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Expediente Nro 1222/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083485-44.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

98.03.083485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR(A) : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : SP163432 FABIO TARDELLI DA SILVA

: CARLO TADEU DA SILVA CALDAS DE OLIVERIA e outro

ASSISTENTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA

RÉU/RÉ : RENATO ALFIERO MALZONI

ADVOGADO : SP050881 LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO

RÉU/RÉ : DOMINGOS MALZONI

ADVOGADO : SP132293 FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA LIMA

No. ORIG. : 88.00.31628-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050298-55.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1504662-70.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047248-79.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.050298-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PITT DONNA CONFECCOES LTDA

: ANIBAL BARBOSA LIPPI

ADVOGADO : SP125853B ADILSON CALAMANTE e outro

2001.03.99.014864-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP065973 EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outro

SUCEDIDO : BORG WARNER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.04662-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.61.82.047248-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PREMIUM PROMOCOES E EVENTOS LTDA e outro

: CRISPINIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156653 WALTER GODOY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038519-88.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514098-31.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008863-66.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.03.99.038519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : RASIL BORRACHA E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP079728 JOEL ANASTACIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 01.00.00004-5 1 Vr SAO ROQUE/SP

2008.03.99.009950-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : POLYFORM TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP278515 LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.05.14098-5 3 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.008863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANCHORTEC INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011199-40.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011380-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

2008.61.04.011199-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESMENIA CIRILO DA SILVA

ADVOGADO : SP229104 LILIAN MUNIZ BAKHOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2010.03.99.011380-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CAN PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -ME e outro

: CARLOS ALBERTO DE NOBREGA

ADVOGADO : SP182418 FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 03.00.00536-5 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044595-94.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050378-67.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024060-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2010.61.82.044595-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BRASILBOR COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

No. ORIG. : 00445959420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.050378-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELANTE : ALEXANDRE BELMONTE SIPHONE

ADVOGADO : SP317624A ALEXANDRE BELMONTE SIPHONE

APELADO(A) : MARIA ISA CRAVEIRO DE MACEDO

ADVOGADO : SP274876 RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00503786720104036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024060-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARIA ANGELA DE PAIVA MARTINS

ADVOGADO : SP317002A MARIA ELISA DE REZENDE CORREA PIMENTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00388736519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013866-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018313-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013866-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RODOLFO FRANCESCO GORZI espolio e outro

: OSMAR VIEIRA

ADVOGADO : SP118599 MARIA ALICE VEGA DEUCHER BROLLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : TENIS CLUBE PAULISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00004608019994036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018313-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MARIA DIAS CALACA ARAUJO e outro

: SEBASTIAO ARAUJO

ADVOGADO : SP183469 RENATA ELAINE SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : EMBAPLAST COM/ DE EMBALAGENS E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP183469 RENATA ELAINE SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00242707420054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025507-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020034-53.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001458-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025507-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : VIKING IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP181037 GLEIDSON DA SILVA SALVADOR e outro

AGRAVADO(A) : ARNALDO RICCI CINANEMA NETO e outros

: PAULO CELSO ALVES RODRIGUES

: VICENTE CARLOS RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050506920024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.00.020034-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CERMAG COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200345320134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001458-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : RINCON EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP031468 JOSE EDUARDO SAVOIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00132882119988260152 A Vr COTIA/SP
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017226-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1223/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.017226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : WILLICH DO BRASIL LTDA e outros

: BRUNO GEBHARDT LANGE

: ANTONIO FRANCISCO ALVARES FLORENCE

ADVOGADO : SP172613 FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00050311620074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.003270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

ADVOGADO : SP075674 CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

INTERESSADO(A) : COML/ JORLEONS DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros

: ODAIR SCRIBONI

: JULIO SCRIBONI

ADVOGADO : SP075674 CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.00031-6 1 Vr TANABI/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-85.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-70.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

2009.61.06.004759-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00047598520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.004760-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00047607020094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004761-55.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004762-40.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-25.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.06.004761-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00047615520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.004762-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00047624020094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.004763-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-10.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-73.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00047632520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.004764-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00047641020094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.60.06.001098-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ROBERTO ALCANTARA

ADVOGADO : MS010966 VERA LINA MARQUES VENDRAMINI e outro

No. ORIG. : 00010987320104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008588-49.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013423-74.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018477-47.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.03.008588-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : TRANSVIP TRANSPORTES E TURISMO S/A

ADVOGADO : SP080908 ESTER ISMAEL DOS SANTOS e outro

SUCEDIDO : TRANSVIP RENT A CAR S/A

No. ORIG. : 00085884920104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.013423-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JOSE CORREA REBELO

ADVOGADO : SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00134237420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.82.018477-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP206141 EDGARD PADULA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00184774720114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022927-33.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001648-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006825-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.82.022927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro

No. ORIG. : 00229273320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001648-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : IVO MALERBA e outro

: SANDRA MARIA MONTEIRO DA SILVA MALERBA

ADVOGADO : SP197269 LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : IVO MALERBA E CIA LTDA e outros

: ANA MARIA DA SILVA MALERBA

: ROQUE ANTONIO BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

No. ORIG. : 08.00.00535-4 A Vr LORENA/SP

2013.03.00.006825-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PEDRO FRANCISCO MOLINA

ADVOGADO : SP057063 JOSE RENATO MARTINS GONCALVES e outro

PARTE AUTORA : IN EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA

: NAIR ALMEIDA MOLINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174877519924036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027522-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014662-21.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2013.03.00.027522-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00304682020114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.34.014662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CORTTEX IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00146622120134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013950-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017042-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1224/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002157-07.2003.4.03.6115/SP

 

2014.03.00.013950-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FUTURAMA RIBEIRAO PRETO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00070651720144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017042-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ORGANIZACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP154138 LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00159777120124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.15.002157-6/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024664-70.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002006-10.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP148591 TADEU CORREA e outro

APELADO(A) : ANTONIO ZACARIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP036057 CILAS FABBRI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.024664-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.14.002006-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : TUBANDT IND/ METALURGICA LTDA e outros

: GILBERTO TUBANDT

: WANDA SELMA TUBANDT

ADVOGADO : SP071231 NELSON RUBENS DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021946-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012133-74.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.021946-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PRIETO PADILHA

ADVOGADO : SP110064 CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

No. ORIG. : 03.00.00058-8 1 Vr SAO MANUEL/SP

2008.03.00.012133-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135504 MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LUIZA DA SILVA CALDAS

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS

No. ORIG. : 2001.61.19.003264-3 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017428-28.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.000338-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : RENATO DE CARVALHO RODRIGUES e outros

: MARIA DO SOCORRO BARROS TEIXEIRA

: ASSUNTA MARIA DE GASPARI

: ERCI MARY DIAS

: MAGDA YAZIGI MAMEDE

: NURIA MARIA VIVES LETE

: JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

: LUIS CLAUDIO DE SOUZA

: ALCYONE RAMALHO

: CAIO RUBENS DE OLIVEIRA SOUBIHE

ADVOGADO : SP187264A HENRIQUE COSTA FILHO e outro

2008.61.00.017428-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011662-85.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026925-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO(A) : ADOLFO TORRESILHA NETO

ADVOGADO : SP213791 RODRIGO PERES DA COSTA e outro

2008.61.02.011662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO(A) : CLAUDIO O'GRADY LIMA e outro

: JOSE DE PAIVA MAGALHAES

ADVOGADO : SP189585 JOSE FERNANDO CERRI e outro

No. ORIG. : 00116628520084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.99.026925-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

ADVOGADO : SP246474 JOSÉ ANTONIO RONCOLETTA

: SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN

APELADO(A) : LUIZ LONGO

: JOSE AUGUSTO MARCONATO

ADVOGADO : SP246474 JOSÉ ANTONIO RONCOLETTA

PARTE RÉ : ELIDIO CARATO e outro

: RENATO BRIGANTI

No. ORIG. : 07.00.00028-0 1 Vr GUARIBA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-77.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010666-20.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.12.004133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : EUDES DA SILVA LEONARDO e outros

: REGINA CELIA MONTINI LIMA

: MARILDA REGINA WITTICA VIEIRA

: SIDNEI LOPES

: ANTONIO DOMINGOS BALISARDO

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00041337720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.00.010666-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MAGESTIC TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000467-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012836-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00106662020134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000467-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MCM ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141858220124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012836-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA em liq.extrajud.e outro

: AVS SEGURADORA S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP062674 JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS

AGRAVADO(A) : URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP278335 FELLIPP MATTEONI SANTOS

SUCEDIDO : REPUBLICA PARTICIPACOES S/C LTDA e outro

: HMP SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

AGRAVADO(A) : ARCHIMEDES NARDOZZA e outros

: LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO

: RESIN SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35506/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049259-12.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 21,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 21,80

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

No. ORIG. : 00295373719994036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.049259-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

No. ORIG. : 00492591219994036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0906001-78.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 10,20

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 10,20

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

2000.03.99.071273-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

No. ORIG. : 00.09.06001-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021024-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 33,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 33,80

2002.61.00.021024-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SILFER COM/ IND/ E EXP/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

No. ORIG. : 00210243020024036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-12.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

2004.61.27.001473-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

No. ORIG. : 00014731220044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-14.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

2010.61.07.002776-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE DO ESPIRITO SANTO VIEIRA

ADVOGADO : SP147522 FERNANDO FERRAREZI RISOLIA e outro

No. ORIG. : 00027761420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$ 8,92

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 4,40

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033364-21.2012.4.03.0000/MS

 
2012.03.00.033364-5/MS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MILTON EMILIO SCHMAEDECKE

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00000493220124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028953-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

2013.03.00.028953-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP291667 MAURICIO CASTILHO MACHADO

No. ORIG. : 00000371520124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006131-36.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 43,30

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

2013.61.04.006131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELADO(A) : BAYARD FREITAS UMBUZEIRO FILHO

ADVOGADO : SP113461 LEANDRO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00061313620134036104 3 Vr SANTOS/SP
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004666-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 67,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

2014.03.00.004666-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA espolio e outros

ADVOGADO : SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

No. ORIG. : 00078607720014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011307-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 41,30

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

2014.03.00.011307-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DAVID BASAN E FILHOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP251611 JOSÉ VIRGÍLIO LACERDA PALMA e outro

No. ORIG. : 00051402820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35518/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000344-34.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que nos termos do artigo 27 da Lei n.º 8.038, de 28/05/1990, os presentes autos acham-se com vista ao(s)

recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou

extraordinário(s) interposto(s), sob pena de abandono de causa e imposição de multa prevista no artigo 265 do

Código de Processo Penal.

 

2001.61.08.000344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO EUFRASIO DE TOLEDO FILHO

ADVOGADO : SP158624 ALEKSEI WALLACE PEREIRA

: SP147106 CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS
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São Paulo, 15 de abril de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35519/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009471-29.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Luiz Carlos Ferrari, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que negou provimento à sua apelação e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 24 do Código Penal, porquanto restou demonstrada o estado

de necessidade do recorrente, haja vista a dificuldade financeira da empresa.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 615/621, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à presença da inexigibilidade de conduta diversa, assevera a decisão recorrida:

4. Da inexigibilidade de conduta diversa.

Melhor sorte não assiste ao apelante ao alegar a inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de

exclusão da punibilidade em razão de dificuldades financeiras. Para que caracterizem a excludente, essas

aperturas devem ser de tal ordem que coloquem em risco a própria existência do negócio, uma vez que apenas a

impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia justificar a omissão nos recolhimentos.

A defesa limitou-se a alegar a exculpante, que não foi comprovada a contento, trazendo como prova documental

apenas certidões de protesto de títulos e cheques devolvidos relativos a 2003 e início de 2004 (fls. 252/320) e um

pedido de falência de julho de 2004.

2006.61.05.009471-6/SP

APELANTE : LUIS CARLOS FERRARI

ADVOGADO : SP159159 SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO e outro

: SP135718 PEDRO GONCALVES FILHO

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ANTONIO ALBINO FERRARI falecido

No. ORIG. : 00094712920064036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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Arrolou também testemunhas de defesa que teceram considerações sobre a instabilidade econômica vivida pela

sociedade:

Jair de Almeida, gerente da empresa desde outubro de 2003, narra (fl. 479) que houve negociação de dívidas com

fornecedores, venda de caminhões, diminuição de funcionários, atraso nos pagamentos. Aduz desconhecer a

venda de bens pessoais por parte do réu.José Guilherme dos Santos, contador e consultor de janeiro de 2004 a

2009, relatou que no período em que lá esteve não houve pedido de falência, mas que nem sempre LUIS CARLOS

FERRARI retirava pro-labore, que girava em torno de R$1.000,00 a R$3.000,00.

A Delegacia da Receita Federal, ante solicitação do Ministério Público Federal, apresentou ofício contendo as

declarações de imposto de renda da pessoa física (fls. 202/229). Nestas é possível verificar somente que houve

variação patrimonial positiva em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2004, sendo negativa em 2003, inexistindo

variação em 2005 (fls. 202/228).

Como bem obtemperado pelo Juízo sentenciante (fl. 527-verso):

 "No presente caso, embora o réu, as testemunhas de defesa e a própria defesa tenham alegado a existência de

ações trabalhistas e fiscais, outros parcelamentos de tributos, pedidos de falência, venda de patrimônio da

empresa e pessoal, títulos protestados, entre outros, não fizeram prova cabal alegado. Trouxeram aos autos

apenas várias certidões de protestos e cheques devolvidos restritas ao ano de 2003 e início de 2004, referente a

um débito de R$8.523,60 (...).Não fizeram provas de que as dificuldades financeiras tenham surgido

anteriormente a 2003 e persistido além, justificando o longo período de não recolhimento das contribuições

previdenciárias. Não comprovaram contabilmente a crise financeira da empresa, tampouco a referida venda de

grande parte da frota de caminhões em 2003."

 E habilmente conclui (fl.528):

 "Destarte, da análise dos autos emerge a conclusão de que, se houve crise financeira, a opção gerencial de LUIS

CARLOS FERRARI foi a de continuar operando a empresa e perpetuar a prática delitiva de deixar de recolher as

contribuições previdenciárias reiteradamente, fazendo uso dos recursos destinados à Seguridade Social para

solucionar a crise financeira da empresa. Por isso, não reconheço presente a causa legal de exclusão de

culpabilidade."

 Não se olvida, portanto, que a empresa possa ter passado por uma situação deficitária, operando em patamares

patrimoniais negativos. Todavia, tal situação não autoriza a supressão de tributos, pois as vicissitudes

enfrentadas pela empresa configuram-se em percalços normais a qualquer empreendimento que se pretenda levar

avante numa economia de mercado.

Tem-se, assim, que as justificativas utilizadas pelo réu para o não recolhimento dos tributos e contribuições não

foram suficientes para provar que não havia outro modo de manter a empresa funcionando, não havendo provas

de que foram buscadas todas as saídas possíveis para soerguer a empresa, como empréstimos bancários e prova

de sacrifício patrimonial dos sócios, a demonstrar que tenha havido empenho em socorrer a pessoa jurídica, com

a disposição do patrimônio particular do apelante com o fim de aplicar recursos na recuperação da empresa,

optando por reter os valores devidos ao Fisco.

Com efeito, a defesa não se desincumbiu do ônus de provar o quanto alegado, nos termos do artigo 156, primeira

parte, do Código de Processo Penal.

Anoto que o bem jurídico protegido é o patrimônio público, o patrimônio dos cidadãos que compõem o sistema

tributário, não se admitindo o uso de dinheiro destinado ao seu custeio como escusa para eventual dificuldade

financeira do particular.

 

Assim, não restou demonstrada a inexigibilidade de conduta diversa, matéria que não pode ser revista em sede de

recurso especial por encontrar óbice na súmula nº 07 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO.

PASSAPORTE FALSIFICADO PARA ADENTRAR NOS ESTADOS UNIDOS. ABSOLVIÇÃO. SITUAÇÃO

FINANCEIRA DO RÉU. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA . PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA

CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

7/STJ.

1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A dificuldade financeira do acusado como causa de exclusão da culpabilidade não pode ser aferida, muito

menos afastada, nesta Instância Superior, por força da vedação ao reexame de matéria fático-probatória na via

especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1375764/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 10.09.2013, DJe 16.09.2013) -
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grifo nosso.

"CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

VERIFICAÇÃO DE EXCLUDENTE DE ILICITUDE. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I. Não se conhece de recurso que alega a existência de excludente de ilicitude - inexigibilidade de conduta

diversa - ante a necessidade de reexame da matéria fático probatória dos autos. Incidência da Súmula n.º

07/STJ.

II. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 1252324/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.08.2012, DJe 14.08.2012) - grifo nosso.

 

Assim, carece de razão o recorrente quanto ao pleito supra mencionado.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000628-35.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento ao recurso da acusação.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 337-A do Código Penal, bem como ao artigo 20 da Lei n.

10.522/02, uma vez que o valor dos tributos iludidos ultrapassa o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo

indevida a utilização do montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), previsto na Portaria 75/2012 do MF, para o

fim de aferição da insignificância penal.

 

Contrarrazões, às fls. 515/546, em que se pleiteia o desprovimento do recurso.

2012.61.15.000628-0/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MAGDA VIVIANE YAMADA

ADVOGADO : SP160992 EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ (Int.Pessoal)

RECORRIDO(A) : DANILO DE SOUZA MORAIS

ADVOGADO : SP301187 RICARDO MIGUEL SOBRAL

No. ORIG. : 00006283520124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

 

"PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS - VALOR

ABAIXO DE VINTE MIL REAIS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA CONFIRMADA.

1. O princípio da insignificância, informado pelos postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do

Direito Penal, afasta a tipicidade material da conduta que, embora formalmente e subjetivamente típica, revela-

se socialmente irrelevante (conduta insignificante) ou se mostra incapaz de produzir lesão importante ao bem

jurídico tutelado (resultado insignificante).

2. Em consonância com essas idéias, passou-se a aplicar o princípio da insignificância ao crime de descaminho,

quando o total dos tributos iludidos não alcance o piso para o ajuizamento de execuções fiscais estabelecido pelo

art. 20 da Lei 10.522/03 em R$ 10.000,00, posteriormente ampliado para R$ 20.000,00 com o advento da

Portaria n.º 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda.

3. Caso em que o montante de tributos não recolhidos totaliza menos de vinte mil reais, valor inferior ao limite

para o ajuizamento de execuções fiscais.

4. Apelação ministerial desprovida. Absolvição sumária confirmada." 

 

O recurso merece ser admitido no que tange ao argumento de inadequação do parâmetro utilizado para afastar a

relevância penal da conduta no delito em questão, eis que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afasta a

tese de ampliação, por meio da Portaria MF nº 75/2012, do limite para a incidência do princípio do

insignificância.

 

Destoa, assim, do entendimento jurisprudencial firmado no âmbito desse Colendo Tribunal:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE AO

ART. 168-A DO CP. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. RESP REPETITIVO Nº 1.112.748/TO.

DÉBITO NÃO SUPERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

APLICAÇÃO. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. LEI 11.457/07. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

1. A Lei 11.457/07 considerou como dívida ativa da União também os débitos decorrentes das contribuições

previdenciárias, dando-lhes tratamento semelhante ao que é dado aos créditos tributários. Assim, não há

porque fazer distinção, na seara penal, entre os crimes de descaminho e de apropriação ou sonegação de

contribuição previdenciária, razão pela qual deve se estender a aplicação do princípio da insignificância a estes

últimos delitos, quando o valor do débito não for superior R$ 10.000,00 (dez mil reais). 2. Agravo regimental a

que se nega provimento.

(STJ, AGRESP nº 1389169, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.10.2013, DJe 04.11.2013) -

grifo nosso.

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. DÉBITO TRIBUTÁRIO SUPERIOR A DEZ MIL REAIS. PORTARIA MF N. 75/2012.

INAPLICABILIDADE.

1. A tese de ampliação, por meio da Portaria MF n. 75/2012, do limite para incidência do princípio da

insignificância no crime de descaminho não foi acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme

precedentes oriundos de ambas as Turmas que têm competência para a análise do tema.

2. No caso, o Tribunal de origem manteve a absolvição sumária do recorrido, por entender que o parâmetro a ser

considerado, para efeito de aplicação do mencionado princípio, seria aquele trazido por meio da referida

portaria, o que, portanto, contraria a jurisprudência firmada nesta Corte Superior.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1342520/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/03/2014,

DJe 07/04/2014) - grifo nosso.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 08 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000318-37.2013.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 258/267v), com fulcro no artigo 105,

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

parcial provimento ao recurso do réu.

Alega-se, em síntese, contrariedade ao artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, e divergência jurisprudencial sobre

o tema, porquanto demonstrado que o recorrido, na condição de mula, integra organização criminosa. Aponta,

ainda, violação e dissídio jurisprudencial em relação ao inciso III do artigo 40 da Lei de Drogas, pois a simples

utilização de transporte público é suficiente para a aplicação da causa de aumento de pena.

Contrarrazões a fls. 294/303 em que se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, se admitido, o seu

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

"PROCESSUAL PENAL E PENAL: TRÁFICO TRANSNCAIONAL DE DROGAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO

DO ARTIGO 40, III DA LEI 11.343/06. DETRAÇÃO. REGIME.

I - A materialidade do crime restou fartamente comprovada nos autos, foi detida e expressamente apreciada

pela sentença e o recurso não a impugnou, estando demonstrada através do Auto de Apresentação e Apreensão

de fl. 08, Laudo de Constatação (preliminar) de fls. 14/15, posteriormente confirmado pelo Laudo de Exame

Químico Toxicológico de fls. 93/96, os quais comprovaram tratar-se de cocaína o material encontrado em

poder do réu, consubstanciado em 4.370g de cocaína (peso líquido), encontrada em tabletes ocultos em fundo

falso da mala do réu.

II - Por sua vez, a autoria também é inconteste, não restando qualquer dúvida quanto ao envolvimento do réu

nos fatos, não tendo sido objeto de insurgência do réu que, frise-se, foi preso em flagrante delito e a droga foi

encontrada no interior da sua mala, em fundo falso.

III - Comprovada a autoria, afigura-se correto o decreto condenatório proferido contra o réu, que fica

mantido.

IV - As circunstâncias inerentes ao tipo, como a busca pelo lucro fácil, e aquelas que já foram valoradas

negativamente pelo legislador como causa de aumento de pena, como ocorre com a prática da traficância

2013.60.04.000318-2/MS

APELANTE : RAUL GIULIANNO SOLIS RUPAY reu preso

ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003183720134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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transnacional, não podem ser empregadas na primeira fase da dosimetria para agravar a situação do réu.

Logo, a pena-base deve ser reduzida, ficando estabelecida em 05 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa.

V - NO CASO CONCRETO, considerando que o réu negou a prática do delito, não há como reconhecer a

atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.

VI - O artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, cuida de delito de natureza formal cuja execução não

demanda a efetiva saída ou entrada no país da droga, precipuamente à vista do novel diploma que exige liame

ainda mais tênue entre dois países ao mencionar a "transnacionalidade" do tráfico. Referida causa de

aumento deve ser fixada no patamar mínimo legal, que é de 1/6 (um sexto), sendo irrelevante, para a sua

aplicação, a distância a ser percorrida pelo agente, visto que não era seu objetivo introduzir a droga nos

lugares por onde passaria, mas entregá-la no local combinado.

VII - No caso dos autos, trata-se de réu peruano que chegou em Corumbá através da fronteira com a Bolivia,

sendo flagrado realizando o transporte de 4.370g de cocaína, configurando a transnacionalidade do tráfico.

VIII - A aplicação da causa de aumento de pena prevista no inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006 visa a

punir com maior rigor a comercialização de drogas nas dependências ou imediações de determinados locais,

como escolas, hospitais, teatros e unidades de tratamento de dependentes, entre outros.

IX - A mera utilização de transporte público para o carregamento da droga não leva à aplicação da causa de

aumento do inciso III do art. 40 da Lei 11.343/2006.

X - A pena fica majorada apenas em 1/6, em razão da causa de aumento do artigo 40, I, da Lei 11.343/06,

excluída, de ofício, o inciso III, do artigo 40 da referida lei, resultando na pena de 06 anos, 09 meses e 20 dias

de reclusão e 680 dias-multa.

XI - NO CASO CONCRETO, o réu é primário, com bons antecedentes. As circunstâncias indicam que se está

diante da chamada "mula", pessoa contratada para transportar substância entorpecente, o que, de "per si",

denotam o caráter lucrativo e profissional da atividade, não sendo suficientes para comprovar que seja

integrante de organização criminosa. O réu serviu como "mula" de forma esporádica, diferenciando-se do

traficante profissional, sendo, pois, merecedor do benefício de redução de pena previsto no artigo 33, parágrafo

4º, da Lei nº 11.343/2006, que deve ser fixada no mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto).

XII - DESSA FORMA, não integrando o réu a organização criminosa, aplica-se a causa de diminuição da

pena prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006, à fração de 1/6 (um sexto), o que resulta em 05

anos, 08 meses e 01 dia de reclusão e 566 dias-multa.

XIII - Considerando que a pena definitiva foi fixada em 05 anos, 08 meses e 01 dia de reclusão, descontando o

tempo de prisão (artigo 387, §2º, do CPP), e ausentes outras circunstâncias desfavoráveis, impõe-se fixar o

regime inicial semiaberto, para cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, parágrafos 2º, alínea "b", e 3º

do Código Penal.

XIV - Recurso parcialmente provido para aplicar a causa de diminuição da pena prevista no artigo 33, §4º, da

Lei 11.343/06, à razão de 1/6. De ofício, reduzida a pena-base, nos termos do expendido, excluindo-se da

condenação a causa de aumento prevista no inc. III, do artigo 40, da Lei 11.343/06 e alterando-se o regime

inicial de cumprimento da pena corporal, tornando definitiva a pena de 05 anos, 08 meses e 01 dia de reclusão,

em regime inicial semiaberto e ao pagamento de 566 dias-multa, mantida, no mais, a sentença."

O recurso merece ser admitido para apreciação de violação ao artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. Descarta-se

a alegação de reexame de provas, de pronto, à vista de não haver controvérsia sobre elas, mas acerca de suas

consequências legais.

A recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, amparada em acórdão do C. Supremo Tribunal Federal,

pronuncia-se no sentido de que o sujeito que se presta a atuar como "mula" integra organização criminosa na

medida em que seu trabalho é condição sine qua non para o tráfico internacional. Destaco, a propósito, v. arestos

da corte superior:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL.

QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. PREPONDERÂNCIA. VETORES UTILIZADOS PARA A

ESCOLHA TANTO DA PENA-BASE QUANTO DO REGIME INICIAL PRISIONAL. POSSIBILIDADE.

1. É pacífico no âmbito deste Sodalício o entendimento de que, no momento da fixação da reprimenda, o

julgador deve valorar, com preponderância sobre as demais circunstâncias judiciais, a natureza e a quantidade

da droga, nos termos do previsto no art. 42 da Lei n. 11.343/2006.

2. Logo, considerando-se a apreensão, na espécie, de mais de 11 kg de cocaína, afigura-se legítima a elevação

da pena-base, bem assim a escolha do regime inicial fechado.

CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. REDUTOR

AFASTADO NA ORIGEM. ACUSADO QUE INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, NA QUALIDADE

DE MULA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. Rever a premissa firmada nas instâncias a quo no sentido de que o ora agravante integrava organização

criminosa exigiria o reexame de fatos e provas, vedado na via especial, nos termos do verbete n. 7 da Súmula

desta Corte.

2. Ademais, esta Corte possui precedentes no sentido de que o indivíduo que exerce a função de "mula" integra
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a organização criminosa, o que impede a concessão da benesse legal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1435928/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 09.09.2014, DJe 17.09.2014)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL .

TRÁFICO DE DROGAS. RECORRENTE INTEGRANTE DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.

DESCONSTITUIÇÃO DO ENTENDIMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA N. 7/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE A MINORANTE DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 DEVE

SER APLICADA ÀS DENOMINADAS "MULAS". TESE REFUTADA PELO STF NO HC Nº 101.265/SP.

TAREFA INDISPENSÁVEL AO TRÁFICO INTERNACIONAL ORGANIZADO. SÚMULA N. 83/STJ.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Se as instâncias ordinárias entenderam que o recorrente integrava organização criminosa não há como rever

tal entendimento na via do recurso especial , uma vez que a desconstituição do que lá ficou decidido implicaria,

necessariamente, no revolvimento do conjunto fático-probatório. Súmula n. 7/STJ.

- "A alegação de que a minorante trazida no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 deve sempre ser aplicada às

denominadas mulas foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do writ nº 101.265/SP, tendo,

ao contrário, se assentado que a "mula" integra a organização criminosa, na medida em que seu trabalho é

condição "sine qua non" para o tráfico internacional" (AgRg no HC n. 226.549/SP, Ministro Marco Aurélio

Bellizze, Quinta Turma, DJe 23/8/2012).

Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 405650/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 15.05.2014, DJe

15.05.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE

PENA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PACIENTE QUE INTEGRA

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. "MULA". REGIME PRISIONAL FECHADO. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. TESES

SUSCITADAS APENAS NO AGRAVO REGIMENTAL. INDEVIDA INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Deve ser mantida por seus próprios fundamentos a decisão monocrática que negou seguimento ao habeas

corpus, porquanto o paciente, enquanto no exercício da função de "mula", integra organização criminosa e,

portanto, não preenche os requisitos exigidos para a aplicação da causa de diminuição de pena descrita no art.

33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. Ademais, o regime prisional fechado foi justificado com base nas

circunstâncias judiciais desfavoráveis.

2. Não tem cabimento inovar em sede de agravo regimental, pleiteando-se a abordagem de temas não

ventilados na inicial do habeas corpus, o que acontece quanto à alegada necessidade, para que seja negada a

aplicação da minorante contida no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, de caracterização da organização

criminosa prevista na Lei n. 12.850/2013 ou na Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado

Transnacional.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no HC 253194/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 24.04.2014, DJe 06.05.2014)

Desse modo, razoável a pretensão de que o colendo Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0024277-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024277-6/SP

IMPETRANTE : RICARDO RODRIGUES SANTANA

PACIENTE : CLAUDIO MARCELO SOTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP290443 RICARDO RODRIGUES SANTANA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, alínea c, da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que confirmou a liminar e

CONCEDEU A ORDEM de habeas corpus.

 

Alega-se, em síntese, interpretação divergente quanto ao excesso de prazo para oferecimento da denúncia e

consequente revogação da prisão preventiva.

 

Contrarrazões, às fls. 141/150, em que se sustenta a não admissão do recurso e, caso conhecido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

A interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição

Federal, exige, além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial

divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de forma a

demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em discussão.

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Verifica-se, pelo cotejo analítico realizado, que os acórdãos apontados como divergentes são de tribunais

distintos; ambos trataram de eventual excesso de prazo para oferecimento de denúncia e da manutenção ou

decretação de prisão cautelar, em situações fáticas cuja similitude restou devidamente destacada, e a divergência

jurisprudencial demonstrada de forma analítica.

 

Assim, há elementos suficientes para a admissão do recurso excepcional pela hipótese da alínea c, do inciso III, do

artigo 105, da Constituição Federal.

 

A apreciação das demais alegações formuladas caberão ao Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

INVESTIGADO : JOSE RAMON ALVAREZ

No. ORIG. : 00041945420144036104 5 Vr SANTOS/SP
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00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005290-49.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu pedido de liminar para atribuir efeito

suspensivo a recurso especial interposto pela embargante.

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pelo embargante não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, vê-

se que a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que

emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório destes embargos.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão

e reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4008/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

CAUTELAR INOMINADA Nº 0003630-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005290-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : ELSON RODRIGUES

ADVOGADO : SP125204 ALEXANDRE CADEU BERNARDES e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00004422319994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.003630-5/SP

REQUERENTE : TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00285946220054036100 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de pedido de formulado pela requerente, de desistência da presente medida cautelar, ajuizada com o

objetivo de atribuir efeito suspensivo ao recurso especial interposto nos autos do Mandado de Segurança

0028594-62.2005.4.03.6100.

Decido.

Verifico que a requerente encartou o instrumento de procuração, nos quais outorgam poderes especiais aos seus

advogados constituídos para desistir da ação.

Pelo exposto, homologo o pedido de desistência da presente Medida Cautelar, para extinguir o processo, nos

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege".

Sem condenação em honorários advocatícios porquanto não formada a relação jurídico-processual.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35504/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037386-94.1990.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A ação rescisória é uma ação como outra qualquer, cujo rito processual se submete à disciplina geral do CPC. 

 

Nessa linha:

 

"(...) o relator, ao receber a petição inicial, deverá proceder análise nos termos do artigo 282, CPC, aos efeitos

de verificar se esta atende aos requisitos indispensáveis à admissibilidade. Deve, por igual, examinar se a peça

vestibular se faz acompanhar dos documentos tidos por indispensáveis (art. 283, CPC), que, na ação rescisória,

dentre outros particulares à demanda, são: a) decisão rescindenda; b) certidão do trânsito em julgado desta; c)

documento demonstrativo do depósito prévio. Nada obsta, contudo, que o relator tome a providência alinhada

no artigo 284, CPC, facultando ao autor eventual emenda à inicial ou complementação de documentação

indispensável ao recebimento e processamento da peça inaugural da demanda. (In Comentários ao Código de

Processo Civil, vol. 6, Do Processo de Conhecimento, Sérgio Porto, pág. 371, Editora Revista dos Tribunais)

90.03.037386-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP029218 LUIZ DE LIMA STEFANINI

: SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : WALLACE FARACHE FERREIRA

ADVOGADO : MS002496 OMAR RABIHA RASLAN

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: Vr SAO PAULO/SP
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O STJ reconhece a possibilidade de se abrir oportunidade à parte para juntar documentação indispensável, com

vistas a se preservar a função instrumental do processo, em prejuízo do formalismo excessivo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA DE SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA DE PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADO COM

ALIMENTOS. PEDIDO RESCISÓRIO COM BASE EM DOCUMENTO NOVO (ART. 485, INC. VII, DO

CPC). FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO RESCISÓRIA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE SEM QUE ANTES

SEJA PROPICIADO AO AUTOR A ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIR A FALHA. - Ação rescisória de

sentença de procedência de pedido investigatório de paternidade cumulado com alimentos, com fundamento no

art. 485, inc. VII, do CPC, proposta sem a juntada de documentos indispensáveis à propositura da ação, impõe

ao julgador que oportunize ao autor o suprimento da falha. - Assim, nos termos do art. 284 do CPC, a extinção

do processo em decorrência de não preencher a petição inicial os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do

CPC, somente é viável após a abertura de prazo para que o autor a emende ou a complete, e este não cumpra a

diligência. Precedentes. Recurso especial provido. (REsp 846227/MS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI,

DJ 18/06/2007, p. 263)

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA POSTERIOR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. A prova da condição de servidor público, em se tratando de ação pleiteando diferenças salariais,

deve vir com a inicial. No entanto, se o juiz da causa não se utilizou do art. 284, CPC, saneou o processo e

proferiu sentença sem qualquer objeção da União a respeito, não deve o segundo grau decretar de ofício a

carência da ação, sem antes ensejar a juntada daquela prova, sob pena de praticar exacerbado formalismo, em

atrito com os fins instrumentais do processo (Precedentes). Recurso conhecido e provido. (REsp 384962/MG,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJ 08/04/2002, p. 279)

 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da

inicial, providenciar:

 

(1) a emenda da inicial, esclarecendo qual decisão pretende ver rescindida, bem apresentando certidão do trânsito

em julgado desta.

 

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo para regularização, o que a Secretaria certificará, venham os autos

conclusos para deliberação.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35510/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0046227-67.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.039913-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : ROSELI MODA e outros

: SUMAYA YASSIN

: MAURO DUARTE PIRES

: JOSE NATALICIO TENORIO DE MELO
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DESPACHO

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35516/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0091453-47.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Em sede de mandado de segurança é possível a desistência da lide, a qualquer tempo, independente da oitiva da

parte contrária, tendo em vista tratar-se de ação com natureza própria, não se aplicando o disposto no art. 267, §4º,

do Código de Processo Civil, consoante entendimento firmado na Corte Suprema (RE nº 231.509 AgR-AgR/SP -

Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - DJe de 12.11.2009).

 

Instado a se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito, em razão do longo tempo decorrido da

impetração e dos termos em que deduzida, o impetrante quedou-se silente, em que pese a advertência de ser

interpretado o silêncio como desistência tácita (fls. 110/111).

Assim, HOMOLOGO a desistência tácita da ação e declaro extinto o processo com fundamento no artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

: ELAINE CARDOSO

: PETRONILHA APARECIDA CUNHA COTRIM

: MANOEL CARNAUBA DE PAIVA

: ANTONIO FERNANDES MOREIRA DE FARIA

: ANNE MARGRET SILVA ESGALHA

: JOANA JOSEFA MARTINEZ GARCIA

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

IMPETRADO(A) : JUIZ DIRETOR DO FORO FEDERAL DE SAO PAULO 1 INSTANCIA

No. ORIG. : 97.00.46227-7 22 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.091453-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : ANTONIO HERNANDES MORENO

ADVOGADO : SP014884 ANTONIO HERNANDES MORENO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 94.09.00430-6 2 Vr SOROCABA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35524/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013103-74.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

A manifestação dos exequentes às folhas 382 e 383, aderindo aos cálculos apresentados pela União, sobrepõe-se

àquela de fls. 369, pelo que a execução haverá de prosseguir segundo a conta apresentada pela devedora (fls.

377/378).

De todo modo, a fim de se evitar eventual futura alegação de nulidade, dê-se nova vista à União, para os fins do

artigo 730 do CPC e pelo prazo dos embargos.

Decorrido in albis o prazo assinado, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35507/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003721-72.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.013103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : ANTONIO RODRIGUES CANO e outros

: GILBERTO ANTONIO DE MORAES

: JOAO CRISOTOMO RODELLA

: LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO

: MOACIR SPADOTO RIGHETTI

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS e outros

No. ORIG. : 1999.03.99.095870-4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.003721-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A

ADVOGADO : SP245111A HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : SANDOZ S/A

No. ORIG. : 00.07.41327-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

1) Proceda a Secretaria às anotações necessárias, conforme requerido às fls. 391/392.

2) Dê-se vista dos autos à União Federal, para fins de citação nos termos do artigo 730 do CPC e pelo prazo dos

embargos.

Decorrido in albis o prazo assinado, voltem conclusos.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003316-71.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos infringentes interpostos pela União em face de acórdão da Colenda Quarta Turma que, por

unanimidade negou provimento à apelação da União e à remessa oficial e, por maioria, deu parcial provimento à

apelação da contribuinte, reformando a sentença que julgou improcedente, ao entendimento da ocorrência de

prescrição, pedido da autora para fins de compensar recolhimentos efetuados a maior a título de Finsocial

realizados entre outubro de 1989 e abril de 1992, à vista das inconstitucionalidades contidas nas Leis nºs 7.689/88,

7.787/89, 7.894/8 e 8.147/90. A ação foi ajuizada em 27 de julho de 2001. O acórdão deu parcial provimento ao

recurso da autora julgando parcialmente procedente a demanda, declarando prescritos apenas os recolhimentos

efetuados antes de 27 de julho de 1991.

A infringência encontra-se apenas na questão da prescrição. O voto vencido, do Eminente Desembargador Federal

Fábio Prieto, reconhecia a prescrição quinquenal e negava provimento também à apelação da autora mantendo a

decisão de improcedência.

Esta Colenda Seção, em 5 de maio de 2009, por unanimidade, deu provimento aos embargos infringentes.

Embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados, por unanimidade, na sessão de 17 de

novembro de 2019.

A autora interpôs recurso especial.

A vice-presidência desta Corte, em 29 de abril de 2014, ao apreciar a admissibilidade do recurso especial,

verificou que a decisão foi proferida em dissonância ao entendimento consolidado e definitivo do Egrégio

Superior Tribunal Justiça nos autos do REsp nº 1.269.570/MG, em relação ao prazo prescricional, determinando

assim a devolução dos autos a esta Seção julgadora conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, para a efetivação do Juízo de Retratação ou não.

É o relatório. DECIDO:

Preambularmente, assinalo que a matéria devolvida a esta Seção para o juízo de retratação limita-se tão somente a

questão relativa ao prazo prescricional.

Considerando que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a

Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador. Portanto, por se tratar, in casu, de hipótese de homologação tácita, o prazo total para repetição é de 10

anos (5+5), contados do fato gerador.

O entendimento firmado pelo Supremo Tribunal foi acompanhado pelo Superior Tribunal de Justiça, quando do

julgamento do REsp nº 1.269.570/MG, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), in verbis:

2001.61.09.003316-9/SP

EMBARGANTE : DEPOSITO DE APARAS MARTIN LTDA

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a

jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05,

o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp 1269570/MG, RECURSO ESPECIAL2011/0125644-3 Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES (1141), Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 23/05/2012, Data da

Publicação/Fonte DJe 04/06/2012RT, vol. 924, p. 802)

 

Assim, considerando o disposto no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, reformo o decisum para

afastar a prescrição anteriormente pronunciada e negar provimento aos embargos infringentes, nos termos da

fundamentação.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005238-72.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes manejados pela União Federal buscando a prevalência do voto vencido tirado

2004.61.00.005238-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO(A) : SUPERMERCADOS SAO JORGE LTDA

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro
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do julgamento da apelação proferida nestes autos.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ofereceu embargos à execução impugnando os cálculos

apresentados para liquidação da sentença tirada da ação ordinária nº 96.0015308-6. A r. sentença julgou

procedentes os embargos. Em grau de apelação, a Sexta Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da

apelação e, na parte conhecida, negou-lhe provimento e, por maioria, de ofício, em razão da imutabilidade da

coisa julgada, reformou a r. sentença, para que seja elaborada nova conta de liquidação, nos termos do voto da

Relatora, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia.

É o Relatório. DECIDO:

Controverte-se a respeito da existência de coisa julgada relativamente à inclusão dos expurgos inflacionários em

cálculo de liquidação de sentença.

Com efeito, não é possível a inclusão dos índices inflacionários expurgados nos cálculos da correção monetária

quando na sentença exequenda há expressa determinação do critério de atualização com base na Súmula nº 71 do

TFR, sob pena de violação da coisa julgada, o que ocorre na hipótese dos autos.

Neste sentido, é o precedente que trago à colação:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPI.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 157 DO CPC.

DOCUMENTO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ATACADO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA

283/STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 610 DO CPC E 2o. DO DECRETO-LEI 491/69. APLICAÇÃO DAS

ALÍQUOTAS PREVISTAS NA RESOLUÇÃO CIEX 02/79. QUESTÃO DECIDIDA EM SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PRECEDENTES. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 467, 468, 471, 473, 474 E 610 DO CPC E 2o. DA LEI

6.899/81 C/C O DECRETO 86.649/81. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO CÁLCULO DA

CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE DESDE QUE NÃO FIXADO CRITÉRIO DIVERSO PELA

DECISÃO EXEQUENDA. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL A QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

6. Quanto as razões recursais relacionadas aos arts. 467, 468, 471, 473, 474 e 610 do CPC e 2o. da Lei 6.899/81

c/c o Decreto 86.649/81, é assente no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a inclusão dos

expurgos inflacionários em sede de execução de sentença não ofende o instituto da coisa julgada ou da preclusão,

quando não fixado critério de correção monetária diverso pela decisão exequenda. Agravo Regimental a que se

nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1142280/DF, processo: 2009/0100829-4, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

DJe 13/06/2014)

 

In casu, o voto vencido já adotava tal posicionamento, devendo, portanto, ser prevalecer.

Ante o exposto,dou provimento aos infringentes, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0015179-42.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.015179-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

EMBARGADO(A) : VEIBRAS IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP130557 ERICK FALCAO DE BARROS COBRA

No. ORIG. : 2000.61.03.001129-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes em ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em

24/02/2006, por Veibras Importação e Comércio Ltda., em face da União Federal, com supedâneo no artigo 485,

inciso V, e 273, ambos do Código de Processo Civil.

 

Alega a autora que impetrou mandado de segurança objetivando a declaração de inconstitucionalidade dos artigos

3º e 8º da Lei nº 9.718/98, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e de

COFINS com base nesses dispositivos legais.

 

Sobreveio sentença concedendo a segurança para afastar as exigências contidas nos artigos 2º, 3º e 8º, e seus

parágrafos, da Lei nº 9.718/98, autorizando a impetrante a recolher a contribuição para o PIS nos termos da LC

07/71, bem como a recolher a COFINS sobre o faturamento, consoante definido na LC 70/91 à alíquota de 2%, e a

compensar o indébito decorrente do recolhimento indevido das exações com base na norma contestada, ressalvada

à autoridade coatora a fiscalização do procedimento compensatório (fls. 39/52).

 

Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação (fls. 54/67). A e. Sexta Turma deu provimento ao

apelo da União e à remessa oficial (fls. 83/87), cassando a segurança anteriormente concedida, tendo o v.

acórdão rescindendo transitado em julgado em 02.03.2004 (fl. 88).

 

Sustentou a autora que, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084

ocorridos em 09.11.2005, restou decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal que o artigo 3º, da Lei nº

9.718/98 é inconstitucional. Requereu, assim, a desconstituição do v. acórdão transitado em julgado nos autos do

Mandado de Segurança nº 2000.61.03.001129-3, na parte relativa ao alargamento da base de cálculo do PIS e da

COFINS, e a prolação, em substituição, de novo julgamento, de acordo com o entendimento já fixado pelo c.

Supremo Tribunal Federal, com o consequente reconhecimento do crédito decorrente dos recolhimentos efetuados

com base no art. 3º da Lei nº 9.718/98 (fls. 02/13).

 

À causa foi atribuído o valor de R$ 16.052,01 (dezesseis mil, cinquenta e dois reais e um centavo).

 

Custas recolhidas e depósito que alude o artigo 488 do Código de Processo Civil realizado (fls. 89 e 90,

respectivamente).

 

Em juízo de cognição sumária (fls. 99/100) foi deferido o pedido de antecipação da tutela para suspender os

efeitos do v. acórdão rescindendo, e consequentemente, suspender o recolhimento das contribuições com base

no art. 3º da Lei nº 9.718/98, até o julgamento em definitivo da presente ação.

 

Regularmente citada a União apresentou agravo regimental em face da decisão concessiva da antecipação da

tutela (fls. 111/126) e, ato contínuo, ofertou contestação (fls. 127/143). Nessa, a União alega, preliminarmente, a

carência de ação por falta de interesse processual em razão de as decisões emanadas pela Suprema Corte ainda

não terem transitado em julgado, impossibilitando a aplicação delas ao caso. Alega, ainda, a incidência do

Enunciado da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal, bem como a utilização da rescisória como sucedâneo

recursal. No mais, pugnou pela improcedência do pedido.

 

O MM. Juiz Federal Convocado, então Relator, manteve a decisão agravada (fl. 145).

 

Houve apresentação de réplica às fls. 149/157.

 

Alegações finais da autora às fls. 168/171 e da União Federal às fls. 173/199.

 

Opinou o Ministério Público Federal, em parecer de fls. 208/219, pelo não cabimento da rescisória extinguindo-se

o processo sem julgamento de mérito.

 

 

A e. Segunda Seção, por unanimidade, rejeitou as preliminares arguidas e julgou prejudicado o agravo
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regimental e, por maioria, rejeitou questão apresentada pela Desembargadora Federal Regina Costa de

reconhecimento de ofício da carência da ação por falta de interesse de agir e, no mérito, em juízo

rescindendo, julgou procedente a ação rescisória para desconstituir o acórdão na parte que declarou

constitucional o § 1º do artigo 3º da lei 9.718/98 e, em juízo rescisório, deu parcial provimento à apelação da

União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa obrigatória, mantendo a segurança tão somente para afastar a

exigência contida no § 1º do artigo 3º da lei 9.718/98 e autorizar a compensação dos valores indevidamente

recolhidos a título de PIS e COFINS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marli Ferreira (Relatora),

com quem votaram os Desembargadores Federais Nery Júnior, Carlos Muta e Consuelo Yoshida, os Juízes

Federais Convocados Nino Toldo, Santoro Facchini, Ricardo China e Paulo Sarno e o Desembargador Federal

Márcio Moraes; vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que acolhia a questão por ela levantada e

julgava improcedente o pedido (fls. 231/236v).

 

A União opôs embargos de declaração (fls. 239/243) alegando haver omissão no julgado embargado, porquanto

teria deixado de apreciar a questão relativa a decadência, aduzida nas suas razões finais.

 

Sustentou que o acórdão rescindendo foi publicado em 07/11/03 (sexta-feira), iniciando-se o prazo para a autora

interpor eventual recurso em 10/11/03. Decorridos 15 dias (prazo para interposição de RE/REsp), o trânsito em

julgado para a autora teria se efetivado em 24/11/03, iniciando-se no dia seguinte, o lapso decadencial.

 

Como a presente ação rescisória foi protocolizada somente em 24/02/06, a autora teria decaído do direto de propor

a presente ação.

 

A e. Segunda Seção analisou os embargos de declaração e exarou acórdão do seguinte teor:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. UNICIDADE DO TRANSITO EM JULGADO.

TERMO INICIAL DO LAPSO DECADENCIAL.

Dispõe o art. 495 do CPC, que o direito de propor ação rescisória se extingue no prazo de 2 (dois) anos contados

do trânsito em julgado da decisão rescindenda.

O trânsito em julgado ocorre uma só vez, num único momento para ambas as partes, quando já não cabível

qualquer recurso no processo. Precedentes do STJ.

"O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial". (Súmula 401 do C. STJ). 

É dizer, enquanto recorrível a decisão, por qualquer das partes, o prazo para a ação rescisória não se inicia,

exatamente porque ainda passível de modificação.

Conquanto o autor tenha sido cientificado do v. acórdão rescindendo em 07.11.03, o trânsito em julgado ocorreu

em 02.03.2004, conforme certificado pela Subsecretaria da 2ª Seção, à fl. 177 do processo originário (cópia da

certidão juntado à fl. 96 dos presentes autos), iniciando-se no dia seguinte o prazo para a interposição da ação

rescisória.

Proposta a rescisória em 24.02.2006, não há que se falar em decadência, pois ajuizada dentro do prazo legal.

Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos."

 

A União interpôs embargos infringentes em 26/04/2012, com o escopo de ver prevalecer o voto proferido pela

Desembargadora Federal Regina Costa, vencido tanto na preliminar de carência quanto no mérito, onde

reconhecia a constitucionalidade do § 1º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.

 

Alega a embargante que como foi afirmado no r. voto vencido, é ocorrente a carência de ação, eis que pretende a

parte autora valer-se da presente rescisória com o nítido propósito substituir o recurso não interposto para o fim

de obter a reforma da r. decisão que lhe foi desfavorável, sob pretexto de ter a mesma violado literal disposição de

lei.

 

Aduz que a autora, inconformada com a decisão que lhe foi adversa, busca alterar a r. decisão por meio da

presente rescisória. Ou seja, como permitiu o trânsito em julgado do decisum, objetiva novo pronunciamento do

Judiciário por via oblíqua.

 

Entretanto, o desiderato da ação rescisória, fundada no inciso V, do artigo 485, do Código de Processo Civil se

restringe a fazer prevalecer a literalidade da disposição da lei, não cabendo o seu ajuizamento com o nítido

propósito de substituir ao recurso que deixou de ser interposto na época oportuna, para o fim de se obter a reforma
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da r. decisão desfavorável.

 

Assim, é que em atenção ao princípio constitucional da coisa julgada, necessário se faz restringir as causas de

admissão da rescisória, sendo descabida sua utilização para modificar interpretação dada à lei, em face das provas

constantes nos autos, de modo sucedâneo ao apropriado reexame em sede recursal, como pretende a parte autora.

 

Destaca que no caso em apreço o r. julgado rescindendo apreciou e decidiu a matéria questionada de

conformidade com a jurisprudência existente à época, inclusive com arrimo em decisão de seu Órgão Especial.

 

Quanto ao mérito, aduz que conforme já manifestado, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sede de

Arguição de Inconstitucionalidade, da qual foi relatora a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, firmou o

entendimento pela constitucionalidade das alterações realizadas pela Lei nº 9.718/98, inclusive no atinente a

alteração da base de cálculo. Logo, inexistente, a necessária e reclamada violação literal a disposição de lei, como

alinhado no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil

 

Dessa maneira, a pretensão se torna improcedente, uma vez que não abala a argumentação colocada no decreto

hostilizado, pois que a alegada violação aos dispositivos constitucionais e legais apontados, primordialmente se

caracteriza mercê dos entendimentos do Pretório Excelso, em controle difuso, não se configurando, assim, a

literalidade reclamada pelo artigo 485 do Código de Processo Civil (fls. 252/257).

 

Os embargos infringentes foram admitidos por meio da decisão de fls. 260.

 

O feito foi redistribuído em 11/09/2012 ao Juiz Federal Convocado David Diniz (fl. 261).

 

Devidamente intimada a parte autora apresentou suas contrarrazões às fls. 264/271.

 

O feito foi remetido ao Ministério Público Federal (fl. 273).

 

A Desembargadora Federal Mônica Nobre por ter atuado no feito, em primeiro grau de jurisdição, se declarou

impedida para julgar e processar o presente feito, nos termos do artigo 134, III, do Código de Processo Civil (fl.

276).

 

O feito foi-me redistribuído em 25/03/2015 (fl. 277).

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

É possível o julgamento monocrático de qualquer recurso nas hipóteses referidas pelo art. 557 do CPC, pelo que o

presente merece esse destino.

Não se pode acolher a arguição da União no sentido de que a parte autora se valeu da ação rescisória como

substitutivo de recurso próprio, pois é em sentido inverso a orientação consolidada do Supremo Tribunal Federal,

cristalizada no enunciado da Súmula 514 "Admite-se rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda

que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos.".

 

Essa súmula é amplamente aplicada no âmbito desta Seção conforme se vê dos paradigmas: AR 0029041-

70.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 05/08/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/08/2014 -- AR 0101885-91.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 21/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014 -- AR 0008929-

85.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 15/10/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2013 -- AR 0026609-49.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 -- AR 0101298-

06.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 06/08/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2013.
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Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste à embargante, tendo em vista que o acórdão embargado está em

completa consonância com o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal.

 

A ação rescisória foi ajuizada com o escopo de desconstituir o v. acórdão da e. Sexta Turma desta Corte e a

prolação, em substituição, de novo julgamento, para que fosse afastado o artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, que

alargou a base imponível do PIS e da COFINS.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a

questão, decidindo no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que

instituiu nova base de cálculo para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição

para o Financiamento da Seguridade Social). Vejamos:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão.

Ao fazê-lo, esta colenda Corte: a) declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de

cálculo do PIS e da COFINS), para impedir a incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas

no conceito de faturamento da LC nº 70/91; e b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar

para a majoração da alíquota da COFINS, cuja instituição se dera com base no inciso I do art. 195 da Lei das Leis.

No que diz respeito ao § 6o do art. 195 da Carta Magna, esta excelsa Corte já firmou a orientação de que o prazo

nonagesimal é contado a partir da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado a

contribuição (no caso, a MP 1.724/98). De outro giro, no julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar

Galvão, esta Suprema Corte reputou constitucional a compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art. 8º

da Lei nº 9.718/98, afastando, deste modo, a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no mesmo

sentido: REs 388.992, Relator Ministro Marco Aurélio, e 476.694, Relator Ministro Cezar Peluso, entre outras.

Agravo regimental desprovido. (RE-AgR 378191, CARLOS BRITTO, STF.)

 

É óbvio que um antigo entendimento em contrário do Órgão Especial desta Corte não é oponível ao que depois

decidiu, com sua autoridade constitucional, o Supremo Tribunal Federal.

Tanto é assim que esta Seção segue a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC.

COFINS. PIS. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULAS

NºS 343 E 514 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO DE MÉRITO INCOMPATÍVEL COM

A DECISÃO PLENÁRIA DA SUPREMA CORTE. RESCISÃO. HONORÁRIOS Inaplicável a restrição contida

no Enunciado pela Súmula nº 343 do STF, uma vez que a Suprema Corte afasta a sua incidência quando a

discussão envolve matéria constitucional, sob pena de infringência à força normativa da Constituição e ao

princípio da máxima efetividade da norma constitucional (STF, Segunda Turma, AI-AgR 555806, Rel. Ministro

Eros Grau). Entende o STF que a matéria constitucional, pela sua supremacia jurídica, não pode ficar sujeita a

divergência de entendimento (RE 130.886/SP; ED em RE 328812). Improcedente a alegação de utilização da

rescisória como sucedâneo recursal. Aplicação da Súmula nº 514 do C. STF: "Admite-se ação rescisória contra

sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos". O E. STF declarou

a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, promovida pela Lei nº 9.718/98

(REs nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840). Em 10/09/2008, o Pretório Excelso, por unanimidade, reconheceu

a repercussão geral da questão constitucional, reafirmando a jurisprudência do Tribunal acerca da

inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98 e, por maioria, aprovou proposta do Relator para

edição de súmula vinculante sobre o tema. Matérias preliminares rejeitadas. Ação rescisória procedente para

desconstituir o acórdão rescindendo, na parte que declarou constitucional o artigo 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98, que

cuidou do alargamento da base de cálculo do PIS/COFINS. Em sede de juízo rescisório, dá-se parcial provimento

à apelação da União Federal e à remessa obrigatória, mantendo a segurança tão-somente para afastar a exigência

contida no § 1º, do art. 3º da Lei nº 9.718/98, e autorizar a compensação, dos valores indevidamente recolhidos a

título de PIS e COFINS, nos moldes da legislação em vigor no momento do encontro de contas. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, e reversão do depósito prévio, nos termos do

inciso II, do art. 488, do CPC. Agravo regimental prejudicado, face ao julgamento do pedido deduzido na ação

rescisória.(AR 00151794220064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -

SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 17 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. PRELIMINAR DE

CARÊNCIA DE AÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDA. PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º DA LEI
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9718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ACÓRDÃO

INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO PLENÁRIA DA CORTE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 1.

Nos termos dispostos no "caput" do artigo 485 do CPC, a sentença de mérito poderá ser rescindida após o seu

trânsito em julgado, configurando este, a certificação da data final em que a decisão recorrida não poderá mais

sofrer qualquer reforma pela via de interposição de recursos pelas partes, e, a partir desta data, se dará a contagem

do prazo decadencial de dois anos para propositura da ação rescisória, conforme o disposto no art. 495, do mesmo

diploma legal, independentemente das partes terem prazos diferentes para recorrer. 2. Assim, tendo o v. acórdão

proferido pela E. 6ª Turma, transitado em julgado na data de 17/08/2004 (certidão da Subsecretaria da 6ª Turma

de fls. 220, conforme cópia do processo da ação originária), o prazo para a interposição da ação rescisória se

esgotaria somente após 17/08/2006, sendo que a sua propositura se deu em 12/05/2006, dentro do prazo legal. 3.

Cabe ressaltar que a certidão de trânsito em julgado exarada pela Subsecretaria da 6ª Turma na ação originária é

válida, pois goza de fé pública, sendo no mesmo sentido o julgamento, por unanimidade, desta 2ª Seção na Ação

Rescisória nº 2005.03.00.089813-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Julgado. 18/11/2008. Afasto,

portanto, a decadência alegada. 4. Outrossim, também não merece acolhimento a alegação de decadência, em

razão do descumprimento do prazo para citação da União Federal, nos termos do art. 219, "caput", § 1º e 2º c/c

art. 220 do CPC, em razão da demora da citação, consoante as razões de decidir expostas pelo Des. Fed. CARLOS

MUTA no julgamento da Ação Rescisória nº 90.03.037385-0, julgado nesta 2ª Seção em 07/10/2008: "...a

presente rescisória foi julgada em 26.06.89 (f. 02) em face de sentença de mérito, que transitou em julgado em

21.08.87 (f. 90), estando, portanto, observado o prazo do artigo 495 do Código de Processo Civil, não sendo

relevante na contagem a data da citação, que se destina à interrupção da prescrição, e não da decadência, cujo

curso é ininterrupto. Ainda que assim não fosse, o que se admite apenas por hipótese e para mera argumentação,

convém destacar que ajuizada a ação no prazo, a demora na citação não deixa de retroagir seus efeitos se

decorrente de circunstâncias inerentes ao funcionamento da máquina judiciária, como, de resto, estabelece a

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo judicial, não justifica, não justifica o

acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". 5. Nesta rescisória a autora formula pedido que não foi

abordado na principal e que, portanto não pode ser analisado, pois deve ser observado o limite da demanda

originária. 6. Configurada, assim, a carência em relação à parte do pedido desta ação rescisória, pois esta deve

respeitar os limites impostos pela demanda originária para proferir novo julgamento da lide. No mesmo sentido o

julgamento, desta 2ª Seção na Ação Rescisória nº 2007.03.00.025809-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, julgado

em 16/09/2008. 7. Acolho em parte a preliminar de carência de ação em relação ao pedido de compensação, com

o exame do mérito nos limites impostos pela ação originária. 8. O fato de existir controvérsia a questão atinente à

constitucionalidade da Lei nº 9718/98 não inviabiliza a rescisão da decisão vergastada, posto não incidir, na

espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a jurisprudência é assente no

entendimento de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria constitucional, tal com se dá

nestes autos (CF, art. 195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; 497637, Rel.

Min. Franciulli Netto; 728728, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, Rel. Min.

Gilmar Mendes). 9. É pacífico na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual o ajuizamento da

ação rescisória não fica condicionado ao esgotamento da via recursal no processo originário. Súmula nº 514, do

STF. 10. Não merece acolhimento a alegação da União Federal de que a decretação da constitucionalidade do art.

3º, § 1º da Lei 9718/98 pelo Órgão Especial deste TRF/3ª região permanece válida, consoante as razões de decidir

expostas pelo Desembargador Federal CARLOS MUTA no julgamento da Ação Rescisória nº

2006.03.00.037504-4, julgado na 2ª Seção em 03/11/2009: "É que, com efeito, o próprio Supremo Tribunal

Federal restringiu a sua eficácia às demandas em que a controvérsia envolva apenas matéria legal, o que se explica

em função dos princípios da supremacia e da força normativa da Constituição, que rejeitam a viabilidade de

convivência, no sistema, de interpretações ou aplicações divergentes e conflitantes de normas constitucionais.

Portanto, é possível admitir a rescisória para que seja analisada a controvérsia constitucional, quanto à majoração

da base de cálculo da COFINS e PIS no caso dos autos, ainda que à época, fosse prevalecente, nesta Corte, a tese

de constitucionalidade, mesmo porque, até então, inexistente, como narrado, qualquer pronunciamento do próprio

Excelso Pretório. Não é condição da rescisória que a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em controle

abstrato de constitucionalidade ou que, depois do controle concreto, "inter partes", seja editada resolução pelo

Senado Federal para suspender a norma declarada inconstitucional. Basta que esteja diante de hipótese de literal

violação de norma constitucional, a qual se configura quando evidenciado que a decisão rescindenda contraria a

interpretação definitiva firmada pelo Supremo Tribunal Federal, como descrito na inicial. A circunstância de ter-

se adotado, na Turma, o precedente do Órgão Especial não impede a rescisão, pois a solução dada ao caso

concreto decorreu da coisa julgada formada em relação à autora, sendo certo, outrossim, que a vinculação dos

órgãos fracionais da Corte não tem o condão de impedir que, verificada a violação literal à legislação, com

decisão de natureza constitucional em rumo contrário ao fixado pela Suprema Corte, seja rescindindo o julgado."

11. "In casu", nos termos do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, foi reconhecida a

inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS promovida pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98. 12.
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Em função do entendimento anteriormente apresentado, impõe-se o afastamento da coisa julgada a encobrir a r.

sentença rescindenda, a fim de que outra decisão seja prolatada, em perfeita consonância com a orientação

emanada do C. Supremo Tribunal Federal. 13. Desconstituída a coisa julgada que acobertava a r. decisão

monocrática, em vista do provimento do juízo rescindendo, no tocante à base de cálculo nos termos da Lei nº

9718/98, deve-se passar, incontinenti, ao juízo rescisório, com o novo julgamento da lide, a teor do comando

inserto no CPC, art. 494, 1ª parte. 12. Acolho parcialmente a preliminar de carência de ação, nos termos

supramencionados e julgo parcialmente procedente a presente rescisória e, procedendo ao novo julgamento para

declarar a inexigibilidade da base de cálculo do PIS, nos termos do art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98, devendo ser

apurada com base na legislação anterior e, por conseguinte, negar provimento à apelação da União Federal e à

remessa oficial. 13. Por derradeiro, tendo em vista que a autora decaiu de parte do pedido, aplico a sucumbência

recíproca, em igual proporção, na forma do art. 21, caput, do CPC, e, portanto, devem ser rateadas as custas,

arcando cada parte com os honorários de seus respectivos patronos, restituindo à autora o depósito efetivado.(AR

00375059320064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V DO CPC.

ART. 3º, § 1º DA LEI 9.718/98. ACÓRDÃO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF.

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. PROCEDÊNCIA. 1. Não há que se falar em inépcia, haja vista que a

petição inicial ostenta os requisitos dos arts. 282 e 488 do Código de Processo Civil. A Autora formulou pedido

certo, determinado e inteligível, devidamente deduzido e lastreado em fundamentos fáticos e jurídicos. 2. Afastada

a alegação de utilização da rescisória como sucedâneo recursal, porquanto se revela admissível o seu ajuizamento

no caso vertente, com fulcro no art. 485, inciso V do estatuto processual. 3. No sistema jurídico pátrio, incumbe

ao Supremo Tribunal Federal a guarda da Constituição (CRFB, art. 102, caput), cabendo-lhe, portanto, proferir "a

última palavra" no que diz respeito à interpretação do texto constitucional. 4. Não pode subsistir no ordenamento a

decisão que, justamente à luz de dispositivo constitucional, se firma em interpretação diametralmente oposta

àquela conferida pela Corte Suprema, sob pena de violação ao princípio da força normativa da Constituição, tão

bem delineado por Konrad Hesse, em sua copiosa obra A Força Normativa da Constituição. 5. A presente

rescisória não veicula serôdio intento recursal, mas se amolda à previsão normativa, uma vez que pretende a

desconstituição de julgado prolatado com fundamento em interpretação constitucional diversa daquela esposada

pelo Excelso Pretório. 6. Inaplicável ao caso vertente o Enunciado de Súmula n.º 343, tendo em conta que o

próprio Supremo tem afastado a sua incidência quando a discussão envolver matéria constitucional. Precedente:

STF, 2ª Turma, AI-AgR 555806/MG, Min. Eros Grau. 7. Considerando-se que o dia 14.11.2003 foi uma sexta-

feira, o manejo da rescisória só seria possível a partir da segunda-feira subsequente, dia 17.11.2003, dies a quo do

prazo decadencial. Proposta a ação em 16.11.2005, último dia do prazo de 2 (dois) anos, não há que se falar em

decadência do direito potestativo de provocar a tutela jurisdicional visando à rescisão do julgado. 8. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, julgando alguns

recursos extraordinários, a exemplo do RE n.º 357950. 9. Conquanto a apreciação pelo Supremo não tenha sido

realizada pela via de ação, isto é, em sede de controle concentrado, a questão foi afetada ao Plenário da Corte,

configurando o fenômeno que a doutrina moderna denomina de "abstratização do controle concreto de

constitucionalidade". 10. Esta E. Segunda Seção examinou recentemente a matéria discutida nesta rescisória, nos

autos da AR n.º 2007.03.00.025809-3, de Relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, em Sessão Ordinária

realizada em 16.09.2008. 11. Em sede de juízo rescindendo, deve ser acolhido o pedido para desconstituir em

parte o acórdão a fim de, em juízo rescisório, dar parcial provimento à apelação para reconhecer a inexistência de

relação jurídico-tributária que obrigue a autora ao recolhimento do PIS e da COFINS nos termos do art. 3º, § 1º da

Lei 9.718/98. 12. Considerando-se o pedido deduzido na ação originária do acórdão rescindendo, de rigor é o

reconhecimento da ocorrência de sucumbência recíproca, de modo que cada uma das partes deverá, naqueles

autos, arcar com os honorários dos seus respectivos patronos (CPC, art. 21). 13. Neste feito, de outro lado,

condeno a ré ao pagamento da verba honorária, que arbitro, equitativamente, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

(CPC, art. 20, § 4º). 14. Pedido procedente. Agravo regimental prejudicado.(AR 00898134320054030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 2

DATA:18/12/2008 PÁGINA: 85 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC.

PIS. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. INÉPCIA DA INICIAL. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. SÚMULAS NºS 343 E 514 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO DE

MÉRITO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO PLENÁRIA DA SUPREMA CORTE. RESCISÃO. As Cortes

Superiores já firmaram entendimento de que a documentação acostada aos autos por meio de cópia reprográfica

tem presunção de autenticidade, ainda que não autenticada, presunção essa juris tantum, a ser impugnada pela

parte contrária. Prejudicial de inépcia da inicial que se afasta. O Pretório Excelso afasta a incidência da Súmula

343 quando a discussão alberga matéria constitucional, sob pena de infringência à força normativa da Constituição

e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional (STF, Segunda Turma, AI-AgR 555806, Rel.
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Ministro Eros Grau). Entende o STF que a matéria constitucional, pela sua supremacia jurídica, não pode ficar

sujeita a divergência de entendimento (RE 130.886/SP; ED em RE 328812). Afasta-se a alegação de utilização da

rescisória como sucedâneo recursal, na dicção da Súmula 514 da Suprema Corte: "Admite-se ação rescisória

contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos". A ação

rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial estabelecido no artigo 495 do CPC (04.05.2007), tendo em

conta o trânsito em julgado ocorrido em 06.05.2005, considerando-se a decisão proferida em sede de Embargos de

Declaração. A par disto, deve ser considerada, para fins da contagem do prazo decadencial, a certidão do trânsito

em julgado, haja vista que sem ela não é factível a propositura da ação rescisória. Cabe à serventia, e não à parte,

certificar o trânsito em julgado. De outra parte, o fato de a citação ter ocorrido após vencido o biênio não

desnatura a pretensão veiculada nesta ação Impertinente a alegação de decadência em razão da inércia da autora

de juntar a contrafé, uma vez que, instada a fazê-lo, cumpriu prontamente a determinação judicial. O E. STF

declarou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, promovida pela Lei nº

9.718/98 (REs nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840). Em sede de juízo rescisório, nega-se provimento à

apelação fazendária e à remessa oficial, mantendo-se a sentença concessiva da ordem tal como proferida. Ação

rescisória julgada procedente, condenando-se a União Federal nas custas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido.(AR 00449771420074030000, JUIZ CONVOCADO

PAULO SARNO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nesse passo, com lastro na ampla e consolidada jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal (e desta Corte)

não há espaço jurídico para outra solução a não ser a manutenção do acórdão embargado, porquanto o voto

vencido contraria tudo quanto já sedimentou a Suprema Corte.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos

infringentes.

 

Decorrido o prazo legal arquivem-se os autos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015767-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada pela União com fulcro no art. 485, V do CPC com pedido de antecipação de

tutela para rescindir parcialmente o v. acórdão pela E. Terceira Turma desta Corte proferido no bojo dos

Embargos à Execução Fiscal nº 2008.03.99.035299-4, no tocante à condenação em honorários advocatícios.

Valorada a ação rescisória em R$ 320.788,15.

2011.03.00.015767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : SIEMENS LTDA e outro

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

SUCEDIDO : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA

RÉU/RÉ : DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

No. ORIG. : 2008.03.99.035299-4 Vr SAO PAULO/SP
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Em breve síntese, a empresa SIEMENS LTDA., ora ré, opôs embargos à execução fiscal nº 2.325/05, sustentando

ter deixado de recolher os valores devidos a título de PIS e COFINS em razão do intento de compensação com

créditos cedidos pela empresa Exportadora Princesa do Sul Ltda., direito este assegurado, em princípio, por meio

de decisão judicial favorável em Mandado de Segurança, à época ainda sem trânsito em julgado. Alegava, assim, a

suspensão da exigibilidade do crédito cobrado na referida execução fiscal, nos termos do art. 150, III do CTN.

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação da empresa ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução fiscal. Inconformada a empresa embargante manejou

recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e, subsidiariamente, pela redução no montante

de condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

A Eg . Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, reconhecendo a suspensão da exigibilidade

do débito cobrado na ação executiva, condenando-se a União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

no mesmo montante fixado pela r. sentença. Houve a oposição de embargos de declaração pela União, os quais

foram rejeitados. Operou-se o trânsito em julgado em 02 de julho de 2010 (fl. 908).

 

Em vista disso, a União ajuizou a presente rescisória argüindo violação ao art. 20, §§3º e 4º do CPC, tendo em

vista que a condenação em 10% sobre o valor da execução equivale aproximadamente ao montante de R$

320.000,00, o que se mostraria exorbitante e desproporcional ante a complexidade jurídica do feito. Formulou

ainda pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a execução dos honorários advocatícios até o

julgamento da presente rescisória.

Em decisão de fls. 919/921 verso, deferi a antecipação de tutela, sustando a eficácia do acórdão rescindendo até o

final do julgamento da rescisória, obstando somente a execução da verba honorária. 

O réu DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS formulou pedido de reconsideração parcial da decisão

de fls. 919/921 verso, o qual foi indeferido. A ré SIEMENS LTDA. apresentou pleito de exclusão do pólo passivo

(fls. 956/957), igualmente indeferido, pois "a parte vencedora integrante da ação originária possui igualmente

legitimidade para executar os honorários advocatícios em juízo, portanto, há de constar no pólo passivo de ação

rescisória que discute somente a condenação em verba honorária" (fl. 1002).

 

Apresentadas as contestações das rés às fls. 1007/1021 e 1022/1025.

 

A ré DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS opôs Embargos de Declaração em face da decisão de fl.

1002, os quais foram acolhidos somente a título de esclarecimentos, para frisar que a antecipação de tutela visava

suspender somente o processo de execução do montante fixado a título de honorários advocatícios, nada obstando

a continuidade da execução de demais verbas. Diante disso, a ré interpôs Agravo Regimental, buscando a reforma

da decisão que deferiu a antecipação de tutela (fl. 1034).

 

A União manifestou-se a respeito das contestações às fls. 1036/1046. Saneado o feito, foram ofertadas as

alegações finais às fls. 1050/1055 e 1057/1063.

 

Em parecer de fls. 1065/1074, o Ministério Público Federal opinou pela ilegitimidade passiva da empresa

SIEMENS LTDA e, no mérito, pela improcedência da ação rescisória.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, entendo ser aplicável à ação rescisória o julgamento monocrático descrito no artigo 557, do Código

de Processo Civil, desde que a discussão apresentada esteja pacificada na jurisprudência pátria.

No caso concreto, a questão aqui trazida encontra-se definitivamente resolvida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal. Logo, comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do CPC.

Da mesma forma, a Suprema Corte tem admitido a aplicação daquela norma processual em sede de ação

rescisória: AR nº 1509/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, p. 20/02/2014; AR nº 1592/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, p.

07/06/2013; AR nº 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR nº 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, p. 04.03.2010).

Não destoam desse entendimento os julgamentos proferidos pela Segunda Seção deste Regional. Destaco:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM RESCISÓRIA. ARTIGO 557 DO CPC. APLICABILIDADE.

MATÉRIA CONSOLIDADA. SOBRESTAMENTO DO FEITO. ARTIGO 543-B, §§ 1º E 3º DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE.

O sobrestamento do feito, previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º do CPC, limita-se ao recurso extraordinário e deve
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ocorrer quando de seu juízo de admissibilidade pelo tribunal de origem.

Ainda que o art. 557 do Código de Processo Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria

devidamente pacificada, plenamente cabível a aplicação do dispositivo às ações rescisórias.

Já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal que o reconhecimento da competência monocrática, deferida ao

Relator da causa, não transgride o princípio da colegialidade, pois sempre caberá, para os órgãos colegiados do

Tribunal competente, recurso contra as decisões singulares que venham a ser proferidas por seus Juízes.

Agravo improvido." (AR nº 0008710-72.2009.4.03.0000, Relatora Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., j. 03.06.2014).

Impende salientar também que, com o julgamento da presente rescisória, resta prejudicado o agravo regimental de

fl. 1034 interposto contra a decisão que deferiu os efeitos da antecipação de tutela.

Preliminarmente também, de se reconhecer a competência desta E. Corte para processar e julgar a presente ação

rescisória, tendo em vista ter sido este Tribunal o último a apreciar a ação originária.

Por outro lado, restou devidamente cumprido o prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória, pois o

trânsito em julgado operou-se em 02 de julho de 2010 (fl. 908) e o presente feito foi proposto em 07 de junho de

2011.

Ainda em sede preliminar, faz-se necessária a análise da legitimidade passiva da empresa SIEMENS LTDA.

Como já explanado quando do indeferimento do pleito de exclusão do pólo passivo, embora o advogado tenha

direito autônomo para executar os honorários advocatícios em juízo, a parte vencedora da ação originária

igualmente possui legitimidade para prosseguir na execução da verba honorária.

Por conseguinte, em sede de ação rescisória em que se busca rescindir exclusivamente o capítulo relativo aos

honorários advocatícios, devem constar no pólo passivo da ação não só o patrono como também a parte autora da

ação originária.

A jurisprudência do C. STJ e desta E. Segunda Seção pacificou-se neste sentido de que tanto a parte quanto seu

advogado tem legitimidade para recorrer de decisão judicial concernente aos honorários advocatícios, conforme

arestos que colaciono a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA - ART. 485, INCISO IV, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA

VISANDO À CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA PARTE ORIGINÁRIA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

343/STF. DECISÃO RESCINDENDA QUE CONFLITA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA EM ACÓRDÃO

ANTERIORMENTE TRANSITADO EM JULGADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Consoante entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, a legitimação especial conferida ao

causídico pelo art. 23 da Lei n. 8.906/94 para executar a verba sucumbencial não exclui a legitimidade ordinária

da parte vencedora para reclamá-las em juízo, notadamente quando inexistente conflito entre eles. Pelas mesmas

razões, ambas as partes também são partes legítimas para integrar a ação rescisória em que se discute os

próprios honorários. Assim, apesar de não ser possível afastar o interesse do advogado dos requeridos em

integrar o polo passivo da presente rescisória tendo em vista o seu objeto - cabimento ou não de honorários

advocatícios em ação na qual se discute a correção monetária dos saldos de contas vinculadas ao FGTS, não se

pode afastar a legitimidade daqueles que foram partes integrantes do processo originário, que poderiam

promover a execução da verba honorária em nome próprio. Não há, portanto, como afastar a legitimidade da

parte vencedora da demanda originária para responder ao pleito rescisório. 

(...)" 

(STJ, AR 3273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18/12/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE RECURSAL. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou que tanto a parte como seu patrono possuem legitimidade para recorrer da

sentença com relação à fixação dos honorários advocatícios. 

2. Agravo Regimental provido." 

(STJ, AgRg no REsp 532173/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 06/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 485,

INCISOS IX E V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESCISÃO. POSSIBILIDADE. CRITÉRIOS

OBJETIVOS. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE CONVERSÃO

DO DÉBITO PARA CRUZADOS NOVOS. LEI Nº 7.730/89. JUROS DE MORA. 

(...) 

A ação rescisória pretende rescindir o julgado no que toca à verba honorária, razão pela qual a legitimidade

passiva ad causam é atribuída tanto à parte autora da ação principal, como do advogado que patrocinou a

defesa dela, sobretudo porque a execução dos honorários advocatícios poderá ser promovida por qualquer um

deles. Precedentes do E. STJ. 

(...) 

(Segunda Seção, AR nº 0041266-30.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, julgado em 17/09/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013) 

Dessa forma, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da empresa SIEMENS S.A.
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Por outro lado, há de se analisar o cabimento da presente rescisória.

A União ajuizou a ação rescisória com fulcro no art. 485, V do CPC, sustentando a violação ao art. 20, §§ 3º e 4º

do CPC, pois a condenação em honorários advocatícios teria sido exorbitante, desconsiderando o comando legal

de proporcionalidade em relação à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo patrono, bem como

o tempo exigido para o serviço.

A rescisória proposta com esteio no art. 485, V do CPC deve trazer violação frontal e direta a literalidade de

norma jurídica, uma interpretação evidentemente descabida, ou seja, o julgado que se busca rescindir deve estar

em descompasso com o ordenamento jurídico como um todo.

A jurisprudência dos Tribunais Pátrios tem admitido o ajuizamento de ação rescisória objetivando a rescisão de

decisão de mérito somente em relação ao capítulo de honorários advocatícios, entretanto, há limitação a esta

proposição, cingindo-se aos critérios objetivos previstos no art. 20, §§3º e 4º do CPC. Por conseguinte, admite-se

ação rescisória somente na hipótese em que não houve aplicação dos parâmetros preconizados pelo art. 20 do CPC

ou não houve condenação em honorários advocatícios.

A eventual irrisoriedade ou exorbitância no montante da condenação em verba honorária não é questão objetiva,

trata-se de interpretação casuística do magistrado que avalia os fatos dos autos, tendo como orientação os ditames

do art. 20 do CPC e seus parágrafos. A mera discordância do quantum fixado pelo Órgão julgador não é suficiente

para autorizar a rescisão da coisa julgada.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA PARA DISCUTIR VERBA HONORÁRIA

EXCESSIVA OU IRRISÓRIA FIXADA PELA SENTENÇA/ACÓRDÃO RESCINDENDO. ART. 20, §3º E §4º,

CPC. NÃO CABIMENTO (IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO). AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL

A DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 485, V, CPC. 

1. O objeto do recurso especial é o cabimento da ação rescisória para discutir verba honorária excessiva

(discussão sobre a possibilidade jurídica do pedido da ação rescisória). Não está prequestionada a tese de

violação ao art. 20, §4º, do CPC, sob a ótica de que o quantum fixado a título de honorários efetivamente

extrapola o critério de equidade (o que se confunde com o mérito da rescisória). Nesse ponto incide a Súmula n.

282/STF. 

2. Quanto à alegação de ilegitimidade passiva. Se a coisa julgada no processo a ser rescindido foi capaz de

produzir efeitos na esfera patrimonial dos advogados a título de fixação de honorários advocatícios, certamente a

ação rescisória onde figurem as mesmas partes também o será. Principalmente se verificado, como no caso

concreto, que são advogados pertencentes ao mesmo escritório de advocacia que estão a representar a parte ré

na rescisória. O litisconsórcio aí, acaso existente, seria facultativo, ainda que unitário. 

3. Há interesse de agir da Fazenda Nacional na rescisória, já que a concordância na expedição de precatório no

curso da execução pelo art. 730, do CPC, movida contra si não implica em renúncia ou guarda qualquer relação

com a rescisória que ajuizou justamente para impedir o prosseguimento do feito executivo. 

4. A redação do art. 485, caput, do CPC, ao mencionar "sentença de mérito" o fez com impropriedade técnica,

referindo-se, na verdade, a "sentença definitiva", não excluindo os casos onde se extingue o processo sem

resolução de mérito. Conforme lição de Pontes de Miranda: "A despeito de no art. 485, do Código de Processo

Civil se falar de "sentença de mérito", qualquer sentença que extinga o processo sem julgamento do mérito (art.

267) e dê ensejo a algum dos pressupostos do art. 485, I-IX, pode ser rescindida" ("Tratado da ação rescisória".

Campinas: Bookseller, 1998, p. 171). 

5. É cabível ação rescisória exclusivamente para discutir verba honorária, pois: "A sentença pode ser rescindida,

ou dela só se pedir a rescisão, em determinado ponto ou em determinados pontos. 

Por exemplo: somente no tocante à condenação às despesas" (cf. 

Giuseppe Chiovenda, La Condanna nelle spese giudiziali, nº 400 e 404), (Pontes de Miranda, op. cit., p. 174).

Precedentes nesse sentido: REsp. n. 886.178/RS, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2.12.2009; AR.

977/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 12.3.2003; REsp. n. 894.750/PR, Primeira Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 23/09/2008. Precedentes em sentido contrário: AR n. 3.542/MG, Segunda

Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 14.4.2010; REsp. n. 489.073/SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 6.3.2007. 

6. A ação rescisória fulcrada no art. 485, V, do CPC, é cabível somente para discutir violação a direito objetivo.

Em matéria de honorários, é possível somente discutir a violação ao art. 20 e §§3º e 4º, do CPC, como regras que

dizem respeito à disciplina geral dos honorários, v.g.: a inexistência de avaliação segundo os critérios previstos

nas alíneas "a", "b" e "c", do §3º, do art. 20, do CPC. 

Por outro lado, se houve a avaliação segundo os critérios estabelecidos e a parte simplesmente discorda do

resultado dessa avaliação, incabível é a ação rescisória, pois implicaria em discussão de direito subjetivo

decorrente da má apreciação dos fatos ocorridos no processo pelo juiz e do juízo de equidade daí originado.

Nestes casos, o autor é carecedor da ação por impossibilidade jurídica do pedido. 

7. Não cabe ação rescisória para discutir a irrisoriedade ou a exorbitância de verba honorária. Apesar de ser

permitido o conhecimento de recurso especial para discutir o quantum fixado a título de verba honorária quando
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exorbitante ou irrisório, na ação rescisória essa excepcionalidade não é possível já que nem mesmo a injustiça

manifesta pode ensejá-la se não houver violação ao direito objetivo. Interpretação que prestigia o caráter

excepcionalíssimo da ação rescisória e os valores constitucionais a que visa proteger (efetividade da prestação

jurisdicional, segurança jurídica e estabilidade da coisa julgada - art. 5º, XXXVI, da CF/88). Precedentes nesse

sentido: AR n. 3.754-RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, julgado em 28 de maio de 2008; REsp. n.

937.488/RS, Segunda Turma, julgado em 13.11.2007; REsp. n. 827.288-RO, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei

Beneti, julgado em 18 de maio de 2010. Precedentes em sentido contrário: REsp. n.º 802.548/CE, Terceira

Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 15.12.2009; REsp. n. 845.910/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José

Delgado, julgado em 3.10.2006. 

8. No caso concreto a Fazenda Nacional ajuizou ação rescisória para discutir a exorbitância de verba honorária,

o que considero incabível (pedido juridicamente impossível). Sendo assim, DIVIRJO DO RELATOR para

CONHECER PARCIALMENTE e, nessa parte, NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial. 

(REsp 1217321/SC, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

18/10/2012, DJe 18/03/2013) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES. SÚMULA 514, DO C. STF. CARÊNCIA DA

AÇÃO. SÚMULA 343, DO E. STF. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL NA ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA ORIGINÁRIO.

VALOR EXORBITANTE. CORREÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. ALEGAÇÃO

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. NÃO CONFIGURADA. AUTORES CARECEDORES DA AÇÃO. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGOS 267, I c/c 295, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretensão dos autores à rescisão de sentença proferida pelo Juízo da 11ª Vara Federal de São Paulo, que

julgou os autores carecedores da ação em frente à ilegitimidade passiva do Bacen e julgou extinto o processo sem

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, condenando-os no pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. (valor atribuído à causa ="" R$ 1.053.567,49) 

2. É pacífico na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual o ajuizamento da ação rescisória

não fica condicionado ao esgotamento da via recursal no processo originário. Súmula nº 514, do STF. 

3. A preliminar referente à não ocorrência de violação a literal disposição de lei, por confundir-se com o próprio

mérito da causa, deve ser com ele analisada. 

4. Violação a "literal" disposição de lei há de ser entendida como aquela cometida pela decisão que contradiz

formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o direito em tese. Não se trata, portanto, da decisão

que julga contra os interesses da parte, pois em face desta devem ser manejados os recursos previstos no diploma

processual. Somente a sentença que pretere o direito em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal,

negando-lhe vigência, é que poderá ser submetida à rescisão. 

5. Ocorrendo uma daquelas situações, a parte prejudicada deverá utilizar-se dos recursos ordinários, mesmo

porque, embora não se exija para interposição da ação rescisória o esgotamento das vias recursais, ela não se

presta para discutir matéria de recurso ordinário, uma vez que cabe discutir na ação rescisória demanda de

natureza excepcional e seus pressupostos devem ser observados com rigor, sob pena de ser transformada em

espécie de recurso ordinário para rever decisão já acobertada pela coisa julgada. Precedente do E. STJ 

6. A jurisprudência da E. Segunda Seção desta Corte, bem como dos Tribunais Superiores, tem se manifestado

pelo não cabimento da ação rescisória para questionar a irrisoriedade ou a exorbitância da verba, entendendo

por restar preclusa a matéria quanto à "discussão de revisão" dos honorários já fixados. Precedentes. 

7. O cabimento da ação rescisória é limitado com relação ao arbitramento de verba honorária por entender que

esta é inviável quanto ao exame de erro ou injustiça na sua fixação, vez que não resta configurada hipótese de

violação a literal dispositivo de lei. (TRF3ª Região; 2ª Seção; AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA

Nº 0016841-31.2012.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Carlos Muta; D.E. 24/08/2012) 

8. Com relação ao pedido por parte do Bacen de aplicação de multa por litigância de má fé dos autores, nos

termos previstos no artigo 17, do CPC, esta não restou configurada, uma vez que à época da interposição da

ação os fatos eram controversos, bem como não restou comprovado o dolo dos autores. 

9. Honorários advocatícios pelos autores em prol do BACEN, fixados em 10% sobre o valor da causa, a teor do

disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. 

10. Preliminar rejeitada. 

11. Agravo regimental prejudicado, ante a apreciação do mérito. 

12. Autores carecedores da ação, extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do disposto nos artigos 267,

I, c/c artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil. 

13. Sentença rescindenda mantida. 

14. Ação rescisória extinta sem julgamento do mérito. 

(TRF 3ª Região, Segunda Seção, AR 0030932-15.2001.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, julgado em

16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2013) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V CPC. CARÊNCIA DE AÇÃO (ARTIGOS

295, III, E 267, I, AMBOS DO CPC). VERBA HONORÁRIA. NÍTIDO CARÁTER RECURSAL. NÃO
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CONFIGURAÇÃO DE LITERAL VIOLAÇÃO DE LEI. SÚMULA 343/STF. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 

1. A ação rescisória, fundada no artigo 485, V, do Código de Processo Civil, não cabe para mero reexame da

aplicação do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, se inexistente a hipótese excepcional,

devidamente descrita, de violação literal, grave, extravagante e manifesta de preceito legal. Não se admite a

rescisória como mero sucedâneo recursal, para discutir aspectos próprios do recurso ordinário. 

2. Caso em que, a sentença condenou o agravante à verba honorária de 10% sobre o valor da causa, sem

manifestação desta Corte a respeito, quando do julgamento da apelação interposta por outros fundamentos,

tendo havido o trânsito em julgado em seguida. 

3. Não houve recurso desta questão à instância superior, daí porque a matéria estar sendo discutida, nesta

rescisória, com nítido caráter recursal, assim buscando a revisão do critério de mensuração a partir do artigo 20

do Código de Processo Civil. 

4. Ainda que esgotar as vias recursais não seja requisito da rescisória, evidencia-se que a ação, pelo fundamento

do artigo 485, V, do Código de Processo Civil, exige "violação literal", ou seja, não basta alegar ilegalidade,

divergência ou injustiça da decisão, tanto assim que o Supremo Tribunal Federal editou, a propósito, a Súmula

343 ("Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais"). 

5. A jurisprudência é firme em impedir ou limitar o cabimento de rescisória, quanto ao arbitramento de verba

honorária, seja por considerar que se trata de capítulo da sentença irrescindível, por não integrar propriamente

o seu mérito, mas corolário; seja por inviável o exame de mero erro ou de injustiça na fixação, a maior ou a

menor, do respectivo valor, sem configurar, pois, a hipótese específica de "literal violação". 

6. Agravo desprovido. (TRF3ª Região; 2ª Seção; Agravo Regimental em Ação Rescisória nº 0016841-

31.2012.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Carlos Muta; D.E. 24/08/2012) 

Dessa forma, mesmo que se considerasse como exagerada a condenação ao pagamento de verba honorária, tal

irresignação é de caráter subjetivo, não abarcado pelas hipóteses autorizadoras da rescisória sob pena de

transformar a ação em mais um recurso ordinário. Com efeito, a desconsideração da coisa julgada deve ser restrita

a casos excepcionalíssimos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade da coisa

julgada, devendo ser coibida a proliferação de rescisórias no âmbito deste E. Tribunal, cujo teor trate somente de

inconformismo com entendimento legal e fundamentado do órgão julgador originário.

Destarte, não sendo cabível a ação rescisória fundada em violação a dispositivo literal de lei na hipótese em tela, a

autoria é carecedora da ação.

 

Ante o exposto, julgo a presente rescisória extinta sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, IV do CPC.

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 10.000,00, nos termos do art. 20,

§4º do CPC.

 

Intimem-se.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada pela União com fulcro no art. 485, V do CPC com pedido de antecipação de

tutela para rescindir parcialmente o v. acórdão pela E. Terceira Turma desta Corte proferido no bojo dos

Embargos à Execução Fiscal nº 2008.03.99.035298-2, no tocante à condenação em honorários advocatícios.

Valorada a ação rescisória em R$ 1.233.981,05.

Em breve síntese, a empresa SIEMENS LTDA., ora ré, opôs embargos à execução fiscal nº 1.946/05, sustentando

ter deixado de recolher os valores devidos a título de PIS e COFINS em razão do intento de compensação com

créditos cedidos pela empresa Exportadora Princesa do Sul Ltda., direito este assegurado, em princípio, por meio

de decisão judicial favorável em Mandado de Segurança, à época ainda sem trânsito em julgado. Alegava, assim, a

suspensão da exigibilidade do crédito cobrado na referida execução fiscal, nos termos do art. 150, III do CTN.

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação da empresa ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução fiscal. Inconformada a empresa embargante manejou

recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e, subsidiariamente, pela redução no montante

de condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

A Eg. Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, reconhecendo a suspensão da exigibilidade

do débito cobrado na ação executiva, condenando-se a União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

no mesmo montante fixado pela r. sentença. Houve a oposição de embargos de declaração pela União, os quais

foram rejeitados. Operou-se o trânsito em julgado em 14 de julho de 2010 (fl. 434).

 

Em vista disso, a União ajuizou a presente rescisória argüindo violação ao art. 20, §§3º e 4º do CPC, tendo em

vista que a condenação em 10% sobre o valor da execução equivale aproximadamente ao montante de R$

1.233.981,05, o que se mostraria exorbitante e desproporcional ante a complexidade jurídica do feito. Formulou

ainda pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a execução dos honorários advocatícios até o

julgamento da presente rescisória.

Em decisão de fls. 444/446 verso, deferi a antecipação de tutela, sustando a eficácia do acórdão rescindendo até o

final do julgamento da rescisória, obstando somente a execução da verba honorária.

A ré SIEMENS LTDA. apresentou pleito de exclusão do pólo passivo (fls. 452/453), o qual foi indeferido, pois "a

parte vencedora integrante da ação originária possui igualmente legitimidade para executar os honorários

advocatícios em juízo, portanto, há de constar no pólo passivo de ação rescisória que discute somente a

condenação em verba honorária" (fl. 526). O réu DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS formulou

pedido de reconsideração parcial da decisão de fls. 444/446 verso, igualmente indeferido.

 

Apresentadas as contestações das rés às fls. 533/547 e 551/554.

 

A ré DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS opôs Embargos de Declaração em face da decisão de fl.

526, os quais foram acolhidos somente a título de esclarecimentos, para frisar que a antecipação de tutela visava

suspender somente o processo de execução do montante fixado a título de honorários advocatícios, nada obstando

a continuidade da execução de demais verbas. Diante disso, a ré interpôs Agravo Regimental, buscando a reforma

da decisão que deferiu a antecipação de tutela (fl. 567).

Em parecer de fls. 561/563 verso, o Ministério Público Federal opinou pela ilegitimidade passiva da empresa

SIEMENS LTDA e pelo não conhecimento da ação rescisória.

A União manifestou-se a respeito das contestações às fls. 569/580. Saneado o feito, foram ofertadas as alegações

finais às fls. 584/589 e 591/598.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Inicialmente, entendo ser aplicável à ação rescisória o julgamento monocrático descrito no artigo 557, do Código

de Processo Civil, desde que a discussão apresentada esteja pacificada na jurisprudência pátria.

No caso concreto, a questão aqui trazida encontra-se definitivamente resolvida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal. Logo, comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do CPC.

Da mesma forma, a Suprema Corte tem admitido a aplicação daquela norma processual em sede de ação

rescisória: AR nº 1509/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, p. 20/02/2014; AR nº 1592/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, p.

SUCEDIDO : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA

RÉU/RÉ : DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

No. ORIG. : 2008.03.99.035298-2 Vr SAO PAULO/SP
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07/06/2013; AR nº 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR nº 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, p. 04.03.2010).

Não destoam desse entendimento os julgamentos proferidos pela Segunda Seção deste Regional. Destaco:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM RESCISÓRIA. ARTIGO 557 DO CPC. APLICABILIDADE.

MATÉRIA CONSOLIDADA. SOBRESTAMENTO DO FEITO. ARTIGO 543-B, §§ 1º E 3º DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE.

O sobrestamento do feito, previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º do CPC, limita-se ao recurso extraordinário e deve

ocorrer quando de seu juízo de admissibilidade pelo tribunal de origem.

Ainda que o art. 557 do Código de Processo Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria

devidamente pacificada, plenamente cabível a aplicação do dispositivo às ações rescisórias.

Já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal que o reconhecimento da competência monocrática, deferida ao

Relator da causa, não transgride o princípio da colegialidade, pois sempre caberá, para os órgãos colegiados do

Tribunal competente, recurso contra as decisões singulares que venham a ser proferidas por seus Juízes.

Agravo improvido." (AR nº 0008710-72.2009.4.03.0000, Relatora Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., j. 03.06.2014).

 

 

Impende destacar também que com o julgamento da presente rescisória, resta prejudicado o agravo regimental de

fl. 567 interposto contra a decisão que deferiu os efeitos da antecipação de tutela.

Preliminarmente também, de se reconhecer a competência desta E. Corte para processar e julgar a presente ação

rescisória, tendo em vista ter sido este Tribunal o último a apreciar a ação originária.

Por outro lado, restou devidamente cumprido o prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória, pois o

trânsito em julgado operou-se em 14 de julho de 2010 (fl. 434) e o presente feito foi proposto em 14 de junho de

2011.

Ainda em sede preliminar, faz-se necessária a análise da legitimidade passiva da empresa SIEMENS LTDA.

Como já explanado quando do indeferimento do pleito de exclusão do polo passivo, embora o advogado tenha

direito autônomo para executar os honorários advocatícios em juízo, a parte vencedora da ação originária

igualmente possui legitimidade para prosseguir na execução da verba honorária.

Por conseguinte, em sede de ação rescisória em que se busca rescindir exclusivamente o capítulo relativo aos

honorários advocatícios, devem constar no polo passivo da ação não só o patrono como também a parte autora da

ação originária.

A jurisprudência do C. STJ e desta E. Segunda Seção pacificou-se neste sentido de que tanto o litigante quanto seu

advogado tem legitimidade para recorrer de decisão judicial concernente aos honorários advocatícios, conforme

arestos que colaciono a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA - ART. 485, INCISO IV, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA

VISANDO À CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA PARTE ORIGINÁRIA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

343/STF. DECISÃO RESCINDENDA QUE CONFLITA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA EM ACÓRDÃO

ANTERIORMENTE TRANSITADO EM JULGADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Consoante entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, a legitimação especial conferida ao

causídico pelo art. 23 da Lei n. 8.906/94 para executar a verba sucumbencial não exclui a legitimidade ordinária

da parte vencedora para reclamá-las em juízo, notadamente quando inexistente conflito entre eles. Pelas mesmas

razões, ambas as partes também são partes legítimas para integrar a ação rescisória em que se discute os

próprios honorários. Assim, apesar de não ser possível afastar o interesse do advogado dos requeridos em

integrar o polo passivo da presente rescisória tendo em vista o seu objeto - cabimento ou não de honorários

advocatícios em ação na qual se discute a correção monetária dos saldos de contas vinculadas ao FGTS, não se

pode afastar a legitimidade daqueles que foram partes integrantes do processo originário, que poderiam

promover a execução da verba honorária em nome próprio. Não há, portanto, como afastar a legitimidade da

parte vencedora da demanda originária para responder ao pleito rescisório.

(...)"

(STJ, AR 3273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18/12/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE RECURSAL.

1. A jurisprudência do STJ pacificou que tanto a parte como seu patrono possuem legitimidade para recorrer da

sentença com relação à fixação dos honorários advocatícios.

2. Agravo Regimental provido."

(STJ, AgRg no REsp 532173/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 06/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 485,

INCISOS IX E V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESCISÃO. POSSIBILIDADE. CRITÉRIOS

OBJETIVOS. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE CONVERSÃO

DO DÉBITO PARA CRUZADOS NOVOS. LEI Nº 7.730/89. JUROS DE MORA.
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(...)

A ação rescisória pretende rescindir o julgado no que toca à verba honorária, razão pela qual a legitimidade

passiva ad causam é atribuída tanto à parte autora da ação principal, como do advogado que patrocinou a

defesa dela, sobretudo porque a execução dos honorários advocatícios poderá ser promovida por qualquer um

deles. Precedentes do E. STJ.

(...)

(Segunda Seção, AR nº 0041266-30.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, julgado em 17/09/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013)

Dessa forma, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da empresa SIEMENS S.A.

Por outro lado, há de se analisar o cabimento da presente rescisória.

A União ajuizou a ação rescisória com fulcro no art. 485, V do CPC, sustentando a violação ao art. 20, §§ 3º e 4º

do CPC, pois a condenação em honorários advocatícios teria sido exorbitante, desconsiderando o comando legal

de proporcionalidade em relação à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo patrono, bem como

o tempo exigido para o serviço.

A rescisória proposta com esteio no art. 485, V do CPC deve trazer violação frontal e direta a literalidade de

norma jurídica, uma interpretação evidentemente descabida, ou seja, o julgado que se busca rescindir deve estar

em descompasso com o ordenamento jurídico como um todo.

A jurisprudência dos Tribunais Pátrios tem admitido o ajuizamento de ação rescisória objetivando a rescisão de

decisão de mérito somente em relação ao capítulo de honorários advocatícios, entretanto, há limitação a esta

proposição, cingindo-se aos critérios objetivos previstos no art. 20, §§3º e 4º do CPC. Por conseguinte, admite-se

ação rescisória somente na hipótese em que não houve aplicação dos parâmetros preconizados pelo art. 20 do CPC

ou não houve condenação em honorários advocatícios.

A eventual irrisoriedade ou exorbitância no montante da condenação em verba honorária não é questão objetiva,

trata-se de interpretação casuística do magistrado que avalia os fatos dos autos, tendo como orientação os ditames

do art. 20 do CPC e seus parágrafos. A mera discordância do quantum fixado pelo Órgão julgador não é suficiente

para autorizar a rescisão da coisa julgada.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA PARA DISCUTIR VERBA HONORÁRIA

EXCESSIVA OU IRRISÓRIA FIXADA PELA SENTENÇA/ACÓRDÃO RESCINDENDO. ART. 20, §3º E §4º,

CPC. NÃO CABIMENTO (IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO). AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL

A DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 485, V, CPC.

1. O objeto do recurso especial é o cabimento da ação rescisória para discutir verba honorária excessiva

(discussão sobre a possibilidade jurídica do pedido da ação rescisória). Não está prequestionada a tese de

violação ao art. 20, §4º, do CPC, sob a ótica de que o quantum fixado a título de honorários efetivamente

extrapola o critério de equidade (o que se confunde com o mérito da rescisória). Nesse ponto incide a Súmula n.

282/STF.

2. Quanto à alegação de ilegitimidade passiva. Se a coisa julgada no processo a ser rescindido foi capaz de

produzir efeitos na esfera patrimonial dos advogados a título de fixação de honorários advocatícios, certamente a

ação rescisória onde figurem as mesmas partes também o será. Principalmente se verificado, como no caso

concreto, que são advogados pertencentes ao mesmo escritório de advocacia que estão a representar a parte ré

na rescisória. O litisconsórcio aí, acaso existente, seria facultativo, ainda que unitário.

3. Há interesse de agir da Fazenda Nacional na rescisória, já que a concordância na expedição de precatório no

curso da execução pelo art. 730, do CPC, movida contra si não implica em renúncia ou guarda qualquer relação

com a rescisória que ajuizou justamente para impedir o prosseguimento do feito executivo.

4. A redação do art. 485, caput, do CPC, ao mencionar "sentença de mérito" o fez com impropriedade técnica,

referindo-se, na verdade, a "sentença definitiva", não excluindo os casos onde se extingue o processo sem

resolução de mérito. Conforme lição de Pontes de Miranda: "A despeito de no art. 485, do Código de Processo

Civil se falar de "sentença de mérito", qualquer sentença que extinga o processo sem julgamento do mérito (art.

267) e dê ensejo a algum dos pressupostos do art. 485, I-IX, pode ser rescindida" ("Tratado da ação rescisória".

Campinas: Bookseller, 1998, p. 171).

5. É cabível ação rescisória exclusivamente para discutir verba honorária, pois: "A sentença pode ser rescindida,

ou dela só se pedir a rescisão, em determinado ponto ou em determinados pontos.

Por exemplo: somente no tocante à condenação às despesas" (cf.

Giuseppe Chiovenda, La Condanna nelle spese giudiziali, nº 400 e 404), (Pontes de Miranda, op. cit., p. 174).

Precedentes nesse sentido: REsp. n. 886.178/RS, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2.12.2009; AR.

977/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 12.3.2003; REsp. n. 894.750/PR, Primeira Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 23/09/2008. Precedentes em sentido contrário: AR n. 3.542/MG, Segunda

Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 14.4.2010; REsp. n. 489.073/SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 6.3.2007.

6. A ação rescisória fulcrada no art. 485, V, do CPC, é cabível somente para discutir violação a direito objetivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     64/2336



Em matéria de honorários, é possível somente discutir a violação ao art. 20 e §§3º e 4º, do CPC, como regras que

dizem respeito à disciplina geral dos honorários, v.g.: a inexistência de avaliação segundo os critérios previstos

nas alíneas "a", "b" e "c", do §3º, do art. 20, do CPC.

Por outro lado, se houve a avaliação segundo os critérios estabelecidos e a parte simplesmente discorda do

resultado dessa avaliação, incabível é a ação rescisória, pois implicaria em discussão de direito subjetivo

decorrente da má apreciação dos fatos ocorridos no processo pelo juiz e do juízo de equidade daí originado.

Nestes casos, o autor é carecedor da ação por impossibilidade jurídica do pedido.

7. Não cabe ação rescisória para discutir a irrisoriedade ou a exorbitância de verba honorária. Apesar de ser

permitido o conhecimento de recurso especial para discutir o quantum fixado a título de verba honorária quando

exorbitante ou irrisório, na ação rescisória essa excepcionalidade não é possível já que nem mesmo a injustiça

manifesta pode ensejá-la se não houver violação ao direito objetivo. Interpretação que prestigia o caráter

excepcionalíssimo da ação rescisória e os valores constitucionais a que visa proteger (efetividade da prestação

jurisdicional, segurança jurídica e estabilidade da coisa julgada - art. 5º, XXXVI, da CF/88). Precedentes nesse

sentido: AR n. 3.754-RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, julgado em 28 de maio de 2008; REsp. n.

937.488/RS, Segunda Turma, julgado em 13.11.2007; REsp. n. 827.288-RO, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei

Beneti, julgado em 18 de maio de 2010. Precedentes em sentido contrário: REsp. n.º 802.548/CE, Terceira

Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 15.12.2009; REsp. n. 845.910/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José

Delgado, julgado em 3.10.2006.

8. No caso concreto a Fazenda Nacional ajuizou ação rescisória para discutir a exorbitância de verba honorária,

o que considero incabível (pedido juridicamente impossível). Sendo assim, DIVIRJO DO RELATOR para

CONHECER PARCIALMENTE e, nessa parte, NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial."

(REsp 1217321/SC, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

18/10/2012, DJe 18/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES. SÚMULA 514, DO C. STF. CARÊNCIA DA

AÇÃO. SÚMULA 343, DO E. STF. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL NA ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA ORIGINÁRIO.

VALOR EXORBITANTE. CORREÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. ALEGAÇÃO

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. NÃO CONFIGURADA. AUTORES CARECEDORES DA AÇÃO. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGOS 267, I c/c 295, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Pretensão dos autores à rescisão de sentença proferida pelo Juízo da 11ª Vara Federal de São Paulo, que

julgou os autores carecedores da ação em frente à ilegitimidade passiva do Bacen e julgou extinto o processo sem

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, condenando-os no pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. (valor atribuído à causa ="" R$ 1.053.567,49)

2. É pacífico na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual o ajuizamento da ação rescisória

não fica condicionado ao esgotamento da via recursal no processo originário. Súmula nº 514, do STF.

3. A preliminar referente à não ocorrência de violação a literal disposição de lei, por confundir-se com o próprio

mérito da causa, deve ser com ele analisada.

4. Violação a "literal" disposição de lei há de ser entendida como aquela cometida pela decisão que contradiz

formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o direito em tese. Não se trata, portanto, da decisão

que julga contra os interesses da parte, pois em face desta devem ser manejados os recursos previstos no diploma

processual. Somente a sentença que pretere o direito em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal,

negando-lhe vigência, é que poderá ser submetida à rescisão.

5. Ocorrendo uma daquelas situações, a parte prejudicada deverá utilizar-se dos recursos ordinários, mesmo

porque, embora não se exija para interposição da ação rescisória o esgotamento das vias recursais, ela não se

presta para discutir matéria de recurso ordinário, uma vez que cabe discutir na ação rescisória demanda de

natureza excepcional e seus pressupostos devem ser observados com rigor, sob pena de ser transformada em

espécie de recurso ordinário para rever decisão já acobertada pela coisa julgada. Precedente do E. STJ

6. A jurisprudência da E. Segunda Seção desta Corte, bem como dos Tribunais Superiores, tem se manifestado

pelo não cabimento da ação rescisória para questionar a irrisoriedade ou a exorbitância da verba, entendendo

por restar preclusa a matéria quanto à "discussão de revisão" dos honorários já fixados. Precedentes.

7. O cabimento da ação rescisória é limitado com relação ao arbitramento de verba honorária por entender que

esta é inviável quanto ao exame de erro ou injustiça na sua fixação, vez que não resta configurada hipótese de

violação a literal dispositivo de lei. (TRF3ª Região; 2ª Seção; AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA

Nº 0016841-31.2012.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Carlos Muta; D.E. 24/08/2012)

8. Com relação ao pedido por parte do Bacen de aplicação de multa por litigância de má fé dos autores, nos

termos previstos no artigo 17, do CPC, esta não restou configurada, uma vez que à época da interposição da

ação os fatos eram controversos, bem como não restou comprovado o dolo dos autores.

9. Honorários advocatícios pelos autores em prol do BACEN, fixados em 10% sobre o valor da causa, a teor do

disposto no artigo 20, § 4º, do CPC.

10. Preliminar rejeitada.
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11. Agravo regimental prejudicado, ante a apreciação do mérito.

12. Autores carecedores da ação, extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do disposto nos artigos 267,

I, c/c artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil.

13. Sentença rescindenda mantida.

14. Ação rescisória extinta sem julgamento do mérito." (TRF 3ª Região, Segunda Seção, AR 0030932-

15.2001.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/07/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V CPC. CARÊNCIA DE AÇÃO (ARTIGOS

295, III, E 267, I, AMBOS DO CPC). VERBA HONORÁRIA. NÍTIDO CARÁTER RECURSAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE LITERAL VIOLAÇÃO DE LEI. SÚMULA 343/STF. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A ação rescisória, fundada no artigo 485, V, do Código de Processo Civil, não cabe para mero reexame da

aplicação do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, se inexistente a hipótese excepcional,

devidamente descrita, de violação literal, grave, extravagante e manifesta de preceito legal. Não se admite a

rescisória como mero sucedâneo recursal, para discutir aspectos próprios do recurso ordinário.

2. Caso em que, a sentença condenou o agravante à verba honorária de 10% sobre o valor da causa, sem

manifestação desta Corte a respeito, quando do julgamento da apelação interposta por outros fundamentos,

tendo havido o trânsito em julgado em seguida.

3. Não houve recurso desta questão à instância superior, daí porque a matéria estar sendo discutida, nesta

rescisória, com nítido caráter recursal, assim buscando a revisão do critério de mensuração a partir do artigo 20

do Código de Processo Civil.

4. Ainda que esgotar as vias recursais não seja requisito da rescisória, evidencia-se que a ação, pelo fundamento

do artigo 485, V, do Código de Processo Civil, exige "violação literal", ou seja, não basta alegar ilegalidade,

divergência ou injustiça da decisão, tanto assim que o Supremo Tribunal Federal editou, a propósito, a Súmula

343 ("Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais").

5. A jurisprudência é firme em impedir ou limitar o cabimento de rescisória, quanto ao arbitramento de verba

honorária, seja por considerar que se trata de capítulo da sentença irrescindível, por não integrar propriamente

o seu mérito, mas corolário; seja por inviável o exame de mero erro ou de injustiça na fixação, a maior ou a

menor, do respectivo valor, sem configurar, pois, a hipótese específica de "literal violação".

6. Agravo desprovido." (TRF3ª Região; 2ª Seção; Agravo Regimental em Ação Rescisória nº 0016841-

31.2012.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Carlos Muta; D.E. 24/08/2012)

 

Dessa forma, mesmo que se considerasse como exagerada a condenação ao pagamento de verba honorária, tal

irresignação é de caráter subjetivo, não abarcado pelas hipóteses autorizadoras da rescisória sob pena de

transformar a ação em mais um recurso ordinário. Com efeito, a desconsideração da coisa julgada deve ser restrita

a casos excepcionalíssimos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade da coisa

julgada, devendo ser coibida a proliferação de rescisórias no âmbito deste E. Tribunal, cujo teor trate somente de

inconformismo com entendimento legal e fundamentado do órgão julgador originário.

Destarte, não sendo cabível a ação rescisória fundada em violação a dispositivo literal de lei na hipótese em tela, a

autoria é carecedora da ação.

Ante o exposto, julgo a presente rescisória extinta sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, IV do CPC.

 

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 10.000,00, nos termos do art. 20,

§4º do CPC.

 

Intimem-se.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012820-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela União Federal, em face de Banco Santander Brasil S/A e Zurich

Santander Brasil Seguros e Previdência S/A, com o objetivo de desconstituir acórdão proferido pela e. Terceira

Turma desta Corte em ação ordinária proposta com a finalidade de obter declaração de inexistência de relação

jurídico-tributária, consistente na exigência do IRPJ e da CSSL, a partir do período-base de setembro de 1993,

antes de efetuada a dedução, corrigida monetariamente, da despesa do saldo da correção monetária do balanço e

demais efeitos patrimoniais referentes à parcela do IPC de 70,28% do mês de janeiro de 1989 (51,73%),

considerando o valor real que deveria ter a OTN, na composição do cálculo dos tributos em comento, ficando

afastadas as normas legais em tela.

 

Nos autos do processo originário, a sentença de primeiro grau, ao julgar concomitantemente a ação cautelar Reg.

nº 93.00036264-0 e ação de rito ordinário Reg. nº 93.0036970-9, decidiu pela improcedência do pedido. (fls.

126/132)

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação e a c. Terceira Turma deste Tribunal, por unanimidade, deu parcial

provimento ao recurso (fls. 328/349), reconhecendo o direito de a parte autora proceder à correção monetária

apurada das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, utilizando o índice de 42,72%, e não o de

70,28% como postulado, em substituição ao índice divulgado pela autoridade fiscal. Sem condenação em

honorários. Do referido acórdão, a União Federal foi intimada pessoalmente em 11.02.2000.

 

Com o fito de fazer prevalecer o voto vencido proferido pelo e. Desembargador Federal Relator BAPTISA

PEREIRA, que decidiu pela improcedência do pedido, a União Federal opôs embargos infringentes, em

25.02.2000, aos quais foi negado seguimento (fls. 494/495), por meio de decisão monocrática, disponibilizada no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.05.2011, da qual a União Federal foi intimada

pessoalmente em 30.05.2011. À míngua de impugnação, a referida decisão transitou em julgado em 14.07.2011.

(fl. 498vº)

 

Com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, a União Federal ajuizou, em 03.06.2013, ação

rescisória por suposta violação à literal disposição contida nas leis 7.730/89 e 7.799/89, postulando a

desconstituição do acórdão prolatado pela e. Terceira Turma (judicium rescindens) e a prolação de nova decisão

acerca da apelação (judicium rescissorium), para que seja mantida a utilização dos índices oficiais de correção

monetária (OTN/BTNF) nas demonstrações financeiras do ano-base de 1989, para fins de apuração da base de

cálculo do IRPJ e da CSSL, com a condenação da parte Ré nos honorários advocatícios. Pleiteou, ainda, a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, de modo a ser suspensa a eficácia do v. acórdão rescincendo até o

julgamento final da presente ação rescisória.

 

Às fls. 500/502, o pedido de antecipação da tutela foi indeferido.

2013.03.00.012820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro
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SUCEDIDO : BANCO NOROESTE S/A

RÉU/RÉ : ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A
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Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação às fls. 160/168, alegando, preliminarmente, ausência de

demonstração de violação à disposição literal de lei, ausência de impugnação de fundamentação contida no

acórdão rescindendo, indevida utilização da ação rescisória em substituição ao recurso próprio à época do julgado

rescindendo; bem como a incidência da Súmula nº 343 do STF, pois controversa a interpretação dos tribunais

acerca da matéria impugnada na presente via. No mérito, sustentou a improcedência da ação, pois o diferimento

da dedução da parcela da correção monetária relativa à diferença verificada entre a variação do IPC e a do BNT

Fiscal caracterizaria inaceitável empréstimo compulsório, instituído à margem dos preceitos constitucionais

atinentes à matéria, em afronta aos princípios da isonomia, da reserva de lei complementar, da capacidade

contributiva e do não-confisco. Acrescenta, ainda, que a não utilização da real variação monetária relativa ao mês

de janeiro de 1989, redundaria em ofensa ao princípio constitucional da anterioridade, ex-vi do artigo 150, III, da

CF/88. Postulou, caso acolhidas as preliminares suscitadas, a extinção sem exame do mérito, nos termo do artigo

267, I e V, do CPC, ou, no caso de sua rejeição, o reconhecimento da improcedência do pedido.

 

Em réplica, a União Federal repeliu a matéria preliminar aventada e, no mérito, postulou o acolhimento da

pretensão no sentido de que o acórdão proferido nos autos da ação subjacente seja rescindido, reconhecendo-se a

impossibilidade de ser aplicado o IPC como índice de atualização das demonstrações financeiras referentes ao

ano-base de 1.989, por ausência de disposição legal neste sentido.

 

Intimadas as partes para produzirem provas, deixaram de requerê-las e, para oferecem razões finais, apresentou-as

a União às fls. 662/669 e os réus às fls. 672/687, reiterado, em ambas as peças, o teor das anteriores

manifestações.

 

O Ministério Público Federal, consoante parecer acostado às fls. 696/700, opinou pela procedência da ação.

 

É o relatório.

 

Saliento ter a orientação jurisprudencial se firmado no sentido de que, tratando-se de matéria amplamente debatida

e objeto de jurisprudência dominante, como na presente hipótese, é possível ser decidida monocraticamente pelo

Relator, em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, e o da racionalização do processo

decisório.

 

Deveras, especificamente no tocante à decisão de mérito proferida pelo Relator em sede de ação rescisória,

destaque-se ser prática adotada pelo C. Supremo Tribunal Federal, em atenção, aliás, ao entendimento

manifestado pelo Pleno daquela Corte Superior, por ocasião do julgamento de Questão de Ordem nos autos da AR

1.409/SC, sob a relatoria da e. Ministra ELLEN GRACIE (DJe nº 89; divulg.14.05.2009; publ. 15.05.2009).

 

No presente caso, cumpre destacar que em razão de recente decisão do C. STF acerca da matéria de fundo,

proferida em sede de repercussão geral, passo a decidir o feito monocraticamente.

 

Inicialmente, verifica-se a presença dos pressupostos gerais (art. 282 e 283 do CPC) e específicos de

admissibilidade da ação rescisória, incidindo, in casu, a regra do parágrafo único do art. 488 do CPC, que exime a

União Federal da multa de 5% sobre o valor da causa.

 

Em sede de preliminar, não prospera a alegação formulada pelos Réus de ser a União Federal autor carecedora da

ação sob o fundamento de utilizar a via rescisória como sucedâneo recursal. Insta pontuar haver a matéria sido

sumulada pelo E. STF, no enunciado nº 514, segundo o qual "admite-se ação rescisória contra sentença transitada

em julgado, ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos".

 

Impende, outrossim, afastar a alegação de incidência, no presente caso, do óbice representado pela Súmula/STF nº

343 ou pelo enunciado sumular nº 134 do extinto TFR.

 

Embora a questão subjacente à pretensão objeto da apelação contasse, à época do acórdão rescindendo, com

soluções conflitantes nos tribunais e órgãos jurisdicionais singulares, o debate tinha por cerne a existência de

afronta ao Texto da Carta Magna. Divergiam os julgadores quanto à obediência, pela Lei nº 8.200/91, à

Constituição Federal, especialmente no tocante aos princípios da isonomia, da reserva de lei complementar, da
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capacidade contributiva e da não-confiscatoriedade.

 

Havia, portanto, dúvida sobre interpretação em matéria constitucional e, como cediço, a rescisória ajuizada com

fundamento no inciso V do art. 485 do CPC, em caso de suposta vulneração a Texto Constitucional, impede a

incidência da Súmula/STF nº 343 se o Supremo Tribunal Federal tiver, posteriormente, fixado tese.

 

Com efeito, obstar a rescisória ajuizada para reapreciação de acórdão que contraria entendimento do Supremo, em

matéria constitucional, significa enfraquecer a força normativa da própria Constituição (expressão de Konrad

Hesse, em "A Força Normativa da Constituição").

 

Acerca do tema, merece transcrição o seguinte excerto do voto condutor do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

328.812, in verbis:

 

"Quando uma decisão desta Corte fixa uma interpretação constitucional, entre outros aspectos está o Judiciário

explicitando os conteúdos possíveis da ordem normativa infraconstitucional em face daquele parâmetro maior,

que é a Constituição.(...) De fato, negar a via da ação rescisória para fins de fazer valer a interpretação

constitucional do Supremo importa, a rigor, em admitir uma violação muito mais grave à ordem normativa. Sim,

pois aqui a afronta se dirige a uma interpretação que pode ser tomada como a própria interpretação

constitucional realizada." (RE 328.812/AM. Tribunal Pleno. Min. Gilmar Mendes, Julgamento: 06/03/2008 . Voto

condutor, fls. 761/762)

As demais questões destacadas a título de matéria preliminar se confundem com o próprio mérito e, por esse

motivo, a esse título serão apreciadas.

 

Outrossim, por consistir em prejudicial ao exame de mérito, deve-se destacar a observância do prazo de dois anos

inserto no artigo 495 do CPC, considerada: (i) a data do ajuizamento da presente ação rescisória, em 03.06.2013;

(ii) a data da intimação pessoal da União Federal acerca do teor do acórdão rescindendo, em 15.02.2000 (fl. 353);

(iii) publicação da decisão que consubstancia o último pronunciamento judicial dos autos, ocorrida em 09.05.2011

(fl. 496) com intimação pessoal da União Federal em 30.05.2011 (fl. 497) e (iii) e a ausência de recurso contra

referida decisão e, portanto, a formação da coisa julgada material, conforme comprovado à fl. 498/498vº.

 

Superada as questões preliminares, passo a examinar a pertinência dos argumentos aventados pela autora, bem

assim, a necessidade de ser proferido novo juízo de valor sobre a apelação interposta.

 

A ação subjacente versa sobre o direito de a parte autora efetuar a correção monetária de suas demonstrações

financeiras, para a apuração do IRPJ e da CSSL, a partir de setembro de 1993, utilizando o percentual de 70,28%,

relativo ao IPC/IBGE de janeiro de 1989, índice que, no seu entender refletiria a real inflação.

 

Aduziu a União, na inicial da rescisória, haver o acórdão prolatado pela e. Terceira Turma desta Corte, nos autos

da Apelação nº 00369705719934036100, ao dar provimento ao recurso dos contribuintes, violado literal

disposição de lei ao aplicar índices de correção monetária não previstos em lei, configurando, ademais, invasão de

competência do Poder Legislativo.

 

Ressalta, outrossim, o entendimento pacificado sobre o tema, no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, em

sentido contrário ao exarado no acórdão rescindendo, de modo que incabível a aplicação do IPC como índice de

atualização das demonstrações financeiras, referentes ao ano-base de 1.989, vez que ausente disposição legal

estabelecendo referido índice.

 

A questão de fundo não merece disceptação.

 

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, reconheceu a

inconstitucionalidade do §1º do artigo 30 da Lei nºs 7.730/89 e do artigo 30 da Lei nº 7.799/89, os quais

estabeleceram a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN no valor de NCz$ 6,92, para o ano-base de 1989, como

parâmetro balizador da correção monetária das demonstrações financeiras de pessoas jurídicas daquele ano e dos

subsequentes. Por conseguinte, para efeito de ajuste das demonstrações financeiras, a C. Corte Superior

reconheceu o direito à correção monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC), em substituição àquele

incide estabelecido na referida legislação. Confira-se:
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"IMPOSTO DE RENDA - BALANÇO PATRIMONIAL - ATUALIZAÇÃO - OTN - ARTIGOS 30 DA LEI Nº

7.730/89 E 30 DA LEI Nº 7.799/89. Mostra-se inconstitucional a atualização prevista no artigo 30 da Lei nº

7.799/89 no que, desconsiderada a inflação, resulta na incidência do Imposto de Renda sobre lucro fictício.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - REPERCUSSÃO GERAL. Na dicção da ilustrada maioria, é possível

observar o instituto da repercussão geral quanto a recurso cujo interesse em recorrer haja surgido antes da

criação do instituto - vencido o relator." (RE 215.811, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, DJ-e 30.10.2014).

Por seu turno, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ao reapreciar o REsp 1.030.597/MG em sede de

embargos de divergência, com fundamento no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil assim decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

DO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO . ART. 543-B, §3º, CPC. IRPJ E

CSLL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 30 DA LEI N. 7.799/89 E DO ART. 30, §1º, DA LEI N. 7.730/89 PELO

STF. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DO IPC PARA O PERÍODO.

1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/1989 e do art.

30 da Lei 7.799/1989 (normas que veiculavam a indexação da correção monetária das demonstrações financeiras

no período-base de 1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social

sobre o Lucro Líquido, no âmbito do Plano de Estabilização Econômica - Plano Verão) em sede de repercussão

geral no RE 242.689 RG/PR.

2. Desse modo, aplicando-se o juízo de retratação previsto no art. 543-B, §3º, do CPC, e retirados os dispositivos

declarados inconstitucionais do mundo jurídico, faz-se necessária a revisão da jurisprudência deste STJ para

concluir-se que a correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1989 deverá tomar

como parâmetro os termos da legislação revogada pelo Plano Verão. Sendo assim, considerando que até 15 de

janeiro de 1989, a OTN já era fixada com base no IPC e que somente no próprio mês de janeiro, por disposição

especifica da Lei n° 7.799 (artigo 30, declarado inconstitucional), seu valor foi determinado de forma diferente

(NCz$ 6,92), e também que a BTN criada passou a ser fixada pelo IPC, deverá ser aplicado o IPC para o período

como índice de correção monetária, consoante o art. 6º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 2.283/86 e art. 6º,

parágrafo único do Decreto-Lei n. 2.284/86 e art. 5º, §2º, da Lei n. 7.777/89.

3. Os índices do IPC aplicáveis são aqueles consagrados pela jurisprudência do STJ e já referidos no REsp. n.

43.055-0-SP (Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 25.08.2004) e nos EREsp. nº 439.677-

SP (Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 16.09.2006), quais sejam: índice de 42,72% em

janeiro de 1989 e reflexo lógico de 10,14% em fevereiro de 1989.

4. Embargos de divergência providos."

(EREsp 1030597/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

23/04/2014, DJe 30/04/2014)

Destarte, considerando estar pacificada nas instâncias superiores a matéria posta a deslinde na presente demanda,

deve ser desacolhido o pedido deduzido em sede de juízo rescindendo para desconstituir o acórdão prolatado pela

e. Terceira Turma desta Corte, o qual, por maioria, deu parcial provimento ao recurso do contribuinte (fls.

328/349), reconhecendo-lhe o direito de proceder à correção monetária apurada das demonstrações financeiras

relativas ao ano-base de 1989, utilizando o índice de 42,72%, e não o de 70,28% como postulado, em substituição

ao índice divulgado pela autoridade fiscal.

 

Ante o exposto, decido por rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por julgar improcedente o pedido formulado

na presente ação rescisória.

 

Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

sobre o valor da causa atribuído à presente ação corrigido monetariamente.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029778-05.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.029778-9/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP,

em face do Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas - SP, nos autos de ação proposta por Rui Silva Camilo em face

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com o fito de o autor obter indenização por danos materiais e

morais decorrentes de vícios na prestação de serviços prestados pelo Réu. À causa foi atribuído o valor de R$

44.164,00 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais)

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas/ SP, o qual, por entender

excessivo o valor pretendido a título de indenização, o ajustou para R$20.000,00 (vinte mil reais), e declinou da

competência, determinando sua redistribuição perante o Juizado Especial Federal de Campinas/SP, que suscitou o

presente conflito.

 

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes até o julgamento final

do Conflito.

 

Em parecer, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório. DECIDO.

Por se tratar de matéria já amplamente debatida, passo a decidir o presente conflito de competência em

conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Ao declinar de sua competência, o Juízo Suscitado assim decidiu, in verbis:

 

" Vistos em decisão .Cuida-se de feito sob rito ordinário, instaurado por ação de Rui Silva Camillo em face da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, visando à condenação da ré no pagamento de danos morais no

valor de R$44.164,00 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais), valor que atribuiu à causa.

DECIDO. A espécie, pela repercussão financeira que razoavelmente pode ensejar, é típica da competência do

sistema do Juizado Especial Federal, estrutura criada para julgar feitos justamente como o dos autos, de mais

modesta representação pecuniária daquilo que é razoável esperar de eventual procedência da pretensão. Busca o

autor a condenação da ré ao pagamento de indenização a título de danos morais no valor correspondente a

R$44.164,00, em razão de encaminhamento de telegrama pela requerida para endereço diverso do indicado pela

requerente. Atribuiu à causa o valor de R$44.164,00 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais). O

pedido de indenização a título de danos morais, contudo, mostra-se flagrantemente excessivo, ademais de

indicado sem justificação objetivamente razoável. Essa constatação permite concluir que tal valor indenizatório,

a título de danos morais, notadamente pela indicação de '61 salários mínimos' (f. 20), em verdade serve a

instrumentalizar o indevido deslocamento da competência do Juizado Especial Federal para esta Vara Federal. É

certo que cabe à parte autora fixar o valor da causa. A tanto, deverá observar o disposto nos artigos 259 e 260

do Código de Processo Civil. Nesse passo, o inciso II do artigo 259 disciplina que, em havendo cumulação de

pedidos, o valor da causa deve corresponder ao somatório dos valores de cada pedido. Contudo, é igualmente

certo que a atribuição legal outorgada à parte autora não lhe permite fixar, a seu subjetivo talante - mormente

quando sua opção seja capaz de alterar regra processual de competência absoluta de Juízo -, qualquer valor que

considere interessante a título de indenização por alegados danos morais. Na fixação do quantum pretendido a

esse título, a parte autora deve valer-se de parâmetros razoáveis mínimos, sejam eles fixados com base no valor

pretendido a título de reparação dos danos materiais, sejam eles fixados em precedentes jurisprudenciais

semelhantes e representativos do entendimento médio dos Tribunais. A providência, mais que lastrear a
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ADVOGADO : SP109888 EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA e outro
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pretensão indenizatória em parâmetros mínimos, ainda serve ao fim de evitar que a própria parte autora crie

expectativas irreais e desarrazoadas quanto à indenização que poderá advir da procedência de seu pedido,

evitando-se, assim, frustrações desnecessárias.

Nesse passo, no caso dos autos, o valor pretendido de R$44.164,00 a título indenizatório de dano moral não se

mostra lastreado em parâmetro mínimo razoável. Trata-se de valor excessivo e desconcertado de sua causa de

pedir: indenização por dano moral em razão de encaminhamento de correspondência a endereço diverso do

destinado. Note-se que o valor pretendido pela autora sob essa rubrica não guarda mínima relação de

proporcionalidade, por exemplo, com os valores parametrizados pelo Egr. Superior Tribunal de Justiça em casos

outros similares. A título de comparação e, pois, de parametrização do valor máximo que seria razoável postular,

no julgamento do Recurso Especial n.º 1210732 (Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE de

15/03/2013), a Corte Superior manteve em R$20.000,00 (vinte mil reais) a condenação indenizatória em favor de

advogado que perdeu data de protocolização de recurso em razão da falha na entrega pelos correios, que se deu

depois do prazo previsto quando da contratação do serviço de Sedex - situação, a propósito, semelhante a dos

autos no que diz respeito a prejuízo processual em razão de falha no serviço dos correios. Assim, no caso dos

autos, de modo a compatibilizar a pretensão compensatória do dano moral com as regras processuais objetivas

que fixam o Juízo natural do feito, cumpre, pois, ajustar à razoabilidade o valor estimado pretendido a título de

danos morais, preservando a eficácia de regra legal de distribuição de competência jurisdicional absoluta. De

modo a ajustar de ofício o valor atribuído à presente causa, cito precedente do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça acerca do valor dos danos morais em caso envolvendo a prestação do serviço postal: REsp 1097266/PB

(Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 23.08.2013 - Constatada a falha na prestação do serviço postal, é devida a

reparação por dano moral. Indenização por dano moral: R$ 1.000,00). Conforme referido, no caso dos autos a

parte autora pretende obter indenização por danos morais no excessivo valor de R$ 44.164,00. Nos termos dos

julgados acima, de modo a respeitar a razoabilidade e a impedir a fixação de valor excessivo para o fim de

deslocamento de competência, ajusto o valor da presente causa para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Tal valor

corresponde ao aos danos morais ora estipulados em valor máximo razoável de R$ 20.000,00. Ao SEDI, para

atualização e registro. Tal valor é inferior a 60 salários mínimos. Nesta Subseção da Justiça Federal há Juizado

Especial Federal, o qual detém competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos cujo valor

não ultrapasse esse patamar na data do ajuizamento da petição inicial - artigo 3.º, caput, da Lei n.º 10.259/2001.

Decorrentemente, declaro a incompetência absoluta desta 2.ª Vara da Justiça Federal para o feito e, nos termos

do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal local, após as cautelas de estilo. Intime-se e cumpra-se."

 

Por seu turno, o Juízo Suscitante ao receber os autos, assim decidiu:

"Vistos etc.

Trata-se de ação que tem por objeto a indenização por dano moral, em razão de suposta negligência na

prestação de serviço prestado pelos Correios.

Na petição inicial, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 44.164,00 (quarenta e quatro mil e cento e

sessenta e quatro reais).

Decisão de fls. 41/43 da petição inicial, prolatada em 24.06.2014, sob o fundamento de que valor atribuído à

causa não corresponde ao dano que a parte autora pretende ver indenizado, ajustou o valor da causa para R$

20.000,00 e, assim, reconheceu incompetência absoluta para o processo e julgamento do feito e determinou sua

redistribuição ao Juizado Especial Federal em Campinas-SP.

É o que cabe relatar.

O Juizado Especial Federal possui sua competência definida por dois critérios: o de matérias, definidas nos

incisos do artigo 3º da Lei 10.259/2001; e o valorativo, limitado a 60 (sessenta) salários mínimos.

O dano moral consiste em lesão de natureza subjetiva, somente que sentiu a dor moral é capaz de valorá-la. Não

é lícito ao juiz, neste caso, alterar de ofício o pleito indenizatório da parte. Não vislumbro a ocorrência de

manifesta discrepância entre o montante do pleito indenizatório da parte autora em comparação com o real valor

econômico da demanda. Este é incomensurável.

Também, não há falar em manobra processual para deslocar a competência do juízo natural. Como dito

anteriormente, somente quem sentiu a dor moral é capaz de determinar sua real extensão.

Se não pode o jurisdicionado utilizar-se da fixação do valor da causa para selecionar o juiz que decidirá o seu

caso, igualmente, não cabe ao julgador, a pretexto de adequar o valor dado à causa, por ato de ofício, reduzir o

montante pecuniário da pretensão da parte autora, o que implicaria na apreciação da matéria de mérito, para

depois, declarar-se incompetente.

No caso dos autos, não há outro pedido, senão a compensação do dano moral mediante a fixação de indenização.

Portanto, limitar o valor da indenização, em casos que tais, sem base nos elementos fáticos do processo, aferíveis

somente na fase instrutória, implica em prejulgamento da causa, notadamente quando o valor pleiteado não se

mostra excessivo ou desarrazoado de plano. Dano moral detém natureza extrapatrimonial, de modo que, para

chegar a sua correta fixação, de modo a reparar integralmente a lesão, é imprescindível a instrução probatória.
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Necessário destacar que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido, o que fez a parte

autora ao requerer a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$

44.164,00 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais).

Vejamos a jurisprudência atinente ao tema:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO

FEDERAL E JUÍZO ESPECIAL FEDERAL.VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

VALOR PRETENDIDO SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO FEDERAL COMUM. 

1. É orientação jurisprudencial desta Corte Regional, na linha do entendimento do eg. Superior Tribunal de

Justiça, que nas ações de indenização por danos materiais e morais o valor da causa é aquele delimitado na

petição inicial como expressão econômica da indenização pretendida. 2. Hipótese em que o autor objetiva com

a ação o recebimento de valores que excedem o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, estabelecido no art. 3º

da Lei 10.259/2001. 3. O montante postulado a título de indenização é estimativo, porém deve servir como

parâmetro para a fixação do valor da causa, o qual, por isso, não pode ser modificado, de ofício, pelo

magistrado, sob pena de pré-julgamento. 

4. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária de Minas

Gerais, o suscitado.

(Tribunal Regional Federal da 1ª Região - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - Primeira Seção - JUIZ

FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.) - e-DJF1 DATA:09/11/2012 PAGINA:373)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 

I - O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que se pretende com o provimento jurisdicional.

II - Não é lícito ao magistrado antecipar-se ao julgamento da causa para, sem qualquer instrução probatória,

estimar o valor a ser pago à autora a título de ressarcimento pelos danos morais que alega haver suportado e,

de ofício, reduzir o valor atribuído à causa. III - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo 2ª

Vara Federal de Volta Redonda/RJ, o suscitado.

(Tribunal Regional Federal da 2ª Região - CC 201302010058440 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 13295

- OITAVA TURMA ESPECIALIZADA - Desembargador Federal ALEXANDRE LIBONATI DE ABREU - E-

DJF2R - Data::02/07/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO LEGAL - DANOS MORAIS - VALOR

DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA SUPERIOR

A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.

 I - É cediço que nas ações em que se pleiteia indenizações por danos morais e que o valor pleiteado é indicada

no inicial, à causa deve se atribuir esse último valor. Precedentes do STJ. 

II - As Agravantes pleitearam o pagamento de uma indenização por danos morais no valor certo e determinado

de R $413.202,00 ou, alternativamente, uma indenização fixada pelo juízo. Logo, o valor da causa, nos termos

do artigo 259, III, do CPC, deveria corresponder a R$413.202,00. III - Considerando que as Agravantes

atribuíram ao feito o valor de apenas R$4.132,02 e que a questão acerca do valor da causa é de ordem pública,

deveria o juízo de primeiro grau, nos termos do artigo 284 do CPC, determinar que as Agravantes emendassem

a exordial, no prazo de 10 (dez) dias e não declinar a competência para o Juizado Especial. IV - Agravo legal

improvido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Segunda Turma - AI 00403815020084030000 - AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 351521 - DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES - e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/03/2010 PÁGINA: 257 ..FONTE_REPUBLICACAO)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ACIDENTE DE VEÍCULO QUE ENGLOBA DANOS

MORAIS E MATERIAIS. O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU DETERMINOU DE OFÍCIO A REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL. MATÉRIA SUBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Código de Processo Civil não estabelece especificamente uma regra genérica que determine o valor da

causa em uma ação por reparação de danos morais, a sua fixação deve guiar-se pela regra do art. 258, quando

diz que toda causa deverá ser atribuído um valor, mesmo que não tenha conteúdo econômico imediato. O art.

261 do Código supramencionado diz que: "não havendo impugnação, presume-se aceito o valor atribuído à

causa na petição inicial". 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das

hipóteses previstas nos incisos I e IV do PARÁGRAFO 1º do art. 3º da Lei de nº 10.259, de 12.01.2001, se

determina em razão do valor da causa. 3. O Juiz de 1º grau ao proceder a alteração do valor atribuído à causa,

depois que o processo encontrava-se concluso para sentença inviabilizou o exercício do direito de ação pela

parte autora; pois ao utilizar um juízo de valor, ou seja, fez um pré-julgamento da situação, que ora se

apresenta, arbitrando, de forma aleatória o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) partindo da premissa, onde o

valor da indenização não corresponda ao conteúdo econômico do pedido. 

4. Agravo de instrumento provido.
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(Tribunal Regional Federal da 5ª Região - Segunda Turma - AG 200605000476837 AG - Agravo de Instrumento -

70204 - Desembargador Federal Edílson Nobre - DJ - Data::11/04/2007 - Página::635 - Nº::69)

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça há remansosa jurisprudência no sentido de que, nas ações de

indenização por danos morais, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido. Neste

sentido:

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO.

ART. 258 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o valor estimado da causa, na petição

em que se pleiteia indenização por danos morais, não pode ser desprezado, devendo ser considerado como

conteúdo econômico desta, nos termos do art. 258 do CPC. 

2. Referida orientação não afronta a construção também jurisprudencial de que é cabível a indicação de valor

da causa meramente estimativo quando o autor da ação de indenização por danos morais deixa ao arbítrio do

juiz a especificação do quantum indenizatório. 

3. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201302601190 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1397336 - Terceira

Turma - Relator Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - DJE DATA:02/05/2014)

Pelo exposto, e para evitar maiores prejuízos às partes, suscito conflito negativo de competência, a fim de que,

conhecido, seja declarada a 2ª Vara da Subseção Judiciária Federal em Campinas-SP como juízo competente

para processar e julgar a causa.

Em face da repercussão geral da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.

590.409, bem como por força do art. 108, I, e, da Constituição da República, remeta-se cópia integral destes

autos e desta decisão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informando sobre o conflito negativo

de competência ora suscitado, para seu prosseguimento e distribuição a uma das Seções, na forma do art. 12, II,

do Regimento Interno daquela Corte, com as nossas homenagens.

Cancele-se a audiência anteriormente designada nestes autos.

Determino o sobrestamento do feito até apreciação do conflito de competência suscitado.[...]"

 

 

Do que se observa, o Juízo Suscitado defende sua incompetência para conhecer e decidir a demanda, considerando

o valor atribuído à causa, nele contemplando a pretensão indenizatória postulada.

 

Por seu turno, o Juízo Suscitante, também adotando o critério do valor da causa, defende sua incompetência,

considerando, contudo, o valor atribuído para fins de alçada pelo autor.

 

Em síntese, a questão, que ora se coloca, diz respeito à possibilidade de o Juízo Suscitado, de ofício, retificar o

valor atribuído à causa e, declinar de sua competência, determinando a redistribuição da ação de indenização em

foco ao Juizado Especial Federal.

 

As normas que regulam o valor da causa são de ordem pública e, portanto, de caráter cogente. Desse modo, ao

apresentar a petição inicial, deve o autor atribuir corretamente o seu valor, considerando as normas processuais

relativas à sua determinação a permitir o controle da regularidade da peça exordial pelo magistrado (artigos 282,

V e 259 e seguintes do CPC). Por essa razão, embora regra geral não caiba de ofício ao juiz a correção ou

atribuição do valor da causa, ele deve zelar pela observância das regras processuais que se relacionam à

propositura da ação.

 

O valor atribuído deve guardar correspondência com a pretensão deduzida em juízo, sendo indispensável refletir o

conteúdo material da pretensão. Ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, nos termos do disposto no

artigo 258 do Código de Processo Civil, todas as causas devem ter valor certo.

 

Na hipótese em comento, tratando-se de pretensão que alberga a condenação em danos materiais e morais, de

rigor a aplicação da regra contida no artigo 259, II, do referido diploma legal, qual seja, a de que o valor da causa

deverá corresponder à soma de todos os pedidos, de modo a equivaler ao benefício econômico pretendido a título

de indenização.

 

É nesse sentido a orientação jurisprudencial, conforme precedentes a seguir colacionados:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA

DEVE SER ATRIBUÍDO EM CONFORMIDADE COM O PROVEITO ECONÔMICO PLEITEADO NA

DEMANDA. SÚMULA 83 DESTE TRIBUNAL. RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO. APLICAÇÃO

DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O acórdão recorrido

está em consonância com o perfilhado por esta Corte no sentido de que o valor da causa deve expressar o

proveito econômico pretendido, inclusive nas causas em que também se pleiteia indenização por danos morais,

quando esta é mensurada pelo autor, na medida em que o valor da causa deve corresponder à soma de todos os

valores pretendidos, nos termos do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O recurso mostra-se

manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa." (STJ; AGARESP 201202345936AGARESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 252868; LUIS FELIPE SALOMÃO; DJE

DATA:11/12/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO . DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA.

ESTIMATIVA DO PREJUÍZO. CPC, ART. 258.

- Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o montante estimado pelo autor a título de indenização

na exordial, serve como parâmetro para a fixação do valor da causa, nos termos do art. 258 do CPC.

Precedentes.

- Recurso especial não conhecido."(STJ, REsp n.º 178.397/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

QUARTA TURMA, j. 18/09/2001, DJ 04/02/2002, p. 367)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL. VALOR DA CAUSA. - Ação visando a

concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais ajuizada no Juízo Estadual de Americana.

- De se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o

INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. - Havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais -

tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do

diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento." (TRF/3ª REGIÃO/SP; AI 00089823220104030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 401952; Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA; DJe 07/12/2012)

 

Conforme disposto no artigo 261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente

será alterado quando impugnado pela parte contrária. Ou seja, em regra, pela literalidade do respectivo preceito

legal, a alteração do valor apontado pelo autor na inicial da ação (artigo 282, V, do CPC) dependerá de

impugnação na contestação pela parte adversa.

 

Na presente hipótese, sem que tivesse sido oportunizada ao autor a adequação do valor atribuído à causa,

tampouco sem impugnação da parte adversa, o Juízo Suscitado, de ofício, o retificou por considerá-lo "excessivo e

desconcertado da causa de pedir".

 

Não se desconhece que, no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, firmou-se entendimento de que possível a

retificação, de ofício, pelo Juízo abstratamente competente, do valor atribuído à causa, de modo a adequá-lo ao

benefício pretendido pelo autor da ação.

 

Contudo, aludida retificação há de ser admitida excepcionalmente, sob pena de afronta ao disposto no artigo 261.

 

Nesse sentido, destaco o elucidativo aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE

EXCEPCIONAL NÃO VERIFICADA.

1. O artigo 261 do CPC estabelece que o valor da causa somente por ser alterado compulsoriamente por

provocação do réu.

2. Admite-se a modificação ex officio do valor da causa em casos excepcionais, não configurados nos autos.

3. Recurso improvido." (REsp nº 594.255. Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 29.11.04.)

Na presente hipótese, não se configura situação excepcional a respaldar a retificação de ofício do valor atribuído à

causa, incumbindo-lhe, processado o feito, adentrar ao mérito da causa e verificar a razoabilidade do pleito

condenatório. 
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Ademais, identificada eventual incompatibilidade entre o valor atribuído à causa com o benefício patrimonial

almejado, de rigor ser oportunizada à parte autora a emenda da inicial de modo a ser suprida referida

irregularidade.

 

Neste mesmo sentido, o entendimento manifestado no âmbito dos Tribunais Regionais Federais, como a seguir

destacado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETENCIA

ABSOLUTA - ART. 3º, Lei 102589/2001. 1- A competência do Juizado Especial Federal Cível, de natureza

absoluta, é definida em razão do valor da causa, a teor do § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001. 2- O valor

atribuído à causa, na petição inicial, deve corresponder à pretensão econômica objeto do pedido, podendo o

Julgador, apoiado em elementos concretos dos autos, determinar, de ofício, que a parte efetue sua retificação. 3-

Nas ações de reparação por danos materiais e morais, o montante estimado pelo Autor, a título de indenização,

deve servir como parâmetro para a fixação do valor da causa. 4- Agravo de Instrumento improvido. Decisão

mantida." (TRF2ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 173363 - 200902010015485 -

Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS - DJF2R - Data::14/05/2010)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VALOR DADO À CAUSA INFERIOR AO

LIMITE ESTABELECIDO NA LEI 10.259/01. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONTEÚDO ECONÔMICO

DA DEMANDA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. DESCUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO

DE EMENDA À INICIAL. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO

TRF/1ª REGIÃO. 1. A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do

valor da causa, consoante disposto no art. 3º e seu § 3º, da Lei n. 10.259/2001. 2. O valor da causa constitui

matéria de ordem pública e, por essa razão, deve corresponder á pretensão econômica, objeto do pedido,

podendo o Juiz, de ofício, com base em elementos fáticos do processo, determinar que a parte proceda à sua

retificação. 3. Na hipótese, o conteúdo econômico da demanda supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos

para as ações de competência dos Juizados Especiais Federais, porquanto se discute contrato de abertura de

crédito no valor de R$ 67.693,21. 4. O descumprimento pela parte autora da determinação de emenda à inicial, a

fim de promover a adequação do valor atribuído à causa, implica na extinção do processo, sem o julgamento do

mérito. Não se afeiçoa lícito, nessa hipótese, a declinação da competência em favor dos Juizados Especiais

Federais. Precedentes do TRF/1ª Região. 5. Conflito procedente. 6. Competência do Juízo da 20ª Vara Federal

da Seção Judiciária do Distrito Federal, o suscitado." (TRF1- CC 00357208720054010000 - CC - CONFLITO

DE COMPETENCIA - 00357208720054010000 - JUIZ FEDERAL AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES -

DJ DATA:13/02/2006) 

 

Por conseguinte, na presente hipótese, superando a soma dos valores correspondentes aos pedidos cumulados o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fica afastada a competência do Juízo Especial Federal para a demanda,

ex-vi do disposto no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01.

Em atenção ao previsto no referido dispositivo legal, ao Juizado Especial Federal Cível incumbe processar causas

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal:

"PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUIZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA

CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI N° 10.259/01, ART. 3°,

CAPUT E § 3°.

1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.

2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001).

3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente." (STJ; REsp 1184565 / RJ RECURSO ESPECIAL

2010/0044420-4; Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 22/06/2010)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI N. 10.259/2001. Nos termos da Lei n.

10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível, como regra geral, conciliar e julgar causas até o valor

de 60 salários mínimos, sendo sua competência absoluta, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial

(art. 3.º, 'caput' e seu § 3º). A parte autora pretende a condenação da requerida Caixa Econômica Federal ao
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pagamento da diferença apurada pela aplicação de 44,80% sobre os valores não bloqueados que permaneceram

depositados na caderneta de poupança. O valor da causa não deveria ter sido limitado à correção incidente

sobre Ncz$ 50.000,00. Conforme cálculo trazido pela parte autora, pretende a diferença de correção monetária

de R$ 89.529,66, valor superior ao limite de alçada do juizado especial. Agravo de instrumento provido."

(TRF/3ª REGIÃO; Agr 407743 - 2010.03.00.016116-3/SP; Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES; DJF3 CJ1

DATA:18/03/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL. CAUSAS

ATÉ O VALOR DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. VARA FEDERAL SEDIADA NO MESMO FORO.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEI N. 10.259/01, ART. 3º, § 3º. CONSTITUCIONALIDADE. VALOR DA CAUSA.

DEMANDA RELATIVA A VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO. CAUSA SUPERIOR A 60 (SESSENTA)

SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA EXPRESSA DO EXCEDENTE. ADMISSIBILIDADE. 1. Nos termos da Lei

10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas, cujos valores não

ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art. 3º, devem ser

processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. 2. A competência do Juizado Especial Federal

para causas de até 60 (sessenta) salários mínimos em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro é absoluta,

nos termos do § 3º do art. 3º da Lei n. 10.259/01. Nesse sentido, estando o valor da causa dentro do limite legal e

havendo Vara do Juizado Especial no local de ajuizamento da demanda, configura-se a competência absoluta do

Juizado Especial Federal. Tal determinação não contraria o princípio do devido processo legal e do

contraditório e ampla defesa (CR, art. 5º, LIV e LV), na medida em que são assegurados o acesso ao Judiciário e

mecanismos que permitam o regular exercício de defesa, previstos na própria Lei n. 10.259/01 e, supletivamente,

na Lei n. 9.099/95 (Lei n. 10.259/01, art. 1º). 3. Nas ações concernentes a vencimentos de servidor público, o

valor da causa deve ser fixado segundo os critérios estabelecidos pelo art. 260 do Código de Processo Civil,

compreendendo as prestações vencidas e uma prestação anual das vincendas, na medida em que estas são por

tempo indeterminado. 4. Entende-se que o Juizado Especial Federal é competente para o julgamento das causas

em que o autor renuncia expressamente ao que excede a sessenta salários mínimos (STJ, CC n. 86.398, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, j. 13.02.08). 5. Conflito de competência procedente." (TRF/3ª REGIÃOP/SP; CC

- CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 12313; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW; DJF3 CJ1

DATA:11/02/2011)

 

Destarte, de rigor o reconhecimento da competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas - SP para processar

e julgar o feito sob Reg. nº 0006245-35.2014.4.03.6105.

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito, para declarar competente o Juízo Especial Federal Cível de Campinas (Juízo Suscitante).

 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030061-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030061-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : DULCINEA PEREZ BROGNARA e outros

: FLAVIO ANTONIO SALVADOR
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

: JOAO AUGUSTO MACIEL DE JESUS

: JOSE CARLOS CONDE

: EDIARDIS BERCA AYUSSO

: MARIA APARECIDA CARVALHO

: JOSE GONCALVES

: NELSON BATISTA DA SILVA

: MARIA TERESINHA DEL CISTIA

: JOSE CARLOS CESAR

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164166620144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.
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Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030062-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

2014.03.00.030062-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO GALDI e outros

: ELISA PAULA GALDI

: MARIA RODRIGUES CIRINO

: PEDRO CARLOS DE CAMPOS

: ISABEL MAXIMINA DE CAMPOS GORDO

: JOSE RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164114420144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:
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"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.
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Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030066-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.
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Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da
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execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no
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primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à
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ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031826-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

2014.03.00.031826-4/SP
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"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) apesar de não ser "o caso dos autos, em que os beneficiários ajuizaram a ação perante o juízo que processo a

ação principal em 1º grau" a corte infraconstitucional já assentou acerca da opção de o interessado propor a

execução de sentença perante o seu domicílio.

 

Com base nessas assertivas, disse que a competência é do juízo suscitado, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código

de Defesa do Consumidor, art. 475-P, inciso II e parágrafo único e do inciso II do art. 575 do Código de Processo

Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o
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interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031829-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) apesar de não ser "o caso dos autos, em que os beneficiários ajuizaram a ação perante o juízo que processo a

ação principal em 1º grau" a corte infraconstitucional já assentou acerca da opção de o interessado propor a

execução de sentença perante o seu domicílio.

 

Com base nessas assertivas, disse que a competência é do juízo suscitado, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código

de Defesa do Consumidor, art. 475-P, inciso II e parágrafo único e do inciso II do art. 575 do Código de Processo
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Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.
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Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002240-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002240-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JORGE EDUARDO LEAL MEDEIROS

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00246928620144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.
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3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35514/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000270-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

2015.03.00.000270-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE CATTO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214017820144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os
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pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000271-62.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.000271-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : CASSIA MARIA NORBERTO TALARICO e outros

: JOSE APARECIDO FIGUEIRA

: JUSTINO TEIXEIRA DO PRADO

: MARIA GUMIERI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214208420144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.
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Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000276-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

2015.03.00.000276-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ANTONIO FRANCISCO e outros

: ANTONIO ROQUE

: BENEDITO AUGUSTO OLIVEIRA

: CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066846120144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):
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No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.
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São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002238-45.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência entre os Juízos Federais da 1ª e da 2ª Varas em Campo Grande, em ação

cautelar de indisponibilidade de bens dos requeridos para assegurar o cumprimento da condenação pleiteada em

ação civil pública de improbidade contra eles ajuizada. 

 

O suscitante informou à fl. 39 que o conflito restou superado, pois o suscitado reconheceu a competência para

processar o feito originário e, inclusive, sua redistribuição já foi ordenada. 

 

Ante o exposto, declaro prejudicado o presente conflito de competência por perda superveniente do

interesse processual, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte. 

 

Oficie-se a ambos os juízos.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002239-30.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.002238-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

PARTE RÉ : NELSON TRAD FILHO e outros

: BERTHOLDO FIGUEIRO FILHO

: MARA IZA ARTEMAN

: JOSE GUILHERME JUSTINO DA SILVA

: ELIESER FEITOSA SOARES JUNIOR

: EMBUTIDOS TRADICAO EIRELI -ME

: SAFRA REMIX COML/ DE ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009085520154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.002239-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JULIA THEREZA CESARINO DE BARROS e outros

: MARCOS IVO DE BARROS

: MARCELO IVO DE BARROS

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

SUCEDIDO : FINELON IVO DE BARROS falecido

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00246685820144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.
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Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13221/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032712-

63.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO

DOS AUTOS À CORTE REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. PRESCRIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA.

DECLARAÇÃO RETIFICADORA. INTERRUPÇÃO. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.

2004.61.82.032712-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : A L CATALDO E CIA LTDA

ADVOGADO : RS041656 EDUARDO BROCK e outro
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1.Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à alegação de que foi considerada a entrega da DCTF

como marco inicial do prazo prescricional sem que tal documento constasse dos autos.

2.Afastada eventual alegação de preclusão pro judicato, porquanto a prescrição é matéria de ordem pública,

passível de ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição.

3.A Fazenda Pública dispõe do prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da

ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo, que pode ser interrompido nos termos dos art. 174,

parágrafo único do CTN, contado da sua constituição definitiva.

4.A declaração que constituiu o crédito tributário recebeu o número "970813979711", tendo sido inferido, daí, que

a entrega realizou-se no último dia do ano, isto é, 31/12/1997, estando consumada, de qualquer forma, a

prescrição, haja vista que a execução foi ajuizada em 23/07/2003, o despacho que ordenou a citação foi assinado

em 31/07/2003 e a citação pessoal ocorreu em 02/09/2003.

5.A União Federal acostou, em sede de embargos de declaração, relação de declarações da embargante, dentre as

quais, a declaração com final n.º 3979711, objeto destes autos, alegando que referido documento foi entregue tão

somente em 03/09/1999, o que teria o condão de alterar, nos termos do supracitado art. 174, parágrafo único do

CTN, o termo a quo do lapso prescricional.

6.Contudo, o aludido documento não se refere à declaração original, mas sim a uma mera retificadora que, como

se sabe, não é capaz de modificar o dies a quo da prescrição nos casos em que não comprovada qualquer alteração

dos créditos já constituídos pelas declarações originais.

7.Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008250-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

 

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II do CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

2013.03.00.008250-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO(A) : AILTON BATISTA NEPOMUCENO

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA

AUTOR(A) : AILTON BATISTA NEPOMUCENO

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00065151420094036112 Vr SAO PAULO/SP
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declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Como já destacado tanto na decisão monocrática de fls. 599/601, quanto no voto de fls. 658/659, somente

autoriza a excepcional desconstituição da coisa julgada a violação direta, frontal e evidente à disposição literal

de lei (incluindo a Constituição).

6.No caso vertente, o processo foi extinto sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 295, III e 267, VI do

CPC, não, como alega a embargante, com fundamento na Súmula n.º 343 do STF, segundo a qual não cabe ação

rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de

interpretação controvertida nos tribunais, mas sim, dentre outras razões, por não ter sido demonstrada a

necessária violação direta e evidente à disposição literal da Constituição da República, inexistindo, portanto,

qualquer omissão a ser sanada em sede de embargos de declaração.

7.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0079832-

34.1998.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. CONFIGURAÇÃO

- O julgado apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante passíveis de conhecimento.

- O não conhecimento do recurso quanto às questões aduzidas acerca das Súmulas 514 e 355 do STF e ofensa aos

artigos 2º, 262, 467, 509 e 515, todos do CPC foi justificado na fundamentação. Assim, os argumentos expendidos

pela embargante quanto ao não conhecimento do recurso nessa parte, na verdade, pretendem exclusivamente dar

efeito modificativo aos embargos de declaração, o que não é admissível na sistemática processual civil pátria.

- Com relação ao termo inicial do prazo decadencial da rescisória, a questão foi expressamente apreciada na

98.03.079832-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : PERICLES ENGENHARIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA e outros

ADVOGADO : MS004660 RICARDO YOUSSEF IBRAHIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

INTERESSADO : ASTRAL ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA

: TOTAL SERVICOS GERAIS LTDA

: PRAKTIKA ACADEMIA LTDA

: EMPRESA DE CONSERVACAO E ASSEIO LTDA

ADVOGADO : MS004660 RICARDO YOUSSEF IBRAHIM

No. ORIG. : 94.00.03972-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Assim, rejeita-se a alegação de omissão

também nesse ponto.

- Igualmente, inexiste omissão, obscuridade ou contradição no que toca à tese de carência de ação, na medida em

que não foi submetida a esta 2ª Seção por meio do recurso de fls. 846/867, razão pela qual o julgado, ora

embargado, não a enfrentou.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.

- Em relação ao entendimento exposto no decisum de que: Embora não se desconheça a existência de precedentes

do STF na direção de que a coisa julgada ocorre por capítulos, esses são ainda incipientes e não se deram em

sede de repercussão geral ou em julgamento de recurso pelo seu Pleno, deve-se aclarar que os dois julgados do

órgão pleno da corte suprema apontados, que tratam do tema ora em comento - AR 903, que data de 1982, ou seja,

tem mais de 30 anos, AC 112, proferido em 2004, e AP 470, de 2013, não afastam a conclusão da incipiência da

jurisprudência daquele tribunal quanto ao assunto. Outrossim, deve-se ressaltar que, embora não se desconheça

que uma decisão proferida pelo Pleno do STF tem relevância como precedente jurisprudencial, também não se

pode ignorar que não tem força vinculante. Assim, tais precedentes não têm o condão de modificar o

entendimento exarado no acórdão embargado.

- Embargos de declaração acolhidos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, a fim de aclarar o

acórdão de fls. 870/879, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009025-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESCISÓRIA. AÇÃO ORIGINÁRIA PROPOSTA POR SINDICATO, CONTENDO DOIS PEDIDOS

(PRINCIPAL E SUCESSIVO), QUE FOI JULGADA IMPROCEDENTE EM 1º GRAU. APELAÇÃO DA

AUTORA INSISTINDO NOS DOIS PEDIDOS. JULGAMENTO CITRA PETITA REALIZADO PELA TURMA

(NÃO FOI APRECIADO O PEDIDO SUCESSIVO, QUE CONSTOU EXPRESSAMENTE DA APELAÇÃO,

ONDE O APELANTE SE REPORTOU AOS ARGUMENTOS DEDUZIDOS NA INICIAL). MATÉRIA

PRELIMINAR ARTICULADA PELA RÉ (UNIÃO) REJEITADA (DESCABIMENTO DO PRETENDIDO

LITISCONSÓRCIO COM OS SUBSTITUÍDOS - LEGITIMIDADE DO SINDICATO PARA A CAUSA -

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 514/STF A VALIDAR A RESCISÓRIA). CONSTATAÇÃO DE AFRONTA AOS

ARTIGOS 458, II E III, 460, E 515, CAPUT, DO CPC. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PARCIALMENTE

PROCEDENTE PARA ANULAR O ACÓRDÃO E DETERMINAR O JULGAMENTO COMPLETO DO

APELO, PELA SEXTA TURMA (SOLUÇÃO QUE BUSCA PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA

TURMA). IMPOSIÇÃO DE SUCUMBÊNCIA E MANUTENÇÃO DE DESPACHO ACAUTELATÓRIO

PROFERIDO PELO RELATOR. DEVOLUÇÃO DO DEPÓSITO.

1. A ação originária foi inicialmente proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,

Mecânicas e de Material Elétrico de São José dos Campos e Região, que se apresentou como substituto processual

de 45 dos seus sindicalizados, para vindicar direito referente a tributo devido por pessoa física. Juiz que

determinou ex officio a retificação da autuação para que "os substituídos relacionados às fls. 126/127", com

2011.03.00.009025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR(A) : SINDICATO DOS METALURGICOS DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO

ADVOGADO : SP110059 ARISTEU CESAR PINTO NETO

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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exceção de um deles que perdera essa condição, fossem incluídos no polo ativo da relação processual; providência

anódina, de natureza apenas cartorária, pois não é dado ao Magistrado obrigar quem quer que seja a litigar como

autor (art. 2º do CPC; TRF-1 - AG: 25074 BA 2002.01.00.025074-1, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

JOÃO BATISTA MOREIRA, Data de Julgamento: 27/08/2008, QUINTA TURMA, Data de Publicação:

26/09/2008 e-DJF1 p.658 -- TRF-3 - AI: 107028 SP 2006.03.00.107028-9, Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, Data de Julgamento: 15/05/2007, PRIMEIRA TURMA) já que não existe

possibilidade de litisconsórcio ativo necessário (TJ-DF - ACJ: 20130110976527 DF 0097652-91.2013.8.07.0001,

Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 21/10/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 28/10/2014 . Pág.: 312). Aliás, esta

Corte Regional já decidiu que "...Ainda que o juiz entenda que, em razão da natureza da relação jurídica de direito

material posta em juízo, a lide tenha que ser decidida de modo uniforme para todas as partes, deverá determinar

que o autor inclua as demais partes da relação de direito material no pólo passivo da ação - e nunca no pólo ativo"

(AI: 8550 SP 2008.03.00.008550-6, Relator JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento:

21/10/2008, PRIMEIRA TURMA); isso é claro, porquanto o direito de ação é um direito constitucional

potestativo subjetivo e o princípio da demanda bem o clarifica. Pode-se dizer que na ordem constitucional atual,

com raras exceções envolvendo relações jurídicas indisponíveis, o direito de ação envolve a plena a liberdade de

exercício apenas de livre e espontânea vontade. Na realidade a demanda originária processou-se corretamente com

o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São José dos

Campos e Região no polo ativo de uma ação coletiva, de lastro constitucional (art. 8º, III, CF), pelo que não há

que se falar na necessidade de integração da rescisória também pelos sindicalizados que nominalmente foram

inseridos apenas na autuação, ainda mais que isso ocorreu - erradamente por ordem judicial - para fins de autuação

do feito.

2. Alegação de ilegitimatio ad causam, que não tem o menor sentido no caso, porquanto se trata de ação coletiva

ajuizada por sindicato com óbvio lastro no inc. III, do art. 8º, da CF, eis que o objetivo da entidade era livrar um

certo número de sindicalizados da incidência de imposto de renda pessoa jurídica sobre verba referente ao

exercício laboral (adicional de periculosidade) exigida em reclamação trabalhista, ou, sucessivamente, que em

caso de incidência do tributo isso ocorresse mês a mês e não acumuladamente. A legitimidade ativa sindical para

ação coletiva em sede de matéria tributária é admitida pelo STJ (REsp 782.961/RJ 2005/0156157-7, Relator

Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 26/09/2006, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ

23.11.2006 p. 225). No âmbito do STF entende-se que a legitimidade ad causam conferida aos sindicatos é a mais

ampla possível, desde que referente a direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria por

ele representada ((RE 210.029, Rel. p/ o ac. Ministro JOAQUIM BARBOSA, julgamento em 12/6/2006, Plenário,

DJ de 17/8/2007).

3. Deve-se rejeitar também o "suposto" mau uso da rescisória como sucedâneo recursal em razão do disposto na

Súmula 514 do Supremo Tribunal Federal: "Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado,

ainda que contra ela não se tenham esgotado todos os recursos".

4. Em seu apelo o sindicato requereu a reforma da sentença de primeiro grau em relação a ambos os pedidos, ou

seja, "com a declaração da não incidência do imposto de renda sobre as verbas indenizatórias ou, sucessivamente,

a aplicação mês a mês do tributo, conforme exposto na exordial, com a reversão da condenação em custas

judiciais e dos honorários advocatícios" (fl. 346). Desde logo fica claro que o fato de o apelo reportar-se aos

argumentos já expostos na inicial não torna inepta a apelação por ausência de razões, porquanto aquela postura é o

quanto basta para evidenciar o interesse na reforma da sentença. Nesse sentido posicionou-se o STJ: REsp

1.027.685/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 04/02/2009; REsp 707.776/MS, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01/12/2008; REsp 742.027/PR, Rel. Ministro FERNANDO

GONÇALVES, DJ 26/09/2005. Mais recentemente, assim decidiu essa E. Corte Superior: "a mera repetição dos

argumentos declinados na peça contestatória não é motivo bastante para inviabilizar o apelo, desde que nítido o

desejo de reforma ou anulação da sentença atacada, como ocorreu na espécie" (AgRg no AREsp 231.411/BA,

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 27/08/2013, PRIMEIRA TURMA,

Data de Publicação: DJe 05/09/2013.

5. A leitura do relatório e do voto da Sr.ª Desembargadora Relatora, bem como da ementa do acórdão, não deixam

dúvidas de que o julgamento é citra petita, pois desprezou-se o exame do segundo pedido que fora formulado pelo

sindicato desde a petição inicial e que foi tratado na sentença apelada, restando expressamente insistido na

apelação do autor. É inescondível que o julgamento se deu tão somente a respeito do pedido de declaração da

natureza indenizatória do adicional de periculosidade, para fins de não incidência de imposto de renda sobre

verbas pagas a esse título em reclamação trabalhista, matéria rechaçada pela Turma.

6. A decisão citra petita é doente de nulidade insanável, pois representa - para além de desrespeito ao princípio da

congruência - autêntica negativa de jurisdição já que é dever indeclinável do Judiciário manifestar-se sobre todas

as pretensões relevantes a respeito das quais dissentem os litigantes. Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes

Estaduais (TJ-SP - APL: 991090432658 SP, Relator: Eduardo Siqueira, Data de Julgamento: 12/05/2010, 37ª

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 28/05/2010 -- TJ-RS - AC: 70055781702, Relator: Ana Paula
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Dalbosco, Data de Julgamento: 24/06/2014, Vigésima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da

Justiça do dia 08/07/2014 -- TJ-DF - ACJ: 20130110071064 DF 0007106-87.2013.8.07.0001, Relator: AISTON

HENRIQUE DE SOUSA, Data de Julgamento: 01/04/2014, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e

Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 08/04/2014 . Pág.: 348 -- TJ-MG - AC:

10342110101439002 MG , Relator: Elias Camilo, Data de Julgamento: 27/03/2014, Câmaras Cíveis / 3ª

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/04/2014) e Federais (TRF-5 - AC: 448040 PE 0025443-

64.2004.4.05.8300, Relator: Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, Data de Julgamento:

12/08/2008, Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 03/09/2008 - Página: 478 - Nº:

170 - Ano: 2008 -- TRF-3 - AC: 971 SP 2003.61.26.000971-6, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, Data de Julgamento: 19/05/2008, QUINTA TURMA -- TRF-4 - EINF: 5292 SC

2009.72.00.005292-7, Relator: CELSO KIPPER, Data de Julgamento: 06/05/2010, TERCEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: D.E. 17/05/2010).

7. Não há dúvidas de que o acórdão questionado violou a literalidade dos artigos 458, incs. II e III, 460 e

especialmente o art. 515, caput, ambos do CPC e por isso o julgamento deve ser anulado para que os autos tornem

à Sexta Turma a fim de que haja julgamento completo, superando-se a omissão com a apreciação do pedido que

restou inapreciado.

8. Não é caso de iudicium rescissorium a ser feito por esta Seção porque o defeito do acórdão questionado reduz-

se a julgamento incompleto, omisso, de modo que o exercício direto do iudicium rescissorium importaria em

supressão de competência já que como a Turma não apreciou o segundo pedido, não há condição desse pleito ser

perscrutado pela primeira vez no âmbito da Seção, em sede de rescisória. Não se trata de um "novo julgamento"

autorizado pelo art. 494 do CPC, mas de um "primeiro julgamento" da matéria, e isso deve ocorrer na Turma em

sede de apelação. Se quando o acórdão é rescindido à conta de uma decisão extra petita os autos devem voltar à

Turma para exame da questão tal como formulada (STJ, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de

Julgamento: 07/11/2006, T5 - QUINTA TURMA), com muito mais razão isso deve ocorrer no caso de acórdão

citra petita, onde "nada" foi julgado a respeito de um pedido contido na apelação; na espécie não seria

processualmente lícito substituir diretamente a Turma pela Seção, onde se dá procedência a rescisória do julgado

defeituoso. Solução que já foi acolhida nesta Corte (SEGUNDA SEÇÃO, AR 0051933-90.2000.4.03.0000, Rel.

JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, julgado em 06/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2011 --

PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0094770-87.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012).

9. Sucumbência da ré em maior extensão: condenação em honorários e devolução de custas; levantamento

oportuno do depósito feito pela autora. Manutenção da cautela proferida a fls. 585.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar parcialmente

procedente a ação rescisória para anular o acórdão rescindendo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003301-48.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

2005.61.14.003301-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : DISCOMP COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP196572 VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. ART.

260, §1º DO REGIMENTO INTERNO DESTA E. CORTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE QUE SE AFASTA.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO LIVRE ACESSO À JUSTIÇA, DO

DUPLO GRAU E DO CONTRADITÓRIO QUE NÃO SE VERIFICA NA ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DO ICMS

NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. VIGÊNCIA PLENA.

PRECEDENTES DESTA SEGUNDA SEÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO

IMPROVIDO NO MÉRITO.

1 - Tendo o juízo de admissibilidade dos embargos infringentes sido realizado pelo relator do acórdão impugnado,

verifica-se o cumprimento do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta E. Corte, restando afastada a alegação de

nulidade da decisão agravada.

2 - Julgamento monocrático dos embargos infringentes que atendeu aos ditames do art. 557 do Código de

Processo Civil, restando afastada a alegação de violação aos princípios do livre acesso à justiça, do duplo grau e

do contraditório, sobretudo em virtude da garantia processual conferida ao ora agravante de ver sua irresignação

apreciada perante esta Segunda Seção via do presente recurso.

3 - Incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS que se mantém em razão da plena vigência das

Súmulas 68 e 94 do C. STJ, até que sobrevenha decisão definitiva e com efeito vinculante a ser proferida pelo

Supremo Tribunal Federal quanto à matéria. Precedentes desta Segunda Seção.

4 - Matéria preliminar que se rejeita. Recurso a que se nega provimento no mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e, no mérito, por maioria, negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0037477-66.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

O C. Supremo Tribunal Federal afirmou o entendimento segundo o qual não há direito a crédito de IPI na

aquisição de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero.

Essa orientação também foi adotada na hipótese de insumo isento, matéria que restou abordada no RE nº

566.819/RS, em julgado datado de 29.09.2010, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio.

Portanto, reiterou-se o entendimento da impossibilidade de creditamento em relação a insumo adquirido sob

qualquer regime de desoneração.

Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

AGRAVANTE : DISCOMP COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA

2003.61.00.037477-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO(A) : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001998-27.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº

18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. À míngua de impugnação, honorários advocatícios em favor da União Federal, nos termos em que fixados na

sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35523/2015 

 

 

 

2000.03.99.009525-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A

ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outro

No. ORIG. : 94.00.01998-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0057039-03.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.345: Defiro. Proceda-se às anotações necessárias.

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento em 05/05/2015.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35513/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0039194-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 26.3.2015, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

1999.61.00.057039-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros

: FINANCEIRA BEMGE S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

: BANCO BEMGE S/A

: ARMAZENS GERAIS ITAU S/A

: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.99.039194-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : DUILIO ANTONIO QUAIOTTI

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00339-8 2 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004165-68.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007269-68.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004266-59.2010.4.03.0000/SP

2008.61.83.004165-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOAO SAMERON FILHO

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro

2008.61.83.007269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : SANDRA VITORIA MARCASSA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 26.3.2015, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006257-76.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 26.2.2015, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007947-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.03.00.004266-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA DE LOURDES BONFIM PROFESSOR

ADVOGADO : SP161752 LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

No. ORIG. : 07.00.00058-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2010.61.09.006257-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210115 KEILA NASCIMENTO SOARES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOAO DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

No. ORIG. : 00062577620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.83.007947-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006855-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde o dia 9 próximo passado,

quando incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002579-19.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LUZINETE FRANCISCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

No. ORIG. : 00079471520104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.006855-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARIA DO CARMO CARVALHO

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00076146120104039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.002579-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : DORIVAL GASQUE

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00025791920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006797-27.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005233-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 26.2.2015, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

2011.61.30.006797-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : SAMUEL MARINHO DAVID

ADVOGADO : SP273946 RICARDO REIS DE JESUS FILHO e outro

No. ORIG. : 00067972720114036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.83.005233-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165962 ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : VERA REGINA ROSSI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00052334820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005552-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017339-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde o dia 9 próximo passado,

quando incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2011.61.83.005552-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DALONSO

ADVOGADO : SP235693 SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00055521620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017339-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JANETE STRACANHOLI VELOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP109041 VALDECIR ESTRACANHOLI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029815620044036106 Vr SAO PAULO/SP
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00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018848-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde o dia 9 próximo passado,

quando incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008031-91.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003087-43.2012.4.03.6104/SP

 

2012.03.00.018848-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOSE CANDIDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019218620074036124 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.008031-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165962 ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ROBERTO CASSEANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

No. ORIG. : 00080319120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.003087-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007332-97.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004533-38.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ANTONIO DOMINGOS PINTO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00030874320124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.007332-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : HENRIQUE CELSO MESCHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

No. ORIG. : 00073329720124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.83.004533-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008953-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009375-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARIA ELISA PEREIRA SIMOES

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

No. ORIG. : 00045333820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008953-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : JACYRA GOMES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089538620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009375-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : EDNA MARIA PERES BASTOS

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00093756120124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004914-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde o dia 9 próximo passado,

quando incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007846-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde o dia 9 próximo passado,

quando incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

2013.03.00.004914-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOAO BATISTA DE MORAES

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008785420064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.00.007846-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : ALCIDES DE CASTRO CORESMA

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00501211320054039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009655-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde o dia 9 próximo passado,

quando incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013456-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2013.03.00.009655-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : IRENE CELINA PEREIRA

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105733920094039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013456-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : CECILIA CARDOSO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP068173B MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00336171920114039999 Vr SAO PAULO/SP
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00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015197-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde o dia 9 próximo passado,

quando incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011580-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013935-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.00.015197-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA ANTONIA DE LIMA

ADVOGADO : SP291661 LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA e outro

No. ORIG. : 11.00.00013-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.011580-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ADHEMAR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA

No. ORIG. : 11.00.00144-8 2 Vr CACAPAVA/SP

2013.03.99.013935-2/SP
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 26.3.2015, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018688-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038856-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARIA LINA ANTONIO NAVAL

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 08.00.00150-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2013.03.99.018688-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LUIS PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

CODINOME : LUIZ PEREIRA (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 11.00.00208-2 3 Vr EMBU DAS ARTES/SP

2013.03.99.038856-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209810 NILSON BERALDI
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0042878-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003722-75.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : NILDA APARECIDA SPOSITO

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

No. ORIG. : 07008677520128260698 1 Vr PIRANGI/SP

2013.03.99.042878-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156412 JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : DANIEL ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

No. ORIG. : 12.00.00082-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.61.08.003722-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203752B PATRICIA VIANNA MEIRELLES FREIRE E SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LUIZ MAURO ORTEGA

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro

No. ORIG. : 00037227520134036108 2 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007289-05.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001920-24.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

2013.61.12.007289-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156412 JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : WOLFGANG EUGENIO BENDRATH

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro

No. ORIG. : 00072890520134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.001920-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166077 WENDEL GOLFETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARIO ANGELINO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00019202420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001174-50.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006364-85.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2013.61.17.001174-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : NELSON DE LIMA

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

No. ORIG. : 00011745020134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.19.006364-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ABEL JOSE LARINI

ADVOGADO : SP271118 FABIANA ALVES DA SILVA MATTEO e outro

No. ORIG. : 00063648520134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00035 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007393-73.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013620-76.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004470-76.2013.4.03.6183/SP

2013.61.19.007393-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171901 ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRACAS MONTEIRO COSTA

ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00073937320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.20.013620-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203752B PATRICIA VIANNA MEIRELLES FREIRE E SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARCIO DE ALMEIDA LIBANIO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

No. ORIG. : 00136207620134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 26.2.2015, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005911-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009382-19.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.004470-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE MANUEL MOREIRA REIS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044707620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005911-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : WALTER LUIZ TELES

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

: SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO

No. ORIG. : 00059119220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009382-1/SP
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010123-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010220-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : RAYMUNDO AVELINO SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275333 OSVALDO DOMINGUES DE SOUSA e outro

No. ORIG. : 00093821920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010123-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203752B PATRICIA VIANNA MEIRELLES FREIRE E SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : RUVEN KATZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173399 MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS SALVATERRA e outro

No. ORIG. : 00101235920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010220-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 11.12.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001551-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes de que a apreciação do presente feito, que se encontra adiado desde 25.9.2014, quando

incluído em Pauta de Julgamento da 3ª Seção, ocorrerá na sessão programada para o dia 14 de maio do corrente

ano, às 14 horas.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13254/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004987-10.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

No. ORIG. : 00102205920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.001551-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTONIO MOLINA

ADVOGADO : SP282182 MARIA THEREZA RICCI SARTORI

No. ORIG. : 13.00.00022-3 1 Vr GARCA/SP

2001.61.81.004987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS VIEIRA
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EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS "CALÇADAS".

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. MAJORAÇÃO DAS PENAS. BONUS DO

TESOURO NACIONAL. AFASTAMENTO. APELAÇÃO DEFENSIVA IMPROVIDA. APELAÇÃO

MINISTERIAL PROVIDA

1. A materialidade delitiva está efetivamente comprovada pelo procedimento administrativo-fiscal encartado aos

autos, encerrado em 10/10/2001 (fls. 503/521), pela inscrição do débito em dívida ativa da União em 15/09/2003

(fls. 546/591), bem como pelas notas fiscais "calçadas" de fls. 54/63, demonstrativas de terem as suas quartas vias

fraudadas, posto que nelas apostos valores infinitamente menores quando comparados àqueles constantes nas

primeiras vias, com consequente redução de tributos federais.

2. Autoria demonstrada diante do robusto contexto probatório carreado, suficiente a comprovar que o acusado era

o responsável pela gestão societária.

3. O valor unitário do dia-multa deve ser fixado em um salário mínimo, nos termos do artigo 49 do Código Penal,

proporcional à situação pessoal do apelante - empresário -, restando afastado o índice do Bônus do Tesouro

Nacional - BTN, porquanto extinto pelo artigo 3º da Lei nº 8.177/91.

4. Procede o pleito ministerial de aumento da pena substitutiva de prestação pecuniária para vinte salários

mínimos. Isso porque o valor sonegado aos cofres públicos para o ano de 2001, em aproximadamente trezentos

mil reais, requer punição proporcional e compatível com o prejuízo causado, sendo insuficiente a esse mister a

pena ínfima de apenas dois salários mínimos.

5. Apelação defensiva desprovida. Provimento à apelação ministerial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva e dar provimento à

apelação ministerial, a fim de majorar a pena substitutiva de prestação pecuniária para vinte salários mínimos, e,

quanto à pena de multa, afastar o índice do Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, e fixar o valor unitário do dia-

multa em um salário mínimo, mantendo-se, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013300-94.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APELAÇÃO DEFENSIVA - SENTENÇA CONDENATÓRIA - APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ART. 168-A C.C ART. 71, AMBOS DO CP - APLICAÇÃO

EX OFFICIO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - ABSOLVIÇÃO DO RÉU POR ATIPICIDADE

DA CONDUTA - RECURSO PREJUDICADO.

1. Quando da lavratura do LDC - Lançamento de Débito Confessado n.º 35.814.542-2, o débito referente ao valor

total descontado dos segurados empregados e de contribuintes individuais pelo réu, a título de contribuições

ADVOGADO : SP017549 ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.61.12.013300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE GONCALVES LACO

ADVOGADO : SP068105 JAIRO LAUSE VILLAS BOAS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00133009420064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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previdenciárias, e que não fora repassado à Previdência Social, contava com montante de R$ 9.349,09 (nove mil,

trezentos e quarenta e nove reais e nove centavos). Com juros e multa, atingia o total de R$ 13.629,58 (treze mil,

seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos), valor consolidado em 22/06/2006.

2. Segundo o disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a alteração dada pela Lei n.º 11.033/04, a dívida

constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverá ser arquivada,

mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de lesividade da conduta

à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei.

3. Em 22/03/2012, foi editada a Portaria n.º 75 do Ministério da Fazenda, dispondo sobre a inscrição de débitos na

Dívida Ativa da União e o ajuizamento de execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Em

seu art. 1º, inc. II, referida Portaria majorou para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o montante anteriormente fixado

pela Lei n.º 10.522/02.

4. Levando-se em conta que o débito principal constante no LDC n.º 35.814.542-2 correspondia, inicialmente, a

R$ 9.349,09 (nove mil, trezentos e quarenta e nove reais e nove centavos) - desconsiderados juros e multa - e que

não se está diante de réu em reiteração criminosa, figura insignificante o valor do tributo não recolhido, porquanto

menor que o estipulado como lesivo à sociedade pelo próprio Fisco, razão pela qual se pode concluir pela

aplicação, in casu, do princípio da insignificância, excludente supralegal de tipicidade. Precedentes desta E. Corte.

5. A E. Primeira Turma desta Corte tem entendido para fins de aplicação do princípio da insignificância no

sentido de se verificar o valor das contribuições previdenciárias não recolhidas, desconsiderado juros de mora e

multa.

6. Aplicação ex officio do princípio da insignificância. Absolvição do réu por atipicidade da conduta.

7. Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar ex officio a absolvição de José Gonçalves Laço quanto à

prática do delito previsto pelo art. 168-A, c.c art. 71, ambos do Código Penal, com fulcro no art. 386, inc. III, do

Código de Processo Penal (atipicidade da conduta), em razão da aplicação do princípio da insignificância,

julgando prejudicado o recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008821-50.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - GESTÃO FRAUDULENTA DE CONSÓRCIO - ART. 4º DA LEI 7.492/86

- DENÚNCIA APTA - INÉPCIA QUE SE AFASTA - TIPICIDADE - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

- COMPROVAÇÃO - ERRO DE ILICITUDE DO FATO E DE PROIBIÇÃO - AUSÊNCIA DE

EXCLUDENTES - PENA BEM DOSADA - IMPROVIMENTO DOS RECURSOS.

1.Rejeita-se a preliminar de inépcia da denúncia arguida pela Defesa ao argumento de que a peça acusatória não

preenche os requisitos legais, uma vez que louvada no parecer do Banco Central não expondo detalhadamente os

fatos. A jurisprudência já se pacificou no sentido do descabimento da alegação de inépcia da denúncia após a

2003.61.81.008821-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA

ADVOGADO : SP021252 EDSON LOURENCO RAMOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00088215020034036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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prolação da sentença condenatória, em razão da preclusão da matéria.

2.Ainda que se entendesse pela arguição de nulidade da própria sentença condenatória, não mereceria

acolhimento.A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os

elementos essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do

Código de Processo Penal, bem como permitiu à ré o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela

Constituição Federal.

3.A denúncia imputa à ré, administradora da empresa de consórcio, a conduta prevista na lei que regula o Sistema

Financeiro Nacional, fazendo-o de forma individualizada e pormenorizada. Ainda, nenhum dos valores sacados

irregularmente foi objeto de escrituração contábil por parte da administradora, incorrendo a ré no crime de gestão

fraudulenta no consórcio. Afastada a preliminar.

4.Não prospera a alegação de que não houve instauração de processo administrativo, uma vez que o delito até

então, em tese, cometido resultou de apuração de irregularidades por parte do Banco Central, o que originou a

representação para fins penais de lá encaminhada à Procuradoria da República.

5.Ofício oriundo do Banco Central do Brasil informa ao parquet a apuração dos trabalhos de inspeção na empresa

Samavel que, de janeiro de 2002 a maio de 2002, utilizou de recursos pertencentes aos grupos de consórcios, no

valor total de R$ 407.073,57, com finalidades e beneficiários diversos daqueles admitidos pela regulamentação em

vigor e sem escrituração contábil, indicando a responsabilização da ré, sócia-gerente da empresa, em reforço à

demonstração da materialidade delitiva, também, minudentemente, relatado pelo Banco Central, conforme se vê

nos documentos dos autos.

6.O processo administrativo ultimado, proveniente do Departamento de Supervisão Direta do Banco Central sob

nº Pt 0301188559, colheu os indícios de infração contra o Sistema Financeiro Nacional, conforme relatório.

7.Não merece guarida a alegação de que a empresa possuía a livre disponibilidade dos bens. O crime do qual a

acusada é ré - operação de consórcio com gerência fraudulenta - o bem jurídico tutelado é a higidez do sistema

financeiro nacional.

8.A materialidade delitiva encontra-se demonstrada nos autos. Em verdade, a atividade exercida, ainda que de

forma dissimulada, era efetivamente a de administração de sistema de consórcio que não permite desvio ou

apropriação dos valores a esse título arrecadados.

9.Reputa-se igualmente comprovada a autoria delitiva, demonstrada pelas declarações da apelante em Juízo.

Embora dissesse ela que a administração, à época, estava a cargo de seu ex-marido já falecido, afirmou que ele

não tinha nenhuma empresa em seu nome. 

10.A autoria se evidencia pela documentação dos autos e as palavras da ré em Juízo, ao admitir que promoveu a

subscrição dos documentos de fls. dos autos, referente às transferências dos valores.

11.A alegação de erro de fato ou de proibição, ou inexigibilidade de conduta diversa, por parte da defesa não se

sustenta em demonstração nos autos.

12.A condenação resta mantida.

13.A pena não merece reparo.

14.Trata-se de pena razoável diante das proporções e dimensão do crime. A majoração da pena pretendida pela

acusação não comporta coerência, sobretudo, em razão do período da ocorrência dos fatos que abrangeu apenas

quatro meses, de janeiro a maio de 2002.

15.Ficam mantidos o regime inicial semiaberto e a pena de multa, nos termos em fixados na r.sentença apelada.

16.Improvimento das apelações.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006541-91.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

2012.61.81.006541-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

PENAL - INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO - SUPOSTO CRIME DE LAVAGEM DE ATIVOS -

AUTOMÓVEL APREENDIDO NA RESIDÊNCIA DO INVESTIGADO - BEM DE PROPRIETADE DA

ESPOSA DO INVESTIGADO - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE COMPRA - PRESUNÇÃO DE

BOA-FÉ - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.Nos autos da ação penal em que figura como réu, Andre foi denunciado por envolvimento em organização

criminosa e suspeita de possuir bens de origem espúria, razão pela qual o MM. Juiz ordenou a apreensão dos bens

constantes na residência do acusado, ocasião em que o veículo da esposa de Andre, Sra. Linx, também foi

apreendido.

2.Na ação penal nº 0005827-34.2012.4.03.6181 em que foi acusado Andre pela prática dos crimes previstos no

art. 1º, incs. V e VII, da Lei nº 9.613/98 e arts. 288 e 334, do Código Penal, foi ele absolvido pelo suposto crime

de lavagem de capitais, com fundamento no art. 386 e 395, inciso I, ambos do Código de Processo Penal.

3.Há comprovação nos autos de que Linx pagou pelo veículo a quantia de R$60.000,00 (sessenta mil reais)

adquirido da vendedora "Hyundai Caoa do Brasil Ltda", através de dois boletos bancários nos valores de

R$5.000,00 (cinco mil reais) datado de 04/01/20122 e R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) datado de

11/01/2011.

4.Na declaração de imposto de renda pessoa física do ano-calendário de 2010, declarou ela rendimentos em conta

do Banco do Brasil no valor de R$ 92.014,84 referentes a valores obtidos em reclamação trabalhista juntamente

com o que recebeu pela venda do automóvel Pegeot. 

5. A requerente alega boa-fé, demonstrando a propriedade do bem, a licitude da origem do valor e o não

envolvimento nos fatos apurados que geraram a apreensão do veículo.

6.O art. 91 do Código Penal dispõe que um dos efeitos da sentença condenatória é a perda em favor da União, dos

instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso e porte ou detenção constitua

fato ilícito e do produto do crime ou qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a

prática do fato criminosa.

7.O dispositivo faz ressalva expressa do direito do lesado e do terceiro de boa-fé, o que não poderia ser

diferente, no que se refere particularmente ao bem produto de crime. Não constituindo produto de crime ou

instrumento dele deve o bem ficar apreendido enquanto interessar ao processo (art.l18 do CP).

8.No caso dos autos, não se vislumbram presentes quaisquer das hipóteses que ensejam a apreensão. O feito já foi

sentenciado, conforme consulta processual efetuada, tendo o réu sido absolvido pelo crime de "lavagem de

ativos", embora condenado pelos crimes dos arts. 288 e 334, caput, do Código Penal.

9.A boa-fé se presume e no caso dos autos ressalta da documentação juntada aos autos em favor da dona do

automóvel.

10.Não é possível atribuir culpa com fundamento exclusivamente em inferências ou probabilidades exortadas pelo

Ministério Público Federal, posto que a pena de perdimento deve estar submetida à devida demonstração da

responsabilidade do proprietário, presumindo-se a boa-fé.

11. Improvimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006784-35.2012.4.03.6181/SP

 

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JINX FIGUEIRA LOPES

ADVOGADO : MG083205 FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHAES

PARTE AUTORA : ANDRE PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MG149961 JEAN ROBERT KOBAYASHI JUNIOR

No. ORIG. : 00065419120124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.81.006784-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     138/2336



 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE AUTOMÓVEL APRENDIDO EM

RESIDÊNCIA DE INVESTIGADO - REQUISITOS - ART.120 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -

AUSÊNCIA - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1.Apelação criminal interposta por empresa contra sentença que indeferiu o pedido de restituição de automóvel,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

2. O requerente não esclareceu o motivo de o veículo apreendido estar na residência de investigado e não possuir

qualquer relação com os fatos investigados pela polícia federal.

3. Pela instrução do pedido e documentação juntada pelo recorrente não há comprovação de regular aquisição do

bem, inequívoca origem lícita ou ausência de liame entre os fatos investigados no âmbito da operação policial

realizada e da empresa com o investigado que figura na apuração de crimes, em cuja residência o veículo foi

apreendido.

4. Aplicação do art. 120 in fine que estabelece o cabimento da restituição desde que não exista dúvida quanto ao

direito do reclamante, o que não aflorou cristalino nos autos.

5. Improvimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003113-67.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PREMIUM PROMOCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO : SP288203 EDUARDO DE AGOSTINHO RICCO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00067843520124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.81.003113-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDUARDO SOUBIE NAUFAL

ADVOGADO : SP123841 CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ANDRE PINHEIRO DOS SANTOS

: ROGERIO GILIO GOMES

: ADEL HASSAN AWAD

: ALBERTO MUCCIOLO

: BRUNO SOARES NOGUEIRRA SILVA

: CARLOS EDUARDO MENEZES MIBIELLI

: EDUARDO QUEIROZ LIMA

: FABIO LUIZ AKAR DE FARIA

: FERNANDA CUNHA BLANCO

: JANAINA FERNANDES DE MORAES

: JEFFERSON MUCCIOLO

: JUCILENE MALAQUIAS GAION
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - PEDIDO DE UNIFICAÇÃO DE FEITOS - ART.80 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL - FEITOS EM FASES DISTINTAS - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO RÉU - SENTENÇA

JÁ PROLATADA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO QUE RESTA MANTIDO - IMPROVIMENTO DO

RECURSO.

1.Trata-se de apelação criminal contra decisão que indeferiu o pedido de unificação do presente feito ao processo

nº 0011376-93.2010.403.6181.

2.É cabível a apelação, em face do que dispõe o art. 593, inc. II, do Código de Processo Penal, à luz de decisão

definitiva ou com força de definitiva, quando não cabível o recurso em sentido estrito.

3. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de

tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo numero de acusados e para não lhes prolongar a prisão

provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação.

4. No presente caso vislumbra-se que a ação penal contempla vários réus e diversidade de condutas, necessária a

produção de vasto acervo probatório, o que justificou a separação. Por outro lado, a multiplicidade de ações

penais, em nada prejudicou a defesa do réu, uma vez que teve ele sempre à disposição o acesso a todos os autos.

5.Inviável a unificação dos processos que se encontram em fases distintas, tendo sido proferida sentença em

relação ao apelante.

6.Consoante dispõe o art. 82 in fine do Código de Processo Penal, em caso de existência de sentença, a unidade

dos processos só se dará ulteriormente, para efeito de soma ou unificação de penas.

7.Improvimento do recurso.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009092-10.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

: MARCOS PARISE CORREA

: MICHEL SOUBHIE MAUFAL

: MUNIR HASSAN AWAD

: PATRICIA GOMES DA SILVA

: PAULO CESAR GOMES

: RENAN MOREIRA PORTES

: SAMIR ASSAD

: SAMIR ASSAD FILHO

: SANDRO NASCIMENTO DA SILVA

: VALDIR PEZZO

No. ORIG. : 00031136720134036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.81.009092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JAMES AJEI OPOKU

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00090921020134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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CRIMES DE USO DE DOCUMENTO FALSO E FALSA IDENTIDADE. MATERIALIDADE NÃO

COMPROVADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Não restou efetivamente comprovada a materialidade delitiva, relativamente à falsidade do passaporte da

República da Costa do Marfim de nº 04LD78055, em nome de Félix Kouassi, que foi usado pelo réu para

reingressar no Brasil, bem como para posteriormente identificar-se em todos os demais atos de sua vida civil neste

País.

2. Com efeito, o Laudo de Exame Documentoscópico de fls. 82/87 é claramente inconcluso, tendo os peritos

afirmado a impossibilidade de concluir positivamente quanto à adulteração do passaporte, inexistindo evidências

de falsidade ideológica do documento. Narraram que referido passaporte apresentou elementos de segurança

compatíveis a documentos verdadeiros, inclusive, sendo materialmente autênticos os selos consulares nele

apostos.

3. O que há, pois, de concreto é, tão somente, o fato de que as impressões digitais de Felix Kouassi e James Ajei

Opoku são as mesmas, e, portanto, que se trata da mesma pessoa. Porém, como não há provas suficientes quanto à

verdadeira identificação dessa pessoa, ou seja, se ele detém uma ou outra nacionalidade - fato não esclarecido

pelas duas Embaixadas e pelas demais provas produzidas pela acusação -, não há como concluir se houve uso de

documento falso pelo réu - até porque não há certeza se o passaporte é mesmo falso (laudo inconcluso) -, bem

como crime de falsa identidade.

4. Apelação ministerial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ministerial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35511/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005107-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o juízo suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, a teor do artigo 120, do

Código de Processo Civil.

 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, consoante disposto no artigo 60, X, do Regimento

Interno desta Corte.

2015.03.00.005107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : LUIZ ANTONIO DE LIMA CAVERSAN

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

CODINOME : JUIZA FEDERAL ANDREIA FERNANDES ONO

SUSCITADO(A) : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

CODINOME : JUIZ FEDERAL ADENIR PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00058995220124036106 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 10 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35528/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004542-79.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de embargos infringentes opostos por MILTON SCALET E CIA. LTDA., em face do v. acórdão de fls.

241/244, proferido pela egrégia Quinta Turma desta Corte, que, por maioria, acolheu a preliminar de prescrição

quinquenal e deu parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à

remessa oficial, a fim de estabelecer limitações à compensação e explicitar os critérios de correção monetária e

dos juros de mora, nos termos do voto do eminente Desembargador Federal André Nabarrete, no que foi

acompanhado pela eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce. Vencida a eminente Desembargadora

Federal Suzana Camargo (Relatora) que rejeitava a preliminar de prescrição quinquenal arguida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e provia parcialmente o seu recurso e à remessa oficial, em menor extensão.

O ementário do v. acórdão embargado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI Nº 7.787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº

14 DO SENADO FEDERAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO I. COMPENSAÇÃO: POSSIBILIDADE.

CRÉDITOS ANTERIORES À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.383/91. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RESTRIÇÕES DA

LEI Nº 9.129/95. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

- A Resolução nº 14 do Senado Federal suspendeu a execução do artigo 3º, inciso I, da Lei 7.787/89, no tocante

às expressões "autônomos, administradores e avulsos". Declaração de inconstitucionalidade pelo STF (RE

166.772 e RE 164.812).

- O artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no tocante às expressões "autônomos e administradores", foi julgado

inconstitucional pelo STF ao apreciar a ADI nº 1.102-2/DF, com efeito "ex tunc". Suspensão da eficácia do

referido dispositivo, com relação ao vocábulo "avulsos", por força de liminar concedida na ADI nº 1.153- 7.

- Entre decadência e prescrição há diferença de significação, além de que se destinam a esferas distintas de

aplicabilidade: administrativa e jurídica. Confusões entre significados e/ou campo de aplicabilidade não podem

servir de supedâneo para imputar a ocorrência de uma em lugar da outra.

- O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não

se confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária

pelo contribuinte. O prazo prescricional da Fazenda Pública, para cobrar seus créditos tributários, começa após

transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido e é de cinco anos.

1999.61.10.004542-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : MILTON SCALET E CIA LTDA

ADVOGADO : SP137378 ALEXANDRE OGUSUKU e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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- Prescrição contada da ADIN. O pagamento indevido é fenômeno do qual decorre o direito à devolução, seja por

repetição ou compensação. A proteção deste direito pelo contribuinte, no âmbito judicial, exercita-se por meio de

ação.

- A declaração pelo STF da inconstitucionalidade de uma lei é ato declaratório e exclui do sistema jurídico o

diploma legal ou parte dele. Serve de fundamento jurídico a um pedido de repetição ou compensação. Não cria

direitos relativos a elas.

- Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 não se aplicam à espécie quanto aos prazos decadencial e prescricional

dos indébitos, pois a CF/88 devolveu às contribuições previdenciárias a natureza de tributo, "ex vi" do "caput" do

seu artigo 149. A natureza da contribuição em tela implica submissão às normas de direito tributário.

- O artigo 168 do CTN estabelece o prazo de cinco anos para o exercício do direito de pleitear a restituição de

pagamento tributário indevido. A norma refere-se à esfera administrativa e à judicial. Na primeira, tem natureza

decadencial; na segunda, tem caráter prescricional. Por restituição deve-se entender devolução do valor pago

indevidamente, com a entrega em espécie de quantia recolhida indevidamente ou pela compensação. Invocar o

art. 170 do CTN e a Lei nº 8.383/91 leva à imprescritibilidade do direito de compensar.

- Decadência e prescrição pertencem ao âmbito das normas gerais de direito tributário e reclamam lei

complementar para sua disciplina. Ainda que assim não se interprete, há que se recorrer ao Decreto n.

20.910/32.

- Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição das parcelas que se pretende

compensar anteriores a 04.11.94, considerada a data em que foi ajuizada a ação (03.11.99), termo ad quem para

contagem do lapso em tela.

- A compensação dos tributos decorre de expressa disposição legal que, obedecida, gera direito ao contribuinte

de efetivá-la. Realizar-se-á com contribuições da mesma espécie. Os recolhimentos indevidos são créditos

previdenciários e os débitos deverão ter idêntica natureza.

- A Lei nº 8.383/91, não impede a utilização de créditos que lhe são anteriores. O ato de compensar é que deve

ser posterior a ela.

- A Lei nº 9.129/95, ainda que posterior aos recolhimentos indevidos, aplica-se à espécie, no que tange ao

estreitamento da compensação. Aplicação do artigo 460 do CPC. O percentual aplicável é de 30% (trinta por

cento).

- A limitação em tela não se enquadra como empréstimo compulsório sobre os créditos passíveis de

compensação. Não se confundem os dois institutos, porque conceitualmente distintos. 

- A documentação demonstra que a autora suportou os valores da contribuição social. O fenômeno econômico

difuso de que todos os fatores e custos de produção compõem o preço final, além de poder não se verificar na

realidade, não se identifica com os institutos jurídico-tributários como o do contribuinte.

- A correção monetária far-se-á do pagamento indevido, utilizados os seguintes indexadores: de fevereiro de

1989 a fevereiro de 1991 - BTN (Lei n. 7.730/89), de março de 1991 a dezembro de 1991 - INPC/IBGE, a partir

de janeiro de 1992 até dezembro de 1995 - UFIR (nos termos da Lei n. 8.383/91) e, a contar de janeiro de 1996,

por força da Lei n. 9.250/95, aplicar-se-á, apenas, a SELIC, que embute a correção monetária e os juros.

- A ação foi proposta em 1999. Incidência da taxa SELIC, por força da Lei n. 9.250/95, a qual é oriunda do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais e que embute a correção monetária e os juros

na sua composição. Não obstante a Lei

n. 9.250/95 tenha mandado aplicá-la desde o pagamento indevido, no caso sub judice, no período de janeiro de

1996 até o trânsito em julgado, dela excluir-se-ão os percentuais alusivos aos juros propriamente ditos que, após

o marco em evidência, passarão a incidir novamente. Adota-se essa providência porque o juízo de primeiro grau

determinou a incidência deles a partir do momento em que transitar em julgado a decisão e não se pode

modificá-la sob esse aspecto, sob pena de se praticar reformatio in pejus. Em consequência, incidirá a UFIR até

sua extinção e, após, o IPCA-E do IBGE até que o julgado se torne imutável. Por fim, ultrapassado o último

marco, passará a incidir a Selic.

- Honorários advocatícios fixados nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.

- Preliminar de prescrição quinquenal, contada do recolhimento indevido, acolhida. Apelação autárquica e

remessa oficial parcialmente providas."

 

A autora, ora embargante, ajuizou esta demanda, no dia 03/05/1999, objetivando a declaração de inexistência de

relação jurídica tributária que a obrigue a recolher a Contribuição Social sobre os pagamentos efetuados a avulsos,

administradores e autônomos, instituída pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, relativas ao período de competência

entre 10/89 e 08/94, bem como o reconhecimento do direito à compensação de tais valores, sem as limitações

previstas, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios.

Sobreveio r. sentença (fls. 155/159) julgando procedente o pedido para declarar a inexistência da obrigação

tributária e autorizar a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de Contribuição Social sobre a

remuneração de avulsos, administradores e autônomos, uma vez que não atingidos pelo prazo prescricional

decenal, a ser procedida sem as limitações do artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91. Determinou a atualização dos
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valores nos termos do artigo 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91 e do Provimento nº 29/97 da Corregedoria Geral deste

egrégio Tribunal e, a partir de 01/01/1996, da Taxa SELIC (Lei nº 9.250/95), sendo os juros de mora aqueles

previstos na Lei nº 9.250/95 (art. 39, § 4º), porém, com seu termo inicial na data do trânsito em julgado, na forma

do artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Condenou a ré ao reembolso das custas

processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, devidamente atualizado. A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório, na

forma do artigo 10, da Lei nº 9.469/97.

O INSS interpôs recurso de apelação às fls. 163/171, sustentando a prescrição quinquenal e a improcedência do

pedido vestibular.

A egrégia Quinta Turma desta Corte, em sessão realizada no dia 10/12/2002, por maioria de votos, acolheu a

preliminar de prescrição quinquenal e deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, cujo v.

acórdão é objeto dos presentes embargos infringentes.

A autora também opôs embargos de declaração às fls. 250/2633, os quais foram rejeitados (fls. 266/273).

Voto vencido, proferido pela eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (Relatora), às fls. 200/218.

Voto condutor, de lavra do eminente Desembargador Federal André Nabarrete, lançado às fls. 220/240.

Busca o embargante a prevalência do voto vencido para que seja afastada a prescrição quinquenal e, ainda,

reconhecida a incidência da Taxa SELIC desde janeiro de 1996 e não do trânsito em julgado (fls. 275/287).

Contrarrazões às fls.292/299.

Admitidos os embargos infringentes em decisão de fl. 301.

Dispensada a revisão na forma regimental (art. 33, VIII, do Regimento Interno desta Corte).

É o relatório, decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu, reiteradas vezes, no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 da

Lei Civil Adjetiva aos embargos infringentes (EI 933476, Processo: 0002476-71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI 432353, Processo: 98.03.067222-3/SP, Rel. Walter

do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI 595383, Processo: 2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des.

Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3 14/01/2010, p. 57).

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

Busca o embargante a prevalência do voto vencido para que seja afastada a prescrição quinquenal e, ainda,

reconhecida a incidência da Taxa SELIC desde janeiro de 1996 e não do trânsito em julgado (fls. 275/287).

No tocante à Taxa SELIC, não foram preenchidos os requisitos insculpidos no artigo 530, do Código de Processo

Civil, a autorizar a interposição de embargos infringentes, diante da inexistência de dissenso entre os votos

condutor e vencido neste particular. A divergência se limita ao prazo prescricional do direito à compensação.

Acerca desse tema (Taxa SELIC), o eminente Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto vencedor,

assim decide:

 

"III - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária far-se-á do pagamento indevido, utilizados os seguintes indexadores: de fevereiro de 1989

a fevereiro de 1991 - BTN (Lei nº 7.730/89), de março de 1991 a dezembro de 1991 - INPC/IBGE, a partir de

janeiro de 1992 até dezembro de 1995 - UFIR (nos termos da Lei nº 8.383/91) e, a contar de janeiro de 1996, por

força da Lei nº 9.250/95, aplicar-se-á, apenas, a SELIC, que embute a correção monetária e os juros. 

IV - DOS JUROS DE MORA

Na espécie, a ação foi proposta em 1999 quando já estava vigorando a Lei 9250/95. Logo, incidem os juros

equivalentes à taxa SELIC para compensação.

Contudo, a Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais e que embute a

correção monetária e os juros na sua composição. Não obstante a Lei n. 9.250/95 tenha mandado aplicá-la desde

o pagamento indevido, no caso sub judice, no período de janeiro de 1996 até o trânsito em julgado, dela excluir-

se-ão os percentuais alusivos aos juros propriamente ditos que, após o marco em evidência, passarão a incidir

novamente. Adota-se essa providência porque o juízo de primeiro grau determinou a incidência deles a partir do

momento em que transitar em julgado a decisão e não se pode modificá-la sob esse aspecto, sob pena de se
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praticar 'reformatio in pejus'. Em conseqüência, incidirá a UFIR até sua extinção e, após, o IPCA-E do IBGE até

que o julgado se torne imutável. Por fim, ultrapassado o último marco, passará a incidir a Selic."

 

Por sua vez, em seu voto divergente, a eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (Relatora), consigna

que:

 

"No que diz respeito à correção monetária, cabe explicitar que a correção monetária far-se-á da data do

pagamento indevido, devendo ser utilizados os índices previstos no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria da

Justiça Federal da 3ª Região e Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, excluindo-se índices relativos a expurgos

inflacionários, aplicando-se os seguintes indexadores:

- de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991, BTN, nos termos da Lei nº 7.730/89;

- de março de 1991 a dezembro de 1991, INPC do IBGE;

- de janeiro de 1992 até dezembro de 1995, UFIR, nos termos da Lei nº 9.250/95.

Ressalto, outrossim, que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para títulos

federais e embute, na sua composição, correção monetária e juros.

Todavia no caso 'sub judice', no período de janeiro de 1996 até o trânsito em julgado da decisão, excluir-se-á do

índice total relativo à Selic, mensalmente, o percentual que se refere aos juros propriamente ditos nela

embutidos, tendo em vista que na r. sentença 'a quo', foram fixados a partir do trânsito em julgado, e não se pode

modificar o 'decisum' nesta parte, pois implicaria em 'reformatio in pejus'."

 

Depreende-se da leitura dos trechos dos votos, acima transcritos, que a egrégia Quinta Turma, quanto à Taxa

SELIC, decidiu à unanimidade, pelo que inexiste qualquer dissenso neste aspecto.

Convergiram ambos os votos no sentido de que, não obstante a Lei nº 9.250/95 estabeleça a aplicação da Taxa

SELIC desde janeiro de 1996 até o trânsito em julgado, que embute correção monetária e juros, in casu, deverão

ser excluídos do índice total da Taxa SELIC o percentual relativo aos juros, tendo em vista que na sentença foram

fixados somente a partir do trânsito em julgado e, por conseguinte, modificar o decisum nesta parte implica em

reformatio in pejus.

Assim, é forçoso o não conhecimento do recurso no que diz respeito à questão da Taxa Selic, pela ausência de

dissenso entre os votos condutor e vencido, pois é sabido que os embargos infringentes cingem-se à matéria objeto

da divergência, a qual, no caso em apreço, está limitada ao lapso prescricional do direito à compensação, sendo

assente a posição jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 DO CPC.

DESCABIMENTO QUANTO À MATÉRIA EM TORNO DA QUAL SE MANTEVE O JUÍZO DE PROCEDÊNCIA.

1. É assente o entendimento desta Corte no sentido de que são incabíveis os Embargos Infringentes quanto à

matéria em torno da qual se manteve o juízo realizado em primeiro grau.

2. No caso dos autos, pleiteia a ora agravada, em seus embargos infringentes, a adoção do entendimento

esposado no voto vencido, qual seja, a total improcedência do pedido de restituição dos valores pagos a título de

pulsos excedentes. Dessa forma, verifica-se que em relação a tal questão não houve divergência, de modo que

tanto na sentença, quanto no acórdão foi determinada a restituição, alterando-se apenas o quantitativo, que

passou da forma "em dobro" para "simples". Assim, mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1134764/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/04/2010, DJe 21/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES (VIGÊNCIA DA LEI 10.352/2001). LIMITES: MATÉRIA

OBJETO DA DIVERGÊNCIA. REEXAME DA ADMISSIBILIDADE PELO RELATOR A QUEM DISTRIBUÍDO O

RECURSO: POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE: AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL.

1. Por força da expressa redação do art. 530 do CPC, os embargos infringentes serão restritos à matéria da

divergência. Precedentes.

2. Constatado que a parte suscitou matéria diversa, em relação a qual não houve reforma da sentença, são

manifestamente incabíveis os referidos embargos.

3. É lícito ao relator a quem distribuído os embargos infringentes reapreciar o seu juízo de admissibilidade e

eventualmente negar seguimento ao recurso, pois além do exame provisório realizado pelo relator do acórdão

embargado não vincular, trata-se de matéria de ordem pública, passível, pois de reexame a qualquer tempo,

máxime antes do julgamento.

4. Sobrestado o prazo conforme o art. 498 do CPC, falta à parte interesse recursal em relação ao pedido de
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recebimento dos embargos infringentes como recurso extraordinário, mormente se interposto este no prazo legal.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 883.879/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe

25/06/2009)

 

Passo à análise da questão pertinente ao prazo prescricional à compensação.

Registro, por oportuno, que a Contribuição Social incidente sobre a remuneração de avulsos, administradores e

autônomos, instituída pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, discutida nos autos, está submetida à sistemática de

lançamento por homologação.

A questão referente à prescrição do direito à repetição de indébito ou da compensação de tributos sujeitos a

lançamento por homologação ensejou intensos debates, restando, hodiernamente, pacificada.

O eminente Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto condutor, assentou entendimento pela

incidência do prazo prescricional de cinco anos, contado do pagamento indevido. Desta forma, declarou prescritas

as parcelas anteriores a cinco anos da data do ajuizamento da ação. Confira-se:

 

" II.b - Prescrição contada do pagamento indevido

Considerado que a contribuição previdenciária em discussão está sujeita a lançamento por homologação,

controverte-se sobre o termo inicial do lapso prescricional para reclamar (repetir ou compensar) valores pagos

indevidamente.

O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de crédito decorrente de pagamento indevido não

se confunde com o poder-dever do Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação tributária

pelo contribuinte. O primeiro pode se dar em prazo prescricional e o segundo em período decadencial; um é

atribuído ao sujeito passivo, o outro ao sujeito ativo da relação jurídico-tributária; um, em tese, tem um crédito

cuja realização depende do assentimento do Estado tributante ou do reconhecimento pelo Poder Judiciário, o

outro se consuma com a atividade administrativa do lançamento, que não depende do contribuinte aceitá-la ou

do Poder Judiciário. Se assim é, o termo a quo do prazo prescricional da Fazenda Pública para cobrar seus

créditos tributários, na situação em tela, não coincide com o do contribuinte. Para o órgão público, em princípio,

começa após transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido. Na

lição de Alberto Xavier (Do Lançamento, Ed. Forense, 1997, pág.

99):

(...)

Dessa forma, o prazo prescricional se conta a partir do pagamento indevido e é de cinco anos."

 

Por sua vez, a eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (Relatora), em seu voto vencido, entendeu

também pela submissão dos tributos e contribuições lançados por homologação à prescrição de cinco anos, no

entanto, considerou como termo inicial a data em que restou ultimado o prazo decadencial para a autoridade

administrativa proceder à homologação do lançamento (art. 150, §4º, do CTN), e não a data do pagamento

indevido. Assim, somente depois de expirado o prazo de decadência referido é que, então, inicia o prazo de

prescrição do contribuinte para exercer o direito de ação e pleitear a restituição ou compensação do montante

recolhido indevidamente. Destaca que, em termos práticos, tem o contribuinte o direito de promover a

compensação, na hipótese de homologação tácita do lançamento, dentro de dez anos a contar da data do fato

gerador, sendo os primeiros cincos anos relativos à decadência, e os seguintes pertinentes à prescrição. Trago

excerto do voto:

 

"Inicialmente, conheço da questão relativa à prescrição como preliminar de mérito. E, neste particular, verifica-

se que não está a merecer acolhida a alegação feita pelo INSS de que a prescrição é qüinqüenal, devendo ser

contados cinco anos anteriores à citação do requerido no processo, nos termos do artigo 168, do Código

Tributário Nacional.

Ora, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo, em relação aos tributos lançados por

homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir da data em que restou

ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder homologação do lançamento, isto nos termos do

artigo 150 do CódigoTributário Nacional, que em seu § 4º prevê:

(...)

Ora, na situação em tela, como se trata de lançamento sujeito à homologação, em que o contribuinte declara o

que é devido e antecipa o pagamento, é dado afirmar que, não tendo a autoridade expressamente homologado tal

atuar no lapso temporal previsto pelo Código Tributário Nacional, considera-se tenha havido a sua homologação

tácita tão somente após o término do prazo decadencial de cinco anos, contados a partir da ocorrência do fato

gerador.

Assim, somente após expirado o prazo de decadência acima referido é que tem início, então, o prazo de
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prescrição para o contribuinte exercer o direito de ação e assim pleitear a restituição ou compensação do

montante que recolheu indevidamente.

É que, não tendo havido ainda a homologação expressa do lançamento, há de ser respeitado o lapso temporal

que detém a autoridade administrativa para recusar aquele efetivado pelo contribuinte e, por conseguinte,

realizar aquele que entende ser o correto, sendo que, enquanto não praticado o ato ou exaurido o prazo de

decadência para assim proceder, não tem início o prazo prescricional de cinco anos, previsto pelo artigo 168, I,

do Código Tributário Nacional, que dispõe:

(...)

Assim, em termos práticos, tem o contribuinte o direito de promover a compensação dos valores indevidamente

recolhidos, na hipótese de homologação tácita do lançamento, dentro do prazo de 10 anos a contar data do fato

gerador, sendo os primeiros cinco anos relativos à decadência, e os seguintes pertinentes à prescrição.

Nesse sentido é o julgado abaixo transcrito:

(...)

Desta forma, não é caso de reconhecimento da prescrição na forma pleiteada na apelação, pelo que rejeito a

preliminar suscitada."

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese dos "cinco mais cinco", isto é, no caso de lançamento de

tributo por homologação, o prazo para a repetição ou compensação de indébito seria de 10 (dez) anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a combinação dos artigos 150, §4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, todos do

Código Tributário Nacional, sendo os primeiros 05 (cinco) anos relativos à decadência, e os seguintes pertinentes

à prescrição (EREsp 435.835/SC, j. 24/03/2004). Este foi o entendimento adotado no voto vencido.

Posteriormente, quando já estava consolidada a referida orientação da Corte Superior, foi editada a Lei

Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, que, em seu artigo 3º, dispôs sobre a interpretação do inciso I,

do artigo 168, do Código Tributário, verbis:

 

"Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

Assim, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, tem-se que o prazo prescricional para a repetição ou

compensação do indébito (modalidade de extinção do crédito tributário) inicia do pagamento indevido, o que

acabou, por consequência, afastando a tese dos "cinco mais cinco" da Corte Superior.

Contudo, novas discussões surgiram sobre o tema, voltadas, desta vez, à aplicabilidade da Lei Complementar

quanto às ações ajuizadas anteriormente à sua égide, tendo em vista o princípio da irretroatividade.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, assentou entendimento pela

aplicação da Lei Complementar nº 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência, e não às

ações propostas posteriormente ao referido Diploma Legal (REsp 1.002.932). Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido
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objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio

legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não

se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht,

vol. 22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão

também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari

maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se

deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição

legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed.,

vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede,

entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo

para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se

apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos,

autorizando uma tal consideração.

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o

legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme

com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar

coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a

chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira

interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis,

fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor

dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol.

1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano,

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e

único, 1900, pág.

675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta:

"Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos,

quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada

interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria

declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o

legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de

hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º,

1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da

ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da

ação.

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma
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vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida

lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (destaquei)

(REsp 1002932/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Porém, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, também

submetido à sistemática dos recursos repetitivos, afastou parcialmente a orientação firmada no Colendo Superior

Tribunal de Justiça, ao reconhecer válida a aplicação da Lei Complementar nº 118/2005 às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte dias) - 09/06/2005, independentemente da data de ocorrência do

fato gerador. Considerou que a Lei Complementar nº 118/2005, embora tenha se autoproclamado interpretativa,

implicou em inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 (dez) anos contados do fato gerador para 05

(cinco) anos contado do pagamento indevido. Veja-se:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ

VOL-00223-01 PP-00540) 

 

Neste contexto, ante o pronunciamento do Pretório Excelso sobre a matéria, há de prevalecer, quanto aos

lançamentos por homologação, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") para as ações ajuizadas antes da

vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (09/06/2005), independentemente da data de ocorrência do fato

gerador, como é o caso dos autos (ação proposta em 03/05/1999).

Nesse sentido, também se manifestou a egrégia Primeira Seção desta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM EMBARGOS INFRIGENTES. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. TESE DOS CINCO

MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR Nº11/05. EFICÁCIA PROSPECTIVA. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
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provimento ao recurso.

2. Na espécie foi dado provimento aos embargos infringentes, amparada em firme jurisprudência, de modo que

cabível na hipótese a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil, como já decidido pelo STJ.

3. Amparou-se a decisão em firme jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº

566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do

art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº

118 /2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

4. No que toca à aplicabilidade da LC Nº 118/2005 ao caso em testilha, a jurisprudência da C. Corte Superior

firmou-se no sentido da irretroatividade da norma.

5. Assim, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/2005

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco.

6. Afastada a alegação de que a r. decisão agravada descumpriu a cláusula de reserva de plenário; isso porque

quando da análise do prazo prescricional, não se declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº

118/2005, mas apenas se limitou a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por

ocasião do julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE, que, por unanimidade, acolheu a argüição de

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta à Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário.

7. Agravo legal da União Federal a que se nega provimento." (destaquei)

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0038540-68.1999.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2014)

 

Na mesma esteira, cito, ainda, decisões monocráticas desta Corte: EI nº 1999.03.99.062085-7, Primeira Seção,

Rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 30/09/2013; EI nº 2003.03.99.000038-1, Primeira Seção, Rel.

Desembargador Federal Johonson Di Salvo, j. 14/09/2012.

Por tais considerações, não obstante os doutos fundamentos trazidos no voto condutor, data máxima vênia, é de

rigor adotar a tese do voto vencido, uma vez que vai ao encontro da orientação firmada no Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

Isto posto, conheço parcialmente dos embargos infringentes e, na parte conhecida, com supedâneo no artigo

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou-lhes provimento para que prevaleça o voto vencido.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interpostos pela União, representada nos autos pela

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, e pelo Município de Areiópolis, em face da sentença de fls. 77/84,

que, em Mandado de Segurança impetrado pelo contribuinte, julgou parcialmente procedentes os pedidos,

determinando a suspensão dos descontos referentes à contribuição previdenciária criada pela Lei nº 9.506/97 (art.

12, alínea "h", Lei nº 8.212/91) incidente sobre a remuneração dos detentores de mandato eletivo, e que a

compensação tributária deve respeitar os critérios estabelecidos pela Lei nº 9.129/95.

Em sede de apelação, o Município de Areiópolis (fls. 95/106) alega que o limite de 30% (trinta por cento)

estabelecido pela legislação para a compensação de contribuição para a Seguridade Social, arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, recolhida indevidamente, ofende à Constituição Federal. O pedido de liminar

para a compensação dos valores pagos foi indeferido (fls. 20/21) e negado o seguimento do respectivo agravo

(fls.136/137).

Sustenta a União, em suas razões de apelação de fls. 114/127, que deve ser mantida a sentença na parte que lhe é

favorável, posto que está de acordo com a legislação e a jurisprudência aplicáveis ao caso. Quanto aos demais

aspectos, entende que deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição quinquenal e declarada a decadência do

direito à compensação/restituição. Quanto ao limite estabelecido pela legislação para a compensação de valores

recolhidos indevidamente, sustenta ser constitucional em virtude do interesse social envolvido e, desde já,

prequestiona a matéria.

Em contrarrazões apresentadas pelo Município de Areiópolis (fls. 145/153) sustenta-se que as alegações de

prescrição e decadência são impertinentes, reiterando a inaplicabilidade da limitação para compensação das

contribuições previdenciárias.

Opina o Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria Regional da República (fls. 156/159) pela extinção

da ação sem julgamento do mérito, restando prejudicadas as apelações das partes, em virtude do Município de

Areiópolis não ter apresentado os comprovantes de recolhimento indevido da contribuição previdenciária,

restando prejudicada a análise da prescrição e, por consequência, seu interesse de agir.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

 

DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS

DOS EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO 

A contribuição previdenciária incidente sobre os subsídios dos detentores de mandato eletivo, que foi instituída

pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, ao acrescentar a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da

Lei nº 8.212/91, foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 351.717-1 - PR), tendo sua

execução sido suspensa pela Resolução nº 26, de 21.06.2005, do Senado Federal, sendo direito dos contribuintes

pleitearem o ressarcimento do indébito mediante restituição ou compensação.

A exigência desta contribuição ao Regime Geral de Previdência Social somente foi legitimada a partir de

19.09.2004 com a introdução da alínea "j" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.887/2004 (DOU

21.06.2004), editada já sob a égide da nova redação do art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, dada

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que ampliou a base de incidência da contribuição do empregador, da

empresa e das entidades a ela equiparadas pela lei, incidente sobre a remuneração de qualquer pessoa física

prestadora de serviços, mesmo que sem vínculo empregatício.

 

DO LIMITE PERCENTUAL PARA A COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RECOLHIDA

INDEVIDAMENTE

Quanto aos critérios para compensação dentro dos limites percentuais estabelecidos pelas Leis nº 9.032/95 e

9.129/95, que alteraram o art. 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, que se referem às contribuições previdenciárias

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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administradas pelo Instituto Nacional da Previdência Social, há entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que "... a partir do julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de 10.11.08), a eg.

Primeira Seção consolidou o entendimento de que a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da

declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e

9.129/95. Precedentes". (Ag.Rg nos EREsp 830.268/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

A Lei nº 11.941, de 27/05/2009, revogou o §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91. No entanto, a presente ação foi

ajuizada antes, em 12/12/2006 e considerando que o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do

CPC, definiu que a compensação se rege pela legislação contemporânea ao ajuizamento da demanda (AgRg-

EREsp nº 546.128/RJ), tem-se que, no caso, a compensação se fará com limitações por competência (AC

0032143-52.2006.4.01.3400/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1

p.131 de 03/05/2010).

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA . CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA

CONSTITUCIONAL 41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO

MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a

alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição resolutória

da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna.

IV - No presente caso, o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

 

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     152/2336



NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se autoproclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011).

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO

- PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional quinquenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no consequente; qual seja: prescrição quinquenal para a pretensão de devolução ou repetição

de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos

autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição quinquenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008)".

 

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

quinquenal.

Tendo em vista a data de impetração do presente mandado de segurança, não poderão ser objeto de compensação

as parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 12/12/2001.

 

APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS
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Desnecessária a apresentação, junto à inicial, dos comprovantes de recolhimento das contribuições dos agentes

públicos da municipalidade, visto que a pretensão é meramente declaratória.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela União, para determinar a

aplicação da prescrição quinquenal e à remessa oficial, mantendo a sentença quanto aos critérios legais para

compensação e nego provimento a pretensão do Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35481/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012368-21.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da informação fornecida pela Subsecretaria da Segunda Turma, de fls. 187/190, relativa às publicações de

fls. 170 e 182, respectivamente, quanto às decisões de fls. 166/169 e 177/181, determino a republicação das

mencionadas decisões, em nome dos patronos regularmente constituídos: Dr. Matheus Ricardo Jacon Matias -

OAB/SP 161.119 e Dra. Luciane Tavano da Rocha - OAB/SP 218.962, conforme procuração de fls. 14 e

recurso de apelação, de fls. 144/153, regularmente assinado pelos referidos causídicos.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

2006.61.08.012368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIOPOLIS SP

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

: SP218962 LUCIANE TAVANO DA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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Boletim de Acordão Nro 13237/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001734-56.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE, VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA, ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO E 13º SALÁRIO.

I - Ausente interesse processual em relação à pretensão de afastamento de incidência da contribuição sobre férias

indenizadas, tendo em vista que conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, "d" e art. 15, § 6º, da Lei nº 8.036/90,

referida verba não integra o salário de contribuição.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições, posto

que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também

não deve servir de base de cálculo para as contribuições por constituir verba que detém natureza indenizatória.

Precedentes do STJ e desta Corte.

III - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição, mesmo nas

hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

IV - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º salário, férias gozadas, salário-maternidade,

adicional de horas extras e adicional noturno, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial

dessas verbas.

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da impetrante desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial e

negar provimento ao recurso da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2013.61.28.001734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : R T W RUBBER TECHNICAL WORKS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP274730 SAAD APARECIDO DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00017345620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002831-21.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E

ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E

LICENÇA PATERNIDADE.

I - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade e licença paternidade, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial providos. Improcedência da impetração

e ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar provimento ao

recurso da União e à remessa oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020250-14.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.19.002831-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VIPOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028312120134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.00.020250-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

: SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS

GOZADAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

I - É devida a contribuição sobre as férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência

concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da União e remessa oficial providos. Improcedência da impetração e ordem denegada. Recurso da

impetrante prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para

julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, restando prejudicado o recurso da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007795-30.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: DAIRY PARTNERS AMERICA BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202501420134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.28.007795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WCA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00077953020134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS

EXTRAS. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se no tópico referente à inexigibilidade de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de férias indenizadas.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - Sentença reduzida de ofício. Recurso da impetrante parcialmente provido. Recurso da União e remessa oficial

desprovidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reduzir a sentença aos limites do pedido, dar parcial

provimento ao recurso da impetrante e negar provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001013-98.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)

INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE

NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS

INDENIZADAS (ABONO PECUNIÁRIO), VALE-TRANSPORTE E FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS.

COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, férias indenizadas (abono pecuniário) e o aviso prévio indenizado não constituem

2013.61.30.001013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DEMANOS ITAPEVI FASHION COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010139820134036130 2 Vr OSASCO/SP
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base de cálculo de contribuições, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições por constituir verba

que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição, mesmo nas

hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas em decorrência de

atestados médicos, não incidem a contribuição, tendo em vista que em tais situações inexiste prestação de serviço,

não possuindo tais verbas caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003394-49.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E

SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência

concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária

quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se

verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida.

2013.61.40.003394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PICHININ IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033944920134036140 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e dar parcial provimento à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015038-49.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS

GOZADAS, 13º SALÁRIO, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE PERICUSOLIDADE, ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE E PRÊMIOS.

I - É devida a contribuição previdenciária sobre os valores relativos às férias gozadas, 13º salário, adicional

noturno, adicional de periculosidade e adicional de insalubridade, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessas verbas.

II - Prêmios somente não sofrerão incidência de contribuição quando demonstrada a não habitualidade e a

previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se

patenteando os requisitos que afastariam a incidência da contribuição.

III - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-76.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.20.015038-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

ADVOGADO : SP139051 MARCELO ZANETTI GODOI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00150384920134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2014.61.00.000863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS 5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório por excesso de

contingente, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 12.336,

de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não podendo alcançar

situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Recurso provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011265-65.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, 13º PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E TRANSFERÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. JUROS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.

Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, adicionais

de horas extras, noturno, periculosidade, insalubridade e transferência, o entendimento da jurisprudência

APELANTE : HEITOR CLAUDIO NAKAO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00008637620144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.60.00.011265-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : TRANS DELTA TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO : PR005914 RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00112656520134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

V- Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar parcial

provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000150-86.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES

TERCEIRAS INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15

DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, FÉRIAS

INDENIZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O

adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, férias

gozadas, salário-maternidade e adicional de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela

natureza salarial dessas verbas.

III - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

IMPETRANTE E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL PARA DETERMINAR A

2014.61.05.000150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SYSTEC METALURGICA S/A

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001508620144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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OBSERVÂNCIA DA PREVISÃO DO ART. 26, § ÚNICO, DA LEI Nº 11.457/07 PARA FINS DE

COMPENSAÇÃO DE VALORES, E, POR MAIORIA, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA

UNIÃO FEDERAL PARA AFASTAR A DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO REFERENTE AO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO,

NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR ACOMPANHADO

PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES; VENCIDO O

SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, QUE LHE NEGAVA PROVIMENTO, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020252-81.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

2013.61.00.020252-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA e
filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

INTERESSADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

INTERESSADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

INTERESSADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

INTERESSADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

INTERESSADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

INTERESSADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

INTERESSADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

No. ORIG. : 00202528120134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001685-

15.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.28.001685-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA CAMPEA POPULAR DE AMPARO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016851520134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015325-

72.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004385-

2013.61.00.015325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL OSWALD DE ANDRADE

ADVOGADO : SP091121 MARCUS VINICIUS PERELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00153257220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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36.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006188-91.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.04.004385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VIACAO BEIRA MAR DE MONGAGUA LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043853620134036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.03.006188-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, julgados sem omissões nem contradições, na linha de

fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-95.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

INTERESSADO : DE STA CO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

PARTE AUTORA : DOVER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

No. ORIG. : 00061889120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.30.002410-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CONSTRUTORA BOANOVA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

No. ORIG. : 00024109520134036130 1 Vr OSASCO/SP
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III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000065-

18.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

2014.61.00.000065-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA TEXTIL NIAZI CHOHFI

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000651820144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004581-03.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2013.61.05.004581-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGROPECUARIA TUIUTI LTDA

ADVOGADO : RS073319 MARIANA PORTO KOCH e outro

No. ORIG. : 00045810320134036105 2 Vr JUNDIAI/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005999-

82.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, no

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004814-

88.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.61.02.005999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00059998220134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.08.004814-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022743-

61.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EXTRUTEX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048148820134036108 1 Vr BAURU/SP

2013.61.00.022743-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : STAR TECNOLOGIA EM ILUMINACAO STARTEC LTDA e outro

: PROMOEX EXCELENCIA EM PROMOTORES DE VENDAS EIRELI

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001841-11.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU

AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

No. ORIG. : 00227436120134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.14.001841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
ZEPPELIN SYSTEMS LATIN AMERICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00018411120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

III - Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

UNIÃO FEDERAL E, POR MAIORIA, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL PARA

AFASTAR A DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA REFERENTE AO 13º SALÁRIO SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO, NOS

TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR ACOMPANHADO PELO

VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES; VENCIDO O SENHOR

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, QUE LHE NEGAVA PROVIMENTO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008972-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

2014.03.00.008972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ATOMPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052067620138260248 A Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017880-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.017880-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SALATIEL MOREIRA DA SILVA e outro

: PAULO ROBERTO BARBOSA BASTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00514414020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003500-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021528-80.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.003500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARCIO SCANAPIECO e outro

: ROGERIO SCANAPIECO

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS SCANAPIECO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012899320128260180 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017086-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021528-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BOM PASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00437063820134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017086-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GUGLIELMO MANCINI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017233-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

: MARIA GONCALVES FARINHA MANCINI

PARTE RÉ : MIMO CREACOES INFANTIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05709998219974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017233-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOSE AUGUSTO

PARTE RÉ : LINCOLN MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05747636719834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011599-90.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

2013.61.00.011599-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRANSPORTADORA TRANSCARGA DE SAO CARLOS LTDA

ADVOGADO : SP227704 PATRICIA MADRID BALDASSARE e outro

No. ORIG. : 00115999020134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011147-

89.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.60.00.011147-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ATM MANUTENCAO DE AERONAVES E TURBINAS LTDA

ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111478920134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000270-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002168-62.2014.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.000270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS GOMES e outros. e outros

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00229128819894036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002168-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais, encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Devem os agravantes enfrentarem os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017912-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11032278319944036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.017912-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GILBERTO MENEZES CARDOSO FILHO

PARTE RÉ : A E S ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros

: LUIZA HELENA PINTO RIBEIRO

: FLAVIO ERNESTO COELHO DE AZAMBUJA

: JOSE PAULO CASTILHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. INOVAÇÃO RECURSAL. INVIÁVEL.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Fundamento levantado pela agravante acerca do fato de o nome dos sócios constar da CDA que não foi

trazido à discussão nas razões do agravo de instrumento interposto, configurando inovação recursal inviável em

sede de agravo legal. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023339-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114564120034036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.023339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LEMO LEMMI

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
LEMMI S/A LITO ESTAMPARIA COM/ METAIS E MATERIAIS
INDUSTRIALIZADOS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009848-34.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00462300820134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.009848-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FRIGOL S/A e filia(l)(is)

: FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : FRIGOL S/A filial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     183/2336



 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL E

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS (SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA E

SISTEMA "S") SOBRE AS VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

AGRAVO RETIDO.

I - Agravo retido conhecido. Ilegitimidade passiva das entidades terceiras tendo em vista a sua desnecessária

citação, no caso SEBRAE, SESI/SENAI, INCRA e FNDE.

II - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

salarial dessa verba.

III - Agravo retido desprovido. Recurso da União e remessa oficial providos. Improcedência da impetração e

ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento ao recurso

da União e à remessa oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014496-24.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO.

I - Recurso que traz razões inteiramente dissociadas da decisão.

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO(A) : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098483420144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014496-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALTAIR PERONDI e outro

: IVAN PEREZ DE MELLO

ADVOGADO : MS006795 CLAINE CHIESA e outro

PARTE RÉ : MATOSUL CONCESSIONARIA DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : MS006795 CLAINE CHIESA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039601120054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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II - Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019611-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

2014.03.00.019611-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : COLEGIO PALMARES LTDA

ADVOGADO : SP209032 DANIEL LUIZ FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00525853420134036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003163-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

I - Hipótese em que se pretende a manutenção dos valores depositados em Juízo pelo sócio mesmo após a sua

exclusão do polo passivo da execução fiscal por esta Corte.

II - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-30.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2014.03.00.003163-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RAFAEL PEREZ NEBOT

ADVOGADO : SC019487 EVERSON ARMANI ZINGANO

AGRAVADO(A) : PORTAS PORTAS IND/ E COM/ DE PORTAS LTDA

PARTE RÉ : JOSE MARIA LOPEZ RAUL

ADVOGADO : SP075147 EDELVERT FIGUEIREDO PEREIRA PINTO JUNIOR

PARTE RÉ : RAFAEL PEREZ FABREGAT

ADVOGADO : SP228129 LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05089361219834036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.004353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BONIFACIO PREFEITURA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022976-58.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043533020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.00.022976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOTELARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00229765820134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007560-18.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

2013.61.43.007560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e outro

: SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00075601820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     188/2336



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004951-

38.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

2012.61.30.004951-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
TRACKER SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA EM
INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS E RASTREAMENTO ELETRONICO
LTDA

ADVOGADO : SP206623 CHARLES WILLIAM MCNAUGHTON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049513820124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019579-93.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007128-

31.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.019579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA

ADVOGADO : SP178208 MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA e outro

No. ORIG. : 00195799320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.007128-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004423-47.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SUPEROIL COML/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP264642 TIAGO NASCIMENTO SOARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071283120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.004423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WALDENIR CASTILHO e outros

: CLEYDE GONCALVES DOS SANTOS CASTILHO

: OSWALDO DE CASTILHO espolio

ADVOGADO : SP288277 JACQUELINE DE FREITAS MARQUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da União e remessa oficial providos. Recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial e negar

provimento ao recurso da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012688-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEI Nº 8.870/94. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91.

LEGITIMIDADE ATIVA PARA DISCUTIR A ILEGALIDADE. ILEGITIMIDADE PARA REQUERER A

RESTITUIÇÃO. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC

Nº 20/98.

I - Legitimidade ativa da autora para pleitear a inexigibilidade da exação, nos termos do art. 30, IV, da Lei nº

8.212/91. Ilegitimidade para postular a restituição.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da União e remessa oficial tida por interposta providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial tida por

interposta para julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

EXCLUIDO : LUIS ANTONIO CASTILHO e outro

: DOLORES FRANCISCO DE CASTILHO

SUCEDIDO : WALDEMAR CASTILHO espolio

No. ORIG. : 00044234720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.00.012688-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FRUTLAND PRODUCAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP086288 ELISABETH REGINA L LIBERTUCI e outro

No. ORIG. : 00126885620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007641-47.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007831-

15.2011.4.03.6105/SP

2009.60.00.007641-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS001748 NEZIO NERY DE ANDRADE

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ANDRADE espolio

ADVOGADO : MS002644B WALFRIDO RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : EMILIA THEREZA DE ANDRADE ROMANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS002644 WALFRIDO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00076414720094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007356-

97.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.61.05.007831-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DIBESA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00078311520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.02.007356-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004392-

28.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Intempestividade dos embargos opostos pela impetrante que se reconhece.

II - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da

matéria aduzida constante do Acórdão.

INTERESSADO : WELDING SOLDAGEM E INSPECOES LTDA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00073569720134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.04.004392-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDREIRA MONGAGUA LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043922820134036104 2 Vr SANTOS/SP
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III - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

IV - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

V - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

VI - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com

inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VII - Embargos de declaração da impetrante não conhecidos. Embargos de declaração da União rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos da impetrante e rejeitar os embargos

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000692-

63.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

2013.61.30.000692-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LIBBS FARMOQUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006926320134036130 1 Vr OSASCO/SP
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de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013476-70.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. ATUALIZAÇÃO DO

DÉBITO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE. VERBA

HONORÁRIA.

I. Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

II. Verba honorária fixada na sentença sem inobservância aos critérios legais.

III. Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento ao

recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-67.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.00.013476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : FRANCISCO EVARISTO DE LIMA

ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00134767020104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.02.000471-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DENISE ALMEIDA MIRANDA COZAC
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e

por si só não configura o anatocismo.

II - Alegação de cerceamento de defesa que se afasta à falta de recurso em face de decisão reputando dispensável

a perícia.

III - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

IV - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

V - Legitimidade da cobrança da multa contratual prevista, eis que autorizada pelo artigo 412 do Código Civil e

fixada dentro dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 52, §1º, do CDC.

VI - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005138-05.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.

II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP095261 PAULO FERNANDO RONDINONI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00004716720134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.00.005138-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GUILHERME AKIRA NAKAKOGUE

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00051380520134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004142-41.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - Inconcebível a redução do valor das prestações, já que ao agente financeiro não pode ser imposto aquilo que

não anuiu.

II - A ausência de audiência de conciliação não impede a conciliação das partes na via administrativa, podendo ser

realizada a qualquer tempo, mesmo após o trânsito em julgado da sentença, destarte não havendo nulidade a ser

declarada.

III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005469-15.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

II - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e

por si só não configura o anatocismo.

III - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

IV - Legitimidade da cobrança da multa contratual prevista, eis que autorizada pelo artigo 412 do Código Civil e

2012.61.00.004142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA CLEUDE DE JESUS

ADVOGADO : SP290471 JOSUE SANTO GOBY e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00041424120124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.02.005469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARLON FAGUNDES PEREIRA

ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00054691520124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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fixada dentro dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 52, §1º, do CDC.

V - Em relação à suposta cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios pela CEF, verifico que na

planilha de evolução da dívida acostada aos autos não houve a inclusão de quaisquer valores a este título, a

situação, portanto, sendo de falta de interesse de agir da embargante revelando-se impertinente a alegação

deduzida nos embargos.

VI - Recurso desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-37.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. ATUALIZAÇÃO DO

DÉBITO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

I. Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

II. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-22.2012.4.03.6108/SP

 

 

2012.61.07.001205-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP284612 AIRTON LAERCIO BERTELI MORALES e outro

No. ORIG. : 00012053720124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.61.08.007278-4/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Preliminar rejeitada.

II - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

III - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

IV - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

V - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães e

pelo voto do Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho, este pela conclusão quanto aos critérios de

correção após a propositura da ação.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007564-91.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Preliminares rejeitadas.

II - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

III - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36/2001, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

V - Pretensão de declaração de nulidade de cláusula dispondo sobre juros deduzida ao argumento de limitação à

taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes.

VI - Recurso desprovido.[Tab]

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : RAFAEL MOLAIA

ADVOGADO : SP178735 VANDERLEI GONÇALVES MACHADO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00072782220124036108 3 Vr BAURU/SP

2013.61.31.007564-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROGERIO FREITAS DE LIMA

ADVOGADO : SP289927 RILTON BAPTISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00075649120134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-81.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - Preliminar rejeitada.

II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

III - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.

IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-33.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. ATUALIZAÇÃO DO

2012.61.00.004592-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ELAINE CRISTINA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP167231 MURILLO BARCELLOS MARCHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00045928120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.004052-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : LARISSA FABRICIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP051411 ROSA MARIA MASANO e outro

No. ORIG. : 00040523320124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DÉBITO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

I. Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

II. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000898-31.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN 2736.

MEDIDA PROVISÓRIA 2164-41. 

I - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da

Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em

08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

II - Devidos honorários em favor da parte autora, arbitrados, nos termos do §3º do art. 20 do Código de Processo

Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, montante que se depara apto a remunerar

condignamente o trabalho do advogado em feito que versa matéria repetitiva.

III - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005576-53.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.13.000898-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : NANCY GHEDINI MACARINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP307500A FERNANDO DE PAULA FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

No. ORIG. : 00008983120134036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.61.04.005576-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. RECONHECIMETNO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Inexistindo no recurso impugnação específica contra o reconhecimento da sucumbência recíproca pelo Juízo a

quo, avulta impertinente questão relativa à condenação em honorários advocatícios pela inconstitucionalidade do

art. 9º da Medida Provisória nº 2164-41, que introduziu o art. 29-C na Lei nº 8.036/90.

II - Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-17.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA REFORMADA.

I - Situação de extinção do processo sem exame do mérito por ausência de manifestação da CEF a respeito de

proposta de acordo apresentada pelo réu nos embargos monitórios.

II - Hipótese que não se enquadra como de falta de interesse de agir.

III - Possibilidade de extinção do feito por abandono da causa que exige a intimação pessoal da parte.

IV - Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

APELANTE : MARIA APARECIDA PACHECO VALDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00055765320124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.00.009692-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : REINALDO SULINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP015712 ANDREZIA IGNEZ FALK e outro

No. ORIG. : 00096921720124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005686-72.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEI Nº 8.870/94. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO POSTERIOR A LC

118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI

10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 22-

A, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047487-97.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. JUÍZO

DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7°, II DO CPC.

I. O E. STJ na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da Ministra

Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008

(recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as modificações

2009.60.02.005686-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CAPEVA AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00056867220094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2007.03.00.047487-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TEXTIL LUNGANO CONFECCOES LTDA e outro

: MANOEL RODRIGUES SAO JOAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.74775-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

II. Decisão proferida pela Turma que, ainda que por outra ordem de fundamentação, deferiu a penhora de ativos

financeiros pleiteada pela agravante. 

III. Decisão reconsiderada para adequação ao entendimento do E. STJ.

IV. Recurso parcialmente provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar o v. acórdão de fls. 128/135 tão somente para

adequá-lo ao entendimento do Eg. STJ proferido no julgamento do REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da

Ministra Nancy Andrighi, mantendo-o no mais para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-42.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Havendo termo certo para o adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora

independe de interpelação pelo credor. Inteligência do artigo 397 do Código Civil.

II - A suspensão dos efeitos da mora somente é cabível nos casos em que o devedor obtiver provimento judicial

que suspenda a exigibilidade do crédito reclamado pela instituição financeira.

II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2012.61.00.002674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SAMANTA BAGGI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP225583 ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00026744220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002272-18.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. ATUALIZAÇÃO DO

DÉBITO. INCIDÊNCIA EXCLUSIVA DA TR. INAPLICABILIDADE.

I. Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes.

II. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães e

pelo voto do Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho, este pela conclusão quanto aos critérios de

correção após a propositura da ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-23.2013.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Preliminar rejeitada.

II - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.

III - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

2013.61.02.002272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DE FARIA JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00022721820134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.42.000065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CLAUDEMIR URSO

ADVOGADO : SP120963 ANTONIO TADEU BONADIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00000652320134036142 1 Vr LINS/SP
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reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

V - Pretensão de declaração de nulidade de cláusula dispondo sobre juros deduzida ao argumento de limitação à

taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes.

VI - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

VII - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005283-60.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

III - Comissão de permanência que não se encontra estabelecida no contrato, sendo vedado ao julgador presumir

sua existência.

IV - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

V - Recurso da parte embargante desprovido. Recurso da CEF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte embargante e dar

provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006842-60.2012.4.03.6109/SP

 

2010.61.02.005283-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CAROLINA BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO : SP089978 EUDES LEBRAO JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052836020104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.09.006842-0/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS (ABONO

PECUNIÁRIO), VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA E FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS.

COMPENSAÇÃO.

I - Sentença de extinção sem julgamento do mérito quanto ao vale-transporte pago em pecúnia reformada.

Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3 º, do CPC.

II - Sentença de extinção do processo sem resolução do mérito mantida, por carência da ação diante da absoluta

falta de interesse de agir em relação à pretensão de afastamento de incidência de contribuição sobre férias

indenizadas e abono pecuniário, tendo em vista que conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, "d" e "e" e art.

15, § 6º da Lei nº 8036/90, referida verba não integra o salário de contribuição.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições, posto

que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também

não deve servir de base de cálculo para as contribuições por constituir verba que detém natureza indenizatória.

Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição, mesmo nas

hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

V - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas, não incidem a

contribuição, tendo em vista que em tais situações inexiste prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter

remuneratório. Precedentes desta Corte.

VI - Ante a ausência de previsão legal, uma vez que não se aplicam as contribuições ao FGTS a legislação

tributária, nos termos da Súmula 353 do STJ, deve ser mantida a sentença no tocante à compensação.

VII - Recurso da impetrante parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002989-42.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP234188 ANTONIO LUIZ ROVEROTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

No. ORIG. : 00068426020124036109 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.19.002989-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MULTI VIAS LOCACOES E VIAGENS LTDA
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E

ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE,

LICENÇA PATERNIDADE, HORAS EXTRAS E FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS.

COMPENSAÇÃO.[Tab]

I - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, licença paternidade e horas extras, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - [Tab]As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas, não incide a

contribuição, tendo em vista que em tais situações inexiste prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter

remuneratório. Precedentes desta Corte.

III - Os valores indevidamente recolhidos somente podem ser compensados com as contribuições previdenciárias

a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários, podendo a compensação ser efetuada com parcelas

vencidas e vincendas. Precedentes.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - Recurso da impetrante parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017775-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00029894220144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.017775-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALFREDO GIUSEPPE QUAGLIERI

ADVOGADO : SP068910 KENJI TAROMARU e outro

PARTE RÉ : DEPOSITO DE BEBIDAS SPAVE LTDA

ADVOGADO : SP068910 KENJI TAROMARU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05286964419834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011946-89.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE

LAUDÊMIO. PRAZO.

I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do

imóvel, a segurança deve ser concedida.

III - Remessa oficial desprovida.

2014.61.00.011946-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : ANA CECILIA CASASCO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO : SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119468920144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-07.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE, ADICIONAL NOTURNO E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

I - É devida a contribuição sobre salário-maternidade, adicional noturno e adicional de periculosidade, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020829-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.00.001372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S/A e outros

: QUALICORP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

: QUALICORP CONSULTORIA EM SAUDE LTDA

: QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00013720720144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : USIMAPRE IND/ E COM/ LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação

a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026261-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030666420134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.026261-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SANTA LUZIA S/A IND/ DE EMBALAGENS

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052885620134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

I - Hipótese em que se pretende a nomeação de bem imóvel à penhora em situação em que nada em nome da

agravante consta na matrícula do imóvel.

II - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018354-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.00.018354-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARIA CRISTINA MAGNELLI

PARTE RÉ : SECURIT S/A

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05130483819944036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019533-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais, encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Devem os agravantes enfrentarem os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004562-96.2010.4.03.6106/SP

 

2014.03.00.019533-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DE TAXISTAS AUTONOMOS FUJI TAXI

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00329174820114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.004562-6/SP
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EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR

DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da União e remessa oficial providos. Recurso da parte autora desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e a remessa oficial e negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001961-46.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-

ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,

FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO,

ADICIONAL DE PERICUSOLIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (INCLUSIVE COM REFLEXO

NO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO), SALÁRIO-MATERNIDADE, LICENÇA PATERNIDADE,

GRATIFICAÇÕES, PRÊMIOS E COMISSÕES.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ALLIM BASSITT JUNIOR

ADVOGADO : SP209069 FABIO SAICALI e outro

No. ORIG. : 00045629620104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.28.001961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE :
FLOWTRACK IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO
INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00019614620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, férias

gozadas, salário-maternidade, licença-paternidade, horas extras, adicionais de horas extras, adicional noturno,

adicional de periculosidade e adicional de insalubridade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela

natureza salarial dessas verbas.

III - As gratificações, prêmios e comissões somente não sofrerão incidência de contribuição quando demonstrada

a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no caso dos

autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição.

IV - Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000706-81.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos de declaração não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

VI - Embargos rejeitados.

2012.61.30.000706-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : D E CAFES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

No. ORIG. : 00007068120124036130 1 Vr OSASCO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030878-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL INABITADO.

SUBSISTÊNCIA DA FAMÍLIA. NÃO COMPROVAÇÃO.

-Hipótese em que não restou comprovado que a família retire do imóvel penhorado qualquer valor utilizado à sua

subsistência, pelo contrário, o próprio agravante alegando que o imóvel encontra-se com problemas estruturais,

também não havendo qualquer indício de que a condição de inabitado do imóvel seja temporária para fins de

reforma, a certidão do oficial de justiça de agosto de 2011 atestando que o imóvel encontra-se inabitado há cerca

de dois anos.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.03.00.030878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DOMINGOS CASUSCELLI NETO espolio

ADVOGADO : SP213023 PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA PRADO CASUSCELLI

ADVOGADO : SP213023 PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072271920054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009807-67.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.[Tab]

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre os valores relativos aos reflexos do aviso prévio indenizado, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

IV - Recurso desprovido e remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, E,

POR MAIORIA, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL PARA DETERMINAR A

INCIDÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL E AFASTAR A DETERMINAÇÃO DE

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO REFERENTE AOS REFLEXOS DO AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM

GUIMARÃES; VENCIDO, EM PARTE, O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, QUE LHE DAVA PARCIAL PROVIMENTO EM MENOR EXTENSÃO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021725-05.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.009807-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AVALIA QUALIDADE EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098076720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.021725-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ALSCO TOALHEIROS BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL E OUTRAS

ENTIDADES INCIDENTES SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E ADICIONAL DE

HORAS EXTRAS.

I - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade e adicional de horas extras, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial providos. Improcedência da impetração

e ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar provimento ao

recurso da União e à remessa oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004118-42.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS

EXTRAS.

I - É devida a contribuição previdenciária incidente sobre horas extras, o entendimento da jurisprudência

concluindo pela natureza remuneratória dessa verba.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217250520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.004118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00041184220144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005150-07.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DESTINADAS AS ENTIDADES

TERCEIRAS INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-

MATERNIDADE E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. 

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias

também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém

natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre férias gozadas, salário-maternidade e adicional de horas extras, o entendimento

da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-66.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2013.61.04.005150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051500720134036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.13.002448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CARLOS CEZAR INVERNIZZI e outros

: VALDIR INVERNIZZI
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EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da União provido. Recurso da parte autora desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União para reformar a sentença e

julgar improcedente o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004781-35.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-FUNERAL, AUXÍLIO-CASAMENTO, FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO.

I - Ilegitimidade ativa da empresa impetrante para postular a inexigibilidade, bem como a compensação da

: OSVALDO BRIOTTO MARCHI

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : ISOLA TESTA ANGHINONI

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

No. ORIG. : 00024486620104036113 1 Vr FRANCA/SP

2012.61.08.004781-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : BAURUTRANS CN TRANSPORTES GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047813520124036108 2 Vr BAURU/SP
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contribuição previdenciária devida pelo empregado, prevista no art. 20 da Lei nº 8.212/91.

II - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença, aviso prévio indenizado, auxílio-funeral e auxílio-casamento não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O

adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - É devida a contribuição sobre os valores relativos às férias gozadas, salário-maternidade e adicional de horas

extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

V - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008537-56.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem as

questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - Os embargos de declaração não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com

inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.60.00.008537-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL GONCALVES PEREIRA reu preso

ADVOGADO : MS011117 FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00085375620104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00091 HABEAS CORPUS Nº 0007457-94.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se configura, tendo em vista exegese clara e inteligível da

matéria aduzida constante do Acórdão.

II - Habeas corpus julgado sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,

presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Questões que cabia examinar que foram devidamente apreciadas e solucionadas, não se devendo confundir

omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento,

não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004065-69.2002.4.03.6104/SP

 

2014.61.04.007457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : VANESSA SOUSA ALMEIDA

PACIENTE : ALEXANDRE ULISSES MARCELLO

ADVOGADO : SP204731 VANESSA SOUSA ALMEIDA e outro

IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SANTOS SP

No. ORIG. : 00074579420144036104 5 Vr SANTOS/SP

2002.61.04.004065-1/SP
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EMENTA

PENAL. PRESCRIÇÃO. 

- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento da continuidade

delitiva, pelo prazo de quatro anos e decorrido tal lapso temporal da data do recebimento da denúncia até o dia da

publicação da sentença, é de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal. Aplicação dos artigos 107,

inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso V e 110, § 1º, todos do Código Penal.

- Prescrição declarada de ofício. Prejudicado o recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, julgando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002146-02.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES E DESOBEDIÊCIA. PROVA. PENA. CAUSA

DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME

PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. MULTA. CUSTAS. 

- Caso que é de imputação de conduta de referido acusado transportando, trazendo consigo e guardando 434.700g

(quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos gramas) de maconha acondicionada em um veículo que conduzia, e

não atendendo a ordem de parada dada por policiais rodoviários federais, e de corréu atuando como "batedor" em

auxílio ao que dirigia o carro com a droga.

- Ato da fuga como forma de evitar prisão que se consubstancia em exercício de autodefesa a fim de assegurar o

estado de liberdade, não sendo representativo da vontade de desrespeito à Administração Pública e não se

configurando o delito de desobediência por ausência do elemento subjetivo. Precedentes.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCOS GOMES

: LENICE APARECIDA MICHELETTI GOMES

ADVOGADO : SP022345 ENIL FONSECA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00040656920024036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.60.05.002146-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ADMARCIO PEREIRA DE JESUS reu preso

ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro

APELADO(A) : GEOGYNES GUSTAVO SANTANA

ADVOGADO : MS010902 AIESKA CARDOSO FONSECA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021460220124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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- Pena-base aplicada pelo delito de tráfico de entorpecentes mantida na quantidade aplicada na sentença.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo

fortes e seguros elementos de convicção da delinquência ocasional.

- Circunstância da transnacionalidade que restou devidamente comprovada e que se caracteriza pela execução

potencial (restrita ao território de um país mas destinada a operar efeitos em outro) ou efetiva do delito

abrangendo o território de mais de um país.

- Determinação de início de cumprimento da pena no regime fechado que se mantém. Inteligência do artigo 33,

§3º, do CP.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Alegações da defesa sobre a sanção pecuniária rejeitadas porquanto as condições econômicas do acusado

somente devem ser consideradas no momento de fixação do valor unitário do dia-multa, que no caso vertente já

foi aplicado pela sentença no mínimo legal. Precedente da Turma.

- Pedido de isenção do pagamento de custas descabido, não havendo prova de concessão da assistência judiciária

gratuita ou da ausência de condições econômicas do acusado para arcar com as custas, destarte não se

enquadrando a hipótese dos autos no disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei 9.289/96.

- Mantido o decreto absolutório do corréu, porquanto o caso não é de identificação do acusado em situação de

induvidosa ligação com o delito e não há elementos que permitam concluir pela demonstração da autoria delitiva

com a certeza que uma condenação exige.

- Recursos desprovidos.

- "Habeas corpus" concedido de ofício para fins de absolvição do acusado Admarcio Pereira de Jesus quanto ao

delito de desobediência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e conceder "habeas corpus" de

ofício para absolver o acusado Admarcio Pereira de Jesus quanto ao delito do artigo 330 do Código Penal, com

fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000108-40.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.17.000108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ECLESIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279070 ALESSANDRE REIS DOS SANTOS e outro

APELANTE : DANIELA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP197995 VIVIANI BERNARDO FRARE (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDREIA DA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP200084 FABIO CHEBEL CHIADI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00001084020104036117 1 Vr JAU/SP
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PENAL. MOEDA FALSA. PROVA. DOLO. 

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Dolo comprovado, dentre outros elementos pelas circunstâncias de repasse da cédula com manifesto intuito de

obtenção de dinheiro verdadeiro mediante troco, pela ausência de versão plausível da origem das cédulas e pela

circunstância de uso repetido de cédula falsa.

- Delito que não se configura na modalidade privilegiada, nada nos autos revelando qualquer traço de pessoa

crédula que recebesse cédula falsa de boa-fé.

- Recursos desprovidos.

- De ofício fixado o regime aberto para início de cumprimento de pena.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e, de ofício, fixar o regime aberto

para início de cumprimento de pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000357-10.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. SENTENÇA DE ABSOLVIÇÃO

SUMÁRIA. REFORMA. 

- Hipótese dos autos em que foi proferida decisão pelo Superior Tribunal de Justiça dando provimento a recurso

especial interposto pelo Ministério Público Federal para, "afastada a premissa quanto à desnecessidade de exame

do aspecto subjetivo para a incidência do princípio da insignificância, determinar a devolução dos autos ao

Tribunal de origem, a fim de que analise as colocações suscitadas no apelo ministerial quanto à vida pregressa do

recorrido no cometimento de crimes da espécie versada nos autos".

- Caso em que se verifica a existência de certidões denotando o envolvimento dos acusados em ocorrências

referentes ao delito da espécie a demonstrar reiteração delitiva, hipótese esta que, consoante o entendimento do

STJ, encerra óbice à aplicação do princípio da insignificância. 

- Recurso provido, determinando-se o prosseguimento regular do feito.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, determinando o prosseguimento

regular do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2008.60.04.000357-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EDUARDO DA SILVA ARRUA

: JOSE FERREIRA DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

No. ORIG. : 00003571020084036004 1 Vr CORUMBA/MS
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00096 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003026-19.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio

da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido para

a dispensa da cobrança do débito fiscal.

- PIS e COFINS que são classificados como contribuições, não podendo ser incluídos no valor que serve de

referência, porquanto dispõe a norma penal sobre o não-pagamento de "imposto" devido. Incidência da proibição

de interpretação extensiva ou analógica "in malam partem" no âmbito penal.

- Inexistente fato gerador do ICMS reconhecido no desembaraço aduaneiro (Súmula 661 do STF), tendo em vista

a apreensão das mercadorias e sua submissão ao decreto de perdimento, não se considera valor a título do referido

imposto para a aplicação do princípio da insignificância.

- Hipótese em que à época do fato o imposto devido não era superior ao limite de dispensa então estabelecido.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00097 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006647-72.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio

da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido para

a dispensa da cobrança do débito fiscal.

- Hipótese em que à época do fato o tributo devido não era superior ao limite de dispensa então estabelecido.

- Recurso desprovido.

2010.61.81.003026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : HUI LING ZHANG

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00030261920104036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.10.006647-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP156310 ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00066477220124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00098 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004094-42.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DELITOS DE CALÚNIA, DIFAMAÇÃO E INJÚRIA. REJEIÇÃO

DE QUEIXA -CRIME. DECISÃO MANTIDA.

- Caso em que não avulta da conduta imputada o especial fim de ofensa à honra. Elemento subjetivo

manifestamente não caracterizado.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003570-92.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CONTRABANDO/DESCAMINHO. MÁQUINAS "CAÇA-NIQUÉIS". ATIPICIDADE.

2013.61.02.004094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : WELTON ALAN DA FONSECA ZANINI

ADVOGADO : SP178943 WELTON ALAN DA FONSECA ZANINI e outro

RECORRIDO(A) : PAULA MARTINS DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00040944220134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.09.003570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MARIA COELHO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP252643 JUSSARA ALBINO ODA MORETTI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00035709220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- Não há delito de contrabando/descaminho no fato da utilização de máquina "caça-níqueis" só por conter

qualquer componente de procedência estrangeira introduzido irregularmente no país.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000829-39.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 48 e 64 DA LEI 9.605/98. COMPETÊNCIA. 

- Necessário verificar se, no caso concreto, o juiz federal oficiante no feito atuou no âmbito do Juízo Comum ou

investido na jurisdição dos Juizados Especiais, com vistas a se compatibilizar a orientação do Superior Tribunal de

Justiça de que, na hipótese de demanda penal que tramitou em primeira instância perante Juízo Comum a

competência para processar e julgar eventuais recursos é do respectivo Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional

Federal ainda que a infração penal seja de menor potencial ofensivo, às peculiaridades da Justiça Federal da 3ª

Região na qual os Juizados funcionam como adjuntos às varas federais criminais comuns. Hipótese dos autos em

que foi aplicado o regramento próprio do rito sumaríssimo.

- Recurso não conhecido e competência declinada, com remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso e declinar da competência,

determinando a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012374-95.2010.4.03.6105/SP

 

 

2007.60.06.000829-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LAURENTINO PAVAO DE ARRUDA

: MARCOS ANTONIO VOLPATO

ADVOGADO : MS005940 LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : RONALDO DE ARAUJO (desmembramento)

No. ORIG. : 00008293920074036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2010.61.05.012374-4/SP
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EMENTA

PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ESTELIONATO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

- Hipótese de crime único contra a ordem tributária que se reconhece.

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio

da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo devido não ultrapasse o limite estabelecido para

a dispensa da cobrança do débito fiscal.

- Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, que atualizou o valor do limite de dispensa para vinte mil reais, que

se aplica por força do princípio da retroatividade benéfica.

- Caso dos autos em que o valor atualizado do tributo na data de vigência da superveniente regulamentação não

supera o limite estabelecido.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002976-90.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA DO ICMS.

- Inexistente fato gerador do ICMS reconhecido no desembaraço aduaneiro (Súmula 661 do STF), tendo em vista

a apreensão das mercadorias e sua submissão ao decreto de perdimento, não se considera valor a título do referido

imposto para a aplicação do princípio da insignificância.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ROBERTO NEVES DOS ANJOS

ADVOGADO : SP275032 RAFAEL DUARTE MOYA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00123749520104036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.81.002976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : SHENGTENG YE

ADVOGADO : SP232332 DANIELA VONG JUN LI e outro

No. ORIG. : 00029769020104036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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00103 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005245-90.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ROUBO. PROVA. PENA. REGIME DE CUMPRIMENTO. 

- Caso que é de imputação de conduta do acusado subtraindo para si encomendas dos Correios mediante grave

ameaça exercida com emprego de arma de fogo contra carteiro que realizava entregas.

- Materialidade e autoria delitiva comprovadas no conjunto processual.

- Pena-base mantida na quantidade fixada na sentença.

- Confissão parcial que não afasta a possibilidade de aplicação da atenuante na hipótese em que avulta

determinante sua influência na sentença para embasar o decreto condenatório. Precedentes do STJ. Rejeitado

pedido da acusação de afastamento da aplicação da atenuante da confissão espontânea. Mantido o patamar de

diminuição fixado na sentença.

- Circunstâncias do emprego de arma e de prática do delito contra vítima em serviço de transporte de valores com

conhecimento do agente que estão devidamente comprovadas nos autos. Rejeitada pretensão do Ministério

Público Federal de majoração do percentual de aumento.

- Mantido o regime inicial fechado. Inteligência do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Recursos desprovidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001162-57.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

2012.61.30.005245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HERMES RIBEIRO JOAO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052459020124036130 2 Vr OSASCO/SP

2009.61.23.001162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCELO CALDEIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP226554 ERIKA LOPES BOCALETTO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00011625720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PENAL. PRESCRIÇÃO. ACUSADO MENOR DE 21 ANOS. REDUÇÃO DO PRAZO.

- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento da continuidade

delitiva, pelo prazo de quatro anos, com redução determinada pelo art. 115 do CP e decorrido tal lapso temporal

da data do recebimento da denúncia até o dia da publicação da sentença, é de ser reconhecida a prescrição da

pretensão punitiva estatal.

- Aplicação dos artigos 61, "caput", do Código de Processo Penal e 107, inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso

V e 110, § 1º e 115, do Código Penal.

- Prescrição declarada de ofício. Prejudicado o recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, julgando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007488-97.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PRESCRIÇÃO. 

- O estelionato com percepção de vantagem de trato sucessivo quando praticado por terceiro enquadra-se como

crime instantâneo de efeitos permanentes, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Regulando-se a

prescrição, na espécie, pelo prazo de oito anos, em razão da pena aplicada e decorrido tal lapso temporal da

consumação do delito até o recebimento da denúncia, é de ser reconhecida a extinção da punibilidade do delito.

Aplicação dos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal,

na redação da Lei nº 7.209/84.

- Prescrição declarada de ofício. Prejudicado o recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, julgando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.61.81.007488-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : MG107811 MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : JOSELITO RIBEIRO TOSTA (desmembramento)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARIA RITA DA SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00074889720024036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003009-75.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DELITO AUTÔNOMO DE ASSOCIAÇÃO. PROVA.

PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06.

TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO. CUSTAS. 

- Mantida a condenação do corréu por delito dos artigos 33, "caput" c.c. 40, inciso I, da Lei 11.343/06.

Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso, não se lobrigando o preenchimento do requisito

cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas".

- Circunstância da transnacionalidade que restou devidamente comprovada e que se caracteriza pela execução

potencial (restrita ao território de um país mas destinada a operar efeitos em outro) ou efetiva do delito

abrangendo o território de mais de um país.

- Fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido de isenção do pagamento de custas descabido, não havendo prova de concessão da assistência judiciária

gratuita ou da ausência de condições econômicas do acusado para arcar com as custas, destarte não se

enquadrando a hipótese dos autos no disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei 9.289/96.

- Condenação pelo delito autônomo de associação que se depara desprovida de fundamentos. Delito que somente

resta caracterizado se presentes os elementos da estabilidade e permanência. Precedentes. Absolvição decretada.

- Recurso do acusado parcialmente provido. Apelo da ré provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do acusado Egberto Jorge

Rojas Sosa para reduzir a pena-base ao mínimo legal e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento de

pena em relação ao delito dos artigos 33, "caput" c.c. 40, I, da Lei 11.343/06, e para absolvê-lo da imputação de

delito dos artigos 35 e 40, I, da Lei 11.343/06, e dar provimento ao recurso de Claudia Patrícia Pereira Zaracho

para absolvê-la da imputação de delito dos artigos 35 e 40, I, da Lei 11.343/06, expedindo-se alvará de soltura

clausulado em nome da acusada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2013.61.81.003009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EGBERTO JORGE ROJAS SOSA reu preso

ADVOGADO : SP230835 NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : CLAUDIA PATRICIA PEREIRA ZARACHO reu preso

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00030097520134036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-40.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Preliminar rejeitada.

II - Desnecessária designação de audiência de instrução e julgamento, as questões suscitadas versando matéria de

direito. 

III - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004565-35.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA

SENTENÇA.

I - Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código

2013.61.17.001207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANTONIO SERGIO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00012074020134036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.00.004565-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ESMAEL ALVES

ADVOGADO : SP225583 ANDRE LUIZ NAVES SILVA FERRAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00045653520114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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de Processo Civil.

II - Recurso não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-54.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros.

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida

Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a

inconstitucionalidade do preceito legal.

IV - Processo extinto, de ofício, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação e recurso

adesivo prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, de ofício, sem exame do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC, e julgar prejudicados a apelação e o recurso adesivo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-35.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.16.000881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JULIO CONDE VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242865 RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00008815420114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.00.000782-0/SP
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EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO. LC 110/2001. CARÊNCIA DE AÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ART. 20§ 3º DO CPC.

I - Ônus sucumbenciais aplicados em conformidade com o princípio da causalidade, segundo o qual as despesas

processuais e honorários advocatícios devem ser suportados por quem deu causa à instauração do processo.

II - Honorários advocatícios já estabelecidos no mínimo legal, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, descabendo

redução.

III - Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010618-16.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

FIES. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE.

I. Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

II. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães e

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WALTER FUSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119973 ANTONIO LUIZ GONZAGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007823520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.07.010618-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : ANGELICA PEREIRA MACENO

ADVOGADO : SP069545 LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ISMENIO PEDRO MACENO e outro

: NORALDINHA DE SOUZA MACENO

ADVOGADO : SP181338 ERIK AZEVEDO COELHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00106181620084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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pelo voto do Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho, este pela conclusão quanto aos critérios de

correção após a propositura da ação.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005351-66.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

II - O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva.

III - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011691-68.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.14.005351-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : BENEDICTO THOMAZ JUNIOR

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00053516620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.00.011691-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WALTER VAZ e outro

: GILMARA NEIONE AZEVEDO SILVA VAZ

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00116916820134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CONSTANTE - SAC. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA DE

ANATOCISMO. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE. TAXAS ADICIONAIS.

ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO CONFIGURADA. LEI 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver temas eminentemente de direito.

II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização

Constante - SAC. Precedentes.

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

IV. Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis conquanto previstas no contrato,

que tem força obrigatória entre as partes.

V. Onerosidade excessiva não configurada, considerada a diminuição dos valores das prestações do

financiamento.

VI. Alegação de inconstitucionalidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei 9.514/97

que se afasta. Precedentes da Corte.

VII. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva.

VIII. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002387-07.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome

da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

III - Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

IV - Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver questões eminentemente de

direito.

V - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2011.61.03.002387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ELAINE MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

No. ORIG. : 00023870720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002714-

04.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos de declaração não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2010.60.00.002714-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILSON ZANATTA e outros

: CLAUDIO ZANATTA

: DIVINO ZANATTA

: ELSO LUIZ ZANATTA

ADVOGADO : MS004883 PEDRO RONNY ARGERIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00027140420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     240/2336



00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015935-25.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO.

I - Pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de integrar o 13º salário, também chamado

gratificação natalina ou abono natalino, a folha de salários e, como tal, legal e legítima a cobrança da contribuição

social. Precedentes.

II - Recurso desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005689-96.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

2013.61.05.015935-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : HOTELARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00159352520134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.60.00.005689-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SERGIO LUIZ FERNANDEZ

ADVOGADO : MS008107 JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056899620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da União e remessa oficial providos. Recurso da parte autora desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para

julgar improcedente a ação e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001051-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. HONORÁRIOS

DO LEILOEIRO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

- Quando a anulação da arrematação ocorrer por circunstâncias alheias à vontade do arrematante, não se aplica a

norma estabelecida no art. 23, §2° da LEF, segundo o qual "Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do

leiloeiro e demais despesas indicadas no edital", incidindo o princípio da causalidade previsto no art. 20 do CPC,

as despesas com o leiloeiro devendo ficar a cargo de quem deu causa à anulação da arrematação. Precedente do E.

STJ.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.001051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANDRE FIGUEIREDO MIURA

ADVOGADO : SP284370 MARIA INES BERTOLINI ALVES

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE CONFECCOES DRAKMA MARANATHA LTDA e outro

: IURI GERMANO LUCENA DA HORA

ADVOGADO : SP233230 VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 06.00.00006-5 2 Vr PIRAJU/SP
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00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015478-08.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL E ENTIDADES

TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15

DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS,

FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. 

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, abono pecuniário de férias e o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O

adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, férias gozadas, salário-

maternidade e adicional de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas

verbas.

III - As entidades terceiras possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista no inciso I, do art. 22, da

Lei nº 8.212/91, devendo ser adotada a mesma orientação aplicada as contribuições patronais.

IV - Recurso da impetrante parcialmente provido. Recurso da União e remessa oficial desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da impetrante e negar

provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003104-91.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.00.015478-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VIAPOL LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154780820134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.21.003104-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES

TERCEIRAS INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15

DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, FÉRIAS

INDENIZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O

adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, férias

gozadas, salário-maternidade e adicional de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela

natureza salarial dessas verbas.

III - Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

UNIÃO FEDERAL E À REMESSA OFICIAL, E, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA IMPETRANTE, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR,

ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES;

VENCIDO, EM PARTE, O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, QUE LHE

DAVA PARCIAL PROVIMENTO PARA RECONHECER A NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS REFLEXOS CALCULADOS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008244-64.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELANTE : VIAPOL LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031049120134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2003.61.19.008244-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAMUEL PEREIRA GOMES

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00082446420034036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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- Caso em que não haveria o acórdão de manifestar-se sobre a alegada ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva, não se tratando de questão que se colocava porque é na data da sessão de julgamento, quando julgado o

recurso e proclamado o resultado, que recai o termo final do prazo prescricional. Precedentes do Tribunal.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007056-34.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - Questões que cabia examinar que foram devidamente apreciadas e solucionadas, não se devendo confundir

omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento,

não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.81.007056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.978

INTERESSADO : EDEMAR CID FERREIRA

ADVOGADO : SP028454 ARNALDO MALHEIROS FILHO e outro

INTERESSADO : RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SP196157 LUIS GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN

No. ORIG. : 00070563420094036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029674-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2014.03.00.029674-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AFFINIA AUTOMOTIVA LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

AGRAVANTE : AFFINIA AUTOMOTIVA LTDA filial

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

AGRAVANTE : AFFINIA AUTOMOTIVA LTDA filial

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

AGRAVANTE : AFFINIA AUTOMOTIVA LTDA filial

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046805820144036130 2 Vr OSASCO/SP
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00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002038-08.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do

STJ.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000564-10.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

2014.61.00.002038-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PINESE VIEIRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP150658 THAIS FIGUEIREDO DIAS NEGRINI MATTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020380820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.02.000564-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica
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EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL.

- Nulidade de ato homologatório de desistência de recurso da defesa que não se reconhece, diante da existência de

procuração com poderes especiais para a prática do ato. 

- Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007833-14.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. PROVA.

PENA. GRADUAÇÃO. TRANSNACIONALIDADE. 

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. Alegações controvertendo quanto à

validade das interceptações telefônicas que se rejeita.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base do delito de tráfico de drogas acima do

mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.

- Circunstância da transnacionalidade que restou devidamente comprovada e que se caracteriza pela execução

potencial (restrita ao território de um país mas destinada a operar efeitos em outro) ou efetiva do delito

abrangendo o território de mais de um país.

- Considerando que, conforme disposto no artigo 40 da Lei 11.343/06, as causas de aumento previstas no referido

dispositivo legal podem ser aplicadas a qualquer dos delitos previstos nos artigos 33 a 37, e sendo os delitos de

tráfico de drogas e associação ao tráfico autônomos, incide em relação a cada um o acréscimo pela

transnacionalidade. Alegações de ocorrência de "bis in idem" rejeitadas. Precedentes.

- Recurso parcialmente provido.

 

 

APELADO(A) : JONAS SANTI BREGOCHE

: DORIVAL MAGIERO

ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005641020114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2012.61.81.007833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : IFEANYI UDOKA ATUEGWU reu preso

ADVOGADO : ROBERTO DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ANA PAULA VELOZO ANIEBUE

EXCLUIDO : CHISON ERNEST ANIEBUE

: PATRICK OGOJOFOR LEWIS

No. ORIG. : 00078331420124036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do acusado Ifeanyi Udoka

Atuegwu para reduzir a pena-base ao mínimo legal quanto ao delito dos artigos 33, "caput" c.c. 40, inciso I, da Lei

11.343/06, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010541-67.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - Preliminar rejeitada.

II - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

III - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

IV - Pretensão de declaração de nulidade de cláusula dispondo sobre juros deduzida ao argumento de limitação à

taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes.

V - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004571-59.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.08.010541-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUCIANE SIMONI

ADVOGADO : SP178735 VANDERLEI GONÇALVES MACHADO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00105416720094036108 3 Vr BAURU/SP

2013.61.04.004571-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIZ ROBERTO DE DEUS

ADVOGADO : SP140189 GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP303496 FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro

No. ORIG. : 00045715920134036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.

II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, não constando deferimento de liminar na ADI 2.316 e nada obstaculizando a

aplicação da referida MP.

III - Os juros remuneratórios integram a própria remuneração do capital emprestado pela CEF, à taxa de 1,98% ao

mês, não se configurando excessivo o índice aplicado, sendo válido ressaltar a inexistência de limitação dos juros

remuneratórios em 12% ao ano nos contratos bancários em geral.

IV - Os juros moratórios resultam do inadimplemento da obrigação em seu termo incidindo à taxa de 0,033333%

por dia de atraso, estando referido percentual de acordo com o entendimento consolidado na jurisprudência.

V - Legitimidade da cobrança da multa contratual prevista, eis que autorizada pelo artigo 412 do Código Civil e

fixada dentro dos parâmetros estabelecidos pelo artigo 52, §1º, do CDC.

VI - Comissão de permanência que não se encontra estabelecida no contrato e que não se insere nos cálculos da

CEF.

VII - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019426-26.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA PARTE AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Intimada a parte autora pelo Diário Eletrônico da Justiça a dar cumprimento de diligência determinada pelo

juízo e necessária ao regular processamento do feito esta se manteve inerte.

II - Inexigência de intimação pessoal da parte autora, providência cabível tão somente nas hipóteses de extinção

do processo previstas no artigo 267, incisos II e III do CPC, que não é o caso dos autos. Sentença proferida de

acordo com os dispositivos legais aplicáveis.

III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2011.61.00.019426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : NAILDA FERREIRA DO VALLES

No. ORIG. : 00194262620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     250/2336



 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012008-25.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

INTERESSE DE AGIR. 

I.Sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito proferida ao fundamento de inexistência do

interesse processual em vista da adjudicação do imóvel que não se confirma, considerando que o objeto da ação

não recai somente na revisão de cláusulas do contrato de financiamento imobiliário e de valores cobrados mas

também na validade ou não dos atos do procedimento de execução extrajudicial, entre eles a própria adjudicação

do imóvel. Precedentes.

II.Recurso provido para anular a sentença, determinando a baixa dos autos para regular processamento da ação na

vara de origem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença, determinando

a baixa dos autos para regular processamento da ação na vara de origem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-60.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - Preliminar rejeitada.

II - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e

por si só não configura o anatocismo.

III - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, não constando deferimento de liminar na ADI 2.316 e nada obstaculizando a

2011.61.04.012008-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCIA CAMPOS DOS SANTOS e outro

: CRISTOVAM EGYDIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00120082520114036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.00.004574-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LEILA ADRIANA GAMBARATTO

ADVOGADO : SP257490 PAULO HENRIQUE SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

No. ORIG. : 00045746020124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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aplicação da referida MP.

IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-93.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - Preliminar rejeitada.

II - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

III - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

IV - Pretensão de declaração de nulidade de cláusula dispondo sobre juros deduzida ao argumento de limitação à

taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes.

V - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003162-47.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.08.008737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUCIA FRANCISCO

ADVOGADO : SP178735 VANDERLEI GONÇALVES MACHADO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00087379320114036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.06.003162-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SILVANA GALANTE

ADVOGADO : SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP045599 EDUARDO GIL CARMONA e outro

No. ORIG. : 00031624720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

IV - Os juros remuneratórios integram a própria remuneração do capital emprestado pela CEF, à taxa de 1,98% ao

mês, não se configurando excessivo o índice aplicado. Pretensão de declaração de nulidade de cláusula dispondo

sobre juros deduzida ao argumento de limitação à taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes.

V - Os juros moratórios resultam do inadimplemento da obrigação em seu termo incidindo à taxa de 0,033333%

por dia de atraso, estando referido percentual de acordo com o entendimento consolidado na jurisprudência.

VI - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-21.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, não constando deferimento de liminar na ADI 2.316 e nada obstaculizando a

aplicação da referida MP permitindo a capitalização mensal de juros.

III - Ausência de comprovação de aplicação da taxa de juros em limite supostamente superior a 20% sobre o custo

de captação da operação, não demonstrando a parte embargante que os valores exigidos pela CEF destoam

daqueles cobrados pelas demais instituições financeiras.

IV - Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011570-74.2012.4.03.6100/SP

2012.61.08.007388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : REGINA CELIA CONEGLIAN

ADVOGADO : SP233230 VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00073882120124036108 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. ATUALIZAÇÃO DO

DÉBITO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE. 

I. Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

II. Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016731-02.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

III - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico

e por si só não configura o anatocismo.

IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, não constando deferimento de liminar na ADI 2.316 e nada obstaculizando a

aplicação da referida MP.

V - A suspensão dos efeitos da mora somente é cabível nos casos em que o devedor obtiver provimento judicial

que suspenda a exigibilidade do crédito reclamado pela instituição financeira.

VI - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

2012.61.00.011570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : EDER CARLOS MENDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP019714 GILBERTO AMOROSO QUEDINHO e outro

No. ORIG. : 00115707420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.016731-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI

ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

: SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00167310220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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VII - É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que

compõe a questão principal.

VIII - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-56.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

II - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

III - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico

e por si só não configura o anatocismo.

IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-17.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.002511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANGELA DINIZ BARCELOS SOARES

ADVOGADO : SP163230 EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00025115620124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.61.02.002425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : RITA DE CASSIA FAZOLINE

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO CAUTELAR.

DESCABIMENTO.

I - Julgamento da ação principal que, com ou sem exame do mérito mas pendente de recurso, não tem o condão de

fazer cessar, por si só, o interesse na tutela cautelar.

II - Recurso provido para anular a sentença, determinando a baixa dos autos para regular processamento da ação

na vara de origem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença, determinando

a baixa dos autos para o regular processamento da ação na Vara de origem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012028-47.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. DEFENSORIA PÚBLICA.

CURADOR ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSIFICIÊNCIA ECONÔMICA DO RÉU CITADO POR EDITAL.

I - Atuação da Defensoria Pública da União como curadora especial de réu citado por edital que não permite

presumir a hipossuficiência econômica do mesmo. Precedentes.

II - A lei de assistência beneficiária não afasta a condenação da parte que dele se beneficia, mas apenas a isenta do

pagamento enquanto verificar-se a hipótese de prejuízo próprio ou de sua família, prevendo a prescrição da

obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da insuficiência econômica

reconhecida.

III - Verba honorária arbitrada que não se monstra excessiva.

IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00024251720144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.012028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DORIVAL RODRIGUES MARAIA

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

No. ORIG. : 00120284720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010570-58.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade..

II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

III - Em relação à suposta cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios pela CEF, verifico que na

planilha de evolução da dívida acostada aos autos não houve a inclusão de quaisquer valores a este título, a

situação, portanto, sendo de falta de interesse de agir da embargante revelando-se impertinente a alegação

deduzida nos embargos.

IV - Atuação da Defensoria Pública da União como curadora especial de réu citado por edital que não permite

presumir a hipossuficiência econômica do mesmo. Precedentes.

V - A lei de assistência beneficiária não afasta a condenação da parte que dele se beneficia, mas apenas a isenta do

pagamento enquanto verificar-se a hipótese de prejuízo próprio ou de sua família, prevendo a prescrição da

obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da insuficiência econômica

reconhecida.

VI - Verba honorária arbitrada que não se monstra excessiva.

VII - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002185-59.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.05.010570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DORA LIMA MORAES

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

No. ORIG. : 00105705820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.03.002185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DEMANOS DO VALE COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, VALE-

TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA E FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS. SENTENÇA ULTRA

PETITA. COMPENSAÇÃO.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se no tópico referente à inexigibilidade de

contribuição sobre as verbas pagas a título de férias indenizadas.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, aviso prévio indenizado e abono pecuniário de férias não constituem base de cálculo

de contribuições, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições por constituir verba que

detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição, mesmo nas

hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

IV - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas, não incidem a

contribuição, tendo em vista que em tais situações inexiste prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter

remuneratório. Precedentes desta Corte.

V - Ante a ausência de previsão legal, uma vez que não se aplicam as contribuições ao FGTS a legislação

tributária, nos termos da Súmula 353 do STJ, deve ser mantida a sentença no tocante à compensação.

VI - Sentença reduzida de ofício. Recurso da impetrante parcialmente provido. Recurso da União e remessa oficial

desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reduzir a sentença aos limites do pedido, dar parcial

provimento ao recurso da impetrante e negar provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007838-02.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

:
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021855920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.60.00.007838-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SOPRANO ELETROMETALURGICA E HIDRAULICA LTDA e outros

: PACO IND/ MATALURGICA S/A

: GLOBAL ELETROMETALURGICA LTDA

ADVOGADO : MS006006 HELIO ANTONIO DOS SANTOS FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

II - Decisão amparada no RE nº 595.838/SP, com reconhecimento de existência de repercussão geral, que

declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020865-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

No. ORIG. : 00078380220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.00.020865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PERLEX PRODUTOS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00208653820124036100 2 Vr OSASCO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032224-10.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7.787/89 E ART. 22, INC. I, LEI Nº 8.212/91 - CORREÇÃO

MONETÁRIA.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

II - A Corte Especial do STJ, ao apreciar o REsp nº 1.112.524, recurso submetido à sistemática prevista no artigo

543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido da aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas

ações de compensação/restituição de indébito para fins de correção monetária.

III - Incidência de expurgos inflacionários correspondentes a: 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90); 12,92% (julho/90); 12,03% (agosto/90); 12,76% (setembro/90); 14,20%

(outubro/90); 15,58% (novembro/90); 18,30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91),

11,79% (março/91) e pela UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995. Precedentes.

IV - Pacífico no E.STJ o entendimento de que em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Precedentes.

V - Recurso da parte impetrante provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

98.03.076132-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ESCRITORIO CONTABIL SACOMAN LTDA e outro

ADVOGADO : SP154060 ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER

: SP154479 RENATA ADELI FRANHAN e outro

APELANTE : M FERNANDES E FERNANDES LTDA

ADVOGADO : SP154060 ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.32224-6 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000189-10.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedente do STJ.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ, recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011271-72.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

2014.60.00.000189-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : EMPREITEIRA RENOVO LTDA

ADVOGADO : MS015462 WALTER MARTINS DE QUEIROZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001891020144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.60.00.011271-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. 

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não

possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve

servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

salarial dessa verba.

III - Direito à compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN e com a ressalva

estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recursos desprovidos e remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e dar parcial provimento à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-84.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO. LEI 11.907/2009.

AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.

I. Agravo retido não conhecido ante a ausência de reiteração do pedido nas razões de apelação - art. 523 CPC.

II. Gratificação de Qualificação (GQ) prevista no art. 56 da Lei nº 11.907/2009 que depende de regulamentação

pelo Poder Executivo.

APELANTE : TRANS DELTA TRANSPORTADORA LTDA -ME

ADVOGADO : PR005914 RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

: PR058856 VINICIUS ROCCO DE FREITAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

:
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00112717220134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.03.000750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JORGE LUIZ MARTON DA SILVA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00007508420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     262/2336



III. O Poder Judiciário não pode se imiscuir na atividade regulamentar do Poder Executivo. Precedentes.

IV. Agravo retido não conhecido. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006766-54.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. AUSÊNCIA

DE INTERESSE PROCESSUAL.

I. Oferecimento de impugnação a assistência judiciária gratuita que sequer foi concedida no processo principal.

II - Extinção do processo, de ofício, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

III. Recurso prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo sem resolução do mérito e julgar

prejudicado o recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006483-65.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.006766-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JORGE LUIZ MARTON DA SILVA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

No. ORIG. : 00067665420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.006483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VANIA MARIA AZEVEDO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00064836520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO. LEI 11.907/2009.

AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.

I. Gratificação de Qualificação (GQ) prevista no art. 56 da Lei nº 11.907/2009 que depende de regulamentação

pelo Poder Executivo.

II. O Poder Judiciário não pode se imiscuir na atividade regulamentar do Poder Executivo. Precedentes.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-15.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

VENCIMENTOS INCOMPATÍVEIS COM BENEFÍCIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO AO

PRÓPRIO SUSTENTO OU DA FAMÍLIA.

I. Não cabe a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a servidor público enquadrado em faixa

salarial que não permite presumir a condição de pobreza.

II. Ausência de demonstração de que os encargos inerentes ao processo comprometeriam a renda mensal,

prejudicando o próprio sustento ou de sua família.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006513-03.2011.4.03.6103/SP

 

2011.61.03.009461-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VANIA MARIA AZEVEDO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00094611520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.006513-5/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO. LEI 11.907/2009.

AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.

I. Gratificação de Qualificação (GQ) prevista no art. 56 da Lei nº 11.907/2009 que depende de regulamentação

pelo Poder Executivo.

II. O Poder Judiciário não pode se imiscuir na atividade regulamentar do Poder Executivo. Precedentes.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009451-68.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

VENCIMENTOS INCOMPATÍVEIS COM BENEFÍCIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO AO

PRÓPRIO SUSTENTO OU DA FAMÍLIA.

I. Não cabe a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a servidor público enquadrado em faixa

salarial que não permite presumir a condição de pobreza.

II. Ausência de demonstração de que os encargos inerentes ao processo comprometeriam a renda mensal,

prejudicando o próprio sustento ou de sua família.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO AVILA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00065130320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.009451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO AVILA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00094516820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029879-22.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE

MORA. 

I - Constatando-se que a taxa de 1% (um por cento) de juros de mora fixada no título judicial encontra-se

devidamente explicitada na memória de cálculo apresentada pela CEF, fazendo-se desnecessária a realização de

prova técnica para essa finalidade, é de se reconhecer o cumprimento da obrigação exequenda.

II - Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008841-12.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2.001. DECRETO Nº 3.913/2.001. ADESÃO POR MEIO ELETRÔNICO.

POSSIBILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE

2007.61.00.029879-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ALTAIR DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

No. ORIG. : 00298792220074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.008841-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELANTE : EDUARDO TAKASHI OGASAWARA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00088411220114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     266/2336



AÇÃO.

I - O art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 possibilitou a transação entre as partes no recebimento dos valores

relativos ao FGTS, viabilizada a adesão ao referido acordo por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive

mediante teleprocessamento, a teor do que dispõe o §1º do art. 3º do Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001.

Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes do STJ e da Primeira Seção desta Corte.

II - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida

Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a

inconstitucionalidade do preceito legal.

IV - Apelação da parte autora desprovida. Apelação da CEF provida, para julgar extinto o processo, sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto a pedido de aplicação da taxa progressiva de juros.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento à

apelação da CEF, para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

quanto a pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022030-91.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2.001. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66.

MUDANÇA DE EMPREGO.

I - O acordo extrajudicial firmado pelas partes, previsto na Lei Complementar nº 110/2001, confere plena quitação

aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991.

II - Conquanto a Lei 5.107/66 tenha previsto o direito à progressividade de juros aos optantes que mantivessem

vínculo empregatício com o mesmo empregador por determinado período mínimo, resguardado sem solução de

continuidade nas hipóteses de mudança de empresa por dispensa desmotivada, sobreveio a Lei 5.705/71, prevendo

que os desligamentos ocorridos a partir de então sujeitariam o optante à taxa única de 3%.

III - Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.022030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SAUL PEREIRA BAIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00220309120104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-39.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUNHO DE 1987 (LBC).

MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990 (BTN). FEVEREIRO E MARÇO DE 1991 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ

CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULA 252-STJ. EXEGESE.

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987, de 5,38% (BTN) referente a

maio de 1990 e de 7,00% (TR) concernente a fevereiro de 1991, constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito

tão somente esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados

períodos, não se lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na

aplicação dos referidos indexadores, raciocínio que igualmente se aplica às pretensões de aplicação de índices

oficiais nos demais meses não declinados no referido enunciado jurisprudencial, tais como junho e julho de 1990 e

janeiro e março de 1991.

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a inutilidade

do provimento perseguido e a consequente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se reconhece.

III - Extinção do processo, de ofício, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de aplicação de índices oficiais

de correção monetária, prejudicado o julgamento da apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, de ofício, sem resolução do mérito,

quanto ao pedido de aplicação de índices oficiais de correção monetária, prejudicado o julgamento da apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003456-65.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.09.003052-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MANOEL SANCHES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257219 BRUNO JOSE MOMOLI GIACOPINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro

No. ORIG. : 00030523920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.06.003456-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCILIO MANTOVAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192601 JOSE PAULO CALANCA SERVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     268/2336



 

EMENTA

FGTS. SENTENÇA CITRA PETITA. ART. 515, §3º, CPC. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2.001. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66.

I - Deixando o juiz de apreciar pedido deduzido na inicial, o julgamento é citra petita, impondo o reconhecimento

da nulidade da sentença. Aplicação analógica do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil, uma vez que a

matéria trata de questão exclusivamente de direito e a ação está em condições de imediato julgamento.

II - O art. 4º da L C nº 110 de 29.06.2001 possibilitou a transação entre as partes no recebimento dos valores

relativos ao FGTS. Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes do STJ e da Primeira Seção desta Corte.

III - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

IV - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida

Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a

inconstitucionalidade do preceito legal.

V - Apelação provida, para anular a sentença, e, com fulcro no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil,

julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a sentença, e, com fulcro

no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012760-09.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2.001. DECRETO Nº 3.913/2.001. ADESÃO POR MEIO ELETRÔNICO.

POSSIBILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71.

I - O art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 possibilitou a transação entre as partes no recebimento dos valores

relativos ao FGTS, viabilizada a adesão ao referido acordo por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive

mediante teleprocessamento, a teor do que dispõe o §1º do art. 3º do Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001.

Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes do STJ e da Primeira Seção desta Corte.

II - Pretensão de cômputo de juros progressivos rejeitada, eis que relativa a opções exercidas na vigência da lei

5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

III - Apelação desprovida.

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00034566520114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.00.012760-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE EDWARD JANCZUKOWICZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

No. ORIG. : 00127600920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     269/2336



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-12.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. RENEGOCIAÇÃO DA

DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE.

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA AOS CÁLCULOS APRESENTADOS. DESCABIMENTO. 

I - Impossibilidade de renegociação da dívida, já que ao agente financeiro não pode ser imposto aquilo que não

anuiu.

II - Cabe à parte embargante o ônus de fundamentar eventual impugnação aos cálculos apresentados pela parte

adversa, com indicação precisa dos motivos justificadores da divergência, vedada, portanto, a apresentação de

impugnação genérica quanto aos cálculos arrostados.

III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010668-24.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.002967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROBINSON VALERIO ALVES

ADVOGADO : SP093418 DILVANIA DE ASSIS MELLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00029671220124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.010668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : MARTA AMELIA LEITE

ADVOGADO : SP267037 RAUL ANDRADE VAZ

No. ORIG. : 00106682420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. ATUALIZAÇÃO DO

DÉBITO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE. VERBA

HONORÁRIA.

I. Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

II. Verba honorária fixada na sentença que fica mantida.

III. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-85.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, não constando deferimento de liminar na ADI 2.316 e nada obstaculizando a

aplicação da referida MP.

III - Possibilidade de cumulação dos juros moratórios e compensatórios na medida em que possuem finalidade e

incidência diversa.

IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004879-63.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.06.003056-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CLAUDIO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP045599 EDUARDO GIL CARMONA e outro

No. ORIG. : 00030568520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.26.004879-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     271/2336



 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS (ABONO

PECUNIÁRIO), VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA E FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS,

QUEBRA-DE-CAIXA E VALE-ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. COMPENSAÇÃO.

I - Hipótese dos autos em que não restou caracterizada a identidade de partes com designada ação anteriormente

ajuizada, não se configurando a ocorrência da litispendência conceituada no art. 301 § 3º, do CPC.

II - Sentença de extinção sem julgamento do mérito quanto ao terço constitucional de férias, férias indenizadas

(abono pecuniário), aviso prévio indenizado, auxílio-doença ou auxílio-acidente nos primeiros 15 dias de

afastamento, vale-transporte pago em pecúnia e faltas justificadas/abonadas reformada. Prosseguimento com o

julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, §3 º, do CPC.

III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, aviso prévio indenizado e férias indenizadas (abono pecuniário), não constituem base

de cálculo de contribuições, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições por constituir verba que

detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição, mesmo nas

hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STJ.

V - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas, não incidem a

contribuição, tendo em vista que em tais situações inexiste prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter

remuneratório. Precedentes desta Corte.

VI - É devida a contribuição sobre quebra-de-caixa e vale-alimentação pago em pecúnia, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.

VII - Ante a ausência de previsão legal, uma vez que não se aplicam as contribuições ao FGTS a legislação

tributária, nos termos da Súmula 353 do STJ, deve ser afastado o direito à compensação.

VIII - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002225-95.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

APELANTE : MILBRASIL COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00048796320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.06.002225-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SANDET QUIMICA LTDA
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-

ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, FÉRIAS INDENIZADAS E AUXÍLIO-

CRECHE. COMPENSAÇÃO.

I - Ausente interesse de agir em relação à pretensão de afastamento de incidência da contribuição sobre a rubrica

férias indenizadas, tendo em vista que conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, "d", da Lei nº 8.212/91 referida

verba não integra o salário de contribuição.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e auxílio-creche, não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O

adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - Ausência de comprovação dos valores ditos indevidamente recolhidos, devendo ser afastado o direito à

compensação.

IV - Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003682-86.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS.

CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LITISPENDÊNCIA.

I - Litispendência com a ação de n.º 0003687-11.2010.403.6112. Identidade de objeto, partes e causar de pedir.

Impugnação genérica em ambas as ações quanto à exigência do FUNRURAL. Ausência de referência a

determinadas propriedades específicas. 

ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00022259520144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.12.003682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JULIANO CALDERONI

ADVOGADO : SP067940 WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00036828620104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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II - Recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007059-62.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-

DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-EDUCAÇÃO,

SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ADICIONAL

NOTURNO.

I - Ausente interesse de agir em relação à pretensão de afastamento de incidência de contribuição sobre as rubricas

auxílio-creche e auxílio-educação, tendo em vista que conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, "s" e "t",

referidas verbas não integram o salário de contribuição.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença e o aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de

férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que

detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre os reflexos do aviso prévio indenizado, salário-maternidade, horas extras,

adicional de periculosidade e adicional noturno, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

salarial dessas verbas. Precedentes.

IV - Ausência de comprovação dos valores ditos indevidamente recolhidos, devendo ser afastado o direito à

compensação.

V - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS

E, POR MAIORIA, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL PARA AFASTAR A

DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO REFERENTE AOS

2014.61.00.007059-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GELRE AVANTI SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070596220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E AFASTAR O DIREITO À COMPENSAÇÃO DOS

VALORES, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR,

ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES;

VENCIDO, EM PARTE, O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, QUE LHE

DAVA PARCIAL PROVIMENTO APENAS PARA AFASTAR O DIREITO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES DE RECOLHIMENTO SUPOSTAMENTE INDEVIDO, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001516-78.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E

ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS, HORAS EXTRAS, SALÁRIO-

MATERNIDADE E LICENÇA PATERNIDADE.

I - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, horas extras, salário-maternidade e licença paternidade, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial providos. Improcedência da impetração

e ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar provimento ao

recurso da União e à remessa oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009541-24.2012.4.03.6109/SP

 

 

2014.61.00.001516-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EMPRESA LIMPADORA MONTEIRO LTDA e outro

: MONTEIRO LIMPEZA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015167820144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.009541-0/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL E OUTRAS

ENTIDADES (SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SESC, INCRA E SEBRAE) SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tal verba não possui natureza remuneratória mas indenizatória.

O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores às férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela

natureza salarial dessas verbas.

III - Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002026-41.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL E OUTRAS

ENTIDADES (SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SESC, INCRA E SEBRAE) INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ORGANIZACAO EINSTEIN DE ENSINO S S LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00095412420124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.28.002026-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELADO(A) : ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S/A filial

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020264120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos às férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar parcial

provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001841-31.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXERCENTE DE MANDATO

ELETIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LC 118/05. APLICABILIDADE.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

II - É válida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal, previsto na LC 118/05, às ações de restituição de

indébito ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei. Precedente do E. STF.

III - Agravo legal da União provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

2007.61.22.001841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE PRACINHA

ADVOGADO : SP205472 ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00018413120074036122 1 Vr TUPA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009979-05.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

VENCIMENTOS INCOMPATÍVEIS COM BENEFÍCIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO AO

PRÓPRIO SUSTENTO OU DA FAMÍLIA.

I. Não cabe a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a servidor público enquadrado em faixa

salarial que não permite presumir a condição de pobreza.

II. Ausência de demonstração de que os encargos inerentes ao processo comprometeriam a renda mensal,

prejudicando o próprio sustento ou de sua família.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006478-43.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO. LEI 11.907/2009.

AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.

I. Gratificação de Qualificação (GQ) prevista no art. 56 da Lei nº 11.907/2009 que depende de regulamentação

pelo Poder Executivo.

II. O Poder Judiciário não pode se imiscuir na atividade regulamentar do Poder Executivo. Precedentes.

2011.61.03.009979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO CARLOS ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00099790520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.006478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO CARLOS ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00064784320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023457-21.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO (COTA PATRONAL, SAT/RAT E ENTIDADES

TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV), AUXÍLIO-CRECHE, SALÁRIO-MATERNIDADE,

FÉRIAS GOZADAS, ABONO SALARIAL, 13º SALÁRIO INDENIZÁVEL, ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E ADICIONAL

NOTURNO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, aviso prévio indenizado, auxílio-creche e Programa de Demissão Voluntária (PDV),

não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza

remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de

cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes

do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre 13º salário indenizável, salário-maternidade, férias gozadas, horas extras,

adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

salarial dessas verbas. Precedentes.

III - As verbas pagas a título de abono salarial somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária

quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se

verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial e,

por maioria, negar provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2013.61.00.023457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : TOTUM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234572120134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000643-49.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13238/2015 

 

 

2012.61.00.000643-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DIAMANTINA COML/ ARTIGOS DIDATICOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006434920124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009909-50.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGOS 311, 333 E 334, CAPUT, DO CP.

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA POR NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO

DE CARTAS ROGATÓRIAS. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ACUSADO PARA AUDIÊNCIA E

INTERROGATÓRIO. MUDANÇA DE ENDEREÇO. JUNTADA AOS AUTOS DOS DOCUMENTOS

APREENDIDOS. TRADUÇÃO DE DOCUMENTOS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. MÉRITO.

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. RECURSO DA DEFESA PROVIDO EM PARTE.

REDUÇÃO DAS PENAS, DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

1. O apelante foi condenado à pena de 01 ano e 01 mês de reclusão pela prática do crime previsto no art. 334 do

Código Penal, pena esta que não foi objeto de recurso por parte do Parquet. Segundo dispõe o art. 109, inc. V. c.c

art. 110, ambos do Código Penal, o prazo para a prescrição da pretensão punitiva estatal desta pena se daria em 04

anos. Contudo, consta nos autos que o apelante nasceu em 05.06.1921 (fl. 17), razão pela qual era maior de 70

anos quando proferida a sentença condenatória (fls. 386). Assim sendo, nos termos do art. 115 do Código Penal,

tem-se que o prazo prescricional passa a ser de apenas 02 anos. Com isto em vista, e salientando que a

consumação se deu em momento anterior à vigência da Lei nº 12.234/2010, está configurada a prescrição da

pretensão punitiva em sua modalidade retroativa, dado que a consumação delitiva ocorreu em 07.2008, o

recebimento da denúncia em 03.2011 (fls. 225/226), e a publicação da sentença condenatória em 03.2014.

2. Após ser dada oportunidade para o acusado justificar a imprescindibilidade da expedição de cartas rogatórias

visando a intimar testemunhas de defesa residentes no Paraguai, o recorrente se limitou a afirmar que

"mencionadas testemunhas têm conhecimento amplo sobre os fatos narrados na inicial acusatória". Ora, é evidente

que o argumento se revestiu de generalidade tal que impediu o Juízo de proferir medida outra que não o

indeferimento da expedição das rogatórias pleiteadas. Cabe ao magistrado avaliar a pertinência da produção desta

ou daquela prova, devendo rejeitá-las quando puderem atrapalhar o bom andamento processual. Ademais, ato

nenhum é declarado nulo se dele não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. Uma vez que inexistente a

prova de tal prejuízo, não há nulidade a ser reconhecida. Em relação às testemunhas de defesa residentes no país,

também sua intimação judicial só se dá quando necessária (art. 396-A, do CPP), pois, do contrário, as testemunhas

deverão comparecer espontaneamente ao Juízo.

3. Consoante certidão de fls. 311, o apelante não foi encontrado no endereço constante nos autos pois dele havia

se mudado sem comunicar seu novo endereço ao Juízo. Ora, tendo sido o apelante devidamente citado e tendo ele

constituído defensor (o qual, aliás, asseverou ter ciência da audiência designada e requereu o prosseguimento do

feito - fls. 293/294), não pode agora alegar nulidade por ausência de intimação pessoal. Consoante dispõe o art.

367 do CPP, o processo deve seguir sem a presença do acusado que, regulamente citado, mudar de residência sem

comunicar o novo endereço ao Juízo.

4. Acerca do material apreendido, o apelante não pleiteou sua juntada aos autos em tempo apropriado. Nas bem

dispostas considerações do juízo singular, "conforme consta de fls. 269, o material apreendido foi recolhido ao

depósito judicial, estando desta maneira à disposição do Juízo e das partes, que, se quisessem, poderiam requerer

sua juntada aos autos por petição simples, durante a fase instrutória. Todavia, não há qualquer pedido da defesa

nesse sentido no momento processual oportuno, o que gera preclusão".

5. É verdade que o documento de fls. 15 não se encontra traduzido nos autos. Contudo, como disposto no artigo

236 do CPP, sua tradução só é feita se necessária, o que não é o caso. Adiante nos autos consta (fls. 23 do apenso)

a tradução formal, efetuada por tradutor juramentado, do documento de fls. 25 (apenso), que retoma e esclarece a

questão apresentada do documento de fls. 15, razão pela qual a tradução deste seria irrelevante à apuração dos

fatos.

6. "O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais - especialmente quando prestado em juízo, sob a

garantia do contraditório - reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só

fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal. - O depoimento
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testemunhal do agente policial somente não terá valor, quando se evidenciar que esse servidor do Estado, por

revelar interesse particular na investigação penal, age facciosamente ou quando se demonstrar - tal como ocorre

com as demais testemunhas - que as suas declarações não encontram suporte e nem se harmonizam com outros

elementos probatórios idôneos. Doutrina e jurisprudência." (HC 73518, CELSO DE MELLO, STF.).

7. Aumento da redução decorrente da atenuante da senilidade. Reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva estatal também em relação ao crime de corrupção ativa. 

8. Dá-se parcial provimento ao recurso para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade

retroativa, em relação ao delito previsto no art. 334 do CP, com a respectiva extinção da punibilidade. Redução, de

ofício, das penas aplicadas pela prática do delito previsto no art. 333 do CP com a consequente decretação da

extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação para reconhecer

a prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, em relação ao delito previsto no art. 334 do

CP, com a respectiva extinção da punibilidade, e, de ofício, reduzir as penas aplicadas pela prática do delito

previsto no art. 333 do CP e decretar a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008501-98.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART.

1º, INC. I, DA LEI N.º 8.137/90, C.C. ART. 71 DO CP. BIS IN IDEM. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

APLICAÇÃO EX OFFICIO. VALOR INFERIOR AO ESTABELECIDO NO ARTIGO 20, DA LEI Nº

10.522/02, COM ATUALIZAÇÃO DADA PELA PORTARIA DO MF Nº 75, DE 29/03/2012.

1. É de se rechaçar a afirmação do apelante Rogério de que já teria sido "condenado pelo mesmo fato que é objeto

de outro processo, havendo duplicidade de processos e de condenação". Mesmo que em outros processos também

tenha sido acusado pela prática de crimes contra a ordem tributária, a verdade é que os fatos apurados nos

presentes autos são distintos, únicos. Aqui o apelante está sendo processado por ter colaborado com a redução e

supressão de tributo devido por Ademar, no valor de R$ 12.368,37, através de fraude efetivada nas declarações de

ajuste anual de Imposto de Renda relativas aos anos-calendário 2001 a 2004. Assim, ainda que Rogério

eventualmente tenha praticado outros delitos de forma semelhante ao que aqui se apura, e por eles esteja agora

respondendo judicialmente, isto não significa que esteja respondendo duas vezes pelo mesmo fato, o que, aí sim,

implicaria extinção do processo.

2. Urge ressaltar que supressão ou redução fraudulenta de tributos em valor superior ao limite estabelecido pelo
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art. 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, ou seja, de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

eram considerados, desde a respectiva vigência, insignificantes para fins penais relacionados à ordem tributária.

Contudo, com a publicação da Portaria MF nº 75, de 29/03/2012, o valor considerado insignificante para fins de

crimes tributários passou para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Precedente: STF - HC: 120617 PR , Relator: Min.

ROSA WEBER, Data de Julgamento: 04/02/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-035 DIVULG 19-

02-2014 PUBLIC 20-02-2014.

3. Diante disso, é preciso atualizar o valor do tributo reduzido ou suprimido pelos sentenciados para analisar se,

com a vigência da aludida portaria, passou ele a ser insignificante para fins penais. Uma vez que o valor

reduzido/suprimido de tributo alcançou o montante de R$ 12.368,37, em 2006, é possível constatar que, em 2012,

mesmo efetuando a devida correção monetária, o montante reduzido/suprimido não ultrapassou R$ 20.000,00. De

fato, atualizando-se o montante suprimido mediante a utilização de qualquer dos índices típicos de correção

monetária, o resultado é sempre inferior a 20 mil reais na data da publicação da aludida Portaria.

4. Conclui-se, então, que a conduta formalmente delitiva praticada pelos sentenciados seria tão sutil que não

afetaria materialmente o bem jurídico protegido pela norma penal, daí porque atípica na perspectiva material.

5. Aplicação, ex officio, do princípio da insignificância para absolver ambos os acusados, nos termos do artigo

386, inciso III, do Código de Processo Penal. 

6. Prejudicado o exame do mérito da apelação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, absolver ambos os acusados da prática do crime previsto no art.

1, inciso I, da Lei nº 8.137/90, nos termos do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, em vista da

incidência do princípio da insignificância, bem como julgar prejudicado o exame do mérito das apelações, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002182-56.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL

DE DROGAS. LEI N.º 11.343/06. ERRO DE TIPO. ESTADO DE NECESSIDADE OU

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ÔNUS DA PROVA. DOSIMETRIA. REGIME INICIAL.

SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. PRISÃO PREVENTIVA. RECURSOS

PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Materialidade delitiva por laudos periciais que atestam a apreensão de 2.954g de material sólido identificado

como cocaína.

2. Autoria delitiva comprovada com a instrução pela prisão em flagrante do acusado, por transportar consigo a

droga em questão, no interior de sua bagagem, acondicionada em quatro embalagens plásticas e oculta em um

fundo falso, conforme demonstrado por laudo pericial e depoimentos testemunhais de Agente de Polícia Federal e
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agente de proteção.

3. Tese de erro sobre elemento do tipo não acolhida, com a comprovação nos autos de que o acusado tinha plena

consciência de sua conduta ilícita. Depoimento de Agente de Polícia Federal que foi assente em afirmar que o réu

se recusou a cooperar com a ação policial, se negando a abrir a mala em que se encontrava a substância

entorpecente, sob o pretexto de ter perdido a chave. Conduta evasiva que revelou o receio do réu de que a

substância ilícita fosse encontrada, permitindo a dedução de que agia com dolo. 

4. Versão defensiva apresentada em interrogatório que se mostrou inverossímil e incapaz de infirmar a prova

apresentada pela acusação. Depoimento do réu que, inversamente do que tencionou demonstrar, provoca a

inferência de que veio ao Brasil exclusivamente com o fito de realizar o tráfico de drogas.

5. Alegação de estado de necessidade (ou de inexigibilidade de conduta diversa) não acolhida, porquanto a

situação narrada que ensejaria o reconhecimento da excludente de ilicitude (ou de culpabilidade), a suposta

precária condição financeira do acusado em seu país de origem, na África, não se amolda aos requisitos do art. 24

do Código Penal. A hipótese de total falta de recursos econômico-financeiros necessários o acusado suprir suas

necessidades apresenta-se apenas como um panorama de risco incerto e, ademais, o crime de tráfico perpetrado

não configura conduta inevitável, eis que poderia buscar outros meios legítimos - como auxílio governamental ou

de entidades assistenciais, de amigos ou parentes - para atenuar a sua situação.

6. A tese de excludente de ilicitude ou de culpabilidade incumbe à defesa o ônus de provar a existência da

excludente alegada, conforme determina o art. 156 do CPP, ônus que não restou atendido no presente caso. 

7. Não configurado o estado de necessidade, é igualmente inaplicável a causa de diminuição prevista no art. 24, §

2º, do Código Penal.

8. Condenação confirmada. 

9. Pena-base reduzida de 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa para 5 (cinco) anos e 6 (seis)

meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, mormente em razão da quantidade e natureza da

droga traficada (2.954g de cocaína). Argumentos suscitados pelo Parquet quanto às circunstâncias judiciais não

acolhidos, por se tratarem de elementos inerentes ao tipo penal ou não merecedores de maior reprimenda.

10. Circunstância agravante prevista no art. 62, IV, do CP, não reconhecida, tendo em vista que a recompensa é

elemento ínsito ao crime de tráfico de drogas, o que se extrai da hipótese "ainda que gratuitamente", disposta no

art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06, denotando-se que, em regra, o crime é cometido com a expectativa de

recebimento de prêmio. Precedentes.

11. Transnacionalidade do delito comprovada, exigindo-se o reconhecimento da causa de aumento prevista no art.

40, inc. I, da Lei n.º 11.343/06, visto que o réu foi preso em flagrante no Aeroporto Internacional de São Paulo, na

iminência de embarque, portando seu passaporte e tíquetes de viagem com destino a Doha, Qatar.

12. O tipo penal previsto no art. 33 da Lei n.º 11.343/06 possui conteúdo denominado múltiplo alternativo, por

compreender mais de uma conduta punível, sendo irrelevante que o agente tenha incorrido em uma única ação ou

mais dentre as descritas, porquanto, em qualquer conjetura, haverá somente um único delito. Caos em que o

acusado trazia consigo ilegalmente a droga, razão por qual não há de se falar da ocorrência de bis in idem com a

alegada imbricação da conduta exportar com a causa de aumento prevista no art. 40, inc. I, da Lei n.º 11.343/06. 

13. Provas que desvelam que o acusado atuava na condição de "mula", isto é, de mero transportador da substância

ilícita, inexistindo, ainda, evidências cabais de que se dedique a atividades criminosas ou mesmo que integre

organização criminosa. Causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, mantida. Patamares

mais benéficos para a causa de diminuição devem ser reservados a casos singulares, em que a vulnerabilidade da

condição de "mula" se mostra mais evidente. Precedentes. Circunstâncias subjetivas que não apresentam especiais

particularidades, que exijam maior redução. Causa de diminuição fixada em 1/6 (um sexto).

14. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC

111.840), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de

drogas deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42

da Lei n.º 11.343/06. Acusado não reincidente e pena definitiva que restou fixada em quantum inferior a oito anos,

amoldando-se às exigências do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal, sem graves circunstâncias judiciais

reconhecidas em desfavor do réu, de forma que o regime semiaberto é o adequado o início do cumprimento da

pena.

15. Ante a pena impingida, é incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de

direitos, por ausência de requisito objetivo (art. 44, inciso I, do CP).

16. Pedido de decretação de prisão preventiva do réu não acolhido, por não se vislumbrar premente risco contra

qualquer um dos objetos tutelados pelo art. 312 do CPP e considerar-se equilibrada a decisão lavrada pelo insigne

magistrado a quo, de permitir ao acusado que recorra em liberdade em razão do estabelecimento do regime inicial

semiaberto.

17. Recursos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação do Ministério

Público Federal, para fixar a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 em 1/6 (um sexto),

e dar parcial provimento ao recurso da defesa, para fixar a pena-base em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de

reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, estabelecendo a pena definitiva de Rashid Sariff Mohamed

em 5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses e 5 (cinco) dias de reclusão e 534 (quinhentos e trinta e quatro) dias-

multa, cada dia fixado à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002085-35.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CP. NULIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA. CONFIGURADAS.

DOLO VERIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA BASE. QUANTIDADE DE CÉDULAS

FALSIFICADAS. ATENUANTE. RECONHECIDA. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. EXCESSO. RECURSO

PROVIDO EM PARTE.

1. Consta nos autos que o réu foi regulamente citado (fls. 174) e apresentou resposta à acusação (fls. 178/179).

Posteriormente, contudo, mudou-se do endereço em que residia sem comunicar o juízo (fls. 239), bem como

deixou de comparecer à data designada para seu interrogatório sem apresentar justificativa, daí por que, consoante

dispõe o artigo 367 do Código de Processo Penal, corretamente foi decretada sua revelia (fls. 241v). A "peculiar

situação do egresso do sistema prisional", o qual muitas vezes não consegue retornar à residência anterior pois sua

presença é agora indesejável para parentes e antigos amigos, não justifica o fato de não ter o acusado informado o

juízo sobre o novo endereço de residência. O comparecimento à audiência e o efetivo interrogatório são direitos

do réu, mas não obrigações. Este último é um meio de defesa para o acusado, que pode dele fazer uso ou não. No

presente caso, preferiu o acusado se esquivar do processo penal por meio oblíquo e de pouca eficácia, deixando de

aproveitar mais uma chance de defender-se das acusações que sobre ele recaem. De todo o modo, não pode o

acusado beneficiar-se de sua própria desídia para com os rumos deste processo. 

2. A materialidade restou demonstrada a partir do Boletim de Ocorrência de fls. 04/05, Auto de Apreensão de fls.

06, Laudos Periciais de fls. 08/16 e 109/122, tendo este último concluído não se tratar de falsificação grosseira,

mas sim apta a enganar terceiros de boa-fé. Quanto à autoria, esta também é estreme de dúvida. O apelante foi

preso em flagrante na residência onde estavam tais cédulas e o próprio acusado, em sede policial, admitiu que tais

notas estavam em seu poder e lhe pertenciam. 

3. O dolo também é certo. O acusado trazia consigo grande quantidade de notas falsas (59), das quais 57 eram no

valor de R$ 20,00 e continham a mesma numeração, qual seja 0647005423A. E não é só, pois, como bem dispôs o

Parquet, o acusado é "um vendedor ambulante, exercendo essa atividade de forma rotineira e habitual,

dificilmente seria ludibriado a ponto de aceitar 59 (cinquenta e nove) cédulas inautênticas sem perceber a

falsidade". 

4. Observo não haver equívoco na fixação da pena-base, pois a quantidade de cédulas guardadas, que perfazia

quantia superior a mil reais em dinheiro falso, é fator que imprime maior censura ao fato imputado. (STJ, Quinta

Turma, REsp 1170922, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 14/03/2011).
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5. À segunda fase, o juízo a quo deixou de considerar a atenuante relacionada à idade do acusado, o qual, quando

da r. sentença, já contava com mais de 70 (setenta) anos de idade. Reforma necessária para reconhecer a

atenuante. Deste modo, reduz-se a pena para o patamar mínimo previsto em lei, qual seja de 03 anos de reclusão e

10 dias-multa. Inexistindo causas de aumento ou diminuição incidentes no caso concreto, referida pena se torna

definitiva.

6. Preenchidos os requisitos legais, mantém-se a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de

direitos tais como delimitadas pelo juízo a quo, salvo no que tange ao valor da prestação pecuniária. Muito

embora o valor da prestação pecuniária não tenha de guardar proporcionalidade exata com as penas de multa ou

privativa de liberdade fixadas, como pleiteia a Defesa, uma vez que permanece ligada mais às consequências do

fato (antecipando uma eventual reparação de danos) do que ao conjunto de circunstâncias judiciais, a verdade é

que as notas falsificadas encontradas na posse do acusado não alcançavam montante superior a 2 salários

mínimos, daí por que a fixação de 04 salários mínimos feita à primeira instância revela-se rigorosa em excesso.

Diante disso, reforma-se a aludida pena restritiva de direitos para fixar a pena de prestação pecuniária em 02

(dois) salários-mínimos a ser destinada a entidade beneficente de assistência social individualizada pelo Juízo das

execuções. 

7. Dá-se parcial provimento ao recurso da Defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação para reconhecer

a atenuante prevista no artigo 65, inciso I, do Código Penal, bem como para reduzir uma das penas restritivas de

direito substitutivas da pena privativa de liberdade, qual seja a de prestação pecuniária, a qual passa a ser de 02

(dois) salários-mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010118-19.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS

ESFERAS ADMINISTRATIVA E CRIMINAL. BUSCA E APREENSÃO. RESTITUIÇÃO. PERDA DO

OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.

1. Inviável o deferimento de busca e apreensão do veículo com base no fato de ter sido ele arrematado em leilão

promovido pela Receita Federal. É que mesmo que a apreensão determinada pelo juízo criminal pudesse ter

perdido razão com o encerramento do respectivo processo, outra espécie de constrição, agora de natureza

administrativa, recaia sobre o bem apreendido. Em outras palavras, uma vez que independentes as instâncias

administrativa e penal, ainda que o bem pudesse restar liberado na esfera criminal, inexistia impedimento para que

permanecesse apreendido em função de ordem emanada na esfera administrativa. Ademais, frisa-se, a presente

apelação não é meio adequado para postular o deferimento da busca e apreensão pleiteada. 

2. Quanto ao pedido de restituição propriamente dito, este perdeu seu objeto, haja vista que o bem apreendido já

foi levado a leilão e ali arrematado. Assim, restou configurada a ausência de interesse de agir a ensejar o regular

processamento desta apelação.

3. Recurso de apelação prejudicado.

2008.61.81.010118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MICHEL DERANI

ADVOGADO : SP018450A LAERTES DE MACEDO TORRENS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00101181920084036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005448-59.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO.

SEQUESTRO DE BEM MÓVEL. AUTOMÓVEL. PRODUÇÃO DE PROVAS. ART. 129 DO CPP. LEI Nº

9.613/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Feito que se encontra adequadamente instruído, prescindindo da produção de outras provas, como a

testemunhal, requerida pelo apelante. Fatos que se mostram satisfatoriamente delineados pelos documentos

trazidos à instrução, reclamando-se para o julgamento da lide tão somente a sua valoração.

2. O princípio do livre convencimento motivado, positivado no art. 155 do CPP, confere ao juiz discricionariedade

para verificar se as provas coligidas nos autos e submetidas ao contraditório são suficientes para o deslinde da

controvérsia e, assim, para indeferir, fundamentadamente, a produção daquelas que considere desnecessárias. Em

feitos criminais, ainda que o norte a conduzir a instrução seja a busca pela verdade real, não possuem as partes

direito irrestrito à produção de provas, cabendo ao magistrado avaliar a pertinência e razoabilidade dos pedidos

formulados.

3. Embargos opostos por terceiro conforme o art. 129 do CPP. Inaplicabilidade do art. 130, inc. II, do CPP. Tem

sido interpretado pelos tribunais que o parágrafo único do art. 130 do CPP é dirigido apenas aos casos em que o

sequestro é embargado pelo próprio acusado (inc. I), a fim de evitar contradições entre a decisão proferida no

processo incidente e a sentença condenatória. De outra parte, não há razão para postergar a prolação de decisão no

processo incidente quando os embargos são opostos por terceiro de boa-fé, eis que seria iníquo obrigá-lo à

indisponibilidade do bem por demasiado tempo, até a prolação da sentença, se logra, de plano, demonstrar a

origem lícita do bem. Precedentes.

4. A Lei n.º 9.613/98, ao dispor sobre a pena de perdimento de bens, ressalva expressamente os direitos do

terceiro de boa-fé, que, a qualquer tempo, poderá reclamar a liberação do bem.

5. Caso em que as provas coligidas permitem a dedução de inexistência de boa-fé por parte do embargante ao

adquirir o automóvel em questão, comprado com baixo valor de mercado e quando já se sabia da existência de

decisão de sequestro por suspeita de ter sido anteriormente comprado com valores auferidos ilicitamente.

6. Não prospera o pedido de afastamento do ônus da sucumbência em embargos de terceiro, tendo em vista a

existência de relação de causalidade. Súmula 303 do STJ.

7. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

2009.60.00.005448-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO ROGERIO DONADON COSTA

ADVOGADO : SP047401 JOAO SIMAO NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00054485920094036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003988-37.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SEQUESTRO DE BENS. CONTA BANCÁRIA.

INDÍCIOS DE PROVENIÊNCIA DE CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E

CRIMES CONEXOS. OPERAÇÃO LEVIATÃ. ART. 131 DO CPP. EXCESSO DE PRAZO RECURSO

PROVIDO. 

1. Conta bancária de titularidade da recorrente, bloqueada por determinação do Juízo a quo com fundamento em

indício de que a apelante teria recebido valores provenientes de crime de tráfico de drogas e/ou crimes conexos.

Indício calcado em informação fornecida pela Polícia Federal, que, no decorrer das investigações efetuadas na

Operação Leviatã, com a quebra de sigilo telefônico de suspeitos, interceptou mensagem telefônica em que era

mencionada a conta bancária da apelante. 

2. Elemento probatório apresentado pela Polícia Federal que era, à época, veemente indício (art. 126 do CPP) para

a suposição de que a apelante poderia estar envolvida nas práticas ilegais investigadas. Contudo, tal medida foi

tomada há quase três anos e a apelante não foi indiciada ou denunciada pela prática de qualquer delito, decurso

que se encontra em patente colisão com o prazo de 60 (sessenta) dias, positivado no art. 131 do CPP.

3. Ainda que seja pacífico o entendimento jurisprudencial de que o prazo previsto no art. 131 do CPP não possui

natureza peremptória, de maneira a permitir o ajustamento do procedimento inquisitivo à particular complexidade

de cada caso, o elastério não deve ultrapassar os limites de razoabilidade.

4. Não há motivo plausível que justifique a constrição de patrimônio do terceiro de boa-fé se não há sequer

investigação policial sobre sua conduta e se o Ministério Público Federal não apresentou ao Poder Judiciário, em

que pese a decorrência de mais de dois anos, denúncia que descreva delito praticado.

5. Recurso provido, para levantar o sequestro que recai sobre a conta corrente em questão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para levantar o

sequestro que recai sobre a conta corrente n.º 85.000-4, Ag. 0391-3, Banco do Brasil S. A., de titularidade de

Nilza Costa Coelho, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012019-80.2008.4.03.6000/MS

 

2013.61.81.003988-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NILZA COSTA COELHO

ADVOGADO : MS007124B UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00039883720134036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2008.60.00.012019-2/MS
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EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE BEM. AVIÃO. ART. 130,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP. RESTRIÇÃO INAPLICÁVEL NA HIPÓTESE. BEM ADQUIRIDO

LICITAMENTE POR TERCEIRO DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM

JULGADO DA AÇÃO PENAL. MÉRITO. BOA-FÉ DEMONSTRADA. HONORÁRIOS MANTIDOS.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS MANTIDA. APELO DESPROVIDO. 

1. A regra prevista no artigo 130, parágrafo único, do Código de Processo Penal, que condiciona a prolação de

decisão em embargos de terceiro ao trânsito em julgado da ação penal, não se aplica na hipótese de sequestro de

bem pertencente a terceiro inocente. Aplicar cegamente o parágrafo único do artigo 130, do Código de Processo

Penal, configuraria uma negativa de justiça, vez que obrigaria desnecessariamente o terceiro embargante a

aguardar longos anos até que se verificasse o trânsito em julgado da ação penal, muito embora já antes tivesse

demonstrado sua boa-fé. Ademais, a Lei nº 9.613/98, ao dispor sobre a pena de perdimento, ressalva

expressamente os direitos do terceiro de boa-fé, que, a qualquer tempo, poderá reclamar a liberação do bem.

Precedente desta 2ª Turma.

2. Comprovado que fora obtido com recursos líticos pelo embargante, há de ser mantida a decisão de procedência

dos embargos, mantendo-se o levantamento do sequestro.

3. É indiferente que o magistrado, ao julgar procedentes os embargos, tenha se apoiado também em provas

produzidas em outros autos (da ação principal e do sequestro), nos quais os embargados também tiveram ampla

participação e, portanto, puderam exercer o pleno contraditório. No mais, o juiz não está adstrito somente aos

argumentos que as partes lançaram nos autos, podendo ele próprio decidir neste ou naquele sentido desde que

motive sua decisão, o que decerto foi feito no caso presente.

4. Não há nenhum equivoco na fixação de sucumbência. A União impugnou o pedido do embargante e, restando

vencida ao final, atraiu para si a sucumbência. Assim, natural o arbitramento de honorário. No mais, o valor

fixado a título de honorários não se revela exacerbado. O bem sequestrado era avaliado em mais de um milhão de

reais; e os honorários foram fixados em cinco mil reais. Tal valor é coerente com o labor dos procuradores do

embargante e com o valor do objeto. 

5. Apelo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007505-55.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : FRIGORIFICO MERCOSUL S/A

ADVOGADO : RS062810 RICARDO KUHLEIS

No. ORIG. : 00120198020084036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.81.007505-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MAGDA CRISTINA DE AZEVEDO
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PREVIDENCIÁRIA. ART 168-A DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE E AUTORIA. DOLO ESPECÍFCO. PRESCINDÍVEL. PRISÃO POR DÍVIDA. NÃO

CONFIGURADA. CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA.

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. MULTA E JUROS: CONSECTÁRIOS CIVIS. SÚMULA 497 DO STF.

APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE. PRESCRIÇÃO. RETROATIVA. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO.

1. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido nos autos. Para a caracterização do

crime de apropriação indébita previdenciária, bem como sonegação de contribuição previdenciária, basta a

demonstração do dolo genérico, sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência

Social. Precedentes.

2. Não há como correlacionar as sanções impostas pelo tipo previsto no art. 168-A, do Código Penal, à espécie de

prisão por dívida. Tal dispositivo não criminaliza o sujeito que simplesmente apresenta débito perante à

Previdência Social, mas sim aquele que confere, de forma livre e consciente, destinação ilícita à cota

previdenciária descontada do pagamento feito aos segurados. Nota-se, evidentemente, que a reprovabilidade de

sua conduta distancia-se demasiadamente do mero devedor civil. propósito, a questão já foi objeto de amplo

debate perante Supremo Tribunal Federal, que assegurou a plena harmonia do tipo em questão com os preceitos

constitucionais, consoante corrobora o seguinte julgado: "A norma penal incriminadora da omissão no

recolhimento de contribuição previdenciária - art. 168-A do Código Penal - é perfeitamente válida. Aquele que o

pratica não é submetido à prisão civil por dívida , mas sim responde pela prática do delito em questão.

Precedentes.(...)." (STF, 2ª Turma, HC 91704 / PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgado em 06/05/2008 ,

DJe-112 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008).

3. É certo o informe da Fazenda no sentido de que a conduta dos acusados causou prejuízo aos cofres públicos no

valor de R$ 123.989,63, em atualização de 11.2012 (fls. 711). Contudo, para fins penais deve ser observado o

valor recolhido e não repassado aos cofres públicos, e não o valor do débito tributário após inscrição em dívida

ativa, já que aqui se acoplam ao montante principal os juros de mora e multa, consectários civis do não

recolhimento do tributo no prazo legalmente previsto. Nesse caso, consta que o principal somou R$ 41.840,21, e

que a diferença constatada é fruto da multa, juros e honorários aplicados pelo ente estatal (fls. 712). Não se trata

(R$ 41.840,21), evidentemente, de valor desprezível. Contudo, não se pode considerá-lo tal que faça com que a

pena-base seja majorada em função das consequências do crime.

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou sobre o prazo prescricional, em casos de continuidade delitiva,

por meio da Súmula nº 497: Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na

sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.

5. O termo inicial para contagem do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do débito tributário

(consumação delitiva), a partir do trânsito em julgado administrativo. Ora, entre esta (04.09.2006) e o recebimento

da denúncia (31.05.2011) transcorreram mais que quatro anos, daí por que é imperioso o reconhecimento de ofício

da prescrição da pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa, nos termos do art. 109, V, c.c. art. 110, §1º, do

CP, em sua redação anterior à Lei 12.234/2010 original, extinguindo-se a punibilidade consoante art. 107, inc. IV

do CP.

6. Apelação provida parcialmente.

7. Prescrição da pretensão punitiva estatal reconhecida de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da Acusação, a fim de

condenar os acusados como incursos no art. 168-A, § 1º, inc. I, do CP, e, de ofício, reconhecer prescrição da

pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa, nos termos do art. 109, V, c.c. art. 110, §1º, do CP, em sua

redação anterior à Lei 12.234/2010 original, extinguindo-se a punibilidade consoante art. 107, inc. IV do CP, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: PAULO ROGERIO RICCI

ADVOGADO : RICARDO SCHETTINI AZEVEDO DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : ELIZETE BRAGAGNOLI LESSA

: PRISCILA RICCI IOVTCHEV

No. ORIG. : 00075055520104036181 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005842-10.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE PENAL DO

CONTADOR. PENA.

I - Manutenção da condenação do apelante pela prática de crime contra a ordem tributária, sendo descabida a

imputação da responsabilidade ao contador da sociedade empresária.

II - Redução do aumento da pena-base decorrente do montante sonegado (R$ 323.274,71) para seis meses.

III - Recurso da defesa desprovido. Redução das penas ex officio.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, de ofício, reduzir a

pena-base, tornando as penas definitivas em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, e

pagamento de 16 dias-multa, mantida a substituição efetuada pelo juízo de origem, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011711-36.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.14.005842-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO DE SOUSA FILHO

ADVOGADO : SP171859 ISABELLA LÍVERO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : DEBORA SARA DE SOUSA

No. ORIG. : 00058421020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.19.011711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HECTOR DANILO POSADA GARCERANT

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : LUIS ERNESTO MARTINEZ GALVIS

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00117113620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     291/2336



 

EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O

ART. 40, I, DA LEI N.º 11.343/06. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ESTADO DE

NECESSIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE. RECOMPENSA, ART. 62, IV, DO CP.

TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO, ART. 33, § 4º, DA LEI N.º 11.343/06. REGIME

INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE

DIREITOS. DETRAÇÃO, ART. 387, § 2º, DO CPP. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.

RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade delitiva comprovada por auto de exibição e apreensão, laudos de constatação provisória de

entorpecente e laudos periciais, os quais atestam a apreensão de duas porções, com 503g (quinhentos e três

gramas) e 342g (trezentos e quarenta e dois gramas), de material sólido identificado como cocaína.

2. Autoria delitiva e dolo de H. D. P. G. demonstrada por sua prisão em flagrante no Hotel Guaru Plaza, Vila

Zanardi, em Guarulhos/SP, quando guardava consigo, oculta em bombons de chocolate, a substância psicoativa

em questão, por depoimentos testemunhais dos policiais civis responsáveis pela prisão e a confissão do acusado.

3. Não prosperam os argumentos aduzidos pelo Ministério Público em busca da condenação de L. E. M. G.,

restando explícita a insuficiência de provas sobre sua culpabilidade, como diligentemente analisado na r. sentença

recorrida. Outrossim, o detalhamento e autenticidade dos depoimentos dos acusados sugeririam mesmo a

declaração de inocência do réu, se as provas carreadas permitissem vislumbrar a forma por qual os acusados

teriam ocasionalmente entrado em contato - o que teria ocorrido simplesmente por serem concidadãos

colombianos.

4. Não se acolhem as alegações de inexigibilidade de conduta diversa e de estado de necessidade apresentadas

pela defesa, porquanto a situação narrada que ensejaria o reconhecimento das excludentes de culpabilidade e de

ilicitude, por mais desventurada que seja e comiseração que evoque, não legitima a prática do crime de tráfico de

drogas. A hipótese de total falta de recursos para o acusado suprir suas necessidades econômico-financeiras e de

seus dependentes apresenta-se como panorama de risco incerto e, ademais, o crime de tráfico perpetrado não

configura conduta inevitável, eis que outros meios, legítimos - como auxílio governamental ou de entidades

assistenciais, de amigos ou parentes -, poderiam ter sido buscados para a atenuação das agruras alegadas. Não

configurado o estado de necessidade, é igualmente inaplicável a causa de diminuição prevista no art. 24, § 2º, do

Código Penal. A tese de excludente de culpabilidade incumbe à defesa o ônus de provar a sua efetiva existência,

conforme determina o art. 156 do CPP.

5. Pena-base. Quantidade e natureza da substância entorpecente que não são de grande expressividade (845g de

cocaína), autorizando a fixação da pena no patamar mínimo legal. Precedentes.

6. Não se reconhece a circunstância agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal, tendo em vista que a

recompensa é elemento ínsito ao crime de tráfico de drogas, o que se extrai da hipótese "ainda que gratuitamente

", disposta no art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06, denotando-se que, em regra, o crime é cometido com a

expectativa de recebimento de prêmio. Precedentes.

7. Transnacionalidade delitiva incontroversa, revelada pela confissão do réu somada a histórico viajante e

circunstâncias fáticas narradas pelas testemunhas, provas que demonstram que a substância entorpecente é

proveniente da República da Colômbia.

8. A mera distância que seria percorrida pelo agente não legitima a exasperação da sanção, mas somente a

hipótese em que se constata que a droga traficada seria distribuída em mais de um país estrangeiro. Majoração

fixada em 1/6 (um sexto). Precedentes.

9. Requisitos legais para o reconhecimento causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06

preenchidos. Desvelam as provas coligidas que o acusado atuava na condição de "mula", isto é, de mero

transportador da substância ilícita e, por outro lado, inexistem evidências cabais de que se dedique a atividades

criminosas ou mesmo que integre organização criminosa. De todo modo, os patamares mais benéficos para a

causa de diminuição devem ser reservados a casos singulares, em que a vulnerabilidade da condição de "mula" se

mostra mais evidente. Caso em que as circunstâncias subjetivas, em especial a premente necessidade econômica

do acusado que o levou a perniciosa dívida com agiota em seu país natal e consequente envolvimento com

traficantes para saldá-la, autorizam a redução da pena em patamar mais benéfico que o mínimo legal previsto,

justificando-se sua manutenção em 1/3 (um terço), como operada pelo Juízo a quo. Precedentes.

10. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC

111.840/ES), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de

drogas deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42

da Lei n.º 11.343/06. Caso que envolve acusado não reincidente e a pena definitiva restou fixada em quantum

inferior a 4 (quatro) anos, amoldando-se às exigências do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, sem graves

circunstâncias judiciais reconhecidas em desfavor do réu, de forma que o regime aberto é o adequado para o início

do cumprimento da pena.
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11. Atentando-se ao entendimento albergado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 97.256/RS,

em qual declarou incidentalmente a inconstitucionalidade da vedação da substituição da pena privativa de

liberdade por penas restritivas de direitos, prevista nos artigos art. 33, § 4º, e 44, da Lei 11.343/06, e cumpridos os

requisitos do art. 44 do Código Penal, não há razão para se negar a substituição da pena privativa de liberdade,

pois, sopesando-se as circunstâncias do caso em tela, adequa-se à finalidade retributiva da pena, critério este que

deve prevalecer sobre o escopo dissuasivo da sanção penal. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas

restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de serviço à comunidade, conforme especificadas pelo

Juízo das Execuções.

12. Descabida a aplicação do disposto na novel redação do art. 387, § 2º, do CPP, conferida pela Lei 12.736/12,

cuja aplicabilidade se restringe ao momento da prolação da sentença em primeiro grau, competindo ao juízo da

execução o cômputo do tempo de prisão provisória com vistas à progressão de regime.

13. Recurso ministerial desprovido. Recurso defensivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público

Federal e dar parcial provimento ao recurso da defesa, para fixar a pena-base de Hector Danilo Posada Garcerant

em 5 (cinco) anos e 500 (quinhentos) dias-multa, a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei n.º 11.343/06

em 1/6 (um sexto), fixando sua pena definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em

regime aberto, e 388 (trezentos e oitenta e oito) dias-multa, cada dia fixado à razão de 1/30 (um trigésimo) do

salário-mínimo vigente à época dos fatos, substituindo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de

direitos, conforme especificadas pelo Juízo das Execuções, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005753-82.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C.

C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. PROVA SOBRE A AUTORIA. LAUDO PERICIAL

GRAFOTÉCNICO. SUFICIÊNCIA DE PROVAS. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Materialidade delitiva comprovada por laudo pericial, o qual atesta a apreensão de 129 gramas de cocaína.

2. Transnacionalidade delitiva evidenciada por termo de apreensão da Receita Federal e envelopes em que se

encontrava a droga, documentos por quais se constata que a droga apreendida seria remetida para a República

Democrática Popular Lau (Laos). Transnacionalidade que restou definitivamente reconhecida pelo colendo

Superior Tribunal de Justiça no Conflito de Competência n.º 109.646/SP, fixando-se a competência da Justiça

Federal para o julgamento do feito.

3. Não há óbice legal na utilização de registros grafotécnicos armazenados em bancos de dados policiais ou

mesmo a título de prova emprestada, respeitado o princípio do contraditório e as determinações do art. 174 do

CPP. Em análise realizada com fulcro no art. 155 do CPP, o confronto de laudos de exames documentoscópicos

grafotécnicos juntados permite afirmar que os lançamentos gráficos manuscritos constantes das embalagens

postais em que estava acondicionada a droga provieram do acusado, não obstante a reticência de dois peritos em

afirmá-lo.

4. Potencial consciência do réu sobre a ilicitude de sua conduta que está demonstrada pela falsa identificação de

2009.61.81.005753-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EMMANUEL UZOR EZE

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00057538220094036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     293/2336



remetente lançada no envelope postal, corriqueiro expediente utilizado para dificultar a identificação e localização

do autor. Inexistência, pelo lado da defesa, de contraprovas que desconstituam a veracidade das conclusões

periciais e depoimento judicial do acusado que não apresenta versão verossímil que pudesse justificar o

preenchimento do formulário referido e o tráfico da substância entorpecente apreendida.

5. Causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 inaplicável no presente caso, pois, embora

não constitua maus antecedentes, a existência de diversos processos criminais por tráfico de drogas em desfavor

do acusado suscita importante suspeita de sua dedicação a atividades criminosas. Para o afastamento da causa de

diminuição em questão, exige-se tão somente prova de natureza atípica, isto é, relevante indício de que o acusado

se dedica a atividades criminosas ou integra organização criminosa. 

6. Sentença absolutória reformada, para condenar o acusado à pena de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de

reclusão, em regime inicial semiaberto, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, cada dia-multa fixado à

razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, por incursão no crime previsto no art.

33, c. c. o art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ministerial e condenar Emmanuel

Uzor Eze à pena de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 583 (quinhentos

e oitenta e três) dias-multa, cada dia-multa fixado à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos, por incursão no crime previsto no art. 33, c. c. o art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001748-93.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ART 34, INCISO II, LEI 9.605/98. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DEPOIMENTO DE POLICIAIS. VALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA.

1 - As provas colhidas tanto em sede inquisitorial quanto em juízo são robustas o suficiente para sustentar a

condenação do apelante. A materialidade está provada por meio do auto de infração ambiental (fls. 06), boletim de

ocorrência ambiental (fls. 07/08), termo de apreensão (fls. 09), bem como pela prova oral coligida aos autos.

Autoria foi comprovada por meio dos depoimentos das testemunhas proferidos em ambas as fases da persecução

penal, que de forma coesa e verossímil, delinearam a conduta do apelante. 

2 - É verdade que o apelante negou a autoria dos fatos quando interrogado. Contudo, a versão apresentada ali

restou dissociada do restante do conjunto probatório, sem forças para fragilizá-lo. Ademais, não há motivo para

colocar em dúvida os depoimentos prestados pelos policiais, agentes da lei que não possuíam nem possuem razão

para imputar a um inocente uma grave conduta criminosa. Neste sentido: "(...) VALIDADE DO DEPOIMENTO

TESTEMUNHAL DE AGENTES POLICIAIS. - O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais -

especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório - reveste-se de inquestionável eficácia

probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de

ofício, da repressão penal. - O depoimento testemunhal do agente policial somente não terá valor, quando se

evidenciar que esse servidor do Estado, por revelar interesse particular na investigação penal, age facciosamente

ou quando se demonstrar - tal como ocorre com as demais testemunhas - que as suas declarações não encontram

suporte e nem se harmonizam com outros elementos probatórios idôneos. Doutrina e jurisprudência. (...)" (HC

2010.61.12.001748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIS FABRI

ADVOGADO : SP198846 RENATA CARDOSO CAMACHO DIAS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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73518, CELSO DE MELLO, STF.).

3 - Dadas as circunstâncias do fato constantes nos autos, acertada foi a dosimetria da pena, a qual seguiu fielmente

os ditames legais.

4 - Recurso da defesa não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010543-08.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSO PENAL. PECULATO E ESTELIONATO. FUNAI. PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO

RETROATIVA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECONHECIMENTO. LAUDO ANTROPOLÓGICO.

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS. ART. 563 CPP. AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVAS DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO EFETIVO PARA FUNAI NÃO

DESCARACTERIZA DELITO. DOSIMETRIA DA PENA.

1 - Reconhecimento de ofício da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa da pena in

concreto quanto à conduta subsumida ao art. 171 do CP. Sendo as datas dos fatos 26/04/2005, 08/06/2005,

05/12/2005 e 17/01/2006, o recebimento da denúncia em 17/10/2008 (fl. 128), a publicação da sentença em

06/11/2012 (fl. 432) e que a pena do delito em testilha é de 01 (um) ano de reclusão - o que, nos termos do art.

109, V, da mesma legislação, representa um prazo prescricional de quatro anos -, entre a publicação da sentença e

o recebimento da denúncia, superou-se referido lapso temporal. Extinta a pretensão punitiva estatal quanto à

conduta tipificada pelo art. 171, nos termos do art. 107, IV, c.c. o art. 109, V, todos do CP.

2 - O apelante está devidamente aculturado ao que se costuma chamar de "civilização". Ele possui pleno domínio

do idioma português, tem o ensino médio completo, chegou a estudar Direito por dois anos e já ocupou diversos

cargos de confiança na Administração Pública indireta, como na própria FUNAI (Chefe do Serviço de Patrimônio

deste órgão federal em Bauru/SP). In casu, é prescindível a realização de laudo antropológico. Todos esses

elementos apontam, suficientemente, para sua imputabilidade e para sua potencial consciência da ilicitude.

Precedentes STF e STJ. Não se demonstrou a ocorrência de prejuízos para a defesa. Inteligência do art. 563 CPP.

Não há nulidades processuais.

3 - De todos os elementos fático-probatórios, ficou demonstrado que o apelante, valendo-se de sua condição de

ocupante de cargo em comissão na FUNAI, emitiu quatro documentos - todos com o timbre da fundação e com

referência a cem litros de diesel - para a troca de combustível em determinada rede de postos de gasolina, os quais

seriam embolsados pela empresa Pedrinho Mudanças às custas da FUNAI, a título de pagamento por serviço de

transporte realizado em favor do senhor José Carlos Gabriel. Dessa maneira, está-se a tratar da hipótese de

2007.61.08.010543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIO DE CAMILO

ADVOGADO : SP248924 RICARDO MANOEL SOBRINHO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00105430820074036108 3 Vr BAURU/SP
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peculato-desvio em favor de terceiro, hipótese prevista no art. 312, caput, 2ª parte, do CP. A defesa não logrou

demonstrar que a mudança para o município de Avaí/SP foi realizada no estrito cumprimento do interesse da

Administração Pública. Ora se aduzia que a aldeia Nimuendaju necessitava de professores bilíngues, ora se

afirmava que o senhor José Carlos Gabriel estava sob perigo na reserva indígena de Pinhalzinho/SC. Mesmo que a

primeira hipótese fosse verdadeira, não se tratava de servidores dessa fundação. O dolo ficou caracterizado pela

vontade livre e consciente do apelante de emitir as aludidas ordens de abastecimento em benefício do senhor José

Carlos Gabriel, de modo a que este pudesse arcar com as obrigações contraídas com a empresa Pedrinho

Mudanças, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). O fato de a FUNAI não ter sofrido, efetivamente, prejuízo

não elide a responsabilidade penal do apelante, bem como o ressarcimento deste, conforme jurisprudências do STJ

e do colendo Órgão Especial desta Corte (APN 201000542734, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - CORTE

ESPECIAL, DJE DATA:04/11/2014 ..DTPB:.), (APN 00114708220044036106, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/10/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.).

4 - Dosimetria da pena privativa de liberdade. As circunstâncias e as consequências do crime não fugiram à

normalidade do tipo penal. Continuidade delitiva. Art. 71 do CP. Quatro condutas no total. Causa de aumento em

1/4. Precedentes do STJ. Pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multas, cada qual

no valor de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. Regime inicial aberto. Requisitos do

art. 44 do CP satisfeitos. Substituição por duas prestações de serviços. Crime continuado. Cálculo da prescrição

deve observar o conteúdo da Súmula 497 do STF, por que não se computa o acréscimo referente à continuidade

delitiva. Considera-se a pena-base de 02 (dois) anos de reclusão como parâmetro de cálculo. Nos termos do art.

109, V, o lapso prescricional em comento é de quatro anos. Entre o recebimento da denúncia - em 17/10/2008 (fl.

128) - e a publicação da sentença - em 06/11/2012 (fl. 432) - transcorreu prazo superior a quatro anos. Dessa

maneira, reconheço, de ofício, a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa da pena em

concreto.

5 - Apelação parcialmente provida. Extinção da punibilidade de ambos os crimes reconhecida ex officio.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena do crime

de peculato para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multas, no valor de 1/10 (um

décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial aberto, substituindo-a por duas penas

restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e a entidades públicas, e, de ofício,

declarar extintas as punibilidades dos crimes de estelionato e de peculato, pela ocorrência da prescrição

retroativa da pena in concreto, conforme os artigos 107, IV, e 109, V, do Código Penal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003529-27.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.19.003529-4/SP
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PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O

ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. QUANTIDADE DE DROGA. MODUS

OPERANDI. RECOMPENSA. CONFISSÃO. SÚMULA 213 DO STJ. TRANSNACIONALIDADE.

DISTÂNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO, ART. 33, § 4º. REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO POR

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. DETRAÇÃO. RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Materialidade delitiva demonstrada por laudos periciais, preliminar e definitivo, os quais atestam a apreensão

de 1.547g (mil, quinhentos e quarenta e sete gramas) de material sólido de cor branca amarelada identificado

como cocaína.

2. Autoria delitiva e dolo comprovados pela prisão em flagrante da ré no Aeroporto Internacional de São Paulo, ao

trazer consigo, livre e conscientemente, a substância entorpecente em questão, dissimulada em suas vestes

íntimas, quando se encontrava prestes a realizar check-in para voo com destino a Johanesburgo, África do Sul,

conforme os testemunhos de Agente de Polícia Federal e de agente de proteção, e a própria confissão da acusada

em juízo.

3. Alegação de inexigibilidade de conduta diversa (ou estado de necessidade) que não prospera, porquanto a

situação narrada que ensejaria o reconhecimento da excludente de culpabilidade (ou de ilicitude), por mais

desventurada que seja e comiseração que evoque, não legitima a prática do crime de tráfico de drogas. A hipótese

de total falta de recursos econômico-financeiros necessários para a acusada suprir suas necessidades e de seus

dependentes apresenta-se como panorama de risco incerto e, ademais, o crime de tráfico perpetrado não configura

conduta inevitável, eis que a acusada poderia buscar outros meios legítimos - como auxílio governamental ou de

entidades assistenciais, de amigos ou parentes - para atenuar sua delicada situação.

4. Não configurado o estado de necessidade, é inaplicável a causa de diminuição prevista no art. 24, § 2º, do

Código Penal.

5. A tese de excludente de culpabilidade - e a aludida circunstância atenuante prevista no art. 65, III, c, do Código

Penal - incumbe à defesa o ônus de provar a sua efetiva existência, conforme determina o art. 156 do CPP.

6. Quantidade e a natureza da substância entorpecente em questão (1.547g de cocaína) que autorizam a fixação da

pena-base em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa. 

7. Modus operandi adotado (ocultação em vestes íntimas) que se afigura trivial e não legitima majoração da pena-

base.

8. Circunstância agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal, não reconhecida, tendo em vista que a

recompensa é elemento ínsito ao crime de tráfico de drogas, o que se extrai da hipótese "ainda que gratuitamente

", disposta no art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06, denotando-se que, em regra, o crime é cometido com a

expectativa de recebimento de prêmio. Precedentes.

9. Tem sido firme a jurisprudência no sentido de que, empregado o depoimento do acusado como fundamento

para sua condenação, deve-se reconhecer a circunstância atenuante de confissão, mesmo em casos em que é

realizada após prisão em flagrante ou quando é alegada excludente de ilicitude ou de culpabilidade, ainda que

estas circunstâncias possam reduzir o valor probatório das declarações do réu. Precedentes.

10. A redução da pena pela confissão deve ser efetuada à razão de um 1/6 (um sexto), observando-se a diretiva

sufragada pelo Superior Tribunal de Justiça em sua Súmula n.º 231: "A incidência da circunstância atenuante não

pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". Precedentes.

11. Transnacionalidade delitiva incontroversa, revelada pelas circunstâncias fáticas testemunhadas e documentos

acostados aos autos (inclusive passaporte), os quais evidenciam que a acusada estava na iminência de transportar

para o exterior a substância ilícita que trazia consigo.

12. É assente o entendimento de que a mera distância que seria percorrida pelo agente não legitima a exasperação

da sanção, mas somente a hipótese em que se constata que a droga traficada seria distribuída em mais de um país

estrangeiro. Aumento mantido em 1/6 (um sexto). Precedentes. 

13. Preenchidos os requisitos legais para o seu reconhecimento, mantém-se a causa de diminuição prevista no art.

33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06. Desvelam as provas coligidas que a acusada atuava na condição de "mula", isto é,

de mera transportadora da substância ilícita e, por outro lado, inexistem evidências cabais de que se dedique a

atividades criminosas ou mesmo que integre organização criminosa. De todo modo, os patamares mais benéficos

para a causa de diminuição devem ser reservados a casos singulares, em que a vulnerabilidade da condição de

"mula" se mostra mais evidente. Precedentes. Caso em que as circunstâncias subjetivas, em especial a degradante

situação a que foi submetida a acusada enquanto aguardava para transportar a droga para o exterior - vítima de

violência sexual, segundo o seu depoimento -, somada ao motivo que a teria impelido à prática do tráfico -

procurar interromper sua prostituição no país de origem - autorizam a redução da pena em patamar mais benéfico

que o mínimo legal previsto, justificando-se sua manutenção em 1/3 (um terço), como operada pelo Juízo a quo.

14. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC

111.840/ES), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de

drogas deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42
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da Lei n.º 11.343/06. Acusada não reincidente e pena definitiva fixada em quantum inferior a 4 (quatro) anos,

amoldando-se às exigências do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, sem graves circunstâncias judiciais reconhecidas

em desfavor da ré, de forma que o regime aberto é o adequado para o início do cumprimento da pena.

15. Atentando-se ao entendimento albergado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC 97.256/RS, em

qual declarou incidentalmente a inconstitucionalidade da vedação da substituição da pena privativa de liberdade

por penas restritivas de direitos, prevista nos artigos art. 33, § 4º, e 44, da Lei 11.343/06, e cumpridos os requisitos

do art. 44 do Código Penal, não há razão para se negar a substituição da pena privativa de liberdade, pois,

sopesando-se as circunstâncias do caso em tela, adequa-se à finalidade retributiva da pena, critério este que deve

prevalecer sobre o escopo dissuasivo da sanção penal. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas

restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de serviço à comunidade, conforme especificadas pelo

Juízo das Execuções.

16. Descabe a aplicação do disposto na novel redação do art. 387, § 2º, do CPP, conferida pela Lei 12.736/12, cuja

aplicabilidade se restringe ao momento da prolação da sentença em primeiro grau, competindo ao juízo da

execução o cômputo do tempo de prisão provisória com vistas à progressão de regime.

17. Recurso ministerial desprovido. Recurso defensivo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público

Federal e dar parcial provimento ao recurso da defesa, para reduzir a pena-base para 5 (cinco) anos e 6 (seis)

meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, fixar a redução pela circunstância atenuante de

confissão em 1/6 (um sexto), estabelecendo a pena definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias

de reclusão, em regime inicial aberto, e 388 (trezentos e oitenta e oito) dias-multa, cada dia fixado à razão de

1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, substituindo a pena privativa de liberdade por

duas penas restritivas de direitos, conforme especificadas pelo Juízo das Execuções, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005189-64.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C.

C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. ESTADO DE NECESSIDADE OU INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA. REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE

DIREITOS. RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade delitiva comprovada por laudos periciais, os quais atestam a apreensão de 486,2g de cocaína.

2. Autoria delitiva e dolo comprovados pela prisão em flagrante delito da acusada, quando transportava consigo,

livre e conscientemente, a droga em seu organismo, acondicionada em cápsulas ingeridas, conforme demonstrado

pelos depoimentos testemunhais de policiais civis.

3. Transnacionalidade delitiva revelada por bilhetes rodoviários, os quais apontam que a acusada proveio de

Puerto Suarez, Bolívia, com a droga.

4. Não prospera a alegação de estado de necessidade (ou de inexigibilidade de conduta diversa) apresentada pela

defesa, porquanto a situação narrada que ensejaria o reconhecimento da excludente de ilicitude (ou de

2013.61.81.005189-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARICELA MANSILLA DOMINGUEZ

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00051896420134036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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culpabilidade), isto é, a de que estava desempregada e que sua genitora, por estar impossibilitada de andar em

razão de reumatismo e artrite, necessitava de seu auxílio financeiro, por mais desventurada que seja e comiseração

que evoque, não se amolda aos requisitos do art. 24 do Código Penal. A hipótese de total falta de recursos

econômico-financeiros necessários para a acusada suprir suas necessidades e de sua genitora apresenta-se como

um panorama de risco incerto e, ademais, o crime de tráfico perpetrado não configura conduta inevitável, eis que

a acusada poderia buscar outros meios legítimos para atenuar sua delicada situação. Outrossim, não configurado o

estado de necessidade, é inaplicável a causa de diminuição prevista no art. 24, § 2º, do Código Penal.

5. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC

111.840), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de

drogas deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42

da Lei n.º 11.343/06. Caso em que a quantidade e a natureza da droga apreendida (486,2g de cocaína) não fogem

às características dos casos comumente analisados por este órgão colegiado. Além disso, trata-se de acusada não

reincidente e a pena restou fixada em quantum inferior a quatro anos, amoldando-se às exigências do art. 33, § 2º,

"c", do Código Penal, sem contundentes circunstâncias judiciais negativas, de forma que fixo o regime aberto para

cumprimento da pena privativa de liberdade.

6. Cumpridos os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, substitui-se a pena privativa de liberdade por

duas penas restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de serviço à comunidade ou a entidades

públicas, conforme especificado pelo Juízo da Execução Penal.

7. Recurso defensivo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para fixar o

regime aberto para cumprimento da pena privativa de liberdade e substitui-la por duas penas restritivas de direitos,

consistentes em duas prestações de serviço à comunidade ou a entidades públicas, conforme especificado pelo

Juízo da Execução Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011739-75.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. AUTOMÓVEL

APREENDIDO EM INQUÉRITO POLICIAL. "OPERAÇÃO PRONTO EMPREGO". RECURSO

MINISTERIAL PROVIDO.

1. Orienta a Recomendação n.º 30 do CNJ aos juízes que "ordenem, em cada caso e justificadamente, a alienação

antecipada da coisa ou bem apreendido para preservar-lhe o respectivo valor, quando se cuide de coisa ou bem

apreendido que pela ação do tempo ou qualquer outra circunstância, independentemente das providências normais

de preservação, venha a sofrer depreciação natural ou provocada, ou que por ela venha a perder valor em si, venha

a ser depreciada como mercadoria, venha a perder a aptidão funcional ou para o uso adequado, ou que de qualquer

modo venha a perder a equivalência com o valor real na data da apreensão; [I, "b"]". 

2. Confirmada pelo magistrado a necessidade da apreensão do bem suspeito de ter sido adquirido com os

proventos do delito e reconhecido que tal bem corre risco de deterioração, deve-se priorizar a sua alienação, e não

a nomeação de depositário fiel. Outrossim, a permissão de utilização do automóvel deprecia o seu valor, de forma

2013.61.81.011739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ANA MARIA CESAR FRANCO

ADVOGADO : SP181191 PEDRO IVO GRICOLI IOKOI e outro
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que tal concessão não se presta ao interesse público de recuperar os valores desviados com as condutas

comprovadamente criminosas. 

3. Documento médico juntado aos autos que se mostra insuficiente para comprovar a alegada deficiência física da

requerente, pois não demonstra a dimensão de suas restrições locomotivas e, ademais, não há provas de que

necessita de veículo automático com direção hidráulica para se deslocar até o seu local de trabalho.

4. Pedidos formulados no presente incidente que se restringem ao sequestro do veículo e ao seu depósito, de

maneira que a competência para a análise sobre a conveniência da alienação antecipada do veículo permanece

com o juízo a quo, em respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição.

5. Recurso ministerial provido, para cassar a nomeação de depositário fiel realizada em favor da recorrida e

determinar a imediata restituição do bem aos cuidados da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para

cassar a nomeação de depositário fiel realizada em favor da recorrida e determinar a imediata restituição do bem

aos cuidados da Justiça Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006369-65.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO EM RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA.

"OPERAÇÃO ÓCIO". INDÍCIOS VEEMENTES DA PROVENIÊNCIA ILÍCITA DOS BENS

(CHEQUES). RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Caso em que se extrai do relatório lavrado no inquérito policial instaurado por suposta prática dos delitos

previstos nos artigos 312, caput, 171, § 3º, 288 e 299 do Código Penal - "Operação Ócio" da Polícia Federal -, em

que o apelante figura como indiciado, a informação de apreensão de diversos cheques emitidos por terceiros, sem

os respectivos recibos, os quais, nos contexto das investigações, configuram veementes indícios de prática do

delito de "agiotagem", tipificado no art. 4.º, a, da Lei n.º 1.521/51.

2. Veementes indícios não infirmados pelo apelante com a apresentação de contraprovas, que demonstrem a

origem lícita das cártulas apreendidas.

3. Recurso não provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2012.61.12.006369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCELO CAMPIOTO

ADVOGADO : SP120964 ANTONIO VANDERLEI MORAES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00063696520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011619-32.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO EM INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA

APREENDIDA. CONTAS BANCÁRIAS. "OPERAÇÃO PRONTO EMPREGO". REMUNERAÇÃO DE

EMPREGADOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Caso em que se ressona a fundamentação lavrada pelo MM. Juízo a quo, amparada pela douta opinião do

Ministério Público Federal, de que subsistem veementes indícios da proveniência ilícita dos valores bloqueados

nas contas correntes da empresa apelante Ibratec, frutos de supostos crimes de peculato e lavagem de dinheiro,

investigados no bojo da Operação Pronto Emprego deflagrada pela Polícia Federal.

2. Tratando-se de apreensão calcada no art. 119 do CPP, objetivando assegurar restituição ao Erário nos termos do

art. 91, inc. II, do CP, incumbe ao requerente o ônus de provar a licitude da proveniência do valor apreendido,

exigência que não restou satisfeita no presente caso.

3. Não se ignora o fato de persistir a questão acerca dos direitos trabalhistas dos empregados da empresa apelante.

Entretanto, a necessidade de prover a remuneração de funcionários e outros benefícios e obrigações não afasta as

suspeitas sobre a origem ilícita dos valores constritos. Ademais, a medida assecuratória de sequestro não tem o

condão de trazer prejuízos aos direitos trabalhistas de funcionários não pagos, que ainda poderão reclamar junto à

Justiça do Trabalho a sua devida reparação.

4. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002903-12.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.81.011619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
IBRATEC INSTITUTO BRASILEIRO DE TRABALHO EDUACACAO E
CAPACITACAO

ADVOGADO : SP181191 PEDRO IVO GRICOLI IOKOI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00116193220134036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.002903-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FLORIVALDO DE AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO : SP119938 MARCELO RODRIGUES MADUREIRA e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029031220114036108 1 Vr BAURU/SP
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PENAL. APELAÇÃO. IMPOSSSIBILIDADE DE CONEXÃO. PROCESSOS EM FASES DISTINTAS. CRIME

DE MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA INCONTROVERSAS. DOLO

CONFIGURADO. CIÊNCIA DA FALSIFICAÇÃO. INTENÇÃO DE REPASSÁ-LA. POTENCIALIDADE

LESIVA DA CÉDULA FALSA ATESTADA POR EXAME PERICIAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA POR PENAL

PECUNIÁRIA - JUÍZO DA EXECUÇÃO. RECURSOS DESPROVIDOS. CONDENAÇÃO MANTIDA.

 

I. Não há possibilidade de conexão com os demais processos em que o réu responde pelo mesmo delito, pela

ocorrência de sentença no presente recurso, de sorte que não há como retroagir a essa fase para a implementação

de medida que se revela descabida no cenário atual, sem prejuízo de futura unificação prevista no art. 71 do CP, a

ser realizada pelo juízo da execução penal, consoante dispõe o art. 82 do Código de Processo Penal e art. 66, III,

"a", da Lei de Execuções Penais.

II. Não merece acolhimento a tese defensiva apresentada para o crime disposto no artigo 293 do Código Penal,

sob o argumento de que se trata de falsificação perfeita, tendo em vista que se trata do § 1º do artigo 289 do

mesmo Códex.

III. A perfeição da falsificação foi atestada pela perícia e pelo próprio acusado. Não ficou constatada a falsificação

grosseira, sendo a cédula apreendida apta a enganar terceiros de boa fé.

IV. Materialidade e autoria delitiva devidamente demonstrada.

V. O delito do art. 289, §1º, do CP, consiste em tipo penal múltiplo ou de conteúdo variado, de sorte que basta a

prática voluntária e consciente de qualquer dos seus núcleos típicos para se lograr a sua consumação.

VI. Igualmente se verifica a presença do elemento subjetivo do crime de moeda falsa pela confissão judicial do

acusado em que objetivava trocar as cédulas para compra de droga.

VII. A limitação de fim de semana se mostra mais eficaz do que a pena pecuniária, tendo em vista que não houve

demonstração de que o réu dispõe de condições financeiras para tanto.

VIII. Eventual impossibilidade no cumprimento das penas poderá ser arguida no juízo da execução, que avaliando

as peculiaridades do caso, poderá fixar pena restritiva de direitos diversa.

IX. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003546-97.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33

C. C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. ESTADO DE NECESSIDADE E INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA. DOSIMETRIA. REGIME INICIAL. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.

RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.

2012.61.19.003546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ESTER SEQUEIRA DE CANTOS BARBOSA

ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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1. Materialidade delitiva comprovada por laudos periciais, os quais atestam a apreensão de 1.280g de cocaína. 

2. Autoria delitiva e dolo comprovados pela prisão em flagrante delito da acusada quando transportava consigo,

livre e conscientemente, a droga em questão, acondicionada em uma bermuda de lycra de cor bege que vestia no

momento, conforme demonstrado por depoimentos testemunhais de Agente de Polícia Federal e agente de

proteção, assim como pela confissão da acusada em juízo.

3. Não prospera a alegação de estado de necessidade (ou de inexigibilidade de conduta diversa) apresentada pela

defesa, porquanto a situação narrada que ensejaria o reconhecimento da excludente de ilicitude (ou de

culpabilidade), isto é, a necessidade de prover o sustento de seus cinco filhos, por mais comiseração que evoque,

não se amolda aos requisitos do art. 24 do Código Penal. A hipótese de total falta de recursos econômico-

financeiros necessários para a acusada suprir suas necessidades e das pessoas dela dependentes apresenta-se

apenas como um panorama de risco incerto e, ademais, o crime de tráfico perpetrado não configura conduta

inevitável, eis que a acusada poderia buscar outros meios legítimos - como auxílio governamental ou de entidades

assistenciais, de amigos ou parentes - para atenuar sua delicada situação. Outrossim, não configurado o estado de

necessidade, é inaplicável a causa de diminuição prevista no art. 24, § 2º, do Código Penal.

4. Não prospera o pedido de exasperação formulado pelo Ministério Público Federal, porquanto as circunstâncias

judiciais negativas apontadas pelo insigne magistrado a quo em sua sentença condenatória são elementos ínsitos

ao tipo penal de tráfico de drogas e que, assim, não demandam maior retribuição que a pena mínima prevista para

este crime.

5. Deve ser mantido o reconhecimento da circunstância atenuante de confissão, com redução à razão de 1/6 (um

sexto), uma vez que a acusada foi clara em seu depoimento ao assumir a empreitada criminosa, facilitando a

persecução penal e reforçando a certeza da solução condenatória. Ademais, é firme a jurisprudência no sentido de

que, uma vez empregado o depoimento do acusado como fundamento para a condenação, deve incidir a

circunstância atenuante de confissão espontânea, mesmo em casos em que é realizada após a prisão em flagrante

do réu ou quando é alegada excludente de ilicitude ou de culpabilidade, ainda que estas circunstâncias possam

reduzir o valor probatório das declarações. Precedentes.

6. A transnacionalidade do delito é incontroversa, visto que a acusada foi presa em flagrante no Aeroporto

Internacional de São Paulo, na iminência de embarque, portando seu passaporte e tíquetes de viagem com destino

a Acra, Gana, com escala em Lisboa, Portugal.

7. O tipo penal previsto no art. 33 da Lei n.º 11.343/06 possui conteúdo denominado múltiplo alternativo, isto é,

compreende mais de uma conduta punível, sendo irrelevante que o agente tenha incorrido em uma única ação ou

mais dentre as descritas, pois, em qualquer conjetura, haverá somente um único delito. Caso em que a acusada

trazia consigo ilegalmente a droga, razão por qual não há de se falar da ocorrência de bis in idem com a alegada

imbricação da conduta exportar com a causa de aumento prevista no art. 40, inc. I, da Lei n.º 11.343/06. 

8. A mera distância que seria percorrida pelo agente não legitima a exasperação da sanção, mas somente a

hipótese em que se constata que a droga traficada seria distribuída em mais de um país estrangeiro. Aumento

mantido em 1/6 (um sexto). Precedentes.

9. Pedido de reconhecimento da causa de aumento prevista no art. 40, inc. III, da Lei n.º 11.343/06 não acolhido,

por inexistir nos autos prova de que a acusada possuía a intenção de comercializar a droga dentro da aeronave em

que embarcaria. Precedentes.

10. Causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 reconhecida, pois se trata de ré primária e

com bons antecedentes, inexistindo nos autos provas de se dedica a atividades criminosas ou que integre

organização criminosa. Contudo, consigna-se que os patamares mais elevados de diminuição devem ser

reservados a casos singulares, em que a vulnerabilidade da condição de "mula" se mostra mais evidente.

Precedentes. Caso em que as circunstâncias subjetivas não apresentam especiais particularidades que exijam

maior redução que 1/6 (um sexto).

11. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC

111.840), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de

drogas deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42

da Lei n.º 11.343/06. Caso referente a acusada não reincidente, com pena definitiva fixada em quantum inferior a

oito anos, amoldando-se às exigências do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal, sem graves circunstâncias judiciais

reconhecidas em desfavor da ré, de forma que o regime semiaberto é o adequado o início do cumprimento da

pena.

12. Ante a pena impingida, é incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de

direitos, por ausência de requisito objetivo (art. 44, inciso I, do Código Penal).

13. Recurso ministerial desprovido. Recurso defensivo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, Ante o exposto, negar provimento ao recurso de apelação do
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Ministério Público Federal e dar parcial provimento ao recurso da defesa, para reconhecer a causa de

diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, aplicada à razão de 1/6 (um sexto), e estabelecer o

regime inicial semiaberto para a pena privativa de liberdade, fixando a pena definitiva de Ester Sequeira de

Cantos Barbosa em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial

semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, cada dia fixado à razão de 1/30 (um trigésimo)

do salário-mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001304-23.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 313-A CP. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO

COMPROVADOS. INDENIZAÇÃO. ART. 397, IV, CPP. NORMA DE NATUREZA MATERIAL-

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. FATOS ANTERIORES AO ADVENTO DA LEI Nº 11.719/2008.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. RECONHECIMENTO EX

OFFICIO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PENA EM CONCRETO.

1 - A materialidade delitiva está amplamente configurada, porquanto se inseriu, no dia 13/10/2000, no sistema

informatizado do INSS, dado incorreto da senhora Maria Helena Erhardt quanto ao local de trabalho no período

de 01/10/1968 a 30/11/1972. Em depoimento em juízo, esta confirmou haver trabalhado como empregada

doméstica no aludido lapso temporal e haver entregado a seu advogado uma carta de seu antigo patrão a qual

atestava a veracidade da afirmação. Desde o processo administrativo instaurado no âmbito dessa autarquia, ficou

demonstrado que, em sua CTPS, sequer há registro de vínculo empregatício estabelecido com a Farmácia Nossa

Senhora de Lourdes Ltda. Devido a esse registro incorreto, a beneficiária pôde usufruir, indevidamente, benefício

previdenciário entre outubro de 2000 e abril de 2004.

2 - Provou-se que o atendimento foi, de fato, realizado pela apelante. A tese de que outro funcionário aproveitou o

lapso de três minutos - prazo após o qual se exigia nova conexão com o sistema, conforme atestado pela perícia de

técnicos da PF - para inserir os dados falsos simplesmente não encontra guarida no conjunto fático-probatório. É

tempo por demais exíguo para um servidor mal intencionado realizar essa tarefa sem levantar suspeitas dos

demais colegas. Documentos de fls. 170/204 atestam que a acusada responde por condutas semelhantes em outras

ações. Isso é prova incontestável de que se trata de prática recorrente dela, o que exclui a remota possibilidade de

erro procedimental.

3 - Quantia paga pela beneficiária Maria Helena a seu representante foi necessariamente desviada, o que é

comprovado pela inserção dos dados falsos. Estes serviram exclusivamente para evitar que o INSS fosse

indenizado e, assim, ela recebesse o benefício em conformidade com os requisitos legais. Simplesmente, não há

outros motivos críveis por que a apelante inseriria dados falsos no sistema. Diante disso, bem como da atuação do

representante da beneficiária e da recorrência das práticas delitivas por parte da acusada, concluo haver alguma

espécie de conluio entre esta e aquele, com a manifesta intenção de fraudar a autarquia. Embora não haja, nestes

autos, dados precisos acerca de como se dava a repartição do produto do crime, é evidente o objetivo de causar

dano à Administração Pública. O liame entre o pagamento da quantia de dois salários mínimos - ou algo parecido

- e a inserção de dados falsos é robusto o suficiente para afastar qualquer dúvida quanto à autoria e ao dolo da

2006.61.05.001304-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARIA HELENA ERHARDT

No. ORIG. : 00013042320064036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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acusada.

4 - Art. 387, IV, do CPP. Como se trata de norma de natureza híbrida, de direito material e processual, sua

aplicação não pode ser imediata, devendo incidir apenas sobre delitos cujos fatos sejam posteriores à vigência da

Lei nº 11.719/2008. Afastada a condenação ao pagamento de R$ 43.160,22 (quarenta e três mil, cento e sessenta

reais e vinte e dois centavos). Precedentes da 5ª Turma do STJ.

5 - Em decorrência dos maus antecedentes e das nocivas consequências do delito, a pena-base deve ser reduzida

para 03 (anos) de reclusão. Ausentes agravantes e atenuantes genéricas, bem como causas de aumento e de

diminuição de pena, fixada definitivamente a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos de reclusão. As

circunstâncias judiciais são-lhe desfavoráveis, o que impede a substituição da pena privativa de liberdade por

restritiva de direitos, vide o art. 44, III, do CP. Conforme o art. 33, §2º, "b", o regime inicial de cumprimento de

pena deve ser o semiaberto. Pena de multa reduzida para 20 (vinte) dias-multas, cada qual no valor de 1/30 (um

trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos. Entre a data dos fatos - 13/10/2000 - e o recebimento da

denúncia - 17/02/2009 -, superou-se o lapso temporal de oito anos. Reconhecimento, ex officio, da extinção da

punibilidade, pela ocorrência da prescrição retroativa da pena em concreto.

6 - Apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para reduzir a

pena privativa de liberdade para 03 (três) anos de reclusão e a pena de multa para 20 (vinte) dias-multas, para

afastar a condenação do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal e para, de ofício, reconhecer extinta a

punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa da pena em concreto, vide os artigos 107, IV, e 109, IV, do

Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000842-41.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 2º, INCISO II, DA LEI 8.137/90. CRIME FORMAL.

PRESCRIÇÃO RETROATIVA CONFIGURADA. EXNTINÇÃO DA PUNIBILIDADE RECONHECIDA.

RECURSO PREJUDICADO.

1. O acusado foi condenado à pena de 07 (sete) meses de detenção após ter sido fixada a pena-base de 06 meses e

incidido aumento de 1/6 em função do reconhecimento da continuidade delitiva. Respeitado o teor da Súmula nº

497 do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual se calcula o prazo prescritivo desconsiderando-se o aumento

gerado a partir da continuidade delitiva, noto que a base para referido cálculo, no caso presente, é de 06 (seis)

meses. Isto em mente, e consoante disposto no art. 109, VI, e art. 110, § 1º, ambos do CP (redação antiga),

verifico que, no presente caso, o prazo para configuração da prescrição é de 02 (dois) anos.

2. Relevante consignar que o acusado foi condenado como incurso no artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, que

constitui crime de natureza formal, e não material, quando só então se teria como marco inicial para contagem de

2008.61.23.000842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FAUSTO DALLAPE

ADVOGADO : SP055599 ANTONIO CARLOS SOAVE e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ROMAN WALTER FOERSTER
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prazo prescricional a constituição definitiva do crédito tributário. Precedentes.

3. Assim, uma vez que o termo inicial para a aludida contagem se iniciou no dia 22.02.2006 (fls. 43/45 - apenso) -

data dos fatos - e a denúncia foi recebida em 03.06.2008, reconhece-se a prescrição da pretensão punitiva e

declara-se a extinção da punibilidade em relação à conduta ora apurada, nos termos do art. 107, IV, 109, VI e 110,

§ 2º, todos do CP, os dois últimos consoante redação anterior à L. 12.234/2010.

4. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso de apelação para julgar

extinta a punibilidade do acusado, em razão da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa,

considerando-se prejudicado o recurso da Defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008415-29.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS DO ART. 41 CPP.

INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO VERIFICADA. PROVA TESTEMUNHAL. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. ART. 563 CPP. ALTERAÇÕES LEI Nº 11.719/08. NOVO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO.

DESNECESSIDADE. ART. 2º CPP. ECT. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. AGÊNCIA DOS

CORREIOS FRANQUEADA. PARTICULAR. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 312 E 327, § 1º, CP.

POSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.

1 - Não houve a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição. Quanto à modalidade em abstrato, sendo a

data dos fatos 11 e 12/04/2003, o recebimento da denúncia, 04/2006, a publicação da sentença condenatória,

26/2012 e, entre 23/08/2007 e 14/06/2011, a suspensão do processo, verifico que o lapso prescricional de

dezesseis anos (art. 109, II, do CP), referente ao crime do art. 312 da mesma lei, não foi superado em nenhum

desses marcos temporais do art. 117. Quanto à retroativa, devido ao fato de o MM. Juízo a quo ter interpretado os

fatos como crime continuado (art. 71 do CP), o cálculo da prescrição deve observar o conteúdo da Súmula 497 do

STF, por que não se computa o acréscimo referente à continuidade delitiva. Considera-se a pena-base de 02 (dois)

anos de reclusão como parâmetro de cálculo. Nos termos do art. 109, V, o lapso prescricional em comento é de

quatro anos. Em nenhum daqueles marcos do art. 117 superou-se esse prazo.

2 - Denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal não é inepta. Atenderam-se todos os elementos previstos

no art. 41 do CPP. Foi precedida de inquérito policial e de procedimento administrativo investigatório conduzido

2003.61.81.008415-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS PIETOSO
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pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), nos quais o apelante teve oportunidades de manifestar-

se, e os indícios de autoria e de materialidade foram tornando-se progressivamente mais robustos, o que justificou

o prosseguimento desta ação penal. Preclusão do depoimento da testemunha de defesa Sinval Amorim da Silva. À

fl. 593vº, a oficiala de justiça não logrou localizá-lo no endereço residencial fornecido pela defesa; à fl. 603, a

pedido desta, foi concedido prazo adicional de dez dias para a apresentação de novo endereço, o qual foi

informado em petição de fl. 604. À fl. 607, designou-se audiência para a oitiva da aludida testemunha. No entanto,

à fls. 624 vº, o oficial de justiça responsável pelo cumprimento da carta precatória criminal informou que o novo

endereço fornecido sequer existia no município de Arujá/SP. Defesa não demonstrou prejuízo advindo dessa

decisão, vide art. 563 do CPP.

3 - Alterações introduzidas pela Lei nº 11.719/08. Desnecessidade de realização de novo depoimento do acusado.

Por causa da suspensão do processo, este foi retomado em momento posterior ao advento da aludida legislação. A

fase instrutória já se havia iniciado, razão por que não seria razoável proceder a novo interrogatório do apelante. A

aplicação imediata de novas leis processuais não basta, por si só, para reverter o conteúdo do art. 2º do CPP e o

princípio tempus regit actum. Não se demonstrou a existência de prejuízos advindos da decisão de fl. 584, nos

termos do art. 563 do CPP. Precedentes do STJ.

4 - A alegação de que o fato é atípico e que o crime é impossível por não ser o apelante funcionário público não

merece acolhida. A ECT, na qualidade de empresa pública, realiza contrato de franquia postal com empresas

privadas, após devido processo licitatório, para que estas possam prestar serviços e vender produtos daquela. A

Lei nº 11.668/2008 criou esse instituto, o qual é regulamentado pelo Decreto nº 6.639/2008 e pela Portaria nº

384/2011 do Ministério das Comunicações. STF entende que essa empresa pública presta serviço público.

5 - Desde a fase inquisitorial, o apelante admitiu ser o único responsável pela administração da empresa Pietoso's

Comércio e Representações Ltda., bem como da Agência dos Correios Franqueada Brasilândia à época dos fatos,

razão por que foi o único denunciado pelo Ministério Público Federal. Todas as alegações apresentadas pela

defesa não foram acompanhadas por meios de prova que lhes dessem suporte. Desde o procedimento

administrativo de fiscalização da ECT, sobretudo em seus relatórios parcial e final (fls. 175/186 e 203/204), ficou

evidente que o apelante se apropriou, indevidamente, de R$ 86.977,01 (oitenta e seis mil novecentos e setenta e

sete reais e um centavo). Esse valor é confirmado pelo laudo pericial contábil (fls. 536/574), determinado pelo

MM. Juízo da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP nos autos do processo de número 2005.61.00.018874-7,

referente à cobrança de quantias não repassadas pela empresa do apelante para a empresa pública em testilha.

6 - Continuidade delitiva (art. 71 do CP). Duas condutas idênticas e sucessivas no tempo. Causa de aumento deve

permanecer no mínimo legal, 1/6. Jurisprudência do STJ (AEARESP 201202572860, ASSUSETE

MAGALHÃES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/09/2013 ..DTPB:.). Pena de prestação pecuniária (art. 44

do CP) merece ter seu valor reduzido para 10 (dez) salários mínimos, para guardar proporcionalidade com a pena

privativa de liberdade e para evitar configuração de bis in idem. Indenização do art. 387, IV, do CPP. Ausência de

pedido expresso pelo MPF na exordial ou em alegações finais. Quantum indenizatório deve ser afastado de ofício,

pois não observou crivo do contraditório e da ampla defesa. Precedentes do STJ. Apelação a que se dá parcial

provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da defesa, para

o fim de reduzir a pena privativa de liberdade para 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze)

dias-multas e de fixar o montante da pena de prestação pecuniária, conforme o artigo 44 do Código Penal, em 10

(dez) salários mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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EMENTA

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PECULATO. DESVIO DE VALORES DE CORRENTISTAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. CRIME CONTINUADO. ART. 71 CP. CAUSA DE AUMENTO.

CONFORMIDADE COM NÚMERO DE CRIMES PRATICADOS. INDENIZAÇÃO ART. 387, IV, CPP.

AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PENA EM CONCRETO.

1 - Reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa da pena in

concreto em relação às condutas praticadas entre 09/09/1999 e 29/11/1999. A pena-base imposta ao apelante é de

03 (três) anos e 03 (três) meses de reclusão, já que, em sede de continuidade delitiva, se deve considerá-la para

este cálculo, vide a Súmula 497 do STF. Pelo art. 109, IV, do CP, o prazo prescricional correspondente é de oito

anos. Entre a data da publicação da sentença, 20/01/2011, e o recebimento da denúncia, 04/12/2007, não se

superou o aludido lapso temporal. Subtraindo-se oito anos desse último marco temporal (art. 117, I), chega-se à

data de 04/12/1999. Entre as trinta condutas delitivas, todas aquelas que ocorreram anteriormente a essa data

foram alcançadas pela prescrição retroativa, motivo por que está extinta a pretensão punitiva.

2 - A autoria e a materialidade delitivas estão sobejamente demonstradas. Nos apensos I, II e IV, estão

documentados todos os saques realizados pelo apelante, como muito bem soube discriminar o MM. Juízo a quo na

sentença ora recorrida. Às fls. 87/91 do Apenso I e à fl. 03 do Apenso II, constam cópias desses comprovantes de

movimentação das contas em comento. Trata-se de quatro condutas delitivas. A primeira, em 19/01/2000, com

retirada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A segunda e a terceira, ambas no dia 20/01/2000, totalizando

R$ 5.486,80 (cinco mil quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos). A quarta, no dia 31/01/2000, no

montante de R$ 316,78 (trezentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos). No total, desviaram-se R$ 10.803,58

(dez mil oitocentos e três reais e cinquenta e oito centavos), já que as demais condutas estão prescritas. Ainda, nos

apensos III e IV constam declarações dos correntistas lesados, os quais afirmam não haverem realizado qualquer

tipo de movimentação em suas contas. As alegações de que as quantias depositadas nas contas do apelante - em

valores e momentos muito semelhantes àqueles das retiradas - constituem simples coincidência não podem ser

aceitas. Não porque sejam inadmissíveis per se, mas porque simplesmente não há meios de prova hábeis a

sustentá-las. A defesa em nenhum momento comprovou o quantum e as datas dessas operações, o que poderia

configurar tal coincidência. O mesmo raciocínio vale para o argumento da intervenção de estagiários e de demais

funcionários. Por mais que, em tese, seja perfeitamente possível que estes possam ter praticado a conduta em

comento - como asseveraram as testemunhas de defesa -, simplesmente não há elementos probatórios que

sustentem essa hipótese. Trata-se, pois, de simples escusas apresentadas pela defesa.

3 - O MM. Juízo de Primeira instância impôs ao apelante, com fulcro no art. 387, IV, do CPP, o pagamento de

indenização no valor de R$ 76.730,94 (setenta e seis mil, setecentos e trinta reais e noventa e quatro centavos).

Entretanto, deve ser afastada ex officio essa indenização, uma vez que não houve pedido específico e expresso do

MPF para a sua concessão no curso da ação penal, seja na exordial ou em sede de alegações finais, tratando-se de

questão que não foi submetida ao crivo do contraditório e da ampla defesa. Precedentes do STJ. (RESP

201000842240, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/08/2013).

4 - Diante da prescrição de vinte e seis das trinta condutas delitivas originais, deve-se refazer a dosimetria da pena.

Arts. 59 e 68 do CP. Pena-base fixada no mínimo legal: 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multas.

Hipótese de crime continuado, art. 71 do CP. Causa de aumento deve guardar correspondência com a quantidade

de crimes cometidos, em continuidade delitiva. Precedentes do STJ. (AEARESP 201202572860, ASSUSETE

MAGALHÃES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/09/2013 ..DTPB:.). Quatro condutas no total. Causa de

aumento em 1/4. Pena total de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multas, cada qual em

um salário mínimo vigente à época dos fatos. Presentes requisitos do art. 44 do CP. Substituição por duas penas

restritivas de direitos: prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária de 13

(treze) salários mínimos.

5 - Para crime continuado, o cálculo da prescrição deve observar o conteúdo da Súmula 497 do STF, por que não

se computa o acréscimo referente à continuidade delitiva. Considera-se a pena-base de 02 (dois) anos de reclusão

como parâmetro de cálculo. Nos termos do art. 109, V, o lapso prescricional em comento é de quatro anos. Entre o

recebimento da denúncia - em 17/10/2008 (fl. 189) - e as datas das condutas delitivas apreciadas - em 19/01/2000,

20/01/2000 e 31/01/2000 - transcorreu-se prazo superior a quatro anos. Reconhecimento, de ofício, da extinção da

punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa da pena em concreto.

6 - Apelação a que se dá parcial provimento.

APELANTE : ROBERTO SOLER

ADVOGADO : SP124122 JOSE ADAO BELONCI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00061814020054036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao presente recurso para reduzir a

pena privativa de liberdade para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multas, cada qual no

valor de 01 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos, substituindo-a por duas penas restritivas de direitos

(prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária correspondente a treze salários

mínimos); e, de ofício, para afastar a indenização imposta com fulcro no artigo 387, IV, do Código de Processo

Penal e reconhecer a extinção da punibilidade das condutas delitivas, pela ocorrência da prescrição retroativa

da pena em concreto, de acordo com os artigos 107, IV, 109, IV e V, do Código Penal.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ART. 337-a DO CÓDIGO PENAL. DEFESA DEFICIENTE. NULIDADE RELATIVA.

PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PERÍCIA

CONTÁBIL DESNECESSÁRIA. DOLO GENÉRICO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.

INAPLICABILIDADE. VIGÊNCIA DO ART. 337-A DO CP. INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ART. 155

DO CP AO DELITO DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. DOSIMETRIA ADEQUADA. APELO

DESPROVIDO.

1- A eventual deficiência da defesa implica nulidade apenas relativa, ou seja, que não acarreta a nulidade do ato

senão quando comprovado o prejuízo. Neste sentido: É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual a

ausência de defesa no processo penal é causa de nulidade absoluta, porém, a mera deficiência só autoriza o

reconhecimento da eiva quando comprovado o prejuízo suportado pelo acusado. Incidência dos enunciados

523/STF e83/STJ( STJ - AgRg no Ag: 1011456 RS 2008/0024729-9).

2- Uma vez que o apelante foi condenado à pena de 03 anos de reclusão (com transito em julgado para a

acusação), o prazo prescricional é de 08 anos, consoante art. 109, IV do CP. Não há que se falar em prescrição da

pretensão punitiva, já que entre a data da consumação (11.2009) e do recebimento da denúncia (03.2012), ou entre

este e a publicação da r. sentença (07.2013), não transcorreu o prazo supracitado.

3. A materialidade restou comprovada por meio dos Autos de infração nº 37.197.569-7 (fls. 255/329), nº

37.197.571-9 (fls. 330/396) e nº 37.197.570-0 (fls. 194/254), que resultaram na Representação Fiscal para Fins

Penais (fls. 26 e ss.) e na constituição definitiva do crédito tributário.

4. a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça já se encontra firmada no sentido de que "a prova

pericial não é imprescindível para a verificação da materialidade do crime, mormente se outros elementos

constantes nos autos podem fazê-lo" (REsp 664.826/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 6/6/05). "

Não constitui constrangimento ilegal o indeferimento de perícia contábil para aferir a materialidade de hipótese

de sonegação de ICMS porquanto, na conformidade do princípio do livre convencimento fundamentado, o juiz

2007.61.81.006482-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEANDRO DA SILVA PRADOS

ADVOGADO : SP242457 WAGNER MARCIO COSTA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00064827920074036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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apreciará livremente a prova (art. 157 do CPP)." RHC 12840/MG.

5. A autoria também é certa. Muito embora o quadro societário formal tenha passado por alteração no período em

que ocorreram as condutas delitivas, tal alteração foi meramente protocolar, visto que não acompanhada por

mudanças reais na administração da empresa. Em síntese, a prova dos autos constatou que durante todo o período

em que os delitos ocorreram, era o acusado quem continuava a administrar, de fato, a empresa.

6. O réu era o responsável pela administração da sociedade e partiu dele a conduta que suprimiu e reduziu tributos

devidos por meio da omissão de segurados em registros destinados à Previdência. Neste ponto, relembra-se que,

uma vez dispensado o dolo específico para a configuração do presente delito (animus rem sibi habendi), basta à

comprovação da materialidade a vontade livre e consciente de suprimir ou reduzir a contribuição previdenciária e

qualquer acessório. Precedentes.

7. Não há como acolher a tese defensiva ventilada em primeira instância segundo a qual o acusado deixou de

efetuar os recolhimentos devidos em razão das dificuldades financeiras pelas quais passava sua empresa. Primeiro,

há que se observar o posicionamento majoritário na jurisprudência, qual seja de que é inviável a aplicação da

referida causa excludente da culpabilidade à sonegação de contribuição previdenciária, conforme se verifica nos

seguintes precedentes: STF, Pleno, AP 516, Rel. Min. Ayres Britto; Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

Segunda Turma, ACR 42407, Registro nº 00025047620084036111, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Apelação

Criminal - nº 0004696-61.2012.4.03.6104/SP - 1ª Turma do TRF- 3ª Região, Rel JOSÉ LUNARDELLI. Segundo,

porque a Defesa não logrou comprovar a existência de tais dificuldades, o que seria imprescindível para o

acolhimento da tese defensiva. De fato, a defesa não se desincumbiu do ônus imposto pelo art. 156, do Código de

Processo Penal, de provar as circunstâncias de adversidade econômica invencível para a entidade, por razões

alheias à sua gestão.

8. Quando praticada a primeira conduta delitiva (01/2004) pelo acusado, já se encontrava plenamente vigente o

art. 337-A do CP, o qual havia sido incluído neste Diploma Legal por meio da Lei nº 9.983/00.

9. O § 2º do artigo 155 do CP não é aplicado aos crimes de sonegação de contribuição previdenciária. Segundo

dispõe o art. 170 do Código Criminal, aquele dispositivo é aplicado aos crimes elencados especificamente naquele

Capítulo, razão pela qual não incide sobre o art. 337-A, o qual se encontra em outro Título do CP ("Dos Crimes

Contra a Administração Pública"). Não bastasse, a coisa sonegada não é de pequeno valor - requisito presente no §

2º do art. 155 do CP - mas sim de alto valor, o que tornaria inviável a aplicação da benesse ainda que o delito pelo

qual foi condenado o apelante fosse o de apropriação indébita previdenciária.

 10. Dosimetria da pena adequada, não carecendo de qualquer reforma haja vista que seguiu fielmente os preceitos

legais.

11. Benefícios da justiça gratuita não deferidos, vez que não há declaração de pobreza da parte nos autos, nem

outro elemento que demonstre ao juízo a necessidade do benefício

12. Apelo desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. MÉRITO. APREENSÃO DE

DINHEIRO EM ESPÉCIE. ORIGEM LÍCITA NÃO COMPROVADA. BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA.

REPARAÇÃO DE DANOS. IRRELEVÂNCIA DA ORIGEM. APELO DESPROVIDO. 

1. Quanto à apreensão dos dólares ocorrida na residência do apelante, observa-se que a determinação do Juízo foi

pela apreensão de valores superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou seu equivalente em moeda estrangeira.

Compulsando os autos, noto terem sido apreendidos US$ 10.147,00 (dez mil, cento e quarenta e sete dólares), cfr.

fls. 159/160 e 181. Assim é que a apreensão seguiu estritamente o determinado pela decisão judicial, uma vez que

o montante encontrado na residência do apelante era, sim, superior ao parâmetro estipulado pelo Juízo. Ademais,

tal determinação condicionou a apreensão aos valores acerca dos quais não se comprovasse a origem lícita. Foi o

que ocorreu, uma vez que o recorrente não logrou efetuar tal comprovação. 

2. Acerca do bloqueio dos valores contidos na conta bancária do apelante, a discussão repousa na possibilidade de

ser efetivada tal constrição mesmo no caso de restar comprovada a origem lícita de tais valores. Enquanto o

Parquet opina pela possibilidade, lançando mão do contido no Decreto-Lei 3.241/41, o apelante faz menção ao

Código de Processo Penal (art. 126) para alegar impossibilidade de tal bloqueio, argumentando que no silêncio do

Juízo a quo quanto ao fundamento legal do bloqueio, deveria prevalecer este último Diploma Legal. Ocorre que o

Ministério Público Federal requereu o bloqueio de bens - deferido pelo Juízo - com base no Decreto-Lei, e se o

Juízo a quo deferiu a medida sem definir o fundamento legal para tanto, subentende-se que deferiu nos termos

pleiteados pelo órgão. E ainda que não o fosse, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "não ofende a

regra tantum devolutum quantum appellatum, o acórdão que, adotando fundamento diverso do deduzido pelo juiz

de primeiro grau, mantem a eficácia da constrição judicial que recaiu sobre bens dos recorrentes com base nas

disposições do Decreto-Lei nº 3.240/41, ao invés do contido no art. 126 do Código de Processo Penal" (RESP

200901057494, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:22/02/2010). Assim é que deve ser

mantido o bloqueio, ainda os valores bloqueados provenham de origem lícita, nos termos do Decreto-Lei nº

3.240/41, uma vez que tal bloqueio tem a função de resguardar eventual reparação aos cofres públicos por parte

do acusado.

3. Ainda que a ação penal não tenha sido deflagrada dentro de noventa dias da decretação do sequestro, como

exigiria o § 1º, do art. 2º do Decreto-Lei nº 3.240/41, tal fato não é suficiente para gravar de abusiva a medida

judicial. A jurisprudência há muito já fincou entendimento segundo o qual tal prazo não deve ser tido como

peremptório, mas sim como mero parâmetro à atividade ministerial. É que não é possível tamanha rigidez quando

se observa a existência de ações penais, e respectivas peças acusatórias, com diferentes graus de complexidade.

No caso, como frisou o Parquet, a denúncia possui 313 páginas e em seu bojo foram denunciados 32 indivíduos.

Além disso, o sequestro foi deferido em 29.02.2012 e a denúncia recebida em 20.06.2012, ou seja, menos de um

mês após o escoado o prazo de noventa dias. Precedente: MS 00163635720114030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013.

4. Apelo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, INC. I e II, LEI 8.137/90. MATERIALIDADE

COMPROVADA. AUTORIA NÃO DEMONSTRADA. DOLO. TESTEMUNHAS FUNDAMENTAIS NÃO

ARROLADAS. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A materialidade delitiva foi demonstrada a partir da Representação para Fins Penais nº 10865.001993/2007-03

(fls. 04/10 - apenso), Demonstrativo consolidado do crédito tributário (fls. 11 - apenso), Auto de Infração (fls.

12/19), bem como Declarações de inatividade entregues à autoridade fazendária referentes aos anos de 2003 e

2004 (fls. 27/30 - apenso) e Extratos de movimentação bancária da empresa (fls. 55/591 - apenso).

2. É verdade que não se exige dolo específico para a consumação do delito apurado, mas, ainda assim, a

demonstração do dolo genérico, consistente na consciência e vontade de praticar o delito, é imprescindível.

3. A prova dos autos parece indicar que o acusado é mesmo pessoa copiosamente simples, sem noção

minimamente adequada das obrigações fiscais das empresas, não sendo, pois, inverossímil que supusesse ter

delegado ao escritório de contabilidade as responsabilidades fiscais de sua empresa. Observo que os

representantes legais do escritório de contabilidade negaram qualquer responsabilidade quando ouvidos na fase

policial. Ainda assim, declararam que tal escritório efetuou serviços de preenchimento de cheques para o acusado.

Ora, não se deve olvidar este fato, vez que ele aponta para uma participação contundente do escritório na rotina da

empresa do acusado, superando o mero serviço de contabilidade e atingindo funções administrativas. Neste

sentido, a situação fática parece corroborar com as declarações do apelado, que imputa a tal escritório a

responsabilidade por toda a "parte burocrática" da empresa.

4. Ao fim da instrução criminal, permaneceram nos autos duas versões plausíveis, quais sejam a de que o acusado

tinha ciência e vontade de suprimir e/ou reduzir tributos mediante expediente fraudulento; e também a de que tal

supressão decorreu de sua simplicidade, pois crente que responsabilidades fiscais, se lhe fossem eventualmente

impostas, ser-lhe-iam alertadas pelo escritório contratado. Na dúvida entre uma versão e outra, prevalece a do réu,

como sabido. Ademais, se é verdade que caberia à Defesa a prova de suas alegações, não é menos verdade que à

acusação cabe a prova do dolo. Prova esta da qual o Parquet poderia se ter desincumbido ao trazer à instrução

criminal as testemunhas-chave do caso - mencionadas pelo acusado e pela autoridade policial em seu relatório -,

que poderiam ter fragilizado as alegações do apelado. Entretanto, tais testemunhas sequer foram elencadas no rol

apropriado constante da denúncia.

5. Uma vez que insuficiente a prova dos autos, impõe-se a absolvição do réu.

6. Recurso desprovido. Absolvição mantida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CARLOS PERSIO MEDI

ADVOGADO : SP324272 DIEGO RODRIGO SATURNINO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: RAQUEL DE SOUZA

No. ORIG. : 00021166420084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LITISPENDÊNCIA. CONTINUIDADE DELITIVA.

AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE. CONEXÃO E PREVENÇÃO. ORDEM DENEGADA.

AGRAVO PREJUDICADO. 

1. Agravo regimental interposto tempestivamente em face de decisão liminar, conforme o art. 250 do Regimento

Interno deste Tribunal.

2. Alegada prevenção da Quinta Turma desta Corte Regional não reconhecida. O Juízo da 3ª Vara Federal

Criminal de Campo Grande/MS reconheceu a existência de conexão entre os fatos denunciados na Ação Penal nº

2004.60.05.001123-0 e aqueles relativos à Ação Penal nº 2003.60.02.001263-9, razão por qual os feitos foram

reunidos e julgados simultaneamente, de modo que a prevenção da Segunda Turma decorre do disposto no § 1º do

artigo 15 do Regimento Interno, uma vez que já houve anterior distribuição de diversos habeas corpus referentes

ao feito nº 2003.60.02.001263-9. Ademais, o habeas corpus distribuído para a Quinta Turma foi julgado

prejudicado, o que não firma a prevenção, conforme expressa previsão do § 5º do artigo 15 do Regimento Interno.

3. Litispendência entre as Ações Penais nº 2003.60.05.001263-9 e nº 2004.60.05.001123-0, ictu oculi, não

reconhecida. Os fatos narrados nas mencionadas denúncias (tráfico de drogas, associação para o tráfico, lavagem

de dinheiro e sonegação fiscal, na primeira, e lavagem de dinheiro, na segunda) não guardam identidade entre si -

embora seja possível entrever a conexão entre os crimes narrados, como decidido pelo insigne Juiz a quo.

4. É remansoso o entendimento de que a ação de habeas corpus reserva-se a casos de premente urgência, em que

a liberdade de locomoção do paciente se encontra manifestamente ameaçada por violência ou coação, por

ilegalidade ou abuso de poder, sendo impróprio a utilização do remédio constitucional com oblíqua finalidade

recursal.

5. Caso em que a matéria trazida para análise exige aprofundado exame dos fatos denunciados em ambas as ações

penais, exame este incompatível com a celeridade por qual se caracteriza o habeas corpus. Precedente. 

6. Pedido de reconhecimento de continuidade delitiva não acolhido, por ausência de provas de patente

constrangimento ilegal, tratando-se, igualmente, de questão que exige aprofundada análise do conjunto fático-

probatório, não afeita ao expediente rito de habeas corpus. Ademais, prevê a Lei nº 7.210/84 a competência do

Juízo da Execução para a soma ou unificação das penas (art. 65, III, a).

7. Competência da Segunda Turma para a apreciação do habeas corpus reconhecida. No mérito, ordem denegada,

restando prejudicado o agravo regimental.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer sua competência para a apreciação do habeas corpus

e, no mérito, denegar a ordem e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.030382-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO

: CARLOS RAFAEL CARVALHEIRO DE LIMA

PACIENTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : MS005390 FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : ALICE ESTECHE FERNANDES

: LUIZ HENRIQUE PERAL

No. ORIG. : 00011230220044036005 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00030 HABEAS CORPUS Nº 0016739-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA EM SENTENÇA CONDENATÓRIA.

TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. BOA CONDUTA SOCIAL. REGIME INICIAL.

ORDEM DENEGADA.

1. Paciente que respondeu a ação penal perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Taubaté, em qual lhe foram

imputadas as condutas tipificadas nos artigos 33, caput, e 35 da Lei n.º 11.343/06, c. c. o art. 40, I, deste diploma

legal, ação que culminou com sua condenação à pena de 15 (quinze) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, e 1.800 (mil e oitocentos) dias-multa por ambos os delitos.

2. Com a instrução concluída no processo criminal e consequente condenação do paciente, não há dúvidas quanto

à prova da materialidade delitiva ou sobre a existência de indícios de autoria, consoante exige o art. 312 do CPP,

para a prisão cautelar.

3. Crimes imputados ao paciente que estatuem pena privativa de liberdade superior a 4 (quatro) anos de reclusão,

cumprindo-se o requisito previsto no art. 313, inc. I, do CPP.

4. Caso em que permanecem riscos concretos contra a ordem pública e a aplicação da lei penal, tendo em vista a

expressiva quantidade de droga apreendida (283kg de cocaína), indicando o envolvimento do paciente com uma

organização criminosa (indução corroborada pela própria condenação do paciente por associação para o tráfico), e

a prolação de sentença com severa condenação penal, que poderia levá-lo a evadir-se.

5. Alegação de boa conduta social do paciente, sustentada por extenso abaixo-assinado apresentado, que não se

mostra hábil a desconstituir as conclusões acerca da existência de riscos para a ordem pública, por inexistirem

informações acerca da forma que tal lista foi produzida e, ademais, a ausência de risco para a comunidade à qual o

paciente pertence não implica a mesma ausência para a sociedade em geral.

6. Ausência de patente constrangimento ilegal na fixação de regime inicial fechado para o cumprimento da pena

privativa de liberdade, ante a expressa determinação do art. 33, § 2º, a, do Código Penal.

7. Sendo necessária a prisão cautelar, é incabível a adoção de outras medidas cautelares (art. 321 do CPP).

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0013578-20.2014.4.03.0000/MS

 

2014.03.00.016739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : JULIO CESAR DE OLIVEIRA MARQUES

PACIENTE : JULIO CESAR DE OLIVEIRA MARQUES reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

CO-REU : EDVALDO RODRIGO BATISTA

: CLAUDIO PANARO

: FELIPE DOS SANTOS SILVA

: FABIANA DE PAULA LOPES

No. ORIG. : 00019815820134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2014.03.00.013578-9/MS
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EMENTA

DIREITO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. SUPERVENIÊNCIA DE CONDENAÇÃO

CRIMINAL. DATA-BASE. RECURSO NÃO PROVIDO.

A superveniência de condenação criminal impele ao restabelecimento da data-base para o trânsito em julgado da

nova decisão condenatória, sendo despiciendo indagar a data dos fatos que a ensejaram. Interpretação conjunta

dos artigos 111 e 118 da LEP. Precedentes do STF e STJ.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005601-92.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. TITULARIDADE NÃO

COMPROVADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Muito embora fosse fácil à apelante produzir a prova da natureza de sua relação (conjugal) com F. A. H. R.

(eventual titular do numerário apreendido), a apelante não o fez. Ademais, não fez prova de que, à época da

realização da diligência que apreendeu a quantia em espécie, residia no mesmo endereço que F. A. H. R. Neste

ponto, observo haver notícia nos autos (fls. 10) que a residência de F. A. H. R. localizava-se num endereço -

inclusive sendo este o local onde foi cumprida a diligência que culminou na referida apreensão -, enquanto o

endereço que a apelante indica como sendo o de sua residência é outro. E mais: ao tentar demonstrar que o

numerário lhe pertencia, a apelante argumentou de que tal valor seria parte de quantia recebida em decorrência de

rescisão de contrato de trabalho, conforme comprovaria o "termo de rescisão do contrato de trabalho" que sua

defesa acostou a fls. 05. Inobstante, tal documento data de 17 de julho de 2009, enquanto a apreensão foi realizada

em 23 de março de 2010, não sendo crível que passados cerca de oito meses da aludida rescisão a recorrente ainda

mantivesse vultosa quantia em sua residência, a despeito das desfavoráveis consequências financeiras de tal ato.

2. Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VALQUIR GARCIA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : RJ124213 JOAO MARCOS CAMPOS HENRIQUES e outro

AGRAVADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00033552120124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.81.005601-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CINTIA SAUERESSIG RKEIN

ADVOGADO : SP122705 ODIVAL BARREIRA E LIMA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00056019220134036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011062-79.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO PARTICULAR

FALSO. ART. 304 C. C. O ART. 298 DO CP. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. ART. 397, III, DO CPP.

MATERIALIDADE DELITIVA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

1. Em que pese a substanciosa fundamentação lavrada na r. sentença de absolvição sumária, subsistem suficientes

indícios de materialidade delitiva a reclamar apuração judicial.

2. Modificações em documento particular que não se caracterizam como grosseiras, perceptíveis para qualquer

cidadão comum. Alterações sutis que foram capazes de manter o Conselho Regional de Educação Física do

Estado de São Paulo em erro por diversos anos. Logro somente identificado e apurado após diligências realizadas

pela Autarquia Federal.

3. Faz-se necessária a realização de exame técnico sobre os documentos sobre os quais recaem suspeitas de

falsidade, de forma a identificar o autor - ou autores - das alterações e assinatura, bem como colher a habilitada

opinião do perito judicial sobre os grafismos.

4. Recurso ministerial provido, para reformar a sentença e afastar a absolvição sumária da acusada, determinando-

se o regular prosseguimento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para reformar a r. sentença e afastar

a absolvição sumária de Risonete de Brito Lemes, determinando o regular prosseguimento do feito, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000216-77.2011.4.03.6103/SP

 

 

2012.61.81.011062-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RISONETE DE BRITO LEMES

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00110627920124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.000216-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL - FALSIFICAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO - PROVAS - PENAS -

REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA.

I - Inexistência de prova segura a respeito da participação do réu na falsificação do documento.

II - A pena imposta por juízo absolutamente incompetente (Justiça Militar) em sentença anulada em recurso

exclusivo da defesa limita o juízo competente (Justiça Federal), sob pena de ocorrência de reformatio in pejus

indireta.

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002221-68.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

PASSAPORTE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ART. 44, §3º, CP.

POSSIBILIDADE.

1 - A materialidade resta amplamente demonstrada. No Laudo de Perícia Papiloscópica (fls. 93/94), concluiu-se

que Adormevil Vieira Santana e Ado Vieira Santana são, de fato, as mesmas pessoas. Além disso, como apontou

o MM. Juízo a quo, o documento de fl 190 - Requerimento para Passaporte - atesta que o apelante solicitou, para

as autoridades policiais, a expedição de passaporte em nome de sua identidade falsa.

2 - A autoria recai sobre o apelante, e o delito em comento foi cometido por livre e espontânea vontade dele.

Ademais da confissão do próprio apelante, tanto às autoridades policiais (fls. 31/33) quanto em juízo (fl. 265,

mídia digital), as semelhanças entre sua verdadeira identidade e aquela falsa são abundantes. Em primeiro lugar,

os nomes são parecidos. O acusado chama-se Adormevil Vieira Santana, ao passo que seu nome falso é Ado

Vieira Santana. Os sobrenomes são idênticos e o prenome deste constitui simples corruptela daquele, mediante

repetição das três primeiras letras. As datas, os locais de nascimento e os nomes das genitoras sequer foram

alterados (17/10/1958, Goiânia-GO e Benedita Natalina Vieira). Transparece a intenção do acusado de beneficiar-

se de documento ideologicamente falso, sem, contudo, ter de incorporar identidade diversa daquela a que seu meio

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ROBERTO CLEMENCIO DE MATTOS

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00002167720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.06.002221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADORMEVIL VIEIRA SANTANA

ADVOGADO : SP216381 JOSE CARLOS RICARDO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00022216820084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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social se acostumara.

3 - Manutenção das penas impostas ao apelante. Acolhidos os argumentos da defesa quanto à possibilidade de

substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos. Presentes os requisitos do art. 44 do CP.

Exegese do respectivo §3º. Apelante não é reincidente. Crime que enseja mau antecedente - art. 180 do CP - é

diverso da conduta em comento. Substituição, in casu, é medida socialmente recomendável.

4 - Apelação a que se dá parcial provimento, determinando substituição da pena privativa de liberdade por

prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, determinando a

substituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços

à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011554-37.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. TITULARIDADE NÃO

COMPROVADA. LIBERAÇÃO DE VERBAS TRABALHISTAS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São fortíssimos os indícios de que as quantias bloqueadas são mesmo produto de crime, vez que seriam parcela

de um vultoso esquema de desvio de verbas federais provenientes do Ministério do Trabalho. A partir desta

constatação não é possível dar provimento ao recurso da apelante, pois sem a límpida demonstração de origem

lícita do numerário nesta fase, a restituição é medida descabida. 

2. Havendo indícios robustos de que a quantia apreendia pertence, em última análise, à União, e não à empresa

apelante, é inviável, neste momento, a disponibilização de tal quantia para pagamento de verbas trabalhistas, tal

qual solicitado pela Justiça do Trabalho. Se comprovada a inidoneidade do numerário bloqueado, este deve ser

ressarcido à vítima e não utilizado pelo ente criminoso para saldar dívidas particulares, inclusive porque, se

permitida esta última hipótese, estar-se-ia tolerando espécie de "lavagem de capitais", reinserindo-se na economia,

agora com a chancela do Judiciário e sob o título de verbas trabalhistas, valores de origem criminosa. 

3. Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.81.011554-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LPZ CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -ME

ADVOGADO : SP087873 TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00115543720134036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000767-14.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL ARTIGO 1º, INCISOS I E II DA LEI 8.137/90. MATERIALIDADE E

AUTORIA. DEMONSTRADAS. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS INCOMPATÍVEIS COM A

DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE OMISSÃO DE RECEITAS.

ORIGEM DOS VALORES NÃO COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DO DELITO. DOSIMETRIA DA

PENA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. CONSEQUÊNCIAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A materialidade foi demonstrada por meio do procedimento administrativo de nº 16004.000078/201-12,

notadamente pela Representação Fiscal para Fins Penais, pelo Auto de Infração e pelo relatório de fls. 57/66 que o

compõem. A autoria também se viu comprovada, pois partiu do contribuinte, voluntária e conscientemente, a

conduta de omitir do Fisco rendimentos tributáveis.

2. A constatação de depósitos bancários não declarados sem a justificação de sua origem perante a autoridade

fazendária gera presunção no âmbito fiscal de que se trata de omissão de renda tributável. Embora o juízo criminal

não se vincule às presunções legais que nortearam o lançamento do tributo, cabe à defesa demonstrar, nesta seara,

a origem dos valores que ingressaram nas suas disponibilidades econômicas e provar que não constituem

rendimentos tributáveis, o que não foi feito pelo apelante. Precedentes.

3. O magistrado singular considerou a reprovabilidade mediana da conduta e as consequências do crime para fixar

a pena-base em 04 anos reclusão. Inobstante, não se vislumbra reprovabilidade tal que implique a majoração da

pena à primeira fase. Pelo contrário, a culpabilidade foi normal à espécie, razão pela qual não pode vir daí

qualquer aumento à pena-base. No tocante às consequências do crime, porém, está com a razão a primeira

instância. Com efeito, o acusado sonegou R$ 682.814,84 (ou R$ 1.995.900,37, se considerados os juros de mora e

multa), valor este que deveria ter sido recolhido aos cofres públicos a título de imposto de renda. Sem dúvida que

se trata de quantia vultosa, intensificando o prejuízo experimentado pelo erário.

4. Assim, soma-se seis meses à pena-base para fixá-la em 02 anos e 06 meses de reclusão. Sem agravantes ou

atenuantes, nem causas de aumento ou diminuição de pena, torno a sanção penal definitiva em 02 anos e 06 meses

de reclusão, cujo regime inicial deverá ser o aberto.

5 Preenchidos os requisitos legais, mantém-se a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de

direito.

6. Dá-se parcial provimento ao recurso da defesa

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para reduzir a pena para 02

anos e 06 meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 12 dias-multa em valor unitário de 05 salários mínimos,

nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor

Desembargador Federal Antonio Cedenho; vencido o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, que lhe dava

parcial provimento, em maior extensão, para reduzir a pena-base para dois anos de reclusão e dez dias-multa.

 

2012.61.06.000767-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WALDELUIR DUBLIM SACHETTIN

ADVOGADO : SP040764 BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007671420124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011078-33.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 C. C. O ART. 297 DO CP.

INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ABSOLVIÇÃO DECRETADA. RECURSO DEFENSIVO PROVIDO.

1. Materialidade delitiva está comprovada pelo passaporte apreendido, bem como por meio do laudo pericial que

atesta a falsidade do visto brasileiro aposto no documento de identificação. 

2. Autoria igualmente bem delineada, eis que o documento contendo o visto falso foi apresentado pelo próprio

acusado estrangeiro à Polícia Federal, quando buscava a expedição de visto permanente para residir no País. 

3. Não obstante a existência de robustas provas sobre a materialidade e autoria delitivas, o mesmo não pode ser

afirmado quanto a potencial consciência sobre a ilicitude dos fatos pelo réu, sendo o corpo probatório coligido

demasiadamente frágil para incutir a necessária certeza para um decreto condenatório. 

4. Apelação defensiva provida, para absolver o acusado, com fulcro no art. 386, VII, do CPP. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para absolver Edwin Nnaemezie

Onuorah da imputação que lhe é dirigida, com fulcro no art. 386, VII, do CPP, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005241-65.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

2012.61.81.011078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDWIN NNAEMEZIE ONUORAH

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00110783320124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.81.005241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHIANG JEN YIH

ADVOGADO : SP136415 CLAUDIO ROGERIO DE PAULA e outro

APELANTE : CHIANG YA JONG

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSO PENAL. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90.

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADA. MATERIALIDADE E AUTORIA

DELITIVAS. COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA NECESSÁRIA. CONSEQUÊNCIAS

DO CRIME. CONCURSO MATERIAL. CONTINUIDADE DELITIVA. FIXAÇÃO DE VALOR MÍNIMO

PARA REPARAÇÃO DE DANOS. ART. 387, IV, DO PROCESSO PENAL. RECURSOS PARCIALMENTE

PROVIDOS. 

1. O acusado foi regulamente citado e apresentou resposta à acusação. Posteriormente, não foi mais localizado

pelo juízo já que, segundo certidão de fls. 219 e nos dizeres de seu defensor em audiência, viajara para a China

sem data para retorno. Ora, tendo sido o apelante devidamente citado e tendo ele constituído defensor, o qual,

aliás, participou da audiência de instrução e julgamento (fls. 222), tinha o acusado plena ciência de sua ocorrência,

não podendo agora alegar nulidade pela ausência de intimação pessoal que ele próprio deu causa. Neste sentido:

STJ - HC: 91021 SP 2007/0222830-4. Não bastasse, o apelante não demonstrou qualquer prejuízo com sua

ausência no interrogatório. Neste ponto, o Supremo Tribunal Federal vem entendendo que a demonstração de

prejuízo, consoante art. 563 do CPP, é essencial à alegação de nulidade, seja ela relativa ou absoluta, eis que "(...)

o âmbito normativo do dogma fundamental da disciplina das nulidades pas de nullité sans grief compreende as

nulidades absolutas" (HC 85.155/SP, Rel. Min. Ellen Gracie).

2. Em relação à nulidade apontada pela corré, também esta não restou configurada. O fato de ter sido defendida

pelo mesmo patrono que defendeu o corréu não pode ser imputado senão à sua própria vontade. Salienta-se que se

tratou de advogado constituído pelas partes, e não indicado pelo Estado, e que, portanto, foi uma escolha dos

acusados a apresentação de defesa pelo mesmo profissional. Ademais, as teses defensivas trazidas à baila pelos

acusados em primeira instância não eram conflitantes, como alega agora a apelante.

3. A materialidade delitiva foi comprovada através do Procedimento Administrativo nº 19515.002816/2007-81, e

pelos documentos que o integram, notadamente pelos autos de infração de fls. 145/152, 163/170, 181/188 e

199/209 (todos do apenso). A autoria também foi demonstrada pela prova documental e oral coligida no curso do

processo. 

4. O dolo também é estreme de dúvida. A redução das obrigações tributárias por meio de fraude ocorreu durante

quatro anos seguidos, e em volume tal que não passaria despercebido pelos gestores da empresa. Por derradeiro, a

alegação de que a prática delitiva teria sido encetada pelo contador, a par da vontade dos réus, não convence. Os

acusados não indicaram quem seria tal contador. Além disso, não é crível que um profissional resolvesse por conta

própria, para beneficiar terceiros, infringir a lei e subir ao palco da seara criminal como protagonista. Se por acaso

participou da conduta criminosa, certamente este suposto contador assim o fez por orientação dos acusados. 

5. À primeira fase da dosimetria da pena, as consequências do crime exigem aumento da pena-base, como requer

o Parquet. Com efeito, os réus geraram com suas condutas supressão de R$ 1.433.209,48 devidos a título de

Imposto de Renda, R$ 115.931,83 a título de Programa de Integração Social - PIS, R$ 535.070,95 a título de

Contribuição para financiamento da seguridade social, e R$ 422.097,78 a título de Contribuição social sobre lucro

líquido, tudo em valores de setembro de 2007 e descontando-se juros e multa. Ao todo, ainda em valores de

09.2007, geraram crédito tributário no valor total de R$ 7.473.341,64.

6. O caso é de aplicação de continuidade delitiva e afastamento do concurso material, uma vez que são crimes da

mesma espécie, praticados nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução. Neste sentido, "na

terceira e última fase, não reconheço a causa de aumento pelo concurso formal. mediante apenas uma ação -

deixar de recolher os impostos incidentes na nota fiscal -, houve supressão de IRPF, IRPJ, CSL, COFINS e PIS.

Entretanto, não se pode falar que houve a prática de dois ou mais crimes, porquanto é corolário lógico da

conduta em questão o não recolhimento de mais de um tributo. 10. Mantenho a aplicação da causa de aumento

decorrente da continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal). Havendo a supressão de tributos em vários meses

subseqüentes, impõe-se o reconhecimento do crime continuado, na medida em que as circunstâncias de tempo,

lugar e modo de execução autorizam a conclusão de que todas as condutas praticadas se inserem numa mesma

cadeia causal, de modo que as subsequentes podem ser consideradas como continuação das antecedentes"(ACR

00125822620034036105 - APELAÇÃO CRIMINAL - 46319 - DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI

- TRF3 - QUINTA TURMA.)

7. Preenchidos os requisitos legais (art. 44 do Código Penal), substitui-se a pena privativa de liberdade por duas

restritivas de direito, aplicáveis individualmente a cada um dos acusados, consistentes em prestação de serviços à

comunidade, a ser definida pelo juízo das execuções, bem como prestação pecuniária no valor de 50 (cinquenta)

salários mínimos destinada à União, servindo para o abatimento da dívida fiscal.

8. Por derradeiro, está com a razão a defesa quando se insurge contra a fixação de valor mínimo para reparação

dos danos determinado pelo juízo a quo. No presente caso, embora a denúncia mencione o valor do dano causado

pela sonegação, tal alegação foi feita a título de consequência do delito, não tendo sido formulado pedido de

fixação de valor mínimo para a sua reparação, de modo que a fixação pelo Juízo implicaria em violação aos

No. ORIG. : 00052416520104036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes.

9. Anota-se, enfim, e a título de consideração, que nos crimes contra a ordem tributária em que se exige a

constituição definitiva do crédito tributário para a propositura da ação penal, como no presente caso, é

questionável a utilidade da discussão no âmbito do processo penal acerca da fixação na sentença de valores

mínimos para a reparação do dano, uma vez que a Fazenda Pública já possui título executivo extrajudicial que

goza de uma série de prerrogativas decorrentes de um regime específico (Lei 6.830/1980) para a sua cobrança.

10. Recursos da acusação e defesa parcialmente providos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público

Federal para exasperar a pena-base em razão das graves consequências da prática criminosa encetada pelos

acusados, bem como dar parcial provimento aos recursos dos acusados a fim de afastar o concurso material e

fazer incidir o benefício da continuidade delitiva, além de afastar a fixação de valor mínimo para reparação dos

danos (art. 387, inc. IV, do CP), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003107-96.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. USO DE PASSAPORTE ADULTERADO. CRIME IMPOSSÍVEL.

DOLO. DECLASSIFICAÇÃO.

I - Autoria e materialidade comprovadas.

II - Falsificação capaz de iludir o homem médio, conforme prova pericial, afastada a tese de crime impossível.

III - Dolo comprovado. Para a tipificação do crime prescrito no art. 304 do CP basta o dolo genérico.

IV - Impossibilidade de desclassificação para o crime previsto no art. 308 do CP, uma vez que o passaporte foi

adulterado mediante a inserção de fotografia do acusado.

V - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2006.61.19.003107-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : MG088048 ELIAS DANTAS SOUTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : RAMON ALMEIDA DE PAULA COSTA (desmembramento)

No. ORIG. : 00031079620064036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00041 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002293-77.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRELIMINARES. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ART. 55 LEI Nº

9.605/98. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA

EVENTUAL OFERECIMENTO DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ART.

89 LEI Nº 9.099/95.

1 - Nos termos do art. 119 do SP e da Súmula 497 do STF, deve-se analisar, isoladamente, a pena conferida a cada

crime, na hipótese de concurso formal, descartando-se a causa de aumento do art. 70. Para o delito do art. 55 da

Lei nº 9.605/98, o lapso prescricional a ser considerado é aquele decorrente da pena de 07 (sete) meses de

detenção. Conforme o art. 109, VI, do CP - descartando-se a alteração legislativa de 2010 -, o aludido prazo é de

dois anos. Entre a sentença condenatória recorrida -publicada em 08/04/2013 - e o recebimento da denúncia - em

17/08/2009 - transcorreu-se lapso superior de dois anos. Reconhecida ex officio a extinção da punibilidade pela

ocorrência da prescrição retroativa da pena (arts. 107, IV, e 109, VI, do CP).

2 - Crime do art. 2º, caput, da Lei nº 8.176/91. Pena mínima igual a 01 (um) ano de detenção. Preenchidos os

requisitos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, julgamento deve ser convertido em diligência, para que o MPF tenha a

oportunidade de, se o quiser, oferecer proposta de suspensão condicional do processo. O reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva quanto a um dos crimes imputados ao apelante coaduna-se com a hipótese de

procedência parcial reconhecida em apelação. Súmula 337 e precedentes do STJ.

3 - Julgamento convertido em diligência.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, ex officio, a extinção da punibilidade do crime

do artigo 55 da Lei nº 9.605/98 pela ocorrência da prescrição retroativa da pena em concreto e converter o

julgamento em diligência, permitindo ao Ministério Público Federal oferecer ao acusado proposta de suspensão

condicional do processo, conforme o artigo 89 da Lei nº 9.099/95, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000314-13.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2007.61.10.002293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEONIDAS GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP073552 ADILSON MARCOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00022937720074036110 3 Vr SOROCABA/SP

2008.61.21.000314-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRELIMINARES. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ART. 55 LEI Nº

9.605/98. RECONHECIMENTO. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA EVENTUAL

OFERECIMENTO DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ART. 89 LEI Nº

9.099/95.

1 - Nos termos do art. 119 do CP e da Súmula 497 do STF, deve-se analisar, isoladamente, a pena conferida a

cada crime, na hipótese de concurso formal, descartando-se a causa de aumento do art. 70. Para o delito do art. 55

da Lei nº 9.605/98, o lapso prescricional a ser considerado é aquele decorrente da pena de 09 (nove) meses e 10

(dez) dias de detenção. Conforme o art. 109, VI, do CP - descartando-se a alteração legislativa de 2010 -, o

aludido prazo é de dois anos. Entre a sentença condenatória recorrida - que foi publicada em 26/07/2013 - e o

recebimento da denúncia - o qual ocorreu em 12/08/2009 - transcorreu-se lapso superior àquele de dois anos.

Reconhecida a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa da pena (arts. 107, IV, e 109, VI,

do CP). Preliminar acolhida.

2 - Crime do art. 2º, caput, da Lei nº 8.176/91. Pena mínima igual a 01 (um) ano de detenção. Preenchidos os

requisitos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, julgamento deve ser convertido em diligência, para que o MPF tenha a

oportunidade de, se o quiser, oferecer proposta de suspensão condicional do processo. O reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva quanto a um dos crimes imputados ao apelante coaduna-se com a hipótese de

procedência parcial reconhecida em apelação. Súmula 337 e precedentes do STJ.

3 - Julgamento convertido em diligência.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a extinção da punibilidade da conduta subsumida

ao artigo 55 da Lei nº 9.605/98, pela ocorrência da prescrição retroativa da pena em concreto, vide os artigos 107,

IV, e 109, VI, do Código Penal, e converter o julgamento em diligência, permitindo ao Ministério Público

Federal oferecer ao acusado proposta de suspensão condicional do processo, conforme o artigo 89 da Lei nº

9.099/95 , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011572-34.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

APELANTE : MARCOS DE SIQUEIRA SALOMAO

ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003141320084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2008.61.81.011572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GUOQIANG LI

ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO e outro

CODINOME : LI GUOQIANG

: LI GUOQUIANGF

: CIANG CUO LI CHENG

: RAMON LING

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00115723420084036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PENAL. APELAÇÃO. REINGRESSO DE ESTRANGEIRO EXPULSO. ART. 338 CP. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE. ALTERAÇÃO DO FECHADO PARA O SEMIABERTO. SÚMULA 269 STJ. POSSIBILIDADE.

1 - In casu, não houve a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa da pena em concreto.

Data dos fatos em 24/09/2010 - quando se deu sua prisão em flagrante delito -, recebimento da denúncia em

15/10/2010, publicação da sentença condenatória em 07/02/2013. Prazo prescricional de quatro anos (art. 109, V,

do CP). Nenhum desses marcos temporais superou o aludido lapso.

2 - O apelante foi efetivamente expulso do território nacional, após cumprir pena por infração aos arts. 12, caput, e

18 da Lei nº 6.368/76, tendo sido determinada sua expulsão, vide cópia do respectivo termo (fl. 09 do apenso), e

sido entregue às autoridades chinesas em Pequim, conforme respectiva certidão (fl. 10, também do apenso). No

laudo de impressões digitais de fls. 106/107, constatou-se que o apelante e o indivíduo chamado de CIANG CUO

LI CHENG são, de fato, a mesma pessoa. Nomes à parte, aquele que foi expulso em 2006 é exatamente o mesmo

que se apresentou na Superintendência da Polícia Federal em São Paulo em 2010.

3 - Como o próprio apelante reconhece no seu depoimento em juízo (fls. 409/410), ele retornou, espontânea e

conscientemente, ao território nacional. Isso é corroborado pelas próprias circunstâncias do flagrante em delito:

ele dirigiu-se à Superintendência da Polícia Federal em São Paulo para obter informações acerca da regularização

de sua permanência. Além disso, afirma que desconhecia a proibição de voltar a este país, a qual, no entanto, não

basta para configurar o instituto do erro sobre a ilicitude do fato, de acordo com o art. 21 do CP. Por conseguinte,

diante da comprovação da autoria e da materialidade delitivas, a condenação do apelante é medida que se lhe deve

impor.

4 - O MM. Juízo a quo considerou a reincidência do apelante - o qual cometera crime de natureza grave em

território nacional - como fator para estabelecer a pena-base acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos, conforme

o art. 59 do CP. No entanto, esse mesmo fator foi usado para definir o cumprimento em regime inicial fechado, de

acordo com o art. 33, § 3º. Deve-se aplicar a Súmula nº 269 do STJ. O contexto fático-probatório não apresenta

qualquer elemento hábil a tornar as circunstâncias judiciais desfavoráveis ao apelante. A reincidência não

justifica, por si só, a imposição do regime fechado, mas impede a substituição por pena restritiva de direitos,

conforme art. 44, II, do CP.

5 - Apelação a que se dá parcial provimento, determinando que o regime inicial de cumprimento da pena privativa

de liberdade será o semiaberto.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, determinando

que o regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade seja o semiaberto, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003428-26.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.20.003428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCIO JOSE CREDI IN DIO

ADVOGADO : SP085914 ITALO ANTONIO FUCCI e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

DIREITO PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI

8.137/90. FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE DOCUMENTO FALSO, ARTIGOS 304 E 299 DO

CÓDIGO PENAL. CONSUNÇÃO. 

1. O crime de sonegação fiscal absorve a falsidade e o uso de documento falso, quando empregados para a prática

do delito tributário. 

2. A apresentação de recibos falsos à Receita Federal, mesmo que posterior à indicação da despesa como dedução

para o imposto de renda, não constitui crime autônomo em relação ao crime de sonegação fiscal. 

3. Apelação provida. Réu absolvido da imputação de uso de documento falso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver o apelante com

fundamento no disposto no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014113-40.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PECULATO. ARTIGOS 312 E 71 DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE E AUTORIA. DOSIMETRIA. FUNDAMENTAÇÃO. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS. CONSEQUENCIAS GRAVOSAS. ELEVADO VALOR. CIRCUNSTÂNCIAS QUE COMPÕEM

O TIPO PENAL. CONSIDERADAS NEUTRAS. CONTINUIDADE DELITIVA. AUMENTO DE 1/3 (UM

TERÇO). ABAIXO DOS PADRÕES DEFINIDOS PELO E. STJ. INÚMERAS CONDUTAS. RECURSO

DESPROVIDO.

 

1. Caso em que a empregada da Caixa Econômica Federal, no cargo técnica de fomento, praticou inúmeras

movimentações irregulares em contas e subcontas do Setor de Habitação pelo qual era responsável.

2. Materialidade, autoria e dolo referentes ao crime de peculato comprovados por documentos e depoimentos

testemunhais, colhidos no bojo de processo de auditoria da Caixa econômica Federal e confirmados em juízo,

resultando na subtração de R$ R$ 114.949,29 (cento e quatorze mil novecentos e quarenta e nove reais e vinte e

nove centavos).

3. Confissão da acusada que admitiu ter desviado tais valores em proveito próprio por estar passando por

dificuldades financeiras.

4. A fundamentação da dosimetria expôs adequadamente as razões referentes a cada fase prevista no art. 68 do

Código Penal.

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: LENY APARECIDA SABBAG CALSEVERINO

: EZER JOSE ABUCHAIM

EXCLUIDO : GISELE MARIA FERMINO DE SOUZA (desmembramento)

No. ORIG. : 00034282620094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.81.014113-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SILVIA PARREIRA DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO : SP082041 JOSE SIERRA NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00141134020084036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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5. Dosimetria. Pena-base. Elementos mencionados na r. sentença condenatória para justificar a sua majoração não

retratam o próprio delito tipificado no art. 312 do Código Penal, sendo desconsiderada a ocorrência de bis in idem,

haja vista que as circunstâncias que compões o próprio tipo penal foram consideradas neutras.

6. Outrossim, as consequências da conduta foram especialmente gravosas considerando o alto valor desviado dos

cofres públicos.

7. Nos termos do artigo 71 do Código Penal, tendo em vista a continuidade delitiva, o patamar aplicado em 1/3

(um terço), foi em parâmetro menor ao definido pelo STJ, haja vista as inúmeras condutas delitivas apontadas nas

planilhas, que perdurou durante sete meses, de modo que a fim de não caracterizar a "reformatio em pejus", deve

ser mantido.

8. Mantida a pena-base e os demais parâmetros fixados na r. sentença, confirmando-se a substituição da pena

privativa de liberdade por penas restritivas de direito.

9. Recurso de Apelação desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012869-56.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. DELAÇÃO.

PRESCRIÇÃO PARCIAL.

I - Compulsando-se o teor do depoimento do réu A.S.L., é possível deduzir que o seu conteúdo se insere muito

adequadamente às exigências da legislação especial acima transcrita, pois apontou os nomes das pessoas que

organizaram a empreitada criminosa, o nome do proprietário da aeronave, o arrendamento do avião entre o réu

Orlando e Jonas, o nome do proprietário das mercadorias transportadas, a data e a cidade onde teve início os fatos,

indicando ainda os nomes e qualificações das pessoas que iriam fazer a tarefa de apoio em solo, quando a

aeronave pousasse. Mencionou a preparação da aeronave para o transporte de mercadorias, o aeroporto ilegal onde

foi feita a preparação, mencionando que as mercadorias descaminhadas pertenciam ao paraguaio Dionísio

Cáceres, tendo buscado tais mercadorias em Mundo Novo (MS), fronteira com o Paraguai. Enfim, se trata mais

que simples confissão, eis que o complexo de informações prestadas pelo réu poderia ou deveria ser útil para

novas investigações, vez que apontou fatos e pessoas que foram concretamente relacionadas com o episódio. No

mais, as mercadorias foram apreendidas na sua integralidade. Entendo, pois, que é caso de aplicação da benesse

suscitada, ensejando a redução de sua pena em patamar correspondente a ½ (metade), nos moldes do art. 4º, da Lei

2007.61.02.012869-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANDERSON DE SOUZA LACERDA

ADVOGADO : SP209989 RODRIGO BIAGIONI e outro

APELANTE : ORLANDO TEOFILO

ADVOGADO : SP149931 ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO e outro

APELANTE : DONIZETE LEMES DA SILVA

: ALESSANDRO GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA

: FABIO RICARDO DE JULLE RUIZ

ADVOGADO : SP024289 GALIB JORGE TANNURI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00128695620074036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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12.850/13 (delação premiada), restando sua pena final em 02 anos e 04 meses de reclusão, com aplicação do

regime aberto. Nos termos do art. 44, § 2º, do CP, substituo a pena privativa de liberdade por restritivas de direito,

consistindo numa de prestação de serviços à comunidade, a ser estabelecida pelo juízo das execuções e a uma

pena de multa, a qual fixo em 03 (três) salários mínimos.

II - Recurso do réu Orlando desprovido, eis que o conjunto probatório dos autos indica também sua efetiva

participação no delito como organizador e coordenador, mantendo contatos fundamentais com pessoas

responsáveis pela realização da empreitada, como o fornecedor de mercadorias, o proprietário da aeronave e

demais envolvidos, além de acompanhar o piloto Anderson no trajeto que levou à sua prisão. 

III - Prescrição da pretensão punitiva em relação aos réus Fábio, Donizete e Alessandro. Provimento ao recurso do

réu Anderson para reduzir suas penas. Desprovimento do recurso do réu Orlando.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a prescrição da pretensão punitiva em

relação aos réus FÁBIO RICARDO DE JULLE RUIZ, DONIZETE LEMES DA SILVA e ALESSANDRO

GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA, com base no art. 110 do CP, dar provimento ao recurso do réu

ANDERSON DE SOUZA LACERDA para reduzir suas penas, substituindo a pena privativa de liberdade por

penas restritivas de direito e negar provimento ao recurso do réu ORLANDO TEÓFILO, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003267-24.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I, II

e IV, DA LEI 8.137/90. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. VALOR INFERIOR

AO ESTABELECIDO NO ARTIGO 20, DA LEI Nº 10.522/02, DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

1- Urge ressaltar que, à época dos fatos, tributos inferiores ao limite estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02,

com redação dada pela Lei nº 11.033/04, ou seja, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), eram considerados

insignificantes para fins penais relacionados à ordem tributária.

2- Neste sentido, a 1ª Seção deste E. Tribunal, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes nº 0002317-

48.2006.4.03.6108, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, decidiu ser aplicável o

princípio da insignificância aos crimes contra a ordem tributária, desde que os tributos iludidos sejam inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecido no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei

nº 11.033/04.

3- Para efeitos de incidência do princípio da insignificância, deve ser considerado tão somente o valor do tributo

suprimido e não o valor do débito tributário inscrito em dívida ativa, razão pela qual devem ser afastados juros,

multa e correção monetária, já que são consectários civis decorrentes do inadimplemento da obrigação tributária

principal. Precedentes.

4- Aplicação, ex officio, do princípio da insignificância para absolver o acusado da prática do crime descrito no

artigo 1º, incisos I, II e IV, da Lei n. 8.137/90, c.c. artigo 71, do Código Penal, nos termos do artigo 386, inciso

III, do Código de Processo Penal.

2010.61.06.003267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANDERSON CRISTOVAO DANTAS MIRANDA

ADVOGADO : SP141150 PAULO HENRIQUE FEITOSA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00032672420104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     328/2336



5. Prejudicado o exame do mérito da apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, absolver o acusado da prática do crime descrito no artigo 1º,

incisos I, II e IV, da Lei n. 8.137/90, c.c. artigo 71, do Código Penal, nos termos do artigo 386, inciso III, do

Código de Processo Penal, em vista da incidência do princípio da insignificância, bem como julgar prejudicado

o exame do mérito da apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000855-73.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO E CORRUPÇÃO ATIVA. TESTEMUNHO DE

POLICIAIS. VALIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO.

I - Ausência de interesse em recorrer em relação aos pedidos de absolvição da imputação de descaminho e de

corrupção ativa de corréus, uma vez que todos foram absolvidos do primeiro delito e os corréus sequer foram

denunciados por corrupção ativa.

II - Manutenção da condenação de Ricardo pela prática de corrupção ativa, pois os testemunhos dos policiais são

coesos no sentido de que o réu ofereceu dinheiro para que o veículo que passava com a carga de cigarros

contrabandeados não fosse submetido à revista, versão também confirmada pela esposa do acusado por ocasião do

inquérito policial. 

III - Descabimento da pretensão de afastamento da regra do concurso material, pois o apelante foi condenado

apenas pela prática de um crime ao qual foi aplicada a pena mínima prevista em lei.

IV - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012018-92.2009.4.03.6119/SP

2012.60.02.000855-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : MS009727 EMERSON GUERRA CARVALHO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : CARLOS ALBERTO FELIPE DOS SANTOS

: ROSANGELA MARTINS SOUSA

No. ORIG. : 00008557320124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO

E USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 E ART. 297 DO CP. PAGAMENTO PARA CONFECÇÃO DOS

DOCUMENTOS E FORNECIMENTO DE DADOS. CONFISSÃO DO ACUSADO QUANTO AO

PAGAMENTO E FORNECIMENTO DE DADOS. ATIPICIDADE NÃO DEMONSTRADA.

DESCABIMENTO DETRAÇÃO DA PRISÃO. REGIME INICIAL ABERTO. RECURSO DESPROVIDO.

CONDENAÇÃO MANTIDA.

 

I. Materialidade e autoria delitivas devidamente demonstradas.

II. Dolo igualmente configurado na conduta do apelante que efetuada o pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais) para obtenção de passaportes e identidades brasileiras falsas, com fornecimento de dados qualificativos e

foto, não obstante não possuir cidadania brasileira.

III. Descabe a aplicação do disposto na novel redação do art. 387, § 2º, do CPP, pois o juízo de origem fixou o

regime aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009041-25.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 CP. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. CONFISSÃO DO AUTOR. CORRESPONDÊNCIA COM CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. REDUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. RECONHECIMENTO EX OFFICIO

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO RETROATIVA.

2009.61.19.012018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : KHALIL GHANDOUR

ADVOGADO : SP307338 MARCELO ROSA DE MORAES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00120189220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.009041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALEX EKENECHUKWU NWAFOR reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00090412520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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1 - Ainda que a conduta do art. 304 do CP não seja crime-meio em relação ao delito objeto da ação penal de

número 2006.61.19.008885-3, razão por que deve subsistir ante a autonomia de desígnios, é evidente que o

conjunto fático-probatório deste aproveita à hipótese destes autos. O uso de documento falso estava inserido em

contexto delitivo mais amplo, cujas condutas se subsumem aos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11.343/2006. O uso de

documento falso não constitui delito necessário, imprescindível para a consumação daquele de tráfico

internacional de entorpecentes. Dessa maneira, esse pode - e poderia - ser cometido sem que o agente recorra ao

emprego de passaporte falso. Ele poderia simplesmente usar sua identidade verdadeira, o que jamais

descaracterizaria a conduta prevista na Lei nº 11.343/2006. Trata-se, pois, de duas condutas autônomas.

Precedentes desta 2ª Turma.

2 - A materialidade delitiva está amplamente comprovada. No documento de fl. 63 as autoridades consulares

togolesas afirmam que o passaporte de número A3079750, emitido em nome de Maturim Aka, é falso. O próprio

apelante reconhece, em seu depoimento perante as autoridades policiais (fls. 29/31) e em juízo (fl. 275, mídia

digital), que tinha ciência da falsidade das informações presentes no aludido documento, o qual foi confeccionado

para que pudesse traficar cocaína, mediante entrada no território brasileiro e saída deste. Tendo em vista que o

laudo pericial criminal (fls. 36/40) atestou que o passaporte em comento é materialmente autêntico, conclui-se que

a falsidade a que as autoridades consulares togolesas e o próprio acusado se referem é de natureza ideológica; isto

é, os dados (nome, filiação, etc.) foram forjados. Verifica-se que se fez uso efetivo do aludido documento ao

menos uma vez: quando o apelante entrou em território nacional, em 23/11/2006.

3 - A autoria e o dolo também estão cabalmente configurados. A confissão do apelante é objetiva e encontra

respaldo no conjunto fático-probatório. Simplesmente não há elementos a apontar o recaimento da autoria sobre

outro indivíduo, nem a apontar a ausência de vontade livre e consciente de empregar documento falso. Para as

autoridades policiais brasileiras e para o próprio Poder Judiciário pátrio, o apelante, na condição de réu dessa ação

penal, era um cidadão togolês. Assim se manteve essa percepção até que, por motivos de foro íntimo - como

explicitado no depoimento em juízo (fl. 275, mídia digital) - decidiu revelar seu verdadeiro nome. In casu, a

confissão do apelante é meio de prova suficiente para atestar a autoria e a vontade livre e consciente de usar

documento falso, nos termos do art. 304 do CP.

4 - É irrelevante que o documento público falso pertença a Estado estrangeiro, pois basta que este seja empregado

em território nacional, para que se configure a conduta do art. 304 do CP (ACR 00083701220064036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Falsidade das informações presentes no passaporte afasta

incidência do art. 308 do CP.

5 - Pena-base. Art. 59 do CP. Fixação no mínimo legal. Ante a independência da conduta do art. 304 do CP

daquela da Lei nº 11.343/2006, afastada a agravante genérica do art. 61, II, "b". Precedentes desta 2ª Turma.

Atenuante do art. 65, III, "d" prejudicada. Ausência de causas de aumento e de diminuição. Penas privativas de

liberdade e de multa no mínimo legal. Apelação a que se dá parcial provimento.

6 - Sendo a pena privativa de liberdade exatamente 02 (dois) anos de reclusão, seu lapso prescricional é, de acordo

com o art. 109, V, do CP, de quatro anos. Ocorre que, entre a data dos fatos - 23/11/2006 - e o recebimento da

denúncia - 02/12/2012 - transcorreu prazo superior ao aludido lapso. De ofício, reconhece-se a extinção da

punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição retroativa da pena in concreto, conforme o art. 107, IV, da

mesma lei penal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para reduzir as penas

privativa de liberdade e de multa para, respectivamente, 02 (dois) anos de reclusão em regime inicial aberto e

10 (dez) dias-multas, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, e, de

ofício, extinguir a punibilidade do acusado, pela ocorrência da prescrição retroativa da pena in concreto, vide os

artigos 107, IV, e 109, V, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005832-14.2013.4.03.6119/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     331/2336



 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART.62, INCISO IV,

DO CP. ERRO DE TIPO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVA DE DIREITO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. GRAVIDADE DO DELITO.

DOSIMETRIA MODIFICADA. RECURSO DE ACUSAÇÃO DESPROVIDO E RECURSO DA DEFESA

PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1. Não incide a agravante do art. 62, inciso IV, do CP, uma vez que a obtenção de lucro é insta ao delito praticado

pelo agente que transporta a droga para terceiros.

 

2. A fixação da causa de diminuição em 1/6 está devidamente fundamentada na sentença, haja vista que o acusado

é primário, não possui antecedentes criminais e não há prova nos autos de que se dedique a atividades criminosas

ou de que integre organização com este perfil.

 

3. Não há justificativa plausível para exasperar a pena-base acima de 2 (dois) anos, ainda que se considere a

quantidade da droga apreendida.

 

4. Afastada a alegação de erro de tipo, por falta de prova dentro do contexto dos fatos apreciado, pois não é crível

que alguém transporte quantidade expressiva de entorpecente com absoluta ignorância.

 

5. Impossibilidade de substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito, ante o regime de pena

estabelecido.

 

6. Incabível o direito de recorrer em liberdade, fundamentado pela gravidade do delito, consubstanciado por sua

própria natureza, eis que envolve distribuição e venda de drogas ilícitas.

 

 

7. Dosimetria modificada.

 

8. Recurso de acusação desprovido e recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e dar parcial

provimento ao recurso da defesa, apenas para reduzir a pena-base, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.61.19.005832-4/SP
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:
MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL (Int.Pessoal)
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00052 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002033-16.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, INCISOS II E IV DA LEI Nº 8.137/90. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS. PERÍCIA. CÓPIA SIMPLES. EFICÁCIA COMO ELEMENTO PROBATÓRIO.

FALSIDADE DOCUMENTAL. CRIME-MEIO. FATO POSTERIOR NÃO PUNÍVEL. IMPARCIALIDADE

DAS TESTEMUNHAS. AUDITOR FISCAL. CREDIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME

PREVISTO NO ART. 2º DA REFERIDA LEI. DESCABIMENTO. CONDUTA QUE SE AMOLDA À FIGURA

TÍPICA CONSTANTE NA DENÚNCIA E NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. DOSIMETRIA DA PENA.

MAIOR CENSURABILIDADE AO AGENTE QUE A DESPEITO DO ELEVADO GRAU DE INSTRUÇÃO E

BOA CONDIÇÃO FINANCEIRA INCIDE NA PRÁTICA DELITIVA. ISONOMIA. MOTIVO DO CRIME.

LUCRO FÁCIL. INERENTE À ESPÉCIE. REDUÇÃO DA PENA-BASE. PROPORCIONALIDADE DA PENA

PECUNIÁRIA EM RELAÇÃO À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A materialidade restou demonstrada pelo Procedimento Administrativo Fiscal nº 13830.001957/2004-84 e os

documentos que o instruem, que resultaram na Representação Fiscal para Fins Penais de nº

1.34.026.000064/2006-82 (fls. 05 e ss. do apenso). A autoria também foi comprovada. Corroborando com a

documentação mencionada, consta ainda nos autos o laudo pericial de fls. 359/396, e prova oral colhida em juízo.

2. Alega o apelante que os recibos utilizados pelos peritos para a realização do laudo acostado aos autos não

passam de cópias simples, o que tornaria a perícia ineficaz. Equivoca-se o apelante, contudo. Primeiro, pois a

decisão que o condenou não se fundamentou, exclusivamente, na aludida perícia. Pelo contrário, a perícia foi

apenas um dos elementos probatórios que subsidiou a decisão. Segundo, pois a perícia, ainda que não tenha sido

realizada sobre documentos originais, não pode ser desprezada. Com efeito, os peritos dispuseram que "cabe

registrar que os documentos questionados (...) são cópias reprográficas e que exames grafoscópicos nessas

condições sofrem várias limitações (...). Entretanto, diante da impossibilidade declarada de serem examinados os

documentos em sua forma original, os Peritos procederam aos exames com a devida cautela." E, de fato, constata-

se que o exame de fls. 359/396 foi realizado de forma meticulosa e responsável, e suas conclusões precisas não

podem ser descartadas. Na verdade, trata-se de mais um elemento de prova a reforçar a acusação que pesa contra o

apelante. Terceiro, o falso serviu apenas como meio para a prática delitiva, já que esta consistiu na redução ou

supressão de tributos. Assim, a apresentação de recibos (falsos) foi apenas uma maneira utilizada pelo acusado

para tentar ludibriar a fiscalização e garantir sua impunidade, ou, nas palavras do juízo a quo, "a apresentação

posterior de documentos relativos a declaração de imposto de renda pode ser classificada como fato posterior não

punível..." (fls. 435). Com efeito, a sonegação fiscal já se encontrava consumada quando tal documentação foi

apresentada ao Fisco.

3. Ressalta-se que o acusado não foi condenado pelo delito de falsidade documental nem pelo seu uso, mas tão

somente pelo crime tributário, daí por que resta prejudicada sua argumentação no sentido de que não poderia lhe

ser imputado o crime de falso sem que tivesse sido denunciado pela sua prática. Na realidade, a denúncia de fls.

128/130 descreveu adequadamente os fatos, inclusive a apresentação de recibos falsos ao Fisco, muito embora não

tenha na ocasião pleiteado a condenação autônoma pelo uso de documento falso. Ainda assim, como bem

esclareceu o juízo a quo, tal conduta consistiu somente em post factum impunível em relação ao delito de

sonegação fiscal.

4. Não se apurou razão para desacreditar as testemunhas ouvidas pelo juízo a quo. Ademais, cabe salientar que o

testemunho de auditores fiscais, servidores públicos concursados, possui credibilidade como elemento de

convicção, o qual, somando-se às demais provas produzidas nos autos, constitui elemento apto a respaldar a

condenação.

5. Descabe a desclassificação pleiteada pelo apelante, qual seja para o crime previsto no art. 2º, inciso I, da lei

8.137/90. O tributo foi realmente reduzido mediante a prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias e

utilização de documentos que o acusado também sabia falsos. A conduta, portanto, subsume-se perfeitamente ao

tipo penal.

6. O magistrado singular fixou a pena-base em 2 anos e 9 meses, justificando o aumento a partir da intensa

2006.61.16.002033-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NILTON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP102041 ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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culpabilidade ("elevado grau de instrução" e "padrão de vida confortável") e dos motivos do delito ("agregar

supérfluos a um padrão de vida já suficientemente confortável"). 

7. É coerente o acréscimo na pena-base em função da maior reprovabilidade que recai sobre o acusado, haja vista

seu grau de instrução (superior completo) e padrão de vida confortável (fls. 47 e 49 - apenso). De fato, as

condições de vida do acusado permitiam o pleno exercício de sua profissão e a consequente obtenção de sustento

digno, mas o apelante optou, em exercício pleno do livre-arbítrio, fazer crescer seu patrimônio através da prática

de conduta ilícita e penalmente reprovável. Sua condição econômica e intelectual quando da consumação delitiva

destoava da grande maioria dos que se marginalizam no país, não sendo correto, nem justo, que a censura que

agora recai sobre sua conduta seja a mesma que incide sobre aqueles que tiveram sua personalidade formada em

ambientes desajustados, onde inexiste educação formal adequada ou valores edificantes, e que os torna

vulneráveis à seara delitiva.

8. Contudo, o motivo que impeliu o acusado à prática delitiva, qual seja o de enriquecer, é inerente à espécie

delitiva, razão pela qual tal argumento não pode servir de justificativa para nova exasperação a pena.

9. Posto isso, reduz-se a pena-base para 2 anos e 4 meses. Sem agravantes ou atenuantes, a pena é aumentada por

conta da continuidade delitiva (1/6) já reconhecida em primeira instância. Assim é que a pena privativa de

liberdade se torna definitiva em 2 anos, 8 meses e 20 dias de reclusão. Dada a necessária manutenção da

proporcionalidade entre a pena privativa de liberdade e a pena de multa, esta é fixada em 12 dias-multa, mantendo

o valor unitário no mínimo legal, tal qual determinado pelo juízo a quo. 

10. Recurso não provido.

11. De ofício, reduz-se a pena cominada ao acusado.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, e de ofício, reduzir a pena para 2

anos, 8 meses e 20 dias de reclusão, em regime inicial aberto, bem como 12 dias-multa, cujo valor unitário

permanece no mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007360-28.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO ATIVA. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO EM

FLAGRANTE. DOLO, MATERIALIDADE E AUTORIA. DESPROVIDO O RECURSO.

1. Comprovados o dolo, a materialidade e a autoria, pelas circunstâncias apresentadas no processo e objetos

encontrados em posse do acusado no momento de sua prisão em flagrante, em relação ao crime previsto no art.

155, §4°, inciso II, c/c art. 14, inciso II, do CP..

2012.61.81.007360-5/SP
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2. Foram encontrados, em posse do acusado, quatro cartões bancários de proprietários diversos; em seu carro, fitas

adesivas, tesouras e aparelhos falsos tipo "chupa cabra", aptos para capturar dados bancários de clientes.

3. Na própria agência, no momento da prisão em flagrante, foi encontrado um falso aparelho, denominado "chupa

cabra", apto para subtrair ilicitamente valores de clientes.

4. Comprovada a prática do crime de corrupção ativa, visto que no momento da prisão em flagrante, o réu

ofereceu o valor de três mil reais para os policiais que o abordaram na agência, como consta nos depoimentos dos

policiais militares.

5. A corrupção ativa constitui-se, na maioria das vezes, em delito de difícil comprovação, normalmente verificado

através de depoimentos testemunhais, ainda que o réu não o tenha confessado.

6. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa de José Vinícius Soares

Braz para manter integralmente a sentença ora recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002002-25.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 C.

C. O ART. 297 DO CP. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. MATERIALIDADE. EXAME

PERICIAL GRAFOSCÓPICO. POTENCIALIDADE LESIVA. AUSÊNCIA DE VANTAGEM. CRIME

FORMAL. DOSIMETRIA. PENA-BASE. RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO. RECURSO

MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É cediço o entendimento jurisprudencial de que o preceito do art. 399, § 2º, do CPP, comporta integração

subsidiária da norma prevista no art. 132 do CPC, por analogia. Não há óbice legal, portanto, no sentenciamento

de feito pelo atual juiz titular da vara federal quando o juiz que presidiu a fase instrutória é removido para outra

Seção Judiciária. Precedentes. 

2. Materialidade delitiva comprovada pela suposta declaração médica acostada aos autos, cuja falsidade é atestada

por laudo pericial e corroborada por depoimento testemunhal. Não prospera o argumento defensivo de que o laudo

lavrado é inconclusivo, pois não confirmaria a falsidade do documento examinado. Dificuldade de exame sobre o

documento que reside no fato de se tratar de uma reprografia do documento original, a qual, segundo os peritos

judiciais, não apresenta as características ideais para o exame grafoscópico. Não obstante, confrontando os

grafismos do atestado médico questionado com o padrão gráfico fornecido pelo médico testemunhante, puderam

asseverar os expertos a "probabilidade negativa" de identidade entre os manuscritos. Valendo-se do preceito do

art. 155 do CPP, considera-se falso o documento sob análise, uma vez que, em que pese a diligente cautela dos

peritos judiciais em suas conclusões - natural ao rigor técnico que sempre almejam -, é visível aos olhos de um

cidadão comum a disparidade existente entre a caligrafia da pessoa que produziu o atestado médico e os

manuscritos da testemunha.

3. Contrafação considerada não grosseira, não havendo de se falar em ausência de potencialidade lesiva contra a

ordem pública, cabendo ressaltar que a falsidade somente foi constatada após pesquisas realizadas pela União por

ocasião de apresentação de contestação na ação ordinária ajuizada pelo acusado com o fito de obter modificação

2012.61.03.002002-8/SP
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de sua reforma em posto de soldado para o grau imediatamente superior.

4. Afirmações veiculadas pela defesa, de que o documento foi emitido por agente competente, ou mesmo de que o

fato poderia ser atípico, pois outro médico poderia ter utilizado por engano o carimbo do médico testemunhante,

não acolhidas, ante a ausência de provas a roborar tais asserções (art. 156 do CPP).

5. A autoria delitiva e o dolo do acusado, no uso do documento falso, que estão claramente demonstrados pelo

conjunto probatório. Revela-se que foi o próprio réu quem forneceu o documento ao seu advogado, para que fosse

juntado aos autos da mencionada ação ordinária, enquanto a consciência sobre a falsidade do documento é

deduzida pela própria conduta de apresentar o documento falso somada à inconsistência das declarações prestadas

durante o inquérito e em juízo, quando confrontadas com o teor dos demais documentos carreados nos autos.

6. O delito tipificado no art. 304 do Código Penal é de natureza formal, bastando para a sua consumação o efetivo

uso do documento, independentemente de qualquer resultado naturalístico, sendo despiciendo analisar se o réu

obteria qualquer vantagem concreta com o uso do atestado falso.

7. Dosimetria. Pena-base. Culpabilidade. Considera-se merecedor de maior reprimenda a apresentação de

documento falso ao Poder Judiciário, pois se, por um lado, não é exigível do cidadão sua lealdade e afeição às

instituições públicas, por outro lado é notório que o ativo desapreço pelo Estado leva à sua corrosão, o que exige

maior punição em desfavor do agente quando não se trata de elemento ínsito ao tipo penal. Pena-base majorada

em 6 (seis) meses. Personalidade. É despropositado o reconhecimento de registro de uma sanção administrativa

militar datada de fevereiro de 1986 como elemento indicativo de característica da psique do réu que poderia ter

influenciado em um crime praticado em abril de 2008, sob pena de acolher repudiável determinismo. Motivos do

crime. Caso em que não há razão para a exasperação da pena em face dos motivos do crime, por ser comum a

prática do crime de uso de documento falso visando à obtenção de vantagem pecuniária.

8. Recurso defensivo não provido. Recurso ministerial parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de João Luiz do Espírito Santo

Lopes e dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para exasperar a pena-base do réu,

fixando sua pena definitiva em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e, proporcionalmente, 12 (doze) dias-

multa, mantendo-se o regime aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade e sua substituição por

penas restritivas de direitos, como dispostos na r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002731-12.2013.4.03.6137/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. ART. 33 C. C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. COMPETÊNCIA. ORDEM DE

INTERROGATÓRIO, ART. 57 DA LEI DE DROGAS E ART. 400 DO CPP. COMUNICAÇÃO ENTRE

TESTEMUNHAS, ART. 210 DO CPP. AUTORIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. DOSIMETRIA.

PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE. ART. 33, § 4º, DA LEI N.º 11.343/06. REGIME

2013.61.37.002731-7/SP
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INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE

DIREITOS. PENA ACESSÓRIA DE MULTA. RESTITUIÇÃO DE VALORES APREENDIDOS. PRISÃO

PREVENTIVA. ABSOLVIÇÃO DECRETADA. RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. À luz do art. 109, inc. V, da Constituição Federal e art. 70 da Lei n.º 11.343/06, a existência de indícios sobre a

transnacionalidade do delito de tráfico de drogas é suficiente para a fixação da competência da Justiça Federal

para a apreciação e julgamento do feito.

2. Alegação de inconstitucionalidade do art. 57 da Lei n.º 11.343/06 afastada, eis que os interrogatórios foram

realizados após a oitiva das testemunhas, em consonância com o procedimento mais benéfico estabelecido pelo

art. 400 do CPP, e não pelo rito previsto na Lei de Drogas. Ademais, trata-se de alegação de nulidade de natureza

relativa (art. 564, inc. IV, do CPP), incumbindo à defesa demonstrar o prejuízo que teria sido causado ao réu (art.

563 do CPP).

3. Alegação de nulidade por infração ao art. 210 do CPP não acolhida, pois, embora se constate, de fato, irregular

comunicação entre as testemunhas antes de ser iniciada a audiência designada para sua oitiva (por

videoconferência), trata-se de vício formal, de nulidade relativa, exigindo-se que demonstre a defesa o prejuízo

sofrido pelo acusado. 

4. Materialidade delitiva demonstrada pelo auto de apresentação e apreensão, laudos periciais de química forense

e laudo de exame de veículo terrestre, os quais demonstram a apreensão de 263,85kg (duzentos e sessenta e três

quilogramas e oitenta e cinco gramas) de material vegetal reconhecido como maconha, com resultado positivo

para tetraidrocanabinol (TCH), e de dois automóveis (Ford Focus e Reanult Mégane), utilizados para o transporte

e escolta do transporte da planta psicoativa. 

5. Autoria delitiva comprovada em relação a M. D. L. M., que conduzia um veículo Ford Focus com a droga

acondicionada no porta-malas do automóvel, consoante o auto de prisão em flagrante delito e os coerentes e

suficientemente detalhados depoimentos testemunhais dos policiais rodoviários estaduais. Dolo que se apreende

das declarações concedidas aos policiais militares no momento da prisão em flagrante, conforme os depoimentos

dos oficiais, somadas às circunstâncias do crime (vultosa e manifesta quantidade de droga, sem qualquer forma

especial de ocultação), confrontadas à implausível versão de negativa de culpabilidade apresentada em juízo

(alegou não ter conhecimento sobre a droga acondicionada no automóvel, mas que trazia o veículo a pedido de

sujeito que não soube nominar, pelo que receberia R$ 2.000,00 - dois mil reais -, sem saber, ainda, a quem deveria

entregá-lo em Ribeirão Preto/SP). 

6. Provas testemunhais que, somadas à apreensão do veículo e droga em poder de M. D. L. M., são suficientes

para a comprovação da conduta criminosa do réu, sendo desnecessário perquirir-se acerca da licitude do exame

pericial realizado em seu aparelho celular.

7. Alegações apresentadas pelos acusados em juízo, de que teriam sido constrangidos mediante violência (e

possível tortura) a apresentarem falsa confissão aos policiais responsáveis pela prisão em flagrante, por ausência

de provas que corroborem as asserções. Exames de corpo de delito que atestam que os réus negaram ao médico-

legista que teriam sofrido agressão física e, após a realização dos exames, não se constatou ofensa à sua

integridade corporal ou saúde.

8. Corpo probatório insuficiente para a condenação de R. R. R, embora seja inegável a existência de graves

indícios em seu desfavor. Elementos que não se traduziram no decorrer da instrução em robusta prova que

demonstre, incutindo-se a devida certeza, a participação do acusado na prática do delito, como "batedor".

9. Embora o juiz não esteja vinculado às conclusões alcançadas pelo perito, o livre convencimento motivado exige

que a decisão de condenação esteja fundamentada sobre consistentes provas, que não permitam questionamentos

acerca das ações do réu. 

10. Pena-base. É adequada a fixação da pena-base em 7 (sete) anos e 6 (seis) mês de reclusão, ante a

expressividade da quantidade de planta psicoativa apreendida (263,085kg de Cannabis sativa L.).

11. Confissão não reconhecida, eis que o réu negou que soubesse da existência da droga acondicionada no veículo

e seu propósito de transportá-la. 

12. Transnacionalidade do delito comprovada pelas declarações dos policiais testemunhantes, oferecidas em fase

inquisitorial - segundo os quais o réu lhes afirmara que a planta psicotrópica é oriunda de Pedro Juan Caballero,

República do Paraguai -, somadas às circunstâncias dos fatos denunciados - mormente a expressiva quantidade de

droga apreendida e sua espécie que, salvo incomum equívoco, é corriqueiramente apreendida ao provir do país

vizinho, assim como a rota que percorria o acusado em direção a Ribeirão Preto/SP. 

13. Conquanto o afastamento da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 exija tão

somente prova atípica, isto é, relevante indício de que o acusado se dedica a atividades criminosas ou integra

organização criminosa, observa-se que o Juízo a quo considerou como "mau antecedente" o registro de um

inquérito policial contra o réu por contravenção de vias de fato (art. 21 do Decreto-lei n.º 3.688/1941). Registro

que não denota substancial indício a caracterizar o que o legislador considerou ser "dedicação a atividades

criminosas", não constituindo válido fundamento para a inaplicação da causa de diminuição da pena. Causa de

diminuição reconhecida. Patamares mais elevados de diminuição que devem ser reservados a casos singulares, em

que a vulnerabilidade da condição de "mula" se mostra mais evidente. Circunstâncias subjetivas não apresentam
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especiais particularidades que exijam maior redução que 1/6 (um sexto).

14. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal da

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC

111.840/ES), o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de

drogas deve ser fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42

da Lei n.º 11.343/06. Acusado não reincidente com pena definitiva fixada em quantum superior a 4 (quatro) anos e

que não excede 8 (oito), amoldando-se às exigências do art. 33, § 2º, b, do Código Penal, sem graves

circunstâncias judiciais reconhecidas, de forma que o regime semiaberto é adequado para o início do cumprimento

da pena.

15. É incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos (art. 44, inc. I, do

Código Penal).

16. O pedido de afastamento da pena acessória de multa pelo juiz, quando esta é expressamente estipulada no

preceito sancionador penal, configura verdadeiro pedido de negar-se vigência à lei, o que deve ser rechaçado.

Ademais, a multa aplicada em processo penal não quitada passa a constituir dívida de natureza civil e rege-se pela

legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública (art. 51 do Código Penal), de maneira que não deve opor

empecilhos à liberdade de locomoção do réu, o que denotaria violação ao art. 5º, XV e LXVII, da Constituição

Federal.

17. Pedido de restituição dos valores apreendidos com o acusado não acolhido, porquanto deduz-se sua utilização

para custear o transporte da droga pelas rodovias, reclamando-se seu perdimento em favor da União, nos termos

do art. 91, inc. II, a, do Código Penal. 

18. Subsiste a necessidade da prisão cautelar do acusado para garantia da ordem pública, pelo risco de reiteração

criminosa. Não obstante, a segregação cautelar deve ser adequada ao regime inicial fixado (semiaberto) para o

cumprimento da pena privativa de liberdade, consoante entendimento sustentado pelo c. STJ: "Esta Corte

Superior orienta que há compatibilidade entre a prisão cautelar e o regime inicial semiaberto, fixado na sentença

condenatória recorrível, devendo, contudo, cumprir a respectiva pena em estabelecimento prisional compatível

com aquele regime" (RHC 201401750067). 

19. Recurso de R. R. R. provido, para absolve-lo com fulcro no art. 386, inc. III, do CPP. Recurso de M. D. L. M.

parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de Roney Romero Rodrigues, para

absolvê-lo da imputação que lhe é dirigida, nos termos do art. 386, inc. VII, do CPP, e dar parcial provimento ao

recurso de Michael Douglas Limeira Mattoso, para reconhecer e aplicar a causa de diminuição de pena prevista

no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, à razão de 1/6 (um sexto), e estabelecer o regime semiaberto para

cumprimento da pena, fixando a pena definitiva em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e

729 (setecentos e vinte e nove) dias-multa, cada dia fixado à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo

vigente à época dos fatos, adequando-se sua prisão cautelar ao regime ora estabelecido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002982-09.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.02.002982-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NEUSA BORATTI

ADVOGADO : SP119919 CLAUDIO LAERTE DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00029820920114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, II e

IV, DA LEI 8.137/90. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. VALOR INFERIOR

AO ESTABELECIDO NO ARTIGO 20, DA LEI Nº 10.522/02, DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

1- Urge ressaltar que, à época dos fatos, tributos inferiores ao limite estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02,

com redação dada pela Lei nº 11.033/04, ou seja, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), eram considerados

insignificantes para fins penais relacionados à ordem tributária.

2- Neste sentido, a 1ª Seção deste E. Tribunal, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes nº 0002317-

48.2006.4.03.6108, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, decidiu ser aplicável o

princípio da insignificância aos crimes contra a ordem tributária, desde que os tributos iludidos sejam inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecido no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei

nº 11.033/04.

3- Para efeitos de incidência do princípio da insignificância, deve ser considerado tão somente o valor do tributo

suprimido e não o valor do débito tributário inscrito em dívida ativa, razão pela qual devem ser afastados juros,

multa e correção monetária, já que são consectários civis decorrentes do inadimplemento da obrigação tributária

principal.

4- Aplicação, ex officio, do princípio da insignificância para absolver a acusada da prática do crime descrito no

artigo 1º, incisos II e IV, da Lei n. 8.137/90, c.c. artigo 69, do Código Penal, nos termos do artigo 386, inciso III,

do Código de Processo Penal. Julgado prejudicado o exame do mérito da apelação.

5. Prejudicado o exame do mérito da apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, absolver a acusada da prática do crime descrito no artigo 1º,

incisos II e IV, da Lei n. 8.137/90, c.c. artigo 69, do Código Penal, nos termos do artigo 386, inciso III, do Código

de Processo Penal, em vista da incidência do princípio da insignificância, bem como julgar prejudicado o exame

do mérito da apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000198-61.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART.

1º, INC. I, DA LEI N.º 8.137/90, C.C. ART. 71 DO CP. PRELIMINAR. BIS IN IDEM. MATERIALIDADE E

AUTORIA DEMONSTRADAS. DESNECESSIDADE DE OBTENÇÃO DE VANTAGEM PECUNIÁRIA

PARA CONFIGURAÇÃO DO DELITO. IN DUBIO PRO REO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.

CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSOS DESPROVIDOS. DE OFÍCIO, PENA REFORMANDA. 

1. Não é verdadeira a afirmação do apelante Rogério de que "está sendo condenado pelo mesmo fato que já é

objeto de outro processo, havendo duplicidade de processos e de condenação" (fls. 613). Ainda que os fatos aqui

2008.61.03.000198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALEX SANDRO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP121361 RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS PULITI e outro

APELANTE : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS

ADVOGADO : SP121354 PATRICIA DA CONCEICAO VASCONCELLOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00001986120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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tratados tenham sido descobertos a partir de uma operação de busca e apreensão ocorrida em 2003, no escritório

de Rogério, quando então foram identificados mais de mil declarantes de IRPF beneficiados por meio da mesma

metodologia de fraude fiscal aqui apurada (fls. 07), a verdade é que nos presentes autos Rogério foi processado e

condenado especificamente por sua colaboração com Alex na redução e supressão de tributo devido no valor de

R$ 70.507,16, efetivada através da apresentação de declarações falsas às autoridades fazendárias nas declarações

de ajuste anual de Imposto de Renda relativas aos anos-calendário 2002 a 2005.

2. A materialidade restou comprovada pela Representação Fiscal de fls. 05/11 e Auto de Infração de fls. 94/100,

bem como demais documentos que integram o Procedimento Administrativo nº 13864.000385/2007-71. Tais

documentos habilmente demonstraram que, no período descrito na denúncia, foram inseridas Declarações de

Imposto de Renda para Pessoas Físicas apresentadas por Alex ao Fisco, por meio de seu contador Rogério,

deduções médicas e educacionais. A autoria também é estreme de dúvida, vez que repousa no robusto arcabouço

probatório produzido durante a instrução criminal, o qual revela o concurso de ambos os agentes na consecução

dos delitos.

3. O argumento de que o acusado Rogério ("contador") não teria auferido vantagem pecuniária (acerca do quê há

dúvida fundada) com o ilícito não o isenta da condenação. A lei não impõe a obtenção de vantagem para a

caracterização deste delito, bastando a supressão ou redução de tributo mediante a prestação de declaração falsa à

autoridade fazendária. 

4. Não há que se falar em in dubio pro reo, vez que referido princípio tem aplicação benéfica ao acusado somente

no caso de dúvida, especialmente aquela proveniente de insuficiência probatória. No caso presente, pelo contrário,

a conduta delitiva praticada por ambos os apelantes foi plenamente comprovada.

5. No tocante à dosimetria da pena, o Juízo a quo fixou a pena-base de Rogério em 2 anos e 4 meses de reclusão,

em razão do "elevado grau de censurabilidade" recaindo sobre o réu, haja vista a "autêntica estrutura criminosa"

criada por ele. Contudo, necessária a reforma da r. sentença para reduzir a pena-base deste acusado ao mínimo

legal, uma vez que não se observa a "estrutura criminosa" alardeada pelo juízo a quo. O local de trabalho do réu

continha computador e documentos necessários ao exercício da profissão, servindo primordialmente a seu ofício,

ainda que eventualmente também ao crime. Noutro giro, mesmo que documentação inidônea tenha sido localizada

em seu escritório, ela constituiu fraude inerente ao delito, não sendo motivo hábil à exasperação da pena.

Ademais, ainda que se possa mencionar as mais de 1.200 declarações eventualmente fraudulentas elaboradas pelo

acusado como indício da referida estrutura criminosa, ressalta-se não ser possível que inquéritos policiais ou ações

penais em curso sirvam ao aumento de pena (Súmula nº 444 do STJ).

6. Assim é que tanto para um acusado quanto para outro a pena-base permanece no mínimo legal, qual seja de 02

anos. Sem agravantes ou atenuantes de pena, esta é então exasperada em decorrência da continuidade delitiva,

mantendo-se aqui o patamar de aumento definido pelo Juízo a quo, de 1/4. Diante disso, fixa-se a pena definitiva

de ambos os acusados em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, que deverá ser cumprida em regime inicial

aberto, bem como 12 (doze) dias-multa. O valor unitário do dia-multa permanece o definido em primeira

instância, qual seja de 1/5 do salário-mínimo para Rogério e 1/30 do salário-mínimo para Alex, considerando-se o

salário-mínimo vigente à época dos fatos e corrigido monetariamente. Preenchidos os requisitos legais,

substituem-se as penas privativas de liberdade supracitadas por duas restritivas de direito para cada um dos

apelantes, consistentes em prestação de serviços à comunidade, a ser designada pelo Juízo das Execuções, e

prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário-mínimo a ser paga à União. 

7. Nega-se provimento aos recursos defensivos. 

8. De ofício, reduz-se ao mínimo a pena-base de Rogério, razão pela qual as penas definitivas de ambos os

acusados passa a ser de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, bem como 12

(doze) dias-multa, substituindo-se as penas privativas de liberdade supracitadas por duas restritivas de direito. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de Apelação e, de ofício,

reduzir ao mínimo a pena-base de Rogério, fixando as penas definitivas de ambos os acusados em 02 (dois) anos e

06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, bem como 12 (doze) dias-multa, substituindo-se as penas

privativas de liberdade supracitadas por duas restritivas de direito, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00058 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003523-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, § 4º, DA LEI

11.343/06. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO C. STF EM RHC, DETERMINANDO

REALIZAÇÃO DE NOVA DOSIMETRIA DE PENA EM RELAÇÃO AO ART. 33, § 4º, DA LEI N.º

11.343/06 E ANÁLISE DA SUBSTITUIBILIDADE DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS E REGIME INICIAL. 

1. Decisão monocrática proferida pelo c. STF, determinando a este Tribunal que "proceda a nova dosimetria,

analisando as circunstâncias da natureza e quantidade da droga apreendida apenas em uma das fases do cálculo da

pena" e " após a fixação da pena, se cabível, analise a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos", assim como "afastando o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, proceda a nova

fixação do regime inicial de cumprimento de pena, segundo os critérios previstos no art. 33, §§ 2º e 3º do CP".

2. Atentando-se aos mais recentes precedentes da Corte Constitucional, que tem afastado as circunstâncias da

natureza e quantidade de droga para a dosimetria da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei de

Drogas, a fim de evitar indevido bis in idem, reitera-se que os patamares mais benéficos para a causa de

diminuição devem ser reservados a casos singulares, em que a vulnerabilidade da condição de "mula" se mostra

mais evidente.

3. Reforça-se o entendimento de que o simples transportador de droga, embora não possa, na grande maioria das

vezes, ser considerado integrante da organização criminosa, cumpre ele importante papel nas atividades desta

organização, possibilitando a distribuição da substância ilícita em regiões mais distantes e, não raro, com grande

concentração de pessoas, contribuindo para o seu encarecimento e assim permitindo que a organização aufira

maiores lucros e se fortaleça, gerando maiores riscos contra sociedades e a segurança de estados.

4. Caso em que não se vislumbra situação em que o acusado estivesse premido por intensa necessidade para a

realização do tráfico ou mesmo que beirasse excludentes de ilicitude ou culpabilidade. Pelo contrário, afigura-se o

caso como trivial tráfico transnacional, motivado por mero interesse econômico, desmerecedor de maior

atenuação da retribuição. Redução mantida em 1/6 (um sexto).

5. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum pelo Plenário do STF da inconstitucionalidade do § 1º do

artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07 (HC 111.840/ES), o regime inicial de

cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de drogas deve ser fixado

observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42 da Lei n.º 11.343/06.

Caso concernente a acusado não reincidente e pena definitiva que restou fixada em quantum superior a 4 (quatro)

anos, mas não excedente a 8 (oito), mas em que a natureza e quantidade de droga apreendida se mostram de

expressiva gravidade (13,9kg de cocaína) e reclamam maior retribuição pelo crime, de forma que é adequada a

manutenção do regime fechado para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade.

6. Em que pese o entendimento sufragado pelo c. STF no julgamento do HC 97.256/RS, em qual declarou

incidentalmente a inconstitucionalidade da vedação da substituição da pena privativa de liberdade por penas

restritivas de direitos, prevista nos artigos 33, § 4º, e 44, da Lei 11.343/06, a substituição resta impossibilitada no

presente caso, em razão do quantum de pena aplicado (art. 44, I, do CP).

7. Sem alterações, confirma-se a pena definitiva em 6 (seis) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de

reclusão, em regime inicial fechado, e 632 (seiscentos e trinta e dois dias), mantendo-se, no mais, a r. sentença

condenatória.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar a pena de Mark Osita Nnaka em 6 (seis) anos, 3

2010.61.19.003523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARK OSITA NNAKA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00035232520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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(três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 632 (seiscentos e trinta e dois dias),

mantendo, no mais, a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020792-

62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2014.03.00.020792-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP190164 CLAYTON ISMAIL MIGUEL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00140612220004036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032189-

60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2010.03.00.032189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELNEMA CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02796227319814036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025980-

36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-18.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2014.03.00.025980-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALESSANDRO REGUEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP125248 CLAUDIA REGINA DAS NEVES REGO LINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

PARTE RÉ : CELIA MARIA RODRIGUEZ REGUEIRO

ADVOGADO : SP160416 RICARDO RICARDES e outro

No. ORIG. : 00156639020064036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.27.000176-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA JOSEFA GAGLIARDO DE FARIA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Em se tratando de demanda julgada com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, o

Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, deve fixar honorários advocatícios em favor da parte

vencedora.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014060-98.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001761820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.00.014060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : DECIO NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO : SP261373 LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140609820144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022139-03.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

2013.61.00.022139-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DAVID MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00221390320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Em se tratando de demanda julgada com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, o

Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, deve fixar honorários advocatícios em favor da parte

vencedora.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-10.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

2014.61.14.000496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JORGE JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004961020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Em se tratando de demanda julgada com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, o

Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, deve fixar honorários advocatícios em favor da parte

vencedora.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008551-89.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

2014.61.00.008551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : FABIA APARECIDA LAZARETTE

ADVOGADO : SP312036 DENIS FALCIONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085518920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-19.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Em se tratando de demanda julgada com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, o

Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, deve fixar honorários advocatícios em favor da parte

vencedora.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.16.002101-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SANDRA APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021011920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-17.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-14.2014.4.03.6100/SP

 

2014.61.04.001183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE MESSIAS VALIM

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011831720144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.00.002542-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     350/2336



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-31.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

APELADO(A) : LUIS CARLOS FERNANDES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025421420144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.21.003690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DAVID ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP127863 ELISETE DOS SANTOS SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     351/2336



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004423-42.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

No. ORIG. : 00036903120134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.06.004423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES TERRESTRES
LTDA

ADVOGADO : SP220366 ALEX DOS SANTOS PONTE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044234220134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-94.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

2012.61.07.000173-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096670 NELSON GRATAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001739420124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-35.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013621-87.2014.4.03.6100/SP

 

 

2014.61.00.003433-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP209744 FABIANE D OLIVEIRA ESPINOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034333520144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.013621-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     354/2336



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-80.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : VERA LUCIA NIIDA

ADVOGADO : SP152719 ANDREA SALLES GIANELLINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136218720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.11.003734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DAVID MATURE MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037348020134036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     355/2336



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027232-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JANETE PIRES

ADVOGADO : SP084841 JANETE PIRES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

PARTE AUTORA : LUIS CARLOS DE ASSIS e outros

: LAURO DIAS DOS SANTOS

: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO

: JOSE FALAVINHA

: EDUARDO DA SILVA RIBEIRO

: ALTEVIR LUIZ CECCATO

: OSCAR BOLZAM

: JOAO BATISTA CARNEIRO TEIXEIRA

: RENATO NASCIMENTO DE JESUS

: CARLOS ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO : SP042715 DIJALMA LACERDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-87.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00414653420004030399 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.40.003191-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GENIVAL SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031918720134036140 1 Vr MAUA/SP
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1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Em se tratando de demanda julgada com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, o

Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, deve fixar honorários advocatícios em favor da parte

vencedora.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000611-40.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Em se tratando de demanda julgada com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, o

2014.61.11.000611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCOS AURELIO VALU

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006114020144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, deve fixar honorários advocatícios em favor da parte

vencedora.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-10.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Em se tratando de demanda julgada com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, o

Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, deve fixar honorários advocatícios em favor da parte

vencedora.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2014.61.11.000613-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PEDRO CASSEMIRO MEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006131020144036111 1 Vr MARILIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2013.61.14.005628-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056288220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002535-22.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

conforme fixados na r. sentença.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004614-71.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.002535-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

APELADO(A) : PEDRO ANDRE FILHO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025352220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.004614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005837-59.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : BRUNA MOROZ

ADVOGADO : SP208754 DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046147120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.005837-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : TONE CEZAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP208754 DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058375920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007915-07.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

2011.61.08.007915-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP257897 GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA MARCATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221131 ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079150720114036108 1 Vr BAURU/SP
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravos legais desprovidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-50.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

[Tab][Tab][Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

2012.61.16.001267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : WSLEANE OLIVEIRA SILVERIO MENDES

ADVOGADO : SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012675020124036116 1 Vr ASSIS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016671-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009318-86.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.00.016671-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELANTE : MARCO HALEI BATISTA

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00166712920114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.009318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAIO DANIEL BADDINI DE PAULA

ADVOGADO : SP180166 DANIELA BADDINI DE PAULA RANGEL MOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017500-05.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

No. ORIG. : 00093188620124036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.61.00.017500-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : EVALDO ALEXANDRE ROCHA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00175000520144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022307-49.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO.

 

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência

do artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia.

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada.

III - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2006.61.00.022307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP095253 MARCOS TAVARES LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP060671 ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA

: SP118516 CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

PARTE RÉ : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029104-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de agravo de instrumento nos moldes do artigo 557 do Código

de Processo Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência não só

do c. STJ, como também desta E. Corte, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais,

eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da

aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão

colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023024-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO RINALDI BRODOWSKI LTDA e outro

: PAULO SERGIO RINALDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012060320134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.023024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JEREMIAS HONORATO
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. ADMINISTRATIVO. DESPACHO MERO

EXPEDIENTE. ART. 162, §3º, CPC. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. PRECLUSÃO.

UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

1 - A interposição do presente agravo legal submete a apreciação da matéria ao órgão colegiado, o que, por si só,

afasta eventual alegação acerca de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como ao art.

557 do CPC. Precedentes do STJ.

2 - A decisão agravada não apresenta conteúdo decisório potencialmente causador de prejuízo a uma das partes.

Trata-se de despacho de mero expediente, de acordo com o art. 162, § 3º, do CPC. Essas decisões são

irrecorríveis, vide art. 504 da mesma lei.

3 - A decisão de fls. 759 é, na realidade, uma simples decorrência lógica de outra decisão, a qual, diferentemente

daquela, se coaduna com o conteúdo do art. 162, § 2º, do CPC, por apresentar verdadeiro conteúdo decisório. A

decisão recorrida é, na parte ressaltada pelo agravante, tão somente uma repetição do decisum de fls. 743/745.

Qualquer discordância com a possibilidade de expedição de Ofício Requisitório deveria ter ensejado recurso

contra a aludida decisão interlocutória no prazo legal. Ocorre que o próprio agravante reconhece haver interposto

agravo legal contra a decisão de fls. 743/745. No entanto, em suas razões (fls. 749/755), essa questão específica

sequer é mencionada, o que resulta em sua aceitação tácita, vide o art. 503, § único, do CPC.

4 - A questão está preclusa e a aceitação do presente agravo implicaria em manifesto desrespeito ao princípio da

unirrecorribilidade recursal, pois se trataria de dois recursos contra a mesma decisão, sem a devida autorização

legal. Precedentes do STJ.

5 - Agravo a que não se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006533-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP143424 NILSON GALHARDO REIS DE MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00481835619764036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.006533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OLIVETE MARIA GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ADMINISTRATIVO. LEI 9784/99. ART. 54. PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS PARA

ADMINISTRAÇÃO REVER ATOS ILEGAIS. ATO ADMINISTRATIVO ANTERIOR AO ADVENTO DESSA

LEI. TERMO INICIAL. DATA DE ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9784/99. PODER-DEVER EXERCIDO

APÓS OPERAÇÃO DA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS

DESCONTADAS. ART. 219 CPC. ART. 1º-F LEI 9494/97. RESSALVA DA ADI 4357/DF. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO EXORBITÂNCIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS NÃO

DEMONSTRADOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC.

1 - Administração Pública reconheceu que o ato administrativo remonta a janeiro de 1998, o que o torna anterior

ao advento da Lei nº 9.784/99. Nesse caso, termo inicial para contagem do prazo decadencial de cinco anos para

que a Administração Pública reveja seus atos é a data da entrada em vigor dessa legislação, em 01/02/1999.

Termo final para fazê-lo em 31/01/2004. Instauração de processo administrativo em outubro de 2006. Início dos

descontos de valores pagos a maior em janeiro de 2008. Reconhecida ausência de má-fé da autora.

Impossibilidade de a Administração Pública rever o ato em comento. Precedentes do C. STJ.

2 - Administração Pública deve restituir à autora valores descontados antes de haver dado cumprimento à liminar -

em ação cautelar - que lhe determinou não prosseguir com essa prática. Devolução em conformidade com os

artigos 219 do CPC e 1º-F da Lei nº 9.494/97, incidentes os efeitos da ADI 4357/DF. Precedentes do C. STJ.

3 - Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, fixado em R$ 25.000,00. Quantia que resulta

não é exorbitante. Desnecessidade de arbitramento por equidade, conforme o art. 20, §4º, do CPC. Precedentes

deste E. Tribunal.

4 - Autora não demonstrou ocorrência de danos morais e materiais. Em ambos os casos, há a necessidade de

comprovação, a teor do art. 333, I, do CPC. Hipótese dos autos não configura dano moral presumido. Precedentes

do C. STJ.

5 - Agravos legais a que não se dá provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000502-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR.

2015.03.00.000502-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO

ADVOGADO : SP200017 ANA MARIA RONCAGLIA IWASAKI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025097620144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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LICENÇA-MATERNIDADE. ADOÇÃO. FILHOS MAIORES DE UM ANO. 120 DIAS. ART. 397-A CLT.

PRORROGAÇÃO. 60 DIAS. LEI Nº 11.770/2008. POSSIBILIDADE.

1 - Em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, recebido agravo regimental como agravo legal. Art. 557,

§1º, CPC.

2 - Duplicidade da licença-maternidade. Por um lado, distinguiam-se mães biológicas de mães adotivas; por outro,

diferenciavam-se filhos adotivos com base na idade de cada qual (evidentemente, os filhos biológicos não dados à

adoção seguem a sorte de suas mães no que se refere ao benefício em comento). O prazo previsto no art. 7º,

XVIII, da CF/88 - considerando-se, outrossim, o disposto no art. 39, § 3º - era usufruído, em sua plenitude, pelas

mães biológicas e por aquelas adotivas de crianças com menos de um ano de idade, como passou a aceitar a

jurisprudência pátria. Quem adotasse crianças acima desse limite seria beneficiada com prazos progressivamente

menores, a depender da idade do adotado. Partia-se do pressuposto de que o indivíduo com mais de um ano de

idade exigiria menos cuidado e atenção por parte da mãe adotiva, a qual teria de despender menos esforços, por

não haver passado por procedimentos cirúrgicos nem por ter a necessidade de amamentação.

3 - Os legisladores pátrios e os operadores do Direito passaram a rever essas discriminações legais, tendo em vista

o disposto no art. 5º, caput, e no art. 227, § 6º, da CF/88. Maior exemplo disso é a inovação operada pela Lei nº

12.873/2013, que alterou o art. 392-A da CLT, extinguindo os respectivos §§ 1º, 2º e 3º. Estes previam prazos

diferenciados de licença-maternidade para as mães adotivas, os quais variavam de maneira inversamente

proporcional à idade dos filhos adotivos. Segundo sua nova redação, às mães adotivas ser-lhes-á concedida

licença-maternidade de cento e vinte dias, independentemente da idade da criança que se adotou. Precedentes

deste Tribunal (MS 00209612020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 -

PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

4 - Pelo art. 39, § 3º, da CF/88, esse direito também é estendido às servidoras ocupantes de cargos públicos. Tanto

as empregadas da iniciativa privada quanto as servidoras públicas têm direito à licença-maternidade de cento e

vinte dias. O colendo Órgão Especial desta Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 210 da Lei nº 8.112/90,

pelo qual se previa tratamento diferenciado entre gestante e adotante de criança com menos de um ano (TRF3,

Órgão Especial, Mandado de segurança nº 2002.03.00.018756-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 27.08.08,

DJ 17.03.09).

5 - Lei nº 11.770/2008. Prorrogação de sessenta dias de licença-maternidade. Art. 1º, § 2º, faculta a dilação

daquele lapso para as mães adotivas, sem impor restrições quanto à idade do adotante. Art. 2º autoriza a

administração pública - direta, indireta e fundacional - a adotar esse programa. No nível infralegal, adotaram-se

diferenciações que atentam diretamente contra dispositivos legais previstos Leis nº 11.770/2008 e nº 12.873/2013

e indiretamente contra o art. 227, § 2º, da CF/88. Como exemplo, o Regulamento Interno dos Serviços da

Aeronáutica (RISAER/2005), em cujo art. 281 se preveem prazos diferentes de licença-maternidade, conforme a

idade do adotante. A Portaria Normativa nº 520 do Ministério da Defesa repete a sistemática do Decreto nº

6.690/2008, ao determinar prazos diferenciados da prorrogação da licença-maternidade, de acordo com o mesmo

critério.

6 - Art. 392-A da CLT apresenta o mesmo prazo de cento e vinte dias de licença para as mães biológicas e

adotivas - sem diferenciar idades dos filhos destas. Pelo art. 39, § 3º, CF/88, essa mesma sistemática deve aplicar-

se às ocupantes de cargo público. Como a prorrogação de sessenta dias também se estende às mães adotivas - arts.

1º, caput e § 2º, e 2º da Lei nº 11.770/2008 tampouco fazem qualquer distinção do prazo conforme as idades dos

filhos adotivos - é inadmissível que o Decreto nº 6.690/2008 e a Portaria Normativa nº 520 do Ministério da

Defesa o façam. Do contrário, estabelecer-se-ão discriminações entre brasileiros e brasileiras não abarcadas pelo

texto constitucional.

7 - Agravo a que não se dá provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001020-79.2015.4.03.0000/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021277-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.001020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOAO CARLOS SALMERAO

ADVOGADO : SP323180 AILTON GALDINO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00180266920144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FRIGORIFICO BORDON S/A

ADVOGADO : SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00199644620074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000522-28.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

2012.61.30.000522-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : ENOB ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005222820124036130 1 Vr OSASCO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-38.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003068-06.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.11.005056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : OSWALDO FEFIN VANIN JUNIOR

ADVOGADO : SP234886 KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050563820134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.03.003068-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-89.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

APELANTE : FRIOAR COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP227216 SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030680620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.10.005111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : CEJUD COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051118920134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001706-96.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

2014.61.14.001706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AUTOCROMO CROMACAO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017069620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015559-91.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005636-76.2010.4.03.6110/SP

 

2013.61.20.015559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO LTDA e outros

: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA ARARAQUARA LTDA

: EMPRESA PAULISTA DE RADIO LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155599120134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.10.005636-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014047-07.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAINA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056367620104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.00.014047-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : ROBERTA BOTEON

ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140470720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030910-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

2014.03.00.030910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADRIANO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP264293 WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00191107620124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001446-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000996-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001446-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONSTRUTORA E ENGENHARIA MODULUS LTDA

ADVOGADO : SP129732 WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698B RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054623220134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da seguradora e da CEF, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2015.03.00.000996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

AGRAVADO(A) : MOISES LIRA e outros

: NAIR DE ASSIS TEIXEIRA

: LUIZ PATROCINIO NUNES

: ISABELA CRISTINA DE SOUZA SILVA

: GEDERCI SALVADOR FELIPE

: MARIA CANDIDA GARCIA

: RICARDINA DE FATIMA APARECIDA GUERRA

: JANDIRA BRANDAO DE MARCHI

: PAULO VENTURA BORGES

: ILZA DE FREITAS NASCIMENTO

: JOSE VALENTIM CARNEIRO

: OSWALDO BENEDITO CASARINI

: BENEDITO MARIANO

: ANITA CAMARGO MACHADO

: CLEUSA APARECIDA BALDO

: JOSE RAIMUNDO BARBOSA

: JOSE CARLOS DE SOUZA JUNIOR

: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055885520124036108 3 Vr BAURU/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010105-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da seguradora e da CEF, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

2013.03.00.010105-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO(A) : LEONOR ROSA LEITE GIRAO e outros

: DIRCE FIALHO

: HERBERT PACHECO CORREA LIMA

: PAULO ALVES DA SILVA

: NATALINA DOS SANTOS SILVA

: JOSE AMADOR

: ADRIANO JOAQUIM FERREIRA

: RAFAEL NUNES

: SOLANGE DE FATIMA BARBOSA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: MARIA HELENA DELAI DIAS

: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO FERREIRA

: EVANGELINA PEREIRA

: ELISABETE PEIXOTO DE GUSMAO LIMA CASARINI

: CELIA MARTINS

: MARIA NEIDE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032066020104036108 3 Vr BAURU/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007663-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.007663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : LEONOR ROSA LEITE GIRAO e outros

: DIRCE FIALHO

: HERBERT PACHECO CORREA LIMA

: PAULO ALVES DA SILVA

: NATALINA DOS SANTOS SILVA

: JOSE AMADOR

: ADRIANO JOAQUIM FERREIRA

: RAFAEL NUNES

: SOLANGE DE FATIMA BARBOSA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: MARIA HELENA DELAI DIAS

: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO FERREIRA

: EVANGELINA PEREIRA

: ELISABETE PEIXOTO DE GUSMAO LIMA CASARINI

: CELIA MARTINS

: MARIA NEIDE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032066020104036108 3 Vr BAURU/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001623-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000880-45.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.001623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MIRIAM SCHMIDT MACEDO e outro

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

CODINOME : MIRIAM SCHMIDT

AGRAVANTE : VALERIA SCHMIDT

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00233772320144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000880-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     384/2336



 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002588-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SILVANA APARECIDA STURARO MORIL e outro

: REGINALDO MORIL

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071109220144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.002588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO VIDRIH FERREIRA e outro

: MARIA CECILIA GUIMARAES DA SILVA RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : ROSANGELA APARECIDA SIMOES FIGUEIRA e outro

: SILVIO CARLOS FIGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     385/2336



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000743-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053203020144036108 1 Vr BAURU/SP

2015.03.00.000743-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00243662920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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agravante, limitou-se a questionar a orientação adotada e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião

da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002159-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos, aplicando a

orientação jurisprudencial já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.002159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SANDEN IND/ E MONTAGEM ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042645920144036108 1 Vr BAURU/SP
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00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012834-74.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso à jurisprudência e à Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça,

limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da

aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020505-90.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.82.012834-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IND/ BANDEIRANTE DE ARTEFATOS DE PLASTICOS E MADEIRA LTDA

ADVOGADO : SP252899 LEANDRO LORDELO LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128347420124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.020505-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ITALINA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00205059020084036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante, limitou-se a questionar a orientação adotada e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião

da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029930-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita, 

3. Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.029930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DANIEL WOLFF e outros

: JONAS WOLFF

: OSWALDO ARANHA DAVID WOLFF

: MIRIAM VASSERMAN

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : IND/ DE MEIAS ACO S/A

ADVOGADO : SP156383 PATRICIA DE CASTRO RIOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097471020144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102115-74.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021154-64.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

1997.61.09.102115-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GIUSEPPE RIZZA

ADVOGADO : SP077499 JOSE BENEDITO CONSALES CRUZ e outro

PARTE RÉ : GIUSEPPE RIZZA E CIA LTDA

No. ORIG. : 11021157419974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.021154-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CLAUDINEI GIMENEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS013478 MAAROUF FAHD MAAROUF e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. MILITAR. DESLIGAMENTO ILEGAL.

REINTEGRAÇÃO PARA REFORMA EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. EFEITOS RETROATIVOS. ART.2º-B

LEI Nº 9.494/97. NÃO APLICABILIDADE.

1 - A interposição do presente agravo legal submete a apreciação da matéria ao órgão colegiado, o que, por si só,

afasta eventual alegação acerca de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como ao art.

557 do CPC. Precedentes do STJ.

2 - A situação do agravado é suficiente para ensejar reforma ex officio, conforme os arts. 104, II, 106, II, 108, III e

109 da Lei nº 6.880/80 e a jurisprudência do STJ. Fumus boni iuris configurado. Ficou evidenciado que o quadro

clínico do agravante se deteriorou entre os anos de 2010 e de 2012, "por provável demora no tratamento". O

agravante apresenta limitações permanentes no membro superior esquerdo, o que o impede de realizar atividades

demandantes de força, agilidade e precisão. Por mais que seja jovem e que possa adaptar-se a atividades que não

lhe exijam essas competências, não restam dúvidas de que eventual demora na concessão da medida poderá

acarretar-lhe ainda mais prejuízos. Está caracterizado, pois, o requisito do Periculum in mora.

3 - O ato administrativo de licenciamento do ora agravado é ilegal. Tendo sido constatada a incapacidade

definitiva para o ambiente castrense, em decorrência de acidente em serviço, não poderia a Administração Pública

tê-lo licenciado, mas deveria ter procedido à sua reforma, ou, ao menos, à sua inclusão na categoria de adido, com

vistas a posterior concessão de reforma, por fazer jus a amparo estatal. Art. 140, nº 2, § 2º, parte final, do Decreto

nº 57.654/66. Violação ao art. 50, IV, "e", da Lei nº 6.880/80.

4 - Anulação de ato administrativo. Efeitos ex tunc, o que importa na volta ao status quo ante. Neste caso, à

reintegração do agravado ao posto ou graduação que ocupava para fins de reforma, bem como ao recebimento de

vencimentos atrasados, contados a partir da data do desligamento ilegal. Precedentes do STJ.

5 - Não se aplica o art. 2º-B da Lei nº 9.494/97, porquanto a reintegração do agravado importará no recebimento

de soldo correspondente à função que ocupava desde a data do desligamento, o que evidencia a natureza

alimentar, e representa a preservação de uma situação que o militar já gozava e que foi rompida pela

Administração em decorrência de seu licenciamento. Precedentes deste Tribunal.

6 - Agravo legal a que não se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028198-

37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00008515920144036004 1 Vr CORUMBA/MS

2014.03.00.028198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMAVALE ARMAZENS GERAIS DO VALE DO PARAIBA LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 00021872720138260292 A Vr JACAREI/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita, 

3. Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020899-

09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.020899-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARISA SARANZ

ADVOGADO : SP080273 ROBERTO BAHIA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : JOSE SARANZ

: LUIZ FLAVIO DE FRANCISCO

: SANDRA MARIA SARANZ DE FRANCISCO

: FORNECEDORA ELETRONICA FORNEL LTDA e outros

No. ORIG. : 00105377520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026848-

14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025887-

73.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.026848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TECA GAZ COML/ LTDA

ADVOGADO : SP284904 GERUZA CARVALHO KLAVER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127616220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025887-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARTIN HUBNER

ADVOGADO : MS016350 GUILHERME CALADO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

PARTE RÉ : SILVERIO HUBNER e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025465-98.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: CARLOS ROBERTO HUBNER

No. ORIG. : 00020125720074036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.025465-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARCUS VINICIUS ACCETTURI SZUKALA ARAUJO

ADVOGADO : MS016051 JOANA MERLO DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018500920144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030141-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. ART. 527,

III, CPC. ART. 1º, §3º, LEI Nº 8.437/92. NÃO ESGOTAMENTO DO OBJETO. ÓBICES DA LEI Nº 9.494/97

NÃO VERIFICADOS. ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIREITO À REFORMA EX OFFICIO.

1 - Em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, recebido agravo regimental como agravo legal. Art. 557,

§1º, CPC.

2 - In casu, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não esgota, no todo ou em parte, o objeto desta ação

(art. 1º, §3º, da Lei nº 8.437/92). Há uma duplicidade de eventos que podem gerar incapacidade definitiva - nos

termos do art. 52, nº 4, do Decreto nº 57.654/66 - ou mesmo até invalidez - art. 111, II, da Lei nº 6.880/80. A

depender das conclusões produzidas em prova pericial, é possível concessão de reforma ex officio nos termos dos

arts. 104, II, 106, II, 108, III, ou dos arts. 104, II, 106, II, 108, VI e 111, II, todos do Estatuto dos Militares. É

igualmente possível que ora agravado siga carreira no Exército Brasileiro, sendo considerado apto ao serviço (art.

52, nº 1, Decreto nº 57.654/66). Administração Pública militar já constatou incapacidade para atividades

castrenses. Sindicância a respeito da anterioridade de leucopenia e de plaquetopenia ao ato de incorporação não

foi realizada por médico. A cirurgia realizada no joelho acidentado não produziu os resultados pretendidos. Não se

descartar a hipótese de ainda persistir condição de incapacidade temporária (art. 52, nºs 2 ou 3, do Decreto nº

57.654/66).

3 - A reintegração na condição de adido, com vistas a usufruir de tratamento médico-hospitalar, é medida

necessária para resguardar eventual direito à reforma ou possibilidade de seguir carreira no Exército Brasileiro. A

reintegração proporcionará recursos financeiros suficientes para evitar situação de penúria. Precedentes do STJ.

4 - O presente caso não se subsume às hipóteses previstas no art. 2º-B da Lei nº 9.494/97, porquanto a

reintegração do ora agravado importará no recebimento de soldo correspondente à função que ocupava desde a

data do desligamento, o que evidencia a natureza alimentar, e representa a preservação de uma situação que já

gozava e que foi rompida pela Administração em decorrência de seu licenciamento. Precedentes deste Tribunal.

5 - Mesmo inexistindo nexo de causalidade entre a doença geradora de incapacidade definitiva e as atividades

castrenses, tem o militar temporário direito à reforma. O militar temporário que, em virtude de acidente em

serviço, for declarado incapaz definitivamente para o ambiente castrense, tem direito à reforma ex officio.

Precedentes do STJ.

6 - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2014.03.00.030141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : KLEBER HENRIQUE NICOLAU

ADVOGADO : SP323556 JOSE ANTONIO MONTEIRO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022194320144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não dar provimento ao agravo legal, mantendo-se os efeitos

decorrentes da decisão de fls. 43/45 vº, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029504-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026180-53.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029504-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO RIBEIRO e outro

: LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES IPEN CNEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00202784520144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.026180-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA PARCIAL DO OBJETO.

RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL PELO MAGISTRADO NO PROCESSO DE ORIGEM.

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Reconhecido o erro material pelo magistrado de piso, modificando parcialmente a decisão recorrida, resta

parcialmente prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do presente recurso na parte reformada.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicado o agravo de instrumento em

relação à CDA nº 35.808.686-8 e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020490-

33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.006603-1 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000555-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

No. ORIG. : 08009729519984036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2015.03.00.000555-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WILLIAM DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP298049 JONAS PEREIRA DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. MP Nº 2.165-

36/2001. AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL. TRANSPORTE SELETIVO.

NÃO CONFIGURAÇÃO.

1 - Em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, recebido agravo regimental como agravo legal. Art. 557,

§1º, CPC.

2 - A Medida Provisória nº 2.165-36/2001 não traz definições sobre transporte coletivo para fins de percepção do

benefício e diferenciação quanto ao transporte seletivo ou especial. Exegese do Regulamento dos Serviços

Rodoviários Intermunicipais de Transporte Coletivo de Passageiros (Decreto n.º 29.913/89 - art. 13, parágrafos 3º,

4º, 5º, 6º, 7º e 8º).

3 - Dependendo da distância a ser percorrida entre o domicílio do servidor e o seu local de trabalho, bem como do

trajeto a ser utilizado, torna-se obrigatória a utilização de transporte rodoviário ao invés de suburbano

convencional, não só em respeito à segurança dos passageiros, mas também pelo fato de, muitas vezes, os

transportes coletivos urbanos (de massa), por suas características próprias, não comportarem viagens longas, com

velocidade média equivalente às empregadas no serviço rodoviário em geral. Nesses casos, é comum a Secretaria

de Transportes sequer disponibilizar serviço de transporte coletivo com características urbanas para o atendimento

desses trechos específicos, sendo obrigado o servidor a utilizar serviço de transporte coletivo rodoviário, por falta

de opção.

4 - O agravado mora em São José dos Campos e trabalha em São Paulo. Os trechos entre tais municípios são

servidos apenas por transportes intermunicipais de ônibus, através de linha de característica rodoviária, não

existindo, entre tais cidades, serviço de característica suburbana, "(...) aquele que utiliza veículo tipo urbano,

geralmente dotado de catraca, com no mínimo 2 (duas) portas, ensejando a utilização do benefício de vale

transporte aos usuários", uma vez que as distâncias a serem percorridas entre eles são consideráveis e dependem

de autoestrada para serem percorridos.

5 - Sendo o transporte rodoviário o único meio de locomoção entre a sua residência e o seu local de trabalho

(intermunicipal), não pode este ser conceituado, automaticamente, como transporte seletivo ou especial. A Ordem

Normativa n.º 03, de 23 de junho de 2006, do Secretário de Recursos Humanos do MPOG, exclui do conceito de

transporte coletivo para fins de obtenção do auxílio-transporte, o transporte regular rodoviário (convencional)

"(...) que se utiliza de veículos equipados com poltronas reclináveis, estofadas, numeradas, como bagageiros

externos e portapacotes no seu interior, com apenas uma porta, não sendo permitido o transporte de passageiros

em pé" e com modalidade de vendas de passagens que podem ser adquiridas com antecedência, geralmente em

guichês dos terminais rodoviários. Contudo, ao se considerar tal conceituação, os transportes rodoviários

intermunicipais e interestaduais, pelas próprias características dos veículos transportadores e da forma de

aquisição de passagens seriam, como regra, excluídos do benefício legal, o que, todavia, não foi o intuito da

norma legal. Conforme o art. 5º daquele ato, se a localidade da residência não for servida por meios convencionais

de transporte, e/ou no caso de impossibilidade de escolha por parte do usuário, o meio de transporte utilizado pelo

servidor não pode ser considerado seletivo. O meio de locomoção usado pelo agravante no trajeto São José dos

Campos-São Paulo-São José dos Campos, não se coaduna com o conceito de transporte seletivo, tal qual previsto

nos artigos 1º da MP nº 2.165-36/01 e do respectivo Decreto 2.880/98, razão por que faz jus ao benefício em

testilha.

6 - É obrigação do agravante apresentar informe no qual especifique o preço unitário das passagens para cobrir o

aludido trecho diariamente, além de outros elementos. Não é necessária a juntada de todas as passagens

compradas no período exigido pela autoridade coatora. Eventuais irregularidades devem ser apuradas em processo

administrativo disciplinar e em denúncia do fato às autoridades policiais. A exigência contida no § 3º do art. 5º da

Orientação Normativa nº 4/2011 não se aplica ao caso em comento, pois ela refere-se ao respectivo caput, que tem

âmbito de aplicação específico para os meios de transporte coletivos, tanto que o § 2º o exclui quanto aos

transportes seletivos.

7 - A determinação da autoridade coatora, para que o agravante apresente todos os bilhetes das viagens a bordo de

ônibus intermunicipal seletivo no período 11/06/2014 a 30/11/2014, constitui ilegalidade, porque as disposições

atinentes ao caso não preveem essa medida. Não está afastada a obrigação de prestar contas à Administração

Pública, vide os arts. 6º da MP nº 2.165-36/01 e 4º do Decreto nº 2.880/98. Apenas a forma determinada pela

autoridade coatora não é a mais adequada. Portanto, está suficientemente demonstrado o embasamento jurídico do

pedido liminar do agravante.

8 - Agravo a que não se dá provimento.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000025620154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012385-25.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2013.61.04.012385-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DANILO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123852520134036104 1 Vr SANTOS/SP
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00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007905-04.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-18.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.04.007905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PERCYO VIEIRA RIESCO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079050420134036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.61.14.000877-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIZILDA DA CRUZ GOMES e outros
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Em se tratando de demanda julgada com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, o

Tribunal, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, deve fixar honorários advocatícios em favor da parte

vencedora.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018088-12.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

: EDMILSON DE SOUZA DA SILVA

: ELIANE DA SILVA LEAL

: CELIA REGINA DOS SANTOS VICENTE

: EDER DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP264580 NATALIA ROCHA NUNES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008771820144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.00.018088-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : ELOA ROSANA GRECO CURY

ADVOGADO : SP152719 ANDREA SALLES GIANELLINI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     402/2336



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019282-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00180881220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019282-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A

ADVOGADO : SP196793 HORACIO VILLEN NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00450395920124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012673-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2014.03.00.012673-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADEMAR CESAR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP017998 HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : BI STATUS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outro

: VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP017998 HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00324016720074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011876-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018362-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011876-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRASMANCO IND/ COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.11868-4 A Vr SUZANO/SP

2014.03.00.018362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RUBENS ROSA QUINTEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP165872 MARCIO AURELIO NUNES ORTIGOZA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017946-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010539320038260201 1 Vr GARCA/SP

2014.03.00.017946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WOMER IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00335615420124036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010718-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

2014.03.00.010718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO MARTINS GONCALVES

ADVOGADO : MG053293 VINICIOS LEONCIO e outro

: MG087037 MARIA CLEUSA DE ANDRADE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA e outros

: JOSE RICARDO CAIXETA

: RICARDO CAIXETA RIBEIRO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00279026920094036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021053-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.021053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CERVEJARIA DER BRAUMEISTER HIGIENOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00176734520124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003548-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024630-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ARMANDO DE JESUS HECK DA COSTA

ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : PORCELANAS GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA

PARTE RÉ : ARMANDO DUARTE ESTEVES DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00195668620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.024630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE MUZETTI JUNIOR

ADVOGADO : SP257744 RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032297-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JOSE MUZETTI e outro

: TEREZINHA APARECIDA MUZETTI

ADVOGADO : SP257744 RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030487520114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.00.032297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : KALYANDRA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP112460 LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020570320134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000079-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2015.03.00.000079-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LEO S ARTE EM COUROS LTDA

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05299560519964036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020499-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004385-54.2009.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.020499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011512520144036132 1 Vr AVARE/SP

2009.03.00.004385-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031458-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CAGI S CONFECCOES LTDA

PARTE RÉ : RAUL CARLOS LOPES BUENO e outro

: WALTER BARROS DA MOTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 88.00.30887-2 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031458-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IRENE IZILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP292533 MARIANA RESENDE DE CAIRES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00217732720144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     413/2336



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019732-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -

SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, § 2º

da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de

validade.

V - A dissolução irregular não pode ser imputada ao espolio de Reynaldo Gustavo Bianchetti Vignoly, já que

faleceu antes da constatação da tal ilegalidade.

2010.03.00.019732-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ECCO SERVICOS GERAIS LTDA e outro

: CANOPUS PARTICIPACOES E COM/ EXTERIOR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05588141219974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     414/2336



VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000405-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos, aplicando a

orientação jurisprudencial já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - A decisão monocrática não declarou a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91; aplicou apenas o

entendimento jurisprudencial pacífico sobre a questão e submetido pelo Supremo Tribunal Federal ao regime do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002902-59.2013.4.03.6107/SP

2015.03.00.000405-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : QUIMIFRAN PRODUTOS QUIMICOS E CURTUME LTDA

ADVOGADO : SP201684 DIEGO DINIZ RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032529220144036113 2 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e já sedimentados

nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL

DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) E, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DA IMPETRANTE, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO

JUNIOR; VENCIDO O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, QUE LHE DAVA

PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR DA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS A PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO DECORRENTE DO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031970-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.07.002902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LOJAS RIACHUELO S/A

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029025920134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.031970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002334-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

AGRAVADO(A) : SAID CARVALHO

ADVOGADO : SP231377 FERNANDO ESTEVES PEDRAZA e outro

PARTE RÉ : SUPRIGAS COM/ DE GAS LTDA e outro

: TIMOTEO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06096318319984036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.002334-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO

AGRAVADO(A) : SOMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A massa falida e outros

ADVOGADO : SP128785 ALESSANDRA MARETTI

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00345829220028260604 A Vr SUMARE/SP
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032037-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e o precedente

jurisprudencial colacionado.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

2014.03.00.032037-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053466320124036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000970-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos, aplicando a

orientação jurisprudencial já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000836-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA

ADVOGADO : SP208989 ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136303420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.000836-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE BANESPA

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante, limitou-se a questionar a orientação adotada e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião

da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020107-59.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00495650620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.020107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIRIAM OMEGNA ROCHA (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA CAMILA OMEGNA ROCHA

: CLAUDIA MARIA OMEGNA ROCHA FERREIRA

: PAULO ROBERTO FUNCKE FERREIRA

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

SUCEDIDO : ANTONIO CLAUDIO FERNANDES ROCHA

: NUCLEBRAS EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A

PARTE RÉ :
GAFEISA GOMES DE ALMEIDA FERNANDES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP062355 LUIZ FERNANDO ROCHA DE SA MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00201075920124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027741-

05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2014.03.00.027741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO OSMAR FLAUZINO

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR

No. ORIG. : 00028054020144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017444-

36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023826-

79.2013.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.017444-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : SP257897 GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GESNER DE OLIVEIRA MATTOSINHO e outro. espolio e outro

ADVOGADO : SP213200 GESNER MATTOSINHO e outro

No. ORIG. : 00035812720114036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.023826-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001173-

19.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração da parte autora e da União Federal.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO
DE INDAIATUBA ITU E SALTO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116397220134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.001173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011731920134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007904-19.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

2013.61.04.007904-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO CESAR DE FREITAS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079041920134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025748-

24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2014.03.00.025748-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURICI DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

INTERESSADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005585120124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003767-

75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2010.03.00.003767-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : STEPAN SAPADJIAN

ADVOGADO : SP027728 ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RÉ : ERNESTO RICCA espolio e outros

: SONIA MARIA CHAVES RICCA

: LUIZ AMATUZZI

: LUIZA MATTOZI

: LUDOVICO PIAZZA

: LEO ZICARDI NAVAJAS

: METALURGICA PRINCEZA LTDA

No. ORIG. : 2008.61.00.025644-4 15 Vr SAO PAULO/SP
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00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014254-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO

CPC - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. DIREITO PODER

FAMILIAR. QUESTÃO INDIVIDUAL DE INDÍGENA. FUNAI INTERVENÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE PARA MODIFICAÇÃO DE DECISÃO DO JUIZO

ESTADUAL. NÃO OCORRÊNCIA DO ARTIGO 231 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CARÊNCIA DE

AÇÃO. IMPROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARCIALMENTE ACOLHIDOS MAS SEM EFEITO INFRINGENTE.

 

I. Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II. O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV. Ao contrário do alegado pelo Ministério Público Federal, a devolutividade do reexame necessário, restringe-se

aos fundamentos da carência de ação, sob pena de inversão lógica. 

V. Parcial acolhimento dos embargos de declaração para em complemento ao acórdão de fls. 474/474 v.º, negar

provimento ao reexame necessário pelos fundamentos lá expostos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002848-85.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.014254-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal e outro

PROCURADOR : SP246604 ALEXANDRE JABUR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : SP246604 ALEXANDRE JABUR e outro

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : FRANCISMAR LAMENZA

2011.61.00.002848-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004950-05.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO ALVES FILIPPO espolio

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

REPRESENTANTE : REGINA CELIA GOUSSAIN FILIPPO e outros

: ALESSANDRO GOUSSAIN FILIPPO

: VANESSA GOUSSAIN FILIPPO

: DENILSON GOUSSAIN FILIPPO

PARTE RÉ :
GAFEISA GOMES DE ALMEIDA FERNANDES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP062355 LUIZ FERNANDO ROCHA DE SA MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00028488520114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.004950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MITSUI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1730/1742

No. ORIG. : 00049500520104036104 4 Vr SANTOS/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravos legais das partes impetrante e impetrada desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004061-

54.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso da parte impetrada, por meio

do qual pretende a embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, na tentativa de

introduzir a discussão do RE 565.160 ao presente caso, prática incompatível com a natureza dos embargos

declaratórios, e, considerando que não houve declaração de inconstitucionalidade das normas que regulam a

2010.61.03.004061-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1695

EMBARGADO(A) : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP101980 MARIO MASSAO KUSSANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00040615420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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matéria, a ensejar o Principio da Reserva Legal ou a aplicação de Súmula Vinculante.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019633-

55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

2012.03.00.019633-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : LEONOR ROSA LEITE GIRAO e outros

: DIRCE FIALHO

: HERBERT PACHECO CORREA LIMA

: PAULO ALVES DA SILVA

: NATALINA DOS SANTOS SILVA

: JOSE AMADOR

: ADRIANO JOAQUIM FERREIRA

: RAFAEL NUNES

: SOLANGE DE FATIMA BARBOSA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: MARIA HELENA DELAI DIAS

: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO FERREIRA

: EVANGELINA PEREIRA

: ELISABETE PEIXOTO DE GUSMAO LIMA CASARINI

: CELIA MARTINS

: MARIA NEIDE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110669 PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI e outro

INTERESSADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032066020104036108 3 Vr BAURU/SP
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artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032300-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

2014.03.00.032300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM LTDA

ADVOGADO : SP245061 FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009758020134036132 1 Vr AVARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012803-

77.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.00.012803-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128037720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007994-

78.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028515-54.2003.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.007994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : NM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079947820094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.028515-0/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A embargante busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025950-98.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EXPRESSO DE PRATA LTDA

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2014.03.00.025950-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH

ADVOGADO : MS011415 ALISSON HENRIQUE DO PRADO FARINELLI

AGRAVADO(A) : ITYARA MORETTI BELTRAME TOMITA

ADVOGADO : MS017392 JOSE ROBERTO TEIXEIRA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029137820144036002 1 Vr DOURADOS/MS
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não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-19.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

POR OUTRO ÍNDICE QUE ATUALIZE OS DEPÓSITOS EM PERCENTUAL EQUIVALENTE AO DA

INFLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E DA IGUALDADE. SUCUMBÊNCIA.

I - O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

II - A disciplina prevista no disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil trata apenas do recurso

especial, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso de apelação. Precedentes.

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatutária, sendo disciplinado por lei, de

modo que a correção monetária das contas deve ser realizada pela Taxa Referencial - TR, de acordo com o

disposto na Lei nº. 8.177/1991.

IV - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, §

1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

V - A substituição do índice legal por qualquer outro, a título de correção equivalente ou superior aos índices

inflacionários, implicaria em atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, violando o princípio da

separação dos poderes e dando ensejo a tratamento desigual entre os trabalhadores.

VI - Sucumbência invertida a fim de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ficando

suspensa a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

VII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.61.00.003544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : JOEL MARTINS

ADVOGADO : SP061327 EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035441920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13239/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000757-85.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE CONTRABANDO. REINTRODUÇÃO DE CIGARROS

NACIONAIS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO. NOVO DELITO PRATICADO DURANTE A VIGÊNCIA

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REVOGAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA

DELITIVAS COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE REDUZIDA. INQUÉRITOS

POLICIAIS E AÇÕES PENAIS NÃO TRÂNSITADAS EM JULGADO. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DA

INOCÊNCIA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA RECONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE DE

REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. PUNIBILIDADE EXTINTA.

1. A suspensão condicional do processo será revogada caso seu beneficiário venha a ser processado por outro

delito, inclusive após expirado o período de prova, desde que tenha sido praticado durante sua vigência.

2. Materialidade delitiva restou incontestável, vez que 650 (seiscentos e cinquenta) pacotes fechados, contendo

cada um 10 (dez) maços de 20 (vinte) cigarros, de origem nacional destinados à exportação, foram apreendidos.

3. Não há que se falar em atipicidade material da conduta decorrente do princípio da insignificância, uma vez que

enquadram-se no crime de contrabando, em razão de ter havido reintrodução em território nacional de cigarros

produzidos no Brasil para fins de exportação.

4. Autoria delitiva e dolo na conduta incontestáveis, tendo em vista que o próprio acusado admite, em sede

judicial, que realmente transportou em veículo a grande quantidade de cigarros apreendida, com conhecimento de

que era procedente do Paraguai.

5. Condenação mantida.

6. Pena-base reduzida ao mínimo legal em razão dos registros criminais relativos ao acusado referir-se apenas a

inquéritos policiais ou ações penais em curso, inexistindo notícia de eventual condenação transitada em julgado,

pelo que a jurisprudência pátria veda sua utilização para agravar a pena-base, em respeito ao princípio da

presunção da inocência, não podendo ser considerados na análise dos antecedentes, tampouco da personalidade e

conduta social, nos termos da Súmula nº 444, do E. Superior Tribunal de Justiça.

7. Embora reconhecida na sentença recorrida a atenuante da confissão espontânea, a pena não pode ser reduzida,

por já se encontrar no mínimo legal, nos termos da Súmula n° 231, do C. Superior Tribunal de Justiça.

8. Ausentes causas de aumento ou diminuição, a pena torna-se definitiva em 1 (um) ano de reclusão.

9. Considerando que a pena ora aplicada (um ano de reclusão) enseja o prazo prescricional de 4 (quatro) anos, nos

termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal, verifica-se que restou transcorrido entre a data do recebimento

da denúncia (05.11.1997) e da publicação da sentença condenatória (27.09.2007), já descontado o lapso temporal

relativo à suspensão condicional do processo, bem como entre esta e a presente data.

10. Apelação parcialmente provida para reduzir a pena do acusado para 1 (um) ano de reclusão e punibilidade

extinta, "ex officio", pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, e

2008.03.99.052140-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO APOLINARIO GALIANO

ADVOGADO : MS001456A MARIO SERGIO ROSA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : CONSTANCIO GABRIEL VIVEIROS

No. ORIG. : 98.00.00757-1 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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110 (na redação anterior à Lei n° 12.234/2010), todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de Processo

Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena do

acusado para 1 (um) ano de reclusão e declarar, ex officio, extinta sua punibilidade em relação ao fato lhe

imputado na denúncia pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V,

e 110 (na redação anterior à Lei n° 12.234/2010), todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de

Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINARES REJEITADAS. CRIME DE

DESCAMINHO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE CIGARROS. MATERIALIDADE COMPROVADA.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LIMITE DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). INAPLICABILIDADE.

AUTORIA DELITIVA COMPROVADA. PARTICIPAÇÃO. CONDENAÇÕES MANTIDAS. ALTO VALOR

DE TRIBUTOS SONEGADOS. GRAVES CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. CONDENAÇÃO TRANSITADA

EM JULGADO POR FATO ANTERIOR. MAUS ANTECEDENTES. PENAS-BASE MAJORADAS.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Não há que se falar em nulidade do feito por inépcia da denúncia, vez que, segundo o artigo 569, do Código de

Processo Penal e entendimento jurisprudencial, eventuais omissões ou imperfeições da denúncia devem ser

suscitadas até a prolação da sentença condenatória, após o que ocorre a preclusão com relação a supostos vícios da

inicial acusatória. 

2. Inexistência de cerceamento de defesa decorrente do indeferimento, na audiência de instrução, do pedido da

defesa de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para se obter os valores dos tributos iludidos, tendo

em vista que tal informação já constava nos autos, informando justamente o total de tributos relativos à

importação da mercadoria apreendida.

3. O magistrado pode indeferir diligências que entender desnecessárias ou protelatórias, desde que faça mediante

decisão fundamentada, como ocorreu neste caso, pois a ele é incumbido o encargo de dirigir a instrução

processual, estando tal faculdade inserida no âmbito de discricionariedade do juiz da causa.

4. Não acarreta nulidade o fato das folhas de antecedentes terem sido juntadas após a apresentação das alegações

finais à luz do princípio "pas de nullité sans grief", segundo o qual somente há de se declarar a nulidade de ato

processual, quando, além de alegada "opportuno tempore", restar comprovado o efetivo prejuízo dela decorrente,

nos termos do artigo 563, do Código de Processo Penal.

5. Não subsiste o argumento de nulidade da sentença em razão da condenação estar pautada em prova ilícita, vez

que as informações referentes às ligações telefônicas recebidas e efetuadas pelos aparelhos celulares só foram

obtidas após devida autorização judicial para complementar anterior laudo de exame merceológico, o qual tinha se

2007.61.81.011187-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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: CICERO JOSE DANTAS ROBERTO
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limitado em informar que os aparelhos celulares encontravam-se em bom estado de conservação, aptos para o uso

e os respectivos valores comerciais.

6. Preliminares rejeitadas. 

7. As condutas descritas na denúncia imputadas aos acusados enquadram-se no crime de descaminho, e não de

contrabando, vez que se trata de introdução irregular em território nacional de cigarros estrangeiros, inexistindo

informações de que sejam de venda proibida no país por violação às normas da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA.

8. Materialidade e autoria delitiva incontroversa, pois 192 (cento e noventa e duas) caixas de cigarros, que

totalizam 96.000 (noventa e seis mil) maços, de produção paraguaia, foram internalizadas e apreendidas em

território nacional, sem o recolhimentos de tributos no montante de R$ 34.517,45 (trinta e quatro mil, quinhentos

e dezessete reais e quarenta e cinco centavos).

9. Presente a tipicidade formal, consistente na subsunção do fato à norma abstrata, resta também demonstrada a

tipicidade material, havendo certa gravidade ao bem jurídico tutelado, pois o montante de tributos devidos supera

o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), estabelecido pela Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda, para

que não sejam ajuizadas execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, de maneira a inviabilizar a

aplicação do princípio da insignificância.

10. Autorias delitivas igualmente demonstradas, pois os acusados concorreram para a infração penal como

partícipes, ao escoltarem o caminhão que transportava as mercadorias, restando evidente o propósito de colaborar,

de maneira efetiva, para a conduta de iludir o pagamento de tributos pela importação de cigarros. 

11. Condenações mantidas.

12. Na primeira fase, não há que se falar em culpabilidade desfavorável em razão do objeto da ação consistir em

cigarro, vez que, muito embora seja nocivo à saúde, não se trata de produto proibido, o que acarretaria na prática

de contrabando e não de descaminho.

13. A grande quantidade de cigarros apreendidas apenas ensejou num valor excessivo de tributos sonegados, o que

representa graves consequências do delito, já que alcançou R$ 34.517,45 (trinta e quatro mil, quinhentos e

dezessete reais e quarenta e cinco centavos).

14. O caso em análise não configurou sofisticado esquema criminoso, com organização e profissionalismo, a

revelar alto grau de culpabilidade da conduta delitiva, vez que o ato de escoltar o caminhão que transportava as

caixas de cigarros apreendidas consistiu no "modus operandi" da conduta delitiva, cuja inexistência afastaria o

próprio fato típico. 

15. O acusado Cícero ostenta condenação transitada em julgado pela prática do delito de delito de descaminho ou

contrabando de grande quantidade de cigarros em 07 de março de 2007, razão pela qual não restam dúvidas de

que realmente é portador de maus antecedentes.

16. Penas-base dos acusados Ricardo e Cícero mantidas em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e 2 (dois) anos

e 6 (seis) meses de reclusão, respectivamente, as quais, tornam-se definitivas, ante a ausência de agravantes ou

atenuantes e causas de aumento ou diminuição.

17. Quanto ao réu Cícero, em razão de ser portador de maus antecedentes e das graves consequências do delito, o

regime inicial semiaberto para cumprimento de pena e a não substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos são medidas adequadas para reprimir e prevenir a prática de outros delitos.

18. Preliminares arguidas em apelação rejeitadas e, no mérito, apelações improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas pela defesa em apelação e, no

mérito, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. REDUÇÃO DA PENA BASE. NÃO INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE

GENÉRICA DESCRITA NO ARTIGO 62, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL. INCIDÊNCIA DA

ATENUANTE PREVISTA NO ARTIGO 65, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO §

4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/06. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME SEMIABERTO. APELAÇÃO DA

DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A materialidade delitiva está consubstanciada pelo auto de apresentação e apreensão, laudo preliminar de

constatação, laudo de perícia criminal federal, segundo o qual os testes realizados nas amostras da substância que

o réu portava foram positivos para cocaína.

2. É de se notar, da leitura do laudo pericial de constatação, a verificação de que o material entorpecente estava

acondicionado em 02 (duas) malas com os seguintes componentes: a) 05 (cinco) invólucros em forma de 'barra de

chocolate', contendo substância em pedra de coloração branca, totalizando uma massa líquida de 2040 g (dois mil

e quarenta gramas); b) 145 (cento e quarenta e cinco) invólucros em forma de 'sachê de café', contendo substância

em pó de coloração branca, com uma massa líquida estimada em 2181 g (dois mil, cento e oitenta e um gramas),

totalizando 4221 g (quatro mil, duzentos e vinte e um gramas).

3. Por primeiro, verifica-se que o acusado foi preso em flagrante delito transportando substância entorpecente

(cocaína).

4. Em relação à autoria, próprio acusado, em sede de depoimento judicial, reconheceu serem suas as malas

encontradas, tendo vindo do Suriname, segundo ele, a pedido de alguém que ali conhecera, pois fora àquele país

realizar o enterro de uma irmã.

5. Bem assim, não é crível que alguém, por pura ingenuidade, pudesse receber 800 euros para transportar

chocolates e café a outro continente, como se se tratassem de iguarias extremamente valiosas que, curiosamente,

são inclusive fabricadas na própria Europa, como o chocolate mencionado.

6. Também, o próprio acusado afirmou ter sido preso no Peru e na Holanda por tráfico de drogas, além de ter sido

usuário de heroína por vários anos, o que afasta a suposta ingenuidade quanto ao conteúdo do que transportava,

embora afirme que ele mesmo colocou os objetos na mala.

7. Assim, não há qualquer dúvida acerca da autoria, bem como do dolo do agente no caso concreto.

8. No caso, para que estivesse configurado o estado de necessidade, seria necessário que se comprovasse que a

prática do crime era a única forma ao alcance do réu, ônus que incumbe à defesa nos termos do artigo 156, do

Código de Processo Penal, considerando-se as circunstâncias em que ocorreu, e verificado, pela confrontação

entre o bem jurídico em perigo e o bem lesado, a razoabilidade ou não do sacrifício exigido daquele, o que não

ocorreu.

9. Tampouco se pode reconhecer como circunstância atenuante prevista no artigo 65, III, 'a', do Código Penal.

10. Isso porque, além de não constar dos autos evidências do estado de penúria extrema do réu, a situação de

desemprego e estado de necessidade jamais poderiam configurar motivo de relevante valor moral ou social para

amenizar a punição do agente que pratica o crime hediondo de tráfico de drogas, que tantos males causa à saúde

dos usuários e à sociedade como um todo.

11. No caso, ainda que o réu seja primário e não possua antecedentes, considerando-se a natureza (cocaína) e a

significativa quantidade da droga apreendida nos autos (4.221g), bem como a larga faixa de graduação da

reprimenda corporal prevista pelo preceito secundário do tipo descrito no artigo 33, da Lei nº 11.343/06 (de cinco

a quinze anos de reclusão), entendo que se mostra justa e suficiente para a prevenção, a reprovação e a repressão

do crime, a fixação da pena-base em 06 (seis) anos de reclusão, reduzindo-se, portanto, aquela fixada na sentença.

12. Na segunda fase, a acusação requer a aplicação da agravante genérica descrita no artigo 62, inciso IV, do

Código Penal, afirmando que há informação de que o réu perceberia valor para realização do transporte da

substância entorpecente.

13. Entendo que não incide a agravante, tendo em vista que a prática do delito de tráfico internacional de drogas,

principalmente nos casos em que a droga é transportada por 'mulas', já pressupõe a 'paga ou promessa de

recompensa'. Objetivando justamente o lucro, o ganho de dinheiro é ínsito à atividade criminosa, razão pela qual

deve ser reconhecida como uma elementar do tipo, de forma que sua dupla consideração constitui-se em

inadmissível 'bis in idem'.
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14. Bem assim, consoante o passaporte do acusado, este era maior de 70 (setenta) anos na data da sentença,

incidindo, portanto, a atenuante prevista no artigo 65, inciso I, do Código Penal, não havendo justificativa para

uma redução de pena menor do que aquela fixada na sentença (1/6), pelo que mantenho esta, resultando em uma

pena até aqui de 05 (cinco) anos de reclusão.

15. Na terceira fase, não restam dúvidas quanto à incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo

40, da Lei de drogas, tendo em vista que a transnacionalidade do tráfico está devidamente comprovada diante das

circunstâncias da prisão do réu, bem como suas próprias declarações em Juízo, demonstrando que a droga estava

em vias de ser transportada para o exterior.

16. Portanto, é de se manter o agravamento da pena com fundamento no inciso I do art. 40 da Lei n. 11.343/06, no

percentual de 1/6 (um sexto), pelo qual a pena até aqui passa a ser de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de

reclusão, e 580 (quinhentos e oitenta) dias-multa.

17. O benefício previsto no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 exige a presença de quatro requisitos, que devem

ser preenchidos cumulativamente, ou seja, que o agente 'seja primário, de bons antecedentes, não se dedique a

atividades criminosas nem integre organização criminosa'.

18. No caso dos autos, porém, não há que se falar que o acusado não se dedique a atividades criminosas, tendo,

segundo documento da INTERPOL, sido condenado ao menos três vezes na Holanda pela prática do crime de

tráfico, além de ter sofrido uma condenação no Peru pelo mesmo crime, o que foi confirmado, inclusive, pelo

próprio acusado em sede de interrogatório.

19. Portanto, fica a pena final fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e 580 (quinhentos e oitenta)

dias-multa.

20. Considerando que o Apelante permaneceu preso de 29/03/2012 (data da prisão em flagrante, posteriormente

convertida em prisão preventiva) até a data do presente julgamento (24/03/2015), nos termos do artigo 387, § 2º,

do Código de Processo Penal, a pena privativa de liberdade define-se em 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 8 (oito)

dias de reclusão, apenas para o fim de fixação do regime inicial de cumprimento de pena.

21. Não está preenchido o requisito objetivo para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direitos, exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada (mais de quatro anos

de reclusão).

22. No caso concreto, tendo em vista o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, a fixação do

regime inicial semiaberto de cumprimento da pena é de rigor, por ser suficiente para a prevenção e a repreensão

do crime, nos termos do artigo 33, §2º, letra 'c', do Código Penal.

23. Apelação do acusado parcialmente provida e apelação do Ministério Público Federal improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e,

por maioria, dar parcial provimento à apelação interposta por George Jozef Levenswaard para reduzir a pena-base

para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, fixando as penas definitivas 05 (cinco) anos e 10

(dez) meses, e 580 (quinhentos e oitenta) dias-multa, no valor unitário mínimo, e, tendo em vista o disposto no

artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, fixar o regime inicial semiaberto de cumprimento da pena, nos

termos do voto do Desembargador Federal relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal

Peixoto Junior; vencido, nesta parte, o Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que mantinha o regime

inicial de cumprimento de pena definido na r. sentença recorrida. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE REDUZIDA.

INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM CURSO. VEDAÇÃO PARA AUMENTAR A PENA.

SÚMULA 444 DO STJ. CONFISSÃO ESPONTÂNEA RECONHECIDA. SÚMULA 231 DO STJ.

CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSO DA ACUSAÇÃO IMPROVIDO. RECURSO DA DEFESA

PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Materialidade delitiva incontestável em face do laudo documentoscópico e laudo de exame em moeda, através

dos quais é possível inferir que foram aprendidas 5 (cinco) cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais), cuja

falsificação não era grosseira, pois eram hábeis a iludir pessoas e circular como se verdadeiras fosse.

2.Autoria delitiva e elemento subjetivo consistente no dolo demonstrados em razão do acusado, com consciência e

vontade, ter introduzido moedas falsas em circulação, conforme revelam os depoimentos testemunhais e o

interrogatório do réu prestados em sede judicial.

3. Considerando que houve pluralidade de condutas, já que o acusado utilizou notas falsas para pagar a pizza e os

serviços utilizados na lan house, resultando, por consequência, em pluralidade de delitos de moeda falsa, com

conexão temporal, já que duas ações ocorreram em 20.07.2006 e mais uma ou duas nos dias 19.07.2006 ou

18.07.2006; espacial, vez que os fatos ocorreram na lan house; e modal, vez que o réu entregou quatro cédulas ao

proprietário da lan house e uma cédula ao entregador de pizza, sendo que todas as ações foram cometidas com

unidade de desígnio, pois inseriu as notas falsas em circulação com o único propósito de obter vantagem ilícita.

4. Condenação mantida.

5. Na primeira fase, a pena-base deve ser reduzida para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, vez que

inquéritos policiais ou ações penais em curso, inexistindo notícia de eventual condenação transitada em julgado,

são vedados para agravar a pena-base, em respeito ao princípio da presunção da inocência, não podendo ser

considerados na análise dos antecedentes, tampouco da personalidade e conduta social, nos termos da Súmula nº

444, do E. Superior Tribunal de Justiça.

6. Há apenas uma condenação transitada em julgado relativa a delito praticado antes dos fatos ora analisados,

sendo apta a ser considerada como maus antecedentes.

7. Não merece prosperar o argumento de que o réu possui culpabilidade mais intensa porque "parece advir de

família estruturada", haja vista que não há elementos nos autos suficientes a demonstrar de que realmente é

oriundo de uma família com condições socioeconômicas favoráveis.

8. Na segunda fase, reconhecida a atenuante da confissão espontânea, de rigor reduzir a pena em 1/6 (um sexto),

resultando na pena de 3 (três) anos de reclusão, observando-se a Súmula nº 231, do C. Superior Tribunal de

Justiça, que veda a redução da pena, nesta fase, abaixo do mínimo previsto no preceito secundário do tipo penal.

9. Na terceira fase, inexistindo causas de diminuição, mantenho o aumento de pena no patamar de 1/5 (um quinto)

em face do reconhecimento da continuidade delitiva, pois o acusado introduziu cinco notas falsas em circulação,

razão pela qual a pena resta definitivamente fixada em 3 (três) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão e 13

(treze) dias-multa.

10. Considerando que o acusado permanece preso desde 20.07.2006 (data da prisão em flagrante, posteriormente

convertida em prisão preventiva) até a data desta sessão, altero o regime inicial de cumprimento de pena para o

aberto, nos termos do 33, §2º, "b", do Código Penal c/c artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal.

11. Embora esteja preenchido o requisito objetivo para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas

de direitos, exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada, deixo de substituí-

la ante a ausência dos requisitos subjetivos, vez que o acusado é portador de maus antecedentes e possui má

conduta social.

12. Tendo em vista a pena ora fixada e o tempo de prisão decorrido, o acusado não só tem direito ao regime inicial

aberto para cumprimento de pena, bem como poderá ter cumprido integralmente a pena, de maneira que cabe ao

Juízo das Execuções Penais verificar, se for o caso, se a pena resta extinta, já que é o responsável pela fiscalização

do cumprimento da pena imposta ao réu.

13. Apelação do Ministério Público Federal improvida, apelação da defesa parcialmente provida para reduzir a

pena do réu definitivamente para 3 (três) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão e 13 (treze) dias-multa e

alteração, ex officio, do regime inicial de cumprimento de pena para o aberto. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, dar

parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena do réu Eduardo de Souza Marcato definitivamente

para 3 (três) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão e 13 (treze) dias-multa e alterar, ex officio, o regime

inicial de cumprimento de pena para o aberto, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator,

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, vencido, nesta parte, o Senhor

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que mantinha o regime inicial de cumprimento de pena definido na r.

sentença recorrida.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002299-02.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE INJÚRIA. DELITO FORMAL.

AUSÊNCIA DE TIPICIDADE. DOLO DE DANO. "ANIMUS OFFENDENDI". ABSOLVIÇÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O tipo penal de injúria possui como elemento subjetivo o dolo de dano, consistente na vontade livre e

consciente de injuriar a pessoa. Ainda, segundo Cezar Roberto Bitencourt, além do dolo, se faz necessária a

presença do elemento especial do tipo, consistentes no "animus offendendi" (in Tratado de Direito Penal. Parte

Especial 2. Dos crimes contra a pessoa. 9ª edição, revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 323).

2. Trata-se de crime formal, pois apesar de seu tipo penal descrever uma conduta e um resultado naturalístico, este

é desnecessário para a consumação, de maneira que basta que as palavras proferidas tenham potencialidade para

violar a honra subjetiva, considerada como a dignidade e o decoro que a pessoa tem em relação a si própria.

3. A prova testemunhal composta exclusivamente por depoimentos das vítimas poderia ser apta a embasar a

condenação, mas desde que se revelassem claros, incontroversos e coerentes entre si, ou que houvesse outros

elementos probatórios a corroborá-los, situações que não se verificam no caso em tela.

4. Inexistência de provas irrefutáveis no sentido de que o réu proferiu palavras ofensivas a dignidade das supostas

ofendidas, é de rigor manter sua absolvição, tendo em vista o princípio "in dubio pro reo", através do qual a

dúvida favorece sempre em favor do acusado.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002196-71.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.13.002299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RENATO BRUXELAS DE FREITAS

ADVOGADO : SP071162 ANTONIO DE PADUA FARIA e outro

No. ORIG. : 00022990220124036113 3 Vr FRANCA/SP

2007.61.12.002196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE FALSIDADE. ARTIGO 297, § 3º, I, CP. FALSIFICAÇÃO DAS

FOLHAS DE PAGAMENTO E DAS GFIP'S. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

DEMONSTRADAS. DOLO COMPROVADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A materialidade e a autoria delitivas estão demonstradas pelos documentos que instruíram o processo

administrativo instaurado pelo INSS, em especial: representação fiscal para fins penais, folhas de pagamento,

Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social - GFIP's,

"Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - SIMPLES" e requerimento de reembolso do salário-maternidade e

do salário-família, bem como pelo depoimento das testemunhas e declarações do acusado. 

2. No caso, a acusação não trouxe aos autos prova direta da inexistência da relação de emprego. Por outro lado, há

indícios suficientes de que Sílvia Regina foi registrada pelo réu apenas para requerer o reembolso dos benefícios

previdenciários junto ao INSS, sem que tenha efetivamente trabalhado na empresa e recebido qualquer pagamento

de salário. 

3. Os elementos coligidos aos autos indicam, à saciedade, que o réu tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu

comportamento consistente na falsificação das folhas de pagamento e das GFIP's.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013719-96.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGOS 334, § 1º, "D", E 299, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

TRANSPORTE DE CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA E FALSIDADE IDEOLÓGICA DE NOTA

FISCAL. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO. DETERMINADO O RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM. SÚMULA 337, DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1- O apelante foi condenado pela prática dos crimes descritos nos artigos 334 e 299, ambos do Código Penal, em

concurso material.

2- O caso se amolda à hipótese de aplicação do princípio da consunção, que se verifica quando uma norma é

absorvida por outra em decorrência do crime previsto pela primeira não passar de mero incidente, de uma fase de

realização no iter criminis do crime previsto pela última, que representa a etapa mais avançada.

3- Aplica-se esse princípio como critério de resolução de um conflito aparente de normas penais quando

APELANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP201471 OZÉIAS PEREIRA DA SILVA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00021967120074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.05.013719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ITAMAR CHICUTA NUNES

ADVOGADO : SP146938 PAULO ANTONIO SAID e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : RONALDO PEREIRA DE CAMARGO (desmembramento)

No. ORIG. : 00137199620104036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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comprovado que a prática do crime-meio é estritamente necessária ou constitua em fase normal de preparação ou

de execução do crime-fim. É necessário, ainda, que ambos os crimes possuam o mesmo desígnio, pressupondo a

análise de existência de um nexo de dependência das condutas ilícitas, para que se verifique a possibilidade de

absorção, de forma que não pode ser aplicado automaticamente, sem considerar as circunstâncias fáticas do caso

concreto.

4- No caso dos autos, não há como se conceber que a falsidade ideológica foi praticada depois de consumado o

delito de descaminho. Frise-se que o apelante não foi denunciado pela prática de crime de uso de documento falso.

5- É evidente que a nota fiscal foi falsificada antes da entrada da mercadoria estrangeira em território nacional,

com o fim de ludibriar as autoridades de fiscalização durante o seu transporte até o destino final. E a nota fiscal

falsificada não teria outra serventia ao agente, esgotando sua potencialidade lesiva no momento em que a

mercadoria chegasse ao seu destino final. Ou seja, o crime de falso foi cometido para o fim exclusivo de assegurar

a execução do crime de descaminho, constituindo, portanto, mero crime-meio para a prática do segundo, sendo

por este absorvido. 

6- Considerando-se que a nota fiscal é documento particular e que o crime de falsidade ideológica de documento

particular é apenado com 01 (um) a 03 (três) anos de reclusão, deve ser absorvido pelo delito de descaminho, que

prevê pena de 01 (um) a 04 (quatro) anos de reclusão.

7- Com a aplicação do princípio da consunção, que configura hipótese de procedência parcial da pretensão

punitiva, e remanescendo apenas o delito de descaminho cujo preceito secundário prevê a pena de 01 (um) a 04

(quatro) anos de reclusão, é de rigor o retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja dada a oportunidade da

suspensão condicional do processo ao apelante, que, aliás, possui bons antecedentes, nos termos do artigo 89, da

Lei nº 9.099/95, conforme entendimento sumulado do E. Superior Tribunal de Justiça (Súmula 337).

8- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para aplicar o princípio da

consunção e, remanescendo apenas o delito de descaminho, determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem

para que seja dada a oportunidade da suspensão condicional do processo ao apelante, nos termos do artigo 89, da

Lei nº 9.099/95, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005240-66.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO

NACIONAL. PROMOÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL, DE SAÍDA DE MOEDA OU DIVISA PARA O

EXTERIOR. ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.492/86. PRELIMINAR REJEITADA.

EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DA CARTA ROGATÓRIA. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIAS DELITIVAS DEMONSTRADAS. DOLO

1999.61.81.005240-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE GUILHERME DE ALMEIDA CAMPOS LOTTO

: NILTON GURMAN

ADVOGADO : SP140300 TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FREDERICO JOSE DE ASSIS BOTAFOGO GONCALVES

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: BRENO CUNHA

No. ORIG. : 00052406619994036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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EVIDENCIADO. CONDENAÇÕES MANTIDAS. PENAS-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. GRAVES

CONSEQUÊNCIA DOS DELITO. CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Caso expirado o prazo para devolução da carta rogatória, inexiste óbice ao julgamento do feito, de modo que

não que se falar em cerceamento de defesa, nos termos do artigo 222-A, parágrafo único, c/c §§1° e 2°, do artigo

222, ambos do Código de Processo Penal. Preliminar rejeitada.

2. Materialidade e autorias delitivas incontestáveis em razão dos elementos probatórios revelarem que, nos meses

de junho e julho de 1997, a empresa, através dos acusados, que eram representante e procurador, ter celebrado

diversos contratos de câmbio para adquirir dólares americanos, com a única finalidade de pagar antecipadamente

pelas importações de malte, de maneira que foi remetido ao exterior o total de US$ 4.823.350,00 (quatro milhões,

oitocentos e vinte e três mil e trezentos e cinquenta dólares americanos), sem a efetiva realização das importações

ou repatriação desse expressivo montante, infringindo assim normas legais, conforme demonstrado pelos

relatórios elaborados pelo Banco Central do Brasil.

3. O erro de tipo, previsto no artigo 20, "caput", do Código Penal, é a falsa percepção da realidade sobre os

elementos constitutivos do tipo penal, de maneira que sua constatação no caso concreto de fato exclui o dolo na

conduta, pois este deve abranger todos os elementos e circunstâncias do tipo penal.

4. Analisando-se as provas constantes nos autos, constato que ambos os apelantes agiram consciência e vontade,

vez que eles, na condição de representantes legais e procuradores com amplos poderes da pessoa jurídica, sabiam

que ela exercia como atividade exclusiva operações de câmbio, cujo dinheiro utilizado provinha de cheques de

diversas pessoas físicas que os utilizaram para comprar dólares americanos, não tendo conhecimento nenhum

acerca da aludida empresa, conforme declarações dos próprios emissores.

5. Tendo a acusação se desincumbido de demonstrar o dolo nas condutas a partir de elemento objetivos do caso

concreto, estando presentes tanto a materialidade quanto as respectivas autorias delitivas, é de rigor manter a

condenação dos acusados como incurso nas sanções do delito tipificado no artigo 22, parágrafo único, da Lei n°

7.492/86 c/c artigo 71, do Código Penal, razão pela qual passo à dosimetria das penas.

6. Condenação mantida.

7. Pena-base mantida em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão por ser Inviável reconhecer que as

consequências da infração penal não foram danosas, haja vista que o valor remetido ao exterior, o qual não aliás

não há notícias de repatriamento, foi muito expressivo, aproximadamente US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

dólares americanos).

8. Na segunda fase, ausentes agravantes ou atenuantes.

9. Na terceira fase, ausentes causas de diminuição, é de rigor reconhecer a continuidade delitiva, em face das

inúmeras operações cambiárias ilegais realizadas nos meses de junho e julho de 1997, o que denota em

pluralidade de condutas, as quais, por consequência, resultaram numa pluralidade de delitos da mesma espécie,

com conexão temporal, espacial e modal, sendo que todas as ações foram cometidas com unidade de desígnio.

Manutenção do aumento de pena em 2/3 (dois terços), nos termos do artigo 71, do Código Penal, resultando nas

penas definitivas de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 20 (vinte) dias-multa.

10. Para arbitrar o valor da prestação pecuniária, deve-se considerar que a quantidade da pena privativa de

liberdade, as circunstâncias judiciais, o prejuízo causado à vítima e, principalmente, a situação econômica do

acusado, de maneira a viabilizar seu cumprimento, sendo inadequada quando não puder cumpri-la sem que

garanta o mínimo para sua subsistência.

11. No caso, o valor de 100 (cem) salários mínimos revela-se razoável em face do caráter impositivo da sanção,

sendo compatível com as condições financeiras dos acusados.

12. Preliminar rejeitada e, no mérito, recurso improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em apelação e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010485-14.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

2006.61.81.010485-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE

ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA. CRIME DO ARTIGO 183, DA LEI 9.472/97. INEXISTÊNCIA

DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. REJEIÇÃO.

1. Inexistem vícios nos aresto a ensejar o acolhimento dos presentes embargos de declaração, vez que tratou

expressamente das teses expostas pelo embargante em suas razões recursais.

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de

Processo Penal. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente recurso integrativo é

medida que se impõe.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001908-52.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE DESCAMINHO. IMPORTAÇÃO

IRREGULAR DE CIGARROS. MATERIALIDADE COMPROVADA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

LIMITE DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). INAPLICABILIDADE. AUTORIA DELITIVA

COMPROVADA. CONDENAÇÃO MANTIDA. ALTO VALOR DE TRIBUTOS SONEGADOS. GRAVES

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. PENA-BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A conduta descrita na denúncia imputada ao acusado enquadra-se no crime de descaminho, e não de

contrabando, vez que se trata de introdução irregular em território nacional de cigarros estrangeiros, inexistindo

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : NEUSA SIMOES FERRAO

ADVOGADO : SP197541 MARILENE PEREIRA DE ARAÚJO e outro

No. ORIG. : 00104851420064036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.13.001908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GERSON MAURO CAMPOS SERRAO

ADVOGADO : SP276273 CASSIO AUGUSTO CINTRA TOLEDO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00019085220094036113 1 Vr FRANCA/SP
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informações de que sejam de venda proibida no país por violação às normas da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA.

2. Materialidade e autoria delitiva incontroversa, pois 347 (trezentas e quarenta e sete) caixas contendo 50

(cinquenta) pacotes de cigarros cada uma, além de 94 (noventa e quatro) pacotes de cigarros, de procedência

estrangeira, foram internalizadas e apreendidas em território nacional, sem o recolhimentos de tributos no

montante de R$ 111.423,55 (cento e onze mil, quatrocentos e vinte e três e cinquenta e cinco centavos).

3. Presente a tipicidade formal, consistente na subsunção do fato à norma abstrata, resta também demonstrada a

tipicidade material, havendo certa gravidade ao bem jurídico tutelado, pois o montante de tributos devidos supera

o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), estabelecido pela Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda, para

que não sejam ajuizadas execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, de maneira a inviabilizar a

aplicação do princípio da insignificância.

4. Autoria delitiva incontroversa, pois o acusado estava conduzindo o caminhão, em cuja carga encontravam-se as

mercadorias apreendidas.

5. A atividade consistente no transporte de cigarros adquiridos no exterior, desprovidos de documentação fiscal

que comprove o pagamento dos tributos devidos pela importação, subsume-se ao crime de descaminho por

equiparação, nos termos do artigo 3°, do Decreto-Lei nº 399/68.

6. Manutenção da condenação.

7. Na primeira fase, não vislumbro que objeto da ação, consistente no cigarro, revele por si só personalidade ou

conduta social desabonadoras, ou circunstâncias e motivos do delito desfavoráveis, vez que, muito embora seja

nocivo à saúde, não se trata de produto proibido, o que acarretaria na prática de contrabando e não de descaminho.

8. Porém, a grande quantidade de cigarros apreendidas ensejou num valor excessivo de tributos sonegados, o que

representa graves consequências do delito, já que alcançou R$ 111.423,55 (cento e onze mil, quatrocentos e vinte

e três e cinquenta e cinco centavos).

9. Pena-base mantida em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.

10. Na segunda fase, não vislumbro nenhuma das circunstâncias atenuantes elencadas no artigo 65, muito menos

no artigo 66, ambos do Código Penal, vez que caberia à defesa demonstrar a aplicação de algumas delas no caso

em tela, nos termos do artigo 156, do Código de Processo Penal.

11. Na terceira fase, ausentes causas de aumento ou diminuição, torno definitiva a pena em 1 (um) ano e 6 (seis)

meses de reclusão. 

12. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028498-38.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.028498-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : IAMA COM/ E SERVICOS LTDA e outros

: WILMA APARECIDA FREIRE DA COSTA LEITE

: YAMARA FREIRE DA COSTA LEITE

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : NILVA DA SILVA MEIRELES

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. PENHORA "ON LINE".

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PATRIMONIAIS. DESNECESSIDADE. GARANTIA DA MENOR

ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. PREVALÊNCIA DA VONTADE DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. Os ativos bancários ocupam a primeira posição na ordem legal de penhora; a necessidade de esgotamento de

diligências patrimoniais perde o sentido.

III. A garantia da menor onerosidade da execução é contrabalançada, na cobrança de Dívida Ativa, pela vontade

da Fazenda Pública, que apenas deixa de prevalecer, no caso de depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro

garantia judicial.

IV. O ajustamento da constrição à responsabilidade efetiva dos sócios não foi ainda abordado pelo Juízo de

Origem. A análise imediata por este Tribunal implicaria supressão de instância.

V. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-32.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO

AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO. REVISÃO

CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seriam suficientes. Além disso, o juízo

de admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC

quanto a possibilidade de ser negado seguimento à recurso manifestamente inadmissível.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.04534-2 A Vr TATUI/SP

2013.61.00.005951-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MARQUES LOBATO FILHO e outro

: PAULA GENI MARQUES ADJUTO LOBATO

ADVOGADO : SP215643 MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059513220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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2. A existência de recurso pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, cuja repercussão geral foi

reconhecida, tal fato não impede o processamento do feito neste Tribunal.

3. Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de arrematação, que

transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel do Autor à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de

agir no presente feito, sendo carecedor da ação.

4. Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução

extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-90.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ESTÁGIO

PROBATÓRIO. - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CHEFIA IMEDIATA E COMISSÃO DE

AVALIAÇÃO FINAL -. ADMISSIBILIDADE - ILEGALIDADE - INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - INOCORRÊNCIA -

INASSIDUIDADE HABITUAL - ALEGAÇÕES DE FALHAS DA FOLHA DE PONTO E

PERSEGUIÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA INADMISSÍVEL NA VIA

ESTREITA DO MANDADO DE SEGURANÇA QUE EXIGE PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS -

APELAÇÃO DO IMPETRANTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO - SENTENÇA OBJURGADA

MANTIDA EM SEU INTEIRO TEOR.

 

1. Servidor. Estágio probatório. Avaliação final de desempenho. Chefia imediata e Comissão Avaliadora do

Estágio Probatório. Admissibilidade. É admissível que a avaliação de desempenho de servidor em estágio

probatório seja realizada pelo seu superior hierárquico imediato e/ou por uma comissão de avaliação de

desempenho do estágio probatório. Precedentes da nossa Colenda Corte Superior e desta E. Corte Regional.

 

2. Assim sendo, não há violação ao art. 41, § 4º, da Constituição Federal quando a Comissão de Avaliação

funciona como órgão revisor das avaliações efetuadas pela chefia imediata do servidor e como órgão emissor do

parecer final do estágio probatório. Se as avaliações do estágio probatório são concluídas nos primeiros três anos

de efetivo exercício, não se mostra ilegal a exoneração do servidor público após esse triênio, uma vez que o ato de

exoneração, nessa hipótese, tem natureza meramente declaratória.

 

3. Da análise dos autos, o que parece claro é apenas a inassiduidade habitual do impetrante/apelante, mesmo

depois de ter sido advertido a respeito por diversas vezes, chegando a ponto de ter descontos em seus pagamentos

2007.61.15.001541-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WALDECYR ROBERTO CENTANIN

ADVOGADO : SP139397 MARCELO BERTACINI e outro

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro
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em decorrência de atrasos reiterados (docs. de fls40/49), quiçá, por sua insatisfação e inadaptação ao setor em que

estava lotado, pois, quando instado a se justificar prestou informações por escrito (transcrito no voto) alegando

problemas gerais do setor de sua lotação e manifestou desejo de remoção devido também ao seu interesse de

realizar um curso de pós-graduação, necessitando de um horário diferenciado, não trazendo provas de que teria

sido vítima de "perseguição" ou "ato arbitrário" de sua Chefia imediata por suposto motivo de inveja por ser ele

graduado na USP em Engenharia Mecânica ou por qualquer outro motivo que não seja os critérios objetivos de

avaliação do servidor submetido a estágio probatório.

 

4. No presente caso, verifica-se dos documentos juntados aos autos que o impetrante/apelante foi nomeado e

entrou em exercício em 25 de outubro de 2004 e foi submetido à primeira avaliação em junho do ano subsequente

(em 15/06/05), tendo num primeiro momento sido bem avaliado em todos os quesitos (assiduidade, disciplina,

capacidade/iniciativa, produtividade e responsabilidade). A avaliação da chefia foi positiva. Porém a partir das

avaliações subsequentes (segunda, terceira e quarta avaliação) a que foi submetido em dezembro de 2005, junho

de 2006 e em março de 2007 passou a obter reiteradamente conceitos desfavoráveis e incompatíveis com o

exercício da função pública, especificamente, no quesito "assiduidade". A avaliação da chefia passou a ser

negativa.

 

5. Formalizada a avaliação pelas autoridades competentes (chefia imediata do setor de lotação do servidor e

prefeito universitário), ao servidor foi dada oportunidade de defesa. Tanto é assim que ele apresentou razões por

escrito de discordância com a avaliação (fl. 45 dos autos).

 

6. Em seguida, após pronunciamento jurídico do Procurador Federal (fls.50/51) a avaliação foi submetida a uma

Comissão composta de três servidores do quadro, ocupantes de cargo igual ou superior ao do avaliado (fl.53), esta

Comissão Avaliadora realizou uma "Avaliação Final de Desempenho do Estágio Probatório" que apontou além do

problema constante de "inassiduidade" habitual (impontualidade), inadequações comportamentais e deficiências

do servidor em outros quesitos de avaliação como disciplina, capacidade de iniciativa, responsabilidade e

integração a equipe de trabalho, concluindo que o servidor avaliado deveria ser exonerado.

 

7. O Reitor através do Ato GR nº 058, de 11 de setembro de 2007 exonerou o impetrante/apelante. Não se

identifica, portanto, ilegalidade no procedimento de exoneração. O servidor estagiário logrou péssima avaliação

de desempenho, acumulou atrasos/faltas injustificadas em serviço de relevância pública e teve oportunidade de

defesa. A decisão de exoneração foi fundamentada e proferida por autoridade competente. Não há vícios que

contaminem o ato administrativo e inexiste causa para a sua reintegração ao cargo.

 

8. Ademais, alegações de falhas no controle de frequência diária do servidor, em virtude de irregularidades ou até

mesmo falsidades nas folhas de ponto, bem como, de que foi vítima de "perseguição" ou "ato arbitrário" da chefia

imediata e que os membros da Comissão Avaliadora não eram isentos, são questões que dependeria de instrução

probatória, descabidas no rito estreito do mandado de segurança.

 

9. Ressalta-se que não se ignora a previsão das Súmulas n. 20 e 21 do Supremo Tribunal Federal, que obsta a

exoneração ou demissão sem inquérito ou sem as formalidades legais de apuração da capacidade.

 

10. Entretanto, no caso do apelante não ocorreram ofensa ao contraditório e à ampla defesa ou a falta de

motivação alegados. Com efeito, o ato de exoneração observou o devido processo legal, porquanto precedido de

avaliação, a qual apurou a falta de adaptação, aptidão e capacidade para o exercício do cargo. O impetrante teve

oportunidade de manifestar por escrito sua discordância. A decisão que recomendou a exoneração foi

fundamentada e proferida por autoridade competente.

 

11. Recurso de apelação do impetrante não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549910-46.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. JUROS COMPENSATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A

DATA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. JUROS DE MORA ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA

DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. INVIABILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

I. Os juros compensatórios devem incidir entre a elaboração da conta de liquidação e o levantamento do

precatório, uma vez que a sentença previu como termo final da contagem a data da quitação.

II. A execução contra a Fazenda Pública vem marcada por uma burocracia essencial à aplicação de diversos

princípios constitucionais, em especial o da eficiência, impessoalidade e moralidade (artigo 100 da CF de 88).

III. Depois da condenação judicial, um novo processo é aberto, com a citação do Estado, a previsão de

contraditório e a requisição de pagamento à entidade devedora, para inclusão na próxima proposta orçamentária e

quitação até o final do exercício seguinte (artigo 730 do Código de Processo Civil).

IV. A existência de um vácuo entre a elaboração de conta de liquidação e a expedição do precatório não encerra

anormalidade, pois é justificada pelo início de novo processo e pela admissão de ação incidental - embargos do

devedor.

V. A indisponibilidade do interesse público e da metodologia a ele associada inviabiliza a contabilização de juros

de mora no período. A Fazenda Pública não deixa de cumprir culposamente a obrigação.

VI. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar o pagamento

dos juros compensatórios posteriores à elaboração da conta de liquidação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-19.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

1983.61.00.549910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO CARLOS GALVAO LOPES e outro

: LUIZ FERNANDO GALVAO LOPES

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO e outro

SUCEDIDO : MARIA CONCEICAO APARECIDA ROMEIRO GALVAO falecido

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 05499104619834036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.004000-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS AUGUSTO VENANCIO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-75.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040001920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030787520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029028-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. PARCELAMENTO FEDERAL.

PENHORA POSTERIOR À ADESÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I. A constrição patrimonial após a adesão do devedor ao parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2006 contraria

a política de desoneração, pois existe a possibilidade de a União receber os valores antes da própria concessão da

moratória e da consolidação das dívidas.

II. O vácuo existente entre o requerimento e o acolhimento não pode ser interpretado indiferentemente, como se

fosse um momento de plena efervescência da obrigação tributária. Faz parte de um poder burocrático, de uma

etapa necessária à convergência dos interesses do Fisco e dos empresários.

III. Com a disponibilização do incentivo fiscal, o contribuinte passa a ter o direito de acompanhar o procedimento

administrativo sem maiores privações, que contradigam a própria meta de saneamento do passivo.

IV. Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0667330-04.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.00.029028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : POMGAR COM/ REPRESENTACAO E SERVICOS DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP110730 ADRIANA VALERIA PUGLIESI GARDINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00270137620134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

1985.61.00.667330-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : COPARA LTDA ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO S/C

ADVOGADO : SP061336 VILSON CARLOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Cubatao SP

ADVOGADO : SP156107 ROGERIO MOLINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. SIMPLES

OCUPAÇÃO DE BEM PÚBLICO FEDERAL. INVIABILIDADE DE INDENIZAÇÃO. INVASÃO POR

PARTICULARES. IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA. CUMPLICIDADE DO

MUNICÍPIO. INEXISTÊNCIA. DEVER CONSTITUCIONAL. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

I. A desapropriação indireta é uma forma de anexação do bem particular pela Administração Pública sem o devido

processo legal, ou seja, sem a instauração do procedimento de intervenção na propriedade privada, com a

avaliação da coisa e o prévio pagamento de indenização.

II. O pedido de Copará Ltda. Organização e Administração S/C foge dessa contextualização por dois motivos: a

natureza do direito exercido sobre o imóvel matriculado sob n° 4.293 no CRI da Comarca de Cubatão e a origem

do assentamento da população de baixa renda.

III. De acordo com as informações da Secretaria do Patrimônio da União, o terreno pertence ao Estado desde a

colonização portuguesa e veio a ser aforado primitivamente a Manoel Dias dos Santos, substituído no regime de

enfiteuse por várias pessoas até a chegada do Conde Alexandre Siciliano.

IV. Os foros, porém, já não eram mais pagos a partir do ano de 1921, o que levou à caducidade do aprazamento ao

final dos três anos seguintes (artigo 101, §2°, do Decreto-Lei n° 9.760/1946, na redação anterior à edição da Lei

n° 9.636/1998).

V. A extinção do aforamento fez com que o direito dos sucessores do foreiro inadimplente perdesse a estabilidade

e passasse a ter um caráter precário, regredindo a simples apossamento (artigos 71, 131 e 132 do Decreto-Lei n°

9.760/1946).

VI. Pode defender a posse contra terceiros; a propositura de ação de desapropriação indireta pela perda de

domínio útil ou de instituição similar extravasa os limites legais.

VII. De qualquer modo, o evento que inviabilizou o exercício da enfiteuse não tem proveniência pública.

VIII. A instalação de trabalhadores migrantes e os respectivos familiares no prédio da União desde a década de

1960 é um ponto incontroverso.

IX. A Prefeitura Municipal de Cubatão não tinha condições de atender as necessidades do contingente

populacional. Tudo que estava ao alcance do poder local para reagir às invasões sucessivas foi realizado: embargo

de cada obra (fls. 85/99) e desapropriação de uma vasta área contígua, de 1.766.192,93 m2, para oportuna

construção de núcleo habitacional.

X. O Município não chegou a financiar, encorajar as ocupações coletivas. Além de exercer a fiscalização de

edificações irregulares, iniciou uma política pública de habitação, com o objetivo de redirecionar a massa de

trabalhadores sem moradia.

XI. Na ausência de ato ilícito do Poder Público - apropriação de terreno privado sem o devido processo legal -, as

premissas da desapropriação indireta não se formaram.

XII. Os honorários de advogado devem ser mantidos.

XIII. O processo se iniciou em 1985, é complexo e exigiu constantes intervenções dos advogados, baseadas em

uma multiplicidade de documentos administrativos.

XIV. Como o montante de R$ 20.000,00 será ainda dividido entre os procuradores da União e do Município de

Cubatão e não produz um grande desfalque no patrimônio de Copará Ltda. Organização e Administração S/C, o

fundamento da equidade também restou observado (artigo 20, §3° e 4°, do CPC).

XV. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019932-37.2009.4.03.0000/SP

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 06673300419854036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS. COMUNICAÇÃO A SER EFETIVADA PELO R. JUÍZO A QUO. 

1. Conforme previsto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabe ao Juízo a comunicação aos órgãos e

entidades que promovem registros de transferência de bens, sendo certo que atribuir esta comunicação a parte

litigante é desprover o decisum de efetividade.

2. O indeferimento da consulta ao patrimônio do devedor, sob o fundamento de é providência a ser tomada pelo

executante, é medida que não se coaduna com a legislação, bem como fere os princípios da celeridade e da

economia processual.

3. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020600-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - AUDITOR FISCAL DO TRABALHO -

2009.03.00.019932-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TREVISO IND/ MECANICA LTDA e outros

: NEUZA FRANCO TREVISANELLO

: PIETRO TREVISANELLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 03.00.00409-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.00.020600-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CELSO DE ALMEIDA HADDAD

ADVOGADO : SP234460 JOSE ANTONIO FIDALGO NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00037433220144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM TRÂMITE - PRETENSÃO DE NULIDADE E

INSTAURAÇÃO DE NOVO PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO - ALEGAÇÕES DE

CERCEAMENTO DE DEFESA, AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DOS FATOS NA

NOTIFICAÇÃO AO ACUSADO E INSTAURAÇÃO DO PAD EM LOCALIDADE DIVERSA DA

LOTAÇÃO DO SERVIDOR/ACUSADO - ENCAMINHAMENTO AO ACUSADO DE CÓPIA

INTEGRAL DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR CONTRA SI INSTAURADO - AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA - DESNECESSIDADE DE DESCRIÇÃO

MINUCIOSA DOS FATOS IMPUTADOS AO ACUSADO -POSSIBILIDADE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO TER CURSO EM LOCAL DIVERSO DA LOTAÇÃO DO SERVIDOR ACUSADO -

PREVISÃO LEGAL NA LEI 8.112/90 (ARTIGO 173,I)- AGRAVO DO SERVIDOR/ACUSADO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

 

1-Não acarreta nulidade do processo administrativo disciplinar nas hipóteses em que a portaria de instauração e a

notificação ao acusado não trazem descrição detalhada ou pormenorizada dos fatos imputados ao acusado, bem

como, o acusado ter lotação em lugar distinto de onde tramita o processo administrativo. Precedente do C. STJ.

 

2- Assim, ao ser instalada a Comissão Processante o agravante/acusado foi regularmente notificado (cópia da

notificação de fls. 17/18), concedendo-se a ele a oportunidade de ampla defesa com o conhecimento dos fatos que

lhe foram imputados com o encaminhamento das respectivas mídias digitalizadas com cópia integral dos autos

(fl.151), tendo acesso à leitura de todos os documentos anexados ao PAD.

 

3- Assim sendo, a nulidade do processo administrativo disciplinar em curso e instauração de um novo, não pode

ocorrer, em decorrência da presunção da veracidade e legalidade do ato atacado, tratando-se, como dito, de

matéria que depende da formação do contraditório e dilação probatória, o que torna impossível a pretensão do

agravante/acusado, nesta via perfunctória do agravo. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte Regional. 

 

4- Verifica-se que o processo administrativo está tendo trâmite regular, com respeito ao princípio do contraditório

e da ampla defesa, sem qualquer ofensa ao disposto na Lei 8.112/90, de modo que não se vislumbram motivos

para o reconhecido da sua nulidade e nem para a instauração de novo procedimento disciplinar.

 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, mantendo a

liminar ora hostilizada.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026979-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026979-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TRIALOGIX DIAGNOSTICA VETERINARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00042813820124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. . REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA. SÚMULA 435/STJ.

1. Embora a simples expedição de título executivo contra os sócios não leve à responsabilização tributária - é

necessário excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto -, há indícios de dissolução irregular da

empresa.

2. O oficial de justiça, quando compareceu ao domicílio tributário do contribuinte, não localizou a administração,

nem encontrou quaisquer bens disponíveis para penhora. A situação demonstra que o estabelecimento empresarial

do devedor se dissipou integralmente, sem que houvesse o mínimo patrimonial.

3. Apesar de o ambiente também ser propício à formação de mera insolvência - incapaz de desencadear sujeição

passiva indireta -, os administradores têm o dever de formalizar perante o Estado as dificuldades econômicas,

requerendo a recuperação judicial ou a falência.

4. A dissolução processada às escondidas, com a dispersão do acervo patrimonial, caracteriza irregularidade de

gestão, conforme dispões a Súmula n° 435 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026971-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA. SÚMULA 435/STJ.

1. Embora a simples expedição de título executivo contra os sócios não leve à responsabilização tributária - é

necessário excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto -, há indícios de dissolução irregular da

empresa.

2. O oficial de justiça, quando compareceu ao domicílio tributário do contribuinte, não localizou a administração,

nem encontrou quaisquer bens disponíveis para penhora. A situação demonstra que o estabelecimento empresarial

do devedor se dissipou integralmente, sem que houvesse o mínimo patrimonial.

3. Apesar de o ambiente também ser propício à formação de mera insolvência - incapaz de desencadear sujeição

passiva indireta -, os administradores têm o dever de formalizar perante o Estado as dificuldades econômicas,

requerendo a recuperação judicial ou a falência.

4. A dissolução processada às escondidas, com a dispersão do acervo patrimonial, caracteriza irregularidade de

gestão, conforme dispões a Súmula n° 435 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo provido.

 

2014.03.00.026971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MULTIEVENTOS DO BRASIL PROJETOS CULTURAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00674798320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029638-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO PROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal

de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da

Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da CEF só é

possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo para o

período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se discute

apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não

seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

2014.03.00.029638-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ARLINDO CAPATTO e outros

: CLEUSA HELOISA FERNANDES DE MORAES

: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO

: DALVA LUZIA DOS SANTOS

: ANTONIO REZENDE

: ANTONIO CARLOS RIBEIRO

: MARIA JOSE BRUNO

: MARCIA DE OLIVEIRA BATALHA

: MARLENE ALEXANDRE DA SILVA

: ELIANA APARECIDA CARVALHO

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

CODINOME : ELIANA APARECIDA CARVALHO PIRES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00085194920124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     458/2336



interesse da empresa pública federal.

IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com

apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS

firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em

razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88.

V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados antes de 1988 (fls. 103/106v,

120/121, 436/444), o que afasta o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal.

VI - Para que não restem dúvidas quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas

115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de Competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ,

CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento

dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp 1.091.393/SC.

VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para afastar a competência da Justiça Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para afastar a

competência da Justiça Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082813-

21.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que a responsabilidade tributária de sócio não poderia ser acionada, porque a sociedade está em

2007.03.00.082813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RIZIERI NICHELI SANDRINI e outros

: JESUS ADIB ABI CHEDID

: MARILIS REGINATO ABI CHEDID

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : EDITORA E GRAFICA SERRA NEGRA LTDA

No. ORIG. : 96.00.00000-1 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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funcionamento, pagando uma parte do débito e sofrendo constrição em seu patrimônio.

IV. Considerou que não há prova de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto.

V. A União, ao argumentar que os nomes dos sócios constam da CDA e a pessoa jurídica se dissolveu

irregularmente, transpõe os limites do simples esclarecimento.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042888-

47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que a responsabilidade tributária de terceiro demanda desvio de personalidade jurídica, com o qual

não se confunde o mero descumprimento da obrigação de pagar.

2009.03.00.042888-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO BIERBAUMER GALANTE

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

: SP147359 ROBERTSON SILVA EMERENCIANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : JOHN STANLEY TATE espolio

: IRANY LUIZ DE BRITTO PIERRI

: SERGIO PIERRI ZERBINI

: MIGUEL ROBERTO PIERRI ZERBINI

PARTE RÉ : ZCE COM/ EXTERIO LTDA

ADVOGADO : SP172700 CARLOS HENRIQUE CROSARA DELGADO

PARTE RÉ : PIERRI E SOBRINHO S/A e outros

: P O B BOX MARKETING DIRETO LTDA

No. ORIG. : 2006.61.82.038366-4 13F Vr SAO PAULO/SP
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IV. Considerou que, sem prova de má administração, o sócio não pode ser responsabilizado por débitos

previdenciários.

V. A União, ao argumentar que a retenção das contribuições dos segurados caracteriza infração à lei, transpõe os

limites do simples esclarecimento.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009987-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CEF. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Discute-se a legitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da lide em ação que discute indenização

por vício de construção de imóvel. A questão envolve definir qual a sua responsabilidade ao figurar como

mutuante para aquisição do imóvel. Neste sentido há que se apurar qual o alcance e a modalidade do

financiamento contratado, o que é possível mediante a verificação de obrigações decorrentes de lei ou

reconhecidas por cláusulas contratuais. Em regra, a CEF, ao figurar como mutuante em contrato de financiamento

para aquisição de imóvel, pode ter atuação restrita a de agente financeiro, a exemplo de outras instituições

financeiras públicas e privadas, ou pode atuar como executora de políticas públicas federais voltadas à promoção

do direito à moradia.

II - Na primeira hipótese é comum que suas obrigações e responsabilidade sejam restritas àquelas de um contrato

de mútuo típico, envolvendo as condições de disponibilização dos valores do empréstimo destinados à aquisição

de imóvel. Neste caso o imóvel já foi construído e escolhido pelo mutuário, não sendo possível inferir a existência

de razões para que a CEF responda por vícios de construção, já que não teve qualquer participação na obra.

Eventual previsão contratual para vistoriar o imóvel tem como finalidade precípua atestar sua existência e avaliar

o seu valor, já que o próprio imóvel a se adquirir costuma ser a garantia do financiamento contratado.

III - Na segunda hipótese, por sua vez, é comum que a CEF conceda financiamento para a própria construção do

imóvel, assumindo, inclusive, o ônus de acompanhá-la, de fazer vistorias e medições para disponibilizar os valores

contratados, obrigações que são suficientes para se concluir por sua legitimidade passiva ad causam.

2013.03.00.009987-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

AGRAVADO(A) : NANCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP165432 CÉLIA REGINA DE CASTRO CHAGAS e outro

PARTE RÉ : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : SP198661 ALAN AZEVEDO NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125783420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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IV - Na hipótese dos autos não há no "Contrato Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com

Obrigações e Hipoteca - Carta de Crédito Individual - FGTS" (fls. 49/53) qualquer menção a financiamento de

construção do imóvel, nem cláusula que permita apontar a responsabilidade da CEF sobre vícios de sua

construção, ressaltando-se, ainda, que a CEF não é parte do contrato de seguro (fls. 162/177).

V - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-56.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando

os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representa verba indenizatória, conforme posição

firmada no Superior Tribunal de Justiça: REsp 770548/SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332 e AgRg nos EREsp 957719/SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010.

III - Reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição

previdenciária incidente sobre a verba em questão.

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2011.61.15.000894-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ISA IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP299675 LUIZ ROBERTO VILLANI BORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008945620114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-53.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017559-95.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO TRIANGULARIZADA. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO

RÉU. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Em primeiro, anoto que, por evidente, se a relação processual não está completa, inviável considerar

necessário, para extinção do feito, o requerimento do réu. Incabível, à espécie, a aplicação da Súmula 240 do

2013.61.27.002588-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025885320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.00.017559-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : MARCO AURELIO MENEZES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00175599520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Superior Tribunal de Justiça.

III - Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em

tal desiderato, fato este que ensejou a intimação pessoal a fim de que a autora indicasse endereço para citação, sob

pena de extinção do feito. A autora, contudo, manifestou-se requerendo a adoção de providências já realizadas nos

autos. Nota-se, assim, da análise do decorrer processual, que a apelante deixou de praticar, de forma eficaz, ato

para o qual foi intimada. A inércia acarretou, corretamente, a extinção do feito sem resolução de mérito.

IV - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo

Civil. Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. O não preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos

artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil.

V - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal. Registra-se,

contudo, que não obstante a desnecessidade de intimação pessoal para extinção do feito na situação sob análise, a

providência foi adotada.

VI - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094795-32.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. FALTA DE PAGAMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. Os administradores de empregador apenas respondem pessoalmente pelos débitos de FGTS, se houverem agido

com abuso de personalidade jurídica; o simples descumprimento da obrigação de pagar não pode ser interpretado

dessa forma.

III. A posterior dissolução irregular de Fromap Plásticos Industriais Ltda. não prejudica Maria Genny Levatti

2007.03.00.094795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARIA GENNY LEVATTI BENEGAS e outros

: FRANCISCO TROYANO LEBRIZA

: OSVALDO BENEGAS espolio

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS

REPRESENTANTE : MARIA GENNY LEVATTI BENEGAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : FROMAP PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.04.58831-2 12F Vr SAO PAULO/SP
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Benegas, Francisco Trovano Lebriza e o espólio de Oswaldo Benegas, pois eles já haviam se retirado da sociedade

há mais de duas décadas.

IV. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056870-02.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE

REDIRECIONAMENTO. PRAZO DE CINCO ANOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. A responsabilidade tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, de modo que, se, no

momento da citação da sociedade ou da concessão do parcelamento, ele não estava presente, a interrupção do

prazo prescricional não alcança o sócio.

III. A integração processual da pessoa jurídica representa o marco do redirecionamento, porque a gestão irregular

se exterioriza geralmente nesse instante.

IV. A necessidade de inércia da Fazenda não pode levar à imprescritibilidade do crédito tributário. A delimitação

de um prazo no início da execução é vital, para dar previsibilidade à pretensão de cobrança e garantir a segurança

das relações jurídicas.

V. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.03.00.056870-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : KIYOSI UMINO

ADVOGADO : SP207924 ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.05.04982-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031924-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUSDICIÁRIA

GRATUITA. LEI 1.060/50. HIPOSSUFICIÊNCIA. LEGITIMIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Embora a Lei n° 1.060/1950, no artigo 17, preveja como recurso cabível na impugnação ao pedido de justiça

gratuita a apelação, a interposição de agravo de instrumento não configura deslize jurídico. A doutrina de direito

processual civil majoritariamente considera antiquado aquele mecanismo para questionar decisão interlocutória. O

pronunciamento judicial que resolve aquele incidente não pode ser assimilado à sentença, seja porque não compõe

o conflito de interesses, seja porque não se enquadra em nenhuma das situações indicadas pelos artigos 267 e 269

do Código de Processo Civil. A falta de técnica legislativa e o posicionamento predominante da doutrina tornam

escusável o uso do agravo de instrumento, legitimando a aplicação do princípio da fungibilidade.

II - O benefício da assistência judiciária gratuita não é exclusividade do jurisdicionado que, independentemente

dos impactos financeiros de cada processo, não tenha condições de enfrentá-los: ele também pode ser concedido

ao titular de patrimônio razoável ou substancial, desde que a causa implique uma dimensão de despesas

incompatível com a capacidade econômica. O litígio pode assumir uma conotação monetária sobre a qual a parte

não exerce qualquer controle. Não seria justo que ela, com o sacrifício de seu sustento e do de sua família,

efetuasse gastos excedentes ao porte financeiro, ainda que o estrato social a que pertença se caracterize pela

percepção de ganhos consideráveis.

III - A Constituição Federal, ao mencionar insuficiência de recursos para a outorga da gratuidade da justiça (artigo

5°, LXXIV), repele qualquer ideia de padronização e exige confrontação efetiva entre as receitas familiares e o

retrato pecuniário da causa. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido (Resp 1317175).

IV - No caso em tela os agravantes requerem a concessão do benefício da assistência judicial gratuita, mas a

declaração de hipossuficiência foi realizada por Danilo Tobias, e não pelos autores Antônio Yuki Suzuki e

Nidelce Aparecida Capelli Suzukim. Ressalte-se que a decisão agravada põe em questão a própria legitimidade de

Danilo Tobias para atuar em nome dos autores, não havendo elementos suficientes nesse agravo de instrumento

para constatar a hipossuficiência dos autores, ou mesmo é objeto do recurso a legitimidade apontada.

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.031924-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANTONIO YUZI SUZUKI e outro

: NIDELCE APARECIDA CAPPELLI SUZUKI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : DANILO TOBIAS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010290320144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014478-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em

tal desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido à fl. 208 no sentido de que a autora requeresse, no

razoável prazo de 90 (noventa) dias, o que de direito sob pena de extinção. Devidamente intimada da referida

decisão, a CEF quedou-se inerte, nada requerendo em termos de prosseguimento, o que culminou na sentença de

extinção.

III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo

Civil. Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. O não preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos

artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil.

IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0119118-98.1978.4.03.6182/SP

 

2010.61.00.014478-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : ARTEMIS SILVA

ADVOGADO : SP223699 ELI CARLOS HONORIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144787520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.025123-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EXEQUENTE NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003751-44.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERMO ACOBRAS COM/ E IND/ S/A

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00.01.19118-7 8F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.27.003751-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BENEDITO STRAZZIERI

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044692-

84.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. REVISÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia, fazendo-o coerentemente.

III. Ponderou que a responsabilização dos sócios deve ser requerida nos cinco anos seguintes à citação da pessoa

jurídica, pois geralmente, nesse momento, as condições patrimoniais e gerenciais do contribuinte se tornam

disponíveis à Fazenda Nacional.

IV. Considerou que a fixação do termo inicial no início da execução é vital, para dar previsibilidade à pretensão de

cobrança e garantir a segurança das relações jurídicas.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00037514420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.03.00.044692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE CARLOS QUEIROZ e outro

: CLEMILDA CONCEICAO BARBOSA QUEIROZ

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : TRANSPORTES QUEIROZ BARBOSA ENCOMENDAS RAPIDAS LTDA

No. ORIG. : 96.05.14749-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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V. A União, ao argumentar que o redirecionamento segue o princípio da "actio nata" e a prescrição pressupõe

inércia do credor, transpõe os limites do simples esclarecimento.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029382-

38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. REVISÃO

DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou coerentemente a controvérsia.

III. Ponderou que, nas obrigações solidárias, a interrupção do prazo prescricional decorrente da citação de um dos

devedores também alcança os demais, sem que um novo período se reinicie.

IV. José João Bezerra Bicudo, ao argumentar que, após a integração processual de um dos administradores, o

tempo de cinco anos para o redirecionamento volta a fluir em relação aos outros, transpõe os limites do simples

esclarecimento.

V. Embargos de declaração rejeitados.

 

2008.03.00.029382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE JOAO BEZERRA BICUDO

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outros

INTERESSADO : CLUBE POLIESPORTIVO DE SAO PAULO e outros

ADVOGADO : SP066251 ANTONIO ROBERTO BARBOSA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : MARIA BENEDITA DINIZ PREU e outros

: ANTONIO A BARTUIRA TOURNIEUX

: RONALDO THEODORO LEITE

: CLUBE DE CAMPO CHAMPS PRIVES

: MARINA FLATS BARRA DO UNA

: CLUBE DE CAMPO DO BROA

No. ORIG. : 96.05.28529-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040596-

89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que, embora a pretensão de redirecionamento não estivesse prescrita, ela não seguiu os pressupostos

da responsabilidade tributária, especificamente o excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatuto.

IV. Considerou que o oficial de justiça sequer compareceu à sede da sociedade, para tentar localizar o

representante legal ou bens passiveis de penhora.

V. A União, ao argumentar que não se manteve inerte no processo e que contribuições descontadas das

remunerações dos segurados deixaram de ser pagas, transpõe os limites do simples esclarecimento.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2009.03.00.040596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PONTAL TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : SP073164 RUBENS CARLOS CRISCUOLO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.01736-7 1F Vr SAO PAULO/SP
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033023-

97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. REVISÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia, fazendo-o coerentemente.

III. Ponderou que a responsabilização dos sócios deve ser requerida nos cinco anos seguintes à citação da pessoa

jurídica, pois geralmente, nesse momento, as condições patrimoniais e gerenciais do contribuinte se tornam

disponíveis à Fazenda Nacional.

IV. Considerou que a fixação do termo inicial no início da execução é vital, para dar previsibilidade à pretensão de

cobrança e garantir a segurança das relações jurídicas.

V. A União, ao argumentar que o redirecionamento segue o princípio da "actio nata" e a prescrição pressupõe

inércia do credor, transpõe os limites do simples esclarecimento.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004585-

61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.033023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUILHERME AGRICOLA

ADVOGADO : SP172290 ANDRE MANZOLI

INTERESSADO : LUCIANO ALCINI

: PRECISION INDL/ LTDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.19228-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.004585-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que a responsabilidade tributária de terceiro não pode ser acionada, porque a sociedade nem chegou

a ser citada; não há provas do abuso de personalidade jurídica.

IV. Considerou também que, como a integração processual de um dos sócios foi inválida, a interrupção do prazo

prescricional deixou de produzir efeitos; o crédito acabou por ficar sem reivindicação desde a constituição

definitiva.

V. A União, ao argumentar que os nomes dos sócios constam da CDA, a pessoa jurídica se dissolveu

irregularmente, a prescrição exige a inércia do credor e a retenção de contribuições dos segurados caracteriza

infração à lei, transpõe os limites do simples esclarecimento.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003715-

16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILSON SALATINO FEIX

ADVOGADO : SP093818 BRAS CAVALLI e outro

INTERESSADO : HOMERO JUNQUEIRA e outro

: VERONES DA SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : EDMIR APPARECIDO RIBEIRO

: GERALDO PEREIRA VEIGA

: PERFIL PRECIMECA METALURGICA LTDA e outros

No. ORIG. : 95.05.17428-4 13F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.003715-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOT OPERACOES TECNICAS LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO. REVISÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia, fazendo-o coerentemente.

III. Ponderou que o dever de pagamento de honorários de advogado pressupõe a extinção do processo e que a

vontade do devedor apenas prevalece na realização da penhora, se ele oferecer depósito pecuniário/fiança bancária

ou o credor consentir na ruptura da ordem legal de apreensão.

IV. Lot Operações Técnicas Ltda., ao argumentar que o reconhecimento de decadência parcial justifica o

reembolso de verba honorária e os créditos decorrentes da prestação de serviço preferem a qualquer outro bem na

expropriação, transpõe os limites do simples esclarecimento.

V. Além disso, o órgão julgador buscou e interpretou os dispositivos legais que considerou aplicáveis ao conflito

de interesses; não é obrigado a analisar cada norma indicada pela parte.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034630-

82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP154201E VINICIUS FIORI AUGUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : ELIAS CHAMMA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : GERHARD KROGER e outro

: REGINALDO OLIVEIRA MORAIS

No. ORIG. : 2007.61.82.003270-7 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.034630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARIOVALDO GREEN RODRIGUES e outro

: ROQUE DALCIN

ADVOGADO : SP184169 MAURICIO DE AVILA MARINGOLO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : NELSON DE SAMPAIO BASTOS

: RONALD SCHWAMBACH

: JOSE ANTONIO DO PRADO FAY
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens cabíveis da controvérsia.

III. Ponderou que, com a execução do plano de recuperação judicial da Parmalat Brasil S/A Indústria de

Alimentos e a transferência da gestão a outros profissionais, os antigos administradores deveriam se eximir das

contribuições surgidas no novo mandato.

IV. A informação de pagamento do crédito previdenciário não estava disponível nos autos e poderia ter sido

compartilhada antes do julgamento do agravo.

V. A União, sob o artifício de fato novo, deseja se livrar dos honorários de advogado, o que demanda o recurso

apropriado.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034793-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NÃO

COMPROVAÇÃO DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS ALEGADAS.

1. Em se tratando de pessoa jurídica, o ônus da demonstração da hipossuficiência fica por conta da requerente, não

servindo apenas a mera declaração exigida quando de pessoa física.

2. Não constando dos autos nenhuma prova a justificar o pedido de assistência judiciária, é de rigor o seu

: ANDREA VENTURA

: ALBERTO MENDES TEPEDINO

: ARTHUR GILBERTO VOORSLUYS

: GIANNI GRISENDI

: PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS e outros

No. ORIG. : 2007.61.82.001211-3 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP229863 RICARDO HENRIQUE FERNANDES

SUCEDIDO : FRIGORIFICO FRIVA LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00004-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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indeferimento, sendo certo que o simples fato de a empresa estar em recuperação judicial não é suficiente para

reconhecer o seu estado de miserabilidade, ainda mais se se considerar o porte da empresa. Precedente.

3. Salienta-se que não se está negando o direito à justiça gratuita de maneira infundada, mas simplesmente porque

a requerente não se desincumbiu do ônus de provar a alegada dificuldade financeira, por meio, por exemplo, da

apresentação do balanço patrimonial da empresa, sendo certo que meras alegações não são suficientes.

4. Agravo regimental não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001112-21.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

2010.61.15.001112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PH7 AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP231856 ALFREDO BERNARDINI NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011122120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009251-66.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO

AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. Além disso, o juízo de

admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC

quanto a possibilidade de ser negado seguimento a recurso manifestamente inadmissível.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação- SFH.

3. Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a

realização do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal

do mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que

é a única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena

de invalidade.

4. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. A notificação para purgar a

mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e não sabido, nos

termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, JUIZA

RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008).

5. Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação

pessoal ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a

mora - em toda sua extensão controversa.

2008.61.03.009251-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ESTEVAM STEFFANO QUINTANILHA SILVA e outro

: SALETE DO PRADO QUINTANILHA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092516620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008119-71.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SACRE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

CDC.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS,

é medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja

previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

V - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os

juros não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não

havendo que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse

sentido: Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ

12.09.2005 p. 273.

VI - A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração

da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e

REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ

18.10.2004 p. 238.

VII - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão

2008.61.03.008119-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ESTEVAM STEFFANO QUINTANILHA SILVA e outro

: SALETE DO PRADO QUINTANILHA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081197120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os

julgados dos Tribunais Regionais Federais.

VIII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o

direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no

curso do procedimento adotado.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057588-

13.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO JULGADO PROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO OBJETO DE

RETRATAÇÃO.

1. A questão deduzida pela embargante não encontra suporte, pois a decisão questionada foi dada no âmbito do

art. 543-C, do Código de Processo Civil, estando limitada, pois, ao objeto do juízo de retratação, na espécie, o

cômputo do prazo prescricional na ação em que se pretende a repetição/compensação de indébito relativo a tributo

sujeito a lançamento por homologação.

2- Não sendo a verba honorária matéria do juízo de retratação, descabe perquirir acerca do quantum fixado. Não

obstante, sobre os honorários pende a análise e decisão do recurso especial interposto pela própria embargante.

3 - Nos termos do Regimento Interno desta Corte, os autos deverão retornar à Vice-Presidência para providências

que entender cabíveis em relação ao recurso especial ora interposto.

4 - Embargos de declaração parcialmente providos.

1999.61.00.057588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP228333 CRISTINA TRIGO DO NASCIMENTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA e outro

: TELEVISAO PRINCESA D OESTE DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : SP228333 CRISTINA TRIGO DO NASCIMENTO

: SP244881 ANDRE DI MIGUELI AFFONSO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração apenas para

determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019306-

18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que a responsabilidade dos sócios pelas contribuições ao FGTS demanda abuso de personalidade

jurídica, com o qual não se identifica o mero descumprimento da obrigação de pagar.

IV. A União, ao argumentar que os dispositivos legais aplicáveis à matéria não foram examinados, transpõe os

limites do simples esclarecimento.

V. O órgão julgador não é obrigado a rebater cada ponto do recurso. A fundamentação adotada deixa implícita a

rejeição.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2009.03.00.019306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CITY AUTO SERVICOS LTDA

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.59829-6 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     480/2336



00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038468-

96.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. REVISÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou coerentemente os itens da controvérsia.

III. Ponderou que a ausência de funcionamento da sociedade no domicílio tributário representa indício de

dissolução irregular, autorizando a responsabilização tributária dos sócios.

IV. Jamil João Zarif Neto, Antônio Carlos Zarif e Jamil João Zarif, ao argumentarem que não há provas de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, transpõem os limites do simples esclarecimento.

V. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000702-

09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.038468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO JAMIL ZARIF e outros

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA

: SP255221 MOHAMAD ALI KHATIB

INTERESSADO : JAMIL JOAO ZARIF NETO

: ANTONIO CARLOS ZARIF

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : ENGERAUTO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

: SP217962 FLAVIANE GOMES ASSUNÇÃO APROBATO

No. ORIG. : 2005.61.82.057641-3 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.000702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. REVISÃO

DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou coerentemente os itens da controvérsia.

III. Ponderou que a apuração da legitimidade passiva depende de dilação probatória, porque a obra de construção

civil pode ser anterior a 2005, tanto que a apresentação do projeto ocorreu em 1986.

IV. Considerou que existe a possibilidade de o embargante, como proprietário do imóvel desde 1987, ter sido o

responsável pelo empreendimento e que o período descrito na CDA - 2005 - coincide, na verdade, com a data de

conclusão da atividade e a concessão do "Habite-se".

V. Eduardo Tadeu Luswarghi Baggio, ao argumentar que os fatos geradores das contribuições correspondem a

2005, adquiriu a propriedade depois da elaboração do projeto e a transmissão do prédio acarreta a sub-rogação dos

créditos tributários na pessoa dos adquirentes, transpõe os limites do simples esclarecimento.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024406-

51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO TADEU LUSWARGHI BAGGIO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 07.00.00079-4 1 Vr CAFELANDIA/SP

2009.03.00.024406-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMPRESA METROPOLITANA DE SEGURANCA S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.06093-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que o prazo de cinco anos para o redirecionamento foi ultrapassado e que a necessidade de inércia

do credor não pode levar à imprescritibilidade do crédito tributário, em prejuízo da segurança das relações

jurídicas.

IV. A União, ao argumentar que não se manteve inerte no processo e sempre requereu diligências patrimoniais,

transpõe os limites do simples esclarecimento.

V. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038087-

88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia. 

III. Ponderou que a pretensão de redirecionamento estava prescrita, porque a União não a formulou nos cinco anos

seguintes à citação da pessoa jurídica, que simbolizou, inclusive, o momento da dissolução irregular de Pyro

Tratamento Térmico Ltda. 

IV. A União, ao argumentar que não se manteve inerte no processo e que as delongas se devem à

operacionalização do serviço judiciário, transpõe os limites do simples esclarecimento. 

V. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2009.03.00.038087-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM FROMER espolio

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

REPRESENTANTE : LIGIA FROMER

PARTE RÉ : PYRO TRATAMENTO TERMICO LTDA

No. ORIG. : 00.04.18183-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043859-

66.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que a responsabilidade dos sócios pelas contribuições ao FGTS demanda desvio de personalidade

jurídica e o mero descumprimento da obrigação de pagar não pode ser interpretado dessa forma.

IV. Considerou que, sem a prova do abuso de poder, a Fazenda Nacional fica impossibilitada de ativar o

redirecionamento previsto pela Lei n° 6.830/1980.

V. A União, ao argumentar que o órgão julgador não respeitou a cláusula de reserva de plenário e que a falta de

recolhimento dos depósitos fundiários fere a legislação trabalhista, comercial e civil, transpõe os limites do

simples esclarecimento.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2008.03.00.043859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANDS SERVICOS GERAIS A EMPRESAS E BANCOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : LEONILDO BENEDITO DE SOUZA e outros

: CLOVIS LAVIERO MASSI

: ANTONIA VALESIN MARQUES

: PEDRO JOSE DE ARAUJO

No. ORIG. : 88.00.01709-6 4F Vr SAO PAULO/SP
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048225-

02.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-20.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.048225-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2014.61.00.003531-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CANDIDO MARIANO GOMES CINTRA FILHO

ADVOGADO : SP116159 ROSELI BIGLIA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-11.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. LAUDO PERICIAL QUE AFASTA TAL PRESUNÇÃO.

PROVAS APTAS. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsia e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

II - Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº

6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o responsável, nos termos da lei, por

dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

III - Contudo, não se pode aceitar indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

IV - Da análise detida do conjunto probatório, verifica-se que a dissolução irregular da empresa resultou das

No. ORIG. : 00035312020144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.06.000839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FUNES DORIA E CIA LTDA e outros

: ANILOEL NAZARETH FILHO

: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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dificuldades próprias da atividade empresarial. 

V - Mesmo no caso de dissolução irregular da sociedade, é necessária a demonstração de atos dolosos ou

culposos, que impliquem a responsabilidade.

VI - Do compulsar dos autos não se verifica a ocorrência, mas sim, justificativa razoável para a desmobilização do

ativo operacional da empresa. Nesse sentido foram os esclarecimentos do perito contábil, o qual é categórico ao

afirmar que não houve assenhoramento de capital por parte dos sócios diretores que exerciam a gerência da

empresa. Inclusive, o expert expressamente consignou que os embargantes emprestaram dinheiro à sociedade, mas

não reouveram tais valores. 

VII - É de se ressaltar que os sócios executados foram absolvidos em ação penal envolvendo apropriação indébita

de contribuições previdenciárias.

VIII - Adaptando-se, pois, a legislação como incidente na realidade em que atua, tem-se que a regularidade de

liquidação e dissolução está na ausência de atos dolosos e culposos que impliquem na responsabilidade subjetiva,

e não na mera dissolução irregular causada por deficiência de recursos financeiros necessários para a manutenção

da atividade empresarial.

IX - Honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um dos embargantes, patamar que

se mostra adequado às exigências do artigo 20, § 4º, do CPC, deparando-se apto a remunerar o trabalho do

advogado no presente feito e condizente com o valor da execução.

X - Agravos legais não providos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-96.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRADA NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado em apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

2011.61.33.008111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00081119620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012084-03.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRADA NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado nas informações. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2007.61.00.012084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : STAY WORK SISTEMAS DE SERVICO LTDA

ADVOGADO : SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004587-

98.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO E DA IMPETRANTE NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002344-

21.2012.4.03.6108/SP

2013.61.08.004587-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ASB BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045879820134036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO E DA PARTE IMPETRANTE NÃO

PROVIDOS.

I - As embargantes não trouxera nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as embargantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

II - No tocante à alegada omissão em relação ao posicionamento do E. STF, que reconheceu a repercussão no RE

565.160/SC, no qual se discute a abrangência da expressão "folha de salários", em razão do disposto no artigo

195, I, "A" da Constituição Federal, descabe falar-se na espécie, que o acórdão embargado incorreu em omissão,

uma vez que seus dispositivos invocados pela embargante foram suficientemente refutados pelo julgado, onde

restou assentado que a expressão acima não tem significado restrito, mas abrange toda e qualquer remuneração

paga ou creditada aos trabalhadores avulsos, autônomos e administrados, do que decorre a constitucionalidade da

contribuição previdenciária prevista nos artigos 3º, I da Lei 7.787/89 e 22, I da Lei nº 8.212/91.

III - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos nos artigos 97, 103-A, 195,

inciso I, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios

não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e

ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

IV- Embargos de declaração das partes não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração das partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001141-

87.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

2012.61.08.002344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR(A) : UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JEBER JUABRE JUNIOR

: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00023442120124036108 3 Vr BAURU/SP

2008.60.03.001141-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II -Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0232322-52.1980.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BOSCO FRANCISCO

ADVOGADO : MS002206 LUIZ BARBOSA DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00011418720084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

1980.61.82.232322-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA/ COML/ DE VIDROS DO BRASIL CVB

ADVOGADO : SP017972 MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02323225219804036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EXEQUENTE NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033084-

55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2009.03.00.033084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO ALVES DA SILVA e outro

: DERALDO ALVES DE SOUZA FILHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : ACORES COM/ DE ESQUADRIAS E FERRAGENS LTDA

ADVOGADO : SP115277 GABRIEL DE CARVALHO

No. ORIG. : 96.05.11983-8 4F Vr SAO PAULO/SP
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II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que o prazo de cinco anos para o redirecionamento foi ultrapassado e que a necessidade de inércia

do credor não pode levar à imprescritibilidade do crédito tributário, em prejuízo da segurança das relações

jurídicas.

IV. A União, ao argumentar que não se manteve inerte no processo e sempre requereu diligências patrimoniais,

transpõe os limites do simples esclarecimento.

V. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040815-

05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens cabíveis da controvérsia.

III. Ponderou que a responsabilidade tributária demanda abuso de personalidade jurídica, a falência representa

forma regular de dissolução de sociedade empresária e não há indícios de má administração.

IV. A União, ao argumentar que os nomes dos sócios constam da CDA e a decretação de quebra do contribuinte

não afeta o andamento da execução fiscal, transpõe os limites do simples esclarecimento, com nítida intenção de

revisão da matéria.

V. A condenação por crime falimentar de um dos administradores não produz omissão, pois, embora ela tivesse

sido averbada na Junta Comercial em 2004, a Fazenda Nacional não juntou a informação nos autos.

VI. Além disso, o delito cometido - ausência ou irregularidade de escrituração - não significa necessariamente que

a insolvência da pessoa jurídica tenha decorrido de gestão ruinosa aos credores.

VII. Embargos de declaração rejeitados.

 

2009.03.00.040815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIKOLAOS JOANNIS SAKKOS

: IOANNIS NIKOLAOS SAKKOS

: ALPHA ARTEFATOS DE TECIDOS DE SACARIA LTDA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.18574-1 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012459-

43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado nas informações. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

2003.61.00.012459-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP064667 EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO e outros

: ARIADNE MANSU DE CASTRO

: HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO

: LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: LUCIANA BARSI PINHEIRO

: LUCIANA MAIBASHI NEI

ADVOGADO : SP203724 RAFAEL VALADARES DE ALMEIDA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

CODINOME : LUCIANA BARSI LOPES
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-30.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRANTE NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001550-

60.2013.4.03.6109/SP

2013.61.10.002289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANITUR TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

No. ORIG. : 00022893020134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRADA NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado nas informações. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019789-

10.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.09.001550-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAGAZINE DEMANOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00015506020134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.43.019789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000246-94.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SUPERMERCADO PIERIM LTDA e filia(l)(is)

: SUPERMERCADO PIERIM LTDA filial

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00197891020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.61.30.000246-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMBU ECOLOGIA E AMBIENTAL S/A

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

No. ORIG. : 00002469420124036130 2 Vr OSASCO/SP
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DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRANTE NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II -Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015176-

09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI 9.514/97. EMBARGOS NÃO

ACOLHIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.015176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILSON AIRES COUTINHO

ADVOGADO : SP303505 JOAO FERNANDO PESUTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

PARTE RÉ : CLAUDIO AURELIO TEIXEIRA GIUSTI e outro

: FLAVIA VAZZOLER GIUNTI E GIUSTI

No. ORIG. : 00052322620134036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007893-

08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REVISÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia. 

III. Ponderou que a responsabilidade dos sócios pelas contribuições ao FGTS demanda desvio de personalidade

jurídica e o mero descumprimento da obrigação de pagar não pode ser interpretado dessa forma. 

IV. Considerou que, sem a prova do abuso de poder, a Fazenda Nacional fica impossibilitada de ativar o

redirecionamento previsto pela Lei n° 6.830/1980. 

V. A União, ao argumentar que o órgão julgador não respeitou a cláusula de reserva de plenário e que a falta de

recolhimento dos depósitos fundiários fere a legislação trabalhista, comercial e civil, transpõe os limites do

simples esclarecimento. 

VI. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016267-

07.2013.4.03.6100/SP

 

 

2009.03.00.007893-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ DE CALCADOS BRAGANCA LTDA

ADVOGADO : SP013919 ARNALDO MARTIN NARDY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.23.001333-6 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.016267-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022590-

28.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na inicial e nas informações. Na verdade, as embargantes buscam reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CALCADOS KALAIGIAN LTDA

ADVOGADO : SP172681 ARIANE CINTRA LEMOS DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162670720134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.022590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MEI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP245483 MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00225902820134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração das partes não providos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração das partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020053-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO DO JUÍZO A QUO: INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. 

1. O Juiz a quo, entendendo prudente aguardar o desfecho do processo falimentar, simplesmente postergou a

apreciação do bloqueio de ativos financeiros em nome dos co-executados, e não indeferiu o pedido. 

2. O magistrado é o condutor do processo e tem o poder de requerer e indeferir diligências, bem como postergar a

análise de pedidos para momento que entende mais oportuno.

3. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação tributária

pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

4. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

2012.03.00.020053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : REUBLI S/A massa falida

ADVOGADO : SP036260 AUGUSTO RIBEIRO NETO

AGRAVANTE : LUCILIA LUMIKO WAI

AGRAVADO(A) : MARIA SANTINA SOMBINI PEREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.01824-5 A Vr ITU/SP
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disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

5. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

6. In casu, a executada faliu, o que constitui forma regular de dissolução da sociedade, e não há nos autos

nenhuma outra prova a demonstrar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios

da empresa executada.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017235-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. CPC. PRAZO TRINTENÁRIO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO A SÓCIO. TERMO INICIAL.

AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

I - A controvérsia, no caso em tela, cinge-se ao termo inicial para o cálculo da prescrição intercorrente nas ações

de cobrança de contribuições ao FGTS, em particular o termo inicial para o transcurso do prazo na hipótese de

redirecionamento da execução aos sócios, não questionando a agravante o entendimento esposado na decisão

agravada de que esse prazo é trintenário. Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região também adota a

interpretação de que se trata de prazo trintenário.

II - A decisão agravada adotou o entendimento de que na hipótese dos autos, para o redirecionamento da execução

fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até trinta anos após configurada a dissolução irregular da empresa

executada. A agravante entende que não se quedou inerte e, com base na actio nata, o prazo para o

redirecionamento não pode correr enquanto não configurado o fato capaz de embasar o pleito, aduz que não

transcorreram trinta anos entre a suspensão do feito e o desarquivamento dos autos, interrompida a prescrição nos

termos do artigo 8º, § 2º da LEF.

III - Este tribunal vem adotando o entendimento segundo o qual, para que a dívida não se torne imprescritível, o

prazo para o redirecionamento da execução calcula-se do despacho que ordenou a citação da empresa executada.

2014.03.00.017235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HERMINIO PASCHOAL

PARTE RÉ : COLEGIO SUPLETIVO JOSE BONIFACIO S/C LTDA e outro

: JOSE RODRIGUES TRINTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05048251919824036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Se este já era o entendimento do STJ quando se entendia que o prazo em questão era quinquenal, reforça-se o

argumento ao se considerar o prazo trintenário.

IV - O despacho de citação da empresa ocorreu em 13.01.83 (fl. 16) e a citação do sócio foi requerida em 18.07.11

(fl. 161), ainda que o requerimento tenha sido realizado antes de completados os trinta anos após o despacho

citatório da empresa, e que a citação do sócio tenha deixado de ocorrer pelo entendimento adotado na decisão

agravada, e não por inércia da ora agravante, é certo que, nesse ínterim, não houve despacho citatório que

interrompesse o prazo prescricional calculado nos termos apontados, e o presente agravo de instrumento foi

protocolado apenas em 11.07.14. Deste modo, a ação está prescrita pelos próprios termos do artigo 8º, § 2º da

LEF, e não pelos termos do artigo 219, § 4º do CPC.

V - Há que se ressaltar que o prazo em questão está longe de ser um prazo reduzido, e nem mesmo a ampla

fundamentação apontada pela agravante é capaz de justificar de maneira razoável que seriam necessários mais de

trinta anos para requerer o redirecionamento da execução e obter decisão que determinasse a citação do sócio em

questão.

VI - Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008123-54.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. EXTENSÃO AOS HONORÁRIOS E CUSTAS

PROCESSUAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Não há nenhuma demonstração nos autos de que o benefício da justiça gratuita não deveria ser concedido à ré.

E, uma vez concedido, há de se estender às custas e honorários advocatícios, sob pena de inviabilizar, ainda que

após a propositura da ação, o efetivo acesso à justiça.

III - Tenha-se em mente que, acaso o benefício se estenda apenas às custas iniciais e recursais, muitas das vezes a

parte, já realizando tal prognostico, deixara de propor as ações que lhe competem por receio de uma condenação

futura, o que, por evidente, não coaduna com o acesso à justiça constitucionalmente assegurado. Precedentes. 

IV - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

V - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2007.61.00.008123-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA LUIZA VIANA DE BARROS CADORNIGA

ADVOGADO : SP039927 ALFREDO VIANNA DO REGO BARROS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005336-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em

tal desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido a fim de que a autora indicasse endereço para citação,

sob pena de extinção do feito. Conforme consta nos autos, decorrido o prazo, a autora quedou-se inerte. Nota-se,

assim, da análise do decorrer processual, que a apelante deixou de praticar ato para o qual foi intimada. A inércia

acarretou, corretamente, a extinção do feito sem resolução de mérito.

III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo

Civil. Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. O não preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos

artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil.

IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001158-57.2013.4.03.6130/SP

 

2009.61.00.005336-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : SONIA MARIA MARTIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053368120094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.30.001158-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     504/2336



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE.

COMPENSAÇÃO.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O adicional constitucional de férias, representa verba indenizatória, conforme posição firmada no Superior

Tribunal de Justiça.

III - O Superior Tribunal de Justiça - STJ firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de empregados

em função do auxílio-doença e acidente.

IV - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública,

que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas

situações acima descritas.

V - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

VII - A aludida violação aos artigos 195, I "a", c/c §5º e 201, §11, da Constituição Federal, bem como os artigos

22, I e 28, I e §9º da Lei nº 8.212/91 não restou verificada. Nesse contexto, não vislumbro as omissões alegadas,

gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

VIII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CATHO ONLINE LTDA e filia(l)(is)

: CATHO ONLINE LTDA filial

ADVOGADO : SP200487 NELSON LIMA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011585720134036130 2 Vr OSASCO/SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008448-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

INCLUSÃO NA CDA. INSUFICIÊNCIA. PROVA DO ABUSO DE PODER. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. A responsabilidade tributária de terceiro demanda abuso de personalidade.

III. A expedição direta de título executivo não respeita essa premissa, já que a Administração Tributária não indica

qual o excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto que os sócios tenham cometido.

IV. Dacal Destilaria de Álcool California S/A se encontra em atividade, aderindo ao programa de recuperação

fiscal instituído pela Lei n° 11.941/2009 e pagando as prestações até o momento.

V. A União não trouxe prova de dissolução irregular. A falta de atualização do endereço contratual não é

suficiente, principalmente da informação de um parcelamento ativo.

VI. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-65.2013.4.03.6127/SP

 

2010.03.00.008448-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA S/A e outros

: MARCOS DAVOLI OTAVIANI

: DANIELA DAVOLI OTAVIANI

: VERA VENERANDA DAVOLI OTAVIANI

: WILSON OTAVIANI

ADVOGADO : SP211705 THAIS FOLGOSI FRANCOSO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PAULA DAVOLI OTAVIANI

ADVOGADO : SP211705 THAIS FOLGOSI FRANCOSO

PARTE RÉ : FRANCISCO OTAVIANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00007-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.61.27.003499-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     506/2336



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007523-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO JUDICIAL. REGULARIZAÇÃO DE CUSTAS. CONTAGEM

ELETRÔNICA DE PRAZO. INVIABILIDADE. PERÍODO DE VACÂNCIA DA LEI N° 11.419/2006.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que forem manifestamente

inadmissíveis, improcedentes (artigo 557).

II. Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda. não apresentou impugnação, depois que a Vice-Presidência declarou

a deserção de recurso especial/extraordinário. Diante do trânsito em julgado do despacho, não pode, na fase de

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DORACI DOS REIS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034996520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.007523-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP083977 ELIANA GALVAO DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00255029220004036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     507/2336



cumprimento de sentença, providenciar a regularização das custas.

III. A aplicação da Lei n° 11.419/2006 na contagem do prazo processual não era possível, porque ela estava em

período de vacância.

IV. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006218-30.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. BLOQUEIO DE CARTÃO. SUSPEITA DE FRAUDE. DANOS MORAIS NÃO

CONFIGURADOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O bloqueio do cartão magnético e a limitação do correntista em movimentar sua conta apenas na agência de

origem, até a entrega de um novo cartão, não geram dano a ser indenizado. O agravante não demonstra qualquer

situação concreta que revele alguma consequência séria e grave, tampouco descreve tratamento inadequado por

parte da CEF.

IV - A instituição financeira tem o dever de apurar qualquer suspeita de fraude e adotar medidas a fim de evitar

prejuízos aos seus clientes e à sociedade. 

V - Na hipótese dos autos restou evidenciado que os dissabores eventualmente experimentados pelo autor

decorrem de seu ato, não havendo conduta inadequada por parte da CEF e consequentemente em dever de

indenizar.

VI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2006.61.06.006218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PEDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP061170 ANTONIO MOACIR CARVALHO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062183020064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     508/2336



São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017193-56.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL, CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART.

120, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Trata-se de ação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra empresa para obter o

ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio doença, sob o fundamento de que a pessoa jurídica ré teria

desobedecido as normas de segurança e medicina do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e

antecipada do benefício previdenciário de índole acidentária ao segurado da Previdência Social.

III - A imprescritibilidade prevista no artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da

Administração Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes

públicos, servidores ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de

reparação ajuizada pela INSS, cuja natureza é nitidamente civil.

IV - No que diz respeito à aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32, tenho

que não procede, devendo ser prestigiada a posição adotada na sentença, no sentido da incidência do prazo trienal,

previsto no art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil, tendo em vista que a ação regressiva para o ressarcimento de

dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 120 da Lei nº 8.213/91, tem natureza civil, e

não administrativa ou previdenciária, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ, Sexta Turma, AgRg

no REsp 931438, relator Ministro Paulo Gallotti, DJe 04/05/2009).

V - Tendo sido o benefício acidentário concedido em 18.08.2005 e o presente feito ajuizado somente em

28.04.2011, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. Precedentes.

VI - Inaplicável a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a sua aplicação está voltada

para as relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública é devedora, e não em que ela busca

ressarcir-se de supostos prejuízos causados por particulares. Caso se entendesse aplicável a regra da Súmula em

comento também para os casos em que a Fazenda Pública figura como requerente, violar-se-ia princípio da

segurança jurídica.

VII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.00.017193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP102684 MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00171935620114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     509/2336



 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008666-41.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando

os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de deu empregador nos 15 (quinze)

dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-doença". Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário,

não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de

inatividade temporária.

III - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representa verba indenizatória, conforme posição

firmada no Superior Tribunal de Justiça: REsp 770548/SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332 e AgRg nos EREsp 957719/SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010.

IV - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

V - O recurso de que trata o § 1º do art. 557 do CPC deve comprovar que a decisão recorrida encontra-se

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021350-34.2014.4.03.0000/SP

2013.61.02.008666-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CESTARI INDL/ E COML/ S/A

ADVOGADO : SP147223 WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : LUIZ ANTONIO CESTARI

ADVOGADO : SP147223 WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086664120134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     510/2336



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A DO CPC. APLICAÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO: CABIMENTO. COMPLEXIDADE DO CASO.

1. A jurisprudência é pacífica quanto à aplicação do artigo 739-A, do Código de Processo Civil, às execuções

fiscais, justamente por faltar norma específica quanto ao assunto na LEF.

2. Assim, a norma do Código de Processo Civil prevê a possibilidade de suspensão da execução quando da

oposição de embargos desde que demonstrado grave dano de difícil ou incerta reparação mediante fundamentação

relevante.

3. In casu, em que pese a agravante não ter demonstrado efetivamente nenhuma gravidade no prosseguimento da

execução fiscal, apenas trazendo alegações genéricas, as quais não são suficientes a comprovar a existência dos

requisitos autorizadores da medida, o Juiz a quo fundamentou a sua decisão de concessão do efeito suspensivo

com base na complexidade do caso e por se tratar de massa falida, integrante de grupo econômico que envolve

inúmeras pessoas físicas e jurídicas.

4. De fato, da análise das cópias acostadas neste instrumento, observo que se trata efetivamente de um caso

extremamente complexo que envolve vários devedores, integrantes de grupo econômico, e provavelmente também

vários credores.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008305-31.2012.4.03.0000/MS

 

2014.03.00.021350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA - em recup. judicial e outros

: VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA - em recuperação judicial

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA - em recuperação judicial

: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA - em recuperação judicial

: CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA - em recuperação judicial

: EXPRESSO BRASILIA LTDA - em recuperação judicial

: HOTEL NACIONAL S/A - em recuperação judicial

: BRATA BRASILIA TAXI AEREO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro

PARTE AUTORA : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00521462320134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008305-7/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     511/2336



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. Mesmo que a exceção de pré-executividade diga respeito à matéria de ordem pública, é imprescindível que as

alegações venham acompanhadas de todas as provas necessárias, uma vez que nessa via estreita não é cabível a

dilação probatória, ainda que se trate de questões relativas à legitimidade de parte.

2. Vale dizer que as alegações devem ser provadas de plano, mediante prova pré-constituída, devendo ser juntada

aos autos no mesmo momento em que se apresenta o incidente, evidenciando-se de forma clara e direta a violação

apontada. Quando tal condição estiver presente, não pode o julgador furtar-se à apreciação da questão.

3. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação tributária

pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

4. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

5. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

6. Em primeiro lugar, a inclusão do agravante no polo passivo da execução é indevida, porque não há qualquer

prova nos autos de abuso de direito capaz de ensejar a sua responsabilidade.

7. Ademais, conforme sustenta o próprio recorrente, nos termos do artigo 132, do Código Tributário Nacional, "a

pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é

responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas,

transformadas ou incorporadas."

8. In casu, os documentos de fls. 45/54 evidenciam que de fato houve a incorporação da empresa executada pela

empresa Naviraí Alimentos Ltda. no ano de 1994. Por esse motivo também resta indevida a manutenção do

agravante no polo passivo da lide.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FERNANDO VITORIO CAETANO espolio

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

: PR019016 EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

REPRESENTANTE : MICHELE CARVALHO CAETANO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JORGE MANUEL VITORIA CAETANO

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

PARTE RÉ : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006386220054036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     512/2336



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021191-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012136-86.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.021191-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : NEUSA DO NASCIMENTO QUINDOS

ADVOGADO : SP168317 SAMANTA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00426966520004036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.012136-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ERICO DE ALENCAR TEIXEIRA FILHO e outro

: SIMONE MENESES GUIMARAES

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CAUTELAR. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI 9.514/97. INADIMPLÊNCIA. VENCIMENTO ANTECIPADO

DA DÍVIDA. PROPRIEDADE CONSOLIDADA AO CREDOR FIDUCIÁRIO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL QUE NÃO FERE O ACESSO AO JUDICIÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE

AFASTADA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto já alegado.

II - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei nº. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante, a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário.

III - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária

em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento

antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta nos

autos evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do

art. 26, da Lei 9.514/97.

IV - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

V - A arguida inconstitucionalidade não se sustenta. A Lei 9.514/97 traz ao agente fiduciário a possibilidade de

escolha do procedimento executivo a ser adotado e garante, ao devedor, a possibilidade de purgar a mora e reaver

a posse do bem, a teor do que dispõe o artigo 26 da legislação de regência, não se relevando, pois, abusivo o

procedimento.

VI - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015382-

36.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00121368620134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.02.015382-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP162032 JOHN NEVILLE GEPP e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO : MARCELINA DA SILVA LIMA e outro

: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : SP143091 CEZAR RODRIGUES e outro

INTERESSADO : MARIA NETA DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REFORMA DO

JULGAMENTO. RECURSO APROPRIADO.

I. O acórdão que manteve a procedência do pedido de reivindicação das Fazendas Batalha, Santa Clara, Santa

Cecília e Santa Helena não se omitiu na análise da usucapião especial.

II. Dispôs que, com a adjudicação das glebas pela União, a posse anterior não autorizava a prescrição aquisitiva,

principalmente diante da existência de um título atributivo da propriedade.

III. Se o possuidor satisfez as condições necessárias à aquisição do direito em momento anterior, deve

desconstituir o ato jurídico transmissor do domínio.

IV. Trata-se de fundamentos que rivalizam com cada um dos itens da petição de João Batista. A relação antitética

entre eles obriga o embargante a buscar a reforma do julgamento e não a elucidação. 

V. A reiteração de embargos voltados à rediscussão da matéria possui caráter protelatório e pode gerar

condenação por litigância de má-fé (artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil).

VI. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001982-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

: JOAO BATISTA

ADVOGADO : SP118776 WILLIAM TULLIO SIMI e outro

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO CAMILO e outro

ADVOGADO : SP038942 ALFEU CUSTODIO e outro

INTERESSADO : JOSE DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO : SP038942 ALFEU CUSTODIO

INTERESSADO : MARIA DO ROSARIO DA SILVA LIMA e outro

: MANOEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP219039B SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : MIGUEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP048137 MARIA CRISTINA GREGORUT CARVALHERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

PARTE RÉ : ROSANA LOSANO DA SILVA LIMA e outros

: RONALDO RIBEIRO NUNES

: ANA MARIA RODRIGUES

: ACACIO DO CARMO

: SERGIO RIBEIRO DA SILVA

: PEDRO ROSA DO CARMO

: RAFAEL DO CARMO

No. ORIG. : 00153823620034036102 2 Vr SAO CARLOS/SP

2015.03.00.001982-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EDENILDA PEDROSO MIRANDA TORDIN e outro

: ANTONIO MAURO TORDIN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI 9.514/97. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

I - Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta dos agravantes, ao contrário. Não há

inconstitucionalidade na consolidação da propriedade prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre

com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal.

II - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio

do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

III - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária

em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

IV - A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento

antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos

autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos

do art. 26, da Lei 9.514/97.

V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

incontroversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é

preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VI - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

VII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001493-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026864020144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2015.03.00.001493-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MILTON MARQUES e outro

: LUCIANA CAMARGO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI 9.514/97. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

PROVIDO.

I - Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta dos agravantes, ao contrário. Não há

inconstitucionalidade na consolidação da propriedade prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre

com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal.

II - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio

do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

III - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária

em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

IV - A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento

antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos

autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos

do art. 26, da Lei 9.514/97.

V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

incontroversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é

preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VI - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

VII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021334-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092316220144036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.00.021334-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA PALMIRA ROCRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS.

RECOMPOSIÇÃO DO SALDO DA CONTA FUNDIÁRIA COM APLICAÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NOS TERMOS DA LC Nº 110/2001. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR ACOLHIDA E RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando

os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O acordo veiculado pela Lei Complementar nº 110/01 passou pela análise da constitucionalidade e de

legalidade dos Tribunais Superiores. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 1, em

06.06.2007, pacificando a discussão sobre a validade do termo de adesão: "Ofende a garantia constitucional do

ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a

eficácia acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001".

III - A adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001 pela internet é expressamente autorizada pelo

Decreto nº 3.913/2001.

IV - Em que pese a validade da adesão do titular da conta fundiária feita pela internet, nestas circunstâncias ela

não é instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível

pelos extratos demonstrando o crédito dos valores na conta vinculada em nome do titular.

V - Na hipótese dos autos, os documentos comprovam que o agravante aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01

por meio eletrônico, via internet, não apenas tendo recebido as respectivas parcelas do crédito, como também

sacado tais valores.

VI - Tratando-se de termo de adesão firmado antes do ajuizamento da ação, impõe-se o reconhecimento da falta

de interesse processual.

VII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021831-69.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. HORAS EXTRAS.

No. ORIG. : 00213342120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.021831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00218316920104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

II - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada

no Superior Tribunal de Justiça.

III- Quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas extras trabalhadas,

restou pacificado pela jurisprudência atual dos E. Tribunais Superiores que as horas extras possuem natureza

salarial, integrando a folha de salários e, portanto, servindo de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias.

IV - Agravos legais não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016076-93.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. EXIGÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO - SAT, COM

AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/03.

AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO GRAU DE RISCO DA

ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA. LEGALIDADE

TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na apelação. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

2012.61.00.016076-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HUTCHINSON DO BRASIL S/A DIVISAO CRAY VALLEY DO BRASIL

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00160769320124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV -Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais elencados, às leis que regem a matéria, além

daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.011810-0/SP

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TRANSITA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.35045-0 9 Vr SAO PAULO/SP
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II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência não só do C.

Superior Tribunal de Justiça, como também desta E. Corte, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a

respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle

jurisdicional, decorrente da aplicação da referida legislação fica superada, desde logo, com a apreciação do

presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-42.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO.

SENTENÇA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Compulsando os autos verifica-se tratar-se de execução fiscal para a cobrança de dívida não tributária

proveniente de crédito pago por fraude, dolo ou má-fé, significando o ressarcimento ao erário. Todavia, tal

pretensão é incabível uma vez que tal débito não se amolda ao conceito de dívida não tributária, nos termos do

artigo 2º da Lei nº 6.830/80, sendo imprescindível a formação de um título por meio de ação própria.

III - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2013.61.39.001584-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANE ALVES DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015844220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021931-19.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-

DOENÇA E /OU ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - As férias indenizadas e o adicional constitucional de férias, representam verbas indenizatórias, conforme

posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

III - No tocante ao aviso prévio indenizado, o STJ pacificou entendimento segundo o qual o aviso prévio

indenizado não possui natureza remuneratória, porquanto caracteriza indenização paga ao segurado que foi tolhido

de seu direito de permanecer por mais de 30 (trinta) dias na empresa após ter sido demitido.

IV - O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que não incide as contribuições

previdenciárias sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função do

auxílio-doença e acidente.

V - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública,

que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas

situações acima descritas.

VI - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

VIII - Agravo legal não provido.

 

2013.61.00.021931-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ZARAPLAST S/A

ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00219311920134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-57.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CONTA E ADESÃO A PRODUTOS E SERVIÇOS. SÚMULA 247, STJ. CONTRATO E

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO CARREADOS AOS AUTOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - A autora colacionou aos autos, junto à inicial, o contrato entabulado entre as partes e planilha de evolução do

débito, planilha esta relativa ao contrato assinado pelas partes. A ação, portanto, está suficientemente instruída e

apta à formação do título.

III - É legal a aplicação da Comissão de Permanência, desde que observadas as taxas médias previstas pelo Banco

Central e os limites contratuais. De mais a mais, como é corrente, a Comissão de Permanência não há que ser

cumulada com demais encargos remuneratórios. Isso porque, a comissão de permanência tem finalidade

remuneratória após o vencimento da dívida, abrangendo, pois, juros e atualização monetária na sua composição.

IV - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2012.61.03.000325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

APELANTE : LUIZ ANTONIO GUIDO

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003255720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     523/2336



 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003020-35.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DO DIREITO DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS

INDEVIDAMENTE. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O 13º SALÁRIO. ATO DECLARATÓRIO

INTERPRETATIVO Nº 42/2011. 

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Em análise dos documentos do contrato social juntado às fls. 15/26, verifica-se que a impetrante explora o

ramo de fabricação e comércio de calçados de couro. Assim, encontra-se submetida ao pagamento da contribuição

previdenciária referente aos segurados empregados e contribuintes individuais sob a alíquota de 20% (vinte por

cento), nos termos do artigo 22, I e III da Lie nº 8.212/91.

III - O Ato Declaratório nº 42/2011 dispôs sobre a não incidência da contribuição previdenciária prevista na Lei nº

8.212/91 sobre o valor de 1/12 do décimo terceiro referente à competência de dezembro. Na presente demanda

discute-se o momento em que resta consubstanciado o fato gerador da gratificação natalina. 

IV - Nos termos do artigo 116, II, do CTN, o fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre a

gratificação natalina considera-se ocorrido apenas em dezembro, salvo nos casos em que há extinção do contrato

de trabalho.

V- O Ato Declaratório Interpretativo nº 42/2011, violou o princípio da reserva legal, uma vez que estabeleceu

critérios não previstos na legislação que regulam o pagamento do 13º salário, devendo ser efetivada a

compensação dos recolhimentos indevidos.

VI - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

VII - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública,

que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas

situações acima descritas.

VIII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

2013.61.07.003020-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030203520134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     524/2336



IX - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026584-06.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em

tal desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido a fim de que a autora indicasse endereço para citação,

sob pena de extinção do feito. Conforme consta nos autos, a autora limitou-se a requerer dilação de prazo, bem

como expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, providência esta que já havia sido, razão pela qual

sobreveio a sentença de extinção.

III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo

Civil. Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. O não preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos

artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil.

IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2009.61.00.026584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : KATIA VOLPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00265840620094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     525/2336



 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-34.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INSS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA

PELO INSS CONTRA O EMPREGADOR. IMPROCEDÊNCIA.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Da simples leitura do artigo 201 da Constituição Federal, verifica-se que todos os eventos garantidos pela

Previdência Social são eventos futuros e incertos, ou seja, embora se diga que o sistema é de filiação obrigatória e

contributivo, devendo os filiados contribuírem para manter essa qualidade, apenas fará jus ao benefício

previdenciário o filiado que for acometido de uma das situações listadas como adequada para gerar o direito ao

benefício.

III - Por haver a possibilidade de o filiado contribuir mês a mês, porém, sem nunca fazer uso de quaisquer dos

benefícios regulados na Previdência Social, é que se afirma que o Regime Geral de Previdência Social - RGPS é

um sistema de seguro, no qual o filiado, acometido por uma das situações seguradas, irá fazer jus ao benefício.

IV - A Lei 8.213/91 buscou uma forma de a Previdência ressarcir-se dos prejuízos decorrentes do custeio do

benefício por acidente de trabalho. No entanto, retira-se do sistema a característica de seguro, o que não se mostra

possível admitir, na medida em que passa a criar a possibilidade de o INSS, órgão arrecadador e responsável pelas

contribuições sociais, uma ação regressiva em face do empregador que tenha agido com culpa na ocorrência do

acidente.

V - Por já haver previsibilidade de que a empregadora pague uma contribuição social, deve ser entendido que o

benefício é um seguro pago para o empregado acidentado, mas também um seguro para a empresa, que pagando

sua contribuição, não precise arcar com o sustento de um empregado que tenha se acidentado.

VI - O Seguro de Acidente de Trabalho - SAT destina-se a cobrir também os casos em que há culpa da empresa,

porquanto esse requisito já está incluído no cálculo dessa contribuição. 

VII - Há evidente bis in idem na exigência do INSS em reembolsar valores que já estão sendo calculados e

exigidos dos empregadores. Sem contar, ainda, na excessiva onerosidade que tal medida acarretaria ao

empregador, pois a autarquia estaria buscando judicialmente o reembolso de valores gastos com benefícios

concedidos que já estariam sendo custeados, inclusive, de forma individualizada, com o SAT.

VIII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2012.61.03.003340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033403420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035319-63.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA.

DESVALORIZAÇÃO DO IMÓVEL EM 20%. EXPLORAÇÃO FLORESTAL PREJUDICADA.

INDENIZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. CABIMENTO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

MANUTENÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

I. A taxa de desvalorização de 20% refletiu cada uma das adversidades associadas pelo perito à construção e à

operacionalização das torres de transmissão de energia elétrica.

II. Ele considerou que a insegurança dos cabos, a interferência sonora, as necessidades de manutenção da rede e as

restrições de edificação e plantação são fatores empobrecedores da propriedade rural naquele percentual.

III. O cômputo da benfeitoria reprodutiva encontrada - 0,2753 hectares de capoeira - e dos juros compensatórios

deve ser deferido.

IV. O auxiliar da Justiça ponderou que a estrutura operacional do serviço público impede o cultivo de plantações

maiores no espaço subjacente, o que obriga a erradicação da mata de capoeira. A medida traz um prejuízo

imediato ao proprietário, que não poderá manter a exploração florestal em andamento.

V. A instalação de torres de transmissão de energia elétrica sem o devido processo legal - instituição

administrativa ou judicial de servidão - causou danos prematuros ao imóvel rural.

VI. Cachoeira Comercial e Agrícola Ltda. teve de suportar os efeitos nocivos do empreendimento - manutenção

de rede elétrica, interferências sonoras, risco da queda dos cabos e restrições de plantação e edificação - antes do

pagamento da indenização.

VII. Os juros compensatórios se destinam justamente a contornar as perdas sofridas com antecedência (artigo 15-

A, §3°, do Decreto-Lei n° 3.365/1941).

VIII. A verba deve incidir desde a implantação da rede a uma taxa anual de 12%. Da edição da Medida Provisória

n° 1.577/1997 até a data da liminar concedida pelo STF na ADI n° 2.332 (13/09/2001), o percentual aplicado

corresponde a 0,5% ao mês; posteriormente a esse período, volta a quantidade original.

IX. Os honorários de advogado não comportam ajuste.

X. O arbitramento segue lei especial, porquanto o Decreto-Lei n° 3.365/1941 dispõe expressamente que a base de

cálculo e os percentuais previstos no artigo 27, §1°, se aplicam ao apossamento administrativo e à desapropriação

indireta (§3°, II).

XI. Rigorosamente, a retribuição profissional de R$ 1.274,00 - 10% de R$ 12.740,00 - ultrapassa o teto legal de

5% da condenação. A majoração para 20% é inviável.

XII. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar o pagamento

da benfeitoria reprodutiva e dos juros compensatórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2005.03.99.040930-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CACHOEIRA COML/ E AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP043164 MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI e outro

APELADO(A) : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP097688 ESPERANCA LUCO e outro

No. ORIG. : 88.00.35319-3 25 Vr SAO PAULO/SP
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00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-25.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL, CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART.

120, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Trata-se de ação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra empresa para obter o

ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio doença, sob o fundamento de que a pessoa jurídica ré teria

desobedecido as normas de segurança e medicina do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e

antecipada do benefício previdenciário de índole acidentária ao segurado da Previdência Social.

III - A imprescritibilidade prevista no artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da

Administração Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes

públicos, servidores ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de

reparação ajuizada pela INSS, cuja natureza é nitidamente civil.

IV - No que diz respeito à aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32, tenho

que não procede, devendo ser prestigiada a posição adotada na sentença, no sentido da incidência do prazo trienal,

previsto no art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil, tendo em vista que a ação regressiva para o ressarcimento de

dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 120 da Lei nº 8.213/91, tem natureza civil, e

não administrativa ou previdenciária, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ, Sexta Turma, AgRg

no REsp 931438, relator Ministro Paulo Gallotti, DJe 04/05/2009).

V - Tendo sido o benefício acidentário concedido em 18.08.2005 e o presente feito ajuizado somente em

28.04.2011, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. Precedentes.

VI - Inaplicável a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a sua aplicação está voltada

para as relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública é devedora, e não em que ela busca

ressarcir-se de supostos prejuízos causados por particulares. Caso se entendesse aplicável a regra da Súmula em

comento também para os casos em que a Fazenda Pública figura como requerente, violar-se-ia princípio da

segurança jurídica.

VII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2010.60.00.002247-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BANCO HSBC S/A

ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS006657 MARISA PINHEIRO CAVALCANTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022472520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     528/2336



 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005725-21.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE. DANOS MORAIS.

PORTA GIRATÓRIA. CONDUTA INDEVIDA DA RÉ. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

CABIMENTO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

1. O dano moral não decorre do travamento da porta giratória em si, mas dos desdobramentos desse evento, ou

seja, das iniciativas tomadas pelos prepostos da instituição financeira com vistas a minorar ou mesmo contornar as

consequências do evento.

 

2. Se é certo que o montante indenizatório não pode ser irrisório, igualmente correto é que não pode ser de tal

forma elevado que represente enriquecimento sem causa da vítima. O valor estabelecido a título de dano moral

deve observar os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, atendendo à dupla finalidade da reparação: caráter

compensatório para o ofendido e punitivo-pedagógico para o ofensor.

 

3. O montante fixado na sentença a titulo de indenização por danos morais mostra-se adequado à reparação do

dano causado.

 

4. Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54), ainda que omisso o pedido inicial ou

a condenação (STF, Súmula n. 254), bem como a correção monetária incidirá a partir da data do arbitramento

(STJ, Súmula n. 362), mesmo que omisso o pedido exordial ou a sentença (Manual de Cálculos, Capítulo IV, item

4.1.2).

 

5. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013742-81.2006.4.03.6105/SP

 

 

2013.61.02.005725-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO(A) : APARECIDO CESAR VIEIRA

ADVOGADO : SP205890 HERCULES HORTAL PIFFER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057252120134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.05.013742-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     529/2336



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC.

APELAÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

 

I. O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do RESP nº 1.102.577, sob o regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, em recurso representativo de controvérsia, fixou como diretriz que para a

caracterização da denúncia espontânea, faz-se mister o pagamento integral do débito, não sendo suficiente, para

tanto, o seu simples parcelamento, que, somente na hipótese de previsão legal expressa, apresentar-se-á como

hábil a excluir a incidência da multa e dos juros.

 

II. No que se refere ao parcelamento, cumpre registrar que o artigo 155 - A do Código Tributário Nacional, com

redação dada pela Lei Complementar nº 104/01 enuncia que, salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento

do crédito tributário não exclui a incidência de multa e juros.

 

III. O Código Tributário Nacional exige, para que se constitua a denúncia espontânea, excluindo a

responsabilidade por infração, que se dê o pagamento do montante devido. O pagamento, por certo, deverá ser

integral, não se admitindo em seu lugar o simples parcelamento.

 

IV. A correção monetária e os juros de mora estão reunidos em único índice, a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, cuja possibilidade de utilização encontra-se pacificada no âmbito

do Superior Tribunal de Justiça - STJ, que entende ser impossível a cumulação da SELIC com qualquer outro

índice de correção (Resp. 447.690).

 

V. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010964-32.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : V C S IND/ E COM/ DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO : RS031306 MARCELO DE FREITAS E CASTRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.00.010964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GILBERTO ALVES PEDROSA

ADVOGADO : SP194039 MARCOS PAULO DE MENEZES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     530/2336



 

EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MONITÓRIA. CITAÇÃO NÃO REALIZADA DENTRO DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO COM

BASE NO ARTIGO 269, IV, PELO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. CÓDIGO CIVIL DE 2002.

PRESCRIÇÃO DECRETADA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 206, § 5º, I, DO CÓDIGO CIVIL.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Tratando-se de pretensão de cobrança de dívida constante em instrumento particular, o lapso prescricional se

dá em um lustro, nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil de 2002, a contar, neste caso concreto, a partir

de 10.01.2003, data da entrada em vigor do Código Civil de 2002, uma vez que o contrato data de 1999.

III - Distribuída a ação em 2001, foi determinada a citação do réu. Contudo, o ato apenas se realizou em 2010 uma

vez que, até tal data, não houve localização do réu. Não houve, portanto, a interrupção da prescrição dentro do

prazo. Uma vez fluído o prazo prescricional na íntegra, inviável que a citação venha a interromper um prazo que

já se consumou, a menos que a demora fosse imputável ao Judiciário, o que não se verifica nos autos. 

IV - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

V - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010884-93.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, VI, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Conforme se colhe dos autos, após tentativas da autora lograr encontrar a ré para citação, não houve êxito em

tal desiderato, fato este que ensejou o despacho proferido a fim de que a autora indicasse endereço para citação,

sob pena de extinção do feito. Conforme consta nos autos, a autora, devidamente intimada, quedou-se inerte.

Nota-se, assim, da análise do decorrer processual, que a apelante deixou de praticar, de forma eficaz, ato para o

qual foi intimada. A inércia acarretou, corretamente, a extinção do feito sem resolução de mérito.

III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo

No. ORIG. : 00109643220014036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.40.010884-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : PAULO DE HOLANDA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108849320114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     531/2336



Civil. Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. O não preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos

artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil.

IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027704-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. A prescrição é um instituto que visa regular a perda da pretensão de pleitear judicialmente o reconhecimento ou

a satisfação de um direito. A prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário implica na impossibilidade

de se propor ou de se prosseguir com a execução fiscal.

II - A citação da pessoa jurídica não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores.

Ela representa, na verdade, o termo inicial para o pedido de redirecionamento.

III - A execução fiscal foi iniciada contra a pessoa jurídica Magna Textil Ltda. em 08/04/1997, mas a inclusão dos

embargantes, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal ocorreu apenas em 22/10/2003, o que implica na

configuração da prescrição.

IV. Agravo Legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal da União Federal (Fazenda

Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

2008.03.99.027704-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FILIPO BRUNO SILVA AMORIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADHEMAR DE BARROS e outro

: DUILIO GOBBO

ADVOGADO : SP163394 ROBERTO ANTONIO AMADOR

INTERESSADO(A) : MAGNA TEXTIL LTDA massa falida

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00029-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010645-15.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL, CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART.

120, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Trata-se de ação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra empresa para obter o

ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio doença, sob o fundamento de que a pessoa jurídica ré teria

desobedecido as normas de segurança e medicina do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e

antecipada do benefício previdenciário de índole acidentária ao segurado da Previdência Social.

III - A imprescritibilidade prevista no artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da

Administração Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes

públicos, servidores ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de

reparação ajuizada pela INSS, cuja natureza é nitidamente civil.

IV - No que diz respeito à aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32, tenho

que não procede, devendo ser prestigiada a posição adotada na sentença, no sentido da incidência do prazo trienal,

previsto no art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil, tendo em vista que a ação regressiva para o ressarcimento de

dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 120 da Lei nº 8.213/91, tem natureza civil, e

não administrativa ou previdenciária, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ, Sexta Turma, AgRg

no REsp 931438, relator Ministro Paulo Gallotti, DJe 04/05/2009).

V - Tendo sido o benefício acidentário concedido em 18.08.2005 e o presente feito ajuizado somente em

28.04.2011, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. Precedentes.

VI - Inaplicável a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a sua aplicação está voltada

para as relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública é devedora, e não em que ela busca

ressarcir-se de supostos prejuízos causados por particulares. Caso se entendesse aplicável a regra da Súmula em

comento também para os casos em que a Fazenda Pública figura como requerente, violar-se-ia princípio da

segurança jurídica.

VII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2011.61.00.010645-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MOPLAN S/C LTDA

ADVOGADO : SP119344 FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO e outro

APELANTE : PROPOSTA ENGENHARIA DE EDIFICACOES LTDA e outro

: PROPOSTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP069122 MARCIO ANTONIO CAZU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106451520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018260-56.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS.

RECOMPOSIÇÃO DO SALDO DA CONTA FUNDIÁRIA COM APLICAÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NOS TERMOS DA LC Nº 110/2001. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR ACOLHIDA E RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando

os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O acordo veiculado pela Lei Complementar nº 110/01 passou pela análise da constitucionalidade e de

legalidade dos Tribunais Superiores. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 1, em

06.06.2007, pacificando a discussão sobre a validade do termo de adesão: "Ofende a garantia constitucional do

ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a

eficácia acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001".

III - A adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001 pela internet é expressamente autorizada pelo

Decreto nº 3.913/2001.

IV - Em que pese a validade da adesão do titular da conta fundiária feita pela internet, nestas circunstâncias ela

não é instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível

pelos extratos demonstrando o crédito dos valores na conta vinculada em nome do titular.

V - Na hipótese dos autos, os documentos comprovam que o agravante aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01

por meio eletrônico, via internet, não apenas tendo recebido as respectivas parcelas do crédito, como também

sacado tais valores.

VI - Tratando-se de termo de adesão firmado antes do ajuizamento da ação, impõe-se o reconhecimento da falta

de interesse processual.

VII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2011.61.00.018260-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00182605620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069039-89.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NÃO APLICAÇÃO DO

CTN. LEI 8.036/90. DECRETO N° 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.

RECOLHEMINTO DO MANDADO DE PENHORA EXPEDIDO. EXCLUSÃO DA AGRAVANTE DO PÓLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não há que se falar em preclusão, uma vez que legitimidade de parte é matéria de ordem de ordem pública.

Nesta hipótese a exceção de pré-executividade pode ser deduzida em qualquer momento e grau de jurisdição,

mesmo depois do julgamento dos embargos à execução, podendo versar, inclusive, sobre questão não suscitada

anteriormente.

II - Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista,

uma vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS.

III - Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição, este não exige valores a serem recolhidos ao

Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN. O Superior Tribunal de Justiça editou

a Súmula nº 353 consolidando tal interpretação. Reforçando esta visão, sucessivos julgados daquela corte

assentaram que o teor da Súmula nº 353 abrange inclusive a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente

prevista no artigo 135, III, do CTN.

IV - Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular

de seu artigo 23, § 1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, este Tribunal

Regional Federal da 3ª Região já entendeu que a mera inadimplência das contribuições devidas ao FGTS não

autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria cabível

quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

V - Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou

a Súmula nº 435. Considerando que a falência da empresa não é indício de dissolução irregular, que a mera

inadimplência das contribuições devidas ao FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-

gerente, não restando preenchidos os requisitos no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19, cumpre excluir a agravante

do pólo passivo da execução.

VI - O agravo de instrumento foi provido para suspender a decisão agravada, recolher o mandado de penhora

expedido e excluir a agravante do pólo passivo da execução.

2005.03.00.069039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JARDILINA DE BARROS POLI

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS

: SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RÉ :
LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA massa
falida

ADVOGADO : SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

PARTE RÉ : ELVIO POLI e outro

: TERPA TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.51868-0 5F Vr SAO PAULO/SP
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VII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012381-05.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AUXÍLIO CRECHE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS

DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

AGRAVOS NÃO PROVIDOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada por

meio do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 (quinze) dias

de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

2010.61.00.012381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BANCO GE CAPITAL S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123810520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     536/2336



V - Em relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, tem-se que representa verba indenizatória,

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - Quanto ao auxílio-creche o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento de que o auxílio-creche não

possui natureza remuneratória, portanto, não incide a contribuição social.

VII - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001624-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.001624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS e outro

: MARIA JOSE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000354620154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

EFEITO SUSPENSIVO. ROL TAXATIVO.

I - Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada

à existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito

protelatório do réu. A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei

entre as partes e execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato

como na legislação que regula o SFH.

II - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. É válida a execução

extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

III - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

incontroversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

IV - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da

inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos

termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-30.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. EMPRESA

LE BAROM ALIMENTAÇÃO LTDA. CISÃO DA EMPRESA. AUSENCIA DE PERDA DE OBJETO.

ARTIGO 515, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

2014.61.19.000235-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AQUALAV SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO : SP162876 CRISTINA MANCUSO FIGUEIREDO SACONE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002353020144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     538/2336



tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Com razão a impetrante, não perde objeto o mandado de segurança quando o impetrado cumpre a liminar.

Jurisprudência. Precedentes.

III - De acordo com os documentos juntados, verifica-se que não há óbice à liberação da certidão, considerando

que os débitos da cindida Le Barom seriam posteriores à cisão das empresas. Em cumprimento à decisão judicial

proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2014.03.00.002184-0/SP, o Delegado da Receita Federal do

Brasil em Guarulhos desvinculou os débitos da Empresa Le Barom Ltda e expediu a Certidão Negativa de Débitos

previdenciários (fl. 259).

IV - Agravo legal não provido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012832-62.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO. FÉRIAS GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. SALÁRIO MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, NOTURNO,

PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE.

I - As recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já afirmado. Na verdade, as agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - A verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão

2013.61.20.012832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128326220134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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de doença não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tal verba não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representa verba indenizatória, conforme posição

firmada no Superior Tribunal de Justiça: REsp 770548/SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332 e AgRg nos EREsp 957719/SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010.

IV - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.

Precedente do STJ.

V - É devida a contribuição sobre o salário maternidade, férias gozadas, adicional noturno, insalubridade e

periculosidade, conforme o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

Precedentes.

VI - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035025-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS, AVULSOS E

ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO.

 

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê

que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

II - A decisão agravada abordou suficientemente a matéria ventilada no presente agravo legal, expondo, de

maneira clara, que, consoante jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, firmada pela via do art.

543-C, do CPC, aplica-se à compensação o regime jurídico vigente à data do encontro de contas, de sorte que,

revogado o art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, não mais deve incidir a limitação constante do mencionado dispositivo

legal. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, Proc. n. 1204457-

62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012).

2008.03.99.035025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AUTOMETAL S/A

ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00821-7 A Vr DIADEMA/SP
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III - As contribuições recolhidas indevidamente podem ser compensadas com contribuições vincendas da mesma

espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia autorização da

autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados pelo

contribuinte. Na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP

representativo de controvérsia (1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.).

 

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034626-59.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO

AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO. REVISÃO

CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seriam suficientes. Além disso, o juízo

de admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC

quanto a possibilidade de ser negado seguimento à recurso manifestamente inadmissível.

2. A existência de recurso pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, cuja repercussão geral foi

reconhecida, tal fato não impede o processamento do feito neste Tribunal.

3. Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de arrematação, que

transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel do Autor à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de

agir no presente feito, sendo carecedor da ação.

4. Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução

extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

2000.61.00.034626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUCIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP067899 MIGUEL BELLINI NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00346265920004036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009583-46.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. INTERROGATÓRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SERVIDOR

PÚBLICO. ARTIGO 156 E 159 DA LEI Nº 8.112/91.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

II - De acordo com as informações do Departamento de Polícia Federal - Superintendência Regional no Mato

Grosso do Sul, o Processo Administrativo disciplinar nº 10/2011-SR/DPF/MS decorre da constatação de que no

período de 2008 a 2010, ocorreram diversos abastecimentos irregulares de combustível utilizando os cartões de

abastecimento para viaturas da Superintedendencia de Polícia Federal.Ao longo das investigações foi constatada

uma variedade de irregularidades, podendo-se citar abastecimentos sem constar o condutor, abastecimentos em

nome de condutor falecido, abastecimento com cartões de viaturas que não estavam mais no patrimônio da

Superintendência da Polícia Federal e abastecimentos em nome de diversos policiais sem ordem de missão

policial nos Estados do Paraná, São Paulo, Espírito Santo, Minas Gerais e Santa Catarina.

III - O artigo 156 da Lei nº 8.112/90 dispõe que é assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo

pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e

formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. O artigo 159, por sua vez, estabelece: concluída a inquirição

das testemunhas a comissão promoverá o interrogatório do acusado.

IV - In casu, restou caracterizada em sede de apelação a alteração do pedido e da causa de pedir, não devendo ser

conhecido parte do apelo em que excede os termos da exordial - anulação dos atos de demissão do servidor - por

ser matéria estranha discutida inclusive na ação declaratória de nulidade nº 0011927-63.2012.4.03.6000, como

bem observou o ilustre Representante do Ministério Público Federal em seu parecer.

V - O apelante foi notificado da juntada da cópia do último laudo em 14/09/2011 e pleiteou através de petição o

interesse em formular quesitos em 19/09/2011, sendo porém notificado em 19/10/11, para apresentação dos

quesitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Assim, teve mais de 30 (trinta) dias para estudo dos laudos e

2011.60.00.009583-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SERGIO MANOEL NUNES LOURENCO

ADVOGADO : MS007525 LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095834620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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elaboração de perguntas aos experts (fls. 281, 455/456 e 581).

VI - Em relação a oitiva de testemunhas assegurou o juízo a oitiva delas arroladas nos autos do inquérito policial

cujas declarações fossem utilizadas no processo disciplinar. Ao que se depreende da documentação juntada com a

inicial, a decisão foi precedida de regular procedimento administrativo, em que foi observado o devido processo

legal, assegurando-se ao autor o exercício do direito de defesa.

VII -No mais, não restou demonstrado que ante a exclusão de alguns depoimentos houve ofensa aos princípios do

contraditório, uma vez que possui a autoridade a competência para analisar a adequação da prova.

VIII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020691-88.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. ASSISTÊNCIA DA UNIÃO. INTERESSE JURÍDICO.

REFLEXOS NA CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I. A União interveio espontaneamente nos autos como assistente simples da Companhia Energética de São Paulo.

II. De qualquer modo, a indenização decorrente da desapropriação indireta produz impactos no contrato de

concessão que justificam o interesse jurídico federal.

III. A União, como entidade concedente do serviço de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica

(artigo 21, XII, b, da Constituição Federal), deve considerar o custo adicional no reajuste, revisão da remuneração

e na concessão de subsídios, ponderando os interesses dos consumidores e as necessidades orçamentárias.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2001.03.99.056255-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : CACHOEIRA COML/ E AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP034012 MIGUEL CURY NETO e outro

PARTE RÉ : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP044357 JEFFERSON B DE CARVALHO JUNIOR

No. ORIG. : 96.00.20691-0 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     543/2336



 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034960-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE

REDIRECIONAMENTO. PRAZO DE CINCO ANOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. A responsabilidade tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, de modo que, se, no

momento da citação da sociedade, ele não estava presente, a interrupção do prazo prescricional não alcança o

sócio.

III. A integração processual da pessoa jurídica representa o marco do redirecionamento, porque a gestão irregular

se exterioriza geralmente nesse instante.

IV. A necessidade de inércia da Fazenda não pode levar à imprescritibilidade do crédito tributário. A delimitação

de um prazo no início da execução é vital, para dar previsibilidade à pretensão de cobrança e garantir a segurança

das relações jurídicas.

V. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004996-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.034960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ALFREDO LERUSSI FILHO

ADVOGADO : SP077443 PEDRO GOMES e outro

AGRAVADO(A) : EDSON PEREIRA SALVADOR

PARTE RÉ : MIGA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05116652519944036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.004996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ESCRITURA DE COMPRA E VENDA

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DO ADQUIRENTE. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. As escrituras de compra e venda foram lavradas antes mesmo da constituição do crédito da União e o possuidor

de imóvel com título legítimo de propriedade tem o direito de se opor à penhora por dívida do alienante. A posse

veio comprovada pelo pagamento de IPTU e de tarifas de serviços públicos.

III. Diante da precedência da transmissão, o fato de o prédio haver posteriormente retornado aos descendentes dos

devedores não produz maior impacto.

IV. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032831-38.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. FALTA DE PAGAMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

AGRAVADO(A) : BLEND BRASIL CAFES FINOS LTDA

ADVOGADO : SP128927 JORGE MICHEL ACKEL e outro

AGRAVADO(A) : EDSON RICARDO TARAMELLI

: MARIA PAULA BASILONE DE ANDRADE TARAMELLI

: ANTONIO TARAMELLI

: SUZANA DE AGUIAR TARAMELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063341520014036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2007.03.00.032831-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ARTURO CAMINO NUNES

ADVOGADO : SP026360 BENEDITO JOSE MARTINS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FABRICA DE MOVEIS IMPERIAL LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO SONCINI

: MOZART ALVES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.01.34385-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. Os administradores de empregador apenas respondem pessoalmente pelos débitos de FGTS, se tiverem agido

com abuso de personalidade jurídica; o simples descumprimento da obrigação de pagar não pode ser interpretado

dessa forma.

III. A posterior dissolução irregular de Fábrica de Móveis Imperial Ltda. não prejudica Arturo Camino Nunes,

pois ele já havia se retirado da sociedade há mais de duas décadas.

IV. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020093-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO E FILIAÇÃO. MENSALIDADE SINDICAL.

DESCONTOS NÃO AUTORIZADOS. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA. AGRAVOS LEGAIS NÃO

PROVIDOS.

 

I - A mensalidade sindical é uma contribuição facultativa, descontada em folha de pagamento, mediante

autorização do funcionário em favor da entidade sindical. Possui caráter espontâneo e somente é devida pelos

regularmente filiados ao sindicato.

 

II - A liberdade sindical, prevista no art. 8° da CF/88, é uma forma de manifestação do direito fundamental da

liberdade de associação (art. 5°, XVII e XX da CF), sendo que, especificamente, em relação ao servidor público

(art. 37, inciso VI, da CF),garante o direito à livre associação sindical. A imposição de desconto para funcionário

não sindicalizado é ilegal e ofensiva ao direito de livre associação e sindicalização, constitucionalmente

assegurado, devendo os valores, irregularmente descontados, serem restituídos.

 

III - O desconto em folha de pagamento de servidor público somente poderá ocorrer com sua concordância,

sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório, mediante regular processo administrativo, nos

casos de descontos realizados indevidamente, conforme art. 45, parágrafo único e art. 240 da Lei nº 8.112/90.

Assim, é justo o restabelecimento do statu quo ante, promovendo a restituição das importâncias indevidamente

2002.61.00.020093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
SINDICATO NACIONAL DOS TECNICOS DA RECEITA FEDERAL
SINDIRECEITA

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : RICARDO DA ROCHA CORREA

ADVOGADO : SP174292 FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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descontadas, o que não configura, por óbvio, o enriquecimento ilícito.

 

IV - Restando indevida a cobrança de mensalidade sindical, por ofensa ao princípio da liberdade de filiação (art.

5º, II e 8º V da CF) e considerando que o Sindicato figura no polo passivo da ação, deve também responder a

União pelo desconto irregular que efetuou, pois deveria ter zelado pela legalidade dos descontos efetuados, ainda

mais diante da situação em que o funcionário manifestou sua oposição ao desconto. 

 

V - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-17.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL, CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART.

120, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Trata-se de ação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra empresa para obter o

ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio doença, sob o fundamento de que a pessoa jurídica ré teria

desobedecido as normas de segurança e medicina do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e

antecipada do benefício previdenciário de índole acidentária ao segurado da Previdência Social.

III - A imprescritibilidade prevista no artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da

Administração Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes

públicos, servidores ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de

reparação ajuizada pela INSS, cuja natureza é nitidamente civil.

IV - No que diz respeito à aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32, tenho

que não procede, devendo ser prestigiada a posição adotada na sentença, no sentido da incidência do prazo trienal,

previsto no art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil, tendo em vista que a ação regressiva para o ressarcimento de

dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 120 da Lei nº 8.213/91, tem natureza civil, e

2008.61.12.004590-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HIGA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP180800 JAIR GOMES ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045901720084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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não administrativa ou previdenciária, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ, Sexta Turma, AgRg

no REsp 931438, relator Ministro Paulo Gallotti, DJe 04/05/2009).

V - Tendo sido o benefício acidentário concedido em 18.08.2005 e o presente feito ajuizado somente em

28.04.2011, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. Precedentes.

VI - Inaplicável a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a sua aplicação está voltada

para as relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública é devedora, e não em que ela busca

ressarcir-se de supostos prejuízos causados por particulares. Caso se entendesse aplicável a regra da Súmula em

comento também para os casos em que a Fazenda Pública figura como requerente, violar-se-ia princípio da

segurança jurídica.

VII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002672-59.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando

os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

III - Reconhecido o direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas em questão.

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.14.002672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MHD MANUTENCAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP216790 VIVIANE DEMSKI MANENTE DE ALMEIDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026725920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010415-25.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. ARQUIVAMENTO.

POSTERIOR REVOGAÇÃO. APROVEITAMENTO DOS ATOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE NOVA VISTORIA. ALTERAÇÕES NO DOMÍNIO E USO DO IMÓVEL. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÕES IMPROVIDAS.

I. O INCRA, após vistoriar a Fazenda Santo Antônio e apontar um grau de eficiência da exploração propício à

desapropriação - 81,89% -, decidiu arquivar o processo, sob o fundamento de que grande parte da propriedade é

composta de área de sérias restrições ambientais; não haveria proveito no assentamento de trabalhadores.

II. Com a constatação posterior de que essa vulnerabilidade podia ser administrada, mediante a colocação de um

número menor de colonos e a anexação do espaço à bacia hidrográfica da região, a autarquia revogou o

arquivamento, determinando o exame do recurso que estava pendente.

III. A revogação, na medida em que demanda a instauração regular da relação processual e é guiada

exclusivamente por razões de oportunidade e conveniência (artigo 53 da Lei n° 9.784/1999), representava a

modalidade mais apropriada de extinção de ato administrativo.

IV. Entretanto, o efeito comumente associado à medida - manutenção de tudo que já foi praticado -, não subsiste

devido ao desenvolvimento singular da expropriação por interesse social para o fim de reforma agrária.

V. As modificações que atinjam o domínio, a dimensão e as condições de uso da gleba não repercutem no

procedimento administrativo, se ocorrerem nos seis meses seguintes à comunicação para o levantamento de

informações (artigo 2°, §4°, da Lei n° 8.620/1993). Caso sejam posteriores, o INCRA não poderá negligenciá-las.

VI. A realização de nova vistoria e a abertura do contraditório correlato são necessárias, para garantir a atualidade

da avaliação e evitar o sacrifício desproporcional do direito de propriedade.

VII. Segundo os documentos do processo, desde a elaboração do laudo agronômico - 08/2001 -, a Fazenda Santo

Antônio passou por grandes transformações.

VIII. Além de a escritura de doação com reserva de usufruto ter constituído um condomínio e atribuído porções

ideais aos donatários, os proprietários fecharam dois contratos de arrendamento e parceria que compreenderam a

totalidade do terreno.

IX. As alterações se processaram, respectivamente, em 11/2002 e 2004/2006, após o prazo de seis meses que se

inicia com a comunicação do levantamento técnico.

2006.61.07.010415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP134045 RONALD DE JONG e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI

APELADO(A) : GENILDA DE MORAIS VILELA e outros

: MARIA LUCIA VILELA DE ASSIS

: GENESIO DE ASSIS

: MARIA CECY VILELA AGUIAR RIBEIRO

: MARCUS SANTOS AGUIAR RIBEIRO

: FERNANDO MAURICIO MORAIS VILELA

: MARIA DA GLORIA CINTRA LEMOS VILELA

ADVOGADO : SP180344 GISELI DE PAULA BAZZO LOGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00104152520064036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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X. A preservação dos atos anteriores à revogação do arquivamento - que durou por mais de dois anos - seria

ilegítima e comprometeria a propriedade privada sem o devido processo legal.

XI. A nova vistoria levará em consideração a divisão da área, a existência de unidade econômica em cada parcela

e as repercussões dos dois contratos agrários para o grau de utilização da terra e de eficiência da exploração.

XII. Diante do acolhimento de parte do pedido de anulação, o regime de sucumbência recíproca fica mantido.

XIII. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203493-42.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DA ILHA DO CARDOSO.

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PRAZO DE VINTE ANOS. PROPRIEDADE DE ILHA COSTEIRA.

TÍTULO AQUISITIVO ANTERIOR AO DECRETO N° 22.250/1932. OCORRÊNCIA DE TERRAS

PARTICULARES. DIREITO DE INDENIZAÇÃO. SUPRESSÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICA DO

IMÓVEL. INCLUSÃO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. ATIVO

AMBIENTAL. APELAÇÃO PROVIDA.

I. A criação do Parque Estadual da Ilha do Cardoso no Município de Cananéia neutralizou o potencial produtivo

das propriedades situadas no espaço insular.

II. A reação do proprietário assume um substrato real, porquanto o Estado, através de uma política pública

intransigente, fez com que o imóvel fosse apropriado pela causa ambiental.

III. A pretensão de reparação civil prescreve no prazo de vinte anos.

IV. Apesar de a publicação do decreto instituidor do Parque Estadual da Ilha Cardoso ter ocorrido em 1962 e o

ajuizamento da ação, em 1989, essa diferença de tempo foi interceptada pela declaração de utilidade pública da

gleba.

V. O período prescricional restou interrompido (artigo 172, V, do Código Civil de 1916) e, antes que o novo

limite de vinte anos fosse transposto, o espólio iniciou o processo de conhecimento.

VI. A propriedade de ilhas costeiras sempre foi marcada pelo obscurantismo. Apenas a Constituição Federal de

1988 as incluiu no patrimônio da União (artigo 20, IV). As Cartas de 1934, 1937, 1946 e 1967 simplesmente

silenciaram.

VII. A legislação infraconstitucional - talvez devido à ausência de referência superior - estipulava que elas

pertenceriam rigorosamente à União, a não ser que tivessem sido transferidas aos Estados, Municípios e terceiros.

VIII. O Decreto n° 22.250/1932 iniciou essa sistemática de atribuição de titularidade (artigo 4°, d), posteriormente

1996.61.04.203493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BAPTISTA KEUTENEDJIAN espolio

ADVOGADO : SP011747 ROBERTO ELIAS CURY e outro

REPRESENTANTE : MARINA ISABEL CORDEIRO KEUTENEDJIAN

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP194952 CAIO CESAR GUZZARDI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 02034934219964036104 4 Vr SANTOS/SP
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mantida pelo Decreto-Lei n° 710/1938 (artigo 1°, d) e pelo Decreto-Lei n° 9.760/1946 (artigo 1°, d).

IX. O espólio de Baptista Keutenedjian comprou 2/3 do Sítio Cambriú em 1967, mas o primeiro título aquisitivo

data de 1916. Quando o Decreto n° 22.250/1932 entrou em vigor, já existia um direito adquirido de propriedade,

invulnerável às modificações legislativas subsequentes e inteiramente absorvido pela CF de 1988.

X. O Decreto Estadual n° 40.319/1962 neutralizou o potencial produtivo da terra, concebendo apenas o uso

indireto. Trata-se de regime compatível com o Código Florestal de 1934, que barrava qualquer atividade contra a

flora e a fauna nos parques nacionais, estaduais e municipais (artigo 9°, §1°).

XI. A indenização deve ser calculada com base no método comparativo de preços e refletir conjuntamente o valor

da terra nua e o das matas. O perito indicou a importância de R$ 840.186,00.

XII. As áreas de preservação permanente e de reserva legal, além de comportarem uma exploração limitada,

representam ativos para o mercado. Não podem deixar de integrar o montante da desapropriação.

XIII. Sobre a condenação incidem correção monetária, juros de mora e juros compensatórios, definidos de acordo

com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Reembolso de honorários de advogado de R$ 30.000,00.

XIV. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para afastar a preliminar de

prescrição e condenar o Estado de São Paulo ao pagamento de indenização de R$ 840.186,00, com a incidência de

correção monetária, de juros compensatórios e de juros de mora e o reembolso de verba honorária de R$

30.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008307-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE

DIVIDENDOS. POSSIBILIDADE. RECEITAS DA SOCIEDADE ANÔNIMA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO.

I. O termo de compromisso celebrado com a Comissão de Valores Mobiliários não repercute na exigibilidade dos

2011.03.00.008307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outros

: PEDRALIX S/A IND/ E COM/

: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

: LIX CONSTRUCOES LTDA

: CBI INDL/ LTDA

: CBI CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052718620004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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créditos tributários da União, já que se restringe a tutelar os interesses dos investidores do mercado de capitais,

especificamente o de recebimento de dividendos obrigatórios (artigo 8°, V, da Lei n° 6.385/1976).

II. Os resultados obtidos pela companhia no exercício social podem ter várias destinações. A Lei n° 6.404/1964

exige que uma parcela deles seja direcionada à constituição ou reforço de reserva legal (artigo 193, caput) e outra,

ao pagamento de dividendos a acionistas (artigo 202, I), com possibilidade, inclusive, de utilização de outras

reservas - estatutárias e de contingências - e de retenção da lucratividade.

III. A regulamentação revela que, enquanto não se efetivar a aplicação específica, o ganho pertence à pessoa

jurídica e pode ser penhorado por dívidas sociais.

IV. A revogação do artigo 52, I, da Lei n° 8.212/1991 pela Lei n° 11.941/2009 não exerce influência.

V. A impossibilidade de distribuição de resultados por pessoa jurídica em débito com a Seguridade Social

permanece sob outro fundamento legal. A lei revogadora, para disciplinar a matéria, faz remissão ao artigo 32 da

Lei n° 4.357/1964, que proíbe toda e qualquer participação dos sócios nos ganhos de devedor de contribuição

social.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032362-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI 9.514/97. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta dos agravantes, ao contrário. Não há

inconstitucionalidade na consolidação da propriedade prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre

com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal.

II - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio

do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

III - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária

em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

IV - A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento

antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos

2014.03.00.032362-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVADO(A) : PAULO GERALDO DE OLIVEIRA e outro

: MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00233512520144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos

do art. 26, da Lei 9.514/97.

V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

incontroversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é

preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VI - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

VII - Agravo de instrumento provido para reformar a decisão que suspendia os atos para consolidação da

propriedade fiduciária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reformar a

decisão que suspendia os atos para consolidação da propriedade fiduciária, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007829-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DE SÓCIO. PROVA DE ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. AGRAVO PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União, ao requerer a responsabilização de Sérgio Gotthilf, não apontou qualquer situação de abuso da

liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco,

dilapidação patrimonial.

IV. A decretação de falência de Planbic do Brasil Indústria e Comércio Ltda. reforça a precocidade do

redirecionamento, na medida em que configura um procedimento regular de extinção da sociedade empresária.

V. Agravo a que se dá provimento. Honorários de advogado de R$ 3.000,00.

2010.03.00.007829-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SERGIO GOTTHILF

ADVOGADO : SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PLANBIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05036919219984036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e condenar a União ao

pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030992-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. EFEITOS DA APELAÇÃO

INTERPOSTA. ART. 520, IC, DO CPC. AGRAVO PROVIDO.

1. O recurso de apelação tem, em regra, duplo efeito: devolutivo e suspensivo. O recebimento da apelação

somente no efeito devolutivo é possível quando ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 520 do

Código de Processo Civil.

2. Em se tratando apelação contra sentença que julgou procedente ação cautelar de qualquer natureza há

disposição expressa no inciso IV do supra citado artigo.

3. A sentença proferida nos autos originários desafia a interposição de recurso de apelação, o qual deve ser

recebido no efeito meramente devolutivo, uma vez que a hipótese dos autos principais se coaduna com a exceção

acima prevista.

4. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011318-09.2010.4.03.0000/SP

2014.03.00.030992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSE CAVARZAN NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159613 CARLOS EDUARDO DA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : FERNANDO HENRIQUE POLONI e outro

: DULCEMARA DE ARAUJO ZAMBONI

ADVOGADO : SP043507 SILVANO FLUMIGNAN (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00069663420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DO

EMPREGADOR. ABUSO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. PRAZO DE TRINTA ANOS PARA A COBRANÇA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I. Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

II. A dissolução irregular do empregador, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio civil (Súmula

n° 435 do STJ), representa típica situação de abuso do direito; há um indício de dispersão dos itens do

estabelecimento comercial e de apropriação individual.

III. O oficial de justiça, quando compareceu à sede de Desmontável Ltda. Indústria de Cadeiras e Poltronas para

Escritório, não localizou o representante legal, nem bens passíveis de penhora.

IV. Braz Forastieri Netto e Urbano José Cardoso Filho, como sócios encarregados da gerência pelo contrato social

(fls. 132), devem responder pelas contribuições fundiárias em aberto.

V. Tanto a prescrição primária - que afeta a pretensão de recebimento dos depósitos - quanto a intercorrente

ocorrem em trinta anos.

VI. Os débitos referem ao período de 1970 a 1971 e o despacho do juiz que recebeu a petição inicial e que

interrompeu o prazo prescricional foi publicado em 1983 (artigo 8°, §2°, da Lei n° 6.830/1980).

VII. Da mesma forma, nenhuma das prorrogações previstas para a localização dos devedores superou o triênio.

VIII. Agravo a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2010.03.00.011318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BRAZ FORASTIERI NETTO e outros

ADVOGADO : SP034320 BOANESIO BORGES FILHO

AGRAVADO(A) : URBANO JOSE CARDOSO FILHO

: DOMINGOS DE FREITAS LUIZ espolio

HABILITADO : ANA CELIA AGUIAR DE FREITAS LUIZ e outros

: ANA PAULA AGUIAR DE FREITAS LUIZ WRIGHT

: CELIA AGUIAR DE FREITAS LUIZ

: FERNANDO AGUIAR DE FREITAS LUIZ

: ROSAN AGUIAR DE FREITAS LUIZ

PARTE RÉ :
DESMONTAVEL LTDA IND/ DE CADEIRAS E POLTRONAS PARA
ESCRITORIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05761317719844036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022728-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. OPERAÇÕES FRAUDULENTAS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. A Lei n° 8.212/1991, no artigo 30, IX, estabelece que as empresas integrantes de grupo econômico de qualquer

natureza respondem solidariamente pelas contribuições previdenciárias.

II. A disciplina é ostensivamente inovadora, seja porque identifica agrupamento na simples participação de uma

sociedade no capital de outra, seja porque confere solidariedade às obrigações assumidas durante a integração.

III. A expressão "grupo de qualquer natureza" abrange as reuniões de fato, oriundas de controle societário.

Diferentemente do que dispõe a legislação comercial (artigo 265 da Lei n° 6.404/1976), não é necessária a

formalização da coesão por contrato; basta a titularidade de quotas ou ações dominantes por organização

empresarial.

IV. Metalúrgica de Tubos de Precisão Ltda. - contribuinte da Seguridade Social -, é sócia majoritária de Actos

Empreendimentos e Participações Ltda. e de MTP Fabril Tubos de Aço e Serviços Ltda.

V. O cruzamento das participações indica que as sociedades do ramo da metalurgia obedecem a um mesmo centro

de decisão, encarnado por Jonas Hipolito de Assis, Sebastião Luís Pereira de Lima e Antônio Campello Haddad

Filho.

VI. O cômputo dos bens de outra participante da associação empresarial - Metalúrgica Quasar Ltda. - não exerce

influência, seja porque a agravante não comprovou os vínculos societários e as informações do ativo patrimonial,

seja porque a indisponibilidade subsiste por outros motivos.

VII. A venda de imóveis no valor de R$ 96.440.231,11, a cessão de todos os direitos creditórios dos exercícios de

2010, 2011 e 2012 e a outorga de hipoteca da sede como garantia de empréstimo de R$ 3.271.464,00 representam

operações problemáticas para quem possui um passivo fiscal de R$ 255.000.930,08.

VIII. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2014.03.00.022728-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ACTOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP200167 DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro

PARTE RÉ : ILP PARTICIPACOES S/A e outro

: MTP FABRIL TUBOS DE ACO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

PARTE RÉ :
GRUPO BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
DO SEGMENTO INDUSTRIAL

ADVOGADO : SP348079 MARCELO TAKESHI YANO DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018029620144036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030169-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

CONCESSÃO. 

1. O art. 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."

2. Verifica-se que a situação econômica do agravante está a autorizar a concessão da gratuidade processual na

demanda principal, pois é aposentado pelo regime geral de previdência e percebe uma aposentadoria em valor

bem baixo e considerando a natureza da ação principal, interposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, ora

agravada, objetivando, em síntese, levantamento de saldo de FGTS.

3. Não dispondo no momento a parte de condições para arcar com os custos que uma demanda judicial impõe,

mister é o deferimento dos benefícios da assistência judiciária.

4. Agravo provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009809-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BENEDITO DONIZETI DE JESUS

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011949220144036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.009809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : COUTO SERVICOS DE FOTOLITO DIGITAL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP137546 CASSIANO TEIXEIRA POMBO GONCALVES D ABRIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA. SÚMULA 435/STJ.

1. Embora a simples expedição de título executivo contra os sócios não leve à responsabilização tributária - é

necessário excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto -, há indícios de dissolução irregular da

empresa.

2. O oficial de justiça, quando compareceu ao domicílio tributário do contribuinte, não localizou a administração,

nem encontrou quaisquer bens disponíveis para penhora. A situação demonstra que o estabelecimento empresarial

do devedor se dissipou integralmente, sem que houvesse o mínimo patrimonial.

3. Apesar de o ambiente também ser propício à formação de mera insolvência - incapaz de desencadear sujeição

passiva indireta -, os administradores têm o dever de formalizar perante o Estado as dificuldades econômicas,

requerendo a recuperação judicial ou a falência.

4. A dissolução processada às escondidas, com a dispersão do acervo patrimonial, caracteriza irregularidade de

gestão, conforme dispões a Súmula n° 435 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026569-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA. SÚMULA 435/STJ.

1. Embora a simples expedição de título executivo contra os sócios não leve à responsabilização tributária - é

necessário excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto -, há indícios de dissolução irregular da

empresa.

2. O oficial de justiça, quando compareceu ao domicílio tributário do contribuinte, não localizou a administração,

nem encontrou quaisquer bens disponíveis para penhora. A situação demonstra que o estabelecimento empresarial

do devedor se dissipou integralmente, sem que houvesse o mínimo patrimonial.

3. Apesar de o ambiente também ser propício à formação de mera insolvência - incapaz de desencadear sujeição

passiva indireta -, os administradores têm o dever de formalizar perante o Estado as dificuldades econômicas,

requerendo a recuperação judicial ou a falência.

4. A dissolução processada às escondidas, com a dispersão do acervo patrimonial, caracteriza irregularidade de

gestão, conforme dispões a Súmula n° 435 do Superior Tribunal de Justiça.

No. ORIG. : 00042611220114036108 3 Vr BAURU/SP

2014.03.00.026569-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RODCRED PROMOTORA DE CREDITOS LTDA

ADVOGADO : SP121503 ALMYR BASILIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052647020094036108 2 Vr BAURU/SP
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5. Agravo provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020483-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS. ART. 22, IV,

LEI Nº 8.121/91. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Diante do recente julgamento, em sede de repercussão geral, do Recurso Extraordinário 595.838 pelo Supremo

Tribunal Federal, revejo o posicionamento anterior, reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 22, IV, da Lei

n° 8.212/1991, com a redação dada pela Lei n° 9.876/1999.

2. Como bem asseverado pelo voto do Ministro Dias Tóffoli a referida norma "encontra fundamento de validade

no inciso I, letra a, do art. 195 da Constituição Federal, ou se, ao revés, não se enquadrando nas hipóteses da

referida norma constitucional, configuraria nova fonte de custeio, somente podendo ser instituída, assim, por lei

complementar, conforme determina o § 4º do art. 195 da Constituição, na forma do art. 154, I, do texto

constitucional."

3. Padecendo a norma infralegal de validade constitucional mister é de se afastar a exigibilidade da contribuição

de 15% incidente sobre o valor da fatura de prestação de serviços e devida por empresa que contrata trabalhadores

organizados sob regime de cooperativa de trabalho, como é o caso dos presentes autos.

4. Agravo provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2014.03.00.020483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TEMPO SAUDE SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP174328 LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00034152120144036130 2 Vr OSASCO/SP
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00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034548-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE CÉDULA PIGNORATÍCIA E

HIPOTECÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO DE TRÊS ANOS. LEI UNIFORME DE GENEBRA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 

I. A União recebeu crédito representado por cédula rural pignoratícia e hipotecária. Como o Decreto-Lei n°

167/1967 não prevê prazos de prescrição e admite a incidência subsidiária das regras cambiais (artigo 60), a Lei

Uniforme de Genebra governa a matéria.

II. Segundo o princípio da literalidade, a nota promissória e a letra de câmbio se tornam exigíveis com a expiração

da data descrita no documento; o credor dispõe do prazo de três anos para exigir o pagamento em juízo (artigo 70

do Decreto n° 57.663/1966).

III. O vencimento das cédulas rurais estava programado, na sua versão final, para outubro de 2005 e a União

ajuizou a execução fiscal em maio de 2006, antes da consumação do triênio.

IV. Ausência de pretensão. 

V. Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035051-04.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.034548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CHOKITI NOZAWA

ADVOGADO : SP122369 MARCO ANTONIO SANTOS

AGRAVADO(A) : MARCIA KIMIE KIMURA

ADVOGADO : SP044435 MAURICIO IMIL ESPER

AGRAVADO(A) : TAKEO NOZAWA

: ALEXANDRE NOZAWA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 06.00.01374-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2010.03.00.035051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. PENHORA DE DEPÓSITOS

BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. DESNECESSIDADE DE OUTRAS DILIGÊNCIAS

PATRIMONIAIS. AGRAVO PROVIDO. 

I. A Lei n° 11.382/2006 estabeleceu que os valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira

prevalecem na ordem legal de constrição (artigo 655, I, do CPC). A exigência de que se esgotem as tentativas de

localização de outros itens patrimoniais deixou de existir.

II. Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014712-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA PELAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGRAVO IMPROVIDO.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PER BAMBINI IND/ E COM/ DE BONECAS DE PORCELANA LTDA e outros

: MARCO ANTONIO SOARES RIBEIRO

: ANA LUISA SARTORI SOARES RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00052-4 A Vr ITAPIRA/SP

2014.03.00.014712-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ILP PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP281686 LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA ANTUNES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP200167 DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro

PARTE RÉ : MTP FABRIL TUBOS DE ACO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

PARTE RÉ : ACTOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro

:
GRUPO BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
DO SEGMENTO INDL/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018029620144036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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I. A Lei n° 8.212/1991, no artigo 30, IX, estabelece que as empresas integrantes de grupo econômico de qualquer

natureza respondem solidariamente pelas prestações devidas à Seguridade Social.

II. A disciplina é ostensivamente inovadora, seja porque identifica agrupamento na simples participação de uma

sociedade no capital de outra, seja porque confere solidariedade às obrigações assumidas durante a integração.

III. Não se trata de solidariedade qualificada.

IV. O CTN exige a presença de interesse comum no fato gerador de tributo (artigo 124, I); a Lei n° 8.212/1991

não faz a exigência, ocupando, na verdade, o vácuo deixado pelo inciso II do artigo 124, que, sem maiores

condicionantes, autoriza a lei ordinária a estabelecer outras situações.

V. ILP Participações S/A é sócia majoritária da Metalúrgica de Tubos de Precisão Ltda., que detém a maioria do

capital de MTP Fabril Tubos de Aços e Serviços Ltda. e de Actos Empreendimentos e Participações Ltda.

VI. O comando pertence, na realidade, a Jonas Hipolito de Assis, que, embora possua um percentual desprezível

de cotas, desempenha o cargo de administrador único nas pessoas jurídicas. A unidade de governo e a similaridade

do objeto - indústria metalúrgica - garantem coesão política e material.

VII. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016779-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE

REDIRECIONAMENTO. PRAZO DE CINCO ANOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. A responsabilidade tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, de modo que, se, no

momento da citação da sociedade, ele não estava presente, a interrupção do prazo prescricional não alcança o

sócio.

2010.03.00.016779-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : EMPRESA JORNALISTICA 9 DE JULHO S/C LTDA

: JOSE RIBAMAR MATOS DA SILVA FILHO

AGRAVADO(A) : WILSIA FRANCO MATOS DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP026617 CANDIDA MARIA RIBAMAR SACCHI e outro

REPRESENTANTE : CANDIDA MARIA RIBAMAR SACCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00179853620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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III. A integração processual da pessoa jurídica representa o marco do redirecionamento, porque a gestão irregular

se exterioriza geralmente nesse instante.

IV. A necessidade de inércia da Fazenda não pode levar à imprescritibilidade do crédito tributário. A delimitação

de um prazo no início da execução é vital, para dar previsibilidade à pretensão de cobrança e garantir a segurança

das relações jurídicas.

V. De qualquer forma, a União não pediu a inclusão dos sócios nos cinco anos seguintes à certificação da

dissolução irregular de Empresa Jornalística 9 de Julho S/C Ltda.

VI. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011580-56.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO

ABUSO DE PODER. INCLUSÃO NA CDA. INSUFICIÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. A responsabilidade dos sócios por depósitos fundiários demanda abuso de personalidade jurídica. A expedição

direta do título executivo não respeita essa premissa, pois a Fazenda Nacional não indica especificamente qual o

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto que os administradores tenham cometido.

III. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2010.03.00.011580-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES

AGRAVADO(A) : ROBERTO SOARES DA SILVA e outro

: SEBASTIAO AUGUSTO JOSE

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE LATICINIOS MARIANA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.60.07.000551-2 1 Vr COXIM/MS
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00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027830-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO

ABUSO DE PODER. INCLUSÃO NA CDA. INSUFICIÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. A responsabilidade dos sócios por depósitos fundiários demanda abuso de personalidade jurídica. A expedição

direta do título executivo não respeita essa premissa, pois a Fazenda Nacional não indica especificamente qual o

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto que os administradores tenham cometido.

III. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005831-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.027830-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : RALPH PETER JOHAMMES EISENHAEUR

INTERESSADO(A) : ESQUADRIAS PADRAO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.05.05867-9 2F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.005831-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DECISAO PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JUBAYR UBYRANTAN BISPO

: VILMA BISPO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. SOCIEDADE INSOLVENTE.

OBRIGAÇÃO DE DEPÓSITOS MENSAIS. POSTERIOR DESCUMPRIMENTO. EXAUSTÃO DA FONTE.

JUSTA CAUSA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. O oficial de justiça já tinha certificado que a sociedade estava inativa, sem receitas suficientes à garantia da

execução fiscal.

III. O compromisso de depósito mensal de R$ 200,00 era a única saída para evitar a insatisfação dos créditos

tributários. Já que a insolvência de Decisão Propaganda Ltda. possuía certificação judicial, a obrigação assumida

não transparecia malícia.

IV. O posterior descumprimento se deve à exaustão da fonte de recursos financeiros.

V. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025155-39.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE

REDIRECIONAMENTO. PRAZO DE CINCO ANOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. A responsabilidade tributária de terceiro demanda abuso de personalidade jurídica, de modo que, se, no

momento da citação da sociedade, ele não estava presente, a interrupção do prazo prescricional não alcança o

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.03.11256-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.03.00.025155-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSEPH EMILE GHISLAIN MARIE ZIMMER e outro

: MARIA ELIZABETE ALCADIPANI ZIMMER

ADVOGADO : SP210507 MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : UNI LANCHES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.10.01499-0 2 Vr MARILIA/SP
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sócio.

III. A integração processual da pessoa jurídica representa o marco do redirecionamento, porque a gestão irregular

se exterioriza geralmente nesse instante.

IV. A necessidade de inércia da Fazenda não pode levar à imprescritibilidade do crédito tributário. A delimitação

de um prazo no início da execução é vital, para dar previsibilidade à pretensão de cobrança e garantir a segurança

das relações jurídicas.

V. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010852-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. INDISPONIBILIDADE UNIVERSAL

DOS BENS DO DEVEDOR. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PATRIMONIAIS. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO.

I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir singularmente os recursos que tenham recebido

enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557).

II. A indisponibilidade universal dos bens do devedor pressupõe o esgotamento de todas as diligências

patrimoniais.

III. Diferentemente do que sustenta a União, a pesquisa de propriedade imobiliária e de veículos de via terrestre

deixou de ser feita. O requerimento de bloqueio ocorreu logo após a ineficácia da penhora sobre depósitos

bancários e aplicações financeiras.

IV. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.00.010852-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HISSAYOSHI AKITA

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

AGRAVADO(A) : PRODAV CENTRO DE COMPUTACAO LTDA e outro

: MUTSUKI AKITA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.06322-8 A Vr VOTUPORANGA/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003366-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. COMPENSAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

 

1. Consoante entendimento pacificado na jurisprudência, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito

em julgado para fins de compensação de crédito tributário, se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da Lei

Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11/1/2001, o que se verifica neste caso.

 

2. A suspensão de pagamento de tributos, até o limite dos créditos que o contribuinte alega possuir, mediante a

concessão de antecipação de tutela, configura, na verdade, uma forma de compensação oblíqua, pois a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário, vencido ou vincendo, em razão da existência de supostos créditos traz, como

consequência, os efeitos práticos da compensação.

 

3. Impossibilidade de reconhecimento do direito de compensar créditos tributários por meio de medida liminar,

em razão de esse provimento não possuir a característica de definitividade, conforme o disposto na Súmula

212/STJ: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar".

 

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.003366-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CASA BRANCA SP

ADVOGADO : SP141456 RICARDO ANTONIO REMEDIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034323720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045091-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA ON LINE.

EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS. DESNECESSIDADE.

1. A penhora de valores em espécie, em depósito ou em aplicação financeira é preferencial em relação aos demais

bens elencados no artigo 655, do Código de Processo Civil.

2. O artigo 655-A, inserido pela Lei nº 11.382/2006, prevê regra tendente a facilitar a penhora de valores, o que se

convencionou chamar de penhora on-line.

3. É de se ressaltar, ainda, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso

Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período

posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte

do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

4. Agravo provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016501-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.045091-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SUPREMO PALADAR RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA e outros

: EDILANE ARRUDA ESTEVES DE SOUZA

: MARIA MARTINS DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.032729-9 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE OLIMPIA
AFPMO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 10.00.10588-7 A Vr OLIMPIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ADESÃO A

PROGRAMA DE PARCELAMENTO POSTERIOR. LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O parcelamento instituído pela Lei n° 10.522/2002 prevê como condição a prestação de garantia real ou

fidejussória pelo devedor, a não ser que ele se qualifique como microempresa ou empresa de pequeno porte

(artigo 11, §1°).

2. Se a Fazenda Pública já propôs execução fiscal, a caução pode ser alcançada mediante a incidência de penhora.

3. Não há, assim, incompatibilidade entre a moratória e a garantia do crédito; ao contrário, esta se apresenta como

requisito para a obtenção daquela.

4. Ainda que se adotasse postura diferente, o bloqueio dos ativos financeiros da agravada teria antecedido a

possível concessão administrativa do parcelamento de tributos e contribuições federais: enquanto que a constrição

foi realizada em 04.12.2012 (fls. 51), a agravada formulou na data de 15.05.02013 o requerimento à

Administração Tributária (fls. 183).

5. O prazo previsto para a atuação administrativa e cujo decurso força o deferimento do pedido (artigo 12, §1°, II,

da Lei n° 10.522/2002) não se consumou, o que mantém a validade das diligências patrimoniais para a garantia da

execução fiscal.

6. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021368-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA ON LINE.

EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS. DESNECESSIDADE.

1. A penhora de valores em espécie, em depósito ou em aplicação financeira é preferencial em relação aos demais

bens elencados no artigo 655, do Código de Processo Civil.

2. O artigo 655-A, inserido pela Lei nº 11.382/2006, prevê regra tendente a facilitar a penhora de valores, o que se

convencionou chamar de penhora on-line.

3. É de se ressaltar, ainda, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso

Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período

posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte

2010.03.00.021368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outros

: STELLA EMERY COTRIM DE MENEZES CHACCUR

: RICARDO CHACCUR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00564946520054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

4. Agravo provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-16.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO -

CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA - EXAME PSICOTÉCNICO -

CANDIDATO NÃO RECOMENDADO - CARÁTER ELIMINATÓRIO - INADMISSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL - SÚMULA 686 DO E. STF - SEGURANÇA CONCEDIDA AO

IMPETRANTE - RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

 

1 - Conforme previsto no artigo 142, §3º, X, da Constituição Federal, observa-se que somente a lei poderá dispor

sobre o ingresso nas Forças Armadas, inclusive no que diz respeito aos direitos, deveres, prerrogativas, entre

outras situações especiais dos militares.

 

2 - Pelo disposto nos artigos 10 e 11 do Estatuto dos Militares, observa-se que não há exigência legal de exame

psicotécnico para a contratação de candidatos por matrícula, devendo ser adotada a súmula 686 do Supremo

Tribunal Federal: "Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público".

 

3 - Em suma, a exigência de exame psicotécnico em concurso público é perfeitamente possível, desde que

prevista, expressamente, em lei formal. Súmula 686 do STF. Na hipótese dos autos, a referida exigência não

encontra amparo legal, porquanto previsto apenas em edital. Precedentes desta E. Corte Regional.

 

4 - Assim, o militar/apelado foi não recomendado (reprovado) por força de Exame de Aptidão Psicológica

previsto na alínea "d" do Subitem 4.1 da referida Portaria DEPENS Nº 022/DE2, o que se conclui que o

impetrante/apelado teve obstado o seu direito de acesso a cargo público com base em norma infralegal (de

natureza administrativa), em rota de colisão com o artigo 37, I e II da CF/88, com a redação instituída pela EC nº

19/98, que prevê a acessibilidade aos cargos públicos segundo os requisitos previstos em lei em sentido formal

como princípio norteador da atuação da administração pública, em qualquer de seus poderes.

 

5 - Conclui-se incompatível com a Carta Magna a exclusão do impetrante/apelado de concurso de admissão ao

Curso de Formação de Cabos - CFC/2005- (cargo público), com base em etapa seletiva psicotécnica, de natureza

2005.61.18.000360-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : HEIBERG FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro
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eliminatória e irrecorrível, calcada em critérios de natureza discricionária, não prevista em lei, mas apenas no

âmbito administrativo.

 

6 - Apelação em mandado de segurança da União/apelante e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União/apelante e à remessa

oficial, mantendo a sentença, ora recorrida, em seu inteiro teor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008410-21.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO.

DOSIMETRIA DA PENA. QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIA PREPONDERANTE.

CULPABILIDADE DESFAVORÁVEL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REDUÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO).

TRANSNACIONALIDADE. AUMENTO EM 1/6 (UM SEXTO). IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. MEMBRO

DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Condenação pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas mantida, pois materialidade, autoria e dolo

comprovados, pois é inequívoco que o acusado era proprietário de 50kg (cinquenta quilogramas) de maconha

oriunda do Paraguai, a qual foi apreendida em poder de outrem que realizava o transporte da droga.

2. Na fixação da pena-base do crime de tráfico de drogas, os critérios do artigo 42, da Lei nº 11.343/06

preponderam sobre as circunstâncias judiciais descritas no artigo 59, do Código Penal.

3. Grau de culpabilidade do acusado desfavorável, vez que foi o responsável pela aquisição e importação da

droga, tendo contratado terceira pessoa para realizar seu transporte e revenda, de maneira que seria o maior

beneficiado pela empreitada criminosa, o que denota uma maior reprovabilidade em sua conduta.

4. Não pode ser considerada de pequena monta a quantidade apreendida, já que o réu era proprietário de 50kg

(cinquenta quilogramas) de maconha, ainda mais quando comparada às quantidades normalmente portadas pelo

criminoso no tráfico urbano de varejo, quando é vendida diretamente aos consumidores pelos pequenos

traficantes.

5. Redução da pena-base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, por se revelar justa e

suficiente para a prevenção, reprovação e repressão do crime.

6. Ausentes agravantes e reconhecida a atenuante da confissão espontânea pelo MM Juízo "a quo", inexistindo

impugnação a respeito, a pena deve ser reduzida em 1/6 (um sexto).

7. Incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas, tendo em vista que a

transnacionalidade do tráfico está devidamente comprovada diante do teor das transcrições de comunicações

telefônicas, autorizadas judicialmente, no sentido de que o acusado era realmente o proprietário de grande parcela

do entorpecente apreendido em posse de outrem, o qual foi preso em flagrante em região brasileira próxima à

2010.60.00.008410-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EZENILDO RIBEIRO VEIGA reu preso

ADVOGADO : MS011885 ADRIANO DE CAMARGO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00084102120104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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fronteira com o Paraguai, onde a droga em questão é facilmente adquirida a preços bem inferiores aos que são

praticados em outros centros urbanos, tendo afirmado, em instrução criminal da ação penal em que foi processado

e julgado por tráfico transnacional de drogas, que a droga era de fato proveniente do Paraguai.

8. Causa de diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06 inaplicável, pois, embora o acusado seja

primário e sem antecedentes, é possível inferir das interceptações telefônicas que ele se dedicava reiteradamente a

atividades criminosas, além de ser membro de organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de droga

proveniente do Paraguai e destinada aos mercados consumidores de diversos Estados-membros do Brasil,

conforme constatado por operação deflagrada pelo Departamento da Polícia Federal em Naviraí/MS. No mais,

sequer o acusado pode ser considerado "mula" do tráfico, pois não se predisponha a realizar pessoalmente o

transporte ou venda da droga, como é comum ocorrer com diversos líderes de organizações criminosas voltadas ao

tráfico de drogas.

9. Pena definitivamente fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três)

dias-multa.

10. Fixação de regime inicial para cumprimento da pena diverso do fechado mostra-se absolutamente insuficiente

para a prevenção e a repreensão do delito, em razão da quantidade de droga e elevado grau de culpabilidade do

acusado.

11. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porque não está preenchido o

requisito objetivo exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada.

12. Apelação da defesa parcialmente provida tão somente para reduzir a pena-base para 6 (seis) anos de reclusão e

600 (seiscentos) dias-multa, resultando na pena definitiva de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa apenas para reduzir

a pena-base do réu para 6 (seis) anos de reclusão e pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa, resultando na pena

definitiva de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010741-70.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

PERÍCIAS EM AMOSTRAS. POSSIBILIDADE. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

ERRO DE TIPO NÃO CARACTERIZADO. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA

DROGA. FUNÇÃO PREPONDERANTE NA FIXAÇÃO DA REPRIMENDA NO CRIME DE TRÁFICO. ART.

42, DA LEI 11.343/06. COCAÍNA: DROGA ALTAMENTE MALÉFICA. PENA-BASE ELEVADA. AUTORIA

CONHECIDA. RÉU PRESO EM FLAGRANTE. IRRELEVÂNCIA PARA A DESCARACTERIZAÇÃO DA

CONFISSÃO. FUNDAMENTO DA CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE. CAUSA DE

2011.61.19.010741-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA LUISA reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00107417020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA. MERA

DISTÂNCIA ENTRE PAÍSES. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE

REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06: INAPLICABILIDADE: PROVAS

DE INTEGRAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA:

ABERTO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. POSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DA PRISÃO

PREVENTIVA.

1. Comprovadas nos autos a materialidade, autoria e dolo do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, da

Lei 11.343/06, praticado pela ré, presa em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos quando estava

prestes a embarcar em voo para Johanesburgo/África do Sul, trazendo consigo, sem autorização e para fins de

comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros, no exterior, 3.025g (três mil e vinte e cinco

gramas - massa líquida) de cocaína, acondicionada em 05 (cinco) peças automotivas.

2. Desnecessidade de exame em toda a droga apreendida, pois a perícia realizada em amostra é suficiente para

constatar a natureza da substância.

3. A alegação de erro de tipo mostrou-se inverossímil e insubsistente, sem correspondência com as demais provas

constantes nos autos. De qualquer forma, a mera circunstância de ter concordado em embarcar num voo

internacional com 05 (cinco) peças de motocicleta e com peso muito excessivo - conforme disse a própria

denunciada em Juízo - sem se cientificar de seu conteúdo, implica na assunção do risco de estar transportando

entorpecente sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, agindo ao menos com

dolo eventual. Condenação mantida.

4. Na individualização da pena dos crimes de tráfico, deve-se considerar os critérios do art. 59 do CP e do art. 42,

da Lei nº 11.343/06. Não há nos autos elementos suficientes para se aferir acerca da personalidade ou conduta

social da ré. No que se refere aos motivos do crime (lucro fácil), relacionam-se a uma característica inerente ao

próprio tipo penal de tráfico, razão pela qual não se justifica a elevação da pena-base. Porém, a ré não merece a

fixação da pena-base no mínimo legal, considerando-se a natureza e a quantidade da droga, que não foi de

pequena monta comparada à normalmente portada pelo criminoso no tráfico urbano de varejo. Pena-base mantida.

5. Não se exige que a autoria do crime seja desconhecida para que se configure a circunstância atenuante da

confissão. Ademais, ainda que não seja espontânea ou seja parcial, deve incidir sempre que fundamentar a

condenação do acusado. Incidência da atenuante ex officio.

6. Transnacionalidade do tráfico comprovada, diante das circunstâncias da prisão da ré, bem como de sua própria

declaração em Juízo, demonstrando que a droga estava em vias de ser transportada para o exterior.

7. A causa de aumento derivada da transnacionalidade do tráfico é aplicável em todas as modalidades do crime,

sem que isso implique em dupla valoração pelo mesmo fato, pois o objetivo da causa de aumento é punir com

maior rigor o comércio com o exterior, com finalidades lucrativas, e não apenas a exportação sem essa finalidade,

razão pela qual não há se falar em identidade de elementares do tipo. Sendo o crime previsto no artigo 33, caput,

da Lei nº 11.343/06 de ação múltipla, resta prejudicada a alegação de bis in idem, pois a mera conduta de trazer

consigo droga já configura o delito.

8. A simples distância entre países não justifica a aplicação da causa de aumento em patamar acima do mínimo,

admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território nacional para ser distribuída em mais de um país

no exterior. Manutenção da causa de aumento de pena do inc. I, do art. 40, da lei de drogas, no percentual de 1/6

(um sexto).

9. Impossibilidade de aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, tendo

em vista a existência de provas de que a ré integra organização criminosa.

10. Não está preenchido o requisito objetivo para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direitos, exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada (mais de quatro anos

de reclusão).

 

11. Em sessão realizada em 27.06.2012, o Plenário da Suprema Corte, ao analisar o Habeas Corpus nº

111.840/ES, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, por maioria, declarou, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007. Desse

modo, restou superada a obrigatoriedade de início do cumprimento de pena no regime fechado aos condenados

por crimes hediondos ou a eles equiparados. No caso concreto, revendo meu entendimento, tendo em vista o

disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, a fixação do regime inicial aberto de cumprimento da

pena é de rigor, por ser suficiente para a prevenção e a repreensão do crime, nos termos do artigo 33, §2º, letra

"c", do Código Penal.

12. Ainda que o réu não disponha de recursos financeiros, tal fato não o isenta do pagamento de multa,

justificando apenas a fixação do valor unitário no mínimo legal.

13. Revogação do decreto de prisão da acusada. Ausente, no caso, ameaça à ordem pública ou à aplicação da lei

penal que justifique a sua prisão antes do trânsito em julgado da condenação.

14. Recursos parcialmente providos.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ex officio, aplicar a circunstância atenuante da confissão na

dosimetria das penas, e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso ministerial para excluir, da dosimetria das

penas, a causa de redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, fixando as penas da ré definitivamente em 05

(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, e dar parcial provimento à

apelação da defesa para fixar o regime inicial aberto para o cumprimento da pena e revogar a prisão preventiva da

acusada, determinando a expedição de alvará de soltura clausulado, nos termos do vorto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, este

com ressalva de entendimento pessoal quanto ao desconto do tempo de prisão provisória para fins de fixação do

regime inicial de cumprimento de pena, vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães

que negava provimento ao recurso ministerial e dava parcial provimento, em menos extensão, ao recurso da

defesa, fixando as penas definitivas em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime

inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000508-43.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL

DE DROGAS. DETRAÇÃO. NORMA DE CARÁTER HÍBRIDO. ALTERAÇÃO DE REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA. ACOLHIMENTO.

1. A norma do artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal é de caráter híbrido, pois, embora inserida no

contexto processual penal, também possui conteúdo de direito material, vez que se relaciona com os efeitos da

sentença penal, bem como com o regime inicial de cumprimento de pena, implicando no "status dignitatis" do

agente, de maneira que deve ser aplicada de maneira imediata e retroativa.

2. Em sessão realizada em 27.06.2012, o Plenário da Suprema Corte, ao analisar o Habeas Corpus nº 111.840/ES,

declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do §1º, do artigo 2º, da Lei nº 8.072/90, com a redação dada

pela Lei nº 11.464/2007, superando a obrigatoriedade de início do cumprimento de pena no regime fechado aos

condenados por crimes hediondos ou a eles equiparados.

3. No caso concreto, tendo em vista o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, a alteração do

regime fechado para o semiaberto para início de cumprimento da pena é de rigor, já que favoráveis à ré todas as

circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal, sendo suficiente para a prevenção e a repreensão

do crime, nos termos do artigo 33, §2º, "c", do Código Penal.

4. A ausência do voto vencido não permite se inferir as razões da decisão proferida pela Julgadora vencida,

prejudicando a análise da necessidade de interposição de eventuais embargos infringentes.

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão verificada no acórdão para dele fazer constar a

declaração do voto vencido e, com efeitos infringentes, alterar o regime inicial de cumprimento da pena para o

semiaberto.

 

2013.61.19.000508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MASAMUNA MARIA FRANCA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00005084320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu acolher os embargos de declaração para sanar a omissão no

acórdão de fls. 305/306 para dele fazer constar a declaração do voto vencido e, conferindo-lhes efeitos

infringentes, para alterar o regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto, nos termos do voto do

Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, este com ressalva de entendimento pessoal quanto ao desconto do tempo de prisão provisória para fins de

fixação do regime para início de cumprimento de pena; vencido o Senhor Desembargador Federal Cotrim

Guimarães, que os acolhia apenas para que constasse da motivação do acórdão a inaplicabilidade do artigo 387, §

2º, do Código de Processo Penal, restando inalterado o resultado do julgamento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000577-60.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI N. 9.605/98. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA.

1. A materialidade delitiva restou comprovada através dos seguintes documentos: Boletim de Ocorrência,

atestando a pesca em local proibido, com a apreensão de um bote de madeira de 3,60m por 1,20m

aproximadamente; um motorsem marca aparente com tanque vermelho, uma fisga, um remo de cabo de alumínio

e pá de plástico de cor preta, dois moniletes da marga paoli grande, uma vara de fibra de carbono de cor preta e

uma vara de bambu pinta de verde, além do Auto de Exibição e Apreensão e Auto de Depósito, em que está

descrito o material de pesca.

2. Ainda que comprovada a materialidade delitiva, para incidir a norma penal incriminadora, em relação ao delito

em exame, é indispensável que a prática de atos de pesca em local proibido pelo órgão competente pudesse,

efetivamente, atingir o bem jurídico protegido, uma vez que é possível a incidência do princípio da insignificância

no crime ora analisado, caso a quantidade de peixes apreendidos fosse ínfima, o que enseja a atipicidade da

conduta.

3. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

4. Em relação ao delito em exame, para incidir a norma penal incriminadora é indispensável que a prática de pesca

em quantidades superiores às permitidas possa, efetivamente, atingir o bem jurídico protegido. Isto, todavia, não

se verifica no caso concreto, visto que, consoante interrogatório do acusado, em termos que restaram

comprovados pelas provas nos autos, os atos de pesca nem sequer foram iniciados, o que enseja, no caso, a

aplicação do princípio da insignificância.

5. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela defesa do acusado

Sidnei Antonio Prieto para absolvê-lo da prática da conduta prevista no artigo 34, caput, da Lei n. 9.605/98 pela

aplicação do princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2008.61.16.000577-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SIDNEI ANTONIO PRIETO

ADVOGADO : SP201352 CHARLES BIONDI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : ODAIR RODRIGO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00005776020084036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003433-15.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 34, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI Nº

9.605/98. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UNIDADE PESCADA. APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

1. No caso dos autos, a materialidade foi atestada pelo auto de infração ambiental, pela pesca em período de

piracema, além do boletim de ocorrência, consignando que foram encontrados com o acusado instrumentos de

pesca em período proibido.

2. Tenha-se em vista que, ainda em fase de inquérito, o Ministério Público Federal pugnou pelo arquivamento do

feito, em vista de os autuados não possuírem peixe algum em seu poder no momento da fiscalização. Ainda,

porém, que negado o arquivamento pelo Juiz de primeiro grau, o fato de não terem sido encontrados peixes, ou

seja, de não ter havido pesca efetiva no caso concreto, deve ser considerado na apreciação do presente recurso.

3. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

4. Em relação ao delito em exame, para incidir a norma penal incriminadora é indispensável que a prática de pesca

em quantidades superiores às permitidas possa, efetivamente, atingir o bem jurídico protegido. Isto, todavia, não

se verifica no caso concreto, visto que, consoante interrogatório do acusado, em termos que restaram

comprovados pelas provas nos autos, os atos de pesca nem sequer foram iniciados, o que enseja, no caso, a

aplicação do princípio da insignificância.

5. Considerando-se, portanto, que se a pesca de uma quantidade mínima de peixes enseja a insignificância da

conduta e a consequente absolvição do acusado, com maior razão quando não há sequer um exemplar pescado,

portanto não havendo que se falar em mínima lesão que justifique a condenação em sede de processo penal.

6. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela defesa do acusado

Carlos Alberto de Moura para o fim de absolvê-lo da prática do delito previsto no artigo 34, caput, e parágrafo

único, inciso II, da Lei nº 9.605/98, pela aplicação do princípio da insignificância, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2003.61.02.003433-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE MOURA

ADVOGADO : SP184903 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA CASTRO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: VICTORIO ANGARE NETTO

: JOEL ANGARE

EXCLUIDO : BALTAZAR NASCIMENTO REIS (desmembramento)
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00157 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004876-66.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO NÃO CARACTERIZADO.

COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL OU RESISTÍVEL NÃO CONFIGURADAS. DOSIMETRIA DA PENA.

NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. FUNÇÃO PREPONDERANTE NA FIXAÇÃO DA

REPRIMENDA NO CRIME DE TRÁFICO. ART. 42, DA LEI 11.343/06. COCAÍNA: DROGA ALTAMENTE

MALÉFICA. PENA-BASE ELEVADA. AUTORIA CONHECIDA. RÉU PRESO EM FLAGRANTE.

IRRELEVÂNCIA PARA A DESCARACTERIZAÇÃO DA CONFISSÃO. FUNDAMENTO DA

CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE. CAUSA DE AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI

11.343/06. TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA. CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO

§ 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06: INAPLICABILIDADE: PROVAS DE INTEGRAÇÃO EM

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA: ABERTO.

1. Comprovadas nos autos a materialidade, autoria e dolo do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, da

Lei 11.343/06, praticado pelo réu, preso em flagrante nas dependências do Aeroporto Internacional de

Guarulhos/SP quando estava prestes a embarcar em voo para Johanesburgo/África do Sul, trazendo consigo, sem

autorização e para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros, no exterior, 22.500g

(vinte e dois mil e quinhentos gramas - massa líquida) de cocaína, acondicionada em 68 (sessenta e oito) peças de

chuveiro. Condenação mantida.

2. A alegação de erro de tipo mostrou-se inverossímil e insubsistente, sem correspondência com as demais provas

constantes nos autos. De qualquer forma, a mera circunstância de ter concordado em embarcar num voo

internacional com 68 (sessenta e oito) peças de chuveiro e com peso muito excessivo (51.150g - massa bruta), sem

se cientificar de seu conteúdo, implica na assunção do risco de estar transportando entorpecente sem autorização

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, agindo ao menos com dolo eventual.

3. Alegação de coação moral irresistível não comprovada. Para ser aceita como excludente de culpabilidade ou

atenuante genérica, deve-se comprovar, por elementos concretos, que tenha sido irresistível, inevitável e

insuperável; a ocorrência de um perigo atual de dano grave e injusto não provocado por vontade própria ou que de

outro modo o agente não poderia evitar, bem como a inexigibilidade de agir de forma diversa à exigida em lei.

4. Na individualização da pena dos crimes de tráfico, deve-se considerar os critérios do art. 59 do CP e do art. 42,

da Lei nº 11.343/06. O réu não merece a fixação da pena-base no mínimo legal, considerando-se a natureza e a

quantidade da droga, que não foi de pequena monta comparada à normalmente portada pelo criminoso no tráfico

urbano de varejo. Pena-base mantida.

5. Não se exige que a autoria do crime seja desconhecida para que se configure a circunstância atenuante da

confissão. Ademais, ainda que não seja espontânea ou seja parcial, deve incidir sempre que fundamentar a

condenação do acusado. Incidência da atenuante ex officio.

6. Transnacionalidade do tráfico comprovada, diante das circunstâncias da prisão do réu, bem como de sua própria

declaração em Juízo, demonstrando que a droga estava em vias de ser transportada para o exterior. Basta que o

objetivo do agente seja o de remeter o entorpecente ao exterior para caracterizar a aludida causa de aumento.

7. Impossibilidade de aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, tendo

em vista a existência de provas de que o réu integra organização criminosa.

8. Em sessão realizada em 27.06.2012, o Plenário da Suprema Corte, ao analisar o Habeas Corpus nº 111.840/ES,

de relatoria do Ministro Dias Toffoli, por maioria, declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1º do

art. 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007. Desse modo, restou superada a

obrigatoriedade de início do cumprimento de pena no regime fechado aos condenados por crimes hediondos ou a

eles equiparados. No caso concreto, revendo meu entendimento, tendo em vista o disposto no artigo 387, § 2º, do

2011.61.19.004876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ABAYOMI OLUWANIOJE TAKAWA KALEJAYE reu preso

ADVOGADO : SP216381 JOSE CARLOS RICARDO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00048766620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Código de Processo Penal, a fixação, ex officio, do regime inicial aberto de cumprimento da pena é de rigor, por

ser suficiente para a prevenção e a repreensão do crime, nos termos do artigo 33, §2º, letra "c", do Código Penal.

9. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e, ex officio, aplicar a

circunstância atenuante da confissão na dosimetria das penas, fixando as penas do réu definitivamente em 07

(sete) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 729 (setecentos e vinte e nove) dias-multa, e, por

maioria, também ex officio, decidiu fixar o regime inicial aberto de cumprimento de pena, nos termos do voto do

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Peixoto Junior, este com

ressalva de entendimento pessoal quanto ao desconto do tempo de prisão provisória para fins de fixação de regime

inicial de cumprimento de pena, vencido, nesta parte, o Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que mantinha

o regime inicial fechado para o cumprimento da pena.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003704-21.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ESTADO DE NECESSIDADE JUSTIFICANTE,

EXCULPANTE OU ATENUANTE GENÉRICA: RELEVANTE VALOR MORAL: IMPOSSIBILIDADE.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA

DROGA. FUNÇÃO PREPONDERANTE NA FIXAÇÃO DA REPRIMENDA NO CRIME DE TRÁFICO. ART.

42, DA LEI 11.343/06. COCAÍNA: DROGA ALTAMENTE MALÉFICA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. AUTORIA CONHECIDA. RÉU PRESO EM FLAGRANTE. IRRELEVÂNCIA PARA A

DESCARACTERIZAÇÃO DA CONFISSÃO. FUNDAMENTO DA CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DA

ATENUANTE. CAUSA DE AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI 11.343/06.

TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA. MERA DISTÂNCIA ENTRE PAÍSES. IRRELEVÂNCIA.

APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO ART. 33 DA

LEI 11.343/06: APLICABILIDADE: AUSÊNCIA DE PROVAS DE INTEGRAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO

CRIMINOSA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA: ABERTO. DIREITO DE RECORRER EM

LIBERDADE. POSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

1. Comprovadas nos autos a materialidade, autoria e dolo do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, da

Lei 11.343/06, praticado pelo réu, preso em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos quando estava

prestes a embarcar em voo para Doha/Lagos, trazendo consigo, sem autorização e para fins de comércio ou

entrega de qualquer forma a consumo de terceiros, no exterior, 3.043g (três mil e quarenta e três gramas- massa

líquida) de cocaína, acondicionada em 12 (doze) pacotes plásticos presos na região abdominal e outros, menores,

costurados em sua sunga.

2. Estado de necessidade não comprovado, quer como causa de exclusão de ilicitude, quer como causa de redução

de pena, diante da falta de comprovação da existência de um conflito entre bens igualmente amparados pela lei,

2013.61.19.003704-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOHN EMEKA OKAFOR reu preso

ADVOGADO : CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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em decorrência de uma situação de perigo que o agente não provocou voluntariamente, nem poderia de outro

modo evitar, por não se exigir o perecimento do bem do qual o agente é titular. Meras alegações de dificuldades

financeiras, cuja gravidade e intensidade não são possíveis de aferir, não são aptas a atrair a aplicação do estado de

necessidade. Condenação mantida.

3. Na individualização da pena dos crimes de tráfico, deve-se considerar os critérios do art. 59 do CP e do art. 42,

da Lei nº 11.343/06. Não há nos autos elementos suficientes para se aferir acerca da personalidade do réu. No

caso, não se pode considerar as circunstâncias do crime desfavoráveis simplesmente pelo fato de ter ocultado a

droga, uma vez que consistiram tão somente no meio para a prática delitiva. No que se refere aos motivos do

crime (lucro fácil), relacionam-se a uma característica inerente ao próprio tipo penal de tráfico, razão pela qual

não se justifica a elevação da pena-base. Porém, o réu não merece a fixação da pena-base no mínimo legal,

considerando-se a natureza e a quantidade da droga, que não foi de pequena monta comparada à normalmente

portada pelo criminoso no tráfico urbano de varejo. Pena-base reduzida.

4. Não se exige que a autoria do crime seja desconhecida para que se configure a circunstância atenuante da

confissão. Ademais, ainda que não seja espontânea ou seja parcial, deve incidir sempre que fundamentar a

condenação do acusado. Manutenção da atenuante.

5. Transnacionalidade do tráfico comprovada, diante das circunstâncias da prisão do réu, bem como de sua própria

declaração em Juízo, demonstrando que a droga estava em vias de ser transportada para o exterior.

6. A simples distância entre países não justifica a aplicação da causa de aumento em patamar acima do mínimo,

admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território nacional para ser distribuída em mais de um país

no exterior. Manutenção da causa de aumento de pena do inc. I, do art. 40, da lei de drogas, no percentual de 1/6

(um sexto).

7. Aplicabilidade da causa de redução de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, tendo em vista a

ausência de provas de que o réu integra organização criminosa, no percentual de 1/6 (um sexto).

8. Não está preenchido o requisito objetivo para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direitos, exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada (mais de quatro anos

de reclusão).

9. Em sessão realizada em 27.06.2012, o Plenário da Suprema Corte, ao analisar o Habeas Corpus nº 111.840/ES,

de relatoria do Ministro Dias Toffoli, por maioria, declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1º do

art. 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007. Desse modo, restou superada a

obrigatoriedade de início do cumprimento de pena no regime fechado aos condenados por crimes hediondos ou a

eles equiparados. No caso concreto, revendo meu entendimento, tendo em vista o disposto no artigo 387, § 2º, do

Código de Processo Penal, a fixação do regime inicial aberto de cumprimento da pena é de rigor, por ser suficiente

para a prevenção e a repreensão do crime, nos termos do artigo 33, §2º, letra "c", do Código Penal.

10. Revogação do decreto de prisão do acusado. Ausente, no caso, ameaça à ordem pública ou à aplicação da lei

penal que justifique a sua prisão antes do trânsito em julgado da condenação.

11. Recurso da acusação a que se nega provimento. Apelação da defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e dar parcial

provimento à apelação da defesa para reduzir a pena-base e aplicar a causa de redução prevista no art. 33, § 4º, da

Lei 11.343/06 no percentual de 1/6 (um sexto), fixando as penas do réu definitivamente em 04 (quatro) anos, 10

(dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, bem como fixar o regime

inicial aberto para o cumprimento da pena e revogar a prisão preventiva do acusado, determinando a expedição de

alvará de soltura clausulado, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo

voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, este com ressalva de entendimento pessoal quanto ao

desconto do tempo de prisão provisória para fins de fixação de regime inicial de cumprimento de pena; vencido,

em parte, o Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que lhe dava parcial provimento em menor

extensão, fixando o regime semiaberto para o cumprimento de pena. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010489-75.2012.4.03.6105/SP

 
2012.61.05.010489-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     579/2336



 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PROVIMENTO.

1. Embargos de declaração interpostos para o fim de corrigir erro material.

2. Embargos a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005956-90.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS. 

Alega o recorrente a ocorrência de omissão. 

Bem assim, restou expressamente consignada a manutenção do regime aberto como inicial para cumprimento da

pena privativa de liberdade. 

Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WALTER ROTONDO FILHO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : MILTON VIEIRA DE CARVALHO (desmembramento)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARA REGINA SPINOSA

: MILTON ROQUE SAMPAIO

: ADEVANIL GUIMARAES AMARAL

No. ORIG. : 00104897520124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica
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INTERESSADO : JOSE AUGUSTO DOMINICHELLI

ADVOGADO : SP168245A FABIO RICARDO FABBRI SCALON e outro

CO-REU : DELSO DOMINICHELLI
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001080-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÕES E

OMISSÕES NO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO REJEITADO. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada a análise das provas acostadas. O

juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

2. No caso dos autos, não se verifica a ocorrência de qualquer omissão, consignando que todos os artigos

mencionados pela defesa foram devidamente apreciados.

3. Bem assim, no caso dos autos, o acórdão recorrido abarca toda a fundamentação no sentido de que restou

suficientemente comprovadas tanto a materialidade, quanto a autoria delitivas no caso. 

4. Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 619, do Código de Processo penal. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do

presente recurso integrativo é medida que se impõe.

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMBARGANTE : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA

E QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

REDUÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO). SÚMULA Nº 231, DO STJ. TRANSNACIONALIDADE. AUMENTO EM

1/6 (UM SEXTO). CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É irrelevante se o entorpecente foi recebido de um lado ou de outro da fronteira, ainda que a entrega houvesse

ocorrido alguns metros dentro do território brasileiro, pois, sendo inequívoca a ciência da proveniência

estrangeira, a adesão prévia a essa importação pelos réus implica sejam igualmente culpados pelo tráfico

transnacional, porquanto está demonstrado que sabiam que a substância deveria ultrapassar os limites entre países

diversos.

2. Condenação pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas mantida, pois materialidade, autorias e

dolos comprovados, pois restou incontroverso que os réus foram presos em flagrante delito por transportarem,

importarem, guardarem ou trazerem consigo, juntos, 1.400g (um mil e quatrocentos gramas) de cocaína ocultada

em cápsulas, sendo algumas ingeridas por eles, posteriormente expelidas, e outras acondicionadas sob suas vestes.

3. Para que estivesse configurado o estado de necessidade, seria necessário que se comprovasse que a prática do

crime era a única forma ao alcance do réu, ônus que incumbe à defesa nos termos do artigo 156, do Código de

Processo Penal, considerando-se as circunstâncias em que ocorreu, e verificado, pela confrontação entre o bem

jurídico em perigo e o bem lesado, a razoabilidade ou não do sacrifício exigido daquele, o que não ocorreu.

4. Na fixação da pena-base do crime de tráfico de drogas, os critérios do artigo 42, da Lei nº 11.343/06

preponderam sobre as circunstâncias judiciais descritas no artigo 59, do Código Penal.

5. Não pode ser considerada de pequena monta a quantidade de 1.400g (um mil e quatrocentos gramas) de

cocaína, ainda mais quando comparada às quantidades normalmente portadas pelo criminoso no tráfico urbano de

varejo, quando é vendida diretamente aos consumidores pelos pequenos traficantes.

6. Redução das penas-base para 5 (cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão e 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias-

multa para cada acusado, por se revelar justa e suficiente para a prevenção, reprovação e repressão do crime.

7. Reconhecida a atenuante da confissão espontânea pelo MM Juízo "a quo", não havendo impugnação do

"Parquet" a respeito, reduzo ambas as penas em 1/6 (um sexto), resultando nas penas de 5 (cinco) anos de reclusão

e 500 (quinhentos) dias-multa, em respeito à Súmula nº 231, do C. Superior Tribunal de Justiça.

8. Incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas, resultando nas penas de 5

(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

9. Manutenção da causa de redução de pena descrita no §4°, do artigo 33, da Lei n° 11.343/06 no patamar mínimo

de 1/6 (um sexto), tendo em vista que o patamar máximo deve ser reservado aos casos de tráfico eventual em que

há uma tênue relação com a organização criminosa, nos casos em que também forem totalmente favoráveis as

circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal.

10. Penas definitivamente fixadas em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485

(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa.

11. Tendo em vista o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, é de rigor alterar o regime inicial

para cumprimento de penas dos acusados do fechado para o aberto, por ser suficiente para a prevenção e a

repreensão do crime, nos termos do artigo 33, §2º, do Código Penal.

12. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porque não está preenchido o

requisito objetivo exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada.

13. Inviável a concessão do direito de recorrer em liberdade, pois remanesce a necessidade da garantia da ordem

pública e da necessidade de se garantir a aplicação da lei penal.

14. Preliminar arguida pela defesa rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida para reduzir as penas-

base para 5 (cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão e 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias-multa, resultando nas

penas definitivas de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JUSTO ARAUZ ARIAS reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : ASUNTA MEJIA DE ROCA reu preso

ADVOGADO : SP202578 ANDRÉ LUIZ DE MACEDO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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cinco) dias-multa, e alterar o regime inicial para cumprimento das penas do fechado para o aberto, nos termos do

artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, mantendo-se, no mais, a r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela defesa e, no mérito, por

maioria, dar parcial provimento à apelação apenas para reduzir as penas-base para 5 (cinco) anos e 3 (três) meses

de reclusão e 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias-multa, resultando nas penas definitivas de 4 (quatro) anos, 10

(dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, e alterar o regime inicial

para cumprimento das penas do fechado para o aberto, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator,

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Peixoto Junior, este com ressalva de entendimento pessoal

quanto ao desconto do tempo de prisão provisória para fins de fixação de regime inicial de cumprimento de pena,

vencido, em parte, o Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que lhe dava parcial provimento em menor

extensão para reduzir a pena base para o mínimo legal e para estabelecer o regime semiaberto para o início de

cumprimento de pena. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005852-39.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE, AUTORIAS E DOLOS COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA

DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. ELEMENTOS PREPONDERANTES. EXCLUSÃO

DA CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06.

IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE

DIREITOS. REDUÇÃO "EX OFFICIO" DA PENA. RESTABELECIMENTO DE PRISÃO PREVENTIVA.

1. Materialidade, autoria e dolo demonstrados em face dos réus terem sido presos em flagrante delito por

transportarem, guardarem ou trazerem consigo cocaína acondicionada em cápsulas encontradas em seus

estômagos, na iminência de embarcar em voo internacional.

2. Condenação mantida.

3. O Juiz, na fixação da pena, deve considerar, com preponderância sobre as circunstâncias judiciais previstas no

artigo 59, do Código Penal, a natureza e a quantidade da droga, bem como a personalidade e a conduta do agente,

nos termos do artigo 42, da Lei nº 11.343/06.

4. Não se pode considerar a culpabilidade dos acusados desfavorável simplesmente pelo fato de terem ocultado a

droga em cápsulas, posteriormente ingeridas por eles, a fim de não ser localizada ou detectada, vez que consistiu

tão somente no meio para transportar a droga entre países.

5. O lucro fácil é inerente ao próprio tipo penal de tráfico, o qual é praticado quase sempre por pessoas que alegam

se encontrar em dificuldades financeiras.

6. Considerando-se a natureza (cocaína) e a quantidade da droga apreendida (920g e 673g), bem como a conduta

social desfavorável dos acusados, se mostra justa e suficiente para a prevenção, a reprovação e a repressão do

2012.61.19.005852-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ISAIAS CRUZ DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : SP126040 ALFREDO GOMES DE SOUZA FILHO e outro

APELADO(A) : CARMEM CAROLINE ARRUDA CARVALHO

ADVOGADO : SP126040 ALFREDO GOMES DE SOUZA FILHO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00058523920124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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crime, a redução, "ex officio", das penas-base para 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e

cinquenta) dias-multa para cada réu, por revelarem justas e suficientes para a prevenção, a reprovação e a

repressão do crime.

7. Não incide a agravante descrita no artigo 62, inciso IV, do Código Penal, tendo em vista que a prática do delito

de tráfico internacional de drogas, principalmente nos casos em que a droga é transportada por "mulas", já

pressupõe a "paga ou promessa de recompensa". Objetivando justamente o lucro, o ganho de dinheiro é ínsito à

atividade criminosa, razão pela qual deve ser reconhecida como uma elementar do tipo, de forma que sua dupla

consideração constitui-se em inadmissível "bis in idem".

8. Sempre que o depoimento prestado em interrogatório judicial contribuir para a formação do convencimento do

Juiz para proferir sentença condenatória, deve ser aplicada a atenuante da confissão espontânea, situação

constatada no presente caso, em que a decisão "a quo" valeu-se do interrogatório judicial da acusada para

corroborar os demais elementos probatórios referentes à autoria delitiva.

9. Incidência da circunstância atenuante da confissão tão somente em relação à acusada, no patamar de 1/6 (um

sexto), resultando na pena de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, observando-se o disposto

na Súmula n° 231, do C. Superior Tribunal de Justiça.

10. Incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas, devendo ambas as penas

serem majoradas apenas em 1/6 (um sexto), pois a simples distância entre países não justifica sua aplicação em

patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território nacional para ser

distribuída em mais de um país no exterior.

11. Penas definitivamente fixadas em 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 641 (seiscentos e quarenta e

um) dias-multa e 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa para o

acusado e acusada, respectivamente.

12. Em face do disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, é de rigor alterar o regime inicial do

acusado para o semiaberto e manter o regime semiaberto para a acusada.

13. Não está preenchido o requisito objetivo para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direitos, exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada (mais de quatro anos

de reclusão).

14. Apelações improvidas e, "ex officio", redução das penas-base de ambos os acusados para 5 (cinco) anos e 6

(seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, bem como da fração de aumento relativa à

transnacionalidade para 1/6 (um sexto), resultando nas penas definitivas de 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de

reclusão e 641 (seiscentos e quarenta e um) dias-multa e 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa para o acusado e acusada, respectivamente, e alteração regime inicial de

cumprimento de pena daquele acusado para o semiaberto. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e, por maioria, "ex officio",

reduzir as penas-base de ambos os acusados para 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e

cinquenta) dias-multa, bem como a fração de aumento relativa à transnacionalidade para 1/6 (um sexto),

resultando nas penas definitivas de 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 641 (seiscentos e quarenta e um)

dias-multa e 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa para os réus

Isaias Cruz de Souza e Carmem Caroline Arruda Carvalho, respectivamente, e alterar o regime inicial de

cumprimento de pena daquele acusado para o semiaberto, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator,

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Peixoto Junior, vencido, em parte, o Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, que fixava as penas definitivas em 05 )cinco anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, e mantinha o regime fechado para início de cumprimento de pena com

relação ao réu Isaias Cruz de Souza.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007626-31.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.007626-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI Nº 9.605/98.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

1. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

2. Em relação ao delito em exame, para incidir a norma penal incriminadora é indispensável que a prática de pesca

em quantidades superiores às permitidas possa, efetivamente, atingir o bem jurídico protegido. Isto, todavia, não

se verifica no caso concreto, pois fora apreendido em poder do recorrido cerca de 01 (um) quilo de pescados

diversos, tratando-se, no caso, de pesca de irrisória quantidade de espécimes, a ensejar a aplicação do princípio da

insignificância.

3. Apelação ministerial improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público

Federal, mantendo a sentença por seus próprios termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000930-52.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL

DE DROGAS. DETRAÇÃO. NORMA DE CARÁTER HÍBRIDO. ALTERAÇÃO DE REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA. ACOLHIMENTO.

1. A norma do artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal é de caráter híbrido, pois, embora inserida no

contexto processual penal, também possui conteúdo de direito material, vez que se relaciona com os efeitos da

sentença penal, bem como com o regime inicial de cumprimento de pena, implicando no "status dignitatis" do

agente, de maneira que deve ser aplicada de maneira imediata e retroativa.

2. Em sessão realizada em 27.06.2012, o Plenário da Suprema Corte, ao analisar o Habeas Corpus nº 111.840/ES,

declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do §1º, do artigo 2º, da Lei nº 8.072/90, com a redação dada

pela Lei nº 11.464/2007, superando a obrigatoriedade de início do cumprimento de pena no regime fechado aos

condenados por crimes hediondos ou a eles equiparados.

3. No caso concreto, tendo em vista o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, a alteração do

regime fechado para o aberto para início de cumprimento da pena é de rigor, já que favoráveis à ré todas as

circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal, sendo suficiente para a prevenção e a repreensão

APELADO(A) : GILBERTO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00076263120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.19.000930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALDA MARIA DA SILVA FERREIRA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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do crime, nos termos do artigo 33, §2º, "c", do Código Penal.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar a omissão no acordão, alterando o

regime inicial de cumprimento da pena para o aberto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, conferindo-lhes efeitos

infringentes para sanar a omissão no acórdão de fls. 391/392,v e alterar o regime inicial de cumprimento de pena

para o aberto, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor

Desembargador Federal Peixoto Junior, este com ressalva de entendimento pessoal quanto ao desconto do tempo

de prisão provisória para fins de fixação do regime para início de cumprimento de pena; vencido o Senhor

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que os acolhia apenas para que constasse da motivação do acórdão a

inaplicabilidade do artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, restando inalterado o resultado do julgamento

anterior.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000570-03.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AMBIGUIDADE,

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. MATÉRIAS EXPRESSAMENTE ANALISADAS NO

ACÓRDÃO. REJEIÇÃO.

1. Os recorrentes interpõem os presentes embargos com expressa intenção de prequestionar o acórdão embargado,

alegando que teria havia omissão em relação à fundamentação relativa ao afastamento da litispendência no caso.

2. Porém, os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do

recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou

o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O

juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

3. No caso dos autos, a questão da listipendência foi suficientemente analisada, não tendo havido qualquer

omissão a justificar o acolhimento dos presentes embargos.

4. Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 619, do Código de Processo penal. Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de prequestionar a matéria

para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de Processo penal.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2010.61.15.000570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA PEREIRA

: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro

No. ORIG. : 00005700320104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     586/2336



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005648-92.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AMBIGUIDADE,

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. MATÉRIAS EXPRESSAMENTE ANALISADAS NO

ACÓRDÃO. REJEIÇÃO.

1. A recorrente interpõe os presentes embargos com expressa intenção de prequestionar o acórdão embargado,

alegando que teria havia omissão em relação a não consideração do valor atualizado da dívida, que ultrapassaria o

parâmetro para aplicação do princípio da insignificância.

2. Porém, os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do

recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou

o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O

juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

3. No caso dos autos, ainda assim, todos os artigos de lei suscitados pela Embargante foram expressamente

analisados, não tendo havido qualquer omissão a justificar o acolhimento dos presentes embargos.

4. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

5. Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 619, do Código de Processo penal. Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de prequestionar a matéria

para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de Processo penal.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2007.61.11.005648-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RONALDO CESAR NAPPI

ADVOGADO : SP123309 CARLOS RENATO LOPES RAMOS e outro
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00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001715-67.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. MONITÓRIA. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. LIQUIDEZ. MATÉRIA DE DIREITO. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS PERMITIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NÃO SUJEITA À LIMITAÇÃO DE JUROS. TARIFAS DE CONTRATAÇÃO.

LICITUDE. TAXA REFERENCIAL. INDEXADOR VÁLIDO. DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS COBRANÇA ANTECIPADA. NULIDADE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto já alegado.

II - Na situação em apreço, a Caixa Econômica Federal - CEF trouxe, com a inicial, cópia da cédula de crédito

bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os demonstrativos da evolução contratual, de maneira que

preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei 10.931/2004. Assim, observo que os documentos

colacionados à inicial demonstram a liquidez da dívida, bem como a forma de cálculo utilizada para chegar-se ao

débito em cobro.

III - O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa,

dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o conjunto probatório constante

dos autos for suficiente ao exame do pedido. E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da demanda, basta

a análise da questão de direito posta sob julgamento, notadamente com relação à legalidade dos encargos

cobrados, não havendo que se falar em perícia técnica contábil.

IV - Entende-se que a capitalização de juros em intervalo inferior a um ano é permitida pela Medida Provisória n.

1.963-17/00, desde que expressamente pactuada, no que foi reeditada pelo artigo 5º da Medida Provisória 2.170-

36/2001. No caso em tela, uma vez que o contrato foi firmado posteriormente à edição da mencionada Medida

Provisória, cabível a capitalização de juros, se convencionada.

V - Não se aplica, aos juros remuneratórios, o limite de 12% (doze por cento) ao ano em contratos de mútuo

firmados pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

VI - Nas operações que realiza, é lícito à instituição financeira exigir tarifas relativas à contratação, desde que tal

exigência não se revele extorsiva ou abusiva. No caso dos autos, as tarifas praticadas pelo banco não revelam

abusos, razão pela qual devem ser mantidas.

VII - Inviável a exclusão da TR - Taxa Referencial uma vez que esta foi considerada como indexador válido para

os contratos celebrados após a Lei nº 8.177/91, sendo válida, ademais, a sua cumulação com a taxa de

rentabilidade no cálculo de evolução da dívida.

VIII - Observo que os honorários advocatícios e custas processuais só têm cabimento em caso de propositura de

ação judicial, estando ao arbítrio do Magistrado, observados os requisitos previstos no artigo 20, do Código de

Processo Civil, a fixação da verba. Contudo, não se observa a exigência de tal cláusula, carecendo os apelantes de

interesse em agir quanto ao alegado.

IX - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.61.24.001715-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANIZIO VIEIRA DA SILVA E CIA LTDA -ME e outros

: ANIZIO VIEIRA DA SILVA

: CLAUDETE VIEIRA DA SILVA BERGAMINI

ADVOGADO : SP127456 ARTHUR JOSE AMARAL DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215491 RENATO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13250/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-30.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. TAXA DE JUROS.

I - Hipótese dos autos em que não se caracteriza situação de sentença ultra petita.

II - Nos contratos de FIES celebrados até 30/06/2006 a taxa de juros estabelecida é de 9% ao ano; nos contratos de

FIES celebrados no período de 01/07/2006 a 21/09/2009 a taxa de juros é de 3,5% ao ano para os cursos de

licenciatura, pedagogia, normal e tecnologia, e de 6,5% ao ano para os demais cursos; nos contratos de FIES

celebrados no período de 22/09/2009 a 09/03/2010 a taxa de juros é de 3,5% ao ano; nos contratos de FIES

celebrados no período de 10/03/2010 até a data atual a taxa de juros é de 3,4% ao ano. Aplicação das Resoluções

BACEN nº 2.647 de 22/09/1999, n.º 3.415, de 13/10/2006, n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010.

III - A partir de 15/01/2010, data da entrada em vigor da Lei 12.202/2010, a redução das taxas de juros para 3,5%

e 3,4% ao ano, estabelecidas pelas Resoluções BACEN n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010 passou

a ser aplicada ao saldo devedor de todos os contratos em curso, ainda que celebrados anteriormente a esta data,

aplicando-se também eventuais reduções de taxas de juros que venham a ser determinadas pelo CMN.

IV - No caso dos autos, como o contrato foi celebrado em 06/12/2004 (fl. 15) e prevê a aplicação da taxa de juros

remuneratórios de 9% ao ano (cláusula 15ª), é esta que deverá incidir no saldo devedor até 14/01/2010, inexistindo

autorização legal para a substituição da taxa de juros desde a celebração do contrato.

V - Recurso da CEF provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para julgar improcedentes os

embargos monitórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2012.61.42.003520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-19.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

FIES. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE.

I.[Tab]Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do

Código de Processo Civil.

II.[Tab]Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final

do débito. Precedentes da Corte.

III.[Tab]Recurso da embargante não conhecido. Recurso da CEF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da parte ré e dar provimento ao recurso

da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001616-92.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

2008.61.16.000140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANGELINE ESPERANCA DE ALMEIDA e outro

: CRISTIANE FERREIRA

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001401920084036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.16.001616-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FABIO RICARDO DOS SANTOS e outros

: NEIDE DA SILVA SANTOS

: ANTONIO JOSE DOS SANTOS espolio

ADVOGADO : SP273016 THIAGO MEDEIROS CARON e outro

REPRESENTANTE : NEIDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP273016 THIAGO MEDEIROS CARON e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00016169220084036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. BENEFÍCIO DE ORDEM. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE JUROS.

I - Cláusula contratual que prevê expressamente a solidariedade passiva entre o estudante e os fiadores, tendo

estes se obrigado contratualmente como "principal pagador da obrigação garantida" (cláusula décima oitava,

parágrafo décimo segundo, fl. 14), o benefício de ordem não os alcançando, incidindo desta forma o artigo 828, II

do CC, sendo cristalina a exegese do citado dispositivo no sentido de excepcionar a regra geral de aplicação de

referido benefício.

II - O E. STJ, no julgamento do REsp 1.155.684/RN, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC), firmou o entendimento de que em se tratando de crédito educativo, só se admite a capitalização mensal de

juros em contratos desta espécie celebrados posteriormente a 30.12.10, no caso dos autos o contrato sendo

celebrado em 2003, vedada, portanto, a referida capitalização.

III - No sistema da Tabela Price não há possibilidade da ocorrência de amortização negativa e anatocismo, uma

vez que os índices de correção das prestações e do saldo devedor são os mesmos, considerando ainda a

inexistência de previsão contratual dispondo sobre correção monetária no saldo devedor.

IV - Nos contratos de FIES celebrados até 30/06/2006 a taxa de juros estabelecida é de 9% ao ano. Somente a

partir de 15/01/2010, data da entrada em vigor da Lei 12.202/2010, a redução das taxas de juros para 3,5% e 3,4%

ao ano, estabelecidas pelas Resoluções BACEN n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010 passou a ser

aplicada ao saldo devedor de todos os contratos em curso, ainda que celebrados anteriormente a esta data,

aplicando-se também eventuais reduções de taxas de juros que venham a ser determinadas pelo CMN.

V - No caso dos autos, tendo sido o contrato celebrado em 2003 a taxa de juros remuneratória aplicada foi de 9%

ao ano, inexistindo, destarte, autorização legal para a substituição da taxa de juros desde a sua celebração.

VI - Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013758-15.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

RESPONSABILIDADE DA CEF PELO PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA. DANO MORAL.

OCORRÊNCIA. DIREITO À QUITAÇÃO PELO FCVS QUE SE RECONHECE.

I - Legitimidade passiva da CEF reconhecida.

II - Cabimento da multa diária a cargo da CEF em decorrência do reconhecimento de responsabilidade de referida

2009.61.10.013758-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro

APELADO(A) : ROBERTO BACOS e outro

: TEOFILA DEODETE BACOS

ADVOGADO : SP233323 EDSON MENDES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00137581520094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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instituição financeira.

III - Dano moral caracterizado diante da retirada forçada dos autores do imóvel devido ao perigo de desabamento

e desde então nada sendo feito, a demora em vistoriar o imóvel e iniciar as obras de reparação dando ensejo a

invasão de terceiros.

IV - Direito à quitação do financiamento pela cobertura do FCVS que se reconhece, o óbice apontado pela

instituição financeira ao reconhecimento da quitação cingindo-se ao fato de existência de prestações em atraso,

cujo pagamento era de responsabilidade da seguradora, não podendo ser tal falta imputada ao mutuário que, neste

contexto, nada deve a título de prestações vencidas.

V - Recurso da parte autora provido. Recurso da CEF desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao

recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-91.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA NÃO

CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 

I - Adequação do procedimento adotado, eis que foram juntados os demonstrativos de débito e evolução da dívida

(fls. 10/18), o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, bem como seus

Aditamentos (fls. 19/33), não se exigindo dos referidos documentos os requisitos dos títulos executivos.

II - O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que "mesmo diante do vencimento antecipado da dívida,

subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição, no caso, o dia do vencimento da última parcela" (Resp

nº 1.292.777; Rel. Min. Mauro Campbell Marques).

III - Considerando-se que a data de vencimento da última parcela se deu em abril de 2012 e o ajuizamento da ação

em janeiro de 2011, verifica-se que não decorreu o prazo de cinco anos previsto no artigo 206, § 5.º, I do CC entre

a data de vencimento da última parcela e a data da propositura da ação.

IV - Hipótese dos autos em que à época da contratação inexistia previsão legal autorizando a capitalização mensal

de juros.

V - Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.10.000828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro

APELANTE : VANESSA SANTOS MOREIRA e outro

: RODRIGO TARLA VACCARI

ADVOGADO : SP266423 VANESSA SANTOS MOREIRA VACCARI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008289120114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005853-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. QUITAÇÃO.

SEGURO POR INVALIDEZ PERMANENTE.

I - Ausência de comprovação de suposta nulidade processual. Recurso da Caixa Seguradora S/A que não se

conhece.

II - Preliminar de ilegitimidade passiva da CEF rejeitada.

III - Direito à cobertura securitária que se reconhece em decorrência de aposentadoria por invalidez permanente

concedida pelo INSS. Precedentes.

IV - Danos morais que não se caracterizam, litígio não sendo sinônimo de danos morais, configurando-se situação

de mero aborrecimento.

V - Recurso da Caixa Seguradora S/A não conhecido. Recurso da CEF parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da Caixa Seguradora S/A e dar parcial

provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012368-21.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.00.005853-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO(A) : ERICKSON JOSE SANTIAGO

ADVOGADO : SP145806 VICENTE ANTONIO DINIZ e outro

No. ORIG. : 00058532320084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.08.012368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIOPOLIS SP

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

: SP218962 LUCIANE TAVANO DA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO ORIUNDO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE SUBSÍDIO DE DETENTORES DE MANDATO ELETIVO. DECLARAÇÃO DO

DIREITO A COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 213/STJ. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do art. 12 da Lei 8.212/91,

introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, afastando a cobrança da contribuição previdenciária sobre subsídios

dos ocupantes de mandato eletivo com base na mencionada lei.

2. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito à compensação de tributos

indevidamente pagos. Ratio essendi da Súmula 213 do STJ.

3. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

em jurisprudência dominante.

4. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011465-27.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE FISCAL FEDERAL

AGROPECUÁRIO - GDFFA. VERBA HONORÁRIA

I - A gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscal Federal Agropecutário - GDFFA tem caráter geral,

devendo ser estendida aos servidores inativos em igualdade de condições com os ativos até que sejam

efetivamente processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho dos servidores da ativa.

II - Verba honorária que se reduz, em atendimento aos critérios estabelecidos no art. 20, §4º do CPC.

III - Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.04.011465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LOURDES ALVES DE LIMA MOREIRA

ADVOGADO : SP105977 MARIA JOSE ANIELO MAZZEO

No. ORIG. : 00114652720084036104 2 Vr SANTOS/SP
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interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35425/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035047-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos tempestivamente por Dorival Olivio, em face da decisão de fls.

152/155, de seguinte teor:

"Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Dorival Olivio em face do Conselho Regional de Farmácia

do Estado de São Paulo - CRF/SP , objetivando afastar a cobrança de débitos relativos a anuidades dos anos de

1998 a 2002 (valor do débito em 18/3/2003: R$ 1.129,16).

Na petição inicial, aduz a embargante que as anuidades cobradas são indevidas, por estar aposentado junto ao

INSS desde 15/5/1996. Aduz ter realizado curso técnico de oficial de farmácia, inscrevendo-se junto ao CRF

como tal; foi sócio-proprietário de sociedade ligada ao ramo farmacêutico até 1/2/1991, não mais exercendo a

atividade após esta data. Assim, afirma não ter prestado serviços de oficial de farmácia durante o período

estabelecido no título executivo.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar inexistente o débito, extinguindo a respectiva

execução fiscal. Condenou o embargado em custas e honorários advocatícios de R$ 500,00. Deixou de submeter

a sentença ao reexame necessário.

Apela o CRF, sustentando a legitimidade da presente cobrança, uma vez que o fato gerador do débito é a

inscrição do apelado junto aos quadros do Conselho Regional de Farmácia de São Paulo - CRF/SP, sendo

irrelevante o exercício ou não da atividade farmacêutica. Ressalta que o simples fato de não exercer a profissão,

ou aposentar-se, não presume o cancelamento da inscrição, o qual deve ser requerido de forma escrita junto ao

apelante, situação não verificada no caso em espécie.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso

em tela, está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei n. 10.352/2001).

No mais, assiste razão ao apelante.

Isso porque o argumento do embargante de que as anuidades são indevidas, por não ter exercido a profissão de

oficial de farmácia durante o período objeto de cobrança, há de ser rechaçado. Vejamos.

A CF/1988 estabeleceu, em seu art. 5º, inciso XX, o direito fundamental à plena liberdade de associação

2008.03.99.035047-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO(A) : DORIVAL OLIVIO

ADVOGADO : SP103632 NEZIO LEITE

No. ORIG. : 03.00.01904-1 A Vr CATANDUVA/SP
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profissional, uma vez que "ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado".

Optando pela associação, nasce para o profissional a obrigação de pagar a anuidade à entidade de classe,

independentemente do efetivo exercício da atividade. Nesse sentido, a Terceira Turma desta E. Corte assim já

decidiu:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO PERANTE O ÓRGÃO DE CLASSE.

ANUIDADES E MULTA DEVIDAS. 

(...)

2. As alegações do embargante não têm o condão de afastar a cobrança de anuidades, uma vez que a sua

inscrição no conselho profissional acarretou a obrigação destes pagamentos, independentemente de ter

exercido a profissão. Da mesma forma, devida também a cobrança da multa eleitoral se o profissional inscrito

não comparece para votar nas eleições realizadas no órgão representativo da classe. Para livrar-se de tais

responsabilidades, seria necessário o pedido de cancelamento de sua inscrição junto ao órgão, o que não restou

comprovado nos presentes autos.

3. E mais, por não depender a cobrança das anuidades do efetivo exercício da profissão, não se poderia exigir

que o Conselho embargado cancelasse ex officio o registro do embargante.

(...)."

(AC 2005.61.08.008803-9, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 11/12/2008, DJF3 de

13/1/2009, pg. 493)

É certo que a obrigação de adimplir as anuidades só morre após o pedido de cancelamento junto ao Conselho, na

medida em que "o que vincula a pessoa ao pagamento de anuidades a um órgão fiscalizador de classe é o

registro que mantém junto a ele, não o efetivo exercício da profissão" (AC 2005.61.13.002206-7, Terceira Turma,

Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, j. 17/4/2008, DJU de 30/4/2008, pg. 426).

Sustenta o embargante, na peça exordial, que a interrupção de suas atividades profissionais, na área

farmacêutica, deu-se em 1991, vindo a aposentar-se em 15/5/1996. Para comprovar que não exerceu qualquer

atividade como oficial da farmácia, durante o período referente às anuidades, juntou aos autos cópia de "extrato

trimestral de benefício" de sua aposentadoria por tempo de contribuição, bem como documentação a fim de

testificar que, a partir de 1992 até a data de sua aposentadoria, trabalhou na empresa individual de sua esposa,

como artesão autônomo (fls. 10/18).

Todavia, não restou demonstrado, nos autos, o cancelamento da inscrição da embargante perante o Conselho

embargado, sendo inócua para afastar a cobrança em tela a documentação supracitada, visto não trazer consigo

qualquer informação a respeito de eventual baixa da inscrição junto ao exequente. Assim sendo, pode-se afirmar

que durante o período das anuidades exigidas (1998 a 2002), estava o embargante devidamente inscrito nos

quadros do CRF e, portanto, sujeito à cobrança dos valores correspondentes.

O embargante requereu o cancelamento de sua inscrição junto ao CRF somente em 20/10/2005, conforme aviso

de recebimento de fls. 148, ou seja, posteriormente ao período de exigência das anuidades (1998 a 2002).

Quanto ao documento de fls. 19/20, carta ao CRF, em que solicita o cancelamento das cobranças de 1998 e 1999,

por não mais exercer atividade farmacêutica, não há comprovação de seu envio e a data de seu recebimento pelo

Conselho, pelo que restou esvaziada sua força probatória.

Consigno, por oportuno, caber ao profissional formalizar o cancelamento de sua inscrição perante o conselho de

classe quando deixar de exercer atividades relacionadas ao seu ramo profissional, sob pena de estar sujeito à

cobrança de anuidades.

Nessa esteira, já decidiu esta Terceira Turma, conforme se depreende do seguinte julgado, assim ementado:

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - DANOS MORAIS - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA

- REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CABIMENTO (ART. 475, § 2º, CPC) - PEDIDO DE BAIXA DE REGISTRO

INEXISTENTE - ANUIDADE DEVIDA - PRESCRIÇÃO - DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS.

Omissis

III - Constitui ônus do profissional requerer o cancelamento de sua inscrição junto ao conselho de classe quando

deixar de exercer a profissão. Sem o cumprimento dessa formalidade, o lançamento das anuidades é medida de

rigor.

IV - Os documentos anexados junto com a petição inicial não comprovam que a autora realizou o pedido de

cancelamento de sua inscrição. E aqueles juntados com o recurso adesivo não podem ser apreciados porque

trazidos para os autos em afronta ao princípio do contraditório e em desacordo com as normas processuais, em

especial aquelas constantes nos artigos 283, 396 e 397, todas do CPC. Não se tratando de documentos novos, era

ônus da autora juntá-los com a petição inicial, não sendo admissível a juntada a qualquer tempo. Precedentes do

STJ.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação e recurso adesivo improvidos." (grifos meus)

(APELREE n. 2002.61.00.019451-5, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 20/8/2009, v.u.,

DJF3 8/9/2009, p. 3927)

Concluo que o embargante não logrou afastar a presunção de eficácia do registro profissional como prova do
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fato gerador e fundamento à exigibilidade da contribuição profissional, devendo prosseguir, assim, a cobrança

das anuidades.

Neste sentido, cito julgados do Superior Tribunal de Justiça, que admitem o afastamento da cobrança, apenas no

caso da comprovação cabal do não exercício da profissão:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. ANUIDADES. FATO GERADOR. ART. 17

DA LEI 3.268/57: EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

1. Extrai-se do art. 17 da Lei 3.268/57 que o fato gerador da anuidade dos médicos é o efetivo exercício da

profissão.

2. Reconhecido pelo Tribunal de origem que o executado não exercia a profissão, resta afastada a cobrança.

Precedente.

3. Recurso especial não provido.

(RESP 200902168984, Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, v.u., DJE 03/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA.

ANUIDADES. FATO GERADOR. ART. 17 DA LEI 3.268/57: EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

1. Extrai-se do art. 17 da Lei 3.268/57 que o fato gerador da anuidade dos médicos é o efetivo exercício da

profissão.

2. Reconhecido pelo Tribunal de origem que o executado não exercia a profissão, resta afastada a cobrança.

Precedente.

3. Recurso especial não provido.

(RESP 200901200962, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, v.u., DJE 03/02/2011)

"(...) As contribuições para os conselhos profissionais têm natureza tributária. O fato gerador da contribuição

decorre de lei, nos termos do art. 97 do CTN e, no caso específico dos contadores, o fato gerador da anuidade

encontra-se prescrito no art. 21 do Decreto-lei 9.295/46, que assim dispõe:

Art. 21. Os profissionais, diplomados ou não, registrados de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei

ficam obrigados ao pagamento uma anuidade de vinte cruzeiros (Cr$ 20,00) ao Conselho Regional de jurisdição.

§ 1º O pagamento da anuidade será efetuado até 31 de Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de

exercício da profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira profissional.

(grifos nossos)

Sustenta o recorrente que "em nenhum momento é colocado pela legislação o efetivo exercício profissional como

condição à cobrança de anuidade..." (e-STJ fl. 126), bastando o registro profissional no conselho.

Não partilho desse entendimento considerando o que dispõe o § 1º do dispositivo acima transcrito que estabelece

como condição o exercício profissional.

Assim, apenas o efetivo exercício por pessoa obrigada à inscrição de atividade profissional regulamentada

constitui fato gerador da anuidade, que é presumido quando ela mantém o registro no Conselho competente,

salvo se comprovada a impossibilidade material de exercê-la.

(...)

Se é certo que a existência do registro faz presumir o exercício da profissão sindicada, não se pode tolher o

direito que o interessado tem de demonstrar que, a despeito de inscrito no órgão correspondente, não

desempenhava atividade na área respectiva.

É a jurisprudência desta Corte, verbis:

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. INSCRIÇÃO. NÃO-EXERCÍCIO EFETIVO DA

PROFISSÃO. INEXIGIBILIDADE DE ANUIDADES. 

Considerando que a relação estabelecida entre os Conselhos e os profissionais é uma relação jurídico-tributária,

imprescindível a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária em observância da estrita legalidade para

embasar a legitimidade da cobrança das respectivas anuidades. O não-exercício da profissão regulamentada

pelo conselho profissional torna as anuidades inexigíveis, porquanto inexistente o fato gerador do tributo, ainda

que pendente o registro na entidade de classe exeqüente." (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.71.99.005479-1,

1ª Turma,

Des. Federal VILSON DARÓS, POR UNANIMIDADE, D.E. 02/05/2007) (...)

No mesmo sentido é a jurisprudência firmada pela Segunda Turma, como demonstra o seguinte precedente,

mutatis mutandis:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO. FATO GERADOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ARTIGO 97 DO CTN.

1. As contribuições para os Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, possuem natureza tributária.

2. O fato gerador da contribuição decorre de lei, na forma do artigo 97 do CTN. (Princípio da Legalidade).

3. O fato gerador da anuidade dos farmacêuticos está definido no artigo 22 da Lei nº 3.820/60, de seguinte teor:

"O profissional de Farmácia para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de

Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo

Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse

prazo".
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4. A dívida inscrita na certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, cujo afastamento somente

poderá ocorrer por prova inequívoca a cargo do embargante, executado, o que ocorreu na hipótese.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 963115/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2007, DJ 04/10/2007

p. 226- grifos nossos)

Comprovado nos autos, portanto, que a recorrida não exerce a profissão, não são devidas as anuidades objeto da

execução, devendo ser prestigiado o acórdão recorrido, sendo irrelevante o fato de ela não ter procedido a baixa

da inscrição junto ao órgão de classe."

(REsp 1133194, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 08/09/2010)

Os embargos á execução não merecem prosperar, uma vez que se afiguram devidas as anuidades, já que o

embargante remanesceu registrado nos quadros do apelante, não havendo demonstração de que o executado

requereu seu desligamento do Conselho.

Tendo em vista o resultado do julgamento, inverto o ônus da sucumbência e condeno o apelado ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, atualizado.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais."

 

Alega a embargante a existência de contradição na decisão embargada, que sustenta ser devida a anuidade à

entidade de classe pela simples inscrição do profissional, mas cita precedentes jurisprudenciais no sentido de que

somente o efetivo exercício da profissão obriga o pagamento das anuidades. Assim , requer seja reconhecido o

erro material, a fim de negar provimento ao apelo do Conselho profissional.

Aprecio.

De pronto, saliente-se que os embargos de declaração, nos termos do art. 535 do CPC, são inadequados à

modificação do pronunciamento judicial quando não presentes omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a

parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a

matéria, há na jurisprudência pátria inúmeros precedentes, dentre os quais destaca-se o seguinte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E/OU NULIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

1. Não configura equivocada compreensão das premissas fácticas do processo a adoção pelo julgador de tese

própria, amparada pela jurisprudência do STJ.

2. Os embargos de declaração não se prestam a correção de error in iudicando nem tão pouco à impugnação do

entendimento sufragado pelo voto condutor do acórdão hostilizado. Sua função específica é integrar o

julgamento, esclarecendo-o, quando presentes omissão de ponto fundamental, contradição entre a

fundamentação e a conclusão ou obscuridades na motivação.

3. Ausentes quaisquer destes vícios não cabe receber os embargos declaratórios e à falta de circunstâncias

excepcionais não se autoriza os efeitos infringentes para modificar o julgado.

4. Embargos rejeitados."

(EDcl no REsp 141778, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 15/02/2000, DJ 20/3/2000, p. 62)

 

Assim, convém verificar a existência dos referidos vícios.

Conforme relatado, o embargante argumenta que a decisão vergastada incorreu em contradição. In casu, nota-se

que o embargante refere-se a alguns precedentes jurisprudenciais citados na decisão, a fim de ilustrar a assertiva

segundo a qual somente seria admitido o afastamento da cobrança, hipoteticamente, no caso da comprovação

cabal do não exercício da profissão, fato este não demonstrado nos autos.

Ainda que alguns precedentes citados possam não coincidir entre eles, a bem da verdade a decisão judicial deixou

inequívoca sua conclusão no sentido do cabimento da cobrança em razão da inscrição do profissional no Conselho

exequente, independentemente do exercício profissional, de tal modo que as citações jurisprudenciais foram feitas

de modo ilustrativo. Não há contradição entre a lógica ostentada na fundamentação e o dispositivo da decisão, de

tal moco que a eventual pluralidade de entendimentos apresentados na jurisprudência trazida à colação no julgado

não impacta no contexto da decisão atacada. Constata-se, assim, que, ao alegar a pretensa contradição, busca o

embargante a rediscussão da matéria, com a consequente modificação do julgado, o que, como visto, deve ser

diligenciado na seara recursal própria.

Assim, não há que se falar em contradição, uma vez que, diante do contexto então colocado nos autos, a decisão

se apresenta coerente e fundamentada.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de março de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045095-15.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão monocrática que, em

sede de execução fiscal julgada extinta na origem, em virtude do reconhecimento da incidência da prescrição

intercorrente, arguida em exceção de pré-executividade, negou seguimento ao recurso de apelação interposto pelo

ente federado e deu provimento à apelação da executada a fim de fixar os honorários advocatícios a serem pagos

pela exequente em 5% sobre o valor da causa atualizado.

 

Em síntese, a embargante alega que a empresa executada - PANTYHOSE COMERCIAL LTDA - teve sua

falência decretada judicialmente em 07/11/2002, ocasião em que foi nomeado como síndico da massa falida a

empresa BUSINESS MARKET FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, conforme assentamento

realizado na JUCESP em 25/11/2002 (fls. 79), razão pela qual não poderia a executada haver peticionado nos

presentes autos, em 07/12/2011, arguindo a ocorrência da prescrição intercorrente, "com instrumento de mandato

elaborado em nome próprio e datado de 03/11/2009".

 

Sustenta, assim, a existência de omissão na decisão recorrida expressa na ilegitimidade passiva "ad causam" da

executada, tendo em vista que esta deveria ter sido substituída pela massa falida, destacando, ainda, a "nulidade

do mandato judicial fornecido pela empresa extinta", a implicar, por conseguinte, no descabimento da

condenação da União ao pagamento da verba honorária.

 

Instada a se manifestar, a executada peticionou a fls. 84/86, informando que a sua falência foi encerrada no ano de

2010, conforme documento juntado a fls. 87, de modo que "não estava falida quando interpôs Exceção de Pré-

Executividade, já em dezembro de 2011".

 

Às fls. 89/90, a empresa executada carreou aos autos instrumento de procuração atualizado, ratificando todos os

atos anteriores praticados pelos procuradores constituídos no referido mandato.

 

Aprecio.

 

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

 

Registre-se, de início, que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial

quando não presentes omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais

vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há, na jurisprudência pátria,

inúmeros precedentes, dentre os quais se destaca o seguinte:

 

2000.61.82.045095-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : PANTYHOSE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP236151 PATRICK MERHEB DIAS e outro

No. ORIG. : 00450951520004036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTUITO DE PREQUESTIONAR

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. INVIÁVEL A ANÁLISE DE CONTRARIEDADE A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS

(CF, ART. 5º, XXXV, LIV E LV) EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL (CF, ARTS. 102, III, E 105, III).

EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou

omissão (CPC, art. 535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente

fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.

(...)

4 - Os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento, não podem ser

acolhidos quando inexistentes as hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

5 - Embargos de declaração rejeitados." (destaquei)

(EDcl nos EDcl no AREsp nº 297.064/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro Raul Araújo, j. 20/08/2013, DJe

16/09/2013)

 

Na espécie, verifica-se que a embargante busca, em verdade, rediscutir a juridicidade do quanto decidido, o que

deve ser diligenciado na seara recursal própria e não pela presente via, à míngua de omissão, contradição ou

obscuridade.

 

Indo adiante, é relevante observar que a prescrição pode ser declarada de ofício pelo magistrado, ao teor do

contido no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, o que elimina a pertinência de peticionamento foi pela

executada. Não bastasse, quanto à alegada ilegitimidade da executada para figurar no polo passivo da lide em

razão da decretação de sua falência anteriormente à oposição da exceção de pré-executividade, de notar-se a

ausência de formulação dessa arguição na manifestação do ente federado de fls. 33, na qual assentiu com a

extinção da presente execução, tampouco na apelação por ele aviada e, ipso facto, vindo tal matéria a ser trazida

somente em sede de embargos de declaração, não poderia mesmo haver sido aquilatada no aresto embargado.

 

Ao contrário do que pretende fazer crer a embargante, a decretação da falência da pessoa jurídica não importa,

automaticamente, em sua extinção, dado que esta ocorre somente com o cancelamento de sua inscrição no órgão

competente, conforme exegese do artigo 51 do Código Civil.

 

No caso concreto, observa-se que não foi trazido à colação qualquer documento comprobatório do aludido

cancelamento, de modo que, subsistindo a personalidade jurídica da sociedade falida, a simples ausência de sua

substituição pela massa poderia representar, quanto muito, mera irregularidade no que concerne à sua

representação processual, passível de saneamento nos autos (REsp 1359273/SE, Primeira Turma, Relator p/

acórdão Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14/05/2013 RET vol. 91 p. 95).

 

Todavia, tem-se que o falido possui legitimidade para intervir nos processos que são de interesse da massa, a teor

do que já dispunha o artigo 36, caput, do Decreto-Lei n.º 7.661/1945 (antiga Lei de Falências) e atualmente dispõe

o artigo 103, § único, da Lei n.º 11.101/2005, in verbis (grifei):

 

Decreto-Lei n.º 7.661/1945:

Art. 36. Além dos direitos que esta lei especialmente lhe confere, tem o falido os de fiscalizar a administração da

massa, de requerer providências conservatórias dos bens arrecadados e for a bem dos seus direitos e interesses,

podendo intervir, como assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os

recursos cabíveis. 

Parágrafo único. Se, intimado ou avisado pela imprensa, não comparecer ou deixar de intervir em qualquer ato

da falência, os atos ou diligências correrão à revelia, não podendo em tempo algum sôbre eles reclamar. 

 

Lei n.º 11.101/2005:

 

Art. 103. Desde a decretação da falência ou do sequestro, o devedor perde o direito de administrar os seus bens

ou deles dispor.

Parágrafo único. O falido poderá, contudo, fiscalizar a administração da falência, requerer as providências

necessárias para a conservação de seus direitos ou dos bens arrecadados e intervir nos processos em que a

massa falida seja parte ou interessada, requerendo o que for de direito e interpondo os recursos cabíveis.
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Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. ISENÇÃO DA MULTA FISCAL. REPRESENTAÇÃO

JUDICIAL.

[...]

3. Independentemente da representação legal da massa está o falido autorizado por lei a intervir como

assistente nas causas de interesse da massa (art. 36 do DL 7.661/45), podendo ainda, em nome próprio, ir a

juízo defender o seu patrimônio.

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp n.º 660263/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 21/03/2006, v.u., DJ 10/05/2006 p.

174 - destaquei)

 

Portanto, não há de se cogitar, in casu, em ilegitimidade passiva "ad causam" da executada e, muito menos, em

nulidade do mandato por ela outorgado.

 

Por fim, não se olvide que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não se acha na contingência de

enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se

acerca do motivo que, por si só, reputou bastante à composição do litígio (in "Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor", Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35ª edição, ed. Saraiva, nota

2ª ao artigo 535).

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017256-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de embargos de terceiro, deduzidos por Eduardo Luiz Garcia em face da Fazenda Nacional, visando à

proteção de veículo, tendo a r. sentença reconhecido a ocorrência de fraude à execução.

 

Por fundamental, solicite-se ao E. Juízo a quo, com urgência e pela via mais expedita (autorizado o meio

eletrônico), informação sobre quais são os sócios incluídos no polo passivo da execução, bem assim a data da

efetiva citação dessas pessoas físicas no executivo d'onde brotaram os presentes embargos de terceiro.

 

Com sua vinda, ciência às partes no comum prazo de cinco dias.

2012.03.99.017256-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : EDUARDO LUIZ GARCIA

ADVOGADO : SP250765 JOSE RENATO DE FREITAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : SACOTEM EMBALAGENS LTDA

No. ORIG. : 09.00.00121-6 A Vr PENAPOLIS/SP
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Após, pronta conclusão.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014710-61.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de Jundiaí em face de Marlene

Aparecida Amaral Junqueira e Caixa Econômica Federal para cobrança de débitos relativos a IPTU e Taxa de

Coleta de Lixo referentes aos exercícios 2010 e 2012 (valor da execução em 02/09/2014: R$ 743,98).

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da

demanda. Entendeu que Caixa Econômica Federal, na qualidade de credora fiduciária, não pode ser confundida

com o sujeito passivo dos impostos e taxas, porque não dispõe da faculdade de usar, gozar e dispor da coisa que

lhe foi dada apenas como garantia, conforme o art. 1.228 do Código Civil. Por conseguinte, declinou da

competência para processar e julgar o presente executivo fiscal, determinando o encaminhamento do feito à

Justiça Estadual da Comarca de Jundiaí/SP. Sem condenação em honorários.

Apela o Município exequente, alegando que o credor fiduciário é contribuinte do IPTU, pois possui a propriedade

resolúvel do imóvel. Sustenta ainda que, por se tratar de obrigação propter rem, responde por ela a Caixa

Econômica Federal. Suscita a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.514/97, tendo em vista que lei ordinária

não pode definir quem é o contribuinte do IPTU. Assim, requer a reforma da sentença, a fim de que seja mantida a

Caixa Econômica Federal no polo passivo da demanda.

Regularmente processado, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência a respeito da

matéria.

Não há de ser conhecida a presente apelação, uma vez que a via recursal afigura-se inadmissível.

Nos termos do art. 513 do CPC, a apelação é cabível em face de sentença.

In casu, a decisão de fls. 7/8, contra a qual se insurge o Município por meio de apelação, não se trata de sentença,

nos termos do § 1º, do art. 162 do CPC, de forma que eventual insurgência do exequente deveria ter sido

veiculada por meio de agravo de instrumento.

Isso porque a decisão que não põe fim ao processo não pode ser atacada por meio de apelação, configurando erro

grosseiro a escolha de tal espécie recursal. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte, proferidos

em casos análogos ao presente:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO DE

APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. FUNGIBILIDADE RECURSAL.

INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - A decisão que indefere a apuração do saldo remanescente do débito e a expedição de precatório

complementar não pode ser considerada como extintiva da execução.
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II - Ato com manifesto caráter interlocutório, considerando que a extinção do processo de execução somente

ocorreria se decretada por sentença fundada no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

III - O recurso de apelação interposto pelo agravante não constitui meio processual adequado de impugnação

do ato judicial nele atacado, tratando-se de hipótese de erro grosseiro impeditivo da aplicação do princípio da

fungibilidade recursal.

IV - Agravo de instrumento improvido."

(AG n. 2005.03.00.013374-3, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 26/09/2005, DJU 11/11/2005, grifos

meus).

"PROCESSUAL CIVIL - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - DECISÃO QUE RESOLVE QUESTÃO INCIDENTE

- APELAÇÃO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSO S

INAPLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRA-RAZÕES ACOLHIDA -

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. É cabível o agravo de instrumento, e não o recurso de apelação, contra decisão que não põe termo ao

processo (art. 522 do CPC).

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que a interposição de apelação contra decisão

interlocutória configura erro grosseiro.

3. Preliminar argüida em contra-razões acolhida. recurso não conhecido."

(AC n. 95.03.044468-3, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma, j. 10/11/2008, DJF3 9/12/2008, grifos

meus).

"EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE EXTINGUE PARCIALMENTE A EXECUÇÃO. CABIVEL RECURSO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O STJ tem entendimento no sentido que a decisão que extingue parcialmente a execução fiscal, determinando

seu prosseguimento com relação aos demais executados, possui natureza interlocutória, motivo pelo qual o

recurso contra ela cabível é o agravo de instrumento, e não a apelação (art. 522 do CPC). 

-Ademais, o Superior Tribunal de Justiça entende que a regra para se apurar o cabimento do recurso é o

conteúdo da decisão, qual seja, a extinção ou não da relação processual. No caso em apreço, como ocorreu o

prosseguimento da execução contra a devedora principal, apesar da extinção parcial da execução fiscal em

relação a um dos sócios da executada, houve continuidade da relação processual. 

-Nessa esteira, o recurso cabível contra a decisão que não põe fim à execução fiscal é o agravo de instrumento e

não a apelação, conforme interposto pelo Agravante. 

-Ademais, não há que ser aplicado o princípio da fungibilidade de modo a viabilizar o recebimento da apelação

como agravo retido, uma vez que para tanto seria necessário que houvesse dúvida objetiva quanto à interposição

do recurso, o que não ocorreu no presente caso. Trata-se, em verdade, de erro grosseiro, que desautoriza tal

providência. Desta feita, deve ser reformada a r. decisão para que não seja recebido o recurso de apelação

interposto. 

-Deveras, as razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer

desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida. Assim,

não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada. - Agravo Legal improvido."

(AI 00233703720104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2014, grifos meus).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - REJEIÇÃO - APELAÇÃO - RECURSO INCABÍVEL. 

1. A exceção de pré-executividade constitui incidente da execução, apresentando natureza, portanto, distinta da

dos embargos à execução, que se caracterizam pela natureza jurídica de ação e dão origem a processo

incidental, cuja extinção ocorre por sentença. Deduzindo a exceção de pré-executividade, o devedor cria um

incidente, cuja rejeição não extingue o processo de execução, ensejando, por conseguinte, agravo de instrumento,

nos exatos termos dos artigos 162, § 2º, e 522 do CPC. 

2. Ao rejeitar os fundamentos da exceção oposta, a decisão não resultou em término do processo. Prosseguindo a

ação, não há que se falar em "termo ao processo", tampouco em "sentença", devido à natureza da decisão,

que entendo ser interlocutória, atacável mediante recurso de agravo de instrumento. 

3. Além desse aspecto, verifico que não se pode considerar a possibilidade de recebimento da apelação por

agravo de instrumento, em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, pois o caso concreto configura erro

grosseiro, que afasta, portanto, sua aplicabilidade. 

4. Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00488898220084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012, grifos meus).

Consigne-se, ad cautelam, que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que: "O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     603/2336



princípio da fungibilidade só tem aplicação quando o recorrente não comete erro grosseiro. Para que o equívoco

na interposição de recurso seja escusável é necessário que haja dúvida objetiva, ou seja, divergência atual na

doutrina ou na jurisprudência acerca do recurso cabível. Se, ao contrário, não existe dissonância ou já está

ultrapassado o dissenso entre os comentadores e os tribunais sobre o recurso adequado, não há que se invocar o

principio da fungibilidade recursal. Precedentes do STJ: REsp n. 117.429/MG e REsp n. 126.734/SP." (RESP

154764/MG, Segunda Turma, Relator Min. Adhemar Maciel, DJ 25/09/2000, p. 86).

Ante o exposto, pelos fundamentos expostos, não conheço do recurso de apelação.

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem para prosseguimento da execução.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-02.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que extinguiu a execução fiscal,

nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil e art. 156, III, do Código Tributário Nacional,

em virtude da adesão da executada ao parcelamento dos débitos. (valor da execução em 27/1/2014: R$ 55.565,25)

O MM. Juízo a quo ressaltou que o parcelamento administrativo leva à extinção da demanda executiva, porquanto

nos termos do art. 156 do CTN a transação constitui uma das modalidades de extinção do crédito tributário

originário. Assim, entendeu por homologar a transação entabulada entre as partes e, tendo em vista a novação do

crédito tributário, julgou extinta a ação fiscal. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a

sentença ao reexame necessário.

Nas razões do apelo, sustenta a União que, enquanto não quitado o débito em sua integralidade, a execução fiscal

permanece suspensa, sendo descabida sua extinção. Aduz, ainda, que, em caso de rescisão do parcelamento, o

feito executivo retoma seu curso para a satisfação do crédito fazendário. Requer seja dado provimento ao recurso,

anulando-se a sentença que extinguiu a execução fiscal que deveria ter sido suspensa, de forma a permitir-se o

regular prosseguimento do feito em caso de rescisão do parcelamento (fls. 141/146).

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A adesão da executada ao parcelamento é uma faculdade da pessoa jurídica, que fica sujeita às suas condições,

tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

A opção pelo parcelamento implica também na desistência expressa de todo e qualquer recurso interposto em

relação ao crédito tributário que se encontra sub judice.

Desse modo, o reconhecimento da dívida é pressuposto para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

decorrente do início dos pagamentos.

Por conseguinte, o parcelamento visa a favorecer a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de

pessoas jurídicas e, embora haja adesão, o débito persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da última

prestação.

Assim sendo, a adesão ao parcelamento não implica em extinção da execução fiscal, mas apenas na sua
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suspensão, sendo certo que, havendo o inadimplemento por parte da executada, o processo de execução deverá

prosseguir normalmente.

A propósito do tema são os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes

arestos jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO. RATIFICAÇÃO

DO ACORDO. DESCUMPRIMENTO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1. A ratificação de acordo de parcelamento de débito não se caracteriza como sentença de mérito; de forma que

não incorre em ilegalidade decisório que determina o prosseguimento do processo de execução quando não

cumpridos os termos da avença.

2. O parcelamento administrativo de débito não implica a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão.

3. Recurso especial improvido."

(REsp 503605/MG, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 15/02/2007, DJ

06/03/2007, p. 243)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO.

1. O parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo.

2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A autocomposição bilateral ou

transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156, III do CTN, implicando no

término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária.

3. Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante

concessões mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida,

não há que falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato

de ser objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal.

4. É novel regra assente no Código Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo.

5. Recurso especial provido."

(REsp 514351/PR, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 20/11/2003, DJ 19.12.2003, p. 347)

 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL

(PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco. [...] 

3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003),

autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas,

dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os

contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com

vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).

4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva

(vigente até o advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: "Art. 11.

Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à

primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado. (...) § 4º Considerar-se-á automaticamente

deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias,

contado da data da protocolização do pedido. (...)"

5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu

hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez
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decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade

fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.

6. In casu, restou assente na origem que: "... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003

(fl.. 59). A partir deste momento, o crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o

benefício. Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de

concreto nos autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se por culpa da parte executada.

Presente, portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito. Agora, ajuizada a presente execução

fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco, caracterizou-se a falta de interesse de agir

da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se impõe."

7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do

pedido de parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o

feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a

inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC.

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o

condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN)."

(REsp 957509 RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)

 

Fica, portanto, suspensa a ação executiva, na dependência do cumprimento pela executada dos pagamentos

pactuados junto à exequente, mantidas íntegras as garantias decorrentes da execução fiscal.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

determinar a suspensão da execução, com a consequente devolução dos autos à Vara de origem.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006623-53.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região - CRP6 em face de sentença

que julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos artigos 267, VI, 462 e 598, todos do Código de Processo

Civil, em razão da aplicabilidade da Lei nº 12.514/2011, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial

de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 25/7/2005, era de R$ 324,91 (fls. 3), referente a anuidades (parcelamento de 2002 e

anuidade de 2003).

O Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região - CRP6, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença,

sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da Lei nº 12.514/2011, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo
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Civil.

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem

valores reduzidos para a segunda instância.

Prevê o indigitado dispositivo:

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes

termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN

= 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia".

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema

corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de

parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros".

(PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed.

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor

de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito

reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser

observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação.

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus)
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No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 324,91 para 25 de julho de 2005, não atinge o valor

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

como apelação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015520-36.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de Jundiaí em face de Giuliano Pereira

de Lima, Priscila do Prado Lima e Caixa Econômica Federal para cobrança de débitos relativos a IPTU e Taxa de

Coleta de Lixo referentes aos exercícios 2010, 2011, 2012 e 2013 (valor da execução em 02/09/2014: R$

1.231,54).

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da

demanda. Entendeu que Caixa Econômica Federal, na qualidade de credora fiduciária, não pode ser confundida

com o sujeito passivo dos impostos e taxas, porque não dispõe da faculdade de usar, gozar e dispor da coisa que

lhe foi dada apenas como garantia, conforme o art. 1.228 do Código Civil. Por conseguinte, declinou da

competência para processar e julgar o presente executivo fiscal, determinando o encaminhamento do feito à

Justiça Estadual da Comarca de Jundiaí/SP. Sem condenação em honorários.

Apela o Município exequente, alegando que o credor fiduciário é contribuinte do IPTU, pois possui a propriedade

resolúvel do imóvel. Sustenta ainda que, por se tratar de obrigação propter rem, responde por ela a Caixa

Econômica Federal. Suscita a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.514/97, tendo em vista que lei ordinária

não pode definir quem é o contribuinte do IPTU. Assim, requer a reforma da sentença, a fim de que seja mantida a

Caixa Econômica Federal no polo passivo da demanda.

Regularmente processado, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência a respeito da

matéria.

Não há de ser conhecida a presente apelação, uma vez que a via recursal afigura-se inadmissível.

Nos termos do art. 513 do CPC, a apelação é cabível em face de sentença.

In casu, a decisão de fls. 8, contra a qual se insurge o Município por meio de apelação, não se trata de sentença,

nos termos do § 1º, do art. 162 do CPC, de forma que eventual insurgência do exequente deveria ter sido

veiculada por meio de agravo de instrumento.

Isso porque a decisão que não põe fim ao processo não pode ser atacada por meio de apelação, configurando erro

grosseiro a escolha de tal espécie recursal. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte, proferidos

em casos análogos ao presente:

2014.61.28.015520-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro

APELADO(A) : GIULIANO PEREIRA DE LIMA e outros

: PRISCILA DO PRADO LIMA

: Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00155203620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO DE

APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. FUNGIBILIDADE RECURSAL.

INAPLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - A decisão que indefere a apuração do saldo remanescente do débito e a expedição de precatório

complementar não pode ser considerada como extintiva da execução.

II - Ato com manifesto caráter interlocutório, considerando que a extinção do processo de execução somente

ocorreria se decretada por sentença fundada no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

III - O recurso de apelação interposto pelo agravante não constitui meio processual adequado de impugnação

do ato judicial nele atacado, tratando-se de hipótese de erro grosseiro impeditivo da aplicação do princípio da

fungibilidade recursal.

IV - Agravo de instrumento improvido."

(AG n. 2005.03.00.013374-3, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 26/09/2005, DJU 11/11/2005, grifos

meus).

"PROCESSUAL CIVIL - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - DECISÃO QUE RESOLVE QUESTÃO INCIDENTE

- APELAÇÃO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSO S

INAPLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRA-RAZÕES ACOLHIDA -

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. É cabível o agravo de instrumento, e não o recurso de apelação, contra decisão que não põe termo ao

processo (art. 522 do CPC).

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que a interposição de apelação contra decisão

interlocutória configura erro grosseiro.

3. Preliminar argüida em contra-razões acolhida. recurso não conhecido."

(AC n. 95.03.044468-3, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma, j. 10/11/2008, DJF3 9/12/2008, grifos

meus).

"EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE EXTINGUE PARCIALMENTE A EXECUÇÃO. CABIVEL RECURSO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O STJ tem entendimento no sentido que a decisão que extingue parcialmente a execução fiscal, determinando

seu prosseguimento com relação aos demais executados, possui natureza interlocutória, motivo pelo qual o

recurso contra ela cabível é o agravo de instrumento, e não a apelação (art. 522 do CPC). 

-Ademais, o Superior Tribunal de Justiça entende que a regra para se apurar o cabimento do recurso é o

conteúdo da decisão, qual seja, a extinção ou não da relação processual. No caso em apreço, como ocorreu o

prosseguimento da execução contra a devedora principal, apesar da extinção parcial da execução fiscal em

relação a um dos sócios da executada, houve continuidade da relação processual. 

-Nessa esteira, o recurso cabível contra a decisão que não põe fim à execução fiscal é o agravo de instrumento e

não a apelação, conforme interposto pelo Agravante. 

-Ademais, não há que ser aplicado o princípio da fungibilidade de modo a viabilizar o recebimento da apelação

como agravo retido, uma vez que para tanto seria necessário que houvesse dúvida objetiva quanto à interposição

do recurso, o que não ocorreu no presente caso. Trata-se, em verdade, de erro grosseiro, que desautoriza tal

providência. Desta feita, deve ser reformada a r. decisão para que não seja recebido o recurso de apelação

interposto. 

-Deveras, as razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer

desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida. Assim,

não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada. - Agravo Legal improvido."

(AI 00233703720104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2014, grifos meus).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - REJEIÇÃO - APELAÇÃO - RECURSO INCABÍVEL. 

1. A exceção de pré-executividade constitui incidente da execução, apresentando natureza, portanto, distinta da

dos embargos à execução, que se caracterizam pela natureza jurídica de ação e dão origem a processo

incidental, cuja extinção ocorre por sentença. Deduzindo a exceção de pré-executividade, o devedor cria um

incidente, cuja rejeição não extingue o processo de execução, ensejando, por conseguinte, agravo de instrumento,

nos exatos termos dos artigos 162, § 2º, e 522 do CPC. 

2. Ao rejeitar os fundamentos da exceção oposta, a decisão não resultou em término do processo. Prosseguindo a

ação, não há que se falar em "termo ao processo", tampouco em "sentença", devido à natureza da decisão,

que entendo ser interlocutória, atacável mediante recurso de agravo de instrumento. 

3. Além desse aspecto, verifico que não se pode considerar a possibilidade de recebimento da apelação por

agravo de instrumento, em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, pois o caso concreto configura erro

grosseiro, que afasta, portanto, sua aplicabilidade. 
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4. Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00488898220084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012, grifos meus).

Consigne-se, ad cautelam, que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que: "O

princípio da fungibilidade só tem aplicação quando o recorrente não comete erro grosseiro. Para que o equívoco

na interposição de recurso seja escusável é necessário que haja dúvida objetiva, ou seja, divergência atual na

doutrina ou na jurisprudência acerca do recurso cabível. Se, ao contrário, não existe dissonância ou já está

ultrapassado o dissenso entre os comentadores e os tribunais sobre o recurso adequado, não há que se invocar o

principio da fungibilidade recursal. Precedentes do STJ: REsp n. 117.429/MG e REsp n. 126.734/SP." (RESP

154764/MG, Segunda Turma, Relator Min. Adhemar Maciel, DJ 25/09/2000, p. 86).

Ante o exposto, pelos fundamentos expostos, não conheço do recurso de apelação.

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem para prosseguimento da execução.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-78.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Santos em face da r. sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pela União Federal, reconhecendo sua ilegitimidade passiva.

A execução fiscal foi proposta pela Prefeitura Municipal de Santos visando à cobrança dos valores devidos de

IPTU e taxa de remoção de lixo domiciliar, do ano de 2001, sobre imóveis da extinta RFFSA.

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução, reconhecendo a ilegitimidade passiva da embargante,

condenando a embargada ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor atualizado da execução fiscal. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição.

Apela o Munícipio de Santos pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a execução fiscal versa sobre

débitos relativos ao ano de 2001 e que, somente em 18.09.2008, é que os bens móveis e imóveis operacionais da

extinta RFFSA passaram a pertencer ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, ou

seja, na data da ocorrência do fato gerador, o imóvel pertencia à União Federal. Aduz, ainda, que não há que se

falar em imunidade recíproca superveniente, ante o julgamento do recurso extraordinário nº 599.176, com

reconhecimento de repercussão geral.

Em contrarrazões a União Federal sustenta a manutenção da r. sentença visto que a apelante reconheceu, em sua

impugnação, que o imóvel sobre o qual incidem os tributos cobrados nesta execução fiscal, passou a integrar o

patrimônio da Prefeitura Municipal de Santos em decorrência de Contrato de Dação em Pagamento registrado no

3º Cartório de Notas de Santos e, posteriormente, foi alienado à Petrobrás, não havendo como se afastar a

incidência do artigo 130 do CTN. Ainda que assim não fosse, alerta que constou da escritura de dação em

pagamento, o reconhecimento da renuncia extrajudicial aos créditos fiscais incidentes sobre o imóvel recebido em

dação juntamente como forma de quitação de tais créditos pela Municipalidade.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

2012.61.04.000595-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP260274 ELIANE ELIAS MATEUS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00005957820124036104 7 Vr SANTOS/SP
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A matéria vertida nos presentes autos diz respeito à ilegitimidade passiva da União Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal que visa a cobrança do IPTU e taxa de remoção de lixo domiciliar de imóvel

pertencente à extinta RFFSA.

Conforme afirma o MM. Juiz a quo, a União não é a responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel objeto da

execução fiscal, visto que "o Município de Santos reconhece que o imóvel localizado no nº 1 do Largo Marquês

de Monte Alegre foi objeto de dação em pagamento formalizada entre ele e a RFFSA em 24.03.2006, sendo,

portanto, incorporado ao patrimônio municipal em data anterior à transferência dos bens à União." E ainda, que

"pela mesma documentação, o embargado informa que o bem imóvel foi vendido em 16.07.2008, à Petrobrás".

Inicialmente, verifica-se, da execução fiscal em apenso, que a CDA se refere a débitos relativos ao IPTU e taxa de

remoção de lixo do imóvel com inscrição nº 25.038.002.003, localizado no nº 1, do Largo Marquês de Monte

Alegre.

Conforme documentação trazida aos autos dos presentes embargos à execução (fls. 48/50), tal imóvel foi objeto

de "permissão de uso" em termo firmado entre a RFFSA e a Prefeitura Municipal de Santos, em 1º.12.1999.

Posteriormente, conforme averbação constante da matrícula de nº 59.789 (fls. 42/45), verifica-se que o imóvel de

inscrição 25.038.002.003 foi objeto de contrato de dação em pagamento firmado entre a Rede Ferroviária Federal

e a Prefeitura do Município de Santos, em 24.03.2006 (fls. 36/41), restando estabelecido que os débitos ali

mencionados, no montante de R$ 11.685.554,77 (onze milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e

cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos) "serão extintos com a presente dação em pagamento".

Assim, verificada a incorporação do imóvel de inscrição 25.038.002.003 ao patrimônio da Prefeitura Municipal de

Santos em 2006 e, ante a quitação dos débitos que anteriormente sobre ele incidiam, inegável que nada mais há de

ser cobrado de quem quer que seja, a título de IPTU ou de taxas municipais decorrentes da situação de ex-

proprietário, conforme, aliás, dispõe o caput do artigo 130 do CTN:

 

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a

posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a

contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a

prova de sua quitação.

 

No mesmo sentido encontra-se o entendimento desta E. Corte, consoante o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA

INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DA PREFITURA DE SANTOS POR MEIO DE DAÇÃO EM

PAGAMENTO. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 130 DO CTN.

- Tese aduzida em contrarrazões de apelação, não suscitada na petição inicial não deve ser conhecida, por se

tratar de inovação recursal.

- O juízo de primeiro grau julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ao fundamento de que a União não

é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel, o qual foi objeto de dação em pagamento formalizada entre o

Município de Santos e a RFFSA, em 24.03.2006, e, posteriormente, vendido à Petrobrás, em 16.07.2008.

- De acordo com documento apresentado pela própria apelante, ficou demonstrado que o imóvel inscrito sob o nº

25.038.002.006, sobre o qual incidiu o IPTU em cobrança, ao final foi incorporado ao patrimônio da Prefeitura

de Santos por meio de dação em pagamento.

- Em razão dessa incorporação, de rigor a incidência do caput do artigo 130 do CTN, a fim de excluir a

responsabilidade da União pelo pagamento do tributo objeto da execução fiscal.

- Contrarrazões conhecidas em parte. Apelação desprovida."

(AC nº 0007339-60.2010.4.03.6104, Relatora Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro, Quarta Turma,

j. 05.02.2015, v.u., e-DJF3 24.02.2015)

 

Reparo algum enseja a sentença proferida nos embargos e muito menos a conseqüente extinção da execução

fiscal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da Prefeitura Municipal de

Santos, mantendo a r. sentença.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013541-94.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração, alegando que houve omissão na decisão, quanto à alegação de ocorrência de

prescrição quinquenal (Decreto-lei 20.910/32), arguida em contrarrazões.

DECIDO.

Aprecio a questão revelada pela UNIÃO, em relação à qual, porém, consolidada a jurisprudência no sentido da

imprescritibilidade de pretensões compensatórias de dano moral decorrentes de graves violações aos direitos de

personalidade e dignidade da pessoa humana, como são as discutidas no presente feito, não se aplicando o DL

20.910/1932.

A propósito, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgREsp 1.143.799, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/12/2009: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO - REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - TORTURA - REGIME

MILITAR - NÃO-INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/1932

- IMPRESCRITIBILIDADE - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO - INOVAÇÃO

RECURSAL. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o Decreto n. 20.910/32 não se aplica aos

casos de reparação de danos causados por violações dos direitos fundamentais, que são imprescritíveis,

principalmente quando se trata da época do Regime militar , em que os jurisdicionados não podiam buscar a

contento suas pretensões. 2. A apresentação de novos fundamentos para viabilizar o conhecimento e

provimento do recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. 3. A apreciação

de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. Agravo

regimental improvido."

AgRgREsp 828.178, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/09/2009: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS.

TORTURA. REGIME MILITAR . PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/1932.

NÃO INCIDÊNCIA. IMPRESCRITIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a

prescrição quinquenal não se aplica aos casos de reparação de danos causados por violações dos direitos

fundamentais que são imprescritíveis, principalmente quando se fala da época do Regime militar , quando os

jurisdicionados não podiam buscar a contento suas pretensões. Precedentes. 2. Ademais, o argumento

referente à afronta ao princípio da reserva de plenário foi trazido, tão-somente, nas razões do agravo

regimental ora analisado, o que configura inovação da tese recursal. 3. Agravo regimental não provido."

REsp 1.033.367, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 12/12/2008: "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

CIVIL. INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. REGIME MILITAR .

DISSIDENTE POLÍTICO PRESO E PERSEGUIDO NA ÉPOCA DO REGIME MILITAR . NÃO-

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932.

IMPRESCRITIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a prescrição qüinqüenal

2012.61.00.013541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : APARECIDA ISABEL BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00135419420124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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prevista no art. 1º do Decreto 20.910/1932 não se aplica aos danos decorrentes de violação de direitos da

personalidade, que são imprescritíveis. Ofensa ocorrida na época do Regime militar , quando os

jurisdicionados não podiam deduzir a contento as suas pretensões. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial

não provido."

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para integrar a decisão embargada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013542-79.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração, alegando que houve omissão na decisão, quanto à alegação de ocorrência de

prescrição quinquenal (Decreto-lei 20.910/32), arguida em contrarrazões.

DECIDO.

Aprecio a questão revelada pela UNIÃO, em relação à qual, porém, consolidada a jurisprudência no sentido da

imprescritibilidade de pretensões compensatórias de dano moral decorrentes de graves violações aos direitos de

personalidade e dignidade da pessoa humana, como são as discutidas no presente feito, não se aplicando o DL

20.910/1932.

A propósito, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgREsp 1.143.799, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/12/2009: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO - REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - TORTURA - REGIME

MILITAR - NÃO-INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/1932

- IMPRESCRITIBILIDADE - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO - INOVAÇÃO

RECURSAL. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o Decreto n. 20.910/32 não se aplica aos

casos de reparação de danos causados por violações dos direitos fundamentais, que são imprescritíveis,

principalmente quando se trata da época do Regime militar , em que os jurisdicionados não podiam buscar a

contento suas pretensões. 2. A apresentação de novos fundamentos para viabilizar o conhecimento e

provimento do recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. 3. A apreciação

de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. Agravo

regimental improvido."

AgRgREsp 828.178, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/09/2009: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS.

TORTURA. REGIME MILITAR . PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/1932.

NÃO INCIDÊNCIA. IMPRESCRITIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a

prescrição quinquenal não se aplica aos casos de reparação de danos causados por violações dos direitos

fundamentais que são imprescritíveis, principalmente quando se fala da época do Regime militar , quando os

jurisdicionados não podiam buscar a contento suas pretensões. Precedentes. 2. Ademais, o argumento

referente à afronta ao princípio da reserva de plenário foi trazido, tão-somente, nas razões do agravo

regimental ora analisado, o que configura inovação da tese recursal. 3. Agravo regimental não provido."

2012.61.00.013542-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : APARECIDA ISABEL BARBOSA

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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REsp 1.033.367, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 12/12/2008: "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

CIVIL. INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. REGIME MILITAR .

DISSIDENTE POLÍTICO PRESO E PERSEGUIDO NA ÉPOCA DO REGIME MILITAR . NÃO-

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932.

IMPRESCRITIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a prescrição qüinqüenal

prevista no art. 1º do Decreto 20.910/1932 não se aplica aos danos decorrentes de violação de direitos da

personalidade, que são imprescritíveis. Ofensa ocorrida na época do Regime militar , quando os

jurisdicionados não podiam deduzir a contento as suas pretensões. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial

não provido."

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para integrar a decisão embargada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-38.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra a sentença de procedência de embargos à execução fiscal, condenada a embargada à

verba honorária de R$ 2.000,00. Foram acolhidos embargos de declaração para conceder assistência judiciária

gratuita à embargante.

Apelou a PFN, alegando falta de documento essencial para análise do enquadramento dos rendimentos mensais

nas faixas de isenção, não servindo a planilha juntada; o artigo 12 da Lei 7.713/1988, trata do imposto de renda

sobre proventos, ainda que recebidos de forma acumulada, com incidência na data do pagamento, conforme prevê

o artigo 56 do RIR/1999, criando desigualdade a tributação pelo regime de competência, cabendo observar a

legalidade estrita nos termos do artigo 108, § 2º, CTN, aduzindo que solução diversa violaria a regra de reserva de

Plenário (artigo 97, CF), aduzindo que deve ser reduzida a verba honorária de R$ 2.000,00, por violar o artigo 20,

§ 4º, CPC, considerando que o valor da causa era R$ 27.747,26.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, de início é manifesta a improcedência da preliminar de falta de documentos essenciais ao exame da

causa, pois a ilegalidade da execução fiscal foi invocada com base na apuração de imposto de renda sobre

proventos recebidos de forma acumulada pelo embargante, fato não negado pela PFN, cuja prova, assim,

prescinde de demonstração dos rendimentos em faixas mensais de isenção, pois a pretensão deduzida e acolhida

envolve, estritamente, a aplicação do regime de competência para a tributação, seja isento ou não o contribuinte

em cada mês de referência, cabendo ao Fisco, se for o caso e ainda possível, revisar os lançamentos declarados

pelo contribuinte, para eventualmente apurar tributo que seja devido por extrapolar limites mensais de isenção, o

que não prejudica, porém, o reconhecimento da ilegalidade da cobrança promovida, conforme resta adiante

demonstrado. 

No mérito, resta consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, através da repercussão geral, firme no

sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente,

deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o

devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores

2011.61.26.003803-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JASIEL ARAUJO PIRES

ADVOGADO : SP287620 MOACYR DA SILVA e outro
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do IRPF, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

RE 614.406, Rel. Min p/ acórdão MARCO AURÉLIO, DJe 27/11/2014: "IMPOSTO DE RENDA -

PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser

considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos."

 

No mesmo sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no REsp 1.433.418, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 03/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. IRPF. RECEBIMENTO DE VALORES DE FORMA

ACUMULADA. REGIME DE COMPETÊNCIA. OBSERVÂNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1118429/SP. SÚMULA 83/STJ. MULTA. 1. Não há violação do art. 535

do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e

resolução das questões abordadas no recurso. 2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no

julgado são conceitos que não se confundem. 3. Consoante entendimento firmado pela Primeira Seção, no

julgamento do REsp 1118429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, o imposto de renda incidente sobre benefícios

pagos a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época

em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês. Disso resulta que não

é legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo legal. 4. O teor da Súmula 83/STJ

aplica-se, também, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional. Precedentes. 5. O STJ entende que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC

nos casos em que a parte insurge-se quanto à questão já decidida em julgado submetido à sistemática do art.

543-C do CPC. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa."

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.273.711, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 13/06/2014:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. ALÍQUOTA. APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art.

535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material. 2. A Primeira Seção, por ocasião do

julgamento do Recurso Especial 1.118.429/SP, pelo rito do art. 543-C do CPC, de relatoria do Ministro

Herman Benjamin, DJe 14/05/2010, consolidou o entendimento desta Corte no sentido de que a incidência do

imposto de renda deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos (regime

de competência). 3. Reconhecido o regime de competência para fins de cálculos do imposto de renda sobre a

verba principal (diferença de renda mensal de aposentadoria), deve o mesmo regime ser utilizado relativamente

à tributação dos juros de mora. Precedentes. 4. Embargos acolhidos, a fim de reconhecer a possibilidade de

aplicação do regime de competência para fins de apuração do imposto de renda incidente sobre os juros de

mora e reconhecer a sucumbência recíproca."

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos
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representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado:

 

AC 2009.61.00.016134-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 22/07/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS.

RECEBIMENTO CUMULATIVO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos

os embargos declaratórios, primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de

jurisprudência reputada correta, ainda que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O

reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no sentido de que o recebimento de rendimentos

acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido na fonte seja realizado com base na

alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido

o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor

ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12

da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a

discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente,

devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art.

12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação

dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo

(forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que

não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da

lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim,

a utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios

rejeitados."

 

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 2º e 12 da Lei 7.713/88, 46 da Lei 8.541/92 e 3º da Lei

9.251/95, 108, § 2º, CTN, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada.

Quanto à sucumbência, conforme indicado pela própria apelante, o valor da causa, em julho/2011, era de R$

27.747,26 (f. 25), sendo que a sentença, em junho/2011, fixou condenação em verba honorária de R$ 2.000,00 (f.

158-v), a demonstrar que não houve qualquer ilegalidade ou excesso frente ao disposto no artigo 20, § 4º, CPC,

considerando que arbitrado o valor à luz do princípio da equidade, e com aplicação dos critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e

tempo exigido para o seu serviço. Ademais, o valor da condenação não de longe revela possibilidade de

enriquecimento sem causa, ou de oneração desproporcional da parte vencida, lembrando que a verba honorária

deve servir ao propósito de remunerar dignamente o patrono da parte vencedora, o que prova ser manifestamente

infundada a pretensão da apelante de redução dos honorários advocatícios cominados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, em razão de acolhimento de exceção de pré-

executividade, por pagamento (artigo 794, I, CPC), frente ao valor irrisório do saldo remanescente, e fixando a

verba honorária de R$ 500,00.

Apelou a PFN, alegando que a RFB, de ofício, corrigiu erros do contribuinte, resultando na extinção da CDA

80611.06555-90 e saldo devedor na CDA 80211044588-83; em razão de pedido de revisão, tal situação inverteu-

se, pois foram feitas imputações de pagamentos, antes alocados à CDA 80611.06555-90, gerando nesta o saldo

devedor de R$ 129,87, ao passo que a CDA 80211044588-83 foi cancelada; aduzindo que toda a situação resultou

criada por provocação da executada e que, além disso, o valor residual, embora pequeno, é irrenunciável,

autorizando arquivamento provisório, mas não extinção da execução fiscal; salientou que, ademais, não cabe sua

condenação em verba de sucumbência, pois quem deu causa à execução fiscal foi a própria executada, ao "tentar

realizar pagamentos e posterior retificação (que só foi realizada depois da inscrição em DAU", somando-se a isso

a existência de saldo devedor a quitar, o que afasta a causalidade, pelo que foi requerida a reativação da execução

fiscal quanto ao saldo devedor da CDA 80611.06555-90 e a exclusão da condenação em verba honorária.

Sem contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência, frente a vários diplomas legais, no sentido da inviabilidade da extinção

da execução fiscal, ainda que nela cobrado crédito de valor irrisório ou reputado antieconômico, como revelam os

seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, dentre outros:

 

RESP 1.111.982, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/05/2009: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO

SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As

execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05;

EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori

Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS

15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3.

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 4. Recurso especial provido."

RESP 1.223.032, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 31/05/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL DE BAIXO VALOR. IMPOSTO MUNICIPAL. NECESSIDADE DE LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. 1. Para que a execução fiscal ajuizada pelo município seja arquivada, ao fundamento de que o

valor da dívida é pequeno ou irrisório, é necessário previsão em legislação específica da entidade tributante

estipulando o valor consolidado que torne a cobrança judicial antieconômica. 2. " A extinção da execução

fiscal, sem resolução de mérito, fundada no valor irrisório do crédito tributário, é admissível quando prevista

em legislação específica da entidade tributante. O crédito tributário regularmente lançado é indisponível (art.

141, do CTN), somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º, da

CF/1988 e art. 172, do CTN)". (REsp 999639/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe

2011.61.03.006306-0/SP
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18/06/2008) 3. No presente caso, o Tribunal a quo consignou que "o Município apelante promulgou a Lei

Complementar Municipal nº 004/2008, que estipulou como valor antieconômico para a interposição de

recursos a importância de R$ 200,00 (duzentos reais), sob o entendimento de que os créditos tributários do

município 'têm valoração econômica pequena'" (fls. 52). Dessa forma, verifica-se que existe legislação

específica aplicável ao Município no sentido de que o valor executado não seria irrisório - R$ 831,04

(oitocentos e trinta e um reais e quatro centavos). 4. Recurso especial provido." 

AC 00210918820094039999, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 15/12/2009: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. INOVAÇÃO DA CAUSA.

PRESCRIÇÃO. VALOR IRRISÓRIO DA DÍVIDA. TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº

1.025/69. Não pode a réplica ampliar os limites da causa, nela inserindo pedido sequer contido na inicial, e

tampouco a apelação deve ser admitida para discutir matéria que, por inovação, não foi decidida pela sentença.

Ademais, explica-se a falta de discussão de tal tema anteriormente: é que a semestralidade, vinculada à LC nº

7/70, é impertinente com o período de apuração do PIS, no caso dos autos, considerada a Lei nº 9.715/98, por

força da inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a

propositura da execução fiscal, anteriormente à vigência da LC nº 118/05, interrompe a prescrição nos termos

das Súmulas nºs 78/TFR e 106/STJ, não ocorrendo, na espécie, demora na citação causada por inércia culposa

da exeqüente. Firmes, ainda, os precedentes quanto à ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e do valor irrisório do crédito, com supressão da outorga

legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir conveniência e oportunidade de

eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. Reiterada, na interpretação pretoriana, a

conclusão no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as

impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 5. É

constitucional e legal o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, não padecendo de qualquer dos vícios apontados,

na forma da jurisprudência consagrada no âmbito da Turma. 6. Agravo inominado desprovido."

 

AC 00353383520134039999, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, e-DJF3 10/03/2014: "EXECUÇÃO FISCAL.

INMETRO. MULTA ADMINISTRATIVA. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. I. Ilegalidade da extinção da execução fiscal, com base em

avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão da

outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de executivos fiscais. II. Conforme decidido no

Resp 1.343.591, submetido ao regime do art. 542-C, do CPC, o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 não é aplicável à

execução fiscal ajuizada por Autarquia Federal, por destinar-se exclusivamente aos débitos inscritos como

divida ativa da União. III. Provimento da apelação, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem,

prosseguindo-se a execução fiscal."

 

AC 01001140620004036182, Rel. Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, e-DJF3 22/02/2011: "EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 1. Com efeito, em se tratando de execução

fiscal, é firme a jurisprudência desta Corte, no sentido de que não pode ser extinto o feito, com a alegação de

valor ínfimo e antieconômico, dada a indisponibilidade do interesse em causa, devendo, pois, ser reformada a

sentença de extinção do executivo fiscal, a fim de que este tenha regular processamento. 2. Apelação da União

provida. Apelação da embargante prejudicada."

 

 

No caso, conforme apontado pela PFN, a CDA 80611.06555-90 permanece exigível, com o valor de R$ 129,87, o

que, embora reduzido, de modo a autorizar o arquivamento provisório, não justifica, porém, a extinção da ação de

execução fiscal.

No tocante à sucumbência, constatado que, após a exceção de pré-executividade, houve substancial redução do

valor remanescente, a sentença não apenas extinguiu a execução fiscal, como condenou a exequente em

honorários advocatícios de R$ 500,00. Ainda que parte substancial da dívida tenha sido cancelada, o que geraria a

discussão da sucumbência, a condenação apenas seria aplicável depois de aferida a causalidade e responsabilidade

processual, à luz do que prescreve a jurisprudência.

Neste sentido, cabe destacar que o pedido de revisão foi formulado em 28/09/2011 (f. 31/42), ao passo que a

inscrição ocorreu em 17/03/2011 e o ajuizamento da execução fiscal em 18/08/2011 (f. 02/3). Além de posterior

tanto à inscrição como ao ajuizamento, na decisão fiscal ao pedido de revisão constou que os pagamentos não

foram informados na DCTF original, mas apenas na DCTF retificadora apresentada depois da inscrição em dívida

ativa, quando ainda aumentou os débitos declarados anteriormente, ajustando-os de acordo com a DIRPJ,

demonstrando que houve erro de sua parte, tanto na declaração como no informe dos respectivos pagamentos, o

que gerou a inscrição e ajuizamento da execução fiscal (f. 46/53).
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Como se observa, à luz do princípio da causalidade, não pode ser atribuída à PFN responsabilidade pela

propositura da execução fiscal para fixar a condenação à verba honorária, porquanto os créditos originariamente

cobrados estavam em conformidade com as declarações apresentadas, tornando-se inviável a cobrança, no

montante executado, somente depois de retificações de declaração e pagamentos em razão de erros praticados pelo

próprio contribuinte.

A propósito, em casos que tais, assim firmada a jurisprudência:

 

AC 00095011520074036110, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 28/06/2013: "PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO NO

PREENCHIMENTO DA DCTF. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS

APRESENTADO APÓS A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Extinto o executivo fiscal, devem ser observados os princípios da

causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários. 2. No caso dos autos, a parte

executada apresentou embargos à execução fiscal em 25/07/2007, por meio do qual comprovou ter efetuado o

recolhimento integral do débito em cobro, conforme apontam os documentos acostados às fls. 55/63. 3. A

embargada, devidamente intimada, informou acerca de dois pagamentos realizados em 17/07/2007, nos

valores, respectivamente, de R$ 85,40 e R$ 23.351,68, que importaram a extinção da execução fiscal

embargada por pagamento, conforme fls. 123 a 126. 4. Embora tenha havido acolhimento da pretensão do

embargante, entendo não ser cabível a condenação da exequente/embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, uma vez que a execução fiscal fora ajuizada em decorrência de erro imputável ao próprio

executado. 5. Conforme se verifica dos documentos colacionados com a inicial, o executado incorreu em erro

ao preencher as DCTF´s, com errônea indicação dos períodos de apuração do débito, carreando para si a

responsabilidade pela inscrição do débito em dívida ativa e posterior ajuizamento da execução fiscal. Nota-se

que, no presente caso, o próprio executado assume que incorreu em erro no preenchimento dos DCTF´s,

conforme razões expostas na inicial dos embargos por ele apresentada. 6. O Pedido de Revisão de Débitos

Inscritos em Dívida Ativa da União (fls. 65/67) não foi hábil a obstaculizar a propositura da execução fiscal,

uma vez que somente foi apresentado em 10/11/2006, conforme autenticação mecânica constante do rodapé da

fl. 65, após, portanto, o ajuizamento da execução fiscal, este ocorrido em 12/05/2005 (fls. 02, autos apensos).

Não houve, portanto, tempo hábil para que a União soubesse do equívoco do contribuinte e pudesse, assim,

evitar o indevido ajuizamento. 7. Sendo assim, em consonância com o princípio da causalidade, indevida a

condenação da exequente/embargada em honorários sobre tais valores, uma vez que o erro do próprio

contribuinte no preenchimento das DCTF´s deu causa à ação executiva contra ele proposta. Precedente: TRF

3ª Região, 3ª Turma, AC 1273367, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 24/06/06. 8.

Apelação a que se dá provimento. Remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá parcial provimento."

AC 00105369520014036182, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, e-DJF3 20/09/2010: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA.

EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDA. I - Na

hipótese de extinção de execução fiscal, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos

honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade . II - Não constatado o indevido

ajuizamento da execução fiscal, tendo em vista o erro do contribuinte no preenchimento da Declaração do

Imposto sobre a Renda, a União Federal não deverá arcar com os ônus da sucumbência. III - Apelação

provida."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo para

desconstituir a sentença, de modo a afastar a extinção da execução fiscal, sem prejuízo de eventual arquivamento

provisório, e a excluir a condenação da exequente à verba honorária, por falta de causalidade que lhe possa ser

atribuída para fins de responsabilidade processual.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos

termos da Súmula 168/TFR.

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) irregularidade na CDA, por falta dos requisitos legais específicos;

(2) cerceamento de defesa, por inexigibilidade do crédito tributário, não tendo sido regularmente constituído,

mediante lançamento administrativo e respectiva notificação; (3) bis in idem pela cobrança simultânea de correção

monetária e multa; e (4) fixação exorbitante do percentual da multa pela legislação.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas

pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência.

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta

Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que

não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele

constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito

passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do

procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN

e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso

concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se

podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o

contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com

ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da

ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do

pedido.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida

ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada

na execução.(...)"

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis,

nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)"

 

(2) A regularidade da constituição do crédito tributário

A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento

sujeito à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento

administrativo, podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito
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tributário.

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou

tácita, compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito

passivo para efeito de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste

caso, a instauração de procedimento administrativo.

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que,

não obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido

processo legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução.

Neste sentido, entre tantos outros, o seguinte precedente:

 

- RESP 820.626, Rel. Ministro MAURO CAMPBEL, DJE 16.09.2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. (...)."

 

A matéria foi, inclusive, sumulada no enunciado 436, pelo Superior Tribunal de Justiça: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providencia por parte do Fisco".

Assim sendo, não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário,

eis que declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento,

fica automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados.

Quanto à notificação pretendida, por evidente, igualmente resta dispensada, pois que não houve cobrança

executiva com alteração do que declarado pelo próprio contribuinte e, portanto, desde quando verificada a

inadimplência, possível era, sem mais formalidades, a propositura da execução fiscal.

Em suma, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da prévia e regular constituição do

crédito tributário, estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade invocada.

(3) Os critérios de apuração da dívida: cumulação de encargos

No tocante à cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito excutido, a

improcedência do questionamento é manifesta, pois cada qual dos encargos, com sua natureza jurídica própria e

finalidade específica, não permite cogitar de bis in idem, conforme revela o próprio artigo 2º, § 2º, da Lei nº

6.830/80.

A mera correção monetária, por evidente, não constitui senão a recomposição do valor da moeda, sem implicar,

per si, em acréscimo efetivo ao valor do tributo, devendo incidir na apuração do crédito excutido, inclusive nas

parcelas referentes às multas fiscais (Súmula 45 do TFR), sem prejuízo da aplicação cumulativa dos juros de mora

e da multa moratória (Súmula 209/TFR).

A distinção entre os dois últimos encargos, que justifica a incidência cumulativa, assenta-se no seguinte: os juros

moratórios objetivam, no plano do ressarcimento, compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação do

crédito tributário, ao passo que a multa moratória tem caráter punitivo e objetiva coibir a violação ao dever de

recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, donde a viabilidade da cumulação dos encargos nos termos

sumulados. De resto, a incidência de ambos os encargos, como decorrência da falta de recolhimento do tributo no

prazo e na forma legal, é prevista expressamente pelo artigo 161 do Código Tributário Nacional, que alude que o

crédito tributário, em casos que tais, é acrescido de juros de mora, sem prejuízo da imposição das penalidades

cabíveis.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 665.320, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE de 03/03/2008: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO.

INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO

CDC. INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE.

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 1. É entendimento sedimentado o de

não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada

pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC permite ao magistrado

desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos

acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias,

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 3. A verificação da presença dos requisitos

necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     621/2336



especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 4. Não se aplica às relações tributárias a redução da

multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação aplicável às relações de consumo.

Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; AgRg no Ag 847.574/GO,

2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à

multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter

punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo

(Súmula 209 do extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e

de juros de mora, na atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto

Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." (g.n.)

- RESP nº 297.885 Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 11.06.01: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE - INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO -

DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA EM

CONCORDATA - MULTA FISCAL - EXIGIBILIDADE - CRÉDITO - CONSTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA. Não se conhece

do recurso especial se ausente a demonstração de violação a dispositivo de lei federal, bem como se nenhum

paradigma jurisprudencial foi trazido à colação para comprovação do dissídio pretoriano. A multa decorrente

de infração fiscal é exigível da empresa em regime de concordata, não se lhe aplicando a regra contida no

artigo 23, parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências. Orientação jurisprudencial firmada pela Egrégia

Primeira Seção do STJ (EREsp nº 111.926-PR, julgado em 24/08/2.000). A constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito

declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível

independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo. A exigência

cumulativa de juros de mora com a multa é prevista pelo artigo 161, caput, do CTN. Recurso especial

parcialmente conhecido, e, nesta parte, improvido." (g.n.)

 

(4) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada

A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado

como obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato

ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à

legislação fiscal.

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu

tratamento com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário

Nacional, Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a

idéia-matriz de que o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito.

Neste sentido os seguintes julgados:

 

- RE nº 470.801, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.11.05, p.24: "DECISÃO: (...) Por fim, no

que concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o

percentual de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais

da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego

seguimento ao recurso extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)"

- RESP nº 751.776, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 31.05.07, p.0338: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC.

LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO

DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO

A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa

SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a

Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira

Seção. 2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos

exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP

nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU

de 08.04.2002). 3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II,

alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto

informado na declaração - o que corresponde à infração tributária - , inexistindo qualquer fundamento

jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter confiscatório. (...)" 
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- AC nº 2008.03.99.051752-1, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.03.09, p. 185:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A

cobrança da multa moratória , aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e

2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A

cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se

este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois

decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação

em honorários advocatícios, uma vez que não houve condenação na verba em referência. Assim, não merece

ser conhecido o apelo quanto a esta insurgência. 6. Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer

que, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, este fica mantido na repartição competente, podendo o

devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém

os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária

a apresentação do processo administrativo por ocasião do ajuizamento do executivo fiscal. 7. Apelação

improvida na parte em que conhecida." (g.n.)

- AC nº 2005.61.19.006297-5, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim,

ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do

Consumidor). 9. Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por

atraso no pagamento de tributos (artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado

ao crédito, anteriormente constituído e ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional.

(...)"(g.n)

Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no

Código de Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações

de consumo, em situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o

seguinte julgado:

 

- RESP nº 673.374, Relator Min DENISE ARRUDA, DJ de 29.06.07, p. 492: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se

aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp

674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido."

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal

ajuizada, sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de dupla apelação à sentença em mandado de segurança que concedeu ordem para "assegurar à

impetrante Transmaca Transportes Ltda o direito ao aproveitamento de créditos escriturais das contribuições ao

PIS e COFINS relativos às despesas com rastreamento de veículos e seguro de cargas e veículos, bem como o

direito de compensar o que indevidamente deixou de creditar nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da

ação", corrigidos os valores desde a data do recolhimento indevido até a da compensação. O mandamus fora

impetrado em litisconsórcio ativo, incluindo as empresas Custódio Transportes Matão Ltda e Reame Transportes

Ltda - em relação às quais o feito foi extinto sem resolução do mérito, vez que optantes do regime de tributação

por lucro presumido -, objetivando ainda o creditamento de despesas relativas aos pedágios rodoviários e seguro

de vida dos motoristas. 

A PFN apelou, alegando, em síntese, que: (1) vez que as contribuições sociais têm como finalidade o

financiamento de políticas públicas socioeconômicas, visando efetivar os princípios da universalidade de

cobertura e de atendimento da seguridade social, com custeio equitativamente distribuído à sociedade, "permitir

que o conceito de insumo seja ampliado irrestritamente, com a inclusão de todos os custos e despesas suportados

pela empresa, equivale ao desvirtuamento da vase de cálculo das contribuições ora 'in foco', e ao esvaziamento

da responsabilidade social destas empresas para com a seguridade social, em flagrante afronta aos ditames

constitucionais e legais"; (2) neste sentido, "a renúncia de receita proveniente de contribuição social, além de ser

excepcional, somente é justificável constitucionalmente se objetivar a proteção de um outro bem jurídico também

estabelecido no ordenamento constitucional de igual ou maior relevância e, também, desde que não haja

sacrifício desnecessário ou exagerado de um deles em proveito da tutela do outro", o que não ocorre no caso; (3)

as normas instituidoras do regime não cumulativo de incidência do PIS/COFINS elencam taxativa e

exaustivamente os insumos passíveis de creditamento, regulamentadas, pelas Instruções Normativas SRF nº

247/2002 e 404/04; (4) assim, apenas com lei específica que mencione os dispêndios sobre os quais se requer

creditamento nestes autos o procedimento seria possível; (5) "se todo e qualquer bem ou serviço adquirido para a

consecução da atividade empresarial e/ou para a aplicação remota ao processo produtivo estivesse inserido no

conceito de insumo, o legislador não precisaria ter listado tantos dispêndios como elementos além daqueles

listados no inciso II do art. 3º: teria simplesmente previsto a possibilidade de creditamento de insumos, sem listar

outras possibilidades em outros incisos, e sem exigir, na própria lei, que os bens ou serviços sejam utilizados na

fabricação do produto ou na prestação do serviço", de modo que, portanto, a interpretação das Leis nº

10.637/2002 e 10.833/2003 é restritiva, conforme jurisprudência; (6) as despesas de rastreamento de veículos e

seguro de cargas não se enquadram no conceito de insumo, vez que não se qualificam como bem ou serviço que

exerce função direta no processo de fabricação do produto ou serviço final, já que voltados à preservação de bens

integrantes do ativo imobilizado do contribuinte, cuja depreciação já é creditada (art. 3º, VI, Leis nº 10.637/2002 e

10.833/2003); (7) as despesas com seguro de carga igualmente não podem ser consideradas insumo, visto que a

carga é de propriedade do contratante, e não se trata de uma despesa necessária ou essencial ao serviço prestado,

mas de segurança e comodidade; (8) a legislação de regência adotou o termo "insumo", e não "despesa" ou

"custo", a demandar interpretação restritiva, conforme o art. 111 do CTN; e (9) há extensa jurisprudência em

sentido favorável à argumentação expendida.

A impetrante apelou reiterando, essencialmente, os argumentos deduzidos na inicial; (1) a interpretação restritiva

dada à legislação de regência do creditamento sobre PIS/COFINS nega-lhe o direito à tomada de crédito em

relação gastos com pedágios e seguros, vez que não há vedação legal à sua pretensão, inclusive porque são

insumos à sua atividade; (2) no âmbito do PIS e da COFINS, "insumo" abrange os bens e serviços aplicados e/ou

consumidos na prestação de serviços (IN SRF nº 247/2002, art. 66, §5º, e IN 404/04, §4º, II), do que decorre a

inclusão de todos os elementos diretamente ligados à prestação do serviço desenvolvido; (3) deste modo, a melhor

compreensão do termo "insumo" é a do RIR, art. 299, que prevê como operacionais todas as despesas necessárias

à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, não computadas nos custos, conforme doutrina e

jurisprudência (4) "não obstante a legislação determinar que o embarcador arque com os custos dos pedágios

através do instrumento conhecido por vale-pedágio, a lógica econômica muitas vezes dita que a transportadora

arque com tais custos", ocasião em que "o pedágio é arcado totalmente pela transportadora" e "consiste em

verdadeiro insumo para a atividade de transportes de cargas e mercadorias", de modo que "o argumento de que

o vale-pedágio não é tributável e, portanto, não poderia servir para a tomada de crédito de PIS e COFINS, não

se aplica ao caso concreto"; (5) a sentença é "ilógica" por reconhecer o creditamento referente a seguros sobre as

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016135220134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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cargas e os veículos e negá-lo quanto ao seguro de vida dos motoristas, de maneira a considerar os bens mais

importantes do que o condutor, vez que para este o seguro é mera liberalidade, enquanto para aqueles o seguro é

tido como útil e necessário; (6) "não faz sentido imaginar que o Governo tenha instituído a não-cumulatividade e

dentro da norma de instituição tenha negado o direito daí recorrente".

 Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso dos autos, o contribuinte pretende incluir despesas com seguro de carga, de veículo e de vida, bem como

gastos referentes a pedágio pagos, no conceito de insumo.

Todavia, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte, e demais Tribunais Federais já se assentou

entendimento no sentido de inexistir direito líquido e certo ao creditamento do PIS/COFINS de despesas,

insumos, custos e bens, que não sejam expressamente previstos nas Leis 10.637/02 e 10.833/03, ou que não

estejam relacionados diretamente à atividade da empresa.

A propósito, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRg no REsp 1429759, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/06/2014: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

CREDITAMENTO. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. NÃO CUMULATIVIDADE. ART. 195, § 12, DA CF.

MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF

404/04. EXPLICITAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS E SERVIÇOS EMPREGADOS OU

UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO PRODUTIVO. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. As Instruções Normativas SRF 247/02 e

SRF 404/04 não restringem, apenas explicitam o conceito de insumos previsto nas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003. Precedentes do STJ. 3. Possibilidade de creditamento de PIS e Cofins apenas em relação aos bens

e serviços empregados ou utilizados diretamente sobre o produto em fabricação. 4. A análise do alcance do

conceito de não cumulatividade, previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada no STJ sob pena de usurpação da

competência do STF. 5. Agravo Regimental não provido."

AC 2010.61.02.006564-0, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, D.E. 10.01.2014: "MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. LEIS N.º 10.637/02 E

10.833/03. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 66 DA IN SRF N.º 247/02 E ART. 8º DA IN SRF N.º 404/04.

ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. COMISSÕES PAGAS A REPRESENTANTES COMERCIAIS.

INVIABILIDADE. 1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao reconhecimento do direito

ao crédito de PIS e COFINS no regime não cumulativo, nos termos das Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03,

quanto aos pagamentos de comissões aos representantes comerciais, bem como compensar aqueles

indevidamente recolhidos a este título, corrigidos monetariamente pela SELIC. 2. Assenta-se que, sob o

enfoque tributário, tem-se que as exações em pauta são informadas pelo princípio da universalidade, esculpido

no art. 195 do ordenamento maior (A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei), circunstância que deve ser tomada em conta pelo julgador. 3. No âmbito do § 12 do

art. 195 da CF propriamente dito, cabe ter presente que na órbita do PIS a não incidência já vinha estabelecida

no bojo da Lei nº 10.637/2002, vigendo, portanto, antes da promulgação da EC 42/03, ocorrida em 19.12.03,

sendo precedida da MP 66/02. E quanto à COFINS, embora prevista na Lei nº 10.833, de 29.12.03, também

fora alvo da MP 135, de 30.10.03. 4. Observa-se destes dois diplomas legais em foco que, finalmente, logrou o

contribuinte arredar os perniciosos efeitos da cumulatividade, veementemente combatida na seara tributária,

em especial quanto a estas duas exações, mas com contornos próprios e não necessariamente idênticos aos do

IPI e ICMS, que ostentam a condição de princípio constitucional. 5. Contudo, a providência, com assento na

ressalva do § 12 introduzido pela EC 42/03, não se espraiou rumo a todos os contribuintes, diante daquelas

previsões contidas nos art's. 8º daquele primeiro diploma, quanto ao PIS, e 10, deste último, quanto à COFINS.

Tão pouco os descontos dos créditos autorizados pelo art. 3º, em ambas as leis, posto que elencados de forma

taxativa. 6. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento no princípio da

universalidade das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento a não cumulatividade da

contribuição em caso de eventual vedação ao creditamento do PIS/COFINS, pois é o próprio texto maior que

remete à lei o estabelecimento do regramento da matéria. Nesse sentido, a regra geral continua a ser a

cumulatividade, embora possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da atuação do

legislador ordinário. 7. A questão passa a envolver, portanto, o alcance do termo insumo, referido no art. 3º, II,

das Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03, buscando a impetrante enquadrar gastos com comissões pagas a

representantes comerciais. 8. Apesar da sistemática da não-cumulatividade do IPI e ICMS ser distinta no caso

do PIS/COFINS, o conceito de insumos deve ser o mesmo ali empregado, a saber, todos os elementos que se

incorporam ao produto final, desde que vinculados à atividade da empresa. 9. Se o legislador ordinário

pretendesse dar um elastério maior ao conceito de insumo, empregando-lhe um caráter genérico, não teria

trazido um rol taxativo de descontos de créditos possíveis, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, a exemplo dos
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créditos referentes à "energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos

estabelecimentos da pessoa jurídica" e tantos outros. 10. Destarte, o conceito de insumo, para fins de

creditamento no regime não-cumulativo das contribuições PIS e COFINS, abrange os elementos aplicados

diretamente na fabricação do bem ou na prestação do serviço, ou seja, aqueles vinculados à atividade fim do

contribuinte. 11. É inviável estender o alcance da expressão "insumo" de modo a permitir o aproveitamento,

como créditos de PIS/COFINS, de despesas com marketing, representação comercial, consultoria, limpeza e

vigilância, com combustíveis e lubrificantes, que são meros custos despendidos no processo de industrialização

e comercialização do produto fabricado ou serviço prestado. 12. No caso, os custos com comissões pagas a

representantes comerciais suportados pela impetrante não estão inseridos na cadeia de produção, destinando-

se, em verdade, à posterior comercialização dos produtos, donde que não podem ser tidos como insumos. 13.

Não se tratam, portanto, de despesas aplicadas ou consumidas na produção e prestação do serviço

propriamente dito, que caracterizam o insumo dedutível para os fins do art. 3º das Leis nº's. 10.637/02 e

10.833/03, ressaltando-se, mais uma vez, que tal possibilidade decorre de técnica de não-cumulatividade

peculiar ao PIS/COFINS, contribuições que se distinguem pelo seu caráter universal. 14. Tal o contexto,

legítima a exigência fiscal, restando prejudicado o pedido de aproveitamento de créditos, posto que devidos os

recolhimentos combatidos. 15. Apelação a que se nega provimento."

AC 2009.61.00.005469-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, D.E. 22/06/2012: "TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS . LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP´S Nº 66/02 E 135/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA SISTEMÁTICA.

RESTRIÇÃO AOS CRÉDITOS. OPÇÃO DO LEGISLADOR. 1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

posteriores à EC nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da CF, para incluir a receita, juntamente com o

faturamento, como base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade

do ponto de vista formal ou material. 2. A partir de 01/12/02, o PIS e, a partir de 01/02/04, a COFINS

passaram, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das

receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

3. As MP's nºs 66/02 e 135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da cofins não-cumulativos,

mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovaram na regulamentação das bases de

cálculo tampouco da alíquota das contribuições sociais. 4. Referidas medidas provisórias, convertidas nas Leis

nºs 10.637/02 e 10.833/03, apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de

cálculo e alíquotas da cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já

permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246 da CF.

5. O próprio art. 195, § 9º da CF previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo diferenciadas da exação,

em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição

estrutural do mercado de trabalho. 6. O princípio da isonomia para as contribuições para a seguridade social

deve ser interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da CF, que estabelece limites para a

adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem que sejam violados outros princípios igualmente

consagrados, como o da capacidade contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 7. O disposto no § 12 do

artigo 195 da CF, introduzido pela EC nº 42/03, veio em complementação ao comando constitucional, não

possuindo, por sua vez, o condão de autorizar a instituição do regime não-cumulativo às contribuições dos

incisos I, b e IV, caput. 8. A ausência de previsão no Texto Maior da não-cumulatividade para o PIS e para a

cofins não constitui óbice à sua instituição por lei. O que ocorre, na verdade, é que em havendo previsão

constitucional, a lei não poderá dispor de maneira a violar o princípio. 9. A não-cumulatividade é prevista no

Texto Maior apenas para o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e para o Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de comunicação (ICMS), e não para o PIS e a cofins , de modo que as leis que a instituíram

em relação às exações em comento não estão regulamentando o Texto Maior. 10. O sistema de não-

cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI), nesse se

traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no

estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou

produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das

contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais

como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos. 11. Somente os créditos previstos no rol

do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de serem descontados para a apuração das bases de

cálculo do PIS e da cofins. Se o legislador ordinário houve por bem restringir o benefício a certos créditos, não

cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

12. Cinge-se a discussão à abrangência do conceito de insumo utilizado no inciso II do art. 3º em análise. 13. É

certo, por um lado, que não se pode adotar, como fazem as Instruções Normativas nº 247/2002 ( PIS ) e nº

404/2004 (COFINS), o conceito restritivo da legislação do IPI. O conceito de insumo para efeito de crédito de

PIS / COFINS é distinto daquele contido no IPI, como tem reiteradamente decidido a Câmara Superior de

Recursos Fiscais (CARF), de que é exemplo o Processo 11065.191271/2006-47 - 3ª Turma - 23 a 25 de
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agosto/2010). Por outro lado, também não é o caso de se elastecer o conceito de insumo a ponto de entendê-lo

como todo e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ,

como já decidiu a 2ª Câmara da 2ª Turma do CARF no Processo nº 11020.001952/2006-22. Ressalte-se que a

legislação do PIS e da COFINS usou a expressão "insumo", e não "despesa" ou "custo" dedutível, como

refere a legislação do Imposto de Renda, não se podendo aplicar, por analogia, os conceitos desta última (CTN,

art. 108). 14. Somente pode ser considerado como insumo aquilo que é diretamente utilizado no processo de

fabricação dos produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços, e que deve ser avaliado caso a caso,

não abrangendo custos ou despesas de fases anteriores nem de fases posteriores. Incluem-se nesta última

hipótese os custos e despesas com propaganda, publicidade, marketing, promoções, comissões , pesquisas de

mercado, relacionados à comercialização dos produtos. Por mais relevante que sejam tais custos ou despesas

para o êxito da comercialização dos produtos pela apelante, não podem ser considerados insumos da atividade

comercial por ela desenvolvida. 15. Precedente desta Corte. 16. Apelação improvida."

AC 00264914320094036100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF309/11/2012: "CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO CUMULATIVIDADE. LEIS N. 10.637/02 E

10.833/03. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE DAS

DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não procede a tese de que as normas que tratam da não

cumulatividade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 não foram recepcionadas pela Emenda Constitucional nº

42/2003, sob o argumento de que o legislador tem autorização constitucional para delimitar quais setores da

atividade econômica serão beneficiados, sem poder restringir a totalidade das despesas e custos que serão

compensados. 2. Em outras palavras, a tributação da COFINS e PIS segue a discricionariedade do legislador,

prevalecendo o direito ao creditamento das contribuições incidentes sobre os insumos, e não sobre a totalidade

de despesas e custos, como pretende a autora. Precedentes. 3. Desta forma, relevante que a natureza do insumo

seja analisada, caso a caso, conforme sua essencialidade ou relevância para o desenvolvimento da atividade

econômica do contribuinte, sem excluir a possibilidade de o legislador excepcionar as situações que não geram

crédito ao contribuinte. 4. Apelação desprovida."

AC 00004981220104058103, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, DJE 07/03/2012 , p. 248:

"TRIBUTÁRIO. PIS . COFINS . CREDITAMENTO DE INSUMOS. DESPESAS REALIZADAS COM

VALE-TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, UNIFORME E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

DOS EMPREGADOS E COM TRATAMENTEO DE EFLUENTES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1.

Nos termos do art. 3º, X, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, com a redação dada pela Lei nº 11.898/09, a

pessoa jurídica que explore atividade de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção poderá

descontar créditos calculados em relação a vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou

uniforme fornecidos aos empregados, dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS . 2. Hipótese em que os

custos realizados pela impetrante, a qual trabalha no ramo de industrialização de calçados e de vestuário em

geral, com transporte, alimentação, uniforme e equipamentos de proteção individuais fornecidos aos seus

funcionários e com tratamento de efluentes, não podem ser creditados dos valores do PIS e da COFINS , eis

que tais despesas não estão abrangidas no conceito de insumo (IN nº 247/02, art. 66, e IN nº 404/04, art. 8º,

parágrafo 4º). 3. Embora as referidas despesas apresentem relevância ao desenrolar das atividades da

recorrente, não compõem a sua cadeia produtiva, de maneira que não se pode conferir à definição de insumo a

generalidade pretendida, com o propósito de abrangê-los, pois, se essa fosse a intenção do legislador, não

haveria um rol taxativo, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, que estabelecesse quais seriam os elementos

considerados como tal. 4. Remessa oficial e apelação improvidas."

AC 2009.71.07.001153-5, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. 26/05/2010:

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. LEIS N.º 10.637/02 E 10.833/03.

CONCEITO DE INSUMOS. ART. 66 DA IN SRF N.º 247/02 E ART. 8º DA IN SRF N.º 404/04.

ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS não se

assemelha ao regime não cumulativo do ICMS e do IPI. Este possui disciplina constitucional, sendo de

observância obrigatória, enquanto aquele foi relegado à disciplina infraconstitucional, sendo de observância

facultativa, visto que incumbe ao legislador ordinário definir os setores da atividade econômica que irão

sujeitar-se a tal sistemática. 2. Diferentemente do que ocorre no caso do ICMS e do IPI, cuja tributação

pressupõe a existência de um ciclo econômico ou produtivo, operando-se a não cumulatividade por meio de um

mecanismo de compensação dos valores devidos em cada operação com o montante cobrado nas operações

anteriores, a incidência das contribuições PIS e COFINS pressupõe o auferimento de faturamento/receita, fato

este que não se encontra ligado a uma cadeia econômica, mas à pessoa do contribuinte, operando-se a não

cumulatividade por meio de técnica de arrecadação que consiste na redução da base de cálculo da exação,

mediante a incidência sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua

denominação ou classificação contábil, permitidas certas deduções expressamente previstas na legislação. 3.

As restrições ao abatimento de créditos da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS pelo regime não

cumulativo, previstas nas Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03, não ofendem o disposto no art. 195, § 12, da

Constituição Federal. 4. O conceito de insumo, para fins de creditamento no regime não cumulativo das
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contribuições PIS e COFINS, abrange os elementos que se relacionam diretamente à atividade fim da empresa,

não abarcando todos os elementos da sua atividade. Acaso fosse esta a intenção, não teria o legislador se

preocupado em especificar as situações que ensejam os descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos

dos dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo numa só estipulação.5. Seguindo-se a linha

traçada pelo legislador ordinário, verifica-se que a regulamentação constante no art. 8º da IN SRF n.º 404/04

(quanto à COFINS), e no art. 66 da IN SRF n.º 247/02 (quanto ao PIS), mostra-se adequada e não implica

restrição do conceito legal de insumo. 6. Apelação não provida."

AC 2006.71.04.002013-2, Rel. Des. Fed. JORGE ANTONIO MAURIQUE, D.E. 16/12/2009: "TRIBUTÁRIO.

SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DA COFINS. CREDITAMENTO DE INSUMO. ARTS. 3º,

II, DAS LEIS NºS 10.637/2002 E 10.833/2003. ABRANGÊNCIA. 1. O art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e

10.833/2003 permitem o aproveitamento de créditos de PIS e de COFINS calculados em relação aos

"insumos" adquiridos pela pessoa jurídica, assim entendidos todos e quaisquer bens que se aglutinam no

processo de transformação da qual resultará a mercadoria industrializada, diversa dos produtos que

inicialmente foram empregados no processo. 2. É inviável estender o alcance da expressão "insumo" de modo

a permitir o aproveitamento, como créditos de PIS/COFINS, de despesas com marketing, representação

comercial, consultoria, limpeza e vigilância, que são meros custos despendidos no processo de industrialização

e comercialização do produto fabricado."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014411-92.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de apelações e remessa oficial em face de sentença que julgou procedentes embargos à execução fiscal,

com fundamento no art. 269, II, do CPC, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 1% sobre os valores de CDA's citadas, devidamente corrigidos.

Apelou a embargante, pleiteando a majoração da verba honorária, nos termos do artigo 20, § 3º, CPC.

Apelou a PFN, alegando cerceamento de defesa por não estar apensada a EF 2004.61.82.044967-8; carência de

ação por falta de interesse de agir, pela concessão de liminar em mandado de segurança, suspendendo a

exigibilidade; não aplicabilidade do artigo 269, II, CPC, após cancelamento administrativo; perda superveniente

de interesse de agir; e não cabimento de condenação em honorários advocatícios ou direito à redução.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, não existe nulidade por cerceamento de defesa, pois não comprovado o prejuízo na falta de

apensamento dos autos alegados e, ainda que tivesse sido, poderia a PFN juntar os documentos pertinentes à

defesa de seu interesse, não podendo invocar nulidade probatória para a qual concorreu e que poderia ter sido

2009.61.82.014411-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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suprida por sua própria iniciativa.

Para o trato das demais questões, é necessário o exame atento dos fatos provados nos autos.

Com efeito, houve execução fiscal das inscrições 80704003694-21 (EF 2004.61.82.044967-8, em 28/07/2004, f.

147/59) e 80704014975-55 (EF 2004.61.82.054465-1, em 14/10/2004, f. 192/9); em 01/04/2009, observou-se o

cancelamento integral da primeira inscrição (f. 683 e 684-v) e parcial da segunda inscrição, no que concerne aos

débitos vencidos entre agosto e dezembro/1999 (f. 686), que foram discutidos nos presentes embargos do devedor,

protocolados em 23/04/2009 (f. 02).

Antes, porém, em 25/02/2009, na EF 2004.61.82.054465-1, houve petição da executada, alegando que, apesar da

solução dada no PAF, a RFB ainda não havia alocado as compensações necessárias à extinção do crédito

executado, o que havia, inclusive, ensejado o MS 2009.61.00.000221-9, em que concedida liminar para tal efeito

em 12/01/2009, mas, mesmo assim, nada havia sido feito até então (f. 763/68), o que corresponde à realidade, na

medida em que apenas, em 01/04/2009, foram cancelados débitos ou inscrições ajuizadas.

Em 04/03/2009, a executada, diante de decisão no âmbito fiscal, a prejudicar a execução fiscal, requereu o

recolhimento do mandado de penhora (f. 774/85), o que não foi, de imediato, deferido, em razão da determinação

anterior de abertura de vista dos autos à PFN (f. 786 e 769). Em 11/03/2009, a PFN, em resposta, pleiteou

suspensão da execução fiscal, para substituição da CDA quanto ao saldo existente, sem prejuízo do recolhimento

do mandado de penhora (f. 790). Em 23/03/2009, a executada, alegando urgência diante da iminência de ser

executado o mandado de penhora, pediu o exame judicial da petição fazendária de suspensão do feito (f. 818/9),

porém a penhora veio a ocorrer em 24/03/2009 (f. 822/5), enquanto que a decisão judicial foi proferida em

26/03/2009 (f. 826), reconhecendo o cancelamento da inscrição 80704014975-5, dentre outras, além da

subsistência de débito remanescente vinculado à inscrição 80704003694-21 e mais outras, com a validação da

penhora, para efeito de propiciar a oposição de embargos à execução fiscal, quanto aos débitos remanescentes.

Em 03/04/2009, a executada informou que, embora extinta a EF 2004.61.82.044967-8, CDA 80704003694-21,

houve omissão da sentença quanto à verba honorária e levantamento de parte da penhora, por excessiva diante do

cancelamento da inscrição (f. 829/3). O Juízo rejeitou os embargos, dizendo que não houve extinção da execução,

mas apenas da inscrição 80204012005-56 (f. 833), gerando agravo de instrumento, seguindo-se petição da PFN,

protocolada em 07/07/2009, informando a substituição da CDA 80704014975-55, nos autos da EF

2004.61.82.054465-1 (f. 840/2).

Os embargos do devedor foram opostos em 23/04/2009, tratando da íntegra da CDA 80704003694-21 e maior

parte da CDA 80704014975-55, esta relativa ao PIS vencido entre agosto e dezembro/1999 (f. 04), ou seja,

inscrições ou débitos cancelados na esfera fiscal, embora a penhora tenha sido feita, com o decurso de prazo para

embargos pelo devedor, cuja oposição foi justificada, pois não houve a extinção dos respectivos executivos

fiscais, conquanto se tenha dito e reconhecido os cancelamentos administrativos.

Frente à subsistência dos executivos fiscais e do decurso de prazo para os embargos, após executado o mandado

de penhora, à executada não cabia outra alternativa, senão discutir judicialmente a exigência, por ação incidental,

o que, por si, demonstra que havia interesse processual na demanda ao tempo em que ajuizada, provocada pela

falta de extinção da persecução executória quanto à inscrição ou débitos cancelados administrativamente.

Note-se que a desistência da EF 2004.61.82.044967-8, no tocante à 80704003694-21, e da EF 2004.61.82.054465-

1, quanto aos débitos da inscrição 80704014975-55, com substituição da respectiva CDA para excluir os valores

impugnados, somente ocorreu com as petições protocoladas em 07/07/2009 (f. 627 e 840/2), meses depois de

opostos os embargos pelo devedor, em 23/04/2009 (f. 02). Não obstante, ainda assim, no mesmo dia 07/07/2009, a

PFN impugnou os embargos do devedor, alegando ser improcedente a anulação, seja da inscrição 80704003694-

21, seja de parte dos débitos da 80704014975-55 (f. 253/61), com o que ofertou resistência à extinção dos feitos

executivos, embora tenha pleiteada a mesma providência, nos autos próprios, fundada em cancelamento da

inscrição ou de débitos da inscrição na esfera administrativa.

Diante das petições fazendárias nos respectivos executivos fiscais, a embargante requereu a procedência dos

embargos opostos, por reconhecimento do pedido pela PFN (f. 632/3), a qual impugnou, dizendo que cabível a

extinção do processo, por perda de objeto, nos termos do artigo 267, VI, CPC (f. 636/7), sendo, ao final, proferida

a sentença de procedência dos embargos do devedor, na forma do artigo 269, II, CPC (f. 650).

Todavia, não se cuida de hipótese de resolução do mérito, fundada no artigo 269, II, CPC, que exige

reconhecimento da procedência do pedido pela ré, o que, de fato e expressamente, não houve. Conforme

anteriormente provado, a embargante tinha interesse de agir ao tempo da propositura dos embargos do devedor,

porém, a partir do momento em que, nas execuções fiscais, a PFN pediu a respectiva extinção, quanto à inscrição

ou débitos da inscrição, em virtude de cancelamento administrativo, o que se verificou, processualmente, foi a

perda superveniente do objeto dos embargos do devedor e, portanto, a superveniente carência de ação, por falta de

interesse processual, de modo que cabível, sim, a decretação da extinção do processo sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, VI, CPC.

Tal solução não prejudica, porém, a condenação da embargada em verba honorária, vez que foi a exequente quem

deu causalidade aos embargos do devedor, ao deixar de requerer, a tempo e modo, a extinção de executivos

fiscais, em cujo interesse foi efetuada a penhora a partir da qual foi necessária a oposição de embargos à execução
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fiscal.

A propósito, a sedimentada jurisprudência, inclusive desta Corte, a teor do que revela, entre outros, o seguinte

julgado:

 

AC 00254837120094039999, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF3 08/08/2014: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA EXEQUENTE - HONORÁRIOS DEVIDOS. 1. A desistência da

execução fiscal, após a oposição de embargos do devedor, não isenta a exequente do pagamento do ônus de

sucumbência. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 2. Extinção dos

embargos à execução sem resolução do mérito, ante a desistência da execução fiscal pelo cancelamento

administrativo da inscrição em dívida ativa em face da compensação ocorrida. 3. Honorários advocatícios

reduzidos para 10% sobre o valor atualizado da causa em consonância com o artigo 20, § 4º, do CPC, a cargo

da embargada."

 

Quanto à verba de sucumbência, a sentença fixou-a em 1% do valor atualizado das CDAS (f. 147, 153/159 e

192/199), gerando recurso de ambas as partes. Todavia, os embargos do devedor não impugnaram todas as

inscrições contidas, por exemplo, na CDA de f. 147, mas apenas a inscrição 80704003694-21 (valor atualizado em

junho/2004: R$ 1.390.126,99) e inscrição 80704014975-55 (valor atualizado em setembro/2004: R$

1.387.151,36). O proveito econômico da demanda encontra-se, porém, devidamente expresso na inicial dos

embargos do devedor, que atribuíram à causa o valor, em abril/2009, de R$ 3.017.744,77, o que, atualizado para

abril/2015, atinge o valor de R$ 4.323.023,29, sobre o qual, aplicado o percentual adotado na sentença (1%), leva

a honorários advocatícios de R$ 43.230,23, que não são exorbitantes, nem irrisórios, devendo prevalecer, pois,

como condenação a ser suportada pela embargada.

De fato, aplicando-se o artigo 20, § 4º, CPC, que trata do princípio da equidade e dos critérios de grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e

tempo exigido para o seu serviço, é possível concluir que o valor acima citado é suficiente para remunerar

dignamente o patrono da parte vencedora sem impor ônus excessivo à parte vencida, atendendo, portanto, à

finalidade da disposição legal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

embargante e dou parcial provimento à apelação da embargada e à remessa oficial para reformar a sentença, nos

termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000140-57.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de ação declaratória de nulidade do Auto de Infração 366.371 e da respectiva multa imposta pela Agência

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (Processo 48610.013529/2011-01).

2014.61.00.000140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

ADVOGADO : SP285337 ERIKA ROCHA TAGAMI e outro

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : RAQUEL BOLTES CECATTO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001405720144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Houve depósito judicial do valor da multa aplicada e respectivos consectários legais (f. 152 e 220).

A r. sentença julgou "procedente em parte a presente ação, tão-somente para determinar que a base de cálculo

da multa moratória aplicada à autora seja o valor do débito, sem a soma dos juros moratórios", com condenação

da autora em verba honorária de R$ 3.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC (f. 324/30).

Apelaram: a autora pela decretação da integral procedência da ação, e a ANP pela legalidade dos juros e multa de

mora aplicados, com decretação da improcedência do pedido.

Os autos foram distribuídos nesta Corte.

Em 20/02/2015, a autora informou ter quitado integralmente a multa aplicada para usufruir do benefício do artigo

3º da Resolução 08/12/2014 da ANP: "As condenações definitivas cujo cumprimento integral das penas

pecuniárias se dê até o dia 13 de abril de 2015, incluindo as penalidades cumpridas anteriormente à data de

publicação desta Resolução, serão desconsideradas para fins de reincidência"-, comunicando, assim, "a perda do

objeto desta demanda", e requerendo "a autorização para levantamento dos depósitos judiciais [...] e a

consequente extinção desta demanda" (f. 433/40).

DECIDO.

Primeiramente, a sentença não se sujeita à remessa oficial, ex vi do artigo 475, § 2º, CPC.

A autora comprovou o recolhimento integral do débito decorrente do AI 366.371, a partir de demonstrativo

disponibilizado pela própria ANP, que incluiu multa moratória sobre o valor principal acrescido de juros de mora,

além do encargo legal de 20% (f. 436/7). A propósito, a autarquia reconheceu, administrativamente, a quitação do

débito, apontando, inclusive, recolhimento a maior, conforme planilha anexada (f. 438/40).

Como se observa, houve, de fato, perda superveniente do interesse de agir, a justificar a extinção do processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, CPC. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, decreto a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, CPC, por perda superveniente do interesse processual, ficando prejudicados os apelos,

com autorização para levantamento do depósito judicial, após o trânsito em julgado. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Química - CRQ, para a

cobrança das anuidades dos exercícios de 1999 a 2002.

Alegou a embargante, em suma, que: (1) está sendo executada na importância de R$ 7.800,93, atualizado até

janeiro de 2003, a título de anuidades de 1999 a 2002 devidas ao CRQ-IV; (2) há nulidade da CDA pela aplicação

ilegal da taxa SELIC para atualização de valores; (3) não é filiada ao CRQ e em momento algum dos últimos sete

anos sofreu fiscalização por parte da embargada, de modo a ser cientificada da obrigação de registrar-se perante

este conselho, devendo, portanto, o embargado buscar a via da ação de conhecimento e não promover ação

executiva, a ensejar a extinção sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC; (4) tem por objeto

social "a fabricação de peças, componentes e acessórios e conjuntos metálicos, elétricos, eletrônicos, eletrônicos,

de borracha e de plástico, para uso em veículos automotores, em implementos e máquinas agrícolas e

rodoviárias, e em máquinas e equipamentos industriais; a comercialização desses produtos tanto de fabricação

2013.03.99.007391-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO : SP038803 PAULO VICENTE SERPENTINO

APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA FECHIO

No. ORIG. : 03.00.00634-5 1FP Vr DIADEMA/SP
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própria como de terceiros; a prestação de serviços a terceiros, importação e exportação, a locação de imóveis e

a participação em outras sociedades como sócia ou acionista", preponderando "a fabricação de peças

automotivas como: barras de direção, pinos, terminais e articulações para o sistema de direção dos veículos,

sendo que, para tanto não necessita de quaisquer profissionais da área química, no processo de fabricação dos

mesmos" e que "os projetos para fabricação das referidas peças são elaborados pelas próprias empresas

montadoras, não cabendo a embargante os projetos ou os desenvolvimentos das peças por ela fabricadas"; (5)

não é "uma indústria voltada à fabricação de produtos químicos e muito menos que suas atividades estão

relacionadas a área química", não possuindo em sua atividade básica a fabricação com a manipulação de

produtos químicos propriamente ditos, como prevê o art. 1º da Lei 6.839/80, art. 27 da Lei 2.800/56 ou art. 335 da

CLT e normas regulamentares, não possuindo departamento químico e, assim, dispensando a contração de

profissional químico ou registro perante o Conselho; e (6) requer a nulidade da CDA 197-015/2003 pelos fatos

apontados e a produção de prova por todos os meios admitidos em direito.

A sentença julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, arcando a embargante com honorários

advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Alegou-se no recurso, em suma: (1) cerceamento de defesa, ante a não produção de prova pericial, devendo a

sentença ser anulada, para que seja produzido laudo a ser realizada por perito de confiança do Juízo, a comprovar

que não é uma indústria voltada a fabricação de produtos químicos; (2) nulidade da CDA pela ilegal e abusiva

incidência da taxa SELIC; (3) "desde o ano de 1975, a Apelante por diversos anos passou por algum tipo de

fiscalização do Apelado, contudo nota-se a falta de diversos Relatórios de Vistorias, dentre eles, do ano de 2001.

Os demais Relatórios de Vistorias compreendendo os anos de 1999, 2000 e 2002, correspondentes aos

documentos de números 16 a 16-G, 17 a 17-H e 18 a 18-I, foram todos impugnados pela Apelante, tendo em vista

que os referidos documentos são elaborados unilateralmente pelo Apelado, ao seu bel prazer, como se a Apelante

fosse realmente obrigada a se filiar ao referido Conselho"; e (4) a embargante tem um amplo objeto social, mas

as atividades principais se restringem à "fabricação de peças automotivas como: barras de direção, pinos,

terminais e articulações para o sistema de direção dos veículos, sendo que, para tanto NÃO necessita de

quaisquer profissionais da área química, no processo de fabricação dos mesmos, cabendo ainda esclarecer que,

os projetos para fabricação das referidas peças são elaborados pelas próprias empresas montadoras, não

cabendo a Apelante os projetos ou os desenvolvimentos das peças por ela fabricadas", não devendo ser registrada

ou fiscalizada pelo CRQ, nos moldes propugnados pela Lei 6.839/80 e firme jurisprudência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, deve ser rejeitada a alegação de cerceamento de defesa ante a não produção de laudo pericial nas

instalações industriais (f. 279/281), considerando que a embargante em sua peça inicial apenas indicou,

genericamente, pretender "provar os fatos alegados por todos os meios de provas em direito admitidos, em

especial por documentos, perícias, laudos, nomeação de assistentes técnicos, e todas e quaisquer outras provas

que se façam necessárias no curso do processo, as quais ficam desde já requeridas" (f. 12), e, instada a se

manifestar sobre os documentos acostados aos autos pela autarquia embargada em sua impugnação, alegou apenas

que "a simples verificação do objeto social da empresa, demonstra a desnecessidade de qualquer registro perante

o referido Conselho" (f. 271), deixando, assim, de motivar a pretensão, autorizando o seu indeferimento.

Quanto ao mais, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e

registro em conselho profissional, e mesmo de contratação de profissional da área como responsável técnico,

quando a atividade básica exercida não esteja enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de

fiscalização por parte da entidade paraestatal.

Para o enquadramento na hipótese de registro obrigatório, seria necessário que a impetrante exercesse atividade

básica, ou prestasse serviços a terceiros, na área de química, o que não ocorre na espécie, vez que a conferência da

documentação acostada aos autos em apenso revela que sua atividade é no ramo de: "fabricação de peças,

componentes e acessórios e conjuntos metalúrgicos, elétricos, eletrônicos, de borracha e de plástico, para uso de

veículos automotores, em implementos e máquinas agrícolas e rodoviárias, e em máquinas e equipamentos

industriais; a comercialização desses produtos, tanto de fabricação própria como de terceiros; a prestação de

serviços a terceiros, importação e exportação, a locação de imóveis e a participação em outras sociedades como

sócia ou acionista" (f. 30 do apenso).

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

AC 97.03.008650-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 21.07.1999, p. 57: "ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. INDÚSTRIA DE

EXPLORAÇÃO DO RAMO DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS. NÃO OBRIGATORIEDADE

DE REGISTRO. I. É a atividade básica da empresa ou a natureza dos serviços prestados é que determina a

obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais. II. A empresa que explora o ramo de comércio e

indústria de plásticos que em sua produção utiliza de procedimentos onde não ocorram reações químicas
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dirigidas, não está obrigada a manter em seus quadros profissionais da área química devidamente habilitado

como responsável técnico de suas atividades. III. apelação provida".

AC 1999.03.99.001137-3, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.09.99, p. 494: "CONSELHO

REGIONAL DE QUÍMICA - REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA. 1 - É obrigatório o registro

de empresa em Conselho Regional quando suas atividades básicas são inerentes àquelas fiscalizadas por

aquele, a teor do disposto no art. 1º da Lei n.º 6839/90. 2 - A atividade desenvolvida durante o processo de

fabricação de artefatos (brinquedos e bonecas) plásticos, não obstante acarretar alteração molecular em

função de processo de rotomoldagem, injeção e moldagem por sopro, onde são envolvidos variáveis físicas, não

implica em fabricação de produtos quimicamente diferenciados ou de novos subprodutos químicos, como sói

ocorrer com a industrialização da matéria prima utilizada na confecção de artefatos plásticos. 3 - Desistência

de apelação que se homologa. Remessa oficial, tida por interposta, improvida."

 

AC 00140366920084047000, Rel. Des. Fed. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, DJU de

28.04.2010: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. FISCALIZAÇÃO. 1. Realmente,

cumpre asseverar que não se está a negar que a fiscalização do exercício da profissão de químico será exercida

pelo Conselho Federal de Química e pelos Conselhos Regionais de Química, criados pela Lei nº 2.800/56,

consoante atribuições descritas no art. 8º de aludida lei, que em sua alínea "f" outorga ao Conselho

Profissional o poder de expedir Resoluções necessárias à interpretação e execução da Lei. Não obstante,

saliente-se que condiciona o deferimento da pretensão esposada na exordial a constatação da ausência de

subsunção da autora às hipóteses legais que ensejariam a obrigatoriedade de sua filiação junto ao Conselho de

Química, vislumbrando-se o equívoco da interpretação conferida pelo Conselho Profissional demandado.

Afinal, denota-se razoável a arguição da autora no sentido de que as atividades que exerce não estão

preponderantemente relacionadas à química, valendo rememorar que a preponderância das atividades

constitui o critério correto a se observar para a verificação da obrigatoriedade, ou não, de filiação junto aos

Conselhos Profissionais, ou mesmo a contratação de responsável técnico na área de química. De fato,

dessume-se inaplicável à hipótese os dispositivos invocados pelo CRQ para justificar a obrigatoriedade de

registro, não guardando os fatos relação com o disposto nos arts. 335, 341, 343, "b" e 350 da CLT, tampouco

art. 2º do Decreto nº 85.877/81, que regulamentou a Lei nº 2.800/56. Para melhor ilustrar a questão, pertinente

a transcrição dos seguintes dispositivos: Decreto nº 85.877/81 Art. 2º São privativos do químico: I - análises

químicas ou físico-químicas, quando referentes a Indústrias químicas; II - produção, fabricação e

comercialização, sob controle e responsabilidade, de produtos químicos, produtos industriais obtidos por meio

de reações químicas controladas ou de operações unitárias, produtos obtidos através de agentes físico-químicos

ou biológicos, produtos industriais derivados de matéria prima de origem animal, vegetal ou mineral, e

tratamento de resíduos resultantes da utilização destas matérias primas sempre que vinculadas à Indústria

química; III - tratamento, em que se empreguem reações químicas controladas e operações unitárias, de águas

para fins potáveis, industriais ou para piscinas públicas e coletivas, esgoto sanitário e de rejeitos urbanos e

industriais; IV- O exercício das atividades abaixo discriminadas, quando exercidas em firmas ou entidades

públicas e privadas, respeitado o disposto no artigo 6º: a) análises químicas e físico-químicas; b) padronização

e controle de qualidade, tratamento prévio de matéria prima, fabricação e tratamento de produtos industriais;

c) tratamento químico, para fins de conservação, melhoria ou acabamento de produtos naturais ou industriais;

d) mistura, ou adição recíproca, acondicionamento, embalagem e re-embalagem de produtos químicos e seus

derivados, cuja manipulação requeira conhecimentos de química ; e) comercialização e estocagem de produtos

tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos, ressalvados os casos de venda a varejo; f) assessoramento

técnico na industrialização, comercialização e emprego de matérias primas e de produtos de Indústria química

; g) pesquisa, estudo, planejamento, perícia, consultoria e apresentação de pareceres técnicos na área de

química . V - exercício, nas indústrias, das atividades mencionadas no Art. 335 da Consolidação das Leis do

Trabalho; VI - desempenho de outros serviços e funções, não especificados no presente Decreto, que se situem

no domínio de sua capacitação técnico-científica; VII - magistério superior das matérias privativas constantes

do currículo próprio dos cursos de formação de profissionais de química , obedecida a legislação do ensino. Lei

nº 2.800/56: Art 27. As turmas individuais de profissionais e as mais firmas, coletivas ou não, sociedades,

associações, companhias e empresas em geral, e suas filiais, que explorem serviços para os quais são

necessárias atividades de químico, especificadas no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho - ou nesta lei, deverão provar perante os Conselhos Regionais de química que essas

atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado. Art. 28 - As firmas ou entidades a que se

refere o artigo anterior são obrigadas ao pagamento de anuidades ao Conselho Regional de química em cuja

jurisdição se situam até 31 de março de todo ano, ou com mora de 20% (vinte por cento) quando fora deste

prazo. A Lei nº 6.839/80, que cuida do registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de

profissões, preconiza que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros". Por
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outro lado, o artigo 335 da Consolidação das Leis do Trabalho, ao tratar da obrigatoriedade da admissão de

químico, estabelece que: Art. 335. É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria: a) de

fabricação de produtos químicos; b) que mantenham laboratório de controle químico; c) de fabricação de

produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais como cimento, açúcar e

álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de

óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados. Com efeito, a leitura dos dispositivos supra revela que a

obrigatoriedade de registro de empresa no Conselho Regional de Química - e a consequente contratação de

químico como responsável técnico - é determinada por sua atividade básica, que deve ser a fabricação de

produtos químicos ou a fabricação de produtos industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas. Ora,

não se pode admitir que a atividade da autora, correspondente ao "tratamento, acondicionamento,

armazenamento, transporte, distribuição e comércio de gás, especialmente gás liquefeito de petróleo";

"indústria e comércio de aparelhos ou equipamentos relacionados aos produtos acima mencionados";

"importação de produtos, aparelhos ou equipamentos relacionados com as atividades descritas nesta cláusula"

(fl. 37), esteja abrangida pelas hipóteses supra transcritas, sendo certo, outrossim, que a circunstância de

eventualmente fazer a autora o engarrafamento de produtos inflamáveis, com alto risco ambiental,

simplesmente, não enseja o seu registro junto ao Conselho Profissional demandado, pois, repita-se, a sua

atividade básica não se vincula à área química, tampouco constitui prestação de serviço de química a terceiros.

Ademais, a perícia realizada nos autos reafirma esta convicção. Com efeito, já foi dito que o art. 335 da

Consolidação das Leis do Trabalho torna obrigatória a admissão de químicos nas indústrias: a) de fabricação

de produtos químicos; b) que mantenham laboratório de controle químico; e c) de fabricação de produtos

industriais que são obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais como cimento, açúcar e álcool, vidro,

curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais

ou minerais, sabão, celulose e derivados. O CRQ justifica a necessidade de registro pois "a atividade da Autora

envolve operações unitárias e reações químicas controlada, sendo estas atribuições privativas do químico, daí a

necessidade de serem realizadas por tal profissional" (fl. 97). O perito, porém, informou que "no processo de

envase não há adição de produto químico ou conversão química" (fl. 225) e que "no processo da autora não

ocorrem reações químicas dirigidas" (fl. 225). Disse, também, que "o processo de envase de GLP é

essencialmente um processo físico. Neste processo não ocorre adição de produtos químicos e também não

ocorrem reações químicas dirigidas" (fl. 225). Com efeito, a autora não fabrica produtos químicos e nem

produtos industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas, mas apenas opera com produto inflamável

que exige cuidado reforçado no processo de engarrafamento, o que, por si só, não impõe, necessariamente, a

presença de responsável técnico, ainda que o engenheiro químico seja o mais indicado, caso a empresa entenda

necessária sua contratação. 2. Improvimento da apelação.

 

Como se observa, a jurisprudência tem assinalado não apenas a dispensa de registro no CRQ, como a de

contratação de profissional técnico especializado, na medida em que não se tem, efetivamente, a realização de

operação ou procedimento que exija, por sua especialidade, a atuação pretendida pelo CRQ. A atividade básica de

fabricação de peças, componentes e acessórios e conjuntos metalúrgicos, elétricos, eletrônicos, de borracha e de

plástico, não se insere, como demonstrado em reiterados julgados, dentre as que sujeitam à obrigação de registro e

contratação de profissional técnico de química.

Ressalte-se que, na espécie, o objeto social da empresa está em dissonância com as atividades privativas do

químico, dispostas no art. 2º do Decreto 85.877/81, o qual regulamenta a Lei 2.800, que "Cria os Conselhos

Federal e Regionais de Química, dispõe sobre o exercício da profissão de químico, e dá outras providências".

Em suma, devem ser acolhidos os embargos opostos com extinção da execução fiscal, arcando o embargado com

o ressarcimento das custas e com a verba honorária de 10% do valor atualizado da execução fiscal embargada, nos

termos do artigo 20, § 4º, CPC. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-51.2006.4.03.6103/SP

 
2006.61.03.001697-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     634/2336



 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

F. 521/524: Improcedentes os embargos de declaração, pois decidido, expressamente, quanto à prescrição, que

"quanto aos créditos de COFINS, Contribuição Social sobre Lucro Presumido e PIS-faturamento, referentes às

CDAs 80.6.04.02861-63, 80.6.04.028062-44 e 80.7.04.007510-75, com vencimentos a partir de 10/05/1999,

30/07/1999 e 14/05/1999 (f. 06, 09 e 11, apenso), respectivamente, consta dos autos a entrega das DCTFs em

06/08/1999 (f. 159/160, 169, 173) tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais precisamente

em 14/07/2004 (f. 02, do apenso), dentro, portanto, do prazo quinquenal, considerada a aplicação, na espécie,

das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição" e, quanto à compensação, decidido que "

incabível no presente caso, pois apesar de a ação declaratória n. 1999.61.03.001366-2 ter transitado em julgado

reconhecendo o direito à compensação do crédito de PIS decorrente da diferença entre os valores pagos e os

devidos, fato é que parte do direito de compensação já havia decaído e parte fora usada para quitar outro débito,

remanescendo valores a pagar, conforme parecer SEORT n. 0060/10"

Rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018202-35.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AKROS TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP172559 ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016975120064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.82.018202-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP040587 TANIA PINTO DE LUCCA e outro

No. ORIG. : 00182023520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 141/145), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que deu provimento à apelação da União Federal, entendendo que as normas relativas à imunidade

tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma, a

possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em

momento anterior à aquisição do imóvel. O julgado encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IPTU - IMUNIDADE -

UNIÃO - SUCESSORA DA RFSSA.

1. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n.

353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem

como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. Assim, por força literal da lei, a União deve figurar no

polo passivo do executivo fiscal em comento. Precedente: TRF3 - Terceira Turma, AC 1516654, processo

200361820601435, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 22/07/10, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/08/2010, p.

182. 

2. Ainda que a sentença monocrática tenha sido proferida pelo juízo estadual, em razão da sucessão patrimonial

e obrigacional pela União, a competência para analisar o recurso interposto é desta Corte, em consonância com

o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 365 do STJ ("A intervenção da União

como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda

que a sentença tenha sido proferida por Juízo Estadual." )

3. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao

antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-

se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao

antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de

pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

4. A responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da

atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

5. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

6. No momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos

fatos geradores tenham ocorrido antes da sucessão. Dessa forma, a União assume a responsabilidade pelo

pagamento dos tributos, em face da aquisição da propriedade, nos termos do artigo 130 do CTN.

7. Considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do

imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes desta Corte (Quarta Turma,

AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1

de 09/03/2010, p. 407; Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv.

Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485; Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0,

Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136; Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo

2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149). 

8. Inversão dos ônus sucumbenciais.

9. Agravo legal a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 1992, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 141/145 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal para negar seguimento à

apelação da União Federal, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à cobrança do IPTU,

condenando-se, ainda, a União no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor

executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-78.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2008.61.05.005137-4/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

PROCURADOR : SP160439 ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.'

 

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 220/226), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que deu parcial provimento à apelação da Prefeitura Municipal de Campinas, entendendo que a certidão

de divida ativa preenche os requisitos legais, no entanto, que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer,

vez que aplicável, na espécie, a regra da imunidade do artigo 150, VI, 'a', da CF. O julgado encontra-se assim

ementado:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS x UNIÃO

(SUCESSORA DA EX-RFFSA). IPTU E TAXA DE LIXO - NOTIFICAÇÃO - ENVIO CARNÊ. IPTU -

IMUNIDADE RECÍPROCA. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO -

PRECENDENTE DO STF.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento

ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a

prova de que não se consolidou a constituição do crédito tributário. Destarte, a mera alegação da parte

executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, não

havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário por ausência

de notificação do lançamento. Precedentes do STJ e desta E. Turma. 

2. Súmula nº 397 do STJ: 'O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu

endereço'.

3. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não

simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. Precedente.

4. O ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os documentos

com que pretende fundamentar sua defesa, restando preclusa a juntada de novos documentos, a teor do disposto

no art. 16, § 2º, da Lei n. 6.830/80.

5. Cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos

embargos e por isso a insurgência contra a cobrança, lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para

ilidir a presunção legal que goza o título em execução. A certidão de dívida ativa preenche os requisitos legais,

não havendo impedimento para o exercício da ampla defesa da embargante.

6. A União figura nos presentes como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se

reconhecer a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca.

7. A cobrança da taxa de lixo, por sua vez, é legítima, devendo prosseguir a execução apenas no que tange ao

quantum não recolhido a este título. Precedentes. 

8. Condenação da embargada em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
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excluído da causa. 

9. Agravo legal a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que 'a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido', o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação 'retroativa' da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento.'

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU nos anos de 2003 a 2006, como no caso dos autos,

tendo em vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e

sujeita às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-

26.2008.4.03.6182/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 220/226 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente à apelação

da Fazenda Pública do Município de Campinas, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à

cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 92/95), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que deu parcial provimento à apelação da Prefeitura Municipal de São Paulo, apenas para restringir a

sentença aos limites do pedido, entendendo que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que

aplicável, na espécie, a regra da imunidade do artigo 150, VI, 'a', da CF. O julgado encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IPTU.

RFFSA. IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, IV, 'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (incorporadora da

FEPASA), devendo, portanto, ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade

tributária recíproca no que pertine ao IPTU (artigo 150, VI, 'a', da Constituição Federal).

2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo

proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança

efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer

regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria

acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. A responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da atual

proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. O benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente

federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento deste Tribunal: Quarta

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP274343 MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00370657320094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no

DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz

Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485; Terceira Turma, AC 1288780, Processo

2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136; Terceira Turma,

ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09,

página 149.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que 'a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido', o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação 'retroativa' da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 2001, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 92/95 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente à apelação

da Fazenda Pública do Município de São Paulo, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à

cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     641/2336



00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031221-79.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 97/100), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento à apelação da Prefeitura Municipal

de São Paulo, entendendo que a tributação referente ao IPTU não poderia prevalecer, vez que aplicável a regra da

imunidade do artigo 150, VI, "a", da CF. O julgado encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. IMUNIDADE RECÍPROCA.

ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto,

ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca no que

pertine ao IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal).

2. Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda

pertencia ao antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos

tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia,

à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária,

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma,

2008.61.82.031221-6/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00312217920084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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AC 1570737, processo 201061820181803, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 05/05/2011, v.u., publicado no DJF3

CJ1 de 13/05/2011, p. 552; TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma,

AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página

485; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136.

6. Apelação a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 2003, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 97/100 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação da Fazenda Pública do Município

de São Paulo, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à cobrança do IPTU, condenando-

se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017429-27.2010.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 216/222), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento às apelações da Prefeitura

Municipal de Jundiaí e da União Federal, entendendo que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de

pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do

contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito tributário. No entanto, as normas relativas

à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta

forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerado já tenha se implementado

em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. O julgado encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. UNIÃO.

IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.TAXA DE LIXO.

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ENTREGA DO CARNÊ. ÔNUS PROBATÓRIO DO

CONTRIBUINTE. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (incorporadora da

FEPASA), devendo, portanto, ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade

tributária recíproca no que pertine ao IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal).

2. Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda

pertencia ao antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos

tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia,

à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária,

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

2010.61.05.017429-6/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP186727 CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00174292720104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma,

AC 1570737, processo 201061820181803, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 05/05/2011, v.u., publicado no DJF3

CJ1 de 13/05/2011, p. 552; TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma,

AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página

485; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136.

6. Considerando que a cobrança das taxas imobiliárias é feita juntamente com o IPTU, a jurisprudência do STJ é

firme no sentido de que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente

para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se

consolidou a constituição do crédito tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão

de afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar

em nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento.

Precedentes: STJ - 2ª Turma, AGA 1117569, processo 200802423194, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

23/03/10, v.u., publicado no DJE de 12/04/2010; STJ - 1ª Turma, RESP 965361, processo 200701519210, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, publicado no DJE de 27/05/2009; TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, processo

200761100120746, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 29/10/2009, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453.

7. Apelações a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 2004, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em
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10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 216/222 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação da Fazenda Pública do

Município de Jundiaí e negar seguimento à apelação da União Federal, determinando o prosseguimento da

execução fiscal com relação à cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009978-45.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

'Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.'

 

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 86/91), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento à apelação da Prefeitura Municipal

2009.61.82.009978-1/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP197463 MARTHA BRAGA RIBAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00099784520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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de São Paulo, entendendo que a tributação referente ao IPTU não poderia prevalecer, vez que aplicável a regra da

imunidade do artigo 150, VI, 'a', da CF. O julgado encontra-se assim ementado:

'PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. IMUNIDADE RECÍPROCA.

ARTIGO 150, IV, 'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Inicialmente, não merece acolhida a alegação de que eventual imunidade abarcaria apenas o imposto

proporcional à área de 12m², parte que seria pertencente à FEPASA, incorporada pela RFFSA, a qual, por sua

vez, foi sucedida pela União Federal. Sustenta, o apelante, a necessidade de prosseguimento da execução da área

excedente do imóvel tributado em relação ao proprietário Fehiz Adas.

2. Da análise da matrícula do imóvel tributado, acostada às fls. 08 dos autos apensos, observo que o bem em

questão foi adjudicado a FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A, por sentença proferida em 23 de junho de 1987

pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, confirmada por acórdão de 03 de março de 1988 da 11ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos da ação de desapropriação (processo nº. 682/75).

Ao contrário do que sustenta o apelante, o registro realizado na matrícula do imóvel não fez qualquer menção no

sentido de que a adjudicação pela FEPASA se limitaria à área de 12m², o que indica que a transferência de

propriedade englobou a área total do imóvel, ou seja, os 400 m² indicados na matrícula do imóvel. 

3. O Município de São Paulo, em sede de apelação, limita-se a defender tese baseada em documentos trazidos e

produzidos unilateralmente pela União nos autos de execução fiscal, cuja argumentação jurídica não foi

renovada nestes autos de embargos à execução; sequer houve discussão acerca desta matéria no presente feito.

4. Assim, com base na matrícula do imóvel em questão e considerando inexistir provas outras que demonstrem a

veracidade das alegações do apelante, não há como prosperar a preliminar arguida em apelação.

5. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto,

ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca no que

pertine ao IPTU (artigo 150, VI, 'a', da Constituição Federal).

6. Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda

pertencia ao antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos

tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia,

à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária,

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

7. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

8. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

9. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma,

AC 1570737, processo 201061820181803, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 05/05/2011, v.u., publicado no DJF3

CJ1 de 13/05/2011, p. 552; TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma,

AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página

485; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136.

10. Apelação a que se nega provimento.'

 

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que 'a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido', o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

'EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação 'retroativa' da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento.'

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO
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PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido.'

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 2003, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 86/91 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação da Fazenda Pública do Município

de São Paulo, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à cobrança do IPTU, condenando-

se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017300-53.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

'Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

2008.61.82.017300-9/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00173005320084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.'

 

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 116/120), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que negou seguimento à apelação da Prefeitura Municipal de São Paulo, entendendo que a tributação

referente ao IPTU não poderia prevalecer, vez que aplicável a regra da imunidade do artigo 150, VI, 'a', da CF. O

julgado encontra-se assim ementado:

'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IPTU. RFFSA.

IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, IV, 'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto,

ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca no que

pertine ao IPTU (artigo 150, VI, 'a', da Constituição Federal).

2. Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda

pertencia ao antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos

tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia,

à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária,

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes deste Tribunal: Quarta

Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no

DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz

Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485; Terceira Turma, AC 1288780, Processo

2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136; Terceira Turma,

ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09,

página 149.

6. Agravo legal a que se nega provimento.'

 

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que 'a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido', o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

'EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação 'retroativa' da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento.'

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)
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Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido.'

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU nos anos de 2000 a 2003, como no caso dos autos,

tendo em vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e

sujeita às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-

26.2008.4.03.6182/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 116/120 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente à apelação

da Fazenda Pública do Município de São Paulo, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à

cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

'Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

2008.61.82.021291-0/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00212913720084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.'

 

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 93/96), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que negou seguimento à apelação da Prefeitura Municipal de São Paulo, entendendo que a tributação

referente ao IPTU não poderia prevalecer, vez que aplicável a regra da imunidade do artigo 150, VI, 'a', da CF. O

julgado encontra-se assim ementado:

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA - IPTU - UNIÃO - SUCESSORA DA RFFSA.

1. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto,

ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca no que

pertine ao IPTU (artigo 150, VI, 'a', da Constituição Federal).

2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo

proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança

efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer

regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria

acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. Considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do

imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedente deste Tribunal: Quarta

Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no

DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz

Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485; Terceira Turma, AC 1288780, Processo

2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136; Terceira Turma,

ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09,

página 149.

6. Agravo legal a que se nega provimento.'

 

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que 'a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido', o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

'EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.
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A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação 'retroativa' da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento.'

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido.'

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 1992, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 93/96 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente à apelação

da Fazenda Pública do Município de São Paulo, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à

cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

2008.61.05.010704-5/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00107049020084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 274/282), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, deu parcial provimento ao agravo interposto pelo

Município de Campinas tão somente para fixar a verba honorária em R$ 100,00 e negou provimento ao agravo

legal da União. Os agravos foram interpostos contra decisão que deu parcial provimento à apelação do Município

de Campinas e à remessa oficial, tida por ocorrida, somente para reconhecer a legitimidade da cobrança da taxa de

lixo, entendendo que as normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária

dos entes políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo

fato gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel. O julgado encontra-se assim

ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVOS LEGAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDA MAJORAÇÃO. VEDAÇÃO A REFORMATIO IN PEJUS.

IPTU. RFFSA. IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TAXA

DE LIXO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ENTREGA DO CARNÊ. ÔNUS PROBATÓRIO DO

CONTRIBUINTE.

1. Embora tenha constado na r. decisão monocrática (fls. 230/233) que os honorários advocatícios deveriam

incidir no importe de 5% (cinco por cento), calculados sobre a diferença entre os valores relativos ao IPTU

excluído da execução fiscal e os valores atinentes à taxa de lixo, melhor analisando os autos, entendo que, por

não haver recurso da parte embargante, os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 100,00 (cem

reais), tal como fixado na r. sentença impugnada (fls. 144/145), em respeito ao princípio da proibição da

reformatio in pejus.

2. A União figura nos presentes como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, ser

reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca.

3. Desta feita, o que se verifica é que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na

espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. Precedentes: TRF3 - 3ª Turma, AC

1437232, processo 200861050052147, Rel. Min. Des. Fed. Márcio Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de

03/11/2009, p. 61; TRF3 - 3ª Turma, APELREE 1425182, processo 200861050052366, Rel. Des. Fed. Márcio

Moraes, publicado no DJF3 CJ1 de 15/09/2009, p. 149; TRF3 - 3ª Turma, AC 1326941, processo

200761100121404, Rel. Juiz Conv. Rubens Calixto, publicado no DJF3 CJ1 de 07/07/2009, p. 118.

4. Considerando que a cobrança das taxas imobiliárias é feita juntamente com o IPTU, a jurisprudência do STJ é

firme no sentido de que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente

para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se

consolidou a constituição do crédito tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão

de afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar

em nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento.

Precedentes: STJ - 2ª Turma, AGA 1117569, processo 200802423194, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

23/03/10, v.u., publicado no DJE de 12/04/2010; STJ - 1ª Turma, RESP 965361, processo 200701519210, Rel.
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Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, publicado no DJE de 27/05/2009; TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, processo

200761100120746, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 29/10/2009, publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453.

5. Agravo legal do Município de Campinas provido parcialmente e agravo legal da União improvido."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU nos anos de 1990 a 1994, como no caso dos autos,

tendo em vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e

sujeita às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-

26.2008.4.03.6182/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 274/282 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal interposto pelo

Município de Campinas e negar provimento ao agravo interposto pela União Federal, e consequentemente dar

provimento à apelação do Município de Campinas, determinando o prosseguimento da execução fiscal com

relação à cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 105/109), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que negou seguimento à apelação do Município de Varzea Paulista, entendendo que as normas relativas à

imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma,

a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em

momento anterior à aquisição do imóvel. O julgado encontra-se assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO -

IPTU - IMUNIDADE. 

1. Resta incontroverso que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFSSA, fundada com a autorização dada pela Lei

3.115/57, resultou da fusão de várias empresas ferroviárias, dentre elas a executada originária Estrada de Ferro

Santos a Jundiaí. Por sua vez, a antiga RFSSA foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida

Provisória n. 353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações

judiciais, bem como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 

2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao

antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-

se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao

antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de

pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

APELANTE : MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA

ADVOGADO : SP163709 EDSON APARECIDO DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00136301020094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. O benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente

federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes desta Corte: AC 1437218, processo

200861170029621, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de

09/03/2010, p. 407; AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Terceira Turma, Relator Juiz Fed. Conv.

Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, p. 485; AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Terceira Turma,

Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 136; ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-

6, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 149.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 1999, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 105/109 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente à apelação

do Município de Varzea Paulista, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à cobrança do

IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do

valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 91/97), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que deu parcial provimento à apelação da Prefeitura Municipal de São Paulo e à remessa oficial, tida por

interposta, tão somente para reconhecer a constitucionalidade da taxa de combate a sinistros, entendendo que,

quanto à cobrança de IPTU, a União, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, goza de

imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 150, VI, "a", da CF, ainda que a cobrança se refira a fatos

geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente federal. O julgado encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IPTU. RFFSA.

IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto,

ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca no que

pertine ao IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal).

2. Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda

pertencia ao antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos

tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia,

à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária,

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

2010.61.82.018208-0/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP154666 SÉRGIO HENRIQUE TOSHIO SAITO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal
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pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma,

AC 1570737, processo 201061820181803, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 05/05/2011, v.u., publicado no DJF3

CJ1 de 13/05/2011, p. 552; TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma,

AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página

485; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 1998, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 91/97 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente à apelação
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da Fazenda Pública do Município de São Paulo, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à

cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011545-09.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

'Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.'

 

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 104/107), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento à apelação da Prefeitura Municipal

de São Paulo, entendendo que a tributação referente ao IPTU não poderia prevalecer, vez que aplicável a regra da

imunidade do artigo 150, VI, 'a', da CF. O julgado encontra-se assim ementado:

'PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. UNIÃO

FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, INCISO VI, 'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

RECURSO DESPROVIDO.
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1. A União Federal figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA - devendo,

portanto, ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca

no que pertine ao IPTU (artigo 150, inciso VI, 'a', da Constituição Federal).

2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao período de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao

antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal). Desse modo, inegável que o fato gerador do imposto exigido

efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer

regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria

caso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, inciso I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, inciso VI, § 2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, dessa forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma,

AC 1570737, processo 201061820181803, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 05/05/2011, v.u., publicado no DJF3

CJ1 de 13/05/2011, p. 552; TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma,

AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página

485; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136.

6. Apelação a que se nega provimento.'

 

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que 'a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido', o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

'EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação 'retroativa' da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento.'

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido.'

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU nos anos de 2000 a 2003, como no caso dos autos,

tendo em vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e

sujeita às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-

26.2008.4.03.6182/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).
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Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 104/107 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação da Fazenda Pública do Município

de São Paulo, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à cobrança do IPTU, condenando-

se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020835-53.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 158/163), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto pela

Municipalidade e, não conheceu em parte do agravo da União, bem como, na parte conhecida, negou-lhe
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provimento. A monocrática agravada, por sua vez, negou seguimento às apelações da Prefeitura Municipal de São

Paulo e da União Federal, entendendo que não houve prescrição do crédito tributário; que a alegação de

inconstitucionalidade da taxa de conservação e limpeza pública encontra-se prejudicada; que a tributação referente

ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de imunidade do artigo 150, IV, "a", da CF e,

que a execução deverá prosseguir apenas para cobrar o valor da taxa remanescente - taxa de combate a sinistros. O

julgado submetido à retratação encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO x UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA). IPTU - IMUNIDADE RECÍPROCA.

TAXA DE COMBATE A SINISTROS - INOVAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO - NÃO

OCORRIDA. 

1. Conheço apenas parte do recurso interposto pela União, visto que a matéria relativa à taxa de combate a

sinistros, seja quanto à inconstitucionalidade da cobrança ou quanto à incompetência do ente tributante, não foi

suscitada no apelo, ocasião em que a União limitou-se a se insurgir quanto à cobrança da taxa de limpeza e de

conservação. 

2. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n.

353/2007, convertida na Lei nº. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem

como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. Assim, por força literal da lei, a União deve figurar no

polo passivo do executivo fiscal em comento. Precedente: TRF3 - Terceira Turma, AC 1516654, processo

200361820601435, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 22/07/10, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/08/2010, p.

182.

3. O fato gerador do tributo em cobrança, de fato, refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia

ao antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente

realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em

relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se

tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

4. A responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da

atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

5. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. Precedentes:

TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u.,

publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo

2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485; TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em

15/09/09, página 136; TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6,

Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149.

6. A tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de imunidade do

artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal.

7. A prescrição, apesar de se tratar de matéria passível de ser analisada de ofício, prescinde de informações para

ser apreciada. Desta feita, diante da ausência de cópia integral da execução fiscal ora embargada, não é possível

analisar pormenorizadamente o que de fato aconteceu no curso desta para saber se a demora para se realizar a

citação da parte executada decorreu por motivos inerentes ao Poder Judiciário ou ao próprio exequente. Tendo

sido o executivo fiscal ajuizado dentro do prazo prescricional e desprovida da posse dos autos principais, não é

possível analisar se a demora para se implementar a citação decorreu por motivos atribuíveis exclusivamente ao

credor. Destaco, por fim, que o d. magistrado ao prolatar sua r. sentença, em posse dos autos de execução fiscal,

aplicou o teor da Súmula nº. 106 do STJ, fazendo consignar que "não há falar em fluxo da prescrição enquanto

inexistente inércia por parte do exequente".

8. O ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo alegar toda matéria útil à

defesa, requerer provas e juntar a inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa, consoante

redação do art. 16, § 2º, da LEF. Não instruindo corretamente os presentes autos, verifico que a parte

embargante não logrou se desincumbir de tal ônus. 

9. Quanto à inconstitucionalidade da taxa de conservação e de limpeza pública, entendo que tal pedido encontra-

se prejudicado tendo em vista que tais valores foram objeto de remissão pelo Município de São Paulo, nos termos

do artigo 5º da Lei nº. 14.042/05. 

10. Prosseguimento da execução fiscal apenas para cobrar o valor da taxa remanescente - taxa de combate a

sinistros - que, não sendo objeto de impugnação nestes embargos, não pode ser analisada nesta instância, sob

pena de ferir o princípio processual da inércia da jurisdição (art. 2º do CPC).

11. Agravo legal da União conhecido em parte. Desprovimento da parte conhecida. 

12. Agravo legal da Municipalidade a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.
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Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO PELA

UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 1998, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 158/163 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo da Fazenda Pública do Município de

São Paulo e consequentemente provimento a sua apelação, determinando o prosseguimento da execução fiscal

com relação à cobrança do IPTU, mantendo, no mais, o julgado, condenando-se, ainda, a União Federal no

pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 158/165), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que deu provimento à apelação da União Federal, reconhecendo sua imunidade em relação à cobrança de

IPTU bem como a ilegalidade da cobrança da taxa de conservação e limpeza de logradouros públicos. O julgado

encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO X UNIÃO (SUCESSORA DA RFFSA) - IPTU - IMUNIDADE RECÍPROCA.

TAXA DE CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE

CÁLCULO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO (PPI) - ALEGADA ADESÃO -

RENÚNCIA NÃO APRESENTADA - IMPOSSIBILIDADE DA EXTINÇÃO COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 269, V, CPC.

1. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n.

353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem

como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 

2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao

antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-

se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao

antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de

pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

4. Considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do

imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes deste Tribunal: Quarta

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP074178 MATEUS REIMAO MARTINS DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00205635920094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no

DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz

Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485; Terceira Turma, AC 1288780, Processo

2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136; Terceira Turma,

ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09,

página 149.

5. No tocante às taxas de conservação e de limpeza de logradouros públicos, impende anotar que tal tributo é

calculado tomando-se por base o metro quadrado de construção, elemento que o STF tem por fator componente

da base de cálculo do IPTU, vulnerando, destarte, a limitação ao poder de tributar disciplinada especificamente

no preceito do art. 145, § 2º, da Constituição Federal, expresso ao estatuir que "as taxas não poderão ter base de

cálculo própria de impostos". Precedentes: STF - 2ª Turma, AG.REG. NO AI n. 482624, Rel. Min. CARLOS

VELLOSO, v.u., DJ 25/06/2004, p. 45; STF - 1ª Turma, AG.REG. NO RE n. 355462, Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, v.u., DJ 05/09/2003, p. 38; STF - 1ª Turma, RE n. 361437/MG, Rel. Min. ELLEN GRACIE, v.u., DJ

19/12/2002, p. 95; STF - Tribunal Pleno, RE 199969/ SP, Rel. Min. ILMAR GALVAO, v. por maioria, DJ 06-02-

1998, p. 38; STF - Tribunal Pleno, RE n. 188391/SP, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 01.06.2001, 0. 89; STJ -

2ª Turma, RESP n. 185270/SP, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 02/12/2002, p. 267.

6. Não restou comprovado que o débito aqui discutido fora incluído, de forma inequívoca, no referido programa

de parcelamento.

7. Incabível a extinção do feito com base o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil, uma vez que a renúncia ao

direito sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da parte, a fim de impedir a propositura de

qualquer outra ação com o mesmo objeto, o que inexiste nos presentes autos. Precedentes do STJ: RESP

200902175482, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJE de 17/05/2010; AGA 200802666610,

Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE de 10/09/2009.

8. Condenação do Município embargado na verba sucumbencial fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado do débito, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

9. Agravo legal a que se nega provimento."

 

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte
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regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 1992, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 158/165 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente negar

provimento à apelação da União, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à cobrança do

IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do

valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

'Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.'

 

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

2010.61.82.018214-5/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

No. ORIG. : 00182144920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 54/57), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que negou seguimento à apelação da Prefeitura Municipal de São Paulo, entendendo que a tributação

referente ao IPTU não poderia prevalecer, vez que aplicável a regra da imunidade do artigo 150, VI, 'a', da CF. O

julgado encontra-se assim ementado:

'PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IPTU. RFFSA.

IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, IV, 'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (incorporadora da

FEPASA), devendo, portanto, ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade

tributária recíproca no que pertine ao IPTU (artigo 150, VI, 'a', da Constituição Federal).

2. Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda

pertencia ao antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos

tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia,

à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária,

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma,

AC 1570737, processo 201061820181803, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 05/05/2011, v.u., publicado no DJF3

CJ1 de 13/05/2011, p. 552; TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma,

AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página

485; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136.

6. Agravo legal a que se nega provimento.'

 

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que 'a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido', o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

'EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação 'retroativa' da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento.'

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da

empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido.'
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(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU nos anos de 2004 a 2006, como no caso dos autos,

tendo em vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e

sujeita às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-

26.2008.4.03.6182/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 54/57 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente à apelação

da Fazenda Pública do Município de São Paulo, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à

cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez

por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037439-89.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

2009.61.82.037439-1/SP
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entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 218/222), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que negou seguimento à apelação da Prefeitura Municipal de São Paulo e não conheceu da remessa

oficial, entendendo que a tributação referente ao IPTU não poderia prevalecer, vez que aplicável a regra da

imunidade do artigo 150, VI, "a", da CF. O julgado encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IPTU.

RFFSA. IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto,

ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca no que

pertine ao IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal).

2. Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda

pertencia ao antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos

tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia,

à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária,

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato

gerador já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

5. Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição

do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma,

AC 1570737, processo 201061820181803, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 05/05/2011, v.u., publicado no DJF3

CJ1 de 13/05/2011, p. 552; TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma,

AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página

485; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

 

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da
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empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU no ano de 1982, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às

regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-26.2008.4.03.6182/SP, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 46/49 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente à apelação

da Fazenda Pública do Município de São Paulo, não conhecendo da remessa oficial, determinando o

prosseguimento da execução fiscal com relação à cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União Federal no

pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-B,

§ 3º, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Municipalidade contra acórdão que reconheceu a imunidade

tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao imóvel que pertencia à RFFSA na época dos

fatos geradores.

No caso, determinada a suspensão do exame de admissibilidade do recurso interposto, postergou-se o exame da

controvérsia suscitada no presente recurso.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

599.176/PR, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

2008.61.17.002830-6/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP202865 RODRIGO RUIZ e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO : SP023338 EDWARD CHADDAD e outro
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Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da imunidade tributária da União quanto às dívidas oriunda de IPTU referente ao

imóvel que pertencia à RFFSA.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 264/267), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº

599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, negou provimento ao agravo interposto contra

decisão que deu provimento à apelação da União Federal, entendendo que as normas relativas à imunidade

tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma, a

possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em

momento anterior à aquisição do imóvel. O julgado encontra-se assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UNIÃO

(SUCESSORA RFFSA) x MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS - IMUNIDADE RECONHECIDA. 

1. A União figura nos presentes como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se

reconhecer a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca.

2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao

antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-

se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao

antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de

pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

3. A responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da

atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

4. O benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente

federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes: TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218,

processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de

09/03/2010, p. 407; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz

Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780,

Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136; TRF 3ª

Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes,

DJF3 em 15/09/09, página 149.

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC e em consonância com precedentes firmados por esta Turma. 

6. Agravo legal a que se nega provimento."

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Terceira Turma, em acórdão assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBRAGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. RFFSA. IPTU DEVIDO

PELA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. (...)

5. Embargos do devedor discutiram a imunidade em relação ao IPTU, encontrando-se, a propósito, firmada

orientação da Suprema Corte no sentido de que não se aplica o princípio constitucional invocado ao IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União, sucessora da
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empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo

Tribunal Federal de 05/06/2014, em recurso extraordinário com repercussão geral da controvérsia.

6. (...)

13. Agravo inominado desprovido."

(AC nº 0001088-85.2013.4.03.6115/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

22.01.2015, v.u., D.E. 28.01.2015)

 

Salienta-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão "na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido".

Assim, cumpre frisar a exigibilidade da cobrança do IPTU nos anos de 2000 a 2002, como no caso dos autos,

tendo em vista que a RFFSA era sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e

sujeita às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF (AC nº 0014062-

26.2008.4.03.6182/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 04.03.2015).

 

Como corolário lógico da sucumbência da União, imperativa a sua condenação na verba honorária que fixo em

10% (dez por cento) do valor executado, posto ser esta a única forma, justa e equitativa, de se equilibrar a

necessidade de remuneração adequada do profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a

Fazenda Pública, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº

0004979-69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão de fls. 264/267 em dissonância com a orientação do C. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-B, § 3º,

c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo legal e consequentemente negar

provimento à apelação da União Federal, determinando o prosseguimento da execução fiscal com relação à

cobrança do IPTU, condenando-se, ainda, a União no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por

cento) do valor executado.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057409-79.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 218/220: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora sobre os cálculos de

fls. 204/210.

Intime-se.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

1999.61.00.057409-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007985-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Idati Rodrigues Takano, Vanessa Leiko Takano, Adriano

Hiroshi Takano e Alessandra Akemi Takano, ao argumento de que o débito estaria prescrito, além de que a

inclusão dos embargantes no polo passivo da execução fiscal subjacente seria indevida. (valor da causa: R$

19.817,06, em 21/7/2011) (fls. 11).

Processado o feito, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, nos termos dos artigos 267, III e §1º do Código

de Processo Civil, ao argumento de que os embargantes deixaram de promover o andamento do feito por prazo

superior a trinta dias.

Sustentam os embargantes, no recurso de apelação, que requereram a concessão do benefício da gratuidade

processual, ao argumento de que o elevado número de execuções fiscais a eles redirecionadas causa-lhes grande

ônus financeiro. Afirmam ser despicienda a apresentação de Declaração de Imposto de Renda ou isento

determinada pelo magistrado a quo, não se havendo falar em abandono do processo. Requer, finalmente, a

anulação da sentença (fls. 153/156).

Decido.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator negará provimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

O Magistrado singular requereu a comprovação do estado de pobreza dos embargantes com a juntada das

respectivas declarações de Imposto de Renda ou isento, em virtude do pedido de gratuidade formulado (fls. 130).

Os embargantes, de seu turno, peticionaram às fls. 131/135, sob a alegação de que a hipossuficiência decorreria da

grande quantidade de execuções fiscais que lhes foram redirecionadas. Acostaram aos autos tão-somente um

comprovante de recebimento de benefício previdenciário (pensão por morte) por Idati Rodrigues Takano (fls.

133).

Assim, foi indeferido o pedido de assistência judiciária, determinando-se o recolhimento de custas processuais e

taxa de mandato (fls. 136). Consigno que tal decisão restou irrecorrida.

Diante do silêncio dos embargantes, por duas vezes determinou o magistrado a quo que se aguardasse o prazo de

trinta dias, ao final dos quais deveriam os autores ser intimados para dar andamento ao feito em 48 horas, sob

pena de extinção (fls. 137 e 140, em 02/03/2012 e 27/05/2013, respectivamente).

Procedeu-se às intimações em 3/12/2013, nos endereços residenciais declinados na procuração de fls 12, não

sendo localizados os embargantes (fls. 145/150).

Correta, portanto, a solução da sentença, prolatada em 04/06/2014, visto que os embargos à execução fiscal

regem-se pelas disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do feito por inércia do autor, sob o

fundamento de que o processo não pode ficar paralisado por tempo indeterminado.

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente do seguinte

julgado:

 

"PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ. 

1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação

2015.03.99.007985-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IDATI RODRIGUES TAKANO e outros

: VANESSA LEIKO TAKANO

: ADRIANO HIROSHI TAKANO

: ALESSANDRA AKEMI TAKANO

ADVOGADO : SP115643 HELDER ANTONIO SOUZA DE CURSI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : COML/ FRUTICOLA DRACENA LTDA

No. ORIG. : 00056875620118260168 1 Vr DRACENA/SP
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pessoal da própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio.

(Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433). 

2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação pessoal da parte para que

efetue a devida complementação, na forma do art. 267, § 1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns.

II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não

suprir a falta em quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu,

consubstancia-se na inércia do autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda. Precedentes:

REsp 704230/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU

de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05.12.05 3. Recurso especial desprovido. (RESP 200702694988, LUIZ FUX,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 25/03/2009 RSTJ VOL.:00214 PG:00058 .)

 

Outrossim, insurgem-se os apelantes em relação ao indeferimento do pleito de gratuidade processual. Releva notar

que foi concedida oportunidade à parte autora para o cumprimento da determinação judicial de juntada de

documentos comprobatórios de sua alegação.

Entretanto, os postulantes quedaram-se inertes e, somente em sede de apelação, vieram impugnar a decisão,

quando já operada a preclusão para si.

Corroboram a assertiva, os julgados a seguir:

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM,

DEVIDAMENTE PUBLICADA, PARA QUE A PARTE AUTORA CORRIJA O PEDIDO DE MODO A TORNÁ-

LO LÍQUIDO E EXEQÜÍVEL EM CASO DE PROCEDÊNCIA. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU

A PROVIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Operada a preclusão da decisão judicial que impôs a emenda da inicial em dez (10) dias sob pena de

indeferimento, se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a

matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição

exordial.

2. Apelo a que se nega provimento."

(TRF3, Primeira Turma, AC - 611352, Processo: 200003990429128, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.

17/08/2004, DJU 22/09/2004 p.: 206) 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E

FUNDAMENTOS DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO.

Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda

determinada.

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida.

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da

diligência em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Segunda Turma, AGRMC - Agravo Regimental Na Medida Cautelar - 6981, Processo: 200301626995, Rel.

Min. Franciulli Netto, j. 04/03/2004, DJ: 28/06/2004 p.:212).

Dessa forma, inadmissível a apreciação da impugnação à decisão, quando já operada a preclusão.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010851-38.2002.4.03.6102/SP

 
2002.61.02.010851-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     674/2336



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que extinguiu a execução fiscal,

nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil e art. 156, III, do Código Tributário Nacional,

em virtude da adesão da executada ao parcelamento dos débitos. (valor da execução em 26/8/2002: R$ 6.781,76)

O MM. Juízo a quo ressaltou que o parcelamento administrativo leva à extinção da demanda executiva, porquanto

nos termos do art. 156 do CTN a transação constitui uma das modalidades de extinção do crédito tributário

originário. Assim, entendeu por homologar a transação entabulada entre as partes e, tendo em vista a novação do

crédito tributário, julgou extinta a ação fiscal. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a

sentença ao reexame necessário.

Nas razões do apelo, sustenta a União que, enquanto não quitado o débito em sua integralidade, a execução fiscal

permanece suspensa, sendo descabida sua extinção. Destaca farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

neste sentido. Aduz, ainda, que em caso de rescisão do parcelamento, o feito executivo retoma seu curso para a

satisfação do crédito fazendário. Requer seja dado provimento ao recurso, para que seja declarada a incidência do

art. 792 do CPC, reativando-se a execução fiscal, bem como seja declarada a responsabilidade do executado pelo

pagamento de eventuais custas processuais em face do art. 12, § 2º da lei 10.522/2002 (fls. 48/55).

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A adesão da executada ao parcelamento é uma faculdade da pessoa jurídica, que fica sujeita às suas condições,

tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

A opção pelo parcelamento implica também na desistência expressa de todo e qualquer recurso interposto em

relação ao crédito tributário que se encontra sub judice.

Desse modo, o reconhecimento da dívida é pressuposto para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

decorrente do início dos pagamentos.

Por conseguinte, o parcelamento visa a favorecer a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de

pessoas jurídicas e, embora haja adesão, o débito persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da última

prestação.

Assim sendo, a adesão ao parcelamento não implica em extinção da execução fiscal, mas apenas na sua

suspensão, sendo certo que, havendo o inadimplemento por parte da executada, o processo de execução deverá

prosseguir normalmente.

A propósito do tema são os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes

arestos jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO. RATIFICAÇÃO

DO ACORDO. DESCUMPRIMENTO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1. A ratificação de acordo de parcelamento de débito não se caracteriza como sentença de mérito; de forma que

não incorre em ilegalidade decisório que determina o prosseguimento do processo de execução quando não

cumpridos os termos da avença.

2. O parcelamento administrativo de débito não implica a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão.

3. Recurso especial improvido."

(REsp 503605/MG, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 15/02/2007, DJ

06/03/2007, p. 243)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO.

1. O parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PEDRO RODRIGUES NUNES E IRMAOS LTDA

ADVOGADO : SP198301 RODRIGO HAMAMURA BIDURIN e outro
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continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo.

2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A autocomposição bilateral ou

transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156, III do CTN, implicando no

término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária.

3. Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante

concessões mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida,

não há que falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato

de ser objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal.

4. É novel regra assente no Código Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo.

5. Recurso especial provido."

(REsp 514351/PR, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 20/11/2003, DJ 19.12.2003, p. 347)

 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL

(PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco. [...] 

3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003),

autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas,

dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os

contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com

vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).

4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva

(vigente até o advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: "Art. 11.

Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à

primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado. (...) § 4º Considerar-se-á automaticamente

deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias,

contado da data da protocolização do pedido. (...)"

5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu

hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez

decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade

fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.

6. In casu, restou assente na origem que: "... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003

(fl.. 59). A partir deste momento, o crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o

benefício. Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de

concreto nos autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se por culpa da parte executada.

Presente, portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito. Agora, ajuizada a presente execução

fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco, caracterizou-se a falta de interesse de agir

da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se impõe."

7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do

pedido de parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o

feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a

inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC.

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o

condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN)."

(REsp 957509 RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)
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Fica, portanto, suspensa a ação executiva, na dependência do cumprimento pela executada dos pagamentos

pactuados junto à exequente, mantidas íntegras as garantias decorrentes da execução fiscal.

Quanto às custas processuais, o valor relativo a esta despesa já está inserido no encargo de 20% previsto no

Decreto-lei nº 1.025/69.

Do exame da CDA acostada aos autos, verifica-se que o débito em cobrança abrange o pagamento do encargo

mencionado, no qual se inclui não apenas a verba honorária, mas também as custas devidas pelo executado em

razão do ajuizamento da execução fiscal.

Ressalte-se que o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente aos cofres da União como acréscimo

legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União

em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários

advocatícios (AC n. 1999.61.82.031841-0, DJU de 19/03/2003, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes).

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de

remuneração das despesas com os atos necessários para propositura da execução.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

determinar a suspensão da execução, com a consequente devolução dos autos à Vara de origem.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-10.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 249, em que a apelante requer o julgamento do presente. Distribuição do feito em 27/04/2010.

 

Na medida em que o requerimento não vem embalado nas hipóteses previstas no artigo 1.211-A do CPC, a análise

dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos precedentes na cronologia e outros

tantos revestidos de prioridade legal.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.61.04.000197-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANITA DE DEUS

ADVOGADO : SP230738 HELDER AUGUSTO CORDEIRO FERREIRA PIEDADE e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro
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00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011799-97.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União nos autos de ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em que se objetiva a restituição de valores indevidamente retidos, a título de imposto de renda incidente

sobre verbas previdenciárias.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para "declarar que o imposto de renda incidente sobre os

valores das prestações recebidas acumuladamente pelo autor a título de benefício previdenciário pago com atraso

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes

na época em que os valores deveriam ter sido pagos, observada a renda auferida mês a mês pelo segurado" e

condenar a União a restituir à parte autora os valores apurados. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$2.000,00 (dois mil reais).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

A União, em seu apelo, alega que o legislador ordinário, ao regulamentar a hipótese de incidência do Imposto de

Renda (art. 12 da Lei nº 7.713/88 e art. 640 do Decreto nº 3.000/99), estabeleceu o regime de caixa para tributação

dos rendimentos das pessoas físicas. Diz, ainda, que o cálculo do imposto foi efetuado de maneira correta e legal,

já que a lei estabelece seja considerado o valor total dos rendimentos mensais, independentemente da acumulação.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

É o relatório.

Decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O problema da aplicação do "regime de caixa" como momento de exteriorização do fato gerador do Imposto de

Renda das pessoas físicas, previsto na Lei 7.713/1988, foi objeto de questionamentos quando se tratava de

pagamentos acumulados de meses ou anos anteriores, a tal ponto que a jurisprudência se afirmou no sentido da

necessidade de reconhecimento do "regime de competência" para que a pessoa física não fosse indevidamente

onerada. A questão acerca da forma de incidência do imposto de renda sobre as verbas trabalhistas ou

previdenciárias acumuladas já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes que

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FGTS. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS TABELAS

E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA EM QUE AS VERBAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS.

PRECEDENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquinaria o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. Súmula 284/STF.

2. Este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não incide Imposto de Renda sobre o recebimento do FGTS e

dos juros de mora correlatos. Precedentes.

3. O entendimento de que o imposto de renda incidente sobre os benefícios previdenciários pagos em atraso e

acumuladamente deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que essas verbas deveriam ter sido

pagas, vedando-se a utilização do montante global como parâmetro, também se aplica ao contexto das verbas

trabalhistas. Precedente.

3. Recurso especial não conhecido." - Grifei.

(STJ - REsp 1376363/PE - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05/09/2013, v.u., DJe 12/09/2013)

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS DE FORMA

ACUMULADA. SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CÁLCULO COM BASE

NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE.

2013.61.00.011799-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117999720134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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1. O cálculo do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada em decorrência de reclamação

trabalhista deve considerar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando-se o rendimento mensal do trabalhador. Não é possível utilizar o montante global pago

extemporaneamente como parâmetro para a cobrança do IR. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1060143/RS - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/08/2012, v.u., DJe 29/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/1988.

OMISSÃO CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS. VERBA TRABALHISTA. IMPOSTO DE RENDA.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Reconhecida a omissão quanto à tese suscitada em Agravo Regimental, isto é, de que o acórdão do Tribunal de

origem solucionou a lide mediante expressa referência ao art. 12 da Lei 7.713/1988, deve ser reformado o

julgamento que havia considerado ausente o requisito do prequestionamento.

2. O Imposto de Renda incidente sobre diferenças salariais pagas acumuladamente deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo trabalhador. É ilegítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Não incide Imposto de Renda sobre juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

4. Entendimento fixado, respectivamente, no julgamento do RESP 1.118.429/SP e do REsp 1.227.133/RS, na

sistemática do art. 543-C do CPC.

5. Embargos de Declaração acolhidos para negar provimento ao Recurso Especial." - Grifei.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1227688/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 16/02/2012, v.u.,

DJe 06/03/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECONHECIDAS EM SENTENÇA PROFERIDA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

IMPOSSIBILIDADE DE CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO: REsp 1.118.429/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN, DJe DE 14/05/2010,

JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO RESP 1.227.133/RS, MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJe DE

19/10/2011, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES

PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

DISPENSA, NO CASO, DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97 DA CF. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1262278/SC - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 14/02/2012, v.u., DJe

23/02/2012)

 

Por conta desses problemas e da orientação jurisprudencial que desafiava o "regime de caixa" previsto

originalmente na Lei 7.713/1988, o legislador deu solução adequada e final ao problema ao editar a MP 497/2010,

convertida em Lei 12.350/2010, acrescentando o art. 12-A na Lei 7.713/1988, determinando que os rendimentos

do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando

correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando então o imposto

será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do

crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

Reafirmo que essa redação legislativa deu solução correta e razoável ao problema dos rendimentos recebidos

acumuladamente, de tal modo que é merecedora de atenção e cumprimento pelas pessoas indicadas em lei para

tanto.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos da fundamentação.

 Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013385-72.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que A-8 LOGÍSTICA E ASSESSORIA EM

MARKETING LTDA -EPP busca afastar a exigência de registro nos quadros do Conselho Regional de

Administração de São Paulo, bem como a condenação ao pagamento de indenização.

Sustenta a parte autora, em síntese, que sua atividade básica cinge-se, tão somente, à prestação de serviços de

publicidade, propaganda e marketing, o que não guarda relação com o exercício de atividades pertinentes à

administração.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o direito da parte autora de não se submeter ao

registro perante o Conselho Regional de Administração de São Paulo, reconhecendo a inexigibilidade das

penalidades de multa a ela aplicadas por meio dos autos de infração, ratificando a antecipação da tutela antecipada

e determinando a expedição de ofício à Serasa Experian e ao Serviço de Proteção ao Crédito-SPC, para que

proceda ao cancelamento dos apontamentos realizados pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo.

O Conselho Regional de Administração de São Paulo-CRA/SP aduz, em suas razões de apelação, que as

atividades desenvolvidas pela empresa autora se enquadram no campo da administração, o que atrai a exigência de

manter registro em seus quadros, bem como a designação de um administrador como responsável técnico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

A sentença recorrida não merece reparos.

Com efeito, a Lei nº 6.839/80, ao regulamentar a obrigatoriedade do registro nos conselhos profissionais, adota o

critério da pertinência a partir da atividade básica, como se vê do disposto em seu artigo 1º, que abaixo transcrevo:

"Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão

da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros".

O exercício da profissão de administrador está previsto na Lei n° 4.769/65, que dispõe, em seu art. 2º, as

atividades características desta profissão:

"Art. 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como profissão liberal ou não,

mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção

superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos

nos campos da Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos,

administração de material, administração financeira, relações públicas, administração mercadológica,

administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos

quais sejam conexos."

O Decreto nº 61.934/67, que regulamenta a Lei nº 4.769/65, dispõe no art. 3º sobre a atividade profissional:

"Art 3º A atividade profissional do Técnico de Administração, como profissão, liberal ou não, compreende:

a) elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens e laudos, em que se exija a aplicação de

conhecimentos inerentes as técnicas de organização;

b) pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos

nos campos de administração geral, como administração e seleção de pessoal, organização, análise métodos e

2013.61.00.013385-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

: SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS

APELADO(A) : A 8 LOGISTICA E ASSESSORIA EM MARKETING LTDA -EPP

ADVOGADO : SP237318 EMILIO CARLOS TOLEDO e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     680/2336



programas de trabalho, orçamento, administração de matéria e financeira, relações públicas, administração

mercadológica, administração de produção, relações industriais bem como outros campos em que estes se

desdobrem ou com os quais sejam conexos;

c) o exercício de funções e cargos de Técnicos de Administração do Serviço Público Federal, Estadual,

Municipal, autárquico, Sociedades de Economia Mista, empresas estatais, paraestatais e privadas, em que fique

expresso e declarado o título do cargo abrangido;

d) o exercício de funções de chefia ou direção, intermediaria ou superior assessoramento e consultoria em

órgãos, ou seus compartimentos, de Administração Pública ou de entidades privadas, cujas atribuições envolvam

principalmente, aplicação de conhecimentos inerentes as técnicas de administração".

A respeito do tema, já se pronunciou esta Corte no seguinte sentido:

"(...)qualquer sociedade empresarial pode exercer atividades de administração. Todavia, essas atividades são

inerentes à administração da sociedade, constituindo atividade-meio para o alcance de seu fim social. Uma coisa

são as atividades praticadas pela empresa no seu dia a dia, que podem ter características de administração.

Outra são as atividades-fim das empresas, que no caso em apreço não possuem nenhuma relação com as

exercidas pelo profissional de técnico de Administração".

(AC nº 0023136-59.2008.4.03.6100/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j.em 30/01/2014).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que o critério legal para obrigatoriedade de

registro em conselho profissional é determinado pela atividade básica da empresa ou pela natureza dos serviços

prestados, como se vê dos seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO.

PERTINÊNCIA TEMÁTICA ENTRE A ATIVIDADE-FIM E AS ATIVIDADES QUE MERECEM FISCALIZAÇÃO

DA ENTIDADE COMPETENTE. NATUREZA DO EMPREENDIMENTO REALIZADO PELA EMPRESA

AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Conforme orientação jurisprudencial consagrada nesta Corte Superior, "é a atividade básica desenvolvida na

empresa que determina a qual conselho de fiscalização profissional essa deverá submeter-se" (AgRg no Ag

828.919/DF, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.10.2007).

2. Nesse diapasão, e conforme se extrai do voto do acórdão recorrido, no caso dos estabelecimentos cuja

atividade preponderante seja "a indústria e comércio de artefatos de cimento (elemento vazado, banco para

jardins, concregrama, vasos e capa para muros)",

é despiciendo o registro no Crea, em virtude da natureza dos serviços prestados.

3. Em resumo: sua atividade-fim não está relacionada com os serviços de engenharia, arquitetura e/ou

agronomia definidos na Lei n. 5.194/66.

4. Dessume-se do exame dos autos que o Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, fê-lo com apoio no

substrato fático-probatório acostado nos autos, em especial com base no contrato social da empresa, tendo

concluído que as atividades básicas elencadas no referido objeto social não guardam relação com aquelas

sujeitas ao controle e fiscalização pelo conselho agravante.

5. Vê-se, portanto, que chegar à conclusão diversa daquela formulada pelo aresto recorrido e na esteira do que

pretende o agravante no especial, será necessário, inevitavelmente, a revisão dos elementos fático-probatórios

contidos nos autos, hipótese expressamente vedada em sede de recurso especial, conforme enunciado da Súmula

n. 7/STJ.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1286313/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 20/05/2010, DJe

02/06/2010)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE DE ADMINISTRADOR. EMPRESA NÃO REGISTRADA NO ÓRGÃO. NÃO-OBRIGATORIEDADE

DE PRESTAR INFORMAÇÕES.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro no Conselho profissional é determinado pela atividade básica

da empresa ou pela natureza dos serviços prestados.

2. O Tribunal de origem, ao analisar o objeto social descrito no estatuto da empresa recorrente, reconheceu

expressamente que suas

atividades - fabricação e comercialização de gases e outros produtos químicos - não estariam sujeitas a registro

no CRA.

3. Em face da ausência de previsão legal, inaplicável multa à recorrente sob o fundamento de que teria se

recusado a prestar informações ao CRA.

4. Recurso Especial provido."

(REsp 1045731/RJ, proc. nº 2008/0072612-4, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 01/10/2009,

DJe 09/10/2009)

Nesse sentido, a jurisprudência deste egrégio Tribunal:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE DE

REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA.
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I. A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional

específico, é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela

empresa.

II. Não constatadas atividades que se coadunam com a profissão de Técnico Administrativo, não há

obrigatoriedade de registro perante o conselho profissional.

III. Remessa oficial e apelação improvidas."

(AMS 297456/SP, proc. nº 0026003-93.2006.4.03.6100, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta

Turma, j. 22/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 em 29/11/2012)

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - ATIVIDADE BÁSICA -

PROCESSAMENTO DE DADOS - INSCRIÇÃO - INEXIGIBILIDADE - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 5º,

XIII, CF).

1. A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n.

6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados.

2. Empresa cujo objeto social consiste na "comercialização a varejo de cabos, conectores e peças para

computadores, equipamentos de telecomunicação, aparelhos sonoros e de áudio visual", bem assim na "prestação

de serviços de processamento de dados para terceiros", atividades que não demandam conhecimentos técnicos

típicos de administrador. Precedentes.

3. A Resolução Normativa nº 198/1997 do Conselho Federal de Administração, ao determinar o registro de

pessoas jurídicas da área de informática nos Conselhos Regionais de Administração, implicou clara violação ao

princípio da legalidade, estampado no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal.

4. Apelação a que se nega provimento."

(AC 1327326/SP, proc. nº 0027154-94.2006.4.03.6100, relator Juiz Convocado Herbert de Bruyn, Sexta Turma, j.

7/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 em 21/02/2013.

Colhe-se do contrato acostado aos autos que o objeto social da empresa tem por escopo "a prestação de serviços

de mercadologia em geral, inclusive planejamento e execução de campanhas publicitárias, elaboração de material

publicitário, promoção de vendas e negócios, mediação publicitária, logística e armazenagem de mercadorias em

geral para brindes e presentes"

Assim, verificando-se que a administração não é a atividade preponderante exercida pela autora, cumpre concluir

não estar obrigada ao registro no Conselho Regional de Administração-CRA.

Neste sentido, colhi o seguinte julgado da relatoria da Desembargadora Federal Marli Ferreira, cuja ementa abaixo

transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AUTARQUIA - PROCURAÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO - ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA - INSCRIÇÃO.

Dispõe o art. 9º da Lei nº 9.469, de 10/7/97, que "A representação judicial das autarquias e fundações públicas

por seus procuradores ou advogados, ocupantes de cargos efetivos dos respectivos quadros, independe da

apresentação do instrumento de mandato".

Segundo o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30/10/80, a atividade básica ou natureza dos serviços prestados pela

empresa determina a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais e contratação de profissional

específico.

Conforme a Cláusula Terceira do Contrato Social de fls. 17/23, a autora tem por objeto social a prestação de

serviços de publicidade, propaganda e marketing; serviços auxiliares na assessoria, consultoria, planejamento e

execução de campanhas publicitárias, de propaganda e de comunicação e a pesquisa e análise de mercado.

A empresa não exerce atividade básica da área do Conselho recorrente, porquanto a atividade

mercadológica/marketing, inerente à profissão de administrador, inclui-se entre outras atividades que não se

inserem no campo da administração.

Apelação desprovida

(AC nº 0002840-50.2007.4.03.6100/SP; j. 24.05.2013).

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-62.2008.4.03.6100/SP

 
2008.61.00.002824-1/SP
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Desistência

Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação de fls. 310/315, formulado pela União Federal a fls.

418, para que produza seus regulares efeitos, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e do art. 33, VI,

do Regimento Interno desta Corte.

Resta prejudicado, dessa forma, o agravo de instrumento interposto pelo ente federado (processo n.º 0038403-

38.2008.4.03.0000, em apenso) e convertido em retido, com fulcro no art. 527, II, do Estatuto Processual Civil.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para julgamento do recurso da autora.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009477-48.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que se

objetiva a restituição de valores indevidamente retidos, a título de imposto de renda incidente sobre verbas

trabalhistas.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a União a restituir à parte autora os valores

apurados a título de IRPF, acrescidos de taxa Selic a partir do recolhimento indevido. Condenou, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, §

4º, do CPC.

A União aduz, em preliminar, ofensa à coisa julgada, já que a questão ora discutida restou apreciada em sede de

reclamação trabalhista. No mérito, alega que o legislador ordinário, ao regulamentar a hipótese de incidência do

Imposto de Renda (art. 12 da Lei nº 7.713/88 e art. 640 do Decreto nº 3.000/99), estabeleceu o regime de caixa

para tributação dos rendimentos das pessoas físicas. Diz, ainda, que o cálculo do imposto foi efetuado de maneira

correta e legal, já que a lei estabelece seja considerado o valor total dos rendimentos mensais, independentemente

da acumulação.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

É o relatório.

Decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP221483 SIDNEY KAWAMURA LONGO e outro

: SP233109 KATIE LIE UEMURA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028246220084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.009477-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOAO APARECIDO DORTA

ADVOGADO : SP085875 MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO e outro

No. ORIG. : 00094774820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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O problema da aplicação do "regime de caixa" como momento de exteriorização do fato gerador do Imposto de

Renda das pessoas físicas, previsto na Lei 7.713/1988, foi objeto de questionamentos quando se tratava de

pagamentos acumulados de meses ou anos anteriores, a tal ponto que a jurisprudência se afirmou no sentido da

necessidade de reconhecimento do "regime de competência" para que a pessoa física não fosse indevidamente

onerada. A questão acerca da forma de incidência do imposto de renda sobre as verbas trabalhistas ou

previdenciárias acumuladas já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes que

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FGTS. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS TABELAS

E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA EM QUE AS VERBAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS.

PRECEDENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquinaria o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. Súmula 284/STF.

2. Este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não incide Imposto de Renda sobre o recebimento do FGTS e

dos juros de mora correlatos. Precedentes.

3. O entendimento de que o imposto de renda incidente sobre os benefícios previdenciários pagos em atraso e

acumuladamente deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que essas verbas deveriam ter sido

pagas, vedando-se a utilização do montante global como parâmetro, também se aplica ao contexto das verbas

trabalhistas. Precedente.

3. Recurso especial não conhecido." - Grifei.

(STJ - REsp 1376363/PE - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05/09/2013, v.u., DJe 12/09/2013)

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS DE FORMA

ACUMULADA. SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CÁLCULO COM BASE

NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O cálculo do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada em decorrência de reclamação

trabalhista deve considerar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando-se o rendimento mensal do trabalhador. Não é possível utilizar o montante global pago

extemporaneamente como parâmetro para a cobrança do IR. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1060143/RS - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/08/2012, v.u., DJe 29/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/1988.

OMISSÃO CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS. VERBA TRABALHISTA. IMPOSTO DE RENDA.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Reconhecida a omissão quanto à tese suscitada em Agravo Regimental, isto é, de que o acórdão do Tribunal de

origem solucionou a lide mediante expressa referência ao art. 12 da Lei 7.713/1988, deve ser reformado o

julgamento que havia considerado ausente o requisito do prequestionamento.

2. O Imposto de Renda incidente sobre diferenças salariais pagas acumuladamente deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo trabalhador. É ilegítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Não incide Imposto de Renda sobre juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

4. Entendimento fixado, respectivamente, no julgamento do RESP 1.118.429/SP e do REsp 1.227.133/RS, na

sistemática do art. 543-C do CPC.

5. Embargos de Declaração acolhidos para negar provimento ao Recurso Especial." - Grifei.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1227688/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 16/02/2012, v.u.,

DJe 06/03/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECONHECIDAS EM SENTENÇA PROFERIDA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

IMPOSSIBILIDADE DE CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO: REsp 1.118.429/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN, DJe DE 14/05/2010,

JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO RESP 1.227.133/RS, MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJe DE

19/10/2011, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES

PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

DISPENSA, NO CASO, DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97 DA CF. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1262278/SC - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 14/02/2012, v.u., DJe
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23/02/2012)

 

Por conta desses problemas e da orientação jurisprudencial que desafiava o "regime de caixa" previsto

originalmente na Lei 7.713/1988, o legislador deu solução adequada e final ao problema ao editar a MP 497/2010,

convertida em Lei 12.350/2010, acrescentando o art. 12-A na Lei 7.713/1988, determinando que os rendimentos

do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando

correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando então o imposto

será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do

crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

Reafirmo que essa redação legislativa deu solução correta e razoável ao problema dos rendimentos recebidos

acumuladamente, de tal modo que é merecedora de atenção e cumprimento pelas pessoas indicadas em lei para

tanto.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

 Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004541-55.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União nos autos de ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em que se objetiva a restituição de valores indevidamente retidos, a título de imposto de renda incidente

sobre verbas previdenciárias.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a inexistência de relação tributária entre as partes e a não

incidência do IRPF sobre os valores recebidos em atraso na via administrativa, anulando a notificação de

lançamento e para condenar à restituição do pagamento indevido do imposto correspondente aos valores que

excederam a incidência mensal do tributo. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

A União alega que o legislador ordinário (art. 12 da Lei nº 7.713/88 e art. 640 do Decreto nº 3.000/99), ao

regulamentar a hipótese de incidência do Imposto de Renda, estabeleceu o regime de caixa para tributação dos

rendimentos das pessoas físicas; o cálculo do imposto foi efetuado de maneira correta e legal, já que a lei

estabelece seja considerado o valor total dos rendimentos mensais, independentemente da acumulação. Aduz,

ainda, ausência de provas necessárias para elaboração dos cálculos de liquidação. Pede, finalmente, a redução da

verba honorária.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

2013.61.26.004541-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SERGIO EDUARDO ENGELMANN

ADVOGADO : SP243311 ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045415520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     685/2336



Decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O problema da aplicação do "regime de caixa" como momento de exteriorização do fato gerador do Imposto de

Renda das pessoas físicas, previsto na Lei 7.713/1988, foi objeto de questionamentos quando se tratava de

pagamentos acumulados de meses ou anos anteriores, a tal ponto que a jurisprudência se afirmou no sentido da

necessidade de reconhecimento do "regime de competência" para que a pessoa física não fosse indevidamente

onerada. A questão acerca da forma de incidência do imposto de renda sobre as verbas trabalhistas ou

previdenciárias acumuladas já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes que

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FGTS. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS TABELAS

E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA EM QUE AS VERBAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS.

PRECEDENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquinaria o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. Súmula 284/STF.

2. Este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não incide Imposto de Renda sobre o recebimento do FGTS e

dos juros de mora correlatos. Precedentes.

3. O entendimento de que o imposto de renda incidente sobre os benefícios previdenciários pagos em atraso e

acumuladamente deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que essas verbas deveriam ter sido

pagas, vedando-se a utilização do montante global como parâmetro, também se aplica ao contexto das verbas

trabalhistas. Precedente.

3. Recurso especial não conhecido." - Grifei.

(STJ - REsp 1376363/PE - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05/09/2013, v.u., DJe 12/09/2013)

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS DE FORMA

ACUMULADA. SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CÁLCULO COM BASE

NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O cálculo do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada em decorrência de reclamação

trabalhista deve considerar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando-se o rendimento mensal do trabalhador. Não é possível utilizar o montante global pago

extemporaneamente como parâmetro para a cobrança do IR. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1060143/RS - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/08/2012, v.u., DJe 29/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/1988.

OMISSÃO CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS. VERBA TRABALHISTA. IMPOSTO DE RENDA.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Reconhecida a omissão quanto à tese suscitada em Agravo Regimental, isto é, de que o acórdão do Tribunal de

origem solucionou a lide mediante expressa referência ao art. 12 da Lei 7.713/1988, deve ser reformado o

julgamento que havia considerado ausente o requisito do prequestionamento.

2. O Imposto de Renda incidente sobre diferenças salariais pagas acumuladamente deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo trabalhador. É ilegítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Não incide Imposto de Renda sobre juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

4. Entendimento fixado, respectivamente, no julgamento do RESP 1.118.429/SP e do REsp 1.227.133/RS, na

sistemática do art. 543-C do CPC.

5. Embargos de Declaração acolhidos para negar provimento ao Recurso Especial." - Grifei.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1227688/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 16/02/2012, v.u.,

DJe 06/03/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECONHECIDAS EM SENTENÇA PROFERIDA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

IMPOSSIBILIDADE DE CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO: REsp 1.118.429/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN, DJe DE 14/05/2010,

JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO RESP 1.227.133/RS, MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJe DE

19/10/2011, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES

PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

DISPENSA, NO CASO, DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97 DA CF. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1262278/SC - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 14/02/2012, v.u., DJe

23/02/2012)

 

Por conta desses problemas e da orientação jurisprudencial que desafiava o "regime de caixa" previsto

originalmente na Lei 7.713/1988, o legislador deu solução adequada e final ao problema ao editar a MP 497/2010,

convertida em Lei 12.350/2010, acrescentando o art. 12-A na Lei 7.713/1988, determinando que os rendimentos

do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando

correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando então o imposto

será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do

crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

Reafirmo que essa redação legislativa deu solução correta e razoável ao problema dos rendimentos recebidos

acumuladamente, de tal modo que é merecedora de atenção e cumprimento pelas pessoas indicadas em lei para

tanto.

O montante devido será apurado em sede de liquidação, não havendo que se falar em ausência de documentos

comprobatórios dos valores devidos.

Finalmente, o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

"quantum" que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte que lhe outorgou

procuração, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também, e, principalmente, as

peculiaridades a ela inerentes.

Ademais, a fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Assim, entendo que restaram respeitados os princípios mencionados no que tange à fixação da verba honorária

pela sentença recorrida, que estabeleceu 10% sobre o valor da condenação em favor da parte autora.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos da fundamentação.

 Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010219-13.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que se

objetiva a restituição de valores indevidamente retidos, a título de imposto de renda incidente sobre verbas

previdenciárias.

2010.61.08.010219-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : HILARIO BERALDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP107276 OLAVO PELEGRINA JUNIOR e outro

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102191320104036108 2 Vr BAURU/SP
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A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS,

para declarar que o IRPF incidente sobre o valor recebido pela parte autora, de forma acumulada, seja calculado

sobre cada uma das parcelas mensais devidas e não pagas na época própria, observando-se as alíquotas e faixas de

isenções vigentes naquele tempo e para condenar a União a restituir os valores indevidamente recolhidos.

Condenou, ainda, cada parte a arcar com os honorários de seus advogados.

A União alega, em seu apelo, que o legislador ordinário (art. 12 da Lei nº 7.713/88 e art. 640 do Decreto nº

3.000/99), ao regulamentar a hipótese de incidência do Imposto de Renda, estabeleceu o regime de caixa para

tributação dos rendimentos das pessoas físicas; o cálculo do imposto foi efetuado de maneira correta e legal, já

que a lei estabelece seja considerado o valor total dos rendimentos mensais, independentemente da acumulação.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O problema da aplicação do "regime de caixa" como momento de exteriorização do fato gerador do Imposto de

Renda das pessoas físicas, previsto na Lei 7.713/1988, foi objeto de questionamentos quando se tratava de

pagamentos acumulados de meses ou anos anteriores, a tal ponto que a jurisprudência se afirmou no sentido da

necessidade de reconhecimento do "regime de competência" para que a pessoa física não fosse indevidamente

onerada. A questão acerca da forma de incidência do imposto de renda sobre as verbas trabalhistas ou

previdenciárias acumuladas já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes que

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FGTS. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS TABELAS

E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA EM QUE AS VERBAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS.

PRECEDENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquinaria o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. Súmula 284/STF.

2. Este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não incide Imposto de Renda sobre o recebimento do FGTS e

dos juros de mora correlatos. Precedentes.

3. O entendimento de que o imposto de renda incidente sobre os benefícios previdenciários pagos em atraso e

acumuladamente deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que essas verbas deveriam ter sido

pagas, vedando-se a utilização do montante global como parâmetro, também se aplica ao contexto das verbas

trabalhistas. Precedente.

3. Recurso especial não conhecido." - Grifei.

(STJ - REsp 1376363/PE - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05/09/2013, v.u., DJe 12/09/2013)

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS DE FORMA

ACUMULADA. SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CÁLCULO COM BASE

NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O cálculo do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada em decorrência de reclamação

trabalhista deve considerar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando-se o rendimento mensal do trabalhador. Não é possível utilizar o montante global pago

extemporaneamente como parâmetro para a cobrança do IR. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1060143/RS - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/08/2012, v.u., DJe 29/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/1988.

OMISSÃO CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS. VERBA TRABALHISTA. IMPOSTO DE RENDA.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Reconhecida a omissão quanto à tese suscitada em Agravo Regimental, isto é, de que o acórdão do Tribunal de

origem solucionou a lide mediante expressa referência ao art. 12 da Lei 7.713/1988, deve ser reformado o

julgamento que havia considerado ausente o requisito do prequestionamento.

2. O Imposto de Renda incidente sobre diferenças salariais pagas acumuladamente deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo trabalhador. É ilegítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Não incide Imposto de Renda sobre juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

4. Entendimento fixado, respectivamente, no julgamento do RESP 1.118.429/SP e do REsp 1.227.133/RS, na

sistemática do art. 543-C do CPC.

5. Embargos de Declaração acolhidos para negar provimento ao Recurso Especial." - Grifei.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1227688/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 16/02/2012, v.u.,
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DJe 06/03/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECONHECIDAS EM SENTENÇA PROFERIDA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

IMPOSSIBILIDADE DE CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO: REsp 1.118.429/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN, DJe DE 14/05/2010,

JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO RESP 1.227.133/RS, MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJe DE

19/10/2011, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES

PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

DISPENSA, NO CASO, DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97 DA CF. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1262278/SC - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 14/02/2012, v.u., DJe

23/02/2012)

 

Por conta desses problemas e da orientação jurisprudencial que desafiava o "regime de caixa" previsto

originalmente na Lei 7.713/1988, o legislador deu solução adequada e final ao problema ao editar a MP 497/2010,

convertida em Lei 12.350/2010, acrescentando o art. 12-A na Lei 7.713/1988, determinando que os rendimentos

do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando

correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando então o imposto

será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do

crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

Reafirmo que essa redação legislativa deu solução correta e razoável ao problema dos rendimentos recebidos

acumuladamente, de tal modo que é merecedora de atenção e cumprimento pelas pessoas indicadas em lei para

tanto.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

 Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015202-74.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto por Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo-CRMV/SP, nos autos de mandado de segurança em que os impetrantes Darilda Souza de Lima, Geise

2013.61.00.015202-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : DARILDA SOUZA DE LIMA 12016488824 e outros

: GEISE APARECIDA CARLOS 36934162811

: ALAN KARDEC ALVES DA SILVA -ME

: FOZAT DOJAS JUNIOR -ME

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

No. ORIG. : 00152027420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Aparecida Carlos, Alan Kardec Alves da Silva e Fozat Dojas Junior objetivam afastar a exigência de contratação

de médico veterinário para atuar em seus estabelecimentos comerciais-pet shops.

A sentença concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a contratação

de médico veterinário como responsável técnico, bem como para que deixe de efetivar novas autuações, cobrança

de anuidades e aplicação de multas.

Aponta o Conselho Regional de Medicina Veterinária-CRMV, em seu apelo, que o controle das atividades de

venda de medicamentos e de animais vivos é privativo de médico veterinário.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC, pois sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria.

A sentença recorrida não merece reparos.

Os documentos acostados à inicial (cadastros nacionais de pessoa jurídica às fls. 18, 22, 26 e 33) comprovam que

as impetrantes desenvolvem o comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios (Darilda Souza de Lima); o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais

de estimação (Geise Aparecida Carlos); comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais

de estimação (Alan Kardec Alves Lima); e o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para

animais de estimação (Fozat Dojas Junior). Não praticam, desta feita, a medicina veterinária, o que exigiria a

presença de profissional qualificado para seu exercício e consequente fiscalização pelo conselho.

O registro no CRMV é obrigatório apenas para entidades cujo objeto social esteja relacionado às atividades

elencadas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

"Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo

da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de

economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos,

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais

derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal

nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas

seções e laboratórios;

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da

Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no

estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao

homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;
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h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus

produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

l) a organização da educação rural relativa à pecuária."

Infere-se que a Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico

veterinário, não prevê a atividade concernente ao comércio de rações e alimentos para animais, medicamentos e

acessórios veterinários e produtos agropecuários em geral, mas apenas aquela relativa à preparação, formulação e

fiscalização de tais produtos, donde se conclui pela necessidade de contratação de veterinários pelas empresas

produtoras, mas não pelas que apenas os revendem.

Saliento, por oportuno, que a alínea "e" do artigo 5º, da Lei n. 5.517/1968, dispõe que incumbirá ao referido

profissional, sempre que possível, a direção técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais,

permanentemente, em exposição ou para outros fins, ressaltando, contudo, inexistir obrigatoriedade no

dispositivo.

Portanto, como a atuação das impetrantes não é privativa de veterinários, indevida sua vinculação ao Conselho

Regional de Medicina Veterinária.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional, como demonstram os seguintes julgados:

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - EMPRESA COMERCIALIZADORA DE ARTIGOS PARA

ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS - REGISTRO - MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO -

DESOBRIGATORIEDADE.

I - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades

nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua

atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.

II - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal

e os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-

veterinário, dentre as quais não se inserem, no rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais,

produtos agropecuários e animais vivos.

III - A impetrante não tem como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não pode ser obrigada

ao registro no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável.

IV - Precedentes do STJ e do TRF 3ª Região.

V - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0016240-58.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CRMV. ARTIGOS 5º E 6º DA LEI 5.517/68. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e registro no CRMV -

Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das respectivas anuidades -, senão que, em

relação a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina

Veterinária.

2. O registro é obrigatório apenas às entidades cujo objeto social seja relacionado a atividades de competência

privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68. Desse modo, não apenas o

médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas quando o seu objeto social seja, por

exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência técnica e sanitária de animais, (4)

o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica, a inspeção e a fiscalização

sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de animais etc. Todavia,

não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com animais ou com

produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina Veterinária.

3. Ainda que necessária a inspeção sanitária ou a prestação de serviço ou acompanhamento da criação por

médico veterinário, o registro é exigível apenas deste profissional técnico e não da empresa que comercializa

animais vivos e produtos veterinários, como assentado na legislação e jurisprudência consolidada.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0008359-30.2012.4.03.6100, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, julgado em 17/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE. 1. O STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator

determinante para vincular o seu registro ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV). 2. O art. 27

da Lei 5.517/1968 exige o registro no CRMV para as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de
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economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária. 3. In casu, o Tribunal de

origem constatou que o objeto social é o comércio de produtos alimentícios, e que a venda de animais vivos, com

escopo lucrativo, não desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é inerente à medicina veterinária. 4.

Desnecessário, portanto, o registro da microempresa no CRMV. Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 17.5.2010; REsp 1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 28.10.2009. 5. A eventual obrigatoriedade de contratação de veterinário,

exclusivamente em razão da manutenção de animais vivos, não autoriza a conclusão de que o profissional

contratado deva integrar o quadro de empregados da microempresa, razão pela qual, conforme compreensão do

órgão colegiado do Tribunal a quo, a vinculação (registro) ao CRMV é imposta "apenas ao profissional (...), não

à contratante, considerada a sua atividade básica (comércio)". 6. Recurso Especial não provido. ..EMEN:

(RESP 1350680, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB:.)

 Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, nos termos

da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001807-15.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vieram-me os autos para o juízo de admissibilidade dos Embargos Infringentes apresentados pela União, em face

do acórdão a fls. 454/461 que, por maioria, negou provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto

do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que dava provimento à apelação do ente

federado e parcial provimento à remessa oficial.

Decido.

Não admito os embargos infringentes, tendo em vista que não se encontra presente um dos requisitos legais para

sua interposição.

É que, segundo o disposto no artigo 530 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/2001, os embargos

infringentes só poderão ser interpostos em face de julgamento não unânime e que tenha reformado a sentença

(decisão) em grau de apelação.

Ocorre, no entanto, que o acórdão não reformou a decisão, o que torna incabível a interposição dos referidos

embargos.

À Subsecretaria para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

2009.61.13.001807-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CALCADOS SAMELLO S/A

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

: SP250319 LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018071520094036113 3 Vr FRANCA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-96.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 142/143: Cuida-se de pedidos de desistência da ação e extinção do processo sem julgamento do mérito nos

termos do art. 267,VIII, do Código de Processo Civil formulado pela embargante, tendo em vista pedido de

parcelamento de débitos inscritos em dívida ativa das autarquias e fundações públicas federais, nos termos do art.

65 da Lei nº 12.249/2010 e art. 2º da Lei 12.996/2014.

Tem-se que após prolação de sentença não é lícito à parte desistir da ação, consoante interpretação do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil, sendo-lhe possível apenas desistir de eventual recurso interposto ou

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (v. AgRg no REsp 1435763, Relator Ministro Humberto Martins,

j. 01/04/2014, DJe 07/04/2014; REsp nº 555139, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 12/05/2005, DJ 13/06/2005

p.240).

Assim, intime-se a ora apelante a fim de que esclareça se estaria renunciando ao direito sobre o qual se funda a

ação ou desistindo do recurso interposto, comprovando a existência de poderes para tanto.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005530-72.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União nos autos de ação de conhecimento, pelo rito

ordinário, em que se objetiva a restituição de valores indevidamente retidos, a título de imposto de renda incidente

2009.61.12.000502-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : VIACAO MOTTA LTDA

ADVOGADO : SP270974 ANDERSON CLARO PIRES e outros

APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005029620094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.03.005530-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00055307220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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sobre verbas previdenciárias.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a observância das tabelas e alíquotas

vigentes à época em que cada parcela de benefício previdenciário deveria ter sido paga ao autor mês a mês e

condenar a União a restituir os valores apurados a título de IRPF. Em razão da sucumbência recíproca, considerou

compensados os honorários advocatícios.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

A União alega, em seu apelo, que o legislador ordinário, ao regulamentar a hipótese de incidência do Imposto de

Renda (art. 12 da Lei nº 7.713/88 e art. 640 do Decreto nº 3.000/99), estabeleceu o regime de caixa para tributação

dos rendimentos das pessoas físicas. Diz, ainda, que o cálculo do imposto foi efetuado de maneira correta e legal,

já que a lei estabelece seja considerado o valor total dos rendimentos mensais, independentemente da acumulação.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

É o relatório.

Decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O problema da aplicação do "regime de caixa" como momento de exteriorização do fato gerador do Imposto de

Renda das pessoas físicas, previsto na Lei 7.713/1988, foi objeto de questionamentos quando se tratava de

pagamentos acumulados de meses ou anos anteriores, a tal ponto que a jurisprudência se afirmou no sentido da

necessidade de reconhecimento do "regime de competência" para que a pessoa física não fosse indevidamente

onerada. A questão acerca da forma de incidência do imposto de renda sobre as verbas trabalhistas ou

previdenciárias acumuladas já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes que

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FGTS. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS TABELAS

E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA EM QUE AS VERBAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS.

PRECEDENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquinaria o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. Súmula 284/STF.

2. Este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não incide Imposto de Renda sobre o recebimento do FGTS e

dos juros de mora correlatos. Precedentes.

3. O entendimento de que o imposto de renda incidente sobre os benefícios previdenciários pagos em atraso e

acumuladamente deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que essas verbas deveriam ter sido

pagas, vedando-se a utilização do montante global como parâmetro, também se aplica ao contexto das verbas

trabalhistas. Precedente.

3. Recurso especial não conhecido." - Grifei.

(STJ - REsp 1376363/PE - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05/09/2013, v.u., DJe 12/09/2013)

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS DE FORMA

ACUMULADA. SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CÁLCULO COM BASE

NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O cálculo do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada em decorrência de reclamação

trabalhista deve considerar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando-se o rendimento mensal do trabalhador. Não é possível utilizar o montante global pago

extemporaneamente como parâmetro para a cobrança do IR. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1060143/RS - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/08/2012, v.u., DJe 29/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/1988.

OMISSÃO CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS. VERBA TRABALHISTA. IMPOSTO DE RENDA.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Reconhecida a omissão quanto à tese suscitada em Agravo Regimental, isto é, de que o acórdão do Tribunal de

origem solucionou a lide mediante expressa referência ao art. 12 da Lei 7.713/1988, deve ser reformado o

julgamento que havia considerado ausente o requisito do prequestionamento.

2. O Imposto de Renda incidente sobre diferenças salariais pagas acumuladamente deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo trabalhador. É ilegítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Não incide Imposto de Renda sobre juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

4. Entendimento fixado, respectivamente, no julgamento do RESP 1.118.429/SP e do REsp 1.227.133/RS, na

sistemática do art. 543-C do CPC.
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5. Embargos de Declaração acolhidos para negar provimento ao Recurso Especial." - Grifei.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1227688/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 16/02/2012, v.u.,

DJe 06/03/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECONHECIDAS EM SENTENÇA PROFERIDA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

IMPOSSIBILIDADE DE CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO: REsp 1.118.429/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN, DJe DE 14/05/2010,

JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO RESP 1.227.133/RS, MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJe DE

19/10/2011, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES

PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

DISPENSA, NO CASO, DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97 DA CF. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1262278/SC - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 14/02/2012, v.u., DJe

23/02/2012)

 

Por conta desses problemas e da orientação jurisprudencial que desafiava o "regime de caixa" previsto

originalmente na Lei 7.713/1988, o legislador deu solução adequada e final ao problema ao editar a MP 497/2010,

convertida em Lei 12.350/2010, acrescentando o art. 12-A na Lei 7.713/1988, determinando que os rendimentos

do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando

correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando então o imposto

será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do

crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

Reafirmo que essa redação legislativa deu solução correta e razoável ao problema dos rendimentos recebidos

acumuladamente, de tal modo que é merecedora de atenção e cumprimento pelas pessoas indicadas em lei para

tanto.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos da fundamentação.

 Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004843-89.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por ALFREDO BARACATI JOSE SALOMAO contra a União visando à

declaração de inexistência da dívida oriunda do Acórdão TCU n. 169/2000. Valor atribuído à causa: R$

44.884,73, para junho/2004; valor atualizado: R$ 82.150,93.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, afastando expressamente a necessidade de produção das provas

periciais e testemunhais requeridas pelo autor. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

2004.60.00.004843-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALFREDO BARACATI JOSE SALOMAO

ADVOGADO : MS006376 LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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fixados em R$ 2.000,00.

Apela a parte autora alegando, em síntese, a nulidade da sentença, na medida em que: a) o julgamento antecipado

da lide, sem o necessário aprofundamento pericial na prova, acarretou cerceamento de seu direito de defesa; b) a

razoabilidade e a proporcionalidade são limites à ação discricionária da Administração; c) o Poder Judiciário deve

apreciar a legalidade do julgamento realizado pelo Tribunal de Contas, o qual pode ser político.

Requer o provimento do recurso para que seja declarada nula a sentença recorrida.

A União apresentou contrarrazões e apelou adesivamente para majorar a verba honorária, pleiteando seja esta

fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Com contrarrazões à apelação adesiva, subiram os autos a esta Corte.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente cumpre destacar que, tendo em vista o entendimento firmado na C. Segunda Seção desta Corte no

precedente 0005084-74.2011.4.03.0000, de 17/5/2011, no sentido de que "o objetivo do instituto da prevenção é o

de agilizar a prestação jurisdicional na medida em que possibilita que o Juiz que já tiver conhecimento da causa

possa decidi-la de forma mais célere, em atendimento ao princípio da economia processual", em princípio seria o

caso de determinar a consulta de prevenção do presente feito em relação à apelação nos embargos à execução n.

2004.60.00.008500-9, a qual diz respeito aos mesmos débitos ora em discussão, tendo sido apreciada

monocraticamente pelo E. Desembargador Federal Carlos Muta em 13/8/2013 e submetida ao crivo da Terceira

Turma desta Corte em sede de agravo legal. Porém, considerando o tempo decorrido e sobretudo o estágio no qual

os feitos se encontram (aqueles autos aguardam admissibilidade de recurso extremo na Vice-Presidência desta

Corte) e também porque os processos estão vinculados a mesma Terceira Turma, passo ao exame dos recursos, a

começar pelo da parte autora.

A controvérsia em discussão no apelo em tela cinge-se, em síntese, à existência de nulidade na sentença, bem

como ao alcance do controle judicial da decisão proferida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Primeiramente, observo que tanto o TCU quanto o Poder Judiciário tem extensões semelhantes em relação às

competências para apreciação "jurídica" de atos administrativos do Poder Executivo. Além de pleno conhecimento

de aspectos formais, tanto o TCU quanto Judiciário podem conhecer do mérito com expressiva extensão em se

tratando de atos vinculados e, no caso de atos discricionários (a despeito das modalidades de discricionariedade), a

análise se cinge às eventuais manifestas violações dos parâmetros de conveniência e oportunidade. É claro que o

TCU faz análises ordinárias de contas, em função própria do controle externo de contas públicas, aliada à ideia de

legitimidade de gastos (em regra não aferidas pelo Poder Judiciário, salvo em casos extraordinários de

judicialização), mas no âmbito de apreciação jurídica, o campo de atuação da corte de contas e do Poder Judiciário

se assemelham quando litigiosos. A propósito, a própria Carta Magna determina que o TCU auxiliará o Congresso

Nacional no controle externo relativo à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,

aplicação das subvenções e renúncia de receitas, e dentre as competências atribuídas ao TCU no exercício desse

controle externo, o Texto Maior elenca a de "fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União

mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a

Município" (art. 71, VI),

Por isso, em razão da unidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da Constituição), é possível ao Poder Judiciário rever

decisão do Tribunal de Contas, nos aspectos jurídicos litigiosos, sendo certo que, todavia, as afirmações feitas por

aquela instituição (vinculada formalmente ao Poder Legislativo mas com autonomia funcional) desfrutam de

presunção relativa de validade e de veracidade, cabendo o ônus da prova àquele quer infirmar essa presunção. 

Dito isso, a alegação de cerceamento de defesa não convence. Isso porque, ao proferir a sentença objurgada, o

MM. Juiz a quo afastou corretamente a necessidade de produção das provas testemunhal e pericial requeridas pelo

autor, o qual, em relação a esta última, postulou a produção de "provas pericial em documentos, livros, cheques e

tudo mais que for necessário para o esclarecimento da verdade" (fls. 323). Assim, as provas foram genericamente

requeridas pela autoria, sem justificar, portanto, a pertinência e necessidade desta prova.

Ademais, em relação à requisição do inquérito policial (fls. 322), o recorrente limitou-se a afirmar que não teve

acesso ao inquérito policial cuja requisição solicitava, deixando, todavia, de comprovar tais alegações.

Nesses termos, correto o julgamento antecipado da lide, tendo em vista, a existência, nos autos, de cópia do

processo administrativo de tomada especial de contas, e considerando que o Juiz é o destinatário das provas,

competindo-lhe, portanto, indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias nos exatos termos do art. 130

do Código de Processo Civil.

Não há que se falar, portanto, em nulidade da sentença por cerceamento de defesa.

Indo adiante, a dívida sub judice decorre de acórdão que julgou irregulares as contas apresentadas pelo recorrente,

relativas ao Convênio n. 234/1991, celebrado com a Secretaria Nacional de Educação Básica - SENEB/MEC,

condenando-o ao pagamento da quantia original de Cr$ 8.570.000,00, acrescida dos consectários legais a partir de

10/12/1991 (fls. 20). Nos termos dos arts. 23, III, "b", e 24, da Lei n. 8.443/1992 c/c art. 585, VIII, do CPC, os

acórdãos do TCU são títulos executivos extrajudiciais dotados de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade.
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Assim, considerando as peculiaridades acima delineadas, conclui-se que o controle judicial das decisões

proferidas pelo Tribunal de Contas limita-se regularidade técnico-formal do processo administrativo, bem como à

razoabilidade e adequação do decisório, preservando-se o mérito administrativo em si.

No caso em análise, os elementos constantes dos autos revelam que o procedimento de tomada de contas especial

do TCU observou o devido processo legal e os princípios do contraditório e da ampla defesa, como bem destacado

na sentença recorrida.

Além disso, as contas prestadas pelo ora recorrente foram rejeitadas pelo TCU após análise dos documentos

apresentados pelo recorrente e de duas vistorias realizadas no Município de Terenos para verificação da

regularidade na aplicação dos recursos transferidos pelo SENEB/MEC através do Convênio n. 234/1991 (fls.

75/76 e 176/177).

Nesse ponto, observa-se que, apesar de ter exercido seu direito de defesa no processo administrativo em questão, o

ora apelante não logrou êxito em afastar as irregularidades apontadas nas vistorias e nos próprios documentos por

ele apresentados na prestação de contas, de modo que a decisão proferida pela Corte de Contas é adequada e não

viola o princípio da razoabilidade.

Destarte, deve ser mantida a sentença de improcedência.

Por outro lado, o recurso adesivo da União visa à majoração da verba honorária fixada na sentença em R$

2.000,00.

No que se refere ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

In casu, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que

a solução da lide não envolveu qualquer complexidade, aplicando-se a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

Assim, não merece reparos a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais) contida no decisum de

Primeiro Grau, em atenção ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Ante todo o exposto, nego provimento ao apelo da parte autora e ao recurso adesivo da União, com fulcro no

art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001038-55.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.60.00.001038-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DINA KARLA DE OLIVEIRA BIZARRIA

ADVOGADO : MS005124 OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010385520094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Renúncia

Fls. 514: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a presente ação ordinária, formulado pela

autora, em virtude de sua nomeação para o cargo de Policial Rodoviário Federal, conforme publicação ocorrida no

DOU de 4/01/2013 (fls. 509/510).

Encontram-se os autos pendentes de julgamento da remessa oficial e do recurso de apelação interposto pela

UNIÃO FEDERAL, em face da sentença que julgou procedente o pedido, bem como do agravo de instrumento

convertido em retido (processo nº 2009.03.00.005139-2, em apenso).

Decido.

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicados a remessa oficial,

o recurso de apelação e o agravo retido.

Condeno a autora em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, por aplicação do

artigo 20, § 4º e artigo 26, ambos do referido Codex, ficando suspensa a sua exigibilidade nos termos do artigo 12

da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 408).

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014036-05.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face da União e do ISESC -

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA visando à declaração de não recepção do artigo

14, § 2º, do Decreto-Lei n. 236/1967 pela Constituição Federal e a inconstitucionalidade do artigo 13, § 1º, do

Decreto-Lei n. 52.795/1963, nas redações posteriores à CF/1988, bem como da nulidade do processo

administrativo n. 53830.001202/00, do Ministério das Comunicações, do art. 1º, VI, do Decreto Presidencial s/n,

de 15 de janeiro de 2002, bem como do contrato administrativo firmado entre os réus em 05/02/2002, com a

consequente paralisação do serviço de radiodifusão de sons e imagens e do serviço de retransmissão e de repetição

de sinais de televisão desenvolvido pelo réu no canal 52E, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 na hipótese

de descumprimento.

O MM. Juízo a quo afastou as preliminares arguidas e julgou improcedente o pedido formulado na ação.

Apelou o Ministério Público Federal, pretendendo a reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que este, quando é parte na ação civil pública, não pode

assumir, simultaneamente, o papel de custos legis.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A matéria discutida nos presentes autos diz respeito à possibilidade de anulação das concessões de transmissão à

2007.61.04.014036-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO MORIMOTO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ISESC INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA

ADVOGADO : SP028519 ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00140360520074036104 2 Vr SANTOS/SP
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TV de caráter educativo que figura no polo passivo da presente ação civil pública, fundamentando-se a ação na

ilegalidade da concessão pela ausência de processo licitatório.

A respeito do tema litigioso, inicialmente registro que, como regra, a concessão, a permissão e a autorização de

serviços públicos depende de procedimento licitatório, à luz do contido no art. 175 e demais aplicáveis da

Constituição. Tratando-se de empresa que atua no segmento de radiodifusão, dada a expansão da importância da

comunicação social nas sociedades contemporâneas, o controle do Poder Público Federal é ainda mais rigoroso,

uma vez que o art. 223 da Constituição determina que a outorga e a renovação de concessão, permissão e

autorização para o funcionamento de empresa de radiodifusão depende da combinação de deliberação do Poder

Executivo (que faz o ato inicial de aprovação) e do Congresso Nacional (que decide ou não pela aprovação do

ato).

É bem verdade que os parâmetros jurídicos da ordem anterior à Constituição de 1988 foram definidos não só pela

Carta de 1967 (ainda com a Emenda 01/1969) mas também por um conjunto de Atos Institucionais e Normas

Complementares, que deixaram emergir diversas peculiaridades nessa e em outras áreas.

No caso em tela, a lide passa pela recepção de atos normativos que excepcionaram a regra da concessão,

autorização e permissão para funcionamento de empresa de radiodifusão. Como se sabe, a recepção depende,

cumulativamente, do surgimento válido (formal e materialmente) de diploma infraconstitucional, seguido de sua

vigência ao tempo da edição de nova Constituição (ou emenda) e ainda da compatibilidade material do diploma

infraconstitucional em face do novo ordenamento constitucional (dispensada a compatibilidade formal). 

A rigor, o problema posto nos autos não envolve a discussão da recepção por problemas formais mas sim

materiais, de tal modo que a não recepção do artigo 14, § 2º, do Decreto-Lei n. 236/1967 pela Constituição

Federal e a inconstitucionalidade do artigo 13, § 1º, do Decreto-Lei n. 52.795/1963 se daria porque não haveria

razão para a dispensa de licitação de TV educativa.

Sob o ângulo do direito positivo, a bem da verdade nem o art. 175 e seguintes, nem o art. 223, todos da

Constituição de 1988, permitem a recepção do artigo 14, § 2º, do Decreto-Lei n. 236/1967 e do artigo 13, § 1º, do

Decreto-Lei n. 52.795/1963. A rigor, ao estabelecer que a outorga ou renovação de concessão, permissão e

autorização de serviço público somente se faz por procedimento licitatório, vejo claro que o Constituinte de 1988

estabeleceu regra geral que, para ser excepcionada, deveria trazer expressa previsão também na ordem

constitucional, não autorizando a recepção de atos normativos que desafiam esse critério do Estado de Direito.

Como não há tal exceção no sistema constitucional vigente, e uma vez que as TVs educativas ostentam relevante

função justamente porque o ensino e a cultura se situam nas necessidades primárias das sociedades democráticas,

com maior ou igual razão (se comparada a situação das demais TVs), vejo necessária a análise do poder público

competente para tanto. Em outras palavras, não vejo cabimento em colocar a TV educativa em nível de controle

estatal inferior àquele imposto às demais TVs, justamente porque a educação, ensino e cultura representam

direitos-meio que viabilizam vários outros direitos. Além disso, sob o ângulo da realidade social, também não é

desprezível a possibilidade de TVs educativas serem capturadas por interesses políticos, de tal modo que esse

aspecto metajurídico (estranho, é verdade, à presente análise jurídica) também conduziu o Constituinte a não abrir

exceção na dispensa de licitação.

A propósito da Lei 8.666/1993, também não me parece que a ausência de interesse lucrativo seja critério que

dispensa licitação, sendo claro que tal também não se dá como regra geral, daí porque eventual exceção somente

se dá de modo expresso.

Contudo, reconheço que a orientação jurisprudencial caminhou em outro sentido, baseando-se na ideia que se

requerida por entidades sem finalidade lucrativa, sendo reservada à execução da União, Estados e Municípios,

universidades e fundações constituídas no Brasil, não haveria propriamente serviços públicos comuns, e, com

regramento jurídico próprio e sem caráter comercial (artigos 13 e 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28.02.1967, que

complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27.08.1962, que instituiu o Código Brasileiro de

Telecomunicações), haveria dispensa de procedimento licitatório para concessão de outorga dos serviços de

radiodifusão sonora de sons e imagens com fins exclusivamente educativos prevista no artigo 14, § 2º do DL nº

236/67 e no artigo 13, §1º do Decreto nº 52.795/63. Tudo assim seria compatível com o ordenamento

constitucional de 1988, especialmente com o art. 175 e seguintes e art. 223.

Já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça acerca da natureza diferenciada da prestação de serviços das

Tv's Educativas. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA. TELEVISÕES

EDUCATIVAS. PERMISSÃO. LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS (ART. 175). INAPLICABILIDADE DOS

PRINCÍPIOS DA LIVRE INICIATIVA. CARÁTER ESPECIAL DO CONTRATO DE PERMISSÃO.

Os serviços de radiodifusão sonora de sons e imagem e demais serviços de telecomunicações constituem, por

definição constitucional, serviços públicos a serem explorados diretamente pela União ou mediante concessão ou

permissão, cabendo à lei dispor sobre a licitação, o regime das empresas concessionárias e permissionárias e o

caráter especial do respectivo contrato (art. 175, parágrafo único, I, do C. Federal). Esses serviços públicos

(radiodifusão sonora), quando delegados a terceiros mediante permissão, tem como suporte jurídico um contrato
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de caráter especial e regido por regras de direito público, consoante determinação constitucional (Lei nº

8.987/95, art. 1º).

As condições básicas desse contrato são impostas ao particular, segundo disciplinamento consignado em lei e é a

Administração que delimita os tópicos acerca dos quais poderá haver manutenção dos particulares firmatórios

da avença.

As TVs educativas, cujos serviços que exercem são regidos por normas de direito público e sob regime jurídico

específico, não desenvolvem atividades econômicas sob regime empresarial e o predomínio da livre iniciativa e

da livre concorrência e não estão jungidas ao sistema peculiar às empresas privadas, que é essencialmente

lucrativa. Não se inclui no conceito de atividade econômica, aquela que a Constituição qualificou como serviço

público, ainda que potencialmente lucrativa (v.g. serviços de radiodifusão sonora), mas, se sujeita a uma

disciplina cujo objetivo é realizar o interesse público.

Ao impedir qualquer restrição à criação, à expressão e à informação sob qualquer forma ou veículo, a

Constituição não interfere na atividade das TVes (Televisões Educativas), que prestam serviço público, sob

condições especiais, nem derrogou o Decreto-lei nº 236/67.

Segurança denegada. Voto vencido". 

(STJ, 1ª Seção, MS 5307/DF, relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJ 02/08/99).

Nessa linha, sedimentou-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais no sentido da excepcionalidade da regra de

exigência de licitação no que tange ao serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens:

 

"PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ACÃO CIVIL PÚBLICA. CITAÇÃO DE

LITISCONSORTES NECESSÁRIOS POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NÃO-COMPARECIMENTO NOS AUTOS

DA MAIOR PARTE DOS SUJEITOS PASSIVOS. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. CONCESSÃO DE

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGEM. TELEVISÃO EDUCATIVA. DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

(...)

6. A regra contida no art. 13 do Decreto 52.795/63 - que estipula ser dispensável a licitação com vistas à outorga

para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos - não é contraveniente ao art. 175,

caput, encartado na Lex Magna, pela circunstância de as TVs educativas, além de se manterem por meio de

subsídios oriundos de suas patrocinadoras, sem intuito de lucro, não desempenham nenhuma atividade

econômica, diferentemente do que sucede com as empresas privadas, sujeitas à disciplina própria do sistema

empresarial e do predomínio da livre-concorrência, cuja essência, em rigor, é a lucratividade que lhes

impulsiona e constitui o móvel de sua subsistência e expansão.

7. O art. 13, parágrafo único, do DL 236/67 dispõe expressamente sobre o caráter não-econômico das televisões

educativas, o que corrobora a dispensabilidade da licitação prevista no retrocitado dispositivo legal no

concernente à concessão ou permissão em foco.

8. O legislador constituinte conferiu preferência aos programas educativos exibidos pelas emissoras de televisão.

Significa dizer que o próprio texto constitucional enuncia um juízo de valor preponderante em favor daquelas

estações transmissoras que priorizam finalidades educacionais (CF, art. 221, I). Equivale dizer, também, que as

TVEs cumprem os fins pretendidos pela República Federativa.

9. Outorgas da mesma espécie, sem licitação, constituem procedimento que tem sido sucessiva e reiteradamente

adotado pelo Ministério das Comunicações e ratificado pelo Congresso Nacional no que se refere a uma gama

multivariada de entidades interessadas, tanto de assistência social como também de diferentes confissões

religiosas em todo o país.

(...)"

(TRF/1ª Região, AC 0017521-90.2005.4.01.3500/GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE

DEUS, QUINTA TURMA, e-DJF1, p. 433, de 17/04/2009)

No mesmo sentido a Terceira Turma deste Tribunal, em julgado recentíssimo:

 

ADMINISTRATIVO. RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. CONCESSÃO DE OUTORGA SEM PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO. POSSIBILIDADE. 1. O termo inicial da prescrição da nulidade do ato administrativo de

prorrogação ilegal do contrato de concessão se constitui no encerramento do tempo contratual. Precedentes do

STJ. 2. A análise da necessidade de licitação para as TV's educativas deve ser feita à luz de todo o contexto

constitucional, combinando os dispositivos que regem a Administração Pública com aqueles destinados à

educação e comunicação social. 3. O Decreto-lei 236/67 é compatível com o texto constitucional de 1988,

trazendo um tratamento diferenciado à radiodifusão educativa. 4. O artigo 13 do Decreto nº 52.795/63 declara

expressamente a inexigibilidade de licitação para a outorga de concessão às TV's educativas. 5. Remessa oficial e

Apelações providas.(APELREEX 00142058120104036105, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CIRO

BRANDANI, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, de 13/06/2014)
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Também a Quarta Turma deste Colegiado assim se pronunciou:

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TV EDUCATIVA SEM FINALIDADE LUCRATIVA. DISPENSA DE LICITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DL Nº 236/67 E DECRETO Nº 52.975/63. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA

TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE. O livre convencimento motivado do juiz, aliado ao seu poder de direção

e de instrução (artigos 130 e 131, do CPC), autorizam-no a dispensar a produção de provas, ainda mais em

circunstâncias semelhantes às dos autos, em que o conjunto probatório, aliado ao pedido, indicam que não é

necessário fazê-lo. A radiodifusão educativa destina-se à transmissão de programas educativo-culturais, que, não

obstante atue em conjunto com os sistemas de ensino, visa à educação básica e superior e à formação para o

trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação

profissional. Nesse contexto, com fins à consecução do interesse público, a outorga para a execução de serviços

de radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, somente pode ser requerida por entidades destituídas

de finalidade lucrativa, sendo reservada à execução da União, Estados e Municípios, universidades e fundações

constituídas no Brasil, e como tal, não pode ser equiparada aos serviços públicos comuns, havendo regramento

jurídico próprio, face à finalidade específica, destituída de caráter comercial, conforme estabelecem os artigos

13 e 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28.02.1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27.08.1962, que

instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações. A dispensa de procedimento licitatório para concessão de

outorga dos serviços de radiodifusão sonora de sons e imagens com fins exclusivamente educativos prevista no

artigo 14, § 2º do DL nº 236/67 e no artigo 13, §1º do Decreto nº 52.795/63, não encontra óbice constitucional.

Não colhe a alegação de inconstitucionalidade do artigo 41 da Lei nº 8.987/75 que dispõe sobre o regime de

concessão e permissão da prestação de serviços públicos, segundo o qual excepciona a aplicação dessa Lei à

concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, vez que esse

diploma normativo encontra fundamento de validade no próprio artigo 175 da Constituição Federal ("Incumbe

ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de

licitação, a prestação de serviços públicos".) Apelações providas para julgar improcedente o pedido."

(TRF/3ª Região, QUARTA TURMA, AC 00011285320074036123, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1, de 16/10/2013)

A despeito de meu entendimento pessoal, curvo-me à posição dominante em favor da pacificação dos litígios e da

unificação do direito, daí porque reconheço não haver ilegalidade na conduta administrativa.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021114-86.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, interposta por GLAUCIA

TASSIANE KAYANUMA KAMOGAWA, com o objeto de determinar à parte ré que proceda à sua imediata

nomeação e posse no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, na Unidade de Presidente Prudente,

posto que devidamente aprovada no concurso público do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região realizado no

ano de 2007.

2012.61.00.021114-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GLAUCIA TASSIANE KAYANUMA KAMOGAWA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00211148620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC. Condenou a parte autora em honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, observadas as disposições da Lei nº 1.060/50. Sem custas em face

da concessão da Justiça Gratuita.

Em suas razões recursais alega a parte autora, em apertada síntese, ter sido aprovada no concurso público no 16º

lugar, tendo sido nomeados os candidatos até o 14º lugar. Alega que teria direito subjetivo à nomeação, haja vista

a criação de vagas no prazo de validade do concurso. Sustenta que, pelo fato de ter procedido aos exames

admissionais, teria havido interesse da Administração em prover os cargos por nomeação. Informa e existência de

"quatro claros de lotação" na Unidade Judiciária de Presidente Prudente ao tempo de vigência do seu concurso, o

que demonstraria o direito à nomeação. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria.

A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de nomeação da apelante, para o cargo de Técnico

Judiciário - Área Administrativa, na Unidade Administrativa de Presidente Prudente, vez que ficou classificada

fora do número de vagas. Contudo sustenta que haveria cargos vagos, haja vista a estrutura organizacional da

referida unidade administrativa, o que geraria direito subjetivo à sua nomeação.

Conforme consta dos autos, a apelante foi habilitada em 16º lugar para o cargo ao qual se candidatou no certame.

Foram nomeados os candidatos até a 14ª colocação. Mister se faz salientar que a apelante foi convocada para

proceder aos exames admissionais, assim como outros candidatos, além da sua classificação.

Como bem lançado pelo MM. Juízo a quo na sentença ora combatida: "...A relação dos candidatos aprovados no

Concurso para Provimento de Cargos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comprova que a autora foi

habilitada em 16 lugar para o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa na Unidade Administrativa de

Presidente Prudente, atingindo 277,86 pontos como nota final (fls. 72/73). O Edital de Abertura do certame foi

expresso ao prever apenas uma vaga para o cargo em questão na referida Unidade Administrativa da Justiça

Federal do Estado de São Paulo (fls. 51). Dessa forma, nos termos da Jurisprudência consolidada do E. Superior

Tribunal de Justiça, somente haveria direito à nomeação no caso de preterição na ordem de classificação dos

candidatos, o que não se verifica no caso em análise, posto que a parte foi aprovada fora do número de vagas

previsto. O fato de a autora ter sido convocada para a realização de exames médicos não vincula a

Administração, que cumpriu o Edital ora impugnado e nomeou os 14 (quatorze) primeiros candidatos

aprovados em razão do surgimento de novas vagas que surgiram dentro do prazo de validade do certame.

Conforme já decidido pelo Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região, "não se pode extrair da convocação para a

realização dos exames médicos o reconhecimento pelo impetrado da existência de vaga em Presidente

Prudente. Quando muito, pode-se inferir que havia interesse de manter o quadro de lotação completo e de

aproveitar ao máximo os candidatos aprovados no certame, considerada a proximidade da expiração de sua

validade. O princípio da eficiência da administração justifica que tenham sido tomadas todas as providências

para que, no caso de que lá viesse a surgir uma vaga, a autoridade pudesse ter candidato apto a ser

imediatamente nomeado e empossado. Para tanto, era necessário que já tivesse realizado e sido aprovado no

exame admissional, que, como se viu, é requisito para a posse." (MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 334254

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador ORGÃO

ESPECIAL Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2013)..."(grifos nossos)

A apelante foi habilitada no concurso público em epígrafe, fora do número de vagas previsto no edital e, não tendo

havido a preterição de candidato, não há que se falara em direito subjetivo à nomeação.

É pacífico na doutrina e na jurisprudência que a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito.

Portanto, compete à Administração, dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus interesses, nomear

candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência, respeitando-se, contudo, a ordem de classificação, a fim

de evitar arbítrios e preterições.

Além da criação de cargos novos, o que depende de dotação orçamentária, a carência de força de trabalho pode ser

suprida de várias outras formas como mudança nos procedimentos, desburocratização, utilização de novas

tecnologias entre outras, sendo que compete à Administração decidir discricionariamente como melhor

desempenhar sua atividade.

Ademais, a convocação para proceder aos exames médicos somente espelha o cumprimento do dever de eficiência

da Administração que, antevendo a proximidade de expiração do prazo de validade do certame se resguardou para

eventual surgimento de vaga, o que, no caso da apelante, acabou por não ocorrer.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido de forma pacificada, no sentido de que a classificação do

candidato fora do número de vagas gera somente expectativa de direito à nomeação. Nesse sentido trago os
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seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO CLASSIFICADO

FORA DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS PELO EDITAL. EXPECTATIVA DE DIREITO.

REMOÇÃO DE SERVIDOR PARA OUTRA LOCALIDADE. VACÂNCIA DO CARGO NÃO

CARACTERIZADA. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. ATO

DISCRICIONÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. Cuida-se, originariamente, de Mandado de Segurança impetrado por Carlos Eduardo Dias de Almeida com o

objetivo de assegurar direito à nomeação para o cargo de Técnico-Judiciário do Estado de Rondônia, no qual foi

aprovado na 11ª posição, isto é, fora do número das vagas inicialmente previstas (oito vagas) para a Comarca de

Presidente Médici, cidade para a qual concorreu. 2. O agravante alega que possui direito subjetivo à nomeação,

porquanto ocorreu a remoção da servidora Aline Silva Ribeiro de Moraes, 9ª colocada, para outra localidade

(Vilhena/RO), surgindo assim vaga na localidade de Presidente Médici. 3. A jurisprudência do STJ firmou que o

candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas previstas no edital tem direito líquido e

certo à nomeação. Durante o período de validade do certame, compete à Administração, atuando com

discricionariedade, nomear os candidatos aprovados de acordo com sua conveniência e oportunidade. 4. Esse

entendimento (poder discricionário da Administração para nomear candidatos aprovados no certame durante sua

validade) é limitado na hipótese de haver contratação precária de terceiros para o exercício dos cargos vagos e

ainda existirem candidatos aprovados no concurso. Nessas situações, a expectativa de direito destes seria

convolada, de imediato, em direito subjetivo à nomeação. 5. Tal direito também se manifesta quando, durante o

prazo de validade do concurso, demonstrado o interesse da Administração Pública, surgirem novas vagas, seja

em razão da criação de novos cargos mediante lei, seja em virtude de vacância decorrente de exoneração,

demissão, aposentadoria, posse em outro cargo inacumulável ou falecimento, seja pela realização de novo

concurso público dentro do prazo de vigência do certame anterior. 6. Não caracteriza "vacância de cargo" para

fins de provimento pelos aprovados em concurso público a simples remoção de um servidor para outra comarca.

7. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a prorrogação do prazo de validade do concurso público é

faculdade outorgada à Administração, exercida segundo critérios de conveniência e oportunidade, os quais não

estão suscetíveis de exame pelo Poder Judiciário. 8. Agravo Regimental não provido." 

(AROMS 201202491608, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/05/2013)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

CANDIDATO CLASSIFICADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL.

SURGIMENTO DE VAGAS NO DECORRER NO CERTAME. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À

NOMEAÇÃO. 

1. Hipótese em que a impetrante, classificada fora do número de vagas previstas no edital, requer a sua

nomeação e posse, sob a alegação de surgimento de duas vagas durante a validade do certame (com as quais

atinge a sua colocação), uma decorrente da aposentadoria de servidora do quadro do Ministério do Trabalho e

outra oriunda de remoção de candidato empossado nas vagas de Deficiente Físico. 2. A Primeira Seção desta

Corte, nos autos do MS 17.886/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.10.2013, reafirmou expressamente o

entendimento já consolidado neste Tribunal, em alinhamento ao decidido pelo STF nos autos do RE 598.099/MG,

de que os candidatos aprovados fora dos número de vagas previstas no edital ou em concurso para cadastro de

reservas não possuem direito líquido e certo à nomeação, mesmo que novas vagas surjam no período de validade

do concurso (por criação de lei ou por força de vacância), cujo preenchimento está sujeito a juízo de

conveniência e oportunidade da Administração. Precedentes: AgRg no RMS 38.892/AC, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 19/04/2013; AgRg no RMS 37.745/RO, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira

Turma, DJe 07/12/2012; AgRg no RMS 21362/SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Des. Convocado TJ/RS), Sexta

Turma, DJe 18/04/2012; RMS 34789/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 25/10/2011;

AgRg no RMS 28.915/SP, Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 29/04/2011; AgRg no RMS 26.947/CE, Min.

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe de 02/02/2009. 3. Segurança denegada." 

(MS 201301153665, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/04/2014)

 

Assim, seja pela sua manifesta improcedência, bem como por se encontrar em absoluto desacordo com a

jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça, imperativo o desprovimento do recurso

interposto.

Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

nos termos acima expendidos.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.
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CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-37.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal que alegava imunidade tributária recíproca e ilegitimidade passiva

ad causam, para pagamento do IPTU referente aos imóveis afetos ao FAR (Fundo de Arrendamento Residencial).

A r. sentença condenou a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atribuído à causa e considerou indevido o ressarcimento das custas processuais.

Apela a Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que as atividades prestadas por

ela no âmbito do PAR caracterizam-se como efetivo serviço público, tipificado pelo "cumprimento de uma

política pública social de moradia à população de baixa renda, sem atuar no mercado imobiliário e sem intuito

de lucro". Aduz que, muito embora seja credora fiduciária do imóvel tributado, ela não se reveste na condição de

sujeito passivo da obrigação tributária em cobrança, que, por disposição de lei, cabe ao devedor fiduciante, que

detém a posse direta do referido bem.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

'PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido.'

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

2014.61.33.001732-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP191918 MOACYR MARGATO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00017323720144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

 

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, 'A', § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea 'a', § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido.'

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido.'

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido.'

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

 

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 
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3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal ( PAR ). 

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR . 

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária. 

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. 

8 Agravo de instrumento improvido.'

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

 

'DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. 

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória. 

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas. 

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida. 

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador. 

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma. 

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento'.

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da CEF, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de apelo à sentença denegatória de mandado de segurança impetrado para afastar a exigibilidade de

imposto de renda sobre ganho de capital na conversão de investimento externo direto em investimento em

portfólio.

Apelou a impetrante, alegando que, para conversão de investimento externo direto em investimento em portfólio,

após abertura de capital da empresa investida, o BACEN exigiu realização de contratos de câmbio de saída e

entrada do capital estrangeiro que, porém, são fictícios, pois não existe movimentação de tais divisas, porém a

RFB entendeu que tal operação gera imposto de renda sobre ganho de capital, calculado sobre a diferença entre o

custo de aquisição e o da fictícia alienação das ações por seu valor de mercado; não há, porém, ganho de capital a

ser tributado, pois, conforme artigo 7º do Anexo à Circular BACEN 2.997/2002, expedido com base no artigo 3º

da Lei 4.131/1962, que disciplina o serviço especial de registro de capital estrangeiro no Brasil, trata-se de

operação de mera alteração do regime de investimento estrangeiro, sem efetiva remessa de divisas ou lucros ao

exterior ou alienação de participação societária, já que os contratos de câmbio são simbólicos e representativos de

mera formalidade para o registro do capital estrangeiro aplicado; aduziu que o caso difere dos contratos

simbólicos de câmbio, para efeito de CPMF, pois aqui inexiste o fato gerador, o ganho de capital, enquanto

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos por não residente, para efeito dos

artigos 153, III, CF, 43, CTN, 685, RIR/1999, 18 da Lei 9.249/1995, 26 da Lei 10.833/2003, 26 da IN SRF

208/2002 e 1º da IN SRF 407/2004, assim a tributação, a partir de operação de câmbio fictícia, com fim

meramente registral, viola o princípio da legalidade (artigo 150, I, CF, e 97, I, CTN), sobretudo porque a ficção

jurídica, com base na qual pretendida a incidência fiscal, foi criada não por lei, mas por mera norma regulamentar

editada pelo BACEN, lesando, ainda, os princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, pelo que

foi requerida a reforma.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, não se conhece do agravo retido, em apenso, pois não foi reiterado pela apelante, em suas razões

recursais.

No mérito, assim decidiu a sentença apelada (f. 248-v/9):

 

"A impetrante alega, em suma, que não é válida a incidência de imposto de renda na medida em que não há

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza, já que não

se trata de alienação efetiva e real de participação societária, apenas a realização de operações fictícias de
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câmbio de cunho meramente burocrático. 

O pedido não procede. 

O fato de não haver movimentação física de divisas nas operações simultâneas de aquisição e venda de moeda

estrangeira realizadas pela impetrante para efetivar a conversão do investimento externo direto em

investimento em portfólio não significa que os contratos de câmbio sejam fictícios. Muito pelo contrário, a

celebração dos contratos de câmbio é condição sine qua non para a conversão do investimento.

Com a realização, efetiva, não meramente simbólica, do primeiro contrato de câmbio, a impetrante passa ter a

plena disponibilidade sobre os valores auferidos com a alienação da participação societária. Na hipótese de o

montante ser superior ao custo de aquisição da participação, está configurado o fato gerador do imposto de

renda, que consiste no ganho de capital, nos termos do artigo 18, da Lei 9.249/95, que dispõe: o ganho de

capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será apurado e tributado de acordo com as regras

aplicáveis aos residentes no País. 

O artigo 685, I, b, do Decreto 3000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) trata especificamente da incidência

de imposto de renda à situação objeto da lide: Os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos,

creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica residente

no exterior, estão sujeitos à incidência na fonte à alíquota de quinze por cento, quando não tiverem tributação

específica neste Capítulo, inclusive os ganhos de capital auferidos na alienação de bens ou direitos.

Não há que se falar, portanto, em violação aos artigos 153, III da Constituição da Republica e 43, do CTN, e

tampouco aos princípios da legalidade, da capacidade contributiva, e do não confisco. A incidência do imposto

de renda é devida em razão do ganho de capital auferido com a venda da participação societária e a realização

do contrato de câmbio. Nesse sentido, cito ementa de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região em caso semelhante:

DIREITO TRIBUTÁRIO. IRRF. EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO NO EXTERIOR. CONVERSÃO DE

CRÉDITOS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO. CIRCULAR/BACEN Nº 2.997/00.

INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. 1. A conversão de créditos em investimento deve ser precedida de regular

liquidação do empréstimo contraído em moeda estrangeira, de modo que a avença existente entre a empresa e a

cotista sediada no exterior se perfaz por meio de transações distintas, ou seja, primeiramente, a empresa

devedora repassa à credora externa quantia equivalente a que será investida, ensejando a quitação dessa

parcela da dívida e a correspondente baixa nos registros do BACEN, e, posteriormente, recebe da credora

quantia idêntica para ser incorporada ao seu capital social, a partir de então registrada como investimento

externo direto. 2. Se a quitação e correspondente baixa do registro do empréstimo concedido à empresa é

medida indispensável à implementação do investimento, resta evidenciado que a credora externa tem plena

disponibilidade sobre tais valores, ainda que não lhe seja remetido qualquer numerário. Além disso, impende

considerar que a aludida operação se processa mediante prévio e irretratável consentimento do investidor. 3.

Os juros correspondem à remuneração do capital empregado e representam o ganho obtido com o empréstimo

concedido à empresa nacional, são, portanto, traços indicativos do acréscimo patrimonial experimentado pela

mutuante e podem seguramente sofrer a incidência do imposto de renda. 4. Apelação desprovida. (AMS

298202, DJE 16/11/2012) 

Em razão do exposto, denego a segurança, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil." 

 

Como se observa, a sentença encontra-se devidamente motivada, e não merece reparo.

De fato, já decidiu esta Corte, conforme demonstrado, que incide, em operações ou hipóteses que tais, o imposto

de renda sobre ganho de capital (AMS 00031602720034036105, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES), sendo

que tal precedente confirmou, no mérito, o que já havia decidido antes a Turma no julgamento do AI

00150478720034030000, DJU 27/09/2006, assim ementado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

NA FONTE INCIDENTE SOBRE OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO - CONVERSÃO, EM

INVESTIMENTO, DE JUROS DECORRENTES DE EMPRÉSTIMO EXTERNO -

IMPRESCINDIBILIDADE DA ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL - OPERAÇÃO

FINANCEIRA QUE NÃO RETIRA A NATUREZA DE RENDIMENTO OU GANHO DE CAPITAL -

TRIBUTAÇÃO DEVIDA. I - O fato de os juros serem pagos, à empresa sediada no exterior, na modalidade de

capitalização no capital social da empresa mutuária não retira a natureza de rendimento ou ganho de capital,

afigurando-se legítima sua tributação. II - Afigura-se imprescindível a atuação do Banco Central do Brasil

quando exige, dentro de suas atribuições de controle dos capitais estrangeiros, a celebração de operação de

câmbio registrada em conta corrente bancária, nas hipóteses de conversões de crédito em investimento externo

direto, a teor dos artigos 8º e 9º do Regulamento Anexo à Circular nº 2.997/2000 daquela instituição. III -

Agravo regimental prejudicado. V - Agravo de instrumento provido."
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Trata-se de considerar, neste sentido, que a exigência regulamentar, atinente à alteração ou conversão de

investimento externo direto em outro tipo de investimento, não é o fundamento para a tributação impugnada, que

tem assento, como demonstrado pela própria impetração, em preceitos constitucionais, legais e regulamentares:

artigos 153, III, CF, 43, CTN, 685, RIR/1999, 18 da Lei 9.249/1995, 26 da Lei 10.833/2003, 26 da IN SRF

208/2002 e 1º da IN SRF 407/2004. Logo, inexistente a violação aos princípios da legalidade, capacidade

contributiva ou vedação ao confisco.

Se, para controle de investimentos estrangeiros no país, a alteração do tipo ou regime jurídico aplicável ao capital

externo exige registro de alienação do investimento e apuração de valores com realização de operações de câmbio,

para saída e entrada de capital, ainda que sem movimentação financeira efetiva, não se pode concluir que inexiste

o fato gerador da tributação.

Ainda que seja dispensada a efetiva movimentação física do capital, o fato gerador, pelo ganho de capital, opera-

se a partir do momento em que existe o registro da alienação, com desmobilização do capital aplicado em

investimento direto, saída e entrada de divisas, para aplicação em investimento em portfólio de ações. A ficção ou

dispensa de movimentação física de capital, única existente, não é extensiva a outras situações e, portanto, não se

presta a tornar fictas ou dispensáveis as demais operações essenciais à regular conversão da natureza do

investimento estrangeiro. O fato gerador da tributação efetivamente ocorre, pois não se pode transformar

investimento direto, sem operação de conversão, à luz dos respectivos requisitos, em investimento em portfólio de

ações. A incidência fiscal, no ganho de capital, poderia ser afastada, a despeito da ocorrência do fato gerador, se a

lei previsse isenção como modo de facilitar, incentivar ou direcionar a mudança no perfil do capital estrangeiro

investido no país, porém não se trata, por evidente, de providência que possa ser perseguida em via judicial.

A propósito, pertinente destacar o decidido, pelo Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.129.335 (Rel. Min.

LUIZ FUX, DJE 2406/2010), sob o regime do artigo 543-C, CPC:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM

INVESTIMENTO. OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. 1. A Contribuição Provisória

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF,

enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em investimento externo

direto (contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo diante de operação

unicamente escritural (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no Ag 1.197.348/RJ, Rel. Ministro

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17.11.2009, DJe 25.11.2009; AgRg no Ag 1.119.315/SP, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.11.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp

1.127.882/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.09.2009, DJe 30.09.2009;

AgRg no REsp 1.092.768/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 09.12.2008, DJe

15.12.2008; REsp 856.570/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 04.11.2008, DJe

03.12.2008; e REsp 796.888/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 08.05.2007, DJ

31.05.2007). 2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96) abarcava

qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representasse

circulação escritural ou física de moeda, quer resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores,

créditos ou direitos (artigo 1º, parágrafo único). 3. O artigo 2º, da Lei 9.311/96, enumerava as hipóteses de

incidência da aludida contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social, verbis: "Art. 2° O fato gerador

da contribuição é: I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de depósito, em

contas correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em

consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,

introduzidos pelo art. 1° da Lei n° 8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas; II - o lançamento a

crédito, por instituição financeira, em contas correntes que apresentem saldo negativo, até o limite de valor da

redução do saldo devedor; III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos,

direitos ou valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário,

nas contas referidas nos incisos anteriores; IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores,

efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas; V - a

liquidação de operação contratadas nos mercados organizados de liquidação futura; VI - qualquer outra

movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira que, por sua finalidade,

reunindo características que permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os

mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da denominação

que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la." 4. Deveras, a conversão do

passivo (decorrente de empréstimo) da empresa domiciliada no Brasil em investimento externo direto no seu

capital social reclama a realização de procedimentos cambiais, traçados pelo Banco Central do Brasil

(Circular BACEN 2.997/2000), com o intuito de garantir a fiscalização e controle da origem e natureza dos

capitais que ingressam no País. 5. Assim, a conversão dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento
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externo direto concretiza-se mediante a realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda

estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento do ou para o exterior), consubstanciadas em lançamentos

fictícios de entrada e saída de recursos, a saber: (i) a transferência, pela empresa brasileira receptora do

investimento (devedora do empréstimo), ao investidor não residente ou investidor externo (credor do

empréstimo), do valor correspondente ao pagamento da dívida principal e juros, para quitação e baixa na

pendência; e (ii) o recebimento, pela empresa receptora (devedora na primeira transação), da quantia,

disponibilizada pelo investidor externo (credor naquela), para integrar o capital societário. 6. Destarte,

sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre os sujeitos envolvidos no negócio jurídico

discriminado, uma vez que, quando a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu passivo

em capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de valores. 7. Consequentemente,

conquanto se considere inexistente a movimentação física dos valores pertinentes, a ocorrência de circulação

escritural da moeda constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF. 8. Outrossim, a teor do

disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero), da Lei 9.311/96, a conversão de

crédito (decorrente de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) não se

encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a interpretação literal da legislação

tributária que disponha sobre outorga de isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos I e II, do

CTN). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008." 

 

Embora a impetrante afirme ser impertinente o precedente firmado, a alegação não tem amparo jurídico, pois

efetivamente ocorre o fato gerador do imposto de renda por ganho de capital, independentemente da

movimentação física de recursos ou divisas porque, sem alienação do capital, aplicado na forma de investimento

direito, não existe origem econômica nem título jurídico capaz de justificar a realização do outro investimento,

agora em ações. A legislação, ao exigir registro para controle do capital estrangeiro, não permite a transformação,

mediante operações exclusivamente no mercado interno, de capital estrangeiro em investimento direto em capital

estrangeiro em portfólio de ações. Na medida em que é exigida a saída do capital, ainda que sem movimentação

física, para que possa retornar direcionado a outro tipo de investimento, com a formalização de contratos de

câmbio e registros respectivos, existe o fato gerador do imposto de renda porque a saída de capitais presume a

alienação do investimento e, portanto, a realização de lucro ou ganho de capital. É o que se pode extrair

claramente do precedente firmado por esta Corte, assim como, igualmente, do julgado proferido pelo Superior

Tribunal de Justiça, conforme acórdãos transcritos nos autos.

O parecer da douta Procuradoria Regional da República foi firmado no sentido da denegação da ordem, em razão

da existência de fato gerador do imposto de renda na operação narrada nos autos, de acordo com a sentença e a

jurisprudência elencada, configurando fundamento adicional para que a apelação seja desprovida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação à sentença denegatória em mandado de segurança impetrado objetivando, em suma, a

apropriação de créditos das contribuições de PIS/PASEP e COFINS pelo sistema não cumulativo, decorrentes das

despesas de seguro de frota, utilizados como insumo na locação de veículos, nos cinco anos anteriores à

propositura da ação.

O contribuinte apelou, alegando, em síntese, que: (1) o Fisco, por uma interpretação distorcida da legislação de

regência, tem ameaçado o seu exercício regular de creditamento de PIS/COFINS no sistema não cumulativo pelos

gastos com seguro de frota; (2) vez que o desconto de créditos não se trata de benefício fiscal, mas de técnica de

quantificação tributária não cumulativa, não há que se falar em interpretação restritiva das normas pertinentes, de

modo que o Juízo a quo adotou posicionamento contrário à orientação constitucional; (3) não se pretende

interpretação extensiva para a concessão de benefício fiscal, mas tão somente a exegese sistemática da legislação

para a correta quantificação da obrigação tributária, segundo o princípio da não cumulatividade; (4) a distinção

feita em sentença, a respeito de "insumos diretos" e "insumos indiretos", não tem previsão legal e não é coerente

com a materialidade do PIS e da COFINS, e acaba por dar cumulatividade às contribuições; (5) igualmente, as

Instruções Normativas nº 358/03 e 404/04 da SRF, ao restringirem o creditamento aos insumos aplicados ou

consumidos na produção ou fabricação do produto comercializado, criaram indevidamente exigência inédita na

legislação da matéria; (6) da correta análise do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 extrai-se que insumo é

aquilo aplicado à finalidade de obtenção de receita, à acepção de "custo de produção"; (7) dado que,

diferentemente do que ocorre com o ICMS e o IPI, não há destaque de PIS/COFINS nas operações de venda de

produto ou prestação de serviços, vez que tais contribuições incidem sobre o faturamento da empresa, a referência

de não cumulatividade não deve ser a industrialização de um produto, mas a obtenção de receita; (8) a posição

doutrinária e jurisprudencial a respeito do conceito de "insumo" atribui ao termo significado amplo, em

consonância com o pedido inicial; e (9) nesta linha, o CARF entende como insumo passível de apropriação de

créditos de PIS/COFINS aqueles que, retirados do processo produtivo, podem provocar a inviabilização da

empresa ou a perda substancial da qualidade do produto ou o do serviço, independentemente de seu consumo no

processo produtivo, havendo, inclusive, decisão específica quanto a seguros de frota de veículos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso dos autos, o contribuinte pretende incluir despesas com seguro de frota de veículos no conceito de

insumo.

Todavia, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte, e demais Tribunais Federais já se assentou

entendimento no sentido de inexistir direito líquido e certo ao creditamento do PIS/COFINS de despesas,

insumos, custos e bens, que não sejam expressamente previstos nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, ou que não

estejam relacionados diretamente à atividade da empresa.

A propósito, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRg no REsp 1429759, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/06/2014: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

CREDITAMENTO. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. NÃO CUMULATIVIDADE. ART. 195, § 12, DA CF.

MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF

404/04. EXPLICITAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS E SERVIÇOS EMPREGADOS OU

UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO PRODUTIVO. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. As Instruções Normativas SRF 247/02 e

SRF 404/04 não restringem, apenas explicitam o conceito de insumos previsto nas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003. Precedentes do STJ. 3. Possibilidade de creditamento de PIS e Cofins apenas em relação aos bens

e serviços empregados ou utilizados diretamente sobre o produto em fabricação. 4. A análise do alcance do

conceito de não cumulatividade, previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada no STJ sob pena de usurpação da

competência do STF. 5. Agravo Regimental não provido."

AC 2010.61.02.006564-0, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, D.E. 10.01.2014: "MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. LEIS N.º 10.637/02 E

10.833/03. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 66 DA IN SRF N.º 247/02 E ART. 8º DA IN SRF N.º 404/04.

ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. COMISSÕES PAGAS A REPRESENTANTES COMERCIAIS.

INVIABILIDADE. 1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao reconhecimento do direito

ao crédito de PIS e COFINS no regime não cumulativo, nos termos das Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03,

quanto aos pagamentos de comissões aos representantes comerciais, bem como compensar aqueles

indevidamente recolhidos a este título, corrigidos monetariamente pela SELIC. 2. Assenta-se que, sob o

enfoque tributário, tem-se que as exações em pauta são informadas pelo princípio da universalidade, esculpido
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no art. 195 do ordenamento maior (A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei), circunstância que deve ser tomada em conta pelo julgador. 3. No âmbito do § 12 do

art. 195 da CF propriamente dito, cabe ter presente que na órbita do PIS a não incidência já vinha estabelecida

no bojo da Lei nº 10.637/2002, vigendo, portanto, antes da promulgação da EC 42/03, ocorrida em 19.12.03,

sendo precedida da MP 66/02. E quanto à COFINS, embora prevista na Lei nº 10.833, de 29.12.03, também

fora alvo da MP 135, de 30.10.03. 4. Observa-se destes dois diplomas legais em foco que, finalmente, logrou o

contribuinte arredar os perniciosos efeitos da cumulatividade, veementemente combatida na seara tributária,

em especial quanto a estas duas exações, mas com contornos próprios e não necessariamente idênticos aos do

IPI e ICMS, que ostentam a condição de princípio constitucional. 5. Contudo, a providência, com assento na

ressalva do § 12 introduzido pela EC 42/03, não se espraiou rumo a todos os contribuintes, diante daquelas

previsões contidas nos art's. 8º daquele primeiro diploma, quanto ao PIS, e 10, deste último, quanto à COFINS.

Tão pouco os descontos dos créditos autorizados pelo art. 3º, em ambas as leis, posto que elencados de forma

taxativa. 6. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento no princípio da

universalidade das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento a não cumulatividade da

contribuição em caso de eventual vedação ao creditamento do PIS/COFINS, pois é o próprio texto maior que

remete à lei o estabelecimento do regramento da matéria. Nesse sentido, a regra geral continua a ser a

cumulatividade, embora possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da atuação do

legislador ordinário. 7. A questão passa a envolver, portanto, o alcance do termo insumo, referido no art. 3º, II,

das Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03, buscando a impetrante enquadrar gastos com comissões pagas a

representantes comerciais. 8. Apesar da sistemática da não-cumulatividade do IPI e ICMS ser distinta no caso

do PIS/COFINS, o conceito de insumos deve ser o mesmo ali empregado, a saber, todos os elementos que se

incorporam ao produto final, desde que vinculados à atividade da empresa. 9. Se o legislador ordinário

pretendesse dar um elastério maior ao conceito de insumo, empregando-lhe um caráter genérico, não teria

trazido um rol taxativo de descontos de créditos possíveis, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, a exemplo dos

créditos referentes à "energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos

estabelecimentos da pessoa jurídica" e tantos outros. 10. Destarte, o conceito de insumo, para fins de

creditamento no regime não-cumulativo das contribuições PIS e COFINS, abrange os elementos aplicados

diretamente na fabricação do bem ou na prestação do serviço, ou seja, aqueles vinculados à atividade fim do

contribuinte. 11. É inviável estender o alcance da expressão "insumo" de modo a permitir o aproveitamento,

como créditos de PIS/COFINS, de despesas com marketing, representação comercial, consultoria, limpeza e

vigilância, com combustíveis e lubrificantes, que são meros custos despendidos no processo de industrialização

e comercialização do produto fabricado ou serviço prestado. 12. No caso, os custos com comissões pagas a

representantes comerciais suportados pela impetrante não estão inseridos na cadeia de produção, destinando-

se, em verdade, à posterior comercialização dos produtos, donde que não podem ser tidos como insumos. 13.

Não se tratam, portanto, de despesas aplicadas ou consumidas na produção e prestação do serviço

propriamente dito, que caracterizam o insumo dedutível para os fins do art. 3º das Leis nº's. 10.637/02 e

10.833/03, ressaltando-se, mais uma vez, que tal possibilidade decorre de técnica de não-cumulatividade

peculiar ao PIS/COFINS, contribuições que se distinguem pelo seu caráter universal. 14. Tal o contexto,

legítima a exigência fiscal, restando prejudicado o pedido de aproveitamento de créditos, posto que devidos os

recolhimentos combatidos. 15. Apelação a que se nega provimento."

AC 2009.61.00.005469-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, D.E. 22/06/2012: "TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS . LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP´S Nº 66/02 E 135/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA SISTEMÁTICA.

RESTRIÇÃO AOS CRÉDITOS. OPÇÃO DO LEGISLADOR. 1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

posteriores à EC nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da CF, para incluir a receita, juntamente com o

faturamento, como base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade

do ponto de vista formal ou material. 2. A partir de 01/12/02, o PIS e, a partir de 01/02/04, a COFINS

passaram, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das

receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

3. As MP's nºs 66/02 e 135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da cofins não-cumulativos,

mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovaram na regulamentação das bases de

cálculo tampouco da alíquota das contribuições sociais. 4. Referidas medidas provisórias, convertidas nas Leis

nºs 10.637/02 e 10.833/03, apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de

cálculo e alíquotas da cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já

permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246 da CF.

5. O próprio art. 195, § 9º da CF previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo diferenciadas da exação,

em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição

estrutural do mercado de trabalho. 6. O princípio da isonomia para as contribuições para a seguridade social

deve ser interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da CF, que estabelece limites para a

adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem que sejam violados outros princípios igualmente
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consagrados, como o da capacidade contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 7. O disposto no § 12 do

artigo 195 da CF, introduzido pela EC nº 42/03, veio em complementação ao comando constitucional, não

possuindo, por sua vez, o condão de autorizar a instituição do regime não-cumulativo às contribuições dos

incisos I, b e IV, caput. 8. A ausência de previsão no Texto Maior da não-cumulatividade para o PIS e para a

cofins não constitui óbice à sua instituição por lei. O que ocorre, na verdade, é que em havendo previsão

constitucional, a lei não poderá dispor de maneira a violar o princípio. 9. A não-cumulatividade é prevista no

Texto Maior apenas para o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e para o Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de comunicação (ICMS), e não para o PIS e a cofins , de modo que as leis que a instituíram

em relação às exações em comento não estão regulamentando o Texto Maior. 10. O sistema de não-

cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI), nesse se

traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no

estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou

produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das

contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais

como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos. 11. Somente os créditos previstos no rol

do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de serem descontados para a apuração das bases de

cálculo do PIS e da cofins. Se o legislador ordinário houve por bem restringir o benefício a certos créditos, não

cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

12. Cinge-se a discussão à abrangência do conceito de insumo utilizado no inciso II do art. 3º em análise. 13. É

certo, por um lado, que não se pode adotar, como fazem as Instruções Normativas nº 247/2002 ( PIS ) e nº

404/2004 (COFINS), o conceito restritivo da legislação do IPI. O conceito de insumo para efeito de crédito de

PIS / COFINS é distinto daquele contido no IPI, como tem reiteradamente decidido a Câmara Superior de

Recursos Fiscais (CARF), de que é exemplo o Processo 11065.191271/2006-47 - 3ª Turma - 23 a 25 de

agosto/2010). Por outro lado, também não é o caso de se elastecer o conceito de insumo a ponto de entendê-lo

como todo e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ,

como já decidiu a 2ª Câmara da 2ª Turma do CARF no Processo nº 11020.001952/2006-22. Ressalte-se que a

legislação do PIS e da COFINS usou a expressão "insumo", e não "despesa" ou "custo" dedutível, como

refere a legislação do Imposto de Renda, não se podendo aplicar, por analogia, os conceitos desta última (CTN,

art. 108). 14. Somente pode ser considerado como insumo aquilo que é diretamente utilizado no processo de

fabricação dos produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços, e que deve ser avaliado caso a caso,

não abrangendo custos ou despesas de fases anteriores nem de fases posteriores. Incluem-se nesta última

hipótese os custos e despesas com propaganda, publicidade, marketing, promoções, comissões , pesquisas de

mercado, relacionados à comercialização dos produtos. Por mais relevante que sejam tais custos ou despesas

para o êxito da comercialização dos produtos pela apelante, não podem ser considerados insumos da atividade

comercial por ela desenvolvida. 15. Precedente desta Corte. 16. Apelação improvida."

AC 00264914320094036100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF309/11/2012: "CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO CUMULATIVIDADE. LEIS N. 10.637/02 E

10.833/03. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE DAS

DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não procede a tese de que as normas que tratam da não

cumulatividade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 não foram recepcionadas pela Emenda Constitucional nº

42/2003, sob o argumento de que o legislador tem autorização constitucional para delimitar quais setores da

atividade econômica serão beneficiados, sem poder restringir a totalidade das despesas e custos que serão

compensados. 2. Em outras palavras, a tributação da COFINS e PIS segue a discricionariedade do legislador,

prevalecendo o direito ao creditamento das contribuições incidentes sobre os insumos, e não sobre a totalidade

de despesas e custos, como pretende a autora. Precedentes. 3. Desta forma, relevante que a natureza do insumo

seja analisada, caso a caso, conforme sua essencialidade ou relevância para o desenvolvimento da atividade

econômica do contribuinte, sem excluir a possibilidade de o legislador excepcionar as situações que não geram

crédito ao contribuinte. 4. Apelação desprovida."

AC 00004981220104058103, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, DJE 07/03/2012 , p. 248:

"TRIBUTÁRIO. PIS . COFINS . CREDITAMENTO DE INSUMOS. DESPESAS REALIZADAS COM

VALE-TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, UNIFORME E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

DOS EMPREGADOS E COM TRATAMENTEO DE EFLUENTES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1.

Nos termos do art. 3º, X, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, com a redação dada pela Lei nº 11.898/09, a

pessoa jurídica que explore atividade de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção poderá

descontar créditos calculados em relação a vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou

uniforme fornecidos aos empregados, dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS . 2. Hipótese em que os

custos realizados pela impetrante, a qual trabalha no ramo de industrialização de calçados e de vestuário em

geral, com transporte, alimentação, uniforme e equipamentos de proteção individuais fornecidos aos seus

funcionários e com tratamento de efluentes, não podem ser creditados dos valores do PIS e da COFINS , eis
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que tais despesas não estão abrangidas no conceito de insumo (IN nº 247/02, art. 66, e IN nº 404/04, art. 8º,

parágrafo 4º). 3. Embora as referidas despesas apresentem relevância ao desenrolar das atividades da

recorrente, não compõem a sua cadeia produtiva, de maneira que não se pode conferir à definição de insumo a

generalidade pretendida, com o propósito de abrangê-los, pois, se essa fosse a intenção do legislador, não

haveria um rol taxativo, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, que estabelecesse quais seriam os elementos

considerados como tal. 4. Remessa oficial e apelação improvidas."

AC 2009.71.07.001153-5, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. 26/05/2010:

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. LEIS N.º 10.637/02 E 10.833/03.

CONCEITO DE INSUMOS. ART. 66 DA IN SRF N.º 247/02 E ART. 8º DA IN SRF N.º 404/04.

ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS não se

assemelha ao regime não cumulativo do ICMS e do IPI. Este possui disciplina constitucional, sendo de

observância obrigatória, enquanto aquele foi relegado à disciplina infraconstitucional, sendo de observância

facultativa, visto que incumbe ao legislador ordinário definir os setores da atividade econômica que irão

sujeitar-se a tal sistemática. 2. Diferentemente do que ocorre no caso do ICMS e do IPI, cuja tributação

pressupõe a existência de um ciclo econômico ou produtivo, operando-se a não cumulatividade por meio de um

mecanismo de compensação dos valores devidos em cada operação com o montante cobrado nas operações

anteriores, a incidência das contribuições PIS e COFINS pressupõe o auferimento de faturamento/receita, fato

este que não se encontra ligado a uma cadeia econômica, mas à pessoa do contribuinte, operando-se a não

cumulatividade por meio de técnica de arrecadação que consiste na redução da base de cálculo da exação,

mediante a incidência sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua

denominação ou classificação contábil, permitidas certas deduções expressamente previstas na legislação. 3.

As restrições ao abatimento de créditos da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS pelo regime não

cumulativo, previstas nas Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03, não ofendem o disposto no art. 195, § 12, da

Constituição Federal. 4. O conceito de insumo, para fins de creditamento no regime não cumulativo das

contribuições PIS e COFINS, abrange os elementos que se relacionam diretamente à atividade fim da empresa,

não abarcando todos os elementos da sua atividade. Acaso fosse esta a intenção, não teria o legislador se

preocupado em especificar as situações que ensejam os descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos

dos dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo numa só estipulação.5. Seguindo-se a linha

traçada pelo legislador ordinário, verifica-se que a regulamentação constante no art. 8º da IN SRF n.º 404/04

(quanto à COFINS), e no art. 66 da IN SRF n.º 247/02 (quanto ao PIS), mostra-se adequada e não implica

restrição do conceito legal de insumo. 6. Apelação não provida."

AC 2006.71.04.002013-2, Rel. Des. Fed. JORGE ANTONIO MAURIQUE, D.E. 16/12/2009: "TRIBUTÁRIO.

SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DA COFINS. CREDITAMENTO DE INSUMO. ARTS. 3º,

II, DAS LEIS NºS 10.637/2002 E 10.833/2003. ABRANGÊNCIA. 1. O art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e

10.833/2003 permitem o aproveitamento de créditos de PIS e de COFINS calculados em relação aos

"insumos" adquiridos pela pessoa jurídica, assim entendidos todos e quaisquer bens que se aglutinam no

processo de transformação da qual resultará a mercadoria industrializada, diversa dos produtos que

inicialmente foram empregados no processo. 2. É inviável estender o alcance da expressão "insumo" de modo

a permitir o aproveitamento, como créditos de PIS/COFINS, de despesas com marketing, representação

comercial, consultoria, limpeza e vigilância, que são meros custos despendidos no processo de industrialização

e comercialização do produto fabricado."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial à sentença que, de ofício, reconheceu a prescrição do crédito tributário, extinguindo a

execução fiscal com resolução do mérito.

Ausência de apelo voluntário.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega da

DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior, conforme revelam os seguintes precedentes, verbis:

 

AGARESP 381242, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 22.05.2014: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO ENTREGUE PELO

CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte ao

da entrega da declaração ou ao do vencimento, o que ocorrer por último. Precedentes do STJ. 2. Agravo

Regimental não provido."

AGARESP 590689, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 21.11.2014: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA EXECUTIVA. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e

da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais (DCTF), de Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), ou de outra

declaração dessa natureza, prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação), é modo de constituição do crédito tributário. 2. Esta Corte considera que a constituição do

crédito tributário do tributo declarado, mas não pago "é a data da entrega da declaração ou a data vencimento

da obrigação tributária, o que for posterior ". 3. Não há no acórdão recorrido a fixação precisa da data relativa

à entrega da declaração, nem do vencimento do tributo, mas aduziu a Corte de origem as competências a que se

referiam; bem como a apresentação de GIA pelo parte do contribuinte. 4. Assim, à mingua de outros elementos

que possam infirmar a conclusão da Corte de origem, no sentido de que entre a data do vencimento e a data do

ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de cinco anos, há de ser prestigiado o entendimento do

acórdão recorrido, até porque conclusão contrária esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ. 5. O mesmo

óbice aplica-se ao argumento recursal segundo o qual não teria havido apresentação de GIA por parte do

executado. Agravo regimental improvido".

AI 0024598-08.2014.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 de 08.01.2015:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi

prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a

legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais

Superiores. 2. O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo o termo

inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos a partir da data da constituição definitiva do crédito

tributário. 3. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei,

consoante disciplinado na Súmula nº 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco". 4. Apresentada

a declaração e não efetuado o recolhimento do respectivo tributo, desnecessária a notificação do contribuinte ou

a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na dívida ativa e

iniciando-se a fluência do prazo prescricional a partir da data do vencimento da obrigação assinalada no título

executivo, ou da entrega da declaração, "o que for posterior". Precedentes desta Corte. 5. Da análise dos autos,

verifica-se que a execução fiscal em questão versa sobre créditos tributários sujeitos a lançamento por

homologação (COFINS e PIS) e os créditos tributários foram constituídos por meio de declaração do

contribuinte. 6. Tendo a execução fiscal sido ajuizada após a entrada em vigor da Lei Complementar nº

PARTE RÉ : RETLAW COM/ E SERVICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 02.00.19316-5 1 Vr COTIA/SP
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118/2005, o marco interruptivo do prazo prescricional constitui-se com o despacho que determina a citação, nos

termos do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela referida Lei. 7. A Primeira Seção do C.

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21.5.2010, firmou o entendimento no sentido de que, "na cobrança judicial do

crédito tributário o termo a quo prescricional (no caso, citação válida) retroage à data da propositura da ação,

conforme dispõe o art. 219, § 1° do CPC c/c o art. 174, I, do CTN."; bem como que "a retroação prevista no

referido artigo 219, § 1°, do CPC, somente é afastada quando a demora é imputável exclusivamente ao fisco". 8.

Efetuada a entrega das declarações referentes às CDA's nºs 80.6.12.042082-17, nº 80.6.12.043431-81, nº

80.6.12.043432-62, nº 80.6.12.043433-43, nº 80.7.12.017183-86, nº 80.7.12.017826-37 e nº 80.7.12.017827-18

em 18.07.2011 e 16.01.2012, e ocorrido o ajuizamento da execução fiscal em 10.06.2013, não se operou a

prescrição quinquenal, no tocante aos débitos inscritos nas referidas CDA's. 9. Saliente-se que, mesmo

considerando o marco interruptivo da prescrição na data do despacho que determinou a citação (10.07.2013),

sem retroação ao ajuizamento da execução, não se teria consumada a prescrição quinquenal quanto às referidas

CDA's. 10. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à

mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a

modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 11. Agravo desprovido".

Na espécie, quanto aos créditos de IRPJ, não consta dos autos a data da entrega da DCTF, mas constam

vencimentos entre out/97 a mar/98 (f. 04/07), tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/2005, em

17/12/2002 (f. 02) e, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, encontra-se

parcialmente prescrita, apenas quanto aos créditos com vencimentos entre out/97 a nov/97, devendo prosseguir a

execução quanto aos demais créditos.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006583-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença que, em execução fiscal, acolheu

exceção de pré-executividade, declarando a nulidade da CDA e decadência (artigo 269, IV, CPC), com

condenação em verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) "[...], depois da devolução da notificação pelos Correios, a

autoridade fiscal procedeu, sim, à publicação de edital, em 03/03/2011, intimando o contribuinte da lavratura do

auto de infração, assegurando-lhe o contraditório e ampla defesa, não obstante o edital não tenha sido referido

no processo de inscrição em dívida ativa"; (2) "o lançamento do tributo foi totalmente regular, atendendo aos

preceitos do art. 23 do Decreto 70.235/72"; e (3) "a desatenção da exequente nos autos, trazendo ao juízo apenas

cópia da notificação frustrada, mas não do edital publicado, não pode prejudicar o crédito público expresso no

título executivo fiscal cuja a certeza e liquidez ficam agora ratificadas".

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2015.03.99.006583-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JESUS ACERATE LINDOLFO

ADVOGADO : SP278839 RAFAEL MIRANDA COUTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00021835320138260368 3 Vr MONTE ALTO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre observar, primeiramente, que foram diversos os fundamentos da exceção de pré-executividade, dos quais

foi acolhido apenas a nulidade da CDA, sendo declarada a decadência do direito de lançar, prejudicados os

demais.

Com efeito, tratando-se de débito cuja constituição foi efetuada por lançamento de ofício (auto de infração), incide

o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional ("o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário

extingue-se após 5 (cinco) anos, contados [...] do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado"), conforme consolidada jurisprudência:

 

- AC nº 98.03.062935-2, Rel. Des. MÁRCIO MORAES, DJ de 12/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO. ACOLHIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA PREJUDICADOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

IMPROCEDENTES. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Os embargos de declaração da União Federal

merecem acolhimento, inclusive com efeito modificativo do julgado. 2. Não acorreu a decadência alegada pela

empresa executada, já que não transcorreram 5 anos entre a data do lançamento do tributo em discussão

(18/10/89) e o prazo final, que somente ocorreria em 31/12/1992. 3. Cuida-se de lançamento suplementar do

IRPJ da competência de 4/87, exercício financeiro de 1986. Assim, o "dies a quo" foi em 1/1/1988, que

somados ao quinquênio legal chega-se ao exercício de 1992, o qual se encerrou em 31/12/1992. 4. Prescrição

também afastada, pois a execução fiscal foi proposta em 22/7/1996, menos de 5 anos da data de constituição

definitiva do crédito tributária exeqüendo (ciência, em 17/6/1993, da negativa de provimento do recurso

administrativo). 5. Não merece conhecimento a apelação no que se refere à alegação de que a substituição da

CDA não pode ser aceita, pois tal matéria representa inovação em sede recursal, o que é vedado pelo sistema

processual vigente, uma vez que não tinha sido tratada nos autos anteriormente. 6. A correção monetária, os

juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 de extinto

TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 7. Não há que se falar em nulidade da CDA, pois o

título foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o

cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências legais, não restando afastada a

presunção de liquidez e certeza do citado título. 8. Embargos de declaração da União conhecidos e acolhidos,

com efeito infringente, para negar provimento à apelação da empresa executada, mantendo a sentença de

improcedência dos embargos. 9. Embargos de declaração da empresa embargante prejudicados."

- APELREE nº 1999.61.10.004258-0, Rel. Des. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 de 18/08/2009: "DIREITO

TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA DA

PESSOA FÍSICA. ANO-BASE DE 1987. EXERCÍCIO DE 1988. FALECIMENTO DO AUTOR.

HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. SUSPENSÃO DO PROCESSO. JULGAMENTO DO FEITO POR ESTA

CORTE. POSSIBILIDADE. CAUSA MADURA. ART. 515, § 3º, DO CPC. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO

AFASTADAS. OMISSÃO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A

DESCOBERTO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. ALEGAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE COTAS DE

CONSÓRCIO NÃO COMPROVADAS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LEGALIDADE NÃO

AFASTADA. EXGIBILIDADE DO CRÉDITO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA

REFORMADA. 1. A comunicação ao Juízo, do falecimento do autor, ocorreu após a prolação da sentença e da

interposição de recurso pela ré, e, embora tenha sido oportunizada a habilitação de herdeiros, esta acabou não

se perfazendo. Contudo, há procurador constituído nos autos, não sendo o caso de suspensão do processo, pois

não há falar em prejuízo para as partes com o julgamento do apelo por parte da Corte. 2. A doutrina preleciona

que a decadência implica caducidade ou perda de um direito não exercido dentro do prazo determinado que,

por sua natureza, flui inexoravelmente, não admitindo interrupção. Por sua vez, a prescrição pressupõe um

direito não exercido dentro de certo lapso temporal, tendo como conseqüência a extinção da ação destinada a

exercê-lo. Portanto, prescrição e decadência são institutos voltados para a busca da estabilidade das relações

jurídicas, operando, cada qual ao seu modo, para a consecução dessa finalidade. 3. Afastadas as questões

prejudiciais de mérito, a sentença, que reconheceu a ocorrência da prescrição, deve ser reformada e, nesse

caso, o tribunal pode julgar desde logo a lide quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver

em condições de imediato julgamento, devendo prosseguir este perante a Egrégia Turma, em razão do contido

na norma inscrita no § 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil, introduzida na codificação pela Lei nº

10.352, de 26 de dezembro de 2001. 4. No caso dos autos, o fato gerador do IRPF refere-se ao ano-base de

1987, exercício de 1988, com vencimento do tributo em 28.04.88, sendo o contribuinte intimado do

procedimento de revisão em 03.11.92 e notificado do lançamento suplementar efetuado em 07.08.1993, o que

afasta a ocorrência da decadência, pois, considerando o disposto no artigo 173, I, do CTN, o prazo para

constituição do crédito tributário é de cinco anos, contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento complementar poderia ter sido efetuado. 5. Ademais, uma vez notificado, o contribuinte

protocolou, em 23.09.1993, impugnação que restou acolhida na forma da decisão juntada, sendo dela intimado
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em 15.06.99, e, não interpondo qualquer recurso, o crédito foi inscrito em dívida ativa 02.08.1999, com a

execução fiscal ajuizada em 25.05.2001, dentro do qüinqüênio legal, segundo o princípio da actio nata, não

havendo também que se falar em prescrição. 6. Com efeito, verifico que o autor foi intimado pelo fisco, em

03.11.1992, a apresentar cópia de sua declaração de rendimentos relativa ao ano-base de 1987, exercício de

1988, ocasião em que se justificou alegando ter deixado de entregá-la por ser aposentado, apresentando

comprovante dos rendimentos percebidos a título de proventos de aposentadoria pagos pelo INSS. 7. Ocorre

que o fisco apurou aumento patrimonial a descoberto decorrente da aquisição de veículos, que não fora

declarado pelo contribuinte, ora autor, notificando-o do lançamento em 07.08.93, ocasião em que ofereceu

impugnação e juntou documentos, alegando que, de fato, adquirira três cotas de consórcio de caminhões,

porém, tendo frustrado um negócio imobiliário, não teria mais condições de honrar o pagamento das parcelas,

tendo resolvido transferi-las para terceiros. Porém, examinando os termos de cessão e transferência constantes

dos autos, verifica-se que o autor os firmou como cessionário, figurando as pessoas acima mencionadas como

cedentes. Ademais, as notas fiscais de venda dos caminhões foram emitidas pela concessionária vendedora em

seu nome. 8. Não bastasse, o fisco constatou que o contribuinte adquiriu em 1986 três cotas de consórcio de

caminhões e continuou pagando as prestações mensais durante o ano de 1987, sendo contemplado nos meses

de março, maio e novembro daquele ano, restando claro que, na verdade, embaralhou-se no seu próprio

enredo, não conseguindo provar, de forma inequívoca, que jamais fora o proprietário dos veículos, como

alegou na sua impugnação. 9. Como sabido, incumbe ao contribuinte o ônus da prova no tocante à

desconstituição do crédito tributário já notificado, em face da presunção de legitimidade e veracidade do ato

administrativo, que, no caso, consiste em demonstrar a realidade de seus rendimentos e patrimônio para se lhe

exigir ou não o pagamento do tributo em discussão. 10. O contribuinte não logrou demonstrar ser indevido o

tributo incidente sobre o acréscimo patrimonial a descoberto apurado pelo fisco no ano-base de 1987, exercício

de 1988, decorrente da aquisição de veículos, decorrendo daí a legalidade do lançamento efetuado para exigir a

diferença do IRPF apurada. 11. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento, para reformar a sentença

recorrida e, com base na norma contida no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o

pedido, condenando o apelado ao pagamento das despesas processuais e verbahonorária."

- AGTAG nº 2009.01.00.045213-9, Rel. Des. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJF1 de 13/11/2009:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

IRPF - DECADÊNCIA (LANÇAMENTO COMPLEMENTAR): INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - PARCELAMENTO - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1. O termo "a quo" decadencial para o lançamento do IRPF se conta do primeiro dia útil do

exercício seguinte à declaração de ajuste anual (art. 173, I, do CTN): fatos geradores de 1990 são declarados

na DIRPF de 1991 (JUL), e, de regra, homologados expressamente no mesmo ano, contando-se o prazo

decadencial qüinqüenal para lançamento suplementar ou de ofício, então, a partir de 1º JAN 1992 (+ 05 anos

= 31 DEZ 1996); notificado o devedor da constituição do crédito tributário, por edital, em 1995, não há falar

em decadência do lançamento. Sendo a EF ajuizada em 07 JUN 1996, afastada também a hipótese de

prescrição ordinária. 2. O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa

no seu reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único,

inciso IV, do CTN. Parcelado o crédito pelo executado em 05 AGO 2003 e rescindido somente em 09 SET 2006,

não configurada prescrição intercorrente [ainda que o processo tenha permanecido no arquivo provisório por

mais de 5 anos - 24 ABR 2001 a 02 OUT 2007]. 3. Agravo interno não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator,

em 03/11/2009, para publicação do acórdão." 

 

Na espécie, a CDA refere-se a lançamento suplementar de ofício de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física

(IRPF), ano-base 2006, e multa correspondente (f. 04/05). Portanto, o prazo para a constituição do crédito, nos

termos do artigo 173, I, do CTN, iniciou-se em 01/01/2008, sendo que a notificação do auto de infração por edital

ocorreu em 03/03/2011 (f. 68), não tendo sido, pois, vencido o quinquênio, de modo a afastar a ocorrência da

decadência.

Por outro lado, o Juízo a quo declarou a nulidade da CDA, já que ausente prova da notificação do lançamento

suplementar, tendo a PFN juntado documento (f. 51), em que constou a informação de devolução do AR negativo

em 22/02/2011, em virtude de mudança do contribuinte. Ocorre que, em apelação, a PFN comprovou que houve

posterior notificação por edital em 03/03/2011, a qual está prevista nos termos do artigo 23, § 1º, do Decreto nº

70.235/72, tendo sido, portanto, observado o contraditório e a ampla defesa, daí a regularidade do crédito fiscal.

É certo, pois, que a r. sentença, no que acolheu a tese da nulidade da CDA e decadência, comporta reforma, nos

termos da fundamentação adotada, com o que ficam devolvidas, para o exame da Corte, as demais alegações

deduzidas pelo excipiente (artigo 515, §§ 1º e 2º, CPC).

A exceção de pré-executividade, além do que acima enfrentado, alegou a prescrição.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição

definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas
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no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não

da data do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente

declaração constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23/06/2008: "TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS.

LIMITAÇÃO DE 30%. DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO.

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser

exigível a partir de sua constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua

conseqüente execução no nos termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se

deu por Auto de Infração e que a notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e

26/12/2003, em relação à Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a

notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à

Contribuição. Consumando-se o lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o

prazo prescricional para sua cobrança comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse

panorama, se a Fazenda ingressou com a ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição,

ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. Recurso especial não-provido."

- AC nº 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.09.08: "EXECUÇÃO

FISCAL . PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de

infração, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5

anos desde o vencimento dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O

art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por

intermédio de Auto de Infração , com notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial

para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional, ocorrido em 15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma vez que não transcorreu o prazo

previsto no art. 174 do CTN no período compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da

execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida."

 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído através de auto de infração, com a notificação ao contribuinte entre

03/03/2011 (f. 68), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em

07/05/2013 (f. 02-v), com a interrupção da prescrição, nos termos da nova redação do inciso I do parágrafo único

do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação, em 09/05/2013 (f. 06), observado, portanto, o

qüinqüênio legal, de modo a afastar a ocorrência de prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida, para afastar a nulidade da CDA e a decadência e, prosseguindo no exame dos demais

fundamentos da ação, ex vi do artigo 515, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, rejeito a exceção de pré-

executividade, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença de improcedência de ação declaratória cumulada com pedido de

cobrança deduzida por Município em face da União, em razão de alteração de critérios de repasse de recursos do

FUNDEF.

Apelou a autora, alegando que o artigo 212, CF, 60, ADCT, Lei 9.424/1996 e Decreto 2.264/1997, obrigam o

repasse financeiro, pela União, para complemento e recursos do FUNDEF, quando o valor por aluno não atingir o

mínimo definido nacionalmente, sendo editada portaria ministerial, definindo os coeficientes de distribuição e

transferência, dentre as quais a 743/2005, que é ora impugnada, por incorrer em ilegalidade, reduzindo

indevidamente o valor do repasse devido, em ofensa ao artigo 3º, § 7º, do Decreto 2.264/1997, que veda o ajuste

de pagamento da complementação ao longo do exercício de competência, aduzindo que não teve oportunidade

para manifestar-se sobre a redução sofrida, o que viola o devido processo legal, sendo que a abrupta redução afeta

o custeio do ensino público, pelo que foi requerida a reforma.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, o agravo retido, apenso, não foi reiterado nas razões recursais pela apelante, pelo que o mesmo

não merece conhecimento.

No mérito, assim decidiu a sentença apelada (f. 105-v/10):

 

"Como cediço e destacado na inicial, o FUNDEF foi instituído pelo artigo 60 do ADCT, com o objetivo de

eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental.

A forma de distribuição dos recursos entre os Municípios de cada unidade da Federação foi estabelecida pela

Lei nº 9.424/1996, que foi regulamentada pelo Decreto nº 2.264/1997, posteriormente alterado pelo Decreto nº

5.374/05, que em seu art. 2º dispôs: 

"Art. 2º. Para fins do disposto no art. 2º da Lei no 9.424, de 1996, e no art. 2º, 1º, alínea "c", do Decreto no

2.264, de 27 de junho de 1997, ficam estabelecidos os seguintes fatores de ponderação para a diferenciação do

custo por aluno no ensino fundamental:

I - 1,00 para os alunos das séries iniciais das escolas urbanas;

II - 1,02 para os alunos das séries iniciais das escolas rurais;

III - 1,05 para os alunos das quatro séries finais das escolas urbanas;

IV - 1,07 para os alunos das quatro séries finais das escolas rurais; e

V - 1,07 para os alunos da educação especial do ensino fundamental urbano e rural." 

A alteração da sistemática de distribuição dos recursos trazida pelo Decreto n. 5.374/2005 impôs a necessidade

da edição de um novo instrumento regulamentador da distribuição de recursos para o FNDE, o que se deu

através da edição da impugnada Portaria nº 743/2005 do Ministério da Educação.

Referido instrumento regulamentador teve por fim ajustar os dados das matrículas apuradas no Censo Escolar

de 2.004, dos alunos do ensino fundamental, dos Municípios que deram origem a novos Municípios e dos

Municípios instalados em 2.005, para definição dos coeficientes de distribuição e transferência dos recursos do

FUNDEF.

Reputo certo que a Portaria Ministerial em comento tão-somente deu cumprimento ao disposto no art. 3º, 8º, da

Lei n 9.424/1996, então vigente. Confira-se: 

"Art. 3º. Os recursos do Fundo previstos no art. 1º serão repassados, automaticamente, para contas únicas e

específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas

para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1966.

(...) 

§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do Fundo previstos no art. 1º, a

partir das respectivas instalações, em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 2º."

 Emerge claro, pois, que a distribuição dos recursos estava pautada em informações colhidas no censo escolar,

considerado o número de matrículas e o custo individual por aluno. 

Por se cuidar de política pública efetivada por meio de repasses da União e Estados aos Municípios, a

instalação de novos Municípios implicou a modificação nos dados censitários, decorrente do surgimento de

novas pessoas jurídicas de direito público interno com direito à partilha.

Dessa forma, compreendo inquestionável que a edição da impugnada Portaria nº 743/2005 do Ministério da

Educação ocorreu em consonância com a lei de regência, e necessária para adequação e equânime da
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distribuição das verbas do FUNDEF.

Tenho que o combatido estorno na realidade não se revela como indevida dedução, mas apenas mero estorno

de valores para aplicação da nova metodologia prevista na Lei regulamentada pela guerreada Portaria nº

742/2005 do Ministério da Educação. 

Entendo que a União não deduziu unilateralmente valores pertencentes à municipalidade de Guaiçara, dado

não ser possível confundir dedução unilateral com estorno. Certo que o valor estornado não pertencia ao

Município, não há cogitar em ocorrência de violação aos princípios do contraditório e ampla defesa.

Ressalto que ao apreciar o MS nº 9350/DF, em v. acórdão relatado pelo eminente Ministro Mauro Campbell

Marques, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no mesmo sentido do até aqui

registrado, como se extrai da ementa que segue: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DE COTAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF NO ESTADO DA BAHIA.

PORTARIA N. 252, DE 22.9.2003, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS

PELA UNIÃO EFETUADA EM VALOR SUPERIOR AO QUE ERA DEVIDO. LEGALIDADE DO AJUSTE.

1. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -

FUNDEF, criado pela Emenda Constitucional n. 14/96 e instituído pela Lei n. 9.424/1996, foi implementado

automaticamente a partir de 1º de janeiro de 1998, em cada Estado e no Distrito Federal, e compõem-se do

concurso de 15% das seguintes fontes de recurso (art.1º): a) da parcela do Imposto sobre operações relativas à

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação - ICMS, devida ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios; b) do Fundo de Participação

dos Estados e do Distrito Federal - FPE;c) do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. d) da parcela do

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos Estados e ao Distrito Federal.

2. No art. 6º da Lei 9.424/1996, vigente à época da prolação da Portaria ora impugnada, havia previsão de

complementação pela União dos recursos que integram o FUNDEF sempre que, no âmbito de cada unidade

federativa beneficiada, a estimativa de arrecadação não alcançasse o mínimo necessário por aluno.

3. Ao regulamentar a referida norma, o Decreto n. 2.264, de 27 de junho de 1997, estabeleceu, em seu art. 3º,

5º e 6º, que anualmente o Ministério da Fazenda fixaria estimativas do valor a ser complementado pela União

e, após realizar o balanço contábil de cada Estado, promoveria os ajustes que se fizessem necessários para

complementar o que era devido e não foi pago ou obter a restituição do que foi pago a maior.

4. Com base na previsão de ajuste de que trata a Lei 9.424/96, regulamentada pelo Decreto n. 2.264/97, o

Ministério da Fazenda publicou a Portaria n. 252, de 29 de setembro de 2003, determinando a dedução de

valores da complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério - FUNDEF que foram repassados a maior no ano de 2002.

5. Não há, assim, que se falar em ausência de motivação da Portaria n. 252/2003, do Ministro da Fazenda, que

determinou que os valores pagos a maior sejam deduzidos das cotas do FUNDEF. Na hipótese, trata-se de ato

vinculado, embasado no art. 6º da Lei 9.494/96, bem como nos 5º e 6º do art. 3º do Decreto n. 2.264/97,

militando em seu favor a presunção de legitimidade.

6. Em caso análogo, a Primeira Seção desta Corte já se posicionou no sentido de que o exercício da

prerrogativa administrativa de ajustar o quantitativo das transferências implicará, muitas vezes, em subtração

do valor anteriormente percebido, o que dá ensejo à falsa impressão de quebra da continuidade de um fluxo

econômico-financeiro aparentemente intangível. Pode-se até questionar a forma abrupta do procedimento

indicado pelo Decreto n. 2.264/1997, que prescreve seja promovido o ajuste no último mês do ano. No

entretanto, a norma é pública e de conhecimento pleno, conforme a presunção inerente à regras jurídicas

postas . (MS 10491/DF, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 12/3/2007).

7. E mais, não prosperam as alegações do impetrante no sentido de que a retenção das cotas do FUNDEF sem

prévio processo administrativo viola os princípios do contraditório e da ampla defesa, pois a inequívoca

previsão legal acerca do ajuste da complementação de verbas efetuadas pela União já é suficiente para

configurar a ciência dos entes da Federação sobre o procedimento em apreço. Por outro lado, a lei não

contempla nenhuma possibilidade de prévia manifestação dos Municípios e Estados em assuntos de sua

contabilidade financeira, pois, ressalta-se, trata-se tão-somente de ajuste automático de verba indevidamente

paga, realizado nos termos da lei, não havendo, portanto, razão para que se instaure processo administrativo.

8. Por fim, diante do decurso de tempo decorrido desde a impetração, resta prejudicada a pretensão de que a

dedução não se realize em uma única parcela, mas em nove parcelas no decorrer do exercício financeiro de

2003.9. Segurança denegada." (MS nº 9350/DF, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE

18.12.2009). 

Anoto que na mesma senda é a orientação da jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, como se infere das ementas a seguir reproduzidas:

"ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PORTARIA 743/2005 DO MEC. AJUSTAMENTO CONTÁBIL DOS

RECURSOS E REPASSES DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. LEGALIDADE. NORMA DE
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CONHECIMENTO GERAL. Improvimento da apelação." (AC 5006666-71.2010.404.7100, Relator p/ Acórdão

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 16.08.2012)

"ADMINISTRATIVO. PORTARIA 743/2005 DO MEC. REPASSE DE VERBAS A TÍTULO DE

COMPLEMENTAÇÃO AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. DEDUÇÃO. FUNDEF.

LEGALIDADE. 

1. A Portaria nº 743/05 apenas promoveu um ajustamento contábil dos recursos do FUNDEF, levando em

conta os novos dados do censo escolar de 2004, que considerou a criação de novos Municípios, e a nova

sistemática de distribuição de recursos, com base na diferenciação de custos por aluno, fixada pelo Decreto nº

5.374/05. 

2. Precedentes deste Regional. (AC 5002160-55.2010.404.7002, Relator p/ Acórdão Jorge Antonio Maurique,

D.E. 08.06.2012) 

"ADMINISTRATIVO. PORTARIA. LEGITIMIDADE. O ato administrativo atacado, Portaria 743/2005, além

de possuir respaldo legal - Lei nº 9.424/96 e Decretos nºs 2.264/97 e 5.229/04 -, é legítimo por atend er ao

interesse público, visto que evita que determinado ente federado receba recurso além do que lhe seja

efetivamente devido." (APELREEX 5006562-79.2010.404.7100, Relator p/ Acórdão João Pedro Gebran Neto,

D.E. 25.05.2011)"ADMINISTRATIVO. FUNDEF. LEGALIDADE DA PORTARIA Nº 743/05. DEFINIÇÃO

DOS COEFICIENTES DE DISTRIBUIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS NO

MESMO EXERCÍCIO JUSTIFICADA PELA CRIAÇÃO DE NOVOS MUNICÍPIOS. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. 

1. Muito embora a divulgação dos coeficientes de distribuição e transferência de recursos financeiros deva

visar a sua utilização no exercício seguinte, a situação sui generis do ano de 2005, devido à criação de novos

Municípios, exigia ação do Estado no sentido de ajustar os dados do censo 2004 e permitir o repasse de valores

do FUNDEF a todos os novos Municípios, sob pena de serem impossibilitados de desenvolver os objetivos

visados pelo Fundo, em especial a Educação Fundamental. 

2. Ademais, restou constatado no caso dos autos que não houve qualquer débito indevido da conta do

Município junto ao FUNDEF, mas apenas o ajuste de valores, indispensável para adequação à nova realidade

censitária, cujo resultado mostrou-se incapaz de prejudicar a manutenção do ensino fundamental e a

valorização do magistério na localidade." (AC 5006603-46.2010.404.7100, Relatora p/ Acórdão Maria Lúcia

Luz Leiria, D.E. 31.03.2012)"

AÇÃO ORDINÁRIA. PORTARIA Nº 743/05. DEDUÇÃO. FUNDEF. LEGALIDADE. PRESCRIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 (...)

- A Portaria nº 743/05 apenas promoveu um ajustamento contábil dos recursos do FUNDEF, levando em conta

os novos dados do censo escolar de 2004, que considerou a criação de novos Municípios, e a nova sistemática

de distribuição de recursos, com base na diferenciação de custos por aluno, fixada pelo Decreto nº 5.374/05. -

Ressalvadas as hipóteses de valor exageradamente alto ou baixo, deve a verba honorária ser arbitrada em 10%

sobre o valor da causa ou da condenação." (AC 5006569-71.2010.404.7100, Relator p/ Acórdão João Pedro

Gebran Neto, D.E. 27.01.2012)

Dispositivo.

Ante o exposto, com apoio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente

pedido formulado por MUNICÍPIO DE GUAIÇARA, que fica condenado ao pagamento das custas e

honorários advocatícios que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à causa."

Como se observa, a sentença encontra-se devidamente motivada, e não merece reparo.

De fato, embora narre a inconstitucionalidade da Portaria 743/2005, por ofensa ao artigo 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal, e ilegalidade, diante do que prescreve o artigo 3º, § 7º, do Decreto 2.264/1997, a sentença

demonstrou à luz do direito aplicável e dos fatos do caso concreto, que inexistente qualquer das violações

apontadas, por se tratar, na espécie, de revisão autorizada por fato e norma específica, sequer impugnada pela

apelante, condizente com o que tratado no artigo 3º, § 8º da Lei 9.424/1996, atinente ao ajuste por criação de

novos municípios, alterando dados censitários para distribuição de recursos federais.

Ademais, sem embargo do que salientou a sentença, verifica-se, por outro lado, que não houve mero estorno no

pagamento da complementação, de forma direcionada e específica em prejuízo da apelante, para efeito de ofensa

ao devido processo legal, mas o que ocorreu, em relação a todos os Municípios, foi, a partir da Portaria 743/2005,

o acerto de repasses para todo o ano de 2005 diante dos dados do censo escolar de 2004, adotando coeficientes

fixados e ressalvados pela Lei 9.424/1996, mediante lançamentos de débitos e créditos, sendo que, no caso, a

apelante apenas referiu-se ao débito de R$ 103.312,84, omitindo, porém, que teve crédito, no mesmo dia

10/05/2005, de R$ 146.447,32 (f. 132), suficiente a demonstrar que não houve qualquer inconstitucionalidade ou

ilegalidade no ato impugnado, e menos ainda redução de repasse financeiro transferido. 

A sentença, tal como proferida, encontra-se em convergência com a jurisprudência citada e com a orientação

firmada em outros julgados e por outros Tribunais, como revelam, entre outros, os seguintes julgados:
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AC 00341677520104013800, Rel. Des. Fed. NOVÉLY VILANOVA, e-DJF1 13/02/2015: "PROCESSO CIVIL.

AJUSTE DOS DADOS DE MATRÍCULA DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS

MUNICÍPIOS QUE DERAM ORIGEM A NOVOS MUNICÍPIOS E DOS MUNICÍPIOS INSTALADOS EM

2005. PORTARIA MINISTERIAL 743/2005. ESTORNO EFETIVADO NA INSTÂNCIA

ADMINISTRATIVA. 1. A Portaria 743/2005 "ajustou os dados da matrícula apurados no senso escolar de

2004 dois alunos do ensino fundamental dos municípios que deram origem a novos municípios e dos

municípios instalados em 2005 em cumprimento ao disposto no § 8º, art. 3º da Lei 9.424 de 24.12.1996" 2.

Como se vê, a Portaria 743/2005 está amparada no art. 3º, § 8º da Lei 9.424/1996, que autoriza o "ajuste" em

virtude da criação de novos municípios (fl. 114). Ademais, o art. 3º, § 7º do Decreto Regulamentar 2.264/1997

não trata desse ajuste, senão de "revisão" de coeficientes. 3. Conforme demonstrado pela União, verifica-se

que, em decorrência do ajuste de contas, foi efetuado o débito do valor anterior de R$ 1.324.910,42 e um

crédito de R$ 1.324.475,93, de acordo com os novos dados. Ou seja, o recálculo efetivado pela União, por meio

da substituição dos valores recebidos com base no coeficiente anterior pelo repasse dos valores calculados com

base nos novos coeficientes divulgados pela Portaria nº 743/2005, resultou num débito em desfavor do

município autor no valor de R$ 434,49. 4. Apelação do autor e remessa oficial desprovidas."

APELREEX 200980000054030, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, DJE 16/03/2012:

"ADMINISTRATIVO. FUNDEF. ESTORNO DE VALORES DEDUZIDOS DO MÊS DE MAIO/2005.

IMPOSSIBILIDADE. PORTARIA Nº 743/204. MUDANÇA DE CRITÉRIO. ACRÉSCIMO DO VALOR

REPASSADO. 1. Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União em face de sentença que

julgou "procedente o pedido, declarando a inconstitucionalidade do desconto efetuado com base na Portaria nº

743/2005 do Ministério da Educação" e condenou a União Federal a "restituir ao Município de Igaci/AL a

dedução efetuada na cota do FUNDEF em maio/2005, no valor de do autor em razão daquela portaria, bem

como a estornar a quantia de R$ 468.386,00". A União, ao final, também foi condenada em honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 2. No início do ano de 2005 foram repassados aos

municípios os valores do FUNDEF com base nos coeficientes do ano anterior. Entretanto, após a edição da

Portaria nº 743/2005, foram divulgados novos coeficientes para todo o ano de 2005 com base, especialmente,

no censo escolar de 2004. 3. Não houve qualquer débito indevido, mas tão-somente ajuste de valores para

adequação à nova realidade censitária e metodológica, resultando, inclusive, em acréscimo patrimonial para a

edilidade, nos termos previstos na Portaria nº 743/2005, que estabeleceu a sistemática para o cálculo dos

percentuais correspondentes a cada unidade da federação. 4. Diante desses novos dados, a União procedeu ao

recálculo dos valores devidos, o que ocasionou um crédito superior ao inicialmente previsto. 5. Ao analisar

detidamente o extrato bancário anexado à inicial, percebe-se que o desconto da quantia de R$ 468.386,00

decorreu de um ajuste de contas, na forma de débito e crédito, e gerou um acréscimo patrimonial ao

Município-autor, já que, na mesma oportunidade, fora creditado o montante de R$ 687.315,67. Ou seja, o

recálculo efetivado pela União, por meio da substituição dos valores recebidos com base no coeficiente anterior

pelo repasse dos valores calculados com base nos novos coeficientes divulgados pela Portaria nº 743/2005,

trouxe um aumento financeiro à edilidade na ordem de R$ 218.929,67, razão pela qual não há créditos a serem

estornados em favor da parte autora. 6. Considerando que a causa não oferece maior complexidade, resta

evidente que o valor fixado a título de honorários advocatícios encontra-se acima do razoável (10% sobre o

valor da condenação). Deste modo, levando-se em consideração os critérios do art. 20 e parágrafos, do CPC,

reputa-se pertinente a redução da verba honorária para R$ 2.000,00. 7. Remessa oficial e apelação providas."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido,

apelação e remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação à sentença de extinção do processo sem exame do mérito nos termos do artigo 267, IV, CPC. 

Apelou a autora, alegando que não poderia ser extinto o processo, por falta de pressuposto processual, após

instrução do feito, aduzindo que não foi intimada pessoalmente para recolher a diferença de custas, aduzindo que

sequer é caso de abandono do processo que, ainda, assim exigiria requerimento do réu, nos termos da Súmula

240/STJ, pelo que foi requerida a reforma da sentença. 

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a hipótese não foi de decretação de abandono do feito, para incidência da Súmula 240/STJ, mas de

falta de complementação das custas do processo, após acolhimento de impugnação ao valor da causa (f. 106/7),

tendo sido a parte regularmente intimada, por duas vezes, para regularização (f. 112, 106-v e 108), o que não

ocorreu. 

Primeiramente, não se exige intimação pessoal para tal efeito, como alegado pela apelante, conforme já decidiu o

Superior Tribunal de Justiça:

RESP 905.693, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 17/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. NÃO PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS. VIOLAÇÃO AO ART. 257, DO CPC

CONFIGURADA. 1. "É de trinta dias o prazo estabelecido no art. 257 CPC para que o embargante efetue o

recolhimento das custas iniciais, não sendo necessário, para extinção do feito em caso de descumprimento, a

intimação pessoal do embargante, como decidiu a Corte Especial no REsp 264.895.". (REsp 531.293/MG, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.12.2004, DJ 28.02.2005 p. 282) 2. Recurso Especial

provido." 

 

Na mesma linha, a orientação desta Corte: 

 

AC 00410394019904036100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU 19/03/2007: "PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO AQUISIÇÃO DE

VEÍCULOS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. COMPLEMENTAÇÃO

DAS CUSTAS INICIAIS. INTIMAÇÃO REGULAR. DESCUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO

JUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO (ART. 257 C/C ART. 267, XI,

AMBOS DO CPC). INAPLICABILIDADE DA NORMA. ART. 267, IV DO CPC. 1. O descumprimento de

determinação judicial para que se proceda a complementação das custas iniciais, resultante do acolhimento de

incidente de impugnação ao valor da causa, acarreta a extinção do feito sem julgamento do mérito. 2. A

sentença extintiva não pode ter como fundamento o art. 257 c/c art. 267, XI, ambos do CPC, uma vez que a

norma tem sua aplicabilidade restrita às hipóteses em que o autor não efetuou o preparo da ação, ensejando o

cancelamento da distribuição mesmo antes da angularização da relação processual. 3. À míngua da

complementação das custas iniciais, determinada na ação de impugnação ao valor da causa, providência da

qual a parte autora foi regularmente intimada, a extinção do feito é a medida que se impõe, com fulcro no

inciso IV do art. 267 do CPC, que por sua vez prescinde de prévia intimação pessoal. 4. Precedentes: STJ, 2ª

Turma, REsp n.º 200300668238/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14.12.2004, v.u., DJ 28.02.2005, p. 282;

TRF1, 8ª Turma, AC n.º 199932000056675, Rel. Des. Fed. Leomar Barros Amorim de Souza, j. 26.05.2006,

v.u., DJ 26.05.2006, p. 130; TRF1, 3ª Turma Suplementar, AC n.º 199901001142574, Rel. Juiz Carlos Alberto

Simões de Tomaz (Conv.), j. 05.12.2002, v.u., DJ 16.01.2003, p. 117. 5. Apelação improvida."

 

Como se observa, a sentença apelada encontra-se em conformidade com a jurisprudência consolidada, à luz dos

precedentes invocados, não cabendo, portanto, a reforma pleiteada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CLAUDIA ALICE MOSCARDI

ADVOGADO : SP135320 ROBERTO GILBERTI STRINGHETA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações à sentença de parcial procedência de ação anulatória de débito fiscal, com acolhimento de

embargos de declaração para fixar sucumbência recíproca.

Apelou o autor, alegando que a revisão do débito ocorreu após a citação e que a manutenção de parte do débito,

por omissão de rendimentos de dependente, viola o contraditório e ampla defesa (artigo 5º, LV, CF), pelo que foi

requerida a reforma da sentença.

Igualmente apelou a PFN, alegando que não houve reconhecimento da procedência do pedido, mas perda

superveniente do interesse de agir, devido à revisão do lançamento, acarretando sucumbência integral do apelado,

pleiteando, assim, a reforma da sentença.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta da sentença apelada (f. 118-v/9-v):

"A preliminar de falta de interesse processual se confunde com o mérito e nele será decidido.

Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não

havendo preliminares, passo ao exame do mérito.

Passo a analisar o mérito.

A parte autora pretende a anulação do lançamento do crédito tributário no valor de R$ 9.811,28, referente à

DIRPF do ano calendário de 2004, sob o argumento de que tal valor está sendo cobrado em razão de supostos

aluguéis recebidos da empresa Gráfica e Editora Grafnorte Ltda. ME, os quais não foram declarados pelo

autor. Todavia, afirma o autor que não recebeu aluguéis da referida empresa, sendo, na verdade, empregado

dela no ano de 2004.

Razão assiste à parte autora.

Conforme demonstra a folha de Registro de Empregado de fl. 11, o autor, desde 14/02/2002, era funcionário da

empresa Gráfica e Editora Grafnorte Ltda. O mesmo comprova a Declaração de Imposto de Renda do ano

calendário de 2002, exercício 2003, da empresa Gráfica e Editora Grafnorte Ltda., na qual o autor foi lançado

no código 0561 (empregado) (fls. 31/32).

Todavia, na Declaração de Imposto de Renda do ano calendário de 2004, exercício 2005, a empresa, por

equívoco, lançou o autor em outro código 3208 (IRRF sobre aluguéis), o que gerou o lançamento de crédito

tributário.

Em 05/03/2009, a empresa Gráfica e Editora Grafnorte Ltda. protocolou Declaração de Imposto de Renda

RETIFICADORA do ano-calendário 2004, corrigindo o código do autor para 0561 (fls. 23/25).

De fato, quem recebe os aluguéis da empresa Gráfica e Editora Grafnorte Ltda. é o Sr. Manoel Joaquim Pinto,

conforme demonstram os documentos de fls. 13/22 e 34/37.

Na esfera administrativa, o autor, em 28/05/2009, protocolou impugnação explicando o ocorrido (fls. 26/29).

Somente após a citação, que se deu em 15/07/2010 (fl. 73v), é que a Delegacia da Receita Federal do Brasil, em

02/09/2010, elaborou o parecer conclusivo pela incorreção do lançamento na parte pertinente ao aluguel (fls.

85/87), decindo pela ALTERAÇÃO da Notificação de Lançamento nº 2005/608420354012107, remanescendo,

2009.61.19.011216-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : NELSON DE MARCO JUNIOR

ADVOGADO : SP154129 FLAVIA APARECIDA MACHADO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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todavia, um débito no valor de R$ 1.375,68 (IR suplementar) + R$ 1.031,76 (Multa de Ofício - 75%) + Juros de

Mora (taxa selic), conforme fl. 88, no total de R$ 3.243,84 (fl. 84)

Assim sendo, houve reconhecimento jurídico do pedido do autor no tocante à incorreção dos alugués. Contudo,

há débito remanescente referente a outros itens da DIRPF, que não são objeto da presente demanda.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, para determinar que a ré anule a Notificação de

Lançamento nº 2005/608420354012107 apenas e tão-somente no tocante aos aluguéis erroneamente lançados

na Declaração de Imposto de Renda da empresa Gráfica e Editora Grafnorte Ltda. do ano-calendário 2004.

Pela sucumbência, deverá a parte vencida arcar com custas, fixadas ex lege, e honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20 do CPC, corrigidos monetariamente."

Após, acolhendo embargos de declaração, a sentença foi suprida no sentido de constar a sucumbência recíproca,

nos termos do artigo 21, CPC.

Como se observa, a sentença encontra-se devidamente motivada.

De fato, houve revisão do débito fiscal, pela RFB, depois de ter sido ajuizada e contestada a presente ação,

excluindo a tributação em decorrência de recebimento de aluguéis, em razão do que a sentença julgou o mérito,

nos termos do artigo 269, II, CPC, donde o apelo fazendário.

Todavia, não se cuida de hipótese de resolução do mérito, fundada no artigo 269, II, CPC, que exige

reconhecimento da procedência do pedido pela ré, o que, de fato e expressamente, não houve. Conforme

demonstrado, o autor tinha interesse de agir ao tempo da propositura da ação, porém, quando revisado o débito

impugnado, em Juízo, acarretando cancelamento administrativo, o que se verificou, processualmente, foi a perda

superveniente do objeto da demanda e, portanto, a superveniente carência de ação, por falta de interesse

processual, de modo que cabível, sim, a decretação da extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, VI, CPC.

Ainda que o débito não tenha sido integralmente cancelado, diante da constatação fiscal de subsistência de

omissão de rendimentos de dependente, é fato que tal controvérsia não foi objeto da ação ajuizada e, portanto, não

pode ser discutida, por inovação da lide, acarretando violação ao devido processo legal. A manutenção de parte do

débito fiscal, por fundamento não discutido na presente ação, deve ser objeto de nova discussão judicial, já que o

pedido, aqui formulado, foi vinculado à respectiva causa de pedir, superada pelo advento da decisão fiscal que

cancelou o débito, quanto à apuração decorrente de recebimento de aluguéis, sendo que o autor teve oportunidade

de manifestar-se sobre a contestação em que informada tal revisão (f. 109/12).

Evidentemente, não é caso de condenação do autor ao pagamento da verba honorária, de forma exclusiva, como

pleiteado, até porque não houve e nem demonstrou a PFN que tenha havido sucumbência integral do autor, pelo

que manifestamente improcedente a apelação, neste ponto específico.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do autor e dou parcial provimento à apelação fazendária apenas para

decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, por carência de ação (artigo 267, VI, CPC), com perda

superveniente do interesse processual à anulação do débito fiscal por omissão de receita de aluguéis, diante do

respectivo cancelamento administrativo, mantida a sucumbência recíproca, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista que a sentença de f. 87/8 foi modificada, após a petição de f. 104, recebida como embargos de

declaração, acolhidos com efeito infringente na forma da fundamentação constante de f. 105/7, julgo prejudicada a

apelação do autor de f. 96/100, assim como a preliminar de nulidade, invocada na apelação fazendária de f.

109/20, apreciando as demais questões levantadas, vez que houve reiteração do apelo, manifestada pela PFN à f.

123, a prejudicar, pois, a alegação do autor de falta de ratificação recursal, deduzida em contrarrazões.

Passo, pois, ao exame da remessa oficial e da apelação fazendária, no que não restaram prejudicadas frente à

sentença de f. 105/7, em relação ao que se evidencia o interesse processual da PFN, frente ao teor do julgado

resultante do acolhimento dos embargos de declaração com efeito infringente.

Na sentença de f. 105/7, foi julgado procedente o pedido do autor de repetição do imposto de renda retido na

fonte, no valor de R$ 57.978,29, com acréscimos legais, e verba honorária de 10% do valor da condenação.

A PFN, no remanescente a ser analisado da apelação, alegou falta de interesse de agir diante da opção manifestada

pelo contribuinte com base no § 5º do artigo 12-A da Lei 7.713/1988, com a redação dada pela Lei 12.350/2010;

e, no mérito, pugnou pela apuração do valor do tributo devido em fase própria, já que necessários cálculos

segundo a sistemática própria de apuração do imposto de renda no citado período-base; ou, quando menos, pela

redução dos honorários advocatícios, para valor fixo a ser arbitrado com base no artigo 20, § 4º, CPC.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a preliminar de carência de ação, pois, ainda que o autor não tenha

declarado os rendimentos, recebidos acumuladamente, como sujeitos à tributação exclusiva (f. 82), isto não gera

falta de interesse de agir em pleitear aplicação do regime de competência na tributação de tais valores, em

substituição ao regime de caixa, com base no qual houve retenção na fonte (f. 83). Além do mais, como salientado

pela PFN, se o regime de tributação exclusiva na fonte (§ 5º do artigo 12-A da Lei 7.713/1988, redação da Lei

12.350/2010) é mais favorável que o da tributação pretendida na presente ação, a falta de opção oportuna, embora

possa impedir o gozo de tal vantagem, não impede seja pleiteada a tributação indicada pelo autor no presente feito

que, de qualquer forma, é mais favorável do que o regime sofrido quando da retenção na fonte.

No mérito, resta consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, através da repercussão geral, firme no

sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente,

deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o

devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores

do IRPF, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

RE 614.406, Rel. Min p/ acórdão MARCO AURÉLIO, DJe 27/11/2014: "IMPOSTO DE RENDA -

PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser

considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos."

 

No mesmo sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no REsp 1.433.418, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 03/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. IRPF. RECEBIMENTO DE VALORES DE FORMA

ACUMULADA. REGIME DE COMPETÊNCIA . OBSERVÂNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1118429/SP. SÚMULA 83/STJ. MULTA. 1. Não há violação do art. 535

do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e

resolução das questões abordadas no recurso. 2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no

julgado são conceitos que não se confundem. 3. Consoante entendimento firmado pela Primeira Seção, no

julgamento do REsp 1118429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, o imposto de renda incidente sobre benefícios

pagos a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época

em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês. Disso resulta que não

é legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo legal. 4. O teor da Súmula 83/STJ

aplica-se, também, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional. Precedentes. 5. O STJ entende que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC

nos casos em que a parte insurge-se quanto à questão já decidida em julgado submetido à sistemática do art.

543-C do CPC. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa."

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.273.711, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 13/06/2014:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIME NTAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA. REGIME DE COMPETÊNCIA . ALÍQUOTA. APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração

são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do

art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material. 2. A Primeira Seção, por ocasião

do julgamento do Recurso Especial 1.118.429/SP, pelo rito do art. 543-C do CPC, de relatoria do Ministro

Herman Benjamin, DJe 14/05/2010, consolidou o entendimento desta Corte no sentido de que a incidência do

imposto de renda deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos ( regime

de competência ). 3. Reconhecido o regime de competência para fins de cálculos do imposto de renda sobre a

verba principal (diferença de renda mensal de aposentadoria), deve o mesmo regime ser utilizado relativamente

à tributação dos juros de mora. Precedentes. 4. Embargos acolhidos, a fim de reconhecer a possibilidade de

aplicação do regime de competência para fins de apuração do imposto de renda incidente sobre os juros de

mora e reconhecer a sucumbência recíproca."

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIME

NTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado:

 

AC 2009.61.00.016134-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 22/07/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS.

RECEBIMENTO CUMULATIVO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos

os embargos declaratórios, primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de

jurisprudência reputada correta, ainda que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O

reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no sentido de que o recebimento de rendimentos

acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido na fonte seja realizado com base na

alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido

o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor

ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12

da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a

discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente,

devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais
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rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art.

12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação

dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo

(forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que

não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da

lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim,

a utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios

rejeitados."

 

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 2º e 12 da Lei 7.713/88, 46 da Lei 8.541/92 e 3º da Lei

9.251/95, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada.

No caso, a repetição, para apuração do principal, deve considerar a diferença entre o tributo exigível, em relação a

cada um dos proventos mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data em que

devido cada pagamento, e o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo o

procedimento fiscal impugnado e ora declarado ilegal, o que impede a definição, desde logo, do quantum debeatur

.

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período dos recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro

acréscimo, nos termos do artigo 39, §4º, da Lei 9.250/9195, e jurisprudência assim consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros

ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a

incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores

à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do

diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE

01/07/2009).

Acerca da verba honorária, foi corretamente arbitrada na sentença (10% do valor da condenação), não merecendo

reforma à luz do artigo 20, § 4º, CPC, vez que observado o princípio da equidade, e os critérios de grau de zelo

profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e

tempo exigido para o seu serviço.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a apelação do autor,

assim como a preliminar de nulidade levantada na apelação fazendária, rejeito as preliminares arguidas pelo

apelado em contrarrazões, e dou parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005752-26.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.005752-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JOSE FERNANDO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP295950 RENATO REZENDE CAOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelo à sentença que, em ação de reposição de correção monetária em caderneta de poupança,

decretou a prescrição da pretensão, com a extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269,

IV, CPC. 

Apelou o autor, alegando que houve interrupção da prescrição pelo ajuizamento de ação cautelar de exibição de

documentos, em 2008, antes de ter vencido o prazo de vinte anos, aduzindo razões de mérito em prol da

procedência do pedido. 

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a questão versada nos autos diz respeito unicamente à ocorrência ou não de prescrição e,

especificamente, em face dos efeitos da ação cautelar de exibição de documentos, que foi ajuizada em 2008, antes

do decurso do prazo de vinte anos da prescrição aplicável.

A sentença reputou que apenas a cautelar de protesto interruptivo da prescrição serviria ao propósito preconizado

pelo autor, porém tal orientação colide com a firmada na jurisprudência desta Corte e Turma:

 

AC 00137318120084036105, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 16/03/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL 1 - Embora a propositura de ação cautelar, por si só, não conste do rol do artigo 202 do

Código Civil como uma das causas capazes de interromper a prescrição, não se pode dizer que o autor da ação

permaneceu inerte e não procurou evitar o perecimento de seu direito. Ademais, não obstante esta Turma

entenda que a apresentação dos extratos é dispensável à propositura da ação de cobrança, bastando a

comprovação da relação jurídica entre as partes, mesmo que de período posterior, tal solução encontra

divergência no âmbito das cortes pátrias, fato que legitima a precaução daqueles que, antes de ajuizar a ação

objetivando as diferenças de correção monetária, buscam a tutela cautelar de exibição preparatória. Assim,

diante da finalidade da cautelar de exibição de extratos de poupança, qual seja, obter os extratos de época

passada para se avaliar a conveniência de se propor a ação de cobrança, é de se reconhecer que a medida, de

cunho preparatório, tem o condão de interromper a prescrição. Outrossim, não se pode imputar ao autor

qualquer ato de negligência em relação a eventual direito material que entende possuir, pelo contrário, sua

conduta positiva de pleitear a exibição administrativa junto à ré e depois judicialmente (ação cautelar)

demonstra seu ativismo, o que contraria o espírito do instituto da prescrição. Prescrição que se afasta com

esteio em precedentes do STJ e da Corte. (TRF3, Terceira Turma, AC 2008.61.00.025749-7, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, v.u., j. 16/07/2009, DJF3 CJ1 DATA: 28/07/2009, p. 185) 2 -

Apelação provida."

AC 00257495220084036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 28/07/2009: "PROCESSUAL

CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS BRESSER,

VERÃO E COLLOR" - IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90

(44,80%) - SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O

IPC APENAS PARA O MÊS DE JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER -

AFASTAMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERRUPÇÃO -

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DIREITO ADQUIRIDO - CONTA NA

PRIMEIRA QUINZENA. I - Embora a propositura de ação cautelar, por si só, não conste do rol do artigo 202

do Código Civil como uma das causas interruptivas da prescrição, não se pode dizer que a autora permaneceu

inerte e não procurou evitar o perecimento de seu direito. Apesar do entendimento desta E. Turma no sentido

de que a apresentação dos extratos é dispensável para o ajuizamento da ação de cobrança, bastando a

comprovação da relação jurídica entre as partes, tal solução encontra divergência em outras Cortes, fato que

legitima a precaução daqueles que buscam a tutela cautelar preparatória. II - Diante da finalidade da cautelar

de exibição de extratos de poupança, qual seja, obter os extratos de época passada para se avaliar a

conveniência de se propor a ação de cobrança, é de se reconhecer que a medida, de cunho preparatório, tem o

condão de interromper o curso do prazo prescricional. Ademais, não se pode imputar à autora qualquer ato de

negligência em relação a eventual direito material que entende possuir, pelo contrário, sua conduta positiva de

pleitear a exibição administrativa junto à ré e depois judicialmente (ação cautelar) demonstra seu ativismo, o

que contraria o espírito do instituto da prescrição. Prescrição que se afasta com esteio em precedentes do STJ e

da Corte. III - A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para

responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de

poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil, como é o caso das mantidas à época dos Planos

Bresser, Verão e Plano Collor, neste sobre ativos inferiores a NCz$ 50.000,00. IV - Não se aplicam as normas

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00057522620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, às

cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, ainda que os

rendimentos sejam creditados em data posterior. Tendo a conta da autora data base na primeira quinzena,

possui direito à pretendida diferença de correção monetária. Precedentes do STJ. V - Não se aplicam as

normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a

Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. VI - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN

Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 8.177/91 substituído este índice pela TRD.

Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de correção monetária a ser aplicado no

período. VII - Apelação parcialmente provida."

 

AC 00061884220084036100, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, e-DJF3 20/10/2009: "DIREITO ECONÔMICO

- CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA -

APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 1. O

contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve

em vinte anos. A medida cautelar de exibição de documento interrompe o prazo prescricional da ação de

cobrança da correção monetária sobre o saldo da caderneta de poupança. 2. As cadernetas de poupança

contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas

pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente. 3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao

mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº

2002.61.09.007078-0). 4. A correção monetária dos débitos judiciais apurados deve se dar nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

561/07, do Conselho da Justiça Federal, com a inclusão dos índices expurgados nele previstos. 5. Apelação

parcialmente provida.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação apenas

para afastar a prescrição, com a baixa dos autos à Vara de origem para as providências cabíveis.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004870-58.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação anulatória proposta em face do despacho decisório no PA 10860.900.052/2006-13, que

homologou em parte a compensação, por insuficiência de crédito relativo ao IPI sobre insumos isentos (artigo 9º,

DL 288/1967, alterado pelo artigo 1º da Lei 8.387/1991), violando o artigo 11 da Lei 9.779/1999; e do despacho

decisório no PA 10860.001512/2003-78, alegando que a glosa de crédito, utilizado no pedido de compensação, foi

impugnada por manifestação de inconformidade, acarretando suspensão da exigibilidade, a teor do artigo 151, III,

CTN.

A sentença decretou a improcedência da ação, fixados honorários advocatícios de 5% do valor dado à causa,

sendo impugnada por embargos de declaração, rejeitados.

Apelou a autora, alegando que o princípio da não cumulatividade permite a tomada do crédito do IPI, mesmo nas

2008.61.21.004870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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hipóteses de isenção do imposto, sendo indevida a interpretação literal dos termos "cobrado" ou "pago" contidos

nos artigos 153, § 3º, II, CF, e 49, CTN, conforme RE 212.484, ainda que esteja pendente de exame a repercussão

geral no RE 590.809, aduzindo que no caso de isenção existe parâmetro para o cálculo do IPI, ao contrário do que

ocorre com os insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero, daí porque tem direito, na espécie, ao

ressarcimento do IPI apurado no 2º TRI/2003, por isenção de IPI de insumos provenientes da Zona Franca de

Manaus; salientou que o artigo 11 da Lei 9.799/1999 não limita a compensação de crédito de IPI às hipóteses

apenas de produtos isentos, como quer o Fisco, de modo a excluir os insumos da produção, pois o artigo 153, § 3º,

II, CF, não autoriza tal limitação e o texto legal não deve ser interpretado restritivamente, conforme tem entendido

o Superior Tribunal de Justiça e dispõe o artigo 237, RIPI/2010; alegou, ainda, suspensão da exigibilidade fiscal,

pois pendente julgamento de recurso voluntário contra glosa de crédito, vinculado ao 1º TRI/2003 (PA

10860.001512/2003-78); enfatizou que no ressarcimento tem direito à Taxa SELIC sobre os créditos de IPI desde

o protocolo dos pedidos e que, quando menos, se não acolhida a reforma no mérito, que se reduza o valor da

condenação em verba honorária, por terem sido fixados de forma exorbitante.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, especificamente quanto a insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, esta Corte

sedimentou o entendimento de que existe o direito ao crédito de IPI, independentemente da discussão fundada no

artigo 11 da Lei 9.779/1999.

Neste sentido:

 

EI 00410185419964036100, Rel. p/ acórdão Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/06/2013:

"EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS. ZONA

FRANCA DE MANAUS. 1. Na forma do art. 9º do Decreto-Lei nº 288/67, "estão isentas do Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem

ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional", não restando

dúvidas quanto ao fato de ser esta a legislação aplicável ao feito. 2. Relativamente aos insumos adquiridos sob

o regime de isenção na Zona Franca de Manaus, o Supremo Tribunal Federal tem posição firmada no sentido

de que o creditamento do IPI incidente sobre tais insumos não viola o princípio da não-cumulatividade. 3. Em

tal situação, a isenção consiste em incentivo regional de status constitucional, criado com fundamento no art.

43, §2º, III da CF. Esse especial diferencial estabelecido pela Lei Maior, mais do que a regra da não-

cumulatividade, é que orienta o aproveitamento do IPI envolvendo as aquisições oriundas da zona de livre

comércio. 4. Resta claro, portanto, o direito da embargante ao crédito de IPI relativo às aquisições de insumos

na Zona Franca de Manaus, os quais, por força do art. 9º do Decreto-Lei nº 288/67, gozam do benefício da

isenção. 5. Embargos infringentes a que se dá provimento."

Embora no RE 566.819, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte tenha decidido, em relação ao crédito

de IPI na aquisição de insumo isento, que "Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da

isenção não gera, por si só, direito a crédito", foi expressamente ressalvado que tal conclusão não abrangia o

exame da situação dos insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, ou mesmo em razão da Lei

9.779/1999.

Explícito, a propósito, o acórdão assim ementado:

 

RE 566.819 ED, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe 15/10/2013: "IPI - CRÉDITO - INSUMO ISENTO -

ABRANGÊNCIA. No julgamento deste recurso extraordinário, não se fez em jogo situação jurídica regida

quer pela Lei nº 9.779/99 - artigo 11 -, quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus. Esta

última matéria será apreciada pelo Plenário ante a admissão da repercussão geral no Recurso Extraordinário

nº 592.891/SP, outrora sob a relatoria da Ministra Ellen Gracie e hoje redistribuído à Ministra Rosa Weber."

 

Cabe destacar, ainda, que a hipótese dos autos não se enquadra na solução dada pelo Superior Tribunal de Justiça,

no RESP 1.134.902, sob o rito do artigo 543-C, CPC:

RESP 1.134.903, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 24/06/2010: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO AO

CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS OU

MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A aquisição de matéria-prima

e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota zero, utilizados na industrialização de produto tributado pelo

IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento industrial, exegese que se

coaduna com o princípio constitucional da não-cumulatividade (Precedentes oriundos do Pleno do Supremo

Tribunal Federal: (RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007, DJe-165 DIVULG
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18.12.2007 PUBLIC 19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em

25.06.2007, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 2. É que a compensação, à luz do princípio

constitucional da não-cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988), dar-se-á somente com o que foi anteriormente cobrado, sendo certo que nada há

a compensar se nada foi cobrado na operação anterior. 3. Deveras, a análise da violação do artigo 49, do CTN,

revela-se insindicável ao Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista sua umbilical conexão com o disposto no

artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição (princípio da não-cumulatividade), matéria de índole eminentemente

constitucional, cuja apreciação incumbe, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal. 4. Entrementes, no

que concerne às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo não tributado ou sujeito à alíquota zero, é

mister a submissão do STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de uniformização

jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da

Isonomia Fiscal. 5. Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do

princípio da economia processual, determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao

plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes

ou do plenário, do Supremo Tribunal Federal sobre a questão". 6. Ao revés, não se revela cognoscível a

insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo isento, uma vez pendente,

no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie, da orientação firmada nos

Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não tributadas e/ou sujeitas à

alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484 (Tribunal Pleno, julgado

em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada quando do julgamento do

Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC (repercussão geral). 7. In casu, o

acórdão regional consignou que: "Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, matéria-

prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona

Franca de Manaus, certo que inviável o aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram

tributados ou suportaram a incidência à alíquota zero, na medida em que a providência substancia, em

verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°, inciso II da Lei Fundamental, já que havida opção

pelo método de subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se compadece com tais creditamentos

inerentes que são à variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso ordenamento

constitucional." 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

 

Logo, a solução do caso concreto, a tratar da aquisição de insumos isentos da Zona Franca de Manaus, fica sujeita

à orientação uniformizadora da 2ª Seção desta Corte, firmada no sentido de que, em tal situação específica, é

devido o crédito de IPI, ao contrário do que se concluiu no termo de verificação fiscal, com base no qual foi

homologada apenas em parte a compensação, objeto do PA 10860.900.052/2006-13, de que resultou o saldo

devedor apontado. Existindo o direito ao crédito de IPI, derivado da aquisição de insumos isentos da Zona Franca

de Manaus, o direito creditório respectivo deve ser considerado no pedido de compensação atrelado ao PA

10860.900.052/2006-13, de modo a prejudicar, à míngua de outros argumentos, o saldo devedor consolidado

retratado no quadro de f. 310 e DARFS de f. 311/2.

Quanto à glosa de R$ 401.875,22, em razão do ajuste do saldo credor do 1º TRI/2003 (1º decêndio de abril/2003),

que acarretou homologação parcial de compensação no PA 10860.001512/2003-78 (f. 298, 308/9 e 315/20), a

discussão da inexigibilidade fiscal foi lastreada na existência de manifestação de inconformidade, pendente de

julgamento (f. 321/46), acarretando a incidência do artigo 151, III, CTN. De fato, tal recurso foi declarado

tempestivo para exame da DRJ em Ribeirão Preto (f. 802). Em anexo à apelação, a autora juntou extrato do citado

PA, indicando a interposição de recurso voluntário, em andamento, junto ao CARF (f. 1.225 e 1.226/54), não

constando informação de julgamento ou de qualquer outro fato, alegado pela PFN, capaz de elidir a conclusão

decorrente da prova dos autos e sustentada pela autora, pelo que deve ser acolhida a pretensão formulada.

Em razão da sucumbência integral da ré, esta deve arcar com custas e honorários advocatícios de 5% do valor

atualizado da causa (f. 35), suficientes para remunerar dignamente o patrono da parte vencedora, sem impor

excessiva oneração à parte vencida, restando aplicado, pois, o princípio da equidade, além dos critérios de grau de

zelo profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado

e tempo exigido para o seu serviço.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00065 CAUTELAR INOMINADA Nº 0007248-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por ANDRÉ LUIZ INNOCENTI DA SILVA em

face da União, objetivando decisão para "manter o autor no certame, e sua rematrícula no Curso de Infantaria da

Academia da Força Aérea iniciado em 15/01/2015, até que se confirme, segundo os princípios do contraditório e

da ampla defesa, a sua capacidade psicológica" (fls. 25).

Sustenta, em síntese, que: a) inscreveu-se no concurso para admissão, em 2015, no Curso de Formação de Oficiais

de Infantaria da Aeronáutica, não tendo obtido aprovação apenas na avaliação psicológica, por "falta de atenção

concentrada"; b) o laudo oficial, que declara sua incapacidade, foi subscrito por uma única psicóloga, ao passo que

as normas de regência preveem avaliação por psicólogos membros do CONTEC; c) interpôs recurso

administrativo, mas não obteve acesso aos testes, relatórios e ata de julgamento; d) buscou avaliação de outro

psicólogo (particular), o qual o considerou plenamente capaz; e) foi proferida sentença de improcedência da

demanda de forma prematura, em evidente cerceamento de defesa, tendo sido interposto o competente recurso de

apelação; f) ainda pendente de recebimento de sua apelação, propôs anterior medida cautelar junto a este Tribunal,

para que fosse atribuído efeito suspensivo ao recurso, tendo sido proferida decisão indeferindo a inicial e

extinguindo a ação com fundamento no artigo 267, inciso I, do CPC; g) sobreveio decisão do juízo a quo

recebendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo; f) não obstante o efeito suspensivo atribuído ao recurso,

a Advocacia da União exarou parecer "impondo" ao Comando da Aeronáutica o desligamento do autor do curso

que vinha frequentando, o que de fato ocorreu em 1º/4/2014, quando foi este retirado de sala de aula e proibido de

acompanhar as atividades acadêmicas, inclusive provas e trabalhos já dados.

Requer, por fim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao requerente. Anote-se.

De início observo que, conforme narrado na inicial e comprovado pelo documento de fls. 345, a apelação

interposta pelo ora requerente nos autos da Ação de rito ordinário n. 0022874.02.2014.4.03.6100 foi recebida nos

efeitos devolutivo e suspensivo.

Como é cediço, o efeito suspensivo é uma qualidade do recurso que adia a produção dos efeitos da decisão

impugnada assim que este interposto e que perdura até que transite em julgado a decisão sobre o recurso, o que

poderia suscitar a indagação acerca de eventual interesse do autor desta cautelar. Entretanto, verifica-se que, por

intermédio da cautelar, pretende-se resguardar o resultado útil do processo de que é dependente, salvaguardando o

direito do autor em manter-se matriculado no Curso de Formação de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica

enquanto não deslindada em definitivo a ação principal.

O desiderato buscado nesta cautelar está conforme o objetivo que realmente se espera de feitos dessa natureza e,

por isto, há de ser admitida.

Passa-se à apreciação do pedido liminar.

E neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão da tutela postulada.

Aduz o requerente, em apertada síntese, que o processo seletivo padece de nulidades, eis que não obedecidos os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa no tocante à avaliação psicológica a que foi

submetido - e na qual foi considerado INAPTO -, fundamentando-se no fato de que o laudo oficial, que declara

sua incapacidade, foi subscrito por uma única psicóloga, ao passo que a Norma Reguladora das Avaliações

Psicológicas da Aeronáutica prevê avaliação por psicólogos membros do CONTEC, além da circunstância de que,

após a interposição de recurso administrativo, não obteve acesso aos testes, relatórios e ata de julgamento.

Preambularmente de se registrar que embora não haja nos autos prova de que o requerente de fato interpôs recurso

2015.03.00.007248-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

REQUERENTE : ANDRE LUIZ INNOCENTI DA SILVA

ADVOGADO : SP147931 CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00228740220144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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administrativo, é certo que da cópia integral dos autos da ação ordinária proposta para atacar o ato de sua exclusão

do concurso não se antevê qualquer afirmação contrária do ente público, que apenas se limita a defender a

validade da prova psicológica.

Da análise dos autos, em especial das "Instruções Específicas para o Exame de Admissão aos Cursos de Formação

de Oficiais Aviadores, Intendentes e de Infantaria da Aeronáutica" (Portaria DEPENS n. 128-T/DE-2, de

11/4/2014) (fls. 48 e seguintes), é plausível cogitar a possibilidade de terem sido desobedecidas as regras ali

previstas, que permitiriam ao requerente amplo acesso às razões de indeferimento de seu recurso administrativo.

Somente o exame detido dos autos da ação principal permitirá a segura conclusão a esse respeito, embora não seja

esse o propósito no âmbito cautelar.

Mister transcrever aqui os dispositivos que estabelecem as regras quanto à revisão do exame de aptidão

psicológica (fls. 75):

 

6.7 REVISÃO DO EXAME DE APTIDÃO PSICOLÓGICA EM GRAU DE RECURSO 

6.7.1 O candidato julgado INAPTO poderá requerer revisão do resultado do EAP, em grau de recurso, via

página eletrônica do Exame dentro do prazo previsto no Calendário de Eventos. 

6.7.2 A revisão do EAP consistirá de uma nova apreciação dos resultados obtidos no processo de avaliação

psicológica a que foi submetido o candidato, em primeira instância. Tal revisão será de responsabilidade do

Conselho Técnico composto por uma comissão de psicólogos do IPA, cuja atribuição é a emissão de pareceres

e de julgamentos finais de processos de avaliação psicológica. 

6.7.3 Antes de requerer a Revisão do EAP em grau de recurso, o candidato deverá verificar o DIAP,

disponibilizado na página eletrônica do Exame, mediante senha pessoal a ser cadastrada pelo próprio candidato,

no qual consta o motivo da sua inaptidão. 

6.7.4 Caso seja de interesse do candidato, outros laudos, exames ou pareceres poderão ser remetidos ao IPA, via

encomenda expressa (urgente), ou via ECT (por SEDEX), de acordo com o prazo previsto no Calendário de

Eventos, acompanhados dos argumentos de contraposição. Instituto de Psicologia da Aeronáutica (IPA) Av.

Marechal Câmara, 233 - 8º Andar CEP: 20020-080 - Rio de Janeiro / RJ. 

6.7.5 Não será permitida a realização de novo EAP para candidato considerado INAPTO no primeiro. 

6.7.6 O candidato que, após a revisão em grau de recurso do resultado obtido no EAP, permanecer com a

menção INAPTO poderá solicitar Entrevista Informativa, via página eletrônica do Exame, dentro do prazo

previsto no Calendário de Eventos. 

6.7.7 A entrevista supracitada será exclusivamente de caráter informativo, para atendimento à resolução do

Conselho Federal de Psicologia, não sendo considerada como recurso. 

6.7.8 A Entrevista Informativa será realizada no IPA, na cidade do Rio de Janeiro.

 

Verifica-se, portanto, que após a avaliação psicológica, na qual o candidato seja considerado INAPTO, poderá ele

se insurgir contra o resultado que lhe tenha sido desfavorável, ficando afeta a revisão a uma Comissão de

Psicólogos do Conselho Técnico que fará nova apreciação dos resultados obtidos na avaliação psicológica em

primeira instância e, em caso de a revisão não se mostrar favorável ao candidato, poderá este solicitar "entrevista

informativa", ao que tudo indica para conhecimento das razões de manutenção da situação de inaptidão.

Também se vislumbra a presença da urgência na medida em que a exclusão do requerente do curso de formação

antes da apreciação da apelação interposta nos autos da ação principal fulminaria em definitivo a possibilidade de

seu ingresso nas Forças Armadas em caso de sucesso naquela ação.

De se destacar que a manutenção do requerente no curso de Formação deve ser admitida em sendo a inaptidão na

avaliação psicológica o único óbice para tanto.

Por fim, a liminar fica adstrita apenas à rematrícula e frequência no Curso de Formação de Oficiais da Infantaria,

não se assegurando ao requerente, em caso de aproveitamento do curso segundo o respectivo Plano de Avaliação,

a sua nomeação a Aspirante a Oficial, como previsto no item 2.6.1 da Portaria DEPENS 128 (fls. 57). 

Ante o exposto, defiro em parte a liminar para permitir ao requerente a sua rematrícula e frequência no curso de

Formação de Oficiais da Infantaria até julgamento da apelação no feito principal, em sendo a inaptidão na

avaliação psicológica o único óbice para tanto.

Cite-se o requerido para oferecer contestação.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034493-27.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

F. 1005/8: manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois contra a sentença, que foi

restabelecida no juízo de retratação, não houve apelação da ora embargante para discutir as verbas de

sucumbência e, portanto, devolução, seja quando da prolação do acórdão recorrido, seja agora no reexame do

mérito, conforme devolvido, por força do artigo 543-B, § 3º, CPC, a demonstrar que, de fato, inexistente qualquer

omissão a ser suprida. 

Rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034035-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em sede de debatida nulidade de autuação, até vinte dias para que o INMETRO esclareça se, nos autos do

Processo Administrativo n. 13.412/04/SP (ref. ao Auto de Infração n. 1143752), foram ouvidas as testemunhas

indicadas pelo polo embargado em sua Defesa Administrativa (fls. 52/54), coligindo-se ao feito, em caso positivo,

cópia dos retratados depoimentos.

 

Com a vinda dos elementos, outros dez dias para o polo embargante / recorrido, em o desejando, manifestar-se.

 

Intimações sucessivas.

 

2002.03.99.022921-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO : SP006630 ALCIDES JORGE COSTA

: SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.34493-7 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.034035-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

APELADO(A) : COML/ GARCAO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP092161 JOAO SILVEIRA NETO

No. ORIG. : 08.00.00006-2 1 Vr URANIA/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006660-39.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir, em razão

do valor exequendo estar abaixo do limite mínimo de R$ 20.000,00, previsto no artigo 1º, II, da Portaria MF

75/2012.

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Apelou a PFN, alegando que: (1) requereu o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, com base na

Portaria MF 75/2012, com alteração dada pela Portaria 130/2012, porém a sentença apelada, de ofício, extinto o

feito; (2) é patente o desacerto na r. sentença recorrida, já que o pedido se referia ao simples arquivamento da

execução, com base no artigo 2º da Portaria MF 75/2012; (3) não cabe ao Poder Judiciário decidir de ofício acerca

da extinção do feito em razão do valor, como na espécie, estando tal conduta inserida no âmbito da

discricionariedade administrativa, nesses termos é o teor da Súmula 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno

valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício"; e (4) devido o arquivamento

do presente feito, sem baixa na distribuição, e não a sua extinção.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável para fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa,

em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando atingido montante

superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1.111.982, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe

25/05/2009).

De fato, o artigo 20 da Lei 10.522/02 estabelece, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na

distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de

débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela

cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Sobreveio, então, a Portaria MF n º 75, de 22.03.12, alterada pela Portaria MF n º 130, de 19.04.2012, que em seu

artigo 2º dispõe que:

"O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito."

 

Como se observa, referida Portaria estabelece que para créditos de valor inferior a R$ 20.000,00, é faculdade do

credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida.

2015.03.99.006660-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARCOS MESSIAS SALTOR DAN -ME

ADVOGADO : MS012990 WILSON FERNANDES SENA JUNIOR

No. ORIG. : 00029172420068120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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A propósito, o seguinte julgado desta Corte:

AI 0012544-44.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 16/08/2013: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PORTARIA MF 75/12. DÉBITO SUPERIOR A R$ 10.000,00 E

INFERIOR A R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). REQUERIMENTO DO PROCURADOR PARA O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 1.Segundo a exegese

do art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei 11.033/04, em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento

de que, nos casos de débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a execução fiscal deve ser

arquivada sem baixa na distribuição: STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje

25.05.09. 2.Infere-se, ainda, de tal decisão que as execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$

10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, independentemente de requerimento expresso do

Procurador da Fazenda. 3.Sobreveio a Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, cujo art. 2º assim estabeleceu:

O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação

dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012). 4.Nos casos em que os débitos são superiores a R$

10.000,00 (dez mil reais), porém, inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) deve haver o pedido de

arquivamento pelo Procurador da Fazenda, nos termos do disposto no art. 2º da Portaria 75/2012 do Ministério

da Fazenda, não podendo ser determinado de ofício pelo magistrado. Ademais, consta dos autos que há bens

penhorados no feito originário. 5.Agravo de instrumento provido."

Na espécie, a sentença decidiu pela extinção da execução fiscal, de ofício, sem requerimento do procurador

respectivo, que, ao contrário, requereu apenas o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, razão pela qual

é manifestamente procedente a pretensão fazendária.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005708-70.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para determinar a dispensa da impetrante do Exame

Nacional de Desempenho - ENADE -, assegurando-lhe a colação de grau e a expedição de diploma e demais

documentos de conclusão de curso.

Narra a impetrante que concluiu o curso de enfermagem mas, sob alegação e que não realizou o ENADE, está

sendo obstada de realizar a colação de grau.

Sustenta que a prova foi realizada em 2010 e que a impetrante, por não ter sido avisada de forma individualizada,

esperou para realizar a prova em 2013.

Foram prestadas informações.

A liminar foi deferida.

A segurança foi concedida.

2013.61.06.005708-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP127154 MARCO ANTONIO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : DAYANE CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO : SP281410 RAQUEL PEIRO PANELLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057087020134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A União apelou, alegando a legalidade do exame e que a impetrada foi inscrita e sabia de sua inscrição.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

A instituição de ensino deixou de avisar a impetrante, de forma individualizada, sobre a inscrição e necessidade de

prestar o ENADE, o que provocou sua falta e a impediu de realizar a colação de grau.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que o aluno não pode ser prejudicado quando a instituição de ensino

deixa de inscrevê-lo no ENADE ou avisá-lo de sua inscrição:

ADMINISTRATIVO E ENSINO SUPERIOR. ENADE : AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DA DISCENTE POR

INCÚRIA DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. IMPOSSIBILIDADE DA ALUNA RESTAR PREJUDICADA

(OUTROS COLEGAS FORAM BENEFICIADOS POR ATOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO). APELO

PROVIDO PARA CONDENAR A UNIÃO FEDERAL A CONSIDERÁ-LA "DISPENSADA" DE PARTICIPAR DO

ENADE . PRONTO CUMPRIMENTO DO JULGADO QUE FICA DETERMINADO, SOB PENA DE

ASTREINTES. 1. "...a não inscrição da impetrante no ENADE decorreu de falha do sistema de informática da

instituição de ensino, pelo que possui direito líquido e certo à dispensa requerida" (STJ - MS 16.049/DF, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 14/11/2011). Situação

similar à da autora/apelante. 2. A apelante não pode ser punida por erro cometido pela instituição de ensino

superior a qual estava vinculada como discente, que deixou de proceder à sua inscrição no Exame Nacional de

Desempenho dos Estudantes/ ENADE . 3. Tratando-se de situação urgente, pois a morosidade dos trâmites

recursais e da burocracia do Poder Público poderão comprometer o currículo e a vida futura da apelante, fica

determinado à apelada que cumpra o julgado dentro do prazo de vinte dias contados da publicação do acórdão,

sob pena de astreintes em favor da recorrente (R$.200,00 por dia de atraso). Cabimento dessa multa: AgRg no

AREsp 7.869/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe

17/08/2011 - REsp 1256599/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - AgRg no REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO

RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe

04/04/2011 - AgRg no Ag 1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no REsp 1213061/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA,

julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011. (AC 00141747620104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO

DOS ESTUDANTES - ENADE . AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DE

ENSINO. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INSTITUTO DA

CONFUSÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. A responsabilidade pelo

cadastramento dos alunos no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE junto ao Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP é exclusiva das instituições de ensino, motivo pelo qual o

aluno que não participou do ENADE por circunstâncias alheias a sua vontade não pode ser penalizado pela

instituição, ficando assegurado a colação de grau e o recebimento do respectivo diploma. 2. Não se pode

conhecer do Recurso Especial quanto a tese relativa à necessidade de afastamento dos honorários advocatícios

em face do instituto da confusão, pois a matéria não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem,

implicando ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 3. Agravo Regimental

não provido. (AGARESP 201304085133, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:27/03/2014)

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022622-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.022622-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Cuida-se de petição de Embargos de Declaração, com pedido subsidiário de recebimento como Agravo

Regimental, contra a decisão que homologou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, vindo a condenar

a embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais.

 

Alega a embargante que houve contradição na decisão de folhas 709/713 e que há diversas razões para o imediato

cancelamento da condenação em honorários advocatícios, pois o artigo 38 da Lei 13.043/2014 prevê que não

serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência em todas as ações judiciais que vierem a

ser extintas em decorrência de adesão ao parcelamento fiscal.

[Tab]

Outrossim, em atenção ao princípio da eventualidade, caso entenda serem incabíveis Embargos de Declaração

contra a decisão monocrática, requer-se seja a petição recebida como Agravo Regimental, nos termos do art. 250

do Regimento Interno desse C. Tribunal, com a remessa dos autos à C. Turma Julgadora para apreciação.

 

Decido.

 

Primeiramente, recebo a petição de folhas 717/722 como pedido de reconsideração, tendo em vista que o cerne da

controvérsia cinge-se à condenação da autora, ora apelante, ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Compulsando os autos, verifica-se à vista da petição de folhas 683/684, protocolada em 22/8/2014, que a autora,

ora apelante, requereu a homologação da desistência do recurso, bem como a renúncia ao direito sobre que se

funda a ação.

 

Na decisão de folhas 709/713 foi homologada a renúncia, condenando a autora em honorários advocatícios

fixados em R$ 25.000,00, na forma do artigo 20, § 4.º do CPC, tendo em vista o valor da causa na data do

ajuizamento da ação de R$ 2.301.388,14.

 

Entretanto, assiste razão a apelante, pois com o advento da Lei 13.043/2014, não serão cabíveis honorários

advocatícios quando houver renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação decorrente de adesão ao

parcelamento fiscal.

 

Nesse sentido, é o que determina o artigo 38 da Lei 13.043/2014, cujo teor passo a transcrever:

[Tab]

"Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos

na Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no art. 17 da

Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, no art. 93 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o da Lei no

12.996, de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010.

 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

 

I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014;

II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até 10 de julho de 2014."

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero parcialmente a decisão de

folhas 709/713, a fim de que sejam excluídos os honorários advocatícios arbitrados ao autor, no valor de R$

25.000,00, mantendo-se a decisão impugnada nos demais termos.

APELANTE : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

SUCEDIDO : REAL SEGURADORA S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226227220094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010351-36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória c.c. repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada para que seja autorizado

o depósito, ajuizada em 21/6/2006 para eximir o autor do Imposto sobre a Renda incidente sobre os valores pagos

pela SISTEL a título de suplementação de aposentadoria em razão de aposentadoria, requereu a exclusão dos

citados valores da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física. Requer, ainda, a repetição dos valores

pagos a título de IRPF incidente da aposentadoria complementar dos últimos 10 anos, os quais deverão ser

acrescidos de correção monetária e juros legais. Por fim, pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais).

 

A tutela antecipada foi parcialmente deferida, sendo negado o pedido de assistência judiciária gratuita (fls. 21/23).

 

Inconformada com a decisão da tutela antecipada a União Federal apresentou embargos de declaração (fls. 34/36),

o qual foi rejeitado (fls. 60/71). Posteriormente, a União interpôs agravo de instrumento em face da decisão

antecipatória da tutela (fls. 63/71), que foi convertido em retido (fls. 79 agravo apenso).

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, "para declarar a inexistência de relação

jurídica que o obrigue a suportar a incidência de imposto de renda sobre parcelas descontadas de seu salário e

destinadas ao recolhimento de contribuições devidas à entidade privada de seguridade social, relativamente ao

período de 01/01/1989 a 31/12/1995". Consequentemente, condenou a ré a restituir ao autor os valores recolhidos

a título de imposto de renda nos termos retro, sendo que o montante a ser restituído deve ser atualizado

monetariamente a partir do recolhimento indevido até o efetivo pagamento, observado os mesmos critérios de

atualização do crédito tributário, sendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicado apenas a SELIC.

Por fim, frente a sucumbência recíproca cada parte arcará os honorários de seus patronos (fls. 80/83).

 

Apela à União Federal, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que a ocorrência da prescrição

quinquenal dos valores a repetir. No mérito, alega a legalidade e constitucionalidade da exação (fls. 88/105).

 

A Apelada pugnou pela manutenção da r. sentença (fls. 108/114).

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

2006.61.00.010351-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ELISEU DA SILVA

ADVOGADO : SP212137 DANIELA MOJOLLA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Na sessão de 19/3/2009, esta Turma não conheceu do agravo retido, julgou prejudicada a apelação e deu

provimento à remessa oficial, declarando nula a sentença, por ser extra petita, determinado a baixa dos autos ao

juízo de origem, para que outro decisório fosse proferido, consentâneo com o pedido (fls. 124/126).

 

Baixaram os autos na Vara de origem, sendo proferida nova sentença, que julgou parcialmente procedente o

pedido para declarar a inexistência de relação jurídico tributária que obrigue o autor ao duplo recolhimento do

imposto de renda sobre parcelas de contribuição por ele vertidas ao fundo de previdência Sistel (atual Visão prev)

e sobre os créditos mensais de suplementação de aposentadoria, bem como para condenar a União a restituir a

quantia recolhida a maior a esse título. Por outro lado, determinou que a correção dos valores a restituir obedecerá

os termos da Resolução nº 134/201, exceto a incidência da taxa de juros, devendo ser aplicado a taxa SELIC

(fls.234/244). Por fim, condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do autor, no

montante de 10% sobre o valor da condenação. Custas processuais pela ré. Sentença não submetida ao reexame

necessário (fls. 234/244).

 

Frente ao teor da sentença, a União opos embargos de declaração para sanar omissão, uma vez que não foi

delimitado o período de restituição do imposto de renda incidente sobre a previdência privada (janeiro de 1989 a

dezembro de 1995). Posteriormente, os embargos foram providos, apenas para que conste que "os cálculos dos

valores a restituir serão feitos conforme descrito no acórdão da apelação cível 2006.72.00.008608-0/SC, ou seja,

atualização de todas as contribuições vertidas pelos participantes entre janeiro/89 e dezembro/95 e atualização,

como se fosse um crédito, na declaração de renda do ano do primeiro resgate." Cabendo à União verificar-se o

crédito não foi compensado por ocasião da declaração de ajuste (fls. 251/251v).

 

Apela o autor, pugnando pela reforma parcial da sentença, com a consequente condenação da apelada à devolução

do que foi recolhido a maior, pela via do ofício requisitório de pequeno valor ou via precatório, dependendo do

que for apurado em liquidação de sentença (fls. 253/257).

 

A União apresentou apelação, para que frente a sucumbência recíproca, cada parte arque com os honorários

advocatícios dos seus patronos, bem como em relação às custas judiciais (fls. 263/265).

 

Retornaram os autos a esta Corte para julgamento dos apelos e da remessa oficial

 

Em 2/3/2015, nos termos do artigo 71 e 77 da Lei nº 10.741/2003, determinei a remessa dos autos ao Ministério

Público Federal para manifestação (fl. 301).

 

O Ministério Público Federal apresentou manifestação pelo processamento do feito (fls. 303/304).

 

DECIDO:

 

Às presentes apelações comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, portanto

sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, assinalo que submeto a presente ação a remessa oficial, uma vez que o valor discutido na demanda

supera o valor constante do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Nesse passo, observo que deixo de analisar o agravo retido, pois a União no seu apelo não requereu o seu

conhecimento, conforme determina o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, assevero que os planos de aposentadoria complementar são constituídos por contribuições do

empregador e contribuições dos beneficiários, sendo que na presente ação o apelado visa a não incidência do

imposto de renda sobre todo o benefício.

 

Ocorre que, há uma diferença na incidência do imposto de renda entre o momento do pagamento da contribuição

ao plano de aposentadoria complementar e o seu resgate, portanto não se podem misturar as regras de isenção do

recolhimento com as do resgate. Atento a essa premissa, destaco que o resgate dos citados planos pelo

beneficiário, em relação às parcelas cujo ônus foi exclusivo deles, era isento sob a égide da Lei n.º 7.713/88 (art.
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6.º, VII, "b"), dispositivo que transcrevo:

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

VII- os benefícios recebidos de entidade de previdência privada:

(...)

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os

rendimentos e ganhos produzidos pelo patrimônio de entidade tenha sido tributado na fonte.

 

Tal tratamento legal visava evitar bis in idem pelo IR, posto que o Imposto de Renda já havia incidido sob todo o

salário do autor e não poderia incidir novamente quando do resgate.

 

Por outro lado, a Lei 9.250/95 em seu artigo 33 passou a disciplinar de forma diversa a matéria, determinando a

incidência do imposto de renda quando do resgate de qualquer plano de previdência privada, dispositivo transcrito

abaixo:

 

Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de

contribuições.

 

Ora, a revogação da isenção contida na legislação anterior (Lei 7.713/88) só poderia ser aplicada para os

recolhimentos efetuados a partir de 1.º de janeiro de 1996, posto que o artigo 1.º da Lei 9.250/95 determina que as

alterações perpetradas na legislação do imposto de renda só se aplicam a partir daquela data. Ademais, o autor tem

direito adquirido a isenção das contribuições cujo ônus coube-lhes, uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da

Constituição Federal, determina que a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido.

 

Este entendimento encontra-se sintetizado no Recurso Especial n.º 1.012.903 - RJ - Processo n.º 2007/0295421-9,

publicado no DJ Data:13/10/2008, cuja relatoria coube ao Ministro Teori albino Zavascki, ementa que transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º,

VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art.

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de

imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições

correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a

31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ

01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o

INPC de março a novembro/1991;(e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

Nesse passo, assinalo que a citada isenção do Imposto de Renda aplica-se apenas as contribuições efetuadas pelo

apelado, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

 

Exsurge, assim, o direito do contribuinte a restituição da União das parcelas indevidamente cobradas a título de

Imposto de Renda, porém a apuração do valor a ser devolvido será efetuada em liquidação de sentença, sendo que

de acordo com o valor a ser restituído é que será determinada a forma de devolução (ofício requisitório ou

precatório). Portanto, torna-se inoportuna, neste momento processual, qualquer decisão sobre a matéria.

 

Por outro lado, assevero que os créditos devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula

STJ nº 162), na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº
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267/2013.

 

Custas ex lege.

 

Por fim, tendo à União sucumbido em maior monta que o apelado, condeno-a ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono do autor, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas ex lege.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput c.c. § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido, nego seguimento às apelações e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar

parcialmente procedente o pedido, consequentemente condeno a União à restituição do indébito, sendo que a

apuração do valor e o instrumento para devolução será verificado em liquidação de sentença, observada a

atualização dos créditos na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela

Resolução nº 267/2013. União condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois

mil reais). Custas ex lege.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012993-91.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação declaratória de inexistência de relação jurídica com repetição de indébito em face

da União Federal e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com vistas a declarar a

inconstitucionalidade e ilegalidade da inclusão de valores acima do limite legal estabelecido (20 vezes o salário

mínimo) na base de cálculo da contribuição social salário-educação, bem como o direito a repetição dos valores

indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos e sua compensação com outros tributos.

 

Citados, os réus apresentaram contestação (fls. 45/47 e 50/53).

 

Sobreveio sentença com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente o pedido

e condenando a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa,

cabendo metade a cada um dos réus. (fls. 112/116).

 

A autora interpôs recurso de apelação sustentando a aplicação da limitação prevista no parágrafo único, do artigo

4º., da Lei nº. 6.950/81. (fls. 119/139).

 

Regularmente processado o recurso, e recebido em ambos os efeitos, com contrarrazões (União e FNDE), vieram

2011.61.04.012993-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TERMINAL MARITIMO DO GUARUJA S/A TERMAG

ADVOGADO : SC006878 ARNO SCHMIDT JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

No. ORIG. : 00129939120114036104 1 Vr SANTOS/SP
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os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu art. 33).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Observo que a matéria se limita à verificação da revogação do limite máximo do salário de contribuição fixado no

art. 4º, § único, da Lei nº.6.950/81.

 

A Lei 6.950/81 estabelecia em vinte vezes o salário mínimo vigente como limite máximo para o salário

contribuição e as contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

 

Ocorre, que com o advento do Decreto-lei nº 2.318/86, o legislador manteve (art. 1º), expressamente, a cobrança,

fiscalização, arrecadação e repasse ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, das contribuições que lhes são destinadas,

e, também, revogou o teto limite a que se referiam os artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.861/81.

 

Outrossim, o referido ato normativo ainda no dispôs no artigo 3º sobre o cálculo da contribuição da empresa para

previdência social, novamente excluindo o limite adotado pelo art. 4º da Lei nº 6.950/81.

 

Assim, imperiosa a interpretação dos artigos 1º e 3º, do Decreto-lei nº 2.318/86, de que o legislador revogou o

limite de vinte vezes o valor do salário mínimo, tanto para a contribuição da empresa, quanto para as

contribuições em favor de terceiros, incidindo tais exações sobre o total da folha de salários.

 

Neste sentido, julgados desta Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SENAI, SENAC, SESI E SESC. DECRETO-LEI Nº

1.861/81. DECRETO-LEI Nº 1.867/81. LEI Nº 6.950/81. DECRETO-LEI Nº 2.318/86. LIMITE MÁXIMO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVOGAÇÃO EXPRESSA. 1. As contribuições previdenciárias da empresa e

aquelas destinadas a terceiros incidiam, antes do Decreto-lei nº 1.861, sobre bases diferentes, de vinte e dez vezes

o valor do maior salário mínimo ou valor de referência, respectivamente, segundo a grandeza então vigente.

Todavia, com o advento deste decreto-lei, na forma da redação dada pelo Decreto-lei nº 1.867, de 1981, as

contribuições para terceiros passaram a incidir até o limite máximo de exigência das contribuições

previdenciárias, porém, a transferência automática da arrecadação, para cada uma das entidades, manteve-se no

montante correspondente ao resultado da aplicação da alíquota até o limite de dez vezes o maior valor de

referência (art. 2º), sendo o saldo remanescente incorporado ao Fundo de Previdência e Assistência Social, como

contribuição da União ao SINPAS (art. 3º). 2. Por sua vez, a Lei nº 6.950, de 1981, manteve e consolidou o limite

máximo do salário-de-contribuição, reiterando que este aplicava-se, também, às contribuições parafiscais

arrecadadas por conta de terceiros. 3. Em razão disso, entendeu o legislador do Decreto-lei nº 2.318, de

30.12.1986, de reafirmar a manutenção da cobrança das contribuições destinadas ao SENAI, SENAC, SESI e

SESC, de revogar o teto limite de incidência, bem como o artigo 3º, que destinava parte da arrecadação de tais

contribuições para o financiamento da contribuição da União ao SINPAS. Contudo, foi mais além, e revogou a

disposição (art. 3º) que limitava a contribuição da empresa ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto

pela Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981. 4. A interpretação sistemática dos artigos 1º e 3º, do referido

decreto-lei, não deixa dúvida de que a intenção do legislador foi a de extinguir, tanto para a contribuição da

empresa, quanto para as contribuições em favor de terceiros, o limite de vinte vezes o valor do salário mínimo,

passando as mesmas a incidirem sobre o total da folha de salários, decorrendo daí a legalidade da cobrança, sem

a incidência do teto reclamado, que restou expressamente revogado. 5. Apelação a que se dá provimento, para

reformar a sentença recorrida. (TRF3, AC 00473874519884036100, Juiz Convocado Valdeci Dos Santos, Turma

Suplementar da Segunda Seção, DJF3 DATA:06/08/2008)" (grifos)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - LEI Nº 6.950/81 - LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO

DE CONTRIBUIÇÃO - DECRETO 2.318/96 - ART. 3º - REVOGAÇÃO. 1. O artigo 4o e parágrafo único da Lei

6.950/81 previa o limite máximo do salário de contribuição incluindo as contribuições parafiscais arrecadadas

por conta de terceiros, dentre as quais se insere a contribuição para o salário educação. 2. O artigo 3o do
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Decreto 2.318/86, extinguiu expressamente o limite para salários de contribuição das empresas. 3.

Expressamente revogado o limite que o impetrante pretendia ver aplicado para fins de recolhimento da

contribuição, não havendo que se falar em aplicação restrita às outras contribuições (Senai, Sesc, Sesi, Senac),

nem houve ressalva ao salário educação, razão pela qual deve ser mantida a sentença. (TRF3, AMS

00531204519954036100, Juiz Convocado em Auxílio Miguel di Pierro, Sexta Turma, DJU DATA:02/12/2005)"

(grifos)

Ademais, posteriormente, a Lei nº 9.424/96, regulamentou expressamente que o cálculo do salário-educação deve

incidir sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, não cabendo assim, interpretações outras que permitam

limitações.

 

"Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na

forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por

cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim

definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

 

Colaciono aresto deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - SENTENÇA

IMPROCEDENTE - RECURSO DE APELAÇÃO DA EMBARGANTE - ILEGITIMIDADE SÓCIO - ART. 13 DA

LEI N. 8.620/93 - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - EXCLUSÃO DO PÓLO PASSSIVO DA

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE A REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LC 84/96 - DEVIDAS - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - SEBRAE -

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - MULTA MORATÓRIA -

REDUÇÃO A 20% - CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

MANTIDOS - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4 - A jurisprudência se firmou pela sua legalidade e constitucionalidade da contribuição ao salário-educação,

desde sua instituição pela Lei 4.440/1964, até ser disciplinada pela Lei n. 9.424/1996, bem como das diversas

alíquotas fixadas ou modificadas por meio de Decreto-Lei ou por Decretos. Súmula 732 do C. STF. Vale destacar

que a contribuição em tela está amparada no artigo 212, §5º da CF. Já o artigo 15 da Lei 9.424/96 prevê todos

os aspectos da regra-matriz de incidência de tal tributo. 5 - Não há ofensa ao princípio da legalidade tributária,

seja porque o tributo foi instituído pela espécie legislativa constitucionalmente adequada - lei ordinária -, seja

porque os elementos essenciais da regra matriz de incidência - fato gerador, base de cálculo, alíquota e

contribuinte - foram regulados em lei, ficando a cargo do regulamento apenas os aspectos periféricos da relação

jurídica tributária, o que é perfeitamente cabível. 

(...)

(TRF3, AC 00451181920044036182, Juiz Convocado Fernando Gonçalves, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/09/2012)" (grifos)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença em seus termos.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012620-67.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.05.012620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : M TORETI
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por M Toreti em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal.

Em grau de apelação pugna-se a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que embargante/apelante junta aos autos petição na qual informa sua adesão

ao programa de parcelamento requerendo a desistência dos embargos.

Ressalte-se, ademais, que em consulta a situação da inscrição em dívida ativa n° 80.6.02.051795-57, que originou

o executivo fiscal em cobro, no sistema e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte, no sítio da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional foi retornada a mensagem: "INSCRIÇÃO EXTINTA NA BASE CIDA".

Com efeito, a adesão a parcelamento, por si só, importa no reconhecimento da procedência da ação executiva a

configurar a carência superveniente de interesse processual, sendo que uma vez quitado o crédito tributário resta

prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Nesse sentido, é o aresto que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C,

§7º, II, DO CPC. PARCELAMENTO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da execução, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código

de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse processual, à vista do parcelamento do

débito, pela adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do disposto nos arts. 267, VI e §3º, e 462, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da

Executada ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da incidência do encargo legal previsto no

Decreto-Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada

(TRF3, APELREEX - 299720, processo: 0006861-95.1996.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000264-47.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial em Mandado de Segurança impetrado para determinar a manutenção da impetrante

no programa Simples Nacional.

ADVOGADO : SP203788 FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00126206720054036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.09.000264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : FERMARA REFRIGERACAO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP079513 BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002644720134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Narra a impetrante que foi excluída do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuição das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES -, instituído pela Lei nº 9.317/16, em decorrência de

possuir débitos com a Fazenda Pública Federal referentes a PIS/COFINS sobre ICMS.

Alega que a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 determinou a suspensão de todos os processos em

tramitação sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, suspendo as execuções fiscais que

ensejaram sua exclusão do programa.

A liminar foi deferida para determinar a inclusão da impetrante no SIMPLES desde que os únicos impedimentos

para tanto sejam as inscrições nº 80.6.09.025330-26 e nº 80.7.09.006116-98.

A sentença foi concessiva.

A União requereu a extinção do processo por perda de objeto, pedido que não foi provido.

Por remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

Os débitos que excluíram a impetrante do SIMPLES são decorrentes de inclusão do ICMS na base de cálculo das

contribuições PIS/COFINS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, decidiu a favor da inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1,

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p.

262) (REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 -

Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 2007.61.26.000421-9/SP, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA

TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 397) (AMS - APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, TERCEIRA TURMA, DATA DO

JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ MÁRCIO MORAES).

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS",

e a Súmula 94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, afastando o

entendimento supra sumulado:

TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal

Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-

00001)

 

Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer a plausibilidade da tese defendida neste

mandado de segurança, razão pela qual não deve ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.

Sendo indevidos os créditos em cobrança, é irregular a exclusão da impetrante do SIMPLES NACIONAL.

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005041-24.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.005041-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de indenização por danos morais (100 salários mínimos, acrescidos de correção

monetária, juros e verbas de sucumbência), alegando a autora que recebeu inúmeros benefícios previdenciários

por incapacidade desde 2004, tendo ocorrido ato ilícito do INSS por "cessar" ou "não conceder", indevidamente, o

benefício a que fazia jus a perceber, em três oportunidades (1) "em 01/09/2006, quando no mesmo ato reconheceu

a incapacidade laboral e cessou o benefício de auxílio-doença"; (2) "em 23/06/2008, quando deferiu a concessão

de um auxílio-doença, mas sequer comunicou a Requerente do deferimento do pedido de reconsideração e, muito

menos, emitiu e enviou a mesma a carta de concessão, não pagando qualquer prestação a título deste benefício"; e

(3) "em 20/06/2009, quando enviou a Requerente um comunicado de decisão diverso da conclusão pericial,

negando o direito ao benefício que se encontrava deferido", violando os artigos 60 da Lei 8.213/1991 e 172 do

Decreto 3.048/1999, causando mais do que mero aborrecimento e ferindo a dignidade humana, por tratar-se de

benefício de natureza alimentar.

Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A sentença reconheceu a litispendência dos presentes autos com o processo 0012774-46.2009.403.6105, que

tramitou na 2ª Vara Seção Judiciária Campinas/SP, determinando a extinção do processo sem exame do mérito

(artigo 267, V, CPC), condenando a autora e, solidariamente, o seu advogado, em litigância de má-fé ("multa

processual de 1% do valor da causa, a ser paga ao réu, bem como a pagar multa em montante de vinte por cento

do valor da causa em favor da União, a ser paga no prazo de 30 dias, contado do trânsito em julgado desta

sentença, sob pena de inscrevê-la na dívida ativa da União"), fixados honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da causa, observados os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/1950).

Apelou a autora pela reforma da sentença com o retorno dos autos ao Juízo de origem, para seu regular

processamento, considerando a diversidade entre a causa de pedir descrita na inicial e a da ação anterior, ou,

quando menos, pelo afastamento da condenação em litigância de má-fé, alegando que não ocorreu a

litispendência, vez que, na ação 0012774-46.2009.403.6105: (1) a sentença não apreciou a real causa de pedir

descrita na inicial (violação aos artigos 128 e 460, CPC), mantendo o tema "em aberto" e sem a efetiva apreciação

jurisdicional, tendo em vista que não considerou como causa de pedir "a suspensão do pagamento do benefício de

auxílio-doença" e nem a "não concessão da aposentadoria por invalidez"; (2) restou configurado vício

processual, pois, não houve prova da recuperação da capacidade laboral da segurada para justificar a cessação do

benefício por incapacidade que percebia; (3) foi julgado improcedente o direito ao dano moral por considerar,

equivocadamente, a "suspensão do pagamento" e não a "conversão ao benefício de aposentadoria por invalidez";

e (4) na presente ação, "em relação à ação anterior, houve pequena mudança na causa de pedir relativa aos

fatos datados de 23/06/2008, haja vista que, no bojo da ação anterior, descobriu-se que a Autarquia não enviou o

comunicado de decisão da perícia médica do pedido de reconsideração (o qual reformou o indeferimento),

ferindo o Princípio da Publicidade e impossibilitando a Recorrente de postular qualquer direito, afinal, sequer

sabia do resultado de seu pedido de reconsideração (o qual estava deferido no CNIS, porém, repisa-se,

misteriosamente, nenhum valor fora pago a segurada); além de que a complexidade da questão afasta qualquer

suposição de litigância de má-fé, de forma que essa condenação constitui um "excesso", sendo certo que houve

alteração de comarca na propositura da segunda ação apenas para obter as comodidades decorrentes da

proximidade do escritório do advogado, e o fato de "permitir" a vinda dos autos da Justiça Estadual para a Federal,

já afasta a característica de litigância de má-fé.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 114/17-v.):

 

"Trata-se de ação ordinária proposta por Marizete Souza dos Santos, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS objetivando a condenação do réu no pagamento de indenização por danos morais sofridos em

virtude do retardamento na concessão de seu benefício.

Alega que em 01/09/2006, mesmo com o reconhecimento de sua incapacidade laborativa, o réu cessou seu

benefício. Em 23/06/2008, deferiu o pedido de reconsideração, mas não enviou comunicado da decisão e jamais

pagou qualquer valor relativo ao benefício. Em 20/06/2009, agiu de forma similar, enviando o comunicado de

decisão negando o direito ao benefício, o qual constava deferido no sistema da Previdência Social.

APELANTE : MARIZETE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050412420124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Procuração e documentos, fls. 08/35. Deferido os benefícios da justiça gratuita (fl. 38).

Citado, o INSS ofereceu contestação e documentos (fls. 43/95) aduzindo, preliminarmente, litispendência e/ou

coisa julgada e, como prejudicial de mérito, prescrição do direito de ação. No mérito, alega litigância de má-fé e

inexistência de qualquer ato ilícito a ensejar a indenização por danos morais.

Réplica fls. 99/112.

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

Presentes os pressuposto do art. 330, I do CPC.

Passo a apreciar as preliminares:

Do que se verifica da cópia da inicial do processo de n. 0012774-46.2009.403.6105, que tramitou na 2ª Vara

desta Subseção, a autora formulou pedido de condenação da autarquia ré no pagamento de 50 (cinquenta)

salários mínimos a título de danos morais, acrescido de 30% a título de danos materiais (fl. 70) pela surreal

conduta da autarquia ter acarretado dano à requerente (cessar indevidamente o benefício, comunicar resultado

diverso do real para não pagar o benefício, etc...).

Às fls. 69, verso, a autora elenca os atos praticados pela autarquia tidos como ilícitos para fundamentar o pedido

de reparação de dano, quais sejam, os mesmos elencados neste feito (fl. 03).

Prolatada sentença de parcial procedência naqueles autos, cujo dispositivo, extraído do sistema processual,

transcrevo abaixo:

"...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por Marizete Souza dos Santos

(CPF 279.932.948-94) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Afasto o cabimento da aposentadoria por invalidez e da

indenização por dano moral, mas condeno o INSS a manter o pagamento do benefício de auxílio-doença à

autora, a perdurar até nova avaliação presencial por perito médico do INSS a se dar a qualquer tempo,

autorizada a alta programada apenas em caso de ausência não motivada à perícia administrativa. Condeno o

INSS, ainda, a que proceda, após o trânsito em julgado, ao pagamento das parcelas vencidas impagas

administrativamente entre a cessação havida em 31/05/2008 e o restabelecimento ocorrido em 14/05/2009 - NB

535.598.617-6.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de

liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (STF; AI-AgR 492.779-DF, Rel. Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006; bem assim o enunciado nº 17 da Súmula Vinculante/STF). Observar-se-á a

Resolução CJF nº 561/2007 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Core/TRF3 nº 64. Os

juros de mora são devidos desde a citação e incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos da

aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional.

A partir de 01/07/2009 incidem os termos da Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/1997, de modo que haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Sobre tais consectários, reporto-me, ainda, à

tabela abaixo. Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca e proporcional,

compensar-se-ão integralmente os valores devidos a cada representação processual, nos termos do artigo 21,

caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula nº 306/STJ. Custas na forma da lei. Ainda, nos termos dos

artigos 273, parágrafo 3º, e 461, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil, determino ao INSS

restabeleça o auxílio-doença em favor da autora até nova avaliação presencial por perito médico do INSS. Em

caso de descumprimento, fixo multa diária ao requerido à razão de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a

teor do parágrafo 5o do artigo 461 do CPC. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para concessão do

benefício, que deverá ser comprovada nos autos no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo acima fixado.

Menciono os dados a serem considerados, para fins administrativos previdenciários: NOME / CPF: MARIZETE

SOUZA DOS SANTOS - 279.932.948-94 Espécie de benefício Auxílio-doença Número do benefício (NB)

535.598.617-6 Data da citação 09/10/2009 (f. 173)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS.

Determinação judicial. Restabelecimento do benefício até nova perícia médica Espécie sujeita ao duplo grau

obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o prazo para

recursos voluntários, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região.

Transitada em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. O extrato do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais que segue integra a presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Em sede de Declaração de Sentença, foi decidido:

"0012774-46.2009.403.6105 (2009.61.05.012774-7) - MARIZETE SOUZA DOS SANTOS(SP200505 - RODRIGO

ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)Cuida-se

de embargos de declaração opostos por Marizete Souza dos Santos em face da sentença de ff. 234-236. Alega que

o ato embargado não cuidou do pedido de indenização por danos materiais no importe de 30% sobre o valor da

condenação, contido no item 3.3 de f. 15 da petição inicial. Relatei brevemente. Fundamento e decido: Recebo os

embargos de declaração, porque foram tempestivamente opostos. Assiste razão à embargante quanto à omissão

sentencial na análise do pedido de condenação do INSS em indenização por danos materiais. De fato, verifico

que à f. 15 (item 3.3) há pedido expresso nesse sentido, assim dispondo os embargantes (destaque nosso):
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Reconhecendo que a surreal conduta da Autarquia acarretou dano a requerente (cessar indevidamente o

benefício, comunicar resultado diverso do real para não pagar o benefício, etc...), condenando-a a arcar com a

importância de 50(cinquenta) salários mínimos a título de danos morais e mais o percentual de 30% sobre toda a

condenação a título de danos materiais. Tal dano decorreria [...] de todos os valores arcados indevidamente,

inclua-se aí os profissionais contratados para este feito entre outras despesas que poderão ser demonstradas no

curso da instrução probatória, todas advindas da desídia do ente previdenciário (f. 14, final). Passo a integrar a

sentença embargada (ff. 234-236) pelas seguintes razões, as quais recebem a rubrica seguinte, a ser considerada

incluída anteriormente à rubrica Dispositivo (f. 236):Danos materiais: Pleiteia a autora indenização pelos danos

materiais no importe de 30% sobre o valor total da condenação, decorrente de todos os valores arcados

indevidamente pela autora, incluindo honorários advocatícios contratados para este feito, dentre outras

despesas, tudo em razão da desídia do ente previdenciário em não reconhecer o benefício pleiteado. Inicialmente

destaco que o dano material cuja indenização se pretende não se confunde com aquele pertinente ao não

recebimento do benefício previdenciário discutido nos autos. Para tal reparação, a parte autora formulou pedido

específico, constante do item 3.4 da peça inicial (f. 16). A indenização pretendida, ao contrário, reporta-se a

percentual almejado pela autora sem lastro objetivo especificado. Destaco ainda, nesse particular, que a parte

autora omitiu-se em especificar as despesas a que se reporta, não se desonerando de comprová-las por

documentos fiscais correspondentes ou outros igualmente idôneos. Tampouco comprova nos autos o nexo causal

adequado entre eventuais despesas e a conduta/omissão atribuída à Autarquia demandada, de modo a que se fixe

seu dever de indenizar. Mesmo em relação à verba honorária convencionada, seu pagamento decorre de

obrigação contratual assumida exclusivamente entre o advogado e seu cliente. Casos há em que tal verba é

fixada contratualmente em percentual sobre o valor do proveito econômico advindo do julgamento da demanda.

Dispõe o artigo 22, parágrafo 4º, do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/1994) que: Art. 22. A prestação de

serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por

arbitramento judicial e aos de sucumbência.(...) 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

Assim, os honorários advocatícios convencionados, por cujo pagamento se obrigou a parte diretamente com seu

patrono, são excluídos do próprio crédito que a parte tenha a receber da contraparte, por decorrência de

condenação judicial. Nesse sentido, veja-se o seguinte recente julgado: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATADOS DO VALOR DA

CONDENAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 1. O 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº

8.906/94) prevê a possibilidade de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que

fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório,

por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte. 2. O valor referente aos honorários advocatícios

contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas tão-somente destacados dos valores já liquidados e

devidos à parte autora. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF3R; AI 327938; Proc. 2008.03.00.007721-2/SP;

Sétima Turma; Decisão de 17/11/2008; DJF3 de 10/12/2008, p. 491; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).Suposto

assim não fosse, estar-se-ia a permitir que uma convenção de direito disponível entre duas pessoas criasse

indireta e condicionadamente (ao sucesso da demanda) obrigação para terceira pessoa não integrante daquele

acordo privado. Haveria, assim, supressão de requisito de validade (em relação a terceiros) da própria

obrigação assumida: a vontade desses terceiros responsáveis. Dessa forma, cabia à autora, de modo a se

desonerar do pagamento integral dessa verba convencionada, fixar cláusula de compensação dos honorários

convencionados aos honorários sucumbenciais, ou mesmo fixar os honorários contratuais em quota percentual

do benefício advindo do julgamento do feito. Portanto, descabe indenização por danos materiais em reposição à

verba honorária despendida pela autora com seu patrono constituído. Com relação às demais despesas alegadas

pela autora, repito, não há especificação na petição inicial de quais seriam estas, nem tampouco foram juntados

documentos comprobatórios dos gastos que a autora alega ter tido no período em que ficou sem receber o

benefício. Ademais, considerando-se que a autora teve reconhecido o benefício com data retroativa à data em que

este foi indevidamente cessado, receberá de volta todas as parcelas impagas, devidamente corrigidas, sendo

ressarcida, portanto, dos danos materiais sofridos. No sentido da improcedência de indenização por danos

materiais genéricos, segue o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL E

DANO MORAL. DESCABIMENTO. 1. Pedido de indenização por danos materiais decorrentes dos prejuízos

suportados em razão da cassação de aposentadoria, indeferido, por ter o autor recebido, por força de sentença,

confirmada no Tribunal, os valores devidos a partir da cessação de sua aposentadoria, corrigidos

monetariamente. 2. Ausência de comprovação dos requisitos legais, quais sejam, a conduta negligente do ente

autárquico, os prejuízos de ordem física e psíquica causados ao autor e o nexo de causalidade entre a conduta

culposa e os danos, não é cabível a indenização por danos morais a cargo da autarquia federal, nos termos do

art. 159 do Código Civil então vigente. (TRF3 - AC 652531, 6ª Turma - Rel. Mairan Maia, DJF3 CJ1 DATA:

17/05/2010 PÁGINA: 82). Desta forma, improcede o pedido de indenização por danos materiais, contido no item

3.3 da petição inicial (f. 15 dos autos). Diante do exposto, nos termos da fundamentação acima, acolho os
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embargos de declaração para o fim exclusivo de integrar a sentença embargada. Contudo, julgo improcedente

o pedido de indenização ora analisado. Quanto ao mais, permanece a sentença como foi originalmente lançada

nos autos. Registre-se a retificação na sequência atual do livro de registro de sentenças, certificando-a.

Publique-se. Registre-se. Intime-se".

Assim, interpretando referidos dispositivos, restou reconhecido o direito ao restabelecimento do benefício,

entretanto, foram julgados improcedentes os pedidos de indenização por danos morais e materiais.

Destarte, reconheço a ocorrência do instituto da litispendência com o processo n. 0012774-46.2009.403.6105 que

tramitou na 2ª Vara desta Subseção, cujo processo pende de análise de apelação junto ao TRF da 3ª Região.

Litigância de má-fé:

A autora, patrocinada pelo mesmo advogado, pretende neste feito, primeiramente distribuído perante a Justiça

Estadual de Hortolândia e, posteriormente, redistribuído a esta Vara, a condenação da autarquia em pagamento

de valor correspondente a 100 vezes o salário-mínimo a título de danos morais baseado em causa de pedir

idêntica ao pedido formulado na referida ação que tramitou na 2ª Vara desta Subseção.

Dispõe o art. 14 do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo:

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;

II - proceder com lealdade e boa-fé;

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento;

(...)

Por seu turno, dispõem os artigos 16 a 18, do mesmo do Código:

Art. 16. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente.

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados. VII - interpuser recurso com intuito manifestamente

protelatório.

Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não

excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu,

mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou.

§1o Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu respectivo

interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.

§2o O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento)

sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento.

Assim, considerando que o pedido de pagamento de indenização por dano moral, já julgado improcedente na

primeira ação, baseado na mesma causa de pedir, patrocinado pelo mesmo advogado e distribuído em juízo

diverso do primeiro, resta caracterizada a deslealdade processual, motivo pelo qual acolho a argüição da prática

de litigância de má-fé da autora e de seu advogado por infringirem os dispositivos do art. 14 do CPC (incisos II e

III), subsumindo-se às hipóteses do art. 17, inciso V.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISPENDÊNCIA.

DEMANDA PROPOSTA JUNTO AO JUÍZO FEDERAL E TAMBÉM JUNTO AO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. MESMAS PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ADVOGADO. - Demanda proposta para distribuição a uma das varas

federais com o fim de revisão de Renda Mensal Inicial de benefícios previdenciários, aplicando-se a variação da

ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição. - Mesmas partes, representada

pelo mesmo advogado da anterior ação em curso, propondo, quase dois anos após a primeira demanda, no

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, feito com a mesma causa de pedir e pedido. - Litispendência

configurada e não afastada à vista de pedidos de desistência, porquanto clara a intenção dos autores de

tramitação de ambas as ações até que em uma delas fosse realizado o pagamento. - Pretensão deduzida contra

texto de lei ou fato incontroverso, conhecida a barreira da litispendência; verdade dos fatos alterada e

procedimento temerário, insistindo-se em negar fato existente. - Dolo presente e contraditório estabelecido, com

prejuízo da parte contrária, até mesmo com a absurda situação de o INSS trazer documentação para confecção

de cálculos para autores que ajuizaram ações idênticas no Juizado e já haviam recebido os valores devidos. -

Indevida expedição de ofícios requisitórios de pagamento à presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, depois cancelados diante dos pagamentos já efetuados no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. -

Condenação solidária da parte e de seu advogado por litigância de má-fé. - Agravo a que se nega

provimento.(AC 00020650520034036123, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1527 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, V do CPC.

Ante a litigância de má-fé, supra reconhecida, condeno a autora e, solidariamente, o seu advogado, ao

pagamento de multa processual de 1% do valor da causa, a ser paga ao réu, bem como a pagar multa em

montante de vinte por cento do valor da causa em favor da União, a ser paga no prazo de 30 dias, contado do

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de inscrevê-la na dívida ativa da União.

Condeno a autora nas custas processuais e em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

causa, restando, nestas partes suspensos os pagamentos a teor da Lei 1.060/50."

 

Como se observa, a sentença encontra-se devidamente motivada, e não merece qualquer reparo.

De fato, na espécie, o pedido de indenização por danos morais foi fundado na alegação de ato ilícito do INSS por

"cessar" ou "não conceder", indevidamente, o benefício a que fazia jus a perceber, em três oportunidades (1) "em

01/09/2006, quando no mesmo ato reconheceu a incapacidade laboral e cessou o benefício de auxílio-doença"; (2)

"em 23/06/2008, quando deferiu a concessão de um auxílio-doença, mas sequer comunicou a Requerente do

deferimento do pedido de reconsideração e, muito menos, emitiu e enviou a mesma a carta de concessão, não

pagando qualquer prestação a título deste benefício"; e (3) "em 20/06/2009, quando enviou a Requerente um

comunicado de decisão diverso da conclusão pericial, negando o direito ao benefício que se encontrava deferido",

violando os artigos 60 da Lei 8.213/1991 e 172 do Decreto 3.048/1999, causando mais do que mero

aborrecimento e ferindo a dignidade humana, por tratar-se de benefício de natureza alimentar.

Porém, a mesma autora (Marizete Souza dos Santos - CPF 279.932.948-94), com o mesmo advogado (Rodrigo

Rosolen - OAB/SP 200.505), postulou pela condenação do INSS por danos morais, alegando ocorrência dos

mesmos atos ilícitos (com referências às mesmas datas) descritos na ação nº 0012774-46.2009.4.03.61.05,

conforme arguido em contestação (f. 43/58) e também claramente descrito nas cópias da inicial e sentença da ação

0012774-46.2009.4.03.61.05, de 14/12/2010 (f. 60-v./73-v.). A identidade refere-se, inclusive, ao fato datado de

23/06/2008, a despeito da alegação em contrário, já que relatado, na ação anterior, que neste dia fora deferida a

reconsideração ao indeferimento do benefício previdenciário, mesma narrativa contida na presente ação, sendo

esta a causa de pedir relevante para ambos os feitos, já que a ilicitude estaria em deixar de pagar o benefício após

ter sido deferida a reconsideração ao indeferimento do pedido administrativo de concessão.

No feito anterior, ajuizada na Subseção Judiciária de Campinas, foi proferida sentença de procedência parcial do

pedido, com a rejeição do pedido de condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, em

13/04/2012, da qual não recorreu a autora, porém, esta, com o mesmo advogado, propôs a presente ação - mas,

desta vez, perante a comarca da Justiça Estadual, invocando a jurisdição delegada, com remessa posterior dos

autos à mesma Subseção Judiciária da Campinas -, a qual foi corretamente julgada extinta sem exame do mérito,

pelo Juízo a quo, diante do reconhecimento da litispendência dos presentes autos com o processo 0012774-

46.2009.403.6105, anteriormente citado, que havia tramitado na 2ª Vara Seção Judiciária Campinas/SP.

Com efeito, a litispendência exige identidade de partes, causa de pedir e pedido, o que, de fato, ocorreu no caso.

Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que,

havendo litispendência, cabe a extinção da ação ajuizada posteriormente.

Nesse sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

ROMS 27054, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 13/10/2009: "DIREITO ADMINISTRATIVO.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO, PROCESSUAL

CIVIL. ANTERIOR IMPETRAÇÃO. LITISCONSORTES. BENEFICIÁRIOS DA DECISÃO.

LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO. 1. O ordenamento jurídico

pátrio repudia a reprodução de ações entre as mesmas partes para a solução de um único litígio. Prevê

soluções processuais para evitar a proliferação de causas idênticas e, ainda, a possibilidade de decisões

divergentes. 2. Nos termos do art. 301, § 1º, do Código de Processo Civil, ocorre litispendência quando se

reproduz ação anteriormente ajuizada. 3. Na análise do requisito de identidade de partes para configuração da

litispendência, devem ser considerados os beneficiários dos efeitos da decisão proferida na ação primitiva. 4.

Recurso ordinário improvido."

 

AROMS 26848, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJE 16/02/2009: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. O recorrente se valeu de dois processos - ação de cobrança e mandado de

segurança - para obter decisão judicial que lhe garantisse a percepção das verbas fracionadas pagas pelo

antigo regime remuneratório juntamente com o subsídio instituído pela Lei estadual nº 1.041/2005. Correta,

pois, a extinção do writ sem julgamento do mérito, por força de litispendência. Agravo regimental desprovido."

 

No tocante à litigância de má-fé, é certo que é inviável rediscutir em qualquer instância matéria já decidida,
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estando configurada a litigância de má-fé na interposição de nova ação com a mesma parte e idêntica causa de

pedir e pedido, com intento de imposição de resistência ao resultado obtido na ação anterior, a justificar, nos

termos dos artigos 17, IV e VII, e 19 do Código de Processo Civil, a condenação no pagamento de multa de 1%

sobre o valor atualizado da causa.

Neste sentido:

 

ROMS 18239, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 13/12/2004: "PROCESSO CIVIL - TRANSFORMAÇÃO DE

MOTORISTAS AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS AUTÔNOMOS DE SERVIÇO DE VEÍCULOS DE

ALUGUEL A TAXÍMETRO - DECRETO MUNICIPAL "N" 18.693/2000 E LEI 3.123/2000 - MANDADO DE

SEGURANÇA - CABIMENTO - LITISPENDÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MANUTENÇÃO DA

MULTA. 1. Evidenciada a litispendência, mantém-se a multa por litigância de má-fé, sendo desinfluente que

os mandados de segurança pretéritos tenham sido subscritos por outro advogado. 2. O mandado de segurança

visa proteger direito líquido e certo violado por ato ilegal ou abusivo. 3. Cabimento do mandamus para discutir

direito à exploração de serviço de transporte de veículos de aluguel a taxímetro, cuja permissão foi concedida

pelo Decreto "N" 18.693/2000, revogado posteriormente pelo Decreto "N" 19.443/2001. Configuração, em

tese, de ato ilegal, com lesão a direito individual. 4. A Lei 3.123/2000, por sua vez, criou direito subjetivo à

permissão para aqueles que preenchem os requisitos legais. Assim, sendo auto-aplicável e independendo de

regulamentação, cabível a ação de segurança objetivando o cumprimento da norma. 5. Inaplicabilidade da

Súmula 266/STF. 6. Recurso provido em parte, para que o Tribunal examine o mérito da impetração das partes

em relação às quais não se reconheceu a litispendência." (grifamos)

 

RESP 108973, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 09/12/1997: "PROCESSO CIVIL.

CAUTELAR. REPETIÇÃO DE AÇÃO. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MA-FÉ. MULTA. CPC, ART.

18. APLICAÇÃO. LIÇÃO DOUTRINARIA. PRECEDENTE. RECURSO PROVIDO. - A PARTE QUE

INTENCIONALMENTE AJUIZA VÁRIAS CAUTELARES, COM O MESMO OBJETIVO, ATÉ LOGRAR

ÊXITO NO PROVIMENTO LIMINAR, CONFIGURANDO A LITISPENDÊNCIA, LITIGA DE MÁ-FÉ,

DEVENDO SER CONDENADA NA MULTA ESPECÍFICA."

 

AC 00101833820054013800, Rel. Des. Fed. CANDIDO MORAES, e-DJF1 18/11/2014: "PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

IRSM DE FEVEREIRO/94. 39,67%. COISA JULGADA PARCIAL. REVISÃO DO CÁLCULO DA RMI.

INCLUSÃO DE PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

POSSIBILIDADE. 1. De primário saber jurídico, há litispendência quando se repete ação que está em curso;

há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso (CPC, art.

301, §3º). Ambos os citados pressupostos negativos de validade são matérias de ordem pública e podem,

inclusive, serem conhecidas de ofício pelo magistrado em qualquer tempo e grau de jurisdição (CPC, art. 267,

§3º). 2. Se, em processo anterior ao presente, a parte autora obteve a seu favor sentença (transitada em

julgado) de procedência do pedido de revisão de seu benefício previdenciário, com a atualização dos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo, anteriores a março/94, pelo IRSM de fevereiro/94, há

evidente coisa julgada quanto a esse ponto. 3. "A reprodução de ação já acobertada pelo manto da coisa

julgada configura litigância de má-fé, ensejando a aplicação da multa respectiva, que fica fixada 1% (um por

cento) do valor da causa (art. 18, CPC), ficando a exigência do valor suspensa em razão da gratuidade de

justiça concedida" (AC 0038645-34.2007.4.01.3800/MG, Rel. Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA

[CONV.], T2/TRF1, e-DJF1 de 09/09/2014). 4. Reconhecida a litigância de má-fé pela parte autora:

condenação de 1% sobre o valor da causa. (....)"

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-79.2013.4.03.6108/SP

 
2013.61.08.002894-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação à sentença denegatória em mandado de segurança impetrado objetivando, em suma, a

apropriação de créditos das contribuições de PIS e COFINS pelo sistema não cumulativo, decorrentes do frete de

produtos acabados entre os estabelecimentos da impetrante.

O contribuinte apelou, alegando, em síntese, que: (1) "os instrumentos infralegais [Instruções Normativas nº

247/02 e 404/04 da SRF] limitaram o direito ao crédito de insumo, fazendo-o incidir apenas e tão-somente sobre

os bens e serviços que tenham incorrido em contato direito na produção, trazendo limitação não contida nas leis

que conferiram o direito ao crédito", restando patente a ofensa ao princípio da legalidade; (2) "a materialidade do

PIS/COFINS aproxima-se mais da materialidade do Imposto de Renda do que do Imposto sobre a

Industrialização" razão pela qual "o conceito de 'insumo' para o PIS e COFINS mais se aproxima dos custos e

despesas necessárias, dedutíveis de acordo com as normas do Imposto de Renda"; (3) o CARF entende como

possível o creditamento decorrente do frete de insumos ou produtos acabados entre estabelecimentos da mesma

empresa ("frete intercompany"), vez que adota o conceito de insumo como "todo e qualquer custo ou despesa

necessários à atividade da empresa", inclusive havendo decisão específica neste sentido; (4) o inciso IX do art. 3º

da Lei nº 10.833/03 não restringe o crédito apenas às operações de venda; pelo contrário, amplia "o frete já

conferido a título de insumo, previsto no inciso II, também para as hipóteses de venda"; (5) de todo modo, o frete

intercompany não deixa de ser parte do frete sobre a venda, e subsume-se perfeitamente ao conceito de insumo,

que abrange os custos, despesas e encargos necessários ao processo produtivo e de venda; (6) a Constituição trata

o IPI e as contribuições sociais em dispositivos diversos, a evidenciar a diferença de regime jurídico, de maneira

quer a amplitude e significado do termo "insumo" varia conforme o contexto em que utilizado, de acordo com a

doutrina; (7) há ampla jurisprudência no sentido do pedido deduzido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso dos autos, o contribuinte pretende incluir despesas com frete de produtos acabados entre seus

estabelecimentos.

Todavia, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte, e demais Tribunais Federais já se assentou

entendimento no sentido de inexistir direito líquido e certo ao creditamento do PIS/COFINS de despesas,

insumos, custos e bens, que não sejam expressamente previstos nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, ou que não

estejam relacionados diretamente à atividade da empresa.

A propósito, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRg no REsp 1429759, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/06/2014: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

CREDITAMENTO. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. NÃO CUMULATIVIDADE. ART. 195, § 12, DA CF.

MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF

404/04. EXPLICITAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS E SERVIÇOS EMPREGADOS OU

UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO PRODUTIVO. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. As Instruções Normativas SRF 247/02 e

SRF 404/04 não restringem, apenas explicitam o conceito de insumos previsto nas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003. Precedentes do STJ. 3. Possibilidade de creditamento de PIS e Cofins apenas em relação aos bens

e serviços empregados ou utilizados diretamente sobre o produto em fabricação. 4. A análise do alcance do

conceito de não cumulatividade, previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada no STJ sob pena de usurpação da

competência do STF. 5. Agravo Regimental não provido."

AC 2010.61.02.006564-0, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, D.E. 10.01.2014: "MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. LEIS N.º 10.637/02 E

10.833/03. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 66 DA IN SRF N.º 247/02 E ART. 8º DA IN SRF N.º 404/04.

ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. COMISSÕES PAGAS A REPRESENTANTES COMERCIAIS.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : NOBLAN IND/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00028947920134036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     755/2336



INVIABILIDADE. 1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao reconhecimento do direito

ao crédito de PIS e COFINS no regime não cumulativo, nos termos das Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03,

quanto aos pagamentos de comissões aos representantes comerciais, bem como compensar aqueles

indevidamente recolhidos a este título, corrigidos monetariamente pela SELIC. 2. Assenta-se que, sob o

enfoque tributário, tem-se que as exações em pauta são informadas pelo princípio da universalidade, esculpido

no art. 195 do ordenamento maior (A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei), circunstância que deve ser tomada em conta pelo julgador. 3. No âmbito do § 12 do

art. 195 da CF propriamente dito, cabe ter presente que na órbita do PIS a não incidência já vinha estabelecida

no bojo da Lei nº 10.637/2002, vigendo, portanto, antes da promulgação da EC 42/03, ocorrida em 19.12.03,

sendo precedida da MP 66/02. E quanto à COFINS, embora prevista na Lei nº 10.833, de 29.12.03, também

fora alvo da MP 135, de 30.10.03. 4. Observa-se destes dois diplomas legais em foco que, finalmente, logrou o

contribuinte arredar os perniciosos efeitos da cumulatividade, veementemente combatida na seara tributária,

em especial quanto a estas duas exações, mas com contornos próprios e não necessariamente idênticos aos do

IPI e ICMS, que ostentam a condição de princípio constitucional. 5. Contudo, a providência, com assento na

ressalva do § 12 introduzido pela EC 42/03, não se espraiou rumo a todos os contribuintes, diante daquelas

previsões contidas nos art's. 8º daquele primeiro diploma, quanto ao PIS, e 10, deste último, quanto à COFINS.

Tão pouco os descontos dos créditos autorizados pelo art. 3º, em ambas as leis, posto que elencados de forma

taxativa. 6. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento no princípio da

universalidade das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento a não cumulatividade da

contribuição em caso de eventual vedação ao creditamento do PIS/COFINS, pois é o próprio texto maior que

remete à lei o estabelecimento do regramento da matéria. Nesse sentido, a regra geral continua a ser a

cumulatividade, embora possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da atuação do

legislador ordinário. 7. A questão passa a envolver, portanto, o alcance do termo insumo, referido no art. 3º, II,

das Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03, buscando a impetrante enquadrar gastos com comissões pagas a

representantes comerciais. 8. Apesar da sistemática da não-cumulatividade do IPI e ICMS ser distinta no caso

do PIS/COFINS, o conceito de insumos deve ser o mesmo ali empregado, a saber, todos os elementos que se

incorporam ao produto final, desde que vinculados à atividade da empresa. 9. Se o legislador ordinário

pretendesse dar um elastério maior ao conceito de insumo, empregando-lhe um caráter genérico, não teria

trazido um rol taxativo de descontos de créditos possíveis, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, a exemplo dos

créditos referentes à "energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos

estabelecimentos da pessoa jurídica" e tantos outros. 10. Destarte, o conceito de insumo, para fins de

creditamento no regime não-cumulativo das contribuições PIS e COFINS, abrange os elementos aplicados

diretamente na fabricação do bem ou na prestação do serviço, ou seja, aqueles vinculados à atividade fim do

contribuinte. 11. É inviável estender o alcance da expressão "insumo" de modo a permitir o aproveitamento,

como créditos de PIS/COFINS, de despesas com marketing, representação comercial, consultoria, limpeza e

vigilância, com combustíveis e lubrificantes, que são meros custos despendidos no processo de industrialização

e comercialização do produto fabricado ou serviço prestado. 12. No caso, os custos com comissões pagas a

representantes comerciais suportados pela impetrante não estão inseridos na cadeia de produção, destinando-

se, em verdade, à posterior comercialização dos produtos, donde que não podem ser tidos como insumos. 13.

Não se tratam, portanto, de despesas aplicadas ou consumidas na produção e prestação do serviço

propriamente dito, que caracterizam o insumo dedutível para os fins do art. 3º das Leis nº's. 10.637/02 e

10.833/03, ressaltando-se, mais uma vez, que tal possibilidade decorre de técnica de não-cumulatividade

peculiar ao PIS/COFINS, contribuições que se distinguem pelo seu caráter universal. 14. Tal o contexto,

legítima a exigência fiscal, restando prejudicado o pedido de aproveitamento de créditos, posto que devidos os

recolhimentos combatidos. 15. Apelação a que se nega provimento."

AC 2009.61.00.005469-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, D.E. 22/06/2012: "TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS . LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP´S Nº 66/02 E 135/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA SISTEMÁTICA.

RESTRIÇÃO AOS CRÉDITOS. OPÇÃO DO LEGISLADOR. 1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

posteriores à EC nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da CF, para incluir a receita, juntamente com o

faturamento, como base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade

do ponto de vista formal ou material. 2. A partir de 01/12/02, o PIS e, a partir de 01/02/04, a COFINS

passaram, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das

receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

3. As MP's nºs 66/02 e 135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da cofins não-cumulativos,

mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovaram na regulamentação das bases de

cálculo tampouco da alíquota das contribuições sociais. 4. Referidas medidas provisórias, convertidas nas Leis

nºs 10.637/02 e 10.833/03, apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de

cálculo e alíquotas da cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já

permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246 da CF.
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5. O próprio art. 195, § 9º da CF previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo diferenciadas da exação,

em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição

estrutural do mercado de trabalho. 6. O princípio da isonomia para as contribuições para a seguridade social

deve ser interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da CF, que estabelece limites para a

adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem que sejam violados outros princípios igualmente

consagrados, como o da capacidade contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 7. O disposto no § 12 do

artigo 195 da CF, introduzido pela EC nº 42/03, veio em complementação ao comando constitucional, não

possuindo, por sua vez, o condão de autorizar a instituição do regime não-cumulativo às contribuições dos

incisos I, b e IV, caput. 8. A ausência de previsão no Texto Maior da não-cumulatividade para o PIS e para a

cofins não constitui óbice à sua instituição por lei. O que ocorre, na verdade, é que em havendo previsão

constitucional, a lei não poderá dispor de maneira a violar o princípio. 9. A não-cumulatividade é prevista no

Texto Maior apenas para o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e para o Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de comunicação (ICMS), e não para o PIS e a cofins , de modo que as leis que a instituíram

em relação às exações em comento não estão regulamentando o Texto Maior. 10. O sistema de não-

cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI), nesse se

traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no

estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou

produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das

contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais

como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos. 11. Somente os créditos previstos no rol

do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de serem descontados para a apuração das bases de

cálculo do PIS e da cofins. Se o legislador ordinário houve por bem restringir o benefício a certos créditos, não

cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

12. Cinge-se a discussão à abrangência do conceito de insumo utilizado no inciso II do art. 3º em análise. 13. É

certo, por um lado, que não se pode adotar, como fazem as Instruções Normativas nº 247/2002 ( PIS ) e nº

404/2004 (COFINS), o conceito restritivo da legislação do IPI. O conceito de insumo para efeito de crédito de

PIS / COFINS é distinto daquele contido no IPI, como tem reiteradamente decidido a Câmara Superior de

Recursos Fiscais (CARF), de que é exemplo o Processo 11065.191271/2006-47 - 3ª Turma - 23 a 25 de

agosto/2010). Por outro lado, também não é o caso de se elastecer o conceito de insumo a ponto de entendê-lo

como todo e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ,

como já decidiu a 2ª Câmara da 2ª Turma do CARF no Processo nº 11020.001952/2006-22. Ressalte-se que a

legislação do PIS e da COFINS usou a expressão "insumo", e não "despesa" ou "custo" dedutível, como

refere a legislação do Imposto de Renda, não se podendo aplicar, por analogia, os conceitos desta última (CTN,

art. 108). 14. Somente pode ser considerado como insumo aquilo que é diretamente utilizado no processo de

fabricação dos produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços, e que deve ser avaliado caso a caso,

não abrangendo custos ou despesas de fases anteriores nem de fases posteriores. Incluem-se nesta última

hipótese os custos e despesas com propaganda, publicidade, marketing, promoções, comissões , pesquisas de

mercado, relacionados à comercialização dos produtos. Por mais relevante que sejam tais custos ou despesas

para o êxito da comercialização dos produtos pela apelante, não podem ser considerados insumos da atividade

comercial por ela desenvolvida. 15. Precedente desta Corte. 16. Apelação improvida."

AC 00264914320094036100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF309/11/2012: "CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO CUMULATIVIDADE. LEIS N. 10.637/02 E

10.833/03. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE DAS

DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não procede a tese de que as normas que tratam da não

cumulatividade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 não foram recepcionadas pela Emenda Constitucional nº

42/2003, sob o argumento de que o legislador tem autorização constitucional para delimitar quais setores da

atividade econômica serão beneficiados, sem poder restringir a totalidade das despesas e custos que serão

compensados. 2. Em outras palavras, a tributação da COFINS e PIS segue a discricionariedade do legislador,

prevalecendo o direito ao creditamento das contribuições incidentes sobre os insumos, e não sobre a totalidade

de despesas e custos, como pretende a autora. Precedentes. 3. Desta forma, relevante que a natureza do insumo

seja analisada, caso a caso, conforme sua essencialidade ou relevância para o desenvolvimento da atividade

econômica do contribuinte, sem excluir a possibilidade de o legislador excepcionar as situações que não geram

crédito ao contribuinte. 4. Apelação desprovida."

AC 00004981220104058103, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, DJE 07/03/2012 , p. 248:

"TRIBUTÁRIO. PIS . COFINS . CREDITAMENTO DE INSUMOS. DESPESAS REALIZADAS COM

VALE-TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, UNIFORME E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

DOS EMPREGADOS E COM TRATAMENTEO DE EFLUENTES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1.

Nos termos do art. 3º, X, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, com a redação dada pela Lei nº 11.898/09, a

pessoa jurídica que explore atividade de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção poderá
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descontar créditos calculados em relação a vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou

uniforme fornecidos aos empregados, dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS . 2. Hipótese em que os

custos realizados pela impetrante, a qual trabalha no ramo de industrialização de calçados e de vestuário em

geral, com transporte, alimentação, uniforme e equipamentos de proteção individuais fornecidos aos seus

funcionários e com tratamento de efluentes, não podem ser creditados dos valores do PIS e da COFINS , eis

que tais despesas não estão abrangidas no conceito de insumo (IN nº 247/02, art. 66, e IN nº 404/04, art. 8º,

parágrafo 4º). 3. Embora as referidas despesas apresentem relevância ao desenrolar das atividades da

recorrente, não compõem a sua cadeia produtiva, de maneira que não se pode conferir à definição de insumo a

generalidade pretendida, com o propósito de abrangê-los, pois, se essa fosse a intenção do legislador, não

haveria um rol taxativo, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, que estabelecesse quais seriam os elementos

considerados como tal. 4. Remessa oficial e apelação improvidas."

AC 2009.71.07.001153-5, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. 26/05/2010:

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. LEIS N.º 10.637/02 E 10.833/03.

CONCEITO DE INSUMOS. ART. 66 DA IN SRF N.º 247/02 E ART. 8º DA IN SRF N.º 404/04.

ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS não se

assemelha ao regime não cumulativo do ICMS e do IPI. Este possui disciplina constitucional, sendo de

observância obrigatória, enquanto aquele foi relegado à disciplina infraconstitucional, sendo de observância

facultativa, visto que incumbe ao legislador ordinário definir os setores da atividade econômica que irão

sujeitar-se a tal sistemática. 2. Diferentemente do que ocorre no caso do ICMS e do IPI, cuja tributação

pressupõe a existência de um ciclo econômico ou produtivo, operando-se a não cumulatividade por meio de um

mecanismo de compensação dos valores devidos em cada operação com o montante cobrado nas operações

anteriores, a incidência das contribuições PIS e COFINS pressupõe o auferimento de faturamento/receita, fato

este que não se encontra ligado a uma cadeia econômica, mas à pessoa do contribuinte, operando-se a não

cumulatividade por meio de técnica de arrecadação que consiste na redução da base de cálculo da exação,

mediante a incidência sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua

denominação ou classificação contábil, permitidas certas deduções expressamente previstas na legislação. 3.

As restrições ao abatimento de créditos da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS pelo regime não

cumulativo, previstas nas Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03, não ofendem o disposto no art. 195, § 12, da

Constituição Federal. 4. O conceito de insumo, para fins de creditamento no regime não cumulativo das

contribuições PIS e COFINS, abrange os elementos que se relacionam diretamente à atividade fim da empresa,

não abarcando todos os elementos da sua atividade. Acaso fosse esta a intenção, não teria o legislador se

preocupado em especificar as situações que ensejam os descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos

dos dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo numa só estipulação.5. Seguindo-se a linha

traçada pelo legislador ordinário, verifica-se que a regulamentação constante no art. 8º da IN SRF n.º 404/04

(quanto à COFINS), e no art. 66 da IN SRF n.º 247/02 (quanto ao PIS), mostra-se adequada e não implica

restrição do conceito legal de insumo. 6. Apelação não provida."

AC 2006.71.04.002013-2, Rel. Des. Fed. JORGE ANTONIO MAURIQUE, D.E. 16/12/2009: "TRIBUTÁRIO.

SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DA COFINS. CREDITAMENTO DE INSUMO. ARTS. 3º,

II, DAS LEIS NºS 10.637/2002 E 10.833/2003. ABRANGÊNCIA. 1. O art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e

10.833/2003 permitem o aproveitamento de créditos de PIS e de COFINS calculados em relação aos

"insumos" adquiridos pela pessoa jurídica, assim entendidos todos e quaisquer bens que se aglutinam no

processo de transformação da qual resultará a mercadoria industrializada, diversa dos produtos que

inicialmente foram empregados no processo. 2. É inviável estender o alcance da expressão "insumo" de modo

a permitir o aproveitamento, como créditos de PIS/COFINS, de despesas com marketing, representação

comercial, consultoria, limpeza e vigilância, que são meros custos despendidos no processo de industrialização

e comercialização do produto fabricado."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, com condenação em verba honorária de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Apelou a embargante, alegando, em suma, que: (1) não aderiu ao programa de parcelamento - REFIS, sendo que

"os documentos trazidos pela Apelante, nos autos de Embargos à Execução, são totalmente insuficientes para a

demonstração que a Apelante participou de processo de parcelamento e reconhecimento de dívida" (f. 133); (2)

necessária a demonstração da forma como ocorreu a exclusão da embargante do suposto parcelamento, "[...] visto

que sendo um programa de parcelamento, em que em tese seria favorável as empresas, não teria motivo desta

pedir para ser excluída de tal programa" (f. 134); e (3) a ocorrência da prescrição dos créditos vencidos em

10/03/1997, pois supostamente aderiu ao programa de parcelamento - REFIS em 11/12/2000, quando já havia

transcorrido 03 anos e 08 meses de prazo prescricional, voltando o prazo a correr na oportunidade em que foi

excluída do programa de parcelamento em 31/07/2003, sendo que em 31/11/2004, antes da propositura da

execução, findou o prazo quinquenal.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a

partir da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com

as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega da

DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior, conforme revelam os seguintes precedentes, verbis:

 

AGARESP 381242, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 22.05.2014: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO ENTREGUE

PELO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte

ao da entrega da declaração ou ao do vencimento, o que ocorrer por último. Precedentes do STJ. 2. Agravo

Regimental não provido."

AGARESP 590689, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 21.11.2014: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA EXECUTIVA.

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento

do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C

do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), de Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), ou de

outra declaração dessa natureza, prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento

por homologação), é modo de constituição do crédito tributário. 2. Esta Corte considera que a constituição do

crédito tributário do tributo declarado, mas não pago "é a data da entrega da declaração ou a data vencimento

da obrigação tributária, o que for posterior ". 3. Não há no acórdão recorrido a fixação precisa da data relativa

à entrega da declaração, nem do vencimento do tributo, mas aduziu a Corte de origem as competências a que

se referiam; bem como a apresentação de GIA pelo parte do contribuinte. 4. Assim, à mingua de outros

elementos que possam infirmar a conclusão da Corte de origem, no sentido de que entre a data do vencimento

e a data do ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de cinco anos, há de ser prestigiado o

entendimento do acórdão recorrido, até porque conclusão contrária esbarra no óbice imposto pela Súmula

7/STJ. 5. O mesmo óbice aplica-se ao argumento recursal segundo o qual não teria havido apresentação de

GIA por parte do executado. Agravo regimental improvido".

AI 0024598-08.2014.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 de 08.01.2015:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SUCOS KIKI LTDA

ADVOGADO : SP180484 ALCEU JORGE VIEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 11.00.05932-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da

prescrição, prevendo o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos a partir da data da

constituição definitiva do crédito tributário. 3. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, nos termos do art. 150 do CTN, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega

da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de

outra declaração semelhante prevista em lei, consoante disciplinado na Súmula nº 436, do E. STJ: "A entrega

de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer providência por parte do Fisco". 4. Apresentada a declaração e não efetuado o recolhimento do

respectivo tributo, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento

administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na dívida ativa e iniciando-se a fluência do prazo

prescricional a partir da data do vencimento da obrigação assinalada no título executivo, ou da entrega da

declaração, "o que for posterior". Precedentes desta Corte. 5. Da análise dos autos, verifica-se que a execução

fiscal em questão versa sobre créditos tributários sujeitos a lançamento por homologação (COFINS e PIS) e os

créditos tributários foram constituídos por meio de declaração do contribuinte. 6. Tendo a execução fiscal sido

ajuizada após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, o marco interruptivo do prazo

prescricional constitui-se com o despacho que determina a citação, nos termos do artigo 174, parágrafo único,

I, do CTN, na redação dada pela referida Lei. 7. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe

21.5.2010, firmou o entendimento no sentido de que, "na cobrança judicial do crédito tributário o termo a quo

prescricional (no caso, citação válida) retroage à data da propositura da ação, conforme dispõe o art. 219, § 1°

do CPC c/c o art. 174, I, do CTN."; bem como que "a retroação prevista no referido artigo 219, § 1°, do CPC,

somente é afastada quando a demora é imputável exclusivamente ao fisco". 8. Efetuada a entrega das

declarações referentes às CDA's nºs 80.6.12.042082-17, nº 80.6.12.043431-81, nº 80.6.12.043432-62, nº

80.6.12.043433-43, nº 80.7.12.017183-86, nº 80.7.12.017826-37 e nº 80.7.12.017827-18 em 18.07.2011 e

16.01.2012, e ocorrido o ajuizamento da execução fiscal em 10.06.2013, não se operou a prescrição

quinquenal, no tocante aos débitos inscritos nas referidas CDA's. 9. Saliente-se que, mesmo considerando o

marco interruptivo da prescrição na data do despacho que determinou a citação (10.07.2013), sem retroação ao

ajuizamento da execução, não se teria consumada a prescrição quinquenal quanto às referidas CDA's. 10. O

agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração

do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada. 11. Agravo desprovido".

 

A propósito, firme a jurisprudência, inclusive da Turma, em casos que tais:

 

APELREEX 00257040620024036182, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 22/11/2013:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. CDA.

NULIDADE. AUSÊNCIA. JUROS. SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1025/1969. LEGALIDADE.

MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 20%. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE

DE CÁLCULO DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega da DCTF,

não há que se falar em decadência, já que a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. 2.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível

a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob

pena de prescrição. 3. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da

ação, por se tratar de execução fiscal ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005.

Súmula 106 do STJ. 4. Os débitos em comento não estão prescritos, pois entre as datas de entrega das

declarações e o ajuizamento da execução transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 5. A CDA foi

elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o cálculo

dos consectários legais, de modo a atender as exigências da Lei nº 6.830/1980. 6. A taxa SELIC está prevista

expressamente no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, que determina sua aplicação aos créditos tributários federais.

7. O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória seria de 30%, foi

sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 20%. 8. O encargo de

20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em

honorários advocatícios (Súmula n. 168 do extinto TFR). 9. Devida a exclusão do ICMS da base de cálculo da

COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,

do Recurso Extraordinário n. 240.785-2. 10. Remessa oficial não provida. Apelação parcialmente provida,
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apenas para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS."

 

Quanto à interrupção do prazo prescricional na hipótese de parcelamento, consoante o inciso IV do parágrafo

único do artigo 174 do CTN, por caracterizar ato inequívoco extrajudicial que importa em reconhecimento do

débito pelo devedor, a jurisprudência é pacífica. A título ilustrativo, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de

Justiça:

 

- REsp 802063, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27.09.07, p. 227: "TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL

TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA

JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO,

MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO

PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo

artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se

interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato

judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à

decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o

crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário,

a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas

gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do

crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por

homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com

suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio;

(d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional

(In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs.

224/252). 4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo

diversos. 5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio

contribuinte (DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos

sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser

homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do

prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira

Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006;

REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria,

Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o

crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de

interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for regularmente

notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de

suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário, formalizado

pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco,

não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da regra da

prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do

Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com

lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo

para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220). 8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de

reinício) da contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a

qual "servirá como dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de

o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se

de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação)

relativo aos exercícios de setembro a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever

instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não

tendo sido explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento

antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito
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tributário acompanhada de pedido de parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo

descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura

da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao

reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo

174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a

confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo

da prescrição interrompido pela confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em que se configura a lesão ao direito

subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo

prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção

do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial

pelo Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." grifei

 

Na espécie, restou demonstrado que as DCTF's foram entregues em 13/08/1999 e 30/09/1999 (f. 110/11), tendo

sido a execução fiscal proposta antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 04/04/2005.

Ocorre que, em 11/12/2000 a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio

prescricional -, sendo excluída em 31/07/2003 (f. 112), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede que

se cogite de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da data de exclusão do parcelamento em

31/07/2003 até a propositura da execução fiscal em 04/04/2005 não decorreu o prazo qüinqüenal, considerada a

aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexiste a prescrição.

Por outro lado, os documentos juntados pela exequente, extratos do sistema informatizado da PFN (f. 112/13),

comprovam de forma suficiente a adesão da embargante ao REFIS e sua exclusão nas datas acima mencionadas.

Deve ser afastada, ainda, a alegação de que a adesão a parcelamento suspende o prazo prescricional, vez que o

artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN e a jurisprudência consolidada dispõem que se trata de caso de

interrupção da prescrição, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados do STJ e desta Corte:

 

- AGA nº 976652, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 14.09.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.

535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ART. 202 DO CTN. ART. 2º DA LEI 6.830/80. CDA. MULTA.

FIXAÇÃO. LEGISLAÇÃO ESTADUAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 280/STF. ICMS.

PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS. NÃO OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. HIPÓTESE DE

INTERRUPÇÃO E NÃO DE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, IV DO CTN.

CITAÇÃO VÁLIDA. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN. SÚMULA 284/STF. [...] 4. Acerca da

prescrição, a Corte de origem fez constar que o lançamento ocorreu em 11.12.2000, tendo a agravante

confessado e parcelado a dívida em 30 parcelas mensais nessa data, com vencimento inicial em 12.12.2000, o

que levou à interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do artigo 174 do CTN, não sendo

hipótese de suspensão, como pretende a agravante. Assim, o descumprimento do acordo em maio de 2002 faz

iniciar novamente a contagem do prazo prescricional do crédito; todavia, ajuizada a ação em agosto de 2004 e

citado o executado em 5.10.2004, não há que se falar em extinção do crédito pela prescrição, mas sim de nova

interrupção. Confiram-se: REsp 945.956/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2007;

AgRg no REsp 732.845/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 17.3.2009. 5. No pertinente

à violação ao artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, a fundamentação apresentada não demonstra nenhuma

contrariedade ou inaplicabilidade do dispositivo legal. Apenas argumenta-se que os créditos estariam prescritos

à época da citação, como já esclarecido alhures. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 6. Agravo

regimental não provido."

- AC nº 200461260040650, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 31.03.09, p. 302: "EXECUÇÃO

FISCAL. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO PARCIAL - OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO -

INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL - ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV. [...] 9.

Passo, por fim, à análise da prescrição quanto à inscrição 80.2.04.019245-54. Neste caso, conforme se observa

de documento juntado às fls. 131, houve solicitação de parcelamento em 09/03/04, fato este que importa em

interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Na hipótese,

cuida-se também de crédito tributário declarado e não pago, ausente nos autos comprovação da data de

entrega da respectiva declaração. Em tais casos, tem-se como termo inicial do lapso prescricional o vencimento

das obrigações, estes ocorridos em 30/04/99 e 30/07/99 (fls. 19/20). Entre tais datas e o pedido de parcelamento

(09/03/04) não transcorreu integralmente o prazo de cinco anos, que recomeçou a fluir somente em 07/01/06,

quando o parcelamento foi cancelado. À evidência, portanto, o direito à cobrança do crédito tributário

consubstanciado nesta inscrição não está prescrito. 10. Apelação parcialmente provida, para determinar o

prosseguimento da cobrança tão-somente com relação à inscrição em dívida ativa nº 80.2.04.019245-54.

Quanto às inscrições 80.6.99.036863-77 e 80.2.99.017120-29, mantida a extinção, porém com fundamento no

artigo 794, inciso I, do CPC, em razão do pagamento comprovado."
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, interposta contra sentença, que decretou a extinção do executivo fiscal, sem resolução de

mérito (artigos 267, VI, do CPC), por carência de ação, em virtude da ilegitimidade de parte, sem a condenação

em verba honorária.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) os contribuintes possuem, como obrigação acessória, o dever de

prestar ao Fisco as informações necessárias e atualizadas de sua situação fiscal, em cada exercício, sendo que "no

caso vertente, porém, o devedor veio a óbito e este seu novo estado não foi em nenhum momento informado à

União, em seus órgãos fazendários, por seus herdeiros/sucessores/representantes legais" (f. 22), tendo sido

instaurado processo de inventário; (2) a presente obrigação, por ser de natureza tributária, pode ser transferida a

terceiros, aos sucessores do falecido devedor, não devendo a execução ser extinta havendo a possibilidade de

mero redirecionamento para os novos devedores de direito e de fato; (3) necessário o redirecionamento da

execução para evitar a prescrição; e (4) manter a presente execução significa obediência aos princípios da

instrumentalidade processual, celeridade e economia processual.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais,

firme no sentido de que o ajuizamento de execução fiscal contra pessoa falecida não autoriza o redirecionamento

ao espólio.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes (g.n.):

 

- RESP 201303424988, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 20/11/2013: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

AJUIZAMENTO CONTRA PESSOA JÁ FALECIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O ESPÓLIO.

ILEGITIMIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de origem

decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese

invocada pela recorrente. 2. O ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o

redirecionamento ao espólio, dado que não se chegou a angularizar a relação processual. 3. Recurso especial

não provido." 

- AC 00018429420084036117, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, e-DJF3 15/03/2012: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA DEVEDOR FALECIDO.

INADMISSIBILIDADE. I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do

débito é superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, §2º do CPC. II. A

legitimidade passiva é condição da ação, não sendo possível a substituição da CDA para que dela passe a

2013.61.09.002536-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ZULMIRA CALIXTO DE MORAES BARROS

No. ORIG. : 00025361420134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     763/2336



constar como devedor o espólio de pessoa falecida antes do ajuizamento da execução fiscal. Precedentes do

STJ, Enunciado nº 392/STJ. III. Apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas."

- AI 00335005220114030000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJE 16/02/2012: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS SUCESSORES E

ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 392, DO E. STJ. 1. A análise dos autos revela que a execução

fiscal foi protocolizada em 19/11/2003 (fls. 11) em face de Nelson de Souza Pinto, sendo que a inscrição em

dívida se deu em 11/12/2001; por outro lado, consta que o devedor faleceu em 02/03/1994. A exequente,

pugnou pela inclusão dos sucessores do executado no polo passivo do feito, o que foi indeferido. 2. A morte

acarreta o fim da personalidade jurídica da pessoa natural, extinguindo, desse modo, sua capacidade

processual, que é pressuposto de validade do processo. 3. Na hipótese, o óbito do devedor ocorreu antes da

inscrição em dívida e do ajuizamento da execução fiscal, havendo indicação, pela exequente, de pessoa falecida

para figurar no polo passivo do feito, quando a execução deveria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo

vedada a modificação do sujeito passivo da execução na ausência de erro material ou formal (Súmula nº 392,

do E.STJ). 4. Inadmissível o prosseguimento do feito contra os sucessores ou a substituição pelo seu espólio ou

herdeiros, mediante substituição da CDA, tendo em vista que houve indicação errônea do sujeito passivo da

demanda, não se tratando, a espécie, de erro material ou formal; não há que se falar, ainda, no caso, em

responsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 131, II e III, do CTN. 5. Precedentes

juriprudenciais. 6.°Agravo de instrumento improvido." 

- AC 00099706720134059999, Rel. Des. Fed. MARCELO NAVARRO, DJE 02/12/2013: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO RÉU ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA PARA OS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO

PROCESSUAL INEXISTENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 397/STJ. EXTINÇÃO DO FEITO.

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 1. A sentença determinou o arquivamento do processo

executivo, por analogia ao art. 267, IV, do CPC, desconstituindo, por conseguinte, a penhora no rosto dos

autos. 2. Comprovado que a pessoa demandada em ação judicial já era falecida à época da propositura da

ação, extingue-se o processo, sem possibilidade de redirecionamento da causa para os herdeiros. 3. Interposta

execução fiscal contra pessoa já falecida, resta evidenciada a ilegitimidade do executado. 4. Ausente

pressuposto de constituição válida e regular do processo, matéria de ordem pública e cognoscível de ofício pelo

Magistrado ex officio, a qualquer tempo e grau de jurisdição, conduz à proclamação da nulidade processual

absoluta e à extinção do feito, sem resolução do mérito (art. 267, IV e parágrafo 4º, do CPC). 5. A substituição

da CDA esbarra na Súmula 397/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até

a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a

modificação do sujeito passivo da execução". 6. "O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de

determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade jurídica do pedido; b) o interesse de agir; e c) a

legitimidade das partes. No caso em análise, não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva, uma vez

que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor, quando deveria ter sido ajuizada em face do espólio. Dessa

forma, não há que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que

implica a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O

redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito corretamente. Naturalmente, sendo o espólio

responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra o devedor

com citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte ocorre no curso do processo de execução, o

que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a execução" (REsp 1222561/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES). 7. Apelação não-provida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelo à sentença que, em ação de reposição de correção monetária em caderneta de poupança,

decretou a prescrição da pretensão, com a extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269,

IV, CPC, fixados honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado, observados os benefícios da

Justiça Gratuita.

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração, com o fundamento de que "uma vez que o protesto

interruptivo ora noticiado nos autos, embora tenha sido protocolizado em 26.12.2008, teve, inicialmente, como

único autor, a empresa Auxiliar S.A., como se nota à fl. 107 dos autos. O Autor, ora embargante, apenas

ingressou naquele feito em 25.09.2009, mediante aditamento à petição inicial para inclusão de litisconsorte

ativo, conforme se nota à fl. 166 dos autos, quando já havia ocorrido a prescrição de seu direito, cujo termo 'ad

quem' se deu em 01.02.2009, conforme foi exposto na sentença embargada. Em razão desse fato, o aditamento

em questão não teve a eficácia pretendida, pois que a interrupção da prescrição somente pode ocorrer antes de

sua consumação".

Apelou o autor, alegando que (1) houve interrupção da prescrição pelo ajuizamento de protesto interruptivo de

prescrição, em 08.01.2009 (2009.61.00.000437-0), antes de ter vencido o prazo de vinte anos; (2) em 03.03.2011,

a ré protocolou petição requerendo juntada dos extratos da conta poupança, mas, em contrariedade aos artigos 398

do CPC, e 5º, incisos II e LV, da CF, não houve intimação para manifestação com relação à juntada desses

documentos, em especial diante da realização dos pagamentos a menor que, por consequência, influenciam no

prazo prescricional (artigos 332 e seguintes do CPC); e (3) aduzindo razões de mérito em prol da procedência do

pedido.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a questão versada nos autos diz respeito unicamente à ocorrência ou não de prescrição e,

especificamente, em face dos efeitos da ação de protesto interruptivo de prescrição, que foi distribuída em

26/12/2008 e autuada pelo setor de protocolo inicial em 08.01.2009 (f. 107).

A sentença decretou a prescrição da pretensão, "uma vez que o protesto interruptivo ora noticiado nos autos,

embora tenha sido protocolizado em 26.12.2008, teve, inicialmente, como único autor, a empresa Auxiliar S.A.,

como se nota à fl. 107 dos autos. O Autor, ora embargante, apenas ingressou naquele feito em 25.09.2009,

mediante aditamento à petição inicial para inclusão de litisconsorte ativo, conforme se nota à fl. 166 dos autos,

quando já havia ocorrido a prescrição de seu direito, cujo termo 'ad quem' se deu em 01.02.2009, conforme foi

exposto na sentença embargada. Em razão desse fato, o aditamento em questão não teve a eficácia pretendida,

pois que a interrupção da prescrição somente pode ocorrer antes de sua consumação".

Primeiramente, observa-se que a apelação sequer impugnou o fato específico, em que se fundou a ação para efeito

de afastar a interrupção em razão do ajuizamento da cautelar de protesto, consistente na circunstância relevante de

não ser o apelante parte naquele feito, quando de sua propositura, ingressando tão somente em data posterior,

quando já consumada a prescrição. Verifica-se, pois, que as razões da apelação, na medida em que não

enfrentaram a fundamentação específica em que assentada a sentença, não se prestam a devolver a discussão da

matéria. 

Ainda que assim não fosse, verifica-se, de fato, conforme cópia integral dos autos da medida cautelar

2009.61.00.000437-0, que, inicialmente, a única requerente era "AUXILIAR S.A." (f. 107), sobrevindo pedido de

emenda à inicial para fins de incluir no polo ativo da demanda o autor da presente ação (Juraci Gilberto Dias), em

25/09/2009 (f. 166/77), recebida pelo Juízo a quo em 09.10.2009 (f. 178), quando já consumado o prazo

prescricional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JURACI GILBERTO DIAS

ADVOGADO : SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00039147120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença de procedência de ação declaratória da ilegalidade da exigência

de pagamento de multas, lavradas com base no Decreto 2.521/1998 e Resolução 233/2003 ANTT, para exame de

pedido de renovação de Certificado de Registro de Fretamento, conforme item 7 da lista de pendências da

consulta de 15/10/2008.

Apelou a ANTT, alegando perda superveniente do objeto, pois foi afastada a restrição do item 7 do rol de

pendências, que gerou o indeferimento do pedido de renovação do CRF, em outubro/2008, que é o objeto da ação,

o qual não pode ser admitido como extensivo a todo e qualquer outro indeferimento; no mérito, alegou que a

exigências da multas e do seu prévio recolhimento para a emissão ou renovação do Certificado de Registro de

Fretamento tem amparo na Lei 10.233/2001, Decreto 2.521/1998 e Resolução ANTT 233/2003, assim como na

própria Constituição Federal (artigo 84, IV, 170 e 175), pelo que foi requerida a reforma.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, não se conhece do agravo retido, em apenso, pois a apelante, a quem interessaria o seu exame, não

reiterou nas razões recursais a sua pretensão específica (artigo 523, § 1º, CPC).

Em relação à preliminar suscitada, cabe destacar que o objeto da ação é a restrição do item 7 do relatório de

pendências que instruiu a inicial, conforme consulta de 15/10/2008 (f. 32), tendo a sentença decidido nos limites

estritos do pedido formulado (f. 192), não se cogitando, portanto, de sentença extra ou ultra petita, nem de perda

superveniente do interesse processual, pois, mesmo quando se trate de tutela antecipada satisfativa, tal decisão não

se confunde nem substitui a de mérito, que se destina a resolver definitivamente a controvérsia, inclusive com

formação de coisa julgada material, a demonstrar que a alegação de carência de ação não deve ser acolhida.

No mérito, para o reconhecimento da procedência do pedido, basta assentar que a exigência de prévio

recolhimento das multas como condição para expedição ou renovação do Certificado de Registro de Fretamento é

realmente despida de fundamento legal, pois a Lei 10.233/2001 não contempla tal previsão, seja no artigo 20, que

trata dos objetivos da ANTT; seja no artigo 24, que cuida das atribuições gerais da autarquia; seja no artigo 26,

que versa sobre atribuições específicas pertinentes ao transporte rodoviário; seja no artigo 78-A e seguintes, que se

referem às infrações à legislação e respectivo processo administrativo. O Decreto 2.521/1998, tampouco, cuida da

exigência impugnada nos autos, tal qual a própria Resolução ANTT 233/2003, que apenas regulamenta a

imposição de penalidades no serviço de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

A hipótese é, portanto, de falta de previsão legal para condicionar a emissão ou renovação do Certificado de

Registro de Fretamento ao pagamento de multas impostas pela ANTT, a teor do que se revela pela jurisprudência

firmada:

AC 00001952720044013800, Rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, e-DJF1 08/07/2013:

"ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES. PÓLO PASSIVO.

LEGITIMIDADE. DECRETO 2.521/98. NÃO INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL.

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS. FRETAMENTO EVENTUAL E

TURÍSTICO. RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO PARA FRETAMENTO. EXISTÊNCIA DE

MULTAS. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE "NADA CONSTA" PARA HABILITAÇÃO DE NOVOS

VEÍCULOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. A Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT

deve figurar no pólo passivo da demanda, haja vista que compete a autarquia a fiscalização e a expedição da

autorização para transporte de passageiros. 2. O Decreto 2.521/98 regulamenta as disposições da Lei 8.987/95

2008.61.08.008199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

APELADO(A) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA

ADVOGADO : PR057860 RAPHAEL TOSTES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081992020084036108 2 Vr BAURU/SP
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e a imposição de penalidades nele previstas não infringe o princípio da reserva legal. 3. A exigência de

apresentação de nada consta para renovação de certificado de registro de fretamento e para habilitação de

novos veículos "não tem previsão legal e representa, por via oblíqua, a cobrança de dívida por meio de sanção

administrativa, o que é repelido pelos enunciados das Súmulas n. 70 e 547 da Suprema Corte. (AMS 0003226-

57.2005.4.01.3400 / DF, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, DJ p.87 de

01/10/2007). 4. Apelação da ANTT improvida."

AC 200850040005179, Rel. Des. Fed. MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R 20/08/2013: "ADMINISTRATIVO.

APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO PARA

FRETAMENTO CONDICIONADO AO PAGAMENTO DE MULTAS. UTILIZAÇÃO DE MEIOS

COERCITIVOS PARA OBTER PAGAMENTO. ILEGALIDADE. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. 1.

Sentença que julgou improcedente o pedido que objetivava a expedição de Certificado de Registro para

Fretamento - CRF, de forma que a Autora pudesse continuar exercendo licitamente suas atividades, sem

prejuízo de que a Ré pudesse se valer dos meios processuais adequados para cobrança de eventuais débitos. 2.

Afigura-se ilegal e abusivo a recusa de fornecimento de certificado de registro para fretamento de veículos em

razão do não pagamento de multas. 3. A imposição do pagamento de multas como condição para renovação de

certificado de registro de fretamento configura verdadeira sanção administrativa, por meio da qual se busca a

cobraça de dívida. 4. Ainda que tal condição tenha respaldo na Resolução ANTT nº 1.166/2005, à rigor do art.

5º, II da Constituição Federal, não é possível a imposição da referida obrigação sem previsão legal. 5. O

exercício do poder regulamentar somente pode dar-se em conformidade com o conteúdo da lei e nos limites que

esta impuser. Desta forma, os atos de mera regulamentação não podem, a pretexto de estabelecerem normas de

complementação da lei, criar direitos e obrigações aos indivíduos, pois, do contrário, haveria flagrante ofensa

ao princípio da legalidade que prevê que: "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei. 6. A Administração dispõe de procedimento próprio e adequado, instituído em lei, para

a cobrança de seus créditos, devendo eximir-se de efetivar medidas restritivas, para coagir o devedor à

satisfação do débito. 7. Precedentes: TRF1, AGA 0001844-68.2010.4.01.0000/GO, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES (CONV.),

SEXTA TURMA, e-DJF1 p.153 de 24/06/2013; TRF4, AC 5001079-64.2012.404.7111, Quarta Turma, Relator

p/ Acórdão Candido Alfredo Silva Leal Junior, D.E. 06/12/2012; TRF4, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

5006386-89.2012.404.0000/RS, Relator: LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE, julgado em 17/06/2012;

TRF2, AMS 200550010093168, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA,

TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data:06/11/2009 -; TRF2, AMS 200451040013290,

Desembargador Federal ANTONIO CRUZ NETTO, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -

Data:17/12/2008. 8. Recurso de Verdes Mares Viagens e Turismo Ltda. provido. Recurso adesivo da Agência

Nacional de Transportes Terrestres- ANTT prejudicado. Sentença reformada. Invertidos os ônus da

sucumbência."

AC 00001561220094036124, Rel. Juíza Convocada ELIANA MARCELO, e-DJF3 25/10/2013:

"ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS SEM AUTORIZAÇÃO.

ANTT. MULTA E DESPESAS DE TRANSBORDO. LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO. ILEGALIDADE DA

EXIGÊNCIA DE QUITAÇÃO DAS DESPESAS DE TRANBORDO COMO CONDIÇÃO PARA LIBERAÇÃO

DO VEÍCULO. LEIS Nº 9.503/97 E 10.233/2003. RESOLUÇÃO 233/2003 DA ANTT. 1. Discute a anulação

dos autos de infração nºs 818578, 800447, DRV nº 049660 e Termo de Fiscalização de Transbordo, por

ausência de previsão legal para a autuação, bem como a anulação do ato de apreensão do veículo como meio

coercitivo para pagamento das multas e despesas com transbordo. 2. A autuação foi lavrada por autoridade

rodoviária competente (art. 21 da Lei nº 10.833/2003), em razão de infração a expresso com expressa previsão

legal (art. 231, VIII, do Código Brasileiro de Trânsito), cuja penalidade fundamentou-se no artigo 1º, IV,

alínea "a", da Resolução 233/2003 da ANTT, órgão este expressamente autorizado por lei a regular e aplicar

as multas cabíveis na espécie, sendo responsável pela outorga e fiscalização das permissões e autorizações para

a operação de serviços de transporte rodoviário. 3. Colhe-se dos autos que, diante da irregularidade constatada,

foi necessário o transbordo de passageiros, os quais seguiram viagem com outra transportadora, dando ensejo

às respectivas despesas, com as quais deverá arcar a autora, pois não apresentou a necessária autorização para

viabilizar a continuidade da viagem até o destino final. Portanto, a autora deu azo às despesas de transbordo,

em razão da ausência de autorização de viagem pelo órgão competente. 4. Efetivamente, a autora estava a

transportar passageiros sem a devida autorização, não prosperando a alegação de que se tratava de locação

para grupo particular fechado. Na realidade, o transporte efetivado pela autora consistiu em fretamento, sem a

observância das normas que regem essa modalidade de transporte. É cediço que o transporte de passageiros

por fretamento exige a emissão de prévia autorização de viagem, a qual somente é concedida às empresas

detentoras de Certificado de Registro para Fretamento - CRF, além de necessitar da observância e

cumprimento de uma série de exigências, tais como seguro de responsabilidade civil com cobertura total

durante todo o período da viagem, nota fiscal da prestação do serviço, dentre outras. 5. Contudo, afigura-se

ilegal o condicionamento da liberação do veículo à quitação do valor relativo às despesas com transbordo. O E.
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Superior Tribunal de Justiça decidiu, em julgamento submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, não ser possível condicionar a liberação de veículo destinado ao transporte de passageiros, ao

pagamento de multa e despesas (REsp 1144810/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 18/03/2010). 6. No caso em julgamento, o juízo a quo determinou a

liberação do veículo mediante depósito judicial do valor relativo às despesas com o transbordo. Tais valores,

ainda que devidos, não poderiam ter servido de condição para liberação do veículo, nos termos do

entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça. Portanto, deve ser atendido o pedido subsidiário

formulado na inicial, de anulação do ato de apreensão como meio coercitivo de pagamento das despesas com

transbordo - salientando não ter sido exigida a quitação da multa - por manifestamente ilegal, uma vez que a

legislação correlata prevê apenas a retenção simples, com liberação após sanada a irregularidade. 7. Apelação

a que se dá parcial provimento."

APELREEX 00081374720114058200, Rel. Des. Fed. MANOEL ERHARDT, DJE 31/10/2012: "Ementa - 1. O

cerne da controvérsia posta a desate na presente demanda consiste em averiguar se a parte autora faz jus a

emissão do Certificado de Registro para Fretamento - CRF relativo aos seus veículos de transporte de

passageiros, apesar da existência de multas impeditivas. 2. A renovação de CRF é regida pela Lei 10.233/01,

que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, a qual, em seu art. 24, inciso IV,

conferiu à ANTT a competência para "elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias

terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo

os itinerários outorgados e fomentando a competição." A ANTT, por conseguinte, editou a Resolução no.

1166/2005, regulamentando a prestação do serviço de transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros, sob o regime de fretamento. 3. A restrição à concessão do CRF em face da existência de multas

impeditivas é estabelecida por norma infralegal (Resolução 1166/2005), não encontrando amparo na Lei

10.233/01, que não traz em seu bojo a previsão das condutas que tipificariam as infrações administrativas. 4.

Inexistindo previsão legal, não poderia a Resolução 1166/2005 estabelecer como exigência para a

renovação/concessão do CRF o pagamento das multas mencionadas nos autos. Isso porque com o advento da

atual Constituição Federal passou a ser vedado ao Poder Executivo editar os chamados decretos autônomos,

sendo permitido apenas expedir decretos regulamentares que visam tão somente estabelecer normas que

permitam explicitar a forma de execução da lei regulamentada, como também menos ainda poderia fazê-lo

através de resolução, por se tratar de ato de estirpe inferior, razão pela qual são ilegais os atos regulamentares

que vão além do conteúdo previsto em lei. 5. Precedentes deste Regional. 6. Apelação e remessa oficial

improvidas."

 

Como se observa, não tem base legal a exigência administrativa, que motivou a restrição contida no item 7 da lista

de pendências da consulta, em discussão nos autos, de prévio pagamento de multa para efeito de renovação do

Certificado de Registro de Fretamento, e ainda para outros efeitos, como restou, enfim, assentado na

jurisprudência firme e consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à

apelação e à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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1997.61.09.100230-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EEPO EMPRESA DE ENGENHARIA PROJETOS E OBRAS LTDA e outros

: FLAVIO NASCIMENTO JUNIOR

: FRANCISCO AGOSTINHO PAGOTTO

APELADO(A) : AMAURI VIEIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença que anulou o redirecionamento da execução fiscal aos sócios,

julgando extinto o processo nos termos do art. 267, IV, do CPC, e reconhecendo a prescrição, declarou extinto o

crédito tributário e a extinção do processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a

partir da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com

as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

A confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição,

conforme jurisprudência sedimentada, de que é exemplo o seguinte precedente, dentre outros:

 

RESP 1.162.026, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 26/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535

DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA

INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN). 1. Alega-se ofensa

ao 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria se manifestado

especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da prescrição,

independentemente de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que sucintamente,

examinou tal assertiva, entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de interrupção da prescrição,

porque não foi perfectibilizada. 2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis representa

um inequívoco reconhecimento do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não

tenha sido efetivado. 3. Recurso especial provido em parte."

Na espécie, a CDA 80.6.96.026233-41 com créditos de COFINS, com vencimentos em mai/92 a nov/94, foi

constituída por requerimento de parcelamento em 19/01/1995 (f. 04/24), tendo sido a execução fiscal proposta

antes da vigência da LC 118/05, em 20/01/1997 (f. 02), pelo que inexistente a prescrição, considerada a aplicação,

na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, ainda que não efetivada a citação até o presente momento.

Cabe destacar que a citação da pessoa jurídica não foi efetivada em razão da constatação de dissolução irregular,

em janeiro/1998 (f. 32), o que levou ao pedido e deferimento do redirecionamento da execução fiscal (f. 33 e 34).

Ao deferir o redirecionamento, o Juízo respaldou o prosseguimento da execução fiscal exclusivamente contra o

responsável tributário, prescindindo da citação da pessoa jurídica, até porque a responsabilidade tributária do

artigo 135, III, CTN, é subsidiária e somente se estabelece se inviável a execução fiscal contra a firma devedora, o

que se verificou, no caso concreto, mediante decisão judicial vigente até há pouco. Logo, apenas a partir do

momento em que definitivamente revisada a decisão de redirecionamento é que se restabeleceria a necessidade de

citação da empresa ou constatação de sua dissolução irregular através de oficial de Justiça e na forma da Súmula

435/STJ, não se podendo cogitar de omissão da exequente quanto a tal providência, contada de forma retroativa e

sem considerar o efeito da própria decisão de redirecionamento prolatada em 1998 até a sua revogação, daí porque

a sentença não pode prevalecer, no que decretou a prescrição. 

Também não houve prescrição intercorrente, vez que esta exige o arquivamento do feito, nos termos do artigo 40,

LEF, observando-se a Súmula 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".

Ademais, imprescindível que a paralisação do feito tenha ocorrido por culpa e inércia exclusiva da autora da

execução fiscal, o que não foi o caso dos autos, pois verifica-se que: (1) a ação foi ajuizada em 20/01/1997 (f. 02);

(2) determinada a citação da executada em 30/01/1997 (f. 25); (3) negativa de citação por carta certificada em

06/03/1997 (f. 25vº/26); (4) novo requerimento de citação, restando negativa em 20/02/1998 (f. 28/32); (5)

decisão determinando a inclusão dos sócios no polo passivo em 28/07/1998 (f. 34); (6) citação do co-executado

FLÁVIO NASCIMENTO JUNIOR por oficial de Justiça e, 26/10/1998 (f. 36vº); (7) requerimento de penhora

sobre 50% do imóvel do co-executado de matrícula 15.247, em 17/03/2000 (f. 39/42); (7) penhora do imóvel em

03/08/2001 (f. 47vº/53); (8) manifestação do Banco do Brasil S.A, na qualidade de credor hipotecário cedular em

04/10/2001 (f. 55/66); (9) despacho determinando a designação de hasta pública em 08/04/2003, com designação

para os dia 09 e 23 de agosto de 2005 (f. 87/95); (10) cancelamento das praças decorrente de arrematação de 50%

do imóvel pelo credor hipotecário cedular em 05/08/2005 (f. 108); (11) requerimento de penhora on line

BACENJUD em 07/12/2005, que restou negativa (f. 110 e 126/127); (12) pedido para inclusão dos sócios

FRANCISCO AGOSTINHO PAGOTTO e AMAURI VIEIRA em 13/11/2007, deferido em 19/05/2008 (f.
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130/140); (13) requerimento de penhora de parte ideal de imóvel de AMAURI VIEIRA em 22/01/2009 (f.

156/171); (14) exceção de pré-executividade de AMAURI VIEIRA em 10/12/2010 (f. 184/218); (15)

manifestação da PFN acerca da exceção em 03/11/2011 (f. 222/229); e sentença proferida em 13/08/2013 (f.

230/232).

Como se observa, inviável cogitar de prescrição em tal período, pois o feito não permaneceu paralisado por

exclusiva inércia culposa da PFN, por prazo superior a cinco anos, não sendo verificada a prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial para reformar a sentença, afastando a prescrição, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103429-55.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, tida por submetida, à sentença que, de ofício, reconheceu prescrição

intercorrente, com extinção da execução fiscal, nos moldes do artigo 269, IV, do CPC, sem verba honorária e

prejudicada a exceção de pré-executividade.

Apelou JOSÉ TIETZ CRUZATTO alegando: (1) "o fundamento da prescrição intercorrente ter ocorrido em face

da inexistência de bens exequíveis da pessoa jurídica, não guarda relação com a defesa apresentada pelo

Apelante, com base em indevida inclusão de ex-diretor no polo passivo da cobrança, a qual não pode ser

desconsiderada pelo juízo, ademais em virtude de que tal ato, decorreu de pleito arbitrário e desprovido de

respaldo legal por parte da exequente, dando causa a apresentação da mencionada defesa e formação do

contraditório nos autos", que resultaria na sucumbência e causalidade da Fazenda Nacional quanto aos

consectários legais; (2) necessidade de anulação da sentença recorrida, ante a não apreciação da exceção de pré-

executividade; (3) é indevida a inclusão do apelante na execução fiscal, pois o redirecionamento da execução, com

a citação do sócio, gerente ou diretor ultrapassou o prazo de cinco anos, a contar da citação da empresa executada,

eis que citado o apelante em 15.07.2008, enquanto que a citação da executada, pelo comparecimento espontâneo,

se deu em 23.04.1982; (4) a inclusão indevida, abusiva e arbitrária do recorrente caracteriza litigância de má fé da

apelada, pois a escritura de constituição da empresa lavrada em 1970 previa que os diretores teriam cargo de um

ano e o fato gerador do tributo ocorreu em 1981, conforme consta da CDA; (4) "ainda que o Apelante executado,

à época dos fatos geradores, exercesse tal cargo, para a responsabilização pessoal constante no artigo 135, III

do CTN, exigível a efetiva prática de atos eivados de excesso de poderes ou infração à legislação, contrato social

ou estatuto, o que também carece de comprovação no presente caso, pelo motivo de inexistirem tais

circunstâncias", não constando em nenhum processo administrativo de cobrança perante a PGFN como

coobrigado; (5) deve a Fazenda Nacional ser condenada por litigância de má-fé, com imposição de multa

sancionatória, na forma dos artigos 17, V, e 18, ambos do CPC; e (6) "extinta a execução fiscal após citação do

executado, especialmente se o mesmo contratar advogado, e posteriormente a apresentação de exceção de pré-
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executividade, são devidos honorários advocatícios e custas processuais", devendo ser fixada a condenação à

verba honorária de R$ 2.400,00 ou em 10% do valor atualizado da execução, consoante o princípio da equidade e

a dignidade do profissional.

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que, embora o feito tenha ficado arquivado por mais de cinco

anos "houve a decretação da falência da empresa executada, cujo processo (autos nº 441/88 - 4ª Vara Cível da

Comarca de Piracicaba) tramita até os dias atuais" e "enquanto perdurar o processo falimentar, não há fluência

do prazo prescricional (art. 47 do Decreto-lei 7.661/45 - aplicável em decorrência do art. 192, da Lei nº

11.101/2005)".

Com contrarrazões, com preliminar do contribuinte sobre existência de inovação no apelo da União, subiram os

autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, afasta-se a preliminar ventilada nas contrarrazões do contribuinte de inovação recursal, uma vez

que a tese de aplicabilidade do art. 47 do Decreto-lei 7.661/45 somente foi deduzida, na apelação, em

contraposição ao reconhecimento, de oficio, da prescrição intercorrente, primeira oportunidade para a discussão

da matéria, sendo que a exceção de pré-executividade não tratou da prescrição acolhida pela sentença, mas apenas

da prescrição para efeito de ser redirecionada a execução fiscal.

Acerca da prescrição intercorrente, consolidada a jurisprudência no sentido de que o respectivo prazo de cinco

anos é contado do arquivamento da execução fiscal, a partir do decurso do prazo inicial de um ano de suspensão

do feito, nos termos do artigo 40, LEF, conforme jurisprudência, sedimentada e sumulada, a teor do que revela,

entre outros, o seguinte julgado:

 

AGARESP 192.552, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 05/03/2013: "TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL E AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. 1. A desconstituição das premissas

fáticas consideradas pela Corte de origem, de que a suspensão foi requerida pela Fazenda Nacional, o que

teria legitimado a dispensa de sua intimação sobre tal ato, demandaria a análise do acervo fático probatório,

vedada pela Súmula 7/STJ. 2. "É desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução,

bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é

automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente". [...] (AgRg no AREsp 202.392/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 28/09/2012). 3. Agravo regimental não provido." 

 

No caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e

nos termos da Súmula 314/STJ, qualquer efetiva providência da exequente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os

débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 13.09.1989 (f. 67), a pedido

da exequente, em 31.07.1989 (f. 66verso). Decorridos anos, em 24.02.1997, diante da instalação da Subseção

Judiciária de Piracicaba, foram os autos desarquivados e redistribuídos à Justiça Federal, sendo dada ciência à

Fazenda Nacional do prosseguimento do feito em 15.06.1998 (f. 69verso), que requereu, em petição protocolada

em 22.06.1998 (f. 70), a suspensão nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980. O feito somente foi reativado com

a juntada de petição, mas não da exequente, em 07.03.2007 (f. 80), posteriormente desentranhada (f. 81/111),

quando, determinada manifestação da PFN (f. 114), esta requereu redirecionamento da execução fiscal aos

responsáveis tributários, em 14.11.2007 (f. 118/22), o que foi deferido, em 19.05.2008 (f. 148), gerando exceção

de pré-executividade, em 25.07.2008 (f. 152/69), em face do que foi intimada a exequente para manifestar-se

sobre a defesa e, ainda, sobre eventual prescrição intercorrente, em 17.04.2009 (f. 174), quando sobreveio a

manifestação fazendária de 18.10.2009 (f. 182/93), seguida da sentença apelada, que decretou prescrição

intercorrente, prejudicada a exceção de pré-excutividade em 29.04.2010 (f. 197/8).

Como se observa, é manifesta e inquestionável a consumação da prescrição intercorrente, pois a suspensão de 1

ano teve início em 13.09.1989 (f. 67), seguida do arquivamento que perdurou por mais de cinco anos

ininterruptos, sendo apenas desarquivada, de ofício, em 24.02.1997 para, em seguida, requerer a PFN nova

suspensão, em 22.06.1998, sendo retomada a execução fiscal apenas em 07.03.2007, em virtude não de iniciativa

da exequente, mas de petição sobre a qual foi determinada a manifestação da PFN, demonstrando, portanto, que

houve a prescrição intercorrente.

Nem se alegue interrupção ou impedimento ao respectivo curso, até porque os artigos 47 do Decreto-lei

7.661/1945 e 6º da Lei 11.101/2005 não são aplicáveis, considerando que a cobrança judicial do crédito tributário

independe de habilitação em falência, conforme disposto nos artigos 187 do Código Tributário Nacional e 29 da
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Lei 6.830/1980.

A propósito, assim decidiu esta Turma, nos seguintes acórdãos:

 

AC 2006.03.99.027473-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 18/07/2007: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que, depois de intimada a exeqüente para manifestação, foi declarada,

de ofício, a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº

11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda

Nacional. 2. Nem se alegue que a prescrição encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do

Decreto-lei nº 1.569/77, pois o arquivamento, na espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico,

fundado em medida provisória, sucessivamente reeditada, e convertida na Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20,

aplicável ao caso em exame, não prevê causa de suspensão nem de interrupção da prescrição. 3. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que não se aplica, em casos como o presente, o disposto no artigo 47 do

Decreto-lei nº 7.661/45, vez que a cobrança judicial do crédito tributário não se sujeita à habilitação em

falência, a teor do que prescrevem os artigos 187 do Código Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80. 4.

Precedentes: agravo inominado desprovido."

AC 2007.03.99.036487-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 04/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL.

LEI Nº 6.830/80, ART. 40, § 4º - SÚMULA 314 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE OCORRIDA. 1.

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer

parado, por inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no artigo 174 do

CTN). 2. No presente caso, a exeqüente requereu, a princípio, a suspensão do feito por 120 dias, nos termos do

art. 40, caput, da LEF, o que foi deferido pelo Juízo em 11/05/00, cientificada a União Federal em 18/05/00

(fls. 41/42). Em seguida, requereu a exeqüente que o feito aguardasse em arquivo, nos termos do art. 40, § 2º,

da LEF, sendo atendido o pedido pelo d. Juízo em 26/10/00, intimada a União desta decisão em 08/11/00 (fls.

43/50). Os autos foram remetidos ao arquivo em 16/05/01. 3. A partir desta data, não houve qualquer

andamento processual até 29/05/06, quando foi proferido o despacho de fls. 52, determinando a oitiva da

União, para que se manifestasse acerca da prescrição. 4. Após a manifestação fazendária, foi prolatada a r.

sentença em 26/06/06 (fls. 55). 5. Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, "em execução fiscal, não localizados

bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da

decisão que determinou a suspensão do feito (18/05/00), resta indubitável o transcurso do qüinqüênio legal,

que se inicia, vale frisar, imediatamente após decurso do prazo de um ano da suspensão do feito. 6. De fato,

ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exeqüente, por período superior ao lapso prescricional - e

cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 -, configurada

está a prescrição intercorrente. 7. Quanto à alegação referente aos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre

consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do

artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de

crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da

inconstitucionalidade destes dispositivos. 8. Observo, ainda, não ser o caso de aplicação do art. 47 do Decreto-

Lei nº 7.661/45, uma vez que os créditos fazendários não se submetem à habilitação no juízo falimentar, nos

termos do art. 187 do CTN, bem como do art. 29 da Lei nº 6.830/80. 9. Improvimento à apelação e à remessa

oficial, tida por ocorrida."

 

Com relação ao pedido de litigância de má-fé, cabe destacar que o artigo 17 do Código de Processo Civil define as

hipóteses configuradoras da situação processual e, pelo que se apura dos autos, não é possível enquadrar os atos

processuais da exequente na figura legal imputada.

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé seja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo

como subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 269.409, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 27.11.2000: "Processual Civil. litigância por má-fé.

Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso cabível. Conduta maliciosa. Inexistência. - O

artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a

aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por

conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. - É descabida

a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura à Fazenda

Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja

interposição, por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. -
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Recurso especial conhecido e provido."

AC 2004.61.05005269-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 07/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO

DE EXECUÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

AUSÊNCIA. 1. Julgados improcedentes, integral ou parcialmente, os embargos opostos pela Fazenda

Nacional, cumpre sujeitar a sentença à remessa oficial. Precedentes da Turma. 2. Os débitos judiciais devem

sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na jurisprudência,

observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 3. A aplicação do IPCA-E, no

caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo sido inclusive

computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 4. Os honorários advocatícios,

referentes ao processo de conhecimento, devem ser calculados conforme a condenação transitada em julgado.

5. A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para

efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir

de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 6. Precedentes."

AC 2002.61.10005924-5, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 16/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SEM COISA JULGADA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A atualização monetária

de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do

processo inflacionário. 2. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os

critérios de correção monetária a serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no

momento da execução, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. Mantida a r.

sentença, que acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que utilizou os critérios de correção

monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 4. A

interposição de recurso previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do

CPC, não ensejando, assim, a condenação em litigância de má-fé. 5. Tendo em vista que os embargados

decaíram de parte mínima do pedido, uma vez que alcançaram o montante de R$ 23.254,83 (vinte e três mil,

duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos), em maio/2000, a União Federal deve arcar com

os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor

obtido pelos embargados, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e §

3.º, do Estatuto Processual. 6. Recurso adesivo parcialmente provido. Apelação improvida."

 

Cabe destacar que a improcedência ou inviabilidade da execução fiscal, por prescrição superveniente, não basta ao

reconhecimento da litigância de má-fé que, para autorizar condenação, deve ser pautada pelo propósito especifico

de agir sob impulso do dolo processual, o que, no caso, não se verificou provado.

Todavia, ainda que esteja prejudicado o exame da exceção de pré-executividade, que discutiu prescrição para

redirecionamento da execução fiscal, é inequívoco que a exequente, quando já havia prescrição intercorrente,

pleiteou direcionamento do feito para inclusão de responsável tributário, o qual foi levado a propor exceção de

pré-executividade para deduzir defesa contra a pretensão fiscal. Existe, portanto, causalidade e responsabilidade

processual da exequente em relação ao direcionamento da execução fiscal, feito no seu interesse e a seu pedido

expresso (f. 188/22), o que justifica a imposição de verba honorária para ressarcimento das despesas com a

contratação de defesa técnica.

A propósito do cabimento da condenação em verba de sucumbência por ato processual específico, após a

propositura da execução fiscal, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGARESP 162.009, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/09/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL

QUE PROSSEGUE, A PEDIDO E POR NEGLIGÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA, A DESPEITO DO

PAGAMENTO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA. VERIFICAÇÃO DE CAUSALIDADE E SUCUMBÊNCIA

QUE ENSEJAM A RESPONSABILIDADE DA EXEQUENTE PELO PAGAMENTO DA VERBA

HONORÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO AMAPÁ DESPROVIDO. 1. A circunstância de a

Fazenda Pública exequente ter requerido o prosseguimento de Execução Fiscal relativa a dívida já quitada no

âmbito extrajudicial é causa, no sentido processual, da Exceção de Pré-Executividade ajuizada pela parte ora

recorrida. 2. Há de se distinguir a responsabilidade da executada pelo ajuizamento da Execução Fiscal da

responsabilidade da exequente pelo seu prosseguimento indevido, após a suspensão do curso do processo e o

pagamento extrajudicial da dívida. 3. Estando presentes tanto a causalidade quanto a sucumbência, é de rigor

a condenação da ora recorrente ao pagamento de verba honorária de sucumbência à excipiente. 4. Agravo

Regimental do Estado do Amapá a que se nega provimento." 
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Não se trata, porém, de examinar a exceção de pré-executividade, que restou prejudicada pelo reconhecimento da

prescrição intercorrente, mas tão somente de reconhecer que houve sucumbência da exequente frente ao pedido de

redirecionamento, que gerou despesa com contratação de defesa técnica para ser impugnada tal pretensão,

devendo ser ressarcida verba honorária e custas havidas no curso do processo. 

Quanto ao valor da verba honorária, esta deve ser fixada à luz do artigo 20, § 4º, CPC, considerando a equidade e

os critérios atinentes ao grau de zelo profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para seu serviço. No caso dos autos, frente aos requisitos legais,

cabe acolher a fixação da verba honorária em 10% do valor atualizado da causa, suficiente para remunerar o

patrono da parte vencedora sem impor oneração excessiva à parte vencida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida em

contrarrazões, nego seguimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por submetida, e dou parcial

provimento à apelação do excipiente para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Tratam-se de apelações interpostas por Paulo Cesar Gomes Silva e pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), nos autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se objetivou a abstenção da

exigência do pagamento de IPI e seus reflexos no PIS e na COFINS referente à Licença de Importação nº

13.367.93.028, bem como a liberação do veículo declinado na inicial, sem qualquer restrição judicial no seu

prontuário no ato do seu desembaraço aduaneiro, bem como nos documentos necessários para a sua regularização

junto ao DETRAN, além da liberação da cadeira de rodas da marca Permobil, modelo C 400 VS, adaptada ao

referido veículo, sem qualquer tributação.

A medida liminar foi deferida, por intermédio da decisão de fls. 69/70.

A r. sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para que o impetrante não fosse compelido a

pagar o IPI e eventuais reflexos no PIS e na COFINS, por ocasião do desembaraço aduaneiro do veículo

automotor mencionado na sobredita licença de importação, bem como de todos os dispositivos técnicos adaptados

ao referido automóvel, necessários à mobilidade do adquirente, com a máxima independência possível. Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016/2009. Custas ex legis.

Submeteu a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, § 1º, do mesmo diploma legal. Determinou

a conversão em renda da União, da parcela do depósito de fl. 68, referente à incidência do imposto sobre

importação, expedindo-se em favor do impetrante a guia de levantamento da parte remanescente, após o seu

trânsito em julgado.

Em suas razões recursais alega a parte impetrada, em apertada síntese, a legalidade da exigência do IPI sobre a

aquisição do veículo, bem como a não sobreposição do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e comércio à

legislação tributária pátria. Aduz a inexistência de não-cumulatividade de IPI no caso de contribuinte pessoa

física, pois tal hipótese ocorreria somente em caso de existência de cadeia produtiva. Anota que o desembaraço

aduaneiro constitui-se em hipótese de incidência do IPI, nos termos do inciso I, do artigo 46, do CTN. Sustenta

2013.61.02.007951-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PAULO CESAR GOMES SILVA

ADVOGADO : SP337785 FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00079519620134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     774/2336



que o Excelso STF teria reconhecido a repercussão geral da matéria no RE nº 723.651, que versa sobre a

incidência de IPI na importação de veículo automotor para uso próprio.

A parte impetrante apelou, pugnando também pela isenção da incidência do imposto de importação sobre a

entrada do veículo adaptado no território nacional, quando promovida por pessoa física e para uso próprio. Alega

que a EC nº 45/2004 teria incorporado à legislação pátria que os tratados e convenções internacionais sobre

direitos humanos possuem status de emendas constitucionais. Anota que o Brasil é signatário do Acordo Geral

sobre Tarifas Aduaneiras, bem como da Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU. Sustenta

que o artigo 98 do CTN preconiza a supremacia do tratado internacional sobre a legislação nacional. Invoca os

princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana. Assevera que a liberdade de locomoção é norma

constitucional de aplicabilidade imediata. Requer seja liberado em seu favor também o valor depositado em juízo,

a título de imposto de importação, ao contrário daquilo determinado em sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial e do recurso da União e pelo

desprovimento do recurso da impetrante.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria.

A parte impetrante insurge-se contra a incidência de imposto de importação na aquisição de veículo automotor

adaptado à sua deficiência. Ressalto, entretanto, que tal discussão não foi objeto da lide inicialmente proposta,

razão pela qual, inclusive, não foi objeto da r. sentença recorrida. Dessa forma, resta evidenciado que o pleito

recursal do impetrante representa nítida inovação ao pedido original, eis que ele obteve em juízo exatamente

aquilo que havia pedido em sua petição inicial. Impende salientar que a atuação jurisdicional encontra limites

justamente no pedido deduzido pela parte, sendo vedado ao órgão judicante ir além, sob pena de violação ao

princípio da congruência, insculpido nos artigos 2º, 128 e 460, todos do Código de Processo Civil. Imperativo,

portanto, o não conhecimento do recurso, ante a inexistência de sucumbência e, portanto, de interesse recursal do

impetrante, já que ausente requisito essencial à admissibilidade recursal, previsto no artigo 499 do CPC.

Com relação ao recurso da parte impetrada, no que concerne à incidência de IPI e seus reflexos em PIS e COFINS

referentes à Licença de Importação nº 13.367.93.028, teço, primeiramente, oportunas considerações.

A parte impetrante é portadora de distrofia muscular e o artigo 1º da Lei nº 8.989/95 prevê a isenção de IPI para

pessoas portadoras de deficiência na aquisição de veículos de fabricação nacional.

Dessa forma, há expressa previsão legal para a isenção do IPI na aquisição de veículo de procedência estrangeira,

por parte de pessoa portadora de deficiência.

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido no sentido da não incidência de IPI e de

ICMS na importação de veículo por pessoa física, para uso próprio, ante a ausência de operação mercantil

caracterizadora do fato gerador de tais impostos, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA

USO PRÓPRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE IPI. 

1. Na importação de bem por pessoa física para uso próprio não incide IPI, porquanto a operação não ostenta

natureza mercantil ou assemelhada. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1416066/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 06/03/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. MODIFICAÇÃO.

COMPETÊNCIA DO STF. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO.

NÃO INCIDÊNCIA DE IPI. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. É firme a orientação no sentido de que não incide IPI sobre a importação de veículo por pessoa física, para

uso próprio, haja vista que o fato gerador constitui operação de natureza mercantil ou assemelhada.

2. E ainda que assim não fosse, a irresignação não comportaria conhecimento em decorrência do fundamento

eminentemente constitucional pelo qual foi resolvida a demanda, afastando a competência desta Corte para

modificação do julgado.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 357.532/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/09/2013, DJe 18/09/2013)

 

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE

IPI. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS
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CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Pretório Excelso já decidiu pela não incidência do IPI no caso de que se cuida, haja vista que o fato gerador

do IPI é operação de natureza mercantil ou assemelhada, situação não verificada na hipótese de importação de

bem por pessoa física para seu próprio uso. Com outras palavras, não há ato de comércio.

2. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada pela Carta Magna ao Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 1378761/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 18/09/2013)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. PESSOA FÍSICA. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO.

JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO STJ. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. OMISSÕES NÃO

VERIFICADAS.

1. Está claro no acórdão embargado que esta Corte, competente apenas para as questões infraconstitucionais,

não poderia deixar de aplicar a orientação dominante da Suprema Corte. O STF, à luz da interpretação de

dispositivos constitucionais, afasta a incidência do IPI em casos como o presente com base no princípio da não

cumulatividade. Assim, o acórdão ora embargado não reinterpretou dispositivo constitucional, tendo, apenas,

aplicado a inafastável jurisprudência do Pretório Excelso, competente para interpretar a Lei Maior, a qual

prevalece sobre qualquer dispositivo de infraconstitucional.

2. Fica afastada, portanto, qualquer omissão a respeito dos limites da competência deste Tribunal Superior, dos

arts. 153, § 3º, I e II, 150, II, e 152 da Constituição Federal e dos princípios constitucionais da não

cumulatividade, da isonomia e da não discriminação tributária, cabendo ao interessado buscar a reforma do

presente julgado junto à Corte Constitucional.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 1325468/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/06/2013, DJe 01/07/2013)

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. IPI. NÃO

INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Descabe a esta Corte emitir juízo de valor em agravo regimental sobre teses que não foram objeto do recurso

especial. Inovação do feito que não se admite.

1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento no sentido de que não incide o IPI na importação de

veículo por pessoa física destinado a uso próprio, uma vez que o fato gerador dessa exação seria uma operação

de natureza mercantil ou assemelhada.

Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 333.428/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013,

DJe 22/08/2013)

 

"RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. ISENÇÃO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO POR

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. SÚMULA Nº 575/STF. FUNDAMENTO INATACADO. 

1. A mercadoria importada de país signatário do GATT, ou membro da ALALC, estende-se à isenção do imposto

de circulação de mercadorias concedida a similar nacional. Fundamentação recursal deficiente. 2. Recurso

especial desprovido."

(STJ - REsp Nº 1.141.647/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 17/12/2009, T2 -

SEGUNDA TURMA)

"TRIBUTÁRIO. ICMS. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 198/STJ - PRECEDENTES. 

1. Nos termos do enunciado 198 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, "na importação de veículo por

pessoa física, destinado a uso próprio, incide o ICMS." (Primeira Seção, DJ 21.10.1997.) 

2. Segundo o Plenário do Supremo Tribunal Federal, "a incidência do ICMS na importação de mercadoria

tem como fato gerador operação de natureza mercantil ou assemelhada, sendo inexigível o imposto quando se

tratar de bem importado por pessoa física." (RE 203.075/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 29.10.1999.) 

3. Prejudicialidade da aplicação da Súmula 198/STJ ante a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal

ao tema, o que torna incompatível com o sistema jurídico pátrio qualquer pronunciamento em sentido contrário.

Precedentes: REsp 937.629/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 4.10.2007; EDcl no REsp 84.987/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ 9. 2.2004.) Agravo regimental improvido." (grifo nosso)

(STJ - AgRg no AgRg no REsp: 940095 SP 2007/0077214-8, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data

de Julgamento: 11/11/2008, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/02/2009)

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - MANDADO DE SEGURANÇA - IPI - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
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POR PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA - ISENÇÃO - EXEGESE DO ARTIGO 1º, IV, DA LEI N.

8.989/95. 

A redação original do artigo 1º, IV, da Lei n. 8.989/95 estabelecia que estariam isentos do pagamento do IPI na

aquisição de carros de passeio as "pessoas, que, em razão de serem portadoras de deficiência, não podem dirigir

automóveis comuns". Com base nesse dispositivo, ao argumento de que deve ser feita a interpretação literal da

lei tributária, conforme prevê o artigo 111 do CTN, não se conforma a Fazenda Nacional com a concessão do

benefício ao recorrido, portador de atrofia muscular progressiva com diminuição acentuada de força nos

membros inferiores e superiores, o que lhe torna incapacitado para a condução de veículo comum ou adaptado.

A peculiaridade de que o veículo seja conduzido por terceira pessoa, que não o portador de deficiência física,

não constitui óbice razoável ao gozo da isenção preconizada pela Lei n. n. 8.989/95, e, logicamente, não foi o

intuito da lei. É de elementar inferência que a aprovação do mencionado ato normativo visa à inclusão social dos

portadores de necessidades especiais, ou seja, facilitar-lhes a aquisição de veículo para sua locomoção. A fim de

sanar qualquer dúvida quanto à feição humanitária do favor fiscal, foi editada a Lei nº 10.690, de 10 de junho

de 2003, que deu nova redação ao artigo 1º, IV, da Lei n. 8.989/95: "ficam isentos do Imposto Sobre Produtos

Industrializados IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional" (...) "adquiridos por pessoas

portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio

de seu representante legal". Recurso especial improvido." (grifo nosso)

(STJ - REsp: 523971 MG 2003/0008527-7, Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, Data de Julgamento:

26/10/2004, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 28/03/2005 p. 239RSTJ vol. 190 p. 235)

 

Ademais, esta Egrégia Corte, já se manifestou no sentido da não incidência dos tributos em testilha, conforme

bem ilustra o seguinte julgado:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IPI.

DESEMBARAÇO ADUANIERO. VEÍCULO DE USO PRÓPRIO. ISENÇÃO.

1. A Corte Suprema e o C. STJ já pacificaram o entendimento no sentido da não incidência do IPI na importação

de veículo automotor para uso próprio de pessoa física.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0010430-27.2011.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014)

 

Nesse sentido, colaciono também aresto do Excelso Supremo Tribunal Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO

CUMULATIVIDADE (ARTIGO 153, § 3º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). ACÓRDÃO RECORRIDO

EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE.

1. A exigência de IPI na importação de bem para uso próprio por pessoa não contribuinte habitual do referido

tributo, implica violação ao princípio da não cumulatividade (art. 153, § 3º, II, da CF). (Precedentes: RE n.

550.170-AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 04.08.11; RE n. 615.595-AgR, Relator

o Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 04.05.11; RE n. 627.844-AgR, Relator o Ministro Celso de

Mello, 2ª Turma, DJe de 12.11.12; RE n. 255.090-AgR, Relator o Ministro Ayres Britto, 2ª Turma, DJe de

08.10.10; RE n. 501.773-AgR, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, DJe de 15.08.08; RE n. 255.682-AgR,

Relator o Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 10.02.06; RE n. 732.651, Relator o Ministro Ricardo

Lewandowski,DJe de 21.02.13; ARE n. 718.413, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe de 13.02.13; ARE n.

710.559, Relator o Ministra Cármen Lúcia, DJe de 16.11.12; ARE n. 714.983, Relator o Ministro Gilmar Mende,

DJe de 09.10.12; RE n. 627.844, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 08.05.12, entre outros). 2. In casu, o

acórdão recorrido assentou: TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PESSOA FÍSICA. PRINCÍPIO

DA NÃO-CUMULATIVIDADE. Tratando-se de imposto não-cumulativo, no qual a compensação ocorre em cada

operação, resta inviabilizada a cobrança do IPI, já que o importador é o consumidor final. Apelação e remessa

oficial desprovidas. 3. NEGO SEGUIMENTO ao agravo. Decisão: Cuida-se de agravo nos próprios autos

interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 544 do Código de Processo Civil, com o objetivo de ver

reformada a r. decisão que inadmitiu seu recurso extraordinário manejado com arrimo na alínea a do permissivo

Constitucional contra acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, do nos seguintes termos

(fl. 1e), in verbis: TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PESSOA FÍSICA. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. Tratando-se de imposto não-cumulativo, no qual a compensação ocorre em cada

operação, resta inviabilizada a cobrança do IPI, já que o importador é o consumidor final. Apelação e remessa

oficial desprovidas. Opostos embargos de declaração, estes restaram parcialmente providos apenas para fins de
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prequestionamento. Nas razões do apelo extremo alega violação ao artigo artigo 153, § 3º, II, da Constituição

Federal, sustentando, em síntese, que a não cumulatividade, concretizada mediante a técnica da compensação

nas operações comerciais intermediarias, não se confunde com não-pagamento ou isenção do IPI, pois o

consumidor final, seja o importador ou não, seja o contribuinte ou não do IPI, pessoa física ou jurídica, assumira

o ônus econômico da obrigação tributária (fl. 24e). O Tribunal a quo negou seguimento ao apelo extremo, sob o

fundamento de que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do STF. É o Relatório.

DECIDO. O recurso não merece prosperar. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que é

inconstitucional, por ofensa ao princípio da não cumulatividade (art. 153, § 3º, II, da CF), a incidência do IPI em

importação de bem para uso próprio, por pessoa física não contribuinte habitual do referido imposto. Nesse

sentido, cito julgados de ambas as Turma desta Corte, verbis: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO. NÃO

INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I Não incide o IPI em importação de veículo automotor, por pessoa

física, para uso próprio. Aplicabilidade do principio da não cumulatividade. Precedentes. II - Agravo regimental

improvido. (RE n. 550.170-AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 04.08.11).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE BEM PARA USO PRÓPRIO POR NÃO

CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. I A exigência de IPI na importação de bem para uso próprio por pessoa não contribuinte do

tributo implica violação ao princípio da não cumulatividade. II Agravo regimental improvido. (RE n. 615.595-

AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 04.05.11). EMENTA: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. EMPRESA NÃO CONTRIBUINTE DO IPI. IMPORTAÇÃO DE BENS DESTINADOS AO

USO E/OU À INTEGRAÇÃO NO ATIVO FIXO. NÃO INCIDÊNCIA DESSA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA.

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE (CF, ART. 153, § 3º, II). RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. (RE n. 627.844-AgR, Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe de 12.11.12).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA

FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. 1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado

ao uso próprio. Precedentes: REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha

relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do ministro Eros Grau. 2. Agravo regimental desprovido. (RE n. 255.090-

AgR, Relator o Ministro Ayres Britto, 2ª Turma, DJe de 08.10.10). AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO. 1.

Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do

princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE n. 501.773-AgR,

Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, DJe de 15.08.08). EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI.

IMPORTAÇÃO: PESSSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE: CF, art. 153, § 3º, II. NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI. I. - Veículo importado por pessoa física

que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não-incidência do IPI: aplicabilidade do

princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, § 3º, II. Precedentes do STF relativamente ao ICMS,

anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 29.10.1999; RE

191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira Alves, 1ª Turma,

DJ de 09.11.2001. II. - RE conhecido e provido. Agravo não provido. (RE n. 255.682-AgR, Relator o Ministro

Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 10.02.06). Ainda nesse sentido, cito as seguintes decisões monocráticas: RE n.

732.651, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 21.02.13; ARE n. 718.413, Relatora a Ministra Rosa

Weber, DJe de 13.02.13; ARE n. 710.559, Relator o Ministra Cármen Lúcia,DJe de 16.11.12; ARE n. 714.983,

Relator o Ministro Gilmar Mende, DJe de 09.10.12; RE n. 627.844, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de

08.05.12, entre outros. Verifico que o acórdão recorrido não divergiu do entendimento desta Corte. Ex positis,

NEGO SEGUIMENTO ao agravo, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 28 de

fevereiro de 2013. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente" (grifo nosso)

(STF - ARE: 718495 RS , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 28/02/2013, Data de Publicação: DJe-

043 DIVULG 05/03/2013 PUBLIC 06/03/2013)

 

O mesmo raciocínio vale para os reflexos no PIS e na COFINS, decorrentes do afastamento da incidência do IPI.

Ante o exposto, não conheço da apelação do impetrante, eis que ausente o necessário interesse recursal, e nego

seguimento à apelação da impetrada e ao reexame necessário, já que fundados em razões contrárias à

jurisprudência das Cortes Superiores, bem como desta Casa, nos exatos termos disciplinados no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, razões pelas quais permanece íntegro o julgado exarado em 1º grau de jurisdição.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.
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CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4005/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009742-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido inicial em embargos de terceiro

opostos por RENAN QUÍMICA DO BRASIL LTDA. contra a UNIÃO (Fazenda Nacional).

 

A embargante RENAN QUÍMICA alega que a penhora nas execuções fiscais nºs 55/97 e 56/97 (Vara Cível de

Nhandeara - SP em competência delegada) recaiu sobre imóvel de sua propriedade.

 

A União Federal impugnou os embargos alegando a existência de sucessão entre as empresas RENAN QUÍMICA

(embargante) e RODALQUÍIMCA (executada), assim como a existência de fraude à execução.

 

O d. Juízo a quo acolheu a pretensão inicial, julgando procedente o pedido (fls. 382/387).

 

Às fls. 390/392, a União manifestou ausência de interesse em recorrer da sentença, informando haver optado por

requerer a penhora do imóvel em testilha nas execuções fiscais que move contra a embargante RENAN

QUÍMICA (autos nºs 735/07 e 827/07, também em curso pela Vara Cível de Nhandeara - SP).

 

Subiram os autos a esta e. Corte exclusivamente por força da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula n.º 253

do STJ, verbis:

 

Súmula 253 (STJ): "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame

necessário".

 

Conforme exposto alhures, a União manifestou ausência de interesse em recorrer, por ter optado por indicar o

imóvel à penhora nas execuções que move contra a embargante (autos 735/07 e 827/07), em razão de a sentença

aqui proferida ter reconhecido ser ela a proprietária do imóvel (fls. 391/393).

 

Em consulta processual às referidas execuções fiscais movidas pela União contra a embargante, pelo sítio do

Tribunal de Justiça de São Paulo na rede mundial de computadores, identifiquei que o imóvel em testilha

2010.03.99.009742-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : RENAN QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP051757 RICARDO BARALDI JUNIOR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 02.00.00016-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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(matrícula nº 11.000 do CRI da comarca de Nhandeara-SP) foi arrematado em uma delas (execução fiscal nº

735/07 - 0001037-39.2007.8.26.0383), com anuência da própria União.

 

Nessas condições, a remessa oficial não comporta conhecimento porquanto esvaziado seu objeto.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e Súmula n.º 253 do STJ, nego seguimento à remessa

oficial, eis que prejudicada.

 

Proceda a Subsecretaria processante à juntada aos autos (I) do extrato completo de consulta de andamento da

execução fiscal nº 735/07 (0001037-39.2007.8.26.0383), em curso pela Vara Cível da Comarca de Nhandeara-SP,

bem como de (II) cópias do Auto de Arrematação (andamento de 25/8/2011) e (III) da decisão datada de 16 de

agosto de 2011, que determinou a expedição do Auto de Arrematação em razão da concordância da Fazenda

Nacional, atos esses disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3996/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012842-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial à sentença de concessão parcial de mandado de segurança, afastando a

exigibilidade do IPI sobre o valor de descontos incondicionais, sob a forma de bonificação, negando compensação

ou repetição, mas deferindo o aproveitamento como créditos escriturais de IPI.

Apelou a impetrante, alegando que houve recolhimento indevido do IPI, pois incidente sobre base de cálculo

maior, para repetição ou compensação, observada a prescrição quinquenal, o procedimento próprio da Lei

9.430/1996, e aplicação da taxa SELIC, afastado o artigo 166, CTN, pois suportou a tributação sem repasse a

terceiros, pelo que requereu a reforma.

Apelou, ainda, a PFN, alegando que "não se justifica a não incidência do IPI em face da concessão de descontos

pelo agente que comercializa o produto no mercado interno. O valor tributável do IPI não se confunde com o

preço de venda do produto, nem com quaisquer outras práticas comerciais" (f. 391/2).

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, conforme destacado, a sentença afastou a exigibilidade do IPI sobre descontos incondicionados,

deferiu a escrituração do crédito de IPI, mas negou o direito à compensação ou repetição (f. 366/70), gerando

2010.61.00.012842-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
ELETRONICOS PRINCE REPRESENTACAO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE
PRODUTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128427420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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apelações e remessa oficial. 

Todavia, antes do exame do mérito, cabe apreciar relevante questão preliminar inerente à situação processual da

impetrante. 

A propósito, cabe destacar que a impetrante, de fato, requereu o direito à compensação, restituição ou escrituração

fiscal dos valores recolhidos indevidamente a título de IPI. Embora concedida a ordem para aproveitamento do

IPI, mediante escrituração, houve apelo para garantir o direito à compensação ou repetição, donde relevante a

discussão da legitimidade ativa à luz do artigo 166, CTN, considerando que se trate de IPI, imposto indireto, cujo

valor restou, inclusive, destacado nas notas fiscais juntadas aos autos (f. 34/41).

A impetrante não é a fabricante dos produtos, mas a distribuidora e representante exclusiva e oficial da marca

CASIO no Brasil, conforme consta de seu sítio eletrônico na internet e das próprias notas fiscais juntadas. Na

condição de distribuidora exclusiva não é contribuinte de direito, mas de fato, pois repassa o IPI destacado nas

notas ficais, em última análise, ao consumidor final, de sorte a impedir que o pedido de compensação ou repetição

seja formulado sem prova do cumprimento do artigo 166, CTN.

A propósito, assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 903.394, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 26/04/2010: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO

DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES DE FATO. ILEGITIMIDADE

ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES (CONTRIBUINTES DE

DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS PARA FINS DE

CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE JURE À

RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

APLICAÇÃO. 1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad

causam para pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais,

recolhido pelo "contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária

pertinente. 2. O Código Tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que: "Art.

165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos

seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da

legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do

montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III -

reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que

comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove

haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente

autorizado a recebê-la." 3. Consequentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na

obrigação do Fisco de devolução do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo. 4. Em se

tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência do

respectivo encargo financeiro), a norma tributária (artigo 166, do CTN) impõe que a restituição do indébito

somente se faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que

tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi transferido. 5. A exegese do referido

dispositivo indica que: "...o art. 166, do CTN, embora contido no corpo de um típico veículo introdutório de

norma tributária, veicula, nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao terceiro o direito de

retomar do contribuinte tributário, apenas nas hipóteses em que a transferência for autorizada

normativamente, as parcelas correspondentes ao tributo indevidamente recolhido: Trata-se de norma privada

autônoma, que não se confunde com a norma construída da interpretação literal do art. 166, do CTN. É

desnecessária qualquer autorização do contribuinte de fato ao de direito, ou deste àquele. Por sua própria

conta, poderá o contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo contribuinte de direito

junto ao Fisco. No entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar diretamente o Estado, por

não ter com este nenhuma relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição do indébito pertence

exclusivamente ao denominado contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o indébito por este junto ao

Fisco, pode o contribuinte de fato, com base em norma de direito privado, pleitear junto ao contribuinte

tributário a restituição daqueles valores. A norma veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira

isolada, há de ser confrontada com todas as regras do sistema, sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121

e 123, do CTN. Em nenhuma delas está consignado que o terceiro que arque com o encargo financeiro do

tributo possa ser contribuinte. Portanto, só o contribuinte tributário tem direito à repetição do indébito.

Ademais, restou consignado alhures que o fundamento último da norma que estabelece o direito à repetição do

indébito está na própria Constituição, mormente no primado da estrita legalidade. Com efeito a norma

veiculada pelo art. 166 choca-se com a própria Constituição Federal, colidindo frontalmente com o princípio
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da estrita legalidade, razão pela qual há de ser considerada como regra não recepcionada pela ordem tributária

atual. E, mesmo perante a ordem jurídica anterior, era manifestamente incompatível frente ao Sistema

Constitucional Tributário então vigente." (Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de Especialização em

Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho", Coordenação de Eurico

Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393) 6. Deveras, o condicionamento do

exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido (contribuinte de direito) à

comprovação de que não procedera à repercussão econômica do tributo ou à apresentação de autorização do

"contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo), à luz do disposto no artigo 166,

do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à relação jurídica tributária em parte legítima na

ação de restituição de indébito. 7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166, do CTN, dessume-se

que somente o contribuinte de direito tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação judicial que objetiva a

restituição do "tributo indireto" indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de Indébito", in

Caderno de Pesquisas Tributárias, n° 8, p. 2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de

Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de

Barros Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs.

390/393). 8. É que, na hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro

que suporta com o ônus econômico do tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente

para que se verifique a impossibilidade desse terceiro vir a integrar a relação consubstanciada na prerrogativa

da repetição do indébito, não tendo, portanto, legitimidade processual" (Paulo de Barros Carvalho, in "Direito

Tributário - Linguagem e Método", 2ª ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses, pág. 583). 9. In casu, cuida-se de

mandado de segurança coletivo impetrado por substituto processual das empresas distribuidoras de bebidas, no

qual se pretende o reconhecimento do alegado direito líquido e certo de não se submeterem à cobrança de IPI

incidente sobre os descontos incondicionais (artigo 14, da Lei 4.502/65, com a redação dada pela Lei 7.798/89),

bem como de compensarem os valores indevidamente recolhidos àquele título. 10. Como cediço, em se tratando

de industrialização de produtos, a base de cálculo do IPI é o valor da operação de que decorrer a saída da

mercadoria do estabelecimento industrial (artigo 47, II, "a", do CTN), ou, na falta daquele valor, o preço

corrente da mercadoria ou sua similar no mercado atacadista da praça do remetente (artigo 47, II, "b", do

CTN). 11. A Lei 7.798/89, entretanto, alterou o artigo 14, da Lei 4.502/65, que passou a vigorar com a seguinte

redação: "Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: (...) II - quanto aos produtos

nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a

industrial. § 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais

despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. § 2º. Não podem

ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a qualquer título,

ainda que incondicionalmente. (...)" 12. Malgrado as Turmas de Direito Público venham assentando a

incompatibilidade entre o disposto no artigo 14, § 2º, da Lei 4.502/65, e o artigo 47, II, "a", do CTN (indevida

ampliação do conceito de valor da operação, base de cálculo do IPI, o que gera o direito à restituição do

indébito), o estabelecimento industrial (in casu, o fabricante de bebidas) continua sendo o único sujeito passivo

da relação jurídica tributária instaurada com a ocorrência do fato imponível consistente na operação de

industrialização de produtos (artigos 46, II, e 51, II, do CTN), sendo certo que a presunção da repercussão

econômica do IPI pode ser ilidida por prova em contrário ou, caso constatado o repasse, por autorização

expressa do contribuinte de fato (distribuidora de bebidas), à luz do artigo 166, do CTN, o que, todavia, não

importa na legitimação processual deste terceiro. 13. Mutatis mutandis, é certo que: "1. Os consumidores de

energia elétrica, de serviços de telecomunicação não possuem legitimidade ativa para pleitear a repetição de

eventual indébito tributário do ICMS incidente sobre essas operações. 2. A caracterização do chamado

contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma condição à repetição de indébito pleiteada pelo

contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo cujo fato gerador tenha realizado (art. 166 do

CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os consumidores ingressarem em juízo com vistas a

discutir determinada relação jurídica da qual não façam parte. 3. Os contribuintes da exação são aqueles que

colocam o produto em circulação ou prestam o serviço, concretizando, assim, a hipótese de incidência

legalmente prevista. 4. Nos termos da Constituição e da LC 86/97, o consumo não é fato gerador do ICMS. 5.

Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear a repetição do ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008) 14. Consequentemente,

revela-se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que "as empresas

distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de fato do IPI, não detém legitimidade ativa

para postular em juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que somente os

produtores industriais, como contribuintes de direito do imposto, possuem legitimidade ativa". 15. Recurso

especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

 

RESP 200801297378, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/08/2011: "PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
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PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE

PETRÓLEO. ILEGITIMIDADE ATIVA. 1. Não houve violação ao art. 535, do CPC pelo acórdão de origem.

É que o Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso juízo de valor a respeito de todas as teses e

artigos de lei invocados pelas partes, bastando para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação

adequada, ainda que não espelhe qualquer das teses invocadas pelas partes. 2. A Parcela de Preço Específico -

PPE, instituída pela Portaria Interministerial MME/MF ns. 03, de 27 de julho de 1998, e cuja destinação foi

posteriormente fixada pela Portaria Interministerial n. 149, de 23 de julho de 1999, é constituída pela diferença

entre o preço de faturamento do produto e o resultado obtido da soma do preço de realização do produto com

as contribuições PIS/PASEP e Cofins. 3. Com a finalidade de regulamentar as mencionadas portarias, a

Agência Nacional de Petróleo editou as Portarias ns. 56/2000 e 119/2001, definindo, como responsável pelo

recolhimento da PPE, a Central de Matéria-Prima Petroquímica - CPG, além de instituir o procedimento de

arrecadação e destinação da mencionada exação. 4. Das portarias administrativas disciplinadoras da matéria,

observa-se que o responsável pelo recolhimento da PPE é a própria central pretroquímica, considerada, por

conseguinte, contribuinte de direito. Não há na legislação de regência qualquer dispositivo que aponte a

distribuidora de combustível como sujeito passivo da obrigação tributária questionada, nos termos do que

dispõe o art. 121 do Código Tributário Nacional, do que decorre a sua ilegitimidade ativa para postular a

devolução. 5. Tampouco se pode concluir, da leitura das referidas portarias interministeriais, que a

distribuidora de petróleo estaria legitimada a discutir em juízo a legalidade da PPE e postular a sua devolução

por suportar o ônus do encargo financeiro da exação, à luz do disposto no art. 166 do Código Tributário

Nacional. Isto porque o terceiro que suporta o ônus do tributo, não sendo sujeito passivo da obrigação

tributária, não detém legitimidade para integrar o pólo ativo da relação processual consubstanciada na

prerrogativa da repetição do indébito junto ao Fisco, pois esse direito pertence exclusivamente ao denominado

contribuinte de direito. Nesse sentido, já decidiu esta Colenda Segunda Turma que a caracterização do

chamado contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma condição à repetição de indébito pleiteada

pelo contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo cujo fato gerador tenha realizado (art.

166 do CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os consumidores ingressarem em juízo com vistas

a discutir determinada relação jurídica da qual não façam parte (RMS 24.532/AM, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008). 6. Em caso similar, apreciado sob a sistemática do

art. 543-C do CPC, a Primeira Seção reconheceu a ilegitimidade da distribuidora de bebidas, que se apresenta

como contribuinte de fato do IPI, para discutir a relação jurídico-tributária e postular em juízo o creditamento

relativo ao IPI incidente sobre descontos incondicionais, pago pelos fabricantes. Precedente: REsp 903394/AL,

Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 26/04/2010. 7. Sobre o tema específico dos autos, ambas as Turmas da Primeira

Seção desta Corte Superior já se posicionaram no sentido da ilegitimidade ativa das distribuidoras de

combustíveis para pleitear a devolução da Parcela de Preço Específica - PPE. Precedentes: AgRg no REsp

987358 / AL, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 09/05/2011; REsp 924240 / PE,

Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 17/08/2010. 8. Recurso especial conhecido e não provido.

..EMEN:

 

Como se observa, as distribuidoras, que são intermediárias, dentro da cadeia econômica, entre produtor e

consumidor final, não podem pleitear a compensação ou repetição do IPI sem observar o disposto no artigo 166,

CTN: "A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro

somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro,

estar por este expressamente autorizado a recebê-la."

A impetrante não é contribuinte de direito, apenas a distribuidora e, em tal condição, é que emitiu as notas fiscais

juntadas, com base nas quais pediu compensação ou repetição do IPI, o que não se afigura viável diante do

previsto no Código Tributário Nacional e assentado na jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça.

Embora não se confunda compensação/repetição com creditamento, é importante frisar que a distribuidora,

igualmente, não se legitima à formulação de pedido de creditamento do IPI, como, a propósito, tem decidido o

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGARESP 110.618, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 26/06/2012: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 e 535 DO CPC. PARCELA DE PREÇO

ESPECÍFICA - PPE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CENTRAL DE MATÉRIA-PRIMA PETROQUÍMICA

(CPQ). RESPONSÁVEL. CONSUMIDOR. CONTRIBUINTE. DISTRIBUIDOR E VAREJISTA.

ILEGITIMIDADE ATIVA. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza

ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O distribuidor de combustível não tem legitimidade processual ativa para pedido

judicial de compensação, porquanto não era nem contribuinte de fato nem responsável pela PPE. 3. Em

demanda análoga, qual seja no REsp 903.394/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 26/4/2010, apreciada sob a

sistemática do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção reconheceu a ilegitimidade das distribuidoras para discutir

a relação jurídico-tributária e postular em juízo o creditamento relativo ao IPI incidente sobre descontos
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incondicionais pago pelos fabricantes. 4. Agravo Regimental não provido." 

 

Na mesma linha de entendimento, esta Corte decidiu:

 

AC 00039341820024036000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 31/03/2015: "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. ILEGITIMIDADE QUE SE RECONHECE.

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ARTIGO 543-C DO CPC 1.O Superior Tribunal de Justiça no REsp nº

903.394/AL, reconheceu que as empresas distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de

fato do IPI, não detém legitimidade ativa para postular em juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos

fabricantes. 2. Embargos de declaração da União Federal acolhidos para negar provimento à apelação das

autoras."

 

Logo, não possuindo a impetrante legitimidade ativa, o mandado de segurança deve ser extinto, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, VI, CPC, prejudicado o exame do respectivo mérito.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para

reformar a sentença, nos termos supracitados, prejudicadas as apelações interpostas.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13259/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013222-98.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989.

LEGALIDADE

1.O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e do art. 30

da Lei 7.799/89 (normas que veiculavam a indexação da correção monetária das demonstrações financeiras no

período-base de 1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, no âmbito do Plano de Estabilização Econômica - Plano Verão).

2. A redução do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72%, repercute na majoração do índice referente a

fevereiro de 1989 a 10,14%.

3.Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

94.03.094231-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : BRABUS AUTO SPORT LTDA e outros

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 345.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.13222-3 9 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039680-50.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §

7º, INC. II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1 - Preambularmente, assinalo que a matéria devolvida a esta C. Turma, para fins de juízo de retratação, limita-se

à questão da correção monetária do indébito tributário.

2 - O indébito tributário deve ser atualizado desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.

3 - Acórdão reformado apenas para reconhecer a aplicação da correção monetária do indébito tributário desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.

4 - Apelação da impetrante conhecida e provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-09.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

95.03.052358-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AUTOLATINA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 93.00.39680-3 2 Vr SAO PAULO/SP

96.03.027599-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PLASCAR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRPJ E CSLL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC.

LEGALIDADE

1.O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e do art. 30

da Lei 7.799/89 (normas que veiculavam a indexação da correção monetária das demonstrações financeiras no

período-base de 1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, no âmbito do Plano

de Estabilização Econômica - Plano Verão).

2. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0748712-19.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 543-C DO CPC

1.O Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.111.148/SP reconheceu que o prazo prescricional das ações que

visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, é de cinco anos.

2. Embargos de declaração da União Federal acolhidos para dar parcial provimento às apelações e à remessa

oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.34629-8 4 Vr CAMPINAS/SP

96.03.030876-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MECANICA BONFANTI S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.48712-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033574-38.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRPJ E CSLL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC.

LEGALIDADE

1.O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/89 e do art. 30

da Lei 7.799/89 (normas que veiculavam a indexação da correção monetária das demonstrações financeiras no

período-base de 1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, no âmbito do Plano

de Estabilização Econômica - Plano Verão).

2. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010055-58.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.

1.Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 pelo Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário nº 585.235, em regime de repercussão geral.

2.Reformar julgamento contido nos Acórdãos de folhas 197/204 e 235/245.

97.03.004402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AGROPECUARIA MALOAN LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.33574-1 2 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.010055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP045310 PAULO AKIYO YASSUI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar os Acórdãos de folhas 197/204 e 235/245, passando a

negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025234-95.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO QUE NÃO CUMPRIU REQUISITO

FORMAL DO EDITAL PARA A CONSIDERAÇÃO DE PONTOS EXTRAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE

PARTICIPAÇÃO SIGNIFICATIVA NOS PROCESSOS. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO MATERIAL DOS

REQUISITOS. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

1 - O edital prevê a atribuição de 0,5 pontos por ano de exercício da advocacia, constatados na forma do item 9.3:

"d) Exercício da advocacia comprovado mediante certidões que atestem a efetiva atuação do advogado, com, no

mínimo, 5 (cinco) processos por ano, excetuados os títulos já incluídos nas alíneas anteriores."

2 - A comprovação do exercício da advocacia deve ser feita nos termos do item 9.15 do edital: "9.15 A

experiência profissional será comprovada mediante cópia da CTPS e declaração do órgão empregador ou certidão

de tempo de serviço ou, ainda, somente cópia da CTPS, quando se tratar de empresa extinta. Neste caso,

apresentar documentação comprobatória da extinção."

3 - No caso, o autor requer a atribuição de 0,5 pontos por comprovar, segundo alega, o exercício de um ano de

advocacia mediante os seguintes documentos: (a) declarações particulares de advogados afirmando que o autor

trabalhava para eles exercendo a advocacia (fls. 23/24), (b) memorial de um processo(fls. 25/37), (c) termos de

audiência de três processos (fls. 38/42) e (d) parecer de um processo (fls. 43/51).

4 - Observa-se que, além de não haver o atendimento do item 9.15 do edital, o autor apresentou pouquíssimos

documentos para a comprovação do exercício da advocacia, não sendo possível concluir, com certeza, que teve

participação significativa em todos eles.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

2000.61.00.025234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FERNANDO ROOSEVELT FREITAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA FUB

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00252349520004036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0605939-76.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88 -

INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 49/95 - AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA

LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL SOMADO AO PERÍODO

DE CINCO ANOS ENTRE FATO GERADOR E HOMOLOGAÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO -

COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS - RESOLUÇÕES CNJ 134/2010 E

267.

1 - Sendo inconstitucionais os Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, conforme a Resolução nº 49/95, deve

prevalecer a sistemática contida na Lei Complementar nº 7/70, nos termos em que imposta até a edição da Medida

Provisória nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

2 - As ações propostas antes da Lei Complementar nº 118/2005 ficam sujeitas ao prazo prescricional de cinco

anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após cinco anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de dez anos (RE 566.621).

3 - Sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o c. Superior Tribunal de Justiça consolidou

entendimento no sentido de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico

vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente,

porquanto os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias

compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da

causa de pedir e não foi objeto de exame nas instâncias ordinárias, esbarrando no requisito do prequestionamento,

viabilizador dos recursos extremos. Ainda assim, o c. STJ ressalva o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (REsp 1137738/SP).

4 - Por se tratar de julgamento em instância ordinária, não há o óbice atinente ao requisito do prequestionamento,

no qual se fundamentou o C. STJ no precedente citado. Contudo, de igual forma, inviável a apreciação da

compensação à luz da legislação superveniente, eis que o preenchimento ou não das exigências das normas

posteriores não foi objeto da causa de pedir, tampouco de contraditório.

5 - Reconhecido o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 9.430/96),

considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior a dez anos, contados

retroativamente do ajuizamento da ação, conforme anteriormente exposto, tendo em vista que a ação foi proposta

em 30/10/1998 e, tal qual fez o C. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC,

ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios, com débitos relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal conforme disposto no artigo

74 da Lei nº 9.430/1996.

6 - Os créditos devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.

7 - O IPC está contemplado pelas citadas resoluções em que se determina a incidência do referido índice nos

meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990 a fevereiro de 1991.

2001.03.99.043416-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICO S/A

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.05939-5 6 Vr CAMPINAS/SP
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8 - A taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de índice

legal que engloba a correção monetária e os juros de mora.

9 - Honorários mantidos conforme sentença.

10 - Reforma do acórdão anterior. Apelação da autora parcialmente provida. Remessa oficial não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002187-

90.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Preliminarmente, indefiro o pedido de desistência da ação porque não há concordância da União e porque

incompatível com o momento processual.

2 - Refuto também a alegação de perda de objeto da ação em decorrência de liminar, porque em confronto com a

jurisprudência desta Turma.

3 - No mérito, não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de

embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

2003.60.02.002187-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : MARIA INES MALINOWSKI DE PARIS SLUSSAREK

: MARIA ISA MAMEDE VENEZIANO

ADVOGADO : PR054780 RAFAEL FERNANDO PORTELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 476

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : ADRIANO DA SILVA VIEIRA e outros

ADVOGADO : MS007530 BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS e outro

INTERESSADO : ALEXANDRE SCHRANK ARAUJO

ADVOGADO : SP270619 ANDREIA APARECIDA DA COSTA AGUILAR DA SILVA

INTERESSADO : EDUARDO ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS007530 BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS e outro

INTERESSADO : FLORISVALDO EMILIO DAS NEVES

ADVOGADO : SP270619 ANDREIA APARECIDA DA COSTA AGUILAR DA SILVA

INTERESSADO : GRAZIELA MACHADO DA COSTA E SILVA

: LUIZ HENRIQUE ALVES DA SILVA

: MILTON FANTUCCI

: PETER MILLE ASSIS MADEIRA

: RENATA RUTH FERNANDES GOYA

ADVOGADO : MS007530 BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

EXCLUIDO : RICARDO DE MELO ALVES
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convencimento.

4 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

5 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010).

6 - No caso, o acórdão embargado, fortalecido pela Jurisprudência do STJ, consignou que a escolha da lotação

deve ser exercida no momento da posse, respeitando os cargos disponíveis, que são oferecidos conforme

necessidade e disponibilidade orçamentária da Administração, segundo critério de mérito administrativo.

7 - Essa pratica não implica preterição da escolha de outros candidatos.

8 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003287-

77.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO INTERNACIONAL. LUCRO NO

EXTERIOR. IRPF/CSL. CONTROLADAS ESTRANGEIRAS. ARTIGO 74, MP 2.158-35/2001 E

TRATADOS INTERNACIONAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. 

1. Manifestamente improcedentes os embargos de declaração de ambas as partes. Os da PFN porque não se

verifica qualquer contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução

dada pela Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que, em relação à aplicação do artigo

74 da MP 2.158-35/2001, "não se aplica ao lucro das controladas situadas em países com os quais o Brasil

possui tratado destinado a evitar a dupla tributação, desde que as controladas estrangeiras aufiram lucro e sejam

tributadas no país de domicílio e não remetam o lucro para o outro país contratante; nesta última hipótese, ou

seja, quando a controlada estrangeira exporta o lucro para a controladora brasileira, o tratado autoriza a

tributação, na medida em que não mais se cuida de tributação de empresa estrangeira pela lei brasileira, mas de

tributação de empresa nacional, segundo a lei nacional, que considera o acréscimo patrimonial pela

incorporação do lucro recebido no Brasil. Assim, no caso e frente ao pedido formulado, não é possível, diante do

Tratado Brasil-Argentina, aprovado pelo Decreto 87.976, de 22/12/1982, a tributação antecipada, na pessoa da

controladora brasileira, do lucro auferido pela controlada argentina, conforme previsto no artigo 74 da MP

2.158-35/2001, podendo a tributação incidir apenas a partir do momento em que houver remessa dos lucros à

controladora no Brasil, prevalecendo, pois, a norma internacional específica sobre a lei interna geral, na

regência da hipótese em discussão."

2. Quanto aos embargos de declaração do contribuinte, tampouco houve omissão, pois a inicial da impetração

2003.61.00.003287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGANTE : SANTISTA TEXTIL S/A

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032877720034036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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tratou apenas do Tratado Brasil-Argentina e, em contrarrazões ao apelo fazendário, ofertadas em 15/07/2010, a

apelada, ora embargante, novamente apenas tratou da aplicação do citado acordo internacional, e não do subscrito

com o Chile, em 2003, como alegado. Em 17/10/2014, a impetrante opôs embargos de declaração, pleiteando, de

forma genérica, a aplicação do Tratado Brasil-Chile, sem justificar a inovação do pedido, assim, igualmente,

ocorreu em novos embargos declaratórios, opostos em 12/01/2015, sendo que apenas, agora, com os embargos de

declaração, em 06/03/2015, é que foi alegado, não originariamente, mas a título de omissão, o cabimento do artigo

462, CPC.

3. Sucede que, além de não ter havido anterior discussão em torno do artigo 462, CPC, e mesmo que alegada

omissão no exame de ofício da questão, o efeito do preceito legal invocado não permite alterar, a tal título, o

pedido tal qual formulado, nem a respectiva causa de pedir. A propósito, firme e consolidada a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, destacando que "O art. 462 do CPC permite que a existência de fato novo possa ser

levada em consideração pela autoridade julgadora no momento de proferir a decisão. Assim, desde que

documentada nos autos, novas circunstâncias podem ser conhecidas pelo órgão julgador, desde que, além de

relacionadas com o objeto de discussão, não influam na alteração da causa pretendi deduzida pelas partes"

(EDRESP 1.171.688, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 04/12/2012); e, ainda, que "A

jurisprudência desta Corte Superior admite a apreciação do fato ou direito que possa influir no julgamento da

lide desde que não importe em alteração do pedido ou da causa de pedir" (RESP 1.005.495, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJE 12/09/2011).

4. Ainda que, por hipótese, não houvesse alteração da causa de pedir ou do pedido formulado na impetração, outro

impedimento a obstar a pretensão diz respeito à necessidade, conforme destacado no precedente citado, de que o

fato novo e superveniente esteja devidamente documentado nos autos, inclusive para efeito de garantia do

contraditório e ampla defesa, o que não se observou, na espécie, carecendo a impetração, mesmo após tantos

embargos de declaração, de regular comprovação em torno do Tratado Brasil-Chile e de seu teor específico para

efeito de ser reconhecido o direito líquido e certo postulado.

5. Cabe destacar que não se trata apenas de omissão da impetrante em juntar o teor do acordo internacional, mas

de comprovar, de forma analítica, a própria existência de direito líquido e certo a partir da perfeita e específica

subsunção jurídica de fatos da causa, nos quais se ampara a impetração, à norma vigente, eficaz e pertinente ao

caso concreto. A alegação genérica de direito ou de que este foi superveniente à impetração, não se amolda à

exigência legal, em mandado de segurança, de que o direito seja provado com certeza e liquidez, já com a inicial

ou na oportunidade primeira após a ocorrência do fato ou direito superveniente, o que não se verificou na espécie,

pois, em momento algum, tratou a impetrante de desincumbir-se do ônus processual, enquanto parte em processo

de rito célere e especial, não podendo esperar ou valer-se de atuação de ofício do Tribunal para produzir narrativa

articulada e subsidiada por prova, essencial e indispensável à revelação do fato constitutivo do direito alegado, e

inerente ao devido processo legal, com a garantia, à parte contrária, do direito de ampla defesa e contraditório.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037869-

06.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.037869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDREIRA REMANSO LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. PERÍODO DEBATIDO. LEI 9.779/99. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-21.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - É pacífica a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade de

aplicação da pena de perdimento do veículo caso exista desproporcionalidade em relação ao valor das

mercadorias. Precedentes.

4 - No caso, o valor do veículo (R$ 23.400,00) é muito superior ao valor das mercadorias (R$ 9.000,00).

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2004.60.05.001264-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EDSON PALLA

ADVOGADO : MS010286 NINA NEGRI SCHNEIDER e outro

CODINOME : EDSON RUBENS PALLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012642120044036005 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012494-66.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL - PROGRAMA TELEVISIVO - OFENSA À HONRA E

À IMAGEM - NÃO CONFIGURADA - CENSURA PRÉVIA - IMPOSSIBILIDADE.

1. Inviável o pedido de proibição de veiculação de programa cuja dançarina se apresenta como enfermeira sensual

com fundamento na ofensa à honra objetiva da categoria profissional.

2. Ao determinar a proibição de determinado programa ou personagem, correr-se-ia o risco de se implantar a

censura prévia. Assim, como solução, verificamos que, se por um lado, a Constituição Federal veda a censura

imotivada e desmedida, por outro, permite que a lei regule a apresentação de diversões e espetáculos públicos,

estabelecendo meios legais que garantam à sociedade a possibilidade de se defenderem de programas que

ofendam a moral.

3.Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025488-29.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.012494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN

ADVOGADO : MT009104 IVO AGUIAR LOPES BORGES e outro

APELADO(A) : TV OMEGA LTDA

ADVOGADO : SP169494 RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124946620044036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.025488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA :
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
COREN/RJ e outro

: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN

ADVOGADO : RJ110530 LUCIANE MARA CORREA GOMES e outro

PARTE RÉ : LUCIANA GIMENEZ MORAD
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL - PROGRAMA TELEVISIVO - OFENSA À HONRA E

À IMAGEM - NÃO CONFIGURADA - CENSURA PRÉVIA - IMPOSSIBILIDADE.

1. Inviável o pedido de proibição de veiculação de programa cuja dançarina se apresenta como enfermeira sensual

com fundamento na ofensa à honra objetiva da categoria profissional.

2. Ao determinar a proibição de determinado programa ou personagem, correr-se-ia o risco de se implantar a

censura prévia. Assim, como solução, verificamos que, se por um lado, a Constituição Federal veda a censura

imotivada e desmedida, por outro, permite que a lei regule a apresentação de diversões e espetáculos públicos,

estabelecendo meios legais que garantam à sociedade a possibilidade de se defenderem de programas que

ofendam a moral.

3.Remessa oficial não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006838-98.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP155988 BETINA BORTOLOTTI CALENDA e outro

PARTE RÉ : TV OMEGA LTDA

ADVOGADO : SP169494 RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00254882920044036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.10.006838-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP271941 IONE MENDES GUIMARÃES e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/216

INTERESSADO(A) : REGINALDO REZENDE DE SANTANA

ADVOGADO : SP147991 MARCO ALEXANDRE DA SILVA STRAMANDINOLI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     795/2336



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-88.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DA

AERONÁUTICA. ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO EM RAZÃO DE ACUIDADE VISUAL. PERÍCIA

TÉCNICA. CONCLUSÃO PELA POSSIBILIDADE DE REALIZAR O TRABALHO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o entendimento

jurisprudencial citado. 

3 - Ficou comprovado nos autos, através de perícia médica, que o autor tem acuidade visual para ingressar no

Curso de Formação de Sargentos, não obstante ter sido reprovado no exame médico.

4 - A União, intimada para manifestar-se sobre o resultado da perícia, declarou que "não se opõe às conclusões

apresentadas pelo Sr. Perito em seu laudo", mas apenas insurge-se contra a averiguação da aptidão física do

candidato em momento diverso do fixado no edital (fl. 203).

5 - Configurando incontroversa a aptidão do candidato ao cargo, questiona-se nestes autos apenas se é possível a

anulação pelo Poder Judiciário de um ato administrativo de reprovação no exame médico através de perícia

realizada durante a fase instrutória.

6 - Em casos análogos, observa-se que a Jurisprudência é pacífica pela possibilidade de se constatar judicialmente

a habilidade do candidato em perícia realizada durante a fase instrutória.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2004.61.18.001806-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : RAFAEL AUGUSTO PRATA BARBOSA

ADVOGADO : SP096287 HALEN HELY SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018068820044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     796/2336



00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034697-

52.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - JUROS DE MORA -

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - PERÍODO ENTRE DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E DATA

DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - DESCABIMENTO - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1.Quanto à alegada ausência do voto vencido , julgo prejudicado o recurso, tendo em vista sua juntada.

2.No que concerne à inclusão de juros de mora em precatório complementar, a partir do julgamento do Agravo

Legal em Embargos Infringentes nº 2005.61.00.005053-1, de Relatoria da ilustre Desembargadora Federal Alda

Basto, realizado em 18/11/2005, cujo acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 27/11/2014, esta

Relatoria passou a acolher o entendimento de que os juros de mora, nestas condições, não são cabíveis, segundo

os fundamentos a seguir expostos.

3.A questão sobre inclusão de juros de mora em precatório complementar restou pacificada com a edição da

Súmula Vinculante nº 17, da Suprema Corte: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição Federal, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

4.Impõe-se, portanto, a adesão ao referido entendimento, garantindo-se assim a segurança e igualdade de

tratamento jurídico dispensado aos credores da Fazenda Pública.

5.No presente caso, todavia, discute-se período diverso, qual seja, aquele compreendido entre a elaboração dos

cálculos e data da expedição do precatório.

6.Quanto ao referido período, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede do REsp nº 1.143.677, na

sistemática do art. 543-C, CPC reconheceu que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta

de liquidação e efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional.

7.A existência de repercussão geral, declarada em sede do Recurso Extraordinário, n 579.431/RS, ainda pendente

de julgamento, não obsta o julgamento do presente feito, tampouco confirma posicionamento contrário do ora

deliberado.

8.Necessário o acolhimento dos presentes aclaratórios, com efeito infringente, para alteração do julgado consoante

supra delimitado.

9.Embargos de declaração prejudicados, quanto à alegada ausência do voto vencido e acolhidos, no mérito, para

dar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto à alegada

ausência do voto vencido e acolhê-los, no mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015397-40.2005.4.03.6100/SP

2005.03.00.034697-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257

INTERESSADO : MAURO PEREIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP090994 VLADIMIR ALFREDO KRAUSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.41030-4 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     797/2336



 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - TRIBUTÁRIO - HABILITAÇÃO PARA CRÉDITOS RECONHECIDOS POR

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO - DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 517/2005 - RESTRIÇÃO À LEI -

IMPOSSIBILIDADE

1 - O artigo 23, da Lei nº 8.906/94, dispõe que os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou

sucumbência, constituem um direito autônomo do advogado.

2 - Atos normativos infralegais não podem inovar no ordenamento jurídico, impondo restrições que a lei não

previu ou autorizou, devendo manter-se subordinadas ao texto legal. Precedentes do STJ.

3 - Não podem ser aplicadas as Instruções Normativas expedidas pela Administração Fazendária, tendentes a

disciplinar a compensação tributária, quando limitarem os termos da lei. Precedentes desta Corte.

4 - Apelação não provida. Remessa oficial não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-51.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TRANSFUSÃO DE

2005.61.00.015397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELETRENGE ELETRICIDADE E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153974020054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.005941-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : MARCELO PEREIRA LEMOS e outro

: CLAUDIA APARECIDA MORENO LEMOS

ADVOGADO : SP116718 NELSON ADRIANO DE FREITAS e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO : SP072363 SILVIA DE OLIVEIRA COUTO REGINA e outro

APELADO(A) : Universidade Estadual de Campinas UNICAMP

ADVOGADO : SP072720 ROSA MARIA DA SILVA BITTAR MAGNANI

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     798/2336



SANGUE CONTAMINADO COM O VÍRUS DO HIV. ILEGITIMIDADE UNIÃO AFASTADA. RELAÇÃO DE

CONSUMO NÃO CONFIGURADA. DANO MORAL E MATERIAL CONFIGURADO. CAPACIDADE

LABORATIVA REDUZIDA. PENSÃO MENSAL MODELO PREVIDENCIARIO. JUROS MORA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Trata-se de ação de rito ordinário que objetiva a condenação dos réus ao pagamento de indenizações, decorrente

de dano material e moral, sofrido em razão do coautor ter contraído o vírus HIV, quando da realização de

transfusões de sangue no hospital de uma das rés.

Nos termos do art. 4º da Lei 4.701/65, vigente à época do fato e do art. 23, inciso II, da Constituição Federal, a

União deve figurar no polo passivo de ação visando ao ressarcimento por danos morais e materiais pela infecção

de paciente pelo vírus HIV decorrente de transfusão de sangue.

Não há em relação consumerista ou aplicação do artigo 14 Código de Defesa do Consumidor à hipótese, tendo em

vista tratar-se de serviço público de saúde prestado no âmbito do SUS e custeado por meio de receitas tributárias,

inexistindo remuneração direta do coautor Marcelo pelos serviços prestados pelo hospital.

A conduta configuradora da falta de serviço, caracteriza a culpa administrativa, e esta restou comprovada nos

autos, eis que os agentes das rés agiram com negligência na prestação dos serviços, em seu dever de velar pela

regular prestação do serviço público de saúde, tanto na fiscalização da qualidade do sangue, como no atendimento

adequado aos autores.

 A janela imunológica não é desconhecida da literatura médica e não pode ser equiparada a caso fortuito, por não

se tratar de evento imprevisível, de forma que os testes devem considerar essas possibilidade, portanto, não

constitui causa excludente de responsabilidade, não afastando o nexo de causalidade entre a negligência na

prestação de seus serviços de saúde e o dano produzido, visto que esse dano não era nem imprevisível nem

inevitável.

 Em que pese as alegações da União sobre o desenvolvimento dos regimes terapêuticos atuais, que podem

diminuir a carga viral do HIV e reduzir a mortalidade relacionada à aids, é certo que as condições de saúde do

autor, adicionadas às inúmeras restrições do dia-a-dia, por si só demonstram a redução para o trabalho.

 A indenização de cunho material não se limita ao valor da remuneração do autor, embora tal valor tenha sido

usado como parâmetro para fixação do quantum, deve englobar todos os elementos acima citados.

 Nem há que se falar como pretende a apelante União, que os autores devem se valer do modelo previdenciário e

assistencial vigente em caso de incapacidade laborativa, pois no caso dos autos, a pensão foi fixada a título de

indenização correspondente à reparação do dano causado.

 Quanto ao capítulo da sentença que fixou os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, merece

ser reformado para o percentual de 0,5% (seis por cento) ao mês, conforme previsão do art. 1º-F da Lei 9.494//97,

nos termos da Lei 11.960/09, ante a condenação imposta à União.

 Negado provimento à apelação da União. Parcial provimento à apelação e à remessa necessária, tida por ocorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, dar parcial provimento à

apelação e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-57.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

2005.61.15.001302-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANDERSON ALESSANDRO MENDONCA LEMOS e outro

: DALVA LUCIA DE PAULA LEMOS

ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     799/2336



 

EMENTA

REPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL E MATERIAL. NEGLIGÊNCIA MÉDICA. INOCORRÊNCIA.

PANE DA AMBULÂNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO SERVIÇO PÚBLICO. NEXO CAUSALIDADE. NÃO

CONFIGURADO. MILITAR. AFASTAMENTO DA SEDE PARA ACOMPANHAR TRATAMENTO DE

FILHO EM CIDADE. PAGAMENTO DE DIÁRIAS. DANO MATERIAL. RESSARCIMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 

 

 

1-Trata-se de ação de rito ordinário que objetiva a condenação da ré União ao pagamento de indenização,

decorrente de dano moral sofrido em razão da insuficiência na prestação de serviços médicos dispensados pela

Aeronáutica ao filho dos autores, acentuado no atraso do tratamento em razão da quebra da ambulância que

transportava o paciente para um hospital de São Paulo. Pleiteiam ainda os danos materiais, para ver indenizado o

valor correspondente às diárias dos dias de internação da criança, bem como os honorários advocatícios

contratados. 

2-Segundo a teoria da causalidade adequada, a causa e o nexo causal determina que se deve dar peso à causa que

decisivamente foi capaz de produzir o dano, e por consequência, não se pode reduzir a relevância jurídica da causa

adequada, ainda que outras causas tenham contribuído para a produção do dano.

 3-Conclui-se, ante os elementos dos autos, que o diagnóstico foi correto e o que o atendimento médico foi

prestado de forma imediata e eficaz, com rapidez e presteza necessárias, portanto, não houve falha ou ineficiência

na prestação público. Não comprovado o nexo de causalidade entre a conduta dos agentes da ré e o dano ocorrido.

4- Na responsabilidade civil, em que se alega causalidade múltipla, deve ser sopesado a relação de causalidade

adequada entre o fato e o dano produzido, no caso, qualquer uma das causas apontadas, negligência médica (não

comprovada) e pane da ambulância (caso fortuito), não deu casa ao alegado dano.

5- Se a finalidade do ato de dispensa do militar foi para acompanhar o tratamento de saúde do filho em São Paulo,

faz jus o coautor às diárias, pois o Estatuto dos Militares - Lei 6.888/80 prevê em seu artigo 67 a concessão de

licença do militar para tratamento de saúde de pessoa da família, sendo que a Portaria 753/GC6 que regulamenta a

concessão de diárias, autoriza o pagamento de tal verba no presente caso, sem impor outras condições..

6- Os honorários contratuais compõem os valores devidos pelas perdas e danos, nos termos do artigo 389 do

Código Civil, que legitima o pedido de ressarcimento, pois os acrescenta ao valor indenizatório.

7- Apelação das partes parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações das partes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105889-

11.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.105889-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP182162 DENNIS OLIMPIO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/101v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 05.00.00037-1 1 Vr VINHEDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     800/2336



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032905-

92.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2007.03.00.032905-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/104v

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP129220 FREDERICO ALESSANDRO HIGINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.002595-0 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     801/2336



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087712-

62.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO

- RETIRADA DO SÓCIO DO QUADRO SOCIETÁRIO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO

COMPROVAÇÃO - ART. 135, CTN - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1.Compulsando os autos, mormente da ficha cadastral da JUCESP (fls. 72/75), o embargante participava do

quadro societário como "sócio gerente, assinando pela empresa", enquadrando-se, em tese, ao disposto no art. 135,

III, CTN.

2. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado,

se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam

dado causa à dissolução irregular.

3.Necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática

de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre

eles - no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III,

CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

4.Na hipótese, cobram-se tributos vencidos entre 1997 e 1999 (fatos geradores entre 1997 e 1999) e o embargante

retirou-se da sociedade em 19/1/2002, conforme consta da ficha cadastral da JUCESP (fl. 75), de modo que não

pode ser responsabilizado, nos termos do art. 135, III, CTN, consoante entendimento supra.

5.Prejudicado a questão acerca da retirada do sócio do quadro societário antes dos processos administrativos e do

ajuizamento da execução fiscal, tendo em vista o reconhecimento da não responsabilização do embargante pelo

crédito em cobro.

6.Quanto à contradição alegada, importa ressaltar que a contradição autorizadora da oposição dos embargos

declaratórios é aquela existente entre as proposições e as conclusões do próprio julgado, o que inocorreu na

hipótese.

7.Prejudicada a alegação, tendo em vista a qualidade da cópia do documento de fl. 39.

 

8.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executadanão é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

9.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

2007.03.00.087712-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.224

EMBARGANTE : GINO DI RICCO JUNIOR

ADVOGADO : SP148380 ALEXANDRE FORNE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : BATAH CORRETORA DE SEGUROS LTDA

No. ORIG. : 2004.61.82.046196-4 6F Vr SAO PAULO/SP
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nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

10.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

11.Na hipótese, entretanto, sequer é possível concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa, nos

termos do disposto na Súmula 435/STJ, posto que não consta dos autos certidão de Oficial de Justiça atestando

sua não localização, mas tão somente a frustrada citação postal (fl.39).

12. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a

constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são

órgãos da Justiça e não possuem fé pública.

13.Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. No mesmo sentido, outros

precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI

201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

14.Descabido o redirecionamento da execução fiscal, porquanto não comprovada as circunstâncias do art. 135, III,

CTN.

15.Embargos de declaração acolhidos, para sanar as omissões apontadas e, excepcionalmente, conferir a eles

efeito infringente, para dar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, dando provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004267-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado.

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender as embargantes o reexame da matéria e a

obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.

3. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer

omissão.

4. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

2007.61.00.004267-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGANTE : AVON COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 496
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004501-64.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. VÍCIO

INEXISTENTE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADOS.

1. Não há qualquer omissão no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a

questão prescricional da execução, e não do direito de ação, prejudicial quanto às demais, foi integralmente

analisada pela Turma de acordo com seu livre convencimento, e precedentes.

2. Inexiste qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC no acórdão recorrido, revelando os

embargantes, na realidade, contrariedade com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é

compatível com a via dos embargos de declaração.

3. Pretende a embargante prequestionar as questões a fim de abrir a via especial ou extraordinária, contudo, o

acórdão já examinou totalmente o tema, sendo que tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal

Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (Resp

286.040, DJ 30/6/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

4. "O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor",

Negrão/Gouvêa/Bondioli/Fonseca, 44.ª edição, ed. Saraiva, nota 3 ao artigo 535). Precedente do STJ (EDROMS

nº 11732).

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-79.2007.4.03.6104/SP

 

2007.61.00.004501-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : COMAC SAO PAULO S/A MAQUINAS

ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 262

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.04.003083-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REJEITADOS.

1. Não há qualquer contradição ou omissão no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a questão da inadequação da ação de consignação em pagamento em matéria tributária foi

integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre convencimento e precedentes.

2. Inexiste qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC no acórdão recorrido, revelando os

embargantes, na realidade, contrariedade com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é

compatível com a via dos embargos de declaração.

3. Pretende a embargante prequestionar as questões a fim de abrir a via especial ou extraordinária, contudo, o

acórdão já examinou totalmente o tema, sendo que tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal

Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (Resp

286.040, DJ 30/6/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

4. "O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor",

Negrão/Gouvêa/Bondioli/Fonseca, 44.ª edição, ed. Saraiva, nota 3 ao artigo 535). Precedente do STJ (EDROMS

nº 11732).

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050068-66.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : TRANSPORTE BENATTI LTDA

ADVOGADO : SP022974 MARCOS AURELIO RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 139

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.82.050068-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : CONGREGACAO DE SANTA CRUZ

ADVOGADO : SP155956 DANIELA BACHUR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     805/2336



1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036360-

31.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO - DATA DO VENCIMENTO - TERMO

INICIAL - ARTIGOS 174, CTN - JUNTADA DE DOCUMENTOS - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1.Omissão há quando o órgão julgador, a despeito de questionamento e fundamentação relevante de determinada

questão jurídica, se abstém de decidi-la, deixando, então, sem solução um dos fundamentos da querela.

2.Admitem-se ainda os declaratórios quando a questão é de ordem pública, exigindo pronunciamento ex officio do

órgão julgador. Isto é: ou a parte questiona expressamente e o julgador decide ou a matéria em discussão é de

ordem pública (art. 267, § 3.º do CPC) e o julgador deve decidir independentemente de qualquer questionamento

expresso. É o caso da decisão infra ou citra petita, como ensina NELSON NERY JÚNIOR: "Os EDcl são idôneos

para corrigir a decisão que decidiu infra petita, porque esta hipótese está prevista expressamente na lei: omissão

" (CPC comentado, Ed. RT, 1999, p. 1045).

3.Na hipótese vertente, a alegação de omissão vem fundada no argumento de que este Relator não abordou a

existência de menção das datas de entrega das DCTF's na petição de agravo de instrumento.

4.Ao rever os presentes autos, constata-se que, de fato, tal ponto ficou omisso no acórdão em questão e que a

União, na petição de interposição do agravo de instrumento, indica algumas datas como sendo das entregas das

DCTF's por parte do contribuinte, sem, contudo, comprovar tal alegação com documentos. Cabe ressaltar que a

própria União, às fls. 179, reconhece que efetuou alegações sem comprovação documental: "(...) ausente juntada

da DCTF, porém com expressa indicação das datas de entrega das mesmas (fl. 10), não é lícito socorrer-se desse

marco (...)"

5.Ainda que indicada data de entrega da DCTF, a mesma não pode ser considerada se não houver comprovação

documental, como ocorreu no caso em apreço. Ora, é dever da parte comprovar tudo aquilo que alega, não tendo a

agravante, ora embargante, se desincumbido de tal mister, quando da interposição do agravo de instrumento.

6.Não obstante a instrução precária do recurso, quando da sua interposição, conduzindo o decisum para a adoção

do termo inicial do referido prazo o vencimento da obrigação tributária, entendo necessário o acolhimento do

2008.03.00.036360-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171

INTERESSADO : LIVRARIA E PAPELARIA ALVES LTDA

ADVOGADO : SP153772 PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP
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documento ora juntado (fls. 183/186), porquanto se discute a prescrição , matéria de ordem pública,

referentemente a qual não se cogita a preclusão consumativa. Precedentes desta Terceira Turma:

2007.61.82.00231-0 e 2000.61.82.065114-0.

7.O MM Juízo de origem (fls. 134/138) entendeu prescritos "os créditos tributários inscritos na dívida ativa a

partir de 1997 até 2001" (fls. 3/56 dos autos originários - fls. 26/80 dos presentes autos),

8.Os vencimentos dos respectivos tributos, sujeitos a lançamento por homologação, ocorreram em: 12/2/1997,

10/3/1997, 10/4/1997, 12/5/1997, 10/6/1997, 10/7/1997, 11/8/1997, 10/9/1997, 10/10/1997, 10/11/1997,

10/12/1997, 12/1/1998, foram constituídos mediante a apresentação da declaração 8039218, entregue em

24/4/1998 (fl. 184); 10/2/1998, 10/3/1998, 13/4/1998, 11/5/1998, 10/6/1998, 10/7/1998, 10/8/1998, 10/9/1998,

13/10/1998, 10/11/1998, 10/12/1998, 11/1/1999, foram constituídos mediante a apresentação da declaração

7451534, entregue em 31/5/1999 (fl. 185); 10/6/1999, 12/7/1999, 10/8/1999, 10/9/1999, 11/10/1999, 10/11/1999,

10/12/1999, 10/1/2000, foram constituídos mediante a apresentação da declaração 8381926, entregue em

30/5/2000 (fl. 186); 10/2/2000, 10/3/2000, 10/4/2000, 10/5/2000, 12/6/2000, 10/7/2000, 10/8/2000, 11/9/2000,

10/10/2000, 10/11/2000, 11/12/2000, 10/1/2001, foram constituídos mediante a apresentação da declaração

8963164, sem comprovação da data de sua entrega; 12/2/2001, 12/3/2001, 10/4/2001, 10/5/2001, 11/6/2001,

10/7/2001, 10/8/2001, 10/9/2001, 10/10/2001 e 12/11/2001, foram constituídos mediante a apresentação da

declaração 8905433, sem comprovação da data de sua entrega.

9. Tomando-se, portanto, a data da entrega da declaração como termo a quo do prazo prescricional, ou seja, a data

da constituição do crédito tributário, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, que na

hipótese ocorreu em 24/4/1998, 31/5/1999 e 30/5/2000, verifica-se a inocorrência da prescrição, tão somente, em

relação aos créditos constituídos pela declaração 8381926, entregue em 30/5/2000, acostados às fls. 51/58 dos

presentes autos, fls. 27/34 dos autos originários, nos termos do art. 174, CTN, pois, conforme entendimento

deduzido no acórdão embargado, não decorreu o quinquênio prescricional entre a constituição do crédito tributário

e a propositura da execução fiscal (abril/2005 -fl. 25).

10.Ratifica-se, portanto, o reconhecimento da prescrição dos créditos constituídos pelas declarações 8039218 e

7451534, entregues em 24/4/1998, 31/5/1999, conforme comprova a embargante e, assim, como dos créditos

constituídos pelas declarações 8963164 (com vencimento até 10/4/2000), dos quais a embargante não comprovou

a data de sua entrega.

11.Embargos de declaração parcialmente acolhidos, conferindo-lhes efeitos modificativos, para reconhecer a

exigibilidade dos créditos constituídos pela declaração 8381926, entregue em 30/5/2000, acostados às fls. 51/58

dos presentes autos, fls. 27/34 dos autos originários e afastar a prescrição anteriormente declarada em relação a

eles.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527805-75.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.003464-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO SP

ADVOGADO : SP095605 MICHEL AARAO FILHO

No. ORIG. : 00.05.27805-8 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. REJEITADOS.

1. Não há qualquer omissão no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a

questão devolvida à Corte foi integralmente analisada pela Turma que decidiu pela legitimidade passiva do

INCRA, por se tratar de execução "de recolhimentos de ITR feitos muito antes da transferência da arrecadação

desta exação à Secretaria da Receita Federal" e pela "preclusão da oportunidade da autarquia federal de se

manifestar acerca dos últimos cálculos oferecidos pela exequente", de acordo com seu livre convencimento e

precedentes.

2. Inexiste qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC no acórdão recorrido, revelando os

embargantes, na realidade, contrariedade com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é

compatível com a via dos embargos de declaração.

3. Pretende a embargante prequestionar as questões a fim de abrir a via especial ou extraordinária, contudo, o

acórdão já examinou totalmente o tema, sendo que tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal

Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (Resp

286.040, DJ 30/6/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

4. "O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor",

Negrão/Gouvêa/Bondioli/Fonseca, 44.ª edição, ed. Saraiva, nota 3 ao artigo 535). Precedente do STJ (EDROMS

nº 11732).

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023641-50.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. ART. 174, CAPUT, DO CTN. 

1- À luz do caput, do artigo 174, do CTN, a Fazenda Nacional tem o prazo de 5 (cinco) anos para a cobrança do

crédito tributário, contados da data da sua constituição definitiva.

2 - In casu, o crédito tributário lançado em novembro de 1998, através do Auto de Infração que compõe o

Processo Administrativo nº 10882.002372/98-51, permaneceu com a exigibilidade suspensa até o trânsito em

julgado da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 97.00049515, em 25 de março de 2003. 

2008.61.00.023641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO : SP122345 SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236415020084036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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3 - Verifico que o crédito tributário se encontra prescrito, porquanto decorrido mais de 5 (cinco) anos entre a data

do desaparecimento jurídico do obstáculo à sua exigibilidade (mar/2003) e a emissão da carta-cobrança

(ago/2008).

4 - Apelação não provida. Remessa oficial não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008254-83.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS

E DA COFINS. EXCLUSÃO. CABIMENTO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim

de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014, uma vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a

riqueza e sim ônus fiscal.

2. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa

o pensamento desta Turma, em consonância com o entendimento do STF.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos voto do relator, vencido o

Juiz Federal Carlos Francisco, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000059-

76.2008.4.03.6114/SP

2008.61.03.008254-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IND/ MECANICA MARCATTO LTDA

ADVOGADO : SP053394 JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082548320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE.

INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-

condutor, não estando o magistrado obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo

com o seu livre convencimento.

2 - O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).

3 - Há que se destacar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito

modificativo ao julgado, só viável por meio do recurso adequado.

4 - O acórdão embargado consignou que, em respeito ao princípio da razoabilidade, a Jurisprudência do STJ é

pacífica em afirmar que a intimação para convocação do candidato deve ser pessoal quando o edital exigir a

atualização do endereço ou quando houver longo lapso temporal entre a convocação e a etapa anterior.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020437-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.14.000059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO MARCIANO GOLIA

ADVOGADO : SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2009.03.00.020437-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVADO(A) : JOSE HENRIQUE ALVES

ADVOGADO : SP229720 WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/62

No. ORIG. : 2005.61.82.049253-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - LAUDO

MÉDICO - DATA DO INÍCIO DA DOENÇA INDICADA - ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA -

ALZHEIMER - ART. 6º, LEI 7.713/88 - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ART. 20, § 4º, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1.A isenção do imposto de renda é tratada pelo artigo 6.º, inciso XIV, da Lei 7.713/88, que prescreve a alienação

mental como mal que autoriza a concessão do citado favor legal.

2.O artigo 176, caput, do Código Tributário Nacional, prescreve que as isenções decorrem da lei e devem atender

aos requisitos e condições legais.

3.A isenção do imposto de renda por doença é tratada no caput do artigo 30 da Lei 9.250/95, o qual prescreve para

comprovar a doença é necessário laudo pericial oficial emitido por serviço médico da União, Estado, Distrito

Federal ou Município.

4.O excipiente juntou aos autos laudo pericial médico emitido pelo Departamento de Perícias Médicas da Polícia

Militar do Estado de São Paulo (fls. 29), portanto atendeu ao requisito contido no artigo 30 da Lei nº 9.250/96.

5.O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma entendem que, comprovada a doença incapacitante, o

contribuinte teria direito à isenção.

6. Para o STJ, o termo inicial do favor legal da dispensa do recolhimento do tributo em questão seria a data em

que a doença foi contraída. 

7.Tendo o agravante contraído a moléstia grave em 07/01/1998, e sendo os créditos executados posteriores a

30/04/1999, resta cristalino que a isenção legal abarcou a totalidade dos créditos exeqüendos, o que impõe a

reforma da decisão agravada."

8.O Laudo Médico Pericial apresentado (fl. 29), elaborado pelo Departamento de Perícias Médicas da Polícia

Militar do Estado de São Paulo, embora datado de 26/7/2006, indica que o aposentado é portador do mencionado

mal a partir de 7/1/1998, dado suficiente para a comprovação da data de início da doença, sendo que não

questionada a idoneidade do conteúdo do laudo.

9.Quanto à condenação em honorários advocatícios, esta é decorrente do acolhimento da exceção de pré-

executividade e consequente extinção da execução fiscal e feita com base no art. 20, § 4º, CPC.

10.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035110-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL- EXCEÇÃO DE PAGAMENTO - CABIMENTO -

PAGAMENTO - COMPROVAÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA - EXCLUSÃO - CONDENAÇÃO

DA EXCEPTA EM HONORÁRIOS - ART. 20, § 4º, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

2009.03.00.035110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVADO(A) : ADNAN NESER

ADVOGADO : SP043543B ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/213

No. ORIG. : 2003.61.82.010232-7 6F Vr SAO PAULO/SP
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1.A jurisprudência firmou entendimento de que a exceção de pré-executividade comporta a discussão de matéria

de ordem pública que não requer dilação probatória para sua apreciação ou discussão de evidente erro formal no

título executivo. 

2.As matérias arguidas, neste caso, por meio de exceção são passíveis de serem conhecidas porque matérias de

ordem pública e que não dependem de dilação probatória, mas apenas da análise da documentação juntada aos

autos. 

3.O contribuinte afirma que realizou o pagamento dos débitos cobrados. E, pelos documentos constantes dos

autos, observa-se que, realmente, houve o pagamento do imposto cobrado, nas datas aprazadas como datas de

pagamento (fls. 35/40). Observa-se que as datas constantes das guias de pagamento, assim como os valores

recolhidos, correspondem exatamente às informações do processo administrativo formado para inscrição do débito

em dívida ativa juntado às fls. 160/167. Evidente o equívoco da cobrança e a falta de exigibilidade do título

executivo. 

4.A alegação de pagamento foi manifestada nos autos originários. A União, porém, não conseguiu refutá-la de

maneira conclusiva, tendo afirmado apenas que "não foram localizados os pagamentos informados pelo

executado" (fl. 116). Tal manifestação da União data de 5 de maio de 2009 (fl. 116), quase seis anos depois da

data de protocolo da petição do contribuinte informativa de pagamento do débito cobrado, de 7 de novembro de

2003 (fl. 34). 

5.Não pode o contribuinte ficar sujeito a uma execução fiscal baseada em título executivo inexigível por tanto

tempo porque, apesar do pagamento efetuado e da comprovação de que o fez, a União não encontra em seus

registros tal pagamento. 

6.O contribuinte apresentou as guias de pagamento originais no feito originário. A União desconfia da

autenticidade do documento porque não encontrou no seu sistema a quantia correspondente ao pagamento, mas a

presunção de veracidade dos documentos favorece o contribuinte e não a União. 

7.Se o contribuinte entregou ao juízo documentos originais que atestam o pagamento, a alegação de pagamento

deve ser analisada, até que a União consiga eventualmente provar a falta de autenticidade desses documentos.

8.Reformada também a decisão no que tange à condenação por litigância de má-fé, pois a oposição de embargos

de declaração é instrumento entregue aos advogados para esclarecimento de decisões judiciais ou supressão de

omissões e, neste caso, queria a parte esclarecimento a respeito das datas levadas em consideração para a

contagem do prazo prescricional, com maior razão diante das alegações trazidas atinentes ao pagamento do tributo

e à impossibilidade de o termo inicial do prazo ser a data da notificação feita pelo Fisco, alegações essas não

analisadas pelo juízo de origem. 

9.Em decorrência deste julgamento, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de

10% do valor excutido atualizado, em respeito aos princípios da sucumbência e da causalidade. 

10.Não consta dos autos a alegada adesão do contribuinte ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, assim como a ora

agravante não impugnou a alegação de pagamento, insurgindo-se apenas quando sua arguição de sede de exceção

de pré-executividade.

11.A consequência lógica do acolhimento da exceção de pré-executividade, na qual se alegou o pagamento

integral do valor executado, consistente na extinção da execução fiscal, com a condenação da exequente em

honorários advocatícios, nos termos supra, com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.

12. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042219-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.042219-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO -

REDIRECIONAMENTO - ART. 135, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 50, CC - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR NÃO COMPROVADA -AR NEGATIVO - MANUTENÇÃO DO JULGADO - AGRAVO

IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Compulsando os autos, verifica-se que se executa multa administrativa, portanto, de natureza não tributária.

3.A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às

dívidas de natureza não-tributária. 

4.A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação,

não enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva.

5.Por outro lado, quando se trata de dívida de natureza não tributária , é possível o redirecionamento do executivo

fiscal, observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil.

6.São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. 

7.Da prova documental carreada ao instrumento não restou comprovada a dissolução irregular da empresa

executada, na medida em que houve somente duas tentativas infrutíferas de citação postal (fl. 22 e 46).

8.De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça

e não possuem fé pública. Precedentes desta Corte.

9.Importante ressaltar que, no julgado anterior, já consignado que "na hipótese, não se vislumbra abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, que autorizaria o

redirecionamento, conforme previsto no art. 50, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), vigente à época".

10.Os sócios requeridos, VITOR NUNES DE MENDONÇA e IZAIAS TENORIO SILVA ROLIN, não constam

da CDA como corresponsáveis (fl. 19).

11.Mantido o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-78.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro

AGRAVADO(A) : R S REVENDA E SERVICOS DE PRODUTOS DE PATROLIUM LTDA e outros

: VITOR NUNES DE MENDONCA

: IZAIAS TENORIO SILVA ROLIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.043214-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.60.00.009275-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOCELINA ALVES RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Segundo a Súmula 138 do TFR, a pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou descaminho,

somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática

do ilícito.

4 - É pacífica a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade de

aplicação da pena de perdimento do veículo caso exista desproporcionalidade em relação ao valor das

mercadorias.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015203-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.

1.A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no

artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de

créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de

créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN.

2.No momento da impetração os débitos fiscais, que obstaram a expedição da certidão de regularidade fiscal,

encontravam-se suspensos, uma vez que não foram apreciados os recursos administrativos contra o seu

indeferimento. Ocorre que, as condições da ação, especialmente em mandado de segurança, ão auferidas no

ADVOGADO : MS011484 JAYME DA SILVA NEVES NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092757820094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.015203-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ANDREZANI ADVOCACIA EMPRESARIAL

ADVOGADO : SP081071 LUIZ CARLOS ANDREZANI e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152039820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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momento do ajuizamento da ação.

3.Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021514-08.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO. REVISÃO. PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA.SÚMULA STF Nº 473.

1 - Verifico que a decisão proferida pela 1ª Turma da Delegacia de Julgamento de Ribeirão Preto, que deu parcial

provimento à Impugnação da contribuinte, restou contraditória ao afirmar a suficiência dos depósitos, baseando-se

em documentos que demonstram que não foi depositado o montante integral para todos os débitos do processo,

mas tão somente em relação ao fato gerador de abril de 1997.

2 - Não obstante o documento de fl. 83 evidencie o erro no preenchimento da DCTF quanto aos períodos de maio

e junho de 1997, os valores depositados para a cobertura integral dos débitos do processo continuam insuficientes.

3 - Assim, compete à turma de julgamento responsável pelo exame do caso rever ou não sua própria decisão, em

face do princípio da autotutela administrativa. Súmula STF nº 473.

4 - Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021876-10.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.021514-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

: SP123946 ENIO ZAHA

SUCEDIDO : CETERP CENTRAIS TELEFONICAS DE RIBEIRAO PRETO S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00215140820094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021876-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     815/2336



 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Segundo a Súmula 138 do TFR, a pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou descaminho,

somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática

do ilícito.

4 - O mesmo entendimento se aplica à multa aplicada, no valor de R$ 15.000,00.

5 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça "possui o entendimento de que a sociedade empresária de

leasing é parte ilegítima para figurar no polo passivo ad causam de demanda que tenha por objeto a cobrança de

multa decorrente de auto de infração imputada ao arrendatário em face da utilização indevida do bem arrendado"

(REsp 1.095.329/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 5/3/2009; REsp 849.632/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 22/9/2008; REsp 1.066.087/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 10/9/2008. AGA 201000787547, Ministro Benedito Gonçalves, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA: 22/03/2011).

6 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023830-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: SP250132 GISELE PADUA DE PAOLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00218761020094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.023830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 675

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00238309120094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. VIA INADEQUADA.

EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscussão da matéria.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024917-

82.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. ABONO DE FALTAS E REALIZAÇÃO DE

PROVAS. ATESTADO MÉDICO. PARTO PREMATURO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - No caso, o acórdão embargado reconheceu o direito da impetrante ao abono de faltas e à realização das provas,

independentemente do disposto no regimento interno da Universidade.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2009.61.00.024917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : SP101884 EDSON MAROTTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGATHA DE ASSIS DUARTE

ADVOGADO : MG107811 MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00249178220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026853-45.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado. 

3 - O artigo 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66 e o artigo 513, inciso X, do Regulamento Aduaneiro - Decreto n.º

91.030/85 - aplicam a pena de perdimento à mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação

comercial no País se não for feita prova de sua importação regular.

4 - O artigo 104, inciso V, do Decreto-lei 37/66 e o artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro estendem a

pena de perdimento ao veículo, se pertencente ao responsável pela infração.

5 - Nesse sentido, a pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b,

tem a natureza jurídica de ressarcimento ao erário.

6 - Porém, segundo a Súmula 138 do TFR, a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou

descaminho somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário

na prática do ilícito.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-02.2009.4.03.6112/SP

 

2009.61.00.026853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BENEDITO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP134409 PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00268534520094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.12.001918-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     818/2336



 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA. CONSTATAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO. NECESSIDADE DE

AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. VIOLAÇÃO AO ART. 131 DA LEI Nº 9.472/97. AUTO DE INFRAÇÃO E

TERMO DE INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO. LEGITIMIDADE.

1 - Inicialmente, julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 297/312, interposto pela ANATEL, em razão da

perda de objeto, haja vista a apreciação do presente recurso.

2 - Preliminarmente, não merece prosperar a alegação da recorrente de decisão citra petita, porquanto o

magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas deduzidas pelas partes, nem a

responder a cada um dos argumentos invocados se apenas um deles é suficiente para a solução da lide em prejuízo

dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, conforme levado a efeito

pela sentença de primeiro grau, não havendo de se falar em nulidade do julgado porquanto devidamente

fundamentado. Precedentes do E. STJ (REsp nº 653074/RJ; DJ de 17/12/2004, p. 459). Ademais, insta salientar,

caso houvesse eventual omissão no julgado, não seria esta a via adequada para sanar a irregularidade, sob pena de

supressão do duplo grau de jurisdição.

3 - No que alude ao mérito propriamente dito, no caso em exame o cerne da controvérsia cinge-se em aferir se a

apelante prestou serviço de telecomunicação multimídia - SCM sem a devida licença para funcionamento de

estação, em violação ao disposto no art. 131 da Lei nº 9.472/97, conforme consignado no auto de infração lavrado

pela autoridade dita coatora.

4 - Observa-se que a Constituição Federal de 1988 delegou competência à União para explorar, diretamente ou

mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações e, nos termos da Lei 9.472/97,

que revogou a Lei nº 4.117/62 (Código Brasileiro de Telecomunicações), passou a disciplinar os serviços de

telecomunicações, tendo sido criada a agência reguladora - ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações),

autarquia que tem, dentre suas atribuições, o poder-dever de fiscalizar o cumprimento das normas que regem esse

setor, bem como a competência para a lavratura de multas em razão de infrações constatadas.

5 - Dessa forma, a normatização prevista na Lei 9.472/97 protege não só a regularidade dos serviços de

telecomunicações, mas também o monopólio, constitucionalmente atribuído à União, na exploração desses

serviços.

6 - Por sua vez, o artigo 131 da Lei nº 9.472/97 estabelece que a exploração de serviço de telecomunicações, no

regime privado, dependerá de prévia autorização da Agência (ANATEL), verificado o preenchimento das

condições objetivas e subjetivas necessárias, previstas na Lei 9.472/97, mediante a concessão do direito de uso das

radiofreqüências necessárias, valendo salientar, a teor do disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal, que tal ato

administrativo é vinculado, sendo que a eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário

Oficial da União (art. 131, § 4º, da aludida lei).

7 - Melhor compulsando os autos, verifica-se que o agente fiscal da ANATEL constatou, em 05/02/2009, que a

empresa impetrante exercia a prestação de serviço de Comunicação Multimídia (internet via rádio), não possuindo

para tanto autorização da ANATEL. Ato contínuo, a autoridade fiscal promoveu a lavratura do auto de infração nº

0002SP20090019RD e Termo de Interrupção de Serviço (fls. 48/49) em face da impetrante, ante a constatação da

prestação de serviço de comunicação multimídia - SCM pela empresa, sem a devida licença para funcionamento

de estação, infringindo o artigo 131 da Lei nº 9.472/97. Desse modo, restou constatado quando da realização da

fiscalização que a empresa COMMTAT, ora recorrente, prestava serviços de comunicação multimídia, oferecendo

capacidade de transmissão e recepção de informações multimídia a usuários finais, por meio de radiofrequência,

sem a devida licença expedida pela ANATEL para tanto.

8 - Ademais, ficou comprovada nos autos (fls. 159/162) a existência de Contrato de Provimento do Serviço de

Conexão à Internet "VIA CABO OU RÁDIO", datado de 5 de novembro de 2008, firmado entre a impetrante, ora

recorrente, e usuário do serviço, restando demonstrado que a empresa COMMTAT INFORMÁTICA LTDA

prestava serviço de telecomunicação multimídia - SCM sem a devida permissão/autorização da agência reguladora

ANATEL para funcionar, configurando a infração prevista no art. 131 da Lei 9.472/97, e legitimando a lavratura

do auto de infração e termo de interrupção de serviço nº 0002SP20090019RD, não havendo, portanto, de se falar

em ilegalidade do ato impugnado pela impetrante, ora apelante.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COMMTAT INFORMATICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP162926 JEFFERSON FERNANDES NEGRI e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI

No. ORIG. : 00019180220094036112 8 Vr SAO PAULO/SP
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9 - Agravo regimental prejudicado. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044715-74.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

RECÍPROCA. JURISPRUDÊNCIA NÃO AFASTADA. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO

INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o entendimento

jurisprudencial citado.

3 - A imunidade recíproca, consagrada pelo artigo 150, inciso VI, a, da Constituição, veda a cobrança de IPTU da

ECT, conforme jurisprudência pacífica.

4 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013614-04.2010.4.03.0000/SP

 

2009.61.82.044715-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP255898 FÁBIO VICENTE VETRITTI FILHO e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00447157420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.013614-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     820/2336



 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - CONVERSÃO EM RENDA -

FINSOCIAL - ALÍQUOTA 0,5% - DÉBITO REMANESCENTES - VIA PRÓPRIA PARA COBRANÇA -

RECURSO IMPROVIDO.

1.Discute-se nos autos a possibilidade de levantamento /conversão de depósito judicial, efetuado nos autos de ação

cautelar, enquanto a principal foi proposta com o escopo de afastar a majoração das alíquotas do FINSOCIAL(fl.

167/176). O MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 188/195), mas à apelação da parte autora foi

dado parcial provimento, para reconhecer que, até a entrada em vigor da LC 70/91, exceto no ando de 1988, a

contribuição ao FINSOCIAL era devida à alíquota de 0,5% (fls. 222/225). Houve o trânsito em julgado (fl. 227),

retornando os autos à origem, quando a autora requereu o levantamento/conversão dos depósitos, concordando

(fl.94) com os cálculos da Contadoria Judicial, que apurou (fls. 72/73) que 75% do valor depositado deveriam ser

levantamento pelo autor e 25% desse, convertidos em renda da União.

2.A jurisprudência é firme no sentido de que o levantamento /conversão dos valores depositados judicialmente

para garantir créditos tributários sujeitos a lançamento por homologação está condicionado ao resultado da lide,

cabendo à autoridade fazendária a verificação da exatidão do recolhimento.

3. Como resultado de lide, no caso, foi o reconhecimento do pagamento do FINSOCIAL à alíquota de 0,5%, o

depósito deve ser levantado na proporção de 75% e convertido 25% em renda para a União.

4.Teria a União o dever de verificar eventuais diferenças nos depósitos efetuados mês a mês, já que somente a

integralidade dos débitos tributários é que suspenderia a sua exigibilidade. Não o fazendo, não pode agora tentar

impedir o levantamento do depósito judicial, ainda que na proporção de 75% (25% seriam convertidos em renda). 

5.A União tem os meios para a cobrança do que eventualmente houver de saldo devedor, como a aplicação de

juros e multa pelo recolhimento intempestivo. 

6.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019714-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : RINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP139428 THEODOSIO MOREIRA PUGLIESI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249

No. ORIG. : 07005577219914036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WORLD COMERCIO E INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS

ADVOGADO : SP223057 AUGUSTO LOPES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     821/2336



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS- BACENJUD - PARCELAMENTO - LEI 11.941/09 - DESBLOQUEIO - FORMALIZAÇÃO

DO ACORDO - LEI 12.249/10 - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

3.Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o

deferimento da constrição de ativos financeiros. Destarte, tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos

financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006, bem como houve citação do executado, cabível a medida

requerida, ainda que existentes outros bens passíveis de penhora.

4.Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 , CPC,

a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC.

5.Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica - necessariamente - o levantamento da

garantia prestada, tendo em vista o estabelecido pela Lei nº 11.941/2009: "Art. 11. Os parcelamentos requeridos

na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei: I - não dependem de apresentação de garantia

ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e". Entretanto, na

hipótese do bloqueio ocorrer em momento posterior ao parcelamento do débito, devida sua liberação.

6.No caso em apreço, todavia, a exequente requereu a penhora eletrônica em 6/11/2009 (fls. 201/202), que foi

deferida em 27/1/2010 (Fls. 213/214) e efetivada em 23/2/2010 (fls. 215/216 e 230), enquanto a executada

informou, em 1/3/2010 (fls. 217/218), a adesão ao parcelamento em 16/10/2009 (fls. 220/222).

7.A superveniência da Lei nº 12.249/10 (ART. 127) confirma que o pedido de adesão ao parcelamento não tem o

condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, pois necessária que a formalização do acordo.

8.Para efeito do disposto no art. 151, VI, CTN, ou seja, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, se dá,

na hipótese do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, a partir do deferimento da Administração Tributária.

9.Na hipótese, não há notícia sobre o deferimento do parcelamento pela Administração Tributária, sendo de rigor

a manutenção da penhora eletrônica.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023571-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00051287920094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.00.023571-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

AGRAVADO(A) : DIREITA LINGERIE COM/ VAREJISTA LTDA -ME e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     822/2336



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO -

REDIRECIONAMENTO - ART. 135, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 50, CC - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR NÃO COMPROVADA -AR NEGATIVO - MANUTENÇÃO DO JULGADO - AGRAVO

IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Compulsando os autos, verifica-se que se executa multa administrativa, portanto, de natureza não tributária.

3.A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às

dívidas de natureza não-tributária. 

4.A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação,

não enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva.

5.Por outro lado, quando se trata de dívida de natureza não tributária , é possível o redirecionamento do executivo

fiscal, observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil.

6.São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. 

7. Da prova documental carreada ao instrumento não restou comprovada a dissolução irregular da empresa

executada, na medida em que houve somente tentativa infrutífera de citação postal (fl. 15).

8.De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça

e não possuem fé pública. Precedentes desta Corte.

9.Importante ressaltar que, no julgado anterior, já consignado que "na hipótese, não se vislumbra abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, que autorizaria o

redirecionamento, conforme previsto no art. 50, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), vigente à época".

10.Mantido o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029745-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: APARECIDA LIMA DE ANDRADE JUNQUEIRA

: RODRIGO SANDRINI DE JESUS SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00445786320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDITORA PINI LTDA

ADVOGADO : SP108137 MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141953819994036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     823/2336



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA - RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - SENTENÇA - DISPOSITIVO - COISA

JULGADA - RECURSO IMPROVIDO.

1.No momento do julgamento da apelação da ação ordinária, o valor registrado à fl.68 consta simplesmente do

relatório, como forma de ilustração do panorama desenhado quando da propositura da ação. 

2.Cediço que somente sobre o dispositivo da sentença tem incidência a coisa julgada e os respectivos efeitos,

diversamente, portanto, do relatório e da fundamentação.

3.O julgamento da apelação sequer trouxe à baila a questão referente ao valor da causa, que, por sua vez, restou

decidida em sede de impugnação ao valor da causa ou que restaria decidida, após o julgamento do Recurso

Especial.

4.Nesse aspecto, por equívoco, o Recurso Especial não foi remetido à Vice-Presidência para o juízo de

admissibilidade. Entretanto, o Juízo de origem já tomou a providência remetendo os autos a esta Corte, sendo

certo que, conforme consulta processual, o mencionado Recurso Especial não foi admitido.

5.O fato de não tê-lo (o recurso especial) processado não acarreta a adoção do valor que a agravante entende

correto como valor da causa.

6.Mantida a decisão agravada, que acolheu os cálculos do Contador Judicial, determinando à autora, ora

agravante, o depósito complementar das verbas sucumbenciais a que foi condenada.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024861-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROVA PRÉ CONSTITUÍDA.

INSCRIÇÃO EM DUPLICIDADE. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NEGADO PROVIMENTO AO

AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o entendimento

jurisprudencial citado.

3 - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

2010.03.99.024861-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : FLEXBOAT CONSTRUCOES NAUTICAS LTDA

ADVOGADO : SP159730 MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00383-9 A Vr ATIBAIA/SP
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como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

4 - Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade

de contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).

5 - Quanto ao mérito, observa-se nos documentos de folha 33 a 88, que os valores cobrados nesta execução fiscal

são os mesmos da CDA nº 38950903/0001-06, o que provoca a nulidade do título executivo por duplicidade na

cobrança.

6 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001494-59.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos de declaração conhecidos mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.001494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

: LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00014945920104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011396-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022245-67.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.011396-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : DIEHL DO BRASIL METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP130292 ANTONIO CARLOS MATTEIS DE ARRUDA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00113963620104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022245-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRADIÇÃO.

VÍCIO INEXISTENTE. REJEITADOS.

1. Não há qualquer contradição no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto

que o alegado pela embargante foi analisado pela Turma de acordo com seu livre convencimento, aplicando-se, à

espécie, pacífico entendimento sobre a fixação de verba honorária em valor certo.

2. Consignou o acórdão que "como se trata de execução embargada, demanda em que não há condenação, incide,

'in casu', o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, que não se restringe aos parâmetros percentuais

impostos pelo caput do § 3º do mesmo dispositivo legal, admitindo-se a fixação da verba honorária em valor

certo" (...) "impondo-se a condenação da embargada ao pagamento de honorários à embargante, que fixo em R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e precedentes

desta Terceira Turma".

3. Não devem ser acolhidos embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

4. Inexiste qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC no acórdão recorrido, revelando os

embargantes, na realidade, contrariedade com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é

compatível com a via dos embargos de declaração.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-44.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - PAGAMENTO - MPOSTO SOBRE A RENDA -

INCIDÊNCIA MÊS A MÊS

1.O pagamento de verbas trabalhistas em decorrência de ação trabalhista, não pode acarretar ônus ao empregado,

posto que tal crédito decorreu de erro do empregador.

2.O Fisco não pode se beneficiar do recebimento acumulado dos valores atrasados de diferenças salariais, uma vez

que se o pagamento tivesse sido efetuado corretamente haveria a incidência de alíquota menor

3.O pagamento deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada parcela

deveria ser creditada, precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4.A doutrina e a jurisprudência, de forma majoritária, entendem que tal consectário legal é isento desta exação

devido ao caráter indenizatório das verbas advindas de ação trabalhista.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP212796 MARIA CRISTINA BORSATO e outro

No. ORIG. : 00222456720104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.07.001804-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MOISES BUZZO GAIA

ADVOGADO : SP135305 MARCELO RULI e outro

No. ORIG. : 00018044420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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5.Os créditos devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013

6.Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007077-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO INTEGRAL - PERPERTUAÇÃO DA

EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Compulsando os autos, verifica-se que a execução fiscal foi proposta, em 2/12/2009, para cobrança de débito

tributário no valor de R$ 1.967,87 (fls. 20/22); em 19/4/2010, a executada efetuou o depósito de R$ 1.967,87 (fls.

25); quando da citação, em 22/4/2010 , foi informado ao Oficial de Justiça, o pagamento do débito (fl. 27);

instado, o exequente, em 30/6/2010, informou a existência de saldo devedor, no valor de R$ 458,67 (fls. 38/42);

intimada em 27/9/2010 (fl. 45), a ora agravada realizou o depósito de R$ 458,67, em 30/9/2010 (fl. 47); instado,

novamente, o exequente concordou "por considerar garantido o juízo face ao pequeno valor apurado em

diferença apontada pela tabela anexa elaborada pela d.Coordenadoria de Controle Interno da Municipalidade,

entretanto, caso o Município sagre-se vencedor na demanda, prostetará pela complementação do pagamento por

meio de novos cálculos de atualização" (fls. 57/60).

2.O débito foi saldado pela agravada, que, intimada para pagar e, posteriormente, intimada para complementar o

depósito, efetuou-os, prontamente, no exato valor em que cobrada.

3.Acolher o pedido do recorrente enseja na perpetuação da execução fiscal, o que não se pode admitir.

4.A irresignação da parte recorrente não tem guarida, principalmente quando se observa que seus últimos cálculos

de junho/2010, foram aceitos pela parte devedora que, intimada em 27/9/2010, efetuou o depósito em 30/9/2010,

resultando no eventual débito remanescente de R$ 9,09 até 30/12/2010 (fl. 59).

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2011.03.00.007077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP247423 DIEGO CALANDRELLI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058228520094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015784-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO -

REDIRECIONAMENTO - ART. 135, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 50, CC - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR NÃO COMPROVADA -AR NEGATIVO - MANUTENÇÃO DO JULGADO - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A argumentação do recorrente, no sentido de que os sócios já constavam como executados no título executivo,

não merece acolhida, posto que, analisando a CDA acostada (fl. 24), verifica-se que o título menciona como

devedor "BRASTERAPICA IND FARM LTDA" e cita os sócios da empresa.

2.Corrobora esse entendimento a petição inicial (fl. 23), que expressamente requer: "E ainda, caso não seja

localizada a empresa executada para fins de citação ou penhora de bens, requer sejam incluídos no polo passivo da

presente demanda os sócios responsáveis pelo estabelecimento executado acima descritos, expedindo-se o

competente mandado de citação, penhora e avaliação" e a petição (fls. 35/41) do exequente, que culminou na

prolação da decisão agravada, requereu: "sejam incluídos no polo passivo da presente demanda os sócios

responsáveis pelo estabelecimento executado, expedindo-se o competente Mandado de Citação." Afastada tal

alegação, aprecia-se o pedido de redirecionamento da execução fiscal.

3.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

5.Compulsando os autos, verifica-se que o crédito em cobro, acostado à fl. 24, refere-se à multa punitiva, com

fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei n.º 3.820/60, de natureza não-tributária, impossibilitando, portanto,

a aplicação do entendimento acima exposto.

6.A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação,

não enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva.

7.Quando se trata de dívida de natureza não tributária , é possível o redirecionamento do executivo fiscal,

observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil.

8.São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. 

9.Da prova documental carreada ao instrumento não restou comprovada a dissolução irregular da empresa

executada, na medida em que houve somente tentativa infrutífera de citação postal (fls. 27 e 33).

10.De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça

e não possuem fé pública.

11.Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. No mesmo sentido, outros

precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI

201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

12.Ainda que por fundamento diverso, mantém-se o julgado anterior.

13.Mantido o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de instrumento.

 

2011.03.00.015784-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro

AGRAVADO(A) : BRASTERAPICA IND/ FARMACEUTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00110463020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024737-

62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDISCUSÃO - MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1 - A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2 - Restou consignado no acórdão embargado: "A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357,

decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal. Não há que se falar em

compensação, ainda que não definida pelo Supremo Tribunal Federal, a modulação dos efeitos dessa decisão."

3 - A embargante pretende a rediscussão e alteração do entendimento desta Turma, sendo os embargos de

declaração, meio processual inadequado para tanto.

4 - Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034849-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024737-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.367

INTERESSADO : TEMPO SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RÉ : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL SERVICOS INTERNACIONAIS LTDA

No. ORIG. : 00004792219914036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034849-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO - RECURSOS ESPECIAL E

EXTRAORDINÁRIO - INEXISTÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO - COMPENSAÇÃO - ART. 100, §§ 9º E

10, CF - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - RECURSO PROVIDO.

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a interposição do agravo por

instrumento, pois se trata de decisão suscetível de, em tese, causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

consistente na impossibilidade de levantamento de valores que entende ser de sua propriedade. Ademais, trata-se

de decisão proferida em fase de execução de sentença, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

2.Discute-se nos presentes autos a possibilidade de imediato levantamento dos valores depositados nos autos de

origem, sem necessidade de aguardar-se o trânsito em julgado do agravo de instrumento n.º 2010.03.00.031078-8,

interposto pela União nos autos de origem, em face de decisão que indeferiu o pedido de compensação dos valores

pagos.

3.Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, nos autos de origem foi proferida sentença julgando procedente

o pedido (fls. 32/37), tendo sido negado provimento ao recurso de apelação interposto pela União e à remessa

oficial (fls. 39/44), restando inadmitidos os recursos especial e extraordinário interpostos (fls. 47/48) e tendo

transitado em julgado as decisões que negaram seguimento aos agravos interpostos em face das decisões

denegatórias de recurso especial e extraordinário (fls. 50/57).Verifica-se ainda que, nos autos do Agravo de

Instrumento n.º 2010.03.00.031078-8, foi proferida por este Relator decisão deferindo o efeito suspensivo

postulado pela União e sustando o levantamento dos valores nos autos de origem até o julgamento final do recurso

(fl. 94).

4.Tal decisão liminar foi superada pela decisão colegiada desta Terceira Turma que, em julgamento realizado em

13.10.2011, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de instrumento, conforme se verifica do

extrato de andamento processual juntado às fls. 96/97.

5.Eventuais recursos a serem interpostos pela União em face da referida decisão colegiada, notadamente os

recursos especial e extraordinário, não seriam dotados de efeito suspensivo, permitindo, portanto, o

prosseguimento da execução. É o que se depreende da redação do artigo 497 do Código de Processo Civil.

6.Não se verifica, portanto, nenhum óbice ao levantamento dos valores depositados nos autos de origem pela ora

agravante, que teve provimento jurisdicional plenamente favorável naqueles autos, com trânsito em julgado. Além

disso, conforme acima narrado, foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto pela União. Ainda que

tal decisão não tenha transitado em julgado, não parece razoável aguardar-se o decurso de prazo para interposição

de recurso pela União, sob pena de, na prática, estar-se atribuindo efeito suspensivo a um recurso que a lei prevê

expressamente que não impede a execução da sentença e que, no caso em tela, sequer foi interposto, podendo no

máximo vir a ser interposto no futuro.

7.A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal e não há que se falar em compensação, ainda que não definida, pelo Supremo

Tribunal Federal a modulação dos efeitos dessa decisão, conforme precedentes.

8.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037610-94.2011.4.03.0000/SP

 

AGRAVANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253627219874036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037610-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     831/2336



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA UNIÃO

- INTERESSE DE AGIR - FALTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESCABIMENTO - RECURSO

IMPROVIDO.

1.Compulsando os autos, verifica-se que a União Federal, quando citada, nos termos do art. 730, CPC, concordou

com os cálculos apresentados pela parte autora (fl. 39).

2.Falta-lhe interesse de agir, quando, após à decisão homologatória dos cálculos, discorda dos mesmos cálculos.

3.Não há ofensa ao disposto no art. 154, CPC ou mesmo no art. 5º, CF, quando o Juízo de origem, ao afastar a

manifestação da União Federal, não a recebeu como embargos de declaração, posto que, sequer apontada qualquer

omissão, contradição ou obscuridade em que a decisão homologatória dos cálculos teria incorrido, como

estabelece o art. 536, CPC.

4.A decisão homologatória dos cálculos do autor, ainda que não tenha feito menção expressa dos índices

aplicados, acolhe-los da forma em que incidência na conta com a qual a União Federal concordou expressamente

à fl. 464, pela então Procuradora da Fazenda Nacional.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000080-

83.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SINC DIGITAL COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP242664 PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033924920064036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.05.000080-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CICERO JOAO DA SILVA

ADVOGADO : MS013540 LEONEL JOSE FREIRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00000808320114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento na Súmula 138 do TFR, afirmou que a pena de perdimento

de veiculo utilizado em contrabando ou descaminho somente se justifica se demonstrada, em procedimento

regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015297-75.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. VÍCIO

INEXISTENTE. REJEITADOS.

1. Não há qualquer omissão no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que o

alegado pela embargante foi analisado pela Turma de acordo com seu livre convencimento, aplicando-se, à

espécie, pacífico entendimento sobre a fixação de verba honorária em valor certo.

2. Consignou o acórdão que "por se tratar de execução embargada, demanda em que não há condenação, incide,

'in casu', o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, que, conforme precedentes desta Turma (AC 0011535-

90.2007.4.03.6100 e AC 0020990-11.2009.4.03.6100), não se restringe aos parâmetros percentuais impostos pelo

caput do § 3º do mesmo dispositivo legal, admitindo-se a fixação da verba honorária em valor certo, mesmo que

inferior aos 5% do valor da causa admitidos pela apelada".

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

2011.61.00.015297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INTERELECTRICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP198260 MARIA FERNANDA MENEGHETTI e outro

No. ORIG. : 00152977520114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022119-80.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISS, externando semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo da

mencionadas contribuições.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinalizou no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida nesta ação, razão pela qual não deve ser admitida a

inclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que

modificou a Lei nº 9.430/96), considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em

data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168

do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi proposta em

30/11/2011.

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

Os créditos da autora devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a título de

correção monetária.

Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o

Juiz Federal Carlos Franciso, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

2011.61.00.022119-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ECOGEN BRASIL SOLUCOES ENERGETICAS S/A

ADVOGADO : SP110750 MARCOS SEIITI ABE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00221198020114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     834/2336



NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008571-70.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL.

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. POSSIBILIDADE.

1 - A questão que ora se impõe cinge-se à verificação da natureza jurídica dos valores percebidos a título de juros

de mora decorrentes de pagamento em atraso de fatura de serviço, perfilando-se seu alcance e consequente

ingerência ou não nos conceitos de renda e provento.

2 - O inciso III, do artigo 153, da Magna Carta prevê a competência da União para instituir imposto sobre renda e

proventos de qualquer natureza.

3 - À luz do artigo 43 do CTN, entende-se por renda, "o produto do capital, do trabalho ou da combinação de

ambos" (inciso I), bem como por proventos de qualquer natureza, "os acréscimos patrimoniais" em geral (inciso

II).

4 - Os juros moratórios decorrentes de pagamento em atraso de fatura de serviço ostentam a natureza jurídica de

lucros cessantes, consubstanciando-se em evidente acréscimo patrimonial e, portanto, submetem-se à tributação

pelo IRPJ e pela CSLL.

5 - Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010930-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.05.008571-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A
SANASA CAMPINAS

ADVOGADO : SP135763 GILBERTO JACOBUCCI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00085717020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.010930-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LENZI MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADVOGADO : SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     835/2336



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO - ART.

43, LEI 12.431/011 - POSSIBILIDADE - REDUÇÕES - PAGAMENTO À VISTA - ARTIGOS 1º, § 3º E 7º, §

1º, LEI 11.941/9 - DESCABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Compulsando os autos, verifica-se que não houve a concordância da União Federal e tampouco do MM Juízo de

origem acerca do pedido da autora, conforme se depreende das manifestações e decisão acostadas às fls. 70/71 e

72/73, respectivamente, e que o Precatório nº 20080125029 compreende o crédito remanescente de R$ 320.348,01

(fl. 44), tendo ocorrido depósito de duas parcelas de R$ 41.727,35 (fl. 21) e de R$ 45.841,76 (fl.44), estando a

primeira penhorada no âmbito de execuções fiscais; a autora/agravante requereu o levantamento da 2ª parcela e a

utilização do saldo remanescente do Precatório nº 20080125029 para amortização das dívidas parceladas

conforme a Lei nº 11.941/2009, considerando as reduções previstas no art. 1º, I (fl. 48); na mesma petição, indicou

que a dívida fiscal, com as reduções legais é R$ 449.067,60; a União, por sua vez, não concordou (fls. 70/71) com

o pedido de levantamento da 2ª parcela, posto que a totalidade do precatório deverá ser utilizada para amortização

da dívida consolidada, conforme prevê o art. 7º, Lei nº 11.941/2009; em novo pedido, a autora/agravante alegou

que devem ser aplicados as reduções previstas para o pagamento à vista.

2.Discute-se, portanto, a possibilidade de compensação de débitos fiscais com precatório judicial, utilizando-se as

reduções previstas para o pagamento à vista.

3.Na hipótese, a rigor, a compensação não poderia ser deferida, posto que o ofício precatório foi expedido em

2008 (fl. 20) e o pedido de compensação ocorreu em 2011, bem como a Suprema Corte, no julgamento das

ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal.

4.Contudo, vislumbra-se que as partes - a priori - transigiram, ressalvada a discordância da União quanto à

aplicação das reduções para pagamento a vista, e há previsão legal permitindo a compensação requerida pela

devedora.

5.Dispõe a Lei 12.431/2011: "Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido

anteriormente à Emenda Constitucional no 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado, nos termos do art.

7o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, para amortizar a dívida consolidada." 

6.Por sua vez, a Lei nº 11.941/2009: "Art. 7o A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos

de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6o (sexto) mês subsequente ao da publicação

desta Lei. 

§ 1o As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1o desta Lei poderão amortizar seu

saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3o do art. 1o desta Lei, mediante a antecipação no

pagamento de parcelas." e o citado artigo prevê: "3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e

as condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei,

os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou

parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal;"

7.Dos dispositivos mencionados, vislumbra-se a possibilidade de realização da compensação (art. 43, Lei nº

12.431/2011), com utilização das reduções previstas para pagamento à vista. Todavia, o art. 1º,§ 3º, Lei nº

11.941/2009, impõe a seguinte restrição "os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma".

8.Os débitos da agravante, conforme consta do recibo de consolidação (fls. 50/63), já foram objeto de outro

parcelamento (REFIS), não podendo a recorrente fazer jus à redução pleiteada (como se fosse pagamento à vista).

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043228719944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023401-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITOS DA APELAÇÃO - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM -

EXCEPCIONALIDADE - LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - DESTINAÇÃO DOS BENS -

RECURSO PROVIDO.

1 - O STJ reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da apelação interposta de

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança, como a de manter os da liminar, até o julgamento

da apelação (RSTJ 96/175 e STJ-1.ª Turma, Resp 85.207-RO, rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJU 20.5.96, p.

16.679).

2 - O §2º, art. 2º, da Portaria SECEX nº. 10 determina que a pessoa física somente poderá importar mercadorias

em quantidades que não revelem prática de comércio, assim necessário se aplicar ao caso concreto o princípio da

razoabilidade.

3 - Não se mostra razoável o entendimento da autoridade alfandegária de que 4 (quatro) iluminadores móveis

caracterizam atividade comercial.

4 - A agravante juntou cópias de contratos que demonstram a atividade profissional de seu cônjuge (fls. 134/144),

restando claro tratar-se de consumidor final dos bens importados.

5 - O recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo resulta em lesão grave e de difícil reparação, tendo em

vista a decretação da pena de perdimento suspensa em razão da concessão parcial da liminar pelo Juízo de origem.

6 - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025900-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023401-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SILVANA LUZIA DA SILVA

ADVOGADO : SP106429 MARCO ANTONIO MACHADO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067421220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.025900-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP199930 RAFAEL DE PONTI AFONSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     837/2336



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO JUDICIAL -

PARCELAMENTO - LEI 11.941/09 - DEPÓSITO DO PRINCIPAL - DESCONTO DAS PARCELAS JÁ

PAGAS - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.Estabeleceu o art. 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, com redação dada pela Lei nº 12.024/2009: "Art.

10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou

parcelamento. Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a

consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo." 

2.Por sua vez a norma regulamentadora da Lei nº 11.941/09, a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6, de 22 de julho

de 2009, no art. 32, em sua redação original , repetiu o teor do dispositivo legal que visava regulamentar, nesses

termos: "Art. 32. No caso dos débitos que forem pagos à vista ou parcelados nos termos dos arts. 1º e 4º estarem

garantidos por depósito administrativo ou judicial, a dívida será consolidada com as reduções previstas nesta

Portaria e, após a consolidação, o depósito será convertido em renda da União ou transformado em pagamento

definitivo, conforme o caso. Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceder o valor total dos

débitos a serem pagos ou parcelados, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente."

3.Quanto às reduções a serem aplicadas, essa portaria dispôs: Art. 2º Os débitos de que trata este Capítulo

poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das

multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das multas isoladas, de 45% (quarenta e cinco por

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;".

4.Sobreveio a edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009, que alterou a redação do

art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/09, passando a viger dessa forma: "Art. 32. No caso dos débitos a

serem pagos ou parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou judicial, a conversão em renda ou

transformação em pagamento definitivo observará o disposto neste artigo. § 1º Os percentuais de redução

previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do depósito e somente

incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal

efetivamente depositados."

5.Compulsando os autos, verifica-se, quando se confrontam as guias de depósito (fls. 133/181) e os valores

apontados no Recibo de Consolidação de Parcelamento (fl. 273) que a agravada promoveu o depósito somente dos

valores principais. Assim, não tendo despendido da quantia representativa dos juros de mora, multa e encargos,

não faz jus à redução sobre a quantia depositada (principal).

6.Da decisão agravada, verifica-se que o Juízo de origem tão somente determinou a exclusão das parcelas já pagas

pelo impetrante do valor do débito consolidado. 

7.Ainda que a adesão ao parcelamento implique a concordância com as regras para ele estipuladas, não se pode

coadunar com o pagamento em duplicidade do débito, mediante a quitação de parcelas e a conversão em renda do

depósito judicial, não tendo a agravante tecido qualquer argumento a este respeito.

8.Importa salientar que a decisão ora combatida não se manifestou - positivamente ou negativamente - acerca da

exclusão dos juros de mora e multa do sistema da Receita Federal (conta-corrente), cuja apreciação, em sede de

ação mandamental originária, em tese, não encontra guarida.

9.Tendo cabimento do desconto das parcelas já pagas a título de CSLL do valor depositado, para posterior

conversão em renda em favor da União Federal.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028840-78.2012.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 00307912420044036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028840-8/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

IMPOSTO DE RENDA - ISENÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À ONU - PNUD - MATÉRIA JULGADA

PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, CPC - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - CONDENAÇÃO DA

EXCEPTA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO. 

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano , sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A alegada isenção, em tese, pode ser arguida em sede de exceção de pré-executividade , desde que comprovada

de plano.

5.No caso em exame, a corroborar o alegado pela agravante, a Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, que

dispõe sobre as rendas e proventos de qualquer natureza, prevê a isenção do imposto de renda sobre os

rendimentos do trabalho auferidos por servidores de organismos internacionais de que o Brasil faça parte e aos

quais se tenha obrigado, por tratado ou convênio, a conceder isenção, conforme prescrito em seu art. 5º, inciso II.

6.A questão já foi decidida no REsp 1.159.379/DF, julgado pela sistemática do art, 543-C, CPC.

7.Verifica-se que a agravante foi contratada para a prestação de serviço especializados, no período de 2/7/2002 a

31/12/2008 (fls. 82/110), no Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, se enquadrando, portanto, no

disposto no art. IV, d, do Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas

Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66.

8.Cumpre ressaltar que se executa imposto de renda ano base 2007.

9.Necessário o provimento do agravo de instrumento, para acolher a exceção de pré-executividade e para extinguir

a execução fiscal, nos termos do art. 269, I, CPC.

10.No que tange aos honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ensejando a

condenação, nos termos do art. 20, CPC.

11.Considerando o valor da execução fiscal (R$ 31.761,13 em 26/9/2011 - fl. 38), fixo os honorários

sucumbenciais em R$ 1.500,00, corrigidos monetariamente, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, tendo em vista que

defesa da agravante foi feita mediante mera petição (exceção de pré-executividade).

12.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DEBORA CRISTINA BERTUSSI

ADVOGADO : SP218554 ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00101849820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007181-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROCEDENTES. INÉRCIA DO EMBARGANTE

QUANTO AO REGISTRO DO IMÓVEL NO ASSENTO IMOBILIÁRIO, POSSIBILITANDO A

PENHORA DO IMÓVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

COMPENSADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. No momento da realização da penhora os embargantes não haviam realizado o registro da alienação do imóvel

no assento imobiliário. 

2. Com a desídia das embargantes, é inequívoco que a embargada não pode ser prejudicada pelo fato de ter

contestado a ação, tendo em vista a garantia constitucional da ampla defesa.

3. A jurisprudência desta Corte e do STJ é no sentido de afastar a condenação da embargada em honorários

advocatícios, visto que a embargante deu causa ao não proceder o registro em época oportuna.

4. Reconhecida a sucumbência recíproca e a compensação dos honorários nos termos da Súmula 306 do Colendo

STJ.

5. Apelação da embargada parcialmente provida para excluir tão somente a verba honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, vencido o relator que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

CARLOS DELGADO

Relator para Acórdão

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001709-

58.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

2012.03.99.007181-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VALTER RUBIO DA ROSA e outro

: ANGELICA PUGLIESE RUBIO DA ROSA

ADVOGADO : SP162876 CRISTINA MANCUSO FIGUEIREDO SACONE

INTERESSADO(A) : NADIA RUBIO BACCHI

No. ORIG. : 02.00.00068-1 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.60.05.001709-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO VOLKSWAGEN S/A

ADVOGADO : SP196162 ADRIANA SERRANO CAVASSANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00017095820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de

declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre

convencimento.

2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte.

3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010)

4 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento na Súmula 138 do TFR, afirmou que a pena de perdimento

de veiculo utilizado em contrabando ou descaminho somente se justifica se demonstrada, em procedimento

regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-69.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. PESO LÍQUIDO FORA DOS CRITÉRIOS LEAIS. INMETRO. PODER

DE POLÍCIA.

1 - O IPEM detectou que os produtos comercializados pelo autor apresentaram peso menor que o indicado na

embalagem, procedendo assim à autuação da empresa.

2 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor e o INMETRO é competente paraexercer, com exclusividade, o poder de polícia

administrativa na área de Metrologia Legal;

3 - No caso, conforme indica o Laudo de Exame Quantitativo de Produtos Pré-Medidos nº 535240, foram

coletadas 20 unidades para exame, sendo detectada a média de 12912 g, abaixo do limite aceitável, de 12927g. 

4- A tese da autora, de que na utilização do "critério média" deveria ser excluída do lote a unidade defeituosa, não

procede. 

5-Com efeito, para verificação de peso dos produtos em questão, o IPEM dispõe de dois modelos de avaliação: o

critério individual e o critério da média. Ocorre que, para cada um é fixado um limite de tolerância, limites esses

que não devem ser confundidos ou misturados.

6 - Apelação não provida.

 

2012.61.00.006785-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : SP315500 ADRIANO STAGNI GUIMARÃES e outro

No. ORIG. : 00067856920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-34.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. RFFSA. IPTU. TAXA DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR.

CONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE

INEXISTENTES.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão

ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela

Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que "consolidada a jurisprudência no sentido de

que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano

(IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) à Municipalidade, cabendo à União,

sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o tributo" [...], e concluiu que "Na espécie, como o

IPTU refere-se a fatos geradores de datas anteriores à sucessão, não se aplica a regra constitucional da

imunidade recíproca, sendo devida a cobrança do imposto".

2. Quanto à cobrança da TSU - Coleta e Remoção de Lixo, decidiu o acórdão que "não se pode invocar a

imunidade recíproca que, por expressão literal da norma (artigo 150, VI, a, CF), tem aplicabilidade apenas na

hipótese de impostos, sendo devida, portanto, a sua cobrança. Por outro lado, encontra-se consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que a TSU - Coleta e Remoção de Lixo, instituída na Lei 1.890/1983, com

redação dada pela LC 190/1997 (Código Tributário Municipal), harmoniza-se aos dispositivos do art. 145, II e §

2º da Constituição Federal e artigo 77 do Código Tributário Nacional, haja vista tratar de serviço específico

prestado uti singuli", e que "porquanto a 'taxa de serviços urbanos - coleta e remoção de lixo' é cobrada pela

Municipalidade de Limeira exclusivamente a título de remuneração de serviço público de coleta e remoção de

lixo proveniente de domicílios é devida a sua cobrança. Trata-se de serviço público específico, pois o contribuinte

sabe que está pagando pela coleta e remoção de lixo de seu imóvel, e divisível, já que o município identifica o

proprietário do imóvel usuário do serviço, desta forma atende ao disposto no artigo 79 do CTN, daí a legalidade

e constitucionalidade da referida taxa".

3. Outrossim, quanto à alegação de nulidade da CDA, decidiu o acórdão que "tem reiteradamente decidido a

Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não procede a alegação de

nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos

legalmente para a identificação do crédito executado, sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do

artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título

executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito

2012.61.09.004076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : SP128853 SILVIO CALANDRIN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00040763420124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é

certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que

opôs os embargos com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de

violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou

impossibilidade jurídica do pedido".

4. Concluiu expressamente o acórdão que "encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em

se tratando de IPTU e taxas que o acompanham, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte basta para

aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou

a constituição do crédito tributário [...] Não cabe, portanto, presumir inexistente ou irregular a constituição do

crédito tributário, bem como a notificação do lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título

executivo que, como tal, municipal ou federal, goza de presunção de liquidez e certeza".

5. Não houve qualquer omissão ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 267, IV e 543-B, §1º do CPC; 145 e 201 do CTN; 21, XII, 150, caput, VI, a, §§ 2º e 3º, 173 e 175 da CF,

como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005135-57.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO - LEI 11.941/2009 - ARTIGO 1º, §§ 9 E 10 -

INADIMPLÊNCIA - PAGAMENTO FORA DO PRAZO ESTIPULADO - EXCLUSÃO 

Os parágrafos 9 e 10 do artigo 1º da Lei 11.941/09 prevê que a "manutenção em aberto de 3 (três) parcelas,

consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito

passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança, e que as parcelas

pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para os fins previstos no § 9o deste artigo.

As condições impostas pelo programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio constitucional, uma vez

que no momento da adesão são levadas a conhecimento da pessoa jurídica, sendo-lhe facultada a aceitação dos

requisitos e dos ônus. 

Ao aderir ao programa, não mais se torna possível ao contribuinte eximir-se das exigências legais, conforme prevê

2012.61.09.005135-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DOADO S/A PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP021168 JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051355720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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o artigo 5º da Lei n.º 11.941/09.

É possível verificar nos autos que a impetrante incorreu na hipótese prevista na Lei n.º 11.941/2009, ao adimplir

com cerca de 7 parcelas fora do prazo previsto no artigo 1º, §10, da referida legislação.

Não há, portanto, que se falar em ilegalidade por parte da autoridade impetrada, uma vez que a Lei n.º 11.94/09

prevê a exclusão do parcelamento como efeito da inadimplência ou do pagamento realizado a destempo.

Precedente desta Corte.

 

A própria impetrante quem deu causa à sua exclusão do parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09 ao

descumprir a condição imposta nessa legislação.

Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000184-14.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - JUROS DE MORA - IMPOSTO SOBRE A RENDA

- NÃO INCIDÊNCIA

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o valor econômico controvertido na presente demanda não excede

60 (sessenta) salários mínimos.

2.O pagamento de verbas trabalhistas em decorrência de ação trabalhista, não pode acarretar ônus ao empregado,

posto que tal crédito decorreu de erro do empregador.

3.A doutrina e a jurisprudência, de forma majoritária, entendem que os juros de mora são isentos da exação do

Imposto de Renda, devido ao caráter indenizatório das verbas advindas de ação trabalhista.

4.Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.11.000184-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CESAR AUGUSTO SALESSE

ADVOGADO : SP195212 JOAO RODRIGO SANTANA GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001841420124036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     844/2336



 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000441-30.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-33.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CLASSIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA - LACTOSE - IMPORTAÇÃO

Agravo retido não conhecido.

Pretende a autora afastar a classificação 0404.90.00, sugerida pela Solução de Consulta SRRF/8ªRF/DIANA nº

78, de 29 de novembro de 2010, propondo o código NCM 1702.11.00.

A lactose é um nitrato de carbono, um dissacarídeo, composto por dois monossacarídeos: a glicose e a galactose.

Apresenta fórmula molecular C12H22O11 e massa molar 342.296.

Para a Lactose se classificar sob o código NCM 1702.11.00 é preciso conter, em peso, 99% ou mais de lactose,

2012.61.14.000441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BIOAUTO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004413020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.27.000186-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NUTRON ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

No. ORIG. : 00001863320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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expressos em lactose anidra, calculado sobre a matéria seca.

A perícia realizada informa que contém 99% ou mais de lactose, expresso em lactose anidra, calculado sobre a

matéria seca analisada, exigido pela legislação de regência.

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045014-46.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Nery Júnior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2012.61.82.045014-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00450144620124036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002274-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS -

BACENJUD - TITULARIDADE DAS FILIAIS - POSSIBILIDADE - QUESTÃO DECIDIDA PELO STJ NA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, CPC - RECURSO PROVIDO.

1.A questão devolvida já apreciada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, da matéria, na sistemática prevista

no art. 543-C, CPC(STJ, REsp 1355812/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013), deliberando-se no sentido da possibilidade de deferimento da

penhora eletrônica de ativos financeiros de titularidade das filiais da matriz executada.

2.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o julgado, para dar provimento ao agravo inominado,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011526-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PARCELAMENTO - EXCLUSÃO - RECOLHIMENTO DE PARCELAS - EXCESSO DE EXECUÇÃO -

DEDUÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

2013.03.00.002274-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA

ADVOGADO : PR031149 FABIO LUIS ANTONIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00247617620084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011526-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SAV SISTEMA DE APOIO A VENDAS LTDA

ADVOGADO : SP044982 ROBERTO CUNHA O FARRILL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00477561520104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.No caso, entretanto, a agravante sustenta que ilíquido o título executivo em comento, posto que não deduzidas as

parcelas pagas durante a participação em programa de parcelamento que, aliás, insiste em afirmar que ainda

participa.

5.Quanto à alegação de que não foi excluída do programa de parcelamento, cumpre ressaltar que a agravante não

logrou êxito em comprovar o fato, posto que, consoante resposta à exceção de pré-executividade (fls. 192/198), a

executada foi excluída do PAES em 28/10/2009, data em que foi publicado o ato de sua exclusão, que passou a

produzir efeitos em 10/11/2009 (fl. 201), por inadimplência.

6.A agravante instruiu a exceção de pré-executividade, apresentada em abril/ 2012, com guias de pagamento até

dezembro/2011 (fl. 176), que, embora não configurem necessariamente a continuidade do parcelamento, posto que

representavam o pagamento parcial da parcela (fl. 202), podem configurar excesso de execução, na medida em

que não deduzidos tais valores dos créditos cobrados. A exequente computou os pagamentos somente até

9/11/2009 (fl. 195).

7.Não obstante o parcelamento seja um benefício fiscal, concedido pela Administração Tributária, sujeito às

condições aquiescidas pela agravante, do qual fora excluído, é certo que houve o recolhimento de algumas

parcelas a esse título, não podendo ser ignoradas ou tratadas como indébito, retardando não só o destino das

parcelas recolhidas após a rescisão do acordo, como - inclusive e principalmente - a satisfação do próprio débito

perante a agravada, que já se encontra de posse do montante.

8.Destinação diversa do montante recolhido acarretaria em prejuízo da própria exequente, uma vez que já

recolhidas as mencionadas parcelas frente ao eventual pagamento do montante consolidado.

9.Agravo de instrumento parcialmente provido, somente para que sejam deduzidas as parcelas pagas do montante

devido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015908-

24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101

INTERESSADO : IDEA MOVEIS E COMPLEMENTOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP179843 RICARDO PEDRONI CARMINATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

REPRESENTANTE : LUIZ HENRIQUE SIMONSEN RUDGE FILHO

ADVOGADO : SP179843 RICARDO PEDRONI CARMINATTI

No. ORIG. : 00055918620134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FRAUDE À EXECUÇÃO - OBJETO DIVERSO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1.Não obstante tempestivos, os presentes embargos de declaração não merecem ser conhecidos, pela seguinte

razão:

2.O agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que, em sede de embargos de terceiro, indeferiu

pedido liminar, consistente na autorização para o licenciamento do veículo automotor; o acórdão embargado deu

provimento ao agravo, "para autorizar o agravante a proceder ao licenciamento do veículo em comento".

3.Verifica-se que não guardou o mérito do agravo qualquer relação com o deferimento/indeferimento do pedido

de decretação de fraude à execução, com argumenta a embargante.

4.Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028452-

44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - QUESTÃO DEVOLVIDA - JUNTADA

DE DOCUMENTO PELA EMBARGANTE - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -

ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS COM EFEITOS INFRINGENTES - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - ART. 135, III, CTN- EMBARGOS ACOLHIDOS.

1.A questão, "como devolvida", foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.Entretanto, a UNIÃO FEDERAL, em sede de embargos de declaração, revela fato não arguido e não

comprovado anteriormente, qual seja, o parcelamento do débito.

3.Não obstante a instrução precária do recurso, quando da sua interposição, no caso o agravo inominado,

conduzindo o decisum para a adoção de entendimento ao menos equivocado com a realidade dos fatos - e não dos

autos -, entendo necessário o acolhimento do documento ora juntado (fls. 105/110), porquanto se discute a

prescrição , matéria de ordem pública, referentemente a qual não se cogita a preclusão consumativa. Precedentes

desta Terceira Turma: 2007.61.82.00231-0 e 2000.61.82.065114-0.

4.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 7/11/2005 (fl. 10); o despacho citatório ocorreu em

5/12/2005 (fl. 25); a citação postal foi positiva, em 12/12/2005 (fl. 28); o mandado de penhora foi negativo, em

20/10/2006, tendo certificado o Oficial de Justiça a não localização da executada (fl. 33); a exequente requereu a

suspensão do feito por 90 dias, em 1/10/2007 (fl. 36) e por mais 180 dias, em 8/2/2010 (fl. 39); a exequente

requereu a expedição de mandado de "citação e penhora", em 26/10/2010, a ser cumprido no endereço do

representante legal da executada (fl. 45); em cumprimento ao mandado, o Oficial de Justiça certificou que foi

2013.03.00.028452-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/91

INTERESSADO : FOLKIS COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098526220054036108 2 Vr BAURU/SP
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informado pelo representante legal que desativada a empresa (fl. 53); a exequente requereu o redirecionamento do

feito, em 31/8/2012 (fl. 55).

5.A embargante comprova que o débito foi incluído no parcelamento (Simples Nacional) em 28/7/2007 e excluído

em 7/12/2007 e, posteriormente, em 4/12/2009, houve negociação do parcelamento da Lei nº 11.941/2009, com

exclusão em 3/6/2010 e, ainda, negociação do parcelamento em 26/3/2011 e exclusão em 4/8/2011.

6.Verifica-se, portanto, que não houve o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição

intercorrente para o redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica, em 12/12/2005, e a inclusão do

débito no parcelamento, quando ocorreu a suspensão da exigibilidade do crédito pelo parcelamento (art. 151, VI,

CTN) e a interrupção da prescrição (art. 174, paragrafo único, IV, CTN), em 28/7/2007, e tampouco entre a

exclusão do parcelamento, em 7/12/2007, e o novo parcelamento, em 4/12/2009, ou ainda, de sua exclusão, em

4/8/2011, até a presente data.

7.Necessário, portanto, apreciar o mérito o mérito do agravo de instrumento, posto que a decisão agravada

indeferiu a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista a falta de comprovação dos

requisitos previstos no art. 135, III, CTN.

8.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

9.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

10.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

11.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no último domicílio cadastrado perante a Junta Comercial

(fl. 59), pelo Oficial de Justiça (fl. 33), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ),

possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.

12.Cabível a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de

atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles -

no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN,

na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

13.Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram em 2003 e, segundo ficha cadastral da

JUCESP (fls. 59/60), Walter Roberto Folkis e Walter Roberto Branco Folkis sempre participaram do quadro

societário como sócios e administradores, assinando pela empresa, podendo ser responsabilizados pelo crédito

tributário exequendo, consoante fundamentação supra, nos termos do art. 135, III, CTN.

14.Embargos de declaração acolhidos , com efeitos modificativos, para reformar a decisão embargada, tendo em

vista os documentos acostados posteriormente pela embargante, e para dar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031575-

50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031575-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE.

INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-

condutor, não estando o magistrado obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo

com o seu livre convencimento.

2 - O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).

3 - Há que se destacar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito

modificativo ao julgado, só viável por meio do recurso adequado.

4 - Não há a alegada supressão de instância porque a causa está madura para julgamento.

5 - Também não há inadequação da via eleita já que não é necessária a produção probatória.

6 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031781-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. REJEITADOS.

1. Não há qualquer omissão no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a

questão devolvida à Corte foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre convencimento e

precedentes.

2. Inexiste qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC no acórdão recorrido, revelando os

embargantes, na realidade, contrariedade com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é

compatível com a via dos embargos de declaração.

3. Pretende a embargante prequestionar as questões a fim de abrir a via especial ou extraordinária, contudo, o

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURO ANDRADE PEDRO

ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 00022569220138260281 A Vr ITATIBA/SP

2013.03.99.031781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ MATTHES

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

PARTE RÉ : ROMEU DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00044-4 1 Vr MONTE ALTO/SP
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acórdão já examinou totalmente o tema, sendo que tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal

Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (Resp

286.040, DJ 30/6/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

4. "O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor",

Negrão/Gouvêa/Bondioli/Fonseca, 44.ª edição, ed. Saraiva, nota 3 ao artigo 535). Precedente do STJ (EDROMS

nº 11732).

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do

voto que integram o presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004058-15.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2013.60.00.004058-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DENER CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

INTERESSADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MS005193B JOCELYN SALOMAO e outro

No. ORIG. : 00040581520134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001372-35.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o entendimento

jurisprudencial citado. 

3 - O artigo 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66 e artigo 513, inciso X, do Regulamento Aduaneiro - Decreto n.º

91.030/85 - aplicam a pena de perdimento à mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação

comercial no País se não for feita prova de sua importação regular.

4 - O artigo 104, inciso V, do Decreto-lei 37/66 e o artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro estendem a

pena de perdimento ao veículo, se pertencente ao responsável pela infração.

5 - Nesse sentido, a pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b,

tem a natureza jurídica de ressarcimento ao erário.

6 - Porém, segundo a Súmula 138 do TFR, a pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou

descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário

na prática do ilícito.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008084-47.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.60.05.001372-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GEDIELSON CABRAL NOBRE

ADVOGADO : MS009931 MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013723520134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2013.61.00.008084-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NILSON KOBORI MONTEIRO

ADVOGADO : SP287358 ABELARDO FERREIRA DOS SANTOS SOBRINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CANDIDATO QUE POSSUI FORMAÇÃO ACIMA DA EXIGIDA PELO

EDITAL. NOMEAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o entendimento

jurisprudencial citado.

3 - O impetrante possui diploma de Licenciatura em Química pela Universidade Estadual Paulista - UNESP -,

porém foi desqualificado do concurso por não ter cursado ensino técnico em química.

4 - Ocorre que o curso de ensino superior possui carga horária maior, além de os alunos ingressarem mais

maduros e com mais conhecimento, o que possibilita uma formação mais completa.

5 - Portanto, ofende o princípio da razoabilidade a exigência editalícia que não permite a posse de candidatos que

possuem qualificação superior à exigida.

6 - Negado provimento a agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-45.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080844720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.02.004055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JAUENSE REPRESENTACOES INDUSTRIAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP176724 LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00040554520134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005153-

59.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005200-33.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. VEÍCULO IMPORTADO PARA USO PRÓPRIO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2013.61.04.005153-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : EDSON UBIRAJARA CABRAL

ADVOGADO : SP137563 SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051535920134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.005200-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP137563 SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00052003320134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005223-76.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005260-03.2013.4.03.6105/SP

 

 

2013.61.04.005223-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : QUALICABLE TV IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP252885 JOSEFA FERREIRA NAKATANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052237620134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.005260-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001311-59.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial,

ampla defesa e duplo grau de jurisdição.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052600320134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.08.001311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : REICON IND/ E COM/ DE COLETORES E PECAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP164659 CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013115920134036108 2 Vr BAURU/SP
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Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-08.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Sustenta a embargante ser o v. acórdão omisso, por ter silenciado quanto à (I) aplicação da teoria da causa

madura, (II) a nulidade da decisão que julgou extinto o mandado de segurança e (III) sobre a nulidade dos atos

processuais subsequentes, bem como (IV) por não ter se manifestado expressamente sobre a alegação de ofensa

aos princípios da legalidade, devido processo legal, razoabilidade e moralidade; alega que, em "decorrência do

efeito devolutivo e da teoria da causa madura" esta Corte deveria conceder a "LIMINAR a fim de suspender,

desde logo, o trâmite da execução fiscal em curso pela 1ª Vara Federal de Sorocaba (...), suspendendo-se ainda

os efeitos da arrematação ocorrida".

2. Contudo, busca a embargante, em verdade, a revisão do acórdão embargado. Tal pretensão, ainda que deduzida

mediante o pedido de suprimento de omissão para prequestionamento, não cabe em sede de embargos de

declaração, sendo outro o recurso cabível e outra a instância competente para o respectivo julgamento.

3. O pedido de julgamento do mérito da lide com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, foi apreciado e rejeitado pelo

acórdão, eis que o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, porquanto a autoridade impetrada

sequer foi notificada para prestar informações.

4. Outrossim, descabido o pedido de apreciação da liminar no mandado de segurança, antes de remeter os autos à

origem. Além de não possuir respaldo legal, tal pedido sequer constou do recurso de apelação, configurando

verdadeira inovação recursal em sede de embargos de declaração.

 

5. Sem razão a embargante também quanto à alegada omissão por ausência de apreciação dos demais argumentos

acerca do desacerto da sentença que extinguia o feito por ausência de interesse de agir. Ao enfrentar um deles, esta

e. Turma Julgadora encontrou fundamento suficiente para prover a apelação e reconhecer a existência de interesse

processual, determinando o retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito, eis que a autoridade

impetrada ainda não foi notificada para prestar informações. Logo, despiciendo que se enfrentem os demais

argumentos ventilados para o mesmo fim no recurso de apelação.

6. Inexistente a omissão apontada, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.

7. Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento, quando ausentes os vícios do art.

535 do CPC.

8. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

2013.61.10.002090-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : PR013316 ROBERTO BERTHOLDO e outro

No. ORIG. : 00020900820134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004145-29.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS

E DA COFINS. EXCLUSÃO. CABIMENTO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim

de Notícias nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014, uma vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a

riqueza e sim ônus fiscal.

2. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa

o pensamento desta Turma, em consonância com o entendimento do STF.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000423-47.2014.4.03.0000/MS

 

 

2013.61.10.004145-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : RADICI PLASTICS LTDA

ADVOGADO : SP315486A VINÍCIUS MARTINS DUTRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041452920134036110 2 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.000423-3/MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - EXAME DA ORDEM - CORREÇÃO DA

PROVA - ILEGALIDADE NÃO COMPROVADA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O cerne da controvérsia consiste em aferir a "legalidade" do ato administrativo impugnado pelo agravante, para

fins de determinação de revisão da prova do candidato, ora recorrente.

2.Em relação ao ato administrativo, cabe seu exame quanto aos elementos vinculados, vale dizer, competência,

finalidade, forma, caso em que é passível de revisão pelo controle judicial. Todavia, em relação ao "mérito" do ato

administrativo, ou seja, a valoração dos motivos e a escolha do objeto, cabe à Administração incumbida de sua

prática, por delegação legal, decidir sobre a conveniência, oportunidade, eficiência, e justiça do ato, porquanto

praticado no exercício da competência discricionária, estando autorizada a Administração a decidir livremente e

sem possibilidade de correção ou controle judicial, salvo quando caracterizado o excesso, desvio ou abuso de

poder, casos esses em que poderá ser revisto e até mesmo anulado pelo Judiciário, ao qual compete o controle de

legalidade do ato.

3.No caso em exame, não obstante o inconformismo do recorrente, não restou com prova da existência de

quaisquer vícios de ilegalidade, pela autoridade impetrada, no aludido concurso da Ordem, a ensejar a intervenção

judiciária, tal como suscitado pelo agravante, a fim de determinar à autoridade competente que promova a revisão

e reavaliação da prova do candidato.

4.Conforme se verifica, ao compulsar dos autos, o recurso administrativo interposto pelo examinado foi apreciado

(fls. 52/58), sendo conferido acréscimo de sua nota final.

5.Quanto à questão impugnada (questão 4, letra "b"), verifica-se que a agravada apreciou motivadamente a

incorreção da resposta (fl. 58), justificando que o examinado não indicou o "fundamento" (no caso, "por se tratar

de pessoa jurídica de direito público").

6.Verifica-se, a teor do aludido recurso administrativo interposto pelo recorrente, a ausência do apontamento de

quaisquer ilegalidades no certame, mormente em relação ao Edital do Concurso, restando, sim, evidenciado mero

inconformismo no que tange aos critérios de avaliação e à pontuação atribuída à prova do candidato.

7.Não se sustenta a irresignação do agravante, não havendo, outrossim, logrado êxito, nestes autos e em sede de

cognição sumária, em comprovar a alegada ofensa ao edital. 

8.A teor da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), art. 44, inc. II, que compete à Ordem

dos Advogados do Brasil ( OAB ) promover, com exclusividade, a "seleção" dos advogados em toda a República

Federativa do Brasil, estabelecendo os requisitos e diretrizes para a aprovação dos mesmos, cabendo tão somente

ao Judiciário aferir a legalidade e legitimidade do ato.

9.O inconformismo do recorrente não tem o condão de inquinar o processo administrativo em exame, tal como se

apresenta, não restando demonstrados vícios de ilegalidade no certame. Desse modo, deve ser mantida a decisão

agravada.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000689-34.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TIAGO SALSA CORREA

ADVOGADO : MS009678 ROBSON SITORSKI LINS e outro

AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014707 TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00131779720134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.000689-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     860/2336



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDADE - JUSTA CAUSA - ART. 183, §1º,CPC -

COMPROVAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO - DESCABIMENTO - ART. 151, III, CTN -

RECURSO ADMINISTRATIVO - DÉBITO DIVERSO DO COBRADO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A decisão recorrida foi disponibilizada em 17/10/2013 (quinta-feira), consoante certidão de fl. 7, mas

novamente disponibilizada em 3/12/2013 (terça-feira), conforme certidão de fl. 8, de modo se considera a data da

publicação o dia 4/12/2013 (quarta-feira), nos termos do art. 4º, § 3º, Lei nº 11.419/2006, iniciando-se o prazo

recursal em 5/12/2013 (quinta-feira).

2.Consta dos autos que a agravante, perante o Juízo de origem, requereu, em 10/12/2013 (fl. 9) a "prorrogação de

prazo para respostas como forma de não prejudicar os constituintes", tendo em vista a morte da advogada e filha

do advogado signatário da petição, juntando, no ato, três atestados: (i) comprovando o afastamento de suas

atividades laborativas pelo prazo mínimo de 30 dias, datado de 18/10/2013 (fl. 12); (ii) comprovando o

afastamento de 15 dias, datado de 8/11/2013 (fl. 11); (iii) comprovando o afastamento de 15 dias, datado de

25/11/2013 (fl. 10); (iv) comprovando o afastamento por 15 dias a partir de 11/12/2013 (fl. 83).

3.A cessação da justa causa (art. 183, § 1º, CPC) ocorreu em 25/12/2013, quando vigente o recesso forense desta

Corte.

4.Sedimentado nesta Corte, o entendimento de que o recesso forense suspende a contagem do prazo.

5.Findo o recesso forense em 7/1/2014 e reiniciando-se, no caso, o prazo recursal, o presente agravo de

instrumento foi interposto no último dia do prazo, ou seja, 16/1/2014, em observância ao disposto no art. 522,

CPC.

6. Dispõe o Código Tributário Nacional: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: (...) III - as

reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;"

7.No caso em apreço, não restou comprovado que os créditos em cobro, ano base 2009, tenham sido efetivamente

compensados - ou a pretendida compensação esteja sob apreciação administrativa - com eventuais créditos da

agravante.

8.No Processo Administrativo nº 13839.00194/2005-46 (fls. 42/47), de 8/6/2005, pretende a recorrente a

"utilização do crédito acumulado em compensação de débitos atuais e futuros de tributos federais de mesma

espécie", contudo, não foi demonstrada a efetiva compensação com os créditos ora exigidos, uma vez que a

PER/DCOMP acostada (fls. 48/51) pretende a compensação de débitos com vencimentos em 30/4/2013 e

30/4/2013.

9.Distintos, portanto, os débitos cobrados e os tidos como compensados pela agravante, não se justificando a

suspensão da execução fiscal.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006025-19.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AUTO POSTO TRES IRMAOS DE ITATIBA LTDA

ADVOGADO : SP143304 JULIO RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 11.00.00098-1 A Vr ITATIBA/SP

2014.03.00.006025-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     861/2336



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. MOTIVAÇÃO DA DECISÃO. ART. 93, IX,

CF. POSTERGAÇÃO DA ANÁLISE DA LIMINAR. COMPLEXIDADE PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE.

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi devidamente fundamentada, inexistindo violação ao artigo 93, IX, da Constituição

Federal, não se verificando portanto qualquer nulidade no juízo de origem.

2. Nos termos do artigo 273 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela poderá ser deferido desde que o

magistrado, havendo prova inequívoca, se convença da verossimilhança das alegações, bem como haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

3. No presente caso, a postergação da análise da liminar é justificável em razão da complexidade probatória

inerente ao exame do pedido, disto não decorrendo qualquer ilegalidade, até porque inexistente o periculum in

mora, vez que a irregularidade fiscal, que teria motivado a extinção da autorização, derivou de débito no valor de

R$ 44.000,00, objeto de trânsito em julgado administrativo, de modo que seria plenamente possível suspender a

sua exigibilidade mediante mero depósito judicial.

4. No mérito, a regularidade fiscal para a manutenção da autorização para exploração do serviço de comunicação

multimídia, tem amparo na Lei 9.472/1997 (artigos 131, §1º, c/c 133, III e 139), não configurando coerção para a

cobrança de débito, mas mera condição legal para o exercício de autorização de serviço público, enquanto ato

administrativo discricionário.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, vencido o relator,

que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Relator para o acórdão

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008163-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VOITEL LTDA

ADVOGADO : SP173372 MARCOS PAULO PASSONI e outro

AGRAVADO(A) :
SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS A PRESTACAO DA
ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041106520144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : SP036212 ROBERTO VIEGAS CALVO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00148126120004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     862/2336



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL - JUROS DE MORA -DL 1.737/79 - SÚMULA

257/TFR - RECURSO IMPROVIDO.

1.A questão em análise já foi enfrentada nesta Corte Regional com o entendimento remansoso de que, nos termos

do art. 3º do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos

depósitos judiciais. A matéria, aliás, já era objeto da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos,

verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei

759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".

2. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014536-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-

A, § 1º, CPC - REQUISITOS - RELEVÂNCIA DOS FUNDAMENTOS - DANO DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Prejudicado o pedido de reconsideração, tendo em vista o julgamento do mérito do agravo de instrumento.

2.A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo, afirmando que o artigo 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, n.º 6.830/80, não disciplinou o tema.

3.A questão já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que decidiu, em sede de recurso

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, CPC, pela aplicação do mencionado dispositivo legal (art. 739-A, CPC) às

execução fiscais.

4.Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo este ser deferido somente nas

hipóteses descritas no §1º do art. 739-A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da

Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora

Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de minha relatoria).

5.Dispõe o §1º do art. 739-A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

6.Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

2014.03.00.014536-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CLAUDIA HELENA NAZARI DA CUNHA

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : NAZARI E CUNHA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005201420144036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     863/2336



embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução,

relevância dos fundamentos dos embargos e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação.

7.Exige-se a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, do CPC, para que sejam dotados de

efeito suspensivo os embargos à execução.

8.Na hipótese, compulsando os autos, verifico que há o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal (fl. 43) e esta se encontra garantida por penhora (veículo e numerário - fl. 96).

Todavia, a agravante não trouxe qualquer alegação para defender a relevância dos argumentos tecidos nos

embargos e tampouco qualquer documento probante.

9.A alegação genérica da recorrente de que a execução fiscal poderá prosseguir e o bem poderá ser expropriado,

não configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação, considerando que toda execução fiscal

caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação do interesse do credor.

10.Ainda que importante o bem penhorado em comento para o exercício da função de corretor de imóveis, não é o

mesmo imprescindível para tanto.

11. Pedido de reconsideração prejudicado e agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de reconsideração e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016833-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO- - PESSOA JURÍDICA -

PARTE ILEGÍTIMA - DIREITO ALHEIO - MUDANÇA DE ENDEREÇO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR

NÃO COMPROVADA - DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR O ENDEREÇO -

RECURSO NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À PESSOA JURÍDICA AGRAVANTE E PROVIDO, EM

RELAÇÃO AOS DEMAIS RECORRENTES.

1. A a pessoa jurídica não está legitimada a pleitear o afastamento da inclusão de seus sócios do pólo passivo da

demanda, pois carece de interesse de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àqueles, posto que a ninguém é

permitido pleitear direito alheio em nome próprio, salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária

(art. 6º do CPC), o que não é o caso dos autos.

2.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

3.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

2014.03.00.016833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NEFROCLIN CLINICA MEDICA S/C LTDA e outros

: SYLVIO JOSE MACEDO BECKER

: JOSE AMSTERDAM COLARES VASCONCELOS

ADVOGADO : SP223549 RODRIGO NASCIMENTO SCHERRER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00067116019994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     864/2336



nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

5.Na hipótese, pelos documentos colacionados a estes autos, não é possível inferir a ocorrência da dissolução

irregular da empresa executada, tendo em vista a localização da empresa, pelo Oficial de Justiça (fl. 264), no

endereço informado e comprovado por ela (fls. 250/252).

6.Quanto ao descumprimento da obrigação de atualizar seus dados perante o Fisco, penso que, em princípio, por si

só, insuficiente o fato para a responsabilização dos sócios quanto ao débito executado.

7.Prematura a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal.

8.Agravo de instrumento não conhecido em relação à pessoa jurídica e provido, em relação aos demais

recorrentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o agravo de instrumento e dar

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017104-

92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CANCELAMENTO DAS AVERBAÇÕES -

CONSEQUÊNCIA DO PROVIMENTO DO RECURSO - ART. 20, § 1º, CPC - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE - AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - NÃO CABIMENTO - EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS E AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1.O cancelamento das averbações, decorrentes da decretação da fraude à execução, é consequência do próprio

provimento - integral - do agravo de instrumento, providência a ser tomada pelo MM Juízo de origem.

2.Quanto ao comando do art. 20, § 1º, CPC, verifica-se que a exequente/embargada não deu causa à indevida

citação por edital, tendo ela apenas solicitado a inclusão dos ora embargantes no polo passivo da execução fiscal,

não podendo lhe ser aplicado tal ônus.

3.Necessário o acolhimento dos embargos somente para constar que o cancelamento da averbação em comento é

consequência do provimento do agravo de instrumento e deverá ser providenciada (a expedição de ofício) pelo

MM Juízo a quo.

4.O agravo de instrumento não foi julgado monocraticamente, mas em sessão de julgamento, do dia 5/2/2015, pela

2014.03.00.017104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.377/378

EMBARGANTE : MARCELO SPINELLI e outro

ADVOGADO : SP305585 GUSTAVO ELEUTERIO ALCALDE

INTERESSADO : MARCIA TINTI SPINELLI

ADVOGADO : SP305585 GUSTAVO ELEUTERIO ALCALDE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00139597020018260077 A Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     865/2336



Turma Julgadora competente, de modo que o agravo , com fulcro no art. 557, § 1º, CPC, não tem cabimento, da

mesma forma que, por inexistir dúvida objetiva sobre o recurso na hipótese, descabe seu recebimento como

embargos de declaração.

5.Embargos de declaração acolhidos parcialmente e agravo, interposto nos termos do art. 557, § 1º, CPC, não

conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração e não conhecer

do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021714-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA AFERÍVEIS DE PLANO - TAXA SELIC - LEGALIDADE - ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO

PIS E DA COFINS - DECISÃO PROFERIDA PELO STF - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória .

3;A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.Quanto a alegada ilegalidade da Taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no

sentido de ser devida sua aplicação nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública

Federal.

5. Possível o julgamento da exceçãotendo em vista que a liminar deferida nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a exclusão do ICMS da base

de cálculo do PIS e da COFINS, teve sua última prorrogação em Plenário no dia 25/3/2010, tendo expirado o

prazo de sua eficácia.

6.Quanto ao questionamento acerca da inclusão na base de cálculo da COFINS/PISda parcela referente ao

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e

intermunicipal, e de comunicação - ICMS muito se discutiu acerca dos aspectos legais e constitucionais deste

acréscimo.

7.No entanto, o Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, no julgamento do RE nº

2014.03.00.021714-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IMPORT MEDIC IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP187042 ANDRE KOSHIRO SAITO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/152

No. ORIG. : 00281130320124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo do valor do ICMSna base de cálculo da Cofins,

afastando o entendimento sumulado (Súmula 68 do STJ e Súmula 94 do STJ).

8. Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação aoartigo 195, I da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da Cofins somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS , que constitui ônus fiscal e não faturamento.

9.Mesmo não tendo sido o julgamento encerrado, em face de pedido de vista, a linha adotada pelo Eminente

Relator - já acompanhado pela maioria de Plenário daquela Corte - ébastante significativa e ajustada ao que dispõe

o artigo 195, inciso I, da Constituição Federale consoante à interpretação dada pela própria Suprema Corte a esse

dispositivo, ao conceituar e delimitar os elementos receita e faturamento.

10. Cabível a exceção de pré-executividade, sendo de rigor a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e

COFINS, nos termos supra. Precedente: TRF 3ª Região, AI 00129359620134030000, Relator Juiz Federal

convocado Roberto Jeuken, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2014.

11. Por se tratar de mera exclusão do ICMS da base de cálculo, desnecessária a substituição da CDA e descabida a

extinção da execução fiscal, por esse motivo.

12.Agravo parcialmente provido, apenas para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do

PIS, em cobro na execução fiscal originária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal convocado Carlos Francisco que lhe

negava provimento.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025032-

94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - ACOLHIMENTO DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO -

OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Não há a contradição alegada no acórdão e na ementa, posto que desta constou "Agravo de instrumento provido,

para acolher o pedido subsidiário da agravante e afastar a condenação da excipiente em honorários advocatícios".

Logo, o pedido subsidiário foi integralmente acolhido ensejando o provimento do agravo.

2.Quanto à omissão apontada, a embargante também carece de razão, posto que a questão, como devolvida, foi

devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada, principalmente porque constou no acórdão recorrido

que "as execuções de natureza fiscal não se coadunam com a regra fixada no caput, do artigo 6º, do mencionado

diploma legal. Entretanto, resta vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam

parte dele do processo de recuperação judicial".

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

2014.03.00.025032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/209

EMBARGANTE : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 10000418020148260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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4.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025195-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESSARCIMENTO - PROVA TESTEMUNHA -

DESTINATÁRIO DA PROVA - ART. 130, CPC - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -

AGRAVO IMPROVIDO.

1.O destinatário da prova é o juízo da causa que, se não convencido pelos argumentos apresentados pelas partes

ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para determinar as prova s que entender

necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as partes não foram capazes de,

no exercício da produção de prova s, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem

dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado de

perplexidade.

2.O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

3.Dispõe o art. 130, CPC: "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias

à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

4. Quanto à alegação de cerceamento de defesa, em situação análoga o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu no

seguinte sentido: "A decisão que considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória, desde

que apoiada em outras provas e fundada em elementos de convicção resultantes do processo, não ofende a

cláusula constitucional que assegura a plenitude de defesa". (STF, AgR no AI 153467/MG, Primeira Turma,

Relator Min. Celso de Mello, DJ 18.05.2001, p. 66). 

5.Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.025195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142457320134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027244-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REDISCUSÃO - MEIO

PROCESSUAL INADEQUADO - RECEBIMENTO APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520. CPC -

SÚMULA 317, STJ - SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO - ART. 558, CPC - LESÃO GRAVE

E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1 - Preliminarmente, afasto a alegação de nulidade da decisão que recebeu os embargos declaratórios como mero

pedido de reconsideração, posto que, compulsando os autos verifica-se que, inconformada, a autora, ora

agravante, pretende a rediscussão da matéria, sendo os embargos de declaração, meio processual inadequado para

tanto.

2 - O Juizo a quo fundamentou a decisão de receber a apelação somente no efeito devolutivo, com fulcro no art.

520, V, do CPC.

3 - Conforme determina o artigo 520 do Código de Processo Civil, o recurso de apelação pode ser recebido em

ambos os efeitos, ou seja, no devolutivo e, simultaneamente, no suspensivo. Todavia, o mesmo dispositivo

autoriza, nas hipóteses de seus incisos, o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. É no inciso V, do

referido artigo que se encontra o caso sub judice.

4 - Uma vez que a apelação interposta contra a sentença que os julga os embargos improcedentes ou os rejeita

liminarmente, tem efeito tão-somente devolutivo, podendo ocorrer a execução provisória do julgado. É o disposto

no art.520, V, combinado com o art. 587, ambos do Código de Processo Civil. Neste último, a previsão é de que,

fundada a execução em título extrajudicial, será definitiva a execução. Súmula 317 do STJ.

6 - Dispõe o Art. 558, CPC, que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,

adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa

resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

7 - In casu, a agravante não logrou êxito em comprovar a lesão grave e de difícil reparação a que submeteria com

o prosseguimento da execução fiscal, limitando-se a defender a relevância da argumentação expendida nos

embargos.

8 - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027567-

2014.03.00.027244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : SP111399 ROGERIO PIRES DA SILVA e outro

SUCEDIDO : BRANCO DOW COMPOSTOS DE ENGENHARIA S/A

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00048447620054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO DIRETA - APRECIAÇÃO E NÃO

ACOLHIMENTO DA ALEGAÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS

REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.A alegação de prescrição material - direta - do crédito tributário exequendo foi apreciada e afastada nos

seguintes termos: "Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data

do vencimento. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo

prescricional. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento. Não notícia , nos autos, da data de entrega

da declaração, mas o tributo venceu em 30/11/1992. A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de

que, proposta a execução fiscal - na hipótese 2/6/1997 (fl. 17) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a

incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para

interrupção do prazo prescricional. Não se operou a prescrição do crédito exequendo, posto que, entre o

vencimento do tributo (30/11/1992) e a propositura da execução fiscal (2/6/1997), não decorreu o prazo

prescricional".

3.Da mesma forma, apreciada a alegação de prescrição intercorrente também rejeitada: "Quanto à alegada

prescrição intercorrente, cediço que as execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado,

assim, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada no andamento da execução

fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes.

Conforme disposto no § 4° do art. 40 da LEF, poderá o Juízo, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e

decretá-la de imediato, se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina

o arquivamento. No caso, o arquivamento foi determinado em 30/6/2003 (fl. 44), decisão da qual tomou ciência

da exequente em 5/8/2003 (fl. 44) e os autos foram desarquivados em 24/7/2007 (fl. 44/v), em razão do pedido de

cota fazendária (fl. 46). Não há que se falar em prescrição intercorrente, posto que não decorrido prazo superior

a cinco anos entre o arquivamento do feito (2003) e seu desarquivamento (2007). Não há como considerar a data

do primeiro pedido da exequente (fl. 41), em 26/11/2001, posto que, embora requerido, o pleito nunca foi deferido

pelo Juízo de origem (fl. 42), da mesma forma que não pode ser adotada a data do segundo pedido da exequente,

porquanto prevê o art. 40, § 4º, Lei nº 6.830/80 "se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato", não devendo ser considerado, portanto o pedido, mas seu deferimento,

que, caso, ocorreu em 30/6/2003."

4.A denominada pela embargante de "prescrição direta", constada entre a data da distribuição e a citação válida

não tem fundamento legal.

5.Como fundamentado anteriormente, segundo entendimento da Terceira Turma , antes da vigência da LC nº

118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se suficiente o

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, bem como restou afastada a alegada presriçao

intercorrente.

6.Embargos de declaração rejeitados.

2014.03.00.027567-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/112

INTERESSADO : RICARDO JOSE VILLACA PUGLIESI

ADVOGADO : SP232581 ALBERTO OLIVEIRA NETO

EMBARGANTE : TECNOMARKET REPRESENTACOES S/C LTDA e outro

ADVOGADO : SP232581 ALBERTO OLIVEIRA NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00012478119978260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030233-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À

EXECUÇÃO. ARTIGO 185, CTN. LC 118/2005. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E ESCRITURA DE

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Na vigência da LC 118/2005, que deu nova redação ao artigo 185, CTN, "Presume-se fraudulenta a alienação

ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por

crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa".

2. Não tem respaldo legal a interpretação de que somente no dia posterior à inscrição é que a alienação ou

oneração tornar-se-ia presumidamente fraudulenta, já que a norma é eficaz desde o momento em que ocorrida a

inscrição em dívida ativa.

3. A mera concomitância de datas já é suficiente para estabelecer a presunção legal de fraude na alienação ou

oneração patrimonial, sendo que, no caso, conforme demonstrado nos autos, a escritura de compra e venda do

bem imóvel foi lavrada na mesma data da inscrição em dívida ativa (f. 48 e 10), a resultar na possibilidade legal

de declaração de alienação presumidamente fraudulenta.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, vencido o relator, que lhe

negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Relator para o acórdão

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030441-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.030233-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : HENRIQUE YUGO KAWAOKU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103654220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.03.00.030441-1/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD.

ARTIGOS 655-A, 612, 620, 649, CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. A validade da penhora de ativos financeiros é amplamente reconhecida pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a partir da Lei 11.382/2006, que alterou a redação do artigo 655-A, CPC, não se cogitando de

ofensa ao artigo 620, CPC, já que a execução fiscal processa-se, igualmente, no interesse do credor, a teor do

artigo 612, CPC.

2. No caso dos autos, a penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei 11.382/2006, após a citação da

executada, não se cogitando da impenhorabilidade do artigo 649, IV, CPC, já que os valores não representam

verbas de natureza salarial, mas receita financeira da empresa.

3. Ainda que se pudesse cogitar da destinação, como fator válido a tornar impenhoráveis tais valores, não restou

provado, tal como exigido pelo artigo 655-A, § 2º, CPC, que, de fato, os valores seriam destinados ao pagamento

de salário ou gratificação natalina, não bastando, para tanto, mera planilha unilateral feita pelo interessado.

4. As demais alegações, não deduzidas no Juízo agravado, devem ser discutidas na origem, sob pena de supressão

de instância.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, vencido o relator, que

lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Relator para o acórdão

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030620-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BR MOTORSPORT COM/ DE MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00181928320148260068 A Vr BARUERI/SP

2014.03.00.030620-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CONDESO COM/ DE CARNES S/A

ADVOGADO : SP272099 GUILHERME FRONER CAVALCANTE BRAGA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : CLAUDIO SERGIO SIQUEIRA TOLEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06070482819984036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

NULIDADE DA CDA - NÃO COMPROVAÇÃO -ART. 2º, § 5º, LEI 6.830/80 - ART. 202, CTN -

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO AFASTADA - OFENSA AO CONTRADITÓRIO OU

AMPLA DEFESA- INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória .

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.No caso, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios

previstos nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de

liquidez e certeza, somente ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo

único, da LEF, não produzida na espécie.

5.Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da

Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer

outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. Destarte, não há ofensa ao direito ao

contraditório ou ampla defesa.

6.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030812-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - MULTA IMPOSTA PELO IPEM-MT -

EXCLUSÃO DO CADIN - UNIÃO FEDERAL - PARTE ILEGÍTIMA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA

FEDERAL DE MATO GROSSO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL-FUNCIONAL- QUESTÃO DE ORDEM

PÚBLICA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA- RECURSO IMPROVIDO.

1.Cumpre ressaltar, de início, que a ação anulatória de auto de infração foi proposta do IPEN/MT e da UNIÃO

FEDERAL, na Subseção Judiciária de São Paulo.

2014.03.00.030812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MEMPHIS S/A INDL/

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO IPEM MT

ADVOGADO : MT006397 AECIO BENEDITO ORMOND

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157665320134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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2.A agravante, por sua vez, pugna pela reforma da decisão agravada, para que a UNIÃO FEDERAL seja

reincluída na lide e, consequentemente, seja mantida a demanda na Justiça Federal de São Paulo.

3.Discute-se, portanto, no presente recurso: (i) a manutenção da União Federal no polo passivo da lide e (ii) a

manutenção do processamento do feito perante a Subseção Judiciária de São Paulo, sendo que, na hipótese, a

segunda não é consequência da primeira.

4.Quanto ao CADIN, as inclusões de nomes no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público

federal é feita pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta (art. 2º, I, Lei nº

10.522/02), embora sejam tais informações administradas pelo Banco Central do Brasil.

5.A UNIÃO FEDERAL não é responsável pela administração do CADIN e, tampouco foi responsável pela

inscrição, no caso, não sendo parte legítima para compor o polo passivo da mencionada ação, restando irretocável

a decisão impugnada.

6.Quanto à remessa dos autos à Subseção Judiciária Federal do Mato Grosso, o Supremo Tribunal Federal

decidiu, nos autos do RE 627709 / DF, repercussão geral, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski,

publicado em 29/10/2014,que a regra disposta no art. 109, § 2º, CF aplica-se também às autarquias federais

7. No caso, os fatos ocorridos e impugnados na ação originária ocorreram em Mato Grosso e a autora, como bem

ressaltado pelo Juízo de origem, tem sede no Rio Grande do Sul (fls. 37, 65, entre outras), além de que a autuação

impugnada nos autos, imposta pela autarquia do Estado do Mato Grosso, não se refere a filial situada em São

Paulo.

8.A hipótese, portanto, caracteriza-se como competência de juízo, funcional horizontal ou, ainda, territorial-

funcional, que, neste caso, assume natureza absoluta, tendo em vista as leis de organização judiciária, envolvendo

matéria de ordem pública, declinável, desta forma, de ofício.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031040-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - ART. 135, III, CTN - INGRESSO NO

2014.03.00.031040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IVONE BRANDAO DE ANDRADE

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ENEX TEX CONFECCOES E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros

: HOE JA BAEK

: SEONG UK KIM

: HYO SUB AN

: CHOONG JA CHOI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00143674920044036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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QUADRO SOCIETÁRIO EM PERÍODO POSTERIOR AO FATO GERADOR DO TRIBUTO COBRADO -

EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM HONORÁRIOS - CABIMENTO -

RECURSO PROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.No caso, compulsando os autos, verifica-se que a agravante alegou, em suma, que teve seus documentos

roubados em 21/8/2005, conforme Boletim de Ocorrência e que fraudulenta a alteração contratual que a incluiu na

sociedade executada ocorreu em 3/4/2006. Nesse passo, escorreito o posicionamento do MM Juízo de origem

segundo o qual a questão arguida não é aferível na estreita via da exceção de pré-executividade, na medida em que

necessária dilação probatória.

5.Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os

sócios -gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é

localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os

seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

6.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

7.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

8.Necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática

de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre

eles - no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III,

CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

9.Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram entre 2000 e 2001 e, segundo a ficha cadastral

da JUCESP (fls. 67/70), a agravante ingressou no quadro societário da empresa executada em 3/4/2006, não

podendo ser responsabilizada, nos termos do art. 135, III, CTN, pelo crédito exequendo, conforme entendimento

supra.

10.Os fatos ocorreram já na vigência do Novo Código Civil, não sendo aplicável, portanto as disposições do

Decreto nº 3.708/19 e que, por se tratar de débito tributário, evidente a incidência do quanto disciplinado no

Código Tributário Nacional.

11.Prejudicada, pois, a alegação de prescrição dos créditos tributários em cobro.

12.No que tange à condenação em honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ainda

que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo em relação a ela e, portanto, ensejando a condenação.

13.Cabível a condenação em honorários advocatícios, posto que oacolhimentodaexceçãode pré-executividade para

excluir a excipiente do pólo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo, assim, a

condenação emhonoráriosadvocatícios, em observância ao princípio da sucumbência previsto no artigo 20, do

CPC, e ao princípio da causalidade.

14.Considerando o valor da execução fiscal (R$ 54.209,90 em 29/12/2003 - fl. 23), fixo os honorários

sucumbenciais em R$ 2.500,00, corrigidos monetariamente, tendo em vista que defesa da agravante foi feita

mediante mera petição (exceção de pré-executividade).

15.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000016-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLATÓRIA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA -

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NO BOJO DA SENTENÇA - ART. 520, VII, CPC - RECEBIMENTO DA

APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 558, CPC - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - 

1.Compulsando os autos, verifica-se que a sentença proferida (fls. 80/82), que antecipou a tutela requerida e

julgou procedente o pedido do autor, em relação ao ora agravante, para anular a jornada laboral de 40 horas

semanais, prevista para o terapeuta ocupacional, constante no Anexo I - Quadro de Cargos do Edital de Concurso

Público da Prefeitura de Jales nº 01/2011, bem como garantis aos aprovados e empossados a observância da carga

horária de 30 horas semanais, de acordo com a Lei nº 8.856/94, sem redução da remuneração prevista no

mencionado edital. Portanto, que o Juízo sentenciante antecipou a tutela, no bojo da própria sentença.

2.Nessa hipótese (antecipação da tutela no bojo da sentença ), a jurisprudência entende que se aplica a exceção do

art. 520, VII, CPC, visando à executividade da tutela de urgência deferida. Destarte, impõe-se o recebimento da

apelação da ora agravante somente no efeito devolutivo .

3.Ausentes os requisitos previstos no art. 558, CPC, a autorizar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, posto

que, consoante jurisprudência, a carga horária dos profissionais em comento deve obedecer os ditames legais.

4.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35527/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005857-51.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2015.03.00.000016-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JALES SP

ADVOGADO : SP238681 MÁRCIO ARJOL DOMINGUES e outro

AGRAVADO(A) :
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
3A REGIAO CREFITO

ADVOGADO : SP195660 ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00014538320114036124 1 Vr JALES/SP

96.03.042502-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FERREIRA E MENINI LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado da sessão de 27 de novembro de 2014, intimem-se as partes de que o julgamento do

feito se dará na sessão de 23 de abril de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003466-37.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do mesmo

se dará na sessão de 23 de abril de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0584438-63.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.05857-8 2 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.14.003466-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BACKER S/A

ADVOGADO : SP176688 DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2004.03.99.023794-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NOVO ESPACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP091052 TERCILIA DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.84438-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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Tratando-se de feito adiado pelo Juiz convocado Silva Neto intimem-se as partes de que o julgamento do mesmo

se dará na sessão de 23 de abril de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034129-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do mesmo

se dará na sessão de 23 de abril de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35521/2015 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006898-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 239/241. Tendo em vista que o processo principal encontra-se conclusos a esta Relatora, é de se Reconsiderar

em parte a decisão de fl. 236 quanto à determinação de juntada de cópia integral dos autos do processo principal

2010.03.99.034129-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JAKKO TECNICA E INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP158612 SERGIO LUIZ VENDRAMINI FLEURY FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 02.00.00339-5 A Vr DIADEMA/SP

2015.03.00.006898-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : SP208395 JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO e outro

REQUERIDO(A) : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

No. ORIG. : 00178342020064036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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de n. 0017834-20.2006.4.03.6100, sendo suficiente a ordem para que sejam apensados a estes autos, em endosso à

economia e celeridade. Fica mantida a determinação de pagamento do preparo no prazo da publicação da decisão

236.

Intime-se, à subsecretaria para o apensamento e, juntado o comprovante do preparo, tornem conclusos para

apreciação do pedido de liminar.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13262/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038649-

97.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REITERADOS. VÍCIOS

INEXISTENTES. PRETENSÃO DE REABRIR DISCUSSÃO SUPERADA. ADVERTÊNCIA QUANTO À

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS

REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Ainda que admissível, em tese, a oposição de embargos de declaração contra acórdão que rejeita o declaratório

anterior, oposto contra acórdão que não conheceu do recurso adesivo, os segundos embargos somente podem

versar sobre eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão existentes no julgamento dos primeiros

embargos e não apontar vícios no julgamento do recurso adesivo.

- Consigno uma vez mais, que o julgamento proferido por esta Quarta Turma na sessão de 13/11/2014 (fls.

410/416), observou rigorosamente os limites definidos pelo C. Superior Tribunal quando do julgamento do

Recurso Especial nº 1.307.276/SP, que assim dispôs: "Assim, ante tudo quanto exposto, CONHEÇO do

RECURSO ESPECIAL para DAR PARCIAL PROVIMENTO à insurgência a fim de determinar o retorno dos

autos às vias ordinárias para que se manifeste acerca das alegações expostas no recurso adesivo. Prejudicada a

análise das demais questões" (fl. 401).

- Incabível, pois a pretensão da embargante de integração do julgado, uma vez que o não conhecimento do recurso

adesivo tornou preclusas todas as demais questões.

- Fica evidente a intensão da embargante de reabrir discussão já superada, razão pela qual advirto-a que o intuito

92.03.082872-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

NOME ANTERIOR : BRASTEMP S/A

ADVOGADO : SP158461 CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO

No. ORIG. : 90.00.38649-7 10 Vr SAO PAULO/SP
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procrastinatório do feito atrai a aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003715-77.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL.

REGIME MILITAR. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA, PRISÃO E TORTURA. LEGITIMIDADE DA UNIÃO.

IMPRESCRIBILIDADE DE PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE VIOLAÇÃO DE

DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS DURANTE O PERÍODO DA DITADURA MILITAR. QUANTUM

FIXADO MODERADAMENTE. JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO

PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO ADESIVO PROVIDO.

- A União é parte legítima para compor o polo passivo das ações que visem a reparação de danos causados no

período de exceção, pois, nestes casos, a repressão ocorria em âmbito nacional e os Estados-Membros atuavam à

época como longa manus do governo federal.

- São imprescritíveis as ações de reparação de dano ajuizadas em decorrência de perseguição, tortura e prisão, por

motivos políticos, durante o Regime Militar. O fundamento desse entendimento está na circunstância de que a

tortura representa violação direta à dignidade humana, a qual, como direito humano que é, tem as características

de ser inata, universal, absoluta, inalienável e imprescritível.

- A responsabilidade civil do Estado é decorrente da existência de três caracteres interligados: ato ilícito praticado

por seus agentes, dano ao particular e nexo de causalidade. Tal responsabilidade é objetiva, portanto prescinde de

dolo ou culpa. No caso de dano moral, os atos estatais devem atingir os direitos da personalidade.

- No caso dos autos, estão presentes todos os requisitos caracterizadores da responsabilidade civil da União pelos

danos morais sofridos pelo autor.

- De acordo com o E. Superior Tribunal de Justiça o quantum deve ser arbitrado de forma que a composição do

dano seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplaridade e solidariedade. Precedentes daquele

Tribunal destacam que a indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação sofridas pela vítima, haja

vista serem valores inapreciáveis. Entretanto, isto não impede que se fixe um valor compensatório, com o intuito

de suavizar o respectivo dano. Diante de tais preceitos, entendo razoável o montante fixado na r. sentença.

- Juros moratórios, observado o termo inicial e os percentuais fixados na sentença, devem, a partir de 30/06/2009,

data da entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, ser calculados com juros base no índice oficial de juros aplicados

à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, consoante posicionamento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça.

1999.61.07.003715-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : EUCLIDES GARCIA PAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP129569 LUCIANO CHAVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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- Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. Recurso adesivo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União e

dou provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003670-14.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. CONTESTAÇÃO TEMPESTIVA. AGÊNCIA NACIONAL DE

DEFESA SANITÁRIA. PODER DE POLÍCIA. INFRAÇÃO SANITÁRIA. EMBARCAÇÃO

ESTRANGEIRA. AGENTE MARÍTIMO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

- Não há de se falar da intempestividade da contestação. A ré ANVISA foi citada em 21/06/2004 e sua defesa veio

aos autos em 18/08/2004; logo, tempestiva a defesa, razão pela qual afasto a preliminar aventada.

- O agente marítimo tem responsabilidade objetiva sobre todos os aspectos do desembaraço aduaneiro, mas não

tem responsabilidade objetiva sobre eventuais infrações sanitárias. Quem tem responsabilidade sanitária, que é

objetiva, é o armador, representado pelo capitão do navio.

- Improcedente a imputação do agente marítimo ITAMARATI AGENCIAMENTO E FRETAMENTOS

MARÍTIMOS LTDA. por infrações sanitárias as quais não deu causa, ou seja, de responsabilidade do armador,

pessoa jurídica com o efetivo poder de gestão sobre a embarcação, representada pelo capitão do navio.

- Relevante destacar, a publicação constante da cópia do Diário Oficial da União datado de 28/10/2011 (pg. 58),

acostado a fls. 563 dos autos, pelo qual a Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos

Aufandegários declara: "a nulidade insubsistência dos autos de infração...e determinar o conseqüente

arquivamento dos respectivos processos administrativos sanitário, em acatamento à Cota CAJUD Nº 049/2011 -

PROCR/ANVISA que sugere sua anulação com supedâneo na Súmula 50 da AGU, segundo o qual "não se atribui

ao agente marítimo a responsabilidade por infrações sanitárias ou administrativas praticadas no interior das

embarcações"...."

- Condenação da ré ANVISA, sucumbente, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com fulcro no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

- Apelação autoral provida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2001.61.04.003670-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E AFRETAMENTOS MARITIMOS LTDA

ADVOGADO : SP105977 MARIA JOSE ANIELO MAZZEO e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009589-59.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. NULIDADE

DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32

DA LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CABIMENTO DA

COBRANÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Considerando o decidido pela E. Órgão Especial desta Corte, no Conflito de Competência nº 0009996-

46.2013.4.03.0000/SP, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese de que a constitucionalidade e

legitimidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei nº 9.656/98 insere-se no âmbito de competência das

Turmas da 2ª Seção desta Corte.

- Em matéria tributária é firme o entendimento do C. STJ, no sentido de ser admissível o ajuizamento de medida

cautelar para suspender a exigibilidade de crédito e obstar a atuação da Administração, a fim de garantir o

resultado prático do provimento jurisdicional a ser postulado na ação principal. Inobstante diversa a natureza

jurídica da exação em tela (indenizatória e não tributária), há de ser aplicar também na hipótese.

- A pretensão deduzida na presente medida cautelar, embora guarde estreita relação com o pedido a ser veiculado

na ação principal (declaratória ou anulatória), com ele não se confunde, dado que não visa satisfazê-lo desde logo

ou exaurir o direito material a ser ali discutido, mas apenas garantir os efeitos práticos da decisão cognitiva

definitiva.

- Configurada a adequação da via eleita, deve ser anulada a decisão de primeiro grau de jurisdição que o extinguiu

sem resolução de mérito.

- O prazo para a propositura da ação principal (art. 806 do CPC) inicia-se a partir da efetivação da medida

cautelar, o que não ocorreu nos autos.

- O feito encontra-se em condições de imediato julgamento, razão pela qual, com fulcro no artigo 515, § 3º, do

Estatuto Processual Civil, passo à análise do mérito da demanda.

- Ausente na espécie do requisito consubstanciado no "fumus boni iuris". O STF, no bojo da ADI 1931, em

medida liminar, declarou a constitucionalidade de referida cobrança, pelo que se encontra o Judiciário vinculado a

tal decisão. Assim, não é possível o acolhimento das alegações que dizem respeito à eventual afronta à

universalidade do fornecimento da saúde pelo Estado.

- O ressarcimento instituído pela lei supra transcrita não se enquadra no conceito de tributo, traçado pelo art. 3º do

CTN, não se caracterizando como imposto, taxa ou mesmo contribuição. Dessa forma, não são aplicáveis os

princípios constitucionais relativos ao Sistema Nacional Tributário, sendo plenamente possível que a lei delegue à

ré a regulamentação da forma de aferição dos valores a serem ressarcidos.

- No âmbito do regime jurídico de Direito Público, como definido pelo E. STF, o ressarcimento em questão possui

natureza indenizatória, sendo perfeitamente cabível sua regulamentação nos termos do artigo 32 da Lei 9.656/98.

- Medida que atende ao princípio da razoabilidade, uma vez que transfere às operadoras do plano de saúde as

despesas médicas que as instituições conveniadas com o SUS despenderam.

- Tal medida não significa que os beneficiários de planos de saúde abriram mão de seu direito constitucional, pois

não houve por parte do Estado descumprimento de seu dever, já que o serviço médico foi devidamente prestado.

Essa sistemática encontra-se em conformidade com a Carta Constitucional, mormente no tocante ao princípio da

solidariedade que vige no Sistema da Seguridade Social do qual a Saúde é parte integrante, na medida em que visa

à distribuição e repasse dos encargos despendidos pelo Estado às empresas operadoras de planos de saúde, as

quais cabia tal despesa.

- A Lei 9.656/98 estabeleceu os parâmetros máximo e mínimo para a cobrança do ressarcimento em questão,

cabendo, mais uma vez, lembrar que se trata de relação regulamentada pelas normas de Direito Público e não de

Direito Privado. Não há qualquer ilegalidade na delegação à norma infraconstitucional da forma de obtenção dos

2002.61.00.009589-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : SP043319 JUSTINIANO PROENCA e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro
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valores em questão, desde que os parâmetros da norma legal sejam fielmente obedecidos, o que é realizado pela

forma atual de cobrança.

- Não se constata nos autos qualquer ofensa ao devido processo legal e ao princípio do contraditório e à ampla

defesa, não tendo os fatos alegados na inicial e não comprovados o condão de caracterizá-la, quanto menos a

simples circunstância de haver comunicação disponibilizada pela requerida em seu site eletrônico.

- Por fim, em sendo o resultado desfavorável à requerente, é de ser mantida a sua condenação ao pagamento da

verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 341/342), eis que em consonância com o

disposto no §4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

- Apelação da autora parcialmente provida, para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código

de Processo Civil, julgar improcedente o pedido cautelar.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para anular a r. sentença e,

com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido cautelar, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015539-

78.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO

ESTADO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. AÇÃO DE REGRESSO CONTRA O AGENTE

PÚBLICO. ATUAÇAO COM NEGLIGÊNCIA. EXPRESSÕES QUE OBJETIVAMENTE OFENDEM A

HONRA. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA CARACTERIZADA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA - EFEITOS INFRIGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

NOTAS TAQUIGRÁFICAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL.

1. O acórdão não incorreu em omissão, contradição e obscuridade, ante o adequado tratamento das questões

trazidas.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Absurda a alegação de que os fundamentos do julgamento são secretos e não foram revelados, não se sabe bem

qual razão, caracterizando abuso do exercício profissional do representante do embargante.

4. Não há vedação legal quanto à possibilidade de ratificação pelo Relator do bem lançado Voto da lavra do e.

Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, de fls. 630/637v, circunstância que expressamente constou à fl. 650v.

5. A afirmação de que não cabe a condenação da União Federal ao pagamento de indenização por danos morais

pautado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do § 6º do artigo 37 da CF, não guarda relevância,

pois não cabe ao intérprete restringir direito onde o constituinte não o fez.

2004.61.00.015539-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS BRESSER GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP105464 PAULA ANDREA FORGIONI

: SP206753 GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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6. A jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal admite a possibilidade de condenação em danos morais

na hipótese de responsabilidade objetiva do Estado (ARE 723824 AgR/RJ, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira

Turma, j. 17/09/2013, DJe-197 DIVULG 04-10-2013 PUBLIC 07-10-2013).

7. A questão da culpa do réu sequer foi debatida no processo originário diante dos limites objetivos do pedido e da

causa de pedir, limitando-se o autor a requerer a condenação da União ao pagamento de indenização por danos

morais fundada na responsabilidade objetiva do Estado.

8. A alegada falta de fundamentação a justificar a aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC, deixando de franquear ao

réu a produção de provas não se sustenta, na medida em que os fatos estão devidamente delineados nos autos, e o

réu sequer negou a autoria das manifestações veiculadas na imprensa escrita contra a pessoa do magistrado.

9. Manifesta a incompatibilidade da conduta do réu, ora embargante, cujas críticas excederam o nível do aceitável,

ofendendo diretamente a honra do magistrado prolator da decisão contrária aos interesses do Órgão Público

Federal chefiado pelo réu.

10. O provimento da apelação da União não implica em juízo de valor acerca da r. sentença proferida na ação

indenizatória originária, em nada interferindo na fundamentação do decreto de procedência da presente ação de

regresso, tratando-se de postura meramente protelatória do embargante.

11. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

12. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023904-87.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INAPTIDÃO PARA O CARGO DE PAPILOSCOPISTA DA

POLÍCIA FEDERAL.

O concurso público nacional para provimento do cargo de Papiloscopista Policial Federal obedece às disposições

constitucionais e às demais regras expressamente previstas no corpo do edital, destacando-se a IN nº 002/2004-

DGP/DFP que, em seu art. 7°, I, "i", veda o ingresso dos portadores de hepatopatia. 

Os documentos acostados aos autos dão conta que o impetrante é portador do vírus da hepatite "C" e que se

encontrava, em 2005, em grau leve de inflamação (A1F1).

O serviço público tem de pautar o acesso constitucionalmente previsto aos cidadãos com higidez física compatível

com o cargo almejado. Caso contrário, um cipoal de licenças médicas intermináveis afetariam por completo o

orçamento do órgão e a prestação do serviço público.

Além de subverter a verdade estampada nos autos, o impetrante procurou beneficiar-se de exame em sentido

contrário ao obtido em São Paulo e então tomou posse através de procuração outorgada à sua esposa, com exame

refeito no Estado do Rio de Janeiro, o que retira o caráter de boa-fé e a não ciência de seu verdadeiro estado de

saúde.

Apelação da União Federal e remessa oficial providos.

2005.61.00.023904-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : RENATO TORIKAI

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001932-43.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIROS. UNIÃO FEDERAL. CRÉDITOS VINCENDOS DA RFFSA JUNTO À FCA -

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A. VALORES PENHORADOS PELO JUÍZO ESTADUAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NEGADO PROVIMENTO A APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL - TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CASA BRANCA.

- Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA

(constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para exploração de serviços públicos de transporte

ferroviário, de competência da União) foi extinta em 22 de janeiro de 2007 e sucedida pela União. Recurso

Extraordinário nº 599176/PR, a União responderá pelo débito tributário da extinta RFFSA, sendo inaplicável a

imunidade tributária.

-O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela qual

a imunidade não se aplica ao caso concreto.

-Invertido os ônus da sucumbência, condenada a União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com base na aplicação subsidiária do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, outrossim, levado em conta o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de tramitação do feito e o

valor da execução fiscal.

-Negado provimento à apelação da União Federal e dado provimento à remessa oficial, tida por interposta e à

apelação da Prefeitura Municipal de Casa Branca, para reformar a r. sentença a quo, julgar improcedentes os

embargos ora questionados, condenar a embargante ao pagamento da verba honorária de sucumbência fixada em

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem assim determinar, após o trânsito em julgado, a liberação da penhora em favor

da Prefeitura Municipal de Casa Branca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar provimento

à remessa oficial, tida por interposta e à apelação da Prefeitura Municipal de Casa Branca, para reformar a r.

sentença a quo, julgar improcedentes os embargos ora questionados, condenar a embargante ao pagamento da

verba honorária de sucumbência fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem assim determinar, após o trânsito

em julgado, a liberação da penhora em favor da Prefeitura Municipal de Casa Branca, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal André Nabarrete

2006.61.27.001932-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MUNICIPIO DE CASA BRANCA/SP

ADVOGADO : SP241060 MATHEUS DE REZENDE ALVARENGA

: SP132382 JOSE RODRIGUES CARVALHEIRO NETO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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acompanhou a Relatora por fundamentos diversos. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069485-73.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE DOS EMBARGOS.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

Ante o entendimento assentado perante o E. Superior Tribunal de Justiça de que a inclusão dos expurgos

inflacionários em sede de execução de sentença não ofende o instituto da coisa julgada ou da preclusão, quando

não fixado critério de correção monetária distinto pela decisão exequenda, não há falar-se em violação aos artigos

467, 468, 473 e 474 do CPC.

No que toca à ausência de valor certo, ressalte-se que não há necessidade de prévia liquidação da sentença, na

hipótese em que ela indica todos os elementos necessários para que a parte encontre, mediante cálculo próprio, o

valor da condenação.

A norma do art. 459, parágrafo único, do CPC, seria passível de invocação apenas na hipótese de se pretender

reformar sentença ilíquida, proferida na ação de conhecimento no qual se tivesse formulado pedido líquido, o que

não é a tratada nos autos.

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja alterar o julgado, em manifesto caráter

infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a

suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em decisão,

sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014161-70.2007.4.03.6104/SP

2007.03.99.007022-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.733/733vº

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Chavantes SP e outro

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

No. ORIG. : 00.00.69485-1 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Vicente /SP, se resume à argumentação da

inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente

ao exercício de 2005, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 2005.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

1.000,00 -, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014162-55.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.04.014161-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00141617020074036104 7 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.014162-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00141625520074036104 7 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Vicente /SP, se resume à argumentação da

inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente

aos exercícios de 2003 e 2004, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal

S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

aos exercícios de 2003 e 2004.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

1.000,00 -, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014163-40.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Vicente /SP, se resume à argumentação da

inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente

aos exercícios de 1999 a 2002, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal

2007.61.04.014163-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00141634020074036104 7 Vr SANTOS/SP
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S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

aos exercícios de 1999 a 2002.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

1.000,00 -, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004335-66.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

- Na hipótese, o v. acórdão tratou da matéria devolvida a esta C. Corte em sede de apelação, é dizer, a indevida

aplicação de juros de mora, sobre os cálculos elaborados com base no valor do salário mínimo da época da

elaboração; e da exclusão da base de cálculo dos honorários advocatícios da verba destinada ao tratamento

psicoterápico. A redução de juros de mora decorrente da aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação

conferida pela Lei nº 11.960/2009, não foi formulada no apelo.

- Por sua vez, os cálculos da Contadoria estão em consonância com o contéudo já fixado na decisão transitada em

julgado, de sorte que qualquer alteração, nesta fase processual, afrontaria o princípio da imutabilidade da coisa

julgada.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

2007.61.21.004335-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WAGNER EUGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP221441 ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00043356620074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535 do CPC.

- Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

- O acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelos embargantes, inexistindo nele, pois, qualquer

contradição, obscuridade ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011431-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ANULATÓRIA - PRETENDIDA A ANULAÇÃO DE MULTA IMPOSTA PELA SECRETARIA DE

DIREITO ECONÔMICO EM VIRTUDE DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS CONSUMERISTAS - HIPÓTESE EM

QUE A PARTE APELANTE, GRANDE FABRICANTE DE SALGADINHOS, ALTEROU O PESO PADRÃO

DE SEUS PRODUTOS SEM COMUNICAR DE FORMA CLARA / OSTENSIVA, AO PÚBLICO

CONSUMIDOR, DITA ALTERAÇÃO - VÍCIO DE INFORMAÇÃO COMPROVADO - MULTA

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

1. Oriundo da ordem constitucional o direito de proteção ao consumidor, a necessariamente conviver com a livre

iniciativa capitalista, vez que ambos repousantes no art. 170 da Lei Maior, respectivamente em seus incisos IV e

V, na espécie se constata que, efetuada a imposição de pena à parte apelante, esta se põe sem razão, em seus

ímpetos pelo afastamento da multa aplicada.

2. Firmado o direito consumerista à adequada informação sobre as características do bem em negócio, máxime em

se considerando a irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão ao recorrente, ao

invocar tais argumentos.

3. O Processo Administrativo n. 08012.00615/2002-89 foi instaurado a partir de denúncia encaminhada pelo

Ministério Público do Estado de Santa Catarina (fls. 56/57), segundo a qual a parte demandante teria reduzido a

quantidade de seus produtos ("Doritos" de 86g para 66g; "Pingo d'ouro" de 100g para 90g"; "Stiksy" de 100g para

90g; "Fandangos" de 200g para 170g e de 100g para 84g; "Cheetos" de 160g para 140g e de 80g para 70g; e o

"Cheetos Requeijão" de 90g para 80g), sem a devida informação ao consumidor.

4. A denúncia, regularmente processada, culminou com a imposição da multa ora combatida, nos termos da r.

decisão administrativa de fls. 93/98, da qual se destacam os seguintes excertos :"(...) No caso em tela, a redução

da quantidade dos "Salgadinhos Elma Chips", sem a devida informação aos consumidores, configura-se como

2008.61.00.011431-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP155155 ALFREDO DIVANI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00114316420084036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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uma ofensa ao princípio citado acima [da boa-fé], além de uma violação ao princípio da transparência, sendo

desarrazoada a motivação da empresa no tocante à adequação as exigências do mercado. Constata-se, pois, uma

frustração à legítima expectativa dos consumidores acostumados a adquirir aqueles determinados produtos em

quantidade que melhor satisfaçam os mais variados segmentos ou necessidades de consumo. Com a alteração,

pouco significativa levada a efeito nas embalagens, com a manutenção das cores, ilustrações e dizeres, verifica-se

a inexistência de mensagem expressa acerca da redução quantitativa do produto. A simples indicação do novo

peso do produto, sem qualquer outra advertência expressa, não informa de maneira clara e ostensiva a alteração

efetuada, conforme se constata da análise dos presentes autos, não sendo assim respeitado o direito à informação

que é tratado pela lei consumerista tanto em sua sustentação principiológica, nos artigos 4º e 6º, como também no

artigo 31, que diz: "A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras,

precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço,

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e

segurança dos consumidores" (grifos nossos).Diante do artigo acima citado, é possível vislumbrar dois focos

principais da questão que foram desrespeitados pela ora representada. O primeiro deles versa sobre a falta de

ostensividade da informação, pois prover uma informação de forma ostensiva é informar o consumidor sem que

ele faça qualquer esforço para entender a mensagem. Assim é considerada apenas aquela que desobriga o

adquirente do produto, sempre que vai adquiri-lo, de estar atento às alterações do rótulo, cores, dizeres da

embalagem etc. Conforme já citada anteriormente, a simples indicação da nova quantidade, sem qualquer

advertência expressa, não informa de maneira clara e ostensiva a alteração. Além disso, a falta de ostensividade da

informação acarreta perda de parâmetros objetivos de comparação de produtos e a indução em erro do consumidor

a respeito da quantidade e seu preço real, já que a embalagem via de regra, é utilizada como espaço publicitário.

Ou seja, com tal conduta, são infringidos direitos básicos do consumidor e princípios gerais das relações de

consumo, além da incidência de publicidade enganosa por omissão. (...) Alega também a representada em sua

defesa que ao reduzir o peso do produto deixou de majorar o preço dos mesmos, mas esse argumento lançado não

pode prosperar, pois, na análise em tela, apresenta-se irrelevante o fato de "aumentar o preço e manter a

quantidade" ou "reduzir a quantidade e manter o preço", sendo indiferente o efetivo prejuízo econômico do

consumidor ou da coletividade de consumidores que adquirem o produto, pois o que tutela o presente processo

administrativo - pautado nos ditames do Código de Defesa do Consumidor - é o interesse difuso dos consumidores

que foram logrados pelo vício de informação. Cabe, também, combater o argumento da representada de que na

época da alteração inexistia "lei "strictu-sensu" que obrigasse a representada a informar as alterações nas

quantidades de seus produtos, ou seja, o dever de bem informar o consumidor somente teria surgido com a edição

da Portaria 81/2002 do Ministério da Justiça. Cumpre destacar que é de conhecimento de todos os operadores do

direito que uma portaria não cria nem gera obrigações, na realidade ela é um ato administrativo que tem um

caráter meramente regulamentador e indicativo de uma interpretação dada sobre determinada norma legal. No

caso em tela, a Portaria nº 81/2002 do Ministério da Justiça veio demonstrar qual a interpretação dada pela

Secretaria de Direito Econômico no tocante aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, principalmente no

que tange ao direito à informação descrito no artigo 31 do referido Codex. (...) Por conseguinte, considerando a

gravidade e a extensão da lesão causada a milhões de consumidores em todo o país, a vantagem auferida e a

condição econômica da empresa, nos termos do art. 57 da Lei 8.078/90, opino pela aplicação da pena de R$

106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais), conforme parâmetro já fixado pelo Sr. Secretário de Direito

Econômico em processo administrativo similar, adequando-o ao caso concreto e considerando o disposto nos

artigos 25, incisos II e III e 26, inciso VI, do Decreto 2.181/97, pois a prática infrativa perpetuou-se no tempo,

além de ter causado um dano a coletividade de consumidores. Sugere-se, ainda, que a representada deposite o

valor definitivo da multa em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, nos termos da Resolução CFDD nº

16, de 08 de março de 2005, consoante determina o artigo 29 do Decreto 2181/97."

5. De se frisar, inicialmente, que a multa imposta à parte demandante, ora recorrida, decorreu exclusivamente do

flagrado vício de informação, consubstanciado na deficiente comunicação, aos consumidores, de que os produtos,

antes listados, sofreram sensível redução de peso. Como visto, a pena aplicada pela Secretaria de Direito

Econômico não se fundou em qualquer prejuízo econômico porventura causado aos consumidores, aliás, nada

neste sentido é mencionado na Nota Técnica n. 690/2005, de fls. 635, revelando-se, assim, sem força a alegação

particular de correspondente redução de pesos / preços.

6. A prática do ilícito, constatada pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, sobressai límpida de

fls. 528/550, d'onde se vê, claramente, que a recorrente não reproduziu, nas embalagens em foco, mensagem

patente / explícita / manifesta acerca da redução de peso, tendo se cingido a gravar o novo volume do produto,

postura objetivamente insuficiente / insatisfatória, vez que incapaz de clarificar, aos consumidores,

presumidamente hipossuficientes, que os retratados alimentos se punham à venda em quantia inferior à usual. A

problemática exposta, por evidente, amplia-se após breve reflexão, notadamente a respeito do principal público

consumidor daqueles produtos, a saber, as crianças, cuja inexperiência, inerente à juvenilidade, a torna-as vítimas

facilmente ludibriáveis.

7. Também sem substrato a alegação de que o regramento específico (Portaria MJ n. 81/2002) sobreveio apenas
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em 2002, quando os fatos apurados ocorreram em meados de 2000, haja vista que a multa decorreu, antes, de

violação ao próprio Código Consumerista, que desde o ano de 1991 impõe que a oferta e apresentação de produtos

ocorram por meio de informações "claras" e "ostensivas", circunstância inobservada pela recorrente, no caso em

foco. Assim, pautado o CDC no primado da transparência, põe-se evidente que a alteração de padrão de

quantidade, consagradamente empregado pelo fabricante, deve ser comunicada aos consumidores de forma nítida,

de modo a não remanescer, nestes autos, qualquer traço de dúvida, o que pode ser extraído tão somente da

interpretação racional da Lei n. 8.078/1990, igualmente superior, aliás, a vulnerabilidade do difuso público

consumidor. (Precedente)

8. Suficientemente motivada a fixação da multa acima do mínimo legal, consoante as substanciais razões de fls.

97 e 98, destacando-se que, segundo a União, a parte recorrente possuí histórico na prática de maquiagem de

preços, fls. 660, item n. 21, razão pela qual deve esta ser mantida, no importe em que fixada.

9. Em tudo e por tudo, pois, sem sucesso o recurso de apelação, demonstrando-se de rigor seu improvimento,

escorreita que se configurou a r. sentença, em seus precisos termos. 

10. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005112-65.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176/PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de Campinas, se resume à argumentação da inocorrência da

imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente aos exercícios

de 2003 a 2006, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

aos exercícios de 2003 a 2006.

2008.61.05.005112-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

PROCURADOR : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor da execução - R$

74.785,44 -, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005129-04.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de Campinas/SP se resume à argumentação da inocorrência

da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente aos

exercícios de 2003 a 2006, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

aos exercícios de 2003 a 2006.

4. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00, considerando o valor da execução - R$ 71.516,39 -,

devidamente atualizados, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento firmado por

esta E. Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Agravo legal a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.05.005129-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     893/2336



 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005226-04.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de Campinas /SP, se resume à argumentação da inocorrência

da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente aos

exercícios de 2003/2006, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

aos exercícios de 2003/2006.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

23.037,87 -, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado por esta E. Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012025-63.2008.4.03.6105/SP

 

2008.61.05.005226-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2008.61.05.012025-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de Jundiaí/SP, no ponto específico, se resume à argumentação

da inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,

referente ao exercício de 2004, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal

S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 2004.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

685,11 -, devidamente atualizado, consoante o disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado por esta E. Turma julgadora.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010404-19.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP083517 IONE CAMACHO CAIUBY e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

2008.61.09.010404-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : SP216707 ANA CAROLINA FINELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00104041920084036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de Limeira, se resume à argumentação da inocorrência da

imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício de

2002, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 2002.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

1.000,00 -, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021037-64.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Paulo, se resume à argumentação da inocorrência da

imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício de

2006, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

2008.61.82.021037-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP093523 LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00210376420084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 2006.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor da execução - R$

16.553,83 -, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-80.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. TAXA DE COLETA DE

LIXO. IMPROVIMENTO MANTIDO.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de Santos/SP, no ponto específico, se resume à argumentação

da inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,

referente ao exercício de 2005, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal

S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 2005.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

1.000,00 -, devidamente atualizado, consoante o disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado por esta E. Turma julgadora.

2009.61.04.009461-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP269082 GILMAR VIEIRA DA COSTA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00094618020094036104 5 Vr SANTOS/SP
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5. Apelação do Município de Santos a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

6. Mantido o improvimento da apelação da União Federal quanto à cobrança da taxa de coleta de lixo, nos termos

do acórdão ora submetido ao juízo de retratação, consoante os fundamentos lá explicitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Municipalidade e manter o

improvimento da apelação da União Federal quanto à cobrança da taxa de coleta de lixo - consoante o teor do

acórdão ora submetido ao juízo de retratação, conforme os fundamentos lá explicitados -, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-29.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA. TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO

FATO GERADOR. RE 599.176/PR. JURISPRUDÊNCIA DO STF FIRMADA EM REPERCUSSÃO GERAL.

A questão posta em exame diz respeito à cobrança, por parte do Município de São Vicente, de Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, referente aos exercícios de 2003 e 2004, sobre imóvel pertencente à época dos fatos

geradores, à FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, empresa incorporada à RFFSA pelo Decreto nº 2.502, de

18.02.1998.

O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176/PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014, com repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica

o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), afastando jurisprudência firmada em sentido contrário.

Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA relativo aos

exercícios de 2003 e 2004.

Apelação provida, para que a execução fiscal tenha regular prosseguimento, condenando a embargante ao

pagamento de honorários advocatícios e custas processuais fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2009.61.09.005273-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Rio Claro SP

ADVOGADO : SP090238 JOSE CESAR PEDRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00052732920094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     898/2336



 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-13.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São João da Boa Vista/SP, no ponto específico, se resume

à argumentação da inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU, referente aos exercícios de 2005 a 2007, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à

Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

aos exercícios de 2005 a 2007.

4. Face à sucumbência mínima, nos termos do disposto no artigo 21, parágrafo único, do CPC, honorários devidos

pela União Federal, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$ 1.000,00 -, devidamente atualizado,

consoante os termos do disposto no artigo 20, §4º, da lei adjetiva, e seguindo entendimento firmado pela Turma

julgadora.

5. Agravo legal a que se dá parcial provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000883-88.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.27.002063-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP

ADVOGADO : SP172798 HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00020631320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.82.000883-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Paulo/SP, no ponto específico, se resume à

argumentação da inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano

- IPTU, referente ao exercício de 1984, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária

Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 1984.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - CR$

269.837,56, com posição originária em julho/1985 (R$ 299,47 em fevereiro/2015, com valores aproximados,

mediante cálculo efetuado em planilha eletrônica utilizando os critérios fixados no Manual de Cálculos da Justiça

Federal) -, devidamente atualizado, consoante o disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado por esta E. Turma julgadora.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014114-85.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00008838820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.014114-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00141148520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Paulo, se resume à argumentação da inocorrência da

imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente aos exercícios

de 2000 a 2003, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

aos exercícios de 2000 a 2003.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor da execução - R$ 2.728,48

-, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento firmado

pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018997-75.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Paulo/SP, se resume à argumentação da inocorrência

da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício

de 1981, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

2009.61.82.018997-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP182312 DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189977520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 1981.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em R$ 2.000,00, considerando o valor atribuído

à causa - R$ 22.051,36 -, devidamente atualizados, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo

entendimento firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027949-43.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Paulo, se resume à argumentação da inocorrência da

imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente aos exercícios

de 1999 e 2000, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

aos exercícios de 1999 e 2000.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor da execução - R$ 627,89 -,

devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento firmado pela

Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.82.027949-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP078796 JOSE RUBENS ANDRADE F RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00279494320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-91.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - AGÊNCIA BANCÁRIA - FUNCIONAMENTO SEM PLANO DE SEGURANÇA

APROVADO - AUTUAÇÃO (LICITAMENTE) ESCUDADA NOS ARTIGOS 1º E 7º DA LEI N. 7.102/83 C.C.

ARTIGO 133, II DA PORTARIA N. 387/06-DG/DPF - MULTA: LEGALIDADE - PRECEDENTES DESTA C.

CORTE - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

1. Não nega o polo recorrente a falta que lhe foi imputada, isto é, não ataca a parte autora, em seu apelo, o efetivo

cometimento da infração descrita no AIC n. 286/2006, trasladado a fls. 40 (funcionamento sem plano de

segurança aprovado), cingindo-se o debate devolvido em recurso exclusivamente à legalidade do referido Auto,

sob o prisma da licitude das normas que o subsidiaram.

2. Dispondo, dentre outros temas, sobre a segurança de estabelecimentos financeiros, dispõe a Lei n. 7.102/83 ser

vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro, onde haja guarda de valores ou movimentação

de numerário, que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo

Ministério da Justiça (art. 1º), disciplinando o seu art. 7º, caput e incisos I a III, que a inobservância às disposições

contidas na enfocada lei sujeita o infrator às penas de advertência, multa (de mil a vinte mil UFIRs) ou de

interdição do estabelecimento, de acordo com a gravidade da infração e levando-se em conta a reincidência e a

condição econômica do transgressor.

3. A Portaria n. 387/06-DG/DPF, em objetiva harmonia / consonância à Lei n. 7.102/83, estatuiu, em seu artigo

133, vigente à época dos fatos (dezembro/2006, fls. 40), ser punível, com a pena de interdição, o estabelecimento

financeiro que apresentar o plano de segurança após o vencimento do plano anterior, não obtiver a aprovação do

plano de segurança apresentado ou, por qualquer outro motivo, funcionar sem plano de segurança aprovado pela

Polícia Federal.

4. Se a Lei n. 7.102 claramente proíbe / veda o desempenho de atividades por instituição financeira - na qual haja

guarda de valores ou movimentação de numerário - sem plano de segurança aprovado, repousa claro / manifesto

que o funcionamento nestas condições constitui infração à norma, atraindo-se a aplicação de uma das penas

previstas em seu art. 7º. Por cristalino, não ofende a legalidade (ou, mesmo, a tipicidade) o detalhamento de

condutas por meio de Portaria. Insista-se, a Portaria n. 387/06-DG/DPF não desbordou, de qualquer forma, de sua

função estritamente regulamentadora, máxime porque a própria lei, em interpretação conjugada de seus arts. 1º e

7º, previu a aplicação de pena à conduta praticada pela parte recorrente. (Precedentes)

5. Diversamente do amiúde sustentado (normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a normação infra-

legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a própria Lei 7.102/83, seu

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem".

6. Inexistente a vindicada nulidade do Auto de Constatação e Infração n. 286/2006, devendo ser mantida a r.

sentença, tal como lançada.

7. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2010.61.00.004085-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP198407 DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

: SP034524 SELMA NEGRO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00040859120104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     903/2336



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005139-83.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE

VEÍCULO. LICENCIAMENTO ATRASADO. REGULARIZAÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

SENTENÇA MANTIDA.

O único motivo para a apreensão do caminhão do impetrante foi a pendência no pagamento do licenciamento

relativo ao exercício de 2009.

Comprovada a regularização do referido débito, não mais remanesce o motivo para a retenção do veículo, razão

porque não se justificam as exigências adicionais feitas pela autoridade impetrada para a sua liberação.

Sentença mantida. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-23.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.03.005139-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ADENIR LOPES DE LIMA

ADVOGADO : RJ092334 JOCELINO LOPES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00051398320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.003513-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035132320104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     904/2336



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de Jundiaí/SP, no ponto específico, se resume à argumentação

da inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,

referente ao exercício de 2005, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal

S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 2005.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

658,76 -, devidamente atualizado, consoante o disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado por esta E. Turma julgadora.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014050-78.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

2010.61.05.014050-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA SP

ADVOGADO : SP238720 TANIA RAQUEL RULLI NAVES

: SP163709 EDSON APARECIDO DA ROCHA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00140507820104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     905/2336



1. A questão posta a exame, por parte do Município de Várzea Paulista/SP, se resume à argumentação da

inocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente

ao exercício de 1999, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 1999.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor da execução - R$

11.274,74 -, devidamente atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento

firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017433-64.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69. RECURSO IMPROVIDO.

A certidão da dívida ativa é documento suficiente para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo por

consequência, estar formalmente correta. Deriva dessa certidão uma presunção de liquidez e certeza e

exigibilidade da dívida inscrita, cumprindo ao embargante desfazer essa presunção.

Correto o procedimento que incluiu a taxa Selic na composição do débito.

Remansosa é jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado inclusive em sede de recurso repetitivo,

previsto no artigo 543-C, do CPC, no sentido de, em reconhecendo a natureza não tributária da multa

administrativa, aplicar o disposto no Decreto nº 20.910/32.

Não ocorrência do lapso prescricional.

A incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 é devida, consoante dicção da Súmula 168 do extinto

Egrégio Tribunal Federal de Recursos.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.05.017433-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CLINICA PIERRO LTDA

ADVOGADO : SP162443 DANIEL JOSÉ DE BARROS e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro

No. ORIG. : 00174336420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     906/2336



 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007400-97.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. IPTU - RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176, COM REPERCUSSÃO GERAL, DO STF -

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida

em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Tratando-se de tributo sujeito a lançamento de ofício, o termo inicial do prazo prescricional é contado a partir da

data do vencimento do débito.

- Por sua vez, nos termos do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado

com a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior

à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida Lei Complementar).

- Consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, o marco interruptivo do prazo prescricional retroage à

data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da

executada.

- Considerando-se que entre o vencimento dos créditos tributários ( 26/02/99, 13/02/99, 13/04/99, 13/05/99,

13/06/99, 13/07/99, 13/08/99, 13/09/99, 13/10/99, 13/11/99 e 13/12/99 - fls. 16/23) e o ajuizamento do executivo

fiscal (20/12/2004) transcorreram mais de cinco anos, tem-se por consumado o lapso prescricional.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal André Nabarrete acompanhou o

voto da relatora pelo fundamento da prescrição.

2010.61.10.007400-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

PROCURADOR : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00074009720104036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     907/2336



 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-88.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA. TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE

599.176/PR. JURISPRUDÊNCIA DO STF FIRMADA EM REPERCUSSÃO GERAL.

A decisão recorrida negou seguimento à apelação com fundamento no art. 557, "caput" do CPC, supedaneada no

julgamento do RE 599176, razão pela qual fica prejudicada a apreciação da questão relativa ao não cabimento da

hipótese do art. 557, § 1º-A do CPC.

A questão posta em exame diz respeito à cobrança, por parte do Município de Itu, de Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU, referentes aos exercícios de 2002 e 2003 sobre imóvel pertencente à época dos fatos geradores, à

FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, empresa incorporada à RFFSA pelo Decreto nº 2.502, de 18.02.1998.

O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176/PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA.

Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008605-64.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.10.008584-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

ADVOGADO : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085848820104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.10.008605-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     908/2336



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE

RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA. TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE

599.176/PR. JURISPRUDÊNCIA DO STF FIRMADA EM REPERCUSSÃO GERAL.

A decisão recorrida negou seguimento à apelação com fundamento no art. 557, "caput" do CPC, supedaneada no

julgamento do RE 599176, razão pela qual fica prejudicada a apreciação da questão relativa ao não cabimento da

hipótese do art. 557, § 1º-A do CPC.

A questão posta em exame diz respeito à cobrança, por parte do Município de Itu, de Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU, referente ao exercício de 2001, sobre imóvel pertencente à época dos fatos geradores, à FEPASA

- Ferrovia Paulista S/A, empresa incorporada à RFFSA pelo Decreto nº 2.502, de 18.02.1998.

O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176/PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA.

Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009592-78.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA.

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176 /PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

1. A questão posta a exame, por parte do Município de São Paulo/SP, se resume à argumentação da inocorrência

da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

ADVOGADO : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086056420104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.82.009592-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP092108 CARLOS FIGUEIREDO MOURAO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00095927820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de 2005, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

2. O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

3. Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo

ao exercício de 2005.

4. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em R$ 5.000,00, considerado o valor da

execução - R$ 817.883,26 -, devidamente atualizados, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e

seguindo entendimento firmado pela Turma julgadora em casos análogos ao presente.

5. Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-70.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECER TEMA RELATIVO À

NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO PELA EXTINTA RFFSA.

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

Ao prolatar a decisão, o juiz não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes.

Os embargos de declaração, mesmo para fins de prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC.

No RE 599.176/PR, o e. Min. Relator Joaquim Barbosa deixou assentado que "como sociedade de economia

mista, constituída sob a forma de sociedade por ações, apta a cobrar pela prestação de serviços e a remunerar o

capital investido, a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária." Assim, as próprias características da RFFSA,

sociedade de economia mista, impõem seja reconhecida a natureza econômica da sua atividade, diversamente do

que ocorre com os correios, empresa pública federal que desenvolve o serviço postal nos termos do artigo 21, X,

da CF.

Embargos de declaração acolhidos apenas para aclarar o julgado, sem efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

2011.61.04.000365-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : MARTHA STEINER DE ALCANTARA ANTUNES e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

No. ORIG. : 00003657020114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos modificativos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011778-80.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL. PRECEDENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176/PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM REPERCUSSÃO GERAL.

Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão

monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser

conhecidos como agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-AgR

2246/GO - STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN - DJe de 01.07.2010.

A questão posta em exame diz respeito à cobrança, por parte do Município de São Vicente, de Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício de 2007, sobre imóvel pertencente à RFFSA.

O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176/PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014, com repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica

o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), afastando jurisprudência firmada em sentido contrário.

Considerando a data da transferência dos bens da extinta RFFSA para a União Federal em 22.01.2007 (data da

vigência da MP 353), e que o fato gerador do IPTU ocorre com a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem

imóvel em 1º de janeiro de cada ano, é a União, na qualidade de sucessora da obrigação tributária, a responsável

pelo pagamento do IPTU, cujos valores são cobrados na presente execução, relativo ao exercício de 2007.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.04.011778-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117788020114036104 7 Vr SANTOS/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006847-97.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO.

SUCESSORA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF,

COM REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO PROVIDO.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Observe-se, por pertinente, que após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em

responsabilidade tributária, na medida em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária

recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

- Observados os critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 6.685,98

(seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos - fl. 02 dos autos em apenso - 14/07/2009),

fixo os honorários advocatícios em R$ 600,00 (seiscentos reais).

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035994-31.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.04.006847-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00068479720124036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.61.82.035994-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

PROCURADOR : SP274343 MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. NÃO INCIDÊNCIA.

TITULARIDADE DO BEM NO MOMENTO DO FATO GERADOR. RE 599.176/PR. JURISPRUDÊNCIA DO

STF FIRMADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

 

A questão posta a exame, por parte do Município de São Paulo, se resume à argumentação da inocorrência da

imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício de

2006, sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede Ferroviária Federal S/A.

O Plenário do STF, por votação unânime, no julgamento do RE 599.176 /PR, de Relatoria do Ministro Joaquim

Barbosa, julgado em 05.06.2014 (publicado em 30.10.2014 e com trânsito em julgado em 14.11.2014), com

repercussão geral reconhecida, assentou entendimento de que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), afastando jurisprudência

firmada em sentido contrário.

Caberá à União, por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU devido pela extinta RFFSA, relativo ao

exercício de 2006.

Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em 10% sobre o valor da execução, devidamente

atualizado, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento firmado pela Turma

julgadora em casos análogos ao presente.

Apelação a que se dá provimento. Juízo de retratação, artigo 543-B, §3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008054-

76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADIAMENTO. REINCLUSÃO EM PAUTA. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO. PRAZO RAZOÁVEL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

A orientação do E. STJ se firmou no sentido de que na hipótese de adiamento de processo em pauta, não se faz

necessária nova publicação, quando o novo julgamento ocorrer em razoável lapso temporal.

No. ORIG. : 00359943120124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008054-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.558/560

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE AMERICANA SP

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020278320134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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O feito foi incluído em pauta em 05.07.2013 e julgado em 09.08.2013 (fl. 557), ou seja, em prazo razoável. Não

há, portanto, nulidade do julgamento.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração conhecidos para rejeitá-los.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000950-63.2013.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO MARÍTIMO.

EMISSÃO DE PASSES DE SAÍDA DE EMBARCAÇÃO PARTICULAR. SEGURANÇA CONCEDIDA.

SENTENÇA MANTIDA.

A autoridade impetrada se negou a conceder o passe de saída para a embarcação La Barca Family, de propriedade

da empresa Transtur Transporte e Turismo Ltda (de propriedade da sra Nélida Assuncion Gomes Benitez),

arrendado ao impetrante, ao fundamento de invalidade do segundo contrato de arrendamento e ilegitimidade do

arrendante.

Sendo proprietária da embarcação, a Transtur Transporte e Turismo Ltda poderia, a qualquer tempo, firmar novo

contrato de arrendamento.

Se a coisa foi locada para o impetrante quando ainda vigia contrato de locação com outra empresa, a anulação

desse segundo contrato depende de iniciativa da primeira locatária e, tratando-se de nulidade relativa, não pode ser

arguida por qualquer pessoa, inclusive a autoridade impetrada, mas somente pelas partes a quem aproveita a

declaração de nulidade.

Sentença mantida. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

2013.60.04.000950-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : CARLOS FABIANO GOMEZ NADER

ADVOGADO : MS001307 MARCIO TOUFIC BARUKI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00009506320134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000921-38.2013.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO

DE FIRMA NA PROCURAÇÃO OUTORGADA A ESTAGIÁRIO. DESNECESSIDADE. INSTRUÇÃO

NORMATIVA 45/2010 DO INSS. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA.

Nos termos da IN 45/2010 do INSS, "o instrumento de mandato poderá ser outorgado a qualquer pessoa,

advogado ou não" (art. 394) e "salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando

houver dúvida de autenticidade do instrumento" (art. 397, § 3º).

Vale dizer, o INSS não faz distinção acerca da qualificação do outorgado para definir a exigência de firma

reconhecida, ou seja, tanto os advogados como os estagiários podem apresentar procuração sem firma

reconhecida, pois a única hipótese a exigir tal providência é de dúvida da autenticidade do instrumento. 

No presente caso, a exigência da autoridade impetrada pautou-se apenas pela qualidade do outorgado (estagiário)

e não pela existência de dúvidas quanto à autenticidade do instrumento de procuração.

Sentença mantida. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017048-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.25.000921-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009213820134036125 1 Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.017048-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
ATHON ADMINISTRACAO DE CONSTRUCOES E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO : SP283255 FRANCISCO ANTONIO MORENO TARIFA

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 30004152120138260601 1 Vr SOCORRO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TAXA DE CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do STJ.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados".

Na hipótese dos autos, não se verifica a possibilidade de averiguar liminarmente o direito sustentado, qual seja, a

nulidade do crédito tributário em execução, tendo em vista demandar instrução probatória e contraditório.

O título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova

inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução.

Precedentes jurisprudenciais.

O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito

tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, estabelecida no artigo 17-G da Lei 6.938/1981, é tributo

sujeito a lançamento por homologação, cujo fato gerador se perfaz no último dia de cada trimestre, vencendo o

recolhimento no 5º dia útil do mês subsequente.

Portanto, na ausência de recolhimento e declaração respectiva para permitir a homologação, o Fisco deve

promover o lançamento de ofício, no prazo de cinco anos e, depois da constituição definitiva, iniciar os

procedimentos para a cobrança do débito fiscal, sob pena de decadência e prescrição. Precedente do C. STJ.

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Inocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação,

não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

A matéria relativa à não incidência da referida Taxa em relação à atividade atualmente exercida pela empresa

agravante deverá ser objetada em sede de embargos à execução.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018081-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018081-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADO(A) : CENTRO AUTOMOTIVO DO RUDGE LTDA e outros

: AUTO POSTO PIO XII LTDA

: CHARLOTTE PARTICIPACOES S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039962620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     916/2336



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO QUE NÃO INTEGRAVA A GERÊNCIA NO MOMENTO DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- A responsabilização dos sócios sem indicação de dolo especial, ou seja, sem a devida especificação acerca da

conduta ilegalmente praticada, significaria atribuir-lhes responsabilidade objetiva.

-Quando se trata de dívida de natureza não tributária, é possível o redirecionamento do executivo fiscal,

observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil, que assim prevê: Art. 50. Em caso de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas

e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da

pessoa jurídica.

- Inviável o inconformismo da agravante não obstante conste na decisão guerreada a afirmação de que o sócio

ROBERTO TRINDADE ROJÃO não tinha poderes de gestão quando do advento do fato gerador a fl. 9, por ter se

retirado da sociedade em 29/06/2006, sem que se tenha levado em conta que o crédito em cobrança decorre do

auto de infração n° 87.959, lavrado em 25/11/2003.

- No próprio corpo da decisão embargado também se encontram as afirmações transcritas dos julgados

colacionados de que: "o sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na gerência da

empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatuto"; bem assim: "restando configurada a

dissolução ir regular da empresa, justifica-se o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão

da JUCESP, como seu último administrador, ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular

da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais". 

- Consubstanciada a premissa a qual o sócio excluído da sociedade não poderá ser responsabilizado por posterior

infração à lei, contrato social ou estatuto, tampouco, in casu, cobrado pelo inadimplemento da empresa, pois

subsiste a necessidade da demonstração de que ocupava o posto de gerência do negócio à época do vencimento da

obrigação, conjugado ao fato da sua permanência na administração quando da dissolução irregular da pessoa

jurídica.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter os embargos de declaração em agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André

Nabarrete. E, à unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora. O

Desembargador Federal André Nabarrete acompanhou o voto da relatora com ressalva.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021954-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021954-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

AGRAVADO(A) : LISBOA E GIROTTO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA.

A multa imposta por autarquia federal não possui natureza de dívida tributária a ensejar a responsabilização do

sócio com amparo no artigo 135 do CTN.

Aplicabilidade das disposições previstas na Lei 6.830/80, que regula o processo de execução fiscal da dívida ativa

da União Federal incluídas suas autarquias, bem como das normas do Código Civil, especialmente o artigo 50.

A dissolução irregular da sociedade dá ensejo à responsabilidade dos sócios e cabe ao credor a prova de tal

conduta. Súmula 435 do E. STJ.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, no julgamento do REsp

1.371.128, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, ocorrido em 10/09/2014, pela sistemática do artigo 543,

no sentido de ser possível o redirecionamento de execução fiscal de dívida ativa não-tributária em virtude de

dissolução irregular de pessoa jurídica.

A simples devolução do AR não é prova suficiente, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por

meio de diligência do Oficial de Justiça.

No caso dos autos, não houve diligência de Oficial de Justiça no endereço constante da CDA (fl. 13), da tela do

CNPJ (fl. 22) e da ficha cadastral da JUCESP (fl. 23). Portanto, não restou caracterizada a dissolução irregular da

sociedade.

Em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os pressupostos

autorizadores para a inclusão dos sócios no polo passivo da lide.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024384-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TAXA DE CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do STJ.

O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito

tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, estabelecida no artigo 17-G da Lei 6.938/1981, é tributo

No. ORIG. : 00008125120134036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.03.00.024384-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

AGRAVADO(A) : HIKARI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 12.00.00052-4 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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sujeito a lançamento por homologação, cujo fato gerador se perfaz no último dia de cada trimestre, vencendo o

recolhimento no 5º dia útil do mês subsequente.

Portanto, na ausência de recolhimento e declaração respectiva para permitir a homologação, o Fisco deve

promover o lançamento de ofício, no prazo de cinco anos e, depois da constituição definitiva, iniciar os

procedimentos para a cobrança do débito fiscal, sob pena de decadência e prescrição. Precedente do C. STJ.

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Inocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação,

não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

Nos termos de consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o "termo a quo da decadência do

crédito decorrente do não pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental é o primeiro dia do

exercício seguinte da data do vencimento para pagamento, ou seja, o 5º dia útil do mês subsequente, nos termos

dos arts. 17-B e 17-G da Lei 10.165/2000 e 173, I, do CTN (Princípio da Actio Nata). Precedente: REsp

1241735/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

04/05/2011." (REsp 1.242.791/SC, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j.

09/08/2011, DJe 17/08/2011).

Inocorrência da decadência, visto que a sua constituição ocorreu antes do interstício de 05 (cinco) anos.

Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025418-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD.

SUPRESSÃO DE GRAU.

A Jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC),

no julgamento do REsp 1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa da Exequente do

bem indicado à penhora ou à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal.

A execução se faz em benefício do credor. O artigo 620 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a

execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou

dificultar o recebimento do crédito pelo credor. Precedentes do STJ.

O bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Portanto, legítima a recusa da Agência Nacional de

Saúde - ANS.

No tocante ao BACENJUD, inviável ao Tribunal manifestar-se sobre a questão, nesta oportunidade, haja vista não

ter sido suscitada perante o Juízo monocrático, sob pena de supressão de grau de jurisdição. Precedentes deste

2014.03.00.025418-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP216838 ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00019216920148260368 3 Vr MONTE ALTO/SP
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Tribunal.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029336-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACHAREL EM TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA PARA GESTÃO DE

NEGÓCIOS. SUPEDÂNEO TÉCNICO-CIENTÍFICO SUPERIOR AO EXIGIDO.

O agravado concluiu o curso superior em Tecnologia em Informática para Gestão de Negócios, estando apto para

exercer a atividade no cargo de técnico em Informática.

Suprida a formação relativa ao ensino médio profissionalizante na Área de Técnico em Informática.

O agravado tem supedâneo técnico-científico superior ao que é exigido e não deve ser desprezado o direito ao

pleno emprego. Submeter-se a uma atividade de nível inferior à sua própria formação indica escassez de emprego

para os profissionais de curso superior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0029494-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029336-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA

AGRAVADO(A) : THIAGO CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI

ADVOGADO : SP292390 DIEGO HENRIQUE AZEVEDO SANCHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202082820144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BACENJUD. NÃO

CONHECIMENTO. MATÉRIA NÃO ALEGADA NA INICIAL DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES

DISSOCIADAS.

- Não se conhece das matérias relativas à Lei n.º 11.382/2006, aos artigos 655-A do CPC e ao artigo 11 da Lei n.º

6.830/80, uma vez que não foram enfrentadas na decisão de primeiro grau. O mesmo entendimento se aplica no

que toca aos artigos 600, inciso IV, 620, 649, inciso X, e 655, inciso I, do Estatuto Processual Civil, os quais

sequer integraram as razões do agravo de instrumento (fls. 02/08). Cuidam de argumentos inovadores, cuja análise

por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite.

- Argumenta ainda a recorrente que: nenhum documento foi apresentado para o oficial de justiça em comprovação

do que consta às fls. 22 destes autos; o Estado-Juiz deve atuar de forma ativa no processo de execução, na busca

do atendimento de sua função pacificadora, que somente se completará quando o credor obtiver aquilo que almeja

ou for declarado que não tem direito. Exigir do credor que promova verdadeira caça ao patrimônio do devedor é

incentivar o descaso do inadimplente. A norma jurídica em análise tem grande importância quanto à recuperação

judicial da dívida da fazenda e na concreção das garantias do crédito tributário, no campo estabelecido pelos

princípios da eficiência administrativa, celeridade e economia processual, sem comprometer o direito assegurado

aos devedores, como o contraditório e ampla defesa. Tais alegações não fizeram parte da peça inicial do agravo de

instrumento e, desse modo, também não merecem conhecimento.

- A questão posta relativamente à incongruência entre o que foi decidido pelo decisum proferido pelo juízo de 1º

grau de jurisdição e a pretensão recursal apresentada foi analisada na decisão recorrida, na forma do artigo 557 do

CPC, a qual concluiu que as razões apresentadas não se amoldam à fundamentação da decisão unipessoal

proferida, nos termos da Súmula n.º 284 do STF.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recuso e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029965-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP125840 ALMIR CLOVIS MORETTI e outro

AGRAVADO(A) : MARIA LOURDES DE LIMA GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2015025036

RECTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

No. ORIG. : 00188759120114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029965-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : BIANCA LIZ DE OLIVEIRA FUZETTI e outro

AGRAVADO(A) : FABIO CAMPOS FATALLA

ADVOGADO : SP121627 CHRISTIANE CAMPOS FATALLA ELIAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557

DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO

PASSIVO DA AÇÃO. INVIABILIDADE REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se, na hipótese de dívidas não

tributárias, com o despacho do juiz que ordenar a citação, nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, que,

regra geral, retroage à data da propositura. Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo

em decorrência da inércia da exequente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que

malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, protetivo da confiança no

tráfego jurídico.

- Quanto ao prazo prescricional das multas administrativas, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E.

Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que referido prazo prescricional para a cobrança é o mesmo previsto

no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como no artigo 1º da Lei nº 9.873/99, é dizer, 5 anos.

- No caso em tela, a citação da empresa executada foi realizada em 24/05/1999 (fls. 23/25), tendo a exequente

formulado o pedido de redirecionamento apenas em 12/07/2013 (fl. 93). Destaca-se, ainda, que desde 09/11/2006

a recorrente tem ciência acerca da dissolução irregular da empresa - certidão de fl. 52 - e da desvalorização dos

bens penhorados e que apenas em julho de 2013 a exequente requereu a inclusão do sócio da empresa no polo

passivo da execução fiscal. Extrapolado o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido

de redirecionamento.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não vislumbrado qualquer justificativa à reforma da decisão agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030463-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

AGRAVADO(A) : FAMIR COM/ ASSESSORIA E REPRESENTACAO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02087951819974036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.030463-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI

AGRAVADO(A) : CERES IND/ TEXTIL LTDA massa falida

SINDICO : NELSON GAREY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 99.00.31399-7 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     922/2336



A multa imposta por autarquia federal não possui natureza de dívida tributária a ensejar a responsabilização do

sócio com amparo no artigo 135 do CTN.

Aplicabilidade das disposições previstas na Lei 6.830/80, que regula o processo de execução fiscal da dívida ativa

da União Federal incluídas suas autarquias, bem como das normas do Código Civil, especialmente o artigo 50.

A dissolução irregular da sociedade dá ensejo à responsabilidade dos sócios e cabe ao credor a prova de tal

conduta. Súmula 435 do E. STJ.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, no julgamento do REsp

1.371.128, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, ocorrido em 10/09/2014, pela sistemática do artigo 543,

no sentido de ser possível o redirecionamento de execução fiscal de dívida ativa não-tributária em virtude de

dissolução irregular de pessoa jurídica.

A simples devolução do AR não é prova suficiente, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por

meio de diligência do Oficial de Justiça.

No caso em questão, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada

em sede de processo de falência.

Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. Precedentes do C. STJ.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-71.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE-SUS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/1932. EXIGIBILIDADE DA CDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do E. STJ sedimentou-se no sentido de que a pretensão executória de créditos de natureza não

tributários de titularidade de entes públicos observa o prazo quinquenal de que trata o Decreto n.º 20.910/32.

Precedente. 

2. Considerando que o processo administrativo foi encerrado em 14/09/2011 e ação executiva foi ajuizada em

27.01.2014, não decorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos. 

3. A certidão atendeu os requisitos da Lei nº 6.830/80 ao espelhar a natureza do tributo; o ano em que a dívida foi

inscrita, o exercício, o valor originário, os juros, a multa e finalmente do total geral, conforme dispõe os itens II a

IV do § 5º, art. 2º da norma em referência.

4. Das provas visualiza-se que a inscrição do débito se efetivou após o encerramento do procedimento

administrativo, no qual a embargante apresentou impugnação e os recursos pertinentes ao caso, conseguindo elidir

quase todos os débitos (de 42 restou apenas este), de tal sorte que ali exerceu seu direito de ampla defesa porque

dele tinha conhecimento tanto da origem como da natureza do débito cobrado.

5. Apelação improvida.

2014.61.27.000748-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA MALHEIROS

ADVOGADO : SP202108 GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00007487120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35451/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0007940-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de SIDNEY ROGÉRIO

RODRIGUES FERREIRA, preso, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP.

Consta dos autos que o paciente teria sido preso em flagrante delito em 11.04.2015, pela prática do delito do

artigo 334-A do Código Penal, pelo transporte de grande quantidade de cigarros de origem estrangeira.

Sustenta o impetrante, em síntese, que a decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva não

está devidamente fundamentada, fazendo apenas alusão à ausência de comprovação de residência fixa, ocupação

lícita e folha de antecedentes.

Aduz que o crime foi cometido sem uso de violência ou grave ameaça, o que deve ser considerado para a

concessão da liberdade.

Requer a concessão de liminar para revogar a prisão, expedindo-se alvará de soltura e, no mérito, a concessão da

ordem para este fim.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 12/28.

É o relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e do art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão que determinou a conversão do flagrante do paciente em custódia preventiva se encontra assim

fundamentada, in verbis:

"Vistos em Decisão.

Trata-se da comunicação de prisão em flagrante de SIDINEY ROGÉRIO RODRIGUES FERREIRA, (...) por ter

sido surpreendido por policiais militares rodoviários, na Rodovia SP - 461, na altura do Km 13, município de

Birigui-SP, conduzindo veículo em cujo interior foi encontrada grande quantidade de cigarros, supostamente de

2015.03.00.007940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : SIDINEY ROGERIO RODRIGUES FERREIRA reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00009048520154036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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origem estrangeira.

Narra a comunicação que o acusado foi surpreendido por policiais militares, em fiscalização de rotina na

Rodovia SP 461 (Gabriel Melhado), Km 13, município de Birigui/SP, conduzindo um veículo Volvo/FH 440

6X2T, cor branca, placas ASZ-2925, com carretas semi-reboques cor branca, placas ASQ-0325 e ASQ-0326,

sendo encontrado no interior do mesmo grande de cigarros, supostamente de origem estrangeira.

(...)

Decido em PLANTÃO JUDICIÁRIO.

Flagrante de acordo com os preceitos constitucionais e as disposições contidas no Código de Processo Penal. 

(...)

Presentes, no caso, os requisitos do art. 312 do CPP, eis que configurados os indícios de materialidade, assim

como os indícios de autoria, conforme se verifica através da leitura do auto de prisão em flagrante.

Tal prisão se fundamenta na garantia da ordem pública, tendo em vista que, até a presente data, não constam nos

autos informações quanto à ocupação lícita, comprovação de residência fixa e mesmo as folhas de antecedentes

do indiciado, já que a de fl. 14 é insuficiente para tanto, pois se refere apenas à Polícia Federal. Soma-se a isso o

dolo demonstrado na prática do delito, cujo modus operandi revela o conhecimento da ilicitude do ato,

notadamente diante da quantidade de cigarros transportada (1.800 caixas).

Outrossim, há que se considerar que o crime ora em questão não foi cometido com violência à pessoa, no

entanto, a decretação da prisão preventiva é medida razoável a ser aplicada.

Em suma, não é demais concluir que, se solto, o indiciado colocará em risco a ordem pública. Nesse sentido,

entendo que não somente os delitos praticados mediante violência ou grave ameaça que podem colocar em risco

a ordem pública, mas também quando se evidencia, ainda que por indícios, que o acusado tem personalidade

voltada para a prática de delitos, e que, se solto, volte a fazê-lo.

A jurisprudência pretoriana tem se mostrado uníssona, no sentido de permitir a prisão cautelar, tendo por

fundamento a garantia da ordem pública, quando a personalidade do agente é voltada para a prática de

infrações penais. 

Assim, os elementos fornecidos pelos documentos acostados aos autos e pelas razões expostas, consubstanciam

motivo suficiente para ser decretada a prisão preventiva do indiciado.

Outrossim, verifico não ser cabível a substituição por outra medida cautelar (art. 319 do CPP), conforme

determina o 6º do art. 282 do CPP." - fls. 12/15

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra fundamentada, ainda que sucintamente, estando justificado

o encarceramento cautelar para assegurar a garantia da ordem pública, tendo em vista tratar-se de apreensão de

enorme quantidade de cigarros.

Ademais, conforme se extrai do conteúdo do auto de prisão em flagrante, a gravidade concreta da conduta delitiva

está revelada, já que trafegavam dois caminhões conjuntamente e, ao ser dada ordem de parada, o condutor da

carreta da frente parou um pouco à frente do local em que estavam os policiais, evadindo-se pelo canavial, após

estacionar o caminhão. Ao ser fiscalizada a carga das duas carretas, constataram se tratar de enorme quantidade de

cigarros - 1800 caixas - sem a devida documentação legal, bem como relatado que o paciente teria afirmado que

receberia R$ 15.000,00 para transportar a carreta de Amambaia/MS para Guanambi/BA (fl. 18).

Ao menos neste momento de cognição sumária, o modus operandi - 2 caminhões trafegando em conjunto, a

parada do primeiro à frente dos policiais, com distância suficiente para permitir a fuga do condutor, e

especialmente a enorme quantidade de cigarros, indicam tratar-se de conduta inserida em esquema criminoso de

maior vulto.

Há, assim, fundado receio de que uma vez solto, o paciente voltará a delinquir, já que a forma de transporte, bem

como o valor que teria declarado como pagamento pelo transporte são elementos indicativos de que estaria

inserido no esquema criminoso, não se sabendo por ora em que grau.

Ademais, a impetração não comprovou que o paciente tem endereço fixo e ocupação lícita, de modo a preencher

os requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória, o que autoriza a manutenção da segregação

cautelar nos termos da decisão impugnada.

A respeito da necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a concessão

de medida liminar em sede de habeas corpus, transcrevo as seguintes ementas:

"PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI 6.368/76.

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA QUE NÃO

SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691 desta Corte

somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica. II - Ausência

de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III - Cabimento. IV - Ordem

denegada." 

(HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR. FALTA DE

CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO

FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando,
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por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de habeas corpus foi

liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que torna inviável não só

a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser reparada, de outro, porque o

writ veio como substitutivo de recurso ordinário.(...)"

(AGRHC 201202489125, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE 01/02/2013)

"HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVA S

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré -

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que

evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, ônus

do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente deferida." 

(HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE 03/12/2012)

Pelo quanto exposto, não vislumbrando no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou

abuso de poder a que o Paciente esteja submetido, a custódia do paciente se impõe como forma de se garantir a

ordem pública, razão pela qual, não demonstrado o fumus boni iuris necessário à pretendida soltura.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0004717-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Waldir Jançanti contra a decisão de fls. 37/38, que indeferiu o

pedido de liminar.

 

O embargante alega, em síntese, a existência de omissão na referida decisão, haja vista que não houve

manifestação expressa do e. Relator acerca dos efeitos do sobrestamento do recurso extraordinário no

prosseguimento do inquérito policial em andamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou

2015.03.00.004717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : WALDIR JANCANTI

PACIENTE : WALDIR JANCANTI

ADVOGADO : SP250889 ROBSON RAMOS

IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA REPUBLICA EM ARARAQUARA SP

No. ORIG. : 20.14.000027-5 DPF Vr ARARAQUARA/SP
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omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

 

No caso dos autos a questão dos efeitos do sobrestamento do recurso extraordinário, proposto pelo embargante, no

andamento do inquérito policial foi apreciada na aludida decisão monocrática, conforme o seguinte trecho:

 

"(...) Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro grau contata-se que nos

autos do mandado de segurança n° 2008.61.20.004814-4, citado pelo impetrante na inicial, foi denegada a

segurança pelo magistrado "a quo" e, em grau de recurso nesta e. Corte, foi negado seguimento à apelação,

sendo que desta decisão foi interposto agravo legal, julgado pela Terceira Turma deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região que, por unanimidade, negou provimento ao agravo em 10.09.2009 e, em 03.12.2009

rejeitou os embargos de declaração. Interposto recurso extraordinário perante o Supremo Tribunal Federal, o

feito encontra-se concluso com o relator e aguarda julgamento.

Portanto, não existe nenhuma decisão no curso do aludido feito cível que tenha determinado a nulidade das

provas colhidas no procedimento administrativo fiscal ou que pudesse influenciar na instauração do inquérito

policial de natureza penal." (...)

Conforme decidido em sede de liminar, o recurso extraordinário interposto perante o Supremo Tribunal Federal

encontra-se concluso com o relator e aguarda julgamento, portanto, não foi proferida nenhuma decisão no curso

do mandado de segurança cível que tenha o condão de influenciar no prosseguimento do inquérito policial.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração, haja vista a inexistência da alegada

omissão.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0007774-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido de liminar, impetrado por Heráclito Antônio Mossin e Júlio

César de Oliveira Guimarães Mossin, advogados, em favor de MARINA DE ARAÚJO DIAS e de ANTONIO

STUCHI, contra suposto constrangimento ilegal praticado pelo Juízo Federal da 7ª Vara Federal de Ribeirão

Preto/SP.

Alegam os impetrantes que os pacientes estão na iminência de sofrer coação ilegal ante a remessa para a polícia

2015.03.00.007774-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : HERACLITO ANTONIO MOSSIN

: JULIO CESAR DE OLIVEIRA GUIMARAES MOSSIN

PACIENTE : MARINA DE ARAUJO DIAS

: ANTONIO STUCHI

ADVOGADO : SP029689 HERACLITO ANTONIO MOSSIN

CODINOME : ANTONIO STROCHI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : SHIRLENE BOCARDO

No. ORIG. : 00059423020144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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judiciária do termo proferido pelo juízo impetrado determinando instauração de termo circunstanciado visando

apuração do delito de desobediência pelos pacientes, por não terem comparecido à audiência.

Narram que a audiência designada para 07.04.2015 às 14h30 não foi realizada diante da impossibilidade de

comparecimento da representante do Ministério Público Federal, comunicada previamente, tendo sido redesignada

a audiência para 22.04.2015 às 14h30. Ainda, foi deferida a desistência da oitiva de Marina e determinada a

condução coercitiva de Antônio.

Em relação à conduta do paciente Antônio, aduzem a atipicidade porque, devidamente intimado, o paciente

compareceu em cartório em 16.03.2015, quase 1 mês antes da audiência, justificando o não comparecimento ao

ato. Intimada a se manifestar a respeito, a defesa insistiu na oitiva ou que fosse deferida a juntada de declaração,

pois o conteúdo do testemunho se referia a antecedentes da acusada.

E em relação à conduta da paciente Marina, alegam que, como seria dispensada pela defesa, o que ocorreu, não

compareceu à audiência que não seria realizada. Destacam que a paciente reside em Serra Azul, razão pela qual,

se fosse o caso, deveria ser ouvida por precatória o que não foi observado pelo magistrado.

Discorrem sobre o princípio da intervenção mínima, a impedir que condutas como a dos pacientes sejam avaliadas

pelo direito penal ante a patente atipicidade, e anotam jurisprudência que embasa sua tese, bem como tecem

considerações acerca do crime impossível, uma vez que a audiência não se realizou por motivo alheio à ausência

das testemunhas de defesa, a ensejar a atipicidade da conduta.

Pedem a concessão de medida liminar para que não haja a condução coercitiva do paciente e para que não seja

remetida cópia dos autos à DPF, inibindo a instauração de inquérito policial até o julgamento do mérito do writ, e,

ao final, seja concedido salvo conduto a ambos os pacientes para impedir a instauração de inquérito policial acerca

do delito de desobediência.

Juntou os documentos de fls. 17/21.

É o breve relatório.

Postergo a apreciação do pedido de liminar, por entender não haver prejuízo à apreciação após a vinda das

informações do juízo impetrado.

Requisitem-se informações à autoridade coatora, rogando-lhe que sejam prestadas no prazo máximo de 5 dias,

solicitando que esclareça, especialmente:

a) se os pacientes são as únicas testemunhas arroladas pela defesa, se compareceriam independentemente de

intimação, ou se foram intimadas, nesse caso, em que data e endereços;

b) se houve pedido ou determinação de juntada de declarações em substituição à oitiva, tratando-se de

testemunhas apenas de antecedentes;

c) quando ocorreu o contato telefônico da representante do Ministério Público Federal comunicando a

impossibilidade de comparecimento à audiência designada e se houve comunicação às demais partes do processo

com antecedência.

Juntadas as informações solicitadas, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada por FABIANA ALVES DE CARVALHO em seu próprio favor,

sob o argumento de que estava submetida a constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta

Porã/MS.

2015.03.00.004531-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : FABIANA ALVES DE CARVALHO

PACIENTE : FABIANA ALVES DE CARVALHO reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00021081920144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Consta dos autos que a paciente está sendo processada pela prática do delito tipificado no artigo 218 do Código

Penal.

Sustenta que não há justa causa para a prisão preventiva, e que a prisão fere o princípio da proporcionalidade.

Juntou apenas o andamento processual de fls. 04/05.

Não havendo pedido de liminar, foram requisitadas informações ao Juízo Impetrado (fl. 07), apresentadas a fls.

12/14.

Aberta vista dos autos à Defensoria Pública da União, deixou de apresentar fundamentos técnicos ao pedido,

porque a prisão já fora relaxada, restando prejudicado o habeas corpus (fl. 15).

Ao ser dada ciência ao Ministério Público Federal, também requereu fosse a presente ordem julgada prejudicada

em face da perda de seu objeto (fl. 17).

É o relatório.

Decido.

Diante da notícia do relaxamento da prisão da paciente, e do cumprimento do alvará de soltura em 12.02.2015 (fls.

12/14), verifica-se que houve a perda do objeto deste writ, pois já concedida a almejada liberdade, e outra solução

não se impõe senão a sua extinção.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADA A ORDEM.

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, arquive-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Hans Anspach, com pedido liminar, pelo qual se requer a

concessão de liberdade provisória com base nos seguintes argumentos:

a) o paciente foi denunciado pela suposta prática do delito do art. 289, caput e § 1º, do Código Penal, tendo sido o

processo suspenso pela sua não localização;

b) o Juízo impetrado é competente também para processar a Execução Penal n. 2003.61.81.007162 contra o

paciente;

c) foi determinada a prisão cautelar de Hans, dado que não localizado para ser citado e em virtude de anterior

expedição de mandado de prisão preventiva nos autos da execução penal;

d) houve contato presencial do paciente com o Juízo e a informação de seu paradeiro à Serventia em momento

anterior à determinação de sua prisão preventiva;

e) há constrangimento ilegal, dado que o ato constritivo baseia-se em dois falsos pilares, estar o paciente em local

desconhecido e contra ele existir prévio mandado de prisão pendente;

f) ao tempo da decretação da prisão preventiva, o paciente se encontrava cumprindo pena referente à execução

penal em regime semiaberto;

g) em 12.11.14, o paciente esteve presente perante o Juízo a quo em audiência de justificativa e oitiva da execução

penal, momento em que poderia e deveria ter sido citado quanto ao presente feito originário, em trâmite na mesma

Vara, o que não ocorreu;

h) posterior justificativa para a prisão do paciente pela autoridade impetrada, após tomar conhecimento dos fatos

supramencionados, não encontra fundamento apto a embasar a decretação da prisão cautelar (fls. 2/13).

Foram prestadas as informações às fls. 64/65.

2015.03.00.007344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ALEXANDRE SINIGALLIA PINTO

: PAOLA MARTINS FORZENIGO

PACIENTE : HANS ANSPACH JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP131587 ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00053396520014036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     929/2336



É o relatório.

Decido.

Não se verifica constrangimento ilegal a sanar em razão da decisão que manteve a prisão preventiva do paciente

no feito originário, conforme o seguinte excerto:

 

A prisão preventiva do requerente foi decretada aos 13/02/2015 (fls. 320/321), para preservar a instrução criminal

e garantir a aplicação da lei penal. Com efeito, todos os endereços constantes dos autos foram diligenciados (fls.

235, 240v, 242, 259, 291v, 292, 295v, 307, 317, 319), não tendo o réu sido localizado, o que revela que se tornou

inacessível, mesmo estando ciente que é investigado pelas autoridades brasileiras (fls. 41/42). Além do mais, o

acusado foi citado por edital (fls. 260), sem, contudo, comparecer na audiência designada. Da mesma forma, o

fato do réu encontrar-se preso não desmerece a afirmação de que o réu não tenha localização conhecida desse

juízo. É que, como dito, foram realizadas 10 (dez) diligências em busca do réu (ao longo de mais de 7 anos) e

somente na última é que o réu encontrava-se preso. Não bastasse, verifica-se às fls. 280/281 que o próprio

denunciado informou endereço nos autos da execução n. 2003.6181-007162-0, mas, no entanto, conforme certidão

exarada às fls. 291v, foi constatado que o acusado não residia em tal endereço, o que demonstra má-fé e

desrespeito com a Justiça, impondo o entendimento de que o réu procura se esquivar da lei penal. (...) Não

bastasse, conforme consta das certidões de fls. 249/257 o acusado possui maus antecedentes, o que revela ser sua

vida voltada para o crime, tanto que já está cumprindo pena por outro processo (fls. 337). (...) Verifica-se, ainda,

que o desrespeito do acusado em relação ao cumprimento da lei penal é tamanho que, em outro feito, conforme

documento juntado pela própria defesa (fls. 342/354), apesar ter sido oportunizado ao réu a substituição de pena

privativa de liberdade por restritiva de direito, o mesmo, por não cumpri-la, bem como por se mudar sem informar

o seu atual paradeiro, viu sua reprimenda ser regredida para o regime semi-aberto, nos autos da execução n.

2003.6181-007162-0. Por fim, cumpre anotar que é ônus do acusado manter seus dados atualizados perante a

Justiça, o que não ocorreu no presente feito. Assim, observo que há indicativos de que o requerente não está

agindo com boa-fé e que, de fato, há sérios indicativos de que vem se ocultando deste Juízo, razão pela qual

reputo idôneos os motivos que ensejaram o decreto de prisão preventiva. (fl. 65/65v.)

Vê-se que a prisão cautelar encontra fundamento legal, garantia da instrução criminal e da aplicação da lei penal,

tendo em vista que o paciente tem se ocultado da Justiça. 

Sem embargo do cumprimento do mandado de prisão em desfavor do paciente na execução penal, mencionou a

autoridade impetrada que foram realizadas várias diligências para sua localização, inclusive no endereço fornecido

naquele feito, o que ensejou a regressão do regime de pena imposto para o semiaberto. Ponderou-se que há

elementos de que o paciente, que tem antecedente criminal, vem agindo de má fé para se furtar da aplicação da lei

penal, de modo que não prosperam as alegações da defesa no sentido de que o ato constritivo baseia-se em dois

falsos pilares, estar o paciente em local desconhecido e contra ele existir prévio mandado de prisão pendente.

Não há elementos, portanto, que ensejem a revisão da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória do

paciente.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer.

Comunique-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2015.03.00.007757-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MAIRTON LOURENCO CANDIDO

PACIENTE : NATAN DO CARMO NOGUEIRA reu preso

ADVOGADO : SP112588 MAIRTON LOURENCO CANDIDO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

CO-REU : ERIVELTON FERREIRA DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Mairton Lourenço Candido, advogado, em favor de NATAN DO

CARMO NOGUEIRA, preso, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP.

Narra que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por ter sido indeferido seu pedido de relaxamento da

prisão.

Destaca que o paciente está preso em regime fechado desde 14.02.2014, já tendo completado 424 dias de

encarceramento.

Sustenta que há prolongamento excessivo da instrução que não "pode ser imputado ao paciente, que protocolou

seus pedidos na Vara, abrindo mão de protocolo integrado, inclusive substitui suas testemunhas em Juízo por

declarações, tudo para o bom andamento do feito e celeridade da prestação jurisdicional" - fl. 07, porém o juízo

acolheu pedido do Ministério Público Federal para deferir produção de prova pericial após mais de um ano de

tramitação do feito e da prisão do paciente, impondo andamento anormal da instrução, fora dos limites da

razoabilidade, o que representa excesso de prazo na formação da culpa, e constitui constrangimento ilegal,

impondo sua imediata soltura.

Ainda, argumenta que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória não foi devidamente

fundamentada, que o paciente tem residência no distrito da culpa, é primário, e não há ameaça à ordem pública,

sendo que a colheita de provas é unicamente de policiais federais, que em hipótese alguma deverão sofrer ameaça

ou abalo, e inclusive informaram que o paciente não fora investigado em nenhuma das operações realizadas e

deflagradas.

Requer a concessão de liminar para revogar a prisão preventiva decretada, ou seja concedida liberdade provisória

com aplicação de medidas cautelares para que o paciente aguarde o desfecho do processo em liberdade,

reconhecendo o excesso de prazo na formação da culpa, expedindo-se alvará de soltura e, no mérito, a concessão

da ordem em definitivo.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 15/453 e mídia de fl. 454.

É o relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e do art. 647 do Código de Processo Penal.

Sob esse prisma, passo a analisar as alegações do impetrante.

Depreende-se da documentação encartada com a inicial deste writ, que o paciente foi preso em flagrante com

outro indivíduo, em veículo em que se transportava aproximadamente 3 quilos de cocaína - auto de prisão em

flagrante a fls. 48/56 e foram denunciados perante a Justiça Estadual (fls. 44/46), tendo os autos sido enviados

posteriormente à Justiça Federal, porque aquela apreensão de drogas e os réus estariam envolvidos em fatos

apurados na denominada Operação São Domingos, em trâmite perante a Subseção Judiciária de Catanduva.

Ainda, consta notícia de que o outro indivíduo preso com o paciente utilizava nome e documentação falsa (fls.

173/187), conforme constatado através de perícia.

Ainda, extrai-se que a ação penal teria diversos réus e expedição de precatórias para a instrução, tudo a demandar

tempo mais alongado para a instrução.

Quanto à prova requerida pelo Ministério Público Federal, já na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal,

uma vez já finalizada a instrução, assim decidiu o juízo impetrado:

"Fls. 547/552. Requer a defesa do réu Natan do Carmo Nogueira a revogação da prisão preventiva em face dele

decretada ou a concessão de liberdade provisória com aplicação de medidas cautelares alegando excesso de

prazo na formação da culpa.

Indefiro o requerimento apresentado.Os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva do réu

permanecem inalterados e a instrução processual do feito encontra-se encerrada.

De acordo com o art. 321, do Código de Processo Penal, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo,

sendo o caso, as medidas cautelares previstas no seu art. 319, desde que ausentes os requisitos que autorizam a

decretação da prisão preventiva. Nesse sentido, a presença, ou a manutenção, como no caso concreto, dos

requisitos necessários à prisão preventiva certamente prejudica a apreciação do pedido de liberdade provisória

ou, na melhor das hipóteses, veda o seu acolhimento.

Em 29 de abril de 2014, acolhi representação autuada sob o número 0000404-63.2014.4.03.6136, feita pela

autoridade policial responsável pela investigação e, por verificar a presença dos requisitos autorizadores,

decretei a prisão preventiva do requerente, e de outros 24 (vinte e quatro) investigados. Na oportunidade, decidi

no sentido de que a prisão preventiva se mostrava adequada na hipótese concreta, em razão da gravidade dos

crimes supostamente cometidos pelos investigados, bem como às circunstâncias do fato e às condições pessoais

dos envolvidos (v. art. 282, incisos I, e II, do CPP), mostrando-se, ainda, necessária à aplicação da lei penal, à

investigação ou instrução criminal, e, mais precisamente, para se coibir a reiteração delitiva. 

No. ORIG. : 00004609620144036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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A medida excepcional se mostrou necessária, também, para a garantia da ordem pública. Objetivei com isso

evitar que, em liberdade, os investigados pudessem acabar reestruturando a organização, colocando-a,

consequentemente, novamente, a serviço de toda a sorte de ilícitos, em especial daqueles graves crimes cuja

prática foi a eles imputada. Ainda quanto à gravidade dos ilícitos, salientei que ela não foi vista de forma

abstrata, mas sopesada em termos concretos, por evidências satisfatoriamente demonstradas. Como muitos dos

investigados não puderam ainda ser presos, e alguns deles, em especial os fornecedores do entorpecente,

continuavam foragidos no Paraguai, poderiam ser facilmente contatados para o intento.

Ressalto que os fundamentos para a segregação cautelar, aos quais faço remissão, se mantêm até o presente

momento, não havendo alteração na situação fática capaz de justificar a revogação da prisão preventiva e a

concessão da liberdade provisória. Por consequência lógica, decorrente da interpretação do art. 321, do CPP,

não sendo o caso de conceder liberdade, não se mostra possível a imposição de outra medida cautelar prevista

no art. 319, do Código de Processo Penal. 

Quanto a alegação de excesso de prazo, no presente caso, resta superada tendo em vista que a instrução criminal

já se encontra encerrada, estando o feito na fase de diligências (art. 402 do Código de Processo Penal).

(...)

Diante disso, indefiro o pedido revogação da prisão preventiva decretada ou a concessão de liberdade provisória

com aplicação de medidas cautelares." - fls. 444/445

Verifica-se que a decretação da prisão preventiva se justificava para assegurar a garantia da ordem pública,

especialmente por se tratar de organização criminosa com diversos agentes, tendo sido decretada a prisão do

paciente e mais outros 24 indivíduos.

Quanto à prova requerida pela acusação (fls. 402/403 e 406), o juízo impetrado deferiu o pedido com a seguinte

fundamentação:

"Fls. 524. Defiro, parcialmente, o requerimento efetuado pelo Ministério Público Federal. Assim, disponibilizo os

aparelhos celulares apreendidos nestes autos para realização de perícia a ser efetuada pela equipe técnica da

Polícia Federal.Oficie-se ao Delegado-Chefe da Polícia Federal de São José do Rio Preto para que providencie,

o mais breve possível, a retirada dos aparelhos celulares na secretaria deste Juízo e a realização da perícia neles

para constatação da existência e do teor de conversas relacionadas com os fatos narrados no autos (tráfico

drogas). Autorizo o uso das tecnologias necessárias para o desbloqueio dos aparelhos." - fl. 409

Ocorre que o pedido foi originalmente apresentado pelo Ministério Público Federal em 12.12.2014, a fim de que

os aparelhos celulares apreendidos fossem requisitados da justiça estadual para que se realizasse a perícia nos

mesmos (fls. 376/377), tendo o juízo, em 15.12.2014, deferido o pedido e os aparelhos foram entregues em

08.01.2015 (fls. 388/389).

Ao tomar ciência da entrega daqueles bens apreendidos, o MPF assim se manifestou:

"(...) solicitou a vinda dos celulares apreendidos em poder de Natan do Carmo Nogueira e Erivelton (...) a fim de

instruir a presente ação penal, mormente porque em seus interrogatórios os réus negaram a participação nos

fatos narrados na denúncia, bem como afirmaram não terem trocado mensagens com outros indivíduos através

do aplicativo de mensagem bbm, principalmente via aparelho celular blackberry.

Em seu interrogatório, Erivelton (...) negou ter trocado mensagens com outros réus, bem como afirmou

categoricamente que não possuía aparelho celular blackberry (minuto 16 do CD de fls. 493). Já Natan (...) disse

que possuía apenas um aparelho celular I-phone (minuto 26 do CD de fls. 493) e também negou ter trocado

mensagens com outras pessoas acerca de negociação de drogas.

Assim, considerando que tais modelos de aparelhos celulares normalmente se encontram bloqueados por senhas

cadastradas por seus usuários, o que pode dificultar a realização de vistoria ou perícia nos celulares, o

Ministério Público Federal, com fundamento nos princípios da ampla defesa e da verdade real, requer a Vossa

Excelência a intimação dos réus, (...) a fim de que lhes seja facultado fornecer as senhas, se houverem, para

desbloqueio dos aparelhos celulares com eles apreendidos e, assim, comprovarem a versão de que os fatos a eles

imputados na denúncia não ocorreram como ali narrado." - fls. 392/393

Ao analisar o pedido, o juízo impetrado considerando o eventual interesse do paciente e do corréu na realização da

prova pericial, facultou-lhes prazo para se manifestarem e fornecer as senhas dos celulares (fl. 395), porém ambos

se negaram a fornecer as senhas, manifestando não ter interesse na prova (fls. 397 e 398).

Assim, o histórico da instrução revela que a narrativa da defesa não corresponde plenamente ao ocorrido. Se é

certo que o paciente não é obrigado a produzir prova em seu desfavor, por outro lado, também não deve ser

beneficiado por dificultar a produção da perícia, que certamente demandará maior tempo para ser produzida.

A necessidade da prova também se fez perceber em virtude da versão apresentada pelo paciente e pelo corréu em

seus interrogatórios, de modo que não se pode falar em excesso de prazo pelo requerimento daquela prova ao final

da instrução.

Por fim, no que se refere à alegação de que o réu é primário, tem residência no distrito da culpa, de que não há

ameaça à ordem pública, porque as provas seriam unicamente de oitiva de policiais federais, e teriam informado

que o paciente não fora investigado em nenhuma das operações realizadas e deflagradas, não há demonstração

plena das alegações.
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Nesse sentido, há a necessidade da juntada de prova pré-constituída das alegadas condições favoráveis ao

paciente, como a primariedade, residência fixa e ocupação lícita, fato que impede a análise dos fatos alegados e

enseja a denegação do pedido liminar. Transcrevo as seguintes decisões prolatadas por nossas Cortes Superiores,

verbis:

"PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI 6.368/76.

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA QUE NÃO

SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691 desta Corte

somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica. II - Ausência

de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III - Cabimento. IV - Ordem

denegada." 

(HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR. FALTA DE

CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO

FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando,

por meio de prova pré-constituída, o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de habeas corpus foi

liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que torna inviável não só

a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser reparada, de outro, porque o

writ veio como substitutivo de recurso ordinário.(...)"

(AGRHC 201202489125, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE 01/02/2013)

"HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVA S

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que

evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, ônus

do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente deferida." 

(HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE 03/12/2012)

Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da manutenção da

prisão bem como em face da necessidade de produção da prova requerida, também em razão das versões

apresentadas pelos réus em seus interrogatórios, não há que se falar em constrangimento ilegal pela dilação da

instrução para a produção da perícia, razão pela qual, não vislumbro o fumus boni iuris necessário à pretendida

soltura.

Posto isto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Juntadas as informações solicitadas, remetam-se os autos em vista à Procuradoria Regional da República para

manifestação.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : EVANDRO CAMPOI

PACIENTE : RICARDO THUMMEL

ADVOGADO : SP260998 EVANDRO CAMPOI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : EDISON ZINEZI

No. ORIG. : 00030449020144036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ricardo Thummel para trancamento da Ação Penal n. 0003044-

90.2014.403.6119, em trâmite na 4ª Vara Federal de Guarulhos (SP) (fls. 3 e 14).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o paciente está sujeito a constrangimento ilegal ante o recebimento de denúncia amparada em provas ilícitas,

visto terem sido obtidas por meio da quebra de sigilo bancário realizada em procedimento administrativo fiscal

sem a necessária autorização judicial;

b) a quebra de sigilo efetivada pela autoridade fiscal afronta disposições do art. 5º, X, XII e LVI, da Constituição

da República e do art. 38 da Lei n. 4.595/64;

c) não há elementos de convicção hábeis a amparar o processo-crime, ante a ilegalidade das provas, sendo, pois,

caso de trancamento da ação penal;

d) estão presentes os requisitos legais para concessão liminar da ordem, suspendendo-se o curso da ação penal

para evitar constrangimento ilegal decorrente da designação de interrogatório para o dia 30 de abril (fls. 2/14).

Intimado para instruir o feito, o impetrante juntou documentos às fls. 18/466.

Decido.

Sigilo bancário. Processo administrativo. Quebra. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça confirma a validade das provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário em procedimento

administrativo instaurado pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da Lei Complementar n. 105, de

10.01.01, de natureza procedimental e de aplicação retroativa para efeito de tornar lícita essa prova também em

relação a fatos ocorridos anteriormente à sua vigência. Acrescente-se que a jurisprudência também admite a

apuração de fatos em virtude da movimentação financeira concernente à CPMF, em conformidade com o § 3º do

art. 11 da Lei n. 9.311/96, com a redação dada pela Lei n. 10.174/01 (STJ, REsp n. 1111248, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 17.02.09; HC n. 66014, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.08.09; HC n. 42968, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, j. 07.08.08; HC n. 66128, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 27.03.08; HC n.

31448, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.08.07). Em 24.11.10, foi divulgada notícia de que o STF havia

cassado liminar concedida pelo Min. Marco Aurélio para impedir a quebra do sigilo bancário da GVA Indústria e

Comércio S/A pela Receita Federal (STF, RE n. 289808, Notícias STF, acesso em 25.11.10).

Do caso dos autos. Alega o impetrante, em síntese, estar o paciente sujeito a constrangimento ilegal por estar a

denúncia amparada em provas ilícitas derivadas da quebra de sigilo bancário realizada sem a necessária

autorização judicial. 

Não lhe assiste razão.

Segundo consta, o paciente Ricardo Thummel foi denunciado, juntamente com Edison Zinezi, pela prática, em

tese, do crime do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90. Narra a denúncia que os acusados, na qualidade de sócios-gerentes

da empresa Marcante Indústria e Comércio de Metais Ltda., suprimiram e reduziram tributos no montante de R$

32.215.388,71 (trinta e dois milhões, duzentos e quinze mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta e um

centavos), relativos ao ano-calendário de 2006, mediante omissão de informações e prestação de declarações

falsas ao Fisco. 

Descreve a denúncia que empresa Marcante Indústria e Comércio de Metais Ltda. era administrada por Ricardo

Thummel e Edson Zinezi, cada um com 50 % (cinquenta por cento) do capital social. Na terceira alteração

contratual, as cotas do capital social foram transferidas para Márcia Marques Ramoa e Amauri Paulo Sampaio,

havendo distrato social datado de 29.06.07, firmado por Márcia Marques Ramoa e registrado na JUCESP.

Consta da peça acusatória que, apesar de formalmente extinta por encerramento de liquidação voluntária, a

empresa teve movimentação bancária em valores superiores a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais),

no período de janeiro a dezembro de 2006, o que ensejou o lançamento de ofício de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Relata a denúncia ter ocorrido a interposição fraudulenta de pessoas no contrato social da pessoa jurídica, sendo

que Márcia Marques Ramoa e Amauri Paulo Sampaio foram ouvidos e afirmaram nunca terem sido proprietários

da empresa, tendo Márcia declarado ter sido vítima de quadrilha de estelionatários e Amauri ter perdido seus

documentos, acreditando ter ocorrido seu uso indevido. Menciona que as assinaturas da terceira alteração

contratual divergem das assinaturas apresentadas por Márcia e Amauri.

Refere a inicial acusatória que Ricardo Thummel e Edson Zinezi declararam ter efetivado a transferência da

empresa para pessoas que não conheceram, realizando-se o negócio por meio de um corretor/intermediador, cujo

nome não recordam, o qual apresentou o contratado já assinado pelos compradores. 

Consta que "mostra-se evidente a intenção de iludir o fisco por parte dos ex-sócios da empresa Marcante Indústria

e Comércio de Metais Ltda., Ricardo Thummel e Edson Zinezi que, após transferirem a empresa de forma

fraudulenta à Marcia Marques e Amauri Paulo Sampaio, apresentaram declaração de inatividade da empresa, com

o intuito de ocultar do Fisco as receitas auferidas, deixando de oferecê-las à tributação" (fl. 267) (fls. 264/269). 

A denúncia foi recebida em 13.05.14 (fls. 276/279).

Há constituição definitiva do crédito tributário, inscrição em Dívida Ativa e ação de execução fiscal ajuizada (fl.

363/368).
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Com efeito, a peça acusatória descreve de forma clara a conduta do paciente, apontando indícios suficientes de

autoria e materialidade delitivas, a possibilitar o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 

A denúncia está amparada em elementos probatórios suficientes à instauração da ação penal, sendo, pois,

admissível a instrução do feito com provas obtidas por meio de procedimento administrativo instaurado pela

Receita Federal, não se verificando o alegado constrangimento ilegal.

O trancamento da ação penal por meio de habeas corpus requer a comprovação, de plano e de forma inequívoca,

da inocência do paciente, da atipicidade da conduta ou da existência de causa extintiva da punibilidade, o que não

se verificou.

Ressalto que a instrução processual penal é o meio adequado para a produção de provas e esclarecimento dos fatos

descritos na exordial acusatória.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Decreto o segredo de justiça, tendo em vista que a documentação juntada aos autos está resguardada por sigilo

fiscal. Anote-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0032466-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.032466-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JOSE LUIZ MOREIRA MACEDO

: FABIO SPOSITO COUTO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PACIENTE : G R B D O reu preso

: R J R reu preso

ADVOGADO : SP093514 JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO

INVESTIGADO(A) : L A C

: R J D A

: J O G T

: A J C

: C S O D A

: M M C

: O B

: A L D O A

: M C D P

: A G B

: M D P

: U B F

: T V C O

: C H O

: F C D C

: E C K

: R T D F

: C R S

: M A D S

No. ORIG. : 00034306820144036104 6 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado para revogação da prisão preventiva dos pacientes ou substituição por

medidas cautelares diversas da prisão (fl. 16).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) os pacientes estão submetidos a constrangimento ilegal em razão da decretação de sua prisão preventiva nos

Autos n. 0003430-68.2014.403.6104, a qual é mantida por mais de 42 (quarenta e dois) dias, sem que o inquérito

policial tenha sido concluído;

b) não se verificam os requisitos da prisão preventiva, dada a fundamentação genérica e a inobservância das

medidas cautelares alternativas;

c) o prazo legal de 30 (trinta) dias previsto no art. 66 da Lei n. 5.010/66 para apresentação do inquérito policial

encerraria em 25.11.14, mas não foi observado;

d) a autoridade policial requereu prorrogação por mais 15 (quinze) dias, buscando atingir o prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias sem que os presos preventivamente pudessem se socorrer da efetiva prestação jurisdicional;

e) a autoridade impetrada prorrogou o prazo, razão pela qual se busca reparar a ilegalidade praticada;

f) o novo pedido de revogação da prisão e de aplicação das medidas cautelares diversas da prisão foi indeferido

em plantão, sendo evidente o constrangimento ilegal dos pacientes;

g) os pacientes são primários, têm bons antecedentes e endereços fixos (fls. 2/16).

Foram juntados documentos (fls. 17/402).

A liminar foi indeferida (fls. 404/406v.).

A autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos (fls. 411/492).

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Cristina Marelim Vianna, manifestou-se pelo parcial

conhecimento do writ e, caso seja conhecido em sua inteireza, pugna pela denegação da ordem (fls. 496/502v.).

Foram requisitadas novas informações à autoridade impetrada (fl. 504/504v.).

A autoridade impetrada juntou documentos e informou a revogação da prisão preventiva dos pacientes (fls.

508/518).

Intimados os impetrantes para manifestar interesse no julgamento deste habeas corpus, quedaram-se silentes (fls.

520/521).

Decido.

Considerando a revogação das prisões preventivas dos pacientes pela autoridade impetrada, que reconheceu

excesso de prazo para conclusão do inquérito policial, não se verifica o interesse de agir, restando prejudicado o

presente writ.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus, com fundamento no art. 33, XII, c. c. art. 187,

ambos do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se. Intimem-se.

Publique-se, observadas as cautelas do sigilo total. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ALEXANDRE LUIS HAYDU e outros

: BRUNO TITZ DE REZENDE

: HO YUAN

: LEANDRO MARRA ALVES COLOMBO

: LUIZ MANOEL MOREIRA DRUZIANI
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Alexandre Luis Haydu e outros contra a sentença de fls. 206/213 e 228/230,

que julgou improcedente o pedido objetivando a manutenção do pagamento dos adicionais de periculosidade,

insalubridade e noturno que, alegam os autores, teriam sido extintos pela Medida Provisória n. 305/06, convertida

na Lei n. 11.358/06, que reestruturou o regime remuneratório de carreiras do Poder Executivo. Fixados os

honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelam os autores com os seguintes fundamentos:

a) requerem a apreciação do agravo retido interposto contra decisão que indeferiu o pedido de depósito dos

valores que seriam devidos a título de horas noturnas trabalhadas e de adicionais de insalubridade e

periculosidade;

b) é inconstitucional a Medida Provisória n. 305/06, convertida na Lei n. 11.358/06, que determinou a

remuneração dos policiais federais por meio de subsídio, vedado qualquer acréscimo, tendo em vista que o não

pagamento do adicional noturno, de periculosidade e insalubridade afronta a dignidade da pessoa humana (CR,

art. 1º, III, c. c. art. 7º, IX, XIII);

c) o pagamento de subsídio a policial da ativa e aos inativos afronta o princípio da isonomia; assim como a

supressão dos adicionais vulnera direito subjetivo adquirido (fls. 234/246).

A União apresentou as contrarrazões (fls. 251/259).

Decido.

Servidor. Regime Jurídico. Direito Adquirido. Inexistência. É entendimento pacífico que não há direito

adquirido a regime jurídico, ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, de modo que a

Administração não está impedida de extinguir, reduzir ou criar vantagens e gratificações, inclusive promovendo

reenquadramentos, transformações ou reclassificações:

Servidor público militar: supressão de adicional de inatividade: inexistência, no caso, de violação às garantias

constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, XV). É da jurisprudência

do Supremo Tribunal que não há direito adquirido a regime jurídico e que a garantia da irredutibilidade de

vencimentos não impede a alteração de vantagem anteriormente percebida pelo servidor, desde que seja

preservado o valor nominal dos vencimentos. 

(STF, AI-AgR n. 618777, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.06.07)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO E REENQUADRAMENTO EM CARREIRA DIVERSA.

CONSTITUCIONALIDADE. REDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, o que inclui sua posição na estrutura

organizacional da Administração Pública. O que a Constituição assegura é a irredutibilidade da remuneração

global, não havendo inconstitucionalidade se algumas parcelas remuneratórias forem reduzidas em compensação

ao aumento ou ao acréscimo de outras vantagens. Agravo regimental não provido. 

(STF, RE-AgR n. 393314, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.05.05)

(...) SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO

ADQUIRIDO: AUSÊNCIA EM RELAÇÃO A VANTAGENS DE REGIME DIVERSO. DECESSO

REMUNERATÓRIO NÃO COMPROVADO; GARANTIA DA CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

SERVIÇO. LEI Nº 8.112/90, ART. 67 E 100. LEI Nº 8.162/91, ART. 7º, INCISOS I E III. 

(...) 2. O cômputo do prazo decadencial conta-se da edição do 2º ato de aposentadoria, pois é contra este que se

rebela o impetrante. 

3. Cristalizou-se o direito do impetrante à contagem do tempo de serviço para todos os fins, na forma do art. 100

da Lei nº 8.112/90. Daí decorre o reconhecimento do direito à percepção de anuênios. No RE 221.946, Rel. Min.

Sydney Sanches, DJ 26/2/99, o Plenário reconheceu a inconstitucionalidade dos incisos I e III do art. 7º, da Lei nº

8.162/91. Pedido deferido para este efeito. 

4. Não há direito adquirido a regime jurídico. Não ocorrendo diminuição da remuneração global recebida, não

há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único da Lei nº 8.112/90

tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não tendo o impetrante se desincumbido de

comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse suprimida ao tempo de seu ingresso no

regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que recebido a título de gratificação

: LUIZ OTAVIO NOVAES AMARAL DE OLIVEIRA

: LUIZ ROBERTO UNGARETTI DE GODOY

: MARCELO SABADIN BALTAZAR

: RODRIGO DE BRITO CARNEVALE

: VITOR HUGO RODRIGUES ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). (...) 

(STF, MS n. 22094, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.02.05)

RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. Vencimentos. Gratificação. Vantagem pessoal

incorporada. Valor dinâmico congelado. Direito adquirido. Inexistência. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico-funcional, nem à permanência do

regime legal de reajuste de vantagem. 

(STF, RE-AgR n. 294009, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 02.03.04)

Em resumo, a norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira,

não assegura um direito subjetivo infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais

pretéritas:

ADMINISTRATIVO. DELEGADOS DA POLICIA FEDERAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CUMULAÇÃO. SUBSÍDIO. LEI 11.358/2006. MP 305/2006. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que os servidores federais não têm

direito adquirido ao recebimento de adicionais ou vantagens pessoais após a edição da Lei 11.358/2006, que

instituiu nova forma de remuneração por meio de subsídio fixado em parcela única. 2. Agravo regimental a que

se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 1410858, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 18.02.14)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. QUINTOS.

INCORPORAÇÃO. LEI N. 11.358/06. INSTITUIÇÃO DE SUBSÍDIO COMO FORMA DE REMUNERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO DE VANTAGENS PESSOAIS. 1. Cuida-se, na origem, de ação ordinária

movida pelo agravante contra a União, ora agravada, pleiteando, em síntese, a percepção de verbas de caráter

pessoal, cumulativamente com o subsídio instituído pela Medida Provisória n. 305, de 19.6.2006. 2. A

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que os servidores públicos não têm direito adquirido a regime

jurídico, e, no caso daqueles abrangidos pela Medida Provisória n. 305, de 19.6.2006, posteriormente convertida

na Lei n. 11.358/2006, que instituiu o sistema de subsídio para as carreiras ali tratadas, é assente nesta Corte

que ficou vedada a percepção de quaisquer vantagens pessoais. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1266720, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.13.13)

Do caso dos autos. Alexandre Luis Haydu e outros, Policiais Federais, insurgem-se contra as alterações trazidas

pela Medida Provisória n. 305, de 29.06.06, convertida na Lei n. 11.358, de 19.10.06, que alteraram a forma de

remuneração para subsídio e desconsiderou as situações particulares da atividade que implicam o recebimento dos

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno. Sustentam a inconstitucionalidade das normas que

afastaram o pagamento e requerem o depósito em juízo dos valores relativos aos adicionais, bem como o

reconhecimento do direito ao pagamento presente, futuro e retroativo daqueles (fls. 2/23). A ação foi ajuizada em

14.03.07.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de manutenção dos adicionais de periculosidade, insalubridade e

noturno que teriam sido extintos pela Medida Provisória n. 305/06, convertida na Lei n. 11.358/06, que

reestruturou o regime remuneratório de carreiras do Poder Executivo.

Não merece reforma a sentença proferida.

Confira-se que a alteração promovida pela Lei n. 11.358, de 19.10.06, que modificou o sistema de remuneração,

dentre outras, da carreira do Policial Federal, tem seu fundamento legal no art. 144, § 9º, e no § 4º do art. 39 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, que dispôs que os membros

de Poder, detentor de mandato eletivo, Ministros de Estados e Secretários Estaduais e Municipais devem ser

remunerados exclusivamente por meio de subsídio fixado em parcela única, devendo ser afastada, portanto, a

alegação de inconstitucionalidade.

Ademais, como pacificado na jurisprudência, inexiste direito adquirido a regime jurídico que promova alterações

no sistema de remuneração, ressalvada a ocorrência de redução dos vencimentos, a qual os autores não lograram

comprovar por terem deixado de juntar comprovantes de rendimentos.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados sobre a matéria deduzida: TRF da 3ª Região, AC n. 0034998-

61.1007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, decisão, 24.02.15; 0008251-74.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, decisão, 09.02.12; ApelReex n. 0004591-72.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli,

decisão, 07.03.12.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação dos autores, nos termos do art. 557, caput

, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marco Alécio dos Santos Romani contra a sentença de fls. 108/113, que julgou

improcedente o pedido objetivando o recebimento do adicional de periculosidade e reflexos, ao fundamento de a

referida verba ser devida somente a partir da data do laudo técnico. Fixados os honorários advocatícios em 5% do

valor dado à causa, observando-se ser o autor beneficiário da assistência judiciária. 

Apela o autor e alega, em síntese, fazer jus ao adicional de periculosidade, no percentual de 10%, pois restou

comprovado o exercício de atividade em local considerado de risco desde a data da admissão (fls. 115/117).

A União apresentou as contrarrazões (fls. 122/128).

Decido.

Servidor. Adicional de insalubridade ou periculosidade. Lei n. 8.112/90, arts. 68 a 70. Base de cálculo:

vencimento. Vigência. Lei n. 8.270/91, art. 12. Necessidade de comprovação de habitualidade e

permanência. O pagamento de adicionais sobre o vencimento do cargo efetivo, de insalubridade e periculosidade

para os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, foi previsto nos arts. 68 a 70 da Lei n. 8.112/90. O Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da eficácia dessas disposições a partir da vigência da Lei n.

8.270/91:

(...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. POSSIBILIDADE. ADVENTO DA LEI N.º 8.270/91.

REGULAMENTAÇÃO PELA LEI TRABALHISTA. ARTS. 195 E 196 DA CLT. 1. Reconhecendo o Tribunal de

origem a validade dos laudos periciais realizados por profissionais com habilitação junto ao Ministério do

Trabalho, é decorrência lógica o reconhecimento do direito dos servidores à restituição dos adicionais de

insalubridade e periculosidade, anteriormente percebidos e suprimidos pela Administração, não havendo que se

falar em decisão condicional. 2. A Lei n.º 8.112/90, em seu art. 70, dispõe que 'na concessão dos adicionais de

atividades penosas, insalubres e de periculosidade serão observadas as situações estabelecidas em legislação

específica'. 3. O art. 12 da Lei n.º 8.270/91 estabelece que os adicionais de insalubridade e periculosidade serão

concedidos nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral, ou seja,

remete à legislação trabalhista a forma de proceder a verificação de situações insalubres e/ou perigosas nas

atividades desempenhadas pelos servidores públicos. 4. Segundo os arts. 195 e 196 da CLT, a caracterização e a

classificação da insalubridade e da periculosidade será feita segundo as normas do Ministério do Trabalho, bem

como os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições especiais serão devidos a contar da data da

inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho. 5. Os servidores públicos

federais passaram a fazer jus ao adicional de insalubridade com o advento da Lei n.º 8.270, de 17/12/1991, desde

que a atividade estivesse inclusa nos quadros do Ministério do Trabalho, nos termos do 195 da Consolidação das

Leis do Trabalho, sendo o pagamento do adicional devido a partir da referida inclusão, como prevê o art. 196 do

mesmo diploma legal, e não da realização do laudo pericial. 6. Agravo desprovido.

(STJ, AGREsp n. 977608, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03.09.09)

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERCENTUAIS. ARTIGO

70 DA LEI Nº 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI Nº 8.270/91. REDUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. "Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e

de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica." (artigo 70 da Lei nº

8.112/90). 2. Por força da Lei 8.270/91, que regulamentou o artigo 70 da Lei nº 8.112/90, o pagamento do

adicional por insalubridade aos servidores públicos ex-celetistas, cujo regime foi transformado para o

estatutário, passou a ser devido nos índices de 5, 10 e 20 por cento do vencimento do cargo efetivo. 3. Pode a lei

nova regular as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração, extingüindo,
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reduzindo ou criando vantagens, desde que observada, sempre, a garantia constitucional da irredutibilidade de

vencimentos, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico. 4. Em sendo o adicional de insalubridade

de natureza induvidosamente temporária, como é da letra do artigo 68, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90, inocorre

redução vencimental. 5. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia." (Súmula do STF, Enunciado nº 284). 6. Recurso

parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 348251, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.04.04)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO

DO CARGO. ARTS. 68 E 70 DA LEI 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.270/91. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. DEFERIMENTO. - Na compreensão sistemática dos arts. 68 e 70, da Lei nº 8.112/90, o cálculo do

adicional de insalubridade com base no vencimento do cargo efetivo somente tornou-se devido a partir da

regulamentação efetuada pela Lei 8.270/91. - O deferimento do benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei

1.060/50, não está condicionado a estarem os autores sendo representados por sindicato, bastando a simples

afirmação de não terem condições de arcar com as custas e os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou

de sua família. - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.

(STJ, REsp n. 143583, Rel. Min. Vicente Leal, j. 04.06.02)

Para fazer jus aos adicionais de insalubridade ou de periculosidade deve ser comprovada a situação de

habitualidade e contato permanente com substâncias nocivas ou com risco de vida, nos termos do art. 68 da Lei n.

8.112/90, c. c. o art. 12 da Lei n. 8.270/91:

 

(...) SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUDITOR FISCAL DO TRABALHO. CAMPO DE ATUAÇÃO NO

ESTADO DO PARÁ. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. SUJEIÇÃO PERMANENTE A

AGENTES AGRESSIVOS, FÍSICOS, QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

SENTENÇA MANTIDA. 1. Ação em que o objetivo é assegurar o direito ao restabelecimento da percepção pelos

Auditores Fiscais do Trabalho o adicional de periculosidade, suspenso desde 2003. 2. No regime estatutário, o

adicional de periculosidade é pago desde que preenchidos os requisitos legais, com base em perícia técnica que

demonstre sujeição permanente das atividades desempenhadas pelo servidor a agentes agressivos, físicos,

químicos ou biológicos, enquanto durar essa situação. 3. O Auditor Fiscal do Trabalho necessariamente desloca-

se para ambientes com os mais diversos graus de periculosidade, o que, de qualquer forma, não gera o direito à

percepção do adicional de periculosidade, posto que a sua permanência em tais locais não vai além do tempo

suficiente à ação fiscalizadora, que por sua natureza não é, e nem poderia ser, permanente a uma só atividade,

mas direcionada ao universo de atividades econômicas existentes em todo o Estado do Pará, e que em sua

maioria não representa qualquer risco para os trabalhadores (Precedentes: TRF 1ª Região, AC

199942000011780, Primeira Turma, Relator: Juiz Federal convocado Itelmar Raydan Evangelista, julgado em

18.12.2006, publicado no DJ de 02.04.2007, p. 18 e TRF 1ª Região, AC 200034000119265, Primeira Turma,

Relator: Juiz Federal convocado Itelmar Raydan Evangelista, julgado em 24.08.2004, publicado no DJ de

27.09.2004, p. 11) 4. Apelação da impetrante a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AMS n. 200339000051122, Rel. Juiz Fed. Antonio Francisco do Nascimento, j. 14.12.09)

(...) EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADA - INEXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO.

PERCEPÇÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INEXIGÊNCIA. I. Comprovado que o Segurado esteve

exposto a diversos agentes nocivos à sua saúde, dentre eles a tensões superiores a 250 volts de modo habitual e

permanente, deve ser reconhecido o direito à conversão do período; II. "O tempo de trabalho permanente a que

se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não

implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco." (STJ.

RESP. 200400659030. 6T. Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO. DJ. 21/11/2005. Pag. 318.); III. O não

reconhecimento por parte do empregador ao direito de percepção ao adicional de periculosidade, cujos

requisitos e fundamentos não se confundem com aqueles elencados na legislação previdenciária, não é suficiente

para descaracterizar o direito; IV. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF da 2ª Região, AC n. 200351020047343, Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes, j. 18.08.09)

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa

em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários

advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09; TRF da 3ª

Região, AC n. 0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n. 0021762-

42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12).

Servidor. Juros moratórios. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o

julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente

meu entendimento acerca da incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para

pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma:
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a) até a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da

Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.

97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

Correção monetária. A correção monetária deve incidir desde a data em que devida as parcelas, conforme os

índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21.12.10, do Conselho da Justiça Federal.

Do caso dos autos. Relata o autor, servidor lotado no Centro de Tecnologia Aeroespacial, a concessão do

adicional de periculosidade, por exercer atividade como tecnologista em área considerada de risco, a partir de

dezembro de 2006. Sustenta fazer jus ao adicional a partir de outubro de 2002, considerada a prescrição, porque

exerceu suas funções no mesmo local, até dezembro de 2005, sendo que de janeiro a dezembro de 2006 fez curso

de aperfeiçoamento fora da área de risco (fls. 2/4). A ação foi ajuizada em 10.10.07.

Juntou o autor cópias dos seguintes documentos: a) declaração de pagamento do adicional de periculosidade,

relativo ao período de dezembro de 2006 a abril de 2007 (fl. 10); b) Boletim Interno Ostensivo com publicação da

entrada em exercício em 15.04.02, Local de Trabalho: IAE/AEL/AEL-A; designação para fazer curso de mestrado

com dedicação exclusiva e tempo integral, no período de 06 de fevereiro a 22 de dezembro de 2006 (fls. 13, 15); c

) parte do laudo emitido em 26.05.06, no qual consta adicional de periculosidade a ser concedido no percentual de

10% para as localizações 225. AEL-AAC-Seção de Apoio Computacional e 232. AEL-CDS-Seção de

Desenvolvimento de Software com a mesma identificação de risco "Local contido em área de risco devido, entre

outros, ao local 326 - AQI-PPR II, com área de risco de até 244 de raio. Propelente - EXPLOSIVO" (fls. 26/27); d

) comprovantes de rendimentos (fls. 32/54).

A ré contestou e apresentou documentos (fls. 63/79 e 80/96).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido objetivando o recebimento do adicional de periculosidade e reflexos,

ao fundamento de a referida verba ser devida somente a partir da data do laudo técnico. 

Assiste razão ao apelante, a sentença merece ser reformada.

Confira-se ter restado incontroversa a atividade em área de risco desde a data do exercício, em 15.04.02,

consoante os documentos também juntados pela ré, nos quais constam os locais em que o autor foi designado:

225. AEL-A (Subdivisão de Apoio- Técnico-Administrativo), 232 - AEL-CDS (seção de Desenvolvimento de

Software) (fls. 81/82, 89 e 96).

Por outro lado, descabe eventual alegação de inexistência de laudo do período postulado, tendo em vista ser

desnecessário que aquele seja contemporâneo à época da atividade (TRF da 3ª Região, AC n. 0031204-

38.2008.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 25.11.13; ApelReex n. 0006680-26.2007.4.03.6114, Rel. Des.

Ded. Diva Malerbi, j. 05.05.09).

Nesse quadro, deve ser reconhecido o direito do apelante ao adicional de periculosidade, relativo ao período de

outubro de 2002 a dezembro de 2005.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para JULGAR PROCEDENTE o pedido de

recebimento do adicional de periculosidade, no período de outubro de 2002 a dezembro de 2005, no percentual de

10% do valor do vencimento básico, com juros e correção monetária, fixados os honorários em R$ 2.000,00 (dois

mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adalto Ismael Rodrigues Machado e outros contra a sentença de fls. 291/299 e

313/314, que julgou improcedente o pedido objetivando o reconhecimento do direito aos adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno que foram suprimidos em razão do disposto na Medida Provisória n.

305/06, convertida na Lei n. 11.358/06, que reestruturou o regime remuneratório de carreiras do Poder Executivo.

Fixados os honorários em 10% sobre o valor dado à causa (R$ 10.000,00).

Apelam os autores com os seguintes fundamentos:

a) requerem a declaração de inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 305/06, convertida na Lei n.

11.358/06, e o pagamento presente, futuro e retroativo dos referidos adicionais;

b) existindo garantia constitucional de irredutibilidade de vencimentos, não pode ser negado o restabelecimento

dos adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno; ademais a tese que o subsídio veda o pagamento de

adicionais é elidida pela Portaria n. 2.260/06 DGP que concedeu administrativamente o adicional de

periculosidade a alguns policiais federais;

c) decisão do Supremo Tribunal Federal refuta a tese da inexistência de direito adquirido do servidor quanto à

forma de cálculo da remuneração;

d) a Constituição da República assegura a dignidade humana, a igualdade e os direitos sociais do todo trabalhador,

(CR, art. 1º, III, 5º, 7º, IX, XXIII), assim como ressalva que as peculiaridades dos cargos devem ser consideradas

para fixar a remuneração dos servidores (CR, art. 39, § 1º, III) (fls. 318/329).

A União apresentou as contrarrazões e postulou a apreciação do agravo retido interposto (fls. 145/163) contra a

decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela (fls. 145/163) e determinou à ré a apresentação em juízo

de planilhas trimestrais com o cálculo, em separado, sem a restrição da Lei n. 11.358/06, dos valores relativos aos

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno (fls. 344/372).

Decido.

Servidor. Regime Jurídico. Direito Adquirido. Inexistência. É entendimento pacífico que não há direito

adquirido a regime jurídico, ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, de modo que a

Administração não está impedida de extinguir, reduzir ou criar vantagens e gratificações, inclusive promovendo

reenquadramentos, transformações ou reclassificações:

Servidor público militar: supressão de adicional de inatividade: inexistência, no caso, de violação às garantias

constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, XV). É da jurisprudência

do Supremo Tribunal que não há direito adquirido a regime jurídico e que a garantia da irredutibilidade de

vencimentos não impede a alteração de vantagem anteriormente percebida pelo servidor, desde que seja

preservado o valor nominal dos vencimentos. 

(STF, AI-AgR n. 618777, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.06.07)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO E REENQUADRAMENTO EM CARREIRA DIVERSA.

CONSTITUCIONALIDADE. REDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, o que inclui sua posição na estrutura

organizacional da Administração Pública. O que a Constituição assegura é a irredutibilidade da remuneração

global, não havendo inconstitucionalidade se algumas parcelas remuneratórias forem reduzidas em compensação

ao aumento ou ao acréscimo de outras vantagens. Agravo regimental não provido. 

(STF, RE-AgR n. 393314, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.05.05)

(...) SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO

ADQUIRIDO: AUSÊNCIA EM RELAÇÃO A VANTAGENS DE REGIME DIVERSO. DECESSO

REMUNERATÓRIO NÃO COMPROVADO; GARANTIA DA CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

SERVIÇO. LEI Nº 8.112/90, ART. 67 E 100. LEI Nº 8.162/91, ART. 7º, INCISOS I E III. 

(...) 2. O cômputo do prazo decadencial conta-se da edição do 2º ato de aposentadoria, pois é contra este que se

rebela o impetrante. 

3. Cristalizou-se o direito do impetrante à contagem do tempo de serviço para todos os fins, na forma do art. 100

da Lei nº 8.112/90. Daí decorre o reconhecimento do direito à percepção de anuênios. No RE 221.946, Rel. Min.

: CARLOS SATOSHI ISHIGAI

: FREDERICO GUINSBURG SALDANHA

: GERSON DE SIQUEIRA

: ISABEL DOS SANTOS BARROS

: JONATHAS DE SOUSA OLIVEIRA

: MARCOS ANTONIO LINO RIBEIRO

: WELDER OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Sydney Sanches, DJ 26/2/99, o Plenário reconheceu a inconstitucionalidade dos incisos I e III do art. 7º, da Lei nº

8.162/91. Pedido deferido para este efeito. 

4. Não há direito adquirido a regime jurídico. Não ocorrendo diminuição da remuneração global recebida, não

há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único da Lei nº 8.112/90

tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não tendo o impetrante se desincumbido de

comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse suprimida ao tempo de seu ingresso no

regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que recebido a título de gratificação

especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). (...) 

(STF, MS n. 22094, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.02.05)

RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. Vencimentos. Gratificação. Vantagem pessoal

incorporada. Valor dinâmico congelado. Direito adquirido. Inexistência. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico-funcional, nem à permanência do

regime legal de reajuste de vantagem. 

(STF, RE-AgR n. 294009, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 02.03.04)

Em resumo, a norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira,

não assegura um direito subjetivo infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais

pretéritas:

ADMINISTRATIVO. DELEGADOS DA POLICIA FEDERAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CUMULAÇÃO. SUBSÍDIO. LEI 11.358/2006. MP 305/2006. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que os servidores federais não têm

direito adquirido ao recebimento de adicionais ou vantagens pessoais após a edição da Lei 11.358/2006, que

instituiu nova forma de remuneração por meio de subsídio fixado em parcela única. 2. Agravo regimental a que

se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 1410858, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 18.02.14)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. QUINTOS.

INCORPORAÇÃO. LEI N. 11.358/06. INSTITUIÇÃO DE SUBSÍDIO COMO FORMA DE REMUNERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO DE VANTAGENS PESSOAIS. 1. Cuida-se, na origem, de ação ordinária

movida pelo agravante contra a União, ora agravada, pleiteando, em síntese, a percepção de verbas de caráter

pessoal, cumulativamente com o subsídio instituído pela Medida Provisória n. 305, de 19.6.2006. 2. A

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que os servidores públicos não têm direito adquirido a regime

jurídico, e, no caso daqueles abrangidos pela Medida Provisória n. 305, de 19.6.2006, posteriormente convertida

na Lei n. 11.358/2006, que instituiu o sistema de subsídio para as carreiras ali tratadas, é assente nesta Corte

que ficou vedada a percepção de quaisquer vantagens pessoais. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1266720, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.13.13)

Remuneração. Gratificação. Adicional. Isonomia. Vinculação. Equiparação. Vedação. Súmula n. 339 do

STF. CR, art. 37, XIII. Improcedência. Nos termos da Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe

ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da isonomia. Nesse mesmo sentido, o inciso

XIII do art. 37 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 19/98, que vedou

a vinculação ou equiparação para efeito de remuneração (STF, AI-AgR n. 676370, Rel. Min. Celso de Mello, j.

11.12.07; RE-AgR n. 262205, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.04; RE-AgR n. 395273, Rel. Min. Ellen Gracie, j.

08.06.04; ADI n. 2895, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 02.02.05; ADI n. 1977, Rel. Min. Sydney Sanches, j.

19.03.03; STJ, REsp n. 622019, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.06.05; ROMS n. 11746, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, j. 25.11.03).

Do caso dos autos. Adalto Ismael Rodrigues Machado e outros, Policiais Federais, insurgem-se contra as

alterações trazidas pela Medida Provisória n. 305, de 29.06.06, convertida na Lei n. 11.358, de 19.10.06, que

alteraram a forma de remuneração para subsídio e desconsiderou as situações particulares da atividade que

implicam o recebimento dos adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno. Sustentam a

inconstitucionalidade das normas que afastaram o pagamento e requerem o depósito dos valores relativos aos

adicionais em juízo, bem como o reconhecimento do direito ao pagamento presente, futuro e retroativo daqueles

(fls. 2/23). A ação foi ajuizada em 27.03.07.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido objetivando o reconhecimento do direito aos adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno que foram suprimidos em razão do disposto na Medida Provisória n.

305/06, convertida na Lei n. 11.358/06, que reestruturou o regime remuneratório de carreiras do Poder Executivo.

Não merece reforma a sentença proferida.

Não obstante os apelantes controvertam, confira-se que a alteração promovida pela Lei n. 11.358, de 19.10.06, que

alterou o sistema de remuneração, dentre outras, da carreira do Policial Federal, tem seu fundamento legal no art.

144, § 9º, e no § 4º do art. 39 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

19/98, que dispôs que os membros de Poder, detentor de mandato eletivo, Ministros de Estados e Secretários

Estaduais e Municipais devem ser remunerados exclusivamente por meio de subsídio fixado em parcela único,

devendo ser afastada, portanto, a alegação de inconstitucionalidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     943/2336



Ademais, a ressalva de inexistência de direito adquirido a regime jurídico não restou configurada tendo em vista

que os autores não comprovaram a redução de vencimentos deduzida ao deixar de juntar comprovantes de

rendimentos.

Por outro lado, a alegação de afronta ao princípio da isonomia (em razão de alguns policiais receberem adicional

de periculosidade) tampouco prospera, em face da aplicação da Súmula n. 339: Não cabe ao Poder Judiciário,

que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores sob fundamento de isonomia.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados sobre a matéria deduzida: TRF da 3ª Região, AC n. 0034998-

61.1007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, decisão, 24.02.15; 0008251-74.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, decisão, 09.02.12; ApelReex n. 0004591-72.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli,

decisão, 07.03.12.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, restando PREJUDICADO o agravo retido da União.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Carlos Bonfim contra a sentença de fls. 156/163, que julgou

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, ao fundamento que do fato de ter o autor recebido

adicional de periculosidade, como Auditor Fiscal do Trabalho, não impõe o reconhecimento de tempo de serviço

especial, uma vez não demonstrada a exposição a agentes agressivos, assim como não reconheceu o direito à

conversão do tempo relativo ao período como professor, porquanto somente devido o redutor constitucional se o

tempo, na integralidade, se referir à atividade de professor. Fixados os honorários em 10% do valor da causa (R$

16.680,00).

Apela o autor e alega, em síntese, fazer jus à aposentadoria especial, com o reconhecimento do tempo em que

exerceu a função: a) de professor, de 10.10.77 a 11.08.95, nos termos do Decreto n. 53.831/64; b) de Auditor

Fiscal do Trabalho, do período de 17.01.96 a 30.08.08, quando recebeu adicional de periculosidade, nos termos do

art. 40, § 4º, da Constituição da República, c) como empregado do Banespa, do período de 28.08.85 a 31.12.91,

conforme entendimento jurisprudencial (fls. 178/186).

A União apresentou as contrarrazões (fls. 190/199).

Decido.

Servidor. Contagem de tempo especial. Celetista. Conversão. Admissibilidade. Estatuário: STF, Súmula

Vinculante n. 33. Caracterização e comprovação: normas vigentes à época da atividade. Fator de

conversão: data do requerimento. O servidor público faz jus à contagem de tempo de serviço especial, tanto no

regime celetista anterior quanto no estatuário posterior (STF, AI-ED n. 728697, Rel. Min. Celso de Mello, j.

05.02.13; RE-AgR n. 363064, Rel. Min. Ayres Britto, j. 28.09.10; RE-AgR n. 463299,Rel. Min. Sepúlveda

Pertence, j. 25.06.07).

À míngua de lei complementar acerca da concessão de aposentadoria especial aos servidores públicos, o Supremo

Tribunal Federal aprovou a Súmula Vinculante n. 33 determinando a aplicação das regras do Regime Geral da

Previdência Social: Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do Regime Geral da Previdência

Social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a
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edição de lei complementar específica.

Regime Celetista. Contagem de tempo de atividade especial. Comprovação. Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79. Percepção de adicional. Insuficiência. A simples percepção de adicionais não se configura adequada

para reconhecimento do direito da contagem de tempo de serviço especial, à míngua de comprovação robusta de a

atividade profissional exercida estar sujeita a agentes nocivos ou de risco ou de constar aquela no rol dos Anexos

dos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79:

(...) SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REGIME

CELETISTA. CONVERSÃO EM TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. (...). 1. A tese principal gira em torno do

reconhecimento do direito da servidora pública federal aposentada, tendo exercido emprego público federal

regido pela CLT, à conversão do tempo de serviço exercido sob as regras do regime geral da previdência,

prestado em condições especiais/insalubres. 2. A Terceira Seção do STJ, em recente julgamento, datado de

24/09/2008, reiterou o entendimento de caber ao servidor público o direito à contagem especial de tempo de

serviço celetista prestado em condições especiais antes da Lei 8112/90, para fins de aposentadoria estatutária.

(AR 3320/PR). 3. É devida a aposentadoria especial, se o trabalhador comprova que efetivamente laborou sob

condições especiais. No presente caso, no tocante aos interregnos laborados como servente e agente

administrativo, verificou o Tribunal a quo não haver prova nos autos que indique a exposição da autora a

agentes insalutíferos, na forma da legislação previdenciária, não reconhecendo, ao final, o direito ao tempo de

serviço especial. 4. O percebimento de adicional de insalubridade, por si só, não é prova conclusiva das

circunstâncias especiais do labor e do conseqüente direito à conversão do tempo de serviço especial para

comum, tendo em vista serem diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário. 5. No presente

caso, hipótese em que o Tribunal a quo não reconheceu a atividade de servente como insalubre, seu

enquadramento como atividade especial encontra óbice na Súmula 7/STJ. 6. Embargos de declaração acolhidos

sem injunção no resultado. (grifei)

(STJ, EDAGREsp n. 1005028, Rel. Des. Fed. Conv. Celso Limongi, j. 17.02.09)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM E CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE INSALUBRE EXERCIDA SOB O REGIME ESTATUTÁRIO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 40, §4º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR A DISCIPLINAR A MATÉRIA.

APLICAÇÃO DO ART. 51, §1º DA LEI N.º 8.213/91. ASSISTENTE SOCIAL DO INSS. ATIVIDADE NÃO

ESPECIFICADA NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080. INSALUBRIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO POR

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. AGRAVO PROVIDO. I - Trata-se de ação ordinária ajuizada por servidora

pública federal, lotada no INSS (assistente social) objetivando o reconhecimento do período que recebeu o

adicional de insalubridade (de janeiro/1991 a março/1996) como tempo de serviço especial, e a respectiva

conversão em tempo comum, para fins de revisão de aposentadoria por tempo de serviço. II - No tocante ao

trabalho exercido sob o regime estatutário, o E. STF entendia, a princípio, que a efetiva aplicação do benefício

de aposentadoria especial ou mesmo a própria contagem de tempo especial para tal regime dependia de norma

regulamentadora, vez que o art. 40, §4º da CF não conferia originariamente a nenhum servidor público o direito

à aposentadoria especial pelo exercício de atividades perigosas, insalubres ou penosas, mas apenas autorizava o

legislador comum a estabelecer, em querendo, as hipóteses de concessão desse benefício funcional. Tal

posicionamento, contudo, foi modificado, a partir do julgamento do Mandado de Injunção n.º 721, de relatoria do

Ministro Marco Aurélio, no qual restou reconhecido o direito do servidor à aposentadoria especial vislumbrada

no art. 40, §4º da CF, com o apontamento de que, ante a omissão do Poder Legislativo em editar a lei

complementar reclamada no dispositivo constitucional, observar-se-á, para o exercício do direito ali previsto, o

disposto no art. 57, §1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. III -

Não há óbice, portanto, à contagem de tempo de serviço especial também quanto ao período posterior à Lei n.º

8.112/90, havendo de se observar, contudo, que o reconhecimento do direito à contagem do tempo de serviço

especial depende do preenchimento de requisitos previstos em lei acerca das condições em que tais serviços

podem ser considerados, efetivamente, diferenciados. IV - Para que uma atividade possa ensejar a contagem

qualificada do respectivo tempo de serviço ou mesmo a concessão de aposentadoria especial, revela-se

fundamental a comprovação de que a mesma tenha sido exercida sob condições especiais que prejudicam a saúde

ou a integridade física do segurado, durante um certo período, conforme disposto no art. 57, da Lei 8.213/91.

Além disso, deve fazer parte integrante do rol das atividades profissionais explicitamente indicadas nos Anexos

dos Decretos n.ºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97 - os quais discriminam as condições especiais de trabalho

para caracterizar a atividade como insalubre, periculosa ou penosa. V - O recebimento do adicional de

insalubridade por parte da agravada, por si só, não é suficiente à comprovação das condições de insalubridade,

mormente quando a atividade por ela praticada (assistente social) não se acha enquadrada no elenco de

atividades profissionais previstas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. VI - Diante da ausência de provas

acerca da efetiva exposição da agravada a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde e à sua integridade física, de

forma habitual e permanente - o que deveria ter sido demonstrado através de prova pericial (laudo) - há de ser

afastada a pretensão da autora. VII - Agravo legal provido. (grifei)
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(TRF da 3ª Região, AC n. 00139417019964036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 28.08.12)

Do caso dos autos. Narra Luiz Carlos Bonfim ter ingressado nos quadros do Ministério do Trabalho e Emprego

em 17.01.96, no cargo de Auditor Fiscal do Trabalho, exercendo funções externas, sob condições de risco e em

ambientes insalubres e perigosos, recebendo adicional de periculosidade. Declara contar, aplicando-se as normas

do Regime Geral da Previdência Social, com 21 anos e 3 meses de tempo de atividade sob condições especiais,

somados ao período como Auditor Fiscal o de professor (de 10.10.77 a 11.08.85), aos quais deve ser somado o

tempo de serviço comum reconhecido pelo INSS que, convertido em tempo especial, corresponderia a 6 anos e 8

meses. Relata que o pedido administrativo para aposentadoria especial foi indeferido, por falta de regulamentação

do § 4º do art. 40 da Constituição da República. Requer a concessão da aposentadoria especial, com proventos

calculados com base na remuneração do cargo efetivo, com pagamento de parcelas vencidas a partir da data do

reconhecimento do direito (fls. 2/23). A ação foi ajuizada em 28.05.09.

O autor juntou cópias dos seguintes documentos: a) ficha do SIAPE contendo dados funcionais (fl. 31); b)

informação do setor de pessoal do Ministério do Trabalho no sentido de não preencher o autor os requisitos de

contagem de tempo de serviço de periculosidade (sic) (fls. 32/33); c) ofício do INSS no qual se informa o

reconhecimento do exercício de atividade de filiação obrigatória, na condição de professor de piano, relativo ao

período de 10.10.77 a 02.02.83 (ressalvada a quitação de débito), a possibilidade de expedir a certidão de tempo

de contribuição relativo ao tempo laborado junto ao BANESPA, de 28.08.85 a 31.12.91, e o não reconhecimento

do período de 02.01.92 a 31.12.95, na condição de profissional liberal (advogado) em virtude de inexistência de

documentos comprobatórios do exercício da atividade (fl. 34); d) certidão de contagem de tempo expedida pela

Secretaria de Estado da Educação, para fins de aposentadoria especial no total de 2 anos 5 meses e 8 dias, como

professor, relativo ao período de 07.02.83 a 11.08.85 (fl. 35/35v); e) certidão de tempo de serviço militar, no total

de 2 meses e 3 dias (fl. 36); f) fichas financeiras e comprovantes de rendimentos, nos quais consta o pagamento de

adicional de periculosidade (fls. 37/58); g) cópia de requerimento administrativo de averbação de tempo especial

como professor (de 07.02.83 a 11.08.85) (fls. 67/70).

Contestou a União e juntou cópia do processo administrativo para contagem de tempo para efeito de

aposentadoria (fls. 86/127).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, ao fundamento que do fato

de ter o autor recebido adicional de periculosidade, como Auditor Fiscal do Trabalho, não impõe o

reconhecimento de tempo de serviço especial, uma vez não demonstrada a exposição a agentes agressivos, assim

como não reconheceu o direito à conversão do tempo relativo ao período como professor, porquanto somente

devido o redutor constitucional se o tempo, na integralidade, se referir à atividade de professor. 

O servidor tem o direito à contagem de tempo especial relativo ao período celetista e também estatutário.

Contudo, tal direito não o exime do cumprimento das exigências estabelecidas pelo Regime Geral da Previdência

Social.

Registre-se que a contagem de tempo de serviço em condições especiais para fins de aposentadoria deve ser

realizada em conformidade com a legislação previdenciária vigente à época da prestação do serviço. Dessa forma,

temos: a) até 28.04.95 - período anterior à vigência da Lei n. 9.032 - é suficiente que a atividade exercida conste

dos anexos dos Decretos ns. 53.831/64 ou 83.080/79; b) a partir de 28.04.95, com a edição da Lei n. 9.032/95, que

alterou o art. 57 da Lei n. 8.213/91, exige-se a comprovação da exposição permanente e habitual, mediante

apresentação dos formulários SB-40 e/ou DSS-8030, preenchidos pelo empregador; c) a partir de 10.12.97, com a

publicação da Lei n. 9.528/97, exige-se laudo técnico das condições ambientais de trabalho, assinado por médico

ou engenheiro do trabalho (STF, AI-AgR n. 762244, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.09.12). Acrescente-se que o § 2º do

art. 68 do Decreto n. 3.048/99, alterado pelo Decreto n. 4.032/01, estabeleceu que a comprovação da exposição a

agentes nocivos será feita mediante a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário, com base em laudo

técnico de condições ambientais de trabalho expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Nesse quadro, não prospera a pretensão de conversão do período de professor - que restou comprovado, ou seja,

de 07.02.83 a 11.08.85 - tendo em vista que a EC n. 18/81, vigente à época da atividade, excluiu a categoria do

anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.4) e incluiu os professores em legislação específica (STJ, REsp n.

988986, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J. 06.05.10; TRF da 3ª Região, ApelReex n. 0022935-

68.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 13.08.13).

À míngua de enquadramento da atividade nas normas previdenciárias, ou de comprovação efetiva de exposição a

agentes nocivos, mediante laudos ou PPP, inexiste direito à contagem de tempo especial relativo ao período

atividade junto ao Banco do Estado de São Paulo - BANESPA. Da mesma forma, como destacado na sentença

recorrida, o fato de o apelante receber adicional de periculosidade, como Auditor Fiscal do Trabalho, não se revela

idôneo, por si só, para comprovar a atividade sob exposição de agentes agressivos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor, com fundamento no art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009422-57.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 236/245, que julgou

parcialmente procedente o pedido objetivando o recebimento do adicional de periculosidade (declarou prescritas

as prestações anteriores ao quinquênio da propositura da ação, em 19.11.02) no percentual de 10% sobre o valor o

valor do vencimento básico, e determinou o pagamento da vantagem e reflexos para os autores: Giovani Correia

Simões, de 13.09.04 a 25.05.06; André Cirilo Ribeiro de Oliveira, de 10.12.04 a 25.05.06; Maria Alice Carneiro,

de 19.11.02 a 25.05.06; Vagner Pedro da Silva Ramalho, de 02.09.04 a 25.05.06; Deivid Ferreira da Silva, de

19.11.02 a 25.05.06, devendo ser descontados os valores pagos administrativamente, com incidência de correção

monetária (Manual de Cálculos da Justiça Federal, e a partir de 30.06.09, Lei n. 11.960/09) e juros (até 29.06.09,

1% a. m. CC, art. 406, c. c. CTN, art. 161, § 1º, após, Lei n. 11.960/09). Honorários advocatícios fixados em R$

2.000,00.

Apela a União com os seguintes fundamentos:

a) deve ser decretada a prescrição do fundo de direito, ou a prescrição quinquenal;

b) a Administração observou o princípio da legalidade, pois o adicional de periculosidade previsto no art. 68 da

Lei n. 8.112/90 é regulado pelo art. 12 da Lei n. 8.270/91, o qual remete para as normas da CLT, cujos arts. 193 e

seguintes estabelecem caber ao Ministério do Trabalho disciplinar e averiguar a periculosidade, e de ser

imprescindível a realização de perícia; no mesmo sentido, o Decreto n. 97.458/89 que regulamentou a concessão

dos adicionais de periculosidade e insalubridade;

c) não basta a mera afirmação de que os autores teriam trabalhado nas mesmas condições indicadas no laudo de

26.05.06, pois é necessário laudo pericial para fundamentar o pedido de pagamento retroativo do adicional;

d) na remota hipótese da procedência da demanda os períodos corretos são: Giovani, de 13.09.04 a 25.05.06;

André, de 10.12.04 a 25.05.06; Deivid, de 20.11.02 a 25.05.06; Maria Alice, de 19.11.02 a 25.05.06; Vagner, de

19.11.04 a 25.05.06;

e) os juros devem ser limitados a 6% a. a. nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/94, na redação da Medida

Provisória n. 2.180-35/01 (fls. 250/270).

Os autores apresentaram as contrarrazões (fls. 282/284).

Decido.

Servidor. Adicional de insalubridade ou periculosidade. Lei n. 8.112/90, arts. 68 a 70. Base de cálculo:

vencimento. Vigência. Lei n. 8.270/91, art. 12. Necessidade de comprovação de habitualidade e

permanência. O pagamento de adicionais sobre o vencimento do cargo efetivo, de insalubridade e periculosidade

para os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, foi previsto nos arts. 68 a 70 da Lei n. 8.112/90. O Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da eficácia dessas disposições a partir da vigência da Lei n.

8.270/91:

(...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. POSSIBILIDADE. ADVENTO DA LEI N.º 8.270/91.

2007.61.03.009422-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : GIOVANNI CORREIA SIMOES e outros

: ANDRE CIRILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

: DEIVID FERREIRA DA SILVA

: MARIA ALICE CARNEIRO

: VAGNER PEDRO DA SILVA RAMALHO

ADVOGADO : SP032872 LAURO ROBERTO MARENGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00094225720074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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REGULAMENTAÇÃO PELA LEI TRABALHISTA. ARTS. 195 E 196 DA CLT. 1. Reconhecendo o Tribunal de

origem a validade dos laudos periciais realizados por profissionais com habilitação junto ao Ministério do

Trabalho, é decorrência lógica o reconhecimento do direito dos servidores à restituição dos adicionais de

insalubridade e periculosidade, anteriormente percebidos e suprimidos pela Administração, não havendo que se

falar em decisão condicional. 2. A Lei n.º 8.112/90, em seu art. 70, dispõe que 'na concessão dos adicionais de

atividades penosas, insalubres e de periculosidade serão observadas as situações estabelecidas em legislação

específica'. 3. O art. 12 da Lei n.º 8.270/91 estabelece que os adicionais de insalubridade e periculosidade serão

concedidos nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral, ou seja,

remete à legislação trabalhista a forma de proceder a verificação de situações insalubres e/ou perigosas nas

atividades desempenhadas pelos servidores públicos. 4. Segundo os arts. 195 e 196 da CLT, a caracterização e a

classificação da insalubridade e da periculosidade será feita segundo as normas do Ministério do Trabalho, bem

como os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições especiais serão devidos a contar da data da

inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho. 5. Os servidores públicos

federais passaram a fazer jus ao adicional de insalubridade com o advento da Lei n.º 8.270, de 17/12/1991, desde

que a atividade estivesse inclusa nos quadros do Ministério do Trabalho, nos termos do 195 da Consolidação das

Leis do Trabalho, sendo o pagamento do adicional devido a partir da referida inclusão, como prevê o art. 196 do

mesmo diploma legal, e não da realização do laudo pericial. 6. Agravo desprovido.

(STJ, AGREsp n. 977608, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03.09.09)

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERCENTUAIS. ARTIGO

70 DA LEI Nº 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI Nº 8.270/91. REDUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. "Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e

de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica." (artigo 70 da Lei nº

8.112/90). 2. Por força da Lei 8.270/91, que regulamentou o artigo 70 da Lei nº 8.112/90, o pagamento do

adicional por insalubridade aos servidores públicos ex-celetistas, cujo regime foi transformado para o

estatutário, passou a ser devido nos índices de 5, 10 e 20 por cento do vencimento do cargo efetivo. 3. Pode a lei

nova regular as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração, extingüindo,

reduzindo ou criando vantagens, desde que observada, sempre, a garantia constitucional da irredutibilidade de

vencimentos, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico. 4. Em sendo o adicional de insalubridade

de natureza induvidosamente temporária, como é da letra do artigo 68, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90, inocorre

redução vencimental. 5. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia." (Súmula do STF, Enunciado nº 284). 6. Recurso

parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 348251, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.04.04)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO

DO CARGO. ARTS. 68 E 70 DA LEI 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.270/91. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. DEFERIMENTO. - Na compreensão sistemática dos arts. 68 e 70, da Lei nº 8.112/90, o cálculo do

adicional de insalubridade com base no vencimento do cargo efetivo somente tornou-se devido a partir da

regulamentação efetuada pela Lei 8.270/91. - O deferimento do benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei

1.060/50, não está condicionado a estarem os autores sendo representados por sindicato, bastando a simples

afirmação de não terem condições de arcar com as custas e os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou

de sua família. - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.

(STJ, REsp n. 143583, Rel. Min. Vicente Leal, j. 04.06.02)

Para fazer jus aos adicionais de insalubridade ou de periculosidade deve ser comprovada a situação de

habitualidade e contato permanente com substâncias nocivas ou com risco de vida, nos termos do art. 68 da Lei n.

8.112/90, c. c. o art. 12 da Lei n. 8.270/91:

 

(...) SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUDITOR FISCAL DO TRABALHO. CAMPO DE ATUAÇÃO NO

ESTADO DO PARÁ. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. SUJEIÇÃO PERMANENTE A

AGENTES AGRESSIVOS, FÍSICOS, QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

SENTENÇA MANTIDA. 1. Ação em que o objetivo é assegurar o direito ao restabelecimento da percepção pelos

Auditores Fiscais do Trabalho o adicional de periculosidade, suspenso desde 2003. 2. No regime estatutário, o

adicional de periculosidade é pago desde que preenchidos os requisitos legais, com base em perícia técnica que

demonstre sujeição permanente das atividades desempenhadas pelo servidor a agentes agressivos, físicos,

químicos ou biológicos, enquanto durar essa situação. 3. O Auditor Fiscal do Trabalho necessariamente desloca-

se para ambientes com os mais diversos graus de periculosidade, o que, de qualquer forma, não gera o direito à

percepção do adicional de periculosidade, posto que a sua permanência em tais locais não vai além do tempo

suficiente à ação fiscalizadora, que por sua natureza não é, e nem poderia ser, permanente a uma só atividade,

mas direcionada ao universo de atividades econômicas existentes em todo o Estado do Pará, e que em sua

maioria não representa qualquer risco para os trabalhadores (Precedentes: TRF 1ª Região, AC

199942000011780, Primeira Turma, Relator: Juiz Federal convocado Itelmar Raydan Evangelista, julgado em
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18.12.2006, publicado no DJ de 02.04.2007, p. 18 e TRF 1ª Região, AC 200034000119265, Primeira Turma,

Relator: Juiz Federal convocado Itelmar Raydan Evangelista, julgado em 24.08.2004, publicado no DJ de

27.09.2004, p. 11) 4. Apelação da impetrante a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AMS n. 200339000051122, Rel. Juiz Fed. Antonio Francisco do Nascimento, j. 14.12.09)

(...) EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADA - INEXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO.

PERCEPÇÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INEXIGÊNCIA. I. Comprovado que o Segurado esteve

exposto a diversos agentes nocivos à sua saúde, dentre eles a tensões superiores a 250 volts de modo habitual e

permanente, deve ser reconhecido o direito à conversão do período; II. "O tempo de trabalho permanente a que

se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não

implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco." (STJ.

RESP. 200400659030. 6T. Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO. DJ. 21/11/2005. Pag. 318.); III. O não

reconhecimento por parte do empregador ao direito de percepção ao adicional de periculosidade, cujos

requisitos e fundamentos não se confundem com aqueles elencados na legislação previdenciária, não é suficiente

para descaracterizar o direito; IV. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF da 2ª Região, AC n. 200351020047343, Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes, j. 18.08.09)

Servidor. Juros moratórios. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o

julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente

meu entendimento acerca da incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para

pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma:

a) até a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da

Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.

97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

Do caso dos autos. Relatam os autores, servidores lotados no Centro de Tecnologia Aeroespacial, a concessão do

adicional de periculosidade, por exercerem atividades como técnicos em área considerada de risco, Local 195,

AVE-QIN/CD retroativamente a 26.05.06. Sustentam fazer jus ao adicional a partir de novembro de 2002,

considerada a prescrição, porque exercem suas funções no mesmo local considerado perigoso desde a data da

admissão (fls. 2/5). A ação foi ajuizada em 19.11.07.

Juntaram os autores cópias dos seguintes documentos: a) declarações de terem recebido o adicional de

periculosidade a partir de janeiro de 2007 e de trabalharem na Coordenadoria de Qualidade e Confiabilidade

Espacial (AVE-Q) da Vice-Direção de Espaço, e comprovantes de rendimentos de março e abril de 2007 (fls.

25/42); b) parte do laudo emitido em 26.05.06 (fls. 43/49).

A ré contestou e apresentou documentos (fls. 76/94 e 95/216).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido objetivando o recebimento do adicional de periculosidade

(declarou prescritas as prestações anteriores ao quinquênio da propositura da ação, em 19.11.02) no percentual de

10% sobre o valor o valor do vencimento básico, e determinou o pagamento da vantagem e reflexos para os

autores: Giovani Correa Simões, de 13.09.04 a 25.05.06; André Cirilo Ribeiro de Oliveira, de 10.12.04 a

25.05.06; Maria Alice Carneiro, de 19.11.02 a 25.05.06; Vagner Pedro da Silva Ramalho, de 02.09.04 a 25.05.06;

Deivid Ferreira da Silva, de 19.11.02 a 25.05.06, devendo ser descontados os valores pagos administrativamente,

com incidência de correção monetária (Manual de Cálculos da Justiça Federal, e a partir de 30.06.09, Lei n.

11.960/09) e juros (até 29.06.09, 1% a. m. CC, art. 406, c. c. CTN, art. 161, § 1º, após, Lei n. 11.960/09).

Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

Merece reparo a sentença quanto à incidência dos juros.

Confira-se a data de entrada de exercício dos autores, bem como o início das atividades a partir daquela, na

Coordenadoria de Qualidade e Confiabilidade Espacial:

- Giovani Correia Simões, em 13.09.04 (fl. 93);

- André Cirilo Ribeiro de Oliveira, em 10.12.04 (fl. 118);

- Maria Alice Carneiro, em 18.11.02 (fl. 170);

- Vagner Pedro da Silva Ramalho, em 02.09.04 (fl. 193);

- Deivid Ferreira da Silva, em 16.04.02 (fl. 142).

Por outro lado, incontroversa a atividade dos autores Giovani, André e Vagner na área de risco LOCAL: 195-

IAE- QIN/CD descrito como: Local contido em área de risco devido, entre outros, ao local 326 - AQI-PPR II,

com área de risco de até 244 metros de raio. Propelente- EXPLOSIVO (fls. 104, 127 e 202), de Maria Alice, na

área 198- AVE-QCQ (fl. 179) e de Deivid, no LOCAL: 1987-QRC (fl. 156).

Inexiste interesse processual quanto à alegada prescrição, tendo em vista que foram consideradas prescritas as

parcelas anteriores a 19.11.02 em relação ao autor Deivid. Também induvidoso o pagamento aos autores das

parcelas pretéritas até dezembro de 2006, conforme as fichas financeiras juntadas.

Por outro lado, descabe a alegação de inexistência de laudo do período postulado, tendo em vista ser desnecessário
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que aquele seja contemporâneo à época da atividade (TRF da 3ª Região, AC n. 0031204-38.2008.4.03.9999, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 25.11.13; ApelReex n. 0006680-26.2007.4.03.6114, Rel. Des. Ded. Diva Malerbi, j.

05.05.09).

Quanto à incidência de juros, deve ser reformada a sentença na forma acima especificada.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, somente para

alterar a incidência dos juros, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, mantida, no mais, a

sentença.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004990-92.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 165/171, que julgou

procedente o pedido objetivando o recebimento do adicional de periculosidade, no percentual de 10%, relativo ao

período de junho de 2002 a dezembro de 2006, prescritas as parcelas anteriores, e descontados os valores pagos

administrativamente, com correção monetária (Manual de Cálculos da Justiça Federal, e a partir de 30.06.09, Lei

n. 11.960/09) e juros (até 29.06.09, 1% a. m. CC, art. 406, c. c. CTN, art. 161, § 1º, após, Lei n. 11.960/09).

Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

Apela a União com os seguintes fundamentos:

a) o adicional somente é devido a partir da data da conclusão, em 26.05.06, do Laudo Pericial de Caracterização

das Atividades, Operações e Locais Insalubres e/ou Perigosos do Instituo de Aeronáutica e Espaço, descabendo a

pretensão de pagamento retroativo à data de ingresso no INPE, porque sem aquele documento não é possível

aferir as condições do local da atividade, ademais, na via administrativa somente requereram as parcelas do

período de maio a dezembro de 2006;

b) os juros devem incidir nos termos do art. 4º da MP n. 2.180-35, de 24.08.01, em 6% a. a. a partir de 29.06.09

(fls. 176/181).

Os autores apresentaram as contrarrazões (fls. 1184/185).

Decido.

Servidor. Adicional de insalubridade ou periculosidade. Lei n. 8.112/90, arts. 68 a 70. Base de cálculo:

vencimento. Vigência. Lei n. 8.270/91, art. 12. Necessidade de comprovação de habitualidade e

permanência. O pagamento de adicionais sobre o vencimento do cargo efetivo, de insalubridade e periculosidade

para os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, foi previsto nos arts. 68 a 70 da Lei n. 8.112/90. O Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da eficácia dessas disposições a partir da vigência da Lei n.

8.270/91:

(...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. POSSIBILIDADE. ADVENTO DA LEI N.º 8.270/91.

REGULAMENTAÇÃO PELA LEI TRABALHISTA. ARTS. 195 E 196 DA CLT. 1. Reconhecendo o Tribunal de

2007.61.03.004990-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANTONIO BENEDITO DE PAULA e outros

: LUIZ PAULO SIQUEIRA

: PAULO EUGENIO AGUIAR

ADVOGADO : SP032872 LAURO ROBERTO MARENGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00049909220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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origem a validade dos laudos periciais realizados por profissionais com habilitação junto ao Ministério do

Trabalho, é decorrência lógica o reconhecimento do direito dos servidores à restituição dos adicionais de

insalubridade e periculosidade, anteriormente percebidos e suprimidos pela Administração, não havendo que se

falar em decisão condicional. 2. A Lei n.º 8.112/90, em seu art. 70, dispõe que 'na concessão dos adicionais de

atividades penosas, insalubres e de periculosidade serão observadas as situações estabelecidas em legislação

específica'. 3. O art. 12 da Lei n.º 8.270/91 estabelece que os adicionais de insalubridade e periculosidade serão

concedidos nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral, ou seja,

remete à legislação trabalhista a forma de proceder a verificação de situações insalubres e/ou perigosas nas

atividades desempenhadas pelos servidores públicos. 4. Segundo os arts. 195 e 196 da CLT, a caracterização e a

classificação da insalubridade e da periculosidade será feita segundo as normas do Ministério do Trabalho, bem

como os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições especiais serão devidos a contar da data da

inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho. 5. Os servidores públicos

federais passaram a fazer jus ao adicional de insalubridade com o advento da Lei n.º 8.270, de 17/12/1991, desde

que a atividade estivesse inclusa nos quadros do Ministério do Trabalho, nos termos do 195 da Consolidação das

Leis do Trabalho, sendo o pagamento do adicional devido a partir da referida inclusão, como prevê o art. 196 do

mesmo diploma legal, e não da realização do laudo pericial. 6. Agravo desprovido.

(STJ, AGREsp n. 977608, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03.09.09)

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERCENTUAIS. ARTIGO

70 DA LEI Nº 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI Nº 8.270/91. REDUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. "Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e

de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica." (artigo 70 da Lei nº

8.112/90). 2. Por força da Lei 8.270/91, que regulamentou o artigo 70 da Lei nº 8.112/90, o pagamento do

adicional por insalubridade aos servidores públicos ex-celetistas, cujo regime foi transformado para o

estatutário, passou a ser devido nos índices de 5, 10 e 20 por cento do vencimento do cargo efetivo. 3. Pode a lei

nova regular as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração, extingüindo,

reduzindo ou criando vantagens, desde que observada, sempre, a garantia constitucional da irredutibilidade de

vencimentos, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico. 4. Em sendo o adicional de insalubridade

de natureza induvidosamente temporária, como é da letra do artigo 68, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90, inocorre

redução vencimental. 5. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia." (Súmula do STF, Enunciado nº 284). 6. Recurso

parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 348251, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.04.04)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO

DO CARGO. ARTS. 68 E 70 DA LEI 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.270/91. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. DEFERIMENTO. - Na compreensão sistemática dos arts. 68 e 70, da Lei nº 8.112/90, o cálculo do

adicional de insalubridade com base no vencimento do cargo efetivo somente tornou-se devido a partir da

regulamentação efetuada pela Lei 8.270/91. - O deferimento do benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei

1.060/50, não está condicionado a estarem os autores sendo representados por sindicato, bastando a simples

afirmação de não terem condições de arcar com as custas e os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou

de sua família. - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.

(STJ, REsp n. 143583, Rel. Min. Vicente Leal, j. 04.06.02)

Para fazer jus aos adicionais de insalubridade ou de periculosidade deve ser comprovada a situação de

habitualidade e contato permanente com substâncias nocivas ou com risco de vida, nos termos do art. 68 da Lei n.

8.112/90, c. c. o art. 12 da Lei n. 8.270/91:

 

(...) SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUDITOR FISCAL DO TRABALHO. CAMPO DE ATUAÇÃO NO

ESTADO DO PARÁ. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. SUJEIÇÃO PERMANENTE A

AGENTES AGRESSIVOS, FÍSICOS, QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

SENTENÇA MANTIDA. 1. Ação em que o objetivo é assegurar o direito ao restabelecimento da percepção pelos

Auditores Fiscais do Trabalho o adicional de periculosidade, suspenso desde 2003. 2. No regime estatutário, o

adicional de periculosidade é pago desde que preenchidos os requisitos legais, com base em perícia técnica que

demonstre sujeição permanente das atividades desempenhadas pelo servidor a agentes agressivos, físicos,

químicos ou biológicos, enquanto durar essa situação. 3. O Auditor Fiscal do Trabalho necessariamente desloca-

se para ambientes com os mais diversos graus de periculosidade, o que, de qualquer forma, não gera o direito à

percepção do adicional de periculosidade, posto que a sua permanência em tais locais não vai além do tempo

suficiente à ação fiscalizadora, que por sua natureza não é, e nem poderia ser, permanente a uma só atividade,

mas direcionada ao universo de atividades econômicas existentes em todo o Estado do Pará, e que em sua

maioria não representa qualquer risco para os trabalhadores (Precedentes: TRF 1ª Região, AC

199942000011780, Primeira Turma, Relator: Juiz Federal convocado Itelmar Raydan Evangelista, julgado em

18.12.2006, publicado no DJ de 02.04.2007, p. 18 e TRF 1ª Região, AC 200034000119265, Primeira Turma,
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Relator: Juiz Federal convocado Itelmar Raydan Evangelista, julgado em 24.08.2004, publicado no DJ de

27.09.2004, p. 11) 4. Apelação da impetrante a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AMS n. 200339000051122, Rel. Juiz Fed. Antonio Francisco do Nascimento, j. 14.12.09)

(...) EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADA - INEXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO.

PERCEPÇÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INEXIGÊNCIA. I. Comprovado que o Segurado esteve

exposto a diversos agentes nocivos à sua saúde, dentre eles a tensões superiores a 250 volts de modo habitual e

permanente, deve ser reconhecido o direito à conversão do período; II. "O tempo de trabalho permanente a que

se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não

implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco." (STJ.

RESP. 200400659030. 6T. Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO. DJ. 21/11/2005. Pag. 318.); III. O não

reconhecimento por parte do empregador ao direito de percepção ao adicional de periculosidade, cujos

requisitos e fundamentos não se confundem com aqueles elencados na legislação previdenciária, não é suficiente

para descaracterizar o direito; IV. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF da 2ª Região, AC n. 200351020047343, Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes, j. 18.08.09)

Servidor. Juros moratórios. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o

julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente

meu entendimento acerca da incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para

pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma:

a) até a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da

Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.

97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

Do caso dos autos. Relatam os autores, servidores lotados no Centro de Tecnologia Aeroespacial, a concessão do

adicional de periculosidade, por exercerem atividades como técnicos em área considerada de risco, Local 290,

retroativamente a 26.05.06. Sustentam fazer jus ao adicional a partir de junho de 2002, considerada a prescrição,

porque sempre exerceram suas funções no mesmo local considerado perigoso (fls. 2/5). A ação foi ajuizada em

15.06.07.

Juntaram os autores cópias de comprovante de rendimentos, da publicação da Portaria CTA n. 48/IAE, de

18.10.06, com a localização dos servidores para exercer as atividades no LOCAL 290- IAE/AME, considerado

perigoso conforme Laudo Pericial de Caracterização das Atividades e Operações, e parte de laudo emitido em

26.05.06 (fls. 15/17, 18/21 e 22).

Posteriormente, foi juntada declaração no sentido de o pagamento do adicional ter sido efetuado a partir de janeiro

de 2007 (fls. 53/56).

A ré contestou e apresentou documentos (fls. 73/87 e 88/153).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido de recebimento do adicional de periculosidade, no percentual de 10%,

relativo ao período de junho de 2002 a dezembro de 2006, prescritas as parcelas anteriores e descontados os

valores pagos administrativamente, com correção monetária (Manual de Cálculos da Justiça Federal, e a partir de

30.06.09, Lei n. 11.960/09) e juros (até 29.06.09, 1% a. m. CC, art. 406, c. c. CTN, art. 161, § 1º, após, Lei n.

11.960/09). Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

A sentença merece ser parcialmente reformada somente quanto à incidência dos juros.

Confira-se ter restado incontroversa a atividade em área de risco de todos os autores - Local contido em área de

risco devido, entre outros, ao local 326 - AQI-PPR II, com área de risco de até 244 metros de raio. Propelente-

EXPLOSIVO -, desde a data da admissão, consoante os documentos juntados pela ré (cf. fls.86/87, 96, 108/109,

115, 129/130 e 142).

Por outro lado, descabe a alegação de inexistência de laudo do período postulado, tendo em vista ser desnecessário

que aquele seja contemporâneo à época da atividade (TRF da 3ª Região, AC n. 0031204-38.2008.4.03.9999, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 25.11.13; ApelReex n. 0006680-26.2007.4.03.6114, Rel. Des. Ded. Diva Malerbi, j.

05.05.09).

Quanto à incidência de juros, deve ser reformada a sentença na forma acima especificada.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, somente para

alterar a incidência dos juros, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, mantida, no mais, a

sentença.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002062-60.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Pereira e outros contra a sentença de fls. 101/104, que julgou

improcedente o pedido visando ter reconhecido o exercício de atividade perigosa, para o fim de receber o

adicional de periculosidade, no percentual de 10%, ao fundamento inexistir previsão legal. Deixou-se de condenar

em custas e honorários em razão de serem os autores beneficiários da assistência judiciária gratuita.

Apelam os autores e requerem, em síntese, a reforma da sentença, tendo em vista que embora o cargo de vigilante

não se enquadre entre as atividades contempladas com o adicional de periculosidade, indiscutível o risco a que

estão expostos no desempenho de suas funções (fls. 111/117).

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS apresentou as contrarrazões (fls. 121/126).

Decido.

Servidor. Pagamentos. Adicionais. Gratificações. Vantagens. Previsão legal. CR, art. 37, X. Lei n. 8.112/90,

art. 41. Necessidade. O princípio da legalidade disposto no caput do art. 37 da Constituição da República implica

que toda remuneração dos servidores públicos depende de previsão legal. Também o art. 41 da Lei n. 8.112/90

dispõe que as vantagens pecuniárias serão estabelecidas em lei. Ainda que em exercícios anteriores tenha sido

paga determinada vantagem pecuniária, daí não se segue que o servidor faça jus à continuidade do recebimento

daquela, sem a correspondente previsão legal:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. SUBSTITUIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO

INCORPORADA. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 10.845/96. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTE. 1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que

asseverou a impossibilidade da substituição de valor de gratificação incorporada, ante a inexistência de previsão

legal. 2. O servidor público estadual incorporou, com base no art. 2º da Lei Complementar Estadual n.

10.845/96, gratificação especial, CCE-7, em 31.3.2005. Em período posterior ao advento da Lei, de 25.5.2005 até

25.10.2006, laborou com nova função, CCE-8. Argumenta que o § 1º, do art. 102 versa que a gratificação será

incorporada no maior valor. Porém, não há previsão legal para substituir a gratificação incorporada por outra,

de maior valor, percebida posteriormente. Ademais, a Lei Estadual trata exatamente da vedação a incorporações,

ressalvando direitos adquiridos. 3. "A Lei Complementar 10.845/96 do Estado do Rio Grande do Sul vedou, a

partir de 1º/8/96, a incorporação de valores devidos pelo exercício de funções gratificadas, de modo que é

inviável a pretensão dos recorrentes, policiais militares, de substituir parcelas já incorporadas" (RMS 21.335/RS,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 1º.10.2007, p. 295). Recurso ordinário improvido.

(STJ, ROMS n. 33401, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.10.11)

(...) SERVIDORES PÚBLICOS - GRATIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - LEI

ESTADUAL 6.182/2000 - DEVIDA SOMENTE À CATEGORIA DOS MÉDICOS - EXTENSÃO AOS DEMAIS

SERVIDORES DE NÍVEL ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - SÚMULA

339/STF.

1. A Lei Estadual 6.182/2000, além da gratificação de urgência e emergência, também instituiu o "Adicional de

Plantão com o objetivo de valorizar e estimular o trabalho do médico plantonista dos hospitais da rede

SESA/IESP, bem como diminuir a rotatividade destes profissionais nos serviços de urgência e emergência,

exclusivamente" (art. 3º), este sim estendido aos demais servidores de nível especial, ainda que não integrantes

2005.60.00.002062-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE PEREIRA e outros

: JOSE PINTO BRASIL SOBRINHO JUNIOR

: JOSIAS MUNIZ DA SILVA

: JUAREZ DE SOUZA PEREIRA

: MILTON DE ALCANTARA

: OMILTON LUIZ DA CRUZ

: WALDOMIRO FILIPOWICTH FILHO

ADVOGADO : MS004417 PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
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da carreira de médico, nos moldes da Lei Estadual 6.376/2000. 

2. Na ausência de expressa previsão legal, não fazem jus os demais servidores de nível especial da Secretaria de

Saúde do Estado do Espírito Santo ao recebimento da gratificação de atendimento de urgência e emergência

criada pela Lei Estadual 6.182/2000, devida, nos termos da lei, somente à categoria dos médicos. 

3. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos

sob fundamento de isonomia" (Súmula 339/STF). (...)

(STJ, ROMS n. 32173, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.10)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADICIONAL DE TITULAÇÃO. EXTENSÃO A

SERVIDORES NÃO PORTADORES DOS RESPECTIVOS TÍTULOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei n. 8.691/93,

ao instituir o adicional de titulação, expressamente restringiu sua percepção aos portadores dos títulos de

Doutor, Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de especialização. 2. A inexistência de previsão legal

desautoriza a extensão da citada vantagem àqueles que não possuem titulação exigida em lei. 3. Agravo

regimental improvido.

(STJ, AGRESP n. 1058728, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 24.11.08)

Do caso dos autos. Relatam os autores que na condição de vigilantes lotados na Fundação Universidade Federal

de Mato Grosso do Sul exercem suas atividades expostos à situação de risco, fazendo jus, portanto, ao adicional

de periculosidade, no percentual de 10% sobre o valor do cargo efetivo, nos termos do art. 12, II, § 3º, da Lei n.

8.270/91 (fls. 2/12). A ação foi ajuizada em 22.03.05.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido visando ser reconhecido o exercício de atividade perigosa, para o fim

de receber o adicional de periculosidade, no percentual de 10%, ao fundamento de inexistir previsão legal.

Não merece ser reformada a sentença.

Malgrado o inconformismo dos autores, à míngua de previsão legal descabe o reconhecimento ao direito de

percepção de adicional de periculosidade, sendo certo que eventual presunção do risco a que estariam expostos na

atividade de vigilante não suprime tal necessidade.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores, mantendo-se a sentença proferida, com

fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406225-78.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Osvaldo Donizeti da Silva contra a sentença de fls. 116/121, que julgou

improcedente o pedido objetivando o pagamento de diferenças relativas ao adicional noturno, que a partir de

fevereiro de 1996 foi reduzido de 43% (calculada sobre a média dos vencimentos e da gratificação de atividade)

para 25%. Sem condenação em honorários, em razão da concessão da assistência judiciária.

Apela o autor com os seguintes fundamentos:

a) inexiste controvérsia quanto à supressão salarial de 18% - que recebia há 3 anos consecutivos - tendo em vista o

reconhecimento de a gratificação noturna ter sido "suspensa" por orientação do TCU;

b) é vedada pela Constituição da República, arts. 7º, VI, 37, XV, a redução dos salários;

c) ainda que submetido à Lei n. 8.112/90, o adicional noturno foi pago no percentual de 43% pelo período de 3

(três) anos consecutivos, portanto, em razão da habitualidade, constituía-se em direito do servidor (fls. 124/128).

2008.03.99.011727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OSVALDO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO : SP105783 JULIO APARECIDO COSTA ROCHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.04.06225-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A União apresentou as contrarrazões (fls. 134/137).

Decido.

Servidor. Pagamentos. Adicionais. Gratificações. Vantagens. Previsão legal. CR, art. 37, X. Lei n. 8.112/90,

art. 41. Necessidade. O princípio da legalidade disposto no caput do art. 37 da Constituição da República implica

que toda remuneração dos servidores públicos depende de previsão legal. Também o art. 41 da Lei n. 8.112/90

dispõe que as vantagens pecuniárias serão estabelecidas em lei. Ainda que em exercícios anteriores tenha sido

paga determinada vantagem pecuniária, daí não se segue que o servidor faça jus à continuidade do recebimento

daquela, sem a correspondente previsão legal:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. SUBSTITUIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO

INCORPORADA. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 10.845/96. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTE. 1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que

asseverou a impossibilidade da substituição de valor de gratificação incorporada, ante a inexistência de previsão

legal. 2. O servidor público estadual incorporou, com base no art. 2º da Lei Complementar Estadual n.

10.845/96, gratificação especial, CCE-7, em 31.3.2005. Em período posterior ao advento da Lei, de 25.5.2005 até

25.10.2006, laborou com nova função, CCE-8. Argumenta que o § 1º, do art. 102 versa que a gratificação será

incorporada no maior valor. Porém, não há previsão legal para substituir a gratificação incorporada por outra,

de maior valor, percebida posteriormente. Ademais, a Lei Estadual trata exatamente da vedação a incorporações,

ressalvando direitos adquiridos. 3. "A Lei Complementar 10.845/96 do Estado do Rio Grande do Sul vedou, a

partir de 1º/8/96, a incorporação de valores devidos pelo exercício de funções gratificadas, de modo que é

inviável a pretensão dos recorrentes, policiais militares, de substituir parcelas já incorporadas" (RMS 21.335/RS,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 1º.10.2007, p. 295). Recurso ordinário improvido.

(STJ, ROMS n. 33401, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.10.11)

(...) SERVIDORES PÚBLICOS - GRATIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - LEI

ESTADUAL 6.182/2000 - DEVIDA SOMENTE À CATEGORIA DOS MÉDICOS - EXTENSÃO AOS DEMAIS

SERVIDORES DE NÍVEL ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - SÚMULA

339/STF.

1. A Lei Estadual 6.182/2000, além da gratificação de urgência e emergência, também instituiu o "Adicional de

Plantão com o objetivo de valorizar e estimular o trabalho do médico plantonista dos hospitais da rede

SESA/IESP, bem como diminuir a rotatividade destes profissionais nos serviços de urgência e emergência,

exclusivamente" (art. 3º), este sim estendido aos demais servidores de nível especial, ainda que não integrantes

da carreira de médico, nos moldes da Lei Estadual 6.376/2000. 

2. Na ausência de expressa previsão legal, não fazem jus os demais servidores de nível especial da Secretaria de

Saúde do Estado do Espírito Santo ao recebimento da gratificação de atendimento de urgência e emergência

criada pela Lei Estadual 6.182/2000, devida, nos termos da lei, somente à categoria dos médicos. 

3. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos

sob fundamento de isonomia" (Súmula 339/STF). (...)

(STJ, ROMS n. 32173, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.10)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADICIONAL DE TITULAÇÃO. EXTENSÃO A

SERVIDORES NÃO PORTADORES DOS RESPECTIVOS TÍTULOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei n. 8.691/93,

ao instituir o adicional de titulação, expressamente restringiu sua percepção aos portadores dos títulos de

Doutor, Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de especialização. 2. A inexistência de previsão legal

desautoriza a extensão da citada vantagem àqueles que não possuem titulação exigida em lei. 3. Agravo

regimental improvido.

(STJ, AGRESP n. 1058728, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 24.11.08)

Do caso dos autos. Relata o autor a condição de servidor público e a lotação no Instituto Nacional de Pesquisas

Espaciais desde 10.06.86, cumprindo jornada de trabalho das 23h às 8h, razão pela qual percebia adicional

noturno no percentual de 43%, calculado sobre a média do valor do vencimento e da gratificação de atividade.

Narra que a partir de fevereiro de 1996 o adicional foi reduzido para 25% e sustenta o direito ao pagamento da

diferença de 18% e reflexos a partir de março de 1996 (fls. 2/6). A ação foi ajuizada em 20.05.97, perante a

Justiça do Trabalho da 15ª Região.

Acolhida a exceção de incompetência suscitada pela União, o feito foi redistribuído à Justiça Federal (fls. 78/79 e

92).

A União apresentou contestação no qual informa a suspensão (sic) do adicional noturno em decorrência da

advertência do Tribunal de Contas da União acerca de pagamentos indevidos da referida verba.

Juízo a quo julgou improcedente o pedido ao assinalar que o art. 75 da Lei n. 8.112/90 dispôs acerca do

pagamento do adicional noturno no percentual de 25% sobre o valor hora, e ao destacar que o autor não se

incumbiu de comprovar, dentro outros fatos, a quantidade de horas trabalhadas e o valor da hora normal, sendo

certo que cabe à parte autora o ônus da prova.

Não merece ser reformada a sentença.

Malgrado o inconformismo do autor, induvidoso que a Administração deve submeter-se aos ditames legais, no
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caso, ao que estabelece o art. 75 da Lei n. 8.112/90 no que concerne ao pagamento do adicional noturno. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor, mantendo-se a sentença proferida, com fundamento

no caput do art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006378-43.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Francisco Elias de Macedo contra a sentença de fls. 133/135, que julgou

improcedente o pedido visando o restabelecimento do pagamento do adicional de periculosidade em 30% sobre o

valor da remuneração. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o disposto no

art. 12 da Lei n. 1060/50.

Apela o autor e alega, em síntese, fazer jus ao adicional de periculosidade no percentual de 30%, pois como

eletricitário no serviço público exerce atividade em condições perigosas, da mesma forma que o trabalhador da

área privada, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia (fls. 140/145).

A Fundação Universidade Federal do Estado de Mato Grosso do Sul - FUFMS apresentou as contrarrazões (fls.

148/151).

Decido.

Servidor. Pagamentos. Adicionais. Gratificações. Vantagens. Previsão legal. CR, art. 37, X. Lei n. 8.112/90,

art. 41. Necessidade. O princípio da legalidade disposto no caput do art. 37 da Constituição da República implica

que toda remuneração dos servidores públicos depende de previsão legal. Também o art. 41 da Lei n. 8.112/90

dispõe que as vantagens pecuniárias serão estabelecidas em lei. Ainda que em exercícios anteriores tenha sido

paga determinada vantagem pecuniária, daí não se segue que o servidor faça jus à continuidade do recebimento

daquela, sem a correspondente previsão legal:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. SUBSTITUIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO

INCORPORADA. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 10.845/96. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTE. 1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que

asseverou a impossibilidade da substituição de valor de gratificação incorporada, ante a inexistência de previsão

legal. 2. O servidor público estadual incorporou, com base no art. 2º da Lei Complementar Estadual n.

10.845/96, gratificação especial, CCE-7, em 31.3.2005. Em período posterior ao advento da Lei, de 25.5.2005 até

25.10.2006, laborou com nova função, CCE-8. Argumenta que o § 1º, do art. 102 versa que a gratificação será

incorporada no maior valor. Porém, não há previsão legal para substituir a gratificação incorporada por outra,

de maior valor, percebida posteriormente. Ademais, a Lei Estadual trata exatamente da vedação a incorporações,

ressalvando direitos adquiridos. 3. "A Lei Complementar 10.845/96 do Estado do Rio Grande do Sul vedou, a

partir de 1º/8/96, a incorporação de valores devidos pelo exercício de funções gratificadas, de modo que é

inviável a pretensão dos recorrentes, policiais militares, de substituir parcelas já incorporadas" (RMS 21.335/RS,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 1º.10.2007, p. 295). Recurso ordinário improvido.

(STJ, ROMS n. 33401, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.10.11)

(...) SERVIDORES PÚBLICOS - GRATIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - LEI

ESTADUAL 6.182/2000 - DEVIDA SOMENTE À CATEGORIA DOS MÉDICOS - EXTENSÃO AOS DEMAIS

SERVIDORES DE NÍVEL ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - SÚMULA

2010.60.00.006378-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FRANCISCO ELIAS DE MACEDO

ADVOGADO : MS005968 RINALDO QUEIROZ LACERDA e outro

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00063784320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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339/STF.

1. A Lei Estadual 6.182/2000, além da gratificação de urgência e emergência, também instituiu o "Adicional de

Plantão com o objetivo de valorizar e estimular o trabalho do médico plantonista dos hospitais da rede

SESA/IESP, bem como diminuir a rotatividade destes profissionais nos serviços de urgência e emergência,

exclusivamente" (art. 3º), este sim estendido aos demais servidores de nível especial, ainda que não integrantes

da carreira de médico, nos moldes da Lei Estadual 6.376/2000. 

2. Na ausência de expressa previsão legal, não fazem jus os demais servidores de nível especial da Secretaria de

Saúde do Estado do Espírito Santo ao recebimento da gratificação de atendimento de urgência e emergência

criada pela Lei Estadual 6.182/2000, devida, nos termos da lei, somente à categoria dos médicos. 

3. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos

sob fundamento de isonomia" (Súmula 339/STF). (...)

(STJ, ROMS n. 32173, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.10)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADICIONAL DE TITULAÇÃO. EXTENSÃO A

SERVIDORES NÃO PORTADORES DOS RESPECTIVOS TÍTULOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei n. 8.691/93,

ao instituir o adicional de titulação, expressamente restringiu sua percepção aos portadores dos títulos de

Doutor, Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de especialização. 2. A inexistência de previsão legal

desautoriza a extensão da citada vantagem àqueles que não possuem titulação exigida em lei. 3. Agravo

regimental improvido.

(STJ, AGRESP n. 1058728, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 24.11.08)

Do caso dos autos. Relata o autor a admissão, em 29.09.87, na função de eletricista, pela Fundação Universidade

Federal de Mato Grosso do Sul, e ter começado a receber, a partir de 1995, adicional de periculosidade

correspondente a 10% do salário base. Sustenta o direito ao recebimento do adicional no percentual de 30% sobre

o valor do salário, nos termos do § 1º do art. 193 da CLT (fls. 2/12). A ação foi ajuizada em 19.06.09, perante a

Justiça do Trabalho da 24ª Região.

Acolhida a exceção de incompetência suscitada pela FUFMS, o feito foi redistribuído à Justiça Federal (fls.

114/115, 121 e 128);

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido ao assinalar ser o autor servidor público federal, cujo regime não se

confunde com aquele dos trabalhadores celetistas, bem como estar previsto no art. 12 da Lei n. 8.270/91 o

pagamento do adicional de periculosidade no percentual de 10% do vencimento do cargo efetivo.

Não merece ser reformada a sentença.

Malgrado o inconformismo do autor, induvidoso que a ele se aplica o disposto na Lei n. 8.112/90, tendo em vista

a transposição de regime jurídico, de celetista para estatutário, a partir de 12.12.90, na qualidade de servidor da

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (fl. 21).

Portanto, a pretensão do apelante regula-se pela Lei n. 8.270/91, conforme assinalado pelo Juízo, cujo art. 12, II,

estabelece ser de 10% o percentual do adicional de periculosidade, e no § 3º, que os adicionais referidos no caput

devem incidir sobre o vencimento do cargo efetivo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor, mantendo-se a sentença proferida, com fundamento

no caput do art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000868-59.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

2005.61.18.000868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : JONAS DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP141552 ARELI APARECIDA ZANGRANDI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     957/2336



DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 104/109, que julgou

procedente o pedido objetivando o pagamento retroativo do adicional de periculosidade, no percentual de 10%, a

partir de abril de 1995, com correção monetária (Provimento n. 24) e juros de 6% a. a. até 11.01.03, a partir de

então, de 1% a. m. (CC/02, art. 406 c. c. o art. 161 do CTN). Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da condenação.

Apela a União com os seguintes fundamentos:

a) deve ser decretada a prescrição, pois a demanda foi ajuizada em 2005 e a pretensão refere-se ao pagamento do

adicional de periculosidade de março de 1995 a fevereiro de 2000;

b) inexiste laudo pericial relativo ao período postulado, não se podendo aceitar a conclusão do laudo - elaborado

em 28.05.00 - para fundamentar o pagamento pretérito do adicional, tendo em vista que a periculosidade não

configura situação de caráter permanente;

c) os juros devem incidir nos termos do art. 4º da MP n. 2.180-35, de 24.08.01, em 6% a. a. (fls. 114/120).

O autor apresentou as contrarrazões (fls. 124/125).

Decido.

Prescrição contra a Fazenda Pública. Aplicação da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça. A

aplicação do Decreto n. 20.910, de 06.01.32, e da Lei n. 4.597, de 19.08.42, pelos quais é estabelecida a

prescrição quinquenal contra a Fazenda Pública, estendido também ao INSS, deve observar a distinção entre, de

um lado, o próprio direito, que à míngua de denegação administrativa expressa não se sujeita à prescrição, dado

ser objeto de relação jurídica continuativa, e, de outro, as prestações devidas. Somente estas prescrevem, se

vencidas até 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de

Justiça:

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

Servidor. Adicional de insalubridade ou periculosidade. Lei n. 8.112/90, arts. 68 a 70. Base de cálculo:

vencimento. Vigência. Lei n. 8.270/91, art. 12. Necessidade de comprovação de habitualidade e

permanência. O pagamento de adicionais sobre o vencimento do cargo efetivo, de insalubridade e periculosidade

para os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, foi previsto nos arts. 68 a 70 da Lei n. 8.112/90. O Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da eficácia dessas disposições a partir da vigência da Lei n.

8.270/91:

(...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. POSSIBILIDADE. ADVENTO DA LEI N.º 8.270/91.

REGULAMENTAÇÃO PELA LEI TRABALHISTA. ARTS. 195 E 196 DA CLT. 1. Reconhecendo o Tribunal de

origem a validade dos laudos periciais realizados por profissionais com habilitação junto ao Ministério do

Trabalho, é decorrência lógica o reconhecimento do direito dos servidores à restituição dos adicionais de

insalubridade e periculosidade, anteriormente percebidos e suprimidos pela Administração, não havendo que se

falar em decisão condicional. 2. A Lei n.º 8.112/90, em seu art. 70, dispõe que 'na concessão dos adicionais de

atividades penosas, insalubres e de periculosidade serão observadas as situações estabelecidas em legislação

específica'. 3. O art. 12 da Lei n.º 8.270/91 estabelece que os adicionais de insalubridade e periculosidade serão

concedidos nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral, ou seja,

remete à legislação trabalhista a forma de proceder a verificação de situações insalubres e/ou perigosas nas

atividades desempenhadas pelos servidores públicos. 4. Segundo os arts. 195 e 196 da CLT, a caracterização e a

classificação da insalubridade e da periculosidade será feita segundo as normas do Ministério do Trabalho, bem

como os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições especiais serão devidos a contar da data da

inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho. 5. Os servidores públicos

federais passaram a fazer jus ao adicional de insalubridade com o advento da Lei n.º 8.270, de 17/12/1991, desde

que a atividade estivesse inclusa nos quadros do Ministério do Trabalho, nos termos do 195 da Consolidação das

Leis do Trabalho, sendo o pagamento do adicional devido a partir da referida inclusão, como prevê o art. 196 do

mesmo diploma legal, e não da realização do laudo pericial. 6. Agravo desprovido.

(STJ, AGREsp n. 977608, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03.09.09)

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERCENTUAIS. ARTIGO

70 DA LEI Nº 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI Nº 8.270/91. REDUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. "Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e

de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica." (artigo 70 da Lei nº

8.112/90). 2. Por força da Lei 8.270/91, que regulamentou o artigo 70 da Lei nº 8.112/90, o pagamento do

adicional por insalubridade aos servidores públicos ex-celetistas, cujo regime foi transformado para o

estatutário, passou a ser devido nos índices de 5, 10 e 20 por cento do vencimento do cargo efetivo. 3. Pode a lei

nova regular as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração, extingüindo,

reduzindo ou criando vantagens, desde que observada, sempre, a garantia constitucional da irredutibilidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     958/2336



vencimentos, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico. 4. Em sendo o adicional de insalubridade

de natureza induvidosamente temporária, como é da letra do artigo 68, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90, inocorre

redução vencimental. 5. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia." (Súmula do STF, Enunciado nº 284). 6. Recurso

parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 348251, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.04.04)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO

DO CARGO. ARTS. 68 E 70 DA LEI 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.270/91. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. DEFERIMENTO. - Na compreensão sistemática dos arts. 68 e 70, da Lei nº 8.112/90, o cálculo do

adicional de insalubridade com base no vencimento do cargo efetivo somente tornou-se devido a partir da

regulamentação efetuada pela Lei 8.270/91. - O deferimento do benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei

1.060/50, não está condicionado a estarem os autores sendo representados por sindicato, bastando a simples

afirmação de não terem condições de arcar com as custas e os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou

de sua família. - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.

(STJ, REsp n. 143583, Rel. Min. Vicente Leal, j. 04.06.02)

Para fazer jus aos adicionais de insalubridade ou de periculosidade deve ser comprovada a situação de

habitualidade e contato permanente com substâncias nocivas ou com risco de vida, nos termos do art. 68 da Lei n.

8.112/90, c. c. o art. 12 da Lei n. 8.270/91:

 

(...) SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUDITOR FISCAL DO TRABALHO. CAMPO DE ATUAÇÃO NO

ESTADO DO PARÁ. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. SUJEIÇÃO PERMANENTE A

AGENTES AGRESSIVOS, FÍSICOS, QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

SENTENÇA MANTIDA. 1. Ação em que o objetivo é assegurar o direito ao restabelecimento da percepção pelos

Auditores Fiscais do Trabalho o adicional de periculosidade, suspenso desde 2003. 2. No regime estatutário, o

adicional de periculosidade é pago desde que preenchidos os requisitos legais, com base em perícia técnica que

demonstre sujeição permanente das atividades desempenhadas pelo servidor a agentes agressivos, físicos,

químicos ou biológicos, enquanto durar essa situação. 3. O Auditor Fiscal do Trabalho necessariamente desloca-

se para ambientes com os mais diversos graus de periculosidade, o que, de qualquer forma, não gera o direito à

percepção do adicional de periculosidade, posto que a sua permanência em tais locais não vai além do tempo

suficiente à ação fiscalizadora, que por sua natureza não é, e nem poderia ser, permanente a uma só atividade,

mas direcionada ao universo de atividades econômicas existentes em todo o Estado do Pará, e que em sua

maioria não representa qualquer risco para os trabalhadores (Precedentes: TRF 1ª Região, AC

199942000011780, Primeira Turma, Relator: Juiz Federal convocado Itelmar Raydan Evangelista, julgado em

18.12.2006, publicado no DJ de 02.04.2007, p. 18 e TRF 1ª Região, AC 200034000119265, Primeira Turma,

Relator: Juiz Federal convocado Itelmar Raydan Evangelista, julgado em 24.08.2004, publicado no DJ de

27.09.2004, p. 11) 4. Apelação da impetrante a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AMS n. 200339000051122, Rel. Juiz Fed. Antonio Francisco do Nascimento, j. 14.12.09)

(...) EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADA - INEXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO.

PERCEPÇÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INEXIGÊNCIA. I. Comprovado que o Segurado esteve

exposto a diversos agentes nocivos à sua saúde, dentre eles a tensões superiores a 250 volts de modo habitual e

permanente, deve ser reconhecido o direito à conversão do período; II. "O tempo de trabalho permanente a que

se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não

implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco." (STJ.

RESP. 200400659030. 6T. Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO. DJ. 21/11/2005. Pag. 318.); III. O não

reconhecimento por parte do empregador ao direito de percepção ao adicional de periculosidade, cujos

requisitos e fundamentos não se confundem com aqueles elencados na legislação previdenciária, não é suficiente

para descaracterizar o direito; IV. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF da 2ª Região, AC n. 200351020047343, Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes, j. 18.08.09)

Servidor. Juros moratórios. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o

julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente

meu entendimento acerca da incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para

pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma:

a) até a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da

Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.

97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

Correção monetária. A correção monetária deve incidir desde a data em que devida as parcelas, conforme os

índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
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Resolução n. 134, de 21.12.10, do Conselho da Justiça Federal.

Do caso dos autos. Relata o autor a condição de servidor público civil lotado na Escola de Especialistas de

Aeronáutica desde 04.03.85. Narra a situação de periculosidade do local onde exerce suas atividades, dada a

proximidade (570 metros) com o paiol de armazenamento de explosivos e munições, conforme constatado na

atualização de laudo elaborado por engenheiro de segurança do trabalho em 08.05.00, motivo pelo qual passou a

receber 10% de adicional de periculosidade. Requereu administrativamente o adicional relativo aos 5 (cinco) anos

anteriores à emissão do laudo, o qual não lhe foi pago, não obstante parecer favorável. Sustenta o direito de

receber as parcelas do adicional a partir de março de 1995. A ação foi ajuizada em 25.07.05.

Juntou o autor cópias dos seguintes documentos: a) comprovante de rendimento de junho de 2005 (fl. 10); b)

requerimento, em 05.09.00, para receber o adicional de periculosidade desde 04.03.85, respeitada a prescrição

quinquenal, e despacho com parecer favorável, em 15.07.02 (fls. 12 e 11); c) planilha de cálculo de exercícios

anteriores, expedido pela Seção de Finanças da EEAR, em 07.06.02, relativo ao adicional de periculosidade, do

período de 01.07.95 a 27.03.00, no total de R$ 2.030,72 (fls. 13/14); d) atualização de laudo de insalubridade e

periculosidade, em 28.05.00, e complementação (fls. 30/65, 19/21 e 66/70).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido objetivando o pagamento retroativo do adicional de periculosidade, no

percentual de 10%, a partir de abril de 1995, considerando prescritas as parcelas anteriores aos 5 anos do pedido

administrativo (abril de 2000, sic) com correção monetária e juros de 6% a. a. até 11.01.03, a partir de então, de

1% a. m. (CC/02, art. 406 c. c. o art. 161 do CTN).

Não assiste razão à União.

Com efeito, descabe o reconhecimento da prescrição suscitada, tendo em vista a existência do pedido na via

administrativa em 05.09.00, não sendo admissível imputar ao autor as consequências da inércia da Administração

(Decreto n. 20.910, art. 4º, parágrafo único).

Tampouco se acolhe a alegação de inexistência de laudo do período postulado, tendo em vista a desnecessidade de

que aquele seja contemporâneo à época da atividade (TRF da 3ª Região, AC n. 0031204-38.2008.4.03.9999, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 25.11.13; ApelReex n. 0006680-26.2007.4.03.6114, Rel. Des. Ded. Diva Malerbi, j.

05.05.09).

Por fim, destaque-se a correção de erro material da sentença: reconhecida a prescrição das parcelas anteriores ao

quinquênio do pedido administrativo, o pagamento deve ser realizado a partir de setembro de 1995 (não a partir de

abril de 1995 como constou), tendo em vista que o pedido administrativo foi requerido em 05.09.00 (fl. 12).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, somente para

alterar a incidência dos juros e da correção monetária, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil;

e, de ofício, corrijo a data do pagamento do adicional, que deve se realizado a partir de setembro de 1995.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044603-75.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2000.61.00.044603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ELIZABETE FRANCISCO DOS SANTOS e outros

: ELIZEU PINHEIRO

: EMILIA HUMIKO SATO HATANO

ADVOGADO : SP236314 CARLOS EDUARDO BATISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

PARTE AUTORA : ELIZEU PEDRO DA SILVA e outro

: EMILIO MARTONI FILHO
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Dou-me por impedido, nos termos do artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008519-51.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Desistência

1. Homologo a desistência deste recurso (fl. 128), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33,

VI, do Regimento Interno deste Tribunal.

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado.

3. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008114-83.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.03.008519-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLEITON ANTONIO MACIEL e outro

: MARIA ANGELINA ALVES MACIEL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00085195120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

1993.61.00.008114-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : JOAO CARLOS NASCIMENTO e outros

: JOSE ROBERTO LOFRANO

: JOAO AUGUSTO DE LIMA

: JACKSON DE SOUZA E ALMEIDA CASTRO

: JOSE ALBERTO LUI

: JOAO FRANCISCO ESCOURA JUNIOR

: JOAO TOSTE DE FREITAS NETO

: JOAO COUTO MELO

: JOSE VALTER OLTREMAR

: JOSE EDUARDO SILVA MALACHIAS

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal
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DECISÃO

Dou-me por impedido, nos termos do artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016374-03.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dou-me por impedido, nos termos do artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1405387-54.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00081148319934036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.016374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP064667 EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EPIPHANIO VALVERDE e outros

: OSWALDO SA LOPES

: TERESINHA SANTOMAURO

: THEREZA MARIA RIBEIRO

: DELORME BORGES VICENTE

: MANIRA SIMAO ROSAS

: NELSON MAZOCATO

: AMELIA SANO PEREIRA

: AILTON GUIMARAES DA SILVA

: ANGELO ARRIGO PATRASSO

ADVOGADO : SP172336 DARLAN BARROSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1998.61.13.405387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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Desistência

1. Homologo a desistência deste recurso (fl. 250), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33,

VI, do Regimento Interno deste Tribunal.

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado.

3. Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007280-89.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por André Ordones Filhos e outros contra a sentença de fls. 285/289 e 300/301,

que julgou improcedente o pedido objetivando o restabelecimento dos adicionais de periculosidade, insalubridade

e noturno que foram suprimidos em razão do disposto na Medida Provisória n. 305/06, convertida na Lei n.

11.358/06, que reestruturou o regime remuneratório de carreiras do Poder Executivo. Fixados os honorários em

20% sobre o valor dado à causa (R$ 10.000,00).

Apelam os autores com os seguintes fundamentos:

a) requerem a declaração de inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 305/06, convertida na Lei n.

11.358/06, e o pagamento presente, futuro e retroativo dos referidos adicionais;

b) tivessem os adicionais sido agregados ao subsídio, o pagamento de adicional de periculosidade - situação que

viola os princípios da isonomia e impessoalidade - a alguns policiais seria indevido;

c) decisão do Supremo Tribunal Federal refuta a tese da inexistência de direito adquirido do servidor quanto à

forma de cálculo da remuneração, ademais não se busca a concessão de novo direito, mas a manutenção de

vantagem incorporada ao patrimônio do servidor;

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FRANCA VEICULOS LTDA e outros

: RUBENS DE OLIVEIRA

: RUBENS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP019380 RUI SERGIO LEME STRINI e outro

No. ORIG. : 14053875419984036113 3 Vr FRANCA/SP

2007.61.00.007280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANDRE ORDONES FILHO e outros

: AGENOR ALVES DE FREITAS JUNIOR

: ALEXANDRE SANTANA SALLY

: CLAUDIO LUIZ SOARES

: INACY PEREIRA DE JESUS

: JOSE FERNANDO DO AMARAL JUNIOR

: PAULO GUILHERME DE MELLO DIAS

: RAIMUNDO AUGUSTO DA MOTA JUNIOR

: RODRIGO DE ALMEIDA MACIEL

: WILLIAM LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00072808920074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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d) a Constituição da República assegura a dignidade humana, a igualdade e os direitos sociais do todo trabalhador,

(CR, art. 1º, III, 5º, 7º, IX, XXIII), assim como ressalva que as peculiaridades dos cargos devem ser consideradas

para fixar a remuneração dos servidores (CR, art. 39, § 1º, III) (fls. 303/321).

A União apresentou as contrarrazões (fls. 325/327).

Decido.

Servidor. Regime Jurídico. Direito Adquirido. Inexistência. É entendimento pacífico que não há direito

adquirido a regime jurídico, ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, de modo que a

Administração não está impedida de extinguir, reduzir ou criar vantagens e gratificações, inclusive promovendo

reenquadramentos, transformações ou reclassificações:

Servidor público militar: supressão de adicional de inatividade: inexistência, no caso, de violação às garantias

constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, XV). É da jurisprudência

do Supremo Tribunal que não há direito adquirido a regime jurídico e que a garantia da irredutibilidade de

vencimentos não impede a alteração de vantagem anteriormente percebida pelo servidor, desde que seja

preservado o valor nominal dos vencimentos. 

(STF, AI-AgR n. 618777, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.06.07)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO E REENQUADRAMENTO EM CARREIRA DIVERSA.

CONSTITUCIONALIDADE. REDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, o que inclui sua posição na estrutura

organizacional da Administração Pública. O que a Constituição assegura é a irredutibilidade da remuneração

global, não havendo inconstitucionalidade se algumas parcelas remuneratórias forem reduzidas em compensação

ao aumento ou ao acréscimo de outras vantagens. Agravo regimental não provido. 

(STF, RE-AgR n. 393314, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.05.05)

(...) SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO

ADQUIRIDO: AUSÊNCIA EM RELAÇÃO A VANTAGENS DE REGIME DIVERSO. DECESSO

REMUNERATÓRIO NÃO COMPROVADO; GARANTIA DA CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

SERVIÇO. LEI Nº 8.112/90, ART. 67 E 100. LEI Nº 8.162/91, ART. 7º, INCISOS I E III. 

(...) 2. O cômputo do prazo decadencial conta-se da edição do 2º ato de aposentadoria, pois é contra este que se

rebela o impetrante. 

3. Cristalizou-se o direito do impetrante à contagem do tempo de serviço para todos os fins, na forma do art. 100

da Lei nº 8.112/90. Daí decorre o reconhecimento do direito à percepção de anuênios. No RE 221.946, Rel. Min.

Sydney Sanches, DJ 26/2/99, o Plenário reconheceu a inconstitucionalidade dos incisos I e III do art. 7º, da Lei nº

8.162/91. Pedido deferido para este efeito. 

4. Não há direito adquirido a regime jurídico. Não ocorrendo diminuição da remuneração global recebida, não

há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único da Lei nº 8.112/90

tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não tendo o impetrante se desincumbido de

comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse suprimida ao tempo de seu ingresso no

regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que recebido a título de gratificação

especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). (...) 

(STF, MS n. 22094, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.02.05)

RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. Vencimentos. Gratificação. Vantagem pessoal

incorporada. Valor dinâmico congelado. Direito adquirido. Inexistência. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico-funcional, nem à permanência do

regime legal de reajuste de vantagem. 

(STF, RE-AgR n. 294009, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 02.03.04)

Em resumo, a norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira,

não assegura um direito subjetivo infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais

pretéritas:

ADMINISTRATIVO. DELEGADOS DA POLICIA FEDERAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CUMULAÇÃO. SUBSÍDIO. LEI 11.358/2006. MP 305/2006. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que os servidores federais não têm

direito adquirido ao recebimento de adicionais ou vantagens pessoais após a edição da Lei 11.358/2006, que

instituiu nova forma de remuneração por meio de subsídio fixado em parcela única. 2. Agravo regimental a que

se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 1410858, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 18.02.14)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. QUINTOS.

INCORPORAÇÃO. LEI N. 11.358/06. INSTITUIÇÃO DE SUBSÍDIO COMO FORMA DE REMUNERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO DE VANTAGENS PESSOAIS. 1. Cuida-se, na origem, de ação ordinária

movida pelo agravante contra a União, ora agravada, pleiteando, em síntese, a percepção de verbas de caráter

pessoal, cumulativamente com o subsídio instituído pela Medida Provisória n. 305, de 19.6.2006. 2. A

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que os servidores públicos não têm direito adquirido a regime
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jurídico, e, no caso daqueles abrangidos pela Medida Provisória n. 305, de 19.6.2006, posteriormente convertida

na Lei n. 11.358/2006, que instituiu o sistema de subsídio para as carreiras ali tratadas, é assente nesta Corte

que ficou vedada a percepção de quaisquer vantagens pessoais. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1266720, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.13.13)

Remuneração. Gratificação. Adicional. Isonomia. Vinculação. Equiparação. Vedação. Súmula n. 339 do

STF. CR, art. 37, XIII. Improcedência. Nos termos da Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe

ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da isonomia. Nesse mesmo sentido, o inciso

XIII do art. 37 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 19/98, que vedou

a vinculação ou equiparação para efeito de remuneração (STF, AI-AgR n. 676370, Rel. Min. Celso de Mello, j.

11.12.07; RE-AgR n. 262205, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.04; RE-AgR n. 395273, Rel. Min. Ellen Gracie, j.

08.06.04; ADI n. 2895, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 02.02.05; ADI n. 1977, Rel. Min. Sydney Sanches, j.

19.03.03; STJ, REsp n. 622019, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.06.05; ROMS n. 11746, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, j. 25.11.03).

Do caso dos autos. André Ordones Filhos e outros, Policiais Federais, insurgem-se contra as alterações trazidas

pela Medida Provisória n. 305, de 29.06.06, convertida na Lei n. 11.358, de 19.10.06, que alteraram a forma de

remuneração para subsídio e desconsiderou as situações particulares da atividade que implicam o recebimento dos

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno. Sustentam a inconstitucionalidade das normas que

afastaram o pagamento e requerem o depósito dos valores relativos aos adicionais em juízo, bem como o

reconhecimento do direito ao pagamento presente, futuro e retroativo daqueles (fls. 2/23). A ação foi ajuizada em

11.04.07.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido objetivando o restabelecimento dos adicionais de periculosidade,

insalubridade e noturno que foram suprimidos em razão do disposto na Medida Provisória n. 305/06, convertida

na Lei n. 11.358/06, que reestruturou o regime remuneratório de carreiras do Poder Executivo. 

Não merece reforma a sentença proferida.

Não obstante os apelantes controvertam, confira-se que a alteração promovida pela Lei n. 11.358, de 19.10.06, que

alterou o sistema de remuneração, dentre outras, da carreira do Policial Federal tem seu fundamento legal no art.

144, § 9º, e no § 4º do art. 39 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

19/98, que dispôs que os membros de Poder, detentor de mandato eletivo, Ministros de Estados e Secretários

Estaduais e Municipais devem ser remunerados exclusivamente por meio de subsídio fixado em parcela único,

devendo ser afastada, portanto, a alegação de inconstitucionalidade.

Ademais, a ressalva de inexistência de direito adquirido a regime jurídico não restou configurada tendo em vista

que os autores não comprovaram a redução de vencimentos deduzida ao deixar de juntar comprovantes de

rendimentos.

A alegação de afronta ao princípio da isonomia (em razão de alguns policiais receberem adicional de

periculosidade, Portaria n. 2.206/06 DGP/DPF e n. 1.209/10 SAB/CRH/DGP/DPF) tampouco prospera tendo em

vista a aplicação da Súmula n. 339: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar

vencimentos de servidores sob fundamento de isonomia.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados sobre a matéria deduzida: TRF da 3ª Região, AC n. 0034998-

61.1007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, decisão, 24.02.15; 0008251-74.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, decisão, 09.02.12; ApelReex n. 0004591-72.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli,

decisão, 07.03.12.

Por fim, registro que deixo de apreciar o agravo retido dos autores (fls. 182/186) em razão de não ter sido

requerida nas razões de apelação.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005582-07.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.005582-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antonio Luiz Palermo e outros contra a sentença de fls. 167/169, que julgou

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "devida a aplicação dos índices inflacionários expurgados de 28,67%, referente ao mês de dezembro/88, e

10,14%, refrente ao mês de fevereiro/89";

b) devolução dos expurgos inflacionários (fls. 171/187).

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 189/191.

Decido.

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver

direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n.

252 do STJ, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%,

afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela

jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime,

j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987,

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser.

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce

válida Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o

que implica afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a

aplicação do índice legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do

IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS.

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de

1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se

refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele

devido. Esse percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante

interpretação conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José

Delgado, unânime, j. 10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN,

correspondente a 18,35%, portanto superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção

era apurada trimestralmente e, mesmo assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a

jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j.

02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em todo caso, que "eventual discussão a respeito do

montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em sede de execução do julgado" (STJ, 1ª

Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em

consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que

a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na

variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na

APELANTE : ANTONIO DA LUZ PALERMO e outros

: ANTONIO DE JESUS

: CELSO NEY NOGUERIA

: HELECIR ANACLETO RIBEIRO

: HELENO FRANCISCO DOS SANTOS

: JOSE FREITAS DOS SANTOS

: MARCO ANTONIO DANTAS DELGADO

: MARIA ANGELICA INACIO

: RUI DA SILVA

: SEBASTIAO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP120338 ANDREA PINTO AMARAL CORREA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES
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LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência

do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª Turma, Min.

Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia,

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª Turma,

REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano

Verão, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação.

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990,

equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). Por sua vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas

do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já

foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05,

DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e

creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O

STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF,

cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liqüidação de

sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ

15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a

84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme

apurado em liqüidação.

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF,

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a

CEF não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do

STJ confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª

Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em

síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano

Collor I.

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de

correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min.

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a

incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC

de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ,

1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do

Plano Collor I.

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez,

não faz referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice

legal, isto é, o BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j.

09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p.

518), o que implica a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor

I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente

não faz referência ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC,

equivalente a 12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª

Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse

precedente vem sendo observado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min.
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Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de

julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano Collor I.

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica

o índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991,

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min.

Herman Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do

STJ têm reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991,

pois o índice legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o

valor efetivamente creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de

aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução

do valor efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação.

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do

Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do

mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a

7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n.

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no

REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é

improcedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano

Collor II.

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ

igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em

março de 1991 é aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a

11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ

05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ

29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a

11,79%, em razão do Plano Collor II.

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do

FGTS tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano

Verão, de fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de

1990), deduzindo-se o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano

Collor II, de janeiro de 1991). Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que

correspondam a pedido expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros

períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos índices oficiais.

FGTS. Correção monetária. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de

atualização monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em

Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no

Manual de Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não

tenha fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n.

493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Os precedentes deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que a

correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em fevereiro de 1989 (10,14%) deve ser pelo IPC. O

reconhecimento desse direito não prejudica a comprovação da sua aplicação, caso já tenha sido realizada pela

apelada, ou de eventual transação.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para reformar a sentença e julgar

parcialmente procedente o pedido e condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir suas contas vinculadas pelo

ipc no mês de fevereiro de 1989 (10,14%), deduzindo-se a correção efetuada à época e observando-se os critérios

acima explicitados, determino que cada parte arque com os honorários de seus advogados, com fundamento no art.

269, I, e art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação de cobrança ajuizada pela União Federal em face de Marcus Vinícius

Fernandes Carneiro Giraldes.

A r. sentença de fls. 263/267 julgou procedente o pedido e condenou o réu ao pagamento da quantia de R$

38.020,68, acrescida de juros e correção monetária. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor

atualizado da condenação.

Em razões recursais de fls. 271/276, pugna o requerido pela reforma da sentença, com a improcedência do pedido

inicial e inversão do ônus de sucumbência.

Contrarrazões às fls. 282/296.

Após a apresentação pelo autor do valor atualizado do débito às fls. 314/315, o réu providenciou a quitação da

dívida, conforme Guia de Recolhimento de fl. 320.

É o relatório.

Decido.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Seguindo a linha de classificação do mestre José Carlos Barbosa Moreira, os pressupostos recursais podem ser

divididos em intrínsecos e extrínsecos. Dos primeiros destacam-se o cabimento, o interesse recursal e a

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, ao passo que do segundo sobressaem o preparo,

a tempestividade e regularidade formal.

No caso em apreço, verifico a ausência de um dos pressupostos, o que torna inviável o conhecimento do presente

recurso, vejamos:

Após a prolação da sentença, o autor interpôs recurso de apelação objetivando a reforma do r. decisum por

entender indevida a cobrança da quantia pleiteada pela União Federal.

No entanto, em petição acostada à fl. 310, requereu a atualização do valor devido e declarou o desejo de quitar a

dívida, o que efetivamente foi feito por meio da Guia de Recolhimento de fl. 320.

Há que se reconhecer a preclusão a respeito da matéria decidida, pois o apelante praticou ato incompatível com a

vontade de recorrer ao pagar a dívida sob a qual se fundou o pedido inicial.

Vislumbra-se, portanto, a ocorrência da preclusão lógica, impeditiva do conhecimento do recurso. A esse respeito,

Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero esclarecem, in verbis:

 

"A parte, que aceitar expressamente ou tacitamente a decisão judicial, dela não poderá recorrer. A aceitação da

decisão configura fato impeditivo do direito de recorrer. Aceitando a parte a decisão judicial, vê logicamente

preclusa a faculdade de recorrer, haja vista a proibição do venire contra factum proprium no processo".

(in Código de processo civil comentado artigo por artigo, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 519).

Neste sentido, confira-se o seguinte aresto do C. STJ:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCEDIMENTO

MÉDICO. ESTADO DE RONDÔNIA. RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO DE

SAÚDE. PRÁTICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER. RECURSO NÃO

2007.61.00.019934-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARCUS VINICIUS FERNANDES CARNEIRO GIRALDES

ADVOGADO : RJ068978 JOSE CARLOS LINS DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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CONHECIDO.

1. Configura-se a prática de ato incompatível com a vontade de recorrer a manifestação do ente estatal exarada

em contrarrazões, a qual expressamente reconheceu a legitimidade do Secretário de Saúde para figurar no polo

passivo da ação mandamental. Aplica-se, na espécie, o disposto no art. 503 do CPC, que impossibilita o trânsito

da irresignação recursal.

2. A título de obiter dictum, saliente-se que a jurisprudência do STJ já reconheceu a legitimidade do Secretário de

Saúde como autoridade coatora em mandados de segurança impetrados contra o Estado de Rondônia,

objetivando o fornecimento de medicamentos ou a realização de procedimentos médicos.

3. Agravo regimental não conhecido".

(2ª Turma, AgRg no RMS/RO 2012/0273126-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.06.2013, DJe 13.06.2013).

 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002896-79.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Paulo Diacov contra a sentença de fls. 169/176, que julgou improcedente o

pedido visando o restabelecimento do pagamento do adicional de periculosidade em 30%, ao fundamento de

inexistir direito adquirido a regime jurídico. Os honorários foram fixados em 10% sobre o valor dado à causa (R$

10.000,00).

Apela o autor e alega o quanto se segue:

a) requer a apreciação do agravo retido interposto contra o despacho que indeferiu os benefícios da assistência

judiciária;

b) a alteração do percentual do adicional de periculosidade de 30% para 7,5% ocorreu em 1989 quando regido

pela CLT (Lei n. 7.923/89);

c) apresentou recibos de pagamento comprovando a redução salarial, razão pela qual deve ser reformada a decisão

recorrida (fls. 183/188).

A União apresentou as contrarrazões (fls. 121/126).

Decido.

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de

necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família". No entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é

permitido ao juiz a determinação de comprovação da hipossuficiência (STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min.

Teori Zavascki, j. 21.06.05; AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08). Em busca de um critério

objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm entendido pela fixação do

limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos (TRF da 1ª Região, AG n.

2007.01.00.053605-0, j. 29.10.08; AC n. 2006.38.00.003926-8, j. 12.12.07; TRF da 4ª Região, AC n.

2004.71.01.003481-8, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06; AG n. 2008.04.00.042326-8, Rel. Marga Inge

Barth Tessler, j. 11.02.09). Referido entendimento não configura ofensa ao art. 5º, XXXV e LXXIV, da

2004.61.03.002896-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PAULO DIACOV

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Constituição da República, uma vez que a finalidade da Lei n. 1.060/50 é a proteção aos hipossuficientes. Assim,

afastada a hipossuficiência, deve a parte promover o acesso ao Poder Judiciário por seus próprios meios.

Servidor. Regime Jurídico. Direito Adquirido. Inexistência. É entendimento pacífico que não há direito

adquirido a regime jurídico, ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, de modo que a

Administração não está impedida de extinguir, reduzir ou criar vantagens e gratificações, inclusive promovendo

reenquadramentos, transformações ou reclassificações:

Servidor público militar: supressão de adicional de inatividade: inexistência, no caso, de violação às garantias

constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, XV). É da jurisprudência

do Supremo Tribunal que não há direito adquirido a regime jurídico e que a garantia da irredutibilidade de

vencimentos não impede a alteração de vantagem anteriormente percebida pelo servidor, desde que seja

preservado o valor nominal dos vencimentos. 

(STF, AI-AgR n. 618777, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.06.07)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO E REENQUADRAMENTO EM CARREIRA DIVERSA.

CONSTITUCIONALIDADE. REDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, o que inclui sua posição na estrutura

organizacional da Administração Pública. O que a Constituição assegura é a irredutibilidade da remuneração

global, não havendo inconstitucionalidade se algumas parcelas remuneratórias forem reduzidas em compensação

ao aumento ou ao acréscimo de outras vantagens. Agravo regimental não provido. 

(STF, RE-AgR n. 393314, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.05.05)

(...) SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO

ADQUIRIDO: AUSÊNCIA EM RELAÇÃO A VANTAGENS DE REGIME DIVERSO. DECESSO

REMUNERATÓRIO NÃO COMPROVADO; GARANTIA DA CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE

SERVIÇO. LEI Nº 8.112/90, ART. 67 E 100. LEI Nº 8.162/91, ART. 7º, INCISOS I E III. 

(...) 2. O cômputo do prazo decadencial conta-se da edição do 2º ato de aposentadoria, pois é contra este que se

rebela o impetrante. 

3. Cristalizou-se o direito do impetrante à contagem do tempo de serviço para todos os fins, na forma do art. 100

da Lei nº 8.112/90. Daí decorre o reconhecimento do direito à percepção de anuênios. No RE 221.946, Rel. Min.

Sydney Sanches, DJ 26/2/99, o Plenário reconheceu a inconstitucionalidade dos incisos I e III do art. 7º, da Lei nº

8.162/91. Pedido deferido para este efeito. 

4. Não há direito adquirido a regime jurídico. Não ocorrendo diminuição da remuneração global recebida, não

há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único da Lei nº 8.112/90

tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não tendo o impetrante se desincumbido de

comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse suprimida ao tempo de seu ingresso no

regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que recebido a título de gratificação

especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). (...) 

(STF, MS n. 22094, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.02.05)

RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. Vencimentos. Gratificação. Vantagem pessoal

incorporada. Valor dinâmico congelado. Direito adquirido. Inexistência. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico-funcional, nem à permanência do

regime legal de reajuste de vantagem. 

(STF, RE-AgR n. 294009, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 02.03.04) 

Em resumo, a norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira,

não assegura um direito subjetivo infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais

pretéritas.

Do caso dos autos. Relata o autor a condição de servidor público federal, lotado no Centro Técnico Aeroespacial

- CTA, que recebia o adicional de periculosidade mesmo antes da edição da Lei n. 8.112/90. Narra que recebia

30% a título do adicional, nos termos do art. 193 da CLT, o qual foi reduzido para 7,5%, a teor da Lei n. 7.923/89

e, posteriormente, para 10%, nos termos da Lei n. 8.270/91. Sustenta que tal redução contraria os princípios

constitucionais da igualdade, legalidade, do direito adquirido e da irredutibilidade salarial e requer a condenação

da ré ao pagamento das diferenças (fls. 2/7). A ação foi ajuizada em 30.04.04.

MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido visando o restabelecimento do pagamento do adicional de

periculosidade em 30%, ao fundamento de inexistir direito adquirido a regime jurídico.

Não merece reforma a sentença proferida.

Quanto à assistência judiciária, não merece reparo a decisão que a indeferiu (fl. 125), pois o autor percebia a

remuneração, em outubro de 2003 (fl. 47), no valor de R$ 3.219,49 (três mil duzentos e dezenove reais e quarenta

e nove centavos), montante superior ao criado pela jurisprudência para concessão da assistência judiciária.

Ainda que o autor alegue a submissão ao regime da CLT, induvidosa sua condição de servidor civil do Centro

Técnico Aeroespacial desde 03.02.77 (fl. 21). Portanto, a ele se aplicava a Lei n. 7.923/89 que, ao alterar os

vencimentos, salários e soldos, dos servidores civis e militares, da administração direta e das autarquias e

fundações, promoveu reajuste salarial no percentual de 26,05% e reduziu, dentre outros, o percentual do adicional
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de periculosidade para 7,5% (Lei 7.923/89, art. 2º, § 5º, VIII).

Acrescente-se que o apelante não logrou comprovar a redução dos vencimentos, considerando-se não somente a

ilegibilidade, mas também as rasuras, das cópias dos comprovantes de rendimentos que juntou, relativos ao

período controvertido (cf. fls. 25/36).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação do autor, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002296-84.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 194/196: manifestem-se a parte contrária sobre os embargos de declaração opostos pela União.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13263/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002356-63.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2006.61.04.002296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA DE FATIMA FARIA e outro

: NILO DE OLIVEIRA FURTADO

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : JOSE LEO CARDOSO e outros

: LUIZ WAGNER VENTURA

: MANUEL FLORENCIO DE PAULA NETO

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

2011.61.10.002356-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ANA TEREZA DA SILVA DOMINGUES

ADVOGADO : SP266811 MARIANO HIGINO DE MEIRA e outro

No. ORIG. : 00023566320114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO. ART. 344 DO CÓDIGO PENAL.

CONSUMAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO ESPECÍFICO.

CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA. REGIME. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. RECURSO PROVIDO.

1. A coação no curso do processo é um delito formal, que se consuma no momento da violência ou grave ameaça

dirigida às pessoas descritas no tipo penal. Para a configuração do delito não se exige o resultado naturalístico.

2. Materialidade e autoria comprovadas.

3. Dolo específico demonstrado. 

4. Condenação. Dosimetria.

5. Fixado regime aberto para início de cumprimento de pena. 

6. Substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito.

7. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009320-30.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO DA RÉ MANTIDA.

APELAÇÃO DEFENSIVA DESPROVIDA.

1. A sentença julgou a ação procedente para condenar a ré LUZIA PAES BERNARDO à pena de 03 (três) anos e

02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, pela prática do

delito previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, fixando cada dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do

salário-mínimo, e substituindo a pena privativa de liberdade por pena restritivas de direitos, consistentes na

prestação pecuniária, consistente em 04 salários mínimos, a favor do INSS.

 2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, a condenação da ré, como incursa no art. 171, § 3º, do

Código Penal à acusada é medida que se impõe.

3. NEGADO PROVIMENTO ao apelo defensivo, mantendo a condenação da ré, nos moldes em que se deu. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso defensivo, mantendo o r. decisum

na íntegra, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

2001.61.08.009320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LUZIA PAES BERNARDO

ADVOGADO : SP047188 JOSE ROBERTO PEREIRA

APELADO(A) : Justica Publica
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Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005279-09.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 297 C. C . COM O ART. 304

DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada.

2. Embargos de declaração providos para decretar a extinção da punibilidade do réu.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para decretar a

extinção da punibilidade do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008701-45.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.61.81.005279-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : JOSE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ESPEDITO PEREIRA DAS NEVES

No. ORIG. : 00052790920124036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.008701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON LOPES CINTO

ADVOGADO : SP036601 ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES e outro

EMBARGANTE : PAULO PACIFICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP323692 DANIELE ALMEIDA MICARELLI e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00087014520114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. OMISSÃO NÃO

VERIFICADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O prazo para interposição dos embargos de declaração é de 2 (dois) dias, nos termos do art. 619 do Código de

Processo Penal.

2. O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 25.11.14 (terça-feira),

considerando-se publicado no próximo dia útil subsequente, a saber, 26.11.14 (quarta-feira).

3. O prazo recursal começou a fluir em 27.11.14 (quinta-feira) e encerrou-se em 28.11.14 (sexta-feira).

4. Na espécie, o recurso é intempestivo, visto ter sido interposto apenas em 01.12.14 (segunda-feira, fl. 442), após

o transcurso do prazo de 2 (dois) dias.

5. Por outro lado, a prescrição é matéria de ordem pública e foi apreciada no acórdão embargado. Não há omissão

a sanar.

6. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer do Ministério Público Federal e não conhecer

dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003686-76.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I, DA LEI Nº

8.137/90. MATERIALIDADE e AUTORIA COMPROVADAS. DOLO. DEMONSTRADO. DIFICULDADES

FINANCEIRAS. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE NÃO CONFIGURADA.

SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. DOSIMETRIA. CONFISSÃO PARCIAL. INCIDÊNCIA DA

ATENUANTE PREVISTA NO ARTIGO 65, III, d, CÓDIGO PENAL. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Materialidade e autoria comprovadas. 

2. Dolo. Demonstrado. Inexigibilidade de conduta diversa não configurada. Excepcionalidade. Dificuldades

financeiras não comprovadas. Ônus da defesa. Artigo 156 do Código de Processo Penal. 

3. Decreto condenatório mantido.

4. Dosimetria. Circunstância atenuante da confissão. Incidência. Confissão utilizada como fundamento do decreto

condenatório. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

5. Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para fazer incidir

2011.61.81.003686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : AQUINO XAVIER ROLIM

ADVOGADO : SP106580 JOEL SALVADOR CORDARO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00036867620114036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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a circunstância atenuante da confissão, o que resulta na pena privativa de liberdade definitiva de 02 (dois) anos e

08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009867-17.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CONTRABANDO. MERCADORIA DE INTERNAÇÃO PROIBIDA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. TRIBUNAL.

1. O princípio da insignificância é aplicável ao delito de descaminho, mas, no caso do contrabando, no qual as

mercadorias são de internação proibida, não há falar em crédito tributário e, em consequência, aplicabilidade do

princípio da insignificância (STJ, REsp n. 193367, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 20.05.99; TRF da 3ª

Região, ACr n. 200203990130429, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 27.08.08; ACr n. 200561210020440, Rel.

Des. Fed. Vesna Komar, j. 19.05.09; TRF da 4ª Região, Rel. Des. Fed. Taadaqui Hirose, j. 17.11.09; TRF da 1ª

Região, RCCR n. 200438000418647, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 30.09.08).

2. Havendo elementos suficientes acerca da autoria e da materialidade a autorizar o recebimento da denúncia, de

rigor o provimento do recurso.

3. De acordo com a Súmula n. 709 do Supremo Tribunal Federal, o provimento de recurso em sentido estrito

interposto contra a decisão que rejeita a denúncia importa no seu recebimento.

4. Recurso em sentido estrito provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a

denúncia oferecida contra Raimundo Varela Lima pela prática do delito previsto no art. 334, § 1º, c, 293, §1º, III,

a e c, ambos do Código Penal, e determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo para o prosseguimento do feito,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012912-47.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2013.61.19.009867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : RAIMUNDO VARELA LIMA

ADVOGADO : SP292234 JEFFERSON SARKIS e outro

No. ORIG. : 00098671720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.81.012912-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MOEDA FALSA. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.

1. A alegação de que equiparação das penas relativas às condutas previstas no caput e no § 1º do art. 289 do

Código de Processo infringe o princípio da proporcionalidade não foi objeto de questionamento pela defesa nas

oportunidades em que se manifestou no feito, de modo que não se pode falar em omissão do acórdão pelo falta de

enfrentamento da matéria.

2. As condenações penais comprovadas nos autos são aptas a serem consideradas como antecedentes criminais

para majorar a pena-base, dadas que transitadas em julgado.

3. O óbice à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos foi fundamentado, ainda que de

modo sucinto.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002165-98.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTS. 304 E 297 DO CÓDIGO PENAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROVIDOS.

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado, cujo decurso do prazo prescricional de dois anos decorreu entre a

publicação da sentença condenatória e a presente data.

2. Embargos de declaração providos para declarar extinta a punibilidade do réu pela prescrição da pretensão

punitiva estatal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para declarar a

EMBARGANTE : ALFREDO FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00129124720074036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2005.61.19.002165-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LUIS RODOLFO RAMIREZ SALAZAR

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00021659820054036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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extinção da punibilidade do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000171-59.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. USO DE DOCUMENTOS FALSOS. ESTADO DE NECESSIDADE. NÃO

CONFIGURAÇÃO. CONCURSO FORMAL DE CRIMES. DOSIMETRIA.

1. O objeto material do crime de falsificação é o documento público é aquele emanado de funcionário público com

competência para emiti-lo, o qual pode provir de autoridade nacional ou estrangeira, desde que respeitada a forma

legal prevista no País.

2. A ré deve ser condenada em concurso formal de crimes, na medida em que foram usados dois documentos

falsificados distintos, a incorrer na prática de dois delitos mediante uma única ação, a apresentação desses

documentos, conforme prevê o art. 70 do Código Penal. É suficiente para a consumação de ambos os delitos o

dolo da ré acerca da contrafação de tais documentos, não havendo fundamento fático a sustentar o entendimento

do Juízo a quo no sentido de que a cédula de identidade uruguaia encontrada com a ré foi absorvida pelo uso do

passaporte falso, em razão de que apresentada para conferir credibilidade ao passaporte.

3. Apelação ministerial parcialmente provida e apelação da defesa desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da acusação para fixar a pena

em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, no valor mínimo legal, e negar provimento

ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004923-67.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.19.000171-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSEFINA NOEMI GURMENDI RUIZ

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001715920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.10.004923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES

REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS.

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em

relação ao desmembramento do feito originário.

2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e

testemunhal.

3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30

do Código Penal, dado que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.

4. Não comporta revisão a dosimetria da pena, fixada com observância dos critérios do art. 59 do Código Penal e

da Súmula n. 444 do STJ, mostrando-se razoável a majoração da pena-base em razão da maior censurabilidade da

conduta da ré, que contribuiu de forma efetiva para a consumação do delito, ainda que reduzida a pena depois, em

virtude do reconhecimento da atenuante da confissão.

5. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0002211-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS.

INADMISSIBILIDADE. 

1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença

condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n.

0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10).

2. Cumpre ao Juízo das Execuções Penais, a quem já foi expedida guia de recolhimento provisória, ajustar o

cumprimento da pena no regime inicial.

3. Ordem de habeas corpus conhecida em parte e, no mérito, denegada.

ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: NARCISO ALVES DE ARAUJO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HELIO SIMONI falecido

No. ORIG. : 00049236720114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2015.03.00.002211-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : DOUGLAS SAMPAIO SANTOS reu preso

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00073163820144036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o habeas corpus e, no mérito, denegar-lhe a

ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0003800-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROGRESSÃO

DE REGIME. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PARCIAL CONHECIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DE APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. A alegação de indevida manutenção da paciente no regime prisional fechado não foi submetida ao Juízo das

Execuções Penais, sendo inviável seu conhecimento, sob pena de supressão de instância (STJ, HC n. 263361, Rel.

Min. Laurita Vaz, j. 07.05.13; TRF da 3ª Região, HC n. 47938, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.06.12; TRF da

3ª Região, HC n. 47723, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 31.01.12).

2. A prisão preventiva de Célia Choque Fernandez está fundamentada nos arts. 312 e 313 do Código de Processo

Penal, para garantia da ordem pública e de aplicação da lei penal, persistindo os motivos que ensejaram sua

decretação.

3. Habeas corpus denegado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem impetrada, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0002516-46.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.003800-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : SHIRO NARUSE

: LEANDRO GUSTAVO MACIEL

: BARBARA MISSAI NARUSE

PACIENTE : LUCILENE APARECIDA GERICKE NARUSE reu preso

ADVOGADO : SP252325 SHIRO NARUSE e outro

CODINOME : LUCILENE APARECIDA GERICKE reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : EVANIRA ROSA LIMA

: ADRIANA FARO

No. ORIG. : 00069278720134036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.002516-2/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE RISCO CONCRETO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL E À REGULARIDADE DA INSTRUÇÃO

CRIMINAL. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO PREVISTAS NO ART. 319 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

1. A prisão preventiva constitui medida de exceção e só deve ser decretada em situação de comprovada

necessidade, o que não ocorreu no caso dos autos.

2. O impetrante requereu à autoridade impetrada o adiamento da audiência de instrução designada para 03.02.15 e,

para tanto, comprovou a realização de exame de cateterismo coronariano (fls. 41/45), que efetivamente ocorreu na

data de 03.02.2015, conforme comprovam os documentos às fls. 69/73. Tal justificativa, aliada a alegação do

impetrante de falta de tempo hábil para providenciar o comparecimento das testemunhas à audiência (fls. 41/42),

considerada a proximidade da data da disponibilização do despacho que informou que não seriam intimadas

(29.01.15, fls. 38/40) em relação à data da audiência (03.02.15, fls. 15/16), revela situação diferente daquela de

quem, sem qualquer motivo, deixa de comparecer à audiência, consoante ponderou a Ilustre Procuradora Regional

da República (fl. 122/122v.).

3. O paciente é funcionário público municipal, ocupante do cargo de chefe de gabinete da Subprefeitura da Lapa

(fls. 50/52). Consta comprovação de residência nos autos (fls. 27v., 49 e 76). A certidão de distribuição da Justiça

Federal de primeiro grau em São Paulo (SP) revela que não tem antecedentes criminais (fl. 53).

4. Reputo cabível a imposição das medidas cautelares diversas da prisão consistentes nos compromissos de

apresentar-se trimestralmente perante o MM. Juízo a quo para informar e justificar suas atividades e de não se

ausentar do município em que reside sem autorização judicial, conforme o disposto no art. 319, I e IV, do Código

de Processo Penal.

5. Ordem de habeas corpus concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para confirmar a decisão

que deferiu o pedido liminar e revogou a prisão preventiva do paciente, com a expedição de contramandado de

prisão em favor de Marcelo Fábio de Nogueira Frisoni, mediante a imposição das medidas cautelares diversas da

prisão consistentes nos compromissos de apresentar-se trimestralmente perante o MM. Juízo a quo para informar

e justificar suas atividades e de não se ausentar do município em que reside sem autorização judicial, conforme o

disposto no art. 319, I e IV, do Código de Processo Penal, sendo advertido de que sua violação ensejará o

restabelecimento da prisão preventiva, nos termos dos arts. 282, §§ 4º e 6º e 312, parágrafo único, ambos do

Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0003732-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : HAROLDO CORREA FILHO

PACIENTE : MARCELO FABIO DE NOGUEIRA FRISONI

ADVOGADO : SP080807 HAROLDO CORREA FILHO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : OSVALDO LUIZ DOS REIS

: PAULO RUI DE GODOY FILHO

No. ORIG. : 00133486420114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003732-2/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REGRESSÃO DE REGIME E CONVERSÃO DA PENA

RESTRITIVA DE DIREITO EM PRIVATIVA DE LIBERDADE. PREVISÃO LEGAL. NECESSIDADE

DE JUSTIFICATIVA PRÉVIA DO CONDENADO. ORDEM DENEGADA. AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO.

1. O paciente, condenado pelo delito do art. 289, § 1º, do Código Penal a 3 (três) anos de reclusão e multa, teve a

pena privativa de liberdade convertida em penas restritivas de direito (guia de recolhimento à fl. 11, de 13.03.09),

sendo que, desde 24.10.11, reiteradamente frustrou a execução da pena de prestação de serviços à comunidade.

2. O art. 118, §§ 1º e 2º, da Lei n. 7.210/84 prevê a regressão do regime de pena no caso, entre outros, de falta

grave e o art. 181, § 1º, b, dessa lei a conversão das penas restritivas de direitos em pena privativa de liberdade na

hipótese de o condenado não comparecer injustificadamente à entidade ou programa em que deve prestar serviço.

Extrai-se do dispositivo legal a garantia do exercício da ampla defesa ao se prever a necessidade de oitiva do réu

antes da conversão da pena. Tal previsão legal foi observada na decisão da autoridade impetrada.

3. Ordem denegada e agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem e julgar prejudicado o agravo regimental, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0003449-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.

CONDIÇÕES FACULTATIVAS IMPOSTAS PELO JUIZ. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À

COMUNIDADE. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. ADMISSIBILIDADE (LEI N. 9.099/96, ART. 89, § 2º).

1. O § 2º do art. 89 da Lei n. 9.099/5 permite ao juiz especificar outras condições a que fica subordinada a

suspensão condicional do processo, não havendo óbice que se imponha, como condição facultativa, a prestação de

serviços à comunidade ou prestação pecuniária, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado,

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : NAILSON PEREIRA SILVA

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00032075420094036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003449-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : CARLOS NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00056162720144036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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observado o princípio da proporcionalidade de modo a não inviabilizar a concessão do benefício.

2. Conforme se observa do termo da audiência na qual foi proposta a suspensão condicional do processo, as

condições foram debatidas pelas partes, sendo aceita a prestação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais), em 10

(dez) prestações mensais de R$ 100,00 (cem reais), a serem pagas à entidade cadastrada. Aceita a proposta pela

defesa, foi homologado o acordo pela autoridade impetrada. Ademais, não logrou a impetrante fazer prova da

inadequação da medida ou da impossibilidade do paciente cumprir as condições impostas para a concessão do

benefício.

3. O paciente foi denunciado pelo delito do art. 171, § 3º, do Código Penal, que prevê pena de 1 (um) ano e 4

(quatro) meses a 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e multa, porque recebeu indevidamente quatro parcelas

de seguro-desemprego, no valor total de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais) (fls. 18/20), não se

mostrando excessiva, por essa razão, a imposição da pena pecuniária de R$ 100,00 (cem reais) mensais durante

dez meses.

4. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem impetrada, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0003931-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO.

CORRUPÇÃO PASSIVA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE

PLANO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXAME APROFUNDADO DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem impetrada, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.003931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LORIAN RABELO FARAH

PACIENTE : ROGERIO FARAH

ADVOGADO : MG150449 LORIAN RABELO FARAH

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : PAULO ROGERIO DA COSTA

: NAZARE DE FATIMA VASCONCELOS

: ELZA BARRETO RIBEIRO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00119222020124036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0001334-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVOGAÇÃO DO

BENEFÍCIO. FATOS SUPERVENIENTES. EXIGIBILIDADE.

1. Para revogar a liberdade provisória, deve a sentença condenatória fundamentar-se em fatos concretos ocorridos

posteriormente à concessão do benefício. A isolada circunstância de ter sido condenado não implica o

recolhimento do acusado sem que se satisfaçam os requisitos da prisão preventiva.

2. O MM. Juízo a quo concedeu a liberdade provisória à paciente, considerando excesso de prazo para a instrução

processual. A paciente respondeu ao processo em liberdade. Passados dois anos daquela decisão, sobreveio

sentença condenatória, na qual se decretou novamente sua prisão para garantir a aplicação da lei penal.

3. A revogação da liberdade provisória e decretação da prisão preventiva tiveram por fundamento o fato de que a

paciente poderá usar as carteiras de identidade falsificadas, com o intuito de se evadir do distrito da culpa e se

esquivar da aplicação da lei penal.

4. Embora o fato atribuído à paciente seja grave e reprovável, não há qualquer referência que tenha descumprido

os deveres inerentes à liberdade provisória anteriormente concedida, da qual desfrutou por mais de 2 (dois) anos.

Outrossim, não há elementos novos que demonstrem a efetiva necessidade da segregação cautelar, pois o uso de

carteiras de identidade falsificadas já era conhecido desde o início.

5. A mera probabilidade de esquivar-se da aplicação da lei penal não é suficiente para a decretação da prisão

preventiva, mesmo porque o impetrante comprovou possuir a paciente residência fixa (fl. 38), encontrar-se

identificada civilmente (fls. 27/28) e matriculada em Curso Profissionalizante de Manicure e Pedicure de 30.06.14

a 06.10.14, com carga horária de 30 horas, das 19h00 às 21h00 (fls.148/149).

6. Ordem de habeas corpus concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para ratificar a liminar

deferida às fls. 152/154v., mantendo o restabelecimento do benefício da liberdade provisória concedida nos Autos

n. 0010081-84.11.403.6181, mediante compromisso de apresentar-se mensalmente em Juízo para informar e

justificar suas atividades, não se ausentar do município em que reside sem autorização judicial, atualizar

imediatamente seu endereço, comunicar eventuais mudanças de endereço ao Juízo a quo e comparecer a todos os

atos do processo para os quais for intimada, sob pena de decretação de prisão preventiva, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

2015.03.00.001334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : HELIO RODRIGO XAVIER DA SILVA

PACIENTE : ELIANE APARECIDA DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : SP294363 HELIO RODRIGO XAVIER DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ALICIO DOS SANTOS

CODINOME : ARLESIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

CO-REU : ELYANNE NASCIMENTO

CODINOME : ELIANE APARECIDA DO NASCIMENTO

: LUCILA GABRIELE TOLEDO ARAUJO

No. ORIG. : 00100818420114036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0032511-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS.

INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.

1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória.

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na

hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix

Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

2. Estão preenchidos os requisitos legais autorizadores da prisão preventiva, verificando-se prova da existência do

crime e indícios suficientes de autoria, bem como a necessidade de garantia da ordem pública e de resguardar-se a

instrução criminal.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4004/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010949-57.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2014.03.00.032511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MURILO LEITE FERREIRA

PACIENTE : JULIANA BATISTA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP302552 MURILLO LEITE FERREIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

INVESTIGADO : FAGNER DE ALMEIDA FERREIRA

: PETERSON CORREA

: RICARDO HORVATH

No. ORIG. : 00056375920144036130 1 Vr OSASCO/SP

2001.61.02.010949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em

face de Clibas Clementi.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

em virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão à apelante.

 

O parcelamento dos débitos não corresponde a novação, mas a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a

execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido o crédito representado na correspondente CDA.

 

Ademais, o art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece, verbis:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

APELADO(A) : CLIBAS CLEMENTI

ADVOGADO : SP197042 CLEISE CLEMENTI e outro

No. ORIG. : 00109495720014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não implica na extinção da execução fiscal, mas tão somente na

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010966-93.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em

face de Clibas Clementi.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

em virtude do parcelamento do crédito tributário.

2001.61.02.010966-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CLIBAS CLEMENTI

ADVOGADO : SP197042 CLEISE CLEMENTI e outro

No. ORIG. : 00109669320014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão à apelante.

 

O parcelamento dos débitos não corresponde a novação, mas a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a

execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido o crédito representado na correspondente CDA.

 

Ademais, o art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece, verbis:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.
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Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não implica na extinção da execução fiscal, mas tão somente na

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010967-78.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em

face de Clibas Clementi.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

em virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão à apelante.

 

2001.61.02.010967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CLIBAS CLEMENTI

ADVOGADO : SP197042 CLEISE CLEMENTI e outro

No. ORIG. : 00109677820014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O parcelamento dos débitos não corresponde a novação, mas a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a

execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido o crédito representado na correspondente CDA.

 

Ademais, o art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece, verbis:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3
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14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não implica na extinção da execução fiscal, mas tão somente na

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015911-95.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação interposta em 25/7/2002 por Cavo Serviços e Meio Ambiente S/A em face do Serviço Nacional

de Aprendizagem Industrial - SENAI, do Serviço Social da Indústria - SESI e do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a declaração de inexigibilidade das contribuições devidas ao SESI e ao SENAC, com a

restituição dos valores recolhidos no decênio que antecedeu ao ajuizamento da ação.

Na peça inicial, sustenta a requerente que as contribuições destinadas ao SESI e ao SENAC são indevidas por ser

a autora voltada ao ramo da prestação de serviços de limpeza pública, ambiental e de urbanização.

Deu-se à causa o valor de R$ 15.000,00.

Sobreveio a r. sentença de fls. 3395/3401 que rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, julgou improcedentes

os pedidos formulados na petição inicial, revogando a decisão que havia antecipado os efeitos da tutela. Condenou

a demandante ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, convertam-se em renda do INSS os depósitos

judiciais vinculados aos presentes autos.

Apela a autora requerendo o provimento do recurso para o fim de ser "reconhecida e declarada a

inconstitucionalidade da cobrança da contribuição ao SEBRAE, reforme a r. sentença inclusive determinando-se a

restituição do indébito" - fl. 3415.

 O Serviço Social da Indústria - SESI e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI apresentaram as

suas contrarrazões (fls. 3421/3432).

A União Federal (Fazenda Nacional) em suas contrarrazões pleiteia, preliminarmente, o não conhecimento do

apelo por estarem suas razões dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida, no mérito defende a

constitucionalidade da cobrança das exações, a ocorrência da prescrição quinquenal, a possibilidade de

compensação apenas com contribuições da mesma espécie, com atualização monetária de acordo com os mesmos

2002.61.00.015911-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

: SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR

: SP120518 JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI

APELADO(A) : Servico Social da Industria SESI e outro

ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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critérios utilizados na cobrança da própria constituição, sem incidência de juros de mora (fls. 3434/3444).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O recurso apresentado pela parte autora trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato

jurisdicional impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não

merecendo ser conhecido porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no

particular, à exigência inscrita no citado artigo 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de

fato e de direito como um dos requisitos de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação.

Com efeito, não se relacionando a apelação interposta com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida.

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada:

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A

APELAÇÃO CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU,

NÃO PODENDO SER CONHECIDA. (JTJ 165/155).

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo,

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES

DISSOCIADAS. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA.

POSSIBILIDADE.

1. Sendo as razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (Súmula

182/STJ).

2. Apresentando-se manifestamente inadmissível o agravo regimental, impõe-se a aplicação da multa prevista no

art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo regimental não conhecido, com imposição de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(AGRAGA 984123, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 14/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão

agravada.

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É

inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no REsp 105612, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/09/2008)

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro

no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022856-98.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.022856-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP033428 JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a r.

sentença que julgou procedente os pedidos constantes da ação ordinária proposta por Thermoglass Indústria e

Comércio Ltda. 

 

O juízo a quo reconheceu o direito da autora e anulou o "auto de infração que deu origem ao Processo

Administrativo n. 10314.001411/98-38", condenando a ré aos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (f. 263-266).

 

A apelante alega, em síntese:

 

a) ser devido o pagamento do imposto de importação sobre a mercadoria (forno elétrico) importada, tendo em

vista que no momento da sua entrada em território nacional estava em vigor a Portaria MF n. 174, de 25.07.1997,

que revogou a Portaria MF n. 279, de 10.12.1996;

 

b) que o fato gerador do imposto de importação, ou seja, a entrada em território nacional ocorreu com o registro

da Declaração de Importação, na data de 14.04.1998, e não na data em que a autora pediu a concessão de Licença

de Importação junto ao Siscomex, em 26.05.1997.

 

Com as contrarrazões, pugnando pela manutenção da r. sentença guerreada vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifica-se, que a autora importou bem classificado sob n. 8514.10.10 - "ex" 001 - Tarifa Externa Comum -

"forno elétrico, de resistência, para temperar lâminas de vidro plano, contínuo ou oscilante, com sistema de

transporte horizontal, microprocessado", previsto na Portaria n. 279, de 3 de dezembro de 1996, do Ministério da

Fazenda.

 

Ainda, constata-se que o pedido de licenciamento feito pela autora foi cadastrado no Siscomex na data de

26/05/1997, quando estava em vigor a Portaria MF n. 279/1996, a qual alterou para zero por cento as alíquotas "ad

valorem" do imposto de importação.

 

Consta nos autos, que somente em 14.04.1998, após a prolação de sentença no mandado de segurança impetrado

junto à 29ª Vara Federal do Rio de Janeiro, em que foi determinada a reapreciação do pedido de licença de

importação, a qual foi posteriormente deferida pela autoridade impetrada, o impetrante deu entrada na Declaração

de Importação n. 98/0344238-4.

 

Depreende-se, que a Portaria n. 279/1996 entrou em vigor em 04.12.1996 e, expressamente mencionou a data

final de sua vigência (31.12.1997). Ocorre que, em 24 de julho de 1997, o Ministério da Fazenda expediu a

Portaria Interministerial n. 174, a qual começou a vigorar a partir de 25.07.1997, revogando a Portaria n.

279/1996, e consequentemente a concessão do benefício nela previsto.

 

Insta salientar, que o art. 3º da Portaria n. 174/1997 excepcionou a situação daqueles que tenham solicitado a

licença de importação até a data de sua entrada em vigor, caso da autora, que deu entrada no licenciamento na data

de 26/05/1997, ou seja, anteriormente à alteração trazida pela Portaria n. 174/1997. Verbis:

 

"Art. 3º O disposto nos artigos anteriores não se aplica às importações cujas respectivas licenças de importação

tenham sido solicitadas até a data de entrada em vigor desta Portaria".

 

A questão ora debatida não diz respeito ao momento da ocorrência do fato gerador, e sim do momento em que foi

solicitada a licença de importação, pois a própria Portaria MF n. 174/1997 fez essa ressalva em seu texto.

 

Assim, a mercadoria importada pela autora está sujeita à alíquota zero no imposto de importação, motivo pelo

qual deve ser cancelada a multa aplicada e anulado o auto de infração.
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Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PORTARIA DECEX Nº 279/96. 'EX-TARIFÁRIO'. ISENÇÃO

COM PRAZO CERTO. ART. 178 DO CTN. 1. Nos termos do art. 178 do CTN, a isenção é revogável exceto se

concedida por tempo certo ou se for onerosa. Esta norma decorre de um princípio maior estabelecido na

Constituição Federal, segundo o qual a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada. Uma vez concedido o instituto da isenção por prazo certo, o benefício passa a ser um direito adquirido

do contribuinte. 2. Ainda que a empresa tenha providenciado o registro da documentação em momento posterior

à vigência da Portaria 174/97, que revogou a isenção, não lhe deve ser negado o benefício fiscal do "Ex-

Tarifário", posto que o produto estaria acobertado pelo regime isentivo se ingressasse em território nacional até

a data de 31.12.1997. 3. Apelação e remessa oficial improvidas". (AMS 199804010691045, ELOY BERNST

JUSTO, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 10/01/2001 PÁGINA: 58.)

"TRIBUTÁRIO. A AGRAVANTE ERA BENEFICIÁRIA DE ALÍQUOTA ZERO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1997,

NOS TERMOS DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 279, DE 03.12.96. ESSA PORTARIA FOI REVOGADA PELA DE

Nº 174, DE 24 DE JULHO DE 1997. A ALÍQUOTA ZERO EQUIVALE A ISENÇÃO E ASSIM, QUANDO

FIXADA POR PRAZO DETERMINADO, NÃO PODE SER REVOGADA. ÍNCIDE NO CASO O ART. 178, DO

CTN. AGRAVO PROVIDO".(AG 9705447705, Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Segunda

Turma, DJ - Data::05/06/1998 - Página::492.)

 

Ainda, com supedâneo nos princípios da equidade, razoabilidade e causalidade, mantenho a condenação da União

aos honorários advocatícios fixados na sentença em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo

20, §4º, do Código de Processo Civil.

 

Portanto, não merece reforma a r. sentença guerreada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação e ao reexame necessário, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009283-22.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por MONTBEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. em face da UNIÃO

FEDERAL objetivando ter declarada a nulidade do ato administrativo que excluiu a autora do SIMPLES, posto

que a exclusão teria ocorrido sem notificação da empresa, em ofensa ao contraditório, ampla defesa e devido

processo legal.

Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Contestação às fls. fls. 52/55; réplica às fls. 57/60.

Às fls. 63, determinou-se à União a juntada de cópia do procedimento de exclusão da autora do Simples; processo

2004.61.00.009283-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MONTBEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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administrativo juntado às fls. 76/124.

Às fls. 128, sustentou a autora que o processo administrativo trazido aos autos pela ré não é o relativo à sua

exclusão do SIMPLES, razão pela qual reiterou o pedido de juntada.

Às fls. 132/133 a União informa que o processo de exclusão da autora do SIMPLES não se encontra disponível no

sistema da Receita Federal para emissão de segunda via.

Em 28/11/2008, a MM. Juíza a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 145/147).

Irresignada, a parte autora apelou sustentando, em síntese, que o processo administrativo trazido aos autos pela ré

não é o relativo à sua exclusão do SIMPLES, mas se refere ao pedido de reinclusão protocolado muito tempo

depois do ocorrido. Reafirma que sua insurgência é contra o ato de exclusão, pois que realizado sem a sua

intimação, em violação ao contraditório, ampla defesa e devido processo legal (fls. 152/157).

Contrarrazões à fl. 159.

É o Relatório.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, como segue.

Cinge-se a presente controvérsia em verificar a legalidade do ato de exclusão da apelante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído

pela Lei nº 9.317/96, o que teria ocorrido sem a notificação da empresa.

Cumpre destacar, de início, que a exclusão do SIMPLES é ato que deve ser informado ao contribuinte de modo a

lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa, em respeito ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição

Federal e no artigo 15, § 3º, Lei 9.317/96, in verbis:

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

----

§ 3º A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita

Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação

relativa ao processo tributário administrativo.

Na singularidade, porém, não há comprovação de que a apelante foi notificada quando da sua exclusão do

SIMPLES, prova esta que cabia à União Federal, uma vez que não se pode exigir da apelante a comprovação de

fato negativo, isto é, de que não recebeu a notificação de exclusão.

Colhe-se da jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DA PROVA. FATO NEGATIVO. AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EMBASADOR DA EXTRAÇÃO

DOS TÍTULOS EXECUTIVOS. NULIDADE. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA AFASTADA.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA. 1. A Certidão de Dívida Ativa é título que contém os

requisitos da certeza e liquidez, conforme presunção estabelecida no art. 204 do CTN, mas admite prova em

contrário, sendo afastada tal presunção se comprovado que o processo fiscal que lhe deu origem padece de

algum vício. 2. Na espécie, o vício verificou-se anteriormente à própria inscrição, porquanto não realizada a

notificação do lançamento, ato de importância fundamental na configuração da obrigação tributária. A sua

ausência contaminou, por inteiro, o surgimento do crédito tributário executado. 3. A tese do exeqüente de que

competiria ao contribuinte o ônus de comprovar as suas alegações não merece êxito por tratar-se de prova de

fato negativo, não devendo ser exigido do contribuinte que demonstre em juízo que não foi devidamente

notificado para se defender no processo administrativo, que se encontra em poder do exeqüente. No caso,

caberia à Fazenda diligenciar e provar a efetiva notificação do contribuinte para se defender. 4. O aresto

recorrido entendeu não procedente a argüição de nulidade invocada pela ausência de intimação pessoal do

representante da Fazenda considerando diversas particularidades ocorridas no trâmite do processo. A Fazenda,

atendendo a comunicação veiculada no diário oficial, compareceu inúmeras vezes nos autos, inclusive para

dispensar a produção de provas e requerer o julgamento antecipado da lide, sem haver suscitado a nulidade. 5.

Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AGA 200800451215, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJE DATA: 21/11/2008) (destaquei)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. FORMALISMO EXCESSIVO. PROVA DIABÓLICA.

MEIO DIVERSO DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

POSSIBILIDADE. 1 - Em homenagem ao princípio da instrumentalidade, a ausência da certidão de intimação da

decisão agravada pode ser suprida por outro instrumento hábil a comprovar a tempestividade do agravo de

instrumento. 2 - Exigir dos agravados a prova de fato negativo (a inexistência de intimação da decisão

recorrida) equivale a prescrever a produção de prova diabólica, de dificílima produção. Diante da afirmação de

que os agravados somente foram intimados acerca da decisão originalmente recorrida com o recebimento da

notificação extrajudicial, caberia aos agravantes a demonstração do contrário. 3 - Dentro do contexto dos
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deveres de cooperação e de lealdade processuais, é perfeitamente razoável assumir que a notificação remetida

por uma das partes à outra, em atenção à determinação judicial e nos termos da Lei 6.015/73, supre a intimação

de que trata o art. 525, I, do CPC. Agravo a que se nega provimento. 

(STJ, AARESP 201000612602, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJE DATA: 16/08/2010) (destaquei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPENHORABILIDADE DE

IMÓVEL QUE OSTENTA O CARÁTER DE BEM DE FAMÍLIA - PROVA SUFICIENTE DESSA CONDIÇÃO -

APELO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, IMPROVIDOS - ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS

PARA RESPONDER POR DÉBITOS CORRESPONDENTES A FATOS GERADORES ANTERIORES A

VIGÊNCIA DA LEI N° 8.620/93 RECONHECIDA DE OFICIO (MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA). 1. Cartas

citatórias recebidas (com assinatura dos ARs) pelo casal de sócios no mesmo endereço do imóvel que, ao ser

penhorado pelo oficial de justiça avaliador, foi certificado como sendo o local de moradia do casal; existência de

contas de água e luz, em nome do sócio varão, correspondentes a utilidades prestadas no endereço do imóvel.

Sério começo de prova de que a casa constrita correspondia a bem de família. Partindo dessa premissa e de que

o reconhecimento de bem de família envolve matéria de ordem pública (RESP n° 828.375/RS, j. 16/12/2008,

Calmon - AgRg no RESP n° 468.749/SP, j. 2/12/2008, Salomão) que pode ser alegada até sem maiores

formalidades a qualquer tempo (RESP n° 1.059.805/RS, j. 26/8/2008, Meira), é evidente que o acervo de prova

em favor do casal transfere ao exequente o encargo de fazer prova positiva no sentido de que ambos possuem

outros bens de morada, posto ser inexigível que alguém - no caso os embargantes - seja compelido a fazer

prova negativa de um fato, qual seja, de que não possuem, em todo o território nacional, outro bem de moradia

(prova diabólica, em face da indeterminação do fato - não têm outro imóvel residencial no território nacional).

2. Sem a concorrência dos requisitos do artigo 135 do CTN, os sócios cotistas não podem figurar como

responsáveis presumidamente solidários pelas dívidas previdenciárias da empresa, anteriores a vigência da Lei

nº 8.620/93; é que foi o artigo 13 dessa lei que instituiu a responsabilidade presumida e não poderia retroagir in

malam partem para alcançar fatos geradores de dezembro de 1990 a dezembro de 1992. Questão de ordem

pública a ser conhecida e declarada de ofício (ilegitimidade ad causam passiva). 3. Apelação e remessa oficial,

tida por ocorrida, improvidas.

(TRF3, AC 00170402020014036182, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 1ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 07/10/2009) (destaquei)

E ainda: ST, AGARESP 201202502264, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJE DATA:

05/02/2013; STJ, AGARESP 201202133395, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJE DATA:

26/11/2012; STJ, AGRMC 201101407169, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJE DATA:

18/10/2011; STJ, AGA 200900241106, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJE DATA: 30/11/2009.

Assim sendo, uma vez que não a União Federal não comprovou que houve intimação da apelante quanto à sua

exclusão do SIMPLES, imperioso concluir pela ilegalidade do referido ato administrativo.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - SIMPLES - EXCLUSÃO - EFICÁCIA RETROATIVA - MODIFICAÇÃO DE CRITÉRIO

JURÍDICO - VALIDADE DO ATO. 

1. A exclusão do contribuinte do SIMPLES opera-se com a notificação do contribuinte, mas este não se

encontra obrigado, nem lhe assiste direito, de recolher as contribuições e impostos federais na forma deste

programa após a situação fática que determinou sua exclusão. 

2. É hipótese de exclusão do SIMPLES a participação com mais de 10% do capital de outra pessoa jurídica,

cujos faturamentos somados ultrapassam o teto limite para participação no programa, que passa a vigorar no

mês seguinte subseqüente ao da ciência do óbice pelo Fisco, nos termos do art. 9º, IX c/c o art. 13, § 2º, b, da Lei

9.317/96. 

3. A eficácia declaratória da exclusão não implica em modificação do critério jurídico do lançamento. 

4. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1021095/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04.11.2008, DJe 31.03.2009) (destaquei)

PROCESSO CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO SIMPLES. LEI 9.317/96.

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA. AUSÊNCIA

DE DEFESA PRÉVIA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. LEI 9.784/99. 

1. (...).

2. A Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (revogada, a partir de 1º de julho de 2007, pela Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006), dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno

porte e instituiu o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES . 

3. Em seu artigo 9º, o aludido diploma legal elenca "a existência de débito inscrito em Dívida Ativa da União ou

do INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa" (inciso XV), como uma das hipóteses de vedação à opção pelo

SIMPLES . 

4. O § 3º, do artigo 15, constante do capítulo atinente à exclusão do SIMPLES, prescreve que a exclusão de

ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     996/2336



o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo

tributário administrativo. 

5. Consoante o Decreto 70.235/72, que regula o processo administrativo tributário federal, a impugnação da

exigência do crédito tributário instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal (artigo 14), devendo ser

apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da

exigência (artigo 15, caput). 

6. Deveras, a Lei 9.784/99, de aplicação subsidiária aos processos administrativos específicos, previu normas

básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em

especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

7. O artigo 2º, da referida lei, prescreve que "a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios

da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,

segurança jurídica, interesse público e eficiência". 

8. Destarte, a notificação da empresa acerca da existência de fato conducente à sua exclusão do SIMPLES

para oferecimento de defesa prévia constitui medida que se coaduna com os princípios da ampla defesa e do

contraditório, norteadores da conduta administrativa fiscal, consoante se depreende da legislação confrontada,

inexistindo qualquer comando legal específico que, de forma indubitável, importe em raciocínio diverso a

obstaculizar o convencimento acerca da verossimilhança das alegações do contribuinte, ensejadora da concessão

da tutela antecipada, desde que atendidos os demais requisitos previstos no artigo 273, do CPC. 

9. Conseqüentemente, expedir ato declaratório de exclusão e, neste, garantir defesa, é o mesmo que

consubstanciá-la ineficiente para os fins legais, afrontando o § 3º, do artigo 15, da Lei 9.317/96 c/c o Decreto

70.235/72 e a Lei 9.784/99. 

10. Recurso especial provido para que seja restabelecida a decisão interlocutória concessiva da antecipação da

tutela jurisdicional. 

(REsp nº 764111/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.05.2007, DJe 12.11.2007, pág. 160) (destaquei)

(destaquei)

Também já decidiu este E. Tribunal Regional Federal:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO

SIMPLES - LEI Nº 9.317/96 - FORMA DE INTIMAÇÃO - ART. 26, § 3º, DA LEI Nº 9.784/99 - DEVIDO

PROCESSO LEGAL - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 1- Remessa oficial tida por interposta, nos termos da Lei nº

1.533/51, artigo 12, parágrafo único. 2- A Lei nº 9.317/96, que instituiu a sistemática de contribuição pelo

SIMPLES, dispõe, em seu artigo 15, § 3º, que a exclusão do sistema dar-se-á mediante ato declaratório da

autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, e observada a

legislação relativa ao processo tributário administrativo. 3- Aplicam-se, portanto, as regras da Lei nº 9.784/99,

que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, no tocante à intimação do

contribuinte do ato declaratório de exclusão do SIMPLES, podendo ser efetuada por ciência no processo, por via

postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado

(art. 26, § 3º). 4- No caso concreto, a ausência de tentativa de notificação do contribuinte do ato declaratório em

questão, por um dos meios previstos no § 3º do art. 26 da Lei nº 9.784/99, constitui ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, além do devido processo legal, visto que a exclusão do

SIMPLES somente poderá surtir efeito após decisão definitiva a respeito do ato declaratório. 5- Precedente

jurisprudencial: TRF 4ª Região, AMS 2003.71.08.010758-2, Rel. J. Maria Lúcia Luz Leiria, DJ 29/06/2005. 6-

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, às quais se nega provimento.

(TRF3, AMS nº 2002.61.00.005544-8, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 14.02.2008, DJU 22.04.2008,

pág. 324)

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - OPÇÃO -

EXCLUSÃO POR CONSTAR DÉBITOS JUNTO À PFN - PEDIDO DE REVISÃO DA VEDAÇÃO/EXCLUSÃO

DO SIMPLES - EFEITO SUSPENSIVO - NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO - PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - EXCLUSÃO ILEGAL - POSSIBILIDADE DE ENTREGAR A

DECLARAÇÃO DE IRPJ POR MEIO DE DISQUETE OU FORMULÁRIO. I - O artigo 9º, XV, da Lei nº

9.317/96, impede a opção pelo SIMPLES das pessoas jurídicas que tenham débito inscrito em Dívida Ativa da

União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa. II - Demonstrado

nos autos que a impetrante apresentou "Solicitação de Revisão de Vedação/Exclusão à opção pelo SIMPLES" à

Secretaria da Receita Federal, pedido este que, segundo consta no próprio endereço eletrônico da Administração

Fazendária, possui efeito suspensivo. III - Apesar de a União demonstrar que o pedido foi devidamente

analisado, não comprovou ter notificado o contribuinte sobre a sua decisão, o que afronta os princípios do

contraditório e da ampla defesa. Segundo precedentes do STJ e deste TRF-3ª Região, "a exclusão do contribuinte

do SIMPLES opera-se com a notificação", o que torna ilegal a exclusão da impetrante sem a devida

comunicação. IV - Configurada a ilegalidade da exclusão, surge para a apelada o direito de apresentar a sua
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Declaração de IRPJ por meio de disquete ou formulário. V - Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, AMS 00142929620034036100, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, 3ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 18/10/2010)

Cumpre observar, por fim, que a r. sentença, ao julgar improcedente o pedido formulado na inicial, fundou-se em

premissa fática incorreta, porquanto tomou por base o processo administrativo relativo ao pedido de reinclusão da

apelante no SIMPLES (fls. 76/124), e não o processo de exclusão, que é o objeto da presente ação.

Em sua decisão, o Juiz a quo afirma que "a autora foi devidamente cientificada de sua exclusão (fls. 123/124),

quedando-se inerte em relação ao recurso previsto contra tal decisão, conforme manifestação da própria autora (fl.

143)".

Ocorre que os citados documentos dizem respeito ao pedido administrativo de reinclusão da apelante no

SIMPLES: às fls. 123/124 tem-se o indeferimento desse pedido e a notificação da apelante da referida decisão; e à

fl. 143 a apelante confirma que não apresentou manifestação de inconformidade em face dessa decisão (de

reinclusão).

Todavia, como já ressaltado, o ato administrativo que se busca anular através da presente ação é o de exclusão da

apelante do SIMPLES (ADE nº 148507), cujo processo administrativo sequer foi juntado aos autos, pois, nas

palavras da própria União Federal (fls. 132/133), "o referido ato não se encontra disponibilizado no Sistema

SIVEX, para a emissão de segunda via".

Destarte, a r. sentença merece ser reformada, anulando-se o ato de exclusão da apelante do SIMPLES em razão da

inexistência de notificação do contribuinte.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006725-88.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por Automotivos Maristela Ltda em face de execução fiscal ajuizada pela União

Federal visando a cobrança de dívida ativa.

Alegou a embargante, em apertada síntese, a inexistência do débito tributário.

O embargado apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 140/144 o d. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos.

Apela a embargante e, após repetir as alegações constantes da inicial, requer a reforma da sentença (fls. 148/151).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

A sentença merece ser integralmente mantida.

A irresignação da apelante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

2005.61.82.006725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AUTOMOTIVOS MARISTELA LTDA

ADVOGADO : SP052100 JOSE CLAUDIO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00067258820054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrado cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Desta forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o
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caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024456-96.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a r.

sentença que concedeu a segurança em ação impetrada por Thermoglass Indústria e Comércio Ltda em face do

Inspetor da Receita Federal de São Paulo.

 

Alega a impetrante e ora apelada, na inicial, que a autoridade coatora recusou-se a proceder ao desembaraço

aduaneiro de mercadoria (forno elétrico) por ela importada, sem o pagamento do respectivo imposto de

importação e da multa aplicada no patamar de 75% do valor do imposto devido.

 

Afirma, ainda, ser ilegal o auto de infração de imposto de importação n. 003 contra si lavrado, uma vez ter pedido

a concessão de Licença de Importação junto ao Siscomex durante a vigência da Portaria MF n. 279/1996, quando

o Ministério da Fazenda concedeu alíquota zero no imposto de importação para algumas mercadorias, inclusive

para o forno elétrico, classificado sob nº 8514.10.10 - "ex" 001, independentemente de posterior revogação pela

Portaria MF n. 174/1997.

 

Deferida a liminar "para determinar que a autoridade coatora proceda à imediata liberação e entrega do bem

importado ao impetrante, nada obstando o prosseguimento de procedimento administrativo para apuração da

eventual débito tributário a cargo da impetrante" (f. 117) e concedida a segurança confirmando a liminar (184-

186).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, opinando o Ministério Público Federal pelo provimento da

apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso não merece provimento.

 

Verifica-se, que a impetrante importou bem classificado sob n. 8514.10.10 - "ex" 001 - Tarifa Externa Comum -

"forno elétrico, de resistência, para temperar lâminas de vidro plano, contínuo ou oscilante, com sistema de

transporte horizontal, microprocessado", previsto na Portaria n. 279, de 3 de dezembro de 1996, do Ministério da

Fazenda.

 

Ainda, constata-se que o pedido de licenciamento feito pela impetrante foi cadastrado no Siscomex na data de

2007.03.99.042370-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP033428 JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.24456-5 25 Vr SAO PAULO/SP
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26/05/1997, quando estava em vigor a Portaria MF n. 279/1996, a qual alterou para zero por cento as alíquotas "ad

valorem" do imposto de importação.

 

Consta nos autos, que somente em 14.04.1998, após a prolação de sentença no mandado de segurança impetrado

junto à 29ª Vara Federal do Rio de Janeiro, em que foi determinada a reapreciação do pedido de licença de

importação, a qual foi posteriormente deferida pela autoridade impetrada, o impetrante deu entrada na Declaração

de Importação n. 98/0344238-4.

 

Depreende-se, que a Portaria n. 279/1996 entrou em vigor em 04.12.1996 e, expressamente mencionou a data

final de sua vigência (31.12.1997). Ocorre que, em 24 de julho de 1997, o Ministério da Fazenda expediu a

Portaria Interministerial n. 174, a qual começou a vigorar a partir de 25.07.1997, revogando a Portaria n.

279/1996, e consequentemente a concessão do benefício nela previsto.

 

Insta salientar, que o art. 3º da Portaria n. 174/1997 excepcionou a situação daqueles que tenham solicitado a

licença de importação até a data de sua entrada em vigor, caso da impetrante, que deu entrada no licenciamento na

data de 26/05/1997, ou seja, anteriormente à alteração trazida pela Portaria n. 174/1997. Verbis:

 

"Art. 3º O disposto nos artigos anteriores não se aplica às importações cujas respectivas licenças de importação

tenham sido solicitadas até a data de entrada em vigor desta Portaria".

 

O fato da autoridade impetrada se negar a realizar o desembaraço aduaneiro sob a justificativa do não pagamento

do imposto de importação e da multa, vai de encontro ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, externado

na Súmula 323:

 

"É INADMISSÍVEL A APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE

TRIBUTOS".

 

Nesse sentido, a impetrante faz jus à liberação do bem importado, que já ocorreu em 20.08.1998, por meio de

liminar deferida pelo juízo a quo, independentemente do pagamento do imposto de importação e da multa

aplicada.

 

 Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. MANDADO DE SEUGURANÇA. ADUANEIRO. RETENÇÃO DE

MERCADORIA IMPORTADA. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 84, §1º, DA MP 2.158-35. DESEMBARAÇ

ADUANEIRO. I - O procedimento utilizado pela autoridade impetrada no sentido de condicionar o

prosseguimento do desembaraço aduaneiro ao recolhimento de multa fere a Súmula 323/STF, que predispõe: "É

inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento de tributos." II - Na hipótese

dos autos, a autoridade aduaneira procedeu à retenção das mercadorias importadas a fim de que fosse efetuado o

pagamento da multa prevista n artigo 84, §1º, da MP 2.158-35. Em última instância, em se tratando de assessório

do tributo, resta aplicável a súmula referida por analogia. III - Ao condicionar o desembaraço da mercadoria

importada ao prévio pagamento de multa aplicada pela existência de infração administrativa o Fisco pretendeu,

de forma coercitiva, levar o importador a recolhê-la, assemelhando-se, em tudo, à apreensão da mercadoria. IV -

A lide versa, nos limites do pedido, sobre a retenção de mercadorias à falta de pagamento de multa por equívocos

no preenchimento da respectiva Declaração de Importação, limitada a análise ao desembaraço das mercadorias.

V - Faz jus o contribuinte ao desembaraço aduaneiro das mercadorias insertas na DI nº 02/0353859-0, sem

exigência de prévio recolhimento da multa punitiva aplicada como requisito para sua liberação. VI - Agravo

desprovido". (AMS 00035425720024036104, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PORTARIA DECEX Nº 279/96. 'EX-TARIFÁRIO'. ISENÇÃO

COM PRAZO CERTO. ART. 178 DO CTN. 1. Nos termos do art. 178 do CTN, a isenção é revogável exceto se

concedida por tempo certo ou se for onerosa. Esta norma decorre de um princípio maior estabelecido na

Constituição Federal, segundo o qual a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada. Uma vez concedido o instituto da isenção por prazo certo, o benefício passa a ser um direito adquirido

do contribuinte. 2. Ainda que a empresa tenha providenciado o registro da documentação em momento posterior

à vigência da Portaria 174/97, que revogou a isenção, não lhe deve ser negado o benefício fiscal do "Ex-

Tarifário", posto que o produto estaria acobertado pelo regime isentivo se ingressasse em território nacional até
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a data de 31.12.1997. 3. Apelação e remessa oficial improvidas". (AMS 199804010691045, ELOY BERNST

JUSTO, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 10/01/2001 PÁGINA: 58.)

"TRIBUTÁRIO. A AGRAVANTE ERA BENEFICIÁRIA DE ALÍQUOTA ZERO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1997,

NOS TERMOS DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 279, DE 03.12.96. ESSA PORTARIA FOI REVOGADA PELA DE

Nº 174, DE 24 DE JULHO DE 1997. A ALÍQUOTA ZERO EQUIVALE A ISENÇÃO E ASSIM, QUANDO

FIXADA POR PRAZO DETERMINADO, NÃO PODE SER REVOGADA. ÍNCIDE NO CASO O ART. 178, DO

CTN. AGRAVO PROVIDO".(AG 9705447705, Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Segunda

Turma, DJ - Data::05/06/1998 - Página::492.)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação e ao reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO/APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018968-48.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação em mandado de segurança impetrado por Gefran Brasil

Eletroeletrônica Ltda. em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal em São Paulo, com o fito de

obter o reconhecimento do direito creditório referente ao Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição

para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

 

Houve deferimento da medida liminar (f. 196-199). Dessa decisão, a impetrada interpôs agravo de instrumento (f.

223-231).

 

A sentença julgou o feito procedente e concedeu a segurança, "ratificando a liminar concedida, para o fim de

determinar que a autoridade impetrada habilite o crédito da impetrante, nos limites do pedido de 08.12.2006" (f.

240-243).

 

A União, ora apelante, sustenta, em suma, que:

 

a) nos autos do mandado de segurança n. 2001.61.00.014951-7 não houve pedido expresso e, por via de

consequência, provimento jurisdicional, para que fosse reconhecido o direito do agravado à compensação

tributária; houve apenas pedido de declaração de inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS

e da COFINS pela Lei 9.718/98;

 

b) como o pedido de compensação não fora objeto do mandado de segurança impetrado sob n.

2001.61.00.014951-7, a conduta da autoridade administrativa, ao indeferir a habilitação, mostrou-se totalmente

adequada e foi pautada dentro dos limites da legalidade e da coisa julgada;

2007.61.00.018968-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GEFRAN BRASIL ELETROELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro
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c) o presente writ é injustificável, pois a habilitação do crédito do impetrante não foi reconhecida porque não foi

comprovado judicialmente o direito do impetrante à compensação tributária, nos termos da Instrução Normativa

SRF 600/2005.

 

Com as contrarrazões (f. 267-278), vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida neste mandado de segurança concerne à possibilidade, ou não, de a impetrante obter o

reconhecimento do direito creditório referente ao Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

 

Inicialmente, a impetrante ingressou com outro mandado de segurança, de n. 2001.61.00.014951-7, requerendo o

direito de não recolher as contribuições ao PIS e ao COFINS nos termos da Lei 9.715/98 e 9.718/98, haja vista

que essa legislação aumentou de modo inconstitucional a base de cálculo desses tributos.

 

Em referido processo, foi parcialmente provido o recurso extraordinário da impetrante, e confirmada a declaração

de inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei 9.718/98, restringindo a base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Com o trânsito em julgado daquele mandado de segurança, em 25.05.2006, a impetrante ingressou

administrativamente com pedido de habilitação de crédito a fim de compensar os valores recolhidos

indevidamente. Não obstante, teve seu pedido indeferido pela autoridade impetrada, que entendeu que o Supremo

Tribunal Federal somente declarou qual restringiu a base de cálculo do PIS e da COFINS, não determinando

expressamente o direito à compensação.

 

Sendo assim, impetrou o presente writ, requerendo o reconhecimento do direito à compensação dos valores pagos

indevidamente a título de PIS e de COFINS.

 

O juízo a quo considerou que a declaração de inconstitucionalidade das Leis 9.715/98 e 9.718/98, no tocante ao

alargamento da base de cálculo dessas contribuições, automaticamente gerou crédito tributário referente aos

valores indevidamente recolhidos até a data da declaração de inconstitucionalidade.

 

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, já reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo

do PIS e da COFINS pela Lei 9.718/98. Vejam-se os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro

não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos

e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO

- INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante

a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido

de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de

serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o

conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas,

independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840,

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 09/11/2005, DJ 15-08-2006 PP-00025 EMENT

VOL-02242-03 PP-00372 RDDT n. 133, 2006, p. 214-215) 

"PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - INCONSTITUCIONALIDADE -

COMPENSAÇÃO. Assentada pelo Supremo a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo das

contribuições, reformado o acórdão da origem, o Tribunal deve manifestar-se sobre o pleito de compensação

deduzido no extraordinário. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA.

Surgindo do exame do agravo o caráter manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no §

2º do artigo 557 do Código de Processo Civil." (RE 517309 ED-AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
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Primeira Turma, julgado em 10/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 31-01-2014 PUBLIC 03-

02-2014) 

"Agravo regimental no agravo regimental no recurso extraordinário. Instituições não financeiras. PIS/COFINS.

Base de cálculo. Ampliação. Inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98. Matéria fática não

passível de revolvimento. Súmula nº 279/STF. 1. O resultado do julgamento do RE nº 400.479, Relator o Ministro

Cezar Peluso não influenciará, sob qualquer aspecto, o julgamento do caso vertente, eis que a agravante HSBC

Serviços e Participações Ltda. não é instituição financeira e os créditos relativos à HSBC Bank Brasil S/A

"restringem-se àqueles da sociedade incorporada HSBC Participações (Brasil) Ltda, até a data da incorporação"

(fl. 616). 2. A pacífica jurisprudência da Corte já declarou a inconstitucionalidade da ampliação da base de

cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, perpetradas pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98. 3.

Considerando o que até aqui ficou assentado, evidencia-se que, para decidir de maneira diversa, mister seria o

revolvimento do conjunto fático probatório, inclusive no que se refere aos créditos que efetivamente são objeto de

discussão, o que é vedado, a teor da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental não provido." (RE 584248 AgR-

AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 10/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-215 DIVULG 29-10-2013 PUBLIC 30-10-2013) 

 

Declarada a inconstitucionalidade da base de cálculo desses tributos, é de rigor a admissão da restituição dos

valores pagos indevidamente pelo contribuinte. Nesse sentido, o artigo 165, I, do Código Tributário Nacional

dispõe:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido."

A Instrução Normativa SRF n. 600/05, por sua vez, estabelece os requisitos para tanto:

 

"Art. 51. Na hipótese de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de

Compensação, o Pedido Eletrônico de Restituição e o Pedido Eletrônico de Ressarcimento, gerados a partir do

Programa PER/DCOMP, somente serão recepcionados pela SRF após prévia habilitação do crédito pela

Delegacia da Receita Federal (DRF), Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária (Derat) ou

Delegacia Especial de Instituições Financeiras (Deinf) com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito

passivo. (...)

§ 2º O pedido de habilitação do crédito será deferido pelo titular da DRF, Derat ou Deinf, mediante a

confirmação de que: 

I - o sujeito passivo figura no pólo ativo da ação; 

II - a ação tem por objeto o reconhecimento de crédito relativo a tributo ou contribuição administrados pela SRF;

III - houve reconhecimento do crédito por decisão judicial transitada em julgado; 

IV - foi formalizado no prazo de 5 anos da data do trânsito em julgado da decisão."

 

No caso em comento, conforme apontado na r. sentença, todos os requisitos estavam presentes: i) a impetrante

figurou em polo ativo de demanda cujo objeto foi o reconhecimento do crédito tributário; ii) houve

reconhecimento de crédito referente ao PIS e à COFINS; iii) a decisão judicial já transitou em julgado (em

25.05.2006); iv) o pedido foi formulado em 08.12.2006 (f. 78), dentro do prazo de cinco anos após a data do

trânsito em julgado da decisão

 

A jurisprudência desta Corte, ademais, já reconheceu o direito à compensação, nos moldes preconizados pela IN

SRF 600/05, em casos semelhantes. Citem-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. ART. 557, CAPUT DO

CPC.INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.718/98. BASES DE CÁLCULO INCONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA PELO STF. ALÍQUOTA DA COFINS. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode

reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 2. As autoras ajuizaram ação declaratória de

inexistência de relação jurídico tributária que as obrigue ao recolhimento do PIS e da COFINS nos moldes na

Lei nº 9.718/98, com a qual, restarão reconhecidos seus créditos que, posteriormente serão compensados pelas

mesmas. O MM. Juiz a quo declarou a inexistência de relação jurídico tributária, assim como condenou a União

Federal na restituição, mediante compensação, dos valores indevidamente recolhidos a este título. 3. Pedido de

aplicação do art. 557, caput, do CPC, formulado em contra-razões de apelação rejeitado, uma vez que o recurso

não é manifestamente inadmissível, improcedente ou restará prejudicado com base em súmula ou jurisprudência
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dominante desta Corte ou das Superiores. 4. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da

Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de Integração Social, instituídos pelas Leis

Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o faturamento. 5. A Lei nº 9.718/98,

ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a totalidade

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a

classificação contábil adotada para as receitas, elevando a alíquota da COFINS para 3% (três por cento). 6.

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS,

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio,

DJU 15.08.2006). 7. A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de

inconstitucionalidade, tendo em vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é

materialmente ordinária, não tratando de matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de

inconstitucionalidade, do ponto de vista material, estando resguardados os princípios constitucionais limitadores

da imposição tributária. 8. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo,

tratando-se, a bem da verdade, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas

anteriormente à vigência da referida lei complementar. 9. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo

o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação

tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito.

10. Proposta a ação em 08/06/2005, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos eventuais

recolhimentos efetuados até 08/06/2000. 11. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios

devem ser compensados entre as partes, de acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 12. De ofício, sentença

reduzida aos limites do pedido. Matéria preliminar, argüida em contra-razões, rejeitada. Apelação e remessa

oficial parcialmente providas." (APELREEX 00033006320054036114, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 DATA:25/08/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. PER/DCOMP.

RETIFICADORA PARA AUMENTAR O VALOR DO DÉBITO E PARA INCLUIR NOVO DÉBITO. VEDAÇÃO

EXPRESSA. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 600/05, ART. 59. LEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a

compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória

de sua ulterior homologação (§ 2º). 2. Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial

e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa e a realização da compensação sob responsabilidade

do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco. 3. É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção

definitiva do crédito ficam sujeitos à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no

prazo do art. 150, § 4º do CTN. 4. Na hipótese de não homologação, cabe ao contribuinte apresentar

manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da

exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III do

CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei n.º 10.833, de 2003. Precedentes

do STJ. 5. In casu, não há como prevalecer o processamento das PER/DCOMP´s retificadoras, com a suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários compensados através delas, tendo em vista a existência de vedação

expressa contida no art. 59 da Instrução Normativa SRF n.º 600/2005. 6. Assim, se a autora pretendia aumentar o

débito a ser compensado ou incluir novo débito à DCOMP original, deveria tê-lo feito mediante a apresentação

de nova declaração de compensação, conforme determinado pelo parágrafo único do art. 59 da Instrução

Normativa SRF nº 600/2005, razão pela qual não se vislumbra qualquer ilegalidade quanto aos despachos

decisórios que não admitiram as PERD/COMP´s retificadoras, haja vista que a norma infralegal não impede o

exercício da compensação, mas apenas o regula. 7. A norma veiculada no art. 59, parágrafo único, da

Instrução Normativa SRF n.º 600/2005 não desbordou os limites legais da compensação (previstos em lei), mas

tão somente regulamentou o modo pelo qual deverá ela (compensação) ser realizada. 8. Trata-se de norma

meramente regulamentar que serviu apenas para aclarar o regime da compensação, tão somente no que toca

ao modo de formalização do encontro de contas, sem qualquer prejuízo para o contribuinte. 9. Condenação da

autora nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro

no art. 20, § 4º do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação e remessa oficial

providas." (APELREEX 00260099520094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

"AÇÃO DECLARATÓRIA - COFINS - VIGÊNCIA DA LEI 9.718/98 A ANTECEDER A DA EC 20/98, IMPONDO

FOSSE AQUELE DIPLOMA, COM A AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INCIDÊNCIA DA COFINS E

DECORRENTE CRIAÇÃO DE NOVA FONTE DE CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL, INTRODUZIDO POR

MEIO DE LEI COMPLEMENTAR, IMPRATICADA - PACIFICAÇÃO PELO E STF - PARCIAL PROCEDÊNCIA

AO PEDIDO 1. Busca o presente julgamento harmonizar-se com entendimento assentado em 2006, pelo Excelso

Pretório (RE-390840 e RE-346084), no sentido da ilegitimidade da Lei 9.718/98, em seu mister de introduzir

mudanças no ordenamento atinente às contribuições PIS e COFINS, assim reformulando este Relator

convencimento até então formulado a respeito. 2. Submetido a critério de numerus apertus o elenco de
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contribuições de custeio da Seguridade Social - CSCSS, desde que atendidos os requisitos do § 4o. do art 195, a

criação de novas figuras limpidamente remete dito preceito aos supostos basilares da competência residual para

impostos federais, dentre os quais avultando o imperativo formal do uso de lei complementar. 3. Em que pese o

advento da EC 20/98, de 15.12.98, ter promovido o dilargamento das hipóteses já no próprio art. 195, CF, com o

nítido propósito de se simplificar o processo de tributação, a impor lei ordinária para tal missão, consoante

inciso I do art. 150, CF, assim até acertado se encontraria o uso da própria Lei 9.718/98, acaso esta tivesse

surgido no mundo jurídico após o império das modificações introduzidas por meio da EC 20, perante a qual,

então e sim, não estaria aquele diploma a criar novas figuras de contribuição social. (...) 6. Nem se está aqui a

debater sobre o sepultado tema da força ou essência de lei ordinária da própria LC 70/91, em si, instituidora da

Cofins e que surgida/produzida fôra num ambiente de equívoco, no qual desnecessária a utilização de lei

complementar. 7. O ponto em debate, aqui, tem mui maior profundidade e se pauta por inafastabilidade, em sua

nocividade aos contribuintes : aquilo que a Lei Maior impunha, ao tempo da vigência da Lei 9.718, em questão,

não foi pelo Congresso Nacional cumprido, fulminando de inconstitucionalidade, por decorrência, referida

missão inovadora. 8. De rigor o afastamento do conceito de base de cálculo trazido pela Lei 9.718/98. 9. Em sede

compensatória, em tendo a parte autora se sujeitado ao recolhimento da exação acoimada de ilegitimidade em

sua cobrança, dentro do período de autorização legal repetitória, daí decorre o seu direito de compensação:

sobre o tributo de mesma espécie e destinação constitucional (evidentemente esta quando assim fixada), para

todos os indébitos incorridos antes do advento do art. 74 da Lei 9.430/96; sobre tributos da mesma espécie, para

os posteriores ao império de dito diploma, como o caso vertente. 10. A refletir a compensação cabal encontro de

contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais diversas, é alternada entre as partes,

oposta e reciprocamente, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a depender, consoante arts.

170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido,

além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 11. Ainda quando admitida pelo ordenamento (como

exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art.

741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a todos aqueles requisitos, basilares que são. 12.

Incabível a invocação compensatória, ante a inocorrência do trânsito em julgado, a denotar ausente o requisito

da certeza do crédito a compensar, elementar a tanto (artigo 170 A, CTN). 13. Quanto aos acréscimos (correção

monetária e juros), a incidirem apenas sobre a diferença a ser compensada, acertada a observância à taxa Selic,

nos termos da r. sentença. (...) 16. De inteiro acerto a r. sentença, que concedeu parcialmente o pedido, tão-

somente para se afastar o conceito de base de cálculo trazido pela Lei 9.718/98, com o consequente direito à

compensação dos valores recolhidos com base neste dispositivo . 17. Improvimento à apelação fazendária e à

remessa oficial, mantendo-se a r. sentença proferida, tal qual lavrada, inclusive quanto à honorária

sucumbencial, pois consentânea aos contornos do caso vertente, art. 20, CPC."(APELREEX

00312388519994036100, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2011 PÁGINA: 526 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Deste modo, merece ser integralmente mantida a r. sentença que julgou o feito procedente e concedeu a

segurança.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e ao recurso de apelação.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010686-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.010686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RONAI INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP173220 KARINA GESTEIRO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP179488B ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Ronai Instrumentos Musicais Ltda.-ME em face

de ato praticado pelo Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA - no Estado de São Paulo, a fim de obter a anulação do auto de infração e do termo de

apreensão e depósito, com a consequente liberação da carga de produtos florestais.

 

A análise do pedido de liminar foi postergada para o momento da prolação da sentença (f. 234-234 v.).

 

A sentença julgou o feito improcedente e denegou a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil (f. 245-248).

 

A impetrante apelou (f. 262-266), sustentando, em síntese, que:

 

a)os produtos de madeira nativa foram irregularmente apreendidos em 03.10.2008;

 

b) parte da madeira apreendida possuía documento de origem florestal (DOF) e outra parte (Cordia Alliodora) não

necessitava de DOF à época da ocorrência dos fatos por não ser madeira nativa do Brasil;

 

c) se alguma apreensão por falta de autorização houvesse de ser feita, deveria ter sido somente da espécie Cordia

Alliodora, que não possuía DOF;

 

d) tendo em vista o risco de perecimento da madeira apreendida, é necessária a concessão de tutela antecipada

recursal.

 

Com as contrarrazões (f. 283-302), vieram os autos a este Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do Dr. Sérgio Fernando das Neves, opinou pelo não

provimento do recurso de apelação (f. 305-310).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida ao presente mandamus refere-se à possibilidade, ou não, de anulação da apreensão e da multa

impostas em decorrência de infração ambiental consistente no transporte irregular de Cordia Alliodora sem a

autorização do órgão competente.

 

De fato, restou comprovado nos autos que em verdade, diversamente do alegado pela impetrante, a espécie

Cordia Alliodora é nativa do Brasil e necessita, por conseguinte, de documento de origem florestal (DOF) para ser

transportada e exportada (f. 148-149 e 221-223).

 

O DOF está definido no artigo 1º, § 1º da Portaria n. 253/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e no artigo 1º da

Instrução Normativa n. 112/2006. Consiste na licença obrigatória para o transporte e armazenamento de produtos

e subprodutos florestais de origem nativa, contendo as informações sobre a procedência desses produtos, gerado

pelo sistema eletrônico denominado Sistema-DOF.

 

Ausente o DOF, configurou-se infração ambiental prevista no artigo 47 do Decreto 6.514/08, a impetrante foi

autuada e teve início o processo administrativo n. 02027.003583/08-13.

 

Nos autos do processo administrativo, o Relatório de Fiscalização/Vistoria (f. 147-150) constatou que a impetrada

solicitara vistoria de madeira serrada para exportação de cinco espécies de madeira: 1) pau-ferro (Machaerium

Scleroxylon); 2) imbuia (Ocotea Porosa); 3) violeta (Dalbergia Cearensis); 4) sebastião arruda; e 5) louro preto (

Cordia Alliodora). Relatou a autoridade impetrada que os DOFs emitidos abrangiam apenas as quatro primeiras

espécies, e que a última (Cordia Alliodora) não fora incluída pela impetrante por entender que não necessitaria de

DOF por não ser madeira nativa.

No. ORIG. : 00106867220084036104 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1007/2336



 

Ocorre que o próprio Relatório de Fiscalização/Vistoria conclui que a espécie Cordia Alliodora é efetivamente

nativa do Brasil e, por conseguinte, exige DOF. Deste modo, o IBAMA emitiu o Auto de Infração n. 128758 -

série D, impondo multa pecuniária de R$ 4.320,00, bem como o Termo de Apreensão e Depósito n. 129229 - série

C, apreendendo a totalidade da carga, conforme disposto no artigo 47 do Decreto 6.514/08 (f. 147-150).

 

A impetrante ajuizou o presente mandado de segurança com vistas a anular o termo de apreensão e depósito e o

auto de infração, mas a sentença foi de improcedência.

 

Com efeito, a Lei 6.938/81 estabelece que compete ao IBAMA, como órgão executor da Política Nacional do

Meio Ambiente, promover a preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos

recursos ambientais.

 

Tal competência foi ainda mais enfatizada com o advento da Constituição Federal de 1988, que prevê em seu

artigo 225, caput, a proteção ao meio ambiente como direito fundamental, albergando o direito de todos ao meio

ambiente equilibrado, como bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida.

 

Após a Constituição Federal de 1988, outras leis foram editadas com o fito de conferir efetividade ao comando

constitucional. Nesse sentido, foi criada a Lei 9.605/98, bem como o Decreto 6.514/08, que definem os crimes e

as infrações ambientais.

 

No caso em tela, houve cometimento de infração prevista no artigo 47 do Decreto 6.514/08, cuja redação, à época

dos fatos, estabelecia, in verbis:

 

"Art. 47. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira serrada ou em tora, lenha, carvão

ou outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade

competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade, estéreo, quilo, mdc ou metro cúbico aferido pelo método

geométrico. 

§ 1o Incorre nas mesmas multas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira,

lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do

armazenamento, outorgada pela autoridade competente ou em desacordo com a obtida. 

§ 2o Considera-se licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento aquela cuja autenticidade

seja confirmada pelos sistemas de controle eletrônico oficiais, inclusive no que diz respeito à quantidade e

espécie autorizada para transporte e armazenamento. 

§ 3o Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado pela

autoridade ambiental competente, o agente autuante promoverá a autuação considerando a totalidade do

objeto da fiscalização. 

§ 4o Para as demais infrações previstas neste artigo, o agente autuante promoverá a autuação considerando o

volume integral de madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal que não guarde correspondência

com aquele autorizado pela autoridade ambiental competente, em razão da quantidade ou espécie." (grifei)

 

Deste modo, a autoridade impetrada, ao impor multa e apreender toda a carga de madeira que estava sendo

exportada, nada mais fez do que cumprir o dispositivo legal.

 

Em caso semelhante, aliás, já houve decisão do Ministro Herman Benjamin, Superior Tribunal de Justiça, no

RESP 1.312.379, determinando o retorno dos autos ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região para reforma de

acórdão ali proferido. Veja-se:

 

"DECISÃO (...)

A inconformidade do órgão ambiental merece integral provimento.

Examinando o acórdão de origem, observo que o entendimento perfilhado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª

Região foi vazado nos seguintes fundamentos:

'O caso envolve a aplicação de dispositivos específicos do Decreto nº 6.514/08, que dispõe sobre as infrações e

sanções administrativas ao meio ambiente, bem como a análise eqüitativa dos fatos, trazidos à apreciação do

juízo por meio dos instrumentos probatórios.

Pois bem, o artigo 47 e seu §1º, do referido decreto, no qual foi autuado o particular, prevê a penalidade de
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multa para aqueles que recebem, adquirem ou transportam madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem

vegetal, sem exigir a licença do vendedor ou a licença válida para todo o tempo da viagem, outorgada pela

autoridade competente. No entanto, a mencionada legislação não restringe as possibilidades de sanções ao

referido ato ilícito somente à pena pecuniária. Há previsão expressa de apreensão dos produtos e instrumentos

utilizados na conduta infratora, na exata dicção do art. 3º: (...)

Assim, também dispõe a Lei nº 9.605/98, que trata do assunto, nos seus art. 25 e 72: (...)

No entanto, é de se observar que somente deverá ser objeto de apreensão a carga que estiver sendo

irregularmente transportada ou vendida, ou seja, aquela para a qual não possua licença válida outorgada pela a

autoridade competente, como preconiza o artigo 47 supracitado.

In casu, a empresa requerente possuía Guia Florestal GF3 nº1687 (fls.19/20) e nota fiscal (fl.18) para o

transporte de um total de 26,7100m³ de madeira serrada.

No entanto, ao ser alvo de fiscalização do IBAMA, constatou-se uma diferença a maior de 3,009m³ de madeira,

de modo que foi a empresa autuada e toda carga transportada apreendida.

Entretanto, não parece razoável a retenção da totalidade da mercadoria, quando somente parte dela é que estava

sendo transporta sem a devida licença, conforme consta no Relatório do IBAMA de fl. 61. Devendo, assim, ser

apreendida, somente, a carga irregular, excedente à quantidade apontada no Guia Florestal. (...)

Assim sendo, percebe-se que a apreensão deve incidir somente sobre a parcela excedente da carga, aquela para

qual não foi demonstrada a existência de licença válida para toda viagem, exigida pelo art. 47, §1º, do Decreto nº

6.514/08.

Por tais fundamentos, dou provimento à apelação, para determinar a liberação de 26,7100m³ de madeira

adquiridos pelo requerente e apreendidos indevidamente pelo IBAMA.'

No manejo dos Embargos Declaratórios, o IBAMA postulou a manifestação da Corte regional sobre pontos cujo

suprimento afigurava-se essencial ao deslinde da controvérsia, nestes termos (fls. 142):

É que esse augusto Tribunal, ao dar provimento à apelação do IBAMA, deixou de levar em consideração a dicção

e o conteúdo dos artigos 46, parágrafo único e 25, caput, da Lei 9.605/98, os quais estão vazados nos termos a

seguintes: (...)

Deixou ainda esse TRF da 5a Região de apreciar a pertinência para o caso, do artigo 47, § 3º do Decreto

6514/2008, cuja redação é a seguinte: (...)

§ 3º Nas infrações de transporte, caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em

desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o agente autuante promoverá a autuação

considerando a totalidade do objeto da fiscalização. (Redacão dada pelo Decreto nº 6.686. de 2008)."

Ora, os dispositivos legais acima transcritos amparam integralmente a apreensão da totalidade da madeira

transportada pelo IBAMA, sendo essa medida expressamente ordenada pelo artigo 47, 530, transcrito acima.

Esse TRF, contudo, ao examinar o caso e julgar a apelação do IBAMA deixou de levar em conta para o deslinde

do feito os dispositivos acima transcritos e a sua correta inteligência e significado, omitindo-se do dever de

apreciá-los em sua fundamentação, do que resultou terem os mesmos sido violados pelo respeitável acórdão ora

embargado. Tampouco o respeitável acórdão embargado esclareceu como se pode deixar de aplicar comando

legal em face da alegação do mesmo não ser

"razoável." Por a caso há ilegalidade ou inconstitucionalidade na norma em questão? O acórdão embargado

nada disse ou esclareceu a respeito. Ora, sabe-se, no entanto, que uma norma somente pode deixar de ser

aplicada se for inconstitucional ou ilegal, nunca se for irrazoável. A razoabilidade e conveniência da norma cabe

ao legislador aquilatar, não ao juiz. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que não é o

órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que

apresentaram, devendo enfrentar a demanda e julgar integralmente a lide, observando as questões relevantes e

imprescindíveis à sua resolução.

No específico caso dos autos, entretanto, tenho que o órgão julgador não

observou todas as questões relevantes e imprescindíveis à resolução da lide, uma vez que o acolhimento da

pretensão recursal do infrator não atentou a regras básicas de exegese, dentre as quais a que prima pela

interpretação sistemática e que leva em consideração não apenas a globalidade do dispositivo implicado, mas

também o espírito da norma em que inserido. Ora, não há como conceber como válida a interpretação que aduz

não ser razoável a apreensão da totalidade da madeira, mas não leva em consideração, precisamente, o

dispositivo legal que estabelece ao Poder Público o dever de assim proceder, consoante disposto no olvidado §

3º do art. 47 do Decreto 6.514/08. Calha à hipótese dos autos a lição deixada pelo eminente Min. Eros Roberto

Grau, ao lembrar que "o direito não se interpreta em tiras".

Nesse sentido, considerando a existência de norma expressa a amparar a

legalidade da conduta do órgão ambiental, cumpria ao Tribunal de origem sobre ela se pronunciar, ainda que

para negar-lhe validade.

Não o fazendo, é inquestionável o maltrato à regra do art. 535 do CPC. Diante do exposto, dou provimento ao

Recurso Especial para anular o acórdão impugnado, determinando o retorno dos autos à origem para que a

Corte Regional examine os pontos suscitados pelo IBAMA na via aclaratória, especialmente no que diz respeito à
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existência de norma expressa determinando a apreensão da totalidade do objeto da fiscalização. Publique-se.

Intimem-se." (REsp Nº 1.312.379 - CE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe: 07/03/2014) (grifei)

Nesse sentido, não se vislumbra qualquer ilegalidade no ato administrativo ora contrastado que determinou a

apreensão de toda a carga florestal, porquanto emitido com a estrita observância da legislação vigente.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000192-91.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança preventivo impetrado por R R Restaurante Ltda. EPP em face

do Inspetor-Chefe da Polícia Rodoviária Federal (Posto 2 - Atibaia) com a finalidade de obter a ordem para

que a autoridade coatora abstenha-se de proibir a venda de bebida alcoólica no estabelecimento pertencente à

impetrante.

 

A liminar foi indeferida (f. 40-44) e na sentença denegada a segurança (f. 70-80).

 

A impetrante apelou, sustentando, em síntese, que a Polícia Rodoviária Federal não tem competência sobre os

"locais contíguos à faixa de domínio das rodovias", e que, desta forma, não pode ser autuada por não estar na

faixa de domínio em que é vedada a comercialização de bebidas alcoólicas (f. 83-92).

 

Com contrarrazões do Ministério Público Federal (f. 100-111), subiram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (f. 113-118), opinou pelo improvimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, afasto a alegação do Ministério Público Federal, em suas contrarrazões, de que o presente

mandamus não poderia ter sido impetrado contra lei em tese. Isso, porque, medida provisória é lei em sentido

amplo, de observância obrigatória, e passível de cumprimento pela autoridade impetrada.

 

Pois bem. No presente writ, pretende a impetrante obter a ordem para que a autoridade coatora abstenha-se de

proibir a venda de bebida alcoólica em seu estabelecimento, nos termos preconizados pela Medida Provisória 415,

2008.61.23.000192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : R R RESTAURANTE LTDA -EPP

ADVOGADO : SP142090 SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA
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de 22.01.2008. In verbis:

 

"Art. 1º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em local contíguo à faixa de domínio com acesso

direto à rodovia, a venda varejista e o oferecimento para consumo de bebidas alcoólicas."

Em 19.06.2008, a Medida Provisória n. 415 foi convertida na Lei 11.705, e passou a prever uma exceção quanto

aos estabelecimentos localizados em zona urbana, nos seguintes termos:

 

"Art. 2° São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal, ou em terrenos contíguos à faixa de domínio com

acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento de bebidas alcoólicas para consumo no local. 

(...)

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a delimitação dada pela legislação de

cada município ou do Distrito Federal."

Ocorre que, no caso em comento, a impetrante não logrou comprovar que se enquadra na exceção à regra geral,

isto é, não comprovou o direito líquido e certo que alega possuir.

 

Direito líquido e certo é o comprovável de plano, sem a necessidade de dilação probatória, imprescindível para

que a segurança seja concedida na via mandamental.

 

Pelo contrário, dos documentos carreados aos autos, pode-se inferir que o estabelecimento está localizado na

Rodovia Fernão Dias, Km 47, e conforme a própria impetrante informou, funciona "(...) em local com acesso à

Rodovia Fernão Dias (BR-381)" (f. 03), onde é vedada a comercialização de bebidas alcoólicas.

 

Para comprovar se o estabelecimento está situado em faixa de domínio ou em área urbana, haverá necessidade de

dilação probatória, o que se mostra incompatível com a via estreita do mandamus.

 

No que tange à declaração incidental de inconstitucionalidade da MP n. 415/2008, sem razão a impetrante, tendo

em vista que "(...) a relevância e urgência da Medida Provisória não cabe ser apreciada pelo Poder Judiciário,

salvo flagrante afronta à exigência constitucional, o que, no caso concreto, não se vislumbra, dado que a sua

expedição ocorreu às vésperas do feriado de Carnaval, período em que é conhecido o número elevado de

acidentes em estradas federais em decorrência da embriaguez ao volante (...)" (AMS 00011832120084036106,

JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Ademais, o interesse público deve prevalecer sobre o interesse privado. A impetrante não se destina somente ao

comércio de bebidas alcoólicas, motivo pelo qual não há que se falar em violação do livre exercício de atividade

econômica. 

 

Insta salientar, que a Polícia Rodoviária Federal tem competência para fiscalizar e autuar estabelecimentos

localizados na faixa de domínio de rodovias federais, ou em terrenos contíguos da faixa de domínio com acesso

direto à rodovia, nos termos dos artigos 144, §2º, da Constituição Federal, e 20, inciso II, da Lei 9.503/1997

(Código de Trânsito Brasileiro).

 

Vejam-se, a respeito dessa questão, os seguintes precedentes:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS. MP

415/2008. LEI 11.705/2008. ESTABELECIMENTO LOCALIZADO À MARGEM DE RODOVIA FEDERAL.

APELO DESPROVIDO. 1. A impetrante postula o afastamento da MP 415/2008 (regulamentada pelo Decreto

6.366/08, e convertida na Lei 11.705/08), que proíbe a comercialização e oferecimento de bebidas alcoólicas nas

rodovias federais. [...] 3. A fiscalização do cumprimento da norma, a cargo da Polícia Rodoviária Federal

dispensa a necessidade de regulamentação, tendo em vista que o instrumento normativo não criou procedimento

ou órgão, tratando-se tão somente de restrição a particular com base no Poder de Polícia. 4. A existência de

normas no Código de Trânsito Brasileiro vedando a embriaguez ao volante não impede a ampliação da

ingerência do Poder Público na esfera de liberdade do cidadão, desde que respeitada a razoabilidade, o que, no

caso concreto, encontra-se presente, tendo em vista a aferição de que a proibição da venda do produto nas

proximidades das rodovias estimula o seu consumo, e a proibição - em locais restritos - e apenas do produto

mostra-se necessário, adequado e proporcional a dificultar, ainda mais o consumo. Ademais, a impossibilidade

de fiscalização de todos os veículos que trafegam, tratando-se de medida desproporcional, não pode ser exigida
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do Poder Público, sendo, pois, mais eficaz o ato tal como concebido. 5. Caso em que o estabelecimento da

impetrante localiza-se na "Rodovia BR 153, s/n, km 52, Zona Rural", hipótese que não se enquadra nas exceções

trazidas pela Lei 11.705/2008. 6. Recurso desprovido". (AMS 00011832120084036106, JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA 415/2008 CONVOLADA NA LEI

11.705/2008. PROIBIÇÃO DE VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS. RODOVIA FEDERAL. LOCALIZAÇÃO.

PERÍMETRO URBANO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PLANO. AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE

ASSINATURA. VALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA. DIREITO À VIDA E À SEGURANÇA

PÚBLICA. 1. A Medida Provisória 415/2008, convolada na Lei 11.705/2008, veda a venda de bebidas alcoólicas

por estabelecimentos situados em rodovia federal e em locais de acesso direto à rodovia, não incluindo

estabelecimentos situados no perímetro urbano. 2. Inexiste direito líquido e certo a amparar a pretensão do

impetrante se não comprovado de plano que o estabelecimento não se situa em rodovia federal ou em área de

acesso direto à rodovia. 3. A via mandamental eleita exige prova pré-constituída das alegações exordiais,

inadmitindo a comprovação do direito alegado apenas em sede de apelação. 4. O Decreto 6.366, que

regulamenta a Medida Provisória 415/2008, em seu art. 7º, V, determina que conste a assinatura do notificado no

auto de infração, sempre que possível, de modo que sua ausência, ante a inviabilidade de obtê-la, não enseja

nulidade do auto. 5. Não merece guarida a alegação de inconstitucionalidade da Medida Provisória 415/2008,

convertida na Lei 11.705/2008, eis que, alinhado ao entendimento já esposado pela Corte Suprema quando da

análise da Lei nº 4.885/85 do Estado de São Paulo de conteúdo semelhante ao da Lei Federal em comento (RE

148.260-5/SP, Relator Ministro Carlos Velloso) , há entender que no confronto entre direitos assegurados

constitucionalmente, a vulneração do direito à livre iniciativa faz-se necessária para dar primazia ao direito à

vida e à segurança pública , cuja proteção é primordial num Estado Democrático de Direito. 6. Recurso

desprovido." (AC 200850010015160, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 -

OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::22/04/2009 - Página::274.) (grifei)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DA AÇÃO

MANDAMENTAL. REJEIÇÃO. VEDAÇÃO À COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS ALCÓOLICAS ÀS MARGENS

DE RODOVIAS FEDERAIS. CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 415/2008. CONVERSÃO

NA LEI Nº 11.705/2008. EXCLUSÃO DOS ESTABELECIMENTOS SITUADOS EM ÁREA URBANA. PERDA DE

OBJETO. INOCORRÊNCIA. 1. Deve ser rejeitada a preliminar de não cabimento da ação mandamental,

porque não se está atacando lei em tese, e sim, os efeitos da norma legal, no que tange aos interesses dos

demandantes, que se inserem entre os seus destinatários. 2. O estabelecimento dos impetrantes fica situado às

margens de rodovia federal e foi alcançado pela proibição da venda de bebidas alcoólicas, prevista na Medida

Provisória nº 415/2008. 3. Embora a Lei nº 11.705/2008, em que se converteu a citada Medida Provisória, tenha

excluído dos atingidos pela vedação em tela os estabelecimentos localizados em área urbana, a dita exclusão não

resultou em perda de objeto, porque, na petição inicial, houve referência a autuações, sendo fundamental avaliar

a pertinência daquelas eventualmente implementadas antes da mencionada conversão. 4. A jurisprudência desta

Turma considerou constitucional a Medida Provisória nº 415/2008, em face da necessidade de compatibilizar o

interesse particular com o interesse público, não sendo absoluto o princípio da livre iniciativa. 5. A modificação

da regra, para liberar a comercialização, no caso do estabelecimento que se encontra inserido em área urbana,

não importou qualquer reconhecimento de inconstitucionalidade. 6. Apelação e remessa oficial

providas".(APELREEX 200883080001852, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 -

Segunda Turma, DJE - Data::01/12/2011 - Página::334.) (grifei)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008909-39.2009.4.03.6000/MS

 

 

2009.60.00.008909-8/MS
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em ação popular ajuizada por Pedro Luiz Pereira Ferreira em face da

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, da empresa Aporte Nutricional Farmácia de

Manipulação Ltda. e de outros, com a finalidade de obter a nulidade do processo de dispensa de licitação cujo

objeto é o fornecimento de nutrição parenteral ao Hospital Universitário.

 

O pedido liminar foi julgado prejudicado (f. 442).

 

O autor, em petição de f. 445-453, aditou o pedido inicial e pleiteou que o objeto da ação fosse redirecionado para

o contrato previsto no pregão eletrônico n. 218/2009.

A sentença indeferiu o pedido de f. 445-453 e extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, em razão da perda

superveniente de interesse processual, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Não houve interposição de apelação. Em reexame necessário, vieram os autos a este E. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Dr. Hindemburgo Chateaubriand Filho, manifestou-se pelo

não provimento do reexame necessário (f. 479-481).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos concerne à possibilidade de ser declarada a nulidade do processo de dispensa de

licitação para fornecimento de nutrição parenteral ao Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal de

Mato Grosso do Sul.

 

O autor aduz que, em processo de dispensa de licitação, a empresa Aporte Nutricional Farmácia de Manipulação

Ltda. foi contratada pelo critério menor preço para provisionar o Hospital Universitário, mas sua proposta divergia

dos termos estabelecidos no edital. A empresa propunha-se a entregar os suprimentos de nutrição parenteral em

até doze horas após as prescrições médicas, ao passo que o edital exigia a entrega na metade desse prazo.

 

Acrescenta, ainda, que nutrição parenteral são formulações individualizadas destinadas a suprir, por acesso

venoso, os nutrientes necessários aos pacientes que não podem utilizar o trato gastrointestinal, e que tais
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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substâncias têm um prazo de validade muito exíguo, razão pela qual a empresa Aporte Nutricional Farmácia de

Manipulação Ltda. não conseguiu fornecê-las nos prazos estipulados no edital (f. 39-40).

 

Por fim, alega que o fornecimento dessas substâncias em desacordo com a previsão editalícia afronta o direito

fundamental à saúde.

 

O juízo a quo considerou que o contrato impugnado pelo autor já fora integralmente cumprido quando da prolação

da sentença que julgou o feito extinto, sem julgamento de mérito, em razão da perda superveniente de interesse

processual, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, o interesse de agir, que consiste na necessidade e na utilidade da ação para que o autor obtenha o

pedido que pretende, deve estar presente não apenas no momento do ajuizamento da demanda, como também no

decorrer de todo o processo. Ausente o interesse de agir no decorrer do processo, o processo deve ser extinto, sem

julgamento de mérito.

 

No caso em comento, houve perda superveniente de interesse de agir porque o contrato impugnado foi

integralmente cumprido durante o curso do processo.

 

Ademais, como bem enfatizado na r. sentença, a exordial limitava-se a pedir a nulidade do contrato, nada

requerendo quanto a eventual condenação por perdas e danos. Assim sendo, era de rigor a extinção do processo

sem julgamento de mérito.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 1 - Na

conceituação de LIEBMAN: "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; deve essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e

o provimento de tutela jurisdicional pedido. 2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar

presente para não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado

quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e,

assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir,

em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença. 3

- Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir

quando do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para

o seu autor". 4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de

interesse de agir, cabe a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na

sucumbência. 5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." (RESP 200000630250, JORGE

SCARTEZZINI, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/08/2004 PG:00470 ..DTPB:.) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 530,

DO CPC. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUMULA 211/STJ. 1. 1. A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do

CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos seus efeitos,

impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos

cabíveis contra o ato decisório, por isso que o direito de impugnar surge com o ato lesivo ao interesse do

sucumbente e o prazo para recorrer regula-se pela lei da data da publicação do decisum. Distinção que evita

tratamento anti-isonômico na hipótese em que causas passíveis da mesma impugnação tem os seus arestos

publicados em datas diversas. 2. À época, o acórdão de apelação foi proferido na sessão de 09.07.2002 e

publicado em 05.08.2002, data posterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, que entrou em vigor em

27.03.2002, e deu nova redação ao art. 530, do CPC. ("Cabem embargos infringentes quando o acórdão não

unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação

rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência."). Não
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incidência da Súmula n.º 207/STJ. 3. O direito de recorrer nasce com o julgamento que em segundo grau se

completa com a divulgação do resultado (art. 556, do CPC) (Lição de Galeno Lacerda in "O Novo Direito

Processual Civil e os Feitos Pendentes", p. 68-69). 4. Consectariamente, a lei da data do julgamento regula o

direito do recurso cabível, (Pontes de Miranda, in "Comentários ao Código Processual Civil", Forense, 1975. T.

VII, p. 44). 5. A interposição do recurso especial impõe que o dispositivo de Lei Federal tido por violado, como

meio de se aferir a admissão da impugnação, tenha sido ventilado no acórdão recorrido, sob pena de padecer o

recurso da imposição jurisprudencial do prequestionamento, requisito essencial à admissão do mesmo, o que

atrai a incidência do enunciado n.° 282 da Súmula do STF. Ausência de prequestionamento dos arts. 462, do

CPC e 146, do Código Civil de 1916. 6. Ademais, a pretensa violação aos arts. 462, do CPC, sob o fundamento

de que deveria ter sido levado em consideração, tanto pela sentença, como pelo acórdão recorrido, a declaração

de nulidade da CND apresentada pela empresa contratada; demandaria o reexame do conjunto-fático probatório

dos autos, análise insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial, ante a incidência inarredável da Súmula n.º

07, desta Corte Superior. 7. Ajuizada a ação ordinária com a finalidade de suspender o procedimento

licitatório, a superveniência de conclusão do respectivo certame, por não lograr êxito a tentativa do Recorrente

de paralisá-lo via deferimento de pleito liminar em sede de cautelar, conduz à extinção do processo, nos termos

do art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir superveniente. 8. Isto porque, a empresa recorrente

limitou o seu pedido à fase preliminar do procedimento licitatório não tendo requerido, em nenhum momento, a

anulação de todo o certame. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, desprovido." (RESP

200301288875, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/11/2004 PG:00234 ..DTPB:.) (grifei)

Também é este o entendimento desta Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. ART. 267, VI, DO CPC. 1. O objeto da presente ação popular

encontra-se integralmente contido no objeto da AC 0002925-92.2005.4.03.6104/SP, em apenso, com julgamento

simultâneo nesta E. Turma, no qual se reconhece a nulidade do próprio Contrato PRES/028-98, bem como de

seus aditivos subsequentes, diante de sua inexequibilidade. 2. Torna-se de rigor, destarte, o reconhecimento da

carência superveniente, pela perda do objeto da presente ação, bem como do interesse de agir dos autores, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. 3. A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser

analisada não apenas no momento da propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em

qualquer tempo e grau de jurisdição. 4. Agravo retido e apelação do réu Fernando Lima Barbosa Viana não

conhecidos, tendo em vista que a r. sentença recorrida foi favorável ao recorrente, restando ausente o interesse

recursal. 5. Agravo retido e apelo do réu Fernando Lima Barbosa Vianna não conhecidos, processo extinto sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, apelações e remessa oficial prejudicadas."

(APELREEX 00108747520024036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO

Assim entendem, igualmente, outros Tribunais Regionais Federais:

[Tab]

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. LICITAÇÃO.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA. PERDA DE OBJETO. 1. Ação popular movida

para o fim de que fosse decretada nulidade de licitação levada a cabo pelo INSS para contratação de serviço de

vigilância eletrônica; 2. O feito perdeu o objeto na medida em que, da data da publicação do contrato até a

presente, decorreu período de tempo maior do que o seu prazo máximo de vigência e não houve decisão

judicial liminar que interditasse a avença; 3. Processo extinto sem resolução de mérito; 4. Remessa oficial

prejudicada." (REO 200381000091956, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 -

Terceira Turma, DJE - Data::18/09/2009 - Página::229 - Nº::13.

"APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO POPULAR. ANULAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

ENTRE O PODER PÚBLICO FEDERAL E A RÉ. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ À REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS E À RESTITUIÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS DO SUS AOS COFRES PÚBLICOS. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO

A QUO. RECURSO E REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Trata-se de remessa

necessária e apelação cível interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de sentença extintiva

proferida pelo MM. Juiz da 30ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ nos autos da ação popular ajuizada,

inicialmente, por ROBERTO NUNES PIRES, posteriormente sucedido pelo órgão ministerial, em face da

CLÍNICA MÉDICA CIRÚRGICA SANTA GENOVEVA e outros, requerendo a anulação de todos os contratos que

a Clínica Santa Genoveva firmou com o Poder Público federal. Objetiva o autor popular, ademais, a condenação

da sociedade empresária referida (e, subsidiariamente, os seus sócios) a restituir aos cofres públicos, com juros e

correção monetária, os valores recebidos do Sistema Único de Saúde (SUS), ao menos nos últimos 5 (cinco) anos

anteriormente ao ajuizamento da ação. 2. Quanto ao primeiro pedido autoral, verifica-se a carência de ação,

por ausência de interesse de agir, uma vez que os contratos firmados pela Clínica Santa Genoveva com o Poder
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Público já se encontram devidamente extintos. 3. Embora haja elementos probatórios nos autos que demonstrem

tanto o repasse de valores para a Clínica Santa Genoveva quanto a má prestação dos serviços de saúde, não

restou comprovado se a clínica ré efetivamente utilizou a verba paga pela União na prestação dos serviços de

saúde aos seus pacientes. Não é despiciendo, portanto, que se colha maior número de provas para o devido

esclarecimento da matéria fática. 4. Relaciona-se diretamente com o esclarecimento dos fatos a possibilidade de

as partes se manifestarem acerca dos documentos juntados, exercendo o contraditório, e também uma acurada

análise da procedência dos requerimentos de realização de eventuais provas periciais técnicas. Dessa forma,

impõe-se a anulação da sentença, para que se dê continuidade à instrução probatória já iniciada, a fim de que

sejam colhidos elementos para o convencimento do magistrado. 5. Reexame necessário e apelação parcialmente

providos. Sentença anulada tão somente no que se refere ao pedido de restituição dos valores repassados à

clínica para custeio do tratamento de seus pacientes."

(APELRE 199651010092096, Desembargadora Federal CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/09/2013.) 

 

Deste modo, uma vez verificado que o contrato originado da dispensa de licitação já fora integralmente cumprido,

não restava outra solução ao juízo a quo do que a de extinguir o processo, sem julgamento de mérito, em razão da

perda superveniente do objeto.

 

Por fim, no que tange ao pedido de f. 445-453, também agiu acertadamente o MM. Juiz ao indeferi-lo, pois o

saneamento foi proferido à f. 442 dos autos e é consabido que é vedado ao autor alterar o pedido ou a causa de

pedir após o saneamento do processo, nos termos do artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sendo assim, não seria possível admitir o pedido de redirecionamento do objeto da demanda para o contrato

previsto no pregão eletrônico n. 218/2009, sob pena de afronta a esse dispositivo legal.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário,

mantendo a sentença tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, rematem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000826-25.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

procedente a ação ajuizada por Comercial Pereira de Alimentos Ltda..

 

O juízo a quo reconheceu a decadência do direito da Fazenda Pública lançar os créditos tributários referentes ao

COFINS dos fatos geradores ocorridos em 30.11.1997 e 31.12.1997. Ainda, condenou a União aos honorários

2009.61.00.000826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : COML/ PEREIRA DE ALIMENTOS

ADVOGADO : SP193762A MARCELO TORRES MOTTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais).

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o autor não juntou provas necessárias para a anulação do crédito tributário, ônus que lhe incumbia, nos termos

do artigo 333. Inciso I, do Código de Processo Civil, visto que o auto de infração lavrado, por ser ato

administrativo, tem a presunção de legitimidade;

 

b) em razão de ter havido o lançamento pela entrega da declaração, não há o que se falar em decadência, bem

como, em razão das datas dos fatos geradores reportarem a novembro e dezembro de 1997, o termo inicial para a

contagem do prazo decadencial iniciar-se-ia em 1º de janeiro de 1999, portanto, como a intimação do auto de

infração ocorreu em 29 de dezembro de 2003, não ocorreu a decadência do direito da Fazenda Pública realizar o

lançamento;

 

c) em razão de o processo administrativo correr dentro da estrita legalidade, e não existir legislação que contemple

o pedido do autor, é de rigor o reconhecimento da carência de ação, em virtude da impossibilidade jurídica do

pedido;

 

d) não é possível a expedição da certidão negativa de débitos, visto que a apelada tem outros débitos junto com a

fazenda nacional;

 

e) é possível a inclusão da apelada no CADIN, visto que esta se encontra em débito com a fazenda nacional, bem

como foi devidamente intimada dos referidos débitos.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, afasto as alegações da apelante quanto a impossibilidade jurídica do pedido, pois o pleito do

reconhecimento da decadência dos créditos tributários encontra-se disposto em nosso ordenamento jurídico.

 

Quanto ao mérito, verifico que a autora não trouxe aos autos os documentos necessários para a verificação do

direito pleiteado, quais sejam, a prova do pagamento do tributo em questão, bem como o comprovante da entrega

da declaração de tributos federais, estes que demonstrariam o eventual direito da apelada.

 

Em que pese a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça ser assente em reconhecer que o prazo para o

fisco homologar o lançamento efetuado pelo contribuinte é de cinco anos, utilizando-se como termo inicial de

contagem a data do fato gerador, mister se faz a comprovação de que houve a entrega da declaração, bem como do

pagamento para que se vislumbre o termo inicial da contagem do prazo para a homologação da declaração

entregue, bem como se ocorreu o pagamento antecipado.

 

Trago à colação jurisprudência da Corte Superior e desta Sexta Turma acerca do tema:

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO

INICIAL.

1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento

antecipado do tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito

condicionada à futura homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente. Havendo pagamento

antecipado, o fisco dispõe do prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, para homologar o que

foi pago ou lançar a diferença acaso existente (art. 150, § 4º do CTN).

2. Se não houve pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o que homologar nem se pode falar em

lançamento por homologação. Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V do

CTN, cujo prazo decadencial rege-se pela regra geral do art. 173, I do CTN: cinco anos a contar do primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o pagamento antecipado deveria ter sido realizado.

3. Em síntese, o prazo decadencial para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário será: a) de cinco anos a

contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado, se o tributo

sujeitar-se a lançamento direto ou por declaração (regra geral do art. 173, I do CTN); b) de cinco anos a contar
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da ocorrência do fato gerador no caso de lançamento por homologação em que há pagamento antecipado pelo

contribuinte (aplicação do art. 150, § 4º do CTN) e c) de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o pagamento antecipado deveria ter sido realizado nos casos de tributo sujeito à

homologação sem que nenhum pagamento tenha sido realizado pelo sujeito passivo, oportunidade em que surgirá

a figura do lançamento direto substitutivo do lançamento por homologação.

4. Na hipótese, houve pagamento antecipado e pretende o fisco cobrar diferenças relacionadas à apuração a

menor realizada pelo contribuinte. Aplicando-se a regra do art. 150, § 4º, do CTN, deve ser reconhecida a

decadência do direito de lançar tributos cujo fato gerador tenha ocorrido em momento anterior aos cinco anos

que antecedem a notificação do auto de infração ou da nota de lançamento.

5. Recurso especial provido."

(REsp 784.218/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 29/08/2006,

p. 151) grifei.

 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO

RETIFICADORA. SUBSTITUIÇÃO DOS EFEITOS DA ORIGINÁRIA. NOVA RETIFICAÇÃO APÓS O

DECURSO DO PRAZO DECADENCIAL. DÉBITOS NOVOS. DECADÊNCIA CONFIGURADA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. SUCUMBÊNCIA INVERTIDA.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão de

dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente

de qualquer procedimento administrativo ou de notificação. Súmula 436 do STJ.

2. Caso haja débitos não informados na declaração original, deve-se ponderar o possível decurso do prazo

decadencial para constituição dos respectivos créditos tributários, seja mediante declaração retificadora do

próprio contribuinte ou lançamento de ofício pelo Fisco.

3. No tocante ao termo inicial do lustro decadencial para lançamento de eventuais diferenças apuradas nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o STJ pacificou, em sede de recurso repetitivo (REsp

nº 973.733/SC), entendimento de que a determinação do dies a quo do lapso decadencial de 05 (cinco) anos

para formalização de crédito tributário não declarado pelo sujeito passivo irá variar de acordo com a existência

ou não de pagamento antecipado do tributo. Havendo pagamento antecipado, conta-se o lustro decadencial da

ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN). Inexistindo recolhimento antecipado - por ausência de

previsão legal ou, apesar da exigência da lei, em razão de o contribuinte não pagar, salvo nos casos de dolo,

fraude ou simulação - a fluência do quinquênio tem início a partir "do primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (art. 173, I, do CTN).

4. O decurso do prazo decadencial importa a extinção do crédito tributário, a teor do art. 156, V, do CTN. A

apresentação de declaração retificadora pelo contribuinte, informando novos débitos, após a consumação da

decadência, não tem o condão de produzir efeito jurídico. Impossibilidade de o sujeito passivo ressuscitar crédito

tributário extinto pela decadência. Precedentes do STJ, TRF3 e TRF5.

5. Por se tratar de matéria de ordem pública, a ocorrência de decadência, ainda que não devolvida à apreciação

deste E. Tribunal, pode e deve ser conhecida de ofício, independentemente de alegação das partes.

6. Inversão da sucumbência."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0020869-17.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015) grifei.

 

Dos autos, verifica-se que o termo conclusivo da ação fiscal traz o seguinte excerto:

 

"[...] Nos períodos de novembro e dezembro/1997, além do sistema não acusar a entrega das DCTFs, o

contribuinte também não logrou comprovar as suas entregas, como ainda, os recolhimentos efetuados quanto aos

períodos, tanto de PIS como de COFINS, foram insuficientes. [...]" (f. 138).

 

Repita-se que o apelado não trouxe aos autos o comprovante de entrega da DCTF. Portanto, se não foi

comprovada a entrega, não existe supedâneo para que ocorra a homologação tácita.

 

Indo adiante, e conforme a jurisprudência acima invocada, em razão da ausência de comprovação do pagamento e

da entrega da DCTF, é necessária a análise da decadência utilizando-se como parâmetro o quanto dispõe o artigo

173, inciso I, do Código Tributário Nacional, visto que as provas dos autos são hábeis para a realização desta

análise.

 

Nestes termos e, em razão da apuração mensal atinente à COFINS, os fatos geradores de novembro de 1997

deveriam ser apurados e pagos até dezembro daquele ano, enquanto os fatos geradores de dezembro de 1997
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deveriam ser apurados e pagos em janeiro de 1998.

 

Assim, é de rigor reconhecer que o direito do fisco realizar o lançamento para os créditos tributários referentes ao

mês de novembro de 1997, tem como termo inicial 1º de janeiro de 1998, decaindo em 1º de janeiro de 2003,

razão pela qual o referido crédito encontra-se fulminado pela prescrição.

 

Por outro lado, em relação ao crédito cujo pagamento deveria ocorrer em janeiro de 1998 (fato gerador em

dezembro de 1997), o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é janeiro de 1999, portanto, tem-se que

a decadência operar-se-ia em 1º de janeiro de 2004, razão pela qual este crédito tributário não foi fulminado pela

decadência, em razão da ciência do contribuinte do auto de infração em 29 de dezembro de 2003.

 

Quanto às alegações da apelante no que pertine à expedição de certidão negativa de débitos, bem como da

inclusão no CADIN, não conheço desta parte do recurso de apelação interposto, visto que dissociados do quanto

pleiteado na presente ação.

 

Em razão da sucumbência recíproca e com fulcro no artigo 21, do Código de Processo Civil, as despesas e os

honorários advocatícios deverão ser reciprocamente e proporcionalmente distribuídos e compensados.

 

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso de apelação interposto e, na parte conhecida, nos

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO; e nos

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame

necessário, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003494-66.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Guarulhos contra a r. sentença que denegou a

segurança em ação impetrada em face do Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal e do

Gerente Regional de Negócios. 

 

O impetrante e ora apelante alega, na inicial, que em razão de pendências financeiras junto à empresa Cobra

Tecnologia S/A, teve sua inscrição realizada indevidamente no CAUC (Cadastro Único de Convênios) e no

CADIN (Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal), o que tem impedido a

celebração de convênio e o repasse de recursos federais para ampliação do turismo no município.

2009.61.00.003494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP

ADVOGADO : SP289234 MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP162329 PAULO LEBRE e outro

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00034946620094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Determinada a inclusão da União como litisconsorte passiva necessária (f. 104) e denegada a segurança pelo juízo

a quo (f. 147-153).

 

Com as contrarrazões, pugnando pela manutenção da r. sentença guerreada vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso não merece provimento.

 

O CAUC, Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias, sistema de consulta ligado ao

Ministério da Fazenda, tem por escopo informar o cumprimento dos requisitos fiscais pelos entes federados para

transferência voluntária de recursos da União.

 

O art. 25, §1º, inciso IV, alíneas "a" e "b", da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

prevê algumas exigências para a realização de transferência voluntária. Verbis:

 

"Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos

correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que

não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias:

(...)

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente

transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde".

 

Depreende-se dos autos, que o motivo pelo qual a autoridade impetrada recusou-se a formalizar o convênio e

efetuar o repasse das verbas federais não foi por pendências financeiras junto à empresa Cobra Tecnologia S/A,

mas sim por apresentar pendências relativas ao INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e à "prestação de

contas de convênios e aplicação constitucionais em educação", conforme informação do próprio Ministério da

Fazenda (f. 124-125).

 

Insta salientar, que o art. 26, da Lei n. 10.522/2002 excepciona a restrição prevista na Lei de Responsabilidade

Fiscal nos casos de transferência de recursos destinados à execução de ações sociais ou em faixa de fronteira:

 

"Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e

Municípios destinados à execução de ações sociais ou ações em faixa de fronteira, em decorrência de

inadimplementos objetos de registro no Cadin e no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo

Federal - SIAFI".

 

Ocorre que, a verba pretendida pelo impetrante será destinada à ampliação do turismo no município, por meio da

"instalação de placas de orientação de tráfego e sinalização turística facilitando o acesso aos equipamentos

turísticos do Município" (f. 04).

 

Dessa maneira, o repasse ora pleiteado não tem destinação social, o que afasta seu enquadramento na ressalva

prevista no art. 26 da Lei n. 10.522/2002.

 

O Município de Guarulhos, ao impetrar o presente mandamus, não informou o verdadeiro motivo da negativa de

repasse, uma vez comprovado nos autos que a restrição não se refere à empresa Cobra Tecnologia S/A. Em

mandado de segurança cabe ao impetrante apresentar toda a documentação necessária para comprovação de seu

direito líquido e certo, não sendo possível a alteração na causa de pedir em sede recursal, tampouco seu

embasamento em documentos novos não apreciados em primeira instância.
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Portanto, havendo restrições junto ao CAUC à época da formalização do convênio, o impetrante não faz jus ao

repasse de verbas da União, afastando qualquer ilegalidade por parte da autoridade impetrada, a qual agiu dentro

de suas prerrogativas.

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REPASSE DE VERBA PELA UNIÃO. RESTRIÇÃO CADASTRAL

NO CAUC E NO SIAFI. SUSPENSÃO DOS EFEITOS APENAS QUANTO AOS REPASSES QUE VISEM À

EXECUÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS OU EM FAIXA DE FRONTEIRA. ART. 26 DA LEI 10.522/2002.

ABRANGÊNCIA DO TERMO "AÇÕES SOCIAIS". 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que o repasse

de verbas federais destinadas à implantação e obras de drenagem urbana denotariam natureza de ação social. 2.

A suspensão da restrição para a transferência de recursos federais aos Estados, Distrito Federal e Municípios

trata de norma de direito financeiro e é exceção à regra, estando limitada às situações previstas no próprio

artigo 26 da Lei 10.522/2002 (execuções de ações sociais ou ações em faixa de fronteira). A interpretação da

expressão "ações sociais" não pode ser abrangente a ponto de abarcar situações que o legislador não previu.

Sendo assim, o conceito da expressão "ações sociais", para o fim da Lei 10.522/2002, deve ser resultado de

interpretação restritiva, teleológica e sistemática, mormente diante do fato de que qualquer ação governamental

em prol da sociedade pode ser passível de enquadramento no conceito de ação social. 3. O termo "ação social"

presente na mencionada lei diz respeito às ações que objetivam o atendimento dos direitos sociais assegurados

aos cidadãos, cuja realização é obrigatória por parte do Poder Público, como aquelas mencionadas na

Constituição Federal, nos artigos 6º, 193, 194, 196, 201, 203, 205, 215 e 217 (alimentação, moradia, segurança,

proteção à maternidade e à infância, assistência aos desamparados, ordem social, seguridade social, saúde,

previdência social, assistência social, educação, cultura e desporto). 4. O direito à infraestrutura urbana e o

direito aos serviços públicos, os quais abarcam o direito à pavimentação e drenagem de vias públicas, compõem

o rol de direitos que dão significado à garantia do direito a cidades sustentáveis, conforme previsão do art. 2º da

Lei 10.257/2001 - Estatuto das Cidades. Apesar disso, conforme a fundamentação supra, a pavimentação e

drenagem de vias públicas não pode ser enquadrada no conceito de ação social previsto no art. 26 da Lei

10.522/2002. Nesse sentido: REsp 1.372.942/AL, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

11.4.2014. 5. Agravo Regimental não provido". ..EMEN:(AARESP 201303684163, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/11/2014 ..DTPB:.)

"AÇÃO MANDAMENTAL. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ENTRE A CEF E O MUNICÍPIO PARA REPASSE

DE VERBAS DA UNIÃO. INSCRIÇÃO NO CAUC. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO.

ORDEM DENEGADA. 1. O impetrante teve seu nome inscrito no CAUC, o que inviabilizou a assinatura de

contrato com a Caixa Econômica Federal para repasse de recursos federais ao Município de Vargem Grande

Paulista. Pretende, por meio da presente ação mandamental que a CEF ignore tal inscrição, que afirma ter sido

feito em razão de equívoco, e formalize a assinatura do contrato em questão. 2. É de se reconhecer a legitimidade

do Gerente da Caixa Econômica Federal para responder pela presente demanda, porque não pretende o

impetrante a exclusão de seu nome do referido cadastro. O objetivo da presente ação mandamental é a assinatura

do contrato apesar de nome do impetrante constar no CAUC. 3. O CAUC - Cadastro Único de Exigências para

Transferências Voluntárias para Estados e Municípios - é um subsistema do SIAFI, constituído para possibilitar

consulta sobre o cumprimento das exigências legais para habilitação dos entes federativos para receber

transferências voluntárias da União. É utilizado por todas as entidades federais que realizaram o repasse desses

recursos e pode ser objeto de consulta por parte do cidadão, pela internet. 4. Inscrito o nome do município em

referido cadastro, não pode a Caixa Econômica Federal assinar o contrato que autorizaria o repasse de verbas

da União por expressa disposição constante do artigo 25 da LC 101/00. 5. Para a concessão do mandamus

requerido, caberia ao impetrante demonstrar a violação, por parte do Gerente da Caixa econômica Federal, ao

seu direito líquido e certo à assinatura do contrato, comprovando que não se encontrava em situação que

impedisse a assinatura do contrato de transferência voluntária. 6. O que se extrai dos autos é que no dia

31.12.2009 o nome do impetrante apresentava restrições, não havendo outra alternativa ao Gerente da Caixa

Econômica Federal senão obstar a assinatura do contrato pretendido pelo impetrante. 7. Se estava indevidamente

inscrito, é questão que demanda dilação probatória, incabível na via estreita do mandamus, o que resulta,

também, na demonstração de ausência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 8.

Apelação parcialmente provida para reconhecer a legitimidade passiva do gerente da CEF. 9. Quanto ao mérito,

denegada a ordem, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 10. Agravo retido não conhecido". (AMS

00010173620104036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:26/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004047-70.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato do Comércio

Varejista de Mogi das Cruzes em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em São

José dos Campos/SP, com a finalidade de obter a exclusão da taxa de administração de cartão de crédito e débito

da base de cálculo do PIS (Programa de Integração Social) e da COFINS (Contribuição para Financiamento da

Seguridade Social).

 

Houve indeferimento do pedido liminar (f. 213-214). Dessa decisão, o autor interpôs agravo de instrumento (f.

237-252), cujo seguimento foi negado (f. 289-290).

 

A sentença julgou o feito improcedente, denegando a segurança (f. 254-255 v.).

 

A impetrante apelou (f. 270-285), sustentando, em síntese, que:

 

a) as associadas à apelante são empresas que, no exercício de suas atividades comerciais, recebem muitos

pagamentos por meio de cartões de crédito e débito;

 

b) a taxa de administração cobrada pelas administradoras de cartão de crédito não constitui renda nem faturamento

das associadas à apelante;

c) tal taxa deve ser descontada como crédito nas contribuições de PIS e COFINS, no regime da não-

cumulatividade, conforme previsto na Lei 10.637/02 e na Lei 10.833/03.

 

Com contrarrazões (f. 293-301), vieram os autos a este E. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Dr. Osmar José da Silva, manifestou-se pelo não provimento

da apelação (f. 304-313).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos concerne à possibilidade de excluir, da base de cálculo das contribuições ao PIS e à

COFINS, os valores pagos como taxa de administração às operadoras de cartões de crédito e débito.

2010.61.03.004047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00040477020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Primeiramente, cumpre assinalar que o Programa de Integração Social (PIS), instituído pela Lei Complementar

07/70, e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), criada pela Lei

Complementar 70/91, tomam o faturamento como base de cálculo.

 

Faturamento, por seu turno, consiste na totalidade da receita bruta obtida com a venda de produtos e com a

prestação de serviços. No caso em comento, é o total das vendas efetuadas pelas associadas à impetrante.

 

Com efeito, segundo o princípio da legalidade tributária, as exclusões, deduções e isenções devem ser

interpretadas restritivamente.

 

Assim sendo, observa-se que as Leis 10.637/02 e 10.833/03, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da COFINS

não-cumulativos, dispuseram expressamente as hipóteses de dedução e exclusão de alguns valores da base de

cálculo desses tributos (art. 1º, § 3º da Lei 10.637/02 e o artigo 3º da Lei 10.833/03). Dentre as hipóteses de

dedução, não se encontram os valores pagos como taxa de administração às operadoras de cartões de crédito e

débito.

 

Deste modo, se o legislador ordinário não excepcionou esses valores, não cabe ao Poder Judiciário fazê-lo, sob

pena de violação ao princípio da separação dos Poderes.

 

Nesse sentido, a jurisprudência assente do Supremo Tribunal Federal:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE

CRÉDITO. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARTIGO 93,

IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR

EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A

JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 29.8.2012. Inexiste violação do

artigo 93, IX, da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal entende que o referido dispositivo

constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões do seu convencimento, dispensando o exame

detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes

do que assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo

Tribunal Federal. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que

lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido." (RE-AgR 813061, ROSA WEBER,

STF.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DA

BASE DE CÁLCULO. TAXAS E COMISSÕES PAGAS ÀS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E

DE DÉBITO. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO. TOTALIDADE DOS VALORES AUFERIDOS COM A

VENDA DE MERCADORIAS, DE SERVIÇOS OU DE MERCADORIAS E SERVIÇOS. AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - Para fins de definição da base de cálculo para a incidência da contribuição

ao PIS e da COFINS, a receita bruta e o faturamento são termos sinônimos e consistem na totalidade das receitas

auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços, ou seja, é a soma das receitas

oriundas do exercício das atividades empresariais. Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega

provimento." (STF, RE 816363 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08- 2014)

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Análise do conceito de receita bruta para fins da identificação da

base de cálculo do PIS e da COFINS. Valores repassados a terceiros por empresa de agenciamento de mão-de-

obra. Incidência. 1. Segundo o entendimento firmado nesta Corte, a receita bruta e o faturamento são termos

equivalentes para fins jurídicos, sem embargo de haver distinções técnicas entre as referidas espécies na seara

contábil. Para fins de incidência, ambos os termos refletem a totalidade das receitas auferidas com a venda de

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. 2. Não obstante a jurisprudência desta Corte já ter

sinalizado pela incidência das contribuições na forma como ficara consignado pelo juízo monocrático, cumpre

ressaltar relevante precedente no sentido de que a pretensão de reduzir a base de cálculo por força de repasse de

valores a terceiros não encontra ressonância constitucional, devendo ser dirimida no âmbito da legalidade. 3. O

Superior Tribunal de Justiça já assentou em recurso especial repetitivo que a base de cálculo do PIS e da

COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 ou Leis nºs

10.637/02 e 10.833/03), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-

de-obra temporária (regidas pela Lei nº 6.019/74 e pelo Decreto nº 73.841/74), a título de pagamento de salários

e encargos sociais dos trabalhadores temporários. Não existem fundamentos constitucionais para ilidir tal
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conclusão. 4. Agravo regimental não provido." (STF, ARE 643823 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJe 20-

03-2013)

Também é este o entendimento deste Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - FATURAMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO

E DE DÉBITO - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. A COFINS e o PIS incidem sobre

o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em função da comercialização de produtos e da

prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e alcance do termo hão de ser hauridos do direito

privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN. 2. O E. STF assentou entendimento de haver identidade

entre os conceitos de faturamento e receita bruta. 3. O faturamento corresponde às receitas advindas com as

atividades que constituam objeto da pessoa jurídica, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de

mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços, de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se

mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços, conforme se infere da exegese fixada pela Corte

Constitucional. 4. A base de cálculo do PIS e da COFINS deve ser o faturamento, ou seja a totalidade das

vendas efetuadas, inclusive os valores pagos às administradoras de cartão de crédito ou débito. 5. Somente

podem ser deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições os créditos previstos na norma tributária."

(AC 00005109320114036115, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/12/2014) (grifei)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL.

LEIS N.º 10.637/2002 E N.º 10.833/2003. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Programa de Integração Social (PIS), criado pela Lei Complementar n.º

07/70, e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela Lei

Complementar n.º 70/91, têm por base de cálculo o faturamento. 2. O conceito de faturamento para fins de definir

ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser o mesmo adotado pelo Direito Privado, tendo

as Leis Complementares n.ºs 07/70 e 70/91 adotado o consagrado na legislação comercial e que o identifica com

a receita bruta de venda de mercadorias e serviços. 3. As Medidas Provisórias n.ºs 66/02 e 135/03,

posteriormente convertidas nas Leis n.ºs 10.637/02 e 10.833/03, fixaram expressamente os limites objetivos

para a distinção de bases de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS em razão da atividade econômica ou da

utilização intensiva de mão-de-obra, autorizando exclusões e permitindo deduções de determinados valores para

fins de apuração da base de cálculo dos tributos em questão. 4. Se o legislador ordinário houve por bem

restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa

ao princípio da separação dos poderes. 5. Portanto, somente podem ser deduzidos da base de cálculo das

referidas contribuições os créditos previstos na norma tributária, o que não é o caso da taxa de administração

cobrada pelas administradoras de cartão de crédito/débito, valor este, como consabido, já incluso nos custos

operacionais do negócio. 6. Apelação improvida." (AMS 00176453220124036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - FATURAMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO

E DE DÉBITO - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A COFINS e o PIS incidem sobre o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em função da

comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e alcance do

termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN.

2. O E. STF assentou entendimento de haver identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta.

3. O faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica,

ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços,

de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços,

conforme se infere da exegese fixada pela Corte Constitucional.

4. A base de cálculo do PIS e da COFINS deve ser o faturamento, ou seja a totalidade das vendas efetuadas,

inclusive os valores pagos às administradoras de cartão de crédito ou débito.

5. Somente podem ser deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições os créditos previstos na norma

tributária." (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0012352-52.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 15/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012) (grifei)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

I. As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 definem o faturamento como "o total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil", de modo que é irrelevante para tal

conceito a destinação de parte destes recursos a terceiros, exceto por disposição legal expressa. Isso porque a

convenção entre os particulares não é imponível à Fazenda Pública. (Inteligência do art. 123 do CTN)

II. A taxa cobrada pela administradora de cartões de crédito e débito é decorrente de contrato firmado entre esta

e o impetrante, na qual a primeira operacionaliza forma alternativa de pagamento à segunda - trata-se de
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relação entre particulares, cuja retribuição pecuniária deste serviço, o qual está incluído no valor faturado, não

é passível de dedução da receita bruta ou do faturamento utilizados para o cálculo da base imponível da

contribuição ao PIS e da COFINS.

III. Apelação desprovida." (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0012771-72.2010.4.03.6100, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 02/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2013)

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - FATURAMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO

E DE DÉBITO - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A COFINS e o PIS incidem sobre o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em função da

comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e alcance do

termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN.

2. O E. STF assentou entendimento de haver identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta.

3. O faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica,

ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços,

de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços,

conforme se infere da exegese fixada pela Corte Constitucional.

4. A base de cálculo do PIS e da COFINS deve ser o faturamento, ou seja a totalidade das vendas efetuadas,

inclusive os valores pagos às administradoras de cartão de crédito ou débito.

5. Somente podem ser deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições os créditos previstos na norma

tributária." (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0012247-75.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO

HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)

Deste modo, como a referida taxa de administração deriva de um contrato celebrado entre o comerciante e a

operadora de cartão de crédito e como os valores ingressam na receita do comerciante, está-se diante de uma verba

incluída no conceito de faturamento.

 

Não há, portanto, como se falar em dedução desses valores da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, rematem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003559-91.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Rubens da Silva Dantas contra a sentença que julgou procedente a

medida cautelar fiscal proposta pela União, decretando a indisponibilidade de bens do requerido, nos termos da

Lei nº 8.397/92 em virtude de possuir débitos que somados, ultrapassam 30% (trinta por cento) do seu patrimônio

conhecido, bem como o condenou aos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em R$1.500,00 (um mil e

quinhentos reais).

 

2010.61.11.003559-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RUBENS DA SILVA DANTAS

ADVOGADO : SP092806 ARNALDO NUNES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00035599120104036111 1 Vr OURINHOS/SP
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O apelante aduz que:

 

a) o crédito tributário ainda não se encontra constituído definitivamente e inscrito em dívida ativa, em virtude de

discussão administrativa, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário, o que demonstra a falta de um dos

requisitos para a concessão da cautelar fiscal;

 

b) para a concessão da medida cautelar, se faz necessária a comprovação dos requisitos contidos na Lei 8.397/92,

mais precisamente a prova literal da constituição do crédito e a prova documental das situações delimitadas no

artigo 2º da indigitada lei;

 

c) em razão da ciência do apelante acerca do termo de arrolamento de bens ter ocorrido após 29.1.2010, as

alienações ocorridas "[...] antes do dia 29/01/2010 não estava o apelante, por força do arrolamento de bens e

direitos, obrigado a fazer qualquer comunicação de alienação de bens ou direitos uma vez que até então não

tinha ciência de tal arrolamento." (f. 171).

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O artigo 1º, caput, da Lei n.º 8.397/1992 estabelece que o procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após

a constituição do crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa; e seu parágrafo único reza

que o requerimento da medida cautelar, nas hipóteses dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º, independe da

prévia constituição do crédito tributário.

 

É importante destacar que os dispositivos legais supracitados não aludem à constituição definitiva do crédito

tributário, autorizando as seguintes conclusões: a) em regra, a medida cautelar fiscal pressupõe a constituição do

crédito, mas não a constituição definitiva; b) nas exceções previstas no parágrafo único do artigo 1º, a medida

cautelar pode ser buscada e deferida até mesmo antes da constituição do crédito.

 

No caso presente, a medida cautelar fiscal fundou-se no inciso VI do artigo 2º da Lei n.º 8.397/1992, ou seja, na

situação em que o devedor "possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por

cento do seu patrimônio conhecido".

 

Nessa hipótese, exige-se a constituição do crédito tributário, nos termos do caput do artigo 1º da Lei n.º

8.397/1992; mas não se exige a constituição definitiva.

 

Tratando-se de medida cautelar, a viabilidade de sua obtenção durante a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário não deve causar estranheza.

 

Com efeito, a exigibilidade do crédito é pressuposto somente para a execução, não para o acautelamento. Mesmo

o arresto cautelar, previsto nos artigos 813 e seguintes do Código de Processo Civil, dispensa a exigibilidade do

crédito, como resulta claro do inciso I do artigo 814, que se satisfaz com "prova literal da dívida líquida e certa".

Note-se que o artigo 3º da Lei n.º 8.397/1992 contém disposição semelhante a essa, rezando que, para a concessão

da medida cautelar fiscal, é essencial "prova literal da constituição do crédito fiscal", sem qualquer exigência à

definitividade do lançamento.

 

Nessa linha de argumentação, é evidente que, estando suspensa a exigibilidade do crédito, o credor não pode

realizar atos de cobrança. A constrição cautelar, porém, não é ato de cobrança e sim de garantia. A tutela cautelar

não visa à satisfação do crédito, mas a garantir a utilidade do provimento jurisdicional satisfativo, a ser buscado

no futuro processo de execução fiscal.

 

Por fim, diga-se que a situação de risco, a ensejar a intervenção cautelar do Poder Judiciário, é ditada pelo próprio

legislador, ao considerar viável a medida cautelar fiscal quando os débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa,

ultrapassarem trinta por cento do patrimônio conhecido do devedor. Em outras palavras, entende-se que,

comprometida com débitos fiscais significativa parte do patrimônio conhecido do devedor, há razão suficiente

para o acautelamento, visando à futura percepção do crédito.
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Neste sentido, é o entendimento desta Sexta Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECONSIDERAÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. RECURSO

PREJUDICADO EM PARTE. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI N.º 8.397/1992, ARTIGO 2º, INCISO VI.

DÉBITOS SUPERIORES A TRINTA POR CENTO DO PATRIMÔNIO CONHECIDO DO DEVEDOR.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. IRRELEVÂNCIA. 1. Resta prejudicado o recurso na parte em que a decisão

impugnada foi objeto de reconsideração pelo juízo a quo. 2. A medida cautelar fiscal ajuizada com fundamento

no inciso VI do artigo 2º da Lei n.º 8.397/1992 - existência de débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que

somados ultrapassem trinta por cento do patrimônio conhecido do devedor - não pressupõe a constituição

definitiva do crédito tributário. 3. Sem a constituição definitiva do crédito tributário, a obrigação não é exigível

e, como tal, não pode ser objeto de execução fiscal. Daí não resulta, porém, que seja inviável a medida cautelar

fiscal, que não pressupõe a exigibilidade do crédito, apenas prova literal de sua constituição e prova documental

de algum dos casos mencionados no artigo 2º da Lei n.º 8.397/1992. 4. Agravo de instrumento parcialmente

prejudicado e, quanto ao mais, desprovido. Agravo regimental prejudicado."

(AI 00098535720134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI 8.397/1992, ARTIGO 2º, INCISO VI. DÉBITOS

SUPERIORES A TRINTA POR CENTO DO PATRIMÔNIO CONHECIDO DO DEVEDOR. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO POR IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Não é pressuposto da medida cautelar fiscal, proposta com fundamento no artigo 2º, inciso VI, da Lei

8.397/1992, que o crédito esteja constituído definitivamente. Precedente desta Turma.

3. Para as ações que tem como finalidade o acautelamento, não é necessário que o crédito encontre-se exigível,

apenas que haja prova literal da dívida líquida e certa e prova documental de um dos casos mencionados no

artigo 2º da Lei 8.397/1992.

4. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0000046-59.2012.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014)

 

Assim, comprovado os débitos com a Fazenda Pública Nacional no importe de R$ 958.006,86 (novecentos e

cinquenta e oito mil e seis reis e oitenta e seis centavos) referentes ao lançamento de ofício efetuado (f. 59) e o

patrimônio conhecido do réu, conforme relação de bens e direitos para arrolamento (f. 9), no importe de R$

134.700,00 (cento e trinta e quatro mil e setecentos reais). Cumpre ressaltar que a aludida relação de bens,

realizada pela Receita Federal, não foi contestada pelo réu.

 

Ademais, quanto à alegação de que o réu não realizou atos de dilapidação do patrimônio que ensejasse a

propositura da presente cautelar, esta não merece prosperar, visto que a concessão da medida cautelar ocorreu com

supedâneo no artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 8.397/92, este que tem como requisito para a concessão que os débitos

com a fazenda nacional sejam superiores a trinta por cento do patrimônio conhecido do requerido, o que ocorre no

caso sub judice.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023549-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 70: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por

considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 106).

Recurso Especial às fls. 108/118.

Decisão de fl. 130: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 134: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 25 de julho de 2007, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

2011.03.00.023549-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE MAFFI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00357403420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514 /2011 uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência às execuções que

serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em

curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023550-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 57: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por

considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 93).

Recurso Especial às fls. 95/104.

Decisão de fl. 117: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 121: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 23 de março de 2010, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

2011.03.00.023550-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO DE SOUZA SANT ANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00146679820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514 /2011 uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência às execuções que

serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em

curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023555-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 62: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por

considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 98).

Recurso Especial às fls. 100/109.

Conclusão dos autos à Vice-Presidência desta Corte.

Decisão de fl. 122: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

2011.03.00.023555-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO(A) : COSTANTINO SAIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00476309620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 126: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 09 de novembro de 2009, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514 /2011 uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência às execuções que

serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em

curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023570-10.2011.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 106: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por

considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 142).

Recurso Especial às fls. 144/153.

Decisão de fl. 166: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 170: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 08 de julho de 2005, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514 /2011 uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência às execuções que

serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em

curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO(A) : MOACYR BENEDITO RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00394312720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024170-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 52: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por

considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 89).

Recurso Especial às fls. 91/101.

Decisão de fl. 113: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 117: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 30 de março de 2011, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

2011.03.00.024170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO(A) : JOAO LIMA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00172598120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, uma vez que o E. Superior

Tribunal de Justiça decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência

às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das

execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024185-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 68: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por

considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 104).

Recurso Especial às fls. 106/115.

Decisão de fl. 125: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 132: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 14 de outubro de 2008, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

2011.03.00.024185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO(A) : EDUARDO JOSE CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275816820084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514 /2011 uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência às execuções que

serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em

curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024208-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 51: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por
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considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 87).

Recurso Especial às fls. 89/98

Decisão de fl. 111: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 115: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 25 de março de 2011, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, uma vez que o E. Superior

Tribunal de Justiça decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência

às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das

execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025437-38.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 80: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por

considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 113).

Recurso Especial às fls. 115/124.

Decisão de fl. 136: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 140: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 13 de julho de 2006, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO(A) : NIVALDO DE SOUSA STOPA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00378581720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514 /2011 uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência às execuções que

serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em

curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026069-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP em face de decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, mediante

provocação oportuna do exequente.

Decisão de fl. 60: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da intempestividade do recurso, por

considerar como data da intimação a publicação no Diário Oficial.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso (fl. 91).

Recurso Especial às fls. 93/103.

Decisão de fl. 115: determinou a remessa dos autos à Turma Julgadora para reexame da controvérsia à luz do

Recurso Repetitivo Resp nº 1.330.473-SP, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

Acórdão de fl. 119: juízo de retratação para afastar a intempestividade e determinar o prosseguimento do agravo

de instrumento, tornando os autos conclusos ao Relator.

É o breve relatório.

 

Decido.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o arquivamento dos autos da execução fiscal, proposta

em 30 de julho de 2009, com fulcro no artigo 20 da Lei nº. 10. 522/2002.

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido à sistemática do art.

543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº 10.522 /02 não se

aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado (destaquei):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11. PRINCÍPIO DA

ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada
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pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que

as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Deixo anotado que não se aplica ao caso a Lei nº 12.514 /2011 uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, por meio de Recurso Repetitivo, que o artigo 8º da referida Lei somente faz referência às execuções que

serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios acerca das execuções já em

curso no momento de entrada em vigor da nova lei (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014)

Destarte, tratando-se de decisão proferida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010569-97.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por Rubens Carlos Buschmann contra ato

praticado pelo Superintendente Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

no Mato Grosso do Sul/MS, com o fim de obter a certificação de imóvel rural por meio de processo de

georreferenciamento.

 

O pedido liminar foi indeferido (f. 45-46).

 

A sentença concedeu em parte a segurança "para determinar que o impetrado aprecie e finalize o procedimento

de certificação de georreferenciamento do imóvel mencionado na inicial, no prazo de trinta dias, sob pena de

multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), bem como das demais cominações eventualmente cabíveis.

Esse prazo começará a contar da data em que o impetrante, efetivamente, tiver sanado as pendências apontadas

pela autoridade coatora." (f. 80-81 v.).

 

Decorrido in albis o prazo para apelação, vieram os autos ao Tribunal.
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A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Denise Neves Abade, opinou pelo não

provimento do reexame necessário, para que seja mantida integralmente a sentença (f. 88-88v.)

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante requer a certificação de imóvel rural por meio de processo

de georreferenciamento.

 

Aduz o impetrante que, conquanto tenha protocolado o processo administrativo de georreferenciamento em

27.09.2010, não obtivera resposta do INCRA até a data da propositura da presente ação (18.10.2011). 

 

Afirma que a demora da autoridade impetrada em apreciar seu pedido configura demora injustificável, afrontando

o princípio da razoável duração do processo.

 

No decorrer do processo, a liminar foi indeferida porque parecer do Comitê Regional de Certificação apontava

pendências a serem sanadas pelo impetrante para que fosse concluído o georreferenciamento (f. 45-46). Em

petição de f. 74-79, o impetrante informa ter solucionado as pendências.

 

Em verdade, o princípio da razoável duração do processo está consagrado no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal, e aplica-se aos três Poderes. O INCRA, por ser autarquia federal, integra o Poder Executivo, e deve,

portanto, finalizar seus processos em prazo razoável.

 

Demais disso, a própria Constituição Federal estabelece, em seu artigo 37, o princípio da eficiência, aplicável à

Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios. Cumpre ao INCRA, por conseguinte, agir de modo a assegurar a eficiência, ou seja, a presteza e a

agilidade no decorrer dos processos sob sua responsabilidade.

 

Tem-se, ademais, o disposto no artigo 49 da Lei 9.784/99, cuja redação fixa um prazo de até trinta dias para a

Administração decidir seus processos administrativos. 

 

No caso em tela, o INCRA violou tanto os princípios constitucionais da razoável duração do processo e da

eficiência quanto o dispositivo legal da Lei 9.784/99, pois o prazo decorrido do protocolo do processo

administrativo de georreferenciamento até sua efetiva apreciação pela autoridade impetrada extrapolou

demasiadamente o previsto na lei e na Constituição (f. 43).

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em casos semelhantes:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

CERTIFICAÇÃO DE GEORREFERENCIAMENTO. OMISSÃO ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA

EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Não obstante a

certificação de georreferenciamento não gerar para o proprietário o reconhecimento do domínio ou a exatidão

dos limites e confrontações por ele indicadas, como expressamente dispõe o § 2º do art. 9º do Decreto n. 4.449,

de 30/10/2002, que regulamentou a Lei n. 10.267, de 28/08/2001, impõe-se analisar no caso concreto as razões

da demora do INCRA na conclusão do feito administrativo. 2. Se por um lado a certificação é necessária para a

transferência do imóvel, o que impõe um dever de cautela por parte da Autarquia Federal, por outro, a demora

excessiva na apreciação do pedido poderá causar prejuízo significativo ao autor, que necessita da referida

certificação para viabilizar a regulamentação de sua propriedade rural. 3. É assente nesta Corte o

entendimento de ser passível de correção, pela via do mandado de segurança, a abusiva demora do Poder

Público na apreciação de pleito administrativo de expedição ou de retificação de certificado de

georreferenciamento, em flagrante ofensa aos princípios da eficiência e da razoável duração do processo (EC

n. 19/98). 4. Verificada a plausibilidade do direito invocado e a manifesta conduta protelatória do INCRA em não

atender ao pleito do impetrante, referente à conclusão do seu processo administrativo, deve ser confirmada a

sentença que concedeu parcialmente a segurança requerida. 5. Remessa oficial a que se nega provimento.

Sentença mantida." (REOMS 00151385220134013600, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES,

TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:24/03/2015 PAGINA:959.) (grifei)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO

COM VISTAS À EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE GEORREFERENCIAMENTO PROTOCOLIZADO
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JUNTO AO INCRA. APRECIAÇÃO NÃO ASSEGURADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NÃO

CARACTERIZADA. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DA LIDE. (CPC, ART. 515, §3º). OBSERVÂNCIA

DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA LEGALIDADE E DA

EFICIÊNCIA. I - No caso em exame, formulado requerimento administrativo objetivando a expedição de

Certificado de Georreferenciamento, tal pleito deve ser analisado pela Administração, assegurando-se à

impetrante a observância da garantia constitucional do devido processo legal, devida a todos os litigantes, na

esfera judicial ou administrativa (Constituição Federal, art. 5º, LIV e LV), afigurando-se passível de correção,

pela via do mandado de segurança, a demora do Poder Público em apreciar o pleito, por ofensa ao princípio da

eficiência e da moralidade inerentes aos atos administrativos, caracterizando-se, assim, a nulidade da sentença

monocrática, que indeferiu a petição inicial, na hipótese dos autos. II - Na espécie, não se aplicam as disposições

contidas no § 3º, do art. 515, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001, a possibilitar que este

egrégio Tribunal julgue, desde logo, a lide, tendo em vista que o processo carece, ainda, de regular instrução

processual, sendo extinto, no juízo monocrático, sem, contudo, haver a notificação da autoridade coatora para

prestar informações. III - Apelação parcialmente provida. Sentença anulada."(AMS 00135276420134013600,

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:19/03/2015

PAGINA:910.) (grifei)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

CERTIFICAÇÃO DE GEORREFERENCIAMENTO. OMISSÃO ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA

EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA CONFIRMADA. I - A conclusão de

processo administrativo por força de decisão judicial não conduz à extinção do processo sem resolução de mérito

por perda superveniente de seu objeto, devendo ser confirmados, por sentença, os efeitos jurídicos de decisão

liminar favorável ao impetrante. II - Assente nesta Corte o entendimento de ser passível de correção, pela via do

mandado de segurança, a abusiva demora do Poder Público na apreciação de pleito administrativo de expedição

ou de retificação de certificado de georreferenciamento, em flagrante ofensa aos princípios da eficiência e da

razoável duração do processo. III - Sentença confirmada. Remessa oficial a que se nega provimento." (REOMS

00040756420124013600, JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-

DJF1 DATA:11/02/2015 PAGINA:691.)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. GEORREFERENCIAMENTO. PRAZO. DEMORA INJUSTIFICADA. OBSERVÂNCIA DOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA EFICIÊNCIA, MORALIDADE E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CF, ARTS. 5º, LXXVIII E 37, CAPUT) 1. "Verificada a demora

injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento administrativo.

Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os princípios da

eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a

conclusão de procedimento administrativo." (STJ, REsp 1145692/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010). 2. Compete à Administração Pública examinar e decidir os

pleitos que lhe são submetidos à apreciação, no menor tempo possível, sob pena de violação aos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoável duração do processo. 3. Ademais, é pacífico o entendimento

jurisprudencial firmado nesta Corte, de que a demora injustificada na tramitação e decisão dos procedimentos

administrativos - em casos como o da hipótese dos autos, em que decorridos vários meses sem qualquer

manifestação do ente público - configura lesão a direito subjetivo individual, reparável pelo Poder Judiciário,

que pode determinar a fixação de prazo razoável para fazê-lo, à luz do disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da

Carta Constitucional e na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 4. Agravo de instrumento a que se nega

provimento." (AG 00623429120144010000, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1

- SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:27/11/2014 PAGINA:1296.)

Sendo assim, não merece reparos a r. sentença, devendo ser mantida tal como lançada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022299-06.2011.4.03.6130/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela União e por PC Box Serviços de

Informática Ltda. contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o mandamus impetrado pela segunda

apelante.

 

O juízo a quo reconheceu o direito da impetrante em ter os seus pedidos de restituição julgados pela autoridade

administrativa no prazo de 60 (sessenta) dias, porém não reconheceu o direito a restituição dos valores constantes

na referida declaração, visto que a não foi realizada a apuração dos valores nos referidos pedidos de restituição, o

que caracteriza a ausência do direito líquido e certo.

 

A União, em seu apelo, alega que:

 

a) aos processos administrativos que julgam compensação ou restituição aplicam-se os artigos 73 e 74, da Lei nº

9.430/96 quanto ao prazo de apreciação dos referidos pedidos, portanto, não é aplicável o quanto dispõe o artigo

24, da Lei nº 11.457/07;

 

b) a administração pública deve obedecer "[...] à ordem estritamente cronológica dos pedidos formulados pelos

cidadãos-contribuintes. Estabelecer outro tipo de ordem (qualquer tipo) é, sim, afrontar o princípio geral da

isonomia, cuja decorrência mais lógica é a de que não se dê preferência ou privilégios especiais a quem quer que

seja." (f. 490).

 

Por seu turno, a impetrante, ora apelante, aduz que a demora no ressarcimento dos créditos acarreta em prejuízos,

violando a razoável duração do processo, do direito de petição e do princípio da eficiência.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional Federal, Sérgio Lauria Ferreira,

manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário e dos recursos de apelação interpostos.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto que o e. Superior Tribunal de Justiça já dirimiu

a controvérsia em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

2011.61.30.022299-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APRECIAR PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS - PRAZO EXTRAPOLADO, COM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO - LEI 11.457/2007 - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO, ATÉ

PORQUE SUPOSTOS "FATOS NOVOS" SÃO IRRELEVANTES NA SINGULARIDADE DO CASO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos

requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do

disposto no artigo 24.

3. Conforme a jurisprudência consolidada no STJ, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1138206/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010 - acórdão submetido ao regime dos

recursos repetitivos).
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4. Já na época da impetração o prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07 se encontrava exaurido, daí porque

se considerou configurado o direito líquido e certo reclamado pela impetrante. Note-se, contudo, que a zelosa

Juíza de Primeira Instância, por cautela, ressalvou que a análise dos processos administrativos deveria ser

concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, depois que fossem tomadas todas as providências por parte da

impetrante/contribuinte, juntando a documentação requerida pelo Fisco. Ou seja: além de extrapolar o prazo

legal, o Poder Público ainda ganhou mais um plus e ainda foram impostos encargos à contribuinte.

5. No cenário delimitado pelo objeto originário do presente mandado de segurança, qualquer ilação sobre se a

"suposta retificadora do pedido de compensação" seria um "novo procedimento" ou se teria o condão de ensejar

o "reinício da contagem do aludido prazo" (fatos novos), é irrelevante.

6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001930-80.2013.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)

 

Cabe à administração pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

 

Indo adiante, o legislador ordinário, em face da ausência legislativa constante no Decreto nº 70.235/72 quanto ao

início do procedimento administrativo por iniciativa do contribuinte, editou a Lei nº 11.457/07, que estipula em

seu artigo 24 o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a administração pública julgue todos os pedidos

formulados pelos contribuintes.

 

Nesta seara, é de rigor o reconhecimento do direito do impetrante em ter o seu processo administrativo julgado

dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias do protocolo do seu pedido, nos termos do artigo 24, da Lei nº

11.457/07, sendo esta a legislação aplicável para o caso sub judice.

 

Quanto à irresignação da impetrante da não concessão da segurança para o pagamento dos valores apurados no

procedimento administrativo de restituição, não há direito líquido e certo para a concessão da segurança nesta

parte.

 

Isto decorre porque o procedimento administrativo ainda não foi julgado, portanto, ainda não existe o direito à

restituição de qualquer valor. Apenas com a apuração do montante e, com a inércia da administração em

regularizar o pagamento é que nasceria o direito líquido e certo da impetrante para ingressar em juízo. Neste

diapasão é a jurisprudência desta Sexta Turma, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - CND - PEDIDO DE REVISÃO - AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE - PARCELAMENTO - QUESTÃO CONTROVERTIDA - DILAÇÃO PROBATÓRIA -

INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA.

[...]

3. O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja,

aferível de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, REOMS 0000998-69.2006.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO

MIGUEL DI PIERRO, julgado em 28/02/2008, DJU DATA:31/03/2008 PÁGINA: 423)

Assim, pela inexistência dos valores a serem restituídos, em face do não julgamento do procedimento

administrativo até a presente data, conforme a documentação colacionada aos autos, não há segurança a ser

concedida em relação ao pagamento pleiteado pela impetrante.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e aos recursos de apelação interpostos pelas partes, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004099-86.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Gráfica Editora e Informática Rio Preto Ltda. contra a r.

sentença que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da

Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito do impetrante em ser reincluída no parcelamento da Lei nº 11.941/09,

visto que esta não atendeu os requisitos necessários para a referida adesão, qual seja, o de realizar a consolidação

das dívidas a serem parceladas, dentro do prazo estipulado pela legislação pertinente.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a previsão contida no artigo 10, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/11, acerca do prazo para o recolhimento

da parcela antes da consolidação é absorvida pelo quanto dispõe o artigo 21, § 1º, da Portaria Conjunta nº 6/09,

pois aquela considera como prazo o terceiro dia anterior ao fim da consolidação, enquanto esta delimita o prazo de

inadimplência de trinta dias para a exclusão do parcelamento;

 

b) realizou diversas tentativas de consolidação dos débitos a serem parcelados, porém o sistema da receita federal

encontrava-se inoperante, o que impossibilitou a referida consolidação;

 

c) em razão do princípio da razoabilidade, é de rigor a reinclusão da apelante ao parcelamento da Lei nº

11.941/09, visto que não há nenhum prejuízo para a administração pública, em virtude do recolhimento das

parcelas mínimas;

 

d) nos termos dos artigos 23 e 24, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09, é de rigor a intimação da impetrante

para que esta interponha o recurso cabível quanto a sua exclusão do parcelamento.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional Federal, Laura Noeme dos Santos,

manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto a jurisprudência pacífica desta Sexta Turma,

confira-se:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDA REINCLUSÃO EM PARCELAMENTO.

ALEGAÇÃO DA EMPRESA DE QUE O ATRASO NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES DEVEU-SE A FALHAS DO

SISTEMA DE INFORMÁTICA DA RECEITA FEDERAL. ALEGADA BOA-FÉ DA FIRMA. SENTENÇA DE

PARCIAL CONCESSÃO DO MANDAMUS REFORMADA.

1. Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo

Civil, contra decisão monocrática que negou seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta,

2012.61.06.004099-6/SP
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mantendo a sentença que concedeu parcialmente a segurança, para determinar a manutenção da impetrante no

REFIS e o prosseguimento da análise da consolidação de seus débitos, o abatimento das parcelas já pagas nos

valores mínimos afastando-se a mora, a continuidade do pagamento mínimo até que a consolidação se efetive.

2. Busca a União a reforma da decisão monocrática da srª Relatora alegando a existência de causa impeditiva de

concessão do parcelamento, uma vez que foi descumprido o prazo legal para adesão da impetrante no programa

REFIS, a qual, por sua vez, sustenta que a consolidação do parcelamento em questão foi tempestivamente feita

pela firma, que agiu com boa-fé, e apenas não foi computada pelo Fisco em razão de erro ocorrido no site da

Receita Federal.

3. Inexistência de qualquer prova documental pré-constituída (única concebível em sede de mandado de

segurança) de que, conforme alegado, as informações a cargo da empresa - para fins de adesão ao parcelamento

- foram prestadas, porém não foram recebidas por falha no sistema de dados da Receita Federal. Ao revés, os

elementos dos autos demonstram apenas que a impetrante não apresentou as informações necessárias à

consolidação do parcelamento no tempo oportuno.

4. Além de não ser possível em sede de mandado de segurança perscrutar a suposta "boa fé" na conduta de uma

pessoa jurídica (matéria de fato), é a própria relatoria que afirma que a empresa extrapolou o prazo estabelecido

na IN 2/2011; assim, não há como nos estreitos limites do mandado de segurança investigar as razões pelas quais

aquilo ocorreu, se houve ou não "defeito" em sistemas de informática ou coisa que o valha (matéria que exige

prova muito além de meros documentos), tudo para deitar "goela abaixo" da Administração Pública um

parcelamento ao qual a parte não aderiu validamente; esse proceder afronta o princípio da legalidade já que não

é dado ao Judiciário alterar os procedimentos da Administração Pública "criando" novas regras como se fosse

legislador positivo.

5. Agravo legal provido: sentença reformada."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0007245-72.2011.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 11/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2015)

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PARCELAMENTO Nº

11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011.

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PELO CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Há de ser reconhecida a legitimidade do Procurador da Fazenda Nacional, Seccional de Bauru, para figurar

no pólo passivo.

2. As Instruções Normativas impugnadas pela impetrante são conjuntas, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Ademais, conforme declaração de fl. 39, a impetrante

optou pela inclusão da totalidade de débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/09, constituídos no âmbito da

Procuradoria e da Secretaria da Receita.

3. Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata

de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam.

4. No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como

também prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da

RFB e da PGFN.

5. No caso em questão, como não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos dentro

do prazo estipulado, qual seja, 06/07/2001 a 29/07/2011, em que pese, inclusive, a impetrante ter sido

cientificada eletronicamente para tanto (fl. 156), o pedido de solicitação de consolidação do parcelamento

protocolizado tão somente em 13/10/2011 foi indeferido, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade ou

abuso de poder apto a viciar o ato da autoridade coatora.

6. Não se trata, como faz crer a impetrante, de mero requisito formal, mas de descumprimento de regra essencial

imposta à conclusão do parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando o ato de cancelamento do

acordo, mesmo porque, o descumprimento não restou justificado por qualquer razão de fato ou de direito.

7. Precedentes das Cortes Regionais.

8. Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0005201-40.2012.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

Isto decorre porque cabe ao Poder Judiciário o controle do ato administrativo quanto ao seu contorno de

legalidade, não podendo interferir nas decisões administrativas, quando estas encontram-se revestidas de todos os

pressupostos de validade, como no caso dos autos.

 

Ademais, o contribuinte, ao aderir ao parcelamento, deve se responsabilizar por cumprir todas as regras atinentes
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àquele. No caso sub judice, o apelante não conseguiu demonstrar nenhuma ilegalidade realizada pelo fisco no

momento da exclusão do parcelamento.

 

A Lei nº 11.941/09 dispõe assim em seu artigo 12:

 

"Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".

 

As mencionadas condições foram dispostas na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 06/09, in verbis:

 

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º até a data da

consolidação.

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º.

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações

necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de

parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado."

 

Ainda, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/11, em seu artigo 10, assim dispõe:

 

"Art. 10. A conclusão da consolidação de modalidade somente será efetivada se o sujeito passivo tiver efetuado,

em até 3 (três) dias úteis antes do término do prazo fixado no art. 1º para prestar informações, o pagamento:

I - de todas as prestações devidas na forma dos incisos I e II do § 1º do art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 6, de 2009, quando se tratar de modalidade de parcelamento;

II - do saldo devedor de que trata o art. 28 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, quando se tratar de

modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de

Cálculo Negativa da CSLL; ou

III - do saldo devedor de que trata a alínea "b" do § 3º do art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009,

quando o sujeito passivo migrado das modalidades previstas nos arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de

2008, optar pelo pagamento à vista.

Parágrafo único. No caso de opções migradas na forma do art. 2º desta Portaria, não se aplica a exigência

contida no inciso I do caput, sendo devidas as prestações a partir do mês da conclusão da consolidação."

 

No presente caso, a apelante aduz que a consolidação não ocorreu em virtude de problemas no sistema da Receita

Federal, ocorre que a exclusão do parcelamento se deu pela ausência de pagamento antes dos três dias anteriores

ao prazo para a prestação de informações, ou seja, não há o que se falar em problemas no sistema, a exclusão se

deu pelo inadimplemento das regras do parcelamento constantes nas portarias que regulavam a matéria.

 

A jurisprudência desta Corte Regional é assente em não reconhecer o direito a reabertura de prazo do

parcelamento em decorrência da inadimplência do contribuinte em relação às regras dispostas na legislação de

regência, colaciono, por oportuno, aresto sobre a questão:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REFIS - CONSOLIDAÇÃO - PERDA DE PRAZO -

REABERTURA - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.

1. A adesão ao parcelamento é faculdade do contribuinte e, portanto, a ele compete aderir às normas que
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regulamentam o seu procedimento.

2. As normas regulamentadoras do parcelamento trouxeram claramente as condições para o gozo do benefício

fiscal, bem como os prazos para preenchimento dos devidos requisitos. Além disso, a autora deixou de cumprir os

requisitos previstos na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, não procedendo à prestação das informações

necessárias à consolidação, de forma que, deixando de cumprir os requisitos necessários, ensejou o

cancelamento de sua opção.

3. Logo, é vedado ao Judiciário afastar exigências legalmente impostas para conceder o benefício fiscal nas

condições e prazos individualmente pretendidos pela impetrante, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade e

ao postulado da separação dos Poderes.

4. Ademais, sustenta a impetrante, ora apelada, que deixou de cumprir o prazo para a consolidação na medida

em que o sistema eletrônico apresentou inconsistências. Contudo, não há qualquer prova nos autos de tal

ocorrido.

5. Sentença reformada.

6. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0007954-10.2011.4.03.6106, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2014)

 

Indo adiante, a administração, realizando o quanto prescrito na lei, não fere os princípios da razoabilidade e o da

proporcionalidade, visto que apenas praticou as consequências dispostas na legislação de regência, em virtude da

ocorrência das hipóteses naquela descrita, a jurisprudência desta Sexta Turma é assente em relação ao tema:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557. DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PARCELAMENTO. CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITOS. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N. 6 DE 2009.

CONSTITUCIONALIDA DA LEI N. 11.941/09.

I. Consoante o "caput" e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II. A Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não vulnerou o princípio da legalidade, porquanto o estabelecido no

artigo 12 da Lei 11.941/09 delegou a regulamentação do parcelamento. O estabelecimento da forma para o

exercício do parcelamento não significa a criação de novas exigências, não previstas na lei. Significa, apenas, a

designação de etapas a serem cumpridas para o atingimento dos requisitos previstos na própria lei.

III. Os preceitos citados pela agravante, embora relevantes no plano dos princípios, não geram o direito líquido

e certo postulado, pois o parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo

descumprimento não pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para

obstar os efeitos do descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se teria mais segurança

jurídica, legalidade, razoabilidade, além do que mais alegado, demonstrando, portanto, a manifesta falta de

plausibilidade jurídica no pedido formulado."

IV. A Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB, em seu § 1º, inciso II, não viola os princípios citados pela agravante,

assim, o entendimento do juízo de origem, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

V. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010709-55.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012) grifei.

 

No que tange ao princípio da isonomia, verifica-se que a adoção da reabertura de novos prazos para o

parcelamento não fere o aludido princípio, pois trata todos aqueles que se encontram na mesma situação de forma

igual. A jurisprudência desta Sexta Turma é pacífica quanto a inexistência das infringências aduzidas pela

apelante quanto aos princípios constitucionais invocados, em relação a perda do prazo para prestar ou regularizar

informações do parcelamento, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI N.º 11.941/2009. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N.º 02/2011.

FLUÊNCIA IN ALBIS DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. CAUSA EXCLUDENTE DO

BENEFÍCIO FISCAL. REBERTURA DE NOVO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS

DA FINALIDADE, PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE E ISONOMIA. INOCORRÊNCIA.

[...]

4. Não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, criar, à revelia de autorização legal, outro

prazo introduzido pela Portaria n.º 02/2011, sob pena de exercer, indevidamente, função típica de outro poder, o

que lhe é vedado expressamente pela Carta Constitucional, tendo em vista o princípio da separação dos poderes.

5. Não há que se falar, igualmente, em violação aos princípios da finalidade, proporcionalidade ou
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razoabilidade, previstos na Lei n.º 9.784/99, uma vez que a não consolidação dos débitos do contribuinte se deu,

não por falha do sistema de informática da ré, mas sim pela inércia da apelante, ao deixar transcorrer, in albis, o

prazo para retificar os vícios apontados.

6. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0017354-66.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 07/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

 

Quanto às alegações do cerceamento de defesa perpetrado pela a administração pública, ao não oportunizar ao

contribuinte a possibilidade de interpor recurso contra a decisão de exclusão do parcelamento, verifico que,

conforme se depreende do aviso de recebimento juntado às f. 330, a impetrante foi intimada da referida decisão,

porém, quedou-se inerte.

 

Comprovou-se, portanto, que houve a oportunidade para que a apelante recorresse na esfera administrativa,

respeitando-se, assim, o princípio da ampla defesa.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006579-31.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A União interpôs recurso de agravo contra a decisão monocrática de f. 94-96, por meio da qual se negou

seguimento ao recurso de apelação, que tinha como escopo a reforma da sentença que julgou procedente a ação

ajuizada por Elio Fernando Mendonça.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o MM. Juiz julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito do autor de não

sofrer a incidência do imposto de renda pessoa física sobre os juros moratórios recebidos em decorrência de ação

trabalhista. Determinou, ainda, a restituição dos tributos indevidamente recolhidos, apurados em liquidação de

sentença, acrescidos da taxa SELIC, condenando a União aos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.

 

A União apelou, argumentando que incide imposto de renda pessoa física sobre os juros moratórios, visto que no

caso dos presentes autos, as referidas verbas não foram recebidas em função de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho.

 

2012.61.08.006579-2/SP
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Por meio da decisão monocrática de f. 94-96, deu-se razão à apelada, o que deu ensejo à interposição do agravo de

f. 99-101, recurso em que se argumenta que a decisão monocrática proferida na apelação contraria a

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, em vista da incidência da exação em comento sobre os juros

moratórios, quando não estão no contexto da rescisão do contrato de trabalho, exceto se a verba principal não

atrair a incidência do imposto.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão monocrática de f. 94-96 não merece subsistir.

 

Com efeito, a questão não enseja maiores debates, haja vista que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

é pacífica no sentido de que a sobre os juros moratórios recebidos em ação trabalhista, quando não decorrentes de

rescisão do contrato de trabalho, incide o imposto de renda, excetuando-se os casos em que a parcela referente da

verba principal não atrai a incidência da referida exação, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE VERBA

INDENIZATÓRIA. ART. 16, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 4.506/64. CASO DE JUROS DE MORA

DECORRENTES DE VERBAS REMUNERATÓRIAS DE EMPREGADO CELETISTA PAGAS EM ATRASO

FORA DO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

1. Julgado o REsp. n. 1.089.720-RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

10.10.2012) este STJ firmou interpretação no sentido de que:

a) Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal;

b) Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda, tratando-se de isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-

econômica desfavorável(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88;

c) Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do 'accessorium sequitur suum

principale'.

2. No caso concreto, as verbas em discussão estão fora do contexto de rescisão do contrato de trabalho (trata-se

de trabalhador voluntariamente aposentado, isto é, que não foi demitido) e os juros de mora não são aqueles

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, ao contrário, decorrem do

pagamento de verbas sabidamente remuneratórias não isentas.

3. Nessa situação, a primeira exceção é inaplicável e a segunda exceção socorre ao contribuinte desde que

provado, em fase de liquidação, a isenção da verba principal, isto é, desde que verificado que as parcelas a

serem percebidas a título de principal estão enquadradas na faixa de isenção, mês a mês.

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ - Segunda Turma, AgRg no REsp n. 1461687/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/09/2014, Dje

30/09/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia'.

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da
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controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do 'accessorium sequitur suum

principale'.

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item '3', subsistindo a isenção decorrente do item '4' exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(STJ - Primeira Seção, REsp n. 1089720/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/10/2012, Dje

28/11/2012).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE VERBA

INDENIZATÓRIA. ART. 16, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 4.506/64. CASO DE JUROS DE MORA

DECORRENTES DE VERBAS REMUNERATÓRIAS DE EMPREGADO CELETISTA PAGAS EM ATRASO

FORA DO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

1. Julgado o REsp. n. 1.089.720-RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

10.10.2012) este STJ firmou interpretação no sentido de que: a) Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de

mora, a teor do art.

16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas,

apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal;

b) Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda, tratando-se de isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-

econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n.

7.713/88;

c) Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
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principale".

2. No caso concreto, as verbas em discussão estão fora do contexto de rescisão do contrato de trabalho (trata-se

de trabalhador voluntariamente aposentado, isto é, que não foi demitido) e os juros de mora não são aqueles

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, ao contrário, decorrem do

pagamento de verbas sabidamente remuneratórias não isentas.

3. Nessa situação, a primeira exceção é inaplicável e a segunda exceção socorre ao contribuinte desde que

provado, em fase de liquidação, a isenção da verba principal, isto é, desde que verificado que as parcelas a

serem percebidas a título de principal estão enquadradas na faixa de isenção, mês a mês.

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 1461687/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

In casu, analisando-se as provas dos autos, verifica-se que no momento do ajuizamento da ação trabalhista, o

autor encontrava-se aposentado voluntariamente, razão pela qual, demonstra-se inequívoco que as verbas

recebidas não estão no contexto da rescisão do contrato de trabalho.

 

Às f. 13, nos autos da ação trabalhista, o autor menciona que laborou Banco do Estado de São Paulo S/A -

Banespa, sucedido pelo Banco Santander S/A, durante o período de 17.6.1974 a 30.10.1999, bem como o

ajuizamento daquela ocorreu em 29.10.2001 (f. 12).

 

Portanto, em decorrência do acima exposto, a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios devem

acompanhar a sorte dos valores principais, ou seja, se a parcela principal for isenta, os juros moratórios serão

isentos, porém, se sobre a parcela principal incidir a tributação, incidirá também o imposto de renda sobre os juros

moratórios.

 

Em razão da inversão da sucumbência, é de rigor a condenação do autor nos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, em consonância com os princípios da razoabilidade,

equidade, proporcionalidade e causalidade, porém, limito o valor da condenação no patamar máximo de

R$20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento sedimentado desta Sexta Turma, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. IRPJ. DESPESAS FINANCEIRAS DEDUTÍVEIS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. AUTO. DE INFRAÇÃO. DUPLA FISCALIZAÇÃO NO MESMO PERÍODO.

INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE SINISTRO. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA PARA COMPROVAÇÃO DOS

VALORES OBJETO DO LANÇAMENTO. PERÍCIA CONTÁBIL. IDONEIDADE ATESTADA PARA OUTROS

PERÍODOS. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

[...]

12. Condenação da autora nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com

fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento

desta E. Sexta Turma.

13. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0027472-14.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014) grifei.

"PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Extinção da ação em razão do reconhecimento jurídico do pedido, nos termos do art. 269, II, do CPC, com

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa.

2. Apelação em que se discute apenas o valor dos honorários, inexistindo controvérsia a respeito da sucumbência

do réu.

3. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da causa, limitados montante de R$ 20.000,00

(vinte mil reais), a teor do disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e consoante entendimento

desta Turma."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002045-91.2010.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE O

RECEBIMENTO DE VENCIMENTOS DE FORMA ACUMULADA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

4. Na espécie, a ré decai da maior parte do pedido; nessa singularidade - levando-se em conta que a parte autora

sagra-se vencedora em quase todos os seus pleitos - a União é quem deve arcar com o pagamento das custas e
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despesas processuais em reembolso, bem como sai condenada nos honorários advocatícios no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em consideração o bom

trabalho realizado pelo patrono e o longo tempo de acompanhamento desta demanda, à luz do § 3º, do art. 20, do

Código de Processo Civil.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0020679-98.2001.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014)

 

Assim, reconsidero e torno sem efeito a decisão de f. 186-190 e, com base na fundamentação ora expendida,

DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

para reformar a sentença, conforme fundamentação supra.

 

O agravo de f. 99-101 fica prejudicado.

 

Intimem-se.

 

Fica reaberta às partes a oportunidade de recorrer.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-87.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por REJULI - Representações Comerciais em face da sentença de fls. 134 e verso

que extinguiu os embargos opostos em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal com fundamento no

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80 por ausência de garantia.

Às fls. 110/114 a parte apelante informou que houve quitação integral da dívida e requereu a extinção do feito.

É o relatório.

DECIDO. 

In casu, observa-se que a embargante, ora apelante, posteriormente ao ajuizamento dos embargos à execução

fiscal e da sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, efetuou o pagamento da dívida objeto dos

embargos, conforme noticiado às fls. 110/114, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse

processual da embargante, devendo o processo ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no

artigo 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO

INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A União, em

contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da Execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.

80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa. 2. Nesse

passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante,

2012.61.09.002999-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : REJULI REPRESENTACOES COMERCIAIS

ADVOGADO : SP156541 PATRIK CAMARGO NEVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00029998720124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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ante a ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267 , VI, do Código de Processo Civil. Precedente. 3. Incabível a condenação da parte

embargante ao pagamento da verba honorária advocatícia, a teor do disposto na Súmula n° 168 do extinto TFR,

segundo a qual "o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas

Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 4.

Acolhida preliminar da União, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 1. Há que

serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação - perda do

interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de apelação.

Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j. 17.09.2008,

v.u., DJF3 01.10.2008. 2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20%

(vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação

na verba honorária (Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte

a este título, sob pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a

parte vencedora. 3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC.

Apelação prejudicada.

(AC 00152040220074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO.

ART. 475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E

§ 3º, CPC. 1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa

oficial, nos termos do art. 475, II, do CPC. 2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se

a superveniente carência da ação, por evidente perda de interesse processual do embargante. 3. Remessa oficial

provida e apelação da União prejudicada.

(AC 00164584420034039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJU DATA:29/09/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

É importante ressaltar que ao reconhecer o débito fica evidente que foi a embargante que deu ensejo à propositura

da ação.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, conforme dispõe a Súmula nº 168 do TFR.

Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a

fixação de honorários advocatícios em favor da embargada.

Dessa forma, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI, § 3º, e 462, ambos

do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011263-63.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.011263-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS

ADVOGADO : SP184878 VANESSA MIGNELI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença que julgou procedente e concedeu a segurança no

mandamus impetrado por Bardella S/A Indústrias Mecânicas contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Guarulhos - SP.

 

O juízo a quo assegurou "[...] à impetrante o direito de ter analisados e concluídos os pedidos de ressarcimento

formalizados mediante os PER/DCOMPs mencionados na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da última documentação suplementar solicitada pela autoridade impetrada." (f. 89v).

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional Federal, Osório Barbosa,

manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto que o e. Superior Tribunal de Justiça já dirimiu

a controvérsia em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00112636320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APRECIAR PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS - PRAZO EXTRAPOLADO, COM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO - LEI 11.457/2007 - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO, ATÉ

PORQUE SUPOSTOS "FATOS NOVOS" SÃO IRRELEVANTES NA SINGULARIDADE DO CASO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos

requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do

disposto no artigo 24.

3. Conforme a jurisprudência consolidada no STJ, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1138206/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010 - acórdão submetido ao regime dos

recursos repetitivos).

4. Já na época da impetração o prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07 se encontrava exaurido, daí porque

se considerou configurado o direito líquido e certo reclamado pela impetrante. Note-se, contudo, que a zelosa

Juíza de Primeira Instância, por cautela, ressalvou que a análise dos processos administrativos deveria ser

concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, depois que fossem tomadas todas as providências por parte da

impetrante/contribuinte, juntando a documentação requerida pelo Fisco. Ou seja: além de extrapolar o prazo

legal, o Poder Público ainda ganhou mais um plus e ainda foram impostos encargos à contribuinte.

5. No cenário delimitado pelo objeto originário do presente mandado de segurança, qualquer ilação sobre se a

"suposta retificadora do pedido de compensação" seria um "novo procedimento" ou se teria o condão de ensejar

o "reinício da contagem do aludido prazo" (fatos novos), é irrelevante.

6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001930-80.2013.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)

 

Cabe à administração pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

 

Indo adiante, o legislador ordinário, em face da ausência legislativa constante no Decreto nº 70.235/72 quanto ao

início do procedimento administrativo por iniciativa do contribuinte, editou a Lei nº 11.457/07, que estipula em

seu artigo 24 o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a administração pública julgue todos os pedidos

formulados pelos contribuintes.

 

Nesta seara, é de rigor o reconhecimento do direito do impetrante em ter o seu processo administrativo julgado

dentro do prazo disposto no artigo 24, da Lei nº 11.457/07, sendo esta a legislação aplicável para o caso sub judice

.

 

In casu, a r. sentença estipulou prazo suficiente para que, após o contribuinte preste todas as informações

suplementares necessárias, a administração pública realize o julgamento em 30 (trinta) dias.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
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reexame necessário, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030170-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu as exceções de pré-executividade opostas

por João Roberto de Souza Naves e Rodrigo Franco Somlo, excluindo-os do polo passivo da ação, condenando a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados R$ 10.000,00 (dez mil reais) em relação a cada um

dos excluídos.

Alega, em síntese, o afastamento ou a redução da verba honorária.

Os agravados apresentaram resposta.

Valor da execução fiscal: R$ 4.099.153,05 (quatro milhões, noventa e nove mil, cento e cinquenta e três reais e

cinco centavos) - fls. 352/380 (execução fiscal ajuizada em 05/03/2004).

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

 

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b)improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

2014.03.00.030170-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PRIME COMMODITY EXPORTADORA DE CAFE LTDA e outros

: JOAO ROBERTO DE SOUZA NAVES

: RODRIGO FRANCO SOMLO

ADVOGADO : SP182956 RAFAELA LORA FRANCESCHETTO ANDREOTTI e outro

PARTE RÉ : LUIZ OTAVIO ARARIPE

ADVOGADO : RJ027406 AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO

PARTE RÉ : MARINUS WILLEM HOOGERBUGGE e outro

: TIAGO TOSTES DA COSTA BUENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00020558120044036104 7 Vr SANTOS/SP
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(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

 

Com efeito, por força da execução contra si direcionada, os sócios opuseram exceções de pré-executividade e

incorreram nas despesas inerentes à contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas

havidas por força do princípio da causalidade.

Embora as defesas tenham sido realizadas diretamente nos autos da execução fiscal, aplica-se, por similaridade, o

enunciado da Súmula n.º 153 do STJ, in verbis:

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da

sucumbência."

 

A propósito do tema, destaco precedente do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. "

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010) 

Registre-se que posteriormente a oposição das exceções de pré-executividade, a exequente, em impugnação,

reconhece como indevida a inclusão dos sócios no polo passivo da ação. Por sua vez, muito embora os sócios

tenham opostos exceções individualmente, são representados pelo mesmo advogado - fls. 13/48. Nesse sentido,

em atenção ao artigo 20, §4º, do CPC, reduzo os honorários advocatícios, fixando-os em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) em relação a cada um dos excluídos.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento nos termos acima expostos.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000054-44.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença que julgou procedente e concedeu a segurança no

mandamus impetrado por ICL Brasil Ltda. contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São

Bernardo do Campo - SP.

 

O juízo a quo determinou "[...] à autoridade impetrada que profira decisão administrativa relativa aos pedidos

de habilitação de crédito formulados por meio dos processos administrativos 18186.728712/2012-73 e

2014.61.14.000054-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ICL BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000544420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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18186.728713/2012-18, apresentados em 03/10/2012, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da decisão que

deferiu a liminar." (f. 155-156).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto que o e. Superior Tribunal de Justiça já dirimiu

a controvérsia em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, veja-se:
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"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APRECIAR PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS - PRAZO EXTRAPOLADO, COM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO - LEI 11.457/2007 - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO, ATÉ

PORQUE SUPOSTOS "FATOS NOVOS" SÃO IRRELEVANTES NA SINGULARIDADE DO CASO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos

requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do

disposto no artigo 24.

3. Conforme a jurisprudência consolidada no STJ, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1138206/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010 - acórdão submetido ao regime dos

recursos repetitivos).

4. Já na época da impetração o prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07 se encontrava exaurido, daí porque

se considerou configurado o direito líquido e certo reclamado pela impetrante. Note-se, contudo, que a zelosa

Juíza de Primeira Instância, por cautela, ressalvou que a análise dos processos administrativos deveria ser

concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, depois que fossem tomadas todas as providências por parte da

impetrante/contribuinte, juntando a documentação requerida pelo Fisco. Ou seja: além de extrapolar o prazo

legal, o Poder Público ainda ganhou mais um plus e ainda foram impostos encargos à contribuinte.

5. No cenário delimitado pelo objeto originário do presente mandado de segurança, qualquer ilação sobre se a

"suposta retificadora do pedido de compensação" seria um "novo procedimento" ou se teria o condão de ensejar

o "reinício da contagem do aludido prazo" (fatos novos), é irrelevante.

6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001930-80.2013.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO DE 360 DIAS.

ART. 24 DA LEI 11.457/2007. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AGRAVO IMPROVIDO. A decisão agravada foi proferida em consonância com o

entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer i legalidade ou abuso de poder. O art. 5º, em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece

como direito fundamental a duração razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de

atender adequadamente as necessidades sociais. 3. O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do

Recurso Especial nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do Código de processo Civil, firmou o

entendimento no sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei nº 11.457 /07 aos processos

administrativos tributários, de modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a

apreciação de todos os pedidos administrativos, ainda que protocolizados antes do advento daquele diploma

legal, como forma de impedir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de

procedimentos administrativos. 4. No presente caso, os pedidos de restituição foram formulados em 17/06/2011,

entretanto, até o ajuizamento da ação mandamental, o pedido ainda não havia sido concluído. 5. Agravo

improvido".(AI 00277229620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Cabe à administração pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

 

Indo adiante, o legislador ordinário, em face da ausência legislativa constante no Decreto nº 70.235/72 quanto ao

início do procedimento administrativo por iniciativa do contribuinte, editou a Lei nº 11.457/07, que estipula em

seu artigo 24 o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a administração pública julgue todos os pedidos

formulados pelos contribuintes.

 

Nesta seara, é de rigor o reconhecimento do direito da impetrante em ter o seu processo administrativo julgado

dentro do prazo disposto no artigo 24, da Lei nº 11.457/07, sendo esta a legislação aplicável para o caso sub judice

.
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In casu, o juízo a quo, em sede de liminar, estipulou prazo suficiente para que a administração pública se

manifestasse no prazo de 30 (trinta) dias acerca dos pedidos de habilitação de créditos formulados pela impetrante

(f. 133-134), os quais foram devidamente analisados no prazo determinado (f. 150 e 161-165).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004994-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento ajuizado pela Caixa Econômica Federal contra r. decisão que, em sede de execução de

IPTU, Coleta e Remoção de Lixo e Taxa de Sinistro, rechaçou exceção de pré-executividade, na qual a executada

afirmava que não possuía o domínio do imóvel por ser mera agente operadora do Programa de Arrendamento

Residencial (PAR), sendo a União a real proprietária dos imóveis.

Em sua minuta a agravante insiste que a Lei nº 10.188/2001 não lhe outorga a propriedade dos imóveis sujeitos ao

programa referido, e por isso mesmo não pode responder perante o Município e o Judiciário pelo pagamento dos

citados tributos.

Alega ainda que a municipalidade pretende tributar imóvel da União em ofensa à imunidade recíproca.

 

Decido.

O recurso é de manifesta improcedência porquanto manejado contra o art. 156, I, da Constituição Federal, o art.

32 e o art. 34 do Código Tributário Nacional e a própria Lei nº 10.188/2001.

Deveras, conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor alienante

perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que é-lhe favorável

pois converte-se em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento, alienar o bem

para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

Logo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU, Coleta e Remoção de Lixo e Taxa de Sinistro, que

decorrem do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial que remanescem

com ela. Portanto, é a titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do

art. 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu

domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

Nesse sentido segue a jurisprudência desta Corte Regional:

2015.03.00.004994-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00007955620104036104 7 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -

FAR. IPTU. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O relator poderá dar prover ao recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF, ou de Tribunal Superior (art.

557, § 1º-A, do CPC). 2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR não integram o ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade

fiduciária enquanto não alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que

decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial. 3. Considerando-se

o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a Caixa Econômica

Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art. 150, VI, alínea "a", §

2º da Carta Magna. 4. Agravo desprovido.(AC 00001608020134036133, DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CEF - PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - IPTU - IMUNIDADE AFASTADA 1. Conforme disposto pela Lei nº

10.188/01, tem-se que o Programa de Arrendamento Residencial - PAR - visa ao atendimento da necessidade de

moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do

contrato, cuja gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização foi atribuída

à Caixa Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR. 2. A CEF detém a propriedade

dos imóveis ainda não alienados nos termos da mencionada Lei, como é o caso destes autos. 3. Sendo a CEF

proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem, por força do artigo 34 do

Código Tributário Nacional, além de eventuais taxas - como é o caso da taxa o lixo, não se podendo falar em

ilegitimidade da executada, tampouco em nulidade da CDA que embasa o feito executivo, e, consequentemente,

em extinção da execução fiscal, a qual deverá ter seu regular prosseguimento. 4. Manutenção da decisão

impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito da matéria trazida aos

autos.(AC 00089524420124036105, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0019226-49.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese
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de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo,

não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a

jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0017424-16.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012)

PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU E TAXA DE

CONSERVAÇÃO DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da taxa de conservação de vias e logradouros

públicos e de limpeza pública que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de

Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai para si a

sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte do

imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0040586-94.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

Desse modo, verificada a legitimidade da cobrança em relação à Caixa Econômica Federal não há que se falar em

imunidade recíproca entre os entes políticos.

Pelo exposto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo por tê-lo como manifestamente

improcedente.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013532-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 18/08/2011 pela União Federal em face de Vale Verde S/A Indústria e

Comércio visando a cobrança de multa aplicada por atraso na entrega da declaração - IRPJ no valor de R$

153.172,90.

O crédito foi constituído mediante auto de infração, cuja notificação se deu pelo correio/AR em 18/10/2004 (fls.

02/03).

O despacho ordenando a citação foi proferido em 31/08/2011 (fls. 04).

Regularmente citada em 21/10/2011 (fls. 35vº), a executada opôs exceção de pré-executividade aduzindo a

ocorrência da prescrição, uma vez que o crédito foi constituído em 18/10/2004 e a execução fiscal foi ajuizada em

18/08/2011 (fls. 126/132).

2015.03.99.013532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VALE VERDE S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP165425 ANTONIO RICARDO GONÇALVES FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.02571-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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A União manifestou-se no sentido de que não decorreu o lapso prescricional, posto que após a notificação do

crédito em 18/10/2004 a executada apresentou recurso administrativo em 15/11/2004, que foi rejeitado em decisão

administrativa proferida em 11/10/2007, da qual a executada foi intimada em 20/12/2007. A parte devedora

interpôs recurso perante o Conselho de Contribuinte, julgado em 05/08/2010, com ciência da executada em

16/11/2010. Assim, o crédito tornou-se definitivo em 16 de novembro de 2010. Juntou cópia do processo

administrativo (fls. 134/135 e 136/222).

Na sentença de fls. 224/226, complementada pela decisão de fls. 230, o d. Juiz a quo acolheu a exceção de pré-

executividade para reconhecer a prescrição e declarou extinto o processo, oportunidade em que condenou a

exequente no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. A sentença não foi submetida ao

reexame necessário.

Apela a União Federal e, após repisar as alegações constantes da impugnação de fls. 134/135, pugna pela reforma

da sentença (fls. 232/234).

A parte executada interpôs recurso adesivo visando a majoração da verba honorária (fls. 239/242).

Deu-se oportunidade para resposta aos recursos.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Tratando-se de exceção de pré-executividade que logrou êxito, com extinção da execução, ad cautelam dou por

interposta a remessa oficial (inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil).

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

Trata-se de execução de crédito originado de multa em virtude de atraso na entrega da declaração - IRPJ

(obrigação tributária acessória).

No caso de multa deve ser aplicada a regra do Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de 5

(cinco) anos:

Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem.

 

Nesse sentido, pacificou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA

ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido.

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009,

DJe 22/02/2011)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE

ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ.

(...)

6. Quanto à cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo conselho

Profissional, e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel

min. Castro Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo

prescricional quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº

20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99.

7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação improvida.

(AC 200161260130480, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:26/01/2011 PÁGINA: 429.)

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, aplicável a dívidas de
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natureza não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa 'suspenderá a prescrição, para todos

os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo'.

 

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se

por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a

norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010)

 

Esse também é o entendimento pacífico desta e. Corte:

 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - ART. 1º,

DEC 20.910/1932 - ART. 1º, LEI 9.873/1999 - LC 118/2005 - SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS - ART.

2º, § 3º, LEI 6.830/80 - APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. O prazo prescricional para o ajuizamento de

execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa administrativa, pelo Conselho Regional de

Farmácia, é de cinco anos, aplicando-se in casu o art. 1º do Decreto nº 20.910/1932 e o art. 1º da Lei nº

9.873/1999, tendo em vista a natureza do crédito, bem como se tratar o exeqüente de ente autárquico. 2. A partir

das datas de notificação das multas, a Fazenda tem cinco anos para inscrever os créditos não pagos em dívida

ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança. 3. A interrupção da prescrição, nas execuções ajuizadas após a

vigência da LC n° 118/2005, segundo entendimento desta Turma, dá-se com o despacho que determina a citação

do executado. 4. A execução fiscal em questão foi proposta em 4/12/2006, de modo que interrompeu a prescrição

o despacho citatório. 5. Verifica-se que, entre as datas das notificações das multas aplicadas (27/08/2001,

05/11/2001 e 10/11/2001), até a data do despacho que ordenou a citação (11/12/2006), teria transcorrido, a primo

oculi, para os mencionados créditos, o prazo prescricional. 6. Admite-se a aplicação da suspensão de 180 dias

prevista no artigo 2º, § 3º da Lei 6.830/80, tratando-se de crédito decorrente de multa punitiva, de origem

administrativa e não tributária. 7. Depreende-se que não transcorreu o prazo prescricional, permanecendo os

créditos com a sua exigibilidade ativa. 8. Agravo inominado improvido.

(AI 200903000130607, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011

PÁGINA: 1130)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. MULTA APLICADA PELO BACEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO

ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. 1. Inviável a análise, na fase recursal, da

alegação de nulidade da certidão da dívida ativa diante da forma de atualização aplicada, matéria que, além de não

ter sido debatida na r. decisão agravada, deve ser analisada no momento de apreciação do mérito dos embargos à

execução. 2. O débito ora discutido não tem natureza tributária, uma vez que tributo, nos dizeres do Código

Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que

não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente

vinculada (destaquei). 3. Cabível, na espécie, a aplicação das disposições da Lei nº 6.830/80 relativas à prescrição

dos créditos não-tributários, bem como a interrupção da prescrição (art. 8º, parágrafo segundo). Aplica-se, ainda, o

disposto no art. 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais, que reconhece a suspensão da prescrição pelo prazo de 180

dias a contar da inscrição do débito em dívida ativa. 4. Quanto à cobrança da multa administrativa, na esteira do

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, entendo aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a

partir da notificação da infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº

9.873/99. 5. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Na hipótese dos autos, considerando que a

notificação final se deu em 28.05.1985, a inscrição em 01.06.1989 e o despacho que determina a citação em

15.03.1990, afasto a alegação de prescrição. 7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental

prejudicado. (AI 200403000248268, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:12/01/2011 PÁGINA: 164)

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do

artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários, conforme o

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (grifei):
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE.

QUESTÃO SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA

RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RECURSOS REPETITIVOS).

PRESCRIÇÃO. MARCO INTERRUPTIVO. DESPACHO CITATÓRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.105.442/RJ, da minha

Relatoria, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela

Lei nº 11.672/2008), preservou o entendimento já pacificado nesta Corte de que é de cinco anos o prazo

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do

momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 2. 'Na execução fiscal de créditos

não tributários, multa ambiental, o marco interruptivo da prescrição é o despacho que ordena a citação, nos termos

do artigo 8º, § 2º, da LEF. Precedentes, entre eles o AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/03/2009.' (REsp nº 1.148.455/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe

23/10/2009). 3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200900730531, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/05/2010

..DTPB:.)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/32. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE

ORDENA A CITAÇÃO. ART. 8°, §2°, LEI N° 6.830/80. 1. A sanção administrativa é consectário do Poder de

Polícia regulado por normas administrativas. A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a

incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face

do administrado. 2. Deveras, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que versa sobre o exercício

da ação punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º

caput: 'Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício

do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.'

(...)

7. In casu, compulsando os autos, verifico que o fato gerador da infração ocorreu em 1° de fevereiro de 1999, a

execução foi proposta em janeiro de 2004, et pour causeI dentro do prazo prescricional. 8. Destarte, foi a

Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra citada em 18 de maio de 2005, não anexou informação da data do

despacho que ordenou a citação cujo ônus do fato extintivo competia-lhe, justamente o marco interruptivo da

prescrição, nos termos do artigo 8º, § 2º, da LEF. 9. Com efeito, esta egrégia Corte já decidiu que o crédito objeto

de execução fiscal que não possui natureza tributária, decorrente de multa ambiental, tem como marco interruptivo

da prescrição o disposto na LEF, no art. 8º, § 2º, verbis: 'O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a

prescrição '. Precedentes: REsp 1148455/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe

23/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/03/2009;

AgRg no Ag 1041976/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07/11/2008; REsp 652.482/PR, Rel.

Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 25/10/2004. 10. Ademais, o citado dispositivo não foi prequestionado.

11. Recurso especial a que se nega provimento.

(RESP 200801055635, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/04/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS E MULTAS ADMINISTRATIVAS. CITAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO

DE CURADOR ESPECIAL. POSTERIOR COMPARECIMENTO DO RÉU. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. SOLIDARIEDADE. REPERCUSSÃO DO EFEITO INTERRUPTIVO

SOBRE OS DEMAIS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO

COMPROVAÇÃO DA ATUAÇÃO DESIDIOSA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA. RECURSO

NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se de execução fiscal ajuizada em 2001, com a finalidade de cobrar créditos de IPTU e

taxa de limpeza pública referentes aos exercícios de 1998 a 2000, bem como multas administrativas vencidas em

1997 e 1998. O despacho de citação foi proferido em 23.11.2001.

(...)

5. No tocante à multa administrativa, a jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo

para a execução fiscal, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual deve ser aplicado por isonomia, à falta de

regra específica para regular esse prazo prescricional. Nesse caso, o termo inicial da prescrição dá-se com o

vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o administrado infrator. Precedentes. 6. A

interrupção da prescrição das multas administrativas ocorre com o despacho citatório, já que o regime a ser

adotado com relação ao aludido efeito não é o do Código Tributário Nacional, mas o previsto no art. 8, § 2º , da
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Lei 6.830/80. 

(...)

11. Recurso especial não provido.

(RESP 200900853412, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/03/2010 ..DTPB:.)

 

Finalmente, para fins de prescrição não existe consolidação definitiva da dívida senão depois do decurso do prazo

para impugnação ou depois da intimação da decisão final na última instância ou esfera administrativa, quando o

devedor recorre às instâncias administrativas.

 

Neste sentido, colaciono os seguimentos precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, aplicáveis

analogicamente:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA.

PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Trata-se de exceção de pré-executividade em que se discute a

prescrição do crédito tributário advindo de imposição de auto de infração. 2. No caso em tela, durante todo o

processo administrativo o prazo prescricional permaneceu suspenso, tornando a fluir a partir da constituição

definitiva do crédito tributário, ou seja, da notificação do contribuinte da decisão final do processo administrativo,

inaugurado com a lavratura do auto de infração. 3. Com efeito, considerando que, entre a data da constituição

definitiva do crédito tributário (25.01.2000) e da citação válida (29.07.2003), não decorreram mais de cinco anos,

impõe-se o não reconhecimento da prescrição do crédito tributário exeqüendo. 4. Recurso especial provido.

(RESP 200700921474, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/03/2008 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTS 150 E 173 DO CTN. 1. Os

embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. Da análise detida dos autos e da

minuciosa leitura do acórdão embargado, verifica-se que procede a afirmação fazendária acerca da existência de

contradição no julgado, pois o voto condutor do acórdão parte de premissa inexistente nos autos; qual seja, de que

trata o caso presente de autolançamento, sendo que a execução fiscal originou-se de lavratura de auto de infração e

imposição de multa. (fl. 386) 3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito tributário

pela notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a data da

constituição definitiva do crédito. Havendo impugnação pela via administrativa, a exigibilidade do crédito

tributário fica suspensa. Inicia-se para a Fazenda o curso do prazo prescricional com a notificação da decisão final

do processo administrativo. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento

ao recurso especial, a fim de afastar a decadência e restabelecer, assim, os termos dos acórdão recorrido.

(EDAGRESP 200301296864, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:10/05/2007

PG:00364 ..DTPB:.)

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE

JULGAMENTO. 1. A citação por edital, realizada após tentativa frustrada de localização da executada por meio

de oficial de justiça, tem o condão de interromper o prazo prescricional, até mesmo porque se enquadra no

conceito de ato judicial que constitui o devedor em mora, nos termos do art. 174, III, do Código Tributário

Nacional. 2. 'Estabelece o art. 174 do CTN que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado 'da

data da sua constituição definitiva'. Ora, a constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de

discussão ou possibilidade de alteração do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via

administrativa, o prazo prescricional começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela

autoridade administrativa. Antes de haver ocorrido esse fato, não existe 'dies a quo' do prazo prescricional, pois,

na fase entre a notificação do lançamento e a solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição

nem a decadência (art. 151, III, do CTN)" (cf. REsp 32.843-SP, Min. Adhemar Maciel, in DJ de 26.10.1998). 3.

Recurso especial provido.

(RESP 200600396425, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:02/05/2006 PG:00297

..DTPB:.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO -

INOCORRÊNCIA 1. A cobrança da multa administrativa encontra-se sujeita ao prazo prescricional quinquenal. 2.

Incidência do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a

mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da

igualdade. Precedentes do C. STJ. 3. Verifica-se a inocorrência da prescrição da pretensão executória, visto que

ausente tempo superior a cinco anos entre a notificação do sujeito passivo acerca da decisão que negou

provimento ao recurso administrativo (24/10/2006) e o ajuizamento da execução fiscal (05/12/2011), considerado
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o tempo de suspensão de 180 dias.

(AC 00468643820124036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DEMANDA AJUIZADA APÓS O ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. DESPACHO QUE DETERMINOU A

CITAÇÃO DA EXECUTADA. MULTA E INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. QUESTÃO NÃO

APRECIADA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E NA

PARTE CONHECIDA DESPROVIDO. 1. In casu, os créditos fiscais executados referem-se a tributos sujeitos a

lançamento por homologação com vencimento em 31/03/2000 e 09/06/2004 (CDA de f. 3-5). Foi apresentada

impugnação administrativa à imputação em 08/06/2004, sendo a executada intimada da decisão do processo

administrativo em 09/11/2010. Assim, não há que se computar no prazo prescricional, o período de 08/06/2004 a

09/11/2010, conforme o inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Considerando que a execução fiscal

foi proposta em 08 de junho de 2011 (f. 2), e que o despacho que determinou a citação da executada foi proferido

na mesma data (f. 2), resta evidenciado que não se operou a prescrição do crédito tributário. 2. Tendo o

ajuizamento da demanda ocorrido na vigência da Lei Complementar n.º 118/05, o termo final a ser considerado

para a contagem do prazo prescricional é a data do despacho que ordenou a citação da executada que foi proferido

em 08 de junho de 2011 (f. 2). 3. Afastada a prescrição e devendo os autos retornarem à instância singular para

prosseguimento da execução, as questões atinentes à ilegalidade da multa e à inconstitucionalidade da taxa SELIC

deverão ser apreciadas pelo juízo a quo. 4. Agravo conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.

(AC 00312167620134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO

FINAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a

CDA, tal como a que consta dos autos, não padece de irregularidade formal, à luz dos artigos 2º, §§5º e 6º, da

LEF, e 202 do CTN, pois permite a plena identificação do crédito executado para o exercício do direito de defesa.

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com base no artigo 151, III, do CTN, somente é possível

quando proposta impugnação ou interposto recurso, de acordo com a legislação que disciplina o procedimento

fiscal. 3. A contagem da prescrição, com base na data da DCTF, não se aplica ao caso de lançamento de ofício,

objeto de impugnação e defesa administrativa. Enquanto pendente discussão administrativa, não se tem a

constituição definitiva do crédito tributário e, assim, a prescrição somente pode ser considerada depois da

notificação da decisão administrativa final, segundo a jurisprudência consolidada. 4. Agravo inominado

desprovido.

(AC 00160418120094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2009 PÁGINA: 235 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assente, pois, que somente depois da notificação final da decisão administrativa, contra a qual não caiba mais

recurso, é que se pode cogitar de prescrição.

Na singularidade, embora o auto de infração tenha sido lavrado em 18/10/2004 (fls. 02/03), houve defesa

administrativa da contribuinte em 17/11/2004 (fls. 137/140), com regular processamento do processo

administrativo, tendo a impugnação sido rejeitada por decisão administrativa em 11/10/2007 (fls. 184/186), com

ciência da parte em 20/12/2007 (fls. 190); a devedora interpôs recurso perante o Conselho de Contribuintes em

18/01/2008 (fls. 191/194), o qual foi rejeitada por unanimidade em 05/08/2010 (fls. 204/205); notificação da

decisão administrativa final em 16/11/2010 (fls. 212), inscrição em dívida ativa em 05/05/2011 (fls. 03),

ajuizamento da execução fiscal em 18/08/2011 e despacho que ordenou a citação em 31/08/2011 (fls. 02 e 04),

restando evidente que não houve o transcurso do quinquênio prescricional.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso de apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a ocorrência da

prescrição, restando prejudicado o recurso adesivo devendo prosseguir a execução como proposta.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35499/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0947683-76.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do chefe do DASPE/REBAN do Banco Central do

Brasil, consubstanciado na violação ao direito líquido e certo de o impetrante sub-rogar-se na posição de credor do

valor de Cr$ 174.068.000,00 (cento e setenta e quatro milhões e sessenta e oito mil cruzeiros), depositado em

conta corrente de nº 002-211161-1, mantida na Agência Vila Arens do Banco Auxiliar S/A, instituição financeira

à época submetida a procedimento de liquidação extrajudicial.

 

A sentença concedeu a ordem, "reconhecendo ao Impetrante o direito de obtenção do crédito cedido, nos limites

do valor apontado no cheque referido nesta impetração, em valor devidamente atualizado com os índices da

correção monetária do período" (fls. 46/48). Decisão mantida nesta E. Turma e no âmbito do C. Superior Tribunal

de Justiça.

 

Regularmente cientificado acerca do trânsito em julgado do feito e do retorno dos autos, o impetrante informou

terem sido efetuados dois depósitos como cumprimento da ordem judicial, porém sem a inclusão de correção

monetária e juros de mora. Apresentou, nesse diapasão, planilha de cálculos, requerendo, caso não adimplido o

pagamento dessas diferenças, a execução do julgado, nos termos dos arts. 475-A e 475-B do Código de Processo

Civil (fls. 306/310).

 

Pleito indeferido, ante o caráter mandamental da sentença transitada em julgado (fl. 325). Em face dessa decisão,

o impetrante requereu o cumprimento imediato do título judicial, nos termos do art. 461 do Código de Processo

Civil (fls.326/327).

 

Remetidos à Contadoria Judicial, os autos retornaram com a planilha de fls. 374/388.

 

A decisão de fls. 372/373, integrada pelos embargos de declaração de fls. 400/408 e 416/417, acolheu os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, para reconhecer o estrito cumprimento da ordem concedida na impetração.

 

O impetrante interpôs recurso de apelação, pugnando a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

93.03.045670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : DOUGLAS FERNANDES

ADVOGADO : SP045246 DOUGLAS FERNANDES

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP021331 JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES

No. ORIG. : 00.09.47683-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b)improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

O cumprimento do procedimento previsto em lei, consoante determina o princípio constitucional do devido

processo legal, é imprescindível para que o provimento jurisdicional seja justo.

 

Em sede recursal, antes de adentrar o exame de mérito, deve o juízo ou tribunal "ad quem" verificar a presença

dos denominados requisitos de admissibilidade, a saber: cabimento; legitimidade recursal; interesse recursal;

tempestividade; regularidade formal; inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; e preparo.

 

Particularmente acerca dos atos do Juiz e dos meios para sua impugnação, estabelece o Código de Processo Civil:

 

"Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei.

§2º Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente."

"Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269)".

"Art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento".

 

A modificação trazida pela Lei nº 11.232/05 não alterou o sistema do Código de Processo Civil no tocante aos

pronunciamentos do juiz e a sua recorribilidade. Com efeito, a despeito da nova redação conferida ao art. 162, §

1º, a definição de sentença não se restringiu ao conteúdo, conservando igualmente como critério classificatório sua

finalidade, consoante se extrai dos §§ 2º e 3º do mesmo dispositivo.

 

Na mesma esteira, esclarecem Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (in "Código de Processo Civil

Comentado e legislação extravagante", 11ª ed., nota n. 04 ao art. 162, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 446)

:

 

"O pronunciamento do juiz só será sentença se a) contiver uma das matérias previstas no CPC 267 ou 269 (CPC

162 § 1º) e, cumulativamente, b) extinguir o processo (CPC 162 § 2º, a contrário sensu), porque se o

pronunciamento for proferido no curso do processo, isto é, sem que se lhe coloque termo, deverá ser definido

como decisão interlocutória, impugnável por agravo."

 

Assim também já decidiu esta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CONTRA EXCLUSÃO DE LITISCONSORTES PASSIVOS DA LIDE. NÃO

RECEBIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL.

DESPROVIMENTO. - A decisão que exclui da lide litisconsorte passivo, conquanto ponha fim à relação jurídico-

processual estabelecida entre o autor e o réu excluído, guarda natureza interlocutória, seguindo curso, o

processo, em relação aos demais litisconsortes. - Embora a Lei nº 11.232/2005 tenha redefinido o conceito de

sentença, no artigo 162, § 1º, do CPC, melhor interpretação, considerando-se toda a sistemática processual civil,

aponta para a atualidade da classificação tradicional, com base no conteúdo e finalidade do ato, a conceituar

como decisão interlocutória aquela que resolve questão incidental surgida no curso do processo, enquanto

sentença põe fim à atividade de declaração do direito, encerrando a fase de conhecimento em primeiro grau de

jurisdição. - Sustentar, para a hipótese, o cabimento do recurso de apelação, processado nos próprios autos e

remetido à Segunda Instância, acarretaria paralisação da marcha processual no tocante às partes legitimadas
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para agir, ferindo o princípio da celeridade processual. - Inviável a prática do princípio da fungibilidade

recursal, devido à interposição de os recursos de apelação e agravo ocorrerem em graus de jurisdição distintos. -

Ausência de previsão legal de competência delegada à Justiça Estadual, no artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal, para apreciação de pedido de indenização por recolhimento, a menor, de contribuições destinadas ao

custeio da Previdência Social, por ex-empregadores do autor, não havendo que se falar em litisconsórcio

necessário com o INSS, em ação de revisão de benefício previdenciário. - Agravo legal a que se nega

provimento.(AG 200703000982846, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 07/10/2008)

 

Em suma, a condição do recurso de apelação é ter havido julgamento final do processo. Por seu turno, cabe agravo

de toda decisão, proferida no curso do processo, pela qual o juiz resolve questão incidente.

 

In casu, a decisão vergastada, por meio da qual se reconheceu o estrito cumprimento da ordem concedida na

presente impetração, não se enquadra no conceito de sentença, mas sim de decisão interlocutória, do que decorre o

não cabimento do recurso de apelação.

 

 

Com efeito, é assente que a satisfação das sentenças mandamentais ocorre mediante o mero cumprimento da

ordem, não se inaugurando processo ou fase de execução autônoma. A respeito do tema, ensina Cândido Rangel

Dinamarco que o comando contido em tais sentenças é de tal intensidade, que autoriza o juiz, ainda no processo

de conhecimento e sem necessidade de propositura ou instalação do executivo, a desencadear medidas destinadas

a proporcionar ao vencedor a efetiva satisfação de seu direito (in "Instituições de Direito Processual Civil", Vol.

III, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 2003, pp. 242/243).

 

Nesse sentido, aliás, pronunciou-se expressamente o juízo de origem, conforme se extrai da decisão de fl. 25, cujo

teor reproduzo:

 

"A sentença proferida, transitada em julgado, possui caráter mandamental, e tem como característica sua

executoriedade imediata, motivo pelo qual dispensa executação, indefiro o requerimento pelo impetrante." 

 

Em síntese, o recurso cabível desta decisão é o de agravo, na forma de instrumento, e não o de apelação, na

medida em que não preenchida condição indispensável para o cabimento desta última, a saber, a existência de

julgamento final do processo. Na presente hipótese, repise-se, sequer se iniciou novo processo ou fase processual

de execução do julgado.

 

Ressalte-se, por fim, que, havendo expressa previsão na lei processual acerca do recurso cabível, descabe aplicar-

se o princípio da fungibilidade dos recursos, em razão de ter a parte incorrido em erro grosseiro.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO.

A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos:

a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto;

b) inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se

expressamente indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida;

c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. 

Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade. Recurso não conhecido"

(STJ, 1ª Turma, AgRg na MC 747/PR, Rel. Mi. Humberto Gomes de Barros, j. 02/06/97, v.u., DJ 03/04/00, p.

111). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de abril de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005132-81.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Ahmed Fehme Mahmoud Abdul Ghani, em face da decisão de

f. 132-133.

 

Aduz o embargante que a decisão foi obscura quanto à sua efetiva responsabilidade na importação das aves, tendo

em vista que a entrada em território nacional se deu em razão de decisão judicial, e que em nenhum momento foi

alertado acerca da irregularidade de sua conduta.

É o relatório. Decido.

 

É sabido que os embargos de declaração somente são cabíveis quando a decisão impugnada contiver vícios de

omissão, obscuridade ou contradição, não podendo ser opostos para sanar o inconformismo da parte.

 

Sendo assim, verifica-se que a decisão impugnada abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites

da controvérsia, e que não resta vício a ser sanado.

 

Com efeito, a decisão é bem clara ao estabelecer que a entrada das aves em território brasileiro ocorreu no

momento do ingresso nas fronteiras nacionais, quando do desembarque, ou seja, em momento anterior à

concessão da liminar, nos termos do art. 25, §1º, do Decreto n. 6.514/2008. 

 

Ainda, o impetrante não pode alegar desconhecimento da lei, tampouco ausência de informação no tocante ao

ingresso irregular das aves, uma vez que a Lei n. 9.605/1998 já estava em vigor no ano de 2002, a qual prescreve

no art. 31 a incidência de multa no caso em comento. 

 

Deste modo, o que o embargante pretende é rediscutir a questão já devidamente abordada na decisão monocrática,

e a isso não se presta o recurso de embargos de declaração.

 

De fato, inexistindo qualquer vício de obscuridade na decisão, nos moldes preceituados pelo artigo 535, inciso I,

do CPC, os embargos de declaração hão de ser rejeitados.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS DO ART. 535 DO CPC.

PRETENSÃO DE REEXAME E ADOÇÃO DE TESE DISTINTA. 1. Não são cabíveis os embargos de declaração

cujo objetivo é ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com tese distinta. 2. O acórdão embargado

2002.61.00.005132-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP179488B ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

APELADO(A) : AHMED FEHME MAHMOUD ABDUL GHANI

ADVOGADO : SP170835 ARNALDO VIEIRA LIMA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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foi categórico ao afirmar que, apesar de o recorrente pretender obter a equivalência dos pontos para o cálculo

da referida gratificação sob o argumento de que, após a vigência da Lei nº 11.087/2005, a GED teria nova

natureza jurídica, há precedente nesta Corte mantendo a diferenciação de pontuação, mesmo após a vigência

desta lei. 3. Também ficou decidido que a pretensão recursal sob o aspecto de observância aos princípios de

isonomia e paridade não pode ser analisada nesta Corte, sob pena de adentrar em matéria cuja competência é da

Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal. 4. Por fim, a Segunda Turma consignou que o pedido

de sobrestamento não tem cabimento, pois a possibilidade de modificação de entendimento jurisprudencial não

implica direito ao sobrestamento de recursos no âmbito desta Corte. 5. Assim, o que se verifica no caso dos

autos, é a adoção, na decisão embargada, de posição contrária aos interesses do embargante . Ocorre que o

recurso de embargos de declaração não tem a finalidade de confrontar julgados ou teses dissonantes e, por

conseguinte, dirimir eventual divergência acerca da matéria em exame. 6. A atribuição de efeitos infringentes ,

em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos excepcionais, os quais exigem,

necessariamente, a ocorrência de eventual vício previsto no art. 535 do Código de Processo Civil, hipótese não

configurada nos autos. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 2ª Turma, EAAResp 423193, rel. Min.

Humberto Martins, data da decisão: 20/02/2014, DJe de 27.02.2014). (grifei)

Também é este o entendimento deste e. Tribunal. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. O v. acórdão embargado apreciou clara e expressamente o mérito do agravo legal interposto, sendo impossível

que tenha restado qualquer dúvida por parte do embargante, muito menos que não tenha percebido não existirem

as alegadas omissões.

3. embargos de declaração rejeitados. Aplicada multa de 1% do valor da causa."

(TRF3, 2010.03.00.004541-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, j. 04.05.2010, DJ 14.05.2010)

(grifei)

 

Por outro lado, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se

imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a existência de algum dos vícios previstos no

art. 535 do Código de Processo Civil, o que não é o caso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005432-43.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.005432-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS WALTER SOBRADO JUNIOR

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Walter Sobrado Junior contra sentença que julgou improcedente o

pedido inicial em demanda promovida em face da União (Fazenda Nacional).

 

No curso do procedimento recursal, o autor, ora recorrente, noticiou "que o débito em questão, que se pretendia

anular, foi extinto em razão da prescrição, reconhecida nos autos da execução fiscal n.º 0011780-

59.2001.4.036182" oriunda da 11ª Vara Federal São Paulo, pleiteando a extinção desta demanda por perda de

objeto bem como o desbloqueio de veiculo (f. 190-198).

 

Instada a manifestar-se, a União (Fazenda Nacional) aquiesceu ao pedido (f. 202).

 

Ante o exposto, extingo o feito, com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil, combinado com

o inciso XII do art. 33 do Regimento Interno desta Corte, ficando prejudicado o exame do recurso.

 

Mantenho a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, nos termos da

sentença.

 

A liberação do veículo deverá ser requerida nos autos da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008248-54.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 245: defiro. Desapensem-se os autos da execução fiscal nº 2004.61.12.008144-7 remetendo-os à origem para

as providências cabíveis, obedecidas as formalidades legais, certificando-se.

No mais, prossiga-se com o presente recurso de apelação diante da interposição de recurso especial de fls.

226/239.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

2005.61.12.008248-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PURALUMINIO DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES e outro
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046449-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

(IBAMA) contra decisão (fls. 313 do recurso; fls. 459 dos autos originais) exarada em autos de execução fiscal

que indeferiu o pedido de designação de data para leilão do imóvel penhorado (matrícula nº 12.543 do Cartório de

Registro de Diamantino/MT).

Conforme relatado nas informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 347/verso), por decisão judicial da 2ª

Vara de Lucas do Rio Verde/MT, "foi determinado o cancelamento da matrícula em questão, bem como de todos

os seus registros e averbações"; visando à substituição da garantia, a exequente (agravante) requereu a penhora on

line de ativos através do sistema Bacenjud.

Destarte, desconstituída a penhora incidente sobre o imóvel, objeto de discussão nestes autos, diante da perda do

seu objeto pela carência de interesse recursal superveniente, julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042350-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de f. 179, intime-se a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para que, no prazo de

5 (cinco) dias, regularize a sua representação processual.

2008.03.00.046449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP074606B MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ e outro

AGRAVADO(A) : CELMAR EMPREENDIMENTOS AGROPASTORIS LTDA

ADVOGADO : SP043524 ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.14278-1 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.042350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP157283 RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN

APELADO(A) : PAULO CESAR BERNARDO

ADVOGADO : SP101808 LUIZ CARLOS COSTA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 02.00.00174-8 1 Vr IBITINGA/SP
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São Paulo, 10 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028343-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto Siderúrgica J. L. Aliperti S/A em face de decisão que deferiu a

penhora sobre dividendos e valores destinados à participação nos lucros da pessoa jurídica executada conforme

requerido pela parte exequente (fls. 216/218 da execução fiscal).

Requer a agravante a reforma da decisão, "para afastar a penhora sobre dividendos e valores destinados a

participação nos lucros, e determinar ainda que a penhora seja realizada sobre o imóvel de sua propriedade".

Alega, em resumo, que o embasamento jurídico usado na decisão agravada, qual seja artigo 32 da Lei nº

11.051/04, cede diante da norma especial contida no artigo 202 da Lei nº 6.404/76.

Decido.

Colhe-se do sistema de consulta processual, cujo extrato segue anexo, ulterior notícia de que não houve

formalização da referida penhora pois a empresa realizou o pagamento de dividendos três dias antes da

comunicação da BM&F Bovespa acerca daquela decisão, inviabilizando assim qualquer providência por aquele

órgão. 

Posteriormente foi determinada a realização de ato constritivo diverso (penhora sobre imóvel), havendo ainda a

exequente postulado a adoção de outras medidas tendentes à satisfação de seu crédito (pedido de redirecionamento

fundado em reconhecimento de grupo econômico e consequente penhora integral de valores provenientes de

contrato de arrendamento e cessão de uso de ativos/imóveis).

Inegável, pois, a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não da penhora sobre determinados

dividendos.

Diante da manifesta carência superveniente de interesse processual, julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o

artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026130-66.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.00.028343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A

ADVOGADO : SP107499 ROBERTO ROSSONI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.004885-1 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.026130-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ERNESTO LUIZ DE AGUIAR em face da decisão monocrática

de fls. 116 e verso que negou seguimento ao recurso.

Aduz o embargante que a decisão foi proferida a partir de diversas presunções favorecendo a exequente, revelando

conclusão embasada em simples indícios e conjecturas, não sendo aceitável e nem permitido no Direito, tanto que

o artigo 620 do Código de Processo Civil prescreve que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso

para o devedor. Após tecer tais considerações requer que os embargos sejam acolhidos e providos (fls. 118/123).

 

DECIDO.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ERNESTO LUIZ DE AGUIAR

ADVOGADO : SP021048 JOSE DILETO SALVIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : CENTRAL VEICULOS E PECAS LTDA -EPP

No. ORIG. : 07.00.00076-8 1 Vr CAFELANDIA/SP
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do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência dos aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-16.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria e decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 626307, fazendo-se a

anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000244-59.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.000221-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : ROGERIO DA COSTA GODOY

ADVOGADO : SP145503 MARA LIGIA RAMON FERNANDES DE MIRA e outro

No. ORIG. : 00002211620094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DESPACHO

Vistos.

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria e decisão proferida nos Recurso Extraordinário nº 591797, fazendo-se a

anotação correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009744-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à tutela antecipada, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

2009.61.21.000244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : MARIA HELENA OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP218148 RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO e outro

No. ORIG. : 00002445920094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.009744-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : DIEGO ANTONIO AMARAL

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012292820134036108 1 Vr BAURU/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020302-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal em face de decisão que deferiu pedido de antecipação

de tutela em ação ordinária.

Sucede que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido da autora, declarando cancelado o protesto da

CDA 8061305902402, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031623-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

2014.03.00.020302-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PETER COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP137546 CASSIANO TEIXEIRA POMBO GONCALVES D ABRIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013399020144036108 3 Vr BAURU/SP

2014.03.00.031623-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ADRIANA DOS SANTOS PIASSI e outro

: RUDEMIR AFONSO PIASSI

ADVOGADO : SP267109 DEBORA DANIEL TUNES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074146020144036104 2 Vr SANTOS/SP
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Int.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000784-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento à ação regressiva de ressarcimento de danos ajuizada pela Porto

Seguro Companhia de Seguros Gerais, ora agravante, em face do Departamento Nacional de Infra Estrutura de

Transportes - DNIT, em virtude de acidente causado pela existência de animal na pista de rodovia federal.

Sobreveio a decisão agravada (fls. 24/25) que indeferiu a produção de prova testemunhal e apresentação de

novos documentos, por ser dispensável ao deslinde do feito.

Pede a agravante a reforma da decisão.

Decido.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

No caso dos autos, em que a questão cinge-se à produção de prova para julgamento da ação originária, entendo

que a decisão agravada não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação, pois ainda que o

agravante não venha a obter êxito na demanda, haverá a possibilidade de demonstrar, em eventual recurso de

apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, podendo a questão ser reexaminada naquele

recurso.

Aliás, em parte alguma da minuta do recurso a agravante explica concretamente o propósito da realização da

prova testemunhal.

Ademais, o Magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, a qual tem por finalidade a formação da sua

convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelos art.

130 e 145 do CPC, incumbe-lhe avaliar a necessidade da prova dentro do quadro probatório constante dos autos,

com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção, e também nomear perito de sua

confiança.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

2015.03.00.000784-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225929520134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004835-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão que

acolheu parcialmente exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição de parte do crédito tributário e

assim excluir do débito cobrado na execução fiscal os valores atinentes ao imposto de renda auferido no exercício

2008 e respectiva multa de mora.

Nas razões do agravo a exequente sustenta, em resumo, a inocorrência da prescrição.

Pede antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso decorra

prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 02

À contraminuta.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem, requisitando-se informações no prazo de dez dias.

Intimem-se.

Considerando que a parte agravada também interpôs recurso em face da mesma decisão, mas objetivando o

reconhecimento da prescrição em maior extensão, convém o apensamento dos recursos para julgamento conjunto.

Assim, ultimadas as providências acima ordenadas, providencie a Subsecretaria da Sexta Turma o apensamento

deste agravo ao de nº 0030788-84.2014.4.03.0000.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005019-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004835-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ROSANA CIARDI

ADVOGADO : SP171247 JULIANA CAMPOS VOLPINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063325920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.005019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VANDERLEI FERRAZ RODRIGUES JUNIOR e outro

: AGNES RODRIGUES
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DECISÃO

Fls. 370/373:

A decisão agravada foi reconsiderada e substituída.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005262-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005426-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : REP OFFICE DO BRASIL COM/ ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013667020054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.005262-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FLORENCA CUNHA PRATA

ADVOGADO : MG082088 LUCIANO R DEL DUQUE e outro

AGRAVADO(A) : INSPER INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA

ADVOGADO : SP230599 FERNANDA RIBEIRO SCHREINER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013111520154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005426-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILMA STEAGALL DE TOMMASO contra a r. decisão que

condicionou o recebimento dos embargos à execução fiscal à garantia integral do Juízo.

Alega-se, em resumo, a possibilidade de recebimento e processamento dos embargos do devedor com garantia

apenas parcial do débito.

Em atenção à determinação do Relator a parte agravante informou que o valor atualizado da dívida é de R$

266.733.432,88 e o montante alcançado em decorrência de todos os atos de constrição realizados e que

efetivamente garantem o juízo (somatória das penhoras de todos os coexecutados) é de R$ 13.300.000,00 (fls.

73/74).

Decido.

Revejo posicionamento anterior porquanto o STJ decidiu em sede do REsp n. 1.127.815/SP, em 24/11/2010, Rel.

Ministro Luiz Fux, feito submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, que uma vez efetuada a penhora, ainda

que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja vista a

possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. Esse entendimento permanece

atual (AgRg no AREsp 261.421/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2013).

Assim, estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior,

dou provimento ao agravo de instrumento (art. 557, § 1º-A, CPC) para afastar a integralidade da penhora como

requisito de admissibilidade dos embargos à execução.

Comunique-se à origem.

Intime-se e publique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006556-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de 16/5/2007 (atualizada) e Anexo I, do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 67).

No caso a guia de porte de remessa e retorno dos autos, colacionada à fl. 10, indica a Justiça de Primeiro Grau

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WILMA STEAGALL DE TOMMASO

ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 30001879020138260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2015.03.00.006556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : KRENAK DO BRASIL IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00024708420154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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como unidade favorecida.

Assim, promova a parte agravante a regularização do recolhimento da guia de custas de porte de remessa e retorno

(GRU, código receita 18730-5, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF, indicando

corretamente a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código

090029/00001.

Prazo: 05 dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006575-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Agravo de instrumento interposto por MANOEL MESSIAS SOUZA DE OLIVEIRA contra decisão que rejeitou

alegação de anulação de hasta pública e impôs ao requerente multa por litigância de má-fé.

De início observo que a parte agravante colacionou ao recurso cópias de praticamente todo o processado em

primeiro grau, mas não teve o zelo de juntar cópia da decisão agravada e respectiva intimação extraída dos autos

(juntou-se apenas cópia de extratos de consulta processual obtidos na internet), nem tampouco dos documentos

mencionados na decisão recorrida, especialmente do pedido que foi submetido à apreciação do juiz federal e que

ensejou a prolação da interlocutória recorrida.

Por outro lado, não há qualquer justificativa para o processamento do presente agravo de instrumento com cinco

volumes que somam mais de mil folhas tendo em conta o assoberbado volume de feitos distribuídos

cotidianamente nesta Corte Federal.

A questão a ser aqui dirimida é pontual e reside tão somente na análise da recusa do pedido de anulação de hasta

pública, e consequente multa, sendo despicienda a juntada de cópia de todo o executivo fiscal.

Assim, à exceção dos documentos obrigatórios à formação do instrumento (artigo 525, I, do CPC) e daqueles

mencionados na decisão agravada, além de outros porventura essenciais à compreensão da controvérsia,

providencie o agravante a digitalização dos demais documentos encartados nos diversos volumes que formam o

agravo, juntando-se por mídia eletrônica.

Destaco ainda que as cópias da decisão agravada e da respectiva certidão de intimação (fls. 15/19) deverão ser

substituídas por cópias obtidas dos autos originais.

Feito isso, os documentos que compõem os demais volumes poderão ser desentranhados e, com certidão,

restituídos à parte; após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo.

Prazo: dez dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2015.03.00.006575-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MANOEL MESSIAS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP358432 RAFAEL GARCIA ALONSO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DIAMANTUL S/A

ADVOGADO : SP028813 NELSON SAMPAIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020197919994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006705-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão proferida à f. 297 dos

autos dos embargos à execução fiscal nº 0032670-72.2008.4.03.6182, que fixou os honorários periciais em valor

diverso do quantum entende a agravante ser devido.

 

A decisão recorrida não possui a aptidão de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, a tanto não

equivalendo a alegação de que a recorrente "pode vir a arcar" com o valor fixado pelo juiz (f. 5 deste

instrumento), pois, caso a agravante seja efetivamente condenada ao pagamento de honorários periciais, a

respectiva quantia pode ser apreciada em eventual apelação.

 

Além disso, o valor fixado em primeira instância fora depositado pela agravada (f. 303 deste instrumento), não

havendo que se falar em "lesão grave e de difícil reparação" à recorrente pelo levantamento dos honorários

periciais (f. 13 deste instrumento).

 

Vale ressaltar que a reforma promovida pela Lei n.º 11.187/2005 teve o escopo de restringir as situações de

urgência àquelas que possam causar à parte lesão grave e de difícil reparação, o que, repita-se, não é o caso dos

autos.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o agravo de

instrumento em agravo retido.

 

Intimem-se.

 

Proceda-se à baixa na Distribuição e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006835-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006705-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00326707220084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006835-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento à ação ordinária ajuizada por OSWALDO VASCONCELOS em face

de UNIÃO FEDERAL objetivando a condenação do réu à devolução de valores de imposto de renda incidentes

sobre Plano de Previdência Privada desde o diagnóstico da doença - neoplasia maligna de próstata - firmado em

laudo particular datado 09/04/2009, observada a prescrição quinquenal.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido e a decisão foi mantida em sede recursal (agravo de instrumento nº

0001056-24.2015.4.03.0000/SP).

Embora indeferida a tutela antecipada, insurge-se a União contra aquela decisão na parte em que rejeitada a

preliminar de carência de ação por ausência de interesse processual arguida em contestação de fls. 72/73 dos

autos originais.

Daí a interposição deste agravo de instrumento no qual a União Federal pede a reforma da interlocutória ao fim

de que seja acolhida a referida preliminar, com extinção do processo sem resolução do mérito.

Decido.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento de

eventual apelação.

A propósito, em parte alguma de sua minuta a agravante aponta onde reside o risco de lesão grave e de difícil

reparação.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso em

agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo "a quo".

Comunique-se à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006926-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação ordinária ajuizada pela Fundação São Paulo - FUNDESP com

o escopo de afastar o limitador imposto pelo Poder Público sobre o sistema FIES (Fundo de Financiamento

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : OSWALDO VASCONCELOS

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00148265420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006926-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

AGRAVADO(A) : Fundacao Sao Paulo FUNDASP

ADVOGADO : SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059888820154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Estudantil do Ensino Superior) que impede o financiamento das mensalidades de cursos superiores cujo reajuste

for sido superior a 6,41% em relação ao semestre letivo anterior.

Segundo consta do relatório da decisão agravada, a autora narra que é entidade mantenedora da Pontifícia

Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP e que oferece aos seus alunos a possibilidade de que se valham do

Fundo de Financiamento Estudantil do Ensino Superior - FIES, regulamentado pela Lei nº 10.260/2001. Afirma

que a cada semestre letivo é necessário que os alunos realizem o aditamento dos contratos de financiamento junto

ao Sistema Eletrônico do FIES - SisFIES.

Noticia que os alunos da PUC/SP ao acessarem o SisFIES no início do ano letivo de 2015 se depararam com um

limitador imposto pelo sistema que não permitia o financiamento das mensalidades de cursos cujo reajuste tivesse

sido superior a 6,41% em relação ao semestre letivo anterior. Em relação aos alunos interessados em ingressar no

FIES, o SisFIES informava que o limite financeiro da instituição de ensino estaria esgotado.

Inconformada, em 28.02.2015 encaminhou notificação ao Ministério da Educação e ao FNDE expondo as falhas

do sistema e que a imposição do limite não está amparada em portaria, decreto, regulamento, lei ou qualquer outro

ato normativo; contudo, não recebeu qualquer resposta.

Argumenta que a conduta das rés coloca em risco centenas de estudantes da PUC/SP que se valem do FIES como

único instrumento de acesso ao ensino, o que os levará a ao abandono dos estudos por falta de recursos.

O d. juiz a quo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar aos réus (UNIÃO e FNDE - Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação) que (i) procedam ao destravamento do SisFIES relativamente ao

limite de reajuste de 6,41% das mensalidades relativamente ao segundo semestre letivo de 2014 da instituição de

ensino mantida pela autora, bem como (ii) corrijam a informação relativa ao limite financeiro de que a PUC/SP

dispõe para as novas contratações do FIES.

Foi fixado prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento da decisão, sob pena de imposição de multa diária de R$

100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo de majoração em caso de descumprimento e eventuais sanções penais e

administrativas oportunas (fls. 186/189 dos autos originais, aqui fls. 206/209).

Nas razões do agravo o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE aduz, preliminarmente, a

necessidade de citação/intimação de todos os estudantes da autora financiados pelo FIES (cerca de 1.087

beneficiados - fl. 23) para que, na qualidade de litisconsortes passivos, venham defender os seus interesses e se

manifestem se aceitam que o financiamento estudantil contratado seja onerado com índice superior ao IPCA.

No mérito, sustenta a inexistência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

No tocante à prova inequívoca da verossimilhança da alegação aduz sua inocorrência ao argumento de que a

legislação do FIES deixa ao administrador o poder-dever de regulamentar os assuntos contábeis e financeiros.

No caso, a Portaria Normativa MEC nº 1, de 22/01/2010, editada no âmbito da competência discricionária

atribuída por força da Lei nº 10.260/2001 atribuiu ao agente operador do FNDE a prerrogativa de estabelecer

parâmetros máximos e mínimos para financiamento, sendo por isso válida a limitação da atualização da

semestralidade escolar como critério para renovação semestral dos financiamentos, cuja concessão está sempre

condicionada à disponibilidade orçamentária, descabendo assim o controle judicial do tema sob pena de indevida

intromissão de outro Poder na esfera de valoração da conduta que a lei conferiu ao administrador.

Aduz que as entidades mantenedoras que optam livremente por celebrar o termo de adesão ao FIES declaram-se

cientes de todo o regramento normativo, inclusive que a celebração de termos aditivos de renovação semestral do

financiamento está condicionada à dotação orçamentária.

Sustenta ainda que não cabe à autora/agravada substituir estudantes na tutela de seus interesses individuais, pois

não se trata de hipótese de substituição processual. Assim, caso o aluno aceite o valor do curso, deverá arcar com

o pagamento da diferença entre o percentual financiado pelo FIES e o reajuste acima de 6,4%, ou então deverá

pedir transferência de curso para instituição de ensino cujo custeio atenda ao orçamento da União, razão pela qual

não há que se falar em fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao recebimento dos

pagamentos pela autora e estudantes.

Por fim, destaca precedentes favoráveis em pleitos de igual natureza (suspensão de liminar - TRF 1ª Região e

antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento - TRF 5ª Região).

Pede a atribuição de efeito suspensivo, pois além de não estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela

deferida em favor da agravada, foi estabelecida "estratosférica multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

por dia de descumprimento" (sic).

Decido.

Por primeiro, que fique claro que decisões em sentido favorável à agravante que foram tomadas noutras regiões

não inibem o livre convencimento dos Magistrados da 3ª Região.

Neste momento processual é indevido perscrutar sobre a suposta "necessidade" de se consultar os estudantes sobre

se aceitam ou não a postura tomada pelo Ministério da Educação a respeito da trava do FIES para se tornarem

litisconsorte de quem quer que seja, como pretende o FNDE.

A intervenção de terceiros na demanda não está em questão.

Quanto a pretendida substituição processual que no entender das agravantes a Fundação São Paulo/FUNDESP

está promovendo, inocorre na espécie, já que obviamente a entidade está defendendo suposto direito próprio: a
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conduta atacada na ação de origem repercutiu nas atividades de ensino pago oferecidas pela autora, que defende o

direito a contraprestação pelos serviços de educação - por sinal autorizados pelo Ministério da Educação - que

presta.

Ninguém pode negar, sob pena de severa injustiça, que o programa FIES foi uma das mais brilhantes realizações

governamentais da História moderna do Brasil. Trouxe esperança e grandes resultados para um número expressivo

de jovens que, sem esse programa, jamais teriam acesso ao ensino superior. 

Quem, como este Relator, cursou a universidade a duras penas e com grande sacrifício econômico, não pode

deixar de tecer os mais acendrados elogios ao Governo que instituiu os generosos programas FIES e PROUNI.

Todavia, o que se tem no mundo real é que neste ano, o Ministério da Educação estipulou o índice da inflação

oficial, de 6,41%, como limite para o reajuste de mensalidades das escolas participantes do FIES; esse "teto" para

o reajuste das mensalidades é uma das restrições para renovação de contratos ou novos pedidos referentes ao

FIES, impostas pelo Governo Federal.

A demonstrar o arranjo de conveniência do Governo Federal no tema, basta recordar que um pouco antes o

Ministério havia tolerado um reajuste de até 4,5%. Pressionado, voltou atrás.

Embora os representantes do Poder Executivo sempre venham a público para dizer que diante das medidas de

ajuste fiscal de que o país necessita para encarar os rigores da crise econômica que o assola, as políticas sociais (e

o FIES é uma delas) seriam intangíveis, a verdade é que há indicativos de que a trava no FIES é um arranjo

político para "economizar"; todos sabem que o Ministério da Educação sofreu cortes em seu orçamento, e a

restrição ao dinheiro do FIES por meio de um veto às instituições que reajustaram mensalidades acima de um

certo percentual parece ser um dos modos de fazer aquela economia.

Mas há adversidades para essa tentativa.

Para começar, o reajuste de mensalidades nas universidades e faculdades privadas é regulamentado pela Lei nº

9.870/99, e leva em conta a variação de custos com pessoal e obviamente o custeio geral. Assim, se houver

discordância do Poder Executivo (Ministério da Educação) com a fixação do percentual, a situação deve ser

examinada pontualmente, porquanto cada instituição tem sua peculiaridade; o que não pode haver é - sem lastro

em lei - estabelecer um limite geral para o reajuste de todas as instituições de ensino superior, já que isso igualaria

os desiguais.

A eleição daquele critério para controlar politicamente o FIES, na prática foi apenas a tentativa governamental de

impedir o acesso aos recursos do FIES pelas instituições que reajustaram mensalidades acima do "índice de

inflação", mas esbarra no princípio da legalidade: na lei específica não consta qualquer tipo de limitação

vinculada a índice geral de inflação. Ou seja, de acordo com a lei que regulamenta o reajuste da mensalidade

escolar (Lei nº 9.870/99), não há um índice a ser seguido pelas entidades; o aumento fica a critério de cada

instituição de ensino, embora seja certo que o estudante prejudicado poderá discuti-lo na Justiça, mas na condição

de consumidor.

Obviamente que não se está defendendo o abuso no reajuste de mensalidade escolar; o que não pode ocorrer, é,

por outro lado, a imposição de trava no FIES à conta de uma pasteurização dos reajustes, sem que o Governo

observe a situação de cada instituição privada de ensino.

Ademais, a imposição do "teto" de reajuste quando já iniciado o processo de simples aditamento dos contratos de

FIES que já estavam em vigor, claramente viola o princípio da segurança jurídica, seja em desfavor das

instituições de ensino, seja em detrimento dos alunos.

Outro ponto: no âmbito do FIES as instituições privadas são parceiras do Governo Federal; quando o Poder

Público emprega seu poderio econômico para coagir seus parceiros, obviamente que o pacto insere-se na

ilegalidade e a situação pode ser revista pelo Poder Judiciário, razão pela qual não se pode dizer que o tema está

imune de apreciação pelo Judiciário como querem as agravantes.

É certo que não pode o ente privado submeter o Poder Público ao seu alvedrio e que o aumento das mensalidades

tem um grande impacto nos recursos do FIES; mas isso não autoriza que se despreze a situação de cada uma das

entidades - especialmente quando já estão em vigor contratos que envolvem o Poder Público, a universidade

privada e o universitário - mudando as regras do financiamento às vésperas do fim dos prazos de

renovação/adesão, atrapalhando a vida não apenas das entidades universitárias, mas principalmente dos estudantes

que são inocentes nessa história toda, nessa "queda de braço" entre um Governo que quer (e precisa) economizar e

as entidades de ensino superior que têm um intuito de lucro que não é abjeto, tanto assim que foram autorizadas a

funcionar por esse mesmo Governo.

Evidentemente que aqui não se está tomando o lugar do Poder Executivo numa política pública.

O que se está fazendo é apenas limitar o alcance da ação do Poder Executivo, quando o mesmo desrespeita o

princípio da legalidade e ultrapassa o limite de tolerância da supremacia que ele possui em relação ao interesse

privado. Em última análise, o que se faz é aplicar o art. 37 da CF.

Ou seja: a implantação de mecanismos limitadores dos financiamentos conforme prevê a Portaria Normativa MEC

nº 01/2010, art. 25, § 2º, não tem os poderes de Marte que o Poder Público pretende.

Não é possível, com esse dispositivo, impor um encargo às instituições (limitação de reajuste de mensalidade) fora

do que dispõe a lei específica, e não se permite inovar à força nos contratos, sem que as contrapartes tenham
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qualquer direito de se manifestar.

Especialmente em favor dos estudantes que confiaram na seriedade do FIES, devem eles ser honrados com o

respeito à segurança jurídica; eles não podem ser surpreendidos do dia para a noite com travas ou mecanismos

que lhes subtraem uma chance de futuro melhor, chance essa ventilada e alardeada pelo próprio Governo Federal

que ao depois muda, unilateralmente, as "regras do jogo".

Deveras, a súbita e unilateral imposição da trava está justamente dificultando - sem a devida motivação - um meio

de acesso à educação, postura que segue na contramão do preconizado no inc. V do art. 23 da CF.

A presença dos requisitos previstos no art. 273 do CPC, na espécie, é clara.

Quanto às astreintes, na minuta de agravo não houve pedido específico para revisão do valor delas.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

À contraminuta.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007050-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da decisão

que deferiu a liminar para excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS (fls. 08/10).

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a legalidade da exação.

Decido.

Seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento majoritário desta E. Corte é no

sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto,

julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0019980-

63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014 --

SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-

62.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS

2015.03.00.007050-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : VOLCAFE LTDA

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055489220154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA

BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE

ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA DESFAVRÁVEL À

COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática

agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo

Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a

alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que

se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda

continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no AREsp

433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013

Portanto,

3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins

exigidos na importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF

no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a

decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas

operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004.

4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados

quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de

origem se manifeste sobre temas que ficaram prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013).

5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

 

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador),

enquanto que o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente

um intermediário entre o comprador e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da

não-cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da

mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa

vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência

dessas contribuições.

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu

entendimento; sucede que o julgamento do Recurso Especial 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no

exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando inter partes.

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs.

68 e 94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no

REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe

06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015,

DJe 07/04/2015.

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada

naquela Corte, como já foi visto.

Ademais, não se pode deslembrar que ainda no STF pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este

sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a composição

daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente daquela cujos votos possibilitaram

o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não é absurda a tese da Fazenda

Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não existe ainda estabilidade erga
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omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

Pelo exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se.

À contraminuta; após, ao MPF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3999/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009338-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, contra a decisão

monocrática de fls. 183/184, que negou seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Sustenta o agravante, em síntese, que os juros de mora devem ser fixados na forma do disposto na Lei nº

11.960/2009, por força da remessa oficial.

É o relatório.

Assiste razão ao agravante.

Em juízo de retratação, verifico que a matéria relativa à correção monetária e aos juros de mora, cujo

conhecimento foi devolvido a esta Corte por força da remessa oficial, deixou de ser apreciada, razão pela qual

passo a examiná-la nesta oportunidade.

A correção monetária deve ser efetuada na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês até 29/06/2009, nos termos do

disposto no art. 406 do Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente,

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de

liquidação.

Do exposto, reconsidero a decisão agravada para dar parcial provimento à remessa oficial, apenas no tocante à

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima expostos, mantendo, no mais, a decisão

agravada.

Por fim, tendo em vista a petição de fls. 207, determino imediato o cumprimento do tópico final da decisão de fls.

183/184, que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício pleiteado nos presentes

autos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

2009.03.99.009338-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI RIBEIRO DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00089-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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São Paulo, 31 de março de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000953-06.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, condenou a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizada, nos termos do artigo 12 da Lei n.

1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

2009.61.18.000953-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LAUDETE BRISON DE AQUINO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP208657 KARINE PALANDI BASSANELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009530620094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.
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Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2002,

haja vista haver nascido em 13/06/1942, segundo atesta sua documentação (fls. 13). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 126 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em informação extraída do sistema DATAPREV,

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e processo administrativo na CTPS apresentada fls.17/160 e

192/193 a parte autora comprova uma carência superior a 128 meses.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, 23/01/2009 - fl. 16,

observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para conceder o beneficio de aposentadoria por idade urbana, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (LAUDETE BRISSON DE AQUINO) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA, com data de início - DIB em

23/01/2009 (data do requerimento administrativo - fl. 16), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com

observância, inclusive, das disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-33.2010.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, condenou a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

Apelou a parte autora alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo

qual requer seja julgado totalmente procedente o pedido.

 

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENEDITO RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002393320104036111 2 Vr MARILIA/SP
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DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2008,

haja vista haver nascido em 11/04/1943, segundo atesta sua documentação (fls. 10). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a com comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à com provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Início de prova material não significa completude, mas mero elemento indicativo que permita o reconhecimento

da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

E, nesse sentido, as testemunhas demonstraram de forma precisa o trabalho da autora nos períodos 24/07/1974 a

30/12/1978, de forma a subsidiar a prova material fls. 11/12 existente neste período.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS apresentada fls. 13/20, a parte autora

comprova uma carência superior a 200 meses.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, por ser o momento

em que o réu toma ciência da pretensão. In casu, 22/07/2009 - fl. 23 observando-se a prescrição quinquenal, nos

termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para conceder o beneficio de aposentadoria por idade urbana, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (BBENEDITO RAMOS DA SILVA) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA, com data de início - DIB em

22/07/2009 (data do requerimento administrativo - fl. 23), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com

observância, inclusive, das disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007994-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 25.06.2010, por Antenor Pacifico Viana, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 03.09.2014, a qual julgou procedente o pedido da parte

autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir de 07.06.2011, cujas

parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls. 286/289).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social

2010.61.83.007994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANTENOR PACIFICO VIANA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079948620104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social

e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize

a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando

demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO

PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA

LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do

exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus

atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de

"graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de

cujus.
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VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada."

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, o

benefício de auxílio-doença, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de

07.06.2011, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado ANTENOR PACIFICO VIANA, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 07.06.2011, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004271-62.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar

o INSS a implantar o auxílio-doença de 17/11/2010 a 15/01/2013, convertendo-se posteriormente em

2011.61.06.004271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE COSTA SANTOS

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00042716220114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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aposentadoria por invalidez, a partir de 26/01/2013, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. Sentença submetida ao reexame

necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que o autor não faz jus aos benefícios pleiteados, devido as suas

enfermidades serem preexistentes a sua filiação ao RGPS.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 76/77), verifica-se que a parte autora verteu

contribuições previdenciárias ao RGPS até 30/12/1992, posteriormente voltou a contribuir em 07/2006 até

05/2011.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 22/06/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada, pois, apesar de

aparentemente ter perdido sua condição de segurada, ressai dos autos, que sua incapacidade iniciou-se em

momento posterior a 07/2007.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista a parte autora possuir contribuições por períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 188/189 atestou ser o autor portador de

cegueira em olho esquerdo e glaucoma em olho direito, estando incapacitado para o trabalho de forma total e

permanente.

Em que pese a fixação pelo experto do termo inicial da incapacidade do autor em junho/2005, em análise do

conjunto probatório produzido nos autos, entendo que houve agravamento das lesões do autor em momento

posterior a sua filiação ao RGPS, após 07/2006, principalmente pela afirmação do perito que tal data seria

aproximada, e pelo documento médico às fls. 59, o qual apontou exame normal para O.D., e exames de fls.

192/193 atestam início da cegueira em 2011. 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, conforme fixado na r. sentença. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação INSS, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003168-15.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADILSON BORGES DA SILVA (fls. 153/4) contra a decisão

(fls. 147/9) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação

da parte autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de auxílio-acidente a partir da citação,

nos termos da fundamentação.

Sustenta a embargante haver omissão, quanto ao termo inicial do benefício de auxílio-acidente, uma vez que deve

ser concedido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença (27/05/2007).

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste caso, presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos

embargos de declaração.

Verifico a ocorrência do erro material apontado na decisão embargada de fls. 147/9 que estabeleceu:

 

"[...] Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

acidente, com termo inicial do benefício a partir da citação (07/01/2008), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

2011.61.40.003168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ADILSON BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : Decisão de fls.

No. ORIG. : 00031681520114036140 1 Vr MAUA/SP
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de auxílio-acidente a

partir da citação, nos termos da fundamentação".

 

Assim, acolho os embargos de declaração para corrigir o equívoco, para que tal parágrafo tenha a seguinte

redação:

 

"Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-acidente,

com termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença (27/05/2007), nos termos do art. 86, § 2º da

Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de auxílio-acidente a

partir da cessação do auxílio-doença (27/05/2007), nos termos da fundamentação".

 

Por essa razão, acolho os embargos de declaração, para sanar o equívoco apontado, a fim de que a decisão de

fls. 147/149, seja integrada nos termos supracitados.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Oportunamente encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001221-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RICARDO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra a decisão de embargos de declaração de fls. 221/222, que acolheu os embargos de declaração, sanando a

contradição apontada e conferindo-lhes efeitos infringentes, DANDO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

Aponta a embargante omissão no julgado, tendo em vista que não foi determinado envio de oficio ao INSS para

cessar a tutela. Requer o acolhimento dos embargos, para que seja suprida a omissão apontada.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a omissão apontada na decisão embargada que estabeleceu:

"[...] Assim a concessão da tutela antecipada se faz incabida, visto que o autor, menor à época da propositura da

ação, faz jus a concessão da pensão por morte a partir da data do óbito (12/11/1999 - fls. 12) até sua

maioridade.". 

 

Assim, acolho os embargos de declaração para corrigir o equívoco, para que após o parágrafo citado acima, seja

acrescido da seguinte redação:

 

"Assim a concessão da tutela antecipada se faz incabida, visto que o autor, menor à época da propositura da

ação, faz jus a concessão da pensão por morte a partir da data do óbito (12/11/1999 - fls. 12) até sua maioridade.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, a fim de revogar a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do

benefício de pensão por morte."

Por essa razão, ACOLHO os embargos de declaração para corrigir omissão constante da decisão de fls. 221/222,

nos termos acima expostos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001679-60.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ORIE MOMOI MATSUDA (fls. 96/98) contra a decisão (fls.

91/92) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que DEU PROVIMENTO à apelação

para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora, da forma acima

exposta.

Sustenta o embargante haver omissão e contradição no decisum, com relação ao pagamento dos honorários

advocatícios que deve incidir sobre a soma das parcelas vencidas, até a data da prolação do acórdão (05/03/2015).

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados.

No. ORIG. : 04.00.00214-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2012.61.22.001679-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ORIE MOMOI MATSUDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229822 CIRSO AMARO DA SILVA (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132957E BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : Decisão de fls.

No. ORIG. : 00016796020124036122 1 Vr TUPA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

Neste caso, presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos

embargos de declaração.

Verifico a ocorrência de omissão apontado na decisão embargada de fls. 91/92 que estabeleceu, in verbis:

"[...]Por fim, tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários de

advogado no percentual de 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de

primeiro grau, consoante entendimento firmado por esta Turma e em observância ao disposto no art. 20, §3º, do

Código de Processo Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Desta forma, acolho parcialmente os embargos de declaração para corrigir o equívoco, para que o parágrafo citado

acima tenha a seguinte redação:

 

"A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença".

 

Por essa razão, acolho parcialmente os embargos de declaração, para sanar o equívoco apontado, a fim de que a

decisão de fls. 91/92, seja integrada nos termos supracitados.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Oportunamente encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010039-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 82/84) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

100/103).

2013.03.99.010039-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSE DE SOUZA PAULINO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo pericial às fls. 61/62, a autora, de 60 anos de idade, é portadora de epilepsia e crises

dissociativas, sendo sua incapacidade parcial e permanente.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o Autor se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete a Autora é agravada pela sua idade, atualmente com 63 anos de idade, sua condição

socioeconômica e pelo seu baixo grau de escolaridade (analfabeta). Em conjunto, os referidos elementos

direcionam a vida profissional da parte Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente

inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Desse modo, resta atendido o primeiro requisito.

 

No mais, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não

vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
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Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 58/59) revela que a autora reside com seu cônjuge, em um imóvel do CDHU, há 15 anos. A

casa está rebocada, mas sem pintura e com piso rústico, composta por cinco cômodos. A renda do núcleo familiar

é proveniente do benefício de aposentadoria por invalidez percebida por seu esposo (fl. 71), no importe de um

salário mínimo mensal.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ
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01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.
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Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 15/07/2010.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15/07/2010 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042460-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 171/172, que deu

2013.03.99.042460-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LAURINDO MIANO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00042-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade rural.

Alega a parte embargante que a decisão é omissa por ter se silenciado em relação à antecipação da tutela.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

 

Decido.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, somente têm cabimento

nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

Assiste razão em parte à embargante, posto que a r. sentença prolatada não apreciou o pedido de antecipação da

tutela.

Nesse sentido, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos da parte segurada Laurindo Miano a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do Benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 16/05/2012, e renda

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo.

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração interposto pela parte autora, para determinar a

antecipação da tutela com a imediata implementação do benefício de aposentadoria por idade rural ao autor,

mantendo no mais a r. sentença.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-80.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, com o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas

monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma da Lei n º 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% (dez por cento) sobre o montante devido.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado. Subsidiariamente, alega que valor do benefício deve corresponder a um salário mínimo

mensal, vigente à época do nascimento da criança.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

2013.60.05.000302-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HELIONE APARECIDA CAVALHEIRO GONCALVES

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA e outro

CODINOME : HELIONE APARECIDA CAVALHEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003028020134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 12), ocorrido

em 25/09/2008.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento acima

citada, na qual consta que ela reside no Assentamento Itamarati II, localizado em Ponta Porã-MS.

Ademais, de acordo com as certidões de fls. 13/14, expedidas pelo INCRA, a autora e sua mãe são beneficiárias

de lotes de terra do Projeto de Assentamento Itamarati II, onde exercem atividade rural, em regime de economia

familiar.

Cumpre ressaltar também que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 73/74) não foi encontrado nenhum

registro de trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua

permanência nas lides rurais.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 110) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora.

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

somente para fixar os critérios de cálculo do valor do benefício, mantida, no mais, a r. sentença recorrida, nos

termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-86.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JOSÉ ROBERTO DE FREITAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 11/01/1993 (NB42/055.554.797-3) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/07).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/27).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 30/36).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 38/40).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 43/53).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que

não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

2013.61.03.002998-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-94.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por NARCISO BREVE DUARTE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 12/12/1998 (NB42/159.997.019-5) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/09).

Juntou procuração e documentos (fls. 10/37).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 40/46).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 48/53).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 56/64).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

2013.61.03.004737-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : NARCISO BREVE DUARTE

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005437-70.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.005437-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAO BOSCO BRAGA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JOÃO BOSCO BRAGA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 26/10/2006 (NB42/138.664.291-3) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/29).

Juntou procuração e documentos (fls. 30/56).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 59/67).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 69/93).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 96/104).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054377020134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015310-88.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Marcos Zanfolin em face da decisão monocrática que, nos termos

do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à sua apelação para fixar os honorários advocatícios e

conceder a tutela antecipada, negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial

para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, mantida, no mais, a r. sentença que

havia concedido a aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.

Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição no decisum, uma vez que foi indicada

2013.61.05.015310-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : MARCOS ZANFOLIN

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

EMBARGADO : decisão fls. 187/191

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153108820134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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na fundamentação a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional e no tópico final a

aposentadoria especial, alegando ainda contrariedade quanto ao arbitramento dos honorários advocatícios,

pugnando para que sejam sanadas as omissões/contradições, requerendo o pronunciamento, suprindo as omissões

apontadas.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados.

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão, em parte, à embargante quanto à alegação de contradição do decisum, visto ter sido informado às

fls. 189vº, in verbis: "(...) conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição na forma proporcional, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 88%

(oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.", enquanto no tópico final da decisão (fls. 190) constou:

"determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado MARCOS ZANFOLIM a fim

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA

ESPECIAL, com data de início - DIB em 29/04/2013 (data do requerimento administrativo - fls. 27), e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte."

Dessa forma, cabe esclarecer que, conforme planilha juntada às fls. 191, o autor contava, até a data do

requerimento administrativo em 29/04/2013, um total de 36 (trinta e seis) anos e 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias,

ou ainda 26 (vinte e seis) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia de atividade especial, o que autoriza a concessão da

aposentadoria especial, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/97, desde a DER (29/04/2013 - fls. 93).

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por estar

estabelecido nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser

efetuado, corrigindo o erro material constante do dispositivo, para que passe a constar, in verbis:

"DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder a tutela antecipada, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os

critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária."

Com tais considerações, ACOLHO em parte os embargos da parte autora, para corrigir o erro material constante

às fls. 189vº esclarecendo que o benefício deferido foi a aposentadoria especial.

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, para corrigir o erro material, mantendo,

no mais, a decisão embargada por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-65.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora e pelo INSS, contra sentença proferida em ação de conhecimento, que

julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à autora o benefício de auxílio-doença,

desde 21/07/2013, determinado, ainda, o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas e acrescidas de juros de

2013.61.12.006703-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HILDEBRANDO SOUZA NEVES

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00067036520134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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mora, além de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação até a prolação da

sentença. Autarquia isenta de custas. Concedida tutela antecipada.

O INSS apelou, alegando que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, devido estar exercendo

atividade empregatícia.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes

para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão da

aposentadoria por invalidez.

 Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, restou demonstrado que o requerente possui registros de

emprego no período de 04/04/2006 a 03/2014, sendo que esteve em gozo do auxílio-doença entre 26/05/2013 a

20/07/2013.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 05/08/2013, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 62/67. Com efeito, atestou o

laudo apresentar o autor déficit visual severa em ambos os olhos, estando incapacitado de forma parcial e

permanente para o trabalho, não havendo possibilidades de reabilitação ou readaptação para que exerça outra

função que lhe garanta a subsistência.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença ocorrida em 20/07/2013 (fls. 77).

O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do

benefício pela via administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no

tocante aos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.

42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE O

AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que, não obstante o expert na data

do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 2.

Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculos

empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração

provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(TRF3, 7ª Turma, APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis , j. 05/03/2012, TRF3 CJ1

DATA:09/03/2012).

 

E, ainda:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para descontar da condenação os valores recebidos pelo autor no

período no qual manteve vínculo empregatício, e DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para reformar a r.

sentença e julgar procedente o pedido, para conceder a aposentadoria por invalidez, em substituição ao auxílio-

doença, conforme acima fundamentado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada HILDEBRANDO SOUZA NEVES a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em substituição ao auxílio-doença, com data de início -

DIB em 21/07/2013 (data imediata a da cessação do auxílio-doença - fls. 77), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007205-80.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora em honorários advocatícios, estes fixados em

R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora, alegando preliminarmente a nulidade da sentença, em virtude da não realização de perícia

médica por especialista. No mérito, sustenta que preenche os requisitos para a concessão dos benefícios

pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de perícia médica à

constatação de sua incapacidade ao labor por especialista.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

 

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral do autor, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por

especialista na área de sua patologia, conforme pretende a requerente. Além disso, o laudo pericial de fls. 63/75,

foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o experto

estão sob controle medicamentoso, bem assim à inexistência de incapacidade delas decorrentes.

 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

 

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 13/09/2013 (fls. 63/75), no

qual informa o experto que a periciada apresenta tromboflebite, varizes, artrose e hipertensão arterial, inexistindo,

contudo, incapacidade laborativa.

Em que pese o perito afirmar que a parte autora não possa exercer atividades que exijam sobrecarga física, de

outro modo, atestou que a apelante pode exercer todas as atividades que exercera anteriormente, inclusive a

função de operadora de caixa, a qual não demanda o dispêndio de força excessiva.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072058020134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar, e no

mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-22.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela autora, contra sentença proferida em ação de conhecimento, que julgou

parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à autora o benefício de auxílio-doença, no

período compreendido entre 20/05/2013 a 30/08/2013, determinado, ainda, o pagamento das parcelas vencidas,
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corrigidas e acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além de honorários advocatícios, estes fixados em

10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Custas na forma da lei.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 73/74), restou demonstrado que o requerente possui

registros de emprego de forma descontinua desde 18/06/1986.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 26/07/2013, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 60/62, elaborado em

09/01/2014. Com efeito, atestou o laudo apresentar o autor protrusão discal lombar, estando incapacitado de forma

parcial e permanente para o trabalho, a contar de 17/07/2013. Sugeriu o perito, a concessão ao autor do auxílio-

doença.

Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez,

mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, a

partir do início de sua incapacidade, fixada pelo perito em 17/07/2013.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014).

O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do

benefício pela via administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no

tocante aos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.

42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE O

AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que, não obstante o expert na data

do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 2.

Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculos

empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração

provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(TRF3, 7ª Turma, APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis , j. 05/03/2012, TRF3 CJ1

DATA:09/03/2012).

 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 
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Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para reformar a r. sentença e julgar procedente o pedido, para

conceder o benefício de auxílio-doença, conforme acima fundamentado, devendo, contudo, serem descontados da

condenação os valores recebidos pelo autor no período no qual manteve vínculo empregatício.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada RIVALDO RIVELINO BERNARDES a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 17/07/2013 (data inicial

de sua incapacidade - fls. 60/62), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001911-87.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2013.61.38.001911-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO TAKECHI OGASSAWARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189184 ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019118720134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."
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(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

26/07/80, na qual foi qualificado como lavrador; II) Declaração de exercício de atividade rural, datada de

25/07/2013, na qual consta que exerceu a função de trabalhador rural assalariado de 01/01/67 a 31/12/81, 01/01/82

a 31/12/89 e 10/01/90 a 31/12/91; III) Certidão de nascimento de filho, nascido em 14/07/81, na qual foi

qualificado como agricultor; IV) Certidão de nascimento de filho, nascido em 19/11/83, na qual foi qualificado

como lavrador; V) Cópia da sua CTPS, na qual não constam vínculos empregatícios.

A declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais e não homologada pelo INSS não serve como meio

de prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 11.718/2008.

A cópia da CTPS também não serve como prova, tendo em vista que nela não constam vínculos empregatícios.

Os demais documentos apresentados constituem início de prova material do exercício da atividade rural do autor.

Os depoimentos testemunhais corroboraram o início de prova material apresentado, sendo, portanto, suficientes

para comprovar a atividade rural do autor pelo período exigido em lei.

A testemunha Celso Tanaka declarou que conhece o autor há 50 (cinquenta) anos, da Fazenda Bernarda, e que ele

sempre foi lavrador. Relatou que o autor e sua esposa trabalharam como arrendatários de terras.

A testemunha Wilson Anibal declarou que conhece o autor há 20 (vinte) anos e que ele trabalhava como

arrendatário de terras, juntamente com o pai.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 10. (nascido em 05/04/53).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (22/05/2013 - fls.

11), considerando que nesta época o autor já havia implementado os requisitos legais.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 20).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, fixando o termo inicial, verba honorária e

consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado (a) ANTONIO TAKECHI OGASSAWARA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade com data de início em 22/05/2013 (data do

requerimento administrativo) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006358-06.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 102/103) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

127/130 vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 15).

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

2013.61.43.006358-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCA CLEIA DE SOUZA MACHADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063580620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1130/2336



família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a
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estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 28/01/2012 (fls. 78/79) aliado aos depoimentos testemunhais (fls. 105/110) revelam

que a autora reside com seu cônjuge, em imóvel próprio, localizado em bairro periférico, composto por quatro

cômodos, guarnecido com móveis básicos. A renda do núcleo familiar é proveniente do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição percebido por seu esposo e do trabalho da autora como doméstica, no

importe de R$500,00 (quinhentos reais). Contudo, há que se considerar que o trabalho da autora é informal e a

mesma conta com 72 anos de idade.

 

Ademais, cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício

supramencionado percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei

nº 10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que
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decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.
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Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 14/06/2010 (fl. 30).

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade e a hipossuficiência da

parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

14/06/2010 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007189-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

2014.03.99.007189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA DOMINGUES DA CRUZ

ADVOGADO : SP207344 RITA DE CASSIA GIARDELLA DE OLIVEIRA ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00085-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, com o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas

monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma da Lei n º 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento do filho da autora (fls. 18), ocorrido

em 13/12/2011.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia de contrato de cessão de direitos

possessórios (fls. 12), referente a uma área de terras de 1,3 hectares, no qual ela aparece qualificada como

"agricultora familiar".

Consta dos autos também cópia de declaração de ITR (fls. 14/17), relativa ao imóvel rural acima citado,

correspondente ao ano de 2009.

Cumpre ressaltar também que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 52) não foi encontrado nenhum

registro de trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua

permanência nas lides rurais.
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Ainda em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 55), verifica-se que o companheiro da autora (pai da

criança) possui vários registros de trabalho rural entre 2001 e 2014.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 33) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora.

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo,

in totum, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007716-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença, que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência da coisa

julgada.

Houve condenação da parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados em R$ 678,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em seu recurso, a parte autora alega a inocorrência da coisa julgada, devido ao agravamento de suas moléstias, e

que faz jus aos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte 

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna prevento o juízo e induz litispendência, demonstrada, pois,

a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser extinto, sem julgamento do

2014.03.99.007716-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LENIRA ALVES BARBOSA

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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mérito.

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte a mesma lide a ser discutida em outro processo.

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 11/04/2011 pela autora contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verifica-se que a parte autora interpôs ação (fls. 67/68) junto à Justiça Especial Federal Cível do Município de

Ribeirão Preto, que tramitou sob o número 2006.63.02.004544-6, tendo como pedido a concessão da

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o auxílio-doença, com trânsito em julgado em 04/06/2009, a

qual foi negado seguimento em razão da ausência de incapacidade da autora.

Configura-se o instituto da coisa julgada quando há identidade das ações no tocante às partes, pedido e causa de

pedir. E no presente caso, não há que se falar em identidade na causa de pedir, uma vez que houve um

agravamento da doença, tendo em vista que o laudo produzido nestes autos (fls. 67/68) atestou a incapacidade

parcial e permanente da autora, fato que descaracteriza o instituto da coisa julgada.

Nesse sentido:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE

ANULAÇÃO DE ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES HOMOLOGADO POR SENTENÇA. COISA

JULGADA . INOCORRÊNCIA. DIVERSIDADE DE CAUSA DE PEDIR. RECURSO IMPROVIDO. 1. A parte

autora já havia ajuizado ação perante o Juízo Estadual de Vargem Grande do Sul/SP, sob n.º 1.675/2008,

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, alegando sofrer de

depressão, desde 2007, sendo que a perícia médica, realizada naqueles autos em 14/09/2010, concluiu pela

inexistência de incapacidade. 2. Referida ação foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 27/02/2012.

3. Na presente demanda, ajuizada em 13/02/2012, o requerente pleiteia o benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, em razão do agravamento da referida doença, juntando novo relatório

médico, exarado em 12/06/2012, atestando sua incapacidade laboral. Além disso, o laudo médico pericial,

efetuado por médico psiquiatra, recomendou a concessão do auxílio-doença. 4. Verifica-se, portanto, que a

diversidade de causa de pedir decorre do agravamento do estado de saúde do segurado, o que afasta a

configuração de coisa julgada material, não havendo que se falar em anulação do acordo firmado entre as

partes, já homologado por sentença. 5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região; AI 00197440520134030000; 10ª Turma; v.u.; Rel.: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/12/2013).

Desse modo, impõe-se o afastamento da extinção do processo, sem julgamento do mérito, sendo de rigor a

anulação da r. sentença.

Entretanto, entendo não ser caso de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova

sentença.

Com efeito, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e economia processual. 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA EXTRA PETITA.

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515 , § 3º, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos

princípios da celeridade e da economia processual.

(....)

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da

Autarquia prejudicado.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em

31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 594)

 

Nesse contexto, passo à análise do pedido constante da exordial.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de cópias de CTPS e consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 90), verifica-se que a parte autora

possui registro de trabalho com data de 01/04/1985, além de ter recolhido contribuições previdenciárias por

períodos descontínuos até 05/07/2010. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 11/04/2011, a autora mantinha a qualidade de segurado e cumprido o

prazo de carência de 12 meses exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 67/68, elaborado em 25/11/2011, atestou ser

a autora portadora de espondiloartrose lombar, estando incapacitada de forma parcial e permanente para a

realização de suas atividades habituais.

Deste modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade superior a 53 anos, e baixa qualificação

profissional, analfabeta, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo

que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício, com valor a ser calculado nos termos do art.

44 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a r. sentença e julgar procedente o pedido, para afastar a

ocorrência da coisa julgada e determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação,

conforme fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada LENIRA ALVES BARBOSA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 28/04/2011

(data da citação - fls. 55), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008169-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo (15/05/2012),

determinando, ainda, que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios a contar da data da citação, e

correção monetária, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor do débito corrigido até a data da sentença. Concedida tutela antecipada. Autarquia isenta de custas.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, que suas moléstias são preexistentes a sua refiliação

ao RGPS.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2014.03.99.008169-0/SP
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, o laudo pericial de fls. 68/70, atestou que a parte autora possui epilepsia desde os 13 anos de idade, e

quadro de depressão, tendo tais moléstias se agravado há 28 anos.

Entretanto, em pesquisa junto ao sistema CNIS (fls. 45), verifica-se que a requerente apenas se filiou ao RGPS em

03/2011, com contribuições até 09/2012.

Ora, sendo constatado pelo laudo médico oficial o termo inicial de sua incapacidade há 28 anos, forçoso concluir

que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido da autora, revogando a tutela concedida,

determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANA ALICE BORGES SANTAFOSTA (fls. 282/283) contra a

decisão (fls. 277/278) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que reconsiderou a

decisão de fls. 265/266 para dar provimento à apelação.

 Sustenta a parte embargante haver obscuridade e contradição no decisum, na concessão da tutela consta

implantação do beneficio de amparo social ao idoso e não ao deficiente como deveria constar.

Prequestionou a matéria, com vistas à futura interposição recursal junto às Cortes Superlativas.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

 

Decido.

 

Neste caso, presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos

embargos de declaração.

No que toca a concessão do beneficio de amparo social, verifico que foi concedido na qualidade de deficiente,

conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Assim a concessão da tutela antecipada passará a ter a seguinte redação:

" Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária ANA ALICE BORGES

SANTAFOSTA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

amparo social ao deficiente, com data de início - DIB 06/07/2009 (data do requerimento administrativo), e renda

mensal de um salário mínimo mensal."

Com tais esclarecimentos, acolho o erro material apontado.

Isto posto, acolho os embargos de declaração, para sanar o equívoco apontado, conforme fundamentação retro, a

fim de que a decisão de fls. 277/278 seja integrada nos termos supracitados.

Tendo em vista o contido na decisão anteriormente proferida às fls. 277/278 - acerca da qualificação do benefício

concedido - e diante dos termos reparatórios da presente decisão, determino a expedição de novo ofício à

autarquia para que, conhecendo da correção da data da concessão da benesse, promova as necessárias alterações

em seu sistema informatizado de benefícios.

P.I.C., oportunamente encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017796-67.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00006-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade judiciária

deferida.

Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista que não

foi realizada a prova testemunhal e requer a nulidade da sentença. No mérito, sustenta que preenche os requisitos

para a concessão do benefício pleiteado na inicial. Faz prequestionamento para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Verifico que não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e consequente nulidade da sentença em

virtude da ausência de prova testemunhal.

A prova testemunhal destina-se à formação de convencimento do Juiz, que avaliará a conveniência da sua

produção e a pertinência das perguntas feitas, em conformidade com o sistema da persuasão racional e os poderes

que lhe são conferidos para conduzir o processo. Neste sentido: "ANTÔNIO CARLOS CINTRA, ADA GRINOVER

e CÂNDIDO DINAMARCO, ensinam que "o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pela parte" devendo "indicar, na decisão, os motivos

que lhe formaram o convencimento".

Assim, eventual dispensa de produção de provas deverá sempre se revestir de fundamentação. É que ao

magistrado cabe possibilitar a ambas as partes oportunidade de manifestação e produção das provas pertinentes à

demanda, em observância ao que consta da Carta Magna, em seu artigo 5º, inciso LV, assegurando aos litigantes a

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Como anota HUMBERTO THEODORO JÚNIOR "embora a regra seja a admissibilidade da oitiva de

testemunha em todos os processos, o código permite ao juiz dispensar essa prova oral, quando a prova

documental for suficiente para fornecer os dados esclarecedores do litígio, ou quanto inexistirem fatos

controvertidos a apurar, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e proferido até mesmo sem

audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 330". 

Ademais, cumpre salientar o entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

Nessa esteira, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOANA BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.06693-6 2 Vr BARRA BONITA/SP
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No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão, e

aposentadoria por idade, isento de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, estando satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos cópia da sua carteira de trabalho (fls. 42/59), com

vínculo empregatício na área rural, com início em 1999 e último vínculo no período de 14/07/2003 a 29/02/2004,

bem como recebeu auxílio-doença nos períodos de 10/05/2004 a 02/03/2005, 17/08/2008 a 30/11/2005 e

26/04/2006 a 30/04/2008, que foi confirmado pelo CNIS/DATAPREV, que faz parte integrante da decisão.

Presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade

laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 25/03/2013, de fls. 193/208, atestou

ser a autora portadora de "lombalgia crônica agudizada proveniente de osteoartrose, tendinopatia no ombro

esquerdo devido a lesão do tendão supra-espinhoso, depressão ansiosa e diabetes mellitus insulino-dependente

descompensado", concluindo pela incapacidade total e temporária para o trabalho, com data de início da

incapacidade em 22/09/2008.

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a incapacidade da autora remonta à

época que detinha a qualidade de segurado.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, com

termo inicial do benefício a partir da incapacidade atestada no laudo pericial (22/09/2008).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença e conceder

o benefício de auxílio-doença, a partir da incapacidade atestada no laudo pericial, nos termos da fundamentação
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acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada JOANA BORGES DE CARVALHOa fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 22/09/2008 (data da incapacidade

fixada no laudo pericial), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019065-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, desde que

implementada a condição do artigo 12 da Lei 1.060/50.

Apelou a parte autora, alegando que preencheu os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial,

haja vista que se encontra incapacitada para o trabalho. Requer a reforma da sentença com a concessão do

benefício a partir do requerimento administrativo (08/06/2009).

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

2014.03.99.019065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IONICE DOS SANTOS FRANCISCO

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

CODINOME : IONICE DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00228-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1984 e últimos vínculos nos períodos de

24/08/2009 a 19/02/2010 e 07/06/2010 a 19/11/2010.

Portanto, ao ajuizar a ação em 11/12/2009, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 50/52, elaborado em 05/04/2011, atestou ser

a autora portadora de "hipertensão arterial, labirintopatia, sinovite e tenossinovite de ombro e cotovelo",

concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e temporária, com data de início da incapacidade em

05/04/2011.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir da incapacidade fixada no laudo pericial (05/04/2011).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação da autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da

incapacidade, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada IONICE DOS SANTOS FRANCISCO,a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 05/04/2011 (DATA DA

INCAPACIDADE), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020811-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.020811-1/SP
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DECISÃO

 

Trata-se apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (01/02/2012),

determinando, ainda, que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios e correção monetária, além do

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas

até a prolação da sentença.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a extinção do feito sem resolução do mérito,

por ser a parte autora carecedora da ação, visto não ter deduzido o pedido na via administrativa. No mérito,

pleiteou a reforma do julgado, sob o argumento de não restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos

benefícios pleiteados. Subsidiariamente, pugna pela redução dos honorários advocatícios, a isenção de custas, a

aplicação da Lei nº 11.960/2009, no que se refere a fixação de juros de mora e correção monetária e a prescrição

das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, afasto a preliminar que clama pela exigência do prévio requerimento administrativo, sobre a questão

houve reanálise da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça após o julgamento do REsp nº

1.310.042/PR, na Relatoria do Ministro Herman Benjamin que trouxe nova configuração à matéria. Eis o

julgamento tido como paradigmático:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária.

2. No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais. Agravo improvido. 

(AGRESP 201202306619, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2013.)

 

Deveras, diante da retificação do posicionamento de uma das Turmas da Corte Superior a respeito do tema, tenho

como prudente a revisão da matéria, ao menos para as decisões onde não houve contestação por parte do INSS,

oportunidade em que o juízo a quo julgara na forma do art. 267, VI do Código de Processo Civil ou na nos termos

do art. 285-A do Código de Processo Civil.

De outra banda, quando presente a contestação do INSS, esse julgador tem entendido que resta renovada a

resistência do INSS para o pleito, de sorte que não há que se falar em falta de interesse processual.

Assim, no presente caso havendo notícia de contestação do INSS, factível, denota-se como claro a pretensão

resistida da parte autora.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVANGELA DE FATIMA VIEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 00022853420118260275 1 Vr ITAPORANGA/SP
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 125), verifica-se que a autora possui registro de

trabalho desde 20/09/1999, além de ter recebido auxílio-doença no interregno de 04/08/2008 a 15/12/2010.

Desta forma, sua qualidade de segurada se estende até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, e pelo

fato da segurada ter continuado desempregada, esse prazo é prorrogado por mais 12 meses conforme preceitua o

art. 15 § 2° da Lei nº 8.213/91.

Cabe lembrar, que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção de segurada, uma vez comprovada a referida situação nos autos, sendo que a autora não mais exerceu

atividade remunerada desde 15/12/2010.

Neste sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA

- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 2. (...) 8. Remessa Oficial parcialmente

provida. 9. Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da

decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA REGINA).

Portanto, ao ajuizar a ação, em 16/11/2011, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito de incapacidade, o laudo pericial de fls. 89/97 atestou que a parte autora possui

problemas em sua coluna lombar, concluindo por sua incapacidade parcial e permanente para as atividades

laborativas que demandem grandes esforços físicos, podendo, entretanto, realizar atividades leves.

No caso dos autos, verifica-se que, além da incapacidade para o exercício de atividades que requeiram esforço

físico, a autora exerceu a maior parte de seu labor em serviços braçais, o que torna quase impossível que exerça

qualquer atividade laboral que lhe garanta a sua subsistência.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a percepção do beneficio de

aposentadoria por invalidez, nos moldes estatuído na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários,

na forma acima fundamentada, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021496-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 150) contra a decisão (fls. 145/147) proferida nos

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à apelação do INSS.

Sustenta a parte autora-embargante haver contradição no decisum, pois deixou de determinar a cassação da tutela

antecipada.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a contradição apontada na decisão embargada de fls. 88/90 que estabeleceu:

2014.03.99.021496-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIELA VITAR MENDES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

REPRESENTANTE : MONICA FERREIRA VITAR MENDES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 12.00.00096-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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" Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

pensão por morte, nos termos da fundamentação."

Assim, acolho os embargos de declaração para corrigir o equívoco, para que após o parágrafo citado acima, seja

acrescido da seguinte redação:

 

"Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, a fim de revogar a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do

benefício de pensão por morte."

Por essa razão, ACOLHO os embargos de declaração para corrigir a contradição constante da decisão de fls.

132/133, nos termos acima expostos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021745-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra a decisão monocrática de fls. 202/204, que deu

parcial provimento à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba honorária.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão embargada é omissa em razão de não ter concedido a

antecipação dos efeitos da tutela.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão à embargante.

Compulsando os autos, verifico que o juízo a quo havia concedido a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 41

dos autos. Todavia, tal decisão restou reformada por esta Corte, em sede de agravo de instrumento (fls. 155/156),

cassando-se a tutela concedida.

Sendo assim, independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de

Processo Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada ANA ROMILDA

ROMÃO PIVARO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

auxílio-doença, com data de início - DIB em 21/01/2011 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de

acordo com a legislação vigente.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar o vício apontado e, por via de consequência,

conceder a antecipação dos efeitos da tutela.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2014.03.99.021745-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA ROMILDA ROMAO PIVARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194812 ANDRÉ LUIS DE CASTRO MORENO

No. ORIG. : 10.00.00152-2 3 Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1149/2336



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025348-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 129/131) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela concessão do benefício a partir

da data do requerimento administrativo (fls. 152/156).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

2014.03.99.025348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DE FATIMA AFONSO

ADVOGADO : SP068842 HOMERO SILLES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00106-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial às fls. 88/93, a autora, de 58 anos de idade, é portadora de transtornos mentais

importantes e epilepsia, sendo sua incapacidade total e permanente.

 

Desse modo, resta atendido o primeiro requisito.

 

No mais, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não

vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
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(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.
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O estudo social (fls. 100/101) revela que a autora reside com seu genitor, de 83 anos de idade, em um imóvel

simples, sem forro, composto por seis cômodos. A renda do núcleo familiar é proveniente do benefício de

aposentadoria por idade percebida por seu genitor (fl. 67), no importe de um salário mínimo mensal. Refere fazer

parte do Programa Renda Cidadã.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu genitor, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a
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Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

A propósito, as rendas advindas dos programas sociais listados no art. 4º, IV, da Lei nº 6.135, de 26.06.2007, não

são computados no cálculo da renda familiar.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 04/01/2000 (fl. 18), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

04/01/2000 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030147-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação da parte autora, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da sua cessação administrativa

(07/12/2011), determinando, ainda, que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios e correção

monetária, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a

prolação da sentença. Autarquia isenta de custas. Concedida tutela antecipada.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez, com a fixação dos

honorários advocatícios entre 15% e 20% sobre as parcelas vencidas, devendo ser aplicado o índice INPC quanto

à correção monetária e juros de mora.

Sem as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 23), verifica-se que a parte autora comprovou sua
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condição de segurada e o cumprimento do período de carência exigida para a concessão dos benefícios pleiteados.

No que se refere ao requisito de incapacidade, o laudo pericial de fls. 52/57, com complemento às fls. 86/87,

atestou que a parte autora possui condromalácia no joelho, concluindo por sua incapacidade parcial e permanente

para a realização de suas atividades habituais.

No caso dos autos, verifica-se que, além da incapacidade para o exercício de atividades que requeiram esforço

físico, a autora exerceu a maior parte de seu labor em serviços braçais, o que torna quase impossível que exerça

qualquer atividade laboral que lhe garanta a sua subsistência.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a percepção do beneficio de

aposentadoria por invalidez, a contar da cessação do auxílio-doença (07/12/2011 - fls. 23).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, para reformar a r.

sentença e conceder a aposentadoria por invalidez, em substituição ao auxílio-doença, mantida, no mais, a r.

sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MÁRCIA APARECIDA PIRES a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao AUXÍLIO-DOENÇA, com data de

início - DIB em 07/12/2011 (data da cessação do auxílio-doença - fls. 23), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030606-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e reexame necessário, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde indeferimento administrativo

(25/11/2009), determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora, além de despesas processuais e honorários periciais e advocatícios, fixados em 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedida tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame

necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que as doenças que acometem a parte autora são preexistentes a sua refiliação

ao RGPS. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício a redução dos honorários

advocatícios e a isenção de custas processuais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 73), verifica-se que a parte autora possui

contribuições previdenciárias no período de 12/2007 a 10/2012.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 09/08/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou
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preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir contribuições previdenciárias por períodos

suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 98/100 atestou ser a autora portadora

escoliose, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

Ressalte-se que conforme laudo pericial produzido pelo INSS em 27/11/2009 (fls. 82), não fora comprovada a

incapacidade da autora naquele momento, logo, forçoso concluir que houve o agravamento de suas moléstias após

a sua filiação ao RGPS.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Nestes termos:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO.

AGRAVAMENTO DA DOENÇA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. II. Verifica-se que o requerente laborou com registro

em CTPS no período de 24-07-2003 a 31-08-2003 (fls. 12/14, 83 e 197/198), o que afasta a hipótese de que

estava incapacitado em época anterior à sua filiação, sendo certo que o agravamento de seu quadro ocasionou

sua incapacidade laborativa, nos termos do mencionado artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. III. Agravo a que se

nega provimento.

(TRF-3 - APELREEX: 7418 SP 0007418-49.2004.4.03.6104, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER

DO AMARAL, Data de Julgamento: 26/11/2013, DÉCIMA TURMA)

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os

consectários, na forma acima fundamentada, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032449-74.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.032449-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1158/2336



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado na inicial, pelo

período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do parto, no valor correspondente ao do seu último salário-de-

contribuição, com o pagamento das parcelas vencidas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula

nº 111 do C. STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a autora não preenche os requisitos necessários para

concessão do benefício de salário-maternidade. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros de

mora e correção monetária na forma do disposto na Lei nº 11.960/09, assim como o reconhecimento da prescrição

quinquenal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03)

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o artigo 26, inciso VI, da Lei n° 8.213/91, incluído pela Lei nº

9.876/99, prevê o seguinte:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
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(omissis)

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica."

 

Sendo assim, para a concessão do benefício de salário-maternidade, a requerente deve comprovar, além da

maternidade, a sua condição de segurada.

A respeito da qualidade de segurada, dispõe o artigo 15, inciso II, §2º, da Lei n° 8.213/91:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(omissis)

II - até 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

(...)

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social."

 

Dessa forma, verifica-se não ser necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão de salário-

maternidade, bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada.

Nesse sentido, vale destacar o que dispõe o artigo 97 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº

6.122, de 13/06/2007, in verbis:

 

"Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa.

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social."

 

No caso em questão, a maternidade da autora é comprovada através da certidão de nascimento de sua filha (fls.

14), ocorrido em 12/02/2012.

Ademais, consta dos autos cópia da CTPS da autora (fls. 15/16), afiançando registro de trabalho na condição de

empregada doméstica (babá) no período de 03/01/2011, sem constar data de rescisão, sendo que consta do Sistema

CNIS/DATAPREV a realização de recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias entre janeiro/2011

e março/2012 (fls. 38/39).

Dessa forma, verifica-se que na data do parto a autora ainda mantinha a sua qualidade de segurada, nos termos do

artigo 15 da Lei n° 8.213/91, motivo pelo qual faz jus à concessão do salário-maternidade ora pretendido.

Destarte, restando preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, condeno

o INSS ao pagamento do salário-maternidade, a ser fixado de acordo com os artigos 71 a 73 da Lei nº 8.231/91.

Outrossim, tendo em vista que o nascimento da criança ocorreu em 12/02/2012 e a presente ação foi ajuizada em

26/08/2013, não há que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e

correção monetária, mantida, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034027-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou o reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença e improcedência da ação, com aplicação do artigo 1º F da Lei

nº 9.494/97 no pagamento das parcelas vencidas.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (08/10/2013), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (28/07/2014),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1161/2336



razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso.

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os seguintes documentos: cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes registros: de 10/05/1994 a 18/11/1994; de 12/05/1997 a 13/12/1997, nos quais é qualificada como

trabalhadora rural e de serviços gerais; CTPS de Joaquim de Souza Cruz, onde consta os seguintes registros: de

02/06/1988 a 11/11/1988; no qual é qualificado como lavrador; de 09/06/1989 a 24/11/1989 no qual é qualificado

como auxiliar geral; de 24/04/1990 a 31/05/1990, no qual é qualificado como empregado rural; de 05/06/1990 a

19/11/1990 no qual é qualificado como auxiliar geral; de 18/06/1991 a 18/12/1991, no qual é qualificado como

trabalhador rural e de serviços gerais; de 01/06/1992 a 24/11/1992, no qual é qualificado como trabalhador rural e

de serviços gerais; de 17/05/1993 a 29/10/1993, no qual é qualificado como trabalhador rural e de serviços gerais;

de 09/05/1994 a 18/11/1994, no qual é qualificado como trabalhador rural e de serviços gerais; de 02/05/1995 a

21/12/1996, no qual é qualificado como trabalhador rural e de serviços gerais; de 12/05/1997 a 13/12/1997, no

qual é qualificado como trabalhador rural e de serviços gerais; de 14/05/2003 a 08/11/2003 no qual é qualificado

como trabalhador rural; de 19/04/2007 a 31/12/2008, no qual é qualificado como trabalhador na cultura da cana;

de 13/04/2010 a 30/06/2013, no qual é qualificado como trabalhador na cultura da cana de açúcar.

Não constitui inicio de prova material os registros de emprego que constam na CTPS de Joaquim de Souza Cruz,

alegado companheiro da parte autora, uma vez não há nos autos prova documental, nem testemunhal que

comprove a convivência da parte autora com alegado companheiro. Assim é impossível estender à parte autora a

profissão que consta naquela CTPS. Ademais, a pesquisa realizada no CNIS às fls. 41 e 44, revela que a parte

autora e o Sr. Joaquim de Souza Cruz, não residem no mesmo local, embora morem no município de Santopolis

do Aguapeí/SP. O endereço da parte autora é na rua Roraima, nº 110, casa, e o do Sr. Joaquim Souza Cruz rua

Kiochi Noguti, nº 756. 

No entanto, a CTPS da requerente com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena e início de prova

material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,
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permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso.

Os depoimentos testemunhais (fls.61,63) são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo

período exigido em lei. Em seu depoimento, a testemunha Janete da Silva afirmou que conhece a parte autora há

aproximadamente 30 anos, e que, desde então, ela trabalhava na roça; que trabalhou com a mesma varias vezes,

citando os empregadores, o tipo de cultura e locais de trabalho. A testemunha Juvenal Nunes da Silva afirmou que

conhece a parte autora desde criança, e que ela sempre trabalhou no meio rural, citando os empregadores, o tipo

de cultura e locais de trabalho.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 10, (nascida em 12/07/1958).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a sentença que

concedeu o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do reexame

necessário, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença, na forma acima explicitada,

mantendo-a quanto aos demais itens. 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada NADIR SANTANA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade, com data de início em 08/10/2013 (data do requerimento adminstrativo

- fl. 27-28) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035523-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 06.10.2009, por Osmar Mira (incapaz), representado por Maria

Ana Gandolfo Mira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 25.02.2014,

que julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 27.04.2007 (fl. 62), cujas parcelas

vencidas serão acrescidas de juros de mora legais e correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls.

204/206).

 

O d. Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 214/217 vº.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

2014.03.99.035523-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : OSMAR MIRA incapaz

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

REPRESENTANTE : MARIA ANA GANDOLFO MIRA

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 09.00.00064-7 2 Vr IBITINGA/SP
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outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social

e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social

e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize

a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando

demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO

PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA
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LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do

exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus

atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de

"graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de

cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada."

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora encontra-se percebendo apenas o benefício de auxílio-doença. Contudo, o

benefício de aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a

partir de 27.04.2007 (fl. 62), com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera

administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado OSMAR MIRA, e de sua representante, Maria Ana Gandolfo Mira, a fim de que

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez,

com data de início - DIB, em 27.04.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036564-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 120/124 ) que julgou improcedente

o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

154/157 vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 09).

2014.03.99.036564-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERCILIA RAVAZZI COGHI

ADVOGADO : SP156288 ANDRÉ LUIZ BECK

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00181-4 1 Vr PIRANGI/SP
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No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.
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Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 29/03/2014 (fls. 78/79) revela que a autora, de 73 anos de idade, reside com seu

cônjuge, de 68 anos de idade, em imóvel próprio, composto por oito cômodos, guarnecido com móveis básicos. A

renda do núcleo familiar é proveniente do benefício de aposentadoria por idade percebido por seu esposo, no

importe de um salário mínimo mensal.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de
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violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.
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Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 05/06/2013 (fls. 07 e 23).

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade e a hipossuficiência da

parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

05/06/2013 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040501-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 208/218) que julgou procedente o pedido

2014.03.99.040501-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO AGUILAR SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP061181 ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES

No. ORIG. : 00024576120098260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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para o fim de determinar a concessão do benefício de amparo social a partir da data do ajuizamento da ação

(09/06/2009), acrescendo-se às prestações vencidas, correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da Sentença, a qual não foi submetida ao reexame

necessário.

 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente requer a alteração da DIB para a data da juntada do laudo

pericial, em 13/07/2010.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo provimento parcial do Recurso, no

tocante ao termo inicial (fls. 249/253).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 85/108) o autor, de 62/63 anos de idade, com aspecto senil, portador de

acentuado déficit funcional em membro superior esquerdo proveniente de sequela cirúrgica no ombro e fratura
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pregressa no joelho direito ensejando em prejuízo na marcha (é claudicante), cujos males o impossibilitam de

realizar atividades laborativas de qualquer natureza, sendo sua incapacidade total e permanente.

 

Ademais, o autor preencheu o requisito etário no curso da ação (fl. 11).

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)
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4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 07/04/2010 (fls. 77/79) revela que o autor, de 62 anos, tornou-se alcoólatra após

atropelamento no fim do ano. Possui dois filhos; Rosemeire, a filha casada, possui três filhos e núcleo familiar

próprio e Edson, também alcoólatra, desempregado, em tratamento, juntamente com o autor. Refere que o

requerente foi morador de rua, tendo sido atropelado, ficando comprometida ainda mais sua saúde, além de sua

idade. O autor reside com seu filho na comunidade Casa de Maria, uma casa que abriga mais de vinte pessoas do

sexo masculino com problemas de saúde. Sobrevivem da ajuda desta comunidade, que é mantida pelo município e

por doações. Novo estudo social foi realizado em março de 2011, ficando constatado que o autor está residindo

com seu filho e a nora. Contudo, o núcleo familiar deve ser compreendido de acordo com o disposto nos termos

do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Desse modo, não se pode considerar

quaisquer rendas auferidas pelo seu filho, maior, casado, conforme dita o presente estudo social. Destarte, vale

dizer que a renda do Autor é nula e, para efeitos de contabilidade da renda mensal per capita, não possui núcleo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1174/2336



familiar algum.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 23/07/2009 (fl. 25).

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente, a idade e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente

ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, no tocante ao termo inicial.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

23/07/2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001769-60.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ANTÔNIO DE CÍSTOLO RIBEIRO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 24/07/1998 (NB42/109.287.009-9) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/15).

Juntou procuração e documentos (fls. 16/44).

À fl. 47, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 49/66).

2014.61.02.001769-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANTONIO DE CISTOLO RIBEIRO

ADVOGADO : SP163381 LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017696020144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Réplica às fls. 78/84.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 86/88).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 90/104).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 108).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, tendo em vista que não se trata de

pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova aposentadoria,

mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (22/08/2014), não havendo parcelas prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.
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O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data do requerimento administrativo,

quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data do requerimento administrativo e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja

pagamento em duplicidade. No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006519-02.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.[Tab]

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por CESAR AUGUSTO CONFORTI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 09/12/2004 (NB42/135.913.325-6) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/17).

Juntou procuração e documentos (fls. 18/26).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 29/34).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 37/49).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2014.61.04.006519-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CESAR AUGUSTO CONFORTI

ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse
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percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010732-48.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por DELCY MIOTTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria concedida em

15/08/2006 (NB42/145.158.807-8) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se o

período laborado após esta data (fls. 02/22).

Juntou procuração e documentos (fls. 23/46).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 50/54).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 56/87).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 90/105).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos
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ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro
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No. ORIG. : 00107324820144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1179/2336



em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da
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parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012036-82.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ANTONIO DE CARVALHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 18/03/2011 (NB42/156.626.266-3) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/22).

Juntou procuração e documentos (fls. 23/55).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 58/60).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 63/93).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 99/114).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-29.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por LAERTE VICENTE DIAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 20/08/1998 (NB42/110.540.217-4) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/11).

Juntou procuração e documentos (fls. 12/35).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 38/42).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 46/52).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 55/66).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data do requerimento administrativo,

quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data do requerimento administrativo e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja

pagamento em duplicidade. No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-84.2014.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por MARIA ROZELI PEREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 28/07/2006 (NB42/140.406.307-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/22).

Juntou procuração e documentos (fls. 23/43).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 46/48).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 50/67).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 72/79).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria
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renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data do requerimento administrativo,

quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data do requerimento administrativo e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja

pagamento em duplicidade. No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-37.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por VERGILIA APARECIDA DE OLIVEIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua

aposentadoria concedida em 18/01/2007 (NB42/142.118.287-1) para concessão de nova aposentadoria mais

vantajosa, considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/07).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/16).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 28/34).

Réplica às fls. 41/45.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 48/51).

2014.61.11.002202-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VERGILIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022023720144036111 3 Vr MARILIA/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 55/62).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-13.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JOSÉ LONCAROVICH em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 24/11/1999 (NB42/114.861.308-8) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/07).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/36).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 40/44).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 46/48).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

2014.61.11.002805-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE LONCAROVICH

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

CODINOME : JOSE LANCAROVICH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028051320144036111 3 Vr MARILIA/SP
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O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,
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da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008156-40.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por DEONIZIO PORFIRIO DE CAMARGO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 01/02/1997 (NB42/104.747.479-1) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/12).

Juntou procuração e documentos (fls. 13/42).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 56/61).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 69/78).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 82).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

2014.61.19.008156-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DEONIZIO PORFIRIO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081564020144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002011-41.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por LUIZ FERNANDO DE FARIA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 13/07/2006 (NB42/135.336.668-2) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/22).

Juntou procuração e documentos (fls. 23/45).

À fl. 48 foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 53/64).

Réplica às fls. 84/100.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 102/105).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 108/120).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 123/149).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (08/07/2014), não havendo parcelas prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

2014.61.27.002011-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUIZ FERNANDO DE FARIA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-28.2014.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por DONIZETTI APARECIDO VIEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 15/02/2005 (NB42/134.077.610-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/41).

Juntou procuração e documentos (fls. 42/72).

À fl. 75 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 78/91).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 101/104).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 107/123).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DONIZETTI APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro
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aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-08.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ANTONIO APARECIDO ROGERIO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 18/10/1994 (NB42/068.166.480-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/36).

Juntou procuração e documentos (fls. 37/131).

À fl. 134 foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 136/163).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 169/172).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 175/206).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030690820144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007766-72.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por VALDEMIR FERNANDES DA SILVA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 17/09/1996 (NB42/103.725.101-3) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/24).

Juntou procuração e documentos (fls. 25/60).

2014.61.83.007766-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VALDEMIR FERNANDES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077667220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 64/66).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 68/81).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 84/96).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que

não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (27/08/2014), não havendo parcelas prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.
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O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001998-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo (fls. 64/65).

Sem contraminuta.

Decido. 

2015.03.00.001998-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PAULO DA SILVA MUNIZ

ADVOGADO : SP316049 ELIZABETE APARECIDA DA SILVA MUNIZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP

No. ORIG. : 00030569120148260247 1 Vr ILHABELA/SP
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Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 35/47 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, apesar de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela ausência de

incapacidade para o trabalho, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para

o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

deferida.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003651-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003651-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ROMILDO DELMINDO DA COSTA

ADVOGADO : SP351584 JULIANA GREGÓRIO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROMILDO DELMINDO DA COSTA contra a decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP que indeferiu o pedido de antecipação da tutela para

restabelecer o auxílio-doença anteriormente concedido ao agravante.

Sustenta, em síntese, que seu benefício foi cessado por perícia do INSS que concluiu pela sua capacidade para o

labor, entretanto, apresenta incapacidade para desenvolver o seu trabalho habitual de auxiliar serrador, o que

comprovou através dos atestados trazidos aos autos, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença. Requer, assim, a

reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, que autoriza ao relator negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, prejudicado, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12

(doze) contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste

comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o

artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado

pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a continuidade da incapacidade laborativa ou

para a atividade habitual que ensejaram a sua concessão.

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, consta

expressamente da documentação acostada aos autos que o agravante, de 49 anos de idade, que exercia a função de

auxiliar serrador C, apresentou três episódios de acidente vascular cerebral, que lhe acarretaram hemiparesia a

esquerda, apresentando hipertensão arterial severa e insuficiência renal crônica, conforme atestados de abril, maio,

julho e novembro de 2014 (fls. 39/42), sendo razoável e verossímil concluir-se que à época de cessação do seu

benefício pela autarquia (novembro de 2014), ainda estava incapaz para a dura atividade de serrador de

marmoraria.

Desta forma, resta suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela

jurisdicional, que deve ser deferida, in casu, ao menos até a realização de perícia judicial para dirimir a

controvérsia.

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação imputado ao agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da

medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao ente público no caso de reversão do provimento,

devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da Constituição

Federal de 1988.

Neste sentido, confira-se julgados desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. RECURSO

PROVIDO.

I - A prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova

inequívoca da certeza da incapacidade.

II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de

prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF).

III - Os elementos trazidos aos autos revelam que a recorrente é portador de moléstias que impossibilitam a

prática de suas atividades laborativas, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, em face da

presença dos requisitos previstos no art. 273, do CPC.

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038405720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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NEWTON DE LUCCA, julgado em 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. MANUTENÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. A concessão do benefício de auxílio-doença condiciona-se

à verificação concomitante dos fatos determinantes, exigidos pelo art. 25, inciso I c/c o art. 59, ambos da Lei n.

8.213/91, quais sejam: inaptidão para o labor ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, desde

que não seja causada por doença ou lesão existente em data anterior à filiação ao Regime de Previdência Social,

aliado ao cumprimento do período de carência equivalente a 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das

hipóteses enumeradas no art. 26, II, e III, da Lei 8.213/91. 2. Na hipótese dos autos, considerando que a parte

autora comprovou a existência de moléstia incapacitante mediante a apresentação de recentes documentos

médicos, deve ser mantida a decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, cabendo ao magistrado a quo avaliar, após a

realização da perícia judicial, a necessidade de manutenção do benefício concedido. Precedentes desta Corte. 3.

Vale ressaltar que, embora a perícia administrativa realizada pela autarquia previdenciária goze de presunção

de legitimidade e veracidade, inexiste vedação legal ao seu afastamento considerando a situação fática

apresentada em juízo. Precedentes desta Corte. 4. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento no

sentido de ser possível a concessão de tutela diante da natureza alimentar do benefício previdenciário. 5. Não

obstante os argumentos apresentados nas razões do regimental, a tese jurídica veiculada pela parte agravante

não é capaz de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar o

imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença de NB 551.562.093-0 em favor de ROMILDO

DELMINDO DA COSTA.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

Comunique-se.

I. e Oficie-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença de fls. 61-64 julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

2015.03.99.001550-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO ADOLFO BENK

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002252020138260275 1 Vr ITAPORANGA/SP
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do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural, desde que respeitado o prazo legal

para o seu requerimento, são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova do exercício da atividade

laborativa pelo período previsto em lei.

No presente caso, nota-se que a parte autora completou os 60 anos exigidos para a concessão do benefício apenas

em 22/06/2012 (fl. 09), ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo

aplicável, portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário ao autor, para a obtenção

do benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o exercício de atividade

rural por 180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso.

No caso em questão, a parte autora apresentou cópia dos seguintes documentos: I) certidão de casamento, datada

de 10/06/1978; na qual a parte autora é qualificada como lavrador (fl.10); II) certidão de nascimento ocorrido em

09/06/1979, na qual a parte autora é qualificada como lavrador (fl.11); III) 1ª e 2ª vias de títulos eleitorais com

data de expedição em 02/05/1972 e 15/10/1982, nos quais a parte autora é qualificada como lavrador (fl.12); IV)

certificado de dispensa de incorporação com data de 29/12/1975, no qual a parte autora é qualificada como

lavrador (fl. 13); V) nota fiscal da compra de produtos agrícolas, onde consta o nome da parte autora, datada de

21/09/2009 (fl. 15); VI) contrato particular de comodato, no qual a parte autora é qualificado como comodatário e

trabalhador rural, celebrado em 04/01/2008 (fls. 16-17); VII) recibo de entrega da declaração do ITR do imóvel no

qual a parte autora foi comodatária (fl.18).

As certidões de casamento e nascimento, os títulos eleitorais, o certificado de dispensa de incorporação, a nota

fiscal de compra de produtos agrícolas e o contrato particular de comodato apresentados constituem início de

prova material do labor rural que se pretende comprovar.
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Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO

REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE SUBMISSÃO DE FEITO PARADIGMA AO RITO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE DA REQUERENTE,

NA QUAL QUALIFICADO COMO TRABALHADOR RURAL. RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7

DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça "as disposições contidas no art. 543-C do CPC dirigem-se aos feitos em trâmite no Tribunal de origem,

sendo incabível, nesta Instância superior, a suspensão dos recursos especiais até a apreciação da via submetida

ao rito previsto no mencionado dispositivo legal" (STJ, AgRg no REsp 1132514/SP, Rel. Min. OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, DJe de 19/11/2012). II. Na forma da jurisprudência, documentos como certidões de casamento

do segurado, de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para

o início da prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que

ocorreu no caso dos autos.(grifo nosso). A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a

reapreciação do contexto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no

AREsp 98754/GO, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp

191490/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis

Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012 (STJ, AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/10/2012) . STJ AGARESP 201101903738, Sexta Turma, Rel. Min.

Assusete Magalhães, DJE,11/10/2013.

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o
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Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso.

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso.

Os depoimentos testemunhais gravados em DVD à fl. 65 são suficientes para complementar o início de prova

documental e comprovar a atividade rural da parte autora pelo período exigido em lei, de 180 meses. As

testemunhas foram unânimes e coerentes em afirmar que conhecem a parte autora há aproximadamente 40 anos, e

que, desde que a conheceram, ela sempre trabalhou no meio rurícola, descrevendo o tipo de trabalho, os

empregadores e os locais onde e para quem a parte autora trabalhava.

Pesquisa realizada no CNIS às fls. 40/41/v revela que a parte autora não exerceu atividade urbana, corroborando a

prova testemunhal de que sempre laborou no meio rural, de maneira informal, sem registro em CTPS.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora acostada à fl. 09 (nascida em 22/06/1952).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício, nos

moldes dos artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação em 15/05/2013 (fl. 19v), tendo em

vista que nesta data a autarquia tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 19).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores, e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, independentemente

do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOÃO

ADOLFO BENK, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade com data de início em 15/05/2013 (data da citação - fl. 19v), e renda mensal inicial -

RMI a ser apurada pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005401-09.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Leonardo Bodini Prieto Nunes dos Santos, representado por sua genitora, em

face da sentença proferida na ação ordinária em que pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do

óbito de Eliomar Nunes dos Santos, ocorrida em 20/12/2009.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a Justiça Gratuita (art. 12 da Lei nº

1.060/50).

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento da comprovação dos requisitos para

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

2015.03.99.005401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LEONARDO BODINI PRIETO NUNES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON

REPRESENTANTE : NATASCHA PRIETO

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00005-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

In casu, quanto à qualidade de segurado, constata-se que houve recolhimento de contribuições até 07/2008, razão

pela qual o réu alega falta da qualidade de segurado para concessão do benefício.

No entanto, verifica-se na CTPS do falecido que não há outras anotações de trabalho após este mesmo período,

portanto, encontrava-se desempregado à época do óbito que se deu em 20/12/2009.

Ressalte-se que, apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito". 

Assim, o fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados da

autarquia, é suficiente para presumir a condição de desempregado. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI

8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO

TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR

OUTROS MEIOS DE PROVA. 1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade de

segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze)

meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o

Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de

desemprego por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 3. Demonstrado na instância

ordinária que o segurado era incapaz para o desempenho de qualquer atividade, bem como seu desemprego, é

possível a extensão do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes. 4. Agravo regimental improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe

09.10.2012)

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91

AGRAVO IMPROVIDO. (...)3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento

de fls. 16/23 reconhece trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi

beneficiário de auxílio-doença de 08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o

desemprego do segurado, ante a ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a

jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social

para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for

suprido por outras provas constantes dos autos. 4. Agravo improvido.(TRF da 3ª Região; AC

14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal Roberto Haddad; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2012 )"

Ademais, como bem asseverou a douta representante do Ministério Público Federal em seu parecer às fls.

139/141: "Apesar de despicienda, há nos autos prova de que o falecido possuía cadastro no SIGAE (cf. fls. 23 e

fls. 127/130), programa vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego - TEM, que visa justamente auxiliar os

trabalhadores a encontrar vagas de emprego e fornecer programas de capacitação, o que apenas corrobora as

alegações do apelante)."

Destarte, tendo em vista que o término das contribuições do falecido ocorreu em julho de 2008, o chamado

"período de graça", com extensão do art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91, permaneceu até julho de 2010, portanto, o de

cujus mantinha a qualidade de segurado à época do óbito.

No que se refere à condição de dependente, verifica-se que o autor é filho do de cujus, conforme certidão de

nascimento às fls. 26, portanto, sua dependência é presumida, segundo o disposto no art. 16, I, da Lei nº 8.213/91.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito (20.12.2009), pois inexiste prescrição, haja vista que o autor é menor impúbere, sendo certo que

contra ele não corre a prescrição, nos termos do art. 198, I, do Código Civil, bem como o artigo 79 da Lei nº
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8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, fixando o termo inicial, verba honorária e

consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

beneficiário LEONARDO BODINI PRIETO NUNES DOS SANTOS, de sua representante legal,

NATASCHA PRIETO, bem como do segurado falecido ELIOMAR NUNES DOS SANTOS, para que cumpra

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início -

DIB em 20/12/2009, (data do óbito - fl. 30), e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, devendo os

atrasados serem objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006663-91.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor

de 04 (quatro) salários mínimos, com incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos do artigo

1º-F da Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recursos voluntários, os autos subiram a esta E. Corte, por força

do reexame necessário.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2015.03.99.006663-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JOCASTHA MELIANE MORAIS SANTOS

ADVOGADO : MS008135A VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 14.80.10395-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que a r. sentença julgou procedente o pedido para conceder benefício de valor mínimo,

com duração de 120 (cento e vinte) dias, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta)

salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual

não conheço da remessa oficial.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006784-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito relativo à

miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2015.03.99.006784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA CECILIA GOMES DOMINGUES

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00141-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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Verifico que, conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 13, tendo nascido em 02 de

maio de 1942, a autora possui, atualmente, 72 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da
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prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)" 

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar
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efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 75/78 revela que a parte autora reside com seu

marido, um filho e dois netos, em imóvel próprio, de alvenaria, composto por três quartos, sala, cozinha e

banheiro externos, guarnecido com móveis e eletrodomésticos suficientes. As condições de organização e higiene

estavam adequados.

A requerente faz acompanhamento médico através da rede pública de saúde.

A renda da família advém do beneficio previdenciário de aposentadoria do marido da autora no valor atual de R$

952,76, conforme extrato do sistema DATAPREVI/PLENUS, que ora faço juntar a esta decisão.

Os netos da autora que com ela residem recebem recursos do pai.

Depreende-se do estudo social realizado que o filho do casal embora desempregado, é jovem e está apto ao

trabalho. O mesmo pode-se dizer do neto mais velho, que inclusive já concluiu o ensino médio.

Em que pese a alegação de que a autora necessita do benefício assistencial para sua sobrevivência, tal fato não

está comprovado nos autos.

A autora relata receber ajuda dos filhos que residem fora, que, de fato, nos termos dos artigos 3º e 4 º do Estatuto

do Idoso, tem a obrigação de ampará-la.

Vale a pena ressaltar que o benefício pleiteado não se destina a complementação de renda.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ADÃO DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria concedida em

05/09/2001 (NB42/119.866.672-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se o

período laborado após esta data (fls. 02/16).

Juntou procuração e documentos (fls. 17/39).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 40/43).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 48/54).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.
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Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007228-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ENGRACIA DOS SANTOS SALDANHA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua

aposentadoria concedida em 02/05/1994 (NB42/047.884.876-5) para concessão de nova aposentadoria mais

vantajosa, considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/08).

Juntou procuração e documentos (fls. 09/29).

À fl. 30, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 35/41).

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 44/47).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 48/65).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 68/71).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

2015.03.99.007228-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENGRACIA DOS SANTOS SALDANHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

No. ORIG. : 13.00.00102-8 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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Das preliminares.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que

não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (25/10/2013), não havendo parcelas prescritas.

Passo a análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do
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Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros

de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008183-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Maria Cleuza da Luz Moreira pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de sua filha,

Fernanda Moreira Rocha, ocorrido em 02.11.2011.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a gratuidade concedida.

Apela a parte autora requerendo a reforma do julgado ao fundamento da comprovação dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

2015.03.99.008183-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA CLEUZA DA LUZ MOREIRA

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00023-7 2 Vr BARRA BONITA/SP
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da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, a qualidade de segurada da falecida está comprovada, uma vez que seu encontrava-se em gozo de

auxílio-doença (fls. 25/26 e 29).

Constata-se que a autora é mãe da segurada falecida (fls. 23/24), e, portanto, sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

Os documentos acostados aos autos demonstram que, conforme alegado pela autora, mãe e filha residiam no

mesmo endereço (fls. 30/35, 41/42). Ademais, a falecida era solteira e não possuía outros dependentes (fl. 23).

A prova testemunhal produzida é harmônica e conclusiva na comprovação da alegada dependência econômica. As

testemunhas atestaram que a filha falecida morava com a autora e que a ajudava com as despesas familiares.

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Ademais, é desnecessária a comprovação exclusiva da falecida na manutenção do lar, sendo suficiente a

demonstração da ajuda efetiva e permanente frente às despesas do dia a dia. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I- O compulsar dos autos revela que o falecido era solteiro, sem filhos e residindo com seus pais, consoante se

infere do cotejo do endereço da certidão de óbito com aquele consignado na inicial e no "boletim de ocorrência",

à fl. 24 (Rua Almeida Durão, 112 - Jd. Laura, São Bernardo do Campo). Ademais, há nos autos comprovante de

compra de imóveis na Loja Casas Bahia em nome do de cujus (fl. 117/118) destinado ao domicílio dos pais, bem

como recibos de compra de remédios na Drogaria Jardim Laura (fl. 117/118). Insta salientar que, pela

experiência comum, a convivência de pais e filho no mesmo domicílio propicia o auxílio mútuo, ainda mais do

filho, que se vê moralmente obrigado a contribuir para mantença do lar.

II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica.

III - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) do INSS desprovido."

(TRF/3ª Região, Processo: AC 200961140091444, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1588407, Des. Federal SERGIO

NASCIMENTO, DJF 05/05/2011)
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Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito (02.01.2011), conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, fixando o termo inicial, verba honorária e

consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

beneficiária, MARIA CLEUZA DA LUZ MOREIRA, bem como da segurada falecida, FERNANDA

MOREIRA ROCHA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

pensão por morte, com data de início - DIB em 02/01/2011 (data do óbito), e renda mensal inicial - RMI a ser

apurada pelo INSS, devendo os atrasados serem objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008476-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por OSVALDO BORGES DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 08/05/2006 (NB42/135.359.297-6) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/05).

Juntou procuração e documentos (fls. 06/31).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 34/51).

Réplica às fls. 69/70.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 71/75).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 78/84).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 89/106).

É o relatório.

2015.03.99.008476-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : OSVALDO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP234395 FLAVIO AUGUSTO SEPULVEDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00104-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse
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percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JOSÉ EDNEY FRANCO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 05/06/2000 (NB42/113.608.623-1) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/11).

Juntou procuração e documentos (fls. 12/150).

À fl. 177, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 185/210).

Réplica às fls. 220/226.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 253/259).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 268/295).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 301/308).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2015.03.99.008684-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE EDNEY FRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308604 ERIKA JULIANA ABASTO XISTO

No. ORIG. : 13.00.00122-1 1 Vr BOITUVA/SP
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Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Das preliminares.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que

não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (17/06/2013), não havendo parcelas prescritas.

Passo a análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que
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antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, tão somente para determinar a

fixação da correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008933-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 07.08.2013, por Elizabete Gonçalves Magalhães, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 21.08.2014, a qual julgou procedente o pedido

da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação deste,

em 30.05.2013, cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora legais e correção monetária. Condenou

a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a

data da sentença. Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls. 161/163).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

2015.03.99.008933-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ELIZABETE GONCALVES MAGALHAES

ADVOGADO : SP269234 MARCELO CASTELI BONINI

CODINOME : ELIZABETE GONCALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00062203420138260236 2 Vr IBITINGA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social

e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social

e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize

a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).
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- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando

demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO

PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA

LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do

exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus

atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de

"graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de

cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada."

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, o

benefício de auxílio-doença, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de

01.06.2013, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada ELIZABETE GONÇALVES MAGALHÃES, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em

01.06.2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
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Oficie-se ao INSS.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009283-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por RUBENS TESSARO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria concedida em

14/08/1988 (NB42/081.161.526-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se o

período laborado após esta data (fls. 02/08).

Juntou procuração e documentos (fls. 09/29).

À fl. 30, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 33/76).

Réplica às fls. 91/103.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 105/109).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 113/158).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 170/181).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

Das preliminares.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que

não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (04/08/2014), não havendo parcelas prescritas.

2015.03.99.009283-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS TESSARO

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 14.00.00145-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Passo a análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1226/2336



2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros

de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009747-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ARMANDO FERREIRA MOTA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 26/08/1997 (NB42/107.415.089-6) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 01/06).

Juntou procuração e documentos (fls. 07/18).

À fl. 19, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 24/41).

Réplica às fls. 46/50.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 51/55).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 65/88).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 92/98).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que

não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (10/12/2013), não havendo parcelas prescritas.

Passo a análise do mérito propriamente dito.

2015.03.99.009747-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMANDO FERREIRA MOTA

ADVOGADO : SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES

No. ORIG. : 40069630720138260161 4 Vr DIADEMA/SP
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Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

De outra parte, a sentença merece reforma quanto ao termo inicial do benefício e à correção monetária.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação
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da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, para fixar a data de início do novo benefício a partir da citação autárquica,

e determinar a fixação da correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009810-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por OSVALDIR CAMPASSI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 07/10/2013 (NB42/163.697.707-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/27).

Juntou procuração e documentos (fls. 28/37).

À fl. 38, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 41/60).

Réplica às fls. 68/69.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 75/79).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 81/106).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 109/110).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,
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conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

De outra parte, a sentença merece reforma quanto ao termo inicial do benefício e à correção monetária.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para fixar a data de início do novo benefício
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a partir da citação autárquica e determinar a fixação da correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010116-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Francisca de Oliveira Valeriano pleiteia a concessão de pensão previdenciária

em razão do óbito de seu filho, Mauro André Valeriano, ocorrido em 20/10/2012.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício de pensão por

morte à autora, a partir da data do requerimento administrativo com correção monetária e juros de mora.

Apela a Autarquia requerendo a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da dependência

econômica. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, a observância

da Lei 11.960/2009 quanto à correção monetária e os juros de mora e, por fim, a isenção do pagamento de custas.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições
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previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

No caso em tela, a qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, tendo em vista que recebia o benefício

de aposentadoria por invalidez (fl. 38).

Constata-se que a autora é genitora do falecido (fls. 10/11), e, portanto, sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

Os documentos acostados aos autos demonstram que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam no

mesmo endereço (fls. 61/67). Constam também notas fiscais de compras de mantimentos em nome do falecido

(40/57). Ademais, verifica-se que o falecido era solteiro, não possuía outros dependentes (fls. 39) e que a autora é

idosa e possui problemas de saúde (fls. 08 e 32/35).

A prova testemunhal produzida é harmônica e conclusiva na comprovação da alegada dependência econômica

(mídia digital às fls. 140). As testemunhas atestaram que o filho falecido morava com a autora, que a auxiliava nas

despesas do lar e que esta tem passado por dificuldades econômicas após o óbito do filho.

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Ademais, é desnecessária a comprovação exclusiva do falecido na manutenção do lar, sendo suficiente a

demonstração da ajuda efetiva e permanente frente às despesas do dia a dia. Nesse sentido:

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

 I- O compulsar dos autos revela que o falecido era solteiro, sem filhos e residindo com seus pais, consoante se

infere do cotejo do endereço da certidão de óbito com aquele consignado na inicial e no "boletim de ocorrência",

à fl. 24 (Rua Almeida Durão, 112 - Jd. Laura, São Bernardo do Campo). Ademais, há nos autos comprovante de

compra de imóveis na Loja Casas Bahia em nome do de cujus (fl. 117/118) destinado ao domicílio dos pais, bem

como recibos de compra de remédios na Drogaria Jardim Laura (fl. 117/118). Insta salientar que, pela

experiência comum, a convivência de pais e filho no mesmo domicílio propicia o auxílio mútuo, ainda mais do

filho, que se vê moralmente obrigado a contribuir para mantença do lar.

 II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica.

 III - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) do INSS desprovido."

 (TRF/3ª Região, Processo: AC 200961140091444, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1588407, Des. Federal SERGIO

NASCIMENTO, DJF 05/05/2011).

 Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo (25/06/2013), nos termos do art. 74, II, da Lei 8.213/91, uma vez que

transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado instituidor e a data de entrada do requerimento

administrativo.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Desta forma, não conheço das alegações do INSS quanto à aplicação da Lei 11.960/2009, uma vez que a r.

sentença decidiu conforme requerido em razões de recurso.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF
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nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para isentá-lo das custas processuais, mantendo no mais,

a r. sentença recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

beneficiária, FRANCISCA DE OLIVEIRA VALERIANO, bem como do segurado falecido, MAURO ANDRÉ

VALERIANO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão

por morte, com data de início - DIB em 25/06/2013, (data do requerimento administrativo - fl. 36), e renda mensal

inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, devendo os atrasados serem objeto de liquidação e execução, na forma da

lei.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010502-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por HELIO DE OLIVEIRA COELHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 12/08/1993 (NB42/047.895.412-3) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 01/07).

Juntou procuração e documentos (fls. 08/67).

À fl. 68, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 73/88).

Réplica às fls. 99/103.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 106/113).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 117/130).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 133/138).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.
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O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

De outra parte, a sentença merece reforma quanto ao termo inicial do benefício, à correção monetária e aos juros

de mora.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação, para fixar a data de início do novo benefício a partir da citação autárquica e

determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011198-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por SILENE APARECIDA POLIMENO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 12/09/2002 (NB57/122.535.761-3) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/10).

Juntou procuração e documentos (fls. 11/33).

À fl. 34, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 37/60).

Réplica às fls. 74/81.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 85/88).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 91/99).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

2015.03.99.011198-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SILENE APARECIDA POLIMENO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00090-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da
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parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por NELSON BENEDITO APARECIDO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 03/02/2009 (NB42/147.381.110-1) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/14).

Juntou procuração e documentos (fls. 15/35).

À fl. 36, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 41/78).

Réplica às fls. 83/95.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 96/98).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 102/132).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 136/145).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Da preliminar.

Afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que não se trata

de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

2015.03.99.011253-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON BENEDITO APARECIDO

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 14.00.00142-3 1 Vr TAMBAU/SP
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Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia
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Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos juros de

mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011380-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por MARA SILVIA LOPES FOGAÇA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 09/09/2008 (NB42/135.264.842-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/22).

Juntou procuração e documentos (fls. 23/44).

À fl. 45, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 47/62).

Réplica às fls. 69/78.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos (fls. 84/86).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 92/98).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 101/117).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Das preliminares.

Incabível a suspensão do cumprimento da tutela antecipada concedida na sentença.

É pacífico nesta Corte o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela para adiantar total ou parcialmente os

2015.03.99.011380-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARA SILVIA LOPES FOGACA

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

No. ORIG. : 13.00.00123-4 2 Vr CRUZEIRO/SP
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efeitos pretendidos pela parte autora ante o caráter alimentar do benefício previdenciário, afastando-se os riscos

decorrentes da demora na execução definitiva do julgado (v.g. AC 0010241-11.2008.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta e-DJF3 Judicial 1 de 14.11.2014).

Além do mais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da possibilidade de

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Publica em hipóteses como a dos autos (v.g. AgRg no Ag

1230687/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.12.2011 e AgRg no Ag 1405103/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 16.02.2012).

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (18/11/2013), não havendo parcelas prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1240/2336



8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011564-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por MILTON DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria concedida em

07/12/2006 (NB42/135.644.342-4) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se o

período laborado após esta data (fls. 02/12).

Juntou procuração e documentos (fls. 13/21).

À fl. 22, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 24/66).

Réplica às fls. 81/94.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 99/102).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 104/126).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 129/137).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

De outra parte, a sentença merece reforma quanto ao termo inicial do benefício e à correção monetária.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações
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introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação, tão somente para fixar a data de início do novo benefício a partir da citação

autárquica e determinar a fixação da correção monetária nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4006/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206921-76.1989.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, c/c o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a embargante, requerendo a reforma da sentença, para determinar o prosseguimento da

execução.

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, o Superior Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral sobre o tema do cabimento dos juros de

mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição do precatório, não se
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verificando, até o momento, qualquer decisão definitiva.

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de precatório

complementar já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça,

bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente

dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos.

 

Esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o

período de 60 dias é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios.

 

O atraso no pagamento da dívida acarreta a necessidade de que sejam computados juros no valor devido, o que se

evidencia, no caso de precatório, somente se o ente público não realizar o adimplemento no prazo estipulado

constitucionalmente (art. 100, § 5º da CF), qual seja, uma vez inscrito o precatório até 1º de julho, o crédito

correspondente deve ser pago até o final do exercício seguinte.

 

No caso, verifica-se que foi observado o prazo legal para pagamento, mostrando-se indevida a pretensão de

incidência de juros entre a data da atualização da conta e o seu efetivo pagamento pelo INSS, pois tal lapso

temporal integra o "iter" necessário para o cumprimento da obrigação de adimplemento fundada em titulo judicial.

 

Cabe salientar que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal

Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o

prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.

 

Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior,

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório,

pelo Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento

necessário à realização de pagamento, consoante ementa em destaque:

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p.

76)

 

Ainda no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o tema sob análise foi submetido ao regime próprio de

repercussão geral, quando da apreciação de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie no Recurso

Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ratificando o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, o qual

reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, estando, até o momento, aguardando julgamento.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo não ser devido o pagamento de juros entre a data da

conta de liquidação e a de expedição do precatório. Nesse sentido confiram-se os julgados abaixo:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

LEGAL. JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório .

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da
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integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.

Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) (grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURADO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO . JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não há que se falar em violação do art.

535, inc. II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir

a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos

litigantes. A Corte a quo expressamente consignou no acórdão que julgou os embargos declaratórios que no

tocante aos temas alegados como omisso. 2. O juiz, ao julgar a controvérsia, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados na petição inicial, sob pena de incorrer em decisão citra, ultra ou extra petita. O pedido decorre

da interpretação sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição. A leitura das razões da

petição inicial (ação de execução de sentença, às fls. 17/21 e-STJ) é suficiente para perceber que o escopo do

recorrente era a execução das parcelas vencidas e a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em

face da Fazenda Pública. Na decisão que analisou a questão dos juros, por sua vez, o juízo a quo firmou que são

"indevidos juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório ", citando

diversos precedentes do STF (fl. 114 e-STJ). Ou seja, houve julgamento da questão nos limites processualmente

previstos, não havendo que se falar em julgamento extra petita. Destarte, não há falar em julgamento extra petita.

3. Quanto a contagem do termo inicial dos juros de mora, a Corte Especial desta Superior Tribunal, em aresto

proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 4.2.10), assinalou que "os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório , desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 4. Recurso especial não provido. 

(RESP 201001519772, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

POSSIBILIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS . NÃO INCIDÊNCIA. ART. 100

DA CF/88. 1. Para o atendimento do requisito do prequestionamento, não é necessário que o acórdão recorrido

mencione expressamente os preceitos legais tidos como contrariados nas razões do recurso especial, sendo

suficiente que a questão federal tenha sido apreciada pelo Tribunal local. 2. A Corte Especial deste Tribunal, em

julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do

precatório , não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. Agravo regimental improvido. 

(AGEDAG 201001434810, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2010.) 

 

Contudo, a sentença recorrida não está em consonância com o entendimento jurisprudencial firmado pela Egrégia

Terceira Seção desta Corte, quando do julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível nº

2003.03.99.020069-2, cuja ementa segue transcrita:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO- PRECEDENTES DO STJ E STF. 1) O STF tem decidido que, em

tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da legislação federal (Leis

8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, uma vez que

eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 2) A Terceira Seção do

STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito judicial deve seguir os

parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação, tomando como

fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo

convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser utilizado

é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 3) No RE

298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no período de

tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31 de

dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do art.

100 da Constituição. 4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a

abarcar a data da elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a
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expedição da rpv), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do

precatório " (no caso, tramitação da rpv). 5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no

RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que

envolvam o tema ora discutido, o fato é que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir

recursos em que se pleiteia o pagamento de juros em tal período. 4) embargos infringentes providos. (EI

00200690520034039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 419 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, consoante os julgados abaixo colacionados:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos. 5 - embargos infringentes providos.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010

PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES) (grifei).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE CÁLCULO. EXECUÇÃO .

JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. PERÍODO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. 

I - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de

liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma

do entendimento esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008;

p. 2780). 

III - embargos Infringentes do INSS a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0004151-64.2003.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 27/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2011) 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta

interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte,

manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa. 

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação,

tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja

o mesmo convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser

utilizado é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31

de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição. 
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4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório "

(no caso, tramitação da RPV). 

5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de

juros em tal período. 

4) embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0020069-05.2003.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 24/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 419) 

 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros de mora em continuação, vez

que a Autarquia já cumpriu a obrigação.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da

fundamentação acima.

 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010352-30.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos, para que prevaleça a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 47/50 autos, atualizada

para abril/2006, no montante de R$ 10.502,53 (dez mil, quinhentos e dois reais e cinquenta e três centavos).

Honorários advocatícios na forma do art. 21, "caput", do CPC.

 

Argumenta o apelante INSS que a sentença acolheu os cálculos da contadoria judicial no montante de R$

10.502,53, em abril de 2006, em detrimento dos cálculos apresentados pelo exequente no montante de R$

3.901,56, para fevereiro de 2002, requerendo, pois, a reforma integral da r. sentença por ter extrapolado o pedido.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2002.61.10.010352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARCHIMEDES ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO : SP022833 PAULO VIRGILIO GUARIGLIA e outro
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Não assiste razão ao INSS, uma vez que o magistrado detém o poder instrutório, podendo-se valer do apoio

técnico da Contadoria Judicial, para formar o seu convencimento quanto à exatidão do débito judicial a ser

executado.

 

Assim, ao magistrado caberá promover a adequação da memória de cálculo ao título judicial exequendo,

acolhendo o valor apurado pela Contadoria Judicial, com o estrito objetivo de dar atendimento à coisa julgada, de

modo que não é indevida a eventual majoração em relação ao valor requerido pelo exequente se o valor é o

efetivamente devido.

 

Nessa linha, têm-se nesta E. Corte os seguinte julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS A EXECUÇÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL.

VALOR SUPERIOR AO PLEITEADO NA EXECUÇÃO . JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.1. A

autarquia apurou valor inferior ao acolhido por não incluir os expurgos deferidos pelo magistrado a quo. 2. Em

liquidação de sentença, tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices expurgados, na esteira de

numerosos precedentes jurisprudenciais, inclusive no tocante aos percentuais especificamente assinalados no

cálculo de liquidação acolhido na sentença recorrida. 3. No que tange à utilização do cálculo elaborado pela

perícia judicial, como subsídio para o livre convencimento do Juízo, assinalo que não assiste razão ao apelante,

uma vez que é dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos

poderes para atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção

de parecer técnico com o fito de esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. No caso

vertente, o MM. Juiz "a quo" buscou arrimo nos conhecimentos especializados do expert, tendo exercido, assim,

um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa..3. Assim, verificado pelo auxiliar do juízo

que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título

judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou determinado na decisão

exequenda, não se configurando, pois, a hipótese de julgamento "ultra petita".4. Agravo (CPC, art. 557, §1º)

interposto pelo INSS improvido. (AC 00021386419984036183, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 judicial 1 Data 16/03/2012).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MEMORIAL DE CÁLCULOS. VALOR MENOR DO QUE

O APURADO PELA CONTADORIA DO JUÍZO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. RESPEITO À COISA

JULGADA. No que concerne à prescrição, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no

sentido de que é de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo

prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, em conformidade com o

entendimento sufragado na Súmula 150/STF, que assim dispõe:"Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação". Na hipótese dos autos, verifica-se que o prazo prescricional da ação executória começou a

fluir em 23/10/1998 (fl.120), data do trânsito em julgado da sentença exeqüenda. Em 10/03/1999 (fl.126) a

exeqüente deu início à execução da sentença. Desse modo, é certo afirmar que a pretensão executória não foi

alcançada pela prescrição. Pode o juiz determinar a remessa à contadoria Judicial quando houver controvérsia

acerca do montante devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. A

contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo, razão pela qual os cálculos por ela elaborados, devem prevalecer,

ainda que importe em acréscimo do valor devido, razão pela qual não agrava a situação da executada, tendo em

conta que se pretende dar estrito cumprimento ao título judicial trânsito em julgado, o que afasta a tese de

julgamento extra petita . Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:REsp nº 1176216, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe de 17.11.2010; REsp nº 1125630, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 01.12.2009; REsp nº 719586; Rel.

Min. ELIANA CALMON, DJ de 29.06.2007; e AgRg no Ag 444247, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ

de 19.12.2005. A execução que compromete a verba pública exige a observância dos limites da decisão

exeqüenda, autorizando possíveis correções posteriores, face ao principio da moralidade que deve reger a

administração pública. embargos de declaração acolhidos, dando-lhes efeitos modificativo s, para o fim de dar

provimento ao agravo de instrumento". (AI 00066169820024030000, Des. Federal Marli Ferreira, CJ1

27.10.2011) E a este respeito, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou da seguinte forma: "AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . CONTADOR

OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA . INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 1. O juiz pode determinar a remessa à contadoria

Judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença

de cognição transitada em julgado. 2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia

previdenciária, visto que objetiva o estrito atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes.3. Decisão

monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AGA 200200338698, HÉLIO QUAGLIA
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Saliente-se que o Contador nomeado atua como auxiliar do Juízo e os seus cálculos gozam de presunção de

veracidade, somente elidida por prova em contrário; por outro lado, simples alegações desacompanhadas de

provas não infirmam a conta por ele apresentada.

 

Nesse sentido reiteradamente tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA. CÁLCULOS. LEGALIDADE. CONTADORIA

JUDICIAL. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuida-se, na origem, de embargos à execução, nos quais a União impugna cálculos aritméticos elaborados

pela parte exequente e pede seja afastado o suposto excesso.

2. A sentença de parcial procedência foi confirmada pelo Tribunal a quo, sob o fundamento de que o juiz, com

base no princípio do livre convencimento motivado, pode resolver o debate mediante acolhimento das

informações do contador do juízo, que goza de presunção de legitimidade e se encontra em conformidade com a

sentença exequenda.

3. Nesse contexto, não se constata falta de motivação no acórdão recorrido, tampouco ofensa ao princípio do

livre convencimento motivado, pois o julgador concluiu, fundamentadamente, que o resultado encontrado pelo

contador do juízo não destoa do que ficou determinado no título executivo.

4. Esse tipo de controvérsia deve ser resolvido no âmbito da instância ordinária, pois demanda análise de

elementos fático-probatórios, insindicáveis por este Tribunal em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ

(AgRg no REsp 1.260.800/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/4/2012; AgRg no

REsp 1.281.183/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 8/8/2012).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no ARESP n. 201544, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/11/2012)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO NA

INSTÂNCIA ORDINÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA UNIÃO -

FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO DO

INCISO II DO ART. 535, CPC - NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Impossível se mostra o conhecimento de questão federal não ventilada na instância ordinária e nem sequer

devidamente levantada nos embargos de declaração. 

2. Ausência de prequestionamento: Incidência dos enunciados 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal

Federal e 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Não-ocorrência de violação do artigo 535, II, do CPC, quando no acórdão recorrido a questão suscitada foi

apreciada de forma suficiente motivada. Precedentes iterativos desta Corte.

4. Não há falar em omissão quando a instância ordinária, para extinguir a execução fiscal, entendeu correto o

cálculo realizado pela contadoria Judicial no tocante ao valor do principal, juros e correção devidos pelo

executado, limitando-se a Recorrente a contestá-lo sem trazer a lume elementos suficientemente capazes de elidir

a presunção de veracidade de que goza o cálculos da contadoria do Juízo. Recurso especial parcialmente

conhecido para, afastando a alegada afronta ao artigo 535, II, do CPC, negar-lhe provimento.

(STJ, RESP 860262, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 20/10/2006).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DO CPC, ART. 604, ALTERADO

PELA LEI 8.898/94. CÁLCULOS JÁ ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA.

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO NÃO COMPROVADO.

1. A exigência do CPC, art. 604, em relação ao credor-exeqüente, pode ser desconsiderada se nos autos já consta

memória de cálculos elaborada oficialmente pela contadoria do Juízo, quando da execução provisória.

2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados

devem prevalecer, até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à

execução, comprovar o alegado excesso, não bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 256832, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 11/09/2000).

 

Portanto, a embargada não se desincumbiu adequadamente da tarefa de demonstrar os equívocos apontados nos

cálculos do perito judicial.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, mantendo a sentença tal como lançada.
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Transitada esta em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008789-05.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROSA DE ARAÚJO GERALDUSSI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu filho, ocorrido em 16/06/2004.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por

morte, a partir da data do requerimento administrativo (05/10/2004 - fls. 12), devendo as prestações vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientações para os

Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a implantação do benefício no prazo de 30 dias. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários

de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,

consoante o enunciado da Súmula nº 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a inexistência de dependência econômica da

autora em relação ao seu falecido filho, sob o argumento de que ela já recebe aposentadoria por idade, instituído

anteriormente ao óbito do filho, razão pela qual estaria afastada a alegada dependência. Subsidiariamente, requer o

reconhecimento da prescrição quinquenal.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que

o valor da condenação seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu filho, GILBERTO

GERALDUSSI, ocorrido em 16/06/2004, conforme comprova a cópia da cópia da certidão do óbito de fls. 14.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A qualidade de segurado do falecido é inconteste, tendo em vista que recebeu proventos de aposentadoria por

invalidez até a data do óbito, consoante demonstra o documento de fls. 62.

No tocante à condição de dependente, a autora é mãe do segurado falecido, motivo pelo qual sua dependência

econômica em relação a ele não é presumida, devendo ser comprovada, nos termos do disposto no art. 16, II e §4º,

da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça tem flexibilizado a comprovação dessa dependência,

como se extrai do julgamento proferido no REsp. nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson

Dipp, 5ª Turma, unânime, assim assentado: "a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

2005.61.07.008789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA DE ARAUJO GERALDUSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO
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lícita e idônea."

Nesse passo, examinando os autos, verifico que a prova documental comprova que o de cujus residia com seus

pais até a data do óbito (fls. 14 e 17) e que a testemunhal produzida pela parte autora (fls. 120/123) demonstra

suficientemente sua dependência econômica em relação ao filho, que fazia as compras de supermercado e pagava

contas de água e energia elétrica. Com efeito, tais depoimentos são uníssonos e firmes em reconhecer que os

proventos de aposentadoria recebidos pelo falecido filho da autora compunham a renda familiar, juntamente com

o seu benefício de aposentadoria por idade.

Observo, por oportuno, que não se exige dependência exclusiva dos pais em relação ao filho para fins de

concessão do benefício de pensão por morte, sendo suficiente a efetiva colaboração nas despesas da família.

Sendo assim, é de rigor a manutenção da sentença que reconheceu o direito da autora ao recebimento da pensão

por morte deixada pelo seu filho, a partir da data do requerimento administrativo (05/10/2004 - fls. 12), não

havendo que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 25/07/2005.

Verifico, por fim, que os consectários da condenação foram corretamente fixados, não havendo reparo a ser

efetuado também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, mantendo integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada

concedida.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003478-21.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural exercida pelo autor de

08/06/1974 a 20/10/1975, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,

condenando o INSS a averbar o tempo rural. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50,

uma vez que é beneficiário da justiça gratuita.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter a parte autora comprovado o exercício da atividade rural,

pugnando pela reforma total do decisum. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso

junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2005.61.11.003478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP059752 MARIA LUCIA PEREIRA e outro
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado como rurícola sem registro em CTPS, entre 1970, 1975 e

1986, assim como em atividade especial, totalizando tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço.

Cumpre ressaltar que o autor não apelou da parte da sentença que deixou de reconhecer a atividade especial, bem

assim, a atividade rural em 1970 e 1986, desse modo transitou em julgado esta parte do decisum.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural de

08/06/1974 a 20/10/1975.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no m§ 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o
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abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural a parte autora trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento (fls. 19), com

assento lavrado em 08/06/1974, bem como cópia da certidão de nascimento de sua filha (fls. 18), com assento

lavrado em 03/11/1975, ambas o qualificando como "lavrador".

Assim, como o autor não apelou do decisum e tendo em vista que o documento mais remoto apresentado nos autos

é datado de 08/06/1974 (fls. 19), cabe reconhecer o tempo de serviço rural a partir desta data.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 80/83) corroboram o trabalho rural entre 08/06/1974 a 03/11/1975.

Logo entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de 08/06/1974 a 03/11/1975, devendo o

INSS proceder à averbação do aludido período, bem como proceder à contagem do referido tempo de serviço,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.(g,n.)

E, computando-se a atividade rural ora reconhecida, somada aos períodos incontroversos anotados na CTPS do

autor (fls. 14/16 e 92/94) até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se apenas 23 (vinte e três) anos e 29

(vinte e nove) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a percepção da aposentadoria por tempo de

contribuição, tanto na forma proporcional como na forma integral, conforme dispõe os artigos 52 e 53 da Lei nº

8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, da análise dos autos, observo que o autor não cumpriu o requisito contributivo equivalente a 40% (quarenta por

cento) do tempo faltante, visto que seria necessário mais 09 (nove) anos e 09 (nove) meses de contribuição até a

data do ajuizamento da ação (05/08/2008), conforme exigência do artigo 9º da EC nº 20/98.

Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria, deve o INSS proceder à

averbação do tempo de serviço rural.

Cumpre lembrar que na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não

incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo in totum a r. sentença, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001110-17.2005.4.03.6183/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : APARECIDA GIORGI

ADVOGADO : SP214173 SILVIO SAMPAIO SALES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por APARECIDA GIORGI em face de ato atribuído ao Gerente da Gerência Executiva

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo - Vila Mariana/SP, objetivando, em síntese, a

concessão da segurança para determinar que a autoridade coatora proceda ao restabelecimento do pagamento do

benefício de aposentadoria por idade (NB 41/133.445.091-6), suspenso pela autarquia sob o fundamento de

suspeita de irregularidade na concessão.

Às fls. 37/39 foi deferida a medida liminar, determinando que a autoridade impetrada restabeleça e mantenha o

pagamento do benefício concedido à impetrante, enquanto houver recurso tempestivamente apresentado, pendente

de decisão.

Sobreveio Sentença (fls. 150/154) julgando parcialmente procedente a ação mandamental, determinando que a

autoridade impetrada somente restabeleça e mantenha o pagamento do benefício concedido à impetrante

Aparecida Giorgi (NB 133.445.091-6), enquanto houver recurso tempestivamente apresentado e pendente de

decisão.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso pelas partes, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário,

ocasião em que o representante do Ministério Público Federal, às fls. 162/163, emitiu parecer opinando pelo

desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e

certo.

In casu, para amparar sua pretensão a impetrante instruiu o feito com ofício expedido pela autarquia informando

sobre a instauração de procedimento administrativo, para fins de reavaliação da documentação que deu base à sua

aposentadoria, o que considero ser prova pré-constituída.

Aduz a impetrante que o INSS não observou o devido processo legal, tendo suspendido o benefício, de caráter

alimentar, antes de concluído o procedimento administrativo. 

É cediço que a autarquia, como qualquer ente da Administração Pública, tem o dever de zelar pela legalidade e

lisura de seus atos, de modo que, o processo de revisão de concessão de benefício, mais do que faculdade, é dever

do INSS, desde que observada a garantia do devido processo legal.

A amparar tal entendimento, mencione-se a jurisprudência firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal e

cristalizada em sua Súmula nº 473, verbis:

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

 

Portanto, a revisão do ato administrativo deve se pautar pelo respeito às garantias constitucionais que protegem o

cidadão dos atos estatais, notadamente o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

Na hipótese em exame, embora tenha a autoridade impetrada emitido comunicado em 06/04/2004 (fls. 08)

informando sobre a necessidade de reavaliação da documentação que deu base à aposentadoria deferida em

26/12/2003, suspendeu o pagamento do benefício em 01/06/2004 (fls. 32), antes mesmo de julgados os recursos

apresentados pela impetrante (fls. 104/105, 122/124 e 126/127) em face da decisão que concluiu pela

irregularidade na concessão da sua aposentadoria.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Dessa forma, uma vez que não consta dos autos informação sobre o julgamento do recurso apresentado pela

impetrante em 10/10/2005, não há prova inequívoca de que o benefício deva ser suspenso.

Ademais, foi solicitado ao INSS que se manifestasse sobre o julgamento do recurso interposto pela impetrante na

via administrativa, transcorrendo, contudo, in albis, o prazo para que a autarquia prestasse as informações

cabíveis.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001266-68.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da atividade

especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar o tempo de serviço especial exercido pelo autor de

01/06/1980 a 13/11/1995 e 10/09/1996 a 28/10/2003, devendo o INSS convertê-los em tempo de serviço comum,

somando-os aos demais períodos já reconhecidos administrativamente, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo

de contribuição integral, desde o requerimento administrativo (28/10/2003), devendo sobre as prestações vencidas

incidir correção monetária, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, consoante jurisprudência do STJ (REsp 221.682/SE). Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença

(Súmula nº 111 do C. STJ). Foi deferida a antecipação da tutela às fls. 68/72.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não ficar comprovada nos autos a exposição do autor de forma

habitual e permanente aos agentes agressivos, aduzindo que a conversão da atividade especial só pode ser

considerada no interregno de 10/12/1980 a 28/05/1998, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse

o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir do ajuizamento da ação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

2006.61.83.001266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMAURI MACHADO

ADVOGADO : SP161188 BEATRIZ CAVELLUCCI e outro

REMETENTE :
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preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, o autor alega na inicial que exerceu atividade especial nos períodos de 01/06/1980 a 13/11/1995 e

10/09/1996 a 28/10/2003, tendo preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço desde o requerimento administrativo em 28/10/2003.

Assim, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial nos períodos acima

citados.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.
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A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do formulário e laudo técnico acostado às fls. 25/43 e, de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de:

- 01/06/1980 a 13/11/1995 e 10/09/1996 a 23/10/2003, vez que trabalhou como mecânico de revisão/técnico de

revisão/técnico pleno e supervisor de manutenção, ficando exposto de modo habitual e permanente a ruído de

117 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº

83.080/79, código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1, anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

 

Portanto, conclui-se ter ficado comprovada nos autos a atividade especial exercida pelo autor nos períodos acima

indicados, devendo o INSS proceder à sua conversão em tempo de serviço comum para somar aos demais

períodos incontroversos, constantes do resumo de cálculo efetuado pela autarquia (fls. 55/60).

Desse modo, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço

comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos, até a data do requerimento administrativo (28/10/2003 -

fls. 60), perfaz-se 36 (trinta e seis) anos, 02 (dois) meses e 10 (dez) dias, conforme planilha anexa, suficientes

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, faz jus o autor ao benefício desde o requerimento administrativo protocolado em 28/10/2003 - fls. 60,

momento em que o INSS ficou ciente de sua pretensão, devendo ser mantida a tutela deferida às fls. 68/72.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para esclarecer a

incidência da correção monetária e juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença, que concedeu a aposentadoria

por tempo de contribuição integral ao autor, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002022-77.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da atividade

rural e atividade exercida em condições especiais.

A r. sentença julgou extinto o processo sem exame do mérito com relação ao pedido de reconhecimento da

atividade urbana comum exercida de 11/09/1978 a 10/11/1978 e julgou parcialmente procedente o pedido de

reconhecimento da atividade especial no período de 13/10/1981 a 17/08/1982, condenando o INSS a convertê-lo

em tempo de serviço comum, procedendo à pertinente averbação. Considerando ser reciproca a sucumbência,

deixou de fixar verba honorária, arbitrando custas na forma da Lei.

Às fls. 126/134 a parte autora interpôs agravo de instrumento (nº 2006.03.00.044644-0/apenso), tendo o recurso

sido convertido em agravo retido em decisão proferida em 06/06/2006 (fls. 47 do apenso), decorrendo o prazo

sem a interposição de recurso (fls. 58).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo que seja declarado o tempo de serviço urbano exercido

de 11/09/1978 a 0/11/1978, reconhecida a atividade rural durante o período de 01/01/1973 a 30/08/1978, bem

como da atividade especial de 21/11/1978 a 16/02/1981, 18/08/1982 a 31/03/1998 e 01/04/1998 a 28/01/2003,

pugnando pela concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, requerendo a reforma desta parte do

julgado, bem como a condenação do INSS aos consectários legais. Por fim, requer a antecipação da tutela.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.
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Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante nas

razões de apelação, conforme exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Também não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação

superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza meramente

declaratória.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: (STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim.

Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009).

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis: (TRF3, AC nº

1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 18/02/2009, p.

445) e (TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007).

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;
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2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado como rurícola de 01/01/1973 a 30/08/1978, em atividade comum de

11/09/1978 a 10/11/1978, assim como em condições insalubres de 21/11/1978 a 16/02/1981, 13/10/1981 a

17/08/1982, 18/08/1982 a 31/03/1998 e 01/04/1998 a 28/01/2003, tendo cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo (28/01/2003).

Cumpre ressaltar que o período de 11/09/1978 a 10/11/1978, como está anotado na CTPS do autor (fls. 92), tendo

inclusive o INSS computado o período no procedimento administrativo, conforme se observa às fls. 103/104,

resta, portanto, incontroverso.

Assim, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento da atividade rural e especial nos

períodos acima citados.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Observo que o autor não trouxe aos autos nenhum documento a corroborar suas alegações sobre o trabalho nas

lides rurais de 01/01/1973 a 30/08/1978, pois a cópia de seu certificado de dispensa de incorporação (fls. 20), com

dispensa ocorrida em 1977 e emissão em 30/11/1977 o qualifica como balconista.

Quanto à Declaração de Exercício da Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Ivaiporã/SP (fls. 23/24) não foi homologada pelo INSS o que a torna inservível como prova da atividade rural

alegada pelo autor.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas ouvidas (fls. 369/370 e 570/573) não são suficientes a corroborar o

trabalho rural vindicado pelo autor na inicial, inclusive o depoente José Ivo Paschoal afirma que o requerente não

trabalhava na roça, apenas levava almoço ao seu pai.

Logo, entendo não ter o autor comprovado o trabalho rural no período de 01/01/1973 a 30/08/1978.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas
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a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

In casu, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 252/256, 259/262 e

400/410) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de

atividades consideradas especiais nos seguintes períodos:

- 21/11/1978 a 31/01/1979 e 01/02/1979 a 16/02/1981, vez que ficou exposto de forma habitual e permanente a

ruído de 91 dB(A), enquadrado pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- 13/10/1981 a 17/08/1982, vez que ficou exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB(A),

enquadrado pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79,

- 18/08/1982 a 31/10/1982 e 01/11/1982 a 30/04/1992, vez que ficou exposto de forma habitual e permanente a

ruído de 91 dB(A), enquadrado pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- 01/05/1992 a 16/05/2002 (data do laudo), vez que ficou exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91

dB(A), enquadrado pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº

83.080/79, código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99.
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Portanto, restou comprovado nos autos a atividade especial exercida pelo autor nos períodos supracitados,

devendo o INSS convertê-los em tempo de serviço comum para ser somados aos períodos incontroversos

constantes do resumo de cálculo efetuado pela autarquia em 28/01/2003 - fls. 108.

Desse modo, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo comum,

acrescidos aos períodos incontroversos constantes do resumo de cálculo emitido pelo INSS (fls. 79/81) até a data

da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 27 (vinte e sete) anos, 04 (quatro) meses e 30 (trinta) dias, conforme

planilha anexa, insuficientes para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional

com as regras dispostas nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Contudo, da análise dos autos, observo que o autor não cumpriu o requisito etário conforme exigência do artigo 9º

da EC nº 20/98, pois da análise do seu documento pessoal (fls. 17), verifica-se que nasceu em 01/03/1959 e na

data do ajuizamento da ação (29/03/2006) contava com apenas 47 (quarenta e sete) anos de idade.

Portanto, não tendo o autor implementado os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição, deve o INSS proceder apenas à conversão dos períodos de atividade especial, ora reconhecidos,

em tempo de serviço comum, bem como efetuar sua devida averbação, mantendo-se a improcedência quanto ao

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E DA REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer a atividade especial exercida nos períodos de 21/11/1978 a 16/02/1981, 13/10/1981 a

17/08/1982, 18/08/1982 a 31/03/1998 e 01/04/1998 a 16/05/2002, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034131-11.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Ruth de Almeida Páscoa pleiteia a concessão de pensão previdenciária em

razão da morte de Joaquim Pedro de Souza Leal, seu companheiro, ocorrida em 02/03/2005.

A r. sentença julgou o pedido procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado desde a data

do óbito, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da

sentença.

Apela a autarquia, alegando ausência de comprovação da qualidade de segurado. Subsidiariamente, caso mantida

a r. sentença, requer a sua reforma no tocante ao termo inicial do benefício.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2007.03.99.034131-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTH DE ALMEIDA PASCOA

ADVOGADO : MS004202 MAURICIO DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.01161-8 1 Vr PARANAIBA/MS
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Decido.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

É o caso dos autos.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta

lei discorre também sobre a condição de segurado especial do trabalhador rural.

A condição de segurado (obrigatório ou facultativo) decorre da inscrição no regime de previdência pública,

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência - art. 26, I, da Lei nº

8.213/1991).

O artigo 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado,

independentemente de contribuições. Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador que é o responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias.

Será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS desde que comprovado o labor mediante ao menos início de prova documental.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1263/2336



início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde

consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso

especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de labor, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado: "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE

CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na

hipótese em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao

recurso especial para restabelecer a sentença.(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012) 

Por fim, conforme disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de

cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

No caso em tela, está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de Joaquim Pedro de Souza Leal ocorreu em 02/03/2005 (fls. 11).

Informa a autora que viveu com o falecido maritalmente, na condição de sua companheira, desde 1967 até seu

óbito.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquela e o falecido, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

A fim de comprovar a existência da união estável entre o falecido e autora foram acostadas aos autos as cópias de

comprovantes (certidão de nascimento/casamento/RG - fls. 15/18) da existência de filhos do casal e cópia do

contrato particular de união estável (fls. 19).

A prova testemunhal produzida corroborou a informação prestada pela autora, restando comprovada a relação

conjugal entre o de cujus e a autora, que viviam maritalmente, em coabitação, formando uma unidade familiar,

com dependência econômica mútua, configurando a união estável.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Também está comprovada a condição de trabalhador rural do falecido.

Consta na certidão de óbito, documento público que goza de presunção de veracidade, que o marido da autora era

lavrador (fls. 11), constituindo início de prova material.

A prova testemunhal produzida confirma a condição de trabalhador rural do de cujus, sendo que as testemunhas

relataram que conheciam o falecido e a autora desde 1972. Conclui-se dos relatos que o casal trabalhou nas lides

rurais por anos, mas que em determinado momento passaram ao labor urbano, e retornaram para o trabalho rural

onde permaneceram de 1999 a 2004. A testemunha Guilherme Leal Júnior informa que ao tempo do óbito o

marido da autora morava e trabalhava na propriedade rural de Waldemar Modesto.

O início de prova material corroborado pela prova testemunhal, são suficientes para demonstrar o preenchimento

dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA

DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em subsistindo nos autos o início de prova material e
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depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a

possibilitar a ampliação do período constante da documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei

n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante,

"(...) a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de confirmar a atividade rural alegada não se trata de

reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp

735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido."

(STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. 1- O início de prova material, devidamente corroborado pela prova testemunhal,

comprova a qualidade trabalhador rural do de cujus. 2- Os depoimentos colhidos confirmam o relacionamento

afetivo contínuo e duradouro entre o casal. 3- Dependência econômica presumida, nos termos dos art. 16, I e §

4º, da lei de benefícios. 4- Agravo provido. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0034071-38.2007.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/08/2014)

Desta forma, preenchidos os requisitos necessários, é devido o benefício de pensão por morte pleiteado.

Conforme o entendimento desta turma, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do segurado,

se requerido no prazo de trinta dias a contar da data do óbito ou na data do requerimento administrativo após esse

prazo (art. 74, inciso I e II da Lei 8.213/91). Na ausência do requerimento administrativo, como nos presentes

autos, a DIB deverá ser a data da citação da autarquia (fls. 25v - 05/06/2006).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a r. sentença recorrida, somente no tocante ao data de início do benefício, nos termos acima

fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040249-03.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE APARECIDA GARCIA

ADVOGADO : SP152324 ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. sentença que julgou

procedentes em parte os embargos à execução, apenas para excluir dos valores executados aqueles referentes aos

abonos anuais.

Inconformado, alega o INSS que, além da multa cobrada ser indevida, a embargada, inicialmente, executou o

valor de R$ 7.100,00, a título de multa diária até 23/06/2006 (fls. 136 dos autos principais) e, agora nestes autos,

alterou o valor cobrado, o que é inadmissível, pois o valor pretendido já havia sido apurado e corrigido

monetariamente na execução. A autarquia pugna para que prevaleça a sua conta de liquidação de fls. 04/06.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". É o caso dos autos.

O título judicial, ora executado, condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de

benefício assistencial, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de um salário mínimo

mensal, em favor da ora embargada, Sra. NEIDE APARECIDA GARCIA, desde a data da citação, em 06.09.2002.

A verba honorária foi fixada em 10% sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-

se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, conforme a

Súmula 111 do E. STJ. Ademais, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS implantasse o

benefício, em 30 (trinta) dias da publicação do v. acórdão, independentemente do trânsito em julgado, sob pena

das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00

(cinquenta reais), restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Iniciada a execução, a exequente, ora embargada, apresentou cálculo de liquidação no valor total de R$ 23.543,83

(vinte e três mil, quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), atualizado para março de 2006.

Regularmente citado, o INSS opôs estes embargos alegando que a embargada, ao apurar os valores devidos,

incluiu abonos anuais indevidos por se tratar de benefício social, além de multa correspondente ao não

cumprimento da tutela antecipada, também indevida. Considera que houve excesso de execução e, por

conseguinte, apresenta os cálculos que considera corretos, no valor total de R$ 15.221,30 (quinze mil, duzentos e

vinte e um reais e trinta centavos), atualizado para a mesma data do cálculo exequente.

Instada a se manifestar, a embargada concordou com o INSS quanto a não serem devidos os abonos anuais por se

tratar de benefício social, tendo como correto o valor de R$ 15.221,30, apurado pela autarquia, referente às

prestações devidas em atraso. Entretanto, impugnou os embargos pela não inclusão da multa diária de R$ 50,00,

devida pela não implantação do benefício no prazo de 30 dias da publicação do v. acórdão. Apresenta novo

cálculo, no qual inclui atualização da multa para a data da impugnação, 06.09.2006, no valor total de R$

30.471,30.

A r. sentença de fls. 22/23 julgou procedentes em parte os embargos à execução, apenas para excluir os valores

executados referentes aos abonos anuais.

A r. sentença não merece retoque.

Inicialmente, ressalto que as divergências apontadas pelas partes e analisadas corretamente pelo MM. Juízo a quo,

restringem-se aos cálculos de liquidação e execução da embargada nos autos principais e aos do embargante

nestes autos, ou seja, não foram considerados os novos cálculos da embargada apresentados na sua impugnação

aos embargos.

Com a apresentação dos embargos à execução, a embargada concordou com o cálculo do INSS em relação à

exclusão dos abonos anuais, não devidos no benefício concedido. Contudo, as partes divergem quanto à multa

diária de R$ 50,00, devida a partir de 06.11.2005, trinta dias após a publicação do acórdão, ocorrida em

06.10.2005.

Nesse passo, incorreta Autarquia, pois ao embargar a execução e apresentar os seus cálculos de fls. 04/05, não

apurou a multa diária estabelecida no julgado. Tendo em vista que o v. acórdão foi publicado em 06.10.2005 (fls.

127 dos autos principais), a partir de 06.11.2005 incide a multa diária de R$ 50,00. Às fls. 20 destes autos,

conforme o documento DATAPREV/INFBEN, a DIP (Data de Início de Pagamento) é 23.03.2006. Assim, correto

o cálculo de multa elaborado pela embargada às fls. 136 dos autos principais, no valor de R$ 7.100,00. Acrescento

que a DIB (Data de Início do Benefício) é 06.09.2002, consoante documento de fls. 19 destes autos.

No caso em apreço, portanto, a execução deve prosseguir pelo valor total de R$ 22.321,30 (vinte e dois mil,

trezentos e vinte e um reais e trinta centavos), atualizado para março de 2006.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

P. I.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042269-64.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Eugênio Vieira pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão da

morte de Cenira dos Santos Vieira, sua esposa, ocorrida em 27/10/1992.

A r. sentença julgou o pedido procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado desde a data

da citação (fls. 22 - 15/12/2006), fixando os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Apela a autarquia, alegando ausência de comprovação da qualidade de segurada. Subsidiariamente, caso mantida a

r. sentença, requer a sua reforma no tocante aos honorários advocatícios e correção monetária.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. É o caso dos autos.

É o caso dos autos.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,
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conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta

lei discorre também sobre a condição de segurado especial do trabalhador rural.

A condição de segurado (obrigatório ou facultativo) decorre da inscrição no regime de previdência pública,

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência - art. 26, I, da Lei nº

8.213/1991).

O artigo 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado,

independentemente de contribuições. Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador que é o responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias.

Será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS desde que comprovado o labor mediante ao menos início de prova documental.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o

início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde

consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso

especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de labor, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado: "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE

CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na

hipótese em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao

recurso especial para restabelecer a sentença.(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012) 

Cumpre salientar que a qualidade de rurícola do marido /convivente é extensível a sua esposa/companheira, para

fins de concessão da pensão por morte, independente de trabalhar ela em regime de economia familiar (artigo 11,

VII, da Lei 8.213/91), ou como diarista/bóia-fria, subsumindo-se à hipótese do inciso I do artigo 11.

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis: "Certidão de casamento ou outro documento

idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da

atividade rurícola." 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem o

labor rural por eles desempenhado, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

Confiram-se os julgados desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS
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NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I A qualidade de segurada da autora restou devidamente comprovada pela

CTPS de seu companheiro, que possui registros como canavicultor, de 01-04-1997 a 14-12-1998, de 05-04-1999

a 06-12-2000, de 14-03-2001 a 05-11-2003 e de 02-03-2004, sem data de saída, sendo que o C. STJ já decidiu

que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. II.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve um labor rural.

III. Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de

atividade rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se

aplicando, no presente caso, o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é

garantida a concessão do benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de

recolhimentos das contribuições (art. 25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega

provimento" (AC 0033482-46.2007.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 574); "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO -

MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À

ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM PROVA DA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR

DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural,

diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91,

tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade

do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 2 - A

qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, com prova do por prova testemunhal, acrescida

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 4 - Demonstrada a qualidade de

segurada da autora e com prova dos os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o benefício, nos termos dos

artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por

ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo

26, VI, da Lei de Benefícios. 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador,

por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência. (...)14 - Apelação parcialmente provida."

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578); "DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de

ser suficiente, à demonstração do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.2. (...)

3. Recurso desprovido."(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio,

DJF3 em 19/11/10, página 1350).

Por fim, conforme disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de

cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

No caso em tela, está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de Cenira dos Santos Vieira ocorreu em 27/10/1992 (fls. 09).

O requerente é marido da falecida (fls. 08) e, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, sua dependência em

relação a ela é presumida.

Também está comprovada a condição de trabalhadora rural do falecida.

Consta na certidão de casamento, documento público que goza de presunção de veracidade, que o marido da

autora era lavrador (fls. 08) e a falecida exercia as lides domésticas. A cópia da certidão de óbito indica que o pai

e o marido da autora eram lavradores.

A prova testemunhal produzida confirma a condição de trabalhadora rural da de cujus, sendo que as testemunhas

relataram que conheciam a falecida há mais de trinta anos, e que esta sempre exerceu atividade rural, trabalhando

em fazendas da região, como bóia-fria. Mencionaram os locais em que ela trabalhou, informando ainda que Cenira

trabalhou até próximo de sua morte.

Ressalte-se, que o autor hoje está aposentado na qualidade de trabalhador rural, conforme extrato do sistema

CNIS/PLENUS que ora faço juntar a esta decisão.

O início de prova material corroborado pela prova testemunhal é suficiente para demonstrar o preenchimento dos

requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.
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Neste sentido, confira-se a jurisprudência: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA

DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em subsistindo nos autos o início de prova material e

depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a

possibilitar a ampliação do período constante da documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei

n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante,

"(...) a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de confirmar a atividade rural alegada não se trata de

reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp

735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido."

(STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. 1- O início de prova material, devidamente corroborado pela prova testemunhal,

comprova a qualidade trabalhador rural do de cujus. 2- Os depoimentos colhidos confirmam o relacionamento

afetivo contínuo e duradouro entre o casal. 3- Dependência econômica presumida, nos termos dos art. 16, I e §

4º, da lei de benefícios. 4- Agravo provido. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0034071-38.2007.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/08/2014)

Desta forma, preenchidos os requisitos necessários, é devido o benefício de pensão por morte pleiteado.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a r. sentença recorrida, somente no tocante aos honorários advocatícios e correção monetária,

nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008024-29.2007.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da atividade

especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido do autor para reconhecer como especiais os períodos de 03/09/1979 a

01/02/1980, 02/05/1984 a 01/11/1994, 16/01/1995 a 13/04/1995 e 16/02/1996 a 23/01/2007, condenando o INSS a

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo (12/03/2007 - fls. 24),

devendo as diferenças apuradas ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano e, após 10/01/2003, à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a

citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por

cento) do valor total da condenação. Foi deferida a antecipação da tutela.

Às fls. 83/84 a parte autora interpôs agravo retido em face de decisão proferida às fls. 76/77 que indeferiu seu

pedido de antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não ficar comprovada nos autos a exposição do autor de forma

habitual e permanente aos agentes agressivos, uma vez que os laudos técnicos são extemporâneos, e o PPP não

substitui o laudo técnico, pois não traz informações detalhadas quanto à medição do agente nocivo ruído. Aduz

ainda que não foram cumpridas as exigências dispostas pela EC nº 20/98, tendo em vista que o autor não cumpriu

o requisito etário constante do artigo 9º da citada norma, que determina idade mínima de 53 (cinquenta e três)

anos de idade, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela fixação dos

juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, bem como pela redução do percentual arbitrado aos honorários

advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento), sem a incidência das parcelas vincendas.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme exigência

prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, o autor alega na inicial que exerceu atividade especial de 03/09/1979 a 01/02/1980, 02/05/1984 a

01/11/1994, 16/01/1995 a 13/04/1995 e 16/02/1996 a 23/01/2007, tendo preenchido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo em 12/03/2007.

Assim, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial nos períodos acima

indicados.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado
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(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários/laudos técnicos e PPP juntados às fls. 42/46, 49/50, 96/104, 105/106,

114/115 e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de

atividade especial nos seguintes períodos:

- 03/09/1979 a 01/02/1980, vez que trabalhou como serralheiro em funilaria, ficando exposto de modo habitual e

permanente a ferrugem, fuligem metálica, gases e fumaças, além de ruído de 102 dB(A), enquadrados pelos

códigos 1.1.6, 1.2.4 e 1.2.9, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 2.5.1 Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- 02/05/1984 a 01/11/1994, vez que trabalhou como serralheiro de manutenção ficando exposto de modo habitual

e permanente a ruído de 91 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código

1.1.5 Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 16/01/1995 a 13/04/1995, vez que trabalhou como serralheiro industrial, ficando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 91 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 16/02/1996 a 23/01/2007, vez que ficou exposto a fumos de soldas de modo habitual e permanente, bem como à

ruído de 92 dB(A), enquadradas pelos códigos 1.2.9 e 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, códigos 1.2.11 e

1.1.5 Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99.

 

Portanto, conclui-se ter ficado comprovada nos autos a atividade especial exercida pelo autor nos períodos acima

indicados, devendo o INSS proceder à sua conversão em tempo de serviço comum para somar aos demais

períodos incontroversos, constantes do resumo de cálculo efetuado pela autarquia (fls. 57/71).

Cabe lembrar como já se pronunciou esta Corte: "A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não

afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços" (AC n.º 0028390-53.2008.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª

Turma, j. 02/02/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/02/2010 p. 1406).

Cumpre também ressaltar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário faz as vezes do laudo técnico, sendo

documento hábil à comprovação do tempo de serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser

elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece

em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

Desse modo, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço

comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos já considerados pelo INSS, até a data do requerimento

administrativo (12/03/2007 - fls. 24), perfaz-se 37 (trinta e sete) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias

, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na

forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, faz jus o autor ao benefício desde o requerimento administrativo protocolado em 12/03/2007 - fls. 24,
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momento em que o INSS ficou ciente de sua pretensão.

Dessa forma, deve ser mantida a tutela deferida na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL BEM COMO À APELAÇÃO DO

INSS, para esclarecer a incidência da correção monetária e juros de mora, e reduzir o percentual arbitrado aos

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033699-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da atividade

exercida em condições especiais.

A r. sentença julgou procedente o pedido de reconhecimento da atividade especial nos períodos indicados nos

formulários e laudos que instruíram a peça inicial, para o fim único de conversão do tempo de serviço especial em

comum. Condenou o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre os

valores vencidos entre o início da inadimplência até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 65/66 a parte autora opôs embargos de declaração, ao fundamento de omissão no decisum quanto ao

deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, tendo a decisão de fls. 67 deixado de acolher o recurso.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando que não ficou comprovada nos autos a exposição do autor a

agentes agressivos, nos períodos indicados na inicial, requerendo a reforma total do julgado. Prequestionada a

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

2008.03.99.033699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALMIR APARECIDO CUNHA

ADVOGADO : SP251292 GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 07.00.00006-4 1 Vr CAPIVARI/SP
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Também inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo que seja considerado como especial o período

de 11/12/1998 a 07/01/2000, bem como lhe seja concedia a aposentadoria, requerendo a reforma desta parte do

julgado.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Também de início não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve

condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza

meramente declaratória.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: (STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim.

Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009).

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis: (TRF3, AC nº

1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 18/02/2009, p.

445) e (TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007).

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de
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contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em condições insalubres, acostando aos autos formulários e laudos técnicos

para corroborar suas alegações, afirmando ter cumprido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Cumpre observar que, em análise dos documentos extraídos do recurso administrativo ofertado pelo autor o INSS

já reconheceu alguns períodos como de atividade especial, conforme decisão proferida em julgamento do recurso

administrativo em 26/08/2003 nº 35491.00365/1998-01 (fls. 20/22), in verbis:

"De acordo com fls. 56 a 59, a perícia do INSS enquadrou os períodos de: 13/05/85 a 30/11/86 e 01/12/86 a

22/06/90, pela exposição ao agente ruído; 20/03/78 a 31/10/81 e 01/11/81 a 27/03/85, pela exposição a asbestos

e ruído; 10/04/91 a 30/04/94 pela exposição a asbestos e ruído."

 

Portanto, os citados períodos restam incontroversos.

Assim, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial no período de

01/05/1994 a 10/12/1998.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.
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Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

In casu, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 23/29) e de acordo

com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades consideradas

especiais no seguinte período:

- 01/05/1994 a 10/12/1998 (data do laudo), vez que ficou exposto poeira de cimento e asbesto (amianto), bem

como a ruído de 88 dB(A), de forma habitual e permanente, enquadrados pelos códigos 1.2.10 e 1.1.6, Anexo III

do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.12, Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 1.0.18 Anexo IV do Decreto

nº 2.172/97.

 

Portanto, ficou comprovada nos autos a atividade especial exercida pelo autor no período supracitado, devendo o

INSS convertê-la em tempo de serviço comum, somando-a aos demais períodos incontroversos constantes da

cópia do recurso administrativo, juntado às fls. 20/22, que computou 27 (vinte e sete) anos, 04 (quatro) meses e 13

(treze) dias em 26/08/2003.

Quanto ao período de 11/12/1998 a 07/01/2000, verifico não constar dos autos documentos hábeis a demonstrar

que o autor esteve durante este período exposto a agentes agressivos, devendo, portanto, ser considerado como

tempo de serviço comum.

Desse modo, computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, convertido em tempo comum,

acrescido aos períodos incontroversos constantes das fls. 20/22 até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se

27 (vinte e sete) anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional com as regras dispostas nos artigos

52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Contudo, da análise dos autos, observo que o autor não cumpriu o requisito "etário" conforme exigência do artigo

9º da EC nº 20/98, pois da análise do seu documento pessoal (fls. 12), verifica-se que nasceu em 11/06/1963 e na

data do ajuizamento da ação (29/03/2006) contava com apenas 43 (quarenta e três) anos de idade.

Portanto, não tendo o autor implementado os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição, deve o INSS proceder apenas à conversão do período de atividade especial, ora reconhecido

(01/05/1994 a 10/12/1998) em tempo de serviço comum, bem como efetuar sua devida averbação, mantendo-se a

improcedência quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Dessa forma, o autor deve ter reconhecido como atividade especial, o trabalho exercido de 01/05/1994 a

10/12/1998, efetuando o INSS a pertinente averbação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a atividade especial exercida no período de 01/05/1994 a

10/12/1998, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061590-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso interposto pela embargada (autora) em face da r. sentença que julgou procedentes os embargos

à execução e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado dos embargos.

 

Pugna a recorrente pela reforma do decisório, sob o argumento de que os benefícios da gratuidade processual

impedem a condenação da parte segurada à honorária de sucumbência e ainda que não consta na peça de

embargos o pedido de honorários.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Entendo que merece reforma o decisum.

 

Por força de lei, o assistido pela chamada justiça gratuita tem garantida a suspensão de exigibilidade de despesas e

honorários, dada a impossibilidade de arcar com ônus sucumbenciais "(...) sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (...)" (art. 12, Lei nº 1.060/50).

 

Não há, in casu, possibilidade de pagamento da sucumbência estabelecida na ação de cognição.

 

Nesse ensejo, descabe falar-se em possibilidade de compensação da sucumbência estabelecida nos embargos à

execução com o montante apurado a título de débito judicial, pois o recebimento do crédito judicial não se traduz

na mudança de situação econômica do segurado.

 

Esclarece-se, destarte, que a quantia devida pela autarquia compõe-se da soma de diferenças mensais de benefício

previdenciário. O pagamento desse valor não tem o condão de acarretar mudança da situação econômica da parte

assistida; não afasta o estado inicial que justificou o deferimento da gratuidade processual, apenas indica a

quitação de débitos mensais acumulados, que o segurado deixou de receber.

 

Nesse sentido, o seguinte aresto do TRF da 4ª Região, in verbis:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

NOS EMBARGOS. VALOR DA EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AJG.

1. É inadmissível a compensação entre o valor devido a título de honorários dos embargos à execução pela parte

2008.03.99.061590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JENI ALVES

ADVOGADO : SP121084 ANA LUCIA SPINOZZI BICUDO

CODINOME : GENI ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00102-2 1 Vr SALTO/SP
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embargada e o montante a ser recebido por esta em execução, pois, sendo ela titular de AJG, decorre de lei a

suspensão da exigibilidade dos honorários do advogado da contraparte, tendo em vista a impossibilidade do

pagamento dos ônus sucumbenciais sem prejuízo do sustento do beneficiário e de sua família (arts. 3º, inc. V, 4º,

§ 1º, e 12 da Lei n. 1.060/50). Precedentes deste Tribunal.

2. Para que se afaste a presunção de miserabilidade da parte e esta se torne apta a arcar com a verba honorária

é necessária a expressa revogação do benefício, mediante a prova de inexistência ou de desaparecimento dos

requisitos essenciais à concessão da AJG (art. 7º da Lei n. 1.060/50).

3. Não é hábil a ilidir a presunção de pobreza da parte embargada o recebimento dos valores em execução, uma

vez que tal montante tem origem no pagamento a menor do seu benefício ao longo de anos, sendo impossível

afirmar que sua situação econômica se altere significativamente pelo simples fato de estar recebendo, de forma

acumulada, o que a Autarquia Previdenciária deveria ter pago mensalmente desde longa data.

4. A aposentadoria percebida pela parte apelada sequer se aproxima do valor de dez salários mínimos,

considerado por esta Corte como limite para o deferimento da assistência judiciária. (TRF 4ª Reg., AC

200471010023985/RS Rel. Des. Fed. Celso Kipper, 5ª T., v.u., DJe. 21.01.08).

 

Nesse ensejo, é ônus da parte contrária a demonstração fática de que os benefícios da assistência judiciária

gratuita devem ser revogados, o quê não ocorre no caso dos autos.

 

Portanto, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o colendo STF já decidiu que a

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

interposta, para isentar a parte autora dos honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062583-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício pleiteado, no

valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data citação, com o pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de correção monetária e de juros de mora, a contar dos seus respectivos vencimentos. Condenou ainda

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos da Súmula 111, do STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada, para determinar a implantação imediata

do benefício, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais).

2008.03.99.062583-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DULCE HERMENEGILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00040-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de apelação, o INSS alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício pretendido, vez que não restou comprovado o labor rural da autora no período alegado.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a fixação dos juros de mora a partir da citação.

Requer ainda a redução da multa diária fixada pela r. sentença.

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por

cento) do valor da condenação.

Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253, do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve

condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do,

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima, exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143, da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142, da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como pro misero, se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a autora comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2003, ano para o qual o período de

carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142, da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei

9.032/95.

Para comprovar o cumprimento da carência, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (fls. 11), com

assento lavrado em 26/12/1974, na qual o seu marido aparece qualificado como "pescador".

Ademais, consta dos autos Carteira de Pescador Profissional (fls. 18), emitida em nome do marido da autora (fls.

18), com data de 27/04/1988, acompanhada de diversos recibos de pagamento de mensalidades junto à Colônia

dos Pescadores Profissionais entre 1988 e 1990 (fls. 13/15).

Além disso, de acordo com os documentos de fls. 16/17, em 01/09/2006 a autora cadastrou-se junto à Previdência

Social como segurada especial, tendo como ramo de atividade a pesca.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 39/40) confirmaram que a autora e seu marido exerceram

atividade de pescador por longo período.

No concernente à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas

esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a
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prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou caracterizada a

condição de segurada especial da autora, na condição de pescadora, nos termos do artigo 11, "b", da Lei nº

8.213/91.

Assim, faz jus a autora à aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da

citação, conforme determinado pela sentença.

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da parte autora e a manutenção da tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por fim, tendo em vista que o benefício de aposentadoria por idade rural já foi implantado em favor da parte

autora, conforme documento de fls. 55, resta prejudicada a questão relativa ao valor da multa fixada pela r.

sentença em caso de não cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os critérios de juros de mora e correção monetária e NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, mantendo, no mais, a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011583-57.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 236/237vº, que

deu parcial provimento à remessa oficial para alterar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros

de mora, bem como isentar o INSS do pagamento das custas, mantendo, no mais, a sentença de primeiro grau e a

tutela antecipada concedida.

2008.61.83.011583-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA DO SOCORRO SANTOS

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115835720084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão embargada contém erro material porquanto, na fundamentação,

reconheceu o direito da autora ao recebimento de benefício assistencial ao passo que o pedido inicial versa sobre a

concessão de pensão por morte.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão à embargante.

Da leitura da decisão embargada, verifico que, de fato, constou no primeiro parágrafo da fl. 237: "Assim,

positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (13/06/2006 - fls. 51),

conforme fixado na r. sentença."

Com efeito, a questão tratada nos presentes autos trata do benefício de pensão por morte e não do benefício

assistencial de prestação continuada, razão pela qual retifico o parágrafo acima transcrito a fim de que passe a

constar: "Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu o direito

da autora à percepção do benefício de pensão por morte, a partir de 13/06/2006."

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material, consoante acima exposto.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011473-73.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por LOURENÇO RODRIGUES DE FREITAS em face da decisão

prolatada às fls. 123/129 que reconsiderou, em parte, a decisão de fls. 105/115, para dar parcial provimento à

apelação do INSS, reduzir o labor especial para os períodos de 01/07/1985 a 28/02/1986 e de 01/01/2004 a

05/06/2009 (data da elaboração do PPP), julgando improcedente o pedido de concessão de benefício de

aposentadoria especial.

Aduz, o embargante, haver omissão e contradição, uma vez que a r. decisão embargada ao refazer o cálculo do

tempo de serviço especial, deixou de considerar o período de 01/03/1982 a 06/02/1984, já computado pelo INSS,

quando do requerimento administrativo, o que somado ao tempo informado às fls. 129 lhe garante o cumprimento

de 26 (vinte e seis) anos de atividade especial, suficientes para o deferimento da aposentadoria especial, conforme

concedida na sentença.

Assim, requer o acolhimento dos presentes embargos declaratórios, para que seja sanada a omissão apontada.

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão à embargante quanto à alegação de omissão no decisum.

Observo constar das fls. 17, 27/29 e 112/113 o período de atividade especial exercido pelo autor de 01/03/1982 a

06/02/1984, inclusive informado pelo INSS às fls. 27/28, o que o torna incontroverso.

Portanto, deve o citado período ser incluído na planilha de cálculo do tempo de serviço exercido pelo autor, cuja

juntada aos autos ora determino.

2009.61.02.011473-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : decisão fls. 123/129

EMBARGANTE : LOURENCO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

No. ORIG. : 00114737320094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desse modo, computados os períodos de atividade especial exercidos pelo autor, já reconhecidos

administrativamente pelo INSS (fls. 28 e 134/136), bem como os reconhecidos nestes autos, até a data do

requerimento administrativo (10/06/2009 - fls. 14), perfaz-se 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e 14

(quatorze) dias, conforme planilha anexa, suficientes ao exigido para a concessão da aposentadoria especial, nos

moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para sanar o vício apontado procedendo à

inclusão do período de 01/03/1982 a 06/02/1984 ao tempo de serviço especial indicado às fls. 129.

Assim, o dispositivo da decisão embargada (fls. 123/129) passa a constar da seguinte forma:

"Reconsidero parcialmente a decisão agravada, para dar parcial provimento à apelação do INSS, reduzindo o

labor especial exercido pelo autor aos períodos de 01/07/1985 a 28/02/1986 e de 01/01/2004 a 05/06/2009 (data

da elaboração do PPP), mantendo, no mais, a r. sentença que havia julgado procedente o pedido de concessão

de benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (10/06/2009)."

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-29.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 231/232vº, que

deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido inicial, revogando a tutela antecipada

concedida.

Alega que a decisão embargada é obscura e contraditória em razão de se baseado única e exclusivamente no laudo

pericial, que, apesar de mencionar os sérios e complicados transtornos de personalidade e de comportamento do

autor (síndrome pós-traumática), concluiu pela ausência de incapacidade.

É o relatório.

Decido.

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, verifico que a matéria preliminar se confunde com a questão de mérito e com ela será julgada.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são

exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da

2009.61.16.001411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO LUIS DE SOUZA

ADVOGADO : SP102644 SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014112920094036116 1 Vr ASSIS/SP
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Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 12/04/2010 (fls. 184/190), o

qual atestou que a parte autora sofreu um acidente automobilístico em 07/2013, aonde veio a sofrer diversas

lesões, entretanto, não apresenta incapacidade para o trabalho, e, conforme resposta ao quesito de nº 09, do

autor, sobre a existência de redução da sua capacidade para o trabalho, o perito respondeu que não houve

qualquer redução laborativa.

Nesses termos:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE JULGADO IMPROCEDENTE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM POR

AUSÊNCIA DE LESÃO E INCAPACIDADE LABORAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. Para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado empregado, exceto o

doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha redução na sua

capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2. O art. 20, I da Lei 8.213/91, por sua

vez, considera como acidente do trabalho a doença profissional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à

determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões decorrentes de esforços repetitivos. 3. O Tribunal a

quo, soberano na análise fático-probatória da causa, julgou improcedente o pedido inicial por entender que não

ficou comprovado nos autos lesão e redução da capacidade laboral do segurado, o que torna indevida a

concessão da benesse previdenciária ora pleiteada. 4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ - AgRg no AREsp: 246719 SP 2012/0223648-5, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data

de Julgamento: 07/08/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/08/2014)

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente

do trânsito em julgado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando a tutela concedida, determinando a

expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Restou prejudicada a apelação da parte autora.

 

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir,

não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de
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matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-23.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 65/69, proferida nos autos da ação em que

se pleiteia o reconhecimento de atividade como doméstica no período de 11/01/82 a 07/01/89, bem como a

expedição da respectiva certidão de tempo de serviço.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de início de prova material.

 

A autora apelou, requerendo a procedência da ação nos termos da inicial.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Conforme prevê o art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, para o reconhecimento do labor urbano é necessário início de

prova material corroborado por prova testemunhal.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência:

 

2010.61.11.005025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DE FATIMA GALHEGO DA SILVA

ADVOGADO : SP087740 JAIRO DONIZETI PIRES e outro

CODINOME : MARIA DE FATIMA BASTA GALHEGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050252320104036111 2 Vr MARILIA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve ocorrer com oinício de prova material desde que

corroborada por idônea prova testemunhal, o que não acontece na hipótese.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, Ministro Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ),AgRg no REsp 1157387, j. 31/05/2011, DJe

20/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE URBANA

RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DOCUMENTOS DO EMPREGADOR RATIFICADOS POR

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA E VÍNCULO EMPREGATÍCIO

COMPROVADOS. REVALORAÇÃO DA PROVA. VERBETE SUMULAR N. 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no

período alegado, por meio de documentos que constituam início de prova material, posteriormente corroborados

por idônea prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado.

2. O reconhecimento do vínculo empregatício é decorrente da valoração das provas que lastrearam a

comprovação da atividade urbana, não estando, assim, a matéria atrelada ao reexame de provas, cuja análise é

afeta às instâncias ordinárias, mas sim à revaloração do conjunto probatório eleito pela sentença e pelo acórdão

recorrido, razão pela qual não há falar em incidência, à espécie, do enunciado n. 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 6ª Turma, Ministro Vasco Della Giustina (Des. Conv. TJ/RS), AgRg no AREsp 23701, j. 07/02/2012, DJe

22/02/2012)

 

No entanto, também é possível a utilização da prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que

robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo,

que possuem presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.

 

Ressalte-se, ainda, que os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver

comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Com efeito, antes da Lei nº 5.859/72 a empregada doméstica não era considerada segurada obrigatória da

Previdência Social.

 

Somente com a edição da lei supracitada é que foram assegurados à doméstica os benefícios da previdência, nos

seguintes termos:

 

"Art. 4º - Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência

Social na qualidade de segurados obrigatórios."

Para o custeio de tais benefícios foram estabelecidas contribuições a cargo do empregador e do empregado. É o

que dispõe o artigo 5º da Lei nº 5.859/72:

 

"Art. 5º - Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem

recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor

do salário-mínimo da região:

I - 8% (oito por cento) do empregador;

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico."

 

Para comprovar as suas alegações, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Declaração de Assaye

Miyamoto, datada de 08/06/2005, na qual consta que a autora trabalhou na residência dela, como empregada

doméstica, de 11/01/82 a 07/01/89; II) Certidão de óbito de Assaye Endo, falecida em 16/09/2006.

 

No entanto, a declaração apresentada não serve como início de prova material do exercício da atividade da autora

como doméstica, no período de 11/01/82 a 07/01/89, configurando apenas testemunho escrito. Aliás, nos termos

do artigo 386 do CPC "As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente

assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário", não fazendo prova contra terceiros.
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Assim, embora a autora tenha alegado na inicial que trabalhou desde "tenra idade" na condição de doméstica, não

há nos autos quaisquer provas materiais dessa atividade, tendo em vista que não possui nenhuma anotação em

CTPS, nem recolhimento previdenciário como doméstica, em período anterior ou posterior à Lei 5.859/72.

 

Ausente o início de prova material a ser corroborado por prova testemunhal, torna-se impossível o

reconhecimento do tempo de serviço como doméstica no período pleiteado, razão pela qual deve ser mantida a

sentença de improcedência.

 

Mantenho a verba honorária como fixada pela sentença recorrida, tendo em vista a proibição da reformatio in

pejus.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004469-18.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 120/121vº, que

negou seguimento à sua apelação, mantendo a sentença que determinou o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença.

Alega que a decisão embargada é omissa no tocante aos honorários de advogado.

É o relatório.

Decido.

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

Com efeito, a decisão embargada manteve integralmente a sentença de primeiro grau, que condenou o INSS ao

pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença.

Sendo assim, não tendo havido a inversão do ônus da sucumbência, restou mantida a condenação do réu no

pagamento da verba honorária tal qual fixada pelo juízo a quo, não havendo, portanto, a alegada omissão.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

2010.61.12.004469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSE MARY APARECIDA FERRETE

ADVOGADO : SP271113 CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044691820104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1287/2336



TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-87.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA CARVALHO DE BRITO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial de

prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de amparo social

ao idoso em nome da autora, a partir da data do requerimento administrativo (16/12/2009), devendo as parcelas

vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença,

nos termos do enunciado da Súmula nº 111 do STJ. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a implantação do benefício no prazo de 10 dias, sob pena de imposição de multa diária.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos exigidos

para a concessão do benefício, ao argumento de que a renda familiar supera o limite de ¼ do valor do salário

mínimo vigente. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o

valor da condenação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 138/141vº, opinou pelo não provimento da apelação do INSS e do

recurso adesivo da autora.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da

Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito. 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na

ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à

míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido,

também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel.

2010.61.16.000603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CARVALHO DE BRITO

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro

No. ORIG. : 00006038720104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No caso dos autos, verifico que os requisitos para a concessão do benefício foram preenchidos satisfatoriamente,

justificando, assim, a sua concessão.

Inicialmente, observo que o documento de fls. 12 comprova que a autora havia completado 69 anos de idade na

data do ajuizamento da presente ação, preenchendo, assim, o requisito etário exigido para a concessão da benesse

pleiteada.

Por outro lado, o auto de constatação juntado às fls. 54/61 dos autos, elaborado em 08/12/2010, não deixa dúvidas

quanto à existência de miserabilidade, na medida em que a autora reside em companhia do marido, em moradia

cedida pela prefeitura municipal de Tarumã/SP, de padrão simples, em bom estado de conservação e com o

mínimo de conforto necessário.

Consta, ainda, do referido relatório que a renda familiar provém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo

seu marido, no valor de um salário mínimo mensal.

Neste ponto, cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício

supramencionado percebido pelo marido da autora, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34

da Lei nº 10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente

de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso),

para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per

capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da Sétima Turma desta Corte:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.
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REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores

referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também

aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário

mínimo. (grifei)

5. A autora informou nos autos o óbito de seu marido, ocorrido em 23/08/2013, titular do benefício de

aposentadoria por invalidez. Asseverou sua opção pela percepção do benefício de pensão por morte, ao qual faz

jus. Nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993, o benefício assistencial não pode ser cumulado

pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. Assim, faz jus ao

benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo, em 21.01.2010 (fl. 44) até a data anterior ao

óbito de seu cônjuge 22.08.2013.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

(AC - 1893237, Des. Fed. Fausto De Sanctis, Sétima Turma, j. 24/02/2014, p.u, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/03/2014)

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento do direito da parte autora ao recebimento do

benefício de amparo social ao idoso, a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e

conforme corretamente determinado pela sentença recorrida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, os honorários de advogado foram corretamente fixados, consoante o entendimento adotado por esta 7ª

Turma, não havendo reparo a ser efetuado também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e ao recurso adesivo da autora, mantendo a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004602-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.004602-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ELIANA MARIA GOMES PEREIRA e outros

: THIAGO GOMES PEREIRA

: STELLA GOMES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP255607 ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ELIANA MARIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP255607 ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ELIANA MARIA GOMES PEREIRA e OUTROS em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito

de Benedito Fernando de Almeida Pereira, ocorrido em 14/07/2009.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada, contudo, a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Inconformados, os autores interpuseram apelação sustentando, em síntese, que restou devidamente comprovada a

relação de emprego mantida pelo falecido com a empresa Atias Mihael até a data do óbito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 234/239, opinou pelo não provimento do recurso.

É o sucinto relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte em decorrência do óbito do seu marido e pai,

BENEDITO FERNANDO DE ALMEIDA PEREIRA, ocorrido em 14/07/2009.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependentes dos autores é inconteste, uma vez que são esposa e filhos do falecido, consoante

comprovam as certidões de fls. 28, 29 e 34 dos autos, aplicando-se, in casu, o disposto no §4º do art. 16 da Lei nº

8.213/91.

Por outro lado, a qualidade de segurado do de cujus não restou devidamente demonstrada nos presentes autos.

Com efeito, como bem observou o juízo a quo, não restam dúvidas de que o extinto, de fato, prestava serviços

para a empresa Atias Mihael, contudo, não é possível extrair do conjunto probatório a natureza empregatícia do

referido vínculo.

De início, há que se atentar para a alegação da parte autora de que o Sr. Benedito trabalhou pelo período de vinte

anos na mencionada empresa, todavia, juntou aos autos as cópias dos carnês de recolhimento das contribuições

relativas ao período de agosto/1989 a julho/1997 efetuadas na qualidade de contribuinte individual ou facultativo.

Alegam, ainda, os autores, que o falecido não usufruía férias, tendo apenas alguns dias de descanso nos períodos

de fim de ano, fato este que corrobora a inexistência de vínculo empregatício.

Por sua vez, o depoimento testemunhal (fls. 137/vº) tampouco auxilia a tese defendida pelos apelantes, na medida

em que a testemunha afirmou que era contratado diretamente por Benedito para auxiliar nas entregas e também

era remunerado diretamente por ele, e não pela empresa, fato este que reforça a conclusão de que o falecido

exercia a função de entregador autonomamente, sem vínculo empregatício com a empresa.

Sendo assim, não preenchido o requisito da qualidade de segurado do instituidor do benefício, é de rigor a

manutenção da sentença de improcedência da ação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019959-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046024120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.019959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO MORAES

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora contra decisão monocrática (fls. 87/96) que, com fundamento

no artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da parte autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, o prazo para interposição do agravo legal é de 5 (cinco) dias a contar do

dia seguinte ao da publicação da decisão recorrida, salvo quando se tratar de Autarquia Federal, hipótese em que o

prazo será contado em dobro (art. 188 do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

Da análise dos autos, verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em

29/08/2014, sendo considerada data da publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, o dia 01/09/2014. 

 

Contudo, observo que o presente agravo legal foi interposto somente em 23/09/2014 (fls. 87/96), ou seja, após

ultrapassado o prazo legal, que expirou no dia 08/09/2014.

 

Nesse sentido, julgado desta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º DO CPC -

RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMENTO. 1 - O prazo para interposição do agravo legal é de 5

(cinco) dias a partir do dia seguinte da data da publicação realizada em 04 de maio de 2007, nos termos do

parágrafo, do artigo 557 do CPC e a petição do recurso foi protocolizada em 14 de maio de 2007, portanto,

extemporânea. 2 - Agravo legal não conhecido." (Processo AI 200703000297384 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 296115 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/06/2010 PÁGINA: 40 Data da Decisão 08/06/2010 Data da

Publicação 17/06/2010).

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030907-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00115-1 1 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.030907-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FERREIRA DOS REIS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença de fls. 30/31, proferida nos autos da ação em que

se pleiteia o reconhecimento de atividade rural no período de janeiro/67 a 27/10/72.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período de 5 anos, 9 meses e 27 dias laborado no

campo. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Em razão de ter sido concedida, de

ofício, a tutela antecipada, foi determinado que a contagem reconhecida deve ser feita imediatamente pelo

requerido, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

O INSS opôs embargos de declaração, alegando que houve contradição em relação ao período de tempo de

serviço reconhecido na sentença recorrida, tendo em vista que constou da fundamentação "que a prova

testemunhal foi clara no sentido de dizer que o requerente trabalhou na roça de janeiro de 1967 até o final de

outubro de 1982, na Fazenda Tapir, como empregado", mas na inicial a parte autora pleiteou o reconhecimento

do tempo de serviço apenas até 1972. Sustentou, ainda, que houve omissão na sentença, considerando que esta

não se manifestou sobre a necessidade das respectivas contribuições previdenciárias para a averbação e,

consequentemente, para a expedição de certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca. Requer,

portanto, sejam sanadas a contradição e omissão apontadas.

 

Os embargos de declaração foram acolhidos para que passe a constar na fundamentação da sentença que o

requerente trabalhou na roça de janeiro de 1967 até o final de outubro de 1972, na Fazenda Tapir, e não até o final

de outubro de 1982.

 

Às fls. 41 consta Ofício expedido pela Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, datado de

12/04/2011, informando que foi feita a averbação de tempo de serviço, expedindo-se o respectivo documento, sob

nº 21021902.2.00114/11-6, em favor da parte autora, relativamente ao exercício de tempo de serviço em atividade

rural, reconhecido judicialmente, encerrando o período de 01/01/67 a 27/10/72, perfazendo 05 anos, 09 meses e 27

dias, de acordo com a determinação do Juízo a quo.

 

Apelou o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não comprovou a alegada atividade rural no período

pretendido, pois os documentos apresentados demonstraram que ela exerceu, na realidade, atividade urbana à

época. Alegou que o Juiz a quo deveria ter se pronunciado a respeito do disposto no artigo 94 da Lei nº 8.213/91,

considerando que a parte autora trabalhou para a Prefeitura Municipal de Ilha Solteira/SP, de 10/93 a 12/98.

Pediu, ainda, a revogação da decisão que deferiu a antecipação da tutela jurisdicional, sustentando que não estão

presentes os requisitos para a sua concessão. Requer, por fim, o prequestionamento dos artigos 55, § 3º e 94 da

Lei nº 8.213/91 bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

 

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

ADVOGADO : SP263830 CÍCERO DA SILVA PRADO

No. ORIG. : 09.00.00228-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

 

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, que ora transcrevo:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

 

A respeito do tema, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010) 

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

 

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constitui início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E.

STJ. 

II- In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz desnecessário

caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei de Benefícios,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:
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"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei

de Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)
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Em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91; o tempo

rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos recolhimentos, exceto para

efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Com relação à questão da proibição do trabalho infantil, ressalto que há jurisprudência no sentido de admitir-se o

labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias

de experiência, ainda mais se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição

de lavradores dos pais do segurado.

 

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

 

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

 

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

 

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente, nem ao

trabalho infantil.

 

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e, em seu artigo

121, consagrou a proibição de qualquer trabalho para os menores de 14 anos, de trabalho noturno para os menores

de 16 anos, e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18 anos.

 

Por sua vez, a Constituição de 1937 repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos, de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

 

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos, e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

 

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

 

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Passo à análise da documentação apresentada pelo autor.

 

Para comprovar o exercício da atividade rural o autor, nascido em 01/06/52, apresentou os seguintes documentos:

I) Histórico escolar, datado de 14/11/79, no qual consta que é natural da Fazenda Tapir, situada em Pereira

Barreto/SP; II) Título eleitoral, emitido em 29/07/70, no qual foi qualificado como operador de máquinas; III)

Certificado de dispensa de incorporação expedido pelo Ministério do Exército, datado de 23/08/71, no qual figura

como motorista; IV) Ficha de registro de empregados de Araújo S.A. de Engenharia e Construções, na qual figura
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como motorista, constando que foi admitido em 27/10/72 e demitido em 05/09/73.

 

O histórico escolar não serve para a comprovação da atividade rural do autor, comprovando, apenas, que ele

residia em uma fazenda, em 1979.

 

Os demais documentos também não servem como início de prova material do exercício da atividade rural do autor

no período de 01/67 a 10/72, considerando que todos se referem a atividades urbanas por ele exercidas no

mencionado período.

 

Ausente o início de prova material a ser corroborado por prova testemunhal, torna-se impossível o

reconhecimento do labor rural no período pleiteado.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE

SERVIÇO NA ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. INOVAÇÃO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É sabido que, diante da dificuldade dos trabalhadores rurais em fazer prova do tempo de serviço prestado na

atividade rurícola, não se exige uma vasta prova documental. O legislador exige é que haja início de prova

material, corroborado pela prova testemunhal, do período em que se pretende o reconhecimento do labor rural,

respeitado o prazo de carência legalmente previsto no art. 143 da Lei n. 8.213/91. 

2. Verifica-se que não houve o início de prova material para a comprovação da atividade rural no período

pleiteado pelo autor na inicial. A prova exclusivamente testemunhal não é apta a caracterizar o trabalho

rurícola. 

3. Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões somente arguidas nas suas razões, por

caracterizar inovação de fundamentos. 

4. Agravo regimental a que se dá provimento para negar provimento ao recurso especial."

(AGRESP 200800676148, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/PR Campos Marques, DJE

26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). PREQUESTIONAMENTO.

NECESSIDADE (SÚMULA 282/STF). TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CONTEMPORANEIDADE. NECESSIDADE (PRECEDENTES). 

1. A análise das questões trazidas pelo agravante demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 

2. A ausência de prequestionamento do dispositivo federal tido por violado impede o conhecimento do recurso

especial (Súmula 282/STF). 

3. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para efeito de reconhecimento do tempo de serviço

urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos,

a uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in

casu, não ocorreu (AgRg no Ag n. 1.340.365/PR, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 29/11/2010). 

4. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 201001368717, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJE 20/11/2013)

 

Assim, considerando que o autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural no período de 01/67 a

27/10/72, de rigor a improcedência do pedido, devendo ser expressamente revogada a tutela anteriormente

concedida.

 

O pedido referente à contagem recíproca resta prejudicado, tendo em vista a improcedência do pedido principal.

 

Quanto ao prequestionamento, saliento que o magistrado não é obrigado a responder a todas as alegações da parte

autora, quando já fundamentou suficientemente a sua decisão.

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de julgado do STJ:

 

"tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,
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quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (Ed n. 97.167-1, Desembargador

Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, RJTJESP, ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).

O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão, é que se considere a causa posta, fundamentalmente, em

moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu o decisum, ainda que estas não venham sob o contorno

do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às partes se afigure adequado." (RJTJESP 115/207)

 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados

em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido, revogando-se

expressamente a tutela anteriormente concedida, e para fixar os honorários advocatícios nos moldes acima

expostos.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007404-24.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Às fls. 95/98, consta decisão concedendo a tutela antecipada para implantação do auxílio-doença em favor da

autora.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação da autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, tendo em vista a concessão da gratuidade judicial. Revogou a decisão que concedeu a tutela

antecipada. 

Apelou a parte autora, sustentando, em síntese, que provou nos autos o preenchimento dos requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício pleiteado na inicial. Alega que padece de moléstias incapacitantes de

exercer atividades laborativas, alertando, ainda, que a conclusão da perícia médica realizada, a qual embasou a r.

decisão recorrida, diverge dos demais documentos médicos e outros laudos constantes dos autos. Insurge-se contra

o laudo médico nos moldes realizado, pugnando pela possibilidade de realização de depoimento pessoal como

meio de defesa, diante do frágil laudo do perito do juízo. Requer a reforma da r. sentença com a consequente

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, devido seu quadro clínico e o grau de incapacidade

2011.61.03.007404-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LAURA ROSA DE LIMA PINTO

ADVOGADO : SP078634 JOSE VITOR DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074042420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que possui.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos, conforme fls. 103/109, no qual

há a informação de que a periciada não apresenta incapacidade laboral. O perito atesta que a autora é portadora de

doença psiquiátrica crônica em acompanhamento clínico, sem evidência de descompensação, com pragmatismo

absolutamente preservado, o qual comprova a recuperação da capacidade laborativa da periciada após tão longo

tratamento. Asseverou o médico perito que persiste a doença, mas não a incapacidade. Assim concluiu o laudo:

"Não há doença incapacitante atual." 

Insta consignar que o laudo complementar de fls. 132/133, esclarece que os novos documentos anexados não

mudam a conclusão apresentada, reiterando o laudo já entregue.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora. Além disso, o laudo pericial de fls. 103/109, complementado às fls. 132/133 foram

suficientemente elucidativos quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o experto

não geram incapacidade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a
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atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

A produção de prova oral não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração da

incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração das perícias médicas realizadas. Aliás, nos termos do art.

42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia medica, sendo,

portanto, desnecessária a realização de depoimento pessoal.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-76.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSEANE MONTEIRO DA SILVA LIMA E OUTROS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de Mariano Carlos de Lima, ocorrido em 07/08/2010.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte

em nome dos autores, a partir da data do óbito (07/08/2010 - fls. 21), devendo as parcelas vencidas ser atualizadas

monetariamente na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal.

Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das

prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para

2011.61.19.001545-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEANE MONTEIRO DA SILVA LIMA e outros

: CARLA MONTEIRO SILVA LIMA incapaz

: FABIANA MONTEIRO DE LIMA incapaz

: GABRIEL MONTEIRO DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP186161 ALEXANDRE CALVI e outro

REPRESENTANTE : JOSEANE MONTEIRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP186161 ALEXANDRE CALVI e outro

No. ORIG. : 00015457620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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determinar a implantação do benefício no prazo de 15 dias da intimação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurado do de cujus

anteriormente ao óbito, a impossibilitar a concessão do benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de MARIANO CARLOS

DE LIMA, ocorrido em 07/08/2010, conforme comprova a cópia da certidão de óbito de fls. 21 dos autos..

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependentes dos autores é inconteste, tendo em vista se tratar da esposa e filhos do falecido (fls.

17/20), aplicando-se o disposto no §4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

No tocante à qualidade de segurado, convém salientar, inicialmente, que o cumprimento de carência para fins de

concessão de benefício previdenciário não se confunde com a aquisição da qualidade de segurado.

Nesse passo, dispõe o art. 102 da Lei nº 8.213/91 que:

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(...)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.

 

Do exame dos autos, verifico que o falecido conservou a qualidade de segurado até a data do óbito, sendo,

portanto, devida a pensão por morte aos seus dependentes.

Cumpre ressaltar, neste ponto, que, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de

incapacidade para o trabalho, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve

ocorrer, necessariamente, por meio de perícia médica, sendo que a prova pericial assume grande relevância no

julgamento da lide.

Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 186/199 concluiu que os documentos médicos juntados aos autos pela

parte autora não demonstram que o Sr. Mariano, além de etilista e portador do vírus da hepatite C, diagnosticado

em 19/06/2007, fosse portador de doença hepática grave que o incapacitasse para o exercício de atividade

laborativa.

Nesse contexto, convém salientar também que, nos termos do disposto no art. 436 do Código de Processo Civil,

"o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos".

E, no presente caso, diante do conjunto probatório produzido nos autos, procedeu com acerto o d. juízo a quo ao

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte.

Com efeito, é de conhecimento comum que o etilismo, por si só, é uma doença incapacitante, na medida em que

impossibilita o seu portador de exercer qualquer atividade laborativa em virtude do torpor causado pelo álcool.

Além disso, uma das causas da morte do Sr. Mariano foi "cirrose hepática", doença que evolui progressivamente.

Acresça-se a tudo isso que o próprio INSS fixou a data de início da incapacidade em 05/05/2006, em perícia

realizada administrativamente (fls. 151), portanto, quando o extinto ainda detinha a qualidade de segurado do

RGPS, por força do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Por essa razão, impõe-se a manutenção da sentença de primeiro grau que reconheceu o direito da parte autora à

percepção do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito (08/09/2010 - fls. 21), uma vez que o

requerimento administrativo foi protocolado dentro do prazo previsto no art. 74, I, da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, a verba honorária foi corretamente fixada, não havendo reparo a ser efetuado também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial e à apelação do INSS, mantendo integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008499-41.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o instituto a implantar a autora o benefício de

aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo 15/04/2011. As parcelas em atraso, deverão

ser corrigidas na forma disciplinada pelos antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01 e do atual Provimento

COGE nº 64/05; da Resolução 242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92 de 23.10.2001. Juros de mora

devidos incidem sobre as parcelas englobadas no período entre a citação e a implantação e a partir daí de forma

decrescente, até 10.01.03, à taxa de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado

com artigo 161, §, CTN. Condenou, por fim, a autarquia em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

2011.61.19.008499-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA TONETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164764 JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA e outro

No. ORIG. : 00084994120114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,
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naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2005,

haja vista haver nascido em 24/06/1945, segundo atesta sua documentação (fls. 18). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS, Guias da Previdência Social - GPS e

processo administrativo apresentados às fls. 22/74 a parte autora comprova uma carência superior a 150 meses.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo a r. sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012580-33.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

2011.61.19.012580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IZABEL QUINTINO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

CODINOME : MARIA ISABEL QUINTINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125803320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o instituto a implantar a autora o benefício de

aposentadoria por idade, desde a data da entrada do requerimento administrativo (08/04/2011). As parcelas em

atraso, deverão ser corrigidas na forma disciplinada pelo Manual de Orientações de Procedimento pata Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do C. CJF. Juros devidos desde a citação, à taxa de 1%

ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com artigo 161, §, CTN. Condenou, por

fim, a autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando o ajuste dos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a
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legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2002,

haja vista haver nascido em 13/02/1942, segundo atesta sua documentação (fls. 22). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 126 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS, guias de contribuição individual e os

períodos em gozo do beneficio de auxilio doença fls. 25/31 e 47/91 a parte autora comprova uma carência superior

a 128 meses.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. CABIMENTO.
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1. É possível a contagem, para fins de carência, do período no qual o segurado esteve em gozo de benefício por

incapacidade , desde que intercalado com períodos contributivos (art. 55, II, da Lei 8.213/91). Precedentes do

STJ e da TNU.

2. Se o tempo em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como

tempo de contribuição (art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91), consequentemente, deve ser computado para fins de

carência. É a própria norma regulamentadora que permite esse cômputo, como se vê do disposto no art. 60, III,

do Decreto 3.048/99.

3. Recurso especial não provido. (REsp. nº 1334467/RS, Relator o Ministro CASTRO MEIRA, DJU de 05/6/2013).

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

O termo inicial do benefício deve se manter a partir da data do requerimento administrativo, por ser o momento

em que o réu toma ciência da pretensão. In casu, 08/4/2011 - fl. 25, observando-se a prescrição quinquenal, nos

termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos nos termos da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para explicitar os juros de mora e correção monetária, mantendo no mais a r.

sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000122-18.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.000122-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MIGUEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP177555 JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-

doença, desde a data de sua cessação (17/09/2008), interrompendo-o em 25/08/2011, com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas. Por fim,

foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que o autor não preencheu os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1976 e último vínculo no período de 14/05/2004

a 16/12/2008. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 03/12/2004 a 16/02/2005 e de 23/04/2007 a

19/09/2008.

Portanto, ao ajuizar a ação em 12/11/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 85/87, realizado por neurologista em

30/04/2010, atestou ser o autor portador de "dilatação ventricular", concluindo pela incapacidade total e

temporária, com data de início da incapacidade em 31/01/2008.

O laudo pericial de fls. 65/76, complementado às fls. 89/90, realizado por neurologista em 25/08/2011, atestou

que o autor apresenta "hidrocefalia sem sinais de hipertensão intracraniana", concluindo pela ausência de

incapacidade.

Verifico que a partir do segundo laudo pericial que a parte autora recuperou sua capacidade laborativa. Portanto,

tendo em vista a incapacidade total e temporária atestada no laudo de fls. 85/87, desta forma, a parte autora faz jus

ao auxílio-doença desde a sua cessação (17/09/2008), devendo ser cessado em 25/08/2011, a partir da realização

da segunda perícia médica.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença, desde a cessação administrativa (17/09/2008), até a data da realização do segundo laudo pericial

(25/08/2011), conforme fixado pela r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários legais, e nego seguimento à apelação do

INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022725-17.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Francisco Alves Ferreira pleiteia a concessão de pensão previdenciária em

razão da morte de Genivalda Alves Ferreira, sua esposa, ocorrida em 11/09/1996.

A r. sentença julgou o pedido procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado desde a data

da citação (fls. 29 - 23/06/2008), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

Apela a autarquia, alegando ausência de comprovação da qualidade de segurada.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa
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que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta

lei discorre também sobre a condição de segurado especial do trabalhador rural.

A condição de segurado (obrigatório ou facultativo) decorre da inscrição no regime de previdência pública,

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência - art. 26, I, da Lei nº

8.213/1991).

O artigo 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado,

independentemente de contribuições. Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador que é o responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias.

Será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS desde que comprovado o labor mediante ao menos início de prova documental.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o

início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde

consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso

especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Cumpre salientar que a qualidade de rurícola do marido /convivente é extensível a sua esposa/companheira, para

fins de concessão da pensão por morte, independente de trabalhar ela em regime de economia familiar (artigo 11,

VII, da Lei 8.213/91), ou como diarista/bóia-fria, subsumindo-se à hipótese do inciso I do artigo 11.

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis: "Certidão de casamento ou outro documento

idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da

atividade rurícola." 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem o
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labor rural por eles desempenhado, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

Confiram-se os julgados desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I A qualidade de segurada da autora restou devidamente comprovada pela

CTPS de seu companheiro, que possui registros como canavicultor, de 01-04-1997 a 14-12-1998, de 05-04-1999

a 06-12-2000, de 14-03-2001 a 05-11-2003 e de 02-03-2004, sem data de saída, sendo que o C. STJ já decidiu

que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. II.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve um labor rural.

III. Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de

atividade rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se

aplicando, no presente caso, o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é

garantida a concessão do benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de

recolhimentos das contribuições (art. 25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega

provimento" (AC 0033482-46.2007.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 574); "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO -

MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À

ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM PROVA DA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR

DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural,

diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91,

tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade

do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 2 - A

qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, com prova do por prova testemunhal, acrescida

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 4 - Demonstrada a qualidade de

segurada da autora e com prova dos os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o benefício, nos termos dos

artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por

ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo

26, VI, da Lei de Benefícios. 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador,

por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência. (...)14 - Apelação parcialmente provida."

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578); "DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de

ser suficiente, à demonstração do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.2. (...)

3. Recurso desprovido."(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio,

DJF3 em 19/11/10, página 1350).

Por fim, conforme disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de

cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

No caso em tela, está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de Genivalda Alves Ferreira ocorreu em 11/09/1996 (fls. 15).

O requerente é marido da falecida (fls. 14) e, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, sua dependência em

relação a ela é presumida.

Também está comprovada a condição de trabalhadora rural do falecida.

Consta na certidão de casamento, documento público que goza de presunção de veracidade, que o marido da

autora era lavrador (fls. 14) e a falecida exercia ocupação doméstica. Foram acostados aos autos ainda os

seguintes documentos: cópia da carteira de produtor rural do autor (fls. 17), cópia da cédula de filiação do

requerente à Cooperativa Agrícola COPASUL e COAGEL (fls. 18), documentos referentes ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Janiópolis (fls. 19/20) e cópias de contrato de arrendamento agrícola (fls. 23/25).

A prova testemunhal produzida confirma a condição de trabalhadora rural da de cujus, sendo que a testemunha

Nourival Cruz relatou que conhecia a falecida há mais de trinta anos, e que esta sempre exerceu atividade rural,
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tendo laborado até sua morte.

O início de prova material corroborado pela prova testemunhal é suficiente para demonstrar o preenchimento dos

requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA

DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em subsistindo nos autos o início de prova material e

depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a

possibilitar a ampliação do período constante da documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei

n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante,

"(...) a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de confirmar a atividade rural alegada não se trata de

reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp

735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido."

(STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. 1- O início de prova material, devidamente corroborado pela prova testemunhal,

comprova a qualidade trabalhador rural do de cujus. 2- Os depoimentos colhidos confirmam o relacionamento

afetivo contínuo e duradouro entre o casal. 3- Dependência econômica presumida, nos termos dos art. 16, I e §

4º, da lei de benefícios. 4- Agravo provido. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0034071-38.2007.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/08/2014)

Desta forma, preenchidos os requisitos necessários, é devido o benefício de pensão por morte pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

r. sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045417-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045417-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA e outros

: LUIS CARLOS HENRIQUE PEREIRA incapaz

: MONICA ADRIANA VAZ PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : JESSICA ADRIANA PEREIRA

: LUIZ ANTONIO PEREIRA JUNIOR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra a decisão monocrática de fls.

88/90, que deu provimento à apelação da parte autora para anular a sentença de primeiro grau e determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada contém erro material no seu relatório e contradição no primeiro

parágrafo da fl. 89vº.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão ao embargante.

Onde se lê: "Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado." (fl. 88), leia-se: "Em razões recursais, pleiteiam os apelantes

a anulação da sentença, determinando-se o regular prosseguimento do feito, com a regular instrução

probatória."

Retifico, ainda, a decisão recorrida, tornando sem efeito o primeiro parágrafo da fl. 89vº, uma vez que não se

completou a fase instrutória, não havendo que se falar, ainda, de preenchimento dos requisitos exigidos para a

concessão do benefício.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar os vícios apontados, consoante acima exposto.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046404-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Adolfo Leite Neto pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão da

morte de Lazara de Carvalho Leite, sua esposa, ocorrida em 02/05/1996.

A r. sentença julgou o pedido procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado desde a data

da citação (fls. 37 - 30/05/2012), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

Apela a autarquia, requerendo preliminarmente a sujeição da sentença ao reexame necessário. No mérito alega

ausência de comprovação da qualidade de segurada da falecida.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00097-9 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.046404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADOLFO LEITE NETO

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 12.00.00027-6 2 Vr SOCORRO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (30/05/2012 - fls. 37), o valor da RMI e a data da sentença (19/07/2012 - fls. 51/53), que o valor total da

condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60

salários mínimos).

 

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta

lei discorre também sobre a condição de segurado especial do trabalhador rural.

A condição de segurado (obrigatório ou facultativo) decorre da inscrição no regime de previdência pública,

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência - art. 26, I, da Lei nº

8.213/1991).

O artigo 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado,

independentemente de contribuições. Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador que é o responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias.

Será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS desde que comprovado o labor mediante ao menos início de prova documental.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".
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A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o

início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde

consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso

especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Cumpre salientar que a qualidade de rurícola do marido /convivente é extensível a sua esposa/companheira, para

fins de concessão da pensão por morte, independente de trabalhar ela em regime de economia familiar (artigo 11,

VII, da Lei 8.213/91), ou como diarista/bóia-fria, subsumindo-se à hipótese do inciso I do artigo 11.

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis: "Certidão de casamento ou outro documento

idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da

atividade rurícola." 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem o

labor rural por eles desempenhado, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

Confiram-se os julgados desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I A qualidade de segurada da autora restou devidamente comprovada pela

CTPS de seu companheiro, que possui registros como canavicultor, de 01-04-1997 a 14-12-1998, de 05-04-1999

a 06-12-2000, de 14-03-2001 a 05-11-2003 e de 02-03-2004, sem data de saída, sendo que o C. STJ já decidiu

que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. II.

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve um labor rural.

III. Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de

atividade rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se

aplicando, no presente caso, o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é

garantida a concessão do benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de

recolhimentos das contribuições (art. 25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega

provimento" (AC 0033482-46.2007.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 574); "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO -

MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À

ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM PROVA DA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR

DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural,

diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91,

tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade

do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 2 - A

qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, com prova do por prova testemunhal, acrescida

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 4 - Demonstrada a qualidade de

segurada da autora e com prova dos os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o benefício, nos termos dos

artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por

ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo

26, VI, da Lei de Benefícios. 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador,

por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência. (...)14 - Apelação parcialmente provida."

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578); "DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de

ser suficiente, à demonstração do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.2. (...)

3. Recurso desprovido."(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio,

DJF3 em 19/11/10, página 1350).

Por fim, conforme disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de
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cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

No caso em tela, está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de Lazara de Carvalho Leite ocorreu em 02/05/1996 (fls. 24).

O requerente é marido da falecida (fls. 22) e, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, sua dependência em

relação a ela é presumida.

Também está comprovada a condição de trabalhadora rural do falecida.

Consta na certidão de casamento, documento público que goza de presunção de veracidade, que o marido da

autora era lavrador (fls. 22) e a falecida doméstica. Indicada a qualificação de lavradores do casal nas certidões de

nascimento de seus filhos (fls. 25/27), bem como na de óbito do filho mais novo (fls. 28). Por fim, a cópia da

CTPS do autor revela a existência de vínculos trabalhistas na área rural (fls. 17/20).

A prova testemunhal produzida é harmônica e coerente, confirmando a condição de trabalhadora rural da de cujus

. A testemunha Vanderlei Eduardo Bertolotti relatou que conheceu a falecida por três anos, e que possuía um

comércio no Bairro dos Nogueiras, realizando entregas na casa do autor, que morava nas terras de Armando

Rastirola. Relata que quando chegava com as mercadoria, a esposa do autor vinha da roça, onde estava

trabalhando, para receber as compras. Antonio Cavazan revela que conhecia a falecida há quinze anos e que esta

sempre exerceu atividade rural como diarista e como meeira juntamente com o autor, tendo laborado até pouco

antes de seu falecimento. Benedito Euclides conhecia a falecida há cerca de dez anos, e afirma que esta sempre

trabalhou na lavoura com seu marido, mencionando que o casal trabalhou para Ubiratan e Armando Rastirola.

O início de prova material corroborado pela prova testemunhal é suficiente para demonstrar o preenchimento dos

requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA

DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em subsistindo nos autos o início de prova material e

depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a

possibilitar a ampliação do período constante da documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei

n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante,

"(...) a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de confirmar a atividade rural alegada não se trata de

reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp

735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido."

(STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. 1- O início de prova material, devidamente corroborado pela prova testemunhal,

comprova a qualidade trabalhador rural do de cujus. 2- Os depoimentos colhidos confirmam o relacionamento

afetivo contínuo e duradouro entre o casal. 3- Dependência econômica presumida, nos termos dos art. 16, I e §

4º, da lei de benefícios. 4- Agravo provido. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0034071-38.2007.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/08/2014)

Desta forma, preenchidos os requisitos necessários, é devido o benefício de pensão por morte pleiteado.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO

à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046967-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 66/69, proferida nos autos da ação em que

se pleiteia o reconhecimento e averbação de tempo de serviço exercido como estagiário, no período de 03/03/86 a

31/12/87.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período de 03/03/86 a 31/12/87, para todos os fins

previdenciários. O INSS foi condenado a reembolsar as custas processuais despendidas pelo autor e a lhe pagar

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

 

O INSS apelou, sustentando que, ainda que seja reconhecida a atividade exercida pelo autor, não restará

caracterizado o vínculo empregatício, pois inexistentes os requisitos necessários para a sua configuração. Alega a

impossibilidade de comprovação de tempo de serviço por meio de prova testemunhal. Requer, por fim, a redução

da verba honorária para 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC bem como

o prequestionamento dos artigos 2º e 3º da CLT, artigos 11, I, alínea 'a', 96, IV e 55, § 3º, todos da Lei nº

8.213/91, artigos 62 do Decreto nº 3.048/99, artigos 400/402, 20, §§ 3º e 4º do CPC, e artigo 8º da Lei nº

8.620/93.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

 

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

 

Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

 

Conforme prevê o art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, para o reconhecimento do labor urbano é necessário início de

2012.03.99.046967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TOUFIC AKROUCHE FILHO

ADVOGADO : SP232632 HENRIQUE LUPOLI SOTERO

No. ORIG. : 12.00.00032-3 1 Vr GUARA/SP
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prova material corroborado por prova testemunhal.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve ocorrer com oinício de prova material desde que

corroborada por idônea prova testemunhal, o que não acontece na hipótese.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, Ministro Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ),AgRg no REsp 1157387, j. 31/05/2011, DJe

20/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE URBANA

RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DOCUMENTOS DO EMPREGADOR RATIFICADOS POR

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA E VÍNCULO EMPREGATÍCIO

COMPROVADOS. REVALORAÇÃO DA PROVA. VERBETE SUMULAR N. 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no

período alegado, por meio de documentos que constituam início de prova material, posteriormente corroborados

por idônea prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado.

2. O reconhecimento do vínculo empregatício é decorrente da valoração das provas que lastrearam a

comprovação da atividade urbana, não estando, assim, a matéria atrelada ao reexame de provas, cuja análise é

afeta às instâncias ordinárias, mas sim à revaloração do conjunto probatório eleito pela sentença e pelo acórdão

recorrido, razão pela qual não há falar em incidência, à espécie, do enunciado n. 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 6ª Turma, Ministro Vasco Della Giustina (Des. Conv. TJ/RS), AgRg no AREsp 23701, j. 07/02/2012, DJe

22/02/2012)

No entanto, também é possível a utilização da prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que

robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo,

que possuem presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.

 

Ressalte-se, ainda, que os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver

comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

No caso, o autor apresentou os seguintes documentos: I) cópia da sua CTPS, na qual constam alguns vínculos

empregatícios: de 04/04/88 a 31/07/88, como balconista, de 01/07/88 a 05/08/88, no cargo de serviços gerais, de

08/08/88 a 02/01/90, como auxiliar de laboratório e de 01/06/90 a 10/12/90, como balconista. Consta da CTPS,

ainda, que o autor estagiou na Caixa Econômica do Estado de São Paulo, de 03/03/86 a 31/12/87; II) Histórico

escolar, datado de 22/12/87, no qual consta que foi habilitado como contador.

 

A anotação constante de fls. 13/14 da CTPS apresentada comprova que o autor exerceu a função de estagiário, no

período de 03/03/86 a 31/12/87, na Caixa Econômica do Estado de São Paulo.

 

Os depoimentos foram harmônicos e coerentes, corroborando as alegações do autor.

 

No entanto, o pedido não procede.

 

A atividade de estagiário tem como principal objetivo a aprendizagem para futuro ingresso no mercado de

trabalho. Não há entre o estagiário e a empresa contratante vínculo empregatício de qualquer natureza, cabendo à

empresa apenas o pagamento de bolsa, durante o período de estágio.

 

Não restando configurada a relação de emprego, nem tendo sido demonstrado o recolhimento previdenciário

referente ao período em questão, não há que se falar em reconhecimento de tempo de serviço.

 

A respeito do tema, transcrevo os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONVERSÃO DE TEMPO NO EXERCÍCIO DO
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MAGISTÉRIO EM ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EMENDA CONSTITUCIONAL 18/81. VERBETE

SUMULAR 126/STJ. ESTAGIÁRIO BOLSISTA. FINALIDADE. APRENDIZADO. LEI 5.890/73. INSCRIÇÃO

PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A simples leitura do acórdão combatido revela que os seus fundamentos guardam amparo tanto na

Constituição Federal, quanto legislação infraconstitucional, sendo todos eles capazes de alterar a solução da

questão. Não tendo sido interposto recurso extraordinário, incide, à espécie, a Súmula n.º 126 desta Corte. 

2. O vínculo contratual estabelecido para fins de estágio, cujo interesse é o aprendizado do bolsista, não se

confunde com a atividade empregatícia, cuja finalidade é a exploração da mão-de-obra. 

3. Não tendo restado demonstrado o recolhimento previdenciário do período, nem tendo restado configurado

vínculo empregatício, não há falar, nos termos do art. 4º da Lei 6.494/77, em reconhecimento do tempo de

serviço, para fins de aposentação, do período em que o agravante aduz ter atuado como estagiário da empresa

COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica. 

4. Agravo improvido."

(STJ, AGRESP 200700429960, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j 01/03/2011, DJE

16/03/2011) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ESTAGIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

FREQÜÊNCIA EM CURSO DE TREINAMENTO DA EMPRESA FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS.

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Reconhecimento de tempo de serviço, no RGPS, do período em que o autor participou do XII Curso de

Treinamento Básico - Operador de Usina Hidroelétrica e Subestação, realizado no Centro de Treinamento de

Furnas Centrais Elétricas S.A., no período de 12.02.1979 a 11.12.1979, em horário integral, recebendo bolsa de

estudo, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Atividade desenvolvida pelo autor, durante o período em que freqüentou curso de treinamento, é equiparada

à do bolsista estagiário. III - Segundo a legislação vigente a contratação de estagiários não acarretava vínculo

empregatício de qualquer natureza, cabendo às empresas contratantes apenas o pagamento da bolsa, durante o

período de estágio. 

IV - Portaria nº 1.002, de 29.09.1967, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, e o parágrafo único, do

art. 6º, da Lei 5.692, de 11.08.1971, determinavam que o estágio dos alunos oriundos das Faculdades ou Escolas

Técnicas de nível colegial não ocasionaria para as empresas qualquer vínculo de emprego (Precedente). 

V - Honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

VI - Provimento jurisdicional sem conteúdo financeiro mediato, observando-se para aplicação do disposto no art.

475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Não conhecimento do reexame necessário. Sentença proferida após

a vigência da Lei n°10.352/01. VII - Recurso do INSS provido." 

(TRF3, n. 0005922-08.2002.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, 8ª turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 827)

Quanto ao prequestionamento, saliento que o magistrado não é obrigado a responder a todas as alegações da parte

autora, quando já fundamentou suficientemente a sua decisão.

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de julgado do STJ:

 

"tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (Ed n. 97.167-1, Desembargador

Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, RJTJESP, ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).

O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão, é que se considere a causa posta, fundamentalmente, em

moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu o decisum, ainda que estas não venham sob o contorno

do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às partes se afigure adequado." (RJTJESP 115/207)

 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados

em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido. Condeno o autor ao

pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade fica condicionada à

hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001195-54.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir da incapacidade fixada no laudo pericial (07/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a exclusão da condenação em honorários advocatícios, por se

tratar de ação patrocinada pela Defensoria Pública da União.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que a interposição do recurso por parte do INSS, ao recorrer da r. sentença, diz respeito tão somente

com relação a exclusão da condenação em honorários advocatícios, por se tratar de ação patrocinada pela

Defensoria Pública da União, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa oficial, noto que a matéria

referente à concessão do auxílio-doença, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada

pela coisa julgada.

Passo à análise do recurso interposto.

 

Assiste razão ao INSS quando à impossibilidade de condenação ao pagamento de honorários advocatícios à

Defensoria Pública da União. Com efeito, não há que se cogitar em condenação em honorários advocatícios à

2012.61.19.001195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GILMAR MATOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RJ181589 BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00011955420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DPU, haja vista que sua atuação se deu em face de pessoa jurídica de direito público (INSS) da qual é parte

integrante (UNIÃO). A propósito, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. AÇÃO PATROCINADA POR DEFENSORIA PÚBLICA. LITIGÂNCIA CONTRA O ESTADO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.108.013/RJ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. SÚMULA 421/STJ.

A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo REsp n. 1.108.013/RJ,

assentou que não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando atua contra a pessoa

jurídica de direito público da qual é parte integrante.

Além disso, a Corte Especial do STJ editou a Súmula 421/STJ, que assim dispõe: "Os honorários advocatícios

não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual

pertença".

(...)

(STJ; AGRESP 201001460970; 1ª Turma; Rel. Ministro Benedito Gonçalves; DJE 09.12.2010)".

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação do INSS para excluir a condenação em honorários de sucumbência, devendo, no mais,

ser mantida a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021584-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 52/53, proferida nos autos da ação em que

se pleiteia o reconhecimento de atividade urbana no período de 01/03/78 a 31/12/84, bem como a sua averbação

junto ao INSS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período de 01/03/78 a 31/12/84 como tempo de

serviço prestado pelo autor na função de projetista/desenhista. O INSS foi condenado ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

Em sua apelação o INSS alegou, em síntese, que o tempo de serviço não restou suficientemente comprovado.

Sustentou, ainda, a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições relativas ao período pleiteado,

tendo em vista que o autor trabalhou em tal período como autônomo.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2013.03.99.021584-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DONISETE CHITERO

ADVOGADO : SP142788 CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS

No. ORIG. : 10.00.00037-9 1 Vr DRACENA/SP
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É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

 

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

 

Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

 

Conforme prevê o art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, para o reconhecimento do labor urbano é necessário início de

prova material corroborado por prova testemunhal.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve ocorrer com oinício de prova material desde que

corroborada por idônea prova testemunhal, o que não acontece na hipótese.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, Ministro Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ),AgRg no REsp 1157387, j. 31/05/2011, DJe

20/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE URBANA

RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DOCUMENTOS DO EMPREGADOR RATIFICADOS POR

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA E VÍNCULO EMPREGATÍCIO

COMPROVADOS. REVALORAÇÃO DA PROVA. VERBETE SUMULAR N. 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no

período alegado, por meio de documentos que constituam início de prova material, posteriormente corroborados

por idônea prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado.

2. O reconhecimento do vínculo empregatício é decorrente da valoração das provas que lastrearam a

comprovação da atividade urbana, não estando, assim, a matéria atrelada ao reexame de provas, cuja análise é

afeta às instâncias ordinárias, mas sim à revaloração do conjunto probatório eleito pela sentença e pelo acórdão

recorrido, razão pela qual não há falar em incidência, à espécie, do enunciado n. 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 6ª Turma, Ministro Vasco Della Giustina (Des. Conv. TJ/RS), AgRg no AREsp 23701, j. 07/02/2012, DJe

22/02/2012)

No entanto, também é possível a utilização da prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que

robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo,

que possuem presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.

 

Ressalte-se, ainda, que os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver

comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Por sua vez, o art. 79, I, da Lei 3.807/60 e atualmente o art. 30, I, a, da Lei 8213/91, dispõem que o recolhimento
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das contribuições previdenciárias cabe ao empregador, razão pela qual não se pode punir o empregado urbano pela

ausência de tais recolhimentos, devendo ser computado o período laborado e comprovado para fins de carência,

independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

Nesse sentido, transcrevo a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Entretanto, pretendendo comprovar período em que está descartada a relação empregatícia, como é o caso do

contribuinte individual, resta ao autor comprovar o desenvolvimento da atividade e, como tal, ter contribuído, nos

termos do art. 27, II, da Lei 8213/91 e art. 45 da Lei 8.212/91.

 

Isso significa que o autor, sendo contribuinte individual, só fará jus à contagem do tempo de serviço e à

consequente percepção da aposentadoria se comprovar o recolhimento das contribuições relativas aos períodos

que deseja ver computados.

 

Por oportuno, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ERRO DE FATO -

INOCORRÊNCIA - TRABALHADOR AUTÔNOMO - NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não prospera o inconformismo do autor quanto à ocorrência de erro de fato, pela falta de análise da prova

documental, tendo em vista que, consoante se verifica dos autos, o v. Acórdão que se pretende rescindir

solucionou a lide entendendo não restar demonstrado o exercício de atividade no período pretendido e fez

expressa referência à prova documental.

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato, por si só, tal não conduziria à procedência do pedido, posto que a

questão coloca-se mais complexa, quando a pretensão busca o cômputo de tempo de serviço exercido na forma

autônoma.

3. Evidente matéria de direito, o estabelecimento da relação jurídica retroativa com o ente previdenciário pela

categoria profissional de 'autônomo', impõe a obediência à lei de regência que tem permanecido, sem muita

alteração, durante sua evolução legislativa.

4. Como revela a legislação, o 'autônomo' estava obrigado à inscrição no INPS (INSS) e ao recolhimento da

contribuição por iniciativa própria, estabelecendo, dessa forma, a filiação ao regime da Previdência Social.

5. Para que seja reconhecido o tempo de atividade no período pretendido deve ser exigida indenização a teor do

que dispõe o § 1º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

6. A obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o

reconhecimento do tempo de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a

Seguridade Social. Tanto é que, antes do requerimento do autor, o INSS desconhecia qualquer atividade desse

requerente, a exemplo de milhares de autônomos informais existentes no país.

7. Não se reconhece a decadência do direito de exigência da indenização, considerando que esta (indenização) só

exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, facultativamente, requer o reconhecimento

de tempo de serviço, na qualidade de autônomo ou empresário junto ao INSS, atual 'contribuinte individual'.

8. Pedido que se julga improcedente."

(AR 892, Processo nº1999.03.00.040039-1, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJU 20.04.2007, p

856)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1323/2336



 

Para comprovar a atividade urbana, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Certificados de alistamento

militar, datados de 07/01/82 e 22/01/81, nos quais foi qualificado como Projetador - 2º grau completo; II)

Comprovantes de pagamento de ISS, datados de maio/84 e janeiro/85, nos quais figura como desenhista; III)

Título de eleitor, datado de 14/10/81, no qual foi qualificado como desenhista.

 

Tais documentos servem como início de prova material do exercício da atividade urbana do autor, mas apenas no

período de 22/01/81 a 31/12/84, considerando que anteriormente a 22/01/81 não há início de prova material e que

as testemunhas atestaram o trabalho do autor tão-somente a partir dessa data.

 

No entanto, considerando que o autor não efetuou o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao

período mencionado, não é possível reconhecê-lo para fins de contagem de tempo de serviço, sendo de rigor a

improcedência do pedido.

 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em

10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

 

 

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-95.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo, ser ela beneficiária da justiça gratuita.

2013.61.14.004198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VANDA APARECIDA D AURELIO

ADVOGADO : SP256004 ROSANGELA DE LIMA ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041989520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Apelou a parte autora, sustentando, em síntese, que provou nos autos que preenche os requisitos legais exigíveis

para a concessão do benefício pleiteado na inicial. Alega que padece de moléstias incapacitantes de exercer

atividades laborativas, alertando, ainda, que devido suas enfermidades teve que ser submetida a vários

procedimentos cirúrgicos, fato desconsiderado pela perícia médica realizada. Aduz que suas doenças aliadas aos

aspectos pessoais e sociais impedem sua reinserção ao mercado de trabalho, de modo a prover seu sustento.

Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão da aposentadoria por invalidez, devido ao grau de

incapacidade que possui.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos, conforme fls. 95/112, no qual há

a informação de que a periciada não apresenta incapacidade laboral. O perito atesta que a autora, auxiliar de

cozinha, é portadora de compressão do nervo mediano em nível do canal do carpo de natureza leve em ambos os

lados (síndrome do túnel do carpo), alterações degenerativas acometendo corpos vertebrais e artrose acrômio

clavícula, alterações essas que não são determinantes de incapacidade para atuar em atividades compatíveis com

faixa etária, sexo, nível de escolaridade e aptidões nos últimos anos. 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a
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atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007777-51.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença, quanto ao pedido de auxílio-doença, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do CPC e, quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, julgou improcedente a

ação, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condenou o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Apelou o autor. Requer que a reforma da r. sentença, sob o fundamento de que trouxe aos autos provas

contundentes de suas enfermidades, as quais o impossibilita de desenvolver sua atividade laboral de motorista.

Sustenta, em síntese, que padece de enfermidades que, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, o impedem de

exercer sua atividade laborativa de motorista, além das mínimas chances de sua reinserção no mercado de trabalho

de modo a prover seu sustento.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

2013.61.14.007777-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANDERSON MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP341252 ELIEZER RODRIGUES MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício de auxílio-doença.

Observe-se que não há, no presente caso, surgimento quanto à carência e qualidade de segurado do autor,

restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

De outro lado, o laudo pericial de fls. 53/66, atestou que o autor possui diminuição de sua capacidade visual,

contudo, a visão que ele mantém com correção, é considerada próxima da normalidade. Informa o perito que o

autor, motorista, não poderá renovar sua licença para conduzir veículos da categoria E, porém, sua reabilitação

profissional pode, com reeducação e ensino profissionalizante, devolvê-lo ao mercado de trabalho. Assevera o

expert que, considerando que se trata de periciando na faixa etária de 31 anos de idade, com grau de escolaridade

de 2º grau completo, ele reúne condições para ser reabilitado em atividades que não a de motorista da categoria E.

Por essa razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora apenas à concessão do auxílio-

doença, devendo ser-lhe indeferida a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
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incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora à manutenção do benefício de auxílio-doença

desde sua concessão administrativa, em 17/08/2013, determinando a manutenção da r. sentença que indeferiu a

concessão de aposentadoria por invalidez.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001866-68.2013.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data da citação (fls. 51- 31/08/2007).

Apela o INSS pleiteando a reforma do julgado. Alega para tanto que o autor não logrou êxito em comprovar sua

hipossuficiência. Subsidiariamente, caso mantida a sentença pede sua reforma no tocante aos honorários

advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento da remessa oficial e parcial provimento da apelação do

INSS e da remessa.

É o relatório.

Decido.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

É o caso dos autos.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (31/08/2007), o valor da RMI e a data da sentença (23/08/2012), que o valor total da condenação

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, conheço da remessa oficial, porquanto estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o

valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do

artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Preliminarmente verifico que não houve intervenção do Ministério Público Federal no primeiro grau de jurisdição,

entretanto aponto que a nulidade do feito só deve ser decretada se houver efetivo prejuízo aos interesses dos quais

o Ministério Público está incumbido de zelar, o que não ocorre no caso destes autos, razão pela qual dou por

saneada a irregularidade ante a apresentação do parecer ministerial nesta Corte Regional.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 13, tendo o autor nascido em

25 de outubro de 1977, conta atualmente com 37 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso.

Por outro lado, para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 135/136) indica que o requerente apresenta incapacidade total e

permanente, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, diante disto faz-se

necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se

como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00018666820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que
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prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro
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composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 97/98) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora e sua mãe, que residem em casa de aluguel, muito simples.

A renda familiar advém do benefício de aposentadoria recebido pela mãe do autor, no importe de um salário

mínimo, mais o rendimento de seu trabalho informal esporádico com montagem de jóias, no valor de cem reais.

Residem na casa também o irmão do autor, que na data da realização do estudo do social encontrava-se

desempregado, e suas duas filhas.

O autor é dependente de terceiros para as atividades da vida cotidiana, e, portanto, em razão de suas necessidades,

tem-se que a inserção de sua mãe no mercado de trabalho formal está muito prejudicada.

O requerente não está tendo acesso a tratamento médico adequado em razão de suas dificuldades de locomoção.

Dessa forma, verifico que sem o benefício de prestação continuada não há como suprir suas necessidades básicas.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo.

Neste sentido, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-B, §3º E 543-C, §7º,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

PRESSUPOSTO DE MISERABILIDADE. REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto

no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à

pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter

condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. (...) 7. Quanto ao termo

inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser

concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação (v.g. AgRg no AREsp nº

298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013). (...)" (TRF 3ª Região, SÉTIMA

TURMA, AC 0025025-49.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em

20/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2014)grifo nosso

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Do exposto, conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, § 1ºA, do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da autarquia para reformar a r. sentença recorrida somente no

tocante aos honorários, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005130-93.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.005130-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada concedida, e condenou a parte autora

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$1000,00 (mil reais),

devendo ser observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa,

uma vez que o MM Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, antes de receber a justificativa da sua

ausência à perícia médica. Ressalta que compareceu à perícia médica na data remarcada. Requer a nulidade da

sentença, para a realização de prova pericial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em preliminar, verifico que o MM. Juízo a quo entendeu pela improcedência do pedido, nos termos do art. 269, I,

do CPC, tendo em vista o não comparecimento do autor à perícia designada, como também pela falta de

justificativa, conforme fl. 148.

Todavia, diante da justificativa da parte autora e o seu comparecimento à perícia remarcada na data designada,

entendo não ser o caso de se decretar a nulidade da sentença e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas,

visto que, em caso de procedência, a parte autora teria direito ao recebimento do benefício pleiteado.

Desta forma, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, de rigor a apreciação, por esta Corte, da

matéria discutida nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, não havendo que se falar em

supressão de um grau de jurisdição.

Nessa esteira, acolho a matéria preliminar de cerceamento de defesa e passo à análise do mérito da presente

demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 15/10/2012, de fls. 159/169, atesta

que o autor é portador de "lombalgia, sem déficit funcional", inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

APELANTE : LOURENCO MAXIMO ROL NETTO

ADVOGADO : SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051309320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010368-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010368-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE APARECIDO OLIVEIRA SANTIAGO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002391120098260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 174/176, que

negou seguimento à sua apelação, mantendo a sentença de improcedência da ação.

Sustenta o embargante que o perito judicial concluiu que "as limitações constatadas são suficientes para

caracterizar incapacidade laborativa parcial e permanente", requerendo, assim, seja esclarecido o motivo pelo qual

não lhe foi concedido o benefício de auxílio-acidente.

É o relatório.

Decido.

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:

 

"Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

O auxílio-acidente é um benefício de natureza indenizatória, ou seja, que visa compensar aquele segurado que

teve a sua capacidade de trabalho reduzida após a ocorrência de acidente de qualquer natureza. Para fazer jus

ao recebimento do auxílio-acidente, o individuo deve ser segurado da Previdência Social, não havendo a

exigência de carência, por força do quanto exposto no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.

O art. 86 da Lei nº 8.213/1991 estabelece que:

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

(...)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

(...)

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 139/147), informando, o expert, que

a parte autora não está totalmente incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido
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como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação."

 

Por conseguinte, a providência pretendida pelo embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir,

não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010704-38.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA FERNANDA DA CUNHA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 181/182vº, que

negou seguimento à sua apelação, mantendo a sentença de concessão do benefício de auxílio-doença.

Alega que a decisão embargada é omissa no tocante ao pedido de conversão do benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, sob o enfoque das condições pessoais da autora, tais como idade, condições sócio-

econômicas, experiência profissional e possibilidade de recolocação no mercado de trabalho.

É o relatório.

Decido.

Verifico que no presente caso não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição do teor da decisão embargada, in verbis:

 

"Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos, bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls.

144), restou demonstrado que a requerente possui contribuições previdenciárias desde 12/1994, sendo que esteve

em gozo de benefício de auxílio-doença no período de 22/10/2008 a 18/05/2012. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 03/08/2012, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 142/156, elaborado em

22/04/2013, o qual atestou que a autora apresenta dor em coluna vertebral, fibromialgia e transtorno depressivo

ansioso, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

conforme fixado na r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00095-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, na forma acima fundamentada."

 

Por conseguinte, a providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir,

não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020991-60.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANIZIA DOS SANTOS PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, com antecipação da tutela, determinando o reexame

necessário (fls.70-75).

A parte autora apelou, para que o pagamento do benefício ocorra a partir do requerimento administrativo.

Em seu recurso, o INSS requer, em síntese, a improcedência do pedido, diante da precariedade do conjunto

probatório.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (18/04/2013), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (09/12/2013),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

No caso, verifica-se que a autora completou 55 anos em 15/12/1984 (fl. 21), na época em que os benefícios

previdenciários dos trabalhadores rurais eram disciplinados pela Lei Complementar nº 11/71. De acordo com tal

diploma legal, o rurícola, homem ou mulher, tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos,

desde que comprovasse o exercício da atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores ao requerimento

do benefício, bem como a sua condição de chefe ou arrimo de família, nos termos do artigo 4º da mencionada lei,

e artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73.

A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, o rurícola deve comprovar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher,

além do exercício da atividade rural, de acordo com o disposto no artigo 142 da referida lei.

No caso, a autora completou 65 anos na vigência da Lei nº 8.213/91. Assim, faz jus à aposentadoria por idade, de

acordo com as novas regras, 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher, a partir da vigência do mencionado

diploma legal, considerando-se que já havia implementado o requisito etário nessa data.

Em outras palavras, se o exercício da atividade rural deu-se no prazo determinado na Lei nº 8.213/91 e o

implemento da idade ocorrer na mesma data, as situações fáticas que importem na aquisição de direito a benefício

previdenciário, ainda que constituído antes de sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Portanto, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, a autora deve comprovar que exerceu atividade rural pelo

período de 60 (sessenta) meses, prazo considerado em 1991, ano em que a lei passou a vigorar, devendo

apresentar início de prova material do exercício de tal atividade, que deve ser corroborado por prova testemunhal.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 13.00.00072-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso.

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) certidão de casamento, celebrado em

09/03/1948, na qual o marido foi qualificado como lavrador (fl.07); II) certidão de óbito do marido, ocorrido em

17/03/1985 (fl 23).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento apresentada constitui início de prova material do exercício da atividade rural.

Observo na pesquisa realizada à fl. 23 do INFBEN - Informações de benefícios, que a parte autora passou a

receber pensão por morte de seu marido, qualificado como trabalhador rural, a partir de 17/03/1985. Assim este

documento também é apto a constituir início de prova material.

Em seu depoimento às fls. 61-62, as testemunhas afirmaram que conhecem a parte autora, há muito tempo,

aproximadamente 60 anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura, até sessenta anos de idade, citando os locais de

trabalho e os empregadores para quem a parte autora trabalhou.

Assim os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar atividade rural da parte autora pelo período de

60 meses exigido no artigo 142 da Lei, tendo em vista que a idade mínima exigida para a obtenção do benefício

restou comprovada pela documentação pessoal da autora, acostada à fl. 21. (nascida em 15/12/1929).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a sentença que

concedeu o benefício.

Ressalte-se que o fato de a autora receber pensão por morte do marido, desde 17/03/1985 (fl.26, 36), não constitui

óbice ao recebimento do benefício em questão, tendo em vista que a cumulação de tais benefícios não é vedada

pelo artigo 124 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (18/04/2013 - fl.

35), data em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, não conheço da remessa oficial, nego

provimento à apelação da autarquia, e dou provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial, na

forma acima explicitada.

Mantenho a tutela concedida à fl. 70.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021901-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.021901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE LOGAREZO

ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 13.00.00282-6 1 Vr VALPARAISO/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, com tutela antecipada.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, que o decisum seja submetido ao reexame necessário. No mérito,

pugna pela improcedência do pedido, diante da insuficiência de provas documentais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (29/08/2013-data da citação-fl.24), o valor da RMI do benefício e a data da

sentença (16/10/2013), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art.

475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso.

No caso em questão, a parte autora apresentou cópia dos seguintes documentos: I) certidão de casamento

celebrado em 28/07/1973, expedida em 17/04/2013, na qual consta termo que a profissão do marido era de

lavrador (fl. 10); II) CTPS da parte autora, com registro de contrato de trabalho de 01/05/1986 a 31/05/1989, na

qual ela é qualificada como trabalhadora rural (fls. 11-12).

A certidão de casamento e a CTPS apresentadas constituem início de prova material e prova plena do trabalho

rural que se pretende comprovar.

Pesquisa realizada no CNIS em nome do marido da parte autora, anexada na contracapa dos autos, também

constitui inicio de prova material do trabalho rurícola que se pretende comprovar, uma vez que revela vínculos de

trabalho de natureza rural, desde o ano de 1984, conforme os códigos 63150, 6220, 6221 da tabela do CBO -

Código Brasileiro de Ocupações.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO

REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE SUBMISSÃO DE FEITO PARADIGMA AO RITO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE DA REQUERENTE,

NA QUAL QUALIFICADO COMO TRABALHADOR RURAL. RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7

DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça "as disposições contidas no art. 543-C do CPC dirigem-se aos feitos em trâmite no Tribunal de origem,

sendo incabível, nesta Instância superior, a suspensão dos recursos especiais até a apreciação da via submetida

ao rito previsto no mencionado dispositivo legal" (STJ, AgRg no REsp 1132514/SP, Rel. Min. OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, DJe de 19/11/2012). II. Na forma da jurisprudência, documentos como certidões de casamento

do segurado, de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para

o início da prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que

ocorreu no caso dos autos. (grifo nosso). A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a

reapreciação do contexto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no

AREsp 98754/GO, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp

191490/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis

Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012 (STJ, AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/10/2012) grifo nosso. STJ AGARESP 201101903738, Sexta

Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJE,11/10/2013.

PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para

obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência

do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de
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prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010

(fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte

autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de

07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova e prova

plena de sua atividade rural.(grifo nosso). A prova testemunhal veio a corroborar a tese da autora, na medida

em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas

lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita de laranja, e plantava verduras, milho e feijão

e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo em harmonia com acervo probatório

colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício ora vindicado o fato de a autora ter

vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos períodos já superados pelo conjunto

probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da atividade rurícola dela pela maior

parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos a CTPS de fls. 11/18, expedida em

nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela qual não pode ser considerada

como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora afirme tratar-se de seu

marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida assertiva, ou ainda, qualquer

documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou comprovado o efetivo labor

campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto, datado de 1988, pelo que

satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91). -

Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser fixado na data da citação.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n.

9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o

REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os

valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei

11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto

vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela

legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma,

DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe

isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a

autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora

na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso.

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso.

As testemunhas afirmaram em seus depoimentos gravados em DVD à fl.46 que conhecem a parte autora há

aproximadamente 25 e 20 anos respectivamente, citando o trabalho, os locais e para quem a parte autora

trabalhou; que trabalharam com a parte autora, e que ela parou de trabalhar há aproximadamente 3 anos.

Os depoimentos testemunhais são coerentes e harmônicos o suficiente para comprovar a atividade rural da parte

autora pelo período exigido no artigo 142 da Lei, de 168 meses, tendo em vista que a idade mínima exigida para a

obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora, acostada à fl. 09. (nascida em

19/03/1954).

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora, eventualmente, ter

exercido atividade urbana por curto período, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade

rurícola na maior parte do tempo de sua vida laborativa.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantido o decisum que
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concedeu o benefício, com tutela antecipada.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não conheço da remessa oficial, e nego seguimento à

apelação do INSS.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028803-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida antecipação de tutela para determinar a implementação de auxílio-doença (fls. 92), o INSS interpôs o

agravo de instrumento nº 2006.03.00.022208-2 (fls.105/118), ora apenso aos autos principais. A tutela antecipada

foi mantida; o agravo, convertido em retido (fls. 39 do agravo).

Rejeitado pedido de revogação de tutela concedida (fls. 150), novo agravo de instrumento foi interposto pelo

INSS (nº 2007.03.00.0568347-3 - fls. 152/162). A tutela antecipada foi mantida; o agravo, convertido em retido

(fls. 120 do agravo).

A r. sentença (fls. 268/270) julgou improcedente o pedido e cassou a tutela anteriormente concedida.

A parte autora apelou (fls. 273/283). Preliminarmente, requer a nulidade da sentença por cerceamento de defesa.

No mérito, requer a reforma do julgado, para a concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 298/299), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço dos agravos retidos do INSS, a teor do disposto no art. 523, §1º, do CPC, por lhes

faltar interesse recursal, considerando que não houve interposição de recurso de apelação pelo mencionada

Autarquia.

Ainda preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude de não

complementação do laudo pericial, tendo em vista que o laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu

ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do

laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de

forma objetiva aos quesitos formulados, não há que se falar em cerceamento de defesa. A discordância do autor

em relação à conclusão pericial não gera, por si só, nulidade na perícia.

Por fim, observo que a conclusão do primeiro perito judicial não vincula a do segundo, até porque as perícias são

de épocas distintas.

Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

2014.03.99.028803-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO ROQUE JOB
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racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)"

Rejeito a matéria preliminar de cerceamento de defesa e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Sobre o requisito de incapacidade para o trabalho, verifica-se que há nos autos dois laudos periciais divergentes,

de épocas distintas:

De acordo com o primeiro exame médico pericial, de outubro de 2007 (fls. 223/224), depreende-se que a parte

autora demonstrou incapacidade parcial para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado o

seguinte:

Item 7 - DISCUSSÃO E CONCLUSÃO (fls. 172): "Através do exame físico e exames complementares,

apresentados pelo autor durante entrevista, constatamos que o periciando apresenta um quadro de osteoartrose de

joelho direito e esquerdo e coluna lombar. Submetido a tratamento conservador, sendo feito o tratamento

medicamentoso e sessões de fisioterapia. Do visto e exposto acima, concluímos que o periciando apresenta uma

incapacidade parcial e permanente para exercer as atividades laborativas normais."

 

Embora o senhor perito tenha classificado a incapacidade do autor como parcial, compulsando os autos,

encontram-se outros documentos médicos que atestam a incapacidade total do autor para o trabalho, desde

novembro de 2005:

 

À fl. 27, verifica-se que o Dr. Marco Antônio Goulart, CRM 78.906, atesta, em 1/11/2005, que o autor é portador

de osteoartrose na coluna e nos joelhos e que não há condições de trabalho.

 

À fl. 28, novo atestado, de 30/11/2005, do Dr. Marco Antônio Goulart, referindo que, em função de suas

patologias, o autor demonstra dificuldade para deambular e não apresenta condições de trabalho.

 

À fl. 131, novo atestado, de 7/02/2006, do Dr. Marco Antônio Goulart, reafirmando que não há condições de

trabalho.

 

Desse modo, analisando conjuntamente os documentos médicos que instruíram a inicial e o primeiro laudo

pericial, pode-se inferir que, na época da propositura da ação, o autor estaria incapacitado para o trabalho, fazendo

jus ao auxílio-doença.

No entanto, ao que tudo indica, a situação posteriormente se alterou, por controle ou melhora das patologias ou de

seus sintomas.

De acordo com o segundo exame médico pericial, de novembro de 2012 (fls. 252/255), não foi verificada

incapacidade laborativa no momento da perícia, tendo o expert consignado o seguinte:

Item VIII - "CONCLUSÃO" (fls. 254): "Considerando, que a incapacidade laborativa é a impossibilidade para

desempenho das funções específicas de uma atividade laborativa ou ocupação, em consequência de alteração

morfopsicológicas provocadas por doença ou acidente, assim como na discussão realizada anteriormente, conclui-

se que as doenças apresentadas pelo periciado não geraram incapacidade laboral para exercer suas atividades

habituais"

Item VII - "DISCUSSÃO" (fls. 254): "Periciado apresenta quadro clínico de artrose leve na coluna lombar,

joelhos e quadril. Não apresenta limitação de movimento nas articulações acometidas e nem hipotrofia muscular

perceptível ao exame clínico. A osteoartrose é uma doença degenerativa das articulações podendo resultar em

variados graus de dor e diminuição da mobilidade articular. Ocorre geralmente em indivíduos mais idoso, em

média em torno de 65 anos. A osteoartrose vem a ser resultado de um processo evolutivo gradual que se iniciou

muito tempo antes dos 65 anos de idade. Esta doença pode acarretar variados graus de incapacidade, decorrentes

do seu grau de evolução. Não apresentou, ao exame clínico, sinais que denotem incapacidade laborativa."

Quesito 9 do INSS (fls. 255): "O autor é portador de alguma doença que o impeça de exercer qualquer atividade

laborativa? Resposta: "Não".

 

Não há nos autos outros elementos, da época do segundo laudo pericial, capazes de elidir as conclusões nele
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contidas. Não ficou comprovada a incapacidade para o trabalho. Portanto, para essa época, não há como conceder

o benefício.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, que faço juntar aos autos, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida

pelo Regime Geral da Previdência Social, dentre outros períodos, de 30/08/2001 a 13/11/2002 e de 02/06/2003 a

15/09/2003. Gozou benefício previdenciário de 01/03/2004 a 17/06/2004 e de 24/09/2004 a 03/06/2005. Destarte,

tendo em vista a propositura da demanda em janeiro de 2006, dentro do período de graça, resta comprovada a

qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS que faço juntar aos autos demonstra que a parte autora

cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença no

período em que ficou constatada a incapacidade, ou seja, desde o requerimento administrativo de 18/11/2005 (fls.

69), pois naquela época há atestado médico a fundamentar a incapacidade temporária do autor (fls. 27). O termo

final do auxílio-doença será outubro de 2011, pois em novembro, conforme apurado em perícia judicial, o autor já

não apresentava incapacidade laborativa.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC

nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO dos agravos retidos do INSS, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para conceder o benefício de

auxílio-doença e fixar seus termos inicial e final, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028885-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

2014.03.99.028885-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI

No. ORIG. : 12.00.00129-5 1 Vr APIAI/SP
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objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, vigente à época do nascimento da criança, com o

pagamento das parcelas em atraso, atualizadas monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, a contar da citação, observando-se, contudo, o disposto na Lei nº 11.960/2009 a partir de sua

vigência. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, excluídas prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 09), ocorrido

em 20/03/2009.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento acima

citada, na qual ela aparece qualificada como "lavradora" e o seu companheiro (pai da criança) como "lavrador".

Consta dos autos também ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adrianópolis (fls. 07), com data de

10/04/2001, emitida em nome da autora.

Por sua vez, o depoimento da testemunha (fls. 47) confirmou a prática de labor rural por parte da autora, inclusive

no período em que esteve grávida.
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Cumpre ressaltar ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV não foi encontrado nenhum registro de

trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua permanência nas

lides rurais.

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo,

in totum, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032790-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, com o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas

monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou ainda o INSS

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora na forma da

Lei nº 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

2014.03.99.032790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI APARECIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ

No. ORIG. : 30011953720138260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 10), ocorrido

em 27/12/2010.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da CTPS do seu companheiro (pai

da criança), afiançando registros de trabalho rural entre 1997 e 2012 (fls. 11/13).

Constam dos autos também diversos documentos relativos a um imóvel rural, pertencente ao pai da autora, com

área de 3,3 hectares (fls. 14/33).

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 55) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora.

E o fato da autora possuir registros de trabalho de empregada doméstica nos períodos de 01/06/1999 a 31/08/2000

e de 01/05/2001 a 21/06/2001 (fls. 09), por si só, não descaracteriza o exercício de atividade rural alegado na

inicial, uma vez que se referem a períodos curtos de tempo, além de corresponderem a atividades braçais,

exercidas por pessoas de pouca instrução, a exemplo do que ocorre no campo.

Nesse sentido, já foi decidido por esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÉPCIA DA INICIAL.

INÍCIO PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ATIVIDADE DESCONTÍNUA. IRRELEVÂNCIA. LIMITAÇÃO

TEMPORAL. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

II - Os documentos carreados aos autos mostram-se idôneos, com aptidão para comprovar os fatos constitutivos

do direito da autora. De outra parte, o pedido se apresenta inteligível, certo e determinado, não havendo dúvida

quanto à pretensão deduzida em juízo. III - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar

razoável início de prova material respaldada por prova testemunhal idônea. IV - Aos trabalhadores rurais, a lei

previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua (art. 143 da Lei nº 8.213/91). V - Irrelevante a atividade urbana

exercida pelo autor, uma vez que tais períodos são insignificantes em relação à sua atividade rurícola, e tendo em

vista o cumprimento dos requisitos necessários para a aposentadoria por idade rural. VI - O art. 143 da Lei n.
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8.213/91 preceitua que o trabalhador rural poderá requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados da vigência da referida lei, ou seja, até 2006 está o mesmo dispensado da

comprovação do recolhimento de contribuições, não dizendo respeito a qualquer limitação temporal quanto à

percepção do benefício. (...) IX - Preliminares rejeitadas e, no mérito, recurso do INSS parcialmente provido." 

(AC 2004.03.99.018919-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, p. DJU 28/03/2005 pág.

399) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora juntou início de prova

material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que confirmam seu labor no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

III - Não há que se considerar os registros em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola

alegada, porque se deram por pequenos lapsos temporais e muito provavelmente em época de entressafra, em que

o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

IV - Os registros foram em atividades braçais, não afastando o reconhecimento de sua atividade rural, eis que se

cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança

daquelas que laboram no campo. 

V - A interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida nos autos. É que

a expressão "atividade rural, ainda que descontínua", inserta na norma, permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

VI - Autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida.

Completou 60 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art.

142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinquenta e seis) meses. 

VII - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

VIII - Matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental. 

IX - Agravo não provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1444238/SP, Processo nº 2009.03.99.028421-0, Rel. Desembargadora Federal Marianina

Galante, DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 889) 

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033060-27.2014.4.03.9999/MS

 

 

2014.03.99.033060-3/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Mariza Ursulino de Almeida pleiteia a concessão de pensão previdenciária em

razão da morte de Natalino de Ramos, seu companheiro, ocorrida em 15/05/2010.

A r. sentença julgou o pedido procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado desde a data

do óbito, devendo os valores atrasados serem pagos corrigidos a contar de cada vencimento e acrescidos de juros

de 1% ao mês, partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Apela a autarquia, alegando ausência de comprovação da qualidade de segurado. Subsidiariamente, caso mantida

a r. sentença, requer a sua reforma no tocante aos juros de mora.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIZA URSULINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP220799 FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS

No. ORIG. : 00006402120138260172 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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Os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta

lei discorre também sobre a condição de segurado especial do trabalhador rural.

A condição de segurado (obrigatório ou facultativo) decorre da inscrição no regime de previdência pública,

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência - art. 26, I, da Lei nº

8.213/1991).

O artigo 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado,

independentemente de contribuições. Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador que é o responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias.

Será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS desde que comprovado o labor mediante ao menos início de prova documental.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o

início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde

consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso

especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Por fim, conforme disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de

cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

No caso em tela, está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de Natalino Ramos ocorreu em 15/05/2010 (fls. 20).

Informa a autora que viveu com o falecido maritalmente, na condição de sua companheira, desde 1981 até seu

óbito.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquela e o falecido, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

A fim de comprovar a existência da união estável entre o falecido e autora foram acostadas aos autos as cópias das

certidões de nascimento dos filhos do casal (fls. 21/22) e da certidão de casamento no religioso (fls. 14).

A prova testemunhal produzida corroborou a informação prestada pela autora, restando comprovada a relação

conjugal entre o de cujus e a autora, que viviam maritalmente, em coabitação, formando uma unidade familiar,

com dependência econômica mútua, configurando a união estável.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Também está comprovada a condição de trabalhador rural do falecido.

Consta nas certidões de nascimento dos filhos do falecido, documentos públicos que gozas de presunção de

veracidade, que o marido da autora era lavrador (fls. 21/22), constituindo início de prova material. A declaração

de óbito também indica a profissão de lavrador do de cujus.
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A prova testemunhal produzida confirma a condição de trabalhador rural do falecido, sendo que as testemunhas

relataram que conheciam a autora e seu marido há cerca de vinte e cinco anos. Afirmam que o autor trabalhava na

roça plantando milho, arroz e feijão, e que o fez até seu óbito.

O início de prova material corroborado pela prova testemunhal, são suficientes para demonstrar o preenchimento

dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA

DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em subsistindo nos autos o início de prova material e

depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a

possibilitar a ampliação do período constante da documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei

n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante,

"(...) a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de confirmar a atividade rural alegada não se trata de

reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp

735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido."

(STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. 1- O início de prova material, devidamente corroborado pela prova testemunhal,

comprova a qualidade trabalhador rural do de cujus. 2- Os depoimentos colhidos confirmam o relacionamento

afetivo contínuo e duradouro entre o casal. 3- Dependência econômica presumida, nos termos dos art. 16, I e §

4º, da lei de benefícios. 4- Agravo provido. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0034071-38.2007.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/08/2014)

Ressalte-se que o fato do falecido apresentar registros, de curtos períodos, na área urbana (fls. 35), não

descaracteriza o labor rural, uma vez que é comum neste meio, que no período de entressafra, os trabalhadores

busquem rendas alternativas.

Neste sentido confira-se o julgado desta Corte Regional: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material bem como havendo prova material plena da

atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova testemunhal idônea produzida em juízo,

resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido para concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. II- O fato de o autor

apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador rural , pois o exercício de

atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de rurícola, mormente, que em

regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem

formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza braçal. III- Agravo

(art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma, Apelação Cível n.

0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012, Relator: Des. Fed. Sérgio

Nascimento). 

Desta forma, preenchidos os requisitos necessários, é devido o benefício de pensão por morte pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, uma vez que foi requerido no prazo de trinta dias a

contar da data do óbito (art. 74, incisos I e II da Lei 8.213/91), conforme extrato do sistema PLENUS que ora faço

juntar aos autos.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Ante o exposto, conheço da remessa oficial e com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, somente no tocante

aos juros e correção monetária, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033251-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$700,00 (setecentos reais), contudo, fica adstrita ao

preceituado nos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.

Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito,

sustenta que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial. Aduz a não exigência da

carência, conforme Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2998, de 23/08/2001, por ser portador de hepatopatia

grave. Requer a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em preliminar, verifico que a concessão da tutela antecipada nesta face processual, depende da análise do mérito,

que passo a analisar.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

2014.03.99.033251-0/SP
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora, atualmente com 59 anos, qualificada como representante, ajuizou a presente demanda em

21/10/2009, ao argumento de ter vários problemas de saúde que a impedem de trabalhar.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 17/04/2013, de fls. 111/114, atesta

que o autor é portador de "insuficiência hepática, hepatite crônica tipo C e transplante de fígado", concluindo

pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho, com data de início da incapacidade desde o ano de 1998.

Embora o laudo pericial afirme que a parte autora esteja incapacitada para o trabalho, não foi comprovada sua

qualidade de segurado, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, verifica-se que o autor possui registro de trabalho no período de 01/1985 a 03/1985, bem como realizou

contribuições previdenciárias descontínuas em 02/2006 a 03/2006, 02/2014 e 09/2014, totalizando 07 (sete) meses

de contribuições ao RGPS.

Verifica-se também que a parte autora não cumpriu com o número de 12 (doze) contribuições mensais exigidas

para o cumprimento da carência definida, para adquirir a qualidade de segurado, conforme art. 24, da Lei

8.213/91. Entretanto, a data de início da incapacidade para a sua atividade habitual foi atestada em 1998, quando a

parte autora não detinha a qualidade de segurado.

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

A propósito, já decidiu o E. STJ.

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)".

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)". 

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Insta consignar que, ainda que se trate de patologia prevista no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, de forma a isentar a

parte autora do cumprimento da carência (artigo 26, inciso II, da lei em referência), tal circunstância não a isenta

da necessidade de manter a qualidade de segurada até o evento incapacitante, por se tratar de exigências

autônomas. A propósito do tema, destaco o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA.

[...]

III - Carência e qualidade de segurado da Previdência Social são requisitos distintos, sendo necessário o

cumprimento de ambos. Assim, embora a doença da autora se enquadre no art. 151 da Lei n. 8.213/91, que

dispensa o cumprimento da carência para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, exige-

se a manutenção da qualidade de segurado, o que não se verificou no caso em tela.
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IV - Agravo da autora improvido (CPC, art. 557, §1º).

(TRF 3ª Região, AC 1600070, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 em

08.09.2011, página 1608)."

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034869-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Odete Augusto e outro pleiteiam a concessão de pensão previdenciária em razão da morte de José Carlos

Alves de Oliveira, seu companheiro e pai, ocorrida em 28/01/1999.

A r. sentença julgou o pedido improcedente ante a falta de qualidade de segurado do falecido.

Apela a parte autora alegando que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso

dos autos.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de
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qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta

lei discorre também sobre a condição de segurado especial do trabalhador rural.

A condição de segurado (obrigatório ou facultativo) decorre da inscrição no regime de previdência pública,

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência - art. 26, I, da Lei nº

8.213/1991).

O artigo 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado,

independentemente de contribuições. Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador que é o responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias.

Será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS desde que comprovado o labor mediante ao menos início de prova documental.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o

início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde

consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso

especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Por fim, conforme disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de

cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de José Carlos Alves de Oliveira ocorreu em 28/01/1999 (fls. 19).

Entretanto, não está comprovada a condição de trabalhador rural do de cujus.

Consta na cópia da certidão de óbito que o falecido era lavrador, constituindo início de prova material.

Todavia, a prova testemunhal produzida revela que ao tempo do óbito o companheiro e pai dos requerentes

trabalhava como pedreiro.

Ante o frágil conjunto probatório apresentado, não é possível reconhecer a condição de rurícola do falecido, e,

indevido o benefício pleiteado.

Neste sentido confira-se os jugados desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. Se a prova oral não corrobora o início de prova material existente nos autos,
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nega-se o reconhecimento do período de trabalho rural. Sem o cumprimento do pedágio, o segurado não faz jus a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da EC 20/98. Apelação da autarquia provida. (TRF

3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0006250-59.2007.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO

GUERRA, julgado em 10/07/2007, DJU DATA:25/07/2007) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL NÃO CORROBORA OS DOCUMENTOS ACOSTADOS. 1- A prova testemunhal

apresentada (fls. 156/157) não corroborou a prova material, pois as testemunhas afirmaram que ele e a esposa

possuíam somente uma horta no quintal, sendo que a segunda testemunha ainda acrescentou que ele não

auxiliava a esposa no trabalho por problemas de saúde. 2- Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0034907-35.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,

julgado em 22/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013)."

Esclareça-se ainda, que para o reconhecimento do efetivo labor do falecido como pedreiro ao tempo de seu óbito,

faz-se necessária a apresentação de ao menos início de prova material corroborada por prova testemunhal, o que

não ocorre nestes autos.

Neste sentido, confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos

arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão depende cumulativamente da

comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 2. Qualidade de segurado não comprovada. 3.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuído para a previdência no período de 12, 24 ou 36 meses

anteriores ao óbito, ou de que estava acometido de doença incapacitante (causa do óbito: traumatismo raqui

medular, fratura na coluna cervical - f. 20) ou que reunisse todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria. Constando apenas prova testemunhal de que o mesmo trabalhava fazendo serviços gerais em um

condomínio (fls. 56/57 e 59/60), o que é insuficiente para a comprovação de tal requisito (Súmula 149, do STJ). 4.

Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0039398-

95.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/09/2011, e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1450) 

Ante a falta de qualidade de segurado do de cujus, desnecessária a averiguação dos demais requisitos e indevido o

benefício de pensão por morte pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038413-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 04 (quatro) salários mínimos, vigentes à época do nascimento da criança, com o

pagamento das parcelas em atraso, atualizadas monetariamente e acrescidos de juros de mora, à razão de 0,5%
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(meio por cento) ao mês, até a vigência da 1% (um por cento) ao mês, devendo a partir de 30/06/2009 ser

observado o disposto na forma da Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, condenou novamente o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para

concessão do benefício de salário-maternidade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, verifico que a r. sentença incorreu em verdadeiro erro material, ao condenar o INSS ao pagamento da

verba honorária em duplicidade, fixada primeiramente em 10% (dez por cento) e em seguida em 15% (quinze por

cento) do valor da condenação. 

Neste ponto, cumpre observar que o erro material pode ser corrigido a qualquer momento, de ofício ou a

requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

Por esta razão, corrijo, de ofício, o erro material contido na r. sentença, para que passe a constar de seu dispositivo

a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(omissis)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03)

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o artigo 26, inciso VI, da Lei n° 8.213/91, incluído pela Lei nº

9.876/99, prevê o seguinte:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(omissis)

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica."

 

Sendo assim, para a concessão do benefício de salário-maternidade, a requerente deve comprovar, além da

maternidade, a sua condição de segurada.

A respeito da qualidade de segurada, dispõe o artigo 15, inciso II, §2º, da Lei n° 8.213/91:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(omissis)

II - até 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

(...)
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§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social."

 

Dessa forma, verifica-se não ser necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão de salário-

maternidade, bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada.

Nesse sentido, vale destacar o que dispõe o artigo 97 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº

6.122, de 13/06/2007, in verbis:

 

"Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa.

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social."

 

No caso em questão, a maternidade da autora é comprovada através da certidão de nascimento de seu filho (fls.

14), ocorrido em 06/01/2013.

Ademais, consta dos autos consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 18/20), afiançando registro de trabalho da

autora no período de 01/08/2011 a dezembro/2012.

Dessa forma, verifica-se que, tendo o seu contrato de trabalho encerrado em dezembro/2012, na data do parto

(06/01/2013), a autora ainda mantinha a sua qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, e §2º da Lei

n° 8.213/91, motivo pelo qual faz jus à concessão do salário-maternidade ora pretendido.

Destarte, restando preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, condeno

o INSS ao pagamento do salário-maternidade, a ser fixado de acordo com os artigos 71 a 73 da Lei nº 8.231/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, CORRIJO, DE OFÍCIO, O ERRO MATERIAL CONTIDO NA

R. SENTENÇA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040587-30.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, com o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas

monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma da Lei n º 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 10), ocorrido

em 06/05/2013.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento acima

citada, na qual ela aparece qualificada como "lavradora".

Cumpre ressaltar também que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 23/24) não foi encontrado nenhum

registro de trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua

permanência nas lides rurais.
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Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 38) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora.

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

manter, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011821-09.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91 (fls. 34/36).

 

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão (fls.

39/47).

 

Contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 53/61), alegando, preliminarmente, a

ocorrência de decadência e prescrição.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a

2014.61.05.011821-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE TARCISIO PIRES

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro
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recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

 

Por primeiro, a questão preliminar aventada em sede de contrarrazões pelo apelado já foi decidida pelo C.

Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo no sentido que a norma extraída do caput do art. 103 da

Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de renúncia à aposentadoria, mas

estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do ato de concessão do benefício,

o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.
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2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

 

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

 

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

 

Por todo o exposto, rejeito a matéria preliminar arguida em contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e com fulcro no § 1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora.

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002897-30.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Maria Olímpia Dias da Silva pleiteia a concessão de pensão previdenciária em

razão da morte de Antônio João da Silva, seu marido, ocorrida em 01/05/2014.

A r. sentença julgou o pedido procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado desde a data

do requerimento administrativo (fls. 22 - 16/05/2014), com pagamento de juros de mora de 1% ao mês, e fixou os

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ).

Apela a autarquia, alegando ausência de comprovação da qualidade de segurado. Subsidiariamente, caso mantida

a r. sentença, requer a sua reforma no tocante aos honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência
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ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta

lei discorre também sobre a condição de segurado especial do trabalhador rural.

A condição de segurado (obrigatório ou facultativo) decorre da inscrição no regime de previdência pública,

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência - art. 26, I, da Lei nº

8.213/1991).

O artigo 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado,

independentemente de contribuições. Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou

impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Anoto que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador que é o responsável tributário

pelas obrigações previdenciárias.

Será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS desde que comprovado o labor mediante ao menos início de prova documental.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o

início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde

consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2. Recurso

especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Por fim, conforme disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de

cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

No caso em tela, está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de Antônio João da Silva ocorreu em 01/05/2014 (fls. 13).

A requerente é esposa do falecido (fls. 11) e, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, sua dependência em relação

a ele é presumida.

Também está comprovada a condição de trabalhador rural do de cujus.

Foram acostadas aos autos cópias da CTPS do marido da autora na qual constam vínculos empregatícios de

trabalho rural no período de 01/05/1982 a 02/05/1982, 02/05/1996 a 31/07/1996 e 02/05/1997.

A prova testemunhal produzida é harmônica e coerente, confirmando a condição de trabalhador rural do de cujus,

sendo que as testemunhas relataram que conheciam o falecido e a autora há mais de trinta anos. Afirmaram que o

falecido era trabalhador rural volante, e mencionaram os locais onde o marido da requerente trabalhou, mesmo

sem registro em carteira de trabalho. Relataram por fim, que o falecido laborou até mais ou menos 2009/2010

quando em virtude de doença deixou de trabalhar.

O início de prova material corroborada pela prova testemunhal são suficientes para demonstrar o preenchimento

dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA

DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em subsistindo nos autos o início de prova material e

depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a

possibilitar a ampliação do período constante da documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei

n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante,

"(...) a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de confirmar a atividade rural alegada não se trata de

reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp

735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido."

(STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei
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8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. 1- O início de prova material, devidamente corroborado pela prova testemunhal,

comprova a qualidade trabalhador rural do de cujus. 2- Os depoimentos colhidos confirmam o relacionamento

afetivo contínuo e duradouro entre o casal. 3- Dependência econômica presumida, nos termos dos art. 16, I e §

4º, da lei de benefícios. 4- Agravo provido. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0034071-38.2007.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/08/2014)

Esclareça-se que o fato do falecido ter deixado de trabalhar em 2009/2010 não implica em perda de qualidade de

segurado, uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que

trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

Verifica-se neste caso, que ao tempo da concessão do benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência (fls.

51 - NB 541.968.085-4), o falecido fazia jus à aposentadoria por invalidez para trabalhador rural.

Neste sentido, confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIREITO AO BENEFÍCIO DE

PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO. I - Do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que há

razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na condição de rurícola,

consoante se depreende da certidão de óbito, na qual ele está qualificado como lavrador. II - A inatividade do

falecido no período imediatamente anterior ao óbito, conforme depoimentos testemunhais, não infirma a

qualidade de segurado, posto que a ausência de atividade remunerada decorreu de seu precário estado de saúde,

em face de acometimento de doença grave que o impossibilitou de continuar a trabalhar, tendo sido deferido ao

falecido o benefício de Amparo Social Pessoa Portadora de Deficiência. Nesse sentido, a jurisprudência é

pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência

por estar incapacitado para o trabalho. III - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre

da percepção pelo falecido do benefício de amparo social ao idoso, este de natureza personalíssima e

intransferível, mas da própria condição de trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora

se reconhece. IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido. (TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AC 0016480-19.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, julgado em 14/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2014) - grifo nosso"

Desta forma, preenchidos os requisitos necessários, é devido o benefício de pensão por morte pleiteado.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

À evidência, para o cálculo do valor da condenação deverão ser considerados os valores pagos no curso da ação

em decorrência da antecipação dos efeitos da tutela.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar a r. sentença recorrida, somente no tocante aos honorários advocatícios e juros e correção

monetária, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004470-06.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio- doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, ao argumento de que presentes os requisitos para a

concessão do benefício almejado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que não foi localizado nos autos o agravo retido mencionado pelo autor.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra presente,

por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho, conditio sine qua non para a concessão do benefício.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora, não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia:

Item CONCLUSÃO (fls. 104/105): "(...) Do acima exposto e observado a perícia conclui: Diagnósticos: Doença

degenerativa óssea e discal da coluna lombar de grau leve associada à vértebra de transição lombar (VT).

Capacidade Laborativa: Atualmente caracteriza-se situação de incapacidade parcial e permanente para executar

atividade profissional e remunerada com finalidade da manutenção do sustento. É suscetível de reabilitação

profissional. (...)"

Quesito 6 do INSS (fls. 25 e 106): "Se existe incapacidade para o trabalho habitual, descrever quais as

limitações físicas e/ou mentais que a doença ou lesão impõem ao periciando." Resposta: "Tem limitação física

para realização de atividades laborativas que sobrecarreguem a coluna vertebral (movimentos repetitivos de

flexão, extensão, torção e rotação, carregamento de peso excessivo)."

Item DISCUSSÃO (fls. 104): "(...) O periciando é jovem, tem nível de escolaridade de primeiro ano do ensino

médio e pode ser estimulado a melhorar seu nível de escolaridade, para que seja passível de reabilitação

profissional."

Observo que o autor ainda é jovem, contando com apenas 40 anos, e que estudou até o primeiro ano do ensino

médio. Logo, tem condições de instruir-se e adaptar-se a novas atividades, compatíveis com suas condições

pessoais.
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PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01036-6 1 Vr BOITUVA/SP
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Destaco que merece prestígio o referido laudo elaborado nestes autos por perito de confiança do juízo, imparcial e

equidistante das partes e sob o crivo do contraditório, que se revela plenamente conclusivo quanto à análise

minuciosa do seu quadro clínico.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas. A concessão administrativa de auxílio-doença em

07/05/2014 (fls. 132), por si só, não caracteriza incapacidade na época do requerimento administrativo de

17/08/2010 (fls. 15).

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013); "PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.- A concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a

aposentadoria por invalidez . Precedentes do STJ.- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.- Agravo ao qual se nega provimento."(TRF3, AC

1285811, Processo nº 0004193-23.2006.4.03.6113, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, e-DJF3 11/10/2012); "PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ /AUXÍLIO-

DOENÇA . QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio- doença , forem

considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a

subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei

cit.).- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.- Ausência de incapacidade laborativa.-

Improcedência do pedido inicial. Manutenção.- Apelação da parte autora improvida."(TRF3, AC 1382734,

Processo nº 0062518-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e-

DJF3 28/04/2009, p. 1380).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009295-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a implantação do auxílio-doença (NB 534.316.035-9), o qual fora indeferido

administrativamente, com sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

 

A parte autora apelou, alegando que restam demonstradas as doenças que conduzem à incapacidade laborativa

total e permanente, inclusive porque, atuando como trabalhadora rural, não tem condições de executar atividades

que exigem grandes esforços físicos e suas condições pessoais não favorecem melhor qualificação profissional.

Requer a reforma do julgado, com o julgamento de procedência dos pedidos.

 

Sem contrarrazões (fl. 145), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso

dos autos. 

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

De acordo com o exame médico pericial (fls. 120/121), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme trechos do laudo, cujo teor transcrevo: 

"(...)

1. A requerente é portadora de Artrose de quadril e Espondiloartrose de Coluna Lombar. Estas patologias são

provenientes da idade, podendo ocorrer readaptação em outra atividade de trabalho.

2. Proveniente de origem genética.

(...)

4. Sem incapacidade.

5. Agricultora antes e atual.

(...)

9. Atualmente, a requerente trabalha como agricultora.

(...)"

 

2015.03.99.009295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DA SILVA GAMA

ADVOGADO : SP153418 HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-3 1 Vr PROMISSAO/SP
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Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

 

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

 

No mais, em consulta ao CNIS (cujos extratos faço juntar aos autos), verifica-se que a parte autora recebe

aposentadoria por idade como segurado especial vinculado à atividade rural, com DIB fixada em 27/07/2011 (NB

139.296.453-6). Entretanto, tal benefício previdenciário não terá repercussão no âmbito da presente ação, eis que

não reconhecida a existência do direito ora pretendido. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010506-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se, contudo, o disposto na Lei nº

1.060/50.

Inconformada, a autora apelou alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de trabalho rural pelo

período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

APELANTE : SILVANIA DOS SANTOS MACEDO ALVES

ADVOGADO : SP312358 GLAUCIA MARIA CORADINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30007682720138260095 1 Vr BROTAS/SP
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Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento do filho da autora (fls. 14), ocorrido

em 12/04/2011.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da CTPS do seu companheiro, pai

da criança (fls. 15/18), afiançando diversos registros de trabalho de natureza rural entre 2007 e 2011.

Cumpre ressaltar ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV não foi encontrado nenhum registro de

trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua permanência nas

lides rurais.

Por sua vez, o depoimento da testemunha (fls. 87) confirmou a prática de labor rural por parte da autora, inclusive

no período em que esteve grávida.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

, para reformar a sentença, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010835-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2015.03.99.010835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLEUSA MADALENA DA SILVA

ADVOGADO : SP236939 REGINA APARECIDA LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01287-0 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

Preliminarmente, rejeito o pedido de nova perícia. Isso porque não há evidências de que o laudo juntado aos autos

não se referia à autora. O Perito, de confiança do Juízo, após constatar o erro em relação à fotografia da autora,

vistoriou seus arquivos e ratificou o laudo apresentado (fls. 99). Além disso, não há contradições no laudo que

evidenciem o alegado defeito.

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Item DISCUSSÃO E CONCLUSÃO (fls. 92): "À entrevista exame físico e subsidiário constatamos que a autora

é portadora do processo osteoartrósico da coluna lombar associado à degeneração discal, de forma incipiente, e

comparável com a sua faixa etária e sexo. Não possui comprometimento neurológico em membros inferiores. Pelo

quadro acima descrito, a autora pode apresentar quadro doloroso a eventuais esforços físicos de flexão constante

da coluna. Apresenta varizes em membros inferiores sem sintomas clínicos. É passível de tratamento clínico,

medicamentoso e fisioterápico com bom resultado."

Item CONCLUSÃO (fls. 92): "Ao exame físico atual, a autora não possui condições clínicas geradoras de

incapacidade laborativa." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).
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Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e,

no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010860-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Da decisão que indeferiu o pedido de realização de nova perícia por especialista, a autora interpôs o agravo retido

de fls. 86/95.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo, preliminarmente, apreciação do agravo retido, para realização de nova perícia

por especialista. No mérito, requer a reforma do julgado, para concessão do benefício.

Sem contrarrazões (fls. 117), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

É o caso dos autos.

Por primeiro, conheço do agravo retido nos autos, posto que observada a norma do §1º do artigo 523 do Código

de Processo Civil.

 

No entanto, entendo que o fato de a Perita Judicial não ser cardiologista não leva, necessariamente, à conclusão de

que não tem condições de avaliar adequadamente a capacidade laborativa da autora. Do teor do laudo pericial,

verifica-se que a Perita, especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina,

procedeu com diligência à avaliação da autora, oferecendo os elementos essenciais à avaliação da demanda.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil. O fato de ter discordado da conclusão do

médico de confiança da autora, por si só, não desqualifica a perícia.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia por especialista.

Nesse sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

2015.03.99.010860-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : IREMA DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00047-6 1 Vr ITARIRI/SP
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Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, não reconheço as nulidades aventadas no agravo retido.

 

Passo ao exame da apelação.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

Embora o médico de confiança da autora tenha atestado sua incapacidade para o trabalho, esta não ficou

evidenciada quando da realização do exame pericial judicial:

 

Item Análise e Conclusão (fls. 80/81): "A pericianda é portadora de Diabetes Melitus não Insumo-dependente, e

hipertensão Arterial - ambas controladas. O Diabetes está controlado com hipoglicemiantes orais em doses

habituais. (...) Não restou caracterizada nenhuma cardiopatia. Não tem nenhuma queixa relacionada ao coração,

não toma nenhum medicamento destinado a controle de doenças cardíacas; não apresentou nenhum exame

(normal ou alterado) relacionado ao coração (eletroencefalograma, ecocardiograma, por exemplo): e negou

sofrer de doença cardíaca. Segue em tratamento para Hipertensão Arterial, que está controlada com o uso de

apenas 1 comprimido diário de diurético: trata-se com Clínico Geral na Unidade de origem. Ao exame físico não

apresenta nenhuma alteração que configure incapacidade. Não apresentou tampouco exame significativo

alterado, que caracterize patologia não controlável por tratamento medicamentoso. Com base nos elementos

expostos e analisados, concluo: está capacitada para a sua atividade habitual de serviços do lar ou outra que lhe

garanta a subsistência." (grifo meu)

 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

 

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que
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supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

 

Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

retido e à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010928-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões (fls. 80), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

É o caso dos autos. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

2015.03.99.010928-9/SP
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ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA
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No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

 

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Item Discussão e Conclusão (fls. 48): "Periciada com 59 anos de idade, bom estado geral, com aparência física

compatível com a idade cronológica, portadora de Protrusões discais em coluna - CID=M51. Do Lar. Foi

constatado apresentar alterações descritas acima diagnosticados em exames complementares, patologias estas sem

comprometimento do sistema neuro músculo esquelético, conforme evidencia o exame físico específico sem

alterações significativas, estando dentro dos padrões da normalidade para a idade. Assim não apresenta

manifestações clínicas que revelam a presença de alterações em articulações periféricas ou em coluna vertebral

tanto sob o ponto de vista dos exames complementares bem como pela ausência de sinais patológicos que

surgiram (sic) o comprometimento da função. Faço referência que o tratamento que informou estar realizando não

foca anormalidade de significativa repercussão em sistema osteo músculo articular tampouco é específico para dor

crônica. Pelo discutido acima, fundamentado nos exames complementares e no exame clínico atual, conclui-se

que a periciada apresenta patologias, porém sem evidências que caracterizem ser a mesma portadora de

incapacitação para exercer atividade laboral." (grifo meu)

 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

 

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010994-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item EXAME FÍSICO (fls. 44): "(...) Periciando entrou na sala deambulando normalmente. (...) Joelho esquerdo:

amplitude normal. Flexão, extensão, sem problemas. Caminhada sem claudicação. Ausência de edema (inchaço),

retrações ou contraturas.

Item DISCUSSÃO (fls. 44): "O autor foi submetido à cirurgia de joelho esquerdo em 04/07/2012 e no retorno

ambulatorial em 26/02/2013 ao Hospital de Osasco, consta que o autor não apresentou queixas (vide Relatório

Médico em anexo). Ao exame físico não apresentou sinais clínicos de sequelas.

Item CONCLUSÃO (fls. 44): "A patologia que o autor apresenta não gera incapacidade, que pudesse ser

constatada na perícia, que impeça o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há

dependência de terceiros para as atividades da vida diária. Relatório do Hospital de Osasco em anexo."

2015.03.99.010994-0/SP
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Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011149-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alega cerceamento de defesa e requer a realização de nova perícia. No

mérito, pede a reforma do julgado para concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2015.03.99.011149-1/SP
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Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não prospera.

O Perito Judicial, especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina, verificou

os diversos exames trazidos pela parte autora e a submeteu a testes ortopédicos para avaliação das alegadas

patologias e do seu consequente grau de limitação laborativa, o que evidencia conhecimento técnico e diligência.

O fato de ter discordado da conclusão do médico de confiança da autora, por si só, não desqualifica a perícia.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

Em que pese a afirmação de incapacidade laborativa pelo médico de confiança da parte autora, a alegada

incapacidade não restou evidenciada no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO (fls. 51): "A Sra. Neusa apresenta história, exame físico e exames complementares

compatíveis com o diagnóstico de Tendinopatias de membros superiores. O diagnóstico secundário é

Espondilodiscoartropatia de coluna lombro-sacra. Tratam-se (sic) de doenças de manifestação clínica variável,

que no momento deste exame pericial não demonstram elementos suficientes para a caracterização de

incapacidade para a atividade habitual. As doenças clínicas têm menor contribuição para a incapacidade. Não

ficou caracterizada a incapacidade para a atividade habitual."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.
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MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e,

no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011260-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ewerton Luiz Onofre, contra sentença proferida nos autos da ação ordinária

proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a manutenção do benefício de pensão

por morte de que é titular até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

Apela o autor requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho do segurado falecido, até

completar a idade de 24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário.

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 reconhece a dependência econômica do filho menor de 21 (vinte e um) anos para fins

de concessão do benefício de pensão por morte previdenciária, in verbis: "Art.16. São beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que

tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

2015.03.99.011260-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : EWERTON LUIZ ONOFRE
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ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente."

Desta forma a qualidade de dependente do filho estará presente somente ao menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

Nesse sentido, confira-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça, firmado sob o rito dos recursos repetitivos

(art. 543-C, do CPC): "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI

EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A

FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.1. Não se verifica

negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de

forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09).2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (STJ, REsp 1369832/SP,

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/08/2013).

Logo, ante a perda da qualidade de dependente econômico ao completar 21 (vinte e um) anos, incabível o pedido

de manutenção do benefício de pensão por morte, requerido pelo autor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011525-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 
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A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item EXAME FÍSICO (fls. 87): "Não se nota edema em membros superiores. Incisão cirúrgica em face anterior

de ombro direito (04/12). Incisão cirúrgica em face radial de punho direito (01/12). Ultrasonografia (sic) punho

direito - 21/11/2012 - Normal. Ultrasonografia ombro esquerdo - 26/11/2013 - Tendinopatia supra espinhoso.

Ultrasonografia cotovelo esquerdo - 26/11/2013 - Normal. Ultrassonografia punho esquerdo Tendinite de De

Quervain. OBS: Periciada conversando e usando os membros superiores normalmente. (...)"

Quesito 10 do INSS (fls. 59 e 87): "De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve,

moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?" Resposta: "Periciada

já foi tratada e no momento da perícia seu exame físico estava normal."

Item CONCLUSÃO (fls. 88): "A periciada não apresenta incapacidade laborativa."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011608-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia:

 Item CONCLUSÃO (fls. 125): "Marcelo Ribeiro, 41 anos, baseado nas queixas clínicas, nos documentos

presentes nos autos, no exame físico realizado, apresenta como hipótese diagnóstica fratura antiga de antebraço E

(CID S52.7), com complicações."

Quesito 1 do Juízo (fls. 125): "Padece o examinando de algum mal, enfermidade ou lesão que o incapacite para o

exercício de qualquer trabalho?" Resposta: "Não."

Quesito 2 do Juízo (fls. 125): "Padece o examinando de algum mal, enfermidade ou lesão que o incapacite para o

exercício de atividade laborativa que exija esforço físico?" Resposta: "Não."

Quesito 4 do INSS (fls. 126): "Poderia o Sr. Perito descrever as atividades laborativas atuais e pregressas

exercidas pelo autor?" Resposta: "Atividade laborativa pregressa: trabalhador rural. Atividade laborativa atual:

relata o periciado que trabalha em propriedade da família, mas com muitas restrições." 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Em que pese a existência de limitações decorrentes das condições do autor, observa-se que ele ainda é jovem e

pode adaptar-se para desenvolver atividades compatíveis com suas condições de saúde. De fato, o autor esclareceu

ao perito que trabalha em propriedade de família, ainda que com limitações. 

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do
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Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011713-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos
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casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO (fls. 69/70): "(...) Apresenta exames de imagens, compatíveis com espondilose incipiente,

coxartrose leve bilateral e tendinopatia discreta no ombro direito. O exame físico especializado (direcionado as

queixas atuais da autora) demonstrou: coluna vertebral com dor subjetiva a palpação das apófises espinhosas e a

mobilidade de extensão, flexão e lateralidades máximas em seu segmento lombro-sacro. Teste de Lasegue

negativo bilateralmente; os demais reflexos profundos são normais. Nos demais segmentos da coluna a

movimentação é normal e não há evidência de déficit funcional; ombro direito, com dor subjetiva e sem

diminuição da mobilidade articular às manobras de flexão, extensão e rotações. Ausência de sinais clínicos de

derrames articulares, ausência de crepitações e/ou de sinais flogisticos; Musculatura periarticular normotônica e

normotrófica. (...) As queixas ortopédicas referidas não incapacitam a autora para vida independente e para o

trabalho. (...)

Item CONCLUSÃO (fls. 70): "Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou redução da capacidade funcional,

que pudessem ser considerados nesta perícia, que impeçam o desempenho do trabalho habitual da periciada.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO/CONCLUSÃO (fls. 123): "Tomando como base a história clínica, a leitura dos documentos

acostados nos autos do processo e o exame físico realizado, pode-se concluir que a autora é portadora de

provável tendinopatia no ombro direito sem atrofia muscular e/ou restrição da mobilidade articular. No presente

caso não há indícios de agravamento do quadro clínico. Ademais, não foram apresentados exames

complementares, laudos ou pareceres médicos. Quanto à avaliação da capacidade laboral, entende-se que a

autora não apresenta incapacidade para o exercício de suas atividades. (...)" (grifo meu) 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta
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incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012005-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alega cerceamento de defesa e requer a realização de nova perícia. No

mérito, pede a reforma do julgado para concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não prospera.

O Perito Judicial, especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina, verificou

os diversos exames trazidos pela parte autora e a submeteu a exame físico e psíquico para avaliação das alegadas

patologias e do seu consequente grau de limitação laborativa, o que evidencia conhecimento técnico e diligência.

O fato de ter discordado da conclusão do médico de confiança da parte autora, por si só, não desqualifica a perícia.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

2015.03.99.012005-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SUELY APARECIDA FLORENCIO

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30006242620138260201 2 Vr GARCA/SP
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Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

Em que pese a afirmação de incapacidade laborativa, esta não restou evidenciada no momento da perícia:

Item COMENTÁRIOS E CONCLUSÃO (fls. 46): "De acordo com a anamnese, exame físico e os exames

complementares a AUTORA apresentou depressão leve e hipertensão arterial. As doenças estão controladas.

Portanto, conclui-se que o(a) autor(a) apresentou as doenças alegadas, que não a incapacitam para as atividades

laborativas habituais." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e,
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no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012059-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alega cerceamento de defesa e requer a realização de nova perícia. No

mérito, pede a reforma do julgado para concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não prospera.

O Perito Judicial, especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina, verificou

os diversos exames trazidos pela parte autora e a submeteu a testes ortopédicos para avaliação das alegadas

patologias e do seu consequente grau de limitação laborativa, o que evidencia conhecimento técnico e diligência.

O fato de ter discordado da conclusão do médico de confiança da autora, por si só, não desqualifica a perícia.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

2015.03.99.012059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TANIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP232678 OSNILTON SOARES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00098-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

Apesar das doenças narradas na petição inicial, a alegada incapacidade não restou evidenciada no momento da

perícia:

Item Discussão e Conclusão (fls. 93): "A autora segundo documentação que consta dos autos é portadora de

síndrome do túnel do carpo e Tendinite D'QUERVAIN. Trata-se do acometimento dos tendões abdutor longo e

extensor curto do polegar, seu tratamento, assim como o da síndrome do túnel do carpo costuma levar a melhora

com fisioterapia, afastamento das atividades associados aos esforços repetitivos sendo eventual a necessidade de

correção cirúrgica. No dia da perícia seu exame físico não demonstrou incapacidade funcional ou qualquer outra

anormalidade que cause invalidez. Importante também ressaltar que a autora encontra-se trabalhando de forma

habitual. Pelo que foi exposto, concluímos que não há incapacidade para laborar estando a reclamante apta para

o trabalho."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e,

no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012106-23.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A parte autora foi submetida a duas perícias judiciais.

A primeira perícia, de janeiro de 2013, concluiu que a parte autora tem condições de continuar a exercer

atividades de faxineira em condomínio ou outras compatíveis com suas condições de saúde, havendo incapacidade

parcial apenas para esforços físicos intensos:

Item COMENTÁRIOS (fls. 136): "A parte autora apresenta espondiloartrose lombar com espondilolistese de L5-

S1 e espondiloartrose cervical com redução dos espaços discais entre C5-C6 e hipertensão arterial. (...)" 

Item CONCLUSÃO (fls. 136): "Diante do acima exposto concluo que a autora tem condições de continuar a

desempenhar as atividades de faxineira em condomínio, e também pode exercer outras atividades compatíveis

com suas limitações e características pessoais. As limitações se referem às atividades que requeiram esforço

físico intenso. (...)"

A segunda perícia, realizada em agosto de 2013, também concluiu pela ausência de incapacidade para as

atividades habituais da parte autora:

Item DIAGNOSE (fls. 169): "Transtorno Depressivo (referido e controlado). Lombalgia Crônica (referida).

Hipertensão Arterial Sistêmica."

Item COMENTÁRIOS (fls. 169/170): "(...) A autora apresenta queixa de dificuldade para o trabalho devido a

Transtorno depressivo. Refere inicio do quadro após falecimento de um filho. Apesar da queixa, não faz

acompanhamento psiquiátrico e nega uso de medicações para controle do quadro. O exame neuropsicológico

mostrou que o quadro está controlado. Assim, não apresenta alterações psiquiátricas que indiquem restrições

para o trabalho. (...) A autora também apresenta queixas de dores nas costas. (...) No momento não apresenta

sinais de quadro doloroso agudo e as dores referidas podem ser minoradas com o uso de medicações

analgésicas. Há restrições para realizar atividades que exijam esforços físicos vigorosos, mas não há

impedimento para realizar atividades de natureza leve ou moderada como é o caso de atividades de limpeza

principalmente em pequenos ambientes. Por último a autora apresenta Hipertensão Arterial que é uma doença

crônica, mas que pode ser controlada com uso de medicações específicas."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado aos laudos periciais, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões neles contidas.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SUELI DAS GRACAS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP301047 CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00157-7 1 Vr SERRANA/SP
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Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012395-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo preliminarmente a realização de nova perícia, por especialista. No mérito,

requer a reforma do julgado, para concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não

obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão proferida em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior É o caso dos autos. 

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não procede. O fato de o Perito Judicial não ser ortopedista

não leva, necessariamente, à conclusão de que não tem condições de avaliar adequadamente a capacidade

laborativa da parte autora.

O Perito, especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina, analisou os

documentos médicos juntados pela autora, procedeu ao exame físico e solicitou a realização de exames e a

apresentação de documentos complementares, o que evidencia sua diligência.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil. O fato de ter discordado da conclusão do

médico de confiança da autora, por si só, não desqualifica a perícia.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia por especialista.

Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

Embora o médico de confiança da autora tenha atestado sua incapacidade para o trabalho, esta não ficou

evidenciada quando da realização do exame pericial judicial:

Quesito 1 da autora (fls. 12 e 203): "Se a autora padece de algumas enfermidades?" Resposta: "Sim."

Quesito 2 da autora (fls. 12 e 203): "Se positivo, quais enfermidades?" Resposta: "Espondilartrose lombar."

Quesito 3 da autora (fls. 12 e 203): "Se a autora possui condições de trabalho rurícola?" Resposta: "Sim".

Item ESCLARECIMENTOS (fls. 203): "O perito, baseado nos documentos ora inseridos nos autos, complementa

seu laudo, baseado principalmente nos pareceres às fls. 160, 177 e 185, já que os exames solicitados não foram

feitos."

Item CONCLUSÃO (fls. 203): "A periciada NÃO APRESENTA INCAPACIDADE para o trabalho."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A
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decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012694-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alega cerceamento de defesa e requer a realização de nova perícia. No

mérito, pede a reforma do julgado para concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não prospera.

O Perito Judicial, especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina, verificou

os documentos médicos trazidos pela parte autora e a submeteu a testes ortopédico e neuropsicológico para

avaliação das alegadas patologias e do seu consequente grau de limitação laborativa, o que evidencia

conhecimento técnico e diligência. O fato de ter discordado da conclusão do médico de confiança da parte autora,

por si só, não desqualifica a perícia.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão
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racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

Em que pese a afirmação de incapacidade laborativa pelo médico de confiança da parte autora, a alegada

incapacidade não restou evidenciada no momento da perícia:

Item EXAME FÍSICO (fls. 22/23): "(...) Neuropsicológico - Comparece ao exame com vestes e higiene

adequadas. Pensamento estruturado com curso e conteúdo regulares, não evidenciando atividades delirantes ou

deliróides. Discurso conexo e atento à entrevista. Orientado no tempo, espaço e circunstâncias. Tem suficiente

noção da natureza e finalidade deste exame. Humor adequado, sem sinais de ansiedade. Discernimento

preservado. Não relata distúrbios sensoperceptivos durante esta avaliação pericial, nem suas atitudes os faz

supor. Inteligência dentro dos limites da normalidade. Ideação concreta, evidenciando satisfatória capacidade de

abstração, análise e interpretação. Pragmatismo preservado. Memória de evocação e fixação preservadas."

Item CONSIDERAÇÕES (fls. 23): "O periciado negou qualquer problema ortopédico. Negou dores nos membros

superiores ou inferiores. O periciado faz tratamento para transtorno de humor há longa data. O tratamento é

eficaz, está estabilizado há anos, e com esta mesma medicação, nas mesmas doses, trabalhou por anos. Não há

doença incapacitante atual." (Grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um
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deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e,

no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012750-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item EXAME FÍSICO DIRECIONADO (fls. 76/77): "Pericianda em bom estado geral, corada, eupnéica,

acianótica, anictérica. Membros = sem edemas, sem lesões visíveis, sem calosidades nas mãos. Sistema

locomotor = marcha preservada; deambula sem dificuldade; tônus e trofismo da musculatura para-vertebral

conservados; sem restrição aos movimentos ativos da coluna cervical e articulações; sem déficits motores;

reflexos profundos de membros superiores presentes e normais, sinal de Jobe, Neer e Apley negativos

bilateralmente; sinal de Tinnel e Phalen invertido negativos bilateralmente."

Item DISCUSSÃO (fls. 77): "Trata-se de mulher, jovem, exercendo as atividades de limpeza e embalagem de

miúdos em frigorífico. Ao exame, na presente avaliação não foram observados sinais clínicos de

comprometimento funcional do sistema locomotor como pode ser constatado na descrição do exame físico.

Portanto, não há incapacidade laboral na atual avaliação."

2015.03.99.012750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA ZELIA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP264828 ADRIANA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00009-6 2 Vr RANCHARIA/SP
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Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012855-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alega cerceamento de defesa e requer a realização de nova perícia por

psiquiatra. No mérito, pede a reforma do julgado para concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2015.03.99.012855-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARLENE APARECIDA VAZ DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00151-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não prospera.

O fato de o Perito Judicial não ser psiquiatra não leva necessariamente à conclusão de que não tem condições de

avaliar a capacidade laborativa da parte autora. À fl. 102, é possível verificar que o Perito é especialista em

Medicina Legal e em perícias Médicas.

O Laudo pericial é criterioso e bem fundamentado, o que evidencia conhecimento técnico e diligência. O fato de o

Perito ter concluído pela ausência de incapacidade, por si só, não desqualifica a perícia.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

Apesar das doenças referidas na inicial, a alegada incapacidade não restou evidenciada no momento da perícia:

Item HISTÓRIA (fls. 99): "Estado depressivo em uso de Rivotril e Fluoxetina não se lembra da dosagem porque

usa comprimidos do irmão deficiente. Não está em acompanhamento médico, diz que só está trabalhando porque

a loja é de amiga. Refere que em casa fica não (sic) televisão, no quarto escuro." (grifo meu)

Item EXAME OBJETIVO (fls. 99): "Psiquismo íntegro, sem sinais de psicose. Exame Físico sem alterações

incapacitantes.

Item ANÁLISE (fls. 99): "Não encontrou este perito sinais nem sintomas incapacitantes para a atividade laboral

habitual. A evolução de eventuais doenças não depende de estar ou não trabalhando. O trabalho, com orientação

ergonômica, pode fazer parte do tratamento." (grifo meu)

Item PROGNÓSTICO (fls. 99): "Deveria fazer acompanhamento médico." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo
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improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e,

no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013202-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

2015.03.99.013202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CREUSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00014-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO E CONCLUSÃO (fls. 101): "Trata-se de portadora de dor poliarticular crônica, envolvendo

coluna e membros, com alterações radiológicas de grau leve, sem radiculopatia e sem repercussão da boa e

ampla mobilidade das estruturas. Tem quadro depressivo leve, sem sintomas psicóticos, mantendo com baixas

doses de medicações e tem hipertensão arterial controlada, sem evidências sistêmicas de repercussão. Sua

atividade habitual como empregada doméstica permite ampla variabilidade de funções, adequar ritmo próprio,

assim como pausas e alternâncias. Não existe, pois, a alegada incapacidade. DID: 2003."

Observo que não se vislumbram no laudo as contradições apontadas pela parte autora. O reconhecimento da

doença e de alguma dificuldade da autora em sua atividade habitual não evidenciam, no caso, incapacidade, pois,

como afirmado pelo perito, a função de empregada doméstica possibilita à autora certo grau de adaptação. Daí a

conclusão pela ausência de incapacidade.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13184/2015 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004332-94.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC. BENEFÍCIO PREVISTO NO

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, não ficou comprovada a miserabilidade, requisito indispensável para a concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo improvido. Acórdão mantido, por fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, mantendo o V. acórdão, por

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033062-17.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.61.09.004332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUIZA COVOLAM SOAVE

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 131/132Vº

APELANTE : LUIZA COVOLAM SOAVE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : LUIZA COVOLAN SOAVE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00043329420004036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2002.03.99.033062-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA CEDI CAVALCANTE

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 310/312

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal

da parte autora para negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por

ocorrida e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047289-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CEDI CAVALCANTE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 01.00.00061-4 1 Vr BARRA BONITA/SP

2002.03.99.047289-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VADEIR MORAES

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 359/360Vº

APELANTE : VALDEIR MORAES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00075-3 1 Vr IPAUCU/SP
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IV- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal

da parte autora para dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003681-92.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

I- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

II- Embora os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não tenham previsto as profissões de "vigilante" e "vigia" como

insalubres, o código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64 dispõe ser "perigoso" o trabalho de "Bombeiros,

Investigadores, Guardas" exercido nas ocupações de "Extinção de Fogo, Guarda". O fato de não ter ficado

comprovado que nos períodos de 6/4/84 a 17/2/92 e 1º/2/93 a 28/4/95 o autor desempenhou suas atividades

munido de arma de fogo não impede o reconhecimento do tempo especial, uma vez que o Decreto nº 53.831/64,

código 2.5.7, não impõe tal exigência para aqueles que tenham a ocupação de "Guarda", a qual, como exposto, é a

mesma exercida pelos vigias e vigilantes.

III- Convertendo-se os períodos especiais em comuns (7/4/69 a 22/9/78, 24/4/80 a 8/2/84, 6/4/84 a 17/2/92 e

1º/2/93 a 28/4/95) e somando-os aos demais períodos comuns (8/11/78 a 22/4/80 e 29/4/95 a 20/6/97), perfaz o

autor o total de 36 (trinta e seis) anos, 3 (três) meses e 22 (vinte e dois dias) de tempo de serviço, motivo pelo qual

faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

2004.61.83.003681-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/236vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAIAS RIBEIRO

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001252-90.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. PRELIMINAR DE REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. FATOR DE

CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

I - O Instituto-Réu interpôs o recurso de apelação em duplicidade, sendo o primeiro (fls. 133/146) em 26/1/10 e o

segundo (fls. 152/162) em 16/4/10, motivo pelo qual não se conhece deste segundo recurso, tendo em vista a

ocorrência da preclusão consumativa.

II - Outrossim, verifica-se da leitura da exordial que o autor requereu o reconhecimento, como especial, da

atividade exercida nos períodos de 17/1/73 a 5/8/92 e 22/8/94 a 31/8/98, sendo que o Juízo a quo reconheceu os

períodos de 17/1/73 a 7/12/92 e 22/4/94 a 31/8/98, caracterizando-se a hipótese de julgamento ultra petita.

III - No que tange à apelação (fls. 133/146) do INSS, a mesma será parcialmente conhecida, uma vez que, em

relação ao reexame necessário, a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina

o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em

recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

IV - No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido

de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

V - Deve ser aplicado o fator de conversão 1,4, nos termos do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03.

VI - No que se refere à aposentadoria por tempo de contribuição, em atenção ao princípio tempus regit actum, o

benefício deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão.

VII - Com relação ao período de 17/1/1973 a 5/8/92, tendo como base os formulários e laudos técnicos emitidos

pela empresa "BRAIBANTI DO BRASIL S/A IND E CO", atual "Alpa Brasil S/A máquinas e equipamentos", o

demandante faz jus ao reconhecimento de tempo de atividade especial, uma vez que esteve exposto a ruído de 86

dB. Apesar de o laudo técnico atestar a sujeição a agente nocivo até 7/12/92, deve ser reconhecido somente até

5/8/92, sob pena de julgamento ultra petita. Já no que tange ao período de 22/8/94 a 31/8/98, tendo como base os

formulários e laudos expedidos pela empresa "COMERCIAL E INDUSTRIAL DE AUTO PEÇAS CIAP LTDA",

verifica-se que o demandante esteve exposto a ruído de 85 dB, de modo que somente o período de 22/8/94 a

5/3/97 deve ser considerado como tempo de atividade especial.

2008.61.26.001252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROBERTO ZANGEROLIMO

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012529020084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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VIII - Dessa forma, somando os períodos acima mencionados com os reconhecidos nesta ação, perfaz o autor o

total de 36 anos 4 meses e 8 dias de tempo de contribuição, motivo pelo qual deve ser mantida a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

IX - Considerando que a comunicação da decisão administrativa do INSS (fls. 12) deu-se somente em 4/6/03 e

que o ajuizamento da presente ação em 2/4/08, não há que se falar em prescrição quinquenal.

X - A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC. Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões

proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu

que as declarações de inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à

modulação dos efeitos dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo

Plenário daquela Corte, determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

XI - Apelação de fls. 152/162 não conhecida. Recurso de fls. 133/146 da autarquia conhecido em parte e

parcialmente provido. Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação de fls. 152/162 do INSS, não conhecer

de parte do recurso de fls. 133/146 da autarquia e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, bem como dar

parcial provimento à Remessa Oficial e dar parcial provimento à apelação do autor.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006951-85.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

FATOR DE CONVERSÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

I - Caracterizada a hipótese de julgado ultra petita, deve o Juízo ad quem restringir a sentença aos limites do

pedido, por força dos arts. 128 e 460 do CPC.

II - No que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. Isso porque,

nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, a

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela,

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo.

III - No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido

de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

IV - Com relação ao período de 5/11/75 a 13/11/75, importante ressaltar que a cópia da CTPS constitui

documento hábil a comprovar o efetivo trabalho do autor no referido período, tendo em vista a presunção juris

2008.61.83.006951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO GOMES NETO

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069518520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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tantum de que gozam as anotações ali exaradas. Outrossim, o formulário e o laudo técnico (fls. 29/32)

concernentes ao período de 17/5/84 a 15/8/01, atestam que o autor esteve exposto a ruído superior a 90 dBs, de

modo que o autor faz jus ao reconhecimento do tempo especial.

V - Deve ser aplicado o fator de conversão 1,4, nos termos do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03.

VI - Dessa forma, convertendo o período especial em comum, e somando-o aos demais períodos comuns e de

recolhimento de contribuição previdenciária, perfaz o autor o total de 35 anos, 1 mês e 7 dias de contribuição

até 7/5/07, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição. No entanto, à míngua de recurso do

autor e em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho a concessão da aposentadoria

proporcional, a partir de 7/5/07.

VII - A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC. Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões

proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu

que as declarações de inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à

modulação dos efeitos dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo

Plenário daquela Corte, determino que os índices de correção monetária e juros moratórios - bem como o termo

final de sua incidência - sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla

oportunidade para discutir e debater a respeito.

IX - Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação e Remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023019-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

2009.03.99.023019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : GUIOMAR ROMAGNOLLI GRAGEFE

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 156/158

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUIOMAR ROMAGNOLLI GRAGEFE

ADVOGADO : SP260442 WILSON OLIVEIRA BRITO JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00078-6 1 Vr ITU/SP
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IV- Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo

legal da parte autora para dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011279-67.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA

ANTECIPADA.

I- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

II- Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de

80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. No entanto, após 5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme

Decreto nº 2.172. A partir de 19/11/03 o referido limite foi reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº

4.882/03.

III- Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser

disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu

, devem ser observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95.

IV- Somando-se os períodos reconhecidos como especiais, perfaz o autor o total de 25 anos, 5 meses e 28 dias,

motivo pelo qual deve ser concedida a aposentadoria especial.

V- O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo

(18/3/09).

VI- A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC. Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões

proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu

que as declarações de inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à

modulação dos efeitos dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo

Plenário daquela Corte, determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, bem como Súmula nº 111, do C. STJ.

VIII- Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada concedida ex officio.

 

ACÓRDÃO

2009.61.04.011279-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EGNALDO NERIS DE SOUZA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112796720094036104 3 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela

antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014499-

30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025181-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.014499-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : RAQUEL FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 202/207

APELANTE : RAQUEL FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144993020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.025181-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : CREUSA APARECIDA MAXIMO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal

da parte autora para negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial e restabelecer

a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033409-69.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. TEMPO COMUM. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

I- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

II- Tendo em vista que o autor não trouxe aos autos nenhum formulário, laudo técnico ou Perfil Profissiográfico

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 181/183

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUSA APARECIDA MAXIMO incapaz

ADVOGADO : SP186724 CAROLINA DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : MARIA REGINA MAXIMO GUARIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00016-1 2 Vr JABOTICABAL/SP

2010.03.99.033409-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERCINO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS010833 ADAO DE ARRUDA SALES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS

No. ORIG. : 07.00.00001-2 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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Previdenciário - PPP, não há que se falar em reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas a partir

de 29/4/95.

III- Os períodos de 13/1/78 a 28/1/83, 9/1/84 a 16/11/87 e 2/5/88 a 24/4/95 não podem ser reconhecidos como

especiais, devendo ser computados como comuns, uma vez que não se enquadram nos códigos 2.4.4 do quadro

anexo do Decreto nº 53.831/64 ("Transporte Rodoviário - Motorneiros e condutores de bondes. Motoristas e

cobradores de ônibus. Motoristas e ajudantes de caminhão.") e 2.4.2, do anexo II, do Decreto nº 83.080/79 [

"TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO - Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em

caráter permanente)"].

IV- Os períodos de 1º/1/72 a 30/12/72 e 3/1/73 a 30/4/77 não podem ser computados no cálculo de tempo de

serviço, uma vez que a declaração de terceiro (fls. 16) não constitui documento hábil a comprovar a comprovar a

condição de rurícola do demandante. Tal documento, com efeito, reduz-se a simples manifestação por escrito de

prova meramente testemunhal. Ademais, tais períodos não constam das Carteiras de Trabalho e Previdência Social

acostadas aos autos e nem do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada do extrato ora

determino.

V- Somando-se os períodos comuns (18/5/77 a 6/7/77 13/1/78 a 28/1/83, 9/1/84 a 16/11/87, 2/5/88 a 21/10/97,

1º/6/01 a 15/5/02 e 2/5/03 a 1º/8/05) perfaz o autor apenas 21 anos, 8 meses e 18 dias, motivo pelo qual não deve

ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição.

VI- Apelação e Remessa Oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000549-15.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA.

I- Caracterizada a hipótese de julgado ultra petita, deve o Juízo ad quem restringir a sentença aos limites do

pedido, por força dos arts. 128 e 460 do CPC.

II- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido

de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

III- Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de

80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. No entanto, após 5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme

Decreto nº 2.172. A partir de 19/11/03 o referido limite foi reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº

4.882/03.

IV- O período de 1º/6/90 a 5/3/97 já foi reconhecido como especial na esfera administrativa, conforme o

2010.61.19.000549-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SALVIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP161010 IVÂNIA JONSSON STEIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005491520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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"RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO" de fls. 36.

V- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de 9/3/09 (fls. 30/31), permite o reconhecimento do

caráter especial das atividades desenvolvidas período de 6/3/97 a 2/2/09, uma vez que atesta a exposição do

demandante ao agente nocivo ruído de 92,9 dB(A).

VI- Convertendo-se os períodos especiais reconhecidos em comuns e somando-os aos demais períodos comuns

constantes do "RESUMO DE DOCUMENTO PARA CÁLCULO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO" de fls. 36,

perfaz o requerente o total de 38 anos, 6 meses e 19 dias de tempo de serviço até a data do requerimento

administrativo, motivo pelo qual faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme alterações

trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98.

VII- A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC. Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões

proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu

que as declarações de inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à

modulação dos efeitos dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo

Plenário daquela Corte, determino que os índices de correção monetária e juros moratórios - bem como o termo

final de sua incidência -sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla

oportunidade para discutir e debater a respeito.

VIII- Importante deixar consignado que os eventuais pagamentos feitos pela autarquia na esfera administrativa

deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

IX- Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-42.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo provido.

2010.61.27.003960-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : DEVANY DE CASTRO SOUZA

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 163/165

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEVANY DE CASTRO SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

No. ORIG. : 00039604220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal

da parte autora para não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação do INSS e restabelecer a tutela

antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000921-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. DANOS MORAIS. NÃO INCIDÊNCIA.

I- No tocante ao dano moral sustentado pela parte autora, decorre ele da negativa administrativa do pedido de

benefício previdenciário pleiteado. Nesse contexto, o pleito de indenização é calcado em argumentação genérica,

desprovida de qualquer referência a constrangimentos concretos que tenham sido vivenciados, alicerçado

exclusivamente na premissa de que qualquer indeferimento enseje dor moral, passível de reparação pecuniária.

Assim, tenho que a tradução pecuniária do dano moral deve guardar similitude com o benefício material almejado.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2010.61.83.000921-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : RUTE SANTOS DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 452/453vº

APELANTE : RUTE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP108307 ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009216320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-58.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- Embargos de declaração recebidos como agravo legal (art. 557, §1º, do CPC), tendo em vista o nítido pleito de

reforma da decisão. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

II- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Embargos de declaração recebidos como agravo legal. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-08.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

2011.61.18.000751-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA RIBEIRO DA SILVA

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

APELANTE : LUIZ GONZAGA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007515820114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.61.18.001110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LEIR EDYNA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179

APELANTE : LEIR EDYNA DA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC.

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA.

I- In casu, a parte autora não comprovou estar destituída dos meios necessários para prover a sua subsistência ou

de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006371-27.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011100820114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.61.26.006371-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/267vº

INTERESSADO : CIPRIANO DE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00063712720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024752-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal

da parte autora para dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

2012.03.99.024752-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUIZ ALVES PINTO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 112/113Vº

APELANTE : LUIZ ALVES PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00091-8 1 Vr BORBOREMA/SP
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Nº 0042939-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045604-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.042939-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA FAVARO

ADVOGADO : SP276357 TARCIO LUIS DE PAULA DURIGAN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 143/145

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA FAVARO

ADVOGADO : SP276357 TARCIO LUIS DE PAULA DURIGAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00017-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2012.03.99.045604-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : IRANI DE LIMA ANDRADE

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 207/210

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRANI DE LIMA ANDRADE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

CODINOME : IRANI LIMA ANDRADE

No. ORIG. : 08.00.00136-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC. BENEFÍCIO PREVISTO NO

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, não ficou comprovada a miserabilidade, requisito indispensável para a concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo improvido. Acórdão mantido, por fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, mantendo o V. acórdão, por

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008809-

13.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

2012.61.19.008809-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS CAMILO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/144vº

APELANTE : LUIZ CARLOS CAMILO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088091320124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001944-08.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC.

I- Os embargos de declaração destinam-se a sanar omissões e aclarar contradições ou obscuridades, não se lhes

atribuindo efeito infringente, a não ser em casos manifestamente excepcionais.

II- Qualquer irresignação quanto ao julgamento realizado deve ser manifestada aos Tribunais Superiores na forma

de recurso próprio, para tentar a reforma da decisão embargada.

III- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-

52.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

2012.61.40.001944-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

EMBARGANTE : LUIZ BENEDITO PARRA

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/90

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019440820124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.40.002536-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/81Vº

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RAZÕES

DIVORCIADAS.

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal os embargos de declaração cujas razões se apresentam

dissociadas do caso concreto.

II- Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001723-

90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025365220124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.83.001723-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : DELI DE SOUSA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 127/132

APELANTE : DELI DE SOUSA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017239020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018062-

15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O V. Aresto impugnado encontra-se satisfatoriamente fundamentado, tendo analisado e resolvido as questões

relevantes para o julgamento do recurso, expondo com clareza os vários motivos que conduziram à solução

adotada.

III - O embargante sequer indicou a existência dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo apenas

manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se mostra

incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0032148-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.018062-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : HILDA ANTONGIOVANNI

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 516/521

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIO ANTONGIOVANNI falecido

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 87.00.00051-4 2 Vr SAO VICENTE/SP

2013.03.00.032148-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - O V. Acórdão embargado não padece de omissão, tendo se manifestado expressamente sobre a matéria

novamente trazida à baila pelo recorrente.

II - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004407-

49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : AGENOR FEITOSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 78/81

AGRAVANTE : AGENOR FEITOSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00056429020134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.99.004407-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : HELIO PUPIM

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 169/171

APELANTE : HELIO PUPIM

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00102-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-

76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006889-67.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.99.005802-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : EUCLIDES CAETANO DIAS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 112/116

APELANTE : EUCLIDES CAETANO DIAS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00281-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.006889-8/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008326-

46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134

APELANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00081-7 1 Vr AMAMBAI/MS

2013.03.99.008326-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : NEUSA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 160/162

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NEUSA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 09.00.00214-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012140-

66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

2013.03.99.012140-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : OLIDIA DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 123/127

APELANTE : OLIDIA DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027575720108260279 1 Vr ITARARE/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016389-

60.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030555-

97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016389-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 163/165

APELANTE : JOANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-9 1 Vr PARANAIBA/MS

2013.03.99.030555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE MARIA PIMENTEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/175vº

APELANTE : JOSE MARIA PIMENTEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035436-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- Não comprovada a dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus.

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIELA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00269-2 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.035436-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : RUBIANA MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

APELANTE : RUBIANA MOURA

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00184-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041748-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. ACRÉSCIMO DE 25% NO VALOR DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 45, DA LEI Nº 8.213/91. DEFESO INOVAR PEDIDO EM SEDE

RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- O pedido inicial diz respeito apenas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Não pode a

parte autora modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do art. 264 do Código de Processo

Civil.

II- Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

2013.03.99.041748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ELAINE SCHIAVINATO incapaz

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/176

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELAINE SCHIAVINATO incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00012325820128260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-86.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CUSTAS.

I- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

II- Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de

80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. No entanto, após 5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme

Decreto nº 2.172. A partir de 19/11/03 o referido limite foi reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº

4.882/03.

III- Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser

disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu

, devem ser observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95.

IV- Somando-se os períodos reconhecidos como especiais, perfaz o autor o total 25 anos, 10 meses e 17 dias,

motivo pelo qual deve ser concedida a aposentadoria especial.

V- A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC. Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões

proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu

que as declarações de inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à

modulação dos efeitos dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo

Plenário daquela Corte, determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

VI- Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência

judiciária gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

VII- Apelação improvida. Remessa Oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003471-

39.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.10.003695-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO CLEMENTE DE LIMA

ADVOGADO : SP246987 EDUARDO ALAMINO SILVA e outro

No. ORIG. : 00036958620134036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.61.14.003471-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-

69.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO LOUZANIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 124/129

APELANTE : JOSE ANTONIO LOUZANIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034713920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : REINALDO SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 99/104

APELANTE : REINALDO SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045366920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005330-

90.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2013.61.14.005330-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MARIA ODETE AMORIM

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 107/112

APELANTE : MARIA ODETE AMORIM

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053309020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005612-

31.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-

47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005612-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ADAO VERTINA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 99/104

APELANTE : ADAO VERTINA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056123120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : PEDRO INACIO PEREIRA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 157/161

APELANTE : PEDRO INACIO PEREIRA FILHO (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007727-

10.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057924720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.007727-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MIGUEL ALVES DO COUTO FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 109/113

APELANTE : MIGUEL ALVES DO COUTO FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077271020134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001868-

07.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. EXPECTATIVA DE

SOBREVIDA MASCULINA. APLICAÇÃO DA TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE.

I- Embargos de declaração da parte autora recebidos como agravo legal (art. 557, §1º, do CPC), tendo em vista o

nítido pleito de reforma da decisão. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

II- O C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais.

III- Compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do

segurado, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, sendo defeso ao Poder Judiciário

modificar os seus dados.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Embargos de declaração recebidos como agravo legal. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

legal e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2013.61.21.001868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOAO BATISTA JULIO

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 55/57

APELANTE : JOAO BATISTA JULIO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018680720134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-

73.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003252-

13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.26.004210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ADAIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 126/129

APELANTE : ADAIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042107320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.83.003252-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MILTON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 158/163

APELANTE : MILTON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-

07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032521320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003621-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : HENRIQUE CARRASCO ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 99/104

APELANTE : HENRIQUE CARRASCO ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036210720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-

36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-

97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE VENICIO BORGES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 119/124

APELANTE : JOSE VENICIO BORGES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041173620134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ANA MARIA MARQUES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004842-

25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 130/135

APELANTE : ANA MARIA MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044889720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004842-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : NARCISO JOSE ALCARACA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 88/93

APELANTE : NARCISO JOSE ALCARACA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048422520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004844-

92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004926-

2013.61.83.004844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : LEO ERNEST REESE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102/107

APELANTE : LEO ERNEST REESE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048449220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-

66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004926-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : DELZA VILMA ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 117/121

APELANTE : DELZA VILMA ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049262620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005182-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MANOEL MESSIAS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/110

APELANTE : MANOEL MESSIAS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051826620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005261-

45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2013.61.83.005261-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : THOME PENHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 146/151

APELANTE : THOME PENHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052614520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005478-

88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005592-

27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005478-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : DELSON ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 143/148

APELANTE : DELSON ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054788820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005592-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE CELESTRINO GONZAGA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 145/150

APELANTE : JOSE CELESTRINO GONZAGA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-

53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055922720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : FLORENTINO BARBOZA NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/109vº

APELANTE : FLORENTINO BARBOZA NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060305320134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006048-

74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006231-

45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006048-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ANTONIO CHOKITI FUKUYAMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/114vº

APELANTE : ANTONIO CHOKITI FUKUYAMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060487420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006231-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JENIVALDO SANTOS DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006236-

67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 145/150

APELANTE : JENIVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062314520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006236-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : LIGIA CUNHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 132/137

APELANTE : LIGIA CUNHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062366720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006529-

37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006556-

2013.61.83.006529-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : VALDIR ZILIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 142/147

APELANTE : VALDIR ZILIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065293720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006839-

43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006556-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : NIVALDO TENORIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 86/91

APELANTE : NIVALDO TENORIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065562020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ROBERTO DIAS DE MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 89/93

APELANTE : ROBERTO DIAS DE MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068394320134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006865-

41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.006865-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : APARECIDA DE LOURDES JOSE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 159/164

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES JOSE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE E S ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068654120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006871-

48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006879-

25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006871-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : WASHINGTON ROBERTO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 116/121

APELANTE : WASHINGTON ROBERTO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068714820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006879-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008256-

31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 132/137

APELANTE : JOSE BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068792520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ODETE CANIN FERRER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 110/115

APELANTE : ODETE CANIN FERRER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082563120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008267-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008278-

89.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.008267-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MANOEL CORDEIRO LIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/133

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082676020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008278-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008908-

48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ROSA SILVA DAS DORES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/131

APELANTE : ROSA SILVA DAS DORES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082788920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008908-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ANTONIO DE PADUA CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 103/107

APELANTE : ANTONIO DE PADUA CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089084820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009612-

61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2013.61.83.009612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MANOEL ALVES DE MATOS NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 100/105

APELANTE : MANOEL ALVES DE MATOS NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096126120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011478-

07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013322-

89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011478-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ELISEU CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 113/117

APELANTE : ELISEU CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114780720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013322-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE GILDASIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/105Vº

APELANTE : JOSE GILDASIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1455/2336



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0003452-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ACOLHIMENTO PARCIAL.

I- Com efeito, nos termos do art. 535, do CPC, os embargos declaratórios têm por escopo suprir omissões,

contradições ou obscuridades, só havendo possibilidade de "conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde

que a alteração do julgamento decorra da correção daqueles citados defeitos" (EDResp n.º 229.851, DJU

10/4/00).

II- O acórdão embargado deixou de ser manifestar com relação à verba honorária arbitrada em sentença.

III- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111 do C. STJ.

IV- Recurso parcialmente provido.

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133228920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.003452-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ROSELI APARECIDA RUSSO

ADVOGADO : SP079547 MOYSES ZANQUINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/107

APELANTE : ROSELI APARECIDA RUSSO

ADVOGADO : SP079547 MOYSES ZANQUINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00202-9 4 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. PEDIDO

IMPROCEDENTE.

I- Não há nos autos documento que comprove que o de cujus estava incapacitado para o trabalho no período

compreendido entre o último vínculo de trabalho (março de 1999) e a data do óbito (2/12/07), motivo pelo qual

não merece prosperar o pedido de produção de perícia médica indireta e oitiva de testemunhas.

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

III- Ausência de comprovação da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

IV- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

V- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

VI- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

2014.03.99.008390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS LOURENCO DE MEDEIROS FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

APELANTE : MARIA DAS GRACAS LOURENCO DE MEDEIROS FERREIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00148-9 2 Vr DIADEMA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009978-

64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013497-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.009978-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : EZEQUIEL CUSTODIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 150/152

APELANTE : EZEQUIEL CUSTODIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40002308220128260606 3 Vr SUZANO/SP

2014.03.99.013497-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116vº

APELANTE : ANISIA VILARINS DA LUZ

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE GENITOR.

INCAPACIDADE ANTERIOR À DATA DO ÓBITO. COMPROVADA A QUALIDADE DE DEPENDENTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

I- Comprovada, no presente feito, a qualidade de dependente da parte autora. O filho inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz é beneficiário do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

II- A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido artigo.

III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, há de ser concedido o

benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016424-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE.

I- Consoante o Código de Processo Civil, o Regimento Interno desta Corte, bem como a jurisprudência pacífica

do C. Superior Tribunal de Justiça, a decisão proferida por órgão colegiado não pode ser impugnada por agravo.

II- Não se aplica no presente feito o princípio da fungibilidade recursal, o qual demanda a existência de dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível e a inexistência de erro grosseiro da parte.

III- Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 13.00.00008-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2014.03.99.016424-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROZALIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102vº

APELANTE : ROZALIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00183-3 2 Vr DIADEMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021780-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC.

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

I- In casu, a parte autora não é portadora de deficiência (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93) e não comprovou estar

destituída dos meios necessários para prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000990-

69.2014.4.03.6114/SP

 

2014.03.99.021780-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA SALETE SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

APELANTE : MARIA SALETE SILVEIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00140-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2014.61.14.000990-5/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-

74.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : CREUSA NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 116/119

APELANTE : CREUSA NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009906920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.83.002502-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : EDILBERTO SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/101v°

APELANTE : EDILBERTO SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025027420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13185/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005989-97.1987.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

 - Alega o agravante a existência de repercussão geral acerca da questão da incidência dos juros de mora no

período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição da RPV ou precatório, devendo

o feito ser sobrestado. Pleiteia o prosseguimento da execução, eis que devidos os juros de mora no período

compreendido entre a data da conta e a inscrição do precatório.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20090067148 e 20090067149, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

89.03.007310-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : TERSINHA MARIA SANTOS DA COSTA REIS

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

SUCEDIDO : CRISTIANO DA COSTA REIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 87.00.05989-7 2V Vr SAO PAULO/SP
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21/05/2009, e pagos em 25/03/2010, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036758-18.1989.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu agravo

retido e ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos

termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data da

inscrição do precatório no orçamento. Pleiteia o julgamento pelo órgão colegiado.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- O Precatório nº 20080179830 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 29/10/2008, e pago (R$

49.081,98) em 25/03/2010, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. Ao seu turno, o Requisitório nº

89.03.036758-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SARA MORGANA ABREU DE CARVALHO

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

SUCEDIDO : WALTER MARQUES falecido

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS

PROCURADOR : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 86.00.00130-9 2 Vr SAO VICENTE/SP
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20080204277, distribuído nesta E. Corte em 05/12/2008, foi pago (R$ 6.964,40) em 26/01/2009, no prazo legal,

não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904937-75.1986.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante que o feito deve ser sobrestado até o julgamento do RE 579.431-8, com repercussão geral.

Sustenta haver crédito remanescente a ser percebido, a título de juros de mora em continuação, devidos entre a

data da conta até a inscrição do precatório no orçamento.

- É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de reconhecer

a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido

entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de

recursos fundados em idêntica controvérsia.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

90.03.012641-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FOSTER RUFINI

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.09.04937-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20120108368 e 20120108381, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

25/06/2012 e pagos em 25/04/2013, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039941-26.1991.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

91.03.039941-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ADARIO DIAS espolio

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

REPRESENTANTE : ERONILDA VIEIRA DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.00033-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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- Alega o agravante serem devidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do

precatório em orçamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067010-62.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante que o feito deve ser sobrestado até o julgamento do RE 579.431-8, com repercussão geral.

Sustenta haver crédito remanescente a ser percebido, a título de juros de mora em continuação, devidos entre a

data da conta até a inscrição do precatório no orçamento.

93.03.067010-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WALTER LANZIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outros

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.00071-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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- É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de reconhecer

a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido

entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de

recursos fundados em idêntica controvérsia. 

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- As RPVs nºs 20110082221 e 20110082222, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

23/05/2011, e pagas (R$ 7.510,98 e R$ 596,81, respectivamente) em 30/06/2011, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030523-66.1991.4.03.6183/SP

 

 

 

94.03.025082-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JONAS PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR. VEDAÇÃO.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que vai da data da conta de liquidação até seu

efetivo pagamento, ou, na pior das hipóteses, até a data da inscrição do precatório no orçamento. Aduz que o feito

deve ser sobrestado diante do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo STJ. Por fim, pretende seja

reconhecido que a TR não pode ser utilizada na correção monetária do débito.

- O E. Superior Tribunal Federal, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que

envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição

de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

- O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-

B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão

constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os

recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

- A questão da correção monetária do valor deprecado não foi veiculada no apelo, e tampouco foi apreciada na

decisão monocrática, restando vedado ao autor inovar seu pedido em sede de agravo legal.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090207-75.1995.4.03.9999/SP

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.30523-5 3V Vr SAO PAULO/SP

95.03.090207-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1468/2336



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu agravo

retido e ao seu apelo, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 - Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que medeia a data do cálculo e a data de inscrição

do precatório no orçamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- O Precatório nº 20070068972, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 01/06/2007 e pago (R$

161.565,37) em 16/01/2008, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

 - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205234-88.1994.4.03.6104/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BOAVENTURA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

: SP046715 FLAVIO SANINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP174149 ARLETE WOJCIK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.00031-6 3 Vr CUBATAO/SP

96.03.042747-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1469/2336



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos

termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do

precatório em orçamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039418-40.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROZINVAL GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.02.05234-8 5 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.019452-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1470/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento aos agravos

retidos e ao apelo da parte autora, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do

CPC.

- Sustenta o agravante que o feito deve ser sobrestado até o julgamento do RE 579.431-8, com repercussão geral.

Alega haver crédito remanescente a ser percebido, a título de juros de mora em continuação, devidos entre a data

da conta de liquidação e a data do efetivo pagamento, por força da coisa julgada estabelecida na ação de

conhecimento. Pleiteia a execução da multa diária pelo atraso no cumprimento da obrigação de fazer.

- É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de reconhecer

a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido

entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de

recursos fundados em idêntica controvérsia.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 2005.03.00.054659-4, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 06/07/2005 e

pago em 31/01/2006, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- A multa cominatória pode ser a qualquer tempo revogada ou modificada, de acordo com o poder discricionário

do magistrado. Acrescente-se que a imposição de multa não pode servir ao enriquecimento sem causa.

- No que diz respeito à multa diária, a magistrada a quo entendeu que a justificativa apresentada pelo INSS, no

que tange à impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer no prazo fixado, era plausível, indeferindo sua

execução. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

AGRAVANTE : JUVENAL CARNEIRO ARAUJO

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.39418-0 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1471/2336



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038701-21.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante que a execução deve prosseguir, posto serem devidos os juros de mora antes da requisição do

precatório, além de diferenças a título de correção monetária. 

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- O Precatório de nº 20100178994 e a RPV de nº 20100178995, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional

Federal em 10/12/2010 e pagos, respectivamente, em 24/04/2012 e 28/01/2011, no prazo legal, não sendo devidos

os juros de mora.

- No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

 - A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

1999.03.99.038701-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GUIMARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00039-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1472/2336



- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução Mensal

dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 9, 32,

48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-57.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do

precatório em orçamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

1999.61.04.008554-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO SILVINO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nºs 20090106950 e 20090106953, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

30/06/2009 e pagos (R$ 64.322,85 e R$ 6.432,27, respectivamente) em 2010, no prazo legal, não sendo devidos

os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-35.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

1999.61.18.001601-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HELOISA HELENA CALTABIANO SAMPAIO VIANNA e outros

: SEBASTIAO SILVERIO LEITE

: JOANA FRANCISCA MIRANDA

: JOSE AURELIANO FILHO

: LERIO MOLINA CACERES

: JOAO NOGUEIRA MARTINS

: RUTH CAETANO DE ABREU RANNA

: RENATO GALVAO CAMPELLO

: MARIO DOS SANTOS

: FRANCISCO BARBOSA

: JOAO ANANIAS GOMES

: MARIA APARECIDA DE PAULA MOREIRA

: PEDRO RIBEIRO DA SILVA

: SEBASTIAO TEODORO NETO

: ZILDA ANDRADE DA SILVA NOGUEIRA

: ROSALINA DOS SANTOS GONCALVES

: JOAQUIM NOGUEIRA SANTIAGO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELANTE : CLEIDE REGINA DA COSTA NEVES

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : ARI POLI falecido

AGRAVANTE : JOSE JACINTO

: MARIA HELENA RODRIGUES ALVES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

CPC, em relação aos autores Eunice Ferreira Leite, José Jacinto e Maria Helena Rodrigues Alves, e extinta a

execução movida por Ari Poli, Francisco Barbosa, João Ananias Gomes e Pedro Ribeiro da Silva, com

fundamento no artigo 794, I, do CPC.

- Alegam os agravantes a existência de repercussão geral acerca da questão da atualização do crédito no período

entre a data base do cálculo e seu efetivo pagamento, devendo o feito ser sobrestado. Aduzem ser devida a

atualização (juros e correção monetária) entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do

crédito no orçamento. Pleiteiam que a correção monetária incida nos termos do Manual de Orientação e

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam em 6% ao ano até a entrada do

Novo Código Civil e, após, à base de 1% ao ano. Prequestiona a matéria.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- As RPVs nº 20130075159, 20130075160, 20130075162, 20130075163 e 20130075164, distribuídas neste E.

Tribunal Regional Federal em 06/05/2013, e a RPV nº 20130093680, distribuída nessa E. Corte em 29/05/2013,

foram pagas em 26/06/2013, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução Mensal

dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 9, 32,

48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índice da data da conta: 8,022340, e índice da data do pagamento: 9,687756).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016013519994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-97.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu agravo

retido e ao seu apelo, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do

precatório em orçamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nºs 20070089869 e 20110097766, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

10/07/2007 e 07/06/2011, respectivamente, e pagos (R$ 45.340,77 e R$ 6.627,60) em 26/01/2009 e 24/04/2012,

no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

2000.03.99.000896-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA MADALENA ALVES e outro

: KELLY ALVES VIEIRA

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : JOSE VIEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00049-6 4 Vr SAO VICENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011323-04.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que vai da data da conta de liquidação até a data

da expedição do ofício requisitório, sob pena de ofensa à coisa julgada.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- As RPVs nº 20120169805, 20120169806 e 20120169807, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal

em 10/10/2012 e pagas (R$ 17.586,06, R$ 1.551,71 e R$ 1.551,70, respectivamente), em 29/11/2012, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

- O valor deprecado é devidamente corrigido monetariamente por ocasião do pagamento, de acordo com

sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o

qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, por ocasião do pagamento, pelos índices

da "Tabela de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme

Portarias nº 72, 40, 9, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 115/2010, em respeito ao tempus regit actum, que

previa a TR para atualização dos valores.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

2000.61.04.011323-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARLINDA DA SILVA

ADVOGADO : SP153054 MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-08.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega a agravante serem devidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do

precatório em orçamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- O Precatório nº 20120110459, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 26/06/2012, e pago em

25/04/2013, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

2001.61.04.005494-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NAIR DA SILVA BRAGGION

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-71.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante, em síntese, que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor,

posto que não computados os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da

inclusão do precatório no orçamento, no importe de 1% ao mês. Afirma que o artigo 100 da CF estabeleceu

expressamente que durante o trâmite do precatório dever haver a incidência dos juros simples no mesmo

percentual da caderneta de poupança (0,5%). Sustenta que, a teor do julgamento das ADIs 4357 e 4425, a TR não

pode ser utilizada como fator de correção monetária, devendo ser utilizado, em seu lugar, o INPC.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- A RPV nº 20110124741 e o Precatório nº 20110124740, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal

em 29/06/2011 e pagos (R$ 16.516,47 e R$ 196.063,49), respectivamente, em 27/07/2011 e 24/04/2012, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

2001.61.26.000228-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1479/2336



e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução Mensal

dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 79, 32,

48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 168/2011, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-65.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBEDIÊNCIA AO

MANUAL DE CÁLCULOS. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período compreendido entre a liquidação e a inscrição do

2001.61.26.000306-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ SZILAGYI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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precatório no orçamento, interregno em que a atualização monetária deve ser efetivada pelo INPC. Aduz que entre

a inscrição do precatório e seu pagamento, os juros moratórios e a correção monetária devem ser computados pelo

índice de reajuste da caderneta de poupança, nos termos da EC nº 62/2009.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20100026951 e 20100026952, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

12/03/2010, e pagos em 20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- Correção monetária efetuada nos termos da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, em vigor à

época do pagamento.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020102-29.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.020102-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIA LISBOA DE MATTOS BARBOSA

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período compreendido entre a elaboração do cálculo e a

inclusão orçamentária do crédito.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- A RPV nº 20070138525 e o Precatório nº 20070137992, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal

em 10/10/2007 e pagos (R$ 1.288,64 e R$ 37.619,56), respectivamente, em 29/11/2007 e 26/01/2009, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026100-75.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00141-9 1 Vr RIO CLARO/SP

2002.03.99.026100-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. FRACIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO LÓGICA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante que teve reconhecido o direito à aposentadoria por idade por ação judicial, todavia, no curso

da ação, foi-lhe deferido administrativamente o benefício assistencial, cujos valores foram descontados na fase de

liquidação de sentença. Aduz que o benefício de aposentadoria por idade prevê o pagamento do 13º salário, ao

contrário do benefício assistencial, de forma que pendem de pagamento os 13º salários dos anos de 2003 a 2011,

devendo ser expedido o ofício precatório complementar. Prequestiona a matéria.[Tab]

- O autor apresentou sua conta de liquidação, cobrando as prestações devidas entre 02/1999 e 07/2003, no valor de

(R$ 13.368,98), além dos 13ºs salários de 1999, 2000, 2001 e 2002 (R$ 1.602,56), atualizados para 07/2003.

- Na oportunidade observo que o salário mínimo, à época, valia R$ 240,00, de forma que 60 salários mínimos

(teto para o recebimento por Requisição de Pequeno Valor) era de R$ 14.400,00. Assim, o valor principal, por

pouco, não ultrapassava o limite de pagamento por RPV.

- Antes da expedição do requisitório, através de petição, o autor retificou o pedido de expedição do precatório no

valor principal de R$ 13.858,83, pleiteando, todavia o destaque da verba honorária contratual. Nessa

oportunidade, requereu fosse oficiado o INSS a fim de que comprovasse a implantação do benefício de

aposentadoria por idade, bem como o pagamento dos 13º salários desde 2003.

- O autor já sabia serem devidas essas prestações, mas não as incluiu nos cálculos de liquidação, de forma que se

operou a preclusão lógica, ante a impossibilidade de se praticar determinado ato ou postular providência judicial

decorrente da incompatibilidade da atual conduta com a anterior já manifestada.

- E mesmo que assim não fosse, somente caberia a expedição de precatório complementar caso houvesse resíduo

correspondente ao período de tramitação ou por indevida atualização da primeira requisição, eis que o processo de

execução é uno e indivisível, restando vedado constitucionalmente o fracionamento da execução, ou, ainda, se

ficasse evidenciada a ocorrência de relevante erro material, passível de correção a qualquer tempo, o que não é a

hipótese dos autos.

- O autor não apontou a existência de erro material, e sim pretende - após já encerrada a fase de execução, eis que

pago o valor por ele requisitado, e efetuado o levantamento do crédito - iniciar nova execução, em momento

processual totalmente inoportuno.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00015-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-08.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos

termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que vai da data da conta de liquidação até a data

do trânsito em julgado da decisão homologatória.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- O Precatório nº 20090048924, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 27/04/2009, às 14:37:43, e

pago (R$ 282.068,96), em 25/03/2010, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2002.61.02.001929-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE MANOEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP133791 DAZIO VASCONCELOS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008726-25.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante que os juros de mora em continuação são devidos até a inscrição do precatório no orçamento

da União.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20100006891 e 20100006891, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

29/01/2010, e pagos em 20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2002.61.26.008726-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAQUIM XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026424-31.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. JUROS DE MORA. INOVAÇÃO DE CAUSA DE

PEDIR. VEDAÇÃO.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante ter direito à atualização monetária do valor deprecado, no período compreendido entre a data

da elaboração da conta homologada (julho de 2005) e a data do pagamento, ocorrido em janeiro de 2013, além dos

juros de mora, da data da conta até a expedição do requisitório.

- A questão dos juros de mora não foi veiculada no apelo, e tampouco foi apreciada na decisão monocrática,

restando vedado ao autor inovar seu pedido em sede de agravo legal. Ressalte-se que a conta da diferença que a

autora entende devida, juntada a fls. 174, só traz diferenças a título de correção monetária.

- No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada de acordo com sistemática preceituada no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções

do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o

tema de cálculos jurídicos.

 - In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

9, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010 e 168/2011, em respeito ao tempus regit actum, que previa a

TR para atualização dos valores (índice da data da conta, em julho/05: 8,814016; e índice da data do pagamento,

em janeiro/2013: 9,687756).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

2003.03.99.026424-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00004-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028082-90.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

 - Alega o agravante que o termo final da incidência dos juros moratórios é a data da homologação judicial dos

cálculos, restando devidos os juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos (não definitivos) e a data da

homologação judicial do cálculo, que o torna definitivo

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- A RPV nº 20110120949 e o Precatório nº 20110120948, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal

em 27/06/2011 e pagos (R$ 20.821,74 e R$ 446.044,51), respectivamente, em 27/07/2011 e 24/04/2012, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

2003.03.99.028082-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE MOREIRA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00485-8 2 Vr JACAREI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002705-35.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal da decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora,

deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas de sucumbência na

forma acima explicitada.

- Sustenta que a decisão merece reforma, para fixar os juros de mora em 1% ao mês, mesmo após a publicação da

Lei 11.960/09 que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.404/97.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2003.61.14.002705-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO SERGIO PINHEIRO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000896-94.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR. VEDAÇÃO.

 - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que vai da data da conta de liquidação até seu

efetivo pagamento, ou, na pior das hipóteses, até a data da inscrição do precatório no orçamento. Aduz que o feito

deve ser sobrestado diante do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo STJ. Por fim, pretende seja

reconhecido que a TR não pode ser utilizada na correção monetária do débito.

- O E. Superior Tribunal Federal, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que

envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição

de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

- O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-

B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão

constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os

recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

- A questão da correção monetária do valor deprecado não foi veiculada no apelo, e tampouco foi apreciada na

decisão monocrática, restando vedado ao autor inovar seu pedido em sede de agravo legal.

 - No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nºs 20110087721 e 20110087722, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

27/05/2011 e pagos (R$ 298.025,31 e R$ 29.802,53, respectivamente) em 24/04/2012, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

2003.61.83.000896-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO ZACCARELLA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004811-54.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento à sua

apelação, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, apenas para fixar as verbas

sucumbenciais.

- Sustenta que a decisão merece reforma, para fixar os juros de mora em 1% ao mês, mesmo após a publicação da

Lei 11.960/09 que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.404/97. Pede, ainda, a majoração da verba honorária em 20 %.

- O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 07

meses e 19 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e

DIB em 30/09/1997 (data do requerimento administrativo).

- Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2003.61.83.004811-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALTAIR ANTUNES PEREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 452/455

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048115420034036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004287-23.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS LABORADOS COMO RURÍCOLA. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, negou seguimento ao seu recurso, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para

restringir o reconhecimento do labor campesino ao período de 01/01/1968 a 31/12/1968, e fixar a sucumbência

recíproca. Mantido o reconhecimento da especialidade dos interregnos de 14/07/1976 a 01/04/1981, 16/07/1982 a

14/06/1984, 15/07/1985 a 24/09/1986, 26/09/1986 a 03/06/1989, 05/06/1989 a 04/06/1990, 17/09/1990 a

28/01/1991 e 01/07/1991 a 03/11/1993.

- Sustenta que deve ser reconhecido todo o período de 22/07/1965 a 30/06/1976 como rurícola, para somados com

os períodos já reconhecidos, conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

- Constam nos autos: - declaração de exercício de atividade rural, emitida por Presidente do Sindicato de

Trabalhadores Rurais, mas não homologada pelo órgão competente; certidão de nascimento do autor, ocorrido em

1951, lavrada em 1968, quando o demandante declarou ser "lavrador''; certidão de casamento do autor, de 1975,

em que consta a profissão de "operário"; certidão da justiça eleitoral, em que consta a profissão de "agricultor" e a

inscrição eleitoral desde o ano 2000.

- Foram ouvidas três testemunhas. As três afirmaram conhecer o autor desde criança, e que ele trabalhou na

lavoura, como diarista e arrendatário.

- Os documentos dos autos, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como "lavrador",

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/12/1968, esclarecendo

que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo e único comprovando o labor

2004.61.83.004287-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HELI DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/192

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042872320044036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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campesino, que é a certidão de nascimento de fls. 33, lavrada em 1968.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

 - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

 - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004797-36.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, negou seguimento à apelação da parte autora, à apelação do INSS e ao reexame necessário. Mantida, na

íntegra, a r. sentença.

- Sustenta que entre os períodos de 01/09/1973 a 02/05/1974, 16/06/1974 a 17/09/1974 e 07/04/1975 a 30/01/1976

o formulário era o único documento exigido para a comprovação da insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:19/08/1976 a 27/08/1979 - conforme

formulários e laudos, verificou-se a presença do agente agressivo ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e

permanente; 23/01/1980 a 25/07/1980 - conforme formulários e laudos, verificou-se a presença do agente

agressivo ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente; 19/01/1981 a 23/07/1984 - conforme formulários

e laudos de fls. 35/36, verificou-se a presença do agente agressivo ruído, de 86,0 dB (A), de modo habitual e

permanente; 24/07/1984 a 02/01/1989 - conforme formulários e laudos, verificou-se a presença do agente

agressivo ruído, de 86,0 a 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente; 02/08/1989 a 01/04/1991 - conforme

formulários e laudos, verificou-se a presença do agente agressivo ruído, de 85,0 dB (A), de modo habitual e

permanente.

- Quanto aos interregnos de 01/09/1973 a 02/05/1974, 18/06/1974 a 17/09/1974 e 07/04/1975 a 30/01/1976, os

formulários de fls. 27/28 indicam de forma genérica a exposição a ruído, calor e poeiras metálicas. Contudo, não

foi apresentado laudo técnico para comprovação da especialidade do labor, necessário no caso dos fatores de risco

apontados. Além do mais, a sua profissão de "½ oficial ajustador" não consta dos róis dos Decretos nº 53.831/64 e

2004.61.83.004797-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/251

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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83.080/79.

- O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras anteriores à EC 20/98 deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005712-85.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento tanto ao seu

agravo retido quanto ao seu apelo, mantendo a r. sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no

artigo 794, I, c.c. artigo 795, ambos do CPC.

- Alega o agravante que a correção monetária pela TR, introduzida pela Lei nº 11.960/09, foi aplicada desde a data

do cálculo efetuado em 2008 até junho de 2009, de forma retroativa, quando deveria incidir o IPCA-E, em

respeito ao tempus regit actum, merecendo o recurso, ao menos, parcial provimento. Pleiteia a aplicação do IPCA-

E na atualização monetária do crédito, ao menos no período da data da conta e junho de 2009, bem como a

incidência de juros de mora no período entre a data dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20100080011 e 20100080012, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

2004.61.83.005712-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA INES FERREIRA ROBERTO

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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11/06/2010, e pagos em 20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, por ocasião do pagamento, pelos índices

da "Tabela de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme

Portarias nº 72, 40, 9, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que

previa a TR para atualização dos valores.

- Tendo os valores sido devidamente corrigidos nos termos do Manual em vigor à época, em respeito ao tempus

regit actum, não há que se falar em complementação.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012255-68.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. JUROS DE MORA. INOVAÇÃO DE CAUSA DE

2005.03.99.012255-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VALDOMIRO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00111-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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PEDIR. VEDAÇÃO.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante que seu crédito, pago via requisitório, não foi devidamente atualizado com juros e correção

monetária, no período compreendido entre a atualização da última conta (04/2009) e a data da expedição da

requisição do precatório (04/2011).

- A questão dos juros de mora não foi veiculada no apelo, e tampouco foi apreciada na decisão monocrática,

restando vedado ao autor inovar seu pedido em sede de agravo legal. Ressalte-se que a conta da diferença que a

autora entende devida, juntada a fls. 214, só traz diferenças a título de correção monetária.

- No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada de acordo com sistemática preceituada no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções

do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o

tema de cálculos jurídicos.

 - In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 9, 32,

48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036584-47.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.036584-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : AMAURI AFONSO DA SILVA

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que o

crédito constante não foi devidamente atualizado com juros e correção monetária no período entre a última conta

homologada (11/2010) e a data da expedição da requisição do precatório (05/2011).

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20110086952 e 20110086954, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

27/05/2011 e pagos (R$ 36.102,62 e R$ 1.683,69, respectivamente), em 24/04/2012, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

79, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índice de 11/2010 - data da conta: 9,527890 e índice da data do pagamento, em 04/2012:

9,678444).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00033-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001896-04.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557, §1º-A,

do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade

campesina ao período de 01/01/1977 a 30/09/1979, com a ressalva de que o mencionado interstício não poderá ser

computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Cassou a tutela antecipada,

que determinou a implantação do benefício, deferida na r. sentença. Prejudicado o recurso do autor.

- Sustenta que trouxe provas hábeis para comprovação de seu labor como rurícola de 09/02/1972 a 30/09/1979.

- Constam nos autos: - declaração de exercício de atividade rural firmada por entidade sindical, informando que o

autor laborou de 1972 a 1979, no sítio de propriedade de seu pai, sem homologação do órgão competente; certidão

emitida pelo INCRA, em 05/06/2000, informando constar em seus registros, cadastro relativo a imóvel rural em

nome de Roque Pedro da Silva, com área de 9,6 hectares, localizado em São Pedro da União, Minas Gerais, de

1972 a 1979; escritura pública de compra e venda, de 09/02/1972, relativa a propriedade adquirida pelo Sr. Roque

Pedro da Silva; certificado de dispensa de incorporação, de 12/07/1979, informando que o autor foi dispensado do

serviço militar em 1978, constando sua qualificação de lavrador; declaração do Ministério do Exército informando

que o autor declarou sua profissão de lavrador, por ocasião de seu alistamento militar, em 1977; título de eleitor,

de 06/10/1977, constando sua qualificação de lavrador; carteira de filiação do autor ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de São Pedro da União, de 07/05/1979; ficha de filiação do requerente ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de São Pedro da União, com matrícula em 07/05/1979; certidão de nascimento do autor, de

07/01/1959, indicando a qualificação de lavrador de seu pai.

- A declaração de exercício de atividade rural firmada por entidade sindical, informando que o autor laborou de

1972 a 1979, no sítio de propriedade de seu pai, não foi homologada pelo órgão competente, não sendo hábil a

comprovar o labor campesino do requerente.

- A certidão emitida pelo INCRA, em 05/06/2000, informando constar em seus registros, cadastro relativo a

imóvel rural em nome de Roque Pedro da Silva e a escritura pública de compra e venda, de 09/02/1972, relativa a

propriedade adquirida pelo Sr. Roque Pedro da Silva, apenas demonstram a titularidade do domínio, não sendo

hábeis a comprovar o efetivo trabalho rural do autor.

- A certidão de nascimento do requerente, de 07/01/1959, indicando a qualificação de lavrador de seu pai, apenas

demonstra a ligação de seu genitor à terra, não sendo hábil a comprovar a atividade rural do autor.

- É possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola, de 01/01/1977 a 30/09/1979. O marco

inicial foi fixado levando-se em conta o documento mais antigo que comprova o labor campesino, qual seja, o

título de eleitor, de 06/10/1977, constando sua qualificação de lavrador. O termo final foi demarcado

considerando-se o pedido e o conjunto probatório.

- Somando a atividade especial incontroversa e os períodos de labor rural reconhecidos, verifica-se que o

requerente totalizou até 26/09/2000 (data do requerimento administrativo), 29 anos, 10 meses e 16 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis que

respeitando as regras de transição estabelecidas pela EC 20/98 deveria cumprir o tempo de serviço de 30 (trinta)

anos e o pedágio.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

2005.61.05.001896-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ROQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 356/369

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE020141 DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-78.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

- Alega a agravante a existência de repercussão geral acerca da questão da atualização do crédito no período entre

a data base do cálculo e seu efetivo pagamento, devendo o feito ser sobrestado. Aduz ser devida a atualização

(juros e correção monetária) entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do crédito no

orçamento. Pleiteia que a correção monetária incida nos termos do Manual de Orientação e Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam em 6% ao ano até a entrada do Novo Código Civil e,

após, à base de 1% ao ano. Prequestiona a matéria.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20120108670 e 20120108671, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

25/06/2012, e pagos em 25/04/2013, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

2005.61.18.000233-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALICE BENEDITA DOS REIS TORQUATO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002337820054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução Mensal

dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 9, 32, 48, 45,

57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para atualização dos

valores (índice da data da conta: 9,628879, e índice da data do pagamento: 9,6878).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003281-44.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas sucumbenciais.

2005.61.83.003281-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 312/314

INTERESSADO(A) : JOSE HENRIQUE DE PAULA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00032814420054036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Mantido, no mais, o decisum.

- Sustenta, em síntese, que a eficácia do EPI inviabiliza o reconhecimento do labor como insalubre.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/04/1978 a 10/12/1982 - agente agressivo:

ruído, de 95,0 dB (A), de forma habitual e permanente, conforme formulário e laudo técnico; 10/04/1984 a

19/11/1986 - agente agressivo: ruído, de 95,0 dB (A), de forma habitual e permanente, conforme formulário e

laudo técnico; 19/12/1986 a 11/03/2002 - agente agressivo: ruído, de 91,0 dB (A), de forma habitual e

permanente, conforme formulário e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004848-13.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.004848-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUCRECIA DOURADO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

SUCEDIDO : VALTER ALUIZIO NORONHA falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RESTABELECIMENTO. VERBA HONORÁRIA.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - As parcelas do benefício não foram pagas voluntariamente por decisão administrativa, mas por força de

antecipação dos efeitos da tutela.

IV - Os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso da ação de conhecimento, não podem ser

subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase processual.

V - A verba honorária deve ser mantida conforme disposto no Julgado, em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004745-67.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048481320054036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.004745-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RODERSON LUIZ DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REPRESENTANTE : IZAURA RAMOS AYRES DE SOUZA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00019-5 4 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que vai da data da conta de liquidação até a data

da inscrição do precatório no orçamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- As RPVs nº 20080174401 e 20080174402, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

21/10/2008, e pagas em 28/11/2008, no prazo legal. Ao seu turno, a RPV nº 20100030553, foi distribuída neste E.

Tribunal Regional Federal em 17/03/2010, e paga em 30/04/2010, também no prazo legal, não sendo devidos os

juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010749-65.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.010749-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO : SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1502/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para afastar a

especialidade do interregno de 27/03/1999 a 01/02/2000, e fixar as verbas de sucumbência na forma acima

explicitada.

- Sustenta que após o período de 1998, não é possível o enquadramento da atividade como especial, uma vez que

houve o uso de Equipamento de Proteção Eficaz.

- Questionam-se os períodos de 20/10/1980 a 02/10/1984, 02/01/1985 a 30/08/1987, 05/03/1990 a 01/07/1995 e

03/07/1995 a 01/02/2000, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 20/10/1980 a 02/10/1984 - agente

agressivo: ruído de 102,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme formulário e laudo técnico;

02/01/1985 a 30/08/1987 - agente agressivo: ruído de 102,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário e laudo técnico; 05/03/1990 a 01/07/1995 - agente agressivo: ruído de 92,0 dB (A), de modo habitual e

permanente, conforme formulário e laudo técnico; 03/07/1995 a 26/03/1999 - agente agressivo: ruído de 90,0 dB

(A), de modo habitual e permanente, conforme formulário e laudo técnico.

- Ressalte-se que o enquadramento deu-se até 26/03/1999, data de elaboração do laudo técnico, uma vez que

referido documento não tem o condão de comprovar a especialidade em período posterior.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 13/03/2001, 35 anos, 03 meses e 14 dias de

trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022620-73.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A MAIOR POR

ERRO DA AUTARQUIA. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.

PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo da

autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar o cancelamento da consignação e a

restituição dos valores descontados do seu benefício.

 - Alega o agravante que quem recebeu valores que ao final descobriu-se não ter direito, deve devolvê-los à

Previdência Social, não sendo relevante, para a existência dessa obrigação, a boa ou má-fé no recebimento (Lei nº

8.213/91, art. 115). Afirma que o decisum ora impugnado ofende os artigos 876, 884 e 885 do Código Civil,

pleiteando a reforma da decisão a fim que seja deferida a restituição dos valores.

- A autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 03/06/2002, auferindo mensalmente o

valor de R$ 1.739,37, sendo que a partir de outubro de 2006 passou a ser debitado da sua aposentadoria o valor de

R$ 519,96.

- A cobrança efetuada na aposentadoria da autora se originou de revisão realizada administrativamente por força

do MEMORANDO INSS/AUDBENSP nº 00306, de 11/11/2005, que alterou a RMI e DIB/DIP. Apesar da RMI

da autora ter sido majorada, o valor do seu benefício foi reduzido em razão da nova DIB, fixada em 01/05/2002,

eis que passou a ter direito a reajuste somente a partir de 06/2003, motivo dos descontos efetuados.

- A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento,

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF. Todavia, essa reavaliação deve submeter-se aos princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

- In casu, não há qualquer prova nos autos de que a autora tenha sido cientificada de tal procedimento de revisão,

de forma que esta, assim como os descontos, foram efetivados sem a submissão aos princípios legais acima

mencionados.

- O erro de cálculo na concessão do benefício foi cometido pela própria administração pública, de modo que a

boa-fé da autora resta preservada.

- Incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de erro da Autarquia na concessão do

benefício, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

- Não há que se falar em ofensa aos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115, II,

da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que apenas deu-se ao texto desses dispositivos

interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos

recebidos de boa-fé.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

2007.61.00.022620-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DA GUIA DE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP238467 JANDUI PAULINO DE MELO e outro

: SP192159 MARIA ALICE SILVA DE DEUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00226207320074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000352-16.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS LABORADOS EM ATIVIDADES EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, negou seguimento à sua apelação, ao reexame necessário e deu parcial provimento à apelação da parte

autora, para reconhecer a faina especial nos interregnos de 03/11/1987 a 04/04/1989, 02/07/1990 a 31/07/1992,

03/05/1993 a 05/03/1997 e 01/01/2004 a 19/05/2006. Mantida a sucumbência recíproca.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual - EPI eficaz descaracteriza a condição de labor

insalubre.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/11/1987 a 04/04/1989 - o PPP aponta a

presença do agente agressivo ruído, de 87,9 dB (A), de modo habitual e permanente; 02/07/1990 a 31/07/1992 - o

PPP aponta a presença do agente agressivo ruído, de 87,9 dB (A) , de modo habitual e permanente; 03/05/1993 a

05/03/1997 - o PPP aponta a presença do agente agressivo ruído, de 87,9 dB (A) , de modo habitual e permanente;

01/01/2004 a 19/05/2006 - o PPP aponta a presença do agente agressivo ruído, de 93,0 dB (A) , de modo habitual

e permanente.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

2007.61.03.000352-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/286

INTERESSADO(A) : MARIA ISABEL DA SILVA

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

No. ORIG. : 00003521620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1505/2336



agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011222-93.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, nos termos do art.

557 do CPC, negou seguimento ao seu apelo.

- Sustenta que a doença incapacitante não era preexistente à filiação ao RGPS.

2007.61.12.011222-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LAENE PEDRO DOS SANTOS MASETTI e outros

: LENILDA ESMELINDA DOS SANTOS

: MIRIAN PEDRO DOS SANTOS

: ROSA MADALENA DA SILVA

: FERNANDO JOSE DOS SANTOS LIUTI

: JOSE AMARO DOS SANTOS

: GILVAN JOSE DOS SANTOS

: CICERO PEDRO DOS SANTOS

: ANA CRISTINA DOS SANTOS

: FLAVIO JOSE DOS SANTOS

: PAULO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

SUCEDIDO : ESMELINDA MARIA DOS SANTOS falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 3601/302

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112229320074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- A parte autora, hoje falecida, submeteu-se à perícia médica judicial. O laudo, de 26/05/2008, aponta

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

- Extrato do CNIS informa recolhimentos de contribuições relativamente às competências de 11/2004 a 01/2006.

- A autora começou a contribuir para os cofres da Previdência Social quando já estava incapacitada, aos 61 anos

de idade. É o que se depreende da leitura do laudo pericial e documentos juntados, em especial o relato da

requerente ao experto médico.

- A incapacidade já existia antes mesmo da sua refiliação à Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado

que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se após seu ingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-59.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

2007.61.18.001342-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JUVENTINO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA VENDRAMINI ZANGRANDI

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : DANIEL ZANGRANDI

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA

: LIA DE PAULA CIPRO

: JORGINA DA CRUZ SANTO TEREZA

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

: JOAO DO PRADO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013425920074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

- Alegam os agravantes a existência de repercussão geral acerca da questão da atualização do crédito no período

entre a data base do cálculo e seu efetivo pagamento, devendo o feito ser sobrestado. Aduzem ser devida a

atualização (juros e correção monetária) entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do

crédito no orçamento. Pleiteiam que a correção monetária incida nos termos do Manual de Orientação e

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam em 6% ao ano até a entrada do

Novo Código Civil e, após, à base de 1% ao ano. Prequestionam a matéria.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- As RPVs nº 20120101167, 20120101168, 20120101170, 20120101172, 20120101173, 20120101175 e

20120101176 foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 19/06/2012, e pagas (R$ 608,05, R$

91,20, R$ 1.019,44, R$ 2.988,49, R$ 2.802,94, R$ 1.514,65 e R$ 3.286,83, respectivamente), em 27/07/2012, no

prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução Mensal

dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 79, 32,

48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índices das datas das contas, em julho de 2011: 9,597137 e em maio de 2010: 9,486714 e

índice da data do pagamento, em julho de 2012: 9,685171).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000910-16.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período compreendido entre a data da liquidação e a

inscrição do precatório no orçamento, no percentual de 1% ao mês, e, após, os juros moratórios e a correção

monetária devem ser computados pelo índice de reajuste da caderneta de poupança, nos termos da EC nº 62/2009,

excluindo-se a aplicação da TR, declarada inconstitucional pelas ADIs nº 4.357 e 4.425.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- A RPV nº 20110122808 e o Precatório nº 20120019704, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal

em 28/06/2011 e 16/02/2012, respectivamente, e pagos em 27/07/2011 e 25/04/2013, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

- No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

 - A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

9, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, em respeito ao tempus regit

actum.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

2007.61.26.000910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA TASSO DA SILVA

: JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO

: MARIO FRACAROLLI

: ENES BASTOS CARRENHO

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009101620074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-10.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO A

QUO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que afastou o reconhecimento da prescrição

quinquenal das parcelas devidas, anulando a sentença para que a execução seja devidamente processada no Juízo

a quo.

- Alega o agravante a ocorrência da prescrição quinquenal, incidente sobre as parcelas anteriores ao quinquênio

que antecede a propositura da ação, a qual deve ser declarada neste feito.

- Para a solução da questão quanto à prescrição do direito do autor de perceber os valores compreendidos entre a

DIB (fixada na data de entrada do requerimento administrativo - DER, em 27/01/1999, e a DIP, em 14/08/2000), é

preciso considerar que seu benefício foi inicialmente implantado por força de liminar concedida pelo Juízo

Federal da 5ª Vara Previdenciária desta Capital, nos autos do mandado de segurança n° 1999.61.83.000129-0, o

qual transitou em julgado em 23/03/2006.

- O prazo para a ação de cobrança iniciou-se tão somente na data do trânsito em julgado do v. acórdão que

concedeu a segurança pleiteada, e não da data do deferimento do benefício por força da liminar concedida no

mandamus, já que a questão sobre o direito ao benefício, submetida ao segundo grau, ainda estava sub judice, e

consistia em questão prejudicial à cobrança dos respectivos atrasados pelas vias ordinárias.

- O rito mandamental impossibilita o pagamento de parcelas vencidas, na medida em que a ação não é substitutiva

de ação de cobrança, nem produz efeitos patrimoniais pretéritos (Súmulas 269 e 271, STF).

- Nada impede que o direito seja pleiteado via ação mandamental e as diferenças decorrentes em posterior ação de

2007.61.83.000802-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CELIA DOS SANTOS AMARILIA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

SUCEDIDO : ANTONIO LUIZ AMARILIA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008021020074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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cobrança, como foi efetuado.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-42.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

-Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, apenas para reconhecer a especialidade dos

interregnos de 13/02/1973 a 09/09/1974, 10/09/1974 a 09/12/1977, 11/08/1980 a 01/06/1988 e 19/11/2003 a

31/05/2004. 

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 13/02/1973 a 09/09/1974 e 10/09/1974 a

09/12/1977 - conforme formulário de fls. 22/03 e laudo da empresa, o demandante esteve exposto, de modo

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 107,0 dB (A), 11/08/1980 a 01/06/1988 - conforme PPP, o

demandante esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 88,0 dB (A);

19/11/2003 a 31/05/2004, data da elaboração do PPP - conforme PPP, o demandante esteve exposto, de modo

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 89,3 dB (A).

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

2007.61.83.002520-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178

INTERESSADO(A) : IDAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro
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introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção

Individual - EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete,

óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos

agentes agressivos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000096-91.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

caput, do CPC negou seguimento ao recurso autárquico e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial

provimento ao reexame necessário para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 15/12/1998 a 13/10/2006 - agente agressivo:

ruído de 94,8 db(A) e 100 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

2008.61.18.000096-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

INTERESSADO(A) : JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO e outro

No. ORIG. : 00000969120084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-12.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que vai da data da conta de liquidação até a data

2008.61.26.005273-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ABEL CORREIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052731220084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1513/2336



da inclusão do precatório no orçamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- As RPV nº 20110058822 e o Precatório nº 20110058821, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal

em 13/04/2011 e pagos (R$ 11.425,45 e R$ 511.443,36, respectivamente) em 27/05/2011 e em 24/04/2012, no

prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000982-89.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

§ 1º, do art. 557, do CPC, para alterar a decisão de fls. 138/142, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação:

"Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação autárquica, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção

2008.61.83.000982-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160

INTERESSADO(A) : JOAO EDELTON DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço,

com DIB em 14/09/2007 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 01/07/1989 a

07/08/2004. Mantida a concessão da tutela antecipada para a imediata implantação do benefício.".

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual eficaz descaracteriza a atividade como especial.

- Questiona-se o período de 01/07/1989 a 14/09/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/07/1989 a 07/08/2004 (data da confecção

do perfil profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 91 db(A) - perfil profissiográfico previdenciário. A

atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos, tem-se que até

14/09/2007, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de contribuição, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§ 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-18.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.001905-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HAMILTON PENALVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004349-24.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.004349-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, com fulcro no art. 557, do CPC, deu parcial provimento ao recurso

da parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de pensão por

morte, a partir da data do óbito, quanto à co-autora Giovanna Diniz Silva, e a partir da data do requerimento

administrativo, quanto à co-autora Telma Regina Souza Diniz Silva, nos termos do art. 75, da Lei nº 8.213/91,

devendo ser observada a prescrição das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

- Sustenta a ocorrência de obscuridade no julgado, tendo em vista que o de cujus manteve a sua condição de

segurado até 15/01/2001 e veio a óbito em 25/04/2002. Sendo assim, no evento morte não mais detinha qualidade

de segurado. Portando, não há que se falar em concessão do beneficio pensão por morte às autoras.

- Constam dos autos: certidão de casamento da co-autora Telma com o falecido, em 28.11.1998; certidão de óbito

do marido/pai das autoras, em 25.04.2002, em razão de "hemorragia interna traumática, ferimento por projéteis de

arma de fogo"; o falecido foi qualificado como inativo, com vinte e quatro anos de idade, casado; certidão de

nascimento da co-autora Giovanna, em 21.01.1999; comprovante de requerimento administrativo da pensão, em

02.09.2003; "relação de pagamento de produção de cooperado" em nome do falecido, emitido pela Cooperativa de

Trabalho dos Profissionais em Estacionamentos e Similares/Cooppark, indicando pagamentos nos meses de março

de 2000 a maio de 2001, contando com carimbo da cooperativa; recibo de pagamento de produção de cooperado

emitido pela referida entidade, relativo ao período de abril de 2000, em nome do falecido, com menção a desconto

de valor referente a INSS/Autônomo - consta no documento assinatura atribuída ao de cujus; extrato do sistema

CNIS da Previdência Social em nome do de cujus, relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos, compreendidos entre 01.02.1995 e 14.03.2000, além de dois recolhimentos previdenciários,

relativos às competências de março e abril de 2000; comunicado de indeferimento do pedido administrativo.

- A Cooppark comunicou ao Juízo que não foram efetuados recolhimentos previdenciários sobre os valores pagos

ao falecido, pois a partir de maio de 2000 entrou em vigência legislação que estabeleceu que o recolhimento

ficava a cargo de outrem. No mais, juntou comprovantes de pagamento por produção do cooperado.

- Foi comprovada documentalmente a atuação do falecido como cooperado junto à Cooppark até maio de 2001.

- Considerando que o marido e pai das autoras faleceu em 25.04.2002, cerca de um ano após a cessação da

atuação como cooperado, há de ser considerar que ele mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da

Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém tal qualidade.

 - O falecido possuía a qualidade de segurado no momento da sua morte, o conjunto probatório contém elementos

que induzem à convicção de que as autoras estão no rol dos beneficiários descritos na legislação.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.331/327

INTERESSADO : TELMA REGINA SOUZA DINIZ SILVA

: GIOVANNA DINIZ SILVA incapaz

ADVOGADO : SP103083E NIVALDO SILVA PEREIRA e outro
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004800-49.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA.

 - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557 do CPC, para pronunciar a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

- O agravante alega que a decisão deixou de se manifestar expressamente sobre a questão do fundo de direito e do

direito adquirido. Prequestiona a incidência do artigo 5º, XXXVI da CF.

- O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com

DIB em 30/08/1993, tempo de serviço de 41 anos, 4 meses e 10 dias, retroagindo o cálculo para 20/04/1987, com

utilização da legislação vigente à época em que adquiriu o direito a aposentadoria integral por tempo de serviço.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 05/06/2008, operou-se a decadência do direito à revisão.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.83.004800-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ORCHAK

ADVOGADO : SP137484 WLADIMIR ORCHAK e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048004920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005700-32.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2008.61.83.005700-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007943-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que, de ofício, reduziu a condenação aos

termos do pedido, excluindo a determinação de aplicação do reajuste dos tetos previstos nas ECs nº 20/98 e 41/03,

e, com fundamento no artigo 557 do CPC, negou seguimento ao seu apelo, mantendo a procedência da aplicação

do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, ao benefício da autora, dando parcial provimento ao reexame necessário para que

os pagamentos, respeitada a prescrição quinquenal, sejam efetuados de acordo com os consectários ali

especificados.

- Alega o agravante a ocorrência da decadência do direito à revisão pretendida, pugnando pela extinção do

processo nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

- Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de revisão da renda mensal nos termos do art. 26 da Lei nº 8.880/94.

- O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 21/06/1991, teve o salário-de-benefício

limitado ao teto. 

- O artigo 26 da Lei 8.870/94, dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a

aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício

considerado para a concessão.

- Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que ele aplicável ao benefício em questão.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

2008.61.83.007943-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MERCEDES FRANCISCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079434620084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035042-52.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS PELO

DEVEDOR. CONCORDÂNCIA DO CREDOR. VERBA HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou extinto o feito, com fundamento no artigo 794, I, do CPC, deixando de condenar

o INSS em honorários advocatícios, tendo em vista que a execução foi iniciada pela Autarquia.

- Sustenta o agravante que os cálculos somente foram apresentados após pedido expresso da parte agravante, e

acolhimento desde pelo Juízo da execução, com a consequente intimação do agravado para tanto, não havendo

qualquer espontaneidade do réu no procedimento. Requer seja reconsiderada a decisão, ou, que o feito seja

apresentado em mesa para julgamento, com fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da

execução, por ser a mesma de pequeno valor.

- O quantum debeatur foi apresentado pela própria Autarquia (execução invertida), com a devida aquiescência da

parte adversa, não havendo controvérsia (litigiosidade) a justificar a aplicação dos honorários advocatícios.

- Tendo a Autarquia executada apresentado o cálculo do valor devido, e o exequente se limitado a requerer

formalmente a execução do débito, é incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Precedentes desta E. Corte.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

2009.03.99.035042-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROSALINA MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00552-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013616-35.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao recurso do

INSS para reformar a sentença e reconhecer a ocorrência da decadência do direito de revisão da RMI, com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC, negando seguimento ao apelo do autor.

 - Alega o agravante que a Lei nº 9.528/97, foi revogada pela Lei nº 9.711/98, a qual também foi revogada pela

Lei nº 10.839/2004, lei esta que está em vigor, eis que não houve expressa repristinação da Lei nº 9.528/97.

Assim, somente a partir da MP 138, de 19/11/2003, iniciou-se a contagem de novo prazo de decadência de 10

anos para revisão de benefícios.

- O benefício do autor teve DIB em 31/01/1991.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios, motivo pelo qual não há que se acolher

a tese de repristinação arguida pela parte autora, a afastar a incidência da Medida Provisória nº 1.523-9/97.

Precedentes do STJ.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 10/06/2008, operou-se a decadência do direito à revisão.

2009.61.02.013616-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MAURICIO CARVALHO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136163520094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004401-32.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas de

sucumbência.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade conforme determina a legislação

previdenciária.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/01/1980 a 21/10/1981 foram trazidos

aos autos o formulário, que dá conta do labor do autor como ajudante de caminhão. No caso, o enquadramento

pode-se dar pela categoria profissional, como ajudante de caminhão, que está elencada no o item 2.4.4 do Decreto

nº 53.831/64.

- 21/04/1987 a 03/10/2007 - conforme PPP, o demandante esteve exposto de modo habitual e permanente ao

agente agressivo ruído, de 91,3 dB (A). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto

nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

2009.61.03.004401-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

INTERESSADO(A) : JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00044013220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009323-19.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PRAZO DECADENCIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, acolheu a preliminar e deu

provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para

julgar extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, CPC. Isentou o requerente de

custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

- Sustenta que o instituto da decadência não pode incidir sobre benefícios concedidos anteriormente ao ano de

2009.61.03.009323-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JAIME ADEMIR RAMOS

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093231920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1997. Alega, ainda, que o atual posicionamento do STF prevalece aos processos ajuizados após esta data.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 01/10/1993 (anteriormente à MP 1523-

9/97) e a ação foi ajuizada em 24/11/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão

da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento

do E. STJ, que adoto.

- O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação

do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o prazo de

dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003628-81.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LEI Nº 9.032/95. REPERCUSSÃO GERAL.

 - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do INSS,

com fulcro no artigo 557 do CPC, para julgar extinta a execução, nos termos do artigo 741 c/c artigo 795.

 - Alega a agravante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão nada declinou a cerca da coisa julgada

formado no título exequendo. Prequestiona a matéria.

- A legislação processual consagrou o princípio da inexigibilidade do título judicial, quando fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo STF, ou em aplicação ou interpretação tidas como incompatíveis com

a Constituição (art. 741- parágrafo único).

2009.61.04.003628-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ASSUNTA MUSSA SACHS

ADVOGADO : SP081110 MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036288120094036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1525/2336



- Consoante entendimento firmado pela Corte Especial do E. STJ, o parágrafo único do artigo 741 do CPC só se

aplica às decisões que transitaram em julgado em data posterior à sua vigência (24/08/2001 - data da edição da

MP nº 2180-35/2001), vide Súmula nº487, daquela E. Corte.

- Na hipótese dos autos, como o acórdão do processo de conhecimento transitou em julgado em 05/05/2005, data

posterior à vigência do referido dispositivo legal, resta viável a relativização dos efeitos da coisa julgada.

- A alegação do autor resta superada em face da decisão do C. Supremo Tribunal Federal por ocasião do

julgamento do RE 58068/PR, que elevou à categoria de repercussão geral a inexigibilidade do título executivo

judicial (art. 741, parágrafo único, do CPC), derivado da aplicação da Lei nº 9.032/95, de forma retroativa.

- Reconhecida a repercussão geral, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

- A concessão da pensão por morte foi consumada na vigência da legislação pretérita (DIB em 28/10/1985),

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, razão pela qual a

majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995,

caracteriza ofensa a literal disposição dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da

Lei nº 8.213/91, revelando-se incompatível com a ordem constitucional, motivo pela qual resta perfeitamente

cabível a aplicação do art. 741 do CPC.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009128-31.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.009128-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA VIEIRA DA SILVA e outros

: SONIA MARIA VIEIRA DA SILVA

: SOLANGE VIEIRA DA SILVA

: SUELI VIEIRA DA SILVA SANTOS

: MARIA DA CONCEICAO GOMES MOURA VASCO

: AURORA PAULA NOGUEIRA ALVES

: EVA MARTINS

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº 9.032/95. REPERCUSSÃO

GERAL. DECISÃO QUE RECONHECE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do

INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para julgar extinta a execução, nos termos do artigo 741 c/c artigo

795, do mesmo diploma legal.

II - Sustenta o agravante a impossibilidade de desconstituição do julgado ora em execução, em face da ordem

cronológica dos fatos, eis que o decisum exequendo transitou em julgado em data anterior a 08/02/2007, quando o

entendimento do E. STF era no sentido contrário ao que foi estabelecido nos julgamentos dos REs 416.827 e

415.454, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica.

III - A legislação processual consagrou o princípio da inexigibilidade do título judicial, quando fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, ou em aplicação ou interpretação tidas como incompatíveis

com a Constituição (art. 741- parágrafo único).

IV - Consoante entendimento firmado pela Corte Especial do E. STJ, o parágrafo único do artigo 741 do CPC só

se aplica às decisões que transitaram em julgado em data posterior à sua vigência (24/08/2001 - data da edição da

MP nº 2180-35/2001), vide Súmula nº487, daquela E. Corte.

V - Na hipótese dos autos, como o acórdão do processo de conhecimento transitou em julgado em 05/05/2005,

data posterior à vigência do referido dispositivo legal, resta viável a relativização dos efeitos da coisa julgada.

VI - A alegação do autor, de impossibilidade de desconstituição do julgado ora em execução, em face da ordem

cronológica dos fatos, resta superada em face da decisão do C. Supremo Tribunal Federal por ocasião do

julgamento do RE 58068/PR, que elevou à categoria de repercussão geral a inexigibilidade do título executivo

judicial (art. 741, parágrafo único, do CPC), derivado da aplicação da Lei nº 9.032/95, de forma retroativa.

VII - Reconhecida a repercussão geral, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

VIII - A concessão das pensões por morte foi consumada na vigência da legislação pretérita (DIBs entre

23/05/1978 e 18/06/1992), tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição da

República, razão pela qual a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei nº

9.032/95, de 28/04/1995, caracteriza ofensa a literal disposição dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da

Constituição Federal, e 75 da Lei nº 8.213/91, revelando-se incompatível com a ordem constitucional, motivo pela

qual resta perfeitamente cabível a aplicação do art. 741 do CPC.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002921-92.2009.4.03.6111/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DAS PARCELAS

VENCIDAS DA APOSENTADORIA CONCEDIDA JUDICIALMENTE ATÉ A DATA DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFICIO DEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE.

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do

autor para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 66.426,03.

- Alega o INSS que a opção administrativa implica em extinção da execução do título judicial, caracterizando

fracionamento executar somente a parte que favorece o autor (parcelas referentes ao período de 19/11/1999 a

28/01/2010).

- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há

vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual

houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

- Como o benefício concedido administrativamente é mais vantajoso ao autor, são devidas as parcelas atrasadas,

referentes à aposentadoria concedida no âmbito judicial, no período anterior à concessão da aposentadoria

implantada no âmbito administrativo.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004942-41.2009.4.03.6111/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO LAZARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029219220094036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, deu provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a

18/09/2009. Cassou a tutela antecipada anteriormente deferida.

- Sustenta que a decisão merece reforma, para reconhecer como especial, o período de 6/03/1997 a 18/09/2009,

pois esteve exposta a condições agressivas.

- Não é possível o enquadramento do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, tendo em vista que o laudo pericial

judicial, a fls. 161, indica a exposição ao agente agressivo ruído, variando de 80,2 a 85,3 dB(A), abaixo, portanto,

do limite mínimo (90 dB(A)), previsto na legislação de regência.

- Em relação ao período de 19/11/2003 a 18/09/2009, data do ajuizamento da ação, o laudo pericial judicial indica

pressão sonora variável de 80,2 db(A) a 85,3 db(A).

- Para o reconhecimento da especialidade, se faz necessário que a prova pericial informe, de forma induvidosa, a

presença do agente agressivo no ambiente de trabalho.

- Não restou caracterizada a exposição ao agente agressivo ruído acima de 90 db(A) e após 18/11/2003 a partir de

85 db(A), de forma habitual e permanente.

- A autora computou 13 anos e 05 meses de trabalho em atividade especial, não fazendo jus à aposentadoria

especial, considerando-se que não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25

(vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006371-34.2009.4.03.6114/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ZENAIDE DIAS ORTEGA MARCIANO

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/289

No. ORIG. : 00049424120094036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática de fls. 171/173 que, com fulcro

no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, apenas para

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer a especialidade

da atividade nos períodos de 01/09/1985 a 30/04/1988, 01/04/1995 a 30/11/2005 e de 01/12/2005 a 18/12/2006,

mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual - EPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/09/1985 a 30/04/1988 - agente

agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 01/04/1995

a 30/11/2005 e de 01/12/2005 a 18/12/2006 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) e 89,6 db(A) a partir de

01/12/2005, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004607-95.2009.4.03.6119/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/173

INTERESSADO(A) : JOSE TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

No. ORIG. : 00063713420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.19.004607-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1530/2336



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação,

em 25/05/2009. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantida, no mais, a r. sentença.

- Sustenta que a eficácia do EPI impossibilita reconhecer o labor como insalubre.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 19/07/1988 a 30/01/1992 - agente agressivo:

ruído, de 88,0 a 94,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme formulários e laudos técnicos;

15/03/1993 a 31/12/2003 - agente agressivo: ruído, de 95,8 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário, PPP e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157

INTERESSADO(A) : ALIRIO BERNARDO DA PAZ

ADVOGADO : SP179799 LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00046079520094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004041-43.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR TMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557,

§ 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, apenas para fixar as verbas sucumbenciais.

- Sustenta que o EPI eficaz afasta a condição de labor especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 26/11/1984 a 03/06/1985 - operador de

máquinas - Nome da empresa: Daido Industrial e Comercial Ltda - agente agressivo: ruído de 92 db(A) - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP; 04/12/1998 a 02/02/2009 - torneiro III e torneiro I - Nome da empresa:

Aços Villares S/A - Pindamonhangaba - agentes agressivos: ruído de 91,9 db(A) e 91,8 dB(A) - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruído s excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

2009.61.21.004041-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

INTERESSADO(A) : BENTO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP168061 MARIA ROSEMEIRE GOUVÊA DE ALMEIDA e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008817-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico, apenas para

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e isentar

o ente previdenciário do pagamento das custas processuais, exceto as despesas em reembolso, mantendo, no mais,

o decisum.

- Sustenta que não há como reconhecer como especial o período posterior ao ano de 1998, uma vez que o uso de

Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor.

- Questiona-se o período de 15/04/1985 a 16/02/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:15/04/1985 a 16/02/2007 - agente agressivo:

ruído acima de 92.5 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário. A atividade

desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios, tem-se que até

22/10/2008, data em que o autor delimita a contagem, o requerente perfez 36 anos, 04 meses e 02 dias de serviço,

2009.61.83.008817-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : EDIVALDO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162
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de acordo com a contagem realizada na r. sentença , fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

- Esclareça-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de

acordo com a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, portanto,

aplicando-se o fator multiplicador 1.40 e, não 1.20, como pretende o ente autárquico.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013152-59.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que reconheceu a decadência do direito de ação e extinguiu o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC.

- Alega o agravante não se tratar de revisão de ato concessório, mas de substituição de benefício por outro mais

vantajoso, cujo direito já adquiriu em data anterior à DIB atual (retroação da DIB para a concessão do benefício

mais vantajoso), sendo que, cumpridos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial

para requerê-la. Sustenta a existência de repercussão geral em tal matéria.

- É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de reconhecer

a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos

benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, não determinou a suspensão de recursos fundados em

idêntica controvérsia.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

2009.61.83.013152-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PAULO ZENEI TAMANAHA

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

- O benefício do autor foi concedido em 01/10/1991.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 09/10/2009, operou-se a decadência do direito à revisão.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

-In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2010.03.99.002529-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 406/410

INTERESSADO(A) : JOSE ANTONIO TOLOI

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

No. ORIG. : 08.00.00227-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1535/2336



- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

§1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para estabelecer os critérios de

apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e para fixar a honorária em 10% do

valor da condenação, até a sentença. Deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para reconhecer o labor

campesino, de 01/01/1968 a 11/04/1973.

- Sustenta que não há provas materiais que comprovem a atividade especial, conforme a legislação previdenciária.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/01/1985 a 31/12/1985 e de 01/01/1987

a 31/12/1990 - motorista autônomo.

- A atividade de motorista autônomo está comprovada pelos seguintes documentos: nota fiscal de produtor, de

14/03/1985, indicando o autor como transportador ; nota fiscal emitida pela Sociedade Algodoeira Centro Oeste

Ltda, de 24/02/1987, constando o autor como transportador ; nota fiscal de produtor, de 27/12/1988, constando o

requerente como transportador ; nota fiscal de produtor, de 21/09/1989, figurando o autor como transportador;

nota fiscal de produtor, de 06/03/1990, constando como transportador ; nota fiscal de entrada, de 19/02/1991,

emitida pela empresa Algodoeira Universo constando como transportador ; certidão emitida pela Polícia Civil do

Estado de São Paulo, de 26/05/2000 informando que o autor teve registrado em seu nome, na categoria aluguel,

vários veículos, dentre eles, caminhão de transporte de cargas, marca Mercedes Benz, diesel, ano/modelo 1973,

CRV emitido em 04/03/1983, não constando data de saída ou transferência e caminhão de transporte de cargas

Mercedes Benz, com CRV expedido em 05/11/1987, substituído por CRV expedido em 16/11/1999, quando

ocorreu mudança de placa, sendo que, o mencionado veículo se encontra registrado em nome do autor até a data

de emissão da declaração ; guias de recolhimento da contribuição sindical efetuadas pelo Sindicato dos

Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de São José do Rio Preto, em nome do requerente, de 1988,

1989 e de 1990; cadastro no INSS, com início de atividade em 01/05/1979, constando como condutor de veículos,

com recolhimentos efetuados de 01/1985 a 2005.

- A testemunha ouvida, afirma que o autor trabalhou no campo. Informa, ainda, que a partir da década de 1980 o

requerente passou a laborar como motorista de caminhão, sem a ajuda de funcionários.

- O Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79, no item 2.4.4 e 2.4.2 abordam a categoria profissional dos

motoristas de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente), sendo inegável a natureza

especial do labor.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COM

RECONHECIMENTO DE LABOR RURÍCOLA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557 do

CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço e restringir o reconhecimento da atividade campesina ao interstício de

01/01/1979 a 09/12/1985, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

- Sustenta que a prova documental corroborada com prova testemunhal comprova o labor exercido como rurícola,

no período de 25/11/1962 a 15/06/1986.

- Constam nos autos: - certificado de dispensa de incorporação, de1979, em que foi qualificado como "lavrador";

certidão de casamento, celebrado em 1981, em que a profissão do demandante consta como "lavrador"; certidão

de nascimento de filho, de 1982, em que o demandante foi qualificado como "lavrador"; declarações de terceiros;

CTPS, com vínculos rurais e urbanos, alternados.

- Foram ouvidas duas testemunhas que relataram de forma genérica conhecer o autor desde criança, e que o

requerente trabalhou como lavrador/boia fria, desde quando era criança até 1986.

- As declarações de terceiros, como supostos empregadores, são meros documentos particulares e se equivalem à

prova testemunhal.

- O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim fixado, considerando-se o conjunto

probatório, notadamente o vínculo empregatício de 10/12/1985 a 15/06/1986.

- O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COM RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- Embargos de declaração da decisão proferida que, nos termos do artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à

apelação do INSS e ao reexame necessário, para restringir o reconhecimento do labor campesino ao interregno de

01/01/1984 a 30/10/1985, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

- Alega que a prova material corroborada com a prova testemunhal comprova todo o período, laborado como

rurícola.

- Constam nos autos: - certidão de casamento e certidões dos nascimentos dos filhos do autor, em que o mesmo

foi qualificado como "comerciário"; documento bancário do autor, de 1990, em que foi qualificado como pequeno

produtor rural; declaração para cadastro de imóvel rural, de 1984, em que se constata que o autor era pequeno

produtor rural autorização para impressão de notas de produtor rural em nome do autor, de 1984; documentos em

nome do genitor do autor.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1984 a 30/10/1985, não

demonstrando o labor por todo o período questionado.

- O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino é

a declaraçãO, do ano de 1984. O termo final foi assim fixado, considerando-se o conjunto probatório e o pedido

do autor.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido

julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural

em período anterior ao documento mais antigo.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para reduzir o percentual da verba

honorária e modificar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 27/11/1978 a 10/01/2005, em que esteve

submetido a níveis de ruído de 91,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com os formulários e

laudos técnicos e PPP.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DAS PARCELAS

VENCIDAS DA APOSENTADORIA CONCEDIDA JUDICIALMENTE ATÉ A DATA DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFICIO DEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE.

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao

apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC, para anular a sentença e determinar a devolução dos autos

ao Juízo de origem, para refazimento dos cálculos de liquidação nos termos da fundamentação em epígrafe

(cálculo de todas as prestações devidas a título de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, da DER até o

dia anterior à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, descontando-se os valores recebidos a

título de auxílio-doença).

 - Alega o INSS que a decisão admitiu uma verdadeira desaposentação em favor do credor, com o que não se pode

concordar, em vista da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria. Afirma que ao

segurado aposentado, ainda que judicialmente, não pode ser concedido qualquer outro benefício, vez que vedada a

possibilidade de cumulação, ainda que indireta, dos benefícios em questão. Aduz que não há como se atribuir

efeitos jurídicos à aposentadoria anterior, face opção pela posterior, de forma que os pagamentos dela advindos

não teriam causa, configurando-se situação de pagamento indevido. Prequestiona os artigos 5º, inciso XXXVI;

195, caput e 5º e art. 201, caput e 1º, todos da CF/88. Pleiteia a extinção da execução, nos termos dos artigos 618,

I e 795, ambos do CPC.

- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há

vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual

houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

- Como o benefício concedido administrativamente é mais vantajoso ao autor, são devidas as parcelas atrasadas,

referentes à aposentadoria concedida no âmbito judicial, no período anterior à concessão da aposentadoria por

invalidez implantada no âmbito administrativo.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

APELANTE : JUVENIL PINTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, negou seguimento às apelações da parte autora, do INSS e ao reexame necessário. Manteve, na íntegra, a

sentença.

- Sustenta que a partir de 05/03/1997, a exposição a ruído superior a 85 decibéis já se enquadra como especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 08/09/1979 a 27/12/1979 - ruído, de 88,0

dB(A); 16/05/1980 a 30/06/1981 - ruído, de 88,0 dB(A); 07/05/1982 a 18/11/1982 - ruído, de 88,0 dB(A);

02/05/1984 a 08/10/1984 - ruído, de 94,0 dB(A); 02/01/1986 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 30/11/2008 - ruído, de

88,0 dB(A); nos termos do laudo judicial.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas

apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

- No que se refere ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, a especialidade não restou comprovada, uma vez que o

laudo judicial apontou o nível de ruído acima de 88,0 dB (A), inferior aos 90,0 dB (A) e, portanto, considerado

tolerável nos termos da legislação da época.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2010.03.99.023825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSMAR LEMOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/255

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00059-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1541/2336



00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027256-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA. TERMO INICIAL.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do

INSS, com fundamento no art. 557 do CPC, para fixar o termo inicial da revisão na data do requerimento

administrativo, mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente a pretensão de revisão da RMI levando-se

em consideração as verbas reconhecidas em ação trabalhista.

- Alega a agravante que tem direito à procedência do seu pedido desde a data em que teve seu benefício

concedido, com efeitos financeiros retroativos a cinco anos anteriores à data do requerimento administrativo.

Requer que o feito seja remetido à Turma colegiada.

- O benefício da autora teve DIB em 14/08/98. A ação trabalhista foi ajuizada em 07/07/1995, tendo sua sentença

transitado em julgado em 16/08/2000. A liquidação do julgado trabalhista teve acordo homologado em

29/03/2004. Assim, foi regular a concessão por parte do INSS, sendo que a revisão dar-se-á por fato

superveniente.

- Em 10/11/2005, a autora formalizou, perante o INSS, pedido administrativo de revisão de benefício.

- Não tendo a Autarquia Previdenciária praticado ilegalidade na concessão do benefício, a revisão deve ter efeitos

a partir do requerimento administrativo, oportunidade em que tomou conhecimento da reclamatória trabalhista.

Precedentes desta E. Corte.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

-In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2010.03.99.027256-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DIRCE BRENHA

ADVOGADO : SP061437 NELSON FREITAS PRADO GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00023-1 2 Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1542/2336



00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032654-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial

provimento ao recurso do autor, para conceder a aposentadoria especial.Prejudicado o agravo legal interposto pela

Autarquia Federal.

- Sustenta que o EPI eficaz descaracteriza o labor especial.

- A atividade especial deu-se no interstício de: 14/12/1998 a 30/04/2008 - agente agressivo: ruído de 90 db(A) e

de 92 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário formulário e laudo pericial.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2010.03.99.032654-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

INTERESSADO(A) : RIVAIL DE MATOS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 09.00.00151-7 4 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1543/2336



 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035125-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS EXERCIDOS EM ATIVIDADES EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento à sua apelação e ao reexame necessário, para restringir o reconhecimento da

especialidade aos períodos de 01/11/1975 a 31/03/1980, 24/06/1996 a 13/08/2001 e 01/11/2004 a 24/11/2005,

denegando a aposentação. Fixou a sucumbência recíproca. Prejudicada a apelação da parte autora.

- Sustenta que o período posterior ao ano de 1998, não pode ser enquadrado como insalubre, uma vez que o

requerente fez uso de equipamento de proteção individual eficaz, afastando assim a condição de labor especial.

- Questionam-se os períodos de 01/11/1975 a 31/03/1980, 02/06/1980 a 25/03/1981, 01/04/1981 a 30/06/1983,

16/09/1983 a 26/03/1984, 29/03/1984 a 17/06/1984, 18/06/1984 a 20/09/1984, 01/10/1984 a 13/10/1989,

01/03/1990 a 19/11/1991, 01/07/1992 a 26/08/1992, 01/12/1992 a 02/07/1993, 01/06/1994 a 02/08/1995,

24/06/1996 a 13/08/2001, 03/07/2002 a 14/05/2004 e 01/11/2004 a 29/01/2007, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº

8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/11/1975 a 31/03/1980 - agente

agressivo: ruído, de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme formulário de fls. 20 e laudo técnico;

24/06/1996 a 13/08/2001 - agente agressivo: ruído, de 98,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulários e laudos;01/11/2004 a 24/11/2005 - agente agressivo: ruído, de 96,0 dB (A), de modo habitual e

permanente, conforme PPP.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. A partir de

19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db(A),

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

2010.03.99.035125-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

INTERESSADO(A) : RICARDO MIURIM NETO

ADVOGADO : SP160097 JOSÉ MAURÍCIO DE LIMA SALVADOR

No. ORIG. : 09.00.00121-4 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1544/2336



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038615-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557, §1º,

do CPC deu provimento à apelação autárquica para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o

feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

- Sustenta que não incide prazo decadencial nos benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1523-9,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97.

- O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97)

- Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007. Para os benefícios

concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº.

1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

- O benefício foi concedido em 30/11/1981 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 13/08/2009,

pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do

prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

2010.03.99.038615-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALCIDES ANTONIO CONCEICAO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1545/2336



- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046087-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA. TERMO INICIAL.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do

INSS, com fundamento no art. 557 do CPC, para fixar os efeitos financeiros da revisão do benefício do autor a

partir da data do requerimento administrativo, mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente a pretensão

de revisão da RMI levando-se em consideração as verbas reconhecidas em ação trabalhista. 

- Alega o agravante que tem direito à procedência do seu pedido desde a data em que teve seu benefício

concedido, com efeitos financeiros retroativos a cinco anos anteriores à data do requerimento administrativo.

Requer que o feito seja remetido à Turma colegiada.

- O benefício das autoras teve DIB em 01/03/1999, e a Reclamação Trabalhista transitou em julgado em

16/08/2000. Assim, foi regular a concessão por parte do INSS, sendo que a revisão dar-se-á por fato

superveniente.

- Não tendo a Autarquia Previdenciária praticado ilegalidade na concessão do benefício, a revisão deve ter efeitos

a partir do requerimento administrativo, oportunidade em que tomou conhecimento da reclamatória trabalhista.

Precedentes desta E. Corte.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

-In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

2010.03.99.046087-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DARCI MACEDO DOS SANTOS FERREIRA e outros

: TATIANE MACEDO DOS SANTOS FERREIRA incapaz

: CRISTINA MACEDO DOS SANTOS FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP061437 NELSON FREITAS PRADO GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00095-6 2 Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1546/2336



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009725-63.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto por Moacyr da Silva, José Roberto Policarpo, Manuel Parreira da Silva e Roberto

Carlos Fernandes Bonilha, em face da decisão monocrática que negou provimento aos apelos do INSS e da parte

autora e deu parcial provimento à remessa oficial para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação a eles.

- Alegam os agravantes ter direito à continuidade dos reajustes de seus benefícios de acordo com os índices

oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor dos benefícios, a partir das ECs nº 20/98 e 41/03, ao "teto" por

elas fixado e não mais ao "teto" vigente antes das referidas emendas constitucionais.

- Os agravantes não tiveram o salário-de-benefício limitado ao teto por ocasião da concessão.

- Moacyr da Silva, José Roberto Policarpo, Manuel Parreira da Silva e Roberto Carlos Fernandes Bonilha são

carecedores de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional solicitado não

lhes trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito foi extinto, em relação a eles, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2010.61.04.009725-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANUEL CASIMIRO DE GOUVEIA e outros

: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

: MOACYR DA SILVA

: JOSE ROBERTO POLICARPO

: MANUEL PARREIRA DA SILVA

: ROBERTO CARLOS FERNANDES BONILHA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097256320104036104 3 Vr SANTOS/SP
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- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004446-81.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.

REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao agravo legal

por ela interposto, confirmando a decisão que, nos termos do art. 557 do C.P.C, negou seguimento ao apelo da

parte autora.

- Alega que a decisão é omissa, quanto às alegações detalhadas em relação aos distúrbios psiquiátricos e

transtorno esquizoafetivos. Afirma que trouxe provas hábeis para comprovar todas as patologias apontadas pelos

profissionais que o acompanham.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- O primeiro laudo, datado de 13/04/2011, atesta que o examinado não apresenta elementos técnico-científicos que

justifiquem afastamento do trabalho com benefício à sua saúde. Aduz que o retorno ao trabalho está indicado

como profilaxia psiquiátrica.

- O segundo laudo, de 24/09/2012, atesta que o periciado é portador de doença mental não incapacitante, tratando-

se de transtorno esquizoafetivo, com sintomas depressivos leves. Conclui pela inexistência de incapacidade para o

labor.

- As enfermidades que acometem a parte autora, pessoa relativamente jovem, não a impedem de trabalhar.

- O perito foi claro ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho.

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

2010.61.09.004446-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ALEXANDRE TORREZAN

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA FUNES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278/283

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044468120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003833-52.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATRAVÉS DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL. INSTITUTO DA

DECADÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, negou seguimento ao apelo do

autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

- Sustenta que por se tratar de pedido de reconhecimento de tempo de serviço, não discutido no momento da

concessão, não incide o prazo decadencial, conforme a jurisprudência do E. STJ.

- Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007. Para os benefícios

concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida Provisória nº.

1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

- O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 20/06/1995 (anteriormente à MP 1523-

9/97) e a ação foi ajuizada em 16/06/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão

da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento

do E. STJ, que adoto.

- O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação

do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o prazo de

dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- Embora o autor tenha requerido a revisão do benefício na esfera administrativa, o pedido foi formulado em

09/11/2007 , quando já consumada a decadência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2010.61.12.003833-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CIRIACO DAS CHAGAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/256

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038335220104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-37.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para

reconhecer a especialidade do interregno de 04/07/2005 a 31/10/2007, e conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço integral.

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 27/11/1979 a 11/02/1987 - em que o

formulário e o laudo técnico indicam a exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 82,0 dB(A);

04/07/2005 a 31/10/2007 - em que o PPP indica a exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de

88,6 dB(A). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

2010.61.14.005599-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/145

INTERESSADO(A) : CELIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro

No. ORIG. : 00055993720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002261-28.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

caput, do CPC, negou seguimento ao apelo autárquico e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial

provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:02/05/1996 a 13/07/2004 - agente agressivo:

ruído de 97 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

2010.61.23.002261-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/84

INTERESSADO(A) : PAULO AFONSO DE MELO

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro
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- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios, tem-se que até 24/07/2009, data do

requerimento administrativo, o requerente perfez 35 anos, 06 meses e 29 dias de contribuição, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º,

da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004427-24.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO

JUDICIAL. NECESSIDADE DE COMPENSAR AS PARCELAS RECEBIDAS NO ÂMBITO

ADMINISTRATIVO A FIM DE EVITAR ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática, proferida em sede de embargos à

execução, que negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que

julgou procedentes em parte os embargos para determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo

Contador Judicial no Anexo I de fls. 71/77, quais sejam: R$ 29.754,95, em dezembro de 2010, sendo R$

27.703,80 a título de principal e R$ 2.051,15, de honorários advocatícios. Sucumbência recíproca.

II - O agravante alega que tem direito de optar pelo melhor benefício, bem como de executar os valores do título

judicial sem a devolução ou compensação de valores recebidos na via administrativa pelo outro benefício, ou ao

2010.61.26.004427-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARCILIO GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

EXECUTADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123
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menos de fazer a devolução desses valores na forma definida pelo artigo 155, II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, à

razão de 30% do valor mensal do benefício mantido.

III - O título formado na ação de conhecimento diz respeito à condenação do INSS em conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 02 meses e

02 dias de trabalho, com DIB fixada na data de citação (27/01/1999). A decisão fez constar expressamente que o

autor já era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida na via administrativa, desde

26/08/2000, com tempo calculado de 31 anos, 03 meses e 12 dias de trabalho, facultando-lhe a opção pela

continuação do benefício concedido administrativamente ou pela aposentadoria concedida naquela oportunidade.

IV - O autor expressamente manifestou sua opção pelo recebimento da aposentadoria judicial, pleiteando que os

valores recebidos na via administrativa fossem descontados das rendas mensais vincendas da nova aposentadoria,

na forma autorizada pelo artigo 115, II, e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91, em parcelas correspondentes, no

máximo, a 30% do valor do benefício em manutenção.

V - O artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91, prevê o desconto da renda mensal quando houve pagamento de benefício

além do devido, o que não é o caso dos autos, eis que o pagamento efetuado na via administrativa foi regular, não

se aplicando suas disposições na presente hipótese. 

VI - In casu, os valores recebidos na esfera administrativa devem ser compensados com os valores devidos a título

do benefício concedido na via judicial, pela qual optou o autor, para não configuração de enriquecimento sem

causa. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004040-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

2010.61.83.004040-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GIOVANNA NEMBRINI RISSIO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040403220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a

ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

- Alega a agravante a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que

cumprido os requisitos para a concessão da aposentadoria, não há prazo decadencial para requerê-la. Invoca o

instituto do direito adquirido e o dever de concessão do melhor benefício. Sustenta que o prazo decadencial

previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

- O benefício da autora foi concedido em 26/02/1992.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 09/04/2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

-In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008582-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008582-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAQUIM FRANCISCO DE ABREU FILHO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085829320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1554/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a

ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

- Alega o agravante a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que

cumprido os requisitos para a concessão da aposentadoria, não há prazo decadencial para requerê-la. Invoca o

instituto do direito adquirido e o dever de concessão do melhor benefício. Sustenta que o prazo decadencial

previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

- O benefício do autor foi concedido em 03/04/1990.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 13/07/2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

-In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008829-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008829-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SEBASTIAO CANUTO BUENO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1555/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a

decadência do direito de revisão, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Alega o agravante a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que

cumprido os requisitos para a concessão da aposentadoria, não há prazo decadencial para requerê-la. Invoca o

instituto do direito adquirido e o dever de concessão do melhor benefício. Sustenta que o prazo decadencial

previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda.

- O benefício do autor foi concedido em 24/08/1990.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 20/07/2010, operou-se a decadência do direito à revisão.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

-In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024997-18.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088297420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.024997-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLEIDE APARECIDA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu provimento à

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente

concedida.

- Sustenta que está incapacitada para o seu serviço habitual, fazendo jus à aposentação.

- Informado novo vínculo empregatício da requerente, em 2009, como professora.

- A parte autora, qualificada como "agricultora", atualmente com 41 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo aponta incapacidade permanente para o exercício de atividades que demandem esforços físicos, em

decorrência de "escoliose", "hipertireoidismo" e "fibromialgia".

- A requerente, pessoa jovem, apresenta inaptidão para o trabalho como agricultora, mas apresenta registros como

professora, atividade que não exige esforço físico.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035723-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.01747-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2011.03.99.035723-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CAIO HORIMOTO

ADVOGADO : SP066489 SALVADOR LOPES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS A MAIOR POR ERRO DA AUTARQUIA. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. NATUREZA

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados na inicial dos embargos à execução: R$ 2.118,78, atualizados

até junho de 2010, admitindo a possibilidade de compensação dos valores devidos a título de parcelas atrasadas

com os valores pagos indevidamente à parte autora.

- Alega o agravante que quem recebeu valores que ao final descobriu-se não ter direito, deve devolvê-los à

Previdência Social, não sendo relevante, para a existência dessa obrigação, a boa ou má-fé no recebimento (Lei nº

8.213/91, art. 115). Afirma que o decisum ora impugnado ofende os artigos 876, 884 e 885 do Código Civil,

pleiteando a reforma da decisão a fim que seja deferida a restituição dos valores.

- Por equívoco, em cumprimento ao título exequendo, a Autarquia realizou a revisão da RMI da parte autora em

duplicidade, o que gerou o pagamento de valores maiores do que os efetivamente devidos.

- Apesar da sentença ter admitido a possibilidade de compensação dos valores devidos a título de parcelas

atrasadas com os valores pagos indevidamente à parte autora, a Autarquia requer a reforma do decidido para que,

além da já garantida possibilidade de compensação de débito e crédito existentes entre o INSS e o autor, seja

também permitida a devolução da quantia que sobejar em seu favor, mediante cobrança pelos meios ordinários,

quais sejam, aqueles previstos pela Lei nº 8.213/91 e Decreto nº 3.048/99.

- Incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de erro da Autarquia na concessão do

benefício, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

- Não há que se falar em ofensa aos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115, II,

da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que apenas deu-se ao texto desses dispositivos

interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos

recebidos de boa-fé.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038050-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 03.00.00111-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2011.03.99.038050-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADELINO CIPRIANO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DAS PARCELAS

VENCIDAS DA APOSENTADORIA CONCEDIDA JUDICIALMENTE ATÉ A DATA DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFICIO DEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do autor para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 13.302,29, para maio/07. 

- Alega o INSS violação ao ato jurídico perfeito e à norma constitucional que assevera o caráter solidário da

seguridade social. Aduz que a decisão admitiu uma verdadeira desaposentação em favor do credor, com o que não

se pode concordar, em vista da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria. Afirma

que ao segurado aposentado, ainda que judicialmente, não pode ser concedido qualquer outro benefício, vez que

vedada a possibilidade de cumulação, ainda que indireta, dos benefícios em questão. Sustenta que não há como se

atribuir efeitos jurídicos à aposentadoria anterior, face opção pela posterior, de forma que os pagamentos dela

advindos não teriam causa, configurando-se situação de pagamento indevido. Prequestiona o artigo 18, § 2º e

artigo 124, da Lei nº 8.213/91, e artigo 194, caput, parágrafo único e incisos V e VI e artigo 195, caput e 5º inciso

XXXVI, ambos da CF/88. 

- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há

vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual

houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

- Como o benefício concedido administrativamente é mais vantajoso ao autor, são devidas as parcelas atrasadas,

referentes à aposentadoria concedida no âmbito judicial, no período anterior à concessão da aposentadoria por

invalidez implantada no âmbito administrativo.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042310-89.2011.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO BRANDAO CAVALCANTI NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00017-0 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou procedentes os embargos para o fim de homologar a conta de liquidação de R$

392,48, para junho de 2008.

- Alega o embargante que a decisão somente examinou a questão dos tetos dos salários-de-contribuição, sendo

omissa quanto o equívoco dos índices de correção monetária e reajustes de benefício.

- O título exequendo diz respeito à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor,

considerando-se, nos salários-de-contribuição, os acréscimos decorrentes das horas extras reconhecidas em ação

trabalhista, a partir da data da citação.

- O autor trouxe conta de liquidação, no valor de R$ 68.519,41, para junho/08.

- O INSS opôs embargos à execução, alegando que o embargado não respeitou o teto legal para os salários-de-

contribuição, aplicou índice de reajuste equivocado e juros acima do devido. Trouxe conta de liquidação no valor

de R$ 1.025,35, para junho/08.

- Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com cálculos no valor de R$ 392,48, acolhidos pela sentença,

motivo do apelo, ora apreciado.

- A teor do artigo 135 do CPC, os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão

considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.

- Os cálculos acolhidos empregaram os índices de correção monetária, bem como os juros de moda, em

consonância com o título exequendo e com a legislação de regência, restando corretos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RIVALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00044-2 1 Vr CUBATAO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao seu apelo, para fixar as verba sucumbenciais

conforme os termos da decisão.

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 14/12/1998 a 22/02/1999 - agente agressivo:

ruído de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme formulário, laudo pericial e laudo judicial;

13/03/2002 a 20/09/2006 - agente agressivo: ruído de 93,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário, laudo pericial e laudo judicial.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2011.03.99.042465-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

INTERESSADO(A) : FRANCISCO BEZERRA DE BRITO

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

No. ORIG. : 07.00.00116-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCIDOS OS REQUISITOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, § 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS apenas para

estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e para

determinar seja observada a prescrição quinquenal. Mantendo a tutela anteriormente concedida.

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- Questionam-se os períodos de 20/04/1978 a 10/01/1985 e de 24/01/1985 a 28/02/2005, pelo que tanto a antiga

CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 20/04/1978 a 10/01/1985 - agente

agressivo: ruído de 98,18 db (a), de forma habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciárioe laudo

técnico; 03/12/1998 a 28/02/2005 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário.

- A especialidade do período de 24/01/1985 a 02/12/1998 restou incontroversa, conforme documento, devendo,

portanto, integrar o cômputo do tempo de serviço.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Somando o período de atividade especial incontroverso de 24/01/1985 a 02/12/1998 e os interregnos de

atividade especial ora reconhecidos, tem-se que o autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

2011.61.03.007625-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

INTERESSADO(A) : LOTHARIO AMARAL BARBOSA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

No. ORIG. : 00076250720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006661-11.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, apenas para fixar as verbas

sucumbenciais, conforme fundamentado.

- Sustenta que não restou comprovada a atividade especial, conforme determina a legislação previdenciária.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 14/04/1987 a 13/10/2010 - eletricista de

manutenção - Nome da empresa: Bunge Alimentos S.A. - agente agressivo: ruído de 98,5 db(A) - perfil

profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

2011.61.04.006661-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

INTERESSADO(A) : FLAVIO PASSOS

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

No. ORIG. : 00066611120114036104 3 Vr SANTOS/SP
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poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, mantendo a sentença na íntegra.

- Sustenta que a eficácia do EPI inviabiliza o reconhecimento do labor como insalubre.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 14/12/1998 a 08/04/2010 - ruído acima de

90 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que
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poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011045-02.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557,

§ 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial

da renda mensal revisada, em 05/09/2004, data do requerimento administrativo e as verbas sucumbenciais,

conforme fundamentação, parte integrante do dispositivo.

- Sustenta que a eficácia do EPI inviabiliza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 31/07/2001 - Nome da

empresa: Votorantim Celulose e Papel S/A - agente agressivo: ruído de 93,2 dB(A) - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP; 01/08/2001 a 16/05/2003 - Nome da empresa: Votorantim Celulose e Papel S/A - agente

agressivo: ruído de 102,5 dB(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-93.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº

3.048/99. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante de

transformação do auxílio-doença, realizando-se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo 29, § 5º, da

Lei 8.213/91.

- Alega a agravante que seu benefício de auxílio-doença foi calculado aplicando-se o percentual de 91% sobre a

média dos 80% maiores salários desde 1994, acarretando-lhe prejuízos quando da conversão em aposentadoria por

invalidez, pois esta deveria ser calculada sobre 100% do salário-de-benefício, de forma a fazer jus à recuperação

dos 9% que deixou de receber.

- A existência de duas normas (§ 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91 e § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99)

disciplinando o cálculo da aposentadoria por invalidez se justifica porque regulam situações distintas: A

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez "ato contínuo" ou precedida de intervalo laborativo.

2011.61.11.003479-9/SP
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- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.

- Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando a segurada passou a receber auxílio-doença,

posto não retornado ao trabalho desde então. Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente

do benefício por incapacidade.

- Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que tratava

dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento de auxílio-

doença, sem contribuição para a previdência.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002654-43.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que vai da data da proposta do acordo (12/2011)
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até a data da expedição do precatório (08/2012).

- O INSS propôs acordo consubstanciado na implantação do benefício de aposentadoria por invalidez a contar de

13/11/2010, no prazo máximo de 30 dias a contar da data da homologação, e o pagamento de 80% do total das

parcelas devidas. Trouxe, nessa oportunidade, a conta do valor devido, no total de R$ 6.699,78, atualizada para

12/2011. 

- O acordo foi homologado, com a determinação de expedição dos ofícios requisitórios referentes ao principal (R$

6.090,72) e verba honorária (R$ 609,07). 

- Houve a implantação do benefício no prazo acordado, além da expedição dos requisitórios.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- As RPVs nº 20120137228 e 20120137229, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

10/08/2012, e pagas em 27/09/2012, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-47.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática que, que nos termos do art. 557, do CPC,

negou seguimento ao seu recurso.

- Alega que há previsão legal que permite restituição de valores pagos indevidamente, pela Autarquia Federal,

sendo irrelevante a boa ou má-fé no recebimento.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Entendo indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da natureza

alimentar dos benefícios previdenciários. Enfatizo que não há notícia nos autos de que o autor tenha agido em

fraude ou má-fé a fim de influenciar as decisões equivocadas da administração.

 - O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário, não

são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à sua

própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

- Não há indícios de má-fé por parte do requerente. Houve apenas requerimento do benefício que se entendia

devido, pedido que foi, inicialmente, acolhido pela Autarquia. Razoável, portanto, presumir que a parte autora

agiu de boa-fé, sendo indevida a cobrança de valores levada a efeito pelo INSS.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-05.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

2011.61.23.000566-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85
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ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro
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CONTRIBUIÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, apenas para fixar os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentação, mantendo no mais o decisum.

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual descaracteriza a insalubridade do labor.

- Questionam-se os períodos de 14/08/1985 a 04/03/1997, 18/11/2003 a 10/11/2008 e 01/06/2009 a 28/03/2011

(data do ajuizamento da ação), pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91),

com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 14/08/1985 a 31/12/1989 - agente agressivo:

ruído, de 92 dB (A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário; 01/01/1990 a 04/03/1997 - agente agressivo: ruído, de

86 dB (A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e 19/11/2003 a 10/11/2008 - agente agressivo: ruído, de

86 dB (A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Não há reparos a ser efetuado no cálculo elaborado na sentença, que computou, até a data do ajuizamento da

ação, o tempo de serviço de 36 anos, 03 meses e 07 dias, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ZENITA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

SUCEDIDO : JOSE LEME falecido

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu agravo

retido e ao seu apelo, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega a agravante que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da inclusão do

precatório no orçamento, no importe de 1% ao mês. Afirma que o artigo 100 da CF estabeleceu expressamente

que durante o trâmite do precatório dever haver a incidência dos juros simples no mesmo percentual da caderneta

de poupança (0,5%). Sustenta que, a teor do julgamento das ADIs 4357 e 4425, a TR não pode ser utilizada como

fator de correção monetária, devendo ser utilizado, em seu lugar, o INPC.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20100080011 e 20100080012, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

11/06/2010, e pagos em 20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- In casu, os valores foram pagos nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para atualização dos

valores.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023531820114036140 1 Vr MAUA/SP
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Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu agravo

retido e ao seu apelo, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

- Alega o agravante, em síntese, que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor,

posto que não computados os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da

inclusão do precatório no orçamento, no importe de 1% ao mês. Afirma que o artigo 100 da CF estabeleceu

expressamente que durante o trâmite do precatório dever haver a incidência dos juros simples no mesmo

percentual da caderneta de poupança (0,5%). Sustenta que, a teor do julgamento das ADIs 4357 e 4425, a TR não

pode ser utilizada como fator de correção monetária, devendo ser utilizado, em seu lugar, o INPC.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- A RPV nº 20100096392 e o Precatório nº 20100096389, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal

em 29/06/2010 e pagos (R$ 4.555,74 e R$ 52.689,48), respectivamente, em 27/07/2010 e em 20/04/2011, no

prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução Mensal

dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 79, 32,

48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índice de março de 2008 - data da conta: 9,272683 e índice da data do pagamento, em

07/2010: 9,497142, e em 04/2011: 9,567901).

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

2011.61.40.002409-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALAIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024095120114036140 1 Vr MAUA/SP
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decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012198-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC, deu provimento

ao recurso do autor, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da

atividade no período de 14/12/1998 a 08/09/2006 e conceder a aposentadoria especial, conforme fundamentado,

denegando a conversão de tempo de atividade comum em atividade especial.

- Sustenta que a eficácia do EPI impossibilita a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 14/12/1998 a 08/09/2006 - soldador de

produção - Nome da empresa: Volkswagen do Brasil Ltda. - Setor onde exerceu as atividades: Laterais, Ajustes e

portas dianteira e traseira - Descrição da função: "Trabalha em cabines apropriadas, utilizando máquinas de solda

- CO2/MIG, para soldar partes e componentes da carroceria e suspensão - agente agressivo: ruído de 88 dB(A) -

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

- É possível o enquadramento no item 2.5.3, do Decreto nº 53.831/64 e item 2.5.3, do Decreto nº 83.080/79,

Anexo II. 

- A atividade do autor enquadra-se no item 2.5.1 do anexo II do Decreto 83.080/79 que elenca os trabalhadores

nas indústrias metalúrgicas e mecânicas: forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores,

lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores e desbastadores.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles

2011.61.83.012198-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/192

INTERESSADO(A) : ANTONIO GONCALVES NETO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro
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pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017681-17.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, nos termos do art.

557 do CPC, deu provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

cassando a tutela anteriormente concedida.

- Sustenta que está incapacitado para o labor, fazendo jus à aposentação.

- A parte autora, contando atualmente com 30 anos, submeteu-se à perícia médica.

- O laudo atesta diagnóstico de "sequela de fratura de clavícula esquerda, com debilidade permanente e limitação

funcional em grau leve de membro superior esquerdo".

- Inexiste, portanto, comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma

que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

 - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

2012.03.99.017681-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARCIO GARCIA DE BARROS SILVA

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021257-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para modificar os

critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora conforme os termos da decisão.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz descaracteriza o labor como especial.

- Questiona-se o período de 14/12/1998 a 20/04/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:14/12/1998 a 20/04/2006, em que esteve

submetido a níveis de ruído acima de 90,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

2012.03.99.021257-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310285 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

INTERESSADO(A) : JOSE ROBSON TAVARES DINIZ

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

No. ORIG. : 10.00.00117-7 3 Vr CRUZEIRO/SP
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agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até a data da entrada do requerimento

administrativo, em 20/04/2006, contava com 27 anos, 08 meses e 19 dias de trabalho, suficientes para a concessão

da aposentação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027252-12.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática que, nos termos do art. 557, do CPC, deu

parcial provimento ao apelo da Autarquia para alterar a correção monetária, juros e honorários advocatícios.

- Alega que houve omissão e obscuridade no julgado, pois, a doença incapacitante era preexistente à filiação ao

Regime Geral de Previdência Social, sendo indevida à concessão do benefício.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Constam nos autos: comunicação de decisão do INSS, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença

apresentado em 04/03/2009, em razão de não constatação de incapacidade para o trabalho e atividade habitual, em

exame realizado pela perícia médica da Autarquia.

- A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do

que recolheu contribuições previdenciárias até janeiro/2009 e ajuizou a demanda em 28/05/2009, mantendo, pois,

a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

- Não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte autora ao RGPS,

2012.03.99.027252-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/118

INTERESSADO : DIONIZIO DE LIMA FALCAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

No. ORIG. : 09.00.00079-6 2 Vr AMAMBAI/MS
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tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença após o

reingresso, impedindo o exercício de sua atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do § 2º, do

artigo 42 da Lei nº. 8.213/91. Observe-se que, o início da doença não se confunde com o início da incapacidade

para o trabalho. Além do que, o perito informa que a incapacidade começou há cerca de dois anos da data do

laudo, remetendo ao mês de junho de 2009, decorrente de agravamento da doença, que tem caráter degenerativo.

 - A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a

incapacita de modo total e permanente para as atividades laborativas, faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033253-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSENTES OS REQUISITOS

PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao agravo legal

por ela interposto, confirmando a decisão que nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao agravo retido

e ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou

concessão de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%.

- Sustenta que faz jus a concessão da aposentadoria por invalidez, ou ao reestabelecimento do auxílio-doença, já

que o laudo pericial atestou à impossibilidade de retorno às suas atividades laborativas, sem o processo de

reabilitação.

2012.03.99.033253-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : KATIA SOLANGE SOARES GURAO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/236

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-7 2 Vr SAO VICENTE/SP
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- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- O laudo atesta que a periciada é portadora de doença degenerativa da coluna vertebral, segmento lombar. Tem

limitações para atividades que exijam pegar ou transportar carga ou peso. Pode exercer outras atividades

laborativas, inclusive atividades que exijam permanecer sentada na mesma posição por longo tempo, sem que

agrave seu estado de saúde, pois a limitação é apenas para carga ou peso e não para posições posturais.

- Por ocasião da perícia médica judicial, a parte autora era portadora de enfermidades que não a impediam de

exercer suas atividades habituais.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034990-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS DA APOSENTADORIA

CONCEDIDA JUDICIALMENTE ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFICIO DEFERIDO

ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Recurso de embargos de declaração do autor recebido como agravo legal. Incidência do princípio da

fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava

Turma.

- Agravos legais interpostos por ambas as partes em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do

autor, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$

116.064,72, conforme cálculos de fls. 32/36.

- Alega o autor a ocorrência de omissão no tocante à condenação nos honorários de sucumbência em sede de

embargos à execução.

- Ao seu turno, o INSS sustenta que a decisão admitiu uma verdadeira desaposentação em favor do credor, com o

que não se pode concordar, em vista da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria.

2012.03.99.034990-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE VITOR DE MIRANDA

ADVOGADO : SP133791 DAZIO VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00134-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Afirma que ao segurado aposentado, ainda que judicialmente, não pode ser concedido qualquer outro benefício,

vez que vedada a possibilidade de cumulação, ainda que indireta, dos benefícios em questão. Aduz que não há

como se atribuir efeitos jurídicos à aposentadoria anterior, face opção pela posterior, de forma que os pagamentos

dela advindos não teriam causa, configurando-se situação de pagamento indevido. Prequestiona os artigos 18, § 2

e art. 124, II, ambos da Lei nº 8.213/91, e art. 194, caput e § único e incisos V e VI e artigo 195, caput e 5ºinciso

XXXVI, ambos da CF/88.

- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há

vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual

houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

- Tendo optado pela manutenção do benefício mais vantajoso, concedido administrativamente, são devidas ao

autor as parcelas atrasadas, referentes à aposentadoria concedida no âmbito judicial, no período anterior à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição implantada no âmbito administrativo.

- Remetidos os autos à RCAL desta E. Corte, para verificação/elaboração dos cálculos das diferenças devidas

entre a DIB (30/07/1999) e o dia anterior à vigência do benefício concedido administrativamente (18/09/03),

retornaram com a informação e conta no valor de R$ 116.513,98, para 03/2010, superior ao pretendido pelo

exequente (R$ 116.064,72, para 03/2010).

- Determinado o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo autor, em atenção aos limites do pedido

(art. 128 e 460 do CPC).

- A jurisprudência é uniforme pelo cabimento de condenação em honorários advocatícios nas execuções fundadas

em título judicial, que tenham sido embargadas, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil,

mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

- Ao processo de conhecimento reserva-se o arbitramento da sucumbência em percentual da condenação. Ao de

execução, ultrapassada aquela fase, mostra-se mais adequada a adoção de valor fixo que nem onere em demasia o

vencido, nem seja irrisório ao vencedor.

- Nessa trilha, fixados os honorários em execução no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

- Agravo legal do INSS improvido.

- Agravo legal do autor provido

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar provimento ao

agravo legal da parte autora, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, com ressalva, acompanhou o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041684-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041684-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SILMARA ELI MAROSTEGAN GONCALVES

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/234

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu provimento à

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente

concedida. Prejudicado o seu recurso.

- Sustenta que manteve a qualidade de segurado, conforme o artigo 15, III, § 2º a Lei 8213/91.

- Extrato do CNIS informa recolhimentos de contribuições de 09/1994 a 11/1995, bem como percepção de

benefício de auxílio-doença de 06/11/1995 a 01/07/1996.

- A parte autora, atualmente com 51 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial. O laudo informa

diagnósticos de "epilepsia" e "transtorno depressivo recorrente sem sintomas psicóticos", pelo que conclui pela

incapacidade total e temporária para o trabalho. Em complementação ao laudo, o sr. perito informa não ser

possível atestar inaptidão laborativa em período anterior.

- Embora tenha a parte autora comprovado incapacidade, tendo em vista a documentação juntada aos autos,

perdeu a qualidade de segurado, pois ultrapassados os prazos previstos no art. 15 da Lei nº 8.213/91, uma vez que

percebeu benefício até 01/07/1996 e ajuizou a demanda em 27/06/2011.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043003-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.043003-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LAERCIO POLIZELLI

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00095-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora opõe embargos de declaração da decisão que, deixou de conhecer do reexame necessário e, nos

termos do art. 557 do CPC, deu provimento ao recurso do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido.

- Alega que há obscuridade e contradição no julgado, pois, não observou o conjunto probatório e suas condições

socioeconômicas e culturais que comprovam o direito ao benefício.

- A parte autora, qualificada como "serralheiro", atualmente com 47 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

- O laudo aponta incapacidade parcial e permanente, com redução da capacidade para o labor como serralheiro,

decorrente de problemas articulares.

- Não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade

laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91;

tampouco houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito

que persegue não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-05.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2012.61.03.003620-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

INTERESSADO(A) : JOSE AIRTON PEREIRA

ADVOGADO : SP284099 CRISTINA COBRA GUIMARAES e outro

No. ORIG. : 00036200520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à sua apelação, mantendo a sentença na integra.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz descaracteriza o labor como insalubre.

- A atividade especial deu-se nos interstícios de: 16/07/1984 a 02/09/1986 - agente agressivo: ruído de 95 db(A),

de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; e 04/12/1998 a 25/10/2011 - agente

agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e laudo

técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-20.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.000185-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE QUE A RMI FOI LIMITADA AO TETO. ÔNUS

DA PROVA. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto pelo autor, em face da decisão monocrática que, de ofício, julgo extinto o processo sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o

seu apelo.

- Alega o agravante que o v. decisum, quando da análise do limite do teto, observou somente o valor da renda

mensal inicial presente na carta de concessão, ao passo que deveria ter observado o seu real salário-de-benefício, o

qual foi limitado ao teto, conforme planilha de cálculo que fez juntar com a inicial. Requer a reforma da decisão,

com a decretação de procedência do pedido de revisão da renda mensal do seu benefício, aplicando-se os limites

máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

- O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 11/06/1990, e foi concedido com RMI de Cr$

18.991,28, tempo de serviço de 27 anos, 07 meses e 28 dias, conforme carta de concessão de fls. 30. Revista nos

termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, a RMI passou para Cr$ 28.817,46. O teto da época era de Cr$ 28.847,52.

- Convertido o julgamento em diligência, a fim de que o autor comprovasse, através de documento com fé-pública

(carta de concessão/revisão, extratos Dataprev, etc), que seu benefício foi limitado ao teto por ocasião da

concessão e/ou revisão do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, esse deixou de se manifestar.

- A planilha que instrui a inicial não traz a memória de cálculo da RMI (nem da originária, nem da revista), mas

somente as diferenças que o autor entende devidas - e o ônus da prova cabe a quem alega o fato.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003212-11.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 00001852020124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.003212-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

INTERESSADO(A) : PAULO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP124946 LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA e outro

No. ORIG. : 00032121120124036104 4 Vr SANTOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para modificar os critérios de

cálculo da correção monetária e juros de mora, conforme os termos da decisão.

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 31/08/2001, em que esteve

submetido a níveis de ruído de 91,5 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP; 01/09/2001 a

08/04/2003 e 01/10/2003 a 31/12/2005, em que esteve submetido a níveis de ruído de 90,9 dB (A), de forma

habitual e permanente, de acordo com PPP; 01/01/2006 a 31/08/2007, em que esteve submetido a níveis de ruído

de 88,8 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009924-90.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.009924-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JUBERT JOSE MARIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275050 RODRIGO JARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, negou seguimento ao apelo da

autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

- Sustenta que se tratando de direito adquirido ao próprio beneficio previdenciário, tal não pode ser atingido pelo

instituto da decadência.

- O benefício do autor teve DIB em 14/03/1995 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

06/11/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do

posicionamento do E. STJ, que adoto.

- O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação

do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o prazo de

dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002529-02.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES DE

AUXÍLIO-DOENÇA POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA.

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. DECISÃO

No. ORIG. : 00099249020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.27.002529-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SELMA SOARES MARTINEZ

ADVOGADO : ISAURA SOARES MARTINEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025290220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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MANTIDA.

I - É pacífica a jurisprudência do E. STJ, no sentido de ser indevida a devolução de valores recebidos por força de

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos

benefícios previdenciários.

II - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto

no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé do

ora recorrido, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos

valores, não há possibilidade de descontos.

III - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma, por maioria,

negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal

David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Cecília Mello, que lhe dava provimento para dar provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, a fim de reformar a r. sentença monocrática, denegando a segurança

pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010524-63.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

2012.61.28.010524-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ANGELO JUNIOR

ADVOGADO : SP193300 SIMONE ATIQUE BRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105246320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003401-96.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática de fls. 192/194 que, com fulcro

no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, mantendo a

sentença na íntegra.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 08/08/1983 a 27/03/1987 - agente

2012.61.33.003401-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194

INTERESSADO(A) : REINALDO BRITES DA SILVA

ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro

No. ORIG. : 00034019620124036133 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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agressivo: ruído de 96 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 05/07/1988 a

04/10/1990 - agente agressivo: ruído de 87 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico;

14/12/1998 a 03/04/2001 - agente agressivo: ruído de 90,7 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017411-

80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ERRO MATERIAL NÃO CARACTERIZADO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

2013.03.00.017411-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEIDE IZABEL SOLIS DA COSTA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012101120014036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- Apresentada conta de liquidação pelo Instituto Previdenciário, em procedimento de execução invertida. A autora

concordou com os cálculos, no valor de R$ 367.476,90, atualizados até 09/2011, que foram acolhidos pela

Magistrada de primeiro grau. Ato contínuo, foi determinada a expedição de ofício precatório para pagamento do

principal e respectivos honorários.

- Intimado o INSS submeteu os valores à análise do setor de legitimação de precatórios da Procuradoria

Autárquica, que identificou a ocorrência de erro material na conta apresentada, em face da não aplicação da Lei

11.960/09 e solicitou no Juízo a quo o bloqueio do pagamento.

- A Juíza de primeiro grau, na decisão agravada, concluiu que há de se respeitar a imutabilidade da decisão

judicial transitada em julgado, que previu a aplicação de juros de mora de maneira distinta daquela prevista na Lei

11.960/09. Por tal motivo, determinou o desbloqueio dos valores constantes do precatório.

- Não houve determinação para a aplicação da Lei 11.960/09 na decisão monocrática ora executada.

- A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

mandamentos fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões

decididas, em respeito ao princípio da fidelidade ao título.

- A conta de liquidação, apresentada pelo INSS e acolhida no Juízo a quo, representa fielmente o que foi

determinado no título executivo, que diz: "Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o

artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês".

- Não há que se falar em ocorrência de erro material, eis que, consoante o princípio da inalterabilidade da sentença

pelo juiz, consagrado no art. 463, do CPC, uma vez proferida a sentença de mérito, esgota-se a prestação

jurisdicional do juízo de primeiro grau, somente se admitindo a modificação do decisum para corrigir inexatidões

materiais, retificar erros de cálculo, ou mediante embargos de declaração.

- A possibilidade de se proceder à correção da sentença ou acórdão, mediante o reconhecimento da ocorrência de

erro material, que excepciona a regra contida no art. 463, do CPC, diz respeito a meras correções ou equívocos

constantes da decisão, perceptíveis primo ictu oculi, o que não é o caso dos autos.

- Não se admite em sede de embargos de declaração inovar acerca de pedido não formulado nas razões do

instrumento ou acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da

matéria, visando justificar a interposição de eventual recurso.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027074-

53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027074-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1589/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS

TANTUM. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NO CASO CONCRETO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão que indeferiu pedido

de assistência judiciária gratuita.

- O art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção

dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência.

- Restou demonstrado que o ora recorrente recebe aposentadoria de anistiados, no valor de R$ 18.692,71,

conforme extrato do CNIS.

- Afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda previdenciária.

- A condição de anistiado político, por si só, não gera direito à gratuidade processual, que requer a demonstração

da hipossuficiência da parte, não evidenciada neste caso.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535 do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável do pedido.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007583-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARGEU ANACLETO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080104920114036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.99.007583-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164

INTERESSADO(A) : JOSE DECIO DE GODOY
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

§1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para restringir o

reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 28/12/2003 a 20/05/2009 e determinar ao ente

previdenciário proceda à revisão da renda mensal do benefício, conforme fundamentado.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual descaracteriza o enquadramento da atividade como

especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos seguintes interstícios: 28/12/2003 a 20/05/2009 (data do

vínculo empregatício constante no perfil profissiográfico) - agentes agressivos: ruído de 88,6 db(A), de modo

habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016214-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00081-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.016214-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES DE AUXÍLIO-DOENÇA

POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, em face de decisão monocrática que negou seguimento ao reexame

necessário e ao seu apelo, dando provimento ao apelo do autor unicamente para fixar a verba honorária em 10%

sobre o valor da causa, mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente a ação declaratória de inexistência de

débito.

- Alega o agravante que os valores pagos indevidamente à parte contrária, tanto os recebidos com dolo como

àqueles recebidos de boa-fé, devem ser ressarcidos aos cofres públicos, por força dos artigos 876, 884 e 885 do

CPC, na medida em que houve enriquecimento sem causa à custa das contribuições de toda sociedade. Afirma que

sua obrigação em buscar tal ressarcimento está prevista no art. 154 do Decreto nº 3.048/99. Alega que a afirmação

de que a boa-fé afasta a necessidade de devolução das importâncias indevidamente recebidas, resulta na negativa

de vigência aos artigos 115 da Lei 8.213/91 e 876 do CC, bem como que não há que se falar serem tais valores

verbas alimentares e, como tais, impassíveis de repetição, visto que há expressa previsão legal de restituição.

Afirma que o artigo 475-O, do CPC, prevê que a restituição se dê nos próprios autos, apontando, por fim, violação

aos artigos 97 da CF e 480 do CPC.

- É indevida a devolução de valores recebidos de boa-fé, em face da natureza alimentar dos benefícios

previdenciários. Precedentes do E. STJ.

- Não há que se falar em ofensa aos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115, II,

da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos

interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos

recebidos de boa-fé.

- O art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de

execução, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem

aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado,

circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO QUEIROZ

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.01114-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016328-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DE TRABALHO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557, caput,

do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido

de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o reconhecimento da atividade campesina ao interstício de

01/01/1976 a 28/02/1984, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

- Sustenta que o conjunto probatório comprova todo o período como rurícola, fazendo jus à aposentação.

- Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de nascimento do autor, em que

seu genitor foi qualificado como "lavrador"; declaração de escolaridade, emitida em 2011, que declara que seu

genitor é lavrador e que o demandante estudou em escola na zona rural; certidão da justiça eleitoral, de 2011, que

informa a ocupação do demandante como "agricultor"; certificado de dispensa de incorporação, de 1976, em que o

demandante foi qualificado como "lavrador"; certidão de casamento, de 1987, em que o demandante foi

qualificado como "lavrador"; CTPS, com vínculos rurais a partir de 1984.

- Foram ouvidas duas testemunhas. As duas relatam conhecer o autor e que o requerente trabalhou como lavrador,

em diversas propriedades, como boia fria.

- Os documentos escolares não fazem referência ao labor campesino do demandante, e os documentos em nome

de seu genitor são extemporâneos aos fatos que pretendem comprovar.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1976 a 28/02/1984.

- O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim fixado, considerando-se o pedido inicial e

o conjunto probatório.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.016328-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO MANOEL

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048627020118260279 1 Vr ITARARE/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017367-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A Autarquia Federal interpõe agravo legal, da decisão que, deu parcial provimento à apelação do INSS, nos

termos do art. 557, do CPC, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.

- Alega que a prova material trazida é antiga. Afirma, ainda, que a autora recebe renda mensal vitalícia como

empregada domestica, afastando sua efetiva condição como rurícola. 

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 27.07.1931) em 12.11.1949, qualificando o marido

como lavrador; certidão de óbito do cônjuge em 12.04.2010; CTPS do marido com registros, de forma

descontínua, de 01.09.1956 a 17.01.1985, em atividade rural.

- A autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelas testemunhas, que

confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado.

- A qualificação de lavrador do marido, constante nas certidões emitidas pelo registro civil e a pensão por morte

de trabalhador rural é extensível à esposa.

- Não há que se considerar que a autora recebeu a renda mensal vitalícia por incapacidade, comerciário, empegado

doméstico, de 20.10.1992 a 11.04.2010, para descaracterizar a atividade rurícola alegada, porque se deu a partir de

1992, quando já havia implementado o requisito etário, além do que, cuida-se de atividade exercida por pessoas de

baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo.

- Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.017367-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167

INTERESSADO(A) : MARIANA CONCEICAO SOARES ESPOSITO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00028-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020121-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida que, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento

ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isentou (a) de custas e de

honorária, por ser beneficiário (a) da assistência judiciária gratuita. Cassou a tutela antecipada.

- Alega que trouxe provas hábeis para a comprovação de seu labor como rurícola.

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 26.11.1949) em 25.09.1971, qualificando o autor

como lavrador; notas fiscais do sítio São Francisco de 2007/2009; declaração de produtor rural, de 1974 a 1985,

do Sítio Nossa Senhora Aparecida em que o autor é proprietário em condômino com o Sr. Natalino Antonio

Pacheco, com exploração em regime de economia familiar; comunicado do indeferimento do pedido de

aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 26.11.2009.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que possui cadastro como contribuinte

individual/motorista caminhão, de forma descontínua, de 01.1993 a 06.2010 e que recebe auxílio-doença,

comerciário, no período, de 11.04.2005 a 14.08.2005, 27.01.2006 a 10.04.2006 e 26.03.2009 a 24.05.2009.

- Embora o autor tenha completado 60 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 168

meses.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina,

apenas afirmando genericamente o labor rural.

- O extrato do sistema Dataprev indica que o autor teve vínculo empregatício em atividade urbana, como

caminhoneiro, afastando a alegada condição de rurícola.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

2013.03.99.020121-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VALDOMIRO PACHECO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128163 ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00037-9 1 Vr ITAJOBI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025808-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante serem devidos os juros de mora no período que vai da data da conta de liquidação até a data

da expedição do ofício requisitório, sob pena de ofensa à coisa julgada.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- As RPVs nº 20120169805, 20120169806 e 20120169807, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal

em 10/10/2012 e pagas (R$ 17.586,06, R$ 1.551,71 e R$ 1.551,70, respectivamente), em 29/11/2012, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

- Acrescente-se que, ao contrário do alegado pelo agravante, no título exequendo não há determinação de

pagamento dos juros no período pretendido.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

2013.03.99.025808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DUTRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00103-7 3 Vr ARARAS/SP
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- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028239-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento

ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isentou (a) de custas e de

honorária, por ser beneficiário (a) da assistência judiciária. Cassou a tutela antecipada.

- Alega que sempre trabalhou como rurícola, em propriedade rural, adquirida parte por herança e parte por força

de trabalho, apenas sua e de sua família.

- Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 14.09.1951) em 01.12.1984, qualificando o autor

como lavrador; documentos referentes à propriedade rural do autor, qualificado como agricultor, no período de

1987 a 2011; declaração de exercício de atividade rural, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, datada do ano de

2012, dando conta de que o autor trabalhou em regime de economia familiar, em 1990 e de 1997 a 2011, sem a

homologação do órgão competente; em entrevista rural o autor informa que exerceu atividade rural, em regime de

economia familiar, nas culturas de soja e milho em imóvel adquirido de herança; comunicado do indeferimento do

pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 01.02.2012.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui cadastro como

contribuinte individual/ condutor veículos, de forma descontínua, de 01.1986 a 12.1998 e que possui imóveis

rurais, Sítio Nossa Senhora Aparecida, com 12,00 hectares, de 31.12.1999, sem data de saída; Sítio São Sebastião,

com 35,20 hectares, de 31.12.1999, sem data de saída; Sítio São Benedito II, com 4,80 hectares, de 31.12.2002 a

01.01.2003 (cancelado por anexação total); sítio Frutal com 4,20 hectares de 31.12.2007, sem data de saída; Sítio

das Palmeiras com 36,30 hectares de 31.12.2007, sem data de saída e Sítio São João Batista, com 5,90 hectares de

31.12.2007, sem data de saída.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor.

- Embora o autor tenha completado 60 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180

meses.

- Extrai-se do sistema Dataprev que o autor possui várias propriedades que totalizam considerável extensão.

- Não foi juntado aos autos documento de todas as propriedades do autor e nem em que se pudesse verificar a

existência ou não de empregados, não sendo crível que os referidos imóveis rurais possam ser cuidados apenas

2013.03.99.028239-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSMAR DE BRITO

ADVOGADO : SP274611 FABIO JUNIOR DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00023-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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pelo autor e seus familiares.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028323-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade,

negou provimento ao agravo legal por ele interposto, confirmando a decisão monocrática que, com fulcro no art.

557, do CPC, deu parcial provimento ao seu apelo, apenas para fixar os juros. .

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, eis que o último salário de contribuição do

segurado é superior ao limite legal, sendo inviável a concessão do benefício.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Constam nos autos: certidão de nascimento do autor, em 20.05.2002; certidão de recolhimento prisional em

nome do pai do autor, expedida em 06.01.2012, indicando primeira prisão em 25.03.2009, com soltura em

07.04.2009, e nova prisão em 01.01.2010, estando preso em regime fechado por ocasião da emissão do

documento; CTPS do pai do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 02.07.2001 a

27.08.2002 e 01.04.2003 a 07.07.2003 e com uma anotação referente a contrato de trabalho temporário, com

2013.03.99.028323-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/146

INTERESSADO : THIERRY BRUNO ALVES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP084058 ALVARO VULCANO JUNIOR

REPRESENTANTE : FLAVIA BATISTA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00101-2 3 Vr ATIBAIA/SP
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admissão em 30.07.2009; e Extratos do sistema Dataprev, indicando que o pai do autor possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.02.2000 e 29.10.2009.

- O último vínculo empregatício do recluso cessou em 29.10.2009 e ele foi recolhido à prisão em 01.01.2010.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13

da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031872-33.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida a fls. 156/157, nos termos do art. 557 do CPC, deu

provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Cassou a

tutela antecipada.

- Alega que não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos, conforme precedentes do STJ.

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 16.10.1950), constando que o autor é lavrador;

escritura pública de compra e venda de 03.12.1987 constando que o autor adquiriu um imóvel rural, denominado

Estância Nossa Senhora de Fátima, com área de 24,2580 hectares; notas fiscais de 1996 a 1999; CCIR do sítio

Nossa Senhora de Fátima, com área de 29,8 hectares de 1998, 1999; registro geral de uma área de 6,56,52

hectares, denominada Sítio Oriflama, em nome do requerente, qualificado como pecuarista, em 03.04.2001; Dap

da Estância Nossa Senhora de Fátima de 2009; CCIR da Estância Nossa Senhora de Fátima, com 12 hectares de

2013.03.99.031872-6/MS

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARCELINO PAULA CAMARGO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00111-5 1 Vr INOCENCIA/MS
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14.10.2003; registro do imóvel denominado Nossa Senhora da Abadia, com área de 50,82,00 hectares, transmitido

em 23.06.1994.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui cadastro como

contribuinte individual/autônomo/outras profissões, de 07.1985 a 09.1985 e de 05.2010 a 08.2010 e vínculos

empregatício, de 01.10.1986 a 01.01.1988 e de 01.08.2012 a 05.2013, em atividade urbana e que a esposa tem

registros, de 01.03.1980 a 03.2002 para a Prefeitura, como professora.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor.

- Embora o autor tenha completado 60 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 174

meses.

- O autor traz aos autos documentos indicando que adquiriu dois imóveis rurais em momentos distintos e

declaração cadastral de produtor e notas em que figura como proprietário, entretanto não comprovam o tempo de

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041153-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

2013.03.99.041153-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/153

INTERESSADO : ADRIANA PAULA NUNES DA COSTA

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

No. ORIG. : 12.00.00127-3 2 Vr IBIUNA/SP
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- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, com fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu apelo.

- Sustenta que o v. acórdão é obscuro, pois o falecido não ostentava a qualidade de segurado, sendo inviável a

concessão do benefício. Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer

prequestionamento da matéria suscitada.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 09.01.1988; certidão de óbito do marido

da autora, ocorrido em 25.10.2003, em razão de "traumatismo crâneo encefálico, disparo de arma de fogo"; o

falecido foi qualificado como pedreiro, casado, com trinta e três anos de idade; CTPS do de cujus, com anotações

de vínculos empregatícios mantidos de 30.06.1987 a 29.01.1989, 01.04.1989 a 01.07.1989, 01.01.1992 a data não

especificada, 01.05.1993 a 30.06.1994, 01.07.1994 a 15.12.1994, 05.02.1997 a 10.03.1997 e 01.08.2002 a

01.09.2003; comprovante de requerimento da pensão, em 10.08.2006, indeferido, decisão que foi mantida mesmo

após a interposição de recurso; extrato do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o de cujus possui

recolhimentos como contribuinte individual, relativos às competências de 01.1992 a 03.1992 e 07.1993 a 12.1994.

- O INSS trouxe aos autos cópia do procedimento administrativo, destacando-se, entre os documentos nele

constantes, os seguintes: petição de acordo firmado nos autos da reclamação trabalhista n. 00607/2005-24202000

(2ª Vara do Trabalho de Cotia), entre o espólio do de cujus e Paulino Gonçalves Pedroso (trata-se do empregador

indicado no último vínculo empregatício anotado na CTPS do falecido). Segundo o acordo, deveria ser excluído

da lide o segundo reclamado (Pedro Paulo Mollo Neto), e o primeiro reclamado, Paulino, se comprometeu a

registrar na CTPS do de cujus o vínculo mantido de 01.08.2002 a 01.09.2003, como pedreiro, com salário de R$

300,00 (trezentos reais), "para fins de benefício junto ao INSS" e providenciar o pagamento dos encargos sociais e

previdenciários, havendo fixação de verbas para pagamento, relativas a aviso prévio indenizado, férias vencidas,

FGTS e multa; o acordo foi homologado por sentença em audiência, em 15.09.2005; comprovantes de

recolhimentos previdenciários em atraso realizados por Paulino Gonçalves Pedroso em 02.05.2006, relativos às

competências de 08.2002 a 08.2013, com pagamento de juros.

- O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 01.09.2003 e ele faleceu em 25.10.2003. Portanto, ele

mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12

(doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

- Não há motivo para desconsiderar o último vínculo anotado na CTPS da de cujus. Afinal, embora tenha sido

reconhecido por meio de acordo homologado pela Justiça Trabalhista, o empregador providenciou o recolhimento

das contribuições previdenciárias devidas.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041704-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.041704-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE RAIMUNDO MARQUES

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para afastar a especialidade da

atividade no período de 06/03/1997 a 26/01/2009, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

Prejudicada a apelação da parte autora.

- Sustenta que esteve exposto a agentes insalubres também no período de 06/03/1997 a 26/01/2009.

- É possível o enquadramento como especial dos períodos de: 11/03/1980 a 01/06/1995 e 20/11/1995 a

05/03/1997 - agente agressivo: exposição habitual e permanente a ruído, acima de 80,0 dB (A) - conforme

formulários e laudos técnicos.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- No interregno de 06/03/1997 a 26/01/2009, a faina especial não restou comprovada, uma vez que o demandante

esteve exposto a um nível de ruído abaixo de 90,0 dB (A), conforme formulários e laudos de fls. 54/58, bem como

o PPP.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

 - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044063-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064363920128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.044063-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA LIMA DUTRA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, proferida que, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, deu

provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicando

a apelação da parte autora.

- Sustenta que manteve a qualidade de segurado, conforme o artigo 15, III, § 2º a Lei 8213/91. Alega, ainda, que

trouxe documentação hábil para comprovar a incapacidade total e permanente.

- O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a requerente efetuou recolhimentos, no período de

10/2006 a 06/2009 e em 08/2009. Recebe benefício de pensão por morte, desde 03/09/2011.

- O laudo pericial afirma que é portadora de hipertensão arterial leve a moderada, perda auditiva neurossensorial

bilateral moderada a profunda, catarata em olho direito e cegueira em olho esquerdo. Conclui pela incapacidade

total e temporária para o trabalho, desde a data do laudo.

- A requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo

com os documentos juntados aos autos.

Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que seu

último recolhimento 08/2009 e a demanda foi ajuizada apenas em 19/06/2012.

- O perito judicial informa a data de início da incapacidade, em 06/02/2013, a partir da data da perícia.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000427-45.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00125-2 1 Vr DIADEMA/SP

2013.61.03.000427-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

INTERESSADO(A) : LAZARO DONIZETE DE OLIVEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557,

§1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário apenas para alterar a correção monetária e juros

nos termos da fundamentação da decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo. Negou seguimento ao

seu apelo.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 03/12/1998 a 02/09/2008 - agente agressivo:

ruído de 91 db(A), 89 db(A), 92,4 db (A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00004274520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001351-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

INTERESSADO(A) : ELISEU DA SILVA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática de que, nos termos do artigo

557, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, apenas para fixar as verbas de

sucumbência, conforme fundamentada, mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 17/10/1988 a 20/01/1989 - vigilante -

Nome da empresa: Pires-Serviços de Segurança Ltda. - CTPS. É possível o enquadramento da atividade

desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da existência de periculosidade

inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores. 

- 04/12/1998 a 30/09/2001 - Nome da empresa: General Motors do Brasil Ltda - agente agressivo: ruído de 91

db(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP; 01/11/2005 a 30/11/2011 - Nome da empresa: General

Motors do Brasil Ltda - agente agressivo: ruído de 88 db(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP;

01/12/2011 a 19/04/2012 - Nome da empresa: General Motors do Brasil Ltda - agente agressivo: ruído de 91

db(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não

havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-34.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à sua apelação, para fixar as verbas sucumbenciais.

Mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que o período posterior ao ano de 1998, não pode ser enquadrado como insalubre, uma vez que houve o

uso de EPI eficaz.

- Questiona-se o período de 17/05/1982 a 17/12/2012, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:17/05/1982 a 17/12/2012 - agente agressivo:

ruído, de 91 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP .

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 07/01/2013, contava com 30 anos, 07 meses

e 01 dia de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.03.002316-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

APELADO(A) : SIMAEL DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003742-81.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, mantendo a sentença

na íntegra.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual - EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- Questionam-se os períodos de 04/07/1985 a 15/01/1989 e de 03/12/1998 a 27/08/2012, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 04/07/1985 a 15/01/1989 - agente

agressivo: ruído de 95,7 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário e

03/12/1998 a 27/08/2012 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

2013.61.03.003742-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

INTERESSADO(A) : ANTONIO CARLOS DO PRADO

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014320-97.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

2013.61.05.014320-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FELICIO DE OLIVEIRA CESAR

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA A S DURAND e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não

havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002640-12.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

2013.61.07.002640-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO ROBERTO LEONI DA GAMA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026401220134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001030-03.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

2013.61.09.001030-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00010300320134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1611/2336



- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000097-27.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

2013.61.10.000097-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

INTERESSADO(A) : LUIS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

No. ORIG. : 00000972720134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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caput, do CPC, negou seguimento à apelação autárquica e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial

provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, a sentença.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/12/1998 a 30/09/2004 e de 03/10/2004

a 15/03/2012 - agente agressivo: ruído de 99 db(A) e a partir de 02/10/2004 de 89,4 db(A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6

do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002027-80.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

2013.61.10.002027-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

INTERESSADO(A) : PEDRO LUIZ SILVA

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

No. ORIG. : 00020278020134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

-Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora, à apelação do INSS e ao reexame necessário. Mantida, na

íntegra, a r. sentença.

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/09/1990 a 17/07/2004 - conforme PPP,

verificou-se a presença do agente agressivo ruído, de 93,5 dB (A), de modo habitual e permanente; 01/01/2011 a

28/02/2012 - conforme PPP , verificou-se a presença do agente agressivo ruído, de 86,3 dB (A), de modo habitual

e permanente.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003038-47.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

2013.61.10.003038-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 §

1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer a especialidade dos interregnos de

03/12/1998 a 30/12/1999, 14/06/2000 a 21/01/2008 e de 04/03/2008 a 02/08/2012 e para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (10/10/2012). 

- Sustenta que a eficácia do EPI impossibilita a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/12/1998 a 30/12/1999 e de 14/06/2000

a 21/01/2008 - agente agressivo: ruído de 94 db(a) - de forma habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário; 04/03/2008 a 02/08/2012 - agente agressivo: ruído de 94 e 91,8 db (a), de forma habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior. 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004819-07.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : ARMANDO MINORU OHAMA

ADVOGADO : SP069183 ARGEMIRO SERENI PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00030384720134036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.61.10.004819-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1615/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo e condenar o INSS ao pagamento de verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor

da condenação, até a sentença, e deu parcial provimento ao reexame necessário para fixar as demais verbas

sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que o EPI eficaz descaracteriza o labor especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 04/12/1998 a 09/09/2008 - agente agressivo:

ruído, acima de 90 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP´s.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. A questão do

nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da manutenção de

suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações introduzidas na

matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as exposições

acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do

agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a

oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-55.2013.4.03.6111/SP

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

INTERESSADO(A) : EUVALDO ROCHA SANTOS

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00048190720134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.11.001149-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1616/2336



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para

reconhecer a especialidade do interregno de 04/02/1996 a 26/07/2011, e conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço integral.

- Sustenta que o EPI eficaz descarcteriza o labor especial.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/03/1988 a 28/04/1995 - em que o PPP

indica a profissão de motorista de caminhão de lixo. No caso, o enquadramento pode-se dar pela categoria

profissional, como motorista, que está elencada no o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64; 04/02/1996 a 26/07/2011

- em que o PPP indica a exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 92,8 dB(A), no interregno

de 04/02/1996 a 31/12/2007, e de 86,5 dB (A), de 01/01/2008 a 31/08/2011.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

INTERESSADO(A) : WANDERLEY FURQUIM DE CAMARGO

ADVOGADO : SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00011495520134036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1617/2336



 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-12.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 2,28% E 1,75%.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

- O agravante alega que o legislador infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma dessincronizada

com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS, deixando de observar o critério pro rata, de modo que a

decisão merece reforma.

- O benefício do autor teve DIB em 06/03/2001. Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

- Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real.

- Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-

de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.21.001124-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BENEDITO TRINDADE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011241220134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1618/2336



São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-48.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que reconheceu a decadência do direito à revisão da RMI.

- Alega o agravante que seu recurso deve ser apreciado pelo órgão colegiado, a fim de lhe garantir a eficácia do

duplo grau de jurisdição.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- O benefício do autor, aposentadoria especial, foi concedido em 23/11/1993.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 09/04/2013, operou-se a decadência do direito à revisão.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.21.001141-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOVINO FORTUNATO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011414820134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1619/2336



 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-95.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557,

§ 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso do autor, para reformar a sentença e julgar procedente o

pedido, reconhecendo a especialidade da atividade no período de 19/11/2003 a 22/02/2008, conceder a

aposentadoria especial e fixar as verbas sucumbenciais, conforme fundamentação, parte integrante do dispositivo.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual - EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- Questiona-se o período de 19/11/2003 a 22/02/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 19/11/2003 a 31/12/2004 - conferente de

material - Nome da empresa: Volkswagen do Brasil Ltda. - agente agressivo: ruído de 91 dB(A) - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP e 01/01/2005 a 22/02/2008 - conferente de material - Nome da empresa:

Volkswagen do Brasil Ltda. - agente agressivo: ruído de 87,7 dB(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruído s excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Somando os períodos de atividades especiais incontroversos à atividade especial ora reconhecida, tem-se que o

autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo

a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

2013.61.26.002081-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

INTERESSADO(A) : JONE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00020819520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005378-13.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

2013.61.26.005378-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/77

INTERESSADO : ANTONIO MARQUES DE SOUZA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

No. ORIG. : 00053781320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000590-05.2013.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

2013.61.42.000590-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO DE ESTEFANI

ADVOGADO : SP307550 DANILO TREVISI BUSSADORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005900520134036142 1 Vr LINS/SP
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- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que reconheceu a decadência do

direito de revisão, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV,

ambos do Código de Processo Civil.

 - Alega o agravante a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a cada mês. Afirma que

cumprido os requisitos para a concessão da aposentadoria, não há prazo decadencial para requerê-la. Invoca o

instituto do direito adquirido e o dever de concessão do melhor benefício. Sustenta que o prazo decadencial

previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Reitera as razões de mérito da demanda. 

- O benefício do autor foi concedido em 28/10/1992.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da

Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 23/05/2013, operou-se a decadência do direito à revisão.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

2013.61.83.004311-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOEL DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043113620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

-In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007028-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

2013.61.83.007028-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070282120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008178-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

2013.61.83.008178-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI GUSHIKEN

ADVOGADO : SP112361 SARA DIAS PAES FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081783720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009835-

14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2013.61.83.009835-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/218

INTERESSADO : JOSE MARQUES NETO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098351420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo

do INSS e ao reexame necessário, para manter a sentença e julgar procedente o pedido, entendendo pela

admissibilidade da desaposentação.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010223-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de improcedência do pedido de revisão do benefício

previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego

dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação

do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do benefício, com o

pagamento das diferenças daí advindas.

- Alega o agravante ter direito ao repasse decorrente de aumentos concedidos ao custeio do sistema por meio de

Portarias Ministeriais e não repassados aos benefícios em manutenção. Afirma que o legislador infraconstitucional

majorou o teto de contribuições de forma dessincronizada com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS,

deixando de observar o critério da contrapartida. Requer sejam expressamente declarados como violados os

dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, e

artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º, ambos da Constituição Federal, além do artigo 14 da EC nº

2013.61.83.010223-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WILSON FERNANDES DA CUNHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102231420134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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20/98), para fins de prequestionamento.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 11/03/1996.

- Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais.

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

- Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

- Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000626-49.2013.4.03.6303/SP

 

 

2013.63.03.000626-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA E DO INSS. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. CARÁTER ALIMENTAL. IRREPETIBILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento ao reexame necessário e às apelações do requerente e da

Autarquia, mantendo a r. sentença, que julgou procedente em parte o pedido, apenas para declarar a

inexigibilidade do débito relativamente à cobrança dos valores recebidos pelo autor a título de benefício

assistencial.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Ajuizada a demanda em 23/01/2013, o autor, nascido em 03/03/1977, instrui a inicial com documento do CNIS,

demonstrando o recebimento de benefício assistencial, no período de 10/06/1997 a 01/09/2012; cópia da CTPS do

autor, com vínculos empregatícios, nos períodos de 06/03/2006 a 01/07/2008, como ajudante de acabamento em

gráfica e de 01/04/2009 a 29/06/2009, como auxiliar de comércio; cópia da CTPS da companheira do requerente,

com registro trabalhista, como varredora, de 14/07/2010 a 09/08/2012.

- Realizada pericia médica, constatando que o autor é surdo-mudo, desde os 8 meses de idade, frequentou escola

especial e escolarizou-se até a 8ª série. Possui aparelho auditivo doado pelo SUS, com uso inconstante por ruído.

Conclui, o perito médico, que o requerente não apresenta incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

- O INSS juntou cópia do processo administrativo, que concedeu o benefício ao autor, em 10/03/1977. Juntou

documento do sistema Dataprev, corroborando as anotações constantes da CTPS do autor, acrescentando o último

vínculo laborativo, no período de 14/07/2010, com último recolhimento em 05/2012, sem data de saída.

Notificação do autor de que foram identificadas irregularidades no benefício, a partir de 03/2006, quando passou a

desenvolver atividade laborativa remunerada, ante a ausência de manutenção das condições que possibilitaram a

concessão do benefício. Após a apresentação de defesa na via administrativa, o benefício foi suspenso e emitida

guia de cobrança, no valor de R$ 32.630,38.

- Veio o estudo social, informando que o requerente reside com a companheira, surda-muda, e uma filha de 4

meses. A família mora em barraco de tábuas, em terreno sem documentação, "tipo invasão", em local precário e

sem infraestrutura. Possuem poucos móveis doados e eletrodomésticos em regular estado de conservação. A

família recebe ajuda da mãe, catadora de recicláveis, que mora no mesmo terreno. Dividem uma cesta básica

recebida da Prefeitura.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a incapacidade para o

trabalho, essencial à concessão do benefício assistencial.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARLOS ANTONIO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006264920134036303 4 Vr CAMPINAS/SP
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- Não há que exigir do autor a cobrança efetuada pelo INSS.

- Os valores foram pagos ao requerente a título de amparo social, cujos valores destinam-se à própria

sobrevivência do segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição.

- Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no

art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da

prestação e da boa-fé do segurado, que, cessado o pagamento dos valores, não há possibilidade de descontos.

- Não merece reparos a decisão recorrida.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006239-

10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS.

2014.03.00.006239-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692E SIMONE CRISTINA PEIXOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BAPTISTA e outros

: NAUREDIN GALOPPINI

: MATHIAS CAMACHO

: JORGE REZEGUE SOBRINHO

: ANGELO PACAGNELLA

: EUGENIO GATTO NETTO

: ALBERTO GOETLICHER

: CLARINDO ANTONIO ZANOTTI

: SANTOS FAZOLO

: CALIL JABUR

: HYGINO BENFATTY

: AMIM ABRAHAO

: ARYOVALDO MINZON

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

CODINOME : JORGE ROSEGUE SOBRINHO

No. ORIG. : 00001685920138260062 1 Vr BARIRI/SP
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PRECLUSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Consoante o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz, consagrado no art. 463, do CPC, uma vez

proferida a sentença de mérito, esgota-se a prestação jurisdicional do juízo de primeiro grau, somente se

admitindo a modificação do decisum para corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, ou mediante

embargos de declaração.

II - A possibilidade de se proceder à correção da sentença mediante o reconhecimento da ocorrência de erro

material, que excepciona a regra contida no art. 463, do CPC, diz respeito a meras correções ou equívocos

constantes da decisão, perceptíveis primo ictu oculi.

III - Esse não é o caso dos autos.

IV - Não é possível rediscutir, neste momento e nesta via processual, a execução do título executivo judicial, bem

como os critérios utilizados nos cálculos realizados, homologados em 07/01/2013, em face da qual o INSS opôs

apenas embargos de declaração, quando deveria ter se utilizado desta via recursal para a reforma da decisão que

homologou a conta do perito judicial.

V - A não utilização do recurso adequado, em face da decisão que reiterou a manutenção dos critérios utilizados

pela contadoria, dentro do prazo peremptório previsto em lei, veda a posterior rediscussão da matéria, ante a

ocorrência da preclusão. Inteligência do art. 473, do CPC

X - Não se admite em sede de embargos de declaração inovar acerca de pedido não formulado nas razões do

instrumento ou acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da

matéria, visando justificar a interposição de eventual recurso.

XI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XII - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013543-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013543-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : THEREZA DE ARRUDA e outros

: THEREZINHA GONCALVES

: MARISTELA GONCALVES

: ANTONIO AUGUSTO GONCALVES

: EDUARDO GONCALVES

: RICARDO LUIZ DE ANDRADE GONCALVES

: GUSTAVO LUIZ DE ANDRADE GONCALVES

ADVOGADO : SP037404 NAIR FATIMA MADANI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. EXIGÊNCIA DO ARTIGO 525 INCISO I

DO CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando a documentação apresentada, negou seguimento ao

agravo de instrumento, ante a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, documento indispensável à

interposição do recurso (CPC, art. 525 , I).

II - A certidão não pode ser suprida pela remessa dos autos ao AGU.

III - Não consta dos autos outros elementos capazes de demonstrar a tempestividade do recurso interposto, tendo

em vista que a decisão agravada foi proferida em 28/02/2014 e o recurso interposto apenas em 02/06/2014.

IV - É ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias e as

necessárias à exata compreensão da controvérsia, bem como zelar pelo regular processamento do feito, a fim de

ver atingida sua pretensão.

V - Não se admite a posterior juntada de documentos, por ocorrência de preclusão consumativa.

VI - A certidão exigida não pode ser suprida pelo extrato processual, vez que não se trata de documento oficial de

publicação.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

SUCEDIDO : ANTONIA DOS SANTOS GONCALVES falecido

AGRAVADO(A) : JOSEFINA GONCALVES CAMARGO

: AURORA CARLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP037404 NAIR FATIMA MADANI e outro

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES MARTINS

AGRAVADO(A) : REGIS TELES MARTINS

: DOROTI TELES MARTINS

: MARIA CELIA STARK MARTINS

: CINTIA TELES MARTINS

: FABIO TELES MARTINS

: FRANCISCO TALES MARTINS NETO

: CIBELE TELES MARTINS

: MARIA DE LOURDES TELES MARTINS falecido

: HONORINA PEREIRA FOGACA

: ROQUE AFONSO GEISENHOFF

: MARIA PEDROSO INACIO

: JACY GONCALVES DA CUNHA

: MARIA HENRIQUETA LEITE

ADVOGADO : SP037404 NAIR FATIMA MADANI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121305520084036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014980-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que determinou a

antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com intuito de obter o

restabelecimento de auxílio-doença.

- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

- Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante de ombro direito, os atestados médicos juntados,

produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual.

- Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido em razão de acordo judicial firmado com o INSS

em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via administrativa, ante a constatação de ausência de

incapacidade laborativa. 

- O pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

- Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015293-97.2014.4.03.0000/MS

 

2014.03.00.014980-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP264461 ERIC FABIANO PRAXEDES CORRÊA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017657220148260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

2014.03.00.015293-3/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

INTEMPESTIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recebo o presente recurso como agravo legal.

- Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, por ausência de

pressuposto de admissibilidade recursal atinente a tempestividade.

- Em se tratando de matéria de ordem pública, a intempestividade, requisito recursal extrínseco deve ser

reconhecido a qualquer tempo, não se operando a preclusão.

- Em consonância com o disposto no art. 184, caput e § 2º, do CPC, o dies a quo do prazo para recorrer é o

primeiro dia útil após a intimação.

- Nos termos do art. 178 do CPC, o prazo legal é contínuo, não se interrompendo nos feriados.

- A intimação do representante da autora deu-se em 29/05/2014 (quinta-feira), mediante publicação da decisão no

Diário de Justiça, conforme demonstram a certidão de publicação e a cópia do Diário Eletrônico de Justiça. 

- O prazo de 10 dias para interposição do agravo de instrumento iniciou-se em 30/05/2014 (sexta-feira).

- Não obstante a suspensão dos prazos processuais, no período de 02 a 06 de junho de 2014, há que se reconhecer

a intempestividade do presente instrumento, interposto somente em 18/06/2014.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016668-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JUCELENA DE SOUZA GARCEZ

ADVOGADO : MS012785 ABADIO BAIRD e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003015520144036007 1 Vr COXIM/MS

2014.03.00.016668-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EDILSON EDGLE DE SOUZA

ADVOGADO : SP222641 RODNEY ALVES DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1634/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO. RECURSO INTEMPESTIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, por ausência de

pressuposto de admissibilidade recursal atinente a tempestividade.

- A decisão recorrida foi prolatada em razão de pedido de reconsideração, que não tem o condão de interromper

ou de suspender o prazo para interposição de recurso.

- A decisão que indeferiu o pedido de concessão de tutela antecipada foi proferida em 15/10/2013, com pedido de

reconsideração apresentado em 27/03/2014.

- O recurso foi interposto em 03/07/2014, a destempo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017866-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10057382620138260606 1 Vr SUZANO/SP

2014.03.00.017866-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE BASILIO FIGLIOLINO e outros

: JOSE CARLOS ALVES

: JOSE DOS SANTOS

: JOSE GARIBALDI SILVA

: JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO

: MARCELLO LOURENCO VENTURA DE JESUS

: JOEL MOURA DE MENEZES

: MARLENE FELIX PEREIRA

: JOSE VICENTE DOS SANTOS

: JOSE RIBEIRO ROCHA MARTINS

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

PARTE AUTORA : JOSE NUNES PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003147919994036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE

JULGADO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRINCÍPIO DO

TEMPUS REGIT ACTUS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão recorrida que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social, ao fundamento de que não são devidos juros de mora a partir da data da elaboração da

conta que deu início à execução até o seu efetivo pagamento, bem como não há diferenças a título de correção

monetária, eis que os valores foram devidamente pagos nos termos do Manual da Justiça Federal em vigor.

- Não incidem juros de mora a partir da data da elaboração da conta que deu início à execução até o seu efetivo

pagamento.

- no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que deram início à

execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Indevida a incidência de juros de mora.

- No que tange aos índices de correção monetária, em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados

os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria

desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e

processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação

Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005,

que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada, em um primeiro momento, quando da inclusão na proposta

orçamentária, e depois, por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática preceituada no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções

do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o

tema de cálculos jurídicos.

- A atualização monetária do débito por ocasião da inscrição foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da

"Tabela de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme

Portarias nº 72, 40, 9, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que

previa a TR para atualização dos valores.

- O atual Manual de Cálculos foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, sendo que, na data do

pagamento, seus termos serão observados.

- Tendo os valores sido corrigidos por ocasião da requisição, nos termos do Manual em vigor à época, em respeito

ao tempus regit actum, não há que se falar em complementação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- É pacífico o entendimento desta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00160 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020510-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, formulado com intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença.

- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

- A recorrente, costureira, nascida em 17/07/1994, afirma ser portadora lúpus eritematoso sistêmico, com lesões na

pele e comprometimento muscular e articular, além de depressão, ansiedade, dores nas articulações e alterações de

humor.

- Os dois atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa.

- A declaração médica indicando que a requerente apresenta lúpus eritematoso sistêmico, indica restrição apenas à

exposição ao sol, não dispondo acerca da incapacidade laborativa.

- Não obstante a parte autora tenha recebido auxílio-doença, concedido na via administrativa, em 04/04/2014 a

25/04/2014, o benefício foi posteriormente cessado pelo INSS, ante a constatação de que não havia incapacidade

laborativa.

- O pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

- Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

- Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.00.020510-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : PALOMA FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037834620148260022 1 Vr AMPARO/SP
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00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021174-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. CARÁTER ALIMENTAR. BOA-FÉ. IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão agravada que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS,

em face da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela Autarquia, reconhecendo que não há

valores a serem devolvidos pela autora, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apresentado pela

requerente.

- Os valores foram pagos a título de benefício previdenciário, destinando-se à própria sobrevivência do segurado,

circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

- Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no

art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da

segurada, ora recorrida, que, cessado o pagamento dos valores, não há possibilidade de descontos.

- A execução deverá prosseguir pelos valores apresentados pela autora e a respeito do pagamento efetuado pelo

INSS, em razão de erro administrativo, há que se ressaltar que não houve, na r. decisão executada, condenação do

autor na devolução destas quantias, devendo, eventual restituição ser deduzida em ação própria

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou

acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando

justificar a interposição de eventual recurso.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021310-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.021174-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA NEUZA FABIAN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036289620054036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.021310-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO

PELO JUIZ DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

que, em ação previdenciária, visando a concessão de pensão por morte, modificou, de ofício, o valor da causa,

fixando em R$ 40.544,00, correspondentes ao valor das prestações vencidas, vincendas e o dano moral reduzido,

declinando da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas do

Juizado Especial Federal da mesma subseção judiciária.

- A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar

causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência.

- A competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para

causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

- O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo

corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial,

consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

- Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração

do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência,

na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001.

- A autora atribuiu à causa o valor de R$ 52.128,00, sendo o valor de 60 salários mínimos vigentes, relativos ao

dano moral.

- O MM.º Juiz a quo fixou o valor da causa em R$ 40.544,00, considerando as parcelas vencidas, correspondentes

a 22 prestações, incluindo o décimo terceiro, que resultaria no montante de R$ 15.928,00, mesmo valor arbitrado a

título de dano moral, acrescidas de 12 parcelas vincendas, que somam R$ 8.688,00.

- É possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial pretendido na

demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

- Não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão da parte autora, ora agravante.

- Há que ser mantida a decisão que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa, determinando a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal de Franca.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IDALINA BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016913320144036113 3 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1639/2336



 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023659-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO

PELO JUIZ DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

que, em ação previdenciária, visando a desaposentação, retificou, de ofício, o valor da causa para R$ 22.660,56,

declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas do

Juizado Especial Federal.

- A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar

causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência.

- A competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para

causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

- O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo

corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial,

consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

- O recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 2.571,75, a título de aposentadoria por tempo de

contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.523,69, de acordo

com os cálculos do autor.

- O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

1.951,94, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

23.423,28.

- O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que vem

percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial.

- Tomando-se em conta o valor de um salário mínimo à época da propositura da ação, em 17/09/2014, tem-se que

a soma das doze parcelas vincendas resultava em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde

a R$ 43.440,00 (salário mínimo: R$ 724,00).

- É possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial pretendido na

demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

- Não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão da autora, ora agravante, não merece reparos a

decisão agravada, que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.023659-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049616220144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A Autarquia Federal interpõe agravo legal, da decisão proferida, que negou seguimento ao recurso do INSS, nos

termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

- Alega que a parte autora apresenta vínculo urbano, após inicio de prova material. 

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 08.03.1951); CTPS com registros, de forma

descontínua, de 04.09.1985 a 07.10.2011, em atividade rural, de 01.11.12005 a 24.06.2009, como servente de

obras em zona rural na chácara Di Jorge; extrato do sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor; Comunicado do

indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em

01.04.2011.

- As testemunhas conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

- O fato de constar registro como servente de obras, em zona rural, não afasta o reconhecimento de sua atividade

rural, eis que, se cuida de atividades relacionadas ao campo.

- Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

- O autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da prova produzida. Completou 60

anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº

8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

2014.03.99.000511-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

INTERESSADO(A) : JORGE SANTO PRETE

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

No. ORIG. : 12.00.00037-2 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002798-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento

ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isentou (a) de custas e de

honorária, por ser beneficiário (a) da assistência judiciária gratuita.

- Alega que trouxe provas suficientes para provar seu labor como rurícola desde sua adolescência e que não houve

contradição nos depoimentos das testemunhas, que afirmaram com coesão os trabalhos desenvolvidos pela

requerente.

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 29.11.1952) em 28.01.1995, qualificando o marido

como mecânico; CTPS com registros, de 02.01.1986 a 30.09.1988, em atividade rural; escritura de doação de um

imóvel rural do pai para a autora e o marido de 12.04.2002.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro como

contribuinte individual/facultativo, com recolhimentos de 03.2001 a 02.04.2012 e que o marido tem vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 01.08.1970 a 03.2012, em atividade urbana e de 22.04.1992 a

04.09.1999, em atividade rural.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 156

meses.

- A autora e o marido foram proprietários de um imóvel rural e que não foi juntado qualquer documento em que se

pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados e relativo à produção da propriedade rural onde

alega ter laborado.

- Não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais,

ainda que descontínuo , esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

2014.03.99.002798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NILZA DE SOUZA PIMENTA

ADVOGADO : SP153940 DENILSON MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00043-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005074-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA. TERMO INICIAL.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do CPC, para fixar o termo inicial da revisão

na data da citação, reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre o valor da condenação até a sentença e

fixar os consectários conforme ali fundamentado, mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente a

pretensão de revisão da RMI levando-se em consideração as verbas reconhecidas em ação trabalhista.

 - Alega o agravante que tem direito à procedência do seu pedido desde a data em que teve seu benefício

concedido. Requer que o feito seja remetido à Turma Colegiada.

- Tendo a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista sido condenada, mediante decisão de mérito, após

regular tramitação de processo na Justiça do Trabalho, ao pagamento das diferenças salariais, decorrentes de

jornada de trabalho e do reconhecimento da insalubridade, bem como aos recolhimentos previdenciários daí

decorrentes, possui a requerente direito à alteração do valor dos salários-de-contribuição considerados no PBC, a

propiciar o recálculo do salário de benefício.

- Levando-se em conta que a ação trabalhista foi interposta posteriormente à concessão do benefício, bem como a

ausência do requerimento administrativo, o termo inicial da revisão deve ser a data da citação.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

2014.03.99.005074-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CELSO SALUSTIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00075-6 3 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1643/2336



ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

-In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006672-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DAS PARCELAS

VENCIDAS DA APOSENTADORIA CONCEDIDA JUDICIALMENTE ATÉ A DATA DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFICIO DEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PRINCÍPIO DA

FIDELIDADE AO TÍTULO. COISA JULGADA.

 - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos nos termos do art.

267, VI, do CPC.

- Alega o agravante que é possível executar os valores entre a DIB concedida judicialmente e a DIB concedida na

seara administrativa, com a manutenção do benefício administrativo, por ser o mais vantajoso.

- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há

vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual

houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

- Todavia, o título exequendo expressamente fez constar que "com o deferimento da aposentadoria proporcional,

em razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem,

contudo, desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo,

não haverá possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial".

- O processo de execução é pautado pelo título exequendo formado na ação de conhecimento, e a orientação

pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados no

processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas.

- O título exequendo, no caso concreto, vedou expressamente a possibilidade de execução dos atrasados referentes

ao benefício concedido judicialmente, caso a parte autora optasse por manter o benefício obtido na esfera

administrativa.

- Tendo o autor optado por continuar a receber o benefício concedido administrativamente, impossível a execução

2014.03.99.006672-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ GONZAGA ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00053-4 1 Vr OLIMPIA/SP
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das parcelas em atraso da aposentadoria judicial.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008764-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida que, nos termos do art. 557, do C.P.C., negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe documentos hábeis para a comprovação de seu labor rural.

- Constam nos autos: Cédula de identidade (nascimento em 04.02.1946); notas em nome de Francisco Paixão de

Lima de 1985 a 1990; contrato de parceria agrícola de 1987; CTPS de Francisco Paixão de Lima, com registros,

de forma descontínua, de 09.08.1972 a 30.09.1988, em atividade rural.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe pensão por morte,

comerciário, desde 26.04.1991.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 120

meses.

2014.03.99.008764-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO MIRANDA DE LIMA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00002-1 1 Vr BARIRI/SP
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- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008940-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, do

CPC, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o

pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-reclusão, a partir da data do recolhimento à prisão, tudo nos

termos do art. art. 80 da Lei nº 8.213/91.

- Alega o INSS que não houve comprovação do requisito baixa renda do segurado, sendo inviável a concessão do

benefício.

- Constam nos autos: certidão de nascimento do autor, em 04.06.2007; "atestado para fins de auxílio reclusão"

emitido pela Cadeia Pública de Votuporanga em 17.04.2013, informando que o pai do autor deu entrada naquela

unidade prisional em 16.02.2013, e em 19.02.2013 foi transferido para o CDP de São José do Rio Preto; extratos

do sistema Dataprev indicando que o pai do autor manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos,

2014.03.99.008940-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

INTERESSADO(A) : KAUE MARCAL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP091576 VERGILIO DUMBRA

REPRESENTANTE : LARISSA FERNANDA MARCAL

ADVOGADO : SP091576 VERGILIO DUMBRA

No. ORIG. : 13.00.00087-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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compreendidos entre 01.08.2005 e 05.12.2012.

- O último vínculo empregatício do recluso cessou em 05.12.2012 e ele foi recolhido à prisão em 16.02.2013.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13

da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

 - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009965-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação do

artigo 58 do ADCT até dezembro/91, além do recálculo da conversão do benefício em URV em fev/94, com o

pagamento das diferenças daí advindas.

 - Alega o agravante que o INSS não reajustou seu benefício com base no salário mínimo até dezembro de 1991,

restando diferenças a seu favor.

- Conforme documentos juntados aos autos, o INSS efetuou administrativamente a revisão do artigo 58 do ADCT

no benefício do autor à base de 2,56 salário mínimos.

 - Em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu ao salário mínimo o reajuste de 147,06%, houve

2014.03.99.009965-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DELZA LOPES GERONCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00107-9 2 Vr CUBATAO/SP
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o pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até

dezembro/91.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014322-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.014322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

INTERESSADO(A) : MARLON DOUGLAS SILVESTRE DA SILVA incapaz e outro

: LUANA MAYRA SILVESTRE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP130158 JOSE DOMINGOS FERRARONI

REPRESENTANTE : MARIA JOSE BARBOSA SILVESTRE

ADVOGADO : SP130158 JOSE DOMINGOS FERRARONI

No. ORIG. : 13.00.00095-7 2 Vr TANABI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA 

- Agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em face da

decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, do CPC, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-

reclusão, a partir da data do recolhimento à prisão, tudo nos termos do art. art. 80 da Lei nº 8.213/91.

- Alega o INSS que não restou comprovado o requisito baixa renda do segurado, sendo inviável a concessão do

benefício.

- Constam nos autos: cédula de identidade do co-autor Marlon, nascido em 07.04.1998; certidão de nascimento da

co-autora Luana, em 16.05.2002; CTPS do pai dos autores, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de

01.04.2008 a 16.01.2009 e de 31.08.2010 a 05.08.2011; atestado emitido pelo Centro de Ressocialização de

Cuiabá, em 06.05.2013, informando que o pai dos autores encontrava-se recolhido em tal estabelecimento

prisional desse 10.08.2012, em regime fechado; cópias extraídas do requerimento administrativo, apresentado em

23.05.2013; extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o recluso possui anotações de

vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos ente 01.04.1997 e 07.2011; impresso

indicando que foram disponibilizadas ao recluso parcelas de seguro desemprego a serem pagas entre 22.09.2011 e

21.12.2011; termo de rescisão do último contrato de trabalho do pai dos autores, em 05.08.2011, indicando tratar-

se de dispensa sem justa causa; comunicado de indeferimento do pedido administrativo.

- O último vínculo empregatício do recluso cessou em 05.08.2011 e ele foi recolhido à prisão em 10.08.2012.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13

da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015262-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015262-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VALDIR FLORIANO DA ROSA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1649/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COM

RECONHECIMENTO DE LABOR RURÍCOLA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557 do

CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço e restringir o reconhecimento da atividade campesina aos interstícios de

01/01/1979 a 10/04/1983 e 01/01/1985 a 31/07/1985, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser

computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência

recíproca.

- Sustenta que trouxe provas hábeis para a comprovação de todo período pleiteado como rurícola.

- Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na decisão de fls. 89/91, quanto ao reconhecimento do

período de labor campesino no interregno de 01/01/1985 a 31/07/1985, eis que não faz parte do pedido inicial, não

foi declarado pela sentença, tampouco foi objeto de pedido em sede de apelação.

- Assim, corrijo de ofício o erro material apontado para fazer constar da decisão de fls. 89/91, o reconhecimento

do período de labor campesino apenas de 01/01/1979 a 10/04/1983.

- No mais, constam nos autos: certidão de casamento do autor, de 1987, em que foi qualificado como "motorista";

certidão de casamento de seu genitor, de 1958, em que foi qualificado como "lavrador"; declaração de óbito de

seu genitor, em que o de cujus foi qualificado como "lavrador"; CTPS, com vínculo rural, de 11/04/1983 a

31/12/1984; título eleitoral, de 1979, em que foi qualificado como "lavrador"; ficha junto a Delegacia de Polícia,

de 1980, em que foi qualificado como "lavrador"; certificado de dispensa de incorporação em nome de seu genitor

em que foi qualificado como "lavrador".

- Os documentos em nome do pai do autor não fazem referência ao labor campesino do demandante.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1979 a 10/04/1983 e 01/01/1985 a

31/07/1985.

- O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é o título eleitoral, de 1979. O termo final foi assim fixado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto

probatório.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material, nos termos da fundamentação

e, no mais, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016221-24.2014.4.03.9999/SP

 

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00142-5 1 Vr ANGATUBA/SP

2014.03.99.016221-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS LABORADOS COMO RURÍCOLA.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do

CPC, deu parcial provimento ao recurso do autor para declarar o labor rural a partir de 01/01/1975 e ao reexame

necessário e ao apelo autárquico, para fixar o termo final para o reconhecimento da atividade campesina até

30/08/1976, com a ressalva de que o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do

§2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, mantendo a denegação da aposentação.

- Sustenta que trouxe provas hábeis para comprovar seu labor como rurícola no período de 04/03/1971 a

30/08/1976.

- Constam nos autos: - certificado de dispensa de incorporação indicando que em 1975 declarou-se lavrador;

certidão de casamento realizado em 29/07/1976, atestando a sua profissão de lavrador; declaração de produtor

rural em nome de Deoclides dos Santos, avô do requerente; recibo de pagamento, comprovando que o autor é

funcionário da Fazenda Pompeo e declaração de pessoa próxima informando residir na Fazenda Pompeo.

- Foram ouvidas três testemunhas que declaram, de forma vaga e imprecisa, que o requerente trabalhou na

Fazenda Água Negra com os avós e que após o casamento mudou-se do mencionado imóvel rural.

- A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova testemunhal, com o

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a prestação de serviços

na lavoura.

- A declaração de produtor rural em nome de Deoclides dos Santos, avô do requerente, ainda que demonstre o

labor no campo de seu familiar, tal qualificação não é extensível ao requerente.

- Quanto ao recibo de pagamento, comprovando que o autor é funcionário da Fazenda Pompeo em dezembro de

2011 também não tem o condão de comprovar o labor campesino durante o período questionado, qual seja, de

04/03/1971 a 30/08/1976.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 30/08/1976, esclarecendo

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é o certificado de dispensa de incorporação indicando que em 1975 declarou-se lavrador. O termo final

foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00085-3 1 Vr POMPEIA/SP
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00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018347-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, negou seguimento ao apelo do

autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

- Sustenta que o prazo decadencial previsto na lei 9528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei,

não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao inicio de sua vigência.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 05/03/1998 (posteriormente à MP

1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 18/11/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à

revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do

posicionamento do E. STJ, que adoto.

- Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários também é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019947-06.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.018347-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCO MAXIMO BALIEIRO NETO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00185-5 1 Vr SERRANA/SP

2014.03.99.019947-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO INTEGRAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557,

§ 1º - A, do CPC deu parcial provimento ao recurso da autora para reconhecer a especialidade dos períodos de

01/11/1982 a 15/07/1993 e de 11/01/1994 a 28/04/1995 e para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial na data da citação (02/05/2012 - fls. 81, verso). 

- Sustenta que fora do período de 10/04/1964 a 09/09/1968 o decreto nº 53.831/64 não pode vigorar, sendo então,

indevido o reconhecimento da atividade especial nos períodos pleiteados pela parte autora.

- A especialidade da atividade deu-se nos interstícios de: 01/11/1982 a 15/07/1993 e de 11/01/1994 a 28/04/1995 -

Agro Pecuária Furlan S/A - cargo: trabalhadora rural - espécie do estabelecimento: agropecuária - CTPS (fls. 29) e

CNIS.

- A especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é

assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou

no Regime Geral da Previdência.

- É possível o enquadramento no Decreto nº 53.831/64 no item 2.2.1 que elenca o labor dos trabalhadores na

agropecuária, como insalubre.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021998-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/169

INTERESSADO(A) : MARLI APARECIDA MILANEZ

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 12.00.03676-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2014.03.99.021998-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SANTA REZENDE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. AVÓ GUARDIÃ. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recebo o presente recurso como agravo legal. 

- Salário-maternidade é o benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo ser

aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

- O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade, funda-se na

Carta de Concessão, demonstrando o recebimento de aposentadoria por idade, em favor da autora, desde

15/09/2010; Certidão de nascimento da neta da autora, Camila Vitoria 20/10/2006, filha de Cristina Resende dos

Santos; Certidão de nascimento do neto da autora, Vitor Mateus, filho de Cristina Resende dos Santos; Termo de

Guarda Provisória dos netos, deferido à autora, por decisão judicial, em 16/09/2011.

- O art. 71-A da Lei 8.213/91, prevê a concessão de salário-maternidade à segurada que adotar ou obtiver guarda

judicial para fins de adoção de criança.

- O art. 42, § 1º, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) dispõe que não podem adotar os

ascendentes e os irmãos do adotando.

- O salário-maternidade é devido à mãe, ao segurado ou segurada adotante e àquele que detém a guarda judicial

para fins de adoção. 

- A avó guardiã não está entre os legitimados ao recebimento do benefício.

- Não há possibilidade de interpretação analógica, em razão da expressa vedação legal à adoção.

- A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne aos beneficiários e à concessão de benefícios é

restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para ampliar o rol de benefícios ou de

beneficiários, extrapolando os limites da lei.

- Não estando a recorrente entre os legitimados a receber salário-maternidade, não faz jus à percepção do

benefício, por ausência de previsão legal.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00161-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.03.99.022287-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO(A) : CLOTILDE MONTEIRO DA ROCHA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. QUESTÃO JÁ DISCUTIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- A Autarquia Federal interpõe agravo legal da decisão, que rejeitou a preliminar arguida e, nos termos do art. 557

do CPC, deu parcial provimento à sua apelação, para alterar correção monetária, juros de mora e verba honorária,

nos termos da fundamentação da decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo. Com fulcro no mesmo

dispositivo legal, negou seguimento ao apelo da autora.

- Sustenta a impossibilidade de cumulação de aposentadoria por contribuição e auxílio-doença, conforme o artigo

124, I, da Lei 8213/91.

- Tendo em vista a notícia de que a autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição, deverá optar

pelo benefício que lhe seja mais favorável e, por ocasião da liquidação, se o caso, a Autarquia deverá

proceder à compensação dos valores recebidos, em razão do impedimento de cumulação.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022631-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES

No. ORIG. : 12.00.00027-3 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.022631-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BATISTINA GARCIA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-7 1 Vr IBITINGA/SP
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- A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou seguimento

ao seu recurso.

- Sustenta que preencheu os requisitos necessários para o deferimento do pleito, em especial a incapacidade

laborativa. Alega, ainda, cerceamento de defesa, ante a realização de perícia médica por médico não especialista.

- O laudo informa diagnósticos de "hipertensão arterial, não incapacitante para o exercício de sua atividade

habitual, informada como doméstica".

- Quanto à questão do laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130

do CPC.

- Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar

as enfermidades alegadas, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa,

não havendo razão para a determinação de novo laudo.

- O experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

- A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- O conjunto probatório revela que a requerente, pessoa jovem, não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022748-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

2014.03.99.022748-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VALDETE DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO : SP294407 RONALDO PEROSSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30013866920138260483 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida que, nos termos do art. 557, do C.P.C., negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe provas hábeis para a comprovação de labor como rurícola e que o depoimento das testemunhas

é claro e coeso ao afirmar sua condição como rural.

- Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 08.09.1957) em 08.11.1973, qualificando o marido

como lavrador, com averbação de separação judicial em 06.07.2001; certidão informando a existência de inscrição

estadual de produtor rural, com início de atividade em 1979; notas de 1991 a 2012, em nome de Sebatião Perosso.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui vínculos

empregatícios, de 05.08.1986 a 25.07.1989 e 23.05.2000 a 23.09.2009 para Município de Maraba Paulista, de

20.04.1990 a 08.06.1990, em atividade rural e que a autora possui cadastro como empregada doméstica em 2004.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 186

meses.

- O extrato Dataprev, indica que a autora tem cadastro como contribuinte individual/empregada doméstica,

afastando a alegada condição de rurícola.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2014.03.99.022825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DOMINGA LUIZA DA CONCEICAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00216-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida que, nos termos do art. 557, do C.P.C., negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe documentos hábeis para a comprovação de seu labor como rurícola.

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 03.01.1947), constando tratar-se de pessoa não

alfabetizada; certidão de casamento em 10.09.1988, qualificando o marido como serviços gerais; certidões de

nascimento de filhos em 14.06.1972, 14.11.1973, 12.12.1976, informando residência em sítio; CTPS do cônjuge,

com vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 05.06.1978 a 14.11.1988, como servente em Companhia

agrícola, de 05.08.1983 a 15.05.1990, em atividade rural e de 01.08.2000 a 09.03.2009, serviços gerais na

produção de bebidas; ITR do sítio Sambaquim de 2012 em nome do filho.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de forma

descontínua, de 05.06.1978 a 09.03.2009, para Companhia Agrícola e Industrial, em atividade urbana, CBO

77200 E 87225 e que a autora tem registro, de 14.04.1986 a 05.03.1987, em atividade urbana.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 126

meses.

- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024228-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2014.03.99.024228-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1658/2336



- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida que, nos termos do art. 557, do C.P.C., negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe documentos hábeis para a comprovação de seu trabalho como rurícola e que os depoimentos

das testemunhas foram coesos e afirmativos quanto ao seu labor rural. 

- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 28.05.1956); CTPS com registros, de 01.08.1976 a

21.11.1977, como empregada doméstica, e de 02.01.1978 a 22.07.1978, em atividade rural; certificado de

dispensa do marido de 03.03.1976, qualificando-o como lavrador; certidão de óbito do cônjuge em 05.01.2000,

qualificando-o como frentista, com observação de que era casado com a autora; Comunicado do indeferimento do

pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em 13.08.2012.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos empregatícios,

de forma descontínua, de 09.08.1978 a 05.01.1979, sem data de saída, em atividade rural e de 01.03.1979 a

03.05.1999, em atividade urbana e que recebe pensão por morte, comerciário, no valor de R$ 1.245,62.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 180

meses.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe pensão por morte, comerciário, no valor de R$

1.245,62.

- O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.99.025966-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DIORACI JOSE DE CAMARGO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1659/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557, § 1º -

A, do CPC, deu parcial provimento ao apelo do autor para reconhecer o exercício de atividade rural, de

03/10/1975 a 25/07/1991, com a ressalva de que o mencionado interregno não poderá ser computado para efeito

de carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Deu parcial provimento ao reexame necessário para

excluir o reconhecimento do labor campesino no período de 26/07/1991 a 30/09/1993. Mantida a sucumbência

recíproca.

- Sustenta que trouxe provas hábeis para comprovação de todo o período pleiteado como rurícola, de modo que,

perfaz o tempo necessário para a concessão do beneficio.

- Constam nos autos: - certidão emitida pelo Cartório Eleitoral de Tatuí, informando constar em seus dados

cadastrais, a ocupação de lavrador do requerente; certidão de casamento, de 30/11/1985, constando sua

qualificação de lavrador; certidão de nascimento de filho, de 19/07/1967, constando sua qualificação de lavrador;

certidão relativa a propriedade rural adquirida pelo pai do autor, em 02/16/1966; certidão referente a porção de

terras recebidas pelo requerente como herança pelo falecimento de sua genitora, em 1975; certidão de casamento

do Sr. Adão José de Camargo, pai do autor, de 03/02/1966, indicando sua qualificação de lavrador; notas fiscais

de produtor emitidas pelo genitor do requerente, de forma descontínua, de 1973 a 1991; carnês de contribuição do

FUNRURAL em nome do pai do autor, de 1979 e 1980; declarações de produtor rural, emitidas de forma

descontínua, de 1974 a 1986, em nome do pai; declaração para cadastro de imóvel rural, de 1978, em nome do

genitor; ficha de criador relativa a Campanha de Combate à Febre Aftosa, em nome do pai do requerente, sem

data; certificados de cadastro/notificações de lançamento do INCRA, emitidos de forma descontínua, de 1974 a

1995, nas quais não consta a contratação de assalariados, todos em nome do pai do requerente; certificado de

cadastro de imóvel rural, de 1992, em nome do pai do autor; ITR de 1992, em nome do pai do autor.

- O entendimento anteriormente por mim esposado de não aceitação de documentos em nome dos genitores do

demandante. Assim, nos casos em que se pede o reconhecimento de labor campesino, em regime de economia

familiar, passo a aceitar tais documentos, desde que contemporâneos aos fatos que pretendem comprovar.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 03/10/1975 a 25/07/1991, esclarecendo

que marco inicial foi delimitado levando-se em conta o documento mais antigo comprovando o labor campesino,

qual seja, a certidão relativa a propriedade rural adquirida pelo pai do autor, em 02/16/1966. O termo final foi

assim demarcado em função do conjunto probatório.

- Somando os períodos de labor urbano com registro em CTPS e os interregnos de atividade rural ora

reconhecidos, tem-se que o autor perfez, até 07/01/2013 (data em que delimita a contagem), 34 anos, 01 mês e 25

dias de trabalho, conforme documento anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para aposentação eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

 - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

 - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

No. ORIG. : 13.00.00003-1 1 Vr PORANGABA/SP
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00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036721-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data

do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação, não havendo parcelas vencidas anteriores

aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário e recurso adesivo parcialmente providos.

- Apelo do INSS improvido.

 

2014.03.99.036721-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GONCALO PAICCE

ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 14.00.00041-0 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1661/2336



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao recurso adesivo da parte autora e negar provimento ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da

Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036746-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2014.03.99.036746-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDINEI DE JESUS DUTRA

ADVOGADO : SP115678 MIRNA ADRIANA JUSTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00055-3 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037123-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de
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Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037135-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a
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desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038613-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039398-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À
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APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento e sem restituição dos proventos

percebidos e de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição com a exclusão do

fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

- A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a Confederação

Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o Presidente da

República.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, sendo que a

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00189 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040133-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

- Recurso adesivo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio

e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040225-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

2014.03.99.040225-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO MAURO CORTEZE

ADVOGADO : SP161854 VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ

No. ORIG. : 13.00.00129-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007939-39.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pelo impetrante por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

2014.61.05.007939-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OLIVAR PEDRO CORNIANI

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079393920144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp

nº 1.334.488/SC.

IX - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

X - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271

do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria.

XI - Apelo do impetrante provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo do impetrante,

sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001522-55.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR TMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

§ 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso da autora para fixar o termo inicial na data do requerimento

administrativo (07/07/2008), devendo ser observada a prescrição quinquenal. Deu parcial provimento ao reexame

necessário e ao recurso do INSS apenas para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos

juros de mora, conforme fundamentado. Manteve a tutela anteriormente concedida.

- Sustenta que a eficácia do EPI inviabiliza o reconhecimento do labor como insalubre. 

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/12/1998 a 31/01/2006 e de 01/02/2006

a 08/06/2007 - agente agressivo: ruído de 98 db (a), de forma habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

2014.61.10.001522-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

INTERESSADO(A) : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro

No. ORIG. : 00015225520144036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1671/2336



- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI"s, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002858-91.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 2,28% E 1,75%. CRITÉRIO PRO RATA. APLICAÇÃO

DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

-Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao seu apelo para

anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515, do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão dos critérios

de reajustamento do benefício, com o acréscimo, em junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e em maio

de 2004, da diferença percentual de 1,75%,

- Alega o agravante a ocorrência de contradição e omissão no julgado, vez que o legislador infraconstitucional

majorou o teto de contribuições de forma dessincronizada com o reajuste concedido aos benefícios do RGPS,

deixando de observar o critério pro rata, de modo que a decisão merece reforma. Prequestiona os artigos 5º,

XXXVI, artigo 194, § único, IV e artigo 201, § 4º, da CF/88, além do artigo 33 da Lei nº 8.213/91.

- O benefício do autor teve DIB em 12/07/1996. Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma

determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por

expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer

2014.61.11.002858-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NARCIZ APARECIDA JOVELHO PEZENATTO

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028589120144036111 2 Vr MARILIA/SP
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aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

- Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real.

- Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se estende

para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004486-18.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

2014.61.11.004486-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OZIEL FERNANDES

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044861820144036111 3 Vr MARILIA/SP
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compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-21.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

2014.61.14.001323-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CELSO VALERIO FLOR

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013232120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

IV - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005184-97.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

2014.61.19.005184-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVIO APARECIDO SALZEDAS

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051849720144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento ao apelo da parte

autora, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006369-73.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

2014.61.19.006369-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVIO RICARDO CAVALHEIRO

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063697320144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-79.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.61.19.006679-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066797920144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000812-84.2014.4.03.6126/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA NÃO APLICÁVEL.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo

da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, entendendo pela

admissibilidade da desaposentação.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/62

INTERESSADO : DEONIZIO JOSE BUSCARIOL

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

No. ORIG. : 00008128420144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.26.004404-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARNOLDO JUVENCIO TORANZO

ADVOGADO : SP175688 VIVIANE DE ALENCAR ROMANO e outro

: SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044043920144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.61.43.002433-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO TONELOTTO

ADVOGADO : SP263198 PAULO ISAIAS ANDRIOLLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1680/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00202 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000032-70.2014.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024336520144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

APELADO(A) : NEUSA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000327020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1682/2336



São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2014.61.83.001787-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AFONSO DONATO DA SILVA

ADVOGADO : SP104587 MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017873220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1683/2336



- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00204 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001868-78.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

2014.61.83.001868-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA ALVES DO CARMO

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018687820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00205 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002279-24.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

2014.61.83.002279-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANILDO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : SP337555 CILSO FLORENTINO DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022792420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00206 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003177-37.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

2014.61.83.003177-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CONS ANDRADES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031773720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1686/2336



- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00207 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003640-76.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.003640-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GOMES DE BRITO SILVA (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1687/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00208 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005305-30.2014.4.03.6183/SP

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036407620144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1688/2336



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2014.61.83.005305-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA FERREIRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053053020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1689/2336



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006573-22.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

2014.61.83.006573-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GERALDO PARREIRA FILHO

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065732220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1690/2336



precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00210 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006798-42.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

2014.61.83.006798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA ZOTTINO NAZARETH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067984220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1691/2336



o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00211 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006865-07.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

2014.61.83.006865-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO ARAUJO INVENCAO PEREIRA

ADVOGADO : SP211969 TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007659-28.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

2014.61.83.007659-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS PETEAN

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MOACIR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP074940 MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não

havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00214 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002080-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

2015.03.99.002080-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO DONIZETTI BERIOTTO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
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provimento ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Acolho a preliminar pertinente à remessa oficial. A r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois

não há como aferir o valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

2015.03.99.002516-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP283166 PAMILA HELENA GORNI
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- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para submeter a decisão ao reexame

necessário, dando-lhe parcial provimento, e negar provimento ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da

Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13186/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002284-77.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que, por maioria, negou provimento

ao seu apelo, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

II - Sustenta a embargante a ocorrência de contradição e evidente equívoco no julgado, vez que a decisão se refere

à aplicação dos juros de mora entre a inscrição do precatório, em 26/06/12, e o seu efetivo pagamento, em

25/04/2013, sendo que o apelo diz respeito ao cômputo dos juros de mora entre a conta, datada de 01/02/2000 e a

inscrição do precatório.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o r.

decisum embargado, de forma clara e precisa, concluiu que não incidem juros moratórios a partir da data de

apresentação do cálculo de liquidação. Precedentes do STF.

IV - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

V - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de inscrição do precatório no orçamento,

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. Entendimento ratificado pelo Plenário do C.

STF, no julgamento do RE 591.085.

VI - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

2001.61.26.002284-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.305/308

INTERESSADO : FRANCISCA CANDIDA DE CARVALHO BRAGA

ADVOGADO : SP158044 CIBELE CARVALHO BRAGA e outro

SUCEDIDO : LEO WALDYR GRAZIANO falecido

No. ORIG. : 00022847720014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

VII - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VIII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IX - Embargos improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007705-98.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. TÍTULO EXEQUENDO

TRANSITADO EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DO ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C § 7º II DO CPC. ACÓRDAO MANTIDO.

I - As Leis nºs 11.418/2006 e 11.672/2008 alteraram a sistemática dos recursos dirigidos às Cortes Superiores,

introduzindo o pressuposto atinente à repercussão geral da matéria, além da disciplina para julgamento de recursos

repetitivos. Possibilidade de retratação da Turma Julgadora.

II - A questão cinge-se à possibilidade ou não da relativização da coisa julgada de decisão exequenda transitada

em julgado antes da vigência do art. 741, parágrafo único, do CPC, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-

35/01.

III - O título exequendo afastou a limitação do valor teto para o cálculo do salário-de-benefício do autor a partir da

promulgação da CF.

IV - O benefício do exequente teve DIB em 31/10/90, posteriormente, portanto, à promulgação da CF/88, porém,

antes da edição da Lei nº 8.213/91. Coincidiu com o período em que o Instituto encontrava-se em fase de

adaptação às normas constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de Benefícios, passando a ser,

popularmente, denominado "Buraco Negro".

V - In casu, a RMI adotada pelo julgado afronta os artigos 29, § 2º e art. 33, da Lei 8.213/91, aplicável aos autos

por força do artigo 144 do mesmo diploma legal.

2003.03.99.007705-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ROBERTO DA GRACA STOLEMBERGER

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.00019-4 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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VI - Ressalte-se que a limitação do benefício encontra-se intimamente ligada ao artigo 202 da Constituição da

República, eis que mencionado artigo da Carta Magna, para gerar seus efeitos, necessitava de regulamentação, o

que ocorreu com a edição das Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

VII - O Supremo Tribunal Federal já reconheceu não ser auto-aplicável o artigo 202, caput da CF/88, cuja eficácia

estaria condicionada à edição do Plano de Benefícios - Lei nº 8.213/91, "por necessitar de integração legislativa

para completar e conferir eficácia ao direito nele inserto". Decisão proferida pela E. Suprema Corte (RE n.º

193.456-5/RS, Rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ de 07/11/97).

VIII - Conclui-se que o título que se executa, que afastou os tetos para apuração do salário-de-benefício, mostra-se

incompatível com a ordem constitucional.

IX - Neste caso, não se cuida de declaração de inconstitucionalidade que comportaria o exame de seus efeitos. A

determinação de revisão da RMI é reconhecidamente incompatível com a Constituição, sendo que, de longa data,

o E. STF vem decidindo pela impropriedade da aplicação imediata do art. 202, em sua redação original.

X - Esclareça-se que a 3ª Seção desta Corte está repleta de julgados, em ação rescisória que, à unanimidade, vêm

sistematicamente acolhendo a tese, para desconstituir coisa julgada incompatível com a Constituição, inclusive em

hipóteses análogas à destes autos.

XI - Por força dos princípios constitucionais, tais como o da moralidade administrativa e o da isonomia, tem-se

que o artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05,

viabiliza a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundada em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, mediante flexibilização da coisa julgada.

XII - O decisum sopesou valores e decidiu sobrepor a justiça nas decisões à coisa julgada, ou seja, no conflito

entre duas garantias fundamentais, buscou-se a harmonização, de forma a coordenar e combinar os bens jurídicos

em conflito, levando-se em conta o texto constitucional e suas finalidades precípuas.

XIII - Incidência do art. 543-C, §7º, II, do CPC. Juízo de retratação. Mantido o v. Acórdão proferido, por

fundamentação diversa.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, com fundamento no artigo 543-C, §7º, II, do CPC, em sede de juízo

de retratação, manter o v. acórdão proferido, por fundamentação diversa, nos termos do voto da Relatora, com

quem votou a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que

dava provimento ao agravo legal da parte autora para negar provimento à apelação do INSS e conhecer do recurso

do embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016124-55.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, c.c. art. 795, do CPC.

 - Alega a agravante haver saldo remanescente a seu favor, sendo devidos os juros de mora a partir da data da

conta, bem como que a correção monetária deve ser aplicada pela SELIC.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Os Precatórios nº 20070077029 e 20070077028, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

19/06/2007 e pagos (R$ 2.267,36 e R$ 23.631,29, respectivamente) em 16/01/2008, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- A correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução Mensal

dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 9, 32,

elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução

nº 561/07, em respeito ao tempus regit actum.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

2003.61.04.016124-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROSEMARI DE AGOSTINHO

ADVOGADO : SP153054 MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007498-04.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.

RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, SUSPENSA

INDEVIDAMENTE, EM FACE DE CONCESSÃO IRREGULAR. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que, acolheu os embargos de declaração a fim de sanar a omissão apontada

para facultar ao autor a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso e, ainda, o recebimento das parcelas em

atraso, caso opte pela aposentadoria por tempo de contribuição, concedida administrativamente.

- Alega a ocorrência de omissão, no julgado, pois, caso o autor opte pela aposentadoria concedida na via

administrativa, não poderá receber os atrasados decorrentes da aposentadoria judicial, em face da

inacumulatividade prevista no art. 124, inc. II e no art. 18 inc. § 2º, ambos da lei 8.213/91.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- O aresto embargado reconheceu a especialidade da atividade e determinou ao ente autárquico restabelecimento

da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data de sua indevida suspensão. No entanto, verifica-se que o

ora embargante afirma que já recebe a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida pela Autarquia

Federal, desde 15/07/2009.

- Tem-se que cabe ao requerente a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, tendo em vista a

impossibilidade de cumulação de aposentadorias, de acordo com o artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91.

- É importante salientar que, caso opte pelo benefício deferido administrativamente, terá o direito as parcelas

atrasadas, referentes ao benefício concedido na seara judicial, quando passou a receber a aposentadoria por tempo

de contribuição concedida na esfera administrativa.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

2003.61.83.007498-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.258/262

INTERESSADO : JONAS FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro
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535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007338-

40.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação

do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, a atividade desenvolvida pelo o autor como vigia

nos períodos de 17/12/1985 a 21/05/1986 e 08/03/1993 a 28/04/1995, não pode ser enquadrada como especial,

uma vez que não consta no PPP uso de arma de fogo. 

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 26/05/1981 a 28/11/1985 (conforme

formulário, vigilante, portando arma de fogo calibre 38), 17/12/1985 a 21/05/1986 (conforme formulário, vigia),

25/06/1986 a 20/05/1991 (conforme formulário, guarda, portando arma de fogo calibre 38), 01/08/1991 a

19/03/1992 (conforme formulário de guarda, portando arma de fogo calibre 38) e 08/03/1993 a 28/04/1995

(conforme formulário, guarda).

- É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores,

reforçada pelo uso de armas de fogo.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

2004.61.19.007338-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.280/286

INTERESSADO : MILTON SANCHES

ADVOGADO : SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro
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- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047430-

26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO

COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO RECONHECIDA. MANTIDO O

RESULTADO DO AGRAVO LEGAL.

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que, por maioria, decidiu negar

provimento ao seu apelo, mantendo a sentença de extinção da execução, nos termos do Voto da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, restando vencida,

parcialmente, a Relatora, que lhe dava parcial provimento para determinar a incidência dos juros de mora entre a

conta de liquidação até a data de sua inclusão do precatório no orçamento.

- Sustenta o embargante que o v. acórdão é omisso quanto ao referencial pretendido pelo embargante (IPCA-E)

para a correção monetária do seu crédito, e a refutação feita à correção inconstitucional do crédito segurado pela

TR. Prequestiona a questão da não incidência dos juros de mora a contar do cálculo de liquidação até a formação

do precatório e a questão da correção do seu crédito pela TR, em detrimento do IPCA-E ou de outro índice legal

de correção.

- Conquanto o voto condutor tenha discordado do voto da I. Relatora unicamente no que diz respeito aos juros de

mora, não constou expressamente do V. acórdão que restam mantidas as razões da Dra. Therezinha Cazerta

quanto à manutenção dos critérios de correção monetária contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos exatos

termos do seu decisum.

- Acrescente-se que a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo

com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em

vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da

evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40, 9, 32,

48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

2005.03.99.047430-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.253/256

EMBARGANTE : GENIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP026144 SERGIO LUIZ AMORIM DE SA

No. ORIG. : 02.00.00035-7 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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atualização dos valores.

- Tendo os valores sido devidamente corrigidos nos termos do Manual em vigor à época, em respeito ao tempus

regit actum, não há que se falar em complementação.

- Quanto aos juros de mora, mantida a decisão do v. acórdão, nos seus exatos termos.

- Embargos de declaração acolhidos a fim de sanar a omissão apontada. Mantido, todavia, o resultado do agravo

legal.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração a fim de sanar a omissão

apontada, mantendo, todavia, o resultado do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-36.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PERÍODOS EXERCIDOS EM ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário para declarar a nulidade parcial da

sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício e, nos termos do artigo 557, caput,

do CPC negou seguimento ao reexame necessário e à sua apelação.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual eficaz descaracteriza o labor como insalubre.

- Questionam-se os períodos de 02/10/1984 a 04/03/1997, 19/12/2003 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a

29/12/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 02/10/1984 a 04/03/1997 - agente

agressivo: ruído de 89 db(A) a 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; e

19/12/2003 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 29/12/2005 - agente agressivo: ruído de 88 db(A), de modo habitual e

permanente - formulário e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. A partir de

2006.61.09.003695-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/361

INTERESSADO(A) : DARCI BETINI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00036953620064036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 85 db(A),

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Refeitos os cálculos do tempo de serviço, tem-se que o requerente totalizou até 18/01/2006, data do

requerimento administrativo, 30 anos, 05 meses e 04 dias de trabalho, conforme a contagem realizada pelo ente

autárquico a fls. 298, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006841-42.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO AO RGPS.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

interposto em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Alega a agravante, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à

concessão dos benefícios.

- A parte autora, nascida em 06/01/1943, submeteu-se à perícia médica judicial. O laudo pericial afirma que a

autora é portadora de sequela de fratura grave de punho direito e síndrome do túnel do carpo, com sinais de

2007.61.12.006841-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IVANILDE ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP128929 JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068414220074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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osteopenia, além de hipertensão arterial. Conclui pela incapacidade total e permanente da autora para o trabalho,

desde 2003, após sofrer uma queda.

- O conjunto probatório revela o início da enfermidade incapacitante, desde antes do seu reingresso ao Regime

Geral da Previdência Social.

- O laudo pericial aponta com clareza que a incapacidade remonta ao ano de 2003, quando sofreu uma queda.

- É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social e,

ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado somente progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no

RGPS, como relata, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008705-

12.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão, que deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário, para afastar a especialidade do interregno de 15/10/1997 a 17/08/1999, e fixar as verbas de

sucumbência.

- Alega que o termo inicial do beneficio deve ser fixado em 16/12/1998, data em que já tinha direito a

aposentadoria por tempo de contribuição.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- O requerente totalizou, até a data de entrada em vigor da Emenda 20/98, em 15/12/1998, 30 anos 06 meses e 25

dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à referida emenda, cumpriu

mais de 30 (trinta) anos de serviço

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/11/2004, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

- Ressalta-se que, quanto ao pedido do autor em seu agravo, a decisão monocrática já reconheceu o direito

adquirido ao benefício com as normas anteriores à entrada em vigor da EC 20/98, ou seja, sem a aplicação do

fator previdenciário. Contudo, o termo inicial deve ser mantido na data da entrada do requerimento administrativo.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

2007.61.14.008705-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/198

INTERESSADO : GENARO GUILHERME APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON e outro
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exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002395-78.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante.

- Constam dos autos: certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 23.02.2005, causa da morte "trauma craneo

encefalico - politraumatismos - acidente rodoviario", qualificado o falecido como vigia noturno, com cinqüenta e

cinco anos de idade, residente na Rua Domingos Moyana, 130, Jaú, SP, separado judicialmente de Maria Cecília

de Nobile, deixando dois filhos maiores; extrato Dataprev informando que o falecido, por ocasião do óbito,

recebia auxílio doença previdenciário; denúncia oferecida pelo Ministério Público de São Paulo em face da autora

e outras duas pessoas em 26.08.2002 pela prática de crimes relacionados a entorpecentes; termo de

audiência/livramento condicional concedido à autora em 29.12.2005, seguido de carta de livramento condicional;

certidão assinada em 22.06.2007 pelo delegado de polícia José Claudinei Salvadeo e pelo "Carcepol" Waldemir

Luciano da Silva informando que a autora ficou reclusa em estabelecimento prisional de sua responsabilidade de

10.08.2002 a 06.05.2003, sendo que neste período recebeu visitas do falecido, na qualidade de marido;

fotografias; guia de recolhimento de taxas da Prefeitura Municipal de Jaú em nome da falecida, com vencimento

em 20.10.2006, indicando o endereço "Rua Domingos Moyana, 130"; extrato de débitos emitido pela referida

prefeitura em nome da autora, em 19.10.2006, indicando o mesmo endereço; contas em nome do falecido

indicando o mesmo endereço, com vencimento em 26.01.2006 e 26.10.2005; certificado de registro e

licenciamento de veículo em nome da autora, indicando o mesmo endereço, referente ao exercício de 2001;

extrato mensal da loja Riachuelo em nome da autora, com vencimento em 28.02.1999, indicando o mesmo

2007.61.17.002395-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LIDIA MARCOLINO

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/282

CO-REU : MARIA CECILIA DE NOBILE

ADVOGADO : SP240476 DIEGO NUNES AGOSTINHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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endereço; extrato de conta corrente do de cujus indicando transferência do valor de R$ 110,00 para conta da

autora em 15.06.2001; comprovante de requerimento administrativo de concessão do benefício formulado em

13.08.2007, seguido de comunicado de indeferimento

- Em depoimento, a autora esclareceu que a convivência com o falecido iniciou-se em 1994, ano em que passaram

a morar juntos. De 1994 a 1997, o casal vivia exclusivamente com a renda proveniente do aluguel de uma casa do

de cujus. Em 1997 a demandante passou a trabalhar. O falecido passou a trabalhar como vigilante noturno em

2002. Durante o período durante o qual a autora ficou presa, o falecido a visitou sempre que tinha dinheiro, exceto

quando ficou presa em Ribeirão Preto. A autora afirmou que ele não teve outra companheira no período.

- Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram a união do casal, inclusive durante o período de encarceramento

da autora.

- Em sua contestação, a corré Maria Cecília informa que ela e o marido só ficaram separados por dois anos, de

1996 a 1998, e que mesmo durante este período continuou a depender economicamente do de cujus. Alega que o

ex-marido só visitou a autora duas ou três vezes, apenas com o fim de resolver pendências documentais

relativamente a um veículo fusca, em nome dela, adquirido antes de 1998, que em divisão de bens combinada por

ocasião da dissolução da união estável do então casal, permaneceria com o falecido.

- A corré apresentou documentos, destacando-se: cópia de petição da autora, Lidia Marcolino, e do falecido,

Nelson Ribeirod e Oliveira, protocolada em 03.08.1998, direcionada ao Juízo de Direito da Primeira Vara Cível

da Comarca de Jaú, na qual requerem a homologação de acordo firmado nos autos de ação de dissolução de

sociedade de fato proposta por Lídia, que implicava no reconhecimento da procedência da ação pelo falecido e no

pagamento, por ele, do valor de R$ 1000,00 à autora; sentença homologatória do acordo; cópia de manuscrito

atribuído ao falecido, aparentemente direcionado à advogada que o defenderia nos autos da ação de dissolução de

união estável com a autora, mencionando bens e gastos do casal, entre eles um fusca adquirido pelo falecido e

colocado em nome dela; o documento dá a entender que o casal, após a separação em 1998, reatou o

relacionamento cinco meses depois, mas voltou a se separar em 2001, quando a autora deixou o lar após iniciar o

relacionamento com um vizinho ; fotografias; correspondência destinada à corré na R. Domingos Moyana, 130,

com carimbo dos Correios datado de 01.08.2002; correspondência destinada ao falecido, no mesmo endereço,

com carimbo dos Correios datado de 13.09.2002; laudo de exame médico realizado pela corré em 10.06.2002,

mencionando como o mesmo endereço como sendo o de sua residência; formulário de contratação de seguro

facultativo e acidentes pessoais, contratado pelo falecido em 20.11.2002, com autenticação mecânica e assinatura

dele e da seguradora, documento em que ele indicou como dependente apenas a corré Maria Cecilia e mencionou,

como endereço, a R. Domingos Moyana; apólice de seguro de vida contratado pelo falecido em 16.01.2004,

ocasião em que apenas a corré foi indicada como dependente, na qualidade de esposa, remetida para a R.

Domingos Moyana, 130; declaração, com firma reconhecida, na qual o irmão do de cujus afirma estar de posse

deu uma carta enviada pela autora ao irmão, na qual ela diz que o declarante teria dado R$ 150,00 para que o

falecido levasse para ela na cadeia, o que ele não fez, mas o declarante nega que tenha tido qualquer contato com

Lídia desde 05.09.2002, quando ela ainda estava em liberdade; a carta em questão, atribuída à autora, com data

01.11.2002, na qual ela menciona diversos problemas de saúde e também o fato de que se o falecido "soubesse

esperar", quando ela saísse dali eles entrariam num acordo sobre a separação, mas como ele não quis (aguardar), o

pai e os irmãos da autora proibiram a entrada dele no local, assim como o delegado e o advogado.

- Foram tomados os depoimentos da corré e de três testemunhas por ela arroladas. Uma delas era o irmão do

falecido, que afirmou que ele se separou da autora antes mesmo da prisão dela, e que , ao que sabe, na época da

morte, continuavam separados. Outra testemunha mencionou que o falecido apenas visitou a autora enquanto lá

estava detida em Dois Córregos, mas nunca mas o fez depois que ela foi transferida. Mencionou, ainda, que a

autora era quem cuidava do falecido, quando estava em Jaú.

- O de cujus percebia auxílio doença quando de seu óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de

segurado.

- Não ficou comprovada a existência de união estável da autora com o falecido na época do óbito.

- O conjunto probatório indica, na verdade, que o casal realmente manteve união estável, mas que esta terminou

em 1998. Há alguns indícios de que o casal se reconciliou pouco tempo depois, mantendo relacionamento

turbulento, mas voltou a se separar, havendo grandes divergências quanto à divisão dos bens adquiridos na

constância do relacionamento. Não há qualquer documento que sugira que tenham novamente reatado a união,

nem que esta tenha perdurado até o passamento - observe-se, a esse respeito, que os documentos que

supostamente comprovariam a residência em comum da autora com o falecido foram emitidos após o óbito, e há

documentos anteriores que vinculam não a autora, mas sim a corré, ao endereço em questão.

- O fato de que a própria autora afirma, na inicial, que o falecido apenas a visitou enquanto esteve recolhida na

penitenciária de Dois Córregos (ou seja, até cerca de dois anos antes de morrer), e que há indícios de que as visitas

tinham como finalidade principal discussões concernentes à separação do casal.

- A corré apresentou documentos indicando que foi indicada como dependente do falecido em seguros de vida em

2002 e 2004, o que reforça a convicção de que se o falecido mantinha algum relacionamento, era com a ex-esposa,

e não com a requerente. E houve depoimento de familiar do falecido negando a vigência da união até o momento
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do óbito.

- As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do óbito,

motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

- Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a requerente não merece ser reconhecido.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-64.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

- Constam dos autos: comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 18.08.2006; certidão de óbito

da avó dos autores, ocorrido em 13.06.2006, em razão de "insuficiência respiratória, pneumonia, bronquite

crônica, bronquiectasia", aos 69 anos de idade, sendo a falecida qualificada como viúva, residente na R. Otavio

Braga de Mesquita, 3601; carta de concessão de aposentadoria por idade à avó dos autores, com início de vigência

em 29.08.1997; termo de entrega da coautora Lorruana para guarda permanente pela avó, com a observação de

que "esta guarda destina-se para fins exclusivamente previdenciários", assinado em 03.12.1993; certidão de

nascimento da co-autora Lorruana, em 09.01.1989; termos de entrega dos coautores Marcos Vinicius e Pedro

Henrique à guarda da avó, em 03.12.1993, com a mesma observação de tratar-se de guarda para fins

2007.61.83.002719-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LORRUANA HERNANDEZ FERREIRA e outros

: MARCOS VINICIUS HERNANDEZ FERREIRA

: PEDRO HENRIQUE HERNANDEZ FERREIRA

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/191

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA B B SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027196420074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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exclusivamente previdenciários; certidões de nascimento dos referidos co-autores, em 20.12.1991.

- Foram tomados os depoimentos dos autores, que afirmaram ter sempre morado na mesma casa em que a avó e a

mãe. A avó sustentava a casa e a mãe contribuía com o dinheiro que recebia quando trabalhava. O pai nunca

ajudou. A coautora Lorruana afirmou que a mãe sempre trabalhou e o coautor Marcos Vinicius mencionou que ela

chegou a trabalhar em casa de família e, após, em uma empresa.

- Foram ouvidas três testemunhas. A primeira disse que a avó era a responsável pelo sustento da casa e que a mãe

dos autores ajudava como podia. A situação financeira da família ficou mais difícil depois da morte da avó. A

segunda testemunha mencionou ter conhecido a mãe dos autores há onze ou doze anos (ou seja, por volta de 1991

ou 1992), época em que ela trabalhava em uma metalúrgica. Moravam na mesma rua que o depoente. Os autores

moravam com a mãe e com a avó. Segundo a testemunha, quando a de cujus faleceu, a mãe dos autores

continuava trabalhando em uma metalúrgica. Os autores e a mãe passaram a enfrentar dificuldades após a morte

da guardiã e foram despejados. A testemunha ajudou a mãe dos autores e algumas pessoas da metalúrgica também

se propuseram a ajuda-la. Acrescentou que os autores foram criados pela avó e a maioria das despesas da casa

ficava a cargo dela. A mãe deles foi demitida da metalúrgica pouco depois da morte da de cujus, mas mesmo antes

disso já não estava conseguindo pagar o aluguel. A terceira testemunha também afirmou que a de cujus era quem

pagava a maior parte das despesas da casa e que a mãe dos autores trabalhava e ajudava como podia. Acredita que

o pai deles já era falecido na época em que a de cujus faleceu, mas de qualquer forma nunca os ajudou.

- Consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verifica-se que a mãe dos autores possuiu vínculos

empregatícios de 04.05.1987 a 19.10.1987, 02.05.1995 a data não especificada (última remuneração disponível

em 10.1995), 13.01.2004 a 08.05.2007 e 01.09.2008 a 30.10.2008 e recolheu contribuições previdenciárias de

08.2012 a 12.2012.

- A falecida recebia aposentadoria por idade na época do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurada.

- Os autores encontravam-se sob a guarda da de cujus, conferida para fins exclusivamente previdenciários, desde

03.12.1993. 

- Os autores não juntaram qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

- O conjunto probatório demonstra que os autores jamais deixaram de estar sob os cuidados e responsabilidade da

mãe, com quem sempre moraram. Conforme relato dos próprios autores e das testemunhas, corroborado pelos

extratos do sistema Dataprev, a mãe deles sempre trabalhou, e o fato de ter enfrentado dificuldades econômicas e

ser auxiliada pela de cujus não altera a circunstância de ser a mãe, e não a avó, a responsável pelos requerentes. 

- A guarda judicial foi concedida apenas para fins previdenciários, o que evidencia que a real responsável pelos

cuidados com os filhos jamais deixou de ser a mãe.

- O conjunto probatório não demonstra a dependência econômica em relação à falecida guardiã.

- Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal

Convocada Marisa Cucio, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005863-46.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006049-69.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.005863-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/226

INTERESSADO : ZILDETE PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

2007.61.83.006049-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 300/301

INTERESSADO(A) : EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP283852 ALEX DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00060496920074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLRAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTRADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, nos termos do art. 557 do

CPC, deu provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido, cassou a tutela concedida.

- Sustenta que por ser portador de transtornos mentais e ébrio habitual, não possui possibilidade de retornar a sua

atividade, restando comprovada a invalidez total e permanente.

- Constam nos autos: Detalhamento de crédito informa concessão de benefício de auxílio-doença até 31/08/2007.

A parte autora, qualificado como motorista, atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se a perícias médicas.

- O primeiro laudo conclui que "não há incapacidade laborativa".

 - A segunda perícia aponta impossibilidade de exercício de labor em razão da ebriedade, mas esclarece que não

há patologias decorrentes do uso álcool.

- O exame do conjunto probatório mostra que o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006091-21.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2007.61.83.006091-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIME PAULO SANTOS

ADVOGADO : SP258398 LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007878-94.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.007878-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO CESAR CARDOSO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA 

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

- A inicial encontra-se instruída com documentos de concessão de auxílio-doença, no período de 07/07/2006 a

02/07/2008 e certificado de reabilitação profissional conferido pela Previdência Social, em 02/07/2008.

- A parte autora, representante de propaganda e vendas em empresa farmacêutica, nascido em 18/02/1965,

submeteu-se à perícia médica judicial.

- O primeiro laudo produzido por médico psiquiatra, posteriormente complementado, afirma que do ponto de vista

psiquiátrico o requerente não apresenta incapacidade laborativa.

- Novo laudo pericial foi elaborado por médico ortopedista, posteriormente complementado, atestando que o autor

não apresenta incapacidade laborativa em razão das alterações constatadas na coluna vertebral. De acordo com o

perito, pode haver incapacidade total e temporária, devendo ser aguardada elucidação diagnóstica após avaliação

por especialista em psiquiatria.

- Na avaliação por médico psiquiatra, o perito foi categórico ao afirmar a ausência de incapacidade laborativa,

nessa especialidade.

- O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

- Os laudos médicos produzidos foram suficientes ao reexame da causa. Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- Não há dúvida sobre a idoneidade dos profissionais indicados pelo Juízo a quo, aptos a diagnosticar as

enfermidades apontadas, que após as perícias médicas detalhadas, atestaram a capacidade para a função de

propagandista de laboratório, não havendo razão para determinação de um novo exame, uma vez que as perícias

judiciais revelaram-se peças suficientes a apontar o estado de saúde da parte autora.

- A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006678-46.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que negou seguimento ao recurso do autor e, nos termos do artigo 557, §1º-

A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/04/1981 a 12/02/1982 e 13/02/1982 a

16/10/2006 - agente agressivo: ruído de 91,2 db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico judicial.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2008.61.06.006678-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/227

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETTI CALOURA

ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009909-72.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao agravo legal

por ela interposto, confirmando a decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao seu

apelo.

- Sustenta que há contradição no v. acórdão, pois, na data do óbito, a de cujus ostentava a qualidade de segurado.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Constam dos autos: certidões de nascimento dos autores Fabiano de Souza Ramalho (em 31.07.1989) e Gabriel

de Souza Ramalho (em 22.10.2001); certidão de casamento do co-autor Antonio Domingos Ramalho com a

falecida, Maria Aparecida Pinto de Souza, em 12.12.1981; certidão de óbito da esposa e mãe dos autores, ocorrido

em 16.01.2007, em razão de acidente vascular cerebral hemorrágico e aneurisma cerebral; a falecida foi

qualificada como autônoma, com quarenta e cinco anos de idade; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo, formulado em 29.01.2007; impresso da Prefeitura Municipal de Piracicaba indicando que a

falecida tinha cadastro como contribuinte autônoma, na atividade "condutora de veículo de transporte de

escolares", sendo 01.02.1998 a data do cadastro, seguida de certidão emitida pela municipalidade, informando que

o registro da falecida para pagamento de taxa de licença e ISS foi mantido no período de 01.02.1998 a

16.01.2007; documentos indicando que a de cujus era proprietária de um microônibus.

- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que a de cujus verteu

contribuições previdenciárias individuais, como motorista autônoma, de 02.1998 a 11.2000, 01.2001 a 03.2001 e

em 12.2001.

- O último recolhimento previdenciário em nome da de cujus refere-se à competência de 12.2001, não havendo

nos autos notícia de que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício ou se encontrasse em gozo de

benefício previdenciário.

- Tendo em vista que veio a falecer em 16.01.2007, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurada

naquele momento.

- Não se ignore que os documentos anexados à inicial constituem indício da atividade da falecida na época do

óbito (condutora de veículo de transporte escolar, autônoma). O desempenho de tal labor vincula a de cujus ao

Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 11, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação vigente por ocasião

do falecimento.

- Ocorre que a inscrição constitui "instrumento de exercício do direito às prestações. Esse poder não se assenta

sobre ela. Todavia, a inscrição torna exequível o direito" (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários à lei

básica da previdência social. São Paulo: LTr, 2001, p. 142).

- O disposto no art. 20, caput, do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual "filiação é o vínculo que se estabelece entre

pessoas que contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e obrigações".

2008.61.09.009909-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DOMINGOS RAMALHO e outros

: FABIANO DE SOUZA RAMALHO

: GABRIEL DE SOUZA RAMALHO incapaz

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA FUNES e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO DOMINGOS RAMALHO

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro
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- Ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência dos

recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido e do

direito ao benefício pleiteado.

- Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão,

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

- Isso porque a de cujus, na data da morte, contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social, por, aproximadamente, 03 (três)

anos e 02 (dois) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006914-71.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

2008.61.14.006914-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : SENHORINHA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 119/122
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535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-28.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

2008.61.83.000029-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELZA CORREA SOUTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004472-

22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC., julgando prejudicado o seu apelo.

- Alega o embargante que embora na inicial tenha qualificado seu pedido como revisão de benefício, na verdade

pretende a concessão de um novo benefício, com data de início em 19/12/1990, anterior à concessão (autor

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 17/10/1994, com DIB em 30/10/1991),

cujo direito já adquiriu, sendo que, cumpridos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo

decadencial para requerê-la. Afirma, ainda, que na época da concessão do beneficio não havia qualquer norma

acerca da decadência, razão pela qual essa não se aplica à espécie. Prequestiona os artigos 1º, inciso III; artigo 37,

caput; artigo 93, inciso IX; artigo 194, § único e inciso IV e artigo 201, inciso I e § 4º, todos da CF.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que o prazo decadencial estabelecido no

art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente

convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o

instituiu, por se tratar de norma de ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os

benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua

2008.61.83.004472-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO RANCAN FILHO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro
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vigência. Precedentes do STJ.

- Como na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 17/10/1994, com DIB em 30/10/1991 (anteriormente à

MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 27/05/2008, ocorreu a decadência do direito à retroação da DIB.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-83.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que deu provimento ao apelo da parte autora, para determinar o regular

processamento da ação, independente do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

- O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

- A exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor dos segurados

que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-

lo de forma mais célere naquela via.

- O Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de averiguar o

preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

- Não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega a abranger tais nuances.

- A orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a

propositura da ação.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o V. Acórdão

impugnado, de forma clara e precisa, entendeu por determinar o regular processamento da ação, independente do

prévio requerimento do pleito na via administrativa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em

2008.61.83.005134-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/108

INTERESSADO : VALMIR ALGERIQUE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP261402 MARILENE BARROS CORREIA e outro
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sede de representação de controvérsia, baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C

do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008190-

27.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação

do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, já que a partir do ano de 1997, a atividade

desenvolvida pelo autor, não se enquadra como atividade prejudicial à saúde, sendo qualificada como mera

atividade de risco, sem insalubridade. 

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 07/02/1980 a 05/02/2007 - agente agressivo:

eletricidade, acima de 250 volts, de modo habitual e permanente, nos termos do formulário de fls. 26, laudo

técnico de fls. 27/29 e PPP de fls. 31/32.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes. A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a

periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa

tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização,

acidental ou por falha operacional.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

2008.61.83.008190-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/132

INTERESSADO : NILSON MOREIRA RAMOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010568-53.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

2008.61.83.010568-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILMA MARIA SAMPAIO LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002723-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO MATERIAL OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal, confirmando que, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 250 e 251, do

Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC,

negou seguimento ao recurso da autora, mantendo a sentença na íntegra.

- Sustenta que há omissão no v. acórdão, pois, a sentença não se manifestou sobre a declaração, fornecida pelo

sócio proprietário da empresa em que laborou juntada aos autos. Aponta a existência de contradição, já que nunca

exerceu qualquer atividade ligada a um posto de gasolina e autopeças.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificado na

inicial, nas empresas "Bar e Sorveteria com jogos de Bocha e Snooker" e "Comércio de Secos e Molhados Bom

2009.03.99.002723-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MIRLEI BORACINI SANCHES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Pastor Ltda", genitor do requerente, sem registro em CTPS, para propiciar a sua aposentadoria.

- Embora o autor sustente que trabalhou de 21/11/1974 a 01/08/1977 e 15/01/1978 a 07/10/1985, sem registro em

CTPS, não há qualquer documento que comprove a prestação de serviços no período questionado.

- Por fim, de ofício, corrijo o erro material constante na fundamentação do julgado, uma vez que constou

por engano que "não restou comprovado o período laborado no posto de gasolina e autopeças de

propriedade de seu genitor", quando, na realidade, deveria constar que "não restou comprovado o período

laborado nas empresas 'Bar e Sorveteria com jogos de Bocha e Snooker' e 'Comércio de Secos e Molhados

Bom Pastor Ltda' de propriedade de seu genitor".

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016565-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação

da parte autora, apenas para reconhecer a especialidade do interregno de 19/10/1998 a 01/12/2003. Fixada a

sucumbência recíproca.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 19/10/1998 a 21/03/2006 - conforme PPP,

laudo da empresa de e laudo judicial, o demandante esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente

agressivo ruído, de 92,0 dB (A).

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

2009.03.99.016565-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/255

INTERESSADO : JOAO GOBO

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA
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- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011917-09.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIDO. VERBA HONORÁRIA.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial

provimento ao reexame necessário e ao seu apelo, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

previdenciária. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, deu parcial provimento ao recurso da autarquia, para

afastar a condenação em danos morais e fixar a honorária em 10% do valor da condenação até a sentença.

- Sustenta que restou demonstrado nos autos o dano moral, portanto, há de prevalecer à indenização. Pede, ainda,

a majoração da verba honorária.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

- No tocante ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a Autarquia deu ao fato uma das

interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito

2009.61.02.011917-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOANA D ARC FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/210

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há

qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela segurada.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008603-52.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. RECURSO PROVIDO.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TEMPO ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO

MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Houve erro material no tópico-síntese da decisão, que por um equívoco mencionou a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, quando, na verdade, o benefício concedido foi de aposentadoria por

tempo de contribuição integral. Embargos de declaração providos para corrigir o erro material neste sentido.

- Agravo legal interposto pelo INSS da decisão monocrática que manteve o reconhecimento da especialidade da

atividade do período de 18.06.1993 a 23.02.2006, concedendo aposentadoria por tempo de contribuição.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 18.06.1993 a 23.02.2006 - agente agressivo:

ruído de 91 db(A); perfil profissiográfico previdenciário (fls. 21/22).

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

2009.61.03.008603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA NEGRAO

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98
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- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos pela autora

para corrigir o erro material, conforme fundamentado e negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010186-66.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

2009.61.05.010186-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/214

INTERESSADO : JOSE FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP216575 JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA e outro
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interposto por ele, mantendo a decisão que deu parcial provimento aos embargos de declaração opostos pelo autor

para reconhecer a atividade especial de 11/12/1998 a 30/09/2003 e conceder ao requerente o benefício de

aposentadoria especial.

- Alega a ocorrência de omissão no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares, assim como

outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o enquadramento, como especial, no período de 11/12/1998 a 30/09/2003 estando exposto ao agente

agressivo ruído de 97 db(A), de modo habitual e permanente, de acordo com o perfil profissiográfico

previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004889-

66.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.09.004889-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.312/314

INTERESSADO : MOACIR DE BARROS TILL

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO CONDUTOR. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do voto condutor que, deu parcial provimento à remessa oficial, sendo que

os Desembargadores Federais Tânia Marangoni e David Dantas o fizeram em menor extensão, apenas para

estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado,

mantendo, no mais, a r. sentença e, por maioria, negar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida,

parcialmente, a relatora, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, a atividade desenvolvida pelo o autor como vigia,

não pode ser enquadrada como especial, uma vez que não consta no SB/DSS uso de arma de fogo.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Os formulários indicam que o autor exerceu a atividade de vigia, respectivamente nos períodos de 18/01/1991 a

28/08/1992 e de 27/07/1993 a 28/04/1995.

- Tem-se que a categoria profissional de guarda é considerada perigosa, aplicando-se o item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64.

- Ademais, entendo que a periculosidade das funções de guarda/vigia é inerente à própria atividade, sendo

desnecessária comprovação do uso de arma de fogo.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004898-28.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.09.004898-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

INTERESSADO(A) : CARLOS EDUARDO JORGE CATALAN

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para facultar a opção pelo benefício mais vantajoso,

deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para afastar a especialidade do interregno de

06/03/1997 a 03/04/1998 e fixar as verbas sucumbenciais. Mantida, no mais, a r. sentença.

- Sustenta que o período posterior ao ano de 1998, não pode ser reconhecido como especial, uma vez que o uso de

equipamento de proteção individual descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 07/01/1974 a 10/08/1979 - agente

agressivo: ruído, de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP; 13/08/1979 a 11/12/1996 e 12/12/1996 a

05/03/1997 - agente agressivo: ruído, respectivamente, de 97,0 dB (A) e de 89,0 dB (A), de modo habitual e

permanente - PPP; 20/04/2001 a 28/04/2003 - agente agressivo: ruído, de 94,0 a 95,0 dB (A), de modo habitual e

permanente - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006451-80.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.006451-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. 

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, deu parcial provimento aos embargos interpostos pela parte autora

e, excepcionalmente, empresto-lhes efeitos infringentes, para alterar a decisão de fls. 201/202, conforme

fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557

do CPC, negou seguimento à apelação do INSS, ao reexame necessário e deu parcial provimento ao recurso

adesivo da parte autora, para conceder aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo, em 15/10/2008. Verba honorária, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

- Sustenta que o v. acórdão é obscuro e omisso, pois o uso de EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 04/12/1998 a 10/10/2008 - em que o

demandante esteve exposto ao agente agressivo ruído, de 90,0 a 95,8 dB (A), conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002118-

79.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/225

INTERESSADO : NICOLA VASSALLO NETO

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro

No. ORIG. : 00064518020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.21.002118-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, para modificar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora

conforme os termos da decisão.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de; 14/12/1998 a 07/02/2007, em que esteve

submetido a níveis de ruído de 93,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP. Ressalte-se

que o referido PPP foi conclusivo quanto ao reconhecimento da especialidade do labor, ainda que tenha sido

utilizado o EPI, para fins de concessão de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-55.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/145

INTERESSADO : ADAO JORGE TELLES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

: SP126984 ANDREA CRUZ

No. ORIG. : 00021187920094036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.23.001964-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELADO(A) : ARISTEU APARECIDO MAXIMO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE CAMPESINA NÃO RECONHECIDA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

CPC, deu provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, excluindo da condenação o reconhecimento da

atividade campesina. 

- Sustenta que a prova material corroborada com a prova testemunhal comprovam todo o período pleiteado como

rurícola, fazendo jus ao beneficio.

- Constam nos autos: - declaração de que quando do alistamento militar declarou ser "lavrador"; CTPS, com

vínculos rurais, desde 23/10/1973.

- Foram ouvidas duas testemunhas que afirmam que o autor laborou como lavrador desde criança, na mesma

fazenda em que teve o seu primeiro registro.

- O autor afirmou que começou a trabalhar ajudando o seu irmão e recebendo alguns trocados para ajudar a

família, tendo o seu registro a partir de 1973, na mesma fazenda em que nasceu e cresceu. No entanto, a primeira

testemunha afirmou que o demandante sempre trabalhou na mesma fazenda, até os dias atuais, de forma confusa,

o que não se sustenta, uma vez que o demandante apresenta diversos registros em CTPS, inclusive na indústria.

Enquanto a segunda testemunha afirmou que o demandante tinha irmãos, mas que este trabalhava em outra

fazenda.

- Examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal,

nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006196-04.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PA013783 DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019645520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.26.006196-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, contra o v. acórdão proferido em sede de agravo legal, o qual

manteve a decisão monocrática que acolheu os embargos de declaração da parte autora para afastar o

reconhecimento da decadência do direito de ação, analisando o apelo do autor e alterando o resultado do julgado,

que passou a ter a seguinte redação: "Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no

artigo 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação

em epígrafe".

- Alega o embargante a ocorrência de obscuridade no julgado, vez que o marco inicial da decadência é o trânsito

em julgado da ação de conhecimento, ocorrido em 21/05/1997, que concedeu ao autor o benefício de auxílio-

acidente, no percentual de 40%, bem como o benefício de auxílio-doença acidentário, em substituição ao

benefício previdenciário, e não o trânsito em julgado dos embargos à execução, nos quais a discussão envolve o

valor e não o direito em si à revisão do benefício, de forma que ocorreu a decadência, devendo o processo ser

extinto nos termos do art. 269, IV, do CPC. Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, in casu, em que o pedido é de

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria especial do autor, com base nos novos salários-de-contribuição

decorrentes da conversão da natureza dos benefícios por incapacidade, de previdenciário em acidentário, por força

de ação judicial, certo é que o marco inicial da decadência é o trânsito em julgado dos embargos à execução, onde

esses salários-de-contribuição restaram incontroversos.

- Como os embargos à execução transitaram em julgado em 28/01/2000, e a presente ação foi protocolada em

17/12/2009, não há que se falar na decadência do direito à revisão.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005484-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CECILIA MORAES BATISTA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

SUCEDIDO : FRANCISCO BATISTA falecido

No. ORIG. : 00061960420094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.005484-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008927-93.2009.4.03.6183/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FAUSTO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054843720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008927-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012074-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90

INTERESSADO : LUCIANO FIORETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

No. ORIG. : 00089279320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012074-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCINO DA SA NETO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

CODINOME : ALCINO DE SA NETO

No. ORIG. : 00120743020094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC., julgando prejudicado o apelo do autor

 - Alega o embargante que embora na inicial tenha qualificado seu pedido como revisão de benefício, de forma a

alterar a data de seu início, na verdade estar-se-á diante de hipótese de substituição de benefício por outro mais

vantajoso, cujo direito já adquiriu em data anterior à DIB atual (retroação da DIB para a concessão do benefício

mais vantajoso), sendo que, cumpridos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial

para requerê-la. Sustenta omissão quanto à utilização do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, como critério de cálculo do

benefício após efetuada a retroação da DIB. Prequestiona a Súmula 359 do E. STF, artigos 5º, XXXVI e 201 da

CF/88 e artigo 6º § 2º da LINDB, bem como o atr. 202, caput, em sua redação original, da CF.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela decadência do direito ao recálculo da

renda mensal inicial do benefício, fixando-se a data de início para 02/07/1989, eis que aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedida em 21/03/1994 com DIB em 20/10/1993, (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em 22/09/2009, após o decurso do prazo decenal.

 - O prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em

vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de ordem pública, e, como tal, de

aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo,

com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013277-

27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013277-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, para reduzir o percentual da verba honorária, modificou os critérios de

cálculo da correção monetária e juros de mora, conforme os termos da decisão.

- Sustenta que o v. acórdão é omisso, já que a atividade desenvolvida pelo requerente, não se enquadra como

atividade prejudicial à saúde, por ser é qualificada como atividade de risco. 

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 02/02/2007 - agente agressivo:

tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - PPP e laudo técnico.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

- A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013913-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/140

INTERESSADO : DJALMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00132772720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013913-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ELIANA BORGES DE CARVALHO SOUSA e outros

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/125

No. ORIG. : 00139139020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

NOVOS DECLARATÓRIOS FICAM ADSTRITOS AO ACLARAMENTO DO PRÓPRIO ACÓRDÃO

EMBARGADO. INOCORRÊNCIA DAS RESTRITAS HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZADORAS DOS

EMBARGOS.

I - Os segundos embargos devem ater-se ao aresto formado nos primeiros, descabendo a rediscussão acerca de

argumentos já apreciados.

II - Reitera o embargante os fundamentos dos embargos anteriormente opostos, que foram rejeitados.

III - Embargos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016756-

28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que negou provimento ao agravo legal da parte autora, confirmando a

decisão que reconheceu, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

- Sustenta a parte autora, ora embargante, em síntese, a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, vez que a

imposição legal da decadência previdenciária em situações de erro na concessão do beneficio viola os princípios

da dignidade da pessoa humana e preservação do valor real do beneficio. 

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o V. Acórdão

impugnado, de forma clara e precisa, entendeu que houve a ocorrência da decadência do direito, diante da

orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na seara dos

recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

2009.61.83.016756-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : NEHEMIAS ALMEIDA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.300/304

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00167562820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017353-

94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC., julgando prejudicado o apelo do autor

- Alega o embargante que embora na inicial tenha qualificado seu pedido como revisão de benefício, de forma a

alterar a data de seu início, na verdade estar-se-á diante de hipótese de substituição de benefício por outro mais

vantajoso, cujo direito já adquiriu em data anterior à DIB atual (retroação da DIB para a concessão do benefício

mais vantajoso), sendo que, cumpridos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial

para requerê-la. Sustenta omissão quanto à utilização do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, como critério de cálculo do

benefício após efetuada a retroação da DIB. Prequestiona a Súmula 359 do E. STF, artigos 5º, XXXVI e 201 da

CF/88 e artigo 6º § 2º da LINDB, bem como o atr. 202, caput, em sua redação original, da CF.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela decadência do direito ao recálculo da

renda mensal inicial do benefício, fixando-se a data de início para 02/07/1989, eis que aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedida em 01/02/1993 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 16/12/2009,

após o decurso do prazo decenal.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em

vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de ordem pública, e, como tal, de

aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo,

com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

2009.61.83.017353-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ORACI BRANDAO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00173539420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017660-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. NOVOS DECLARATÓRIOS FICAM ADSTRITOS AO ACLARAMENTO DO

PRÓPRIO ACÓRDÃO EMBARGADO. INOCORRÊNCIA DAS RESTRITAS HIPÓTESES LEGAIS

AUTORIZADORAS DOS EMBARGOS.

I - Os segundos embargos devem ater-se ao aresto formado nos primeiros, descabendo a rediscussão acerca de

argumentos já apreciados e afastados.

II - Os autores pleitearam a concessão de pensão por morte do falecido companheiro e pai. Na decisão atacada,

apurou-se que o falecido havia perdido a qualidade de segurado. Assim, evidentemente era necessário averiguar se

o de cujus preenchia os requisitos para a concessão de algum tipo de aposentadoria, nos termos do art. 102 da Lei

8213/91, motivo pelo qual foi apreciada a questão da idade e do tempo de vinculação do falecido, concluindo-se

pela impossibilidade de concessão da pensão pleiteada.

III - Inexiste obscuridade a ser sanada.

IV - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2009.61.83.017660-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA CLEMENTINA AZEVEDO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/197

INTERESSADO : LUCAS DANIEL AZEVEDO SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

No. ORIG. : 00176604820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

interposto em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença de trabalhador rural.

- Alega o agravante que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos

benefícios.

- O requerente trouxe aos autos início de prova material de sua condição de rurícola, todavia o depoimento da

testemunha é vago e impreciso, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente, apenas

afirmando genericamente o labor rural.

- A certidão emitida pela Justiça Eleitoral não pode ser considerada como prova material, em razão de ter sido

expedida de acordo com informações fornecidas pelo próprio autor, além do que é recente e não comprova o

exercício de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a qualidade de segurado

especial, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Embora tenha a parte autora comprovado a incapacidade para o labor, tendo em vista a perícia judicial, não

restou demonstrada a qualidade de segurado especial.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018454-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.002538-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAQUIM ISIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00042-3 2 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.018454-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa acerca da ausência de demonstração da qualidade de

trabalhadora rural da autora, para fins de salário-maternidade.

- O salário-maternidade está previsto nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

- O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade, funda-se na

Carteira da Cooperativa Regional dos Trabalhadores Autônomos Coletivos de Taquarituba, em nome da autora;

CTPS da autora, sem registros; Certidão de casamento dos pais da autora, em 29/06/2009, indicando a profissão

de lavrador do genitor; Certidão de nascimento da autora, em 05/02/1979, constando que o pai é lavrador;

Certidão de nascimento da filha, em 26/11/2004.

- As testemunhas declaram que a autora trabalhou na lavoura. Sustentam que a requerente desenvolveu essa

atividade quando estava grávida.

- Não consta dos autos, qualquer documento demonstrando a atividade rural alegada pela autora, seja como boia-

fria ou em regime de economia familiar.

- Os elementos indicando o labor rural do genitor comprovam a ligação de seu pai à terra, contudo, não possuem o

condão de demonstrar que a requerente efetivamente exerceu atividade campesina, no período anterior ao

nascimento de seu filho.

- O início de prova material juntado é frágil não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade campesina

da autora, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido, para fins de

salário-maternidade

- A prova testemunhal colhida, por si só, é insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende

demonstrar. Inteligência da Súmula 149, do E. STJ.

- A decisão embargada decidiu de forma clara e precisa acerca da regularidade na intimação de apenas um dos

advogados constituídos pela autora, seja aquele que figura na procuração originalmente apresentada, ou

substabelecido nos autos com reserva de iguais poderes, hábil para gerar efeitos no processo, inclusive quanto à

fluência do prazo para recorrer.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTINA PALMEIRA CAMILO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00096-2 1 Vr ITABERA/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007696-

34.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal, confirmando a decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e

ao reexame necessário, para afastar a especialidade da atividade no período de 17/06/2008 a 17/01/2013,

denegando a aposentação. Fixou a sucumbência recíproca.

- Sustenta que há omissão no v. acórdão, pois, esteve exposta a agentes nocivos à saúde durante topo o período

pleiteado, como consta no PPP e laudo técnico subscrito em 30/04/2009, com validade de 01 ano, ou seja, até

30/04/2010. Fazendo assim, jus ao beneficio.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. É possível o reconhecimento da atividade

especial nos interstícios de: 06/03/1997 a 16/06/2008 - conforme PPP, a demandante esteve exposta a agentes

agressivos biológicos, de modo habitual e permanente.

- A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 e no item 3.0.1, do anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, que contempla os trabalhos em que haja contato

permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse

ambiente.

- No interregno de 17/06/2008 a 17/01/2013, a faina especial não restou comprovada, uma vez que o demandante

não apresentou outros documentos, além do PPP, elaborado em 16/06/2008, que não serve para comprovação da

atividade especial em período posterior à sua emissão.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos à decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2010.61.06.007696-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ROSELI MIGUEL

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/129

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003312-

19.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame

necessário, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 06/03/1997 a 01/09/2009 - agente

agressivo: ruído, de 90,0 a 91,0 dB (A), conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2010.61.09.003312-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/122

INTERESSADO : JOSE BALBINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003557-

30.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interpostos por ele, mantendo a decisão, que deu parcial provimento ao reexame necessário para declarar a

nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício e, com fulcro no

artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, mantendo a sentença

na íntegra.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI"s, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/08/1995 a 29/07/2002 e de 11/08/2002

a 16/03/2009 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário.

- É possível, ainda, o enquadramento no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

2010.61.09.003557-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/178

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CAMPOS

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro
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- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004035-38.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

§1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, para estabelecer os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e à apelação autárquica, apenas para fixar a

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o

decisum.

- Sustenta que a utilização de EPI eficaz afasta a especialidade do labor. 

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 03/06/1991 a 02/01/2008 - agente agressivo:

ruído de 93 db(A), 90,9 db(A) e 98,3 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

2010.61.09.004035-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/196

INTERESSADO(A) : OSVALDO BLANES ESTEVES

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007182-72.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao

apelo do autor para reformar a sentença e julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da

atividade no período de 14/12/1998 a 26/11/2009 e converteu a aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, com os consectários conforme fundamentado, sendo devida a compensação dos valores

dos benefícios..

- Alega a ocorrência de omissão e contradição no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- A atividade especial deu-se no interstício de: 14/12/1998 a 26/11/2009 - agente agressivo: ruído de 90,98 db(A),

92,54 db(A), 95,61 db(A), em 09/03/2004 a 14/04/2005: 88,2 db(A), em 15/04/2005 a 06/02/2006: 88,1 db(A) e a

partir de 07/02/2006 acima de 90 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

2010.61.09.007182-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/152

INTERESSADO : VALTER BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro
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de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007722-20.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial

provimento ao recurso da parte autora para reconhecer a especialidade da atividade no período de 11/02/1999 a

12/11/2008, além do interstício já enquadrado pela r. sentença e conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição, com os consectários conforme fundamentado. 

- Sustenta que não há possibilidade de enquadrar como especial o período posterior ao ano de 1998, uma vez que

o uso de EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 13/12/1978 a 23/07/1981 - agente

agressivo: ruído de 93 db(A) e calor de 32,2º, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário e laudo técnico; 11/02/1999 a 12/11/2008 - agente agressivo: ruído de 91,3 db(A) e 90,3 db(A), de

modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

2010.61.10.007722-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/269

INTERESSADO(A) : ISAAC VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro
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manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000044-

48.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

2010.61.11.000044-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/140

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

No. ORIG. : 00000444820104036111 3 Vr MARILIA/SP
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- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 13/03/1979 a 06/05/1992 - agente

agressivo: ruído de 87,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme formulário e laudo técnico;

04/01/1993 a 04/03/1997 - agente agressivo: ruído de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário e laudo técnico; 19/11/2003 a 31/12/2005 - agente agressivo: ruído de 86,0 a 100,0 dB (A), de modo

habitual e permanente, conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000388-20.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

2010.61.14.000388-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA FATIMA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00003882020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado no que tange a correta aplicação dos índices

acumulados. 

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006227-

26.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, acolheu a preliminar para declarar a nulidade parcial do decisum,

excluindo da condenação o reconhecimento da atividade especial no período de 14/06/1964 a 13/10/1964 e

rejeitou a preliminar de decadência do direito de ação e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou

seguimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença para determinar a Autarquia

2010.61.14.006227-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/127

INTERESSADO : JAIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

No. ORIG. : 00062272620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Federal a revisar a renda mensal do benefício.

- Sustenta que o v. acórdão é omisso, pois não analisou a peculiaridade do caso concreto. Alega que haja a

decadência do direito, pois, na ação proposta pela parte autora, não houve a indicação do número do beneficio que

se pretendia revisar. Aduz, ainda, que não deve prosperar o afastamento da prescrição quinquenal, já que sequer

houve a citação do INSS, não sendo constituída a Autarquia em mora.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Não merece prosperar a alegação de decadência do direito à revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

- In casu, o benefício foi concedido em 14/01/1993, de acordo com a carta de concessão e a parte autora ajuizou a

demanda em 21/07/2005 no Juizado Especial Federal da 3ª. Região, assim, não decorreu o prazo decadencial para

a revisão do benefício.

- O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 14/01/1993, não havendo parcelas prescritas, tendo em vista o ajuizamento de

ação revisional junto ao Juizado Especial Federal da 3ª. Região, julgada extinta sem resolução do mérito.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-93.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

2010.61.16.000913-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARGARIDA NAGARINO

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

CODINOME : MARGARIDA NAGARINO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009139320104036116 1 Vr ASSIS/SP
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34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 18/05/2010, a autora, nascida em 22/02/1957, instrui a inicial com documentos.

- O laudo médico pericial, de 29/04/2011, afirma que a autora é portadora de escoliose e bronquite crônica não

especificada, passível de tratamento e recuperação. Conclui pela incapacidade parcial e permanente da autora para

trabalho, com limitação apenas para atividades que exijam grandes esforços físicos.

- Veio auto de constatação, realizado em 09/06/2011, informando que no local não foi encontrada a requerente.

Segundo relato de sua filha, a autora está "passando um tempo" na casa de uma amiga e lhe presta ajuda olhando

seus filhos. Acrescenta que a mãe não possui bens, apenas a roupa do corpo e quando tem dinheiro mandam para

ela, mas atualmente o pai não tem condições de ajudá-la. Afirma que seu pai não aceita que ela more na casa, mas

admite que ela fique lá por alguns dias. Ele é proprietário de um bar, mas paga aluguel pelo imóvel.

- A pedido do INSS, foi determinada a intimação do advogado da autora para fornecer novo endereço.

- O defensor respondeu que o endereço é aquele no qual foi realizado o auto de constatação. Juntou exame médico

da autora, indicando enfisema pulmonar.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a incapacidade e/ou

deficiência para o trabalho, essenciais à concessão do benefício assistencial. O laudo pericial atesta apenas a

incapacidade parcial, para atividades que exijam grandes esforços físicos.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005604-41.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.20.005604-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LENIRA APARECIDA MIGUEL LIBANORE

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/207

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056044120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. MANTIDA A DECISÃO QUE CONCEDEU O AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos

no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz,

insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou

função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico

pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando

a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

III - Constam dos autos: documentos de fls. 07/88; consulta ao Sistema Dataprev, informando os recolhimentos,

descontínuos, em nome da requerente, desde 04/1996, sendo os últimos de 01/2006 a 10/2010. Consta, ainda, a

concessão de auxílio-doença, de 01/11/2005 a 31/12/2005 e de 13/11/2010 a 13/01/2011.

IV - A parte autora, esteticista, contando atualmente com 58 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta que a periciada é portadora de lesões articulares nos joelhos e cotovelos de natureza

degenerativa. Apresenta, também, diagnóstico de depressão e fibromialgia. Afirma que o quadro mental

apresentado impede a requerente de exercer suas atividades habituais. Conclui pela existência de incapacidade

total e temporária para o labor. Sugere reavaliação em 01 (um) ano.

VI - A parte autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa.

VII - O laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo pela

incapacidade total e temporária para o labor.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.003166-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, prevalecendo a sentença que

reconheceu a decadência do direito à revisão pretendida e julgou extinto o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

- Alega o embargante que embora na inicial tenha qualificado seu pedido como revisão de benefício, de forma a

alterar a data de seu início, na verdade estar-se-á diante de hipótese de substituição de benefício por outro mais

vantajoso, cujo direito já adquiriu em data anterior à DIB atual (retroação da DIB para a concessão do benefício

mais vantajoso), sendo que, cumpridos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial

para requerê-la. Sustenta omissão quanto à utilização do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, como critério de cálculo do

benefício após efetuada a retroação da DIB. Prequestiona a Súmula 359 do E. STF, artigos 5º, XXXVI e 201 da

CF/88 e artigo 6º § 2º da LINDB, bem como o atr. 202, caput, em sua redação original, da CF.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela decadência do direito ao recálculo da

renda mensal inicial do benefício, fixando-se a data de início para 02/07/1989, eis que aposentadoria por tempo de

contribuição foi concedida em 31/05/1993, com DIB em 10/02/1993, (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação

foi ajuizada em 19/03/2010, após o decurso do prazo decenal.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em

vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de ordem pública, e, como tal, de

aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo,

com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BEL DE PAULA ROSA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00031664720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005575-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010130-

56.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005575-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/192

INTERESSADO : HELIO BENEDITO DO ROSARIO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00055759320104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010130-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : GILMAR ANTONIO LAREDO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao seu apelo, prevalecendo a

sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes

na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e

27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC

nº 20/98 e 41/03).

- Alega o embargante a necessidade de oposição dos embargos prequestionadores, para que sejam expressamente

declarados como violados os dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º,

ambos da Lei nº 8.212/91, e artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º, ambos da Constituição Federal,

além do artigo 14 da EC nº 20/98.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o

salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012837-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00101305620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012837-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, proferida que, nos termos do art. 557, do CPC, rejeitou a

preliminar arguida e nego seguimento ao apelo da autora.

- Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, em especial a

incapacidade laborativa.

- O laudo atesta que a periciada é portadora de cervicalgia, lombalgia e fibromialgia, sem sinais de agudização.

Informa que não existem subsídios clínicos que justifiquem incapacidade pretérita. Conclui pela inexistência de

incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico neste momento.

- A recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- A autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015782-

54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128379420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015782-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para

reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC,

julgando prejudicado o exame do apelo do autor. 

- Alega o embargante que embora na inicial tenha qualificado seu pedido como revisão de benefício, de forma a

alterar a data de seu início, na verdade estar-se-á diante de hipótese de substituição de benefício por outro mais

vantajoso, cujo direito já adquiriu em data anterior à DIB atual (retroação da DIB para a concessão do benefício

mais vantajoso), sendo que, cumpridos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial

para requerê-la. Sustenta omissão quanto à utilização do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, como critério de cálculo do

benefício após efetuada a retroação da DIB. Prequestiona a Súmula 359 do E. STF, artigos 5º, XXXVI e 201 da

CF/88 e artigo 6º § 2º da LINDB, bem como o atr. 202, caput, em sua redação original, da CF.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela decadência do direito ao recálculo da

renda mensal inicial do benefício, fixando-se a data de início para 02/07/1989, eis que a aposentadoria especial

foi concedida em 05/02/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 16/12/2010, após o

decurso do prazo decenal.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em

vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de ordem pública, e, como tal, de

aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo,

com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALVARO ANTONIO MARIA D ANDREA PINTO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00157825420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009405-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO PRESTADO NO CAMPO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal, confirmando a decisão que, anulou a sentença, por se tratar de decisão extra-petita e, com fulcro no art. 515,

§3º c.c art. 557, do CPC, julgou improcedente o pedido. Prejudicando o apelo da parte autora.

- Sustenta que trouxe provas hábeis e suficientes para comprovar o seu labor como rurícola.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Não basta, portanto, que venham aos autos atestados, meras declarações ou certidões, que não dizem respeito ao

efetivo labor rural do requerente. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

- O autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que

realmente exerceu labor rural no período pleiteado na inicial.

- Os documentos em nome do genitor nada comprovam ou esclarecem quanto à situação pessoal do autor. O

mesmo se diga quanto aos documentos escolares, que não indicam o exercício de atividades laborativas pelo

próprio requerente.

 - Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022746-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.009405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOAO NAVARRO ALARCON NETO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/128

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00038-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.022746-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ILMA MARIA ALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1762/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Constam dos autos: certidão de casamento da autora, em 18/05/1991, na qual consta a profissão de lavrador do

cônjuge e a autora como sendo "do lar", com averbação de separação consensual, em 08/07/2002; certidões de

nascimento de dois filhos, em 20/09/1980 e em 30/08/1982, constando a condição de lavrador do genitor e a

requerente como sendo doméstica; notas Fiscais de produtor em nome do ex-marido, indicando a venda de

amendoim, arroz e café, produzidas entre 1978 e 1994.

II - A autora, nascida em 20/05/1959, foi submetida à perícia médica judicial.

III - O laudo atesta ser portadora de lombalgia, hipertensão arterial, depressão, ansiedade e labirintite. Conclui

pela existência de incapacidade total e definitiva para a atividade de trabalhadora rural.

IV - Em depoimento pessoal afirma que sempre trabalhou na lavoura.

V - As testemunhas declaram a autora sempre trabalhou no campo.

VI - Não consta dos autos qualquer documento indicando a alegada condição de trabalhadora rural da autora.

VII - Não é possível estender à requerente, a condição de lavrador do ex-marido, como pretende, eis que não se

verifica a convivência marital entre eles, haja vista que o casal separou-se em 2002.

VIII - Tratam-se de documentos antigos, não contemporâneos ao período de atividade rural que se quer

demonstrar.

IX - O início de prova material juntado é frágil não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade

campesina da requerente, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente

exigido, para fins de recebimento de benefício por incapacidade.

X - A demonstração da atividade rural da autora, saliento que a prova testemunhal colhida, por si só, é insuficiente

para o reconhecimento do direito que se pretende demonstrar.

XI - A Súmula 149, do E. STJ, que diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário"

XII - Impossível o deferimento do pleito.

XIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : SP174657 ELAINE CRISTINA DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/211

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00090-2 1 Vr URANIA/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022865-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que deu provimento ao apelo da Autarquia

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente seu pedido de auxílio-doença, cassando a tutela

anteriormente deferida.

- Alega a agravante que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos

benefícios.

- A parte autora perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que

recebeu auxílio-doença, no período de 06/01/2006 a 06/02/2006, em razão de queda sofrida de escada, tendo

ajuizado a presente demanda em 22/06/2009, quando ultrapassados todos os prazos previstos no artigo 15 da Lei

nº. 8.213/91.

- O laudo médico produzido informa o início da incapacidade laborativa em dezembro de 2009, em razão do

diagnóstico do vírus HIV. Neste caso, não há nos autos elementos que comprovem a incapacidade para o trabalho

quando ainda ostentava a qualidade de segurado. O próprio atestado médico juntado pela autora na inicial,

indicando a presença de escoliose e espondiloartrose, não faz qualquer referência a uma possível incapacidade

laborativa naquele momento e, como já se frisou, o laudo pericial indica a incapacidade a partir de dezembro de

2009.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029959-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022865-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IVETE APARECIDA PAVARINI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/267

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00162-6 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.029959-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CREUNICE GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE À

REFILIAÇÃO AO RGPS. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADA ESPECIAL. DEVOLUÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NA VIA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

- Agravos legais, interpostos pela autora e pelo INSS, da decisão monocrática de fls. 174/176, que deu parcial

provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar parcialmente a sentença e julgar improcedente o pedido

de restabelecimento de auxílio-doença, mantendo a inexigibilidade do débito quanto aos valores recebidos na via

administrativa, a título de auxílio-doença.

- A parte autora alega, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

- A Autarquia, por sua vez, alega que a parte autora recebeu benefício indevido e tais valores devem ser

devolvidos, não sendo relevante a boa ou má-fé no recebimento.

- A própria requerente reconhece que é portadora de neoplasia maligna desde o ano de 2002, mesmo período no

qual o INSS fixou a incapacidade laborativa. A prova testemunhal colhida também afirmou que a autora trabalhou

na lavoura, até o ano de 2002, antes do seu reingresso ao Regime Geral da Previdência Social, em 08/2004.

- É possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social e,

ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado somente progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no

RGPS, como relata, o que afasta a concessão do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

- Não consta dos autos qualquer documento em nome da autora, demonstrando a atividade no campo alegada.

- Os documentos trazidos em nome de Pedro Soares Cardoso não fazem qualquer referência ao labor rural da

requerente, demonstrando apenas a ligação do proprietário a terra, de modo que não possuem o condão de

demonstrar que a requerente efetivamente exerceu atividade rural.

- O início de prova material juntado é frágil não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade campesina

da autora, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido.

- A prova testemunhal colhida, por si só, é insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende

demonstrar.

- A Súmula 149, do E. STJ, que diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

- Não restou comprovada sua condição de segurada especial, requisito essencial para concessão do benefício

pleiteado.

- O conjunto probatório é frágil não sendo hábil para confirmar o exercício de atividade rural da requerente, seja

como boia-fria ou em regime de economia familiar, bem como restou demonstrado que a autora encontrava-se

doente desde o ano de 2002, antes de sua nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social em 2004.

- Quanto à devolução dos valores recebidos a título de auxílio-doença, deve ser ressaltado que, com base em seu

poder de autotutela a Autarquia Previdenciária, pode a qualquer tempo rever os seus atos para cancelar ou

suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

- O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário, não

são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à sua

própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

 

- A autora recebeu auxílio-doença no período de 12/01/2005 a 12/09/2007. Contudo, o INSS concluiu

posteriormente tratar-se de doença preexistente, tendo em vista que a incapacidade teve início em 2002, antes de

seu reingresso ao Regime Geral da Previdência Social. Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores

indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar,

no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação, a ausência de demonstração de indícios de fraude ou

má-fé da requerente para a obtenção do benefício, pago por decisão administrativa.

- Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00005-3 1 Vr CUBATAO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035142-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao agravo legal

por ela interposto, confirmando a decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao apelo da

requerente para fixar o termo inicial na data seguinte à cessação administrativa do benefício nº 529.535.573-6 e

alterar a verba honorária, nos termos da fundamentação que ficou fazendo parte integrante do dispositivo, e negou

seguimento à apelação do INSS.

- Sustenta que há contradição e omissão no v. acórdão, pois, desde a dos pleitos administrativamente formulados

em 21/02/2005, é portadora de problemas de saúde que a incapacitaram para o labor habitual.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Os documentos juntados indicam que a parte autora retornou ao labor após a cessação do benefício nº.

506.743.885-5, e não há nos autos elementos que permitam concluir pela incapacidade total e permanente desde o

primeiro pleito administrativo, como requer a embargante.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-09.2011.4.03.6102/SP

 

2011.03.99.035142-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ANA MARIA DE CAMPOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.379/381

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00100-8 1 Vr AMPARO/SP

2011.61.02.000848-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

ACIDENTE, CANCELADO EM RAZÃO DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao agravo legal

por ela interposto, confirmando a decisão que, negou seguimento ao seu apelo.

- Sustenta que há omissão no v. acórdão, pois o beneficio de auxílio-acidente foi concedido na vigência da lei

6.367/76, que autorizava a cumulação de beneficio. Portanto, se trata de um direito adquirido, não podendo ser

prejudicado pela lei.

 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- O art. 86, §1º da Lei de Benefícios previa originalmente que o Auxílio-Acidente possuía caráter vitalício,

portanto não sendo vedada sua percepção cumulada a qualquer outro benefício de natureza previdenciária:

- Sua redação foi modificada pela Lei 9.528/97, especificamente em seu §2º, que prevê de modo expresso ser

"vedada sua cumulação com qualquer aposentadoria".

- De acordo com os documentos que instruíram a inicial e os extratos do Sistema Dataprev, o auxílio-acidente teve

termo inicial em 26/08/1977, tendo sido pago até 03/08/2009.

- Aposentadoria por idade teve DIB em 04/08/2009, posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto,

regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 -

Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente.

- Ainda que a parte autora alegue que a concessão do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de

10.12.1997, não é permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é

posterior à modificação do diploma legal.

- Consoante recente entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a

cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início

deste benefício sejam, ambos, anteriores à Lei nº 9.528/97.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-52.2011.4.03.6102/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : CLEMENTINA BARTOLOMEO CALURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120235 MARIA JOSE DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259/264

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008480920114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.02.003684-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. OPÇÃO REALIZADA

PELO SEGURADO PELO BENEFÍCIO ADMINISTRATIVO, MAIS VANTAJOSO. EXECUÇÃO DAS

PARCELAS JUDICIAIS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que tendo o autor optado pelo benefício

concedido na via administrativa, por lhe ser mais vantajoso, nada obsta a execução das parcelas atrasadas,

referentes à aposentadoria concedida no âmbito judicial, no período anterior à concessão do benefício implantado

no âmbito administrativo.

II - A legislação previdenciária, no art. 124 da Lei nº 8.213/91, veda o acúmulo de benefícios, impedindo que o

segurado receba, a um só tempo, mais de um deles, o que não é o caso dos autos.

III - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

IV - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VI - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006375-

33.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/168

INTERESSADO : JOSE CLAUDIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00036845220114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.04.006375-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERMANTINA LIMA LEAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA DE

EX-COMBATENTE CONCEDIDA COM BASE NAS LEIS Nº. 1.756/52, 4.297/63 OU 5.315/67.

CRITÉRIO DE REAJUSTE. DIREITO ADQUIRIDO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES.

- Embargos de declaração opostos pelo INSS em face do v. Acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu apelo unicamente para fixar

a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), restando

mantida, no mais, a sentença que o condenou a não proceder à revisão no benefício do seu falecido marido, ex-

combatente, e, por via de consequência, na sua pensão por morte, e abster-se de efetuar descontos no benefício, a

título de complemento negativo ou cobrança de débito decorrentes da revisão administrativa, bem como a

devolver os valores eventualmente descontados.

- Alega o embargante que há obscuridade a ser suprida, uma vez que a lei aplicável à concessão da pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Aduz que não há direito adquirido à Lei

nº 4.297/63, em prol dos dependentes do ex-combatente falecido após o ano de 1971, salientando que não há

direito adquirido à forma de reajuste. Pugna pela restituição dos valores que reputa indevidamente recebidos,

ainda que presente a boa-fé. Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que concluiu que implementadas as

condições para a aposentadoria do ex-combatente sob à égide das Leis nº 1.756/52, 4.297/63 ou 5.315/67, há

direito adquirido ao reajustamento conforme a variação dos salários atuais e futuros, de idêntico cargo, classe,

função ou categoria da atividade a que pertencia ou foi promovido (excluídas as vantagens pessoais), o que foi

expressamente preservado pela própria Lei nº 5.698/71.

- O art. 4º, da Lei 5.698/1971, expressamente garantiu a manutenção e reajustes do benefício do ex-combatente

ou da pensão de seus dependentes nos termos em que concedido.

- O art. 6º, do acima referido diploma legal, ressalvou o direito do ex-combatente, ainda não aposentado, mas que

tivesse preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria na legislação revogada, de ter o benefício

calculado nas condições vigentes antes da edição daquela lei, condicionando, todavia, os futuros reajustamentos à

disposição contida no art. 5º: não incidiriam sobre a parcela excedente de 10 vezes o valor do maior salário-

mínimo mensal vigente no país, de modo que somente se aplica a Lei nº 5.698/71, com reajustamentos futuros na

regra geral do sistema previdenciário, aos benefícios ainda em fase de aquisição quando de sua vigência.

- Como o instituidor da pensão aposentou-se anteriormente à edição da Lei nº 5.698/71, seus dispositivos não

alcançam o reajustamento do seu benefício, ou da pensão dele decorrente.

- O julgado ainda concluiu ser indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pela segurada, notadamente

em razão da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063753320114036104 1 Vr SANTOS/SP
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00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011397-72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao apelo da autora para anular a sentença

e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

adequando-a aos novos tetos previstos pelas ECs 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Aduz que ocorreu a decadência para a referida revisão.

Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, por não se tratar de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 14/01/1991, revisto por força do artigo 144 da

Lei nº 8.213/91, pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não se aplica o instituto da

decadência na matéria em análise.

- Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.04.011397-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00113977220114036104 3 Vr SANTOS/SP
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00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007849-33.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao

seu apelo.

- Sustenta que há contradição no v. acórdão, pois, o conjunto probatório comprova a união estável, bem como, a

dependência econômica em relação ao "de cujus", fazendo jus à concessão do benefício.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Constam dos autos: cédula de identidade da autora, nascida em 04.04.1957; certidão de óbito do suposto

companheiro da autora, ocorrido em 07.11.2010, em razão de "insuficiência circulatória, infarto agudo do

miocárdio, hipertensão arterial e etilismo crônico"; o falecido foi qualificado como divorciado, com setenta e sete

anos, residente na R. Bindo Benfati, n. 1187, Mendonça, SP; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo do benefício, formulado em 31.05.2011; "certificado de compra de seguro vida protegida &

premiada" das Casas Bahia, em nome do falecido, indicando como beneficiária única a autora, qualificada como

sua cônjuge; consta, como endereço do falecido, a R. Jacintho Scarpelli, 211, Jd. Marajó, S. José do Rio Preto; o

documento possui data 20.10.2010 e o campo destinado à assinatura do cliente está em branco; comprovantes de

aquisição de material de construção pelo falecido, em 05.10.2010 e 06.10.2010, constando como endereço dele a

R. Jacinto Scarpelli, 211, e como endereço de entrega a R. João Alberto Frizeira, n. 371 (trata-se do endereço

informado como sendo o da autora, na inicial); fotografias.

- Em audiência, a autora prestou depoimento pessoal e foram ouvidas três testemunhas, afirmando-se a existência

de união estável entre o casal. Mencionou-se que inicialmente a autora trabalhava para o falecido, mas em dado

momento começaram um namoro e, depois, o falecido reformou a casa da requerente e se mudou para lá, morando

com ela por dois anos.

- A autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido na época do passamento.

- Em que pese a afirmação das testemunhas acerca da existência da união, não há início de prova documental de

coabitação. O conjunto probatório indica, na realidade, que o falecido morava em um endereço e a autora em

outro e houve, quando muito, aquisição de material de construção pelo primeiro para entrega na residência da

segunda, em endereço distinto, e isso apenas em data bem próxima à da morte, circunstância que não configura

união estável.

- Quanto ao certificado de seguro, entendo que não pode ser considerado como documento válido para comprovar

o alegado, visto que não conta nem mesmo com a assinatura do falecido no campo destinado a tanto.

- As fotografias apresentadas nada permitem concluir sobre o período, pessoas e circunstâncias nelas retratados.

- As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do óbito,

motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

2011.61.06.007849-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : DORIS DEIA THEODORO DA SILVA

ADVOGADO : SP208869 ETEVALDO VIANA TEDESCHI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/173

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078493320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005757-

58.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, rejeitou a preliminar e, com fulcro no art. 557, do CPC, negou

seguimento ao reexame necessário, ao apelo da Autarquia e ao recurso adesivo interposto pelo autor, concedendo

ao autor o benefício de pensão por morte, desde 22.09.1998, devendo os valores em atraso serem pagos sem

incidência da prescrição. Manteve a tutela antecipada.

- Sustenta a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, já que se tratando de depende retardatário habilitado

é incluído no rateio do beneficio, somente a partir do requerimento administrativo (no caso dos autos em 2010),

não havendo parcelas pretéritas a essa data.

- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o autor merece ser

reconhecido.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de seu nascimento, vez que o ordenamento jurídico

resguarda os direitos do nascituro. Frise-se que o requerente é menor absolutamente incapaz, ou seja, o trintídio

previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra ele.

- O fato de haver outros dependentes não afasta o direito do requerente ao recebimento do benefício desde a data

acima fixada, nada indicando que os valores recebidos por eles tenham revertido em favor da parte autora.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.14.005757-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/198

INTERESSADO : KAUE HENRIQUE ROSA DE FARIAS SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP117043 LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO e outro

No. ORIG. : 00057575820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012303-54.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido, conforme fixado na decisão agravada. O laudo pericial, realizado

em 01/08/2013, conclui que o autor é portador de dor lombar, lesão no ombro, varizes dos membros inferiores

sem úlcera ou inflamação, porém não tem incapacidade para o trabalho.

- O termo inicial deve ser fixado na data em que completou 65 anos de idade (14/01/2014).

- Em julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, foi declarada

a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art.

5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

- O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que previa a aplicação plena da

Lei nº 11.960/09 (correção monetária e juros de mora), foi atualizado em 12/2013, através da Resolução nº

267/13-CJF, passando a determinar que a correção monetária deve ser realizada pelo INPC, a partir de 09/2006,

aplicando-se a Lei nº 11.960/09 apenas em relação aos juros moratórios.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária deve ser calculada com base no INPC, não se aplicando a Lei nº 11.960/09.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da decisão monocrática,

considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

- Agravo provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2011.61.39.012303-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123035420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012356-35.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, proferida que, nos termos do art. 557, do CPC, negou

seguimento ao apelo da parte autora.

- Sustenta, em síntese, que a doença incapacitante não era preexistente à filiação ao RGPS. Aduz anexos de

acompanhamentos médicos, comprovando a doença.

- A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo

com a documentação juntada aos autos. Manteve vínculo empregatício até junho de 1999, recebeu benefício

previdenciário de 30/06/1999 a 22/10/2002, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à

Previdência Social, com novos recolhimentos a partir de 05/2011, e ajuizou a demanda em 24/10/2011, mantendo

a qualidade de segurada.

- O conjunto probatório revela o surgimento da enfermidade incapacitante, desde antes do seu novo ingresso ao

sistema previdenciário.

- A autora retornou ao RGPS em maio de 2011, quando contava com 58 anos de idade, e efetuou o pedido

administrativo em 15/09/2011. Não é crível, pois, que na data de seu primeiro recolhimento contasse com boas

condições de saúde para quatro meses depois estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho, como

alega.

- A incapacidade da requerente já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou agravou-se após o seu reingresso em 05/2011, impedindo-a de

trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2011.61.39.012356-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IVANILDA DE LIMA JULIO

ADVOGADO : SP220618 CAROLINA RODRIGUES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123563520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001060-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. COVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

§ 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao seu recurso apenas para estabelecer os

critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora.

- Sustenta que não restou comprovada a habitualidade e permanência da atividade especial. Afirma, ainda, que o

uso de EPI eficaz descaracteriza a insalubridade do labor

- Questiona-se o período de 03/12/1998 a 01/08/2007, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações,

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/12/1998 a 01/08/2007 - agente

agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA".A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Somando os períodos de atividade especial incontroversos de 05/12/1980 a 29/07/1987 e de 12/02/1988 a

02/12/1998 (fls. 43) e a atividade especial ora reconhecida, tem-se que o autor cumpriu a contingência, ou seja, o

tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto

no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

2011.61.83.001060-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

INTERESSADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro
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- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004320-

66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que acolheu a preliminar de prescrição quinquenal e deu parcial provimento ao

recurso do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC., apenas para fixar os juros, correção monetária e verba

honorária conforme fundamentação, mantendo a condenação da Autarquia na aplicação dos tetos das ECs nº

20/98 e 41/03.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Pretende seja ressalvada a prescrição quinquenal.

Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício do autor foi limitado

ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida

(aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03).

- A decisão monocrática, a qual restou mantida pelo v. acórdão ora embargado, acolheu a preliminar de prescrição

quinquenal arguida pelo INSS.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

2011.61.83.004320-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004989-

22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou seguimento ao reexame

necessário, tido por interposto, e aos apelos das partes, mantendo a sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido para deferir a revisão da renda mensal do benefício do autor, aplicando-se os limites máximos (tetos)

previstos nas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Pleiteia seja ressalvada a prescrição quinquenal das

parcelas. Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício do autor foi limitado

ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida

(aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03).

 - A sentença, mantida pelo decisum embargado, determinou expressamente a observância da prescrição

quinquenal.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

2011.61.83.004989-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TERCIO SALVIATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00049892220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1777/2336



- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006638-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao reexame necessário, tido por interposto, e ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC, restando mantida a sentença que deferiu a aplicação dos tetos previstos

nas ECs nº 20/98 e 41/03, no benefício do autor.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício do autor foi limitado

ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

2011.61.83.006638-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO CRUZ DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007069-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA LIMITAÇÃO DA RMI AO TETO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelos autores, em face do v. acórdão que não conheceu do agravo legal do

INSS e negou provimento ao agravo legal da parte autora, mantendo a decisão monocrática que deu provimento

ao apelo da Autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aplicação dos tetos previstos

pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

- Alegam os embargantes, em síntese, o ocorrência de omissão no julgado, vez que os demonstrativos de cálculos

juntados aos autos comprovam que suas RMIs, revistas nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, foram

limitadas ao teto, de modo que fazem jus à revisão pretendida. Prequestionam a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que os autores não trouxeram cópia de

nenhum documento oficial, que goze de fé-pública, a fim de comprovar a limitação ao teto por ocasião de revisão

preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, mas tão somente demonstrativo de "Cálculo da Renda Mensal

Inicial Prevalecente", elaborado unilateralmente, que não faz início de prova material do alegado. 

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

2011.61.83.007069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DUVAL PEBA ROLIM e outros

: ORLEY DE COLLA MOREIRA

: PEDRO CARLOS ARAUJO HYPOLITO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008077-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR NÃO EXPLICITADA NA PETIÇÃO INICIAL.

VEDAÇÃO.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que reconheceu a decadência e julgou extinto o feito com fundamento no artigo 269, I e IV,

do CPC.

II - O agravante alega que no presente caso não se trata de limitação ao teto por ocasião da concessão, mas de

benefício limitado ao teto por ocasião da aplicação dos índices de manutenção. Afirma que não pretende reajuste

além do devido, mas a readequação ao novo teto mediante aplicação imediata dos tetos estabelecidos pelas ECs nº

20/98 e 41/03.

III - Diferentemente do alegado pelo autor em seu apelo, seu pedido inicial era de não limitação do salário-de-

contribuição, eis que quando a Autarquia limita o salário-de-contribuição, para fazer o cálculo do salário-de-

benefício, e depois limita novamente na aferição do salário-de-benefício, causa prejuízo duplo ao segurado.

Aduziu, ainda, que havendo o recálculo do benefício pelos salários-de-contribuição efetivamente recolhidos, a

média dos salários-de-contribuição atingirá um valor acima do teto legal, de forma a autorizar a aplicação do

artigo 26 da Lei nº 8.870/94 e 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94.

IV - A questão da readequação ao novo teto mediante aplicação imediata dos tetos estabelecidos pelas ECs nº

20/98 e 41/03, deve ser veiculada através de ação própria, vez que não fez parte do pedido inicial e tampouco foi

apreciada pela sentença, restando vedado ao autor inovar em sede recursal.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - Como a presente ação foi protocolada em 15/07/2011 e o benefício foi concedido em 12/11/1993, operou-se

a decadência do direito à revisão.

VII - O benefício da autora não foi limitado ao teto por ocasião da concessão, de forma que ela não faz jus à

aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94 ou do art. 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2011.61.83.008077-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LOURDES APARECIDA ESPINDOLA GIAMELLARO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010157-

05.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O INSS e a parte autora opõem embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento

aos agravos legais por eles interpostos, confirmando a decisão que, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido, restringindo o reconhecimento da especialidade aos períodos de 19/11/2003 a 10/04/2006 e de 09/05/2006

a 11/03/2010.

- Alega o INSS a ocorrência de omissão e contradição no julgado, tendo em vista que não restou comprovada a

especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Prequestiona a matéria.

- A parte autora, por sua vez, sustenta que há erro material no julgado, quanto ao período que não foi reconhecido

na esfera administrativa, eis que consta na fundamentação da decisão o período de 01/11/1983 a 31/08/1994 e o

correto seria de 01/11/1983 a 31/08/1984.

- Verifico a ocorrência de erro material no Julgado, quanto ao tempo não reconhecido na esfera administrativa. No

decisum, constou 01/11/1983 a 31/08/1994, quando o correto seria 01/11/1983 a 31/08/1984. Assim, merece

prosperar os embargos de declaração opostos pelo autor, para retificar o julgado, fazendo constar o tempo não

reconhecido na esfera administrativa de 01/11/1983 a 31/08/1984.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: - 19/11/2003 a 10/04/2006 e de

09/05/2006 a 11/03/2010 (data do requerimento administrativo) - agente agressivo: ruído de 88 db (a) e 86,7 (dB

(a), de modo habitual e permanente - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

2011.61.83.010157-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : CLAUDINEI SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/177

REMETENTE :
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indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora providos.

- Embargos de declaração do INSS improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013638-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

§ 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS apenas para estabelecer os

critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual - EPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 11/12/1998 a 23/07/2010 - agente

agressivo: ruído de 91 dB (A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

2011.61.83.013638-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

INTERESSADO(A) : JOSIMAR BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro
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- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004123-18.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a

sentença que julgou procedente o pedido do autor e condenou o INSS a revisar o benefício mediante a adequação

da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto) estabelecido nas ECs nº 20/98 e 41/03, nos termos

da fundamentação ali exarada, com o pagamento das prestações em atraso, daí decorrentes, respeitada a prescrição

quinquenal.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Pretende seja ressalvada a prescrição quinquenal.

Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício do autor foi limitado

ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida

(aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03).

- A sentença, mantida pela decisão monocrática e pelo v. acórdão ora embargado, acolheu a preliminar de

prescrição quinquenal arguida pelo INSS.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

2011.63.11.004123-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GEMENIANO FRANCA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro
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indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009443-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, excluindo

da condenação o reconhecimento do labor especial de 06/03/1997 a 18/11/2003, devendo ser mantido o

reconhecimento como especial o labor, nos interstícios de 01/11/1984 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 18/11/2008.

Fixou a sucumbência recíproca. 

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/11/1984 a 03/07/1995 - conforme

formulários e laudos técnicos, o demandante esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído médio

superior a 85,6 dB (A); 19/11/2003 a 18/11/2008 - PPP , aponta a presença habitual e permanente do agente

agressivo ruído, de 89,5 dB (A).

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

2012.03.99.009443-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/165

INTERESSADO : CLEURICIO JOSE GUIMARAES

ADVOGADO : SP212257 GISELA TERCINI PACHECO

No. ORIG. : 11.00.00036-9 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1784/2336



agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010029-

46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM VOTO DE RETRATAÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. REEXAME NECESSÁRIO. OMISSÃO SANADA. 

- Cuidam-se de embargos de declaração, opostos pelo Ministério Público Federal, em face do v. Acórdão de fls.

225/230 que, por unanimidade, nos termos dos arts. 543-B, §3º e 543-C, §7º, II, do CPC, em sede de juízo de

retratação, negou provimento ao apelo do INSS, mantendo a concessão do benefício assistencial, a partir do

ajuizamento da demanda (DIB em 12/01/2007) e concedeu a antecipação da tutela.

- O v. acordão embargado não analisou o cabimento de reexame necessário.

- A r. sentença, proferida em 05/10/2010, julgou procedente o pedido para determinar ao INSS o pagamento de

benefício assistencial em favor da autora, a contar do ajuizamento da ação (12/01/2007).

- A decisão foi submetida ao reexame necessário.

- A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

2012.03.99.010029-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALINE CRISTIANE ANUCHI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

REPRESENTANTE : VALERIA APARECIDA ANUCHI

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA
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alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos.

- Considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data da sentença, o valor da condenação não excede a 60

(sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário.

- Prejudicado o pedido de alteração do termo inicial, que fica mantido na data do ajuizamento da ação, diante da

ausência de apelo para sua alteração, conforme fixado no v. acórdão embargado.

- Embargos de declaração acolhidos em parte para não conhecer do reexame necessário.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração e julgar prejudicado

o pedido de modificação do termo inicial do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012007-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE DE TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade negou provimento ao seu agravo

legal, confirmando a decisão que, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, deu provimento ao apelo da Autarquia

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido a concessão da aposentadoria por idade de

trabalhador rural.

- Sustenta que há contradição no v. acórdão, pois, as provas materiais corroboradas com as provas testemunhais,

são hábeis para a comprovação do labor como rurícola.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Constam nos autos: comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial,

formulado na via administrativa em 27.08.2010; Extrato do sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios

que confirmam, em sua maioria, as anotações da carteira de trabalho do autor; CTPS com registros de forma

descontinua, de 01.08.1973 a 30.04.1987, em atividades rurais, e de 01.06.1987 a 20.09.1996, em atividade

urbana, como administrador.

- Embora, o autor tenha completado 60 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 144

meses.

- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

 - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

do requerente.

2012.03.99.012007-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : PRIMO GIROLA

ADVOGADO : SP131810 MARIA APARECIDA TAFNER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/149

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00127-7 1 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1786/2336



- Embora, o autor tenha juntado sua CTPS com registros de 1981 a 1987, em atividades rurais, o que é

corroborado pelo extrato do CNIS, o último vínculo empregatício estampado na CTPS demonstra que o

requerente laborou como administrador em Fazenda, de 1987 a 1996, não sendo possível enquadrá-lo como

segurado especial, que é aquele trabalhador rural que lida direto com a terra.

- As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015192-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

interposto em face da sentença que julgou procedente seu pedido concedendo-lhe o benefício de auxílio-doença.

- Alega a agravante que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

- A parte autora, nascida em 20/11/1936, submeteu-se à perícia médica judicial. O laudo atesta que a parte autora

é portadora de varizes em membros inferiores com úlcera flebopática. Conclui pela existência de incapacidade

total e temporária ao labor.

- O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

- Deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação de incapacidade apenas

temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

- Agravo improvido.

 

 

2012.03.99.015192-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HELENA VALISE BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189584 JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/287

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 10.00.00075-4 2 Vr ITUVERAVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015551-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS e a parte autora opõem embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento

aos agravos legais por eles interpostos, confirmando a decisão que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu

parcial provimento ao apelo da parte autora para reconhecer a especialidade da atividade no período de

17/12/1998 a 26/04/2000, para fixar o termo inicial da renda mensal revisada na data do requerimento

administrativo em 11/08/2000, determinar a incidência da correção monetária, conforme fundamentado e a

estabelecer a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e ao reexame

necessário e ao recurso autárquico para excluir da condenação o reconhecimento do labor campesino de

03/01/1967 a 31/12/1972, mantendo, no mais, o decisum.

- Alega o INSS a ocorrência de omissão e contradição no julgado, tendo em vista que não restou comprovada a

especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Prequestiona a matéria.

- A parte autora, por sua vez, sustenta que a prova material corroborada com a prova testemunhal comprovam o

todo o período pleiteado como rurícola. Afirma, ainda, a inexistência de parcelas prescritas.

- Verifica-se que a carta de concessão (fls. 17) é de 26/05/2006. Nesse caso, embora conste a DER em 11/08/2000,

para a contagem do prazo prescricional deve ser utilizada a data da ciência do embargante da concessão do

benefício, ou seja, 26/05/2006. Portanto, merece prosperar, em parte, os embargos de declaração opostos pela

parte autora, para afastar a incidência da prescrição quinquenal.

- Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de Registro de Imóveis e

matrícula; declaração da Diretora da Casa Escolar Irene Grimbor Rickler, localizada na zona rural, informando

que o requerente estudou na mencionada escola no ano de 1969; título eleitoral de 19/10/1973, atestando a sua

profissão de lavrador; certificado de dispensa de incorporação de 05/11/1973, não constando a sua profissão;

certidão expedida pelo Escrivão de Polícia indicando que o requerente em 20/10/1974, ao requerer a 1ª. via da

carteira de identidade, declarou-se lavrador; certidão de casamento realizado em 16/09/1978, atestando a sua

profissão de lavrador; e certidão de nascimento de 11/08/1980, informando a sua profissão de lavrador.

- Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha afirma conhecer o autor desde 1964 e que trabalhava

no campo, atividade que exerceu até 1980. A segunda testemunha declara conhecer o requerente desde 1968 e que

ele trabalhava na lavoura, com a família, sem o auxílio de empregados, atividade que exerceu até o ano de 1981.

- Quanto aos documentos carreados, tem-se que a certidão do Registro de Imóveis, indicando que o suposto ex-

empregador foi proprietário de área rural não tem o condão de comprovar a atividade campesina, pois apenas

aponta a titularidade de domínio.

- A declaração da Diretora da Casa Escolar Irene Grimbor Rickler, localizada na zona rural, informando que o

2012.03.99.015551-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/166

No. ORIG. : 10.00.00181-2 1 Vr LIMEIRA/SP
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requerente estudou na mencionada escola no ano de 1969 também não tem o condão de comprovar o labor no

campo, tendo em vista que apenas indica a residência familiar na zona rural.

- Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 17/12/1998 a 26/04/2000 - agente agressivo:

ruído de 91 db(A), de forma habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração da parte autora providos em parte.

- Embargos de declaração do INSS improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da parte

autora e negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028309-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.028309-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALCIDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/230

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 08.00.00061-5 1 Vr CAJURU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. REABILITAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo da

Autarquia, para reformar a sentença e julgar parcialmente o seu pedido, concedendo-lhe o benefício de auxílio-

doença.

- Alega o agravante, que não se pode resolver a lide por decisão monocrática, bem como restou demonstrado nos

autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

- O autor, trabalhador rural, nascido em 25/09/1976, submeteu-se à perícia médica judicial. O laudo atesta que o

periciado é portador de miocardiopatia hipertrófica Septal Assimétrica. Conclui que o requerente apresenta

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, desde 2005, podendo desenvolver apenas atividades de

natureza leve.

- Trata-se de pessoa relativamente jovem (possuía 31 anos de idade quando ajuizou a ação), que pode ser

reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

- Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031998-

20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE

2012.03.99.031998-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/99

INTERESSADO : ODILSON FERREIRA ALVES

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI

No. ORIG. : 10.00.00173-4 1 Vr LIMEIRA/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame

necessário, para afastar a especialidade do labor nos interregnos de 25/07/1999 a 31/05/2000, 01/06/2000 a

12/02/2001 e 02/07/2003 a 31/08/2003, e fixou as verbas sucumbenciais, conforme os termos da decisão.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/12/1998 a 24/07/1999, ruído de 95,0

dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP. 13/02/2001 a 01/07/2003, ruído de 90,6 dB (A), de

forma habitual e permanente, de acordo com o PPP. 01/09/2003 a 31/12/2003, ruído acima de 90,0 dB (A), de

forma habitual e permanente, de acordo com o PPP.

- 01/01/2004 a 07/01/2010 - em que, conforme PPP de fls. 14/17, o demandante exerceu atividades exposto a

graxas e óleos, de forma habitual e permanente.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035580-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035580-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

DEPRECANTE : DEOLINDA CORREA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP269846 ANGELICA CORREA DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/117

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE

TRABALHO PRESTADO NO CAMPO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão de que, por unanimidade negou provimento ao seu

agravo legal, confirmando a decisão que, nos termos do artigo 557, do CPC, deu provimento à apelação do INSS,

para reformar a sentença e julgou improcedente o pedido.

- Sustenta que a prova testemunhal corroborada com a prova material é hábil para comprovar o labor como

rurícola, fazendo assim, jus ao pleito.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Constam nos autos: - cédula de identidade da autora, nascida em 30.05.1957; certidão de casamento da autora,

contraído em 06.06.1981, ocasião em que ela foi qualificada como "do lar" e o marido como pecuarista; escritura

de doação com reserva de usufruto, lavrada em 18.05.1979, através da qual os pais da autora doam a ela e outras

pessoas (aparentemente, seus irmãos) uma gleba de terras com área 38,72 hectares, com reserva de usufruto

vitalício - no documento, a autora foi qualificada como comerciária; outros documentos em nome do pai da autora

(certificados de cadastro rural, certidão referente à aquisição de uma propriedade rural; carteira de inscrição em

sindicato de trabalhadores rurais; declaração de propriedade imobiliária rural; declaração de venda de gado;

declaração de pecuarista; comunicação de venda de gado; documentos referentes a financiamento rural e

contratação de seguro agrícola, entre outros).

- Foram ouvidas duas testemunhas. 

- A autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que

realmente exerceu labor rural no período pleiteado na inicial. 

- Os documentos em nome do pai nada comprovam ou esclarecem quanto à situação da autora.

- Em 1979, por ocasião da doação de propriedade rural pelo pai, a autora foi qualificada como comerciária, o que

sugere que já naquela época não se dedicava às lides do campo.

- O período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer

evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo empregatício ou em regime de

economia familiar, como declara.

- É verdade que as testemunhas afirmaram conhecer a autora, afirmando que ela trabalhou na lavoura, contudo,

não convencem, além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que

possam induzir à conclusão de que realmente exerceu atividade rural, no período pleiteado na inicial, como

declara.

- As provas materiais, verifica-se que não há documento algum atestando o trabalho na lavoura, durante o

interstício questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036738-21.2012.4.03.9999/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00234-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2012.03.99.036738-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática, que nos termos do art. 557, caput, do C.P. C, negou

seguimento ao seu recurso.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, pois, apesar de a incapacidade ter sido

diagnosticada como parcial, não impede a concessão do benefício pleiteado. Requer que sejam supridas as falhas

apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- A parte autora, qualificada como "auxiliar de limpeza", contando atualmente com 53 anos, submeteu-se a

perícias médicas.

- O primeiro laudo aponta diagnóstico de "doença degenerativa óssea e discal da coluna vertebral cervical e

lombar de grau leve", concluindo que "não há incapacidade laborativa". O segundo laudo confirma ser a

requerente portadora de moléstias de natureza articular, concluindo pela inaptidão laborativa "parcial e

permanente".

- O conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : SUELI DE FATIMA DE CARVALHO FRANCO

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.334/338

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00068-8 1 Vr BOITUVA/SP
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00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041144-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que acolheu parcialmente o seu agravo legal

apenas para retificar o erro material apontado, mantendo, no entanto, a procedência do pedido do autor de

aplicação dos tetos previstos nas ECs nº 20/98 e 41/03.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Aduz que ocorreu a decadência para a referida revisão.

Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, por não se tratar de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 15/02/1991, revisto por força do artigo 144 da

Lei nº 8.213/91, pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não se aplica o instituto da

decadência na matéria em análise.

- Como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº

8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001967-

2012.03.99.041144-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

No. ORIG. : 12.00.00041-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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65.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao

reexame necessário, para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgou parcialmente

procedente o pedido, apenas para reconhecer a especialidade da atividade no período de 19/11/2003 a 01/02/2008,

denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. Prejudicado o recurso autárquico e o apelo da parte

autora.

- Alega a ocorrência de omissão no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares, assim como

outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial. - Inexistência de contradições,

obscuridades ou omissões a serem supridas.

- A atividade especial deu-se no interstício de: 19/11/2003 a 01/02/2008 - agente agressivo: ruído de 86,7 db(A),

de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2012.61.03.001967-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/168

INTERESSADO(A) : ERNESTO PEREIRA BARROS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007761-67.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, deu provimento

ao agravo interposto pela parte autora, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC, para reconsiderar a decisão

de fls. 91/92, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas,

nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS. Concedo, de

ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

- Sustenta que não restou comprovada a permanência e habitualidade do labor em condições especiais. Alega,

ainda, que o uso de EPI eficaz, descaracteriza a insalubridade da atividade.

- Questiona-se o período de 03/12/1998 a 23/04/2012, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências.

- É possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos interregnos de: 03/12/1998 a 31/07/2005 -

agente agressivo: ruído de 91 db (a) - perfil profissiografico previdenciário; 01/08/2005 a 23/04/2012 - agente

agressivo: ruído de 87,5 db (a) - perfil profissiográfico previdenciário.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e os interregnos incontroversos (fls. 23/24)

até 23/01/2012 (data do requerimento administrativo) a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

2012.61.03.007761-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

INTERESSADO(A) : JOSE GERALDO FERNANDES

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

No. ORIG. : 00077616720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009300-68.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 2,28% e 1,75%. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, prevalecendo a sentença que julgou

improcedente o pedido de aplicação, em junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e, em maio de 2004, da

diferença percentual de 1,75%, decorrentes dos novos tetos estabelecidos pelas ECs 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí decorrentes.

- Alega o embargante que o v. acórdão deixou assentado a inexistência de norma constitucional determinando ao

legislador e ao administrador a observância do critério "pro rata" no reajuste do limite de cobertura previdenciária

sem oferecer qualquer declaração sobre qual seria a finalidade da expressão "a partir da data da publicação

desta Emenda", razão pela qual requer, para fins de prequestionamento, que esta C. Turma explique a finalidade

da expressão negritada entre aspas acima.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que os reajustes do teto não se estendem

aos benefícios previdenciários.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

2012.61.03.009300-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-62.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER

ALIMENTAR.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, da decisão monocrática que negou seguimento ao reexame necessário e ao

seu apelo, interposto em face da sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar

à autoridade impetrada que não promova o desconto no benefício do impetrante, em razão de valor recebido de

boa fé pelo segurado, e efetue a devolução dos valores já descontados, confirmando a liminar concedida.

- Alega o agravante, em síntese, que o art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, ampara a restituição dos valores pagos.

- Indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da natureza

alimentar dos benefícios previdenciários. Enfatizo que não há notícia nos autos de que o autor tenha agido em

fraude ou má-fé a fim de influenciar as decisões equivocadas da administração.

- Cumpre observar que o C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo

segurado ou beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,

posto que se destinam à sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.04.003034-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/182

INTERESSADO(A) : JOSE ROBERTO DE RAMOS

ADVOGADO : SP213844 ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO e outro

No. ORIG. : 00030346220124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-18.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não

havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.07.003295-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO MANOEL NEVES

ADVOGADO : SP168385 VALÉRIO CATARIN DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00032951820124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, dar parcial provimento

ao reexame necessário e negar provimento ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio

e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006037-13.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 31/08/2012, a autora, nascida em 10/05/1958, instrui a inicial com documentos.

- Veio o estudo social, datado de 27/09/2013, informando que a requerente reside sozinha num sítio de

propriedade de seu pai. Consta que a autora é divorciada e tem cinco filhos que possuem vida própria. Consta que

está desempregada e que já exerceu atividades como doméstica, cozinheira e salgadeira. Consta ser portadora de

diabetes, Hipertensão e Colesterol. Possui um telefone celular e a casa possui um quarto, sala, cozinha e banheiro,

de alvenaria, sendo que a conservação e os móveis são precários. Consta que os filhos, parentes e amigos se

revezam nos finais de semana para visita-la e abastecê-la com alimentos e outros produtos para suprir suas

necessidades básicas.

- O laudo médico pericial de 07/10/2013, informa que a autora é portadora de hipertensão arterial, diabetes e

problemas de coluna. Clinicamente a requerente é pessoa com boa constituição osteomuscular, obesa, pesando 78

quilos e altura de 1,56 m, com idade biológica compatível com a cronológica, orientada no tempo e espaço, com

mucosas coradas e hidratadas, pele com turgor e elasticidade conservadas e compatíveis com a idade. Coração

com ritmo regular de 2 tempos, bulhas normofonéticas. Pressão arterial de 160 x 80 mmHg. Pulmões com

murmúrio vesicular normal. Abdômen flácido e indolor. Coluna vertebral com movimentos presentes, amplos,

flexionou e encostou as mãos nos pés. Membros superiores com movimentos presentes, amplos queixas de dor no

ombro direito e inferiores sem anormalidades. Concluiu-se que a requerente não é portadora de patologias

2012.61.08.006037-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANA MARIA BENTO

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABRICIO CARRER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060371320124036108 2 Vr BAURU/SP
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incapacitantes para o trabalho habitual.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a incapacidade e/ou

deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006351-56.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo

da parte autora para reformar a sentença, entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2012.61.08.006351-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 94/98

INTERESSADO : BOLIVAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro

No. ORIG. : 00063515620124036108 1 Vr BAURU/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007711-23.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social e pela parte autora, em face do voto

condutor, proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial

provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo o direito à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação. Dispensada

a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Predomina nesta Colenda Turma, a orientação segundo a o qual o termo inicial é fixado no momento em que a

Autarquia toma conhecimento do pleito e compulsando-se os autos verifica-se que este momento se deu na

citação. 

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006840-87.2012.4.03.6110/SP

 

2012.61.09.007711-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDERSON A TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/107

No. ORIG. : 00077112320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.10.006840-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação

do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 03/12/1998 a 01/05/2012 - agente

agressivo: ruído, acima de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-94.2012.4.03.6119/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151

INTERESSADO : PAULO HENRIQUE PAINELI DA SILVA

ADVOGADO : SP237072 EMERSON CHIBIAQUI e outro

No. ORIG. : 00068408720124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.61.19.001548-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, da decisão monocrática que deu provimento ao agravo interposto pela parte

autora, com fundamento no art. 557, do CPC, para reconsiderar a decisão anterior e pronunciar a decadência do

direito da autarquia de rever o referido benefício, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Prejudicado o agravo legal do INSS.

- Alega o agravante que não ocorreu a decadência para rever o benefício. Pleiteia, sucessivamente, a devolução

dos valores pagos indevidamente a título de auxílio-suplementar.

- A E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos,

do Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJe de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes

Maia Filho, firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o

prazo para a Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a

edição da MP n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004.

- O auxílio-suplementar foi concedido ao autor em 26/08/1989 e a aposentadoria por invalidez foi concedida em

23/11/1999, sendo que a partir dessa data passou a ocorrer a cumulação dos benefícios. Em 18/11/2011, a

Autarquia Federal iniciou o procedimento administrativo de revisão, suspendendo o pagamento do auxílio-

suplementar em 08/12/2011.

- Embora os benefícios tenham sido concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, que previa o prazo decadencial

de 5 anos para a Administração rever seus próprios atos, a Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003, convertida

na Lei n.º 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei n.º 8.213/91, estendeu para 10

anos o prazo.

- Considerando que o termo inicial para contagem de tal prazo é o dia 01/02/1999, e que o procedimento de

revisão foi iniciado e finalizado em 2011, a hipótese é de consumação da decadência para revisão do ato

administrativo.

- Indevida a cessação do benefício pela Autarquia.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003170-08.2012.4.03.6121/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

INTERESSADO(A) : ALIPIO SOUSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

CODINOME : ALIPIO SOUZA

No. ORIG. : 00015489420124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.21.003170-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1804/2336



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, com o pagamento das

parcelas vencidas a partir da citação. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001907-32.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/108

INTERESSADO : GIL CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP250754 GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00031700820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.23.001907-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSELISA DO CARMO LESSI BUENO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019073220124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1805/2336



- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 25/09/2012, a autora, nascida em 27/08/1964, instrui a inicial com documentos.

- Veio o estudo social em 05/12/2012, informando que a autora reside com seu marido e mais três filhos com

idades de 23, 14 e 05 anos, respectivamente. Residem em casa herdada com quatro cômodos de alvenaria. Consta

que a autora não trabalha e seu marido trabalha fazendo "bicos" recebendo o valor de R$ 600,00 e a filha mais

velha trabalha em um lava rápido recebendo o valor de R$ 300,00.

- O laudo médico pericial de 29/08/2013, concluindo que a autora não tem incapacidade para o trabalho, pois do

exame clínico realizado a requerente tem bom estado geral, manipula objetos sem limitação, sem deformidades,

força mantida, arco de movimento mantido para os membros superiores e inferiores, sem hipotrofias, sem

radiculopatia, Lasegue negativo, Valsava negativo, sem dados objetivos de limitação funcional.

- Embora o estudo social informe que a requerente seja do lar, em sua inicial e instrumento de procuração afirma-

se ser diarista.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a incapacidade e/ou

deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

- Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-15.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.28.000478-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIGIA APARECIDA MENDONCA FURTADO

ADVOGADO : SP255959 HAYDEÉ DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004781520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1806/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002469-

26.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.28.002469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1807/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que deu parcial provimento ao reexame necessário e negou provimento

ao apelo do INSS, para manter a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação.

Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004027-27.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 108/112

INTERESSADO : JOSE DONIZETTI DE MORAIS

ADVOGADO : SP213936 MARCELLI CARVALHO DE MORAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00024692620124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.30.004027-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMERINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00040272720124036130 1 Vr OSASCO/SP
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- Embargos de declaração opostos em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a

decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a r. sentença que julgou improcedente,

nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na

forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado no que tange a correta aplicação dos índices

acumulados. 

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002509-72.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida a fls. 51/52 que, nos termos do art. 557, do C.P.C.,

negou seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe provas hábeis para a comprovação de labor como rurícola e que o depoimento das testemunhas

é claro e coeso ao afirmar sua condição como rural.

2012.61.39.002509-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DILCEIA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025097220124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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- Constam nos autos: - Cédula de identidade (nascimento em 22.09.1957);certidão de casamento em 15.03.1975,

qualificando o marido como lavrador;atestado de residência de 21.10.1971, qualificando o marido como

lavrador;Certificado de dispensa de incorporação de 1974, qualificando o cônjuge como lavrador;CTPS do marido

com registros, de forma descontínua, de 03.03.1982 a 01.04.1999, em atividade urbana e, d 19.03.1992 a

25.03.1993, em atividade rural.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam,

em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como que tem vínculos

empregatícios, de 21.07.1999 a 12.2012, em atividade urbana.

- A prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Não há um documento

sequer que qualifique a requerente como lavradora.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-38.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a

decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a r. sentença que julgou improcedente,

nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na

2012.61.83.000750-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALTINO PIRES DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

- Alega o embargante que o acórdão não merece prosperar, por estar eivado de omissão no que tange a correta

aplicação dos índices acumulados.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-SUPLEMENTAR.

CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA COM DIB POSTERIOR À LEI 9.528/97.

IMPOSSIBILIDADE.

- Agravo legal interposto pelo impetrante em face da decisão que negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no artigo 557 do CPC, mantendo a sentença denegatória da segurança pleiteada.

- Sustenta a possibilidade de recebimento cumulativo de auxílio-suplementar acidente de trabalho com

aposentadoria, quando a lesão tenha se consolidado antes da vigência da Lei n º 9.528/97.

- O auxílio suplementar acidente do trabalho recebido pelo impetrante, requerido em 01/09/1995, teve DIB em

03/03/1990, e a aposentadoria por idade teve DIB em 11/03/2003.

- A aposentadoria por idade teve DIB posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto, regida pelos

2012.61.83.000984-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ FONSECA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP207983 LUIZ NARDIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 - Lei nº 9.528 de

10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente.

- Ainda que a o fato gerador do auxílio-suplementar tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é

permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à

modificação do diploma legal.

- Consoante recente entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.º 1.296.673/MG, julgado

pela Eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), ficou assentado que,

para que o segurado tenha direito à acumulação do auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a

eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam

anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003382-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL. PERDA DE OBJETO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante, tendo em vista que os embargos de declaração foram opostos

somente para a juntada do voto vencido, não havendo insurgência quanto ao mérito. E, com a declaração de voto

do ilustre Desembargador Federal Newton de Lucca a fls. 126/128, cessou o interesse processual do embargante,

razão pela qual foi julgado prejudicado o recurso oposto às fls. 123/124, por perda de objeto.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

2012.61.83.003382-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129

INTERESSADO(A) : FATIMA ANDREOLI DELLA TORRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163112 MARIA RAQUEL MACHADO DE SOUZA THAMER e outro
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que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004045-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557

do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a faina nocente nos interregnos de

24/10/1980 a 23/07/1984 e 06/03/1997 a 18/12/2006, e converter o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, em 18/09/2006.

- Sustenta que o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 24/10/1980 a 23/07/1984, em que esteve

submetido ao nível de ruído de 86,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP; 06/03/1997 a

31/07/2004, em que esteve submetido ao nível de ruído de 91,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de

acordo com o PPP; 01/08/2004 a 30/09/2005, em que esteve submetido ao nível de ruído de 86,0 dB (A), de forma

habitual e permanente, de acordo com o PPP; 01/10/2005 a 18/12/2006, em que esteve submetido ao nível de

ruído de 91,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

2012.61.83.004045-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188

INTERESSADO(A) : FRANCISCO DUARTE TORRES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00040458320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1813/2336



especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004280-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial provimento ao

recurso do autor, para reformar a r. sentença e condenou o INSS a reconhecer o labor em condições agressivas, no

período de 06/03/1997 a 06/04/2011, concedendo-lhe aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo (19/12/2011).

 - Alega a ocorrência de obscuridade no julgado, pois, a atividade desempenhada pela parte autora é de mero risco,

não podendo ser enquadrada como insalubre, já que não há nocividade à saúde.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 06/04/2011 - agente agressivo:

tensão elétrica acima de 250 volts - perfil profissiográfico previdenciário.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes. Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86,

apontou a periculosidade das atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e

baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização,

2012.61.83.004280-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151

INTERESSADO : PAULO FRANCISCO SANTANA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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acidental ou por falha operacional.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a r. sentença que julgou

improcedente, nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se

os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%,

0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

- Alega o embargante a necessidade de oposição dos embargos prequestionadores, para que sejam expressamente

declarados como violados os dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º,

ambos da Lei nº 8.212/91, e artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º, ambos da Constituição Federal,

além do artigo 14 da EC nº 20/98.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

2012.61.83.005232-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MINORU YOKOCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002384-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557, §1º-A,

do CPC deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da

atividade ao período de 08/12/1986 a 04/02/2009. 

- Sustenta que a prova material corroborada com a prova testemunhal comprovam a especialidade da atividade,

fazendo jus ao reconhecimento de todo o período pleiteado.

- A atividade especial deu-se no interstício de: 08/12/1986 a 04/02/2009 (data da confecção do perfil

profissiográfico) - agente agressivo: umidade, microbiológicos (vírus, fungos, bactérias etc), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- Aplica-se, por analogia, o item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e

item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que elenca os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou

materiais infecto-contagiantes.

- Tem-se que a autora não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

2013.03.99.002384-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA JOSE VAZ BASTOS

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00955-5 3 Vr ITU/SP
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para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou seguimento ao seu apelo e ao recurso

adesivo do autor, restando mantida a sentença de procedência do pedido de aplicação dos novos tetos estabelecido

nas ECs nº 20/98 e 41/03.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício do autor foi limitado

ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

2013.03.99.003077-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILZA RIBEIRO VEIGA

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

SUCEDIDO : GENESIO VIDO falecido

CODINOME : GENEZIO VIDO

No. ORIG. : 11.00.00129-4 1 Vr JACAREI/SP
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eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004131-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AÇÃO ANULÁTORIA

DE DÉBITO PREVIDENCIARIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A Autarquia Federal interpõe agravo legal da decisão, proferida, que nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao seu apelo.

- Sustenta que o recebimento de valores indevidos, através de erro material, decorrente de má-fé, deve ser

devolvido ao INSS, sob pena de enriquecimento sem causa, em detrimento do interesse público que envolve a

questão.

- Indevida a cobrança dos valores recebidos, notadamente em razão da natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.004131-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187

INTERESSADO(A) : APARECIDA FATIMA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP273008 TANIA BEATRIZ SAUER MADOGLIO

No. ORIG. : 11.00.00055-0 1 Vr SAO MANUEL/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006712-06.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO LEGAL. DESCONTO DO PERÍODO EM QUE A PARTE AUTORA EXERCEU ATIVIDADE

REMUNERADA APÓS O TERMO INICIAL. QUESTÃO JÁ APRECIADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

- Cuida-se de embargos de declaração, interpostos pelo INSS, em face do acórdão de fls. 281/286v que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ela interposto, confirmando a decisão que reformou a

sentença e julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de

01/01/2010, nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado, pois a decisão não teria feito qualquer menção quanto

ao desconto dos períodos em que o autor exerceu atividade remunerada na qualidade de empregado. Requer sejam

supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente analisou a pretensão deduzida.

- Observe-se que a decisão embargada fez expressa menção quanto à necessidade de se proceder ao desconto das

parcelas correspondentes aos meses em que a parte autora exerceu atividade remunerada, após o termo inicial.

- Portanto, sem razão a autarquia ao alegar a ocorrência de omissão, uma vez que a questão foi devidamente

apreciada.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008867-79.2013.4.03.9999/MS

 

2013.03.99.006712-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP327375 EDELTON CARBINATTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADILSON TEODORO BARCELOS

ADVOGADO : MS003293 FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00082-8 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2013.03.99.008867-8/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O Ministério Público Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal

do autor, interposto com intuito de obter benefício assistencial.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 18.10.2012, o(a) autor(a) com 1 ano (data de nascimento: 29.04.2011), representado

pela genitora, instrui a inicial com os documentos, dos quais destaco o comunicado de indeferimento de benefício

assistencial formulado na via administrativa em 19.03.2012.

- Veio o estudo social, datado de 13.11.2012, indicando que o requerente reside com os pais e uma irmã (núcleo

familiar de 4 pessoas), em imóvel locado. A renda familiar declarada, R$ 1.477,00 (2,37 salários-mínimos), é

composta pelos rendimentos auferidos pela mãe como funcionária pública municipal (R$ 1.077,00 - 1,73 salários-

mínimos) e pela atividade informal exercida pelo genitor (R$ 400,00 - 0,64 salários-mínimos). Salienta que a

genitora tem nível superior completo, é engenheira agrônoma, mas não exerce a atividade. Relata que o imóvel,

padrão popular é locado, por R$ 600,00 (0,96 salários-mínimos) e que os moveis e eletrodomésticos aparentam ter

uso prolongado.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários.

- O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 2 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por quatro integrantes,

declarou possuir renda de 2,37 salários-mínimos.

- O requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício assistencial,

de modo que não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo

ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art.

203, inc. V).

- A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS OTAVIO COELHO BELARMINO incapaz

ADVOGADO : ERNANY ANDRADE MACHADO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : VERA KARINE COELHO BARBOSA

ADVOGADO : ERNANY ANDRADE MACHADO

No. ORIG. : 08013181720128120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009377-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM VOTO DE RETRATAÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

- Cuidam-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão de fls. 294/298 que, por

unanimidade, nos termos dos arts. 543-B, §3º e 543-C, §7º, II, do CPC, em sede de juízo de retratação, negou

provimento ao apelo do INSS, deu parcial provimento ao apelo da autora, concedendo, de ofício, a antecipação da

tutela para que o INSS implante o benefício assistencial.

- A decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos do recurso e concluído, sem os vícios

apontados.

- O v. acordão embargado não dispôs acerca dos honorários advocatícios, porque não houve apelação da parte

autora nesse ponto.

- Mantido a r. sentença, que arbitrou a verba honorária em 10% do valor das parcelas devidas até a sentença.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535 do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os

requisitos do artigo 535, do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.03.99.009377-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MIRIAN PEREIRA GARIBALDI incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : MARIA VANIR GARIBALDI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 09.00.00145-5 2 Vr CAPIVARI/SP
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00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011547-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que rejeitou a preliminar veiculada e negou

seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de auxílio-doença.

- Alega o agravante que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

- Testemunhas ouvidas em audiência relatam que autora laborou em chácara, como caseira, exercendo tarefas

domésticas.

- Desnecessária a consulta ao referido órgão, uma vez que as próprias testemunhas arroladas pela requerente são

unânimes em apontar o labor doméstico da requerente, como se verifica também em CTPS.

- A autora exerceu labor em propriedade rural, mas as atividades desenvolvidas são de natureza doméstica, o que é

corroborado pelo único registro em carteira de trabalho.

- Não restou comprovada a qualidade de segurada especial da autora; logo o direito que persegue não merece ser

reconhecido.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016615-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ARMANDO ARRIGONI e outros

: ROSEMEIRE ARRIGONI

: RENATA ARRIGONI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

SUCEDIDO : GENI CAMARELI ARRIGONI falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00091-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2013.03.99.016615-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018922-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

interposto em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/129

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS VETARE

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 10.00.00170-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2013.03.99.018922-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOICELAINE CRISTINA CURTI CANTALINO

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00080-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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doença de trabalhadora rural.

- Alega a agravante que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos

benefícios.

- Consta do laudo pericial, a informação da autora de que antes da ocorrência da incapacidade, desenvolvia

atividade no lar.

- O INSS juntou estudo social, realizado em 30/11/2011, em ação de benefício assistencial ajuizado pela filha da

autora, que apurou a renda familiar, composta pelo benefício recebido do Programa Bolsa Família, Renda Cidadã

e do salário auferido pelo companheiro da autora, como diarista. 

- Em depoimento pessoal afirma que trabalhou na lavoura, mas necessitou parar em razão dos problemas de saúde.

- Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a autora há muitos anos e afirmam que ela trabalhou

no campo. Contudo, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural da requerente.

- O documento do CNIS demonstra que exerceu atividade laborativa urbana.

- Não restou comprovado o labor rural da requerente para fins de recebimento auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez. Logo o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020514-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADORA

RURAL OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, proferida a fls.237/239, que nos termos do art. 557 do CPC,

negou seguimento ao apelo da parte autora.

- Sustenta que as provas trazidas aos autos concluíram pela incapacidade total e permanente. Ressalta, ainda, que

o fato de possuir casa própria, não desqualifica a sua hipossuficiência financeira, fazendo jus a um dos benefícios

pleiteados.

- Extrato do CNIS informa percepção de aposentadoria por invalidez do marido da requerente, na qualidade de

"industriário".

- A parte autora, atualmente com 57 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial, que aponta inaptidão

total e definitiva para o labor.

- Veio o estudo social, com informação de que a requerente reside apenas com o marido em imóvel próprio e que

tem três filhos maiores de idade. Quanto à renda, autora e cônjuge auferem um salario mínimo, de aposentadoria

2013.03.99.020514-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VANDA GALVAES DE MIRANDA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/239

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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percebida pelo marido.

- Inexiste início de prova material em nome da autora, e não é possível a demonstração do labor rurícola apenas

por meio testemunhal, nos termos da Súmula 149 do STJ.

- O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito

essencial à concessão do benefício assistencial, já que o estudo social informou que o núcleo familiar é composto

por duas pessoas que vivem em casa própria, com uma renda de 1 salário mínimo.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030180-96.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, rejeitou a matéria

preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, deu provimento ao apelo da Autarquia, para reformar a sentença e

julgou improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada. Sustenta que diz ser descabido o

julgamento monocrático e que o domicílio comum é suficiente como prova material, para comprovar a

dependência econômica, sendo que em famílias de baixa renda é fato notório, que todos os membros ajudam na

composição da renda familiar.

2013.03.99.030180-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ARMINDA DE LIMA GONCALVES

ADVOGADO :
MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

: RITA DE CASSIA VENDRAMINI PUSCH DE SOUZA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/135

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021481320118120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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- O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do

Decreto nº 3.048/99.

- Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade do

filho da autora, nascido em 01.09.1991; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado

em 12.04.2011; atestado de permanência carcerária, indicando que o segurado está recluso no Estabelecimento

Penal de Bataguassu/EPB, onde deu entrada em 08.03.2011, permanecendo à disposição da Justiça Pública por

ocasião da emissão do documento, em 30.11.2011; CTPS do recluso, contendo anotações de dois vínculos

empregatícios, mantidos de 01.06.2010 a 18.09.2010 e de 03.11.2010 a 28.01.2011.

- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o filho da autora manteve vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.11.2007 e 07.2012, sendo os três últimos os

seguintes: 03.11.2010 a 28.01.2011 e 24.01.2011 a 09.03.2011 (empregador Refricon Mercantil Ltda) e

10.05.2012 a 07.2012 (data da última remuneração disponível, sem indicação de data de saída - empregador

Móveis Romera Ltda).

- Em audiência, a autora prestou depoimento, esclarecendo que o filho já cumpriu pena e deixou a prisão. Afirmou

que ele ajudava na casa e, na época da prisão, só moravam no local ela, o filho e o marido. Só o filho trabalhava

registrado e a família dependia dos rendimentos dele. Acrescentou que o marido vende pão na rua, para

complementar a renda, porque enfrentaram dificuldades após a prisão. Após a soltura, o filho voltou a morar com

os pais, mas depois se mudou para Prudente. Está recebendo seguro-desemprego, mas dá dinheiro aos pais, em

mãos, para pagar dívidas que ficaram em nome dele.

- Foram ouvidas três testemunhas: A primeira testemunha inicialmente afirmou que apenas a autora, o marido e o

recluso, Samuel, moravam na casa, não se recordavam se os outros filhos dela moravam no local. Depois, afirmou

que outro filho da autora, Thiago, também morava lá na época da prisão do irmão, mas depois se casou.

Acrescentou que o marido da autora é aposentado, mas faz bicos vendendo salgados na rua. A testemunha não

sabe se o recluso trabalha, mas a mãe do depoente, que freqüenta a mesma igreja da família dele, disse que ele

sempre ajudava nas despesas da família. O recluso também falava isso para o depoente, às vezes, mas o depoente

nunca o viu ajudando a família. Quanto a Thiago, a testemunha disse que ele sempre trabalhou, mas não sabia se

ajudava em casa, acreditando que sim. A segunda testemunha disse conhecer a autora por ser comerciante, no

ramo de confecções, sendo que o recluso contraiu dívida (crediário) no local e, quando parou de pagar, a autora

explicou que isso ocorreu devido à prisão. A depoente afirmou que o recluso fez compras para ele próprio e para

os pais. Disse ter conhecimento de que o marido da autora era vendedor ambulante e acrescentou que a autora

dizia que dependia do filho, até para pagar as contas. A última testemunha disse conhecer a família há anos e

afirmou que o recluso ajudava muito em casa. Acrescentou que o marido da autora é enfermo e só ele, a autora e o

recluso moravam na casa. Não se recordou onde o recluso trabalhava na época do recolhimento.

- Em consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, verifica-se que as remunerações do

recluso no vínculo empregatício vigente na época do aprisionamento foram de R$ 170,34 (janeiro de 2011), R$

408,70 (fevereiro de 2011), R$ 689,80 (abril de 2011) e R$ 22,99 (maio de 2011), não sendo informado qualquer

valor para o mês de março de 2011.

- O filho da autora estava empregado na época do recolhimento à prisão. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurado.

- Em relação ao limite dos rendimentos, o montante estabelecido pela EC n.º 20/98 e pelo artigo 116 do Decreto nº

3.048/99 (R$ 360,00) vem sendo atualizado por meio de Portaria do Ministério da Previdência Social.

- Ao tempo do recolhimento à prisão (08.03.2011), a renda mensal do segurado era de R$ 408,70 (fevereiro de

2011, último mês integralmente trabalhado), conforme indicam os extratos do sistema Dataprev. A renda era,

portanto, inferior, ao teto fixado, que na época correspondia a R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31.12.2010.

- A mãe de segurado preso está arrolada entre os beneficiários do auxílio-reclusão, nos termos do art. 16, II c/c art.

80 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho, conforme

disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

- A apelada não fez juntar qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

- Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

- Não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento

da genitora. Não foi juntado qualquer comprovante de que o segurado arcasse com alguma despesa da mãe.

- As testemunhas, por sua vez, permitem apenas concluir, quando muito, que o recluso prestava algum auxílio

financeiro à família. Seus depoimentos, contudo, são insuficientes para que se conclua pela existência de uma

situação de dependência econômica.

- Acrescente-se que, tratando-se de filho solteiro, supostamente residente com a mãe, é natural e esperado que

preste algum tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador

de despesas. Tal auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.
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- O conjunto probatório indica que o marido da autora recebe aposentadoria e trabalha de maneira informal.

Assim, não pode ser acolhida a alegação de que a família dependia dos recursos do segurado, que tinha modestos

rendimentos, para sobreviver.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033720-

55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação

do INSS e ao reexame necessário para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a sentença, e as demais verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 26/04/1994 a 25/12/2010 - conforme PPP

de fls. 18/19 e laudo técnico de fls. 45/47, o demandante exerceu atividades como mecânico de veículos e

máquinas agrícolas, exposto de forma habitual e permanente a hidrocarbonetos.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarboneto s, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

2013.03.99.033720-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/107

INTERESSADO : PAULO SERGIO MINGATOS

ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI

No. ORIG. : 11.00.00033-5 1 Vr VIRADOURO/SP
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permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038142-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do art. 557, do

CPC, acolheu os embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para suprir a contradição

apontada, alterando o dispositivo do Julgado, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, nos

termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS."

- Sustenta que não há como reconhecer o período de 04/12/1998 a 01/11/2011 como especial, devido o uso de EPI

eficaz.

- É possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos interregnos de: 04/12/1998 a 01/11/2011 -

agente agressivo: ruído 92 db (a), 93 db (a), 91,6 db (a) e 95,5 db (a) - perfil profissiográfico previdenciário.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

2013.03.99.038142-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CARLOS EDUARDO MORENO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

No. ORIG. : 12.00.00085-1 2 Vr MOCOCA/SP
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especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos o art. 273 c.c 461 do CPC, é possível

a antecipação da tutela.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e conceder a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042282-

53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que deu provimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º -

A, do C.P.C, para anular a sentença e, com fundamento no §3º, do art. 515, do CPC, julgar procedente o pedido de

aplicação dos tetos previstos na EC 20/98 e 41/03, restando prejudicado o apelo do INSS

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

2013.03.99.042282-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIAS BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00014-5 2 Vr JACAREI/SP
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- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício do autor foi limitado

ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043623-

17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, prevalecendo a sentença que julgou

improcedente o pedido de revisão do seu benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos

20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03

- Alega o embargante a necessidade de oposição dos embargos prequestionadores, para que sejam expressamente

declarados como violados os dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º,

ambos da Lei nº 8.212/91, e artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º, ambos da Constituição Federal,

além do artigo 14 da EC nº 20/98.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

2013.03.99.043623-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : AMILTON MARQUES MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00154-1 1 Vr DIADEMA/SP
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quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o

salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004613-14.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

IV - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.03.004613-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DECIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046131420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005431-63.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interposto por ele, mantendo a decisão que nos termos do artigo 557, do CPC, negou seguimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS.

- Alega a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/04/1986 a 19/09/1995 e de 01/08/1996

a 28/05/2012 - agente agressivo: ruído de 93 db (a) - de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.03.005431-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/114

INTERESSADO : FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP095839 ZACARIAS AMADOR REIS MARTINS e outro

No. ORIG. : 00054316320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003220-51.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, com fulcro no art. 557, do CPC, deu parcial provimento ao apelo da

autora, para fixar os honorários advocatícios e, nos termos do mesmo dispositivo legal, negou seguimento ao

apelo da Autarquia.

- Sustenta a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, tendo em vista que para o deferimento do beneficio é

necessário à qualidade de segurado do de cujus, o que não foi comprovado pela parte autora, já que não trouxe

documentação hábil. Aduz que a sentença trabalhista, trazida pela requerente, não pode ser utilizada como inicio

de prova material. 

- Constam dos autos: extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome do de cujus, impresso em

24.09.2009, indicando que ele possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre

01.03.1975 e 18.07.2002; diversos itens de papelaria em nome de "Mobilarte Indústria e Comércio de Móveis

Ltda", contendo várias informações manuscritas, entre elas o nome "Henrique" e discriminação de valores; "vales"

de procedência não identificada, indicando o nome "Henrique"; cópia de sentença proferida em 20.05.2010 nos

autos da reclamação trabalhista n. 01933-2009-442-02-00-4 (2ª Vara do Trabalho de Santos), proposta pela autora

contra a reclamada "Mobilarte Ind. e Com. de Móveis Ltda", que, após apresentação de defesa e produção de

prova oral, julgou procedentes em parte os pedidos autorais, condenando a reclamada, entre outros itens, ao

pagamento de verbas trabalhistas diversas, e à anotação do contrato de trabalho na CTPS do falecido, com

admissão em 01.04.2008, função de marceneiro, salário mensal médio de R$ 1237,00 e saída em 04.09.2009;

comprovante de que a reclamada providenciou o recolhimento das contribuições previdenciárias naqueles autos,

certidão de óbito do marido, Henrique Alves Neto, ocorrido em 07.09.2009, em razão de "acidente vascular

cerebral hemorrágico (AVCH), hipertensão arterial sistêmica"; o falecido foi qualificado como marceneiro, com

cinqüenta e quatro anos de idade; certidão de casamento da autora com o de cujus, em 28.07.1984; CTPS do de

cujus, com anotação de dois vínculos empregatícios, mantidos de 01.08.1993 a 18.07.2002 e de 01.04.2008 a

04.09.2009.

- O último vínculo empregatício do de cujus cessou em 04.09.2009 e ele faleceu em 07.09.2009. Portanto, ele

mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12

(doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

- Não há motivo para desconsiderar o último vínculo anotado na CTPS da de cujus. Afinal, o vínculo foi

reconhecido por sentença trabalhista, em processo em que houve regular oitiva de testemunhas e apresentação de

defesa. Além disso, o empregador providenciou o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

2013.61.04.003220-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/133

INTERESSADO : IVONE FERREIRA ALVES

ADVOGADO : SP258266 PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS e outro

No. ORIG. : 00032205120134036104 1 Vr SANTOS/SP
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- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009016-23.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. CARÁTER ALIMENTAR. BOA-FÉ. IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- O art. 86, §1º da Lei de Benefícios previa originalmente que o Auxílio-Acidente possuía caráter vitalício,

possibilitando sua percepção cumulada a qualquer outro benefício de natureza previdenciária.

- Sua redação foi modificada pela Lei 9.528/97, especificamente em seu §2º, que prevê de modo expresso ser

vedada sua cumulação com qualquer aposentadoria.

- O auxílio-acidente foi concedido ao autor, com termo inicial em 14/04/1997.

- A aposentadoria por invalidez foi concedida em 02/12/2004, posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo,

portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do

art. 86 - Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente.

- Ainda que o fato gerador do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10.12.1997, não é

permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à

modificação do diploma legal.

- Para ser cabível a cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão

incapacitante e o início deste benefício sejam, ambos, anteriores à Lei nº 9.528/97. Precedentes do C. STJ.

- Os valores pagos a título de auxílio-acidente, posteriormente à concessão da aposentadoria, no período de

01/08/2007 a 30/04/2013, foram recebidos pelo requerente a título de benefício previdenciário, cujos valores

destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar,

impedindo sua repetição.

- Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no

art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da

prestação e da boa-fé do segurado. Além disso, já foi cessado o pagamento do benefício.

- Decisão monocrática proferida com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, que

2013.61.04.009016-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090162320134036104 2 Vr SANTOS/SP
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confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo

ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao Código de Processo Civil ou aos

princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou

acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando

justificar a interposição de eventual recurso.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravo legais da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-71.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA NÃO APLICÁVEL.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu provimento ao agravo

retido, deu parcial provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e ao apelo do INSS, para manter a

sentença e julgar procedente o pedido, entendendo pela admissibilidade da desaposentação. 

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

2013.61.05.000496-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/231

INTERESSADO : MARIA ALICE BECKER MAGLIO

ADVOGADO : SP044246 MARIA LUIZA BUENO e outro

No. ORIG. : 00004967120134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008705-29.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

- Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face do v. Acórdão, que deu parcial provimento ao seu

apelo para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, com o

pagamento das parcelas vencidas a partir da citação. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria

renunciada.

- Predomina nesta Colenda Turma, a orientação segundo a o qual deverá ser postergado o deferimento da tutela

antecipada após o trânsito em julgado, vez que não restou evidenciado os pressupostos do art. 273 do CPC.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2013.61.05.008705-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : LUIZ JOAQUIM FRANCISCO

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/216

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087052920134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003617-89.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2013.61.11.003617-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RICARDO APARECIDO CONESSA

ADVOGADO : SP282182 MARIA THEREZA RICCI SARTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036178920134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-05.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C negou seguimento

ao agravo retido e à sua apelação.

- Sustenta que os documentos médicos apresentados comprovam que possui incapacidade laborativa. Aduz, ainda,

que o magistrado não está limitado às conclusões do laudo pericial devendo analisar os reflexos da incapacidade

sobre a vida do segurado.

- A parte autora, lavrador, contando atualmente com 54 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, em

12/08/2013. Refere dores em coluna cervical e lombar desde o ano de 2002. O laudo atesta que o periciado é

portador de espondiloartrose de coluna cervical e lombar, além de protrusões discais nos níveis de C4-C5 e L3-L4,

L4-L5. Afirma que a doença constatada nem sempre é causa de incapacidade e pode ser controlada. Aduz que não

há necessidade de reabilitação, o autor apresenta condições de desenvolver toda e qualquer atividade compatível

com sua idade e sexo. Conclui pela inexistência de incapacidade para as atividades laborais.

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- Quanto à questão do laudo pericial elaborado por médico especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no

uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do

seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2013.61.12.006125-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE MARIA PEREIRA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061250520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004168-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº

8.213/91. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que do v. acórdão que negou

provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no artigo 557 do CPC, restando mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do

seu benefício mediante a aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

- Alega o embargante que há violação do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, vez que o legislador

infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma dessincronizada com o reajuste concedido aos

benefícios do RGPS, deixando de observar o critério da contrapartida, de modo que a decisão merece ser aclarada

para fins de enfrentamento da matéria na Instância Superior.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no julgado, uma vez que o r. decisum embargado, de forma

clara e precisa, concluiu que os reajustes do teto não se estendem aos benefícios previdenciários.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 07/01/2003.

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

- Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

- Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

2013.61.14.004168-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO KLINGEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00041686020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004636-24.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, proferida que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial

provimento ao recurso da parte autora, para afastar a condenação à devolução dos valores percebidos

administrativamente.

- Sustenta que as provas trazidas aos autos concluíram pela incapacidade, inclusive o laudo pericial. Ressalta a

importância da análise de fatores pessoais e sociais.

- Constam nos autos: CTPS, constando vínculo empregatício de como "porteiro".

- O laudo aponta incapacidade parcial e permanente, em decorrência de "osteomielite fêmur e tíbia esquerda".

Assevera o experto que o requerente pode exercer "atividades sentadas".

- O conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.004636-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : VANESSA ROSIANE FORSTER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/271

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046362420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004778-28.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557 do CPC, prevalecendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu

benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004

(elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03).

- Alega o embargante que há violação do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, vez que o legislador

infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma dessincronizada com o reajuste concedido aos

benefícios do RGPS, deixando de observar o critério da contrapartida, de modo que a decisão merece ser aclarada

para fins de enfrentamento da matéria na Instância Superior.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que os reajustes do teto não se estendem

aos benefícios previdenciários.

- Constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o

salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.004778-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DECIO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00047782820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1841/2336



 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005199-18.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 2,28% e 1,75%. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, prevalecendo a sentença que julgou

improcedente o pedido de aplicação, em junho de 1999, da diferença percentual de 2,28%, e, em maio de 2004, da

diferença percentual de 1,75%, decorrentes dos novos tetos estabelecidos pelas ECs 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí decorrentes.

- Alega o embargante que há violação do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, vez que o legislador

infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma dessincronizada com o reajuste concedido aos

benefícios do RGPS, deixando de observar o critério da contrapartida, de modo que a decisão merece ser aclarada

para fins de enfrentamento da matéria na Instância Superior.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que os reajustes do teto não se estendem

aos benefícios previdenciários.

- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.14.005199-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00051991820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1842/2336



São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005952-72.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, §

1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

- Alega o embargante a necessidade de oposição dos embargos prequestionadores, para que sejam expressamente

declarados como violados os dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º,

ambos da Lei nº 8.212/91, e artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º, ambos da Constituição Federal,

além do artigo 14 da EC nº 20/98.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.005952-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO MORAES DA CUNHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00059527220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1843/2336



 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006202-08.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

2013.61.14.006202-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO DARIO

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062020820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1844/2336



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-17.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo

da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, entendendo pela

admissibilidade da desaposentação.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002530-68.2013.4.03.6121/SP

2013.61.19.001622-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 155/159

INTERESSADO : VERA LUCIA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00016221720134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1845/2336



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2013.61.21.002530-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARY AVELLAR FILHO

ADVOGADO : SP314160 MARCOS GONÇALVES E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025306820134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1846/2336



Desembargadora Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-65.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001249-

62.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.21.003345-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LEONARDO JOSE MOREIRA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUANDRA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033456520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.26.001249-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1847/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a sentença que julgou

procedente o pedido de revisão do benefício do autor mediante a aplicação dos limites máximos (tetos) previstos

na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB situada

no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo

STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício do autor, com DIB

em 01/03/1989, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à

revisão que lhe foi deferida.

 - Também constou expressamente do julgado que a decisão do RE 564.354-9, não contempla a restrição da

aplicação dos novos tetos aos benefícios concedidos no Buraco Negro, e em nenhum momento vincula o direito à

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, aos benefícios com DIB a partir de 05/04/1991.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001611-64.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DERCIDIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012496220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.001611-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1848/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-75.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS EXERCIDOS EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557,

§1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação do autor, para determinar a revisão da aposentadoria por tempo

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90

INTERESSADO : IRENE DE SANTI

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00016116420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002147-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164

INTERESSADO(A) : MARCO APARECIDO CREMONESI

ADVOGADO : SP255783 MARCOS ALVES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00021477520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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de contribuição, considerando-se a especialidade do labor no interstício de 03/12/1998 a 16/04/2010, com os

consectários conforme fundamentado, denegando o pedido de aposentadoria especial.

- Sustenta que o período posterior ao ano de 1998, não pode ser reconhecido como especial, uma vez que o

requerente fez uso de equipamento de proteção individual - EPI eficaz, descaracterizando a atividade como

insalubre.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 03/12/1998 a 16/04/2010 (data da confecção

do laudo pericial) - Nome da empresa: GM Brasil SCS - agente agressivo: ruído de 91 dB(A) - Perfil

Profissiográfico Previdenciário. A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. As alterações

introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas as

exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". A

partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-98.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.004855-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/111

INTERESSADO : JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00048559820134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002240-26.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

2013.61.30.002240-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP215744 ELDA GARCIA LOPES MIGLIACCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022402620134036130 2 Vr OSASCO/SP
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IV - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002995-50.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

IV - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003101-12.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.002995-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ISAIAS SAMPAIO

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029955020134036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003010-77.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.30.003101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/119

INTERESSADO : JOSE BADILLO BRIDA

ADVOGADO : SP260238 REGISMAR JOEL FERRAZ e outro

No. ORIG. : 00031011220134036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.43.003010-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SERGIO FERNANDO STERZO

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030107720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004512-51.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.004512-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1854/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000788-16.2013.4.03.6183/SP

 

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS STRADIOTTO

ADVOGADO : SP180239 MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO e outro

No. ORIG. : 00045125120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.000788-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1855/2336



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com

ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELY RODRIGUES

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007881620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

ART.295, III, CPC. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC.

- Alega o embargante que o acórdão não merece prosperar, por estar eivado de omissão no que tange a correta

aplicação dos índices acumulados. Prequestiona a matéria.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, conforme se verifica da carta de

concessão por cópia a fls. 18, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido antes da entrada

em vigor da Constituição Federal (DIB: 11/05/1985) e, assim, não há previsão legal para a aplicação da

readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE.

- O autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.61.83.002048-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOACIR VITAL DE MACEDO

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00020483120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007064-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a r. sentença que julgou

improcedente, nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se

os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%,

0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

- Alega o embargante a necessidade de oposição dos embargos prequestionadores, para que sejam expressamente

declarados como violados os dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º,

ambos da Lei nº 8.212/91, e artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º, ambos da Constituição Federal,

além do artigo 14 da EC nº 20/98.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aso embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.61.83.007064-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BELMIRO FERNANDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00070646320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007718-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que, de ofício, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 - Alega o embargante o direito ao repasse decorrente de aumentos concedidos ao custeio do sistema por meio de

Portarias Ministeriais e não repassados aos benefícios em manutenção. Requer sejam expressamente declarados

como violados os dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º, ambos da Lei

nº 8.212/91, e artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º, ambos da Constituição Federal, além do artigo

14 da EC nº 20/98), para fins de prequestionamento.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o

salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2013.61.83.007718-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FATIMA DE LOURDES BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00077185020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.008250-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALEXANDRINA DO CARMO MARANGONI

ADVOGADO : SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082502420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010658-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2013.61.83.010658-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL LINO

ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106588520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao reexame

necessário e negar provimento ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011118-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que rejeitou a preliminar e negou seguimento ao seu apelo, prevalecendo a

sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do seu benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes

na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e

27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC

nº 20/98 e 41/03).

- Alega o embargante a necessidade de oposição dos embargos prequestionadores, para que sejam expressamente

declarados como violados os dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º,

ambos da Lei nº 8.212/91, e artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º, ambos da Constituição Federal,

além do artigo 14 da EC nº 20/98.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o

salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

2013.61.83.011118-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ONOFRE ROBERTO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00111187220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011417-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal,

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, §

1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

- Alega o embargante a necessidade de oposição dos embargos prequestionadores, para que sejam expressamente

declarados como violados os dispositivos legais e constitucionais mencionados (artigo 20, § 1º e artigo 28, § 5º,

ambos da Lei nº 8.212/91, e artigo 194, § único, inciso IV; artigo 195, caput e §§ 3º, 4º e 5º e artigo 201, § 4º,

todos da Constituição Federal, além do artigo 14 da EC nº 20/98).

 - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

2013.61.83.011417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS BRATFISCH

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00114174920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011452-

09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR DE

DECADÊNCIA REJEITADA. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo

do INSS e ao reexame necessário, para manter a sentença e julgar procedente o pedido, entendendo pela

admissibilidade da desaposentação.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.83.011452-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/126

INTERESSADO : AGUEDA PAREDES

ADVOGADO : SP235864 MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114520920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011826-

25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo

do INSS e ao reexame necessário, para manter a sentença e julgar procedente o pedido, entendendo pela

admissibilidade da desaposentação.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013167-86.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.011826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 178/182

INTERESSADO : GILBERTO BERNARDO BENEVIDES

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118262520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013167-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1865/2336



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. DIB ANTERIOR À CF/88. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos

novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03 ao seu benefício.

- Alega o agravante que a questão de mérito não é exclusivamente de direito, de forma que devem ser apreciados

os documentos e cálculos primitivos adotados pelo INSS na fixação da RMI, mais especificamente em quanto

resultou o salário-de-benefício, se ele foi limitado ao teto e se os prejuízos decorrentes dessa limitação persistem.

Sustenta que as informações do sistema Dataprev não são suficientes para a formação de juízo de valor sobre a

questão, de modo que devem ser afastadas. Afirma que o julgamento do RE 564.354/SE não restringiu a aplicação

das ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios concedidos posteriormente à CF/88.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 01/05/1980, antes da promulgação

da CF/88, e não foi limitado ao teto.

- Benefício concedido antes da CF/88 não se sujeita à revisão pela aplicação dos tetos preceituados pelas ECs nº

20/98 e 41/03, restando forçoso o reconhecimento da improcedência do pedido.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPI.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013293-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RENE ETIENNE CAILLE

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131678620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1866/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ SERGIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP170043 DÁVIO ANTONIO PRADO ZARZANA JÚNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00132933920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1867/2336



 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003718-

92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DEPRECADO.

TEMPUS REGIT ACTUM. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO

DE PREQUESTIONAMENTO.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Primeiramente cumpre observar que o artigo 41-A, da Lei nº 11.430/06, diz respeito ao reajuste dos benefícios

em manutenção, matéria que não se confunde com a correção dos valores requisitados através de Precatório/RPV.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

- Os valores foram requisitados através das RPVs nº 20130002492 e 20130002493, distribuídas em 17/01/2013 e

pagas em 26/02/2013, nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor,

aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para atualização dos

valores.

- O atual Manual de Cálculos foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, sendo que somente a partir dessa

data seus termos passaram a ser observados.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.003718-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JANDIRA VENIL BARSANELLI BALDICERA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/104

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00002770220064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1868/2336



 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008999-

29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela desnecessidade de prévio

requerimento administrativo.

- O artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária.

- Solução que se afirma mais favorável ao recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante

para atingir seus objetivos.

- Deve ser mantida a decisão proferida no Juízo a quo.

- Decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, de 27/08/2014, dando parcial provimento ao

Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral reconhecida, na qual o INSS defendia a exigência do

prévio requerimento do pleito na via administrativa. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o relator,

ministro Luís Roberto Barroso, entendendo que a exigência não fere a garantia constitucional de livre acesso ao

Judiciário, preconizada no art. 5º, inc. XXXV.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.008999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROSANGELA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 30022204220138260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1869/2336



São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009232-

26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. SENTENÇA. CABÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO.

UNIRRECORRIBILIDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Na ação subjacente ao presente instrumento, após o pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, em nome

do autor, foi proferida sentença de extinção do feito, em 11/06/2013.

- O requerente manifestou-se no sentido de que os valores pagos não foram devidamente atualizados e pleiteou a

realização do depósito da diferença devida.

- O Magistrado a quo nada deferiu, ao fundamento de que já houve sentença de extinção do feito.

- A prolação de sentença de mérito enseja tão somente a interposição de recurso de apelação, sendo incabível a

apresentação do presente instrumento, de acordo com o princípio da unirrecorribilidade recursal.

- Proferida sentença de extinção do feito, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC, não cabe ao Magistrado a quo

determinar o prosseguimento da execução para apuração de eventual incidência de atualização monetária no

crédito apurado, posto que encerrado o ofício jurisdicional.

- O pedido somente poderá ser deduzido na superior instância mediante recurso próprio.

- Não se admite em sede de embargos de declaração inovar acerca de pedido não formulado nas razões do

instrumento ou acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da

matéria, visando justificar a interposição de eventual recurso.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.009232-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE PINTO

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

No. ORIG. : 03.00.00098-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1870/2336



 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011577-

62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Com base em seu poder de autotutela a Autarquia Previdenciária, pode a qualquer tempo rever os seus atos para

cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

- O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário, não

são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à sua

própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

- Os agravantes requereram administrativamente a concessão de benefício assistencial, que foi pago no período de

10/02/2006 a 30/11/2012. 

- A Autarquia constatou que se tratou de pagamento indevido, em face da remuneração recebida pelo genitor,

concluindo que a renda per capta era superior ao limite legal estabelecido.

- O INSS enviou aos autores, ora agravantes, ofício de cobrança e Guia de Recolhimento da Previdência Social -

GPS, no valor de R$ 34.597,74, para quitação, no prazo de 60 dias.

- Determinda, por ora, a suspensão da cobrança dos valores pagos pela Autarquia, assegurando aos autores o

direito à ampla defesa na demanda judicial originária do presente instrumento, enquanto se aguarda o provimento

jurisdicional final.

- Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no

art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, o caráter alimentar da prestação e a

ausência de demonstração, até o momento, de que os valores não foram recebidos de boa-fé pelo ora recorrido,

cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão administrativa. Desse modo, cessado o pagamento dos

valores, não há possibilidade de descontos.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Não se admite em sede de embargos de declaração inovar acerca de pedido não formulado nas razões do

instrumento ou acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da

2014.03.00.011577-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLANGE CONCEICAO GUIMARAES e outro

: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083827920134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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matéria, visando justificar a interposição de eventual recurso.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019498-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS INTERPOSTOS COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC.

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não se conhece do agravo legal de fls. 139/147, visto que interposto em duplicidade.

- Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pelo autor.

- Não incidem juros de mora a partir da data da elaboração da conta que deu início à execução até o seu efetivo

pagamento.

- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte

reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no

sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que deram início à

execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

- Indevida a incidência de juros de mora.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.

Corte.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2014.03.00.019498-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WALNEI BENEDITO PIMENTEL

ADVOGADO : SP074424 PAULO ROBERTO PARMEGIANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006005920008260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 139/147 e negar provimento

ao agravo legal de fls. 128/135, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022242-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO

PELO JUIZ DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

que, em ação previdenciária, visando a desaposentação, retificou, de ofício, o valor da causa para R$ 35.287,68,

declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas do

Juizado Especial Federal Cível da mesma Subseção Judiciária.

- A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar

causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência.

- A competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para

causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

- O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo

corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial,

consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

- A recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.449,60, a título de aposentadoria por tempo de

contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.390,24, de acordo

com os cálculos apresentados.

- O aumento patrimonial pretendido pela requerente, na data do ajuizamento da ação, é de R$ 2.940,64, que,

multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$ 35.287,68.

- O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que vem

percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial.

- Ainda que se considerasse a concessão do benefício a partir da data do requerimento do pleito na via

administrativa, em 21/05/2014, seria somada apenas uma parcela da diferença do valor do benefício, já que a ação

foi ajuizada em 30/06/2014, resultando no valor de R$ 38.228,32. Ressalto, contudo, que na inicial, a autora

requer a implantação a partir da citação.

- Tomando-se em conta que o valor de um salário mínimo à época da propositura da ação, em 30/06/2014, tem-se

que a soma das doze parcelas vincendas resultava em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, que

corresponde a R$ 43.440,00 (salário mínimo: R$ 724,00).

- É possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial pretendido na

demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

2014.03.00.022242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARGARETTE DORSA ESCOBAR SABELLA

ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057686920144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- Não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão da autora, ora agravante, não merece reparos a

decisão agravada, que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Cabe ao advogado, se for o caso e no momento oportuno, requerer a sustentação oral junto à Presidência da 8ª

Turma por ocasião do julgamento do agravo.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento ao

apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isentou (a) de custas e de

honorária, por ser beneficiário (a) da assistência judiciária. Prejudicado o apelo da autora. Cassou a tutela

antecipada.

- Alega que trouxe provas hábeis em seu nome para a comprovação de seu labor como rurícola. Sustenta ainda,

que seus vínculos empregatícios urbanos são por pequeno lapso temporal, não afastando seu enquadramento como

trabalhadora rural.

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 15.12.1955) em 16.10.1971, com averbação de

separação amigável transitada em julgado 21.05.1984; CTPS da autora com registros, de 13.05.1985 a 21.11.1985

e 17.05.1986 a 09.01.1987, em atividade rural.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro como

contribuinte individual/autônomo/faxineira, de 04.1987 a 08.1988 e 07.2004 a 12.2004, 02.2005 e de 02.2011 a

03.2011, e que o marido tem vínculos empregatícios, de 28.05.1986 a 15.12.1986, em atividade rural e, de forma

descontínua, de 01.04.1987 a 11.2010, em atividade urbana, e de 01.12.2001 a 17.04.2002, em atividade rural.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 174

meses.

2014.03.99.006888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA ALICE TAVARES

ADVOGADO : SP253514 VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/113

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00001-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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- A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. O

extrato do sistema Dataprev indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, afastando a

alegada condição de rurícola.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009037-

17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AIXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão de fls. 234/239 que, por unanimidade negou provimento

ao agravo legal por ela interposto, confirmando a decisão que nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento

ao reexame necessário e ao seu apelo.

- Sustenta que há contradição no v. acórdão, pois, o laudo é claro ao descrever a enfermidade, concluindo pela

incapacidade total e temporária para o labor. Fazendo jus a aposentadoria por invalidez.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- O laudo atesta diagnóstico de "transtorno bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos", concluindo

pela incapacidade "total e temporária" para o labor, desde "janeiro de 2009".

- A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a

incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

2014.03.99.009037-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSE WILLAMIS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.234/239

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00228-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009426-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Em julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, foi declarada

a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art.

5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

- O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que previa a aplicação plena da

Lei nº 11.960/09 (correção monetária e juros de mora), foi atualizado em 12/2013, através da Resolução nº

267/13-CJF, passando a determinar que a correção monetária deve ser realizada pelo INPC, a partir de 09/2006,

aplicando-se a Lei nº 11.960/09 apenas em relação aos juros moratórios.

- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

- A correção monetária deve ser calculada com base no INPC, não se aplicando a Lei nº 11.960/09.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da decisão monocrática,

considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

- Agravo provido em parte.

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.009426-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDINEIA RIBEIRO DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : BENEDITA APARECIDA RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : BENEDITA APARECIDA RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00152-4 1 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1876/2336



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011897-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO INSS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a hipossuficiência da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 12/01/2012, o autor, nascido em 01/07/1971, instrui a inicial com documentos.

- Veio o estudo social em 09/05/2012, informando que o autor reside com sua genitora (76 anos), em casa própria.

A residência é muito simples e guarnecida de móveis e eletrodomésticos que são imprescindíveis a família. A

renda familiar é na base de dois salários mínimos advindos da aposentadoria por idade da mãe e pensão por morte

do pai recebido. Consta que a genitora tem problemas de saúde e não exerce atividade remunerada, tão pouco o

requerente.

- Laudo Pericial em 06/02/2013, conclui que o autor está incapacitado total e temporariamente ao trabalho, pois é

portador de patologia psiquiátrica que o incapacita. Apresenta transtorno afetivo bipolar com repercussões a nível

afetivo, caráter e comportamento.

- Neste caso, observo que, embora o laudo pericial produzido em juízo conclua pela incapacidade total e

temporária da requerente para o trabalho, o perito descreve que o autor apresenta inconstância de humor, medos

de sair e ficar sozinha, crises de choro e sonolência causada pelos medicamentos. Assim, considero que o

requerente encontra-se incapacitado de modo total e permanente, amoldando-se ao conceito de pessoa deficiente,

nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435/2011.

- Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de

2014.03.99.011897-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO APARECIDO FURLANETTI

ADVOGADO : SP313239 ALEX SANDRO ERNESTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00002-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter

seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família. Ademais, a genitora do requerente com idade avançada

consta ter problemas de saúde.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012401-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ARTIGOS 20, § 1º E 28, § 5º, DA LEI Nº

8.212/91. REAJUSTES LEGAIS. ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração opostos em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a

decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, restando mantida a r. sentença que julgou improcedente,

nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na

forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.

- Alega o embargante a ocorrência de omissão no julgado no que tange a correta aplicação dos índices

acumulados.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que a elevação do teto do valor do

benefício previdenciário pelas ECs nº 20/98 e 41/03, não ocasiona reajuste nos benefícios em manutenção, os

quais devem ser reajustados na forma determinada pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91.

- Também constou expressamente do decisum que não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

2014.03.99.012401-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00208-8 3 Vr CARAPICUIBA/SP
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- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015153-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou provimento ao reexame

necessário, tido por interposto, e ao apelo do INSS, para manter a sentença e julgar procedente o pedido,

entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.- Inexistência de contradição, obscuridade ou

omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de forma clara e precisa, entendeu pela

possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais vantajosa, diante da orientação do STJ a

respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na seara dos recursos repetitivos,

regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.015153-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151

INTERESSADO : APARECIDO DONIZETTI NUNES

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 00088265120138260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017483-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que deu provimento ao apelo da Autarquia

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o seu pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

- Alega o agravante que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos

benefícios. Pleiteia, subsidiariamente, a anulação do julgado para a oitiva de testemunhas.

- O requerente perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que

desenvolveu atividade laborativa urbana, como cobrador em empresa de transportes, até 07/05/1991 e a demanda

foi ajuizada apenas em 12/11/2003, quando ultrapassados todos os prazos previstos no artigo 15 da Lei nº.

8.213/91.

- Ainda que o início da incapacidade seja considerada há 10 anos da realização do laudo pericial, no ano de 2002,

já teriam se passado 10 anos da perda da qualidade de segurado do autor.

- Embora haja registros de exercício de atividade rural, os documentos são antigos, não sendo hábeis a demonstrar

que laborou na terra ao longo de sua vida, sobretudo em razão da comprovação da atividade urbana desenvolvida

posteriormente.

- Não há cerceamento de defesa a justificar a anulação da decisão para a realização de oitiva de testemunha.

- O início de prova material para a atividade rural é frágil. 

- A prova testemunhal colhida, por si só, é insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende

demonstrar, nos termos da Súmula 149, do E. STJ.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.017483-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.05758-0 1 Vr BEBEDOURO/SP
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00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018304-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a hipossuficiência da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 21/02/2011, a autora, incapaz, representada pela genitora, nascida em 25/04/1995,

instrui a inicial com documentos.

- O laudo médico pericial em 24/07/2013, conclui que a autora com 17 anos de idade, é portadora de hipoacusia

auditiva bilateral compensada com uso de aparelho auditivo e apresenta sinais clínicos indicativos de retardo

mental leve com distúrbios de aprendizagem - todos de etiologia perinatal. Consta estar incapacitada para o

exercício da maioria das atividades laborativas, apresentando, porém, condições suficientes para exercer algumas

ocupações, dentro do programa de inclusão social de deficientes.

- Veio o estudo social em 06/09/2013, informando que a autora reside com sua mãe em imóvel alugado, contendo

dois quartos, sala, cozinha área de serviço, garagem e banheiro. A requerente frequenta a APAE em período

integral. Consta que a mãe possui uma renda de R$ 1.390,00.

- O Ministério Público Federal apresenta o CNIS onde demonstra que a genitora da requerente está empregada na

Empresa Pedra Agroindustrial S/A, com salário de R$ 1.258,31 (agosto/2014).

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

- O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à

concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de hipossuficiência,

considerando que possuem remuneração superior ao salário mínimo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

2014.03.99.018304-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PATRICIA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00012-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019222-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

- Constam dos autos: certidão de óbito do filho do autor, ocorrido em 02.12.2011, em razão de "A.V.C.

Hemorrágico, distúrbio coagulação, obesidade"; o falecido foi qualificado como solteiro, com 50 anos de idade,

sem filhos, residente na R. Araguaia, 393, Vila Almeida, Indaiatuba; CTPS do falecido, com anotações de

diversos vínculos empregatícios, sendo o último iniciado em 26.10.2004, em estabelecimento situado em

Carapicuíba, SP; comunicado de decisão que indeferiu o requerimento administrativo da pensão, formulado em

16.01.2012, remetido para o autor no endereço R. Araguaia, 393; outros documentos atribuindo o mesmo

endereço ao autor (correspondências, contas de energia); documentos indicando que o autor era beneficiário em

seguro de vida instituído pelo falecido; correspondências destinadas ao falecido, remetidas para o mesmo

endereço acima mencionado; nota fiscal referente à aquisição de um equipamento de informática pelo de cujus,

em 02.03.2009, ocasião em que foi indicado o mesmo endereço; extrato de processamento do IRPF 2010/2011 do

falecido, lá constando o mesmo endereço anteriormente indicado; cópia do processo administrativo; cupons fiscais

referentes a compras de supermercado, realizadas pelo próprio autor, identificável pelo CPF do consumidor

informado no documento; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido possuiu vínculos empregatícios

em períodos descontínuos, compreendidos entre 19.09.1975 e 02.12.2011, e recolheu uma contribuição

previdenciária em 02.2010.

- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o requerente vem recebendo

aposentadoria por tempo de contribuição desde 10.11.1993, sendo mr. pag R$ 792,13, compet. 07.2012.

- Foram ouvidas duas testemunhas.

- A primeira testemunha afirmou que era vizinho do autor e que o filho dele morava com ele, mas só ficava na

residência nos fins de semana. Acrescentou que às vezes encontrava o falecido no supermercado, fazendo umas

compras, e disse que a vida do autor piorou muito após a morte do filho - ele se mudou e hoje mora de favor. 

- A segunda testemunha esclareceu que o filho do autor não morava com ele - na realidade, trabalhava na Grande

São Paulo e só vinha ficar com o pai nos fins de semana. Disse acreditar que o filho ajudava o pai com as

despesas, pois o via no mercado nos fins de semana fazendo compras. Acrescentou que a casa em que o autor

2014.03.99.019222-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSWALDO CRUZ VIEIRA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVANTE : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00125-4 3 Vr INDAIATUBA/SP
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morava era própria, e que depois ele se mudou para outra, mas tal se deu porque ele alugou a casa que era dele

porque a situação ficou difícil.

- O último vínculo empregatício do filho do autor cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurado.

- Não há início de prova material da contribuição do falecido filho para o sustento do genitor. Não foi juntado

qualquer comprovante de que o de cujus arcasse com alguma despesa de seu pai. Nem mesmo a coabitação foi

comprovada: o filho, na verdade, só passava os fins de semana com o pai, sendo razoável presumir que tivesse

despesas próprias referentes a moradia.

- As testemunhas, por sua vez, apenas mencionaram auxílio prestado pelo pai ao filho, na forma de compras,

alegação que não conta com respaldo documental (foram apresentados comprovantes de compras de

supermercado, mas todos em nome do próprio requerente).

- A indicação dos pais como beneficiários de seguro de vida não implica em presunção de dependência. Afinal,

sendo o de cujus pessoa solteira e sem filhos, seus pais se apresentam, logicamente, como seus beneficiários.

- O autor já conta com um benefício previdenciário, destinado ao próprio sustento, e, conforme relato testemunhal,

é proprietário de uma casa, que aluga. Não há, assim, como sustentar que dependesse dos recursos do filho para a

sobrevivência.

- A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica do autor em relação ao de cujus.

- Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o requerente não merece ser reconhecido.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020901-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.020901-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JANETE OLIMPIA DE SOUZA FARIA

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00016-6 1 Vr CARDOSO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida que, nos termos do art. 557, do C.P.C., negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe provas hábeis para a comprovação de seu labor como rurícola e que o depoimento das

testemunhas é claro e coeso ao afirmar sua condição como rural.

- Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 19.04.1956) em 27.06.2008, qualificando o marido

como tratorista; certidão de óbito em 10.10.2008, qualificando o marido como tratorista; CTPS com vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 10.05.1995 a 01.09.2006, em atividade rural, de 10.01.2002 a

07.05.2002, em atividade urbana.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam,

em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como, 08.07.1991 a 10.01.1993,

em atividade urbana.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Um dos depoentes afirma que depois que o marido morreu a autora foi morar em outro lugar.

- embora a autora tenha juntado a CTPS com registros em atividade rural, não comprovam a atividade rural pelo

período de carência legalmente exigido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021028-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

2014.03.99.021028-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AURACIR ANTONIO MESSE

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 14.00.00010-0 2 Vr MATAO/SP
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OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Embargos de Declaração pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto

condutor (fls. 331/335), proferido por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas,

que deu parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e ao apelo do INSS, entendendo pela

admissibilidade da desaposentação.

II - Não há que se falar em obscuridade quanto ao termo inicial, tendo em vista que fixado na data do

requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

III - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021241-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA NÃO APLICÁVEL.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que negou provimento ao apelo do

INSS, deu parcial provimento ao reexame necessário, tido por ocorrido e deu parcial provimento ao recurso

adesivo da parte autora, para manter a sentença e julgar procedente o pedido, entendendo pela admissibilidade da

desaposentação.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

2014.03.99.021241-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/95

INTERESSADO : JEFERSON CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP105981 TANIA MARIA ORTIZ

No. ORIG. : 13.00.00108-8 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021829-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face do voto condutor, proferido

por esta relatora, acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento à

remessa oficial, tida por ocorrida, e ao apelo do INSS, para manter a sentença e julgar procedente o pedido,

entendendo pela admissibilidade da desaposentação.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o voto condutor impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2014.03.99.021829-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/203

INTERESSADO : EDSON ROBERTO BOY

ADVOGADO : SP203092 JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

No. ORIG. : 12.00.00015-4 3 Vr LEME/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021868-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021911-

34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021868-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.36/41

INTERESSADO : PEDRO CAMPARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

No. ORIG. : 14.00.00012-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.99.021911-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

- Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em face do v. Acórdão (fls.

97/101) que, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS para manter a sentença de procedência do pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, sem a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, alterando consectários, conforme fundamentado.

- Ocorrência de erro material no Julgado, quanto ao termo final da incidência dos honorários advocatícios,

retificada, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC, para constar que "a verba honorária deve ser fixada em 10%

sobre o valor da condenação, até a sentença, de acordo com o entendimento desta E. 8ª Turma."

- No mais, inexiste contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- A preliminar de decadência restou rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem

respeito a interstício posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material, conforme fundamentado e

negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022292-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : IVAN NEGRISOLI RIPOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123631 MARCELO GUIMARAES MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 97/101

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 12.00.00130-4 1 Vr ITU/SP

2014.03.99.022292-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : AGENOR MOREIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 342/346

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00049-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pela parte autora, em face do voto condutor, proferido por esta relatora,

acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo da parte autora

para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação,

com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação, na ausência do pedido administrativo. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Não há que se falar em obscuridade quanto ao termo inicial, tendo em vista que fixado na data do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022307-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não a realização de determinada prova, de

acordo com a necessidade, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do art. 130 do CPC.

- A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

- Não há dúvidas sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da requerente

para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez

que o laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

2014.03.99.022307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CECILIA APARECIDA ALEXANDRE

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00170-7 1 Vr GUARA/SP
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- O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação,

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 30/11/2012, a autora, nascida em 22/09/1959, instrui a inicial com documentos.

- Laudo Pericial em 20/03/2013, concluindo que a autora é portadora de depressão, não estando incapacitada para

o trabalho.

- Veio o estudo social em 24/09/2013, informando que a autora com 53 anos de idade, solteira, com escolaridade

2ª ano do ensino fundamental, morando em dois cômodos cedidos. Consta que teve um companheiro com quem

viveu por 17 anos, tendo dois filhos deste relacionamento. Tinha um imóvel próprio, porém cedeu aos filhos, cuja

prestação é de R$ 136,00, os quais são custeados pelo ex-companheiro. Consta que a autora não possui renda e

que se sente incomodada com o fato de ser mantida pelos filhos.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a incapacidade e/ou

deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022594-

71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022594-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/206

INTERESSADO : JOSE DARCI PREZOTTO

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que rejeitou a preliminar e deu parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, para manter a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à

desaposentação. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022766-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para manter a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à

desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10037255920138260281 2 Vr ITATIBA/SP

2014.03.99.022766-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/152

INTERESSADO : ANTONIO DIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

No. ORIG. : 00046753220128260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022839-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

pensão por morte.

- Constam dos autos: certidão de óbito da filha dos autores, ocorrido em 28.03.2012, em razão de traumatismo

crânio encefálico, aos 16 anos de idade, qualificada como solteira, residente na R. Valerio Anhe Ribalta, 353, B.

Portal Pérola; boletim de ocorrência relativo ao acidente automobilístico que vitimou a filha dos autores; termo de

rescisão do contrato de trabalho da de cujus, em 28.03.2012; CTPS da falecida, contendo anotação de um único

vínculo empregatício, iniciado em 01.08.2011 e cessado na data da morte, no cargo de empacotadora, com renda

mensal de R$ 410,45; declaração prestada pelos autores, informando serem os únicos herdeiros da de cujus; conta

de serviços de água e esgoto em nome do co-autor Maurílio, com vencimento em 18.03.2012, referente ao mesmo

endereço que constou na certidão de óbito.

- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o co-autor Maurílio possui anotações

de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.06.1984 e 11.03.2013. Na

época da morte da filha (28.03.2012), estava regularmente empregado, trabalhando na mesma empresa desde

17.03.2010. No ano da morte da filha, sua renda variou de R$ 1442,89 a R$ 2994,72. Quanto à co-autora Maria,

verifica-se que possuiu vínculos empregatícios, mantidos de 02.01.2008 a 27.06.2008 e de 28.06.2008 a

04.12.2008 e verteu contribuições previdenciárias individuais em períodos descontínuos, compreendidos entre

08.1988 e 01.2009. Por fim, quanto à de cujus, consta somente anotação correspondente ao vínculo anotado na

CTPS.

- Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que a autora morava com os pais e um irmão de doze anos. O

pai era borracheiro. A mãe era dona de casa. A autora trabalhava em um supermercado e ajudava nas despesas da

casa. Fazia compras no próprio supermercado em que trabalhava.

2014.03.99.022839-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MAURILIO MAZAIA MIOTI e outro

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MIOTI

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00093-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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- O único vínculo empregatício da falecida cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurada.

- Não consta dos autos prova material de que a falecida contribuísse de maneira habitual e substancial com o

sustento os genitores. 

- As testemunhas ouvidas, por sua vez, apenas informaram que a autora auxiliava nas despesas da casa, não sendo

possível concluir, com base nos depoimentos, pela existência de situação de efetiva dependência econômica.

- Tratando-se de filha solteira, supostamente residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de

auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal

auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

- O eventual recebimento das verbas rescisórias decorrentes do último contrato de trabalho da filha não implica

em presunção de dependência econômica. Afinal, considerando que a de cujus era solteira e não tinha filhos, os

demandantes se apresentam, logicamente, como seus beneficiários e pessoas aptas à adoção de providências da

espécie.

- A filha dos autores faleceu ainda jovem, com 16 anos de idade, não sendo razoável supor que fosse a

responsável pelo sustento da família, principalmente considerando que seu pai, o co-autor, trabalhou ao longo de

toda a vida e estava regularmente empregado na época da morte, possuindo renda muito superior à da falecida.

Não há, enfim, como sustentar que os autores dependessem dos recursos do filho para a sobrevivência.

- A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores em relação à falecida filha.

- Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023056-

28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023056-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/169

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO LUIZ RAMALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200676 MARCELO ALBERTO RUA AFONSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu parcial provimento ao reexame

necessário, ao apelo do INSS e ao recurso da parte autora, para manter a sentença e julgar procedente o pedido,

reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria

renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00195 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023602-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração opostos pela parte autora, em face do voto condutor, proferido por esta relatora,

acompanhada pelo i. Desembargador Federal David Dantas, que deu parcial provimento ao apelo da parte autora

para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação,

com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação, na ausência do pedido administrativo. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Não há que se falar em obscuridade quanto ao termo inicial, tendo em vista que fixado na data do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

No. ORIG. : 13.00.00125-0 4 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.023602-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : JACIEL SALES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 284/289

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10020866520148260347 3 Vr MATAO/SP
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pretensão.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023905-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a hipossuficiência da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 18/10/2012, a autora, idosa, nascida em 23/03/1944, instrui a inicial com documentos.

- Veio o estudo social em 18/06/2013, informando que a autora reside com seu marido e um filho em casa própria,

advinda de herança, com quatro cômodos, sendo dois quartos, sala, cozinha e banheiro. O chão é de piso frio,

2014.03.99.023905-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NELI APARECIDA MISTURA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

CODINOME : NELY APARECIDA MISTURA FOGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00118-2 1 Vr CONCHAL/SP
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forro em todos os cômodos. Móveis e utensílios domésticos em bom estado de conservação, com fogão, geladeira,

radio, TV e outros aparelhos domésticos. A renda familiar é proveniente da aposentadoria do marido no valor de

um mínimo. Consta que ainda trabalha num bar para complementar a renda. A renda familiar é de R$ 1.000,00. 

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

- Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade,

essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

Conforme verificado no relatório social a casa em que habita o núcleo familiar, embora simples, é própria, está em

bom estado de conservação, guarnecida por móveis e utensílios suficientes ao conforto e bem estar da família.

Consta ainda que o marido da requerente ainda que aposentado trabalha num bar para complementar a renda e o

filho com idade e possibilidades de se inserir no mercado de trabalho.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024100-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a hipossuficiência da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

2014.03.99.024100-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE FATIMA MACHADO CAMARA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : MARIA DE FATIMA MACHADO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00119-0 4 Vr RIO CLARO/SP
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Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 06/07/2009, a autora, nascida em 10/11/1963, instrui a inicial com documentos.

- Veio o estudo social datado de 28/07/2010, informando que a requerente, com idade de 46 anos, reside com o

marido (44 anos) e filhos com idade de 24 e 17 anos, respectivamente. Residem em imóvel cedido contendo uma

sala, um dormitório, uma cozinha e um banheiro. A casa é simples, com estado de conservação regular. Coberto

com forro PVC e telhas cerâmica. Consta que a família possui uma Motocicleta e uma bicicleta. O núcleo familiar

tem como renda o salário do marido (limpador) no valor de um mínimo, o salário do filho (ajudante de montador)

à base de um mínimo. A filha (17 anos), cursando o ensino médio - 3º ano, trabalhava como balconista, mas está

desempregada e consta estar aguardando chamada. Há no relatório social indicativo de que a Autora iria começar

trabalhar como faxineira no dia 26/07/2010 e que a família recebe vale refeição da Empresa em que seu marido

trabalha. Conclui a Assistente Social que a requerente não apresenta limitação para desenvolver atividades

laborais e que conseguiu trabalho como faxineira, podendo assim ajudar nas despesas da casa e que não é

favorável a concessão do benefício.

- O laudo médico pericial, produzido em 16/11/2011, conclui que a autora apresenta incapacidade física parcial e

permanente ao exercício de sua ocupação usual referida: trabalhadora braçal rural.

- Apta e reabilitável para funções com demanda moderada de esforços físicos e movimentação. Não necessita do

auxílio de outrem para realizar suas necessidades básicas de higiene pessoal, alimentação e locomoção. É

portadora de diabetes mellitus insulino dependente e hipertensão arterial crônica.

- Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência, bem assim a miserabilidade essencial à concessão do benefício assistencial.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024306-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2014.03.99.024306-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLARICE DE CAIRES ROGERI

ADVOGADO : SP247629 DANILO BARELA NAMBA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075478820138260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a hipossuficiência da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 08/05/2013, a autora, nascida em 12/09/1939, instrui a inicial documentos.

- Veio o estudo social, datado de 20/12/2013, indicando que a requerente reside com seu marido sob mesmo teto.

Que a Autora não tem renda e seu marido é aposentado com o valor de um mínimo. A casa possui dois quartos,

banheiro, copa e cozinha. Os utensílios que guarnecem a casa são bem simples e a maioria antigos.

- De acordo com os documentos do Sistema Dataprev da Previdência Social, constante dos autos, verifica-se que a

Autora tem recolhido a previdência social desde janeiro/2009 a novembro/2012, com base no valor de um

mínimo.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

- O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à

concessão do benefício assistencial, eis que a família, não ostenta as características de hipossuficiência.

- A pretensão da Autora foi objeto de análise através do julgamento nos autos 2008.03.99.031563-8 com trânsito

em julgado em 25/03/2009, sem que houvesse comprovado nestes autos a mudança de sua situação econômica.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024603-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024603-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/184

INTERESSADO : JOSE CLAUDIO LUNKES

ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 13.00.00081-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que rejeitou a preliminar, deu parcial provimento ao reexame necessário,

ao apelo do INSS e ao recurso adesivo da parte autora para manter a sentença e julgar procedente o pedido,

reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria

renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024749-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

2014.03.99.024749-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SUNALY FRAZAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00070-7 2 Vr CONCHAS/SP
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remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 22/10/2012, a autora, nascida em 19/01/1993, instrui a inicial com documentos.

- Veio o estudo social em 19/12/2012, narrando que a requerente reside com o marido e uma filha nascida em

08/03/2012, em uma casa alugada. A renda familiar é advinda do trabalho do marido que realiza serviços gerais

com rendimento aproximado de R$ 280,00 ao mês. Consta que o marido da requerente trabalhava, mas sofreu um

acidente com fratura no pé, o que está dificultando sua inserção no mercado de trabalho. Os utensílios domésticos

são os necessários. O único benefício que a autora está inclusa é no Programa Social Viva Leite, que consiste no

fornecimento ao seu filho de cota de litros de lei semanalmente. A autora devido sua condição física não é aceita

para vagas de emprego pois submeteu-se a cirurgia na rótula do joelho em 2011.

- O laudo médico pericial de 10/04/2013, conclui que a autora portadora de sequela pós-cirurgia no joelho direito

em decorrência de tumor de células gigantes que lhe prejudica a marcha (é claudicante) que lhe acarreta demanda

de maior esforço e maior dificuldade durante o exercício de atividades laborativas. Portando, a lesão irreversível

apresentada pela Autora, interfere no exercício profissional, porém não a impede de trabalhar. Não se apresenta

incapacitada para o trabalho.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a incapacidade e/ou

deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024841-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

2014.03.99.024841-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.47/51

INTERESSADO : NELSON BARRETA FILHO

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 14.00.00101-0 3 Vr ARARAS/SP
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- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025697-86.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADOR RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- A parte autora interpõe agravo legal, da decisão proferida que, nos termos do art. 557, do C.P.C., negou

seguimento ao recurso da autora.

- Alega que trouxe provas hábeis para a comprovação de seu labor como rurícola. Afirma, ainda, que não há prova

nos autos que demonstre que seu labor urbano é superior ao seu tempo de labor rural.

- Constam nos autos: - certidão de casamento (nascimento em 10.07.1939) em 23.09.1986; certidão de óbito em

23.06.1992, qualificando o marido como lavrador.

- A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de forma

descontínua, de 01.07.1977 a 01.01.1990, em atividade urbana e que a autora recebe pensão por morte,

comerciário, desde 23.06.1992.

- Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e a autora recebe pensão por morte, comerciário.

- O STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os

2014.03.99.025697-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BATISTA GOMES DE JESUS

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08021587720138120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027241-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, rejeitou a preliminar

arguida e negou seguimento ao seu apelo.

- Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez, que não pode produzir todas as provas requeridas.

Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, em especial a incapacidade

laborativa.

- Constam nos autos: comunicação de decisão do INSS, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença

apresentado em 19/06/2013, em razão de não constatação de incapacidade para o trabalho e atividade habitual, em

exame realizado pela perícia médica da Autarquia.

- A parte autora, faxineira, contando atualmente com 58 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, em

29/01/2014. Alega ser portadora de hipertensão arterial, hiperlipidemia mista, poliartrose e asma brônquica. O

laudo atesta que não foram identificadas patologias em atividade que pudesse interferir na capacidade laboral ou

ocorrência de alterações clínicas para o momento. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor.

- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a não produção de provas, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- A prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir que o

autor não apresenta incapacidade para o trabalho.

2014.03.99.027241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00216-9 2 Vr SUMARE/SP
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- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027263-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não merece reparos a decisão que negou seguimento à apelação do requerente, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a hipossuficiência da parte autora.

- Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V,

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20,

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atinge ¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 10/06/2013, a autora, idosa, nascida em 29/06/1935, instrui a inicial com documentos.

2014.03.99.027263-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRACEMA NASCIMENTO DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008313420138260118 1 Vr CANANEIA/SP
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- Veio o estudo social em 19/07/2013, informando que a requerente reside com seu marido em imóvel próprio de

alvenaria composto por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal. Provido de infraestrutura básica quano ao

abastecimento de energia elétrica, água potável e rede de agosto. Consta que a renda familiar é na base de um

salário mínimo recebido pelo marido e que recebe auxílio financeiro de parentes, o qual não tem um valor exato

mensal tendo em vista tratar-se de auxílio condicionado aos gastos mensais com despesa de água, luz, gás,

alimentação, higiene e limpeza. Que o casal não possui enfermidades graves ou incapacitantes, no entanto aquelas

que acompanham a idade avançada como diabetes e hipertensão, às quais são realizados e fornecidos os devidos

atendimentos e medicamentos pelo SUS.

- Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

- Embora esteja demonstrado que a parte autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pelos

parentes, cujo valor não seja preciso, pois condicionado aos gastos mensais. Ademais, consta que a residência da

requerente é em bairro bem centralizado no Município, próximos ao Centro de Saúde Municipal Central e Pronto

Socorro Municipal e ainda, Posto de Saúde Municipal do Bairro Acaraú.

- A requerente vem recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia

constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não

puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

- Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a miserabilidade,

essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027323-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que rejeitou a preliminar, deu parcial provimento ao reexame necessário

e negou provimento ao apelo do INSS, para manter a sentença, reconhecendo o direito à desaposentação.

Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

2014.03.99.027323-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314532 RAFAELA DA SILVA FRANCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 138/142

INTERESSADO : JOAO ROSA

ADVOGADO : SP286840A ELIANE OLIVEIRA GOMES

No. ORIG. : 00019747720118260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00206 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027333-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.027333-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 121/125

INTERESSADO : SEBASTIAO DA COSTA AGUIAR

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

No. ORIG. : 10014397020148260347 3 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028367-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

interposto em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

- Alega a agravante, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à

concessão dos benefícios. Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais. 

- A parte autora, faxineira, contando atualmente com 61 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. O laudo

atesta que a periciada apresenta doença degenerativa óssea e discal da coluna vertebral lombar de grau incipiente,

mas conclui pela inexistência de incapacidade laborativa.

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028474-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.028367-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA JOSE LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052582220128260082 2 Vr BOITUVA/SP

2014.03.99.028474-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

interposto em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

- Alega a agravante, inicialmente, que não se pode resolver a lide por decisão monocrática. No mérito, sustenta em

síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais e sociais.

- A parte autora, auxiliar de montagem, contando atualmente com 33 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de depressão e ansiedade moderadas, além de histórico de síndrome do

pânico, concluindo pela inexistência de incapacidade laboral.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho.

- A prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir que a

autora apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada.

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028523-85.2014.4.03.9999/MS

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VALDIRENE MOTA PEREIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/270

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00101-5 1 Vr CONCHAS/SP

2014.03.99.028523-3/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática de fls. 232/234, que rejeitou as preliminares

arguidas e negou seguimento ao agravo retido e à sua apelação, interposta em face da sentença que julgou

improcedente seu pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

- Requer o agravante, preliminarmente, que seja declarada a nulidade do julgado, uma vez que não foram

devidamente analisadas todas as suas patologias. No mérito, sustenta em síntese, que restou demonstrado nos

autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios.

- Quanto à questão do laudo pericial elaborado por médico especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no

uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do

seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- Os peritos foram claros ao afirmarem que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a determinação de que o perito responda aos quesitos formulados ou que seja realizada uma

nova perícia.

- O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

- A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

- A prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir que o

autor apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada.

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ARMINDO RODRIGUES

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/234

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006972820088120035 1 Vr IGUATEMI/MS
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00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028728-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão que acolheu a preliminar para submeter a decisão ao reexame

necessário, rejeitou a preliminar relativa ao reconhecimento da decadência do direito e deu parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, para manter a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o

direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029028-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028728-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 179/183

INTERESSADO : MARCOS APARECIDO MARTINS GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 30023841320138260394 2 Vr NOVA ODESSA/SP

2014.03.99.029028-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA INES COSTA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou seguimento

ao seu apelo.

- Sustenta que as provas trazidas aos autos concluíram pela incapacidade. Ressalta a importância da análise de

fatores pessoais e sociais.

- A parte autora, costureira, contando atualmente com 52 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, em

03/09/2013. O laudo atesta que a periciada é portadora de lombalgia crônica, estágio atual clinicamente

compensado. Afirma que a patologia da autora a incapacita nas fases de acutização. Aduz que a requerente pode

apresentar dor ao ficar sentada muito tempo, mas no momento consegue conciliar as suas dificuldades clínicas

com a sua atividade profissional. Conclui pela inexistência de incapacidade laboral para as atividades habituais.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00212 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029173-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-6 1 Vr CONCHAL/SP

2014.03.99.029173-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JAIR RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 206/210

No. ORIG. : 12.00.00062-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

EFEITOS INFRINGENTES PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para anular a sentença e,

aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, §3º, do CPC, julgou procedente o pedido para reconhecer o direito

da parte autora à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Dispensada a devolução dos valores anteriormente recebidos relativos à aposentadoria renunciada.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038522-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

2014.03.99.038522-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDOMIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10009836520148260624 1 Vr TATUI/SP
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assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo da parte autora improvido.

- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento aos apelos da parte autora e do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o

Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038739-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

2014.03.99.038739-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-0 2 Vr SUZANO/SP
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mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não

havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038888-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.038888-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO MANAF

ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00225-5 2 Vr MOGI GUACU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039417-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.039417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00185054720128260510 4 Vr RIO CLARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1914/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-64.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.61.03.000417-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELOISA HELENA RODRIGUES

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1915/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARA CORREÇÃO DOS

CRITÉRIOS DETERMINANTES DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-

benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, elaborada

pelo IBGE.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº

9.876/99 demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados "- expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria (Es);- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc); -

idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.".

VI - O artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do fator previdenciário, de modo a não gerar

situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um dia de diferença, antes e depois da

vigência da lei.

VII - A "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da mortalidade, construída

pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. "§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a

média nacional única para ambos os sexos."

VIII - Esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de óbitos

obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

IX - Quanto ao aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a

introdução às "Breves notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005", de autoria de Juarez de Castro

Oliveira, Fernando Roberto P. de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do "site" do IBGE.

X - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

XIII - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003497-30.2014.4.03.6105/SP

 

No. ORIG. : 00004176420144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.61.05.003497-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1916/2336



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EXPEDITO PEREIRA DO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034973020144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1917/2336



 

00219 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-08.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-88.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.09.002269-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.56/59

INTERESSADO : DANIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00022690820144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2014.61.11.003479-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HAMILTON RONDINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1918/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-31.2014.4.03.6114/SP

 

No. ORIG. : 00034798820144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.14.000417-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1919/2336



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença de

improcedência do pedido de revisão do benefício previdenciário em 2,28%, a partir de junho de 1999, e em

1,75%, a partir de maio de 2004, decorrente da fixação dos tetos de benefícios da Previdência Social, fixados

pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

- Alega o embargante que há violação do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, vez que o legislador

infraconstitucional majorou o teto de contribuições de forma dessincronizada com o reajuste concedido aos

benefícios do RGPS, deixando de observar o critério da contrapartida, de modo que a decisão merece reforma.

Prequestiona a matéria.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no julgado, uma vez que o r. decisum embargado, de forma

clara e precisa, concluiu que os reajustes do teto não se estendem aos benefícios previdenciários.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 11/07/1997.

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

- Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

- Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDMUR ACCARINI

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00004173120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00222 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-71.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão de fls. 78/82, que por unanimidade

negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática de fls. 39/40, que negou seguimento ao

seu apelo, nos termos do artigo 557 do CPC, mantendo a r. sentença que reconheceu a decadência do pedido de

revisão do benefício da parte autora (aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/04/1999), aplicando-se o artigo

29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição do PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

- Sustenta o embargante, em síntese, não há decadência do direito de revisão de benefício, apenas havendo a

incidência quando em discussão de revisão de ato concessório, e que a decisão contraria o art.103 da Lei

n.º8.213/91, bem como os artigos 5º, XXXVI e 201 da CF/88. Requer sejam supridas as falhas apontadas e

ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

- A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

- Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo decenal de

decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

- Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

- O benefício foi concedido em 18/04/1999 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 31/01/2014,

pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do

prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

- O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação

do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o prazo de

dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

2014.61.14.000576-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIMAS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00005767120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1921/2336



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-95.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

- A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a Confederação

Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o Presidente da

República.

- Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2014.61.14.005599-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE GERALDO DE MIRANDA

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

: SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCAZEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055999520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-44.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.27.000517-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO MILTON MANHARELLI

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005174420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1923/2336



São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001132-22.2014.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos

do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2014.61.31.001132-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HUMBERTO MARTIN

ADVOGADO : SP202122 JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011322220144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1924/2336



- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-51.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

2014.61.34.001414-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALDEMAR VRECHI

ADVOGADO : SP242782 FERNANDA LIMA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014145120144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1925/2336



para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-42.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.34.001919-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WANDERLEI FLORA PROCOPIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA DE SOUZA GOMES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019194220144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1926/2336



 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00228 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001647-95.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Em consulta ao sistema Dataprev verifica-se que já foi implantado o novo benefício de aposentadoria, no que

resta prejudicada a preliminar de impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela arguida pela Autarquia.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2014.61.83.001647-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINICIA VIRGINIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP184558B AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016479520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar quanto à impossibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela e dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, sendo que a

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00229 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-19.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.83.003896-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 175/179

INTERESSADO : SERGIO ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00038961920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00230 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004470-42.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

2014.61.83.004470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WELLINGTON PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044704220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1929/2336



- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00231 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004614-16.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Em consulta ao sistema Dataprev verifica-se que já foi implantado o novo benefício de aposentadoria, no que

resta prejudicada a preliminar de impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela arguida pela Autarquia.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

2014.61.83.004614-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE DE SOUZA

ADVOGADO : SP309297 DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046141620144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     1930/2336



eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar quanto à impossibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela e dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, sendo que a

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00232 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004774-41.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Em consulta ao sistema Dataprev verifica-se que já foi implantado o novo benefício de aposentadoria, no que

resta prejudicada a preliminar de impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela arguida pela Autarquia.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

2014.61.83.004774-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EXPEDITO AFONSO CORREIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221908 SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047744120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar quanto à impossibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela e dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, sendo que a

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELADO(A) : ANTONIO DE CARMINE BORNAL

ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Em consulta ao sistema Dataprev verifica-se que já foi implantado o novo benefício de aposentadoria, no que

resta prejudicada a preliminar de impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela arguida pela Autarquia.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco)

anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar quanto à impossibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela e dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, sendo que a

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal

Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP194054 PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071162520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008123-52.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

2014.61.83.008123-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO CASTILHO FILHO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no REsp nº

2014.61.83.009531-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JORGE ZINEVICIUS

ADVOGADO : SP255312 BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1.334.488/SC.

- O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação,

momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, sendo que a Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

IV - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.99.000840-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SERGIO PALERMO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10023721420138260271 1 Vr ITAPEVI/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002091-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

2015.03.99.002091-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VICENTE GREGORIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00067-5 3 Vr JACAREI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo da parte autora,

sendo que a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva,

acompanharam o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13224/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008125-44.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, sendo que o

Juiz Federal Convocado Carlos Delgado acompanhou o voto da Relatora, por fundamentação diversa.

São Paulo, 16 de março de 2015.

2009.61.03.008125-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LEONEL DE MENEZES AMARO

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081254420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 13256/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027496-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13257/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-07.2011.4.03.6122/SP

 

2014.03.99.027496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : CAMILA EDUARDA ESTEVAN incapaz

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152vº

APELANTE : CAMILA EDUARDA ESTEVAN incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : NAIR ESTEVAN DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01028-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.61.22.001549-0/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

- A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 12/09/2011, a autora, nascida em 11/04/1978, instrui a inicial com documentos, dentre

os quais destaco o documento do CNIS, demonstrando o recebimento de benefício assistencial, no período de

08/07/1997 a 30/09/2005.

Foi realizada perícia médica, demonstrando que a autora é portadora de oligofrenia. Conclui pela incapacidade

total e permanente ao trabalho.

Veio estudo social, indicando que o núcleo familiar é composto por 5 pessoas, sendo a requerente, seus dois

filhos, de 03 e 05 anos de idade e os pais da autora. O imóvel é cedido e apresenta piso interno cimentado. O piso

externo é de terra aparente. Paredes de bloco, em péssimo estado de conservação. Pintura danificada. Cobertura de

telha de fibra tipo "Eternit" sobre o madeiramento. Aspecto de higiene precário. Móveis e utensílios antigos e

danificados (fotos). As despesas totalizam R$ 622,00 e são compostas por itens básicos: energia elétrica, água,

alimentação, produtos de limpeza, IPTU e gás de cozinha. A renda familiar era de R$ 622,000 em 2012

(proveniente da aposentadoria por invalidez do pai da autora, que sofreu um AVC).

O INSS juntou extrato do sistema Dataprev, demonstrando o recebimento de aposentadoria por invalidez pelo pai

da autora, no valor de R$ 881,66, em 10/2012, pouco maior que o salário mínimo da época, de R$ 622,00.

Neste caso, além da incapacidade, a hipossuficiência também está comprovada, eis que a autora não possui renda

e os valores auferidos pela família são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que

sobrevivem com dificuldades.

Não obstante a renda familiar, outros fatores devem ser levados em conta, as condições de moradia, as despesas

com medicamentos, bem assim o contexto em que vive o núcleo familiar.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado o requisito da

incapacidade/deficiência e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel.

Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não

tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data seguinte à cessação do pagamento do benefício na via

administrativa, eis que os elementos constantes dos autos demonstram que naquele momento já estavam presentes

a incapacidade e miserabilidade, a justificar a concessão do amparo.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253538B DIEGO FAJARDO MARANHA LEÃO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015490720114036122 1 Vr TUPA/SP
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- Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela.

- Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 01/10/2005 (data seguinte à cessação do

pagamento na via administrativa).

- Desprovidos o reexame necessário e às apelações do INSS e da parte autora. Mantida a tutela antecipada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e ao apelo do

INSS, mantendo a tutela anteriormente concedida, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a Relatora, que lhes dava

provimento, revogando a tutela anteriormente concedida. Prosseguindo, por unanimidade, decidiu negar

provimento ao apelo da parte autora, sendo que a relatora, inicialmente, julgava-o prejudicado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004571-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

- A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 27/08/2007, a autora, nascida em 22/09/1976, representada por sua mãe, instrui a inicial

com documentos, dentre os quais destaco a Comunicação de Decisão do INSS, demonstrando o indeferimento do

pleito formulado na via administrativa, em 03/05/2007.

- Veio o estudo social, informando que a requerente, com 38 anos, reside com a mãe, de 56 e um irmão de 37

2012.03.99.004571-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEANE ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 07.00.00104-7 1 Vr JABOTICABAL/SP
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anos, em casa alugada, guarnecida com poucos móveis simples e básicos, conferindo pouco conforto. Passam por

necessidades com alimentos, vestuário e medicamentos. As despesas giram em torno de R$ 150,00 com aluguel,

R$ 35,00 com água, R$ 37,00 com energia elétrica, R$ 30,00 com farmácia, R$ 32,00 com gás e R$ 131 com

alimentos. A família recebe o benefício do Programa Renda Cidadã, no valor de R$ 60,00. O irmão recebe

benefício assistencial, no valor mínimo, por ser portador de esquizofrenia. A genitora está impossibilitada de

trabalhar, devidos aos cuidados com os filhos, portadores de doenças psiquiátricas.

- Foi realizada perícia médica, atestando que a autora é portadora de rebaixamento intelectual leve e esquizofrenia

paranoide com remissão incompleta. Conclui pela incapacidade para os atos da vida civil.

- Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os

valores auferidos pelos benefícios que recebem são insuficientes para suprir as necessidades da família, que

sobrevive com dificuldades.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado o requisito da

incapacidade/deficiência e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel.

Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não

tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03/05/2007), sendo

possível concluir pelos elementos constantes dos autos, que já estavam presentes os requisitos necessários à

concessão do amparo.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

- Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela.

- Benefício assistencial, para Joseane Elias dos Santos, representada por sua mãe Cleide Elias dos Santos, no valor

de um salário-mínimo, com DIB em 03/05/2007 (data do requerimento administrativo).

- Apelação desprovida. Mantida a tutela antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS, mantendo a tutela antecipada,

nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal

Newton de Lucca, vencida a Relatora, que lhe dava provimento, revogando a tutela antecipada, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022939-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022939-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BIANCA CRISTINA BONIFACIO incapaz

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REPRESENTANTE : CLEONICE BONIFACIO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. 

- A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 10/05/2011, a autora, nascida em 06/04/1997, representada por sua mãe, instrui a inicial

com documentos, dentre os quais destaco a Comunicação de Decisão do INSS, demonstrando o indeferimento do

pleito formulado na via administrativa, em 23/03/2010.

- Foi realizada perícia médica, em 03/10/2011, atestando que a autora apresenta hipotrofia do lado esquerdo do

ombro, braço, antebraço e mão, com dificuldade de movimentar os dedos com descoordenação. Marcha em foice

com claudicação e atrofia da perna esquerda, inclusive com redução do tamanho do pé. Conclui pela incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, necessitando da ajuda de terceiros.

- Veio o estudo social, realizado em 26/12/2011, informando que a requerente, com 14 anos, apresenta sequelas de

paralisia infantil, reside com a mãe em casa de fundos cedida pela avó, que reside na parte da frente. A moradia é

precária, sendo que, nos cômodos da frente mora o tio da autora, que só ajuda eventualmente com alimentos. O

banheiro fica do lado de fora da casa. Os demais cômodos são pequenos e guarnecidos com móveis velhos. No

momento da visita a casa estava suja, com cheiro de mofo e havia falta de circulação de ar, com muito lixo

acumulado, eis que pegam sucatas. A genitora possui outros 4 filhos mais velhos que possuem pouco contato a

mãe, tendo um deles sido dado para adoção. A renda familiar é proveniente do trabalho esporádico da mãe como

faxineira, recebendo R$ 200,00 mensais e do benefício do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 102,00.

- Embora o laudo pericial produzido em juízo conclua pela incapacidade parcial da autora, restou demonstrado

que apresenta muitas limitações e necessita da ajuda de terceiros, de modo que deve ser reconhecida sua

incapacidade total e permanente para o trabalho, amoldando-se ao conceito de pessoa deficiente, nos termos do

artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435/2011.

- Nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos.

- A hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os valores auferidos pela

mãe são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com dificuldades.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado o requisito da

incapacidade/deficiência e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel.

Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não

tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23/03/2010), sendo

possível concluir pelos elementos constantes dos autos, que já estavam presentes os requisitos necessários à

concessão do amparo.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

- Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

- Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23/03/2010 (data do requerimento na via

administrativa).

- Apelação desprovida.

No. ORIG. : 11.00.00056-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida

a Relatora, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS.

- A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 09/12/2010, a autora, nascida em 14/02/1998, representada por seu pai, instrui a inicial

com documentos.

- Veio estudo social, realizado em 08/09/2011, demonstrando que a autora reside com os pais e quatro irmãos

menores, em casa própria alugada, localizada na zona rural, composta por 5 cômodos pequenos, bastante humilde

e precária, guarnecida com móveis simples e básicos e estão em condições precárias. O forro é de papel, a água

que abastece a casa vem de um poço, o escoamento do banheiro é feito por fossa rudimentar e o lixo é queimado.

As despesas giram em torno de R$ 578,00 com aluguel, alimentação, energia elétrica, gás e medicamentos. A

renda familiar é proveniente do salário do pai, no valor de R$ 674,10.

- O Ministério Público Federal juntou documentos do CNIS, demonstrando que o pai, a mãe e o irmão do autor

encontram-se trabalhando. A genitora está empregada desde 02/07/2012 e o filho mais velho, a partir de

01/02/2013, com remuneração variável que gira em torno de R$ 1.000,00.

2014.03.99.008668-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : BEATRIZ NUNES GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

APELADO(A) : OS MESMOS
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- De se observar que à época do estudo social a mãe da autora encontrava-se desempregada e todos os filhos

menores de idade.

- Foi realizada perícia médica, demonstrando que a autora é portadora de artrite reumatoide juvenil, relacionada

com uma deficiência imunológica, com limitações nas atividades rotineiras e habituais, como brincar, executar

atividades de limpeza da casa e outras. Conclui pela incapacidade parcial e temporária da autora ao trabalho.

- Embora o laudo pericial produzido em juízo conclua pela incapacidade parcial da autora, restou demonstrado

que apresenta muitas limitações, de modo que deve ser reconhecida sua incapacidade total e permanente para o

trabalho, amoldando-se ao conceito de pessoa deficiente, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com

redação dada pela Lei n.º 12.435/2011.

- Nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos.

- A hipossuficiência também está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os valores

auferidos pela família são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que sobrevivem com

dificuldades.

- Não obstante a renda familiar, outros fatores devem ser levados em conta, as condições de moradia, as despesas

com medicamentos, bem assim o contexto em que vive o núcleo familiar.

- Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os

valores auferidos pelo genitor são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com

dificuldades.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

incapacidade/deficiência e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel.

Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não

tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do pleito.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

- Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

- Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 31/01/2011 (data da citação).

- Apelações do INSS e da autora improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem voto o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida

a relatora, que lhe dava provimento. Prosseguindo, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora,

sendo que a relatora, inicialmente, julgava-a prejudicada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. 

- A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 07/11/2011, a autora, nascida em 10/09/1952, instrui a inicial com documentos.

- Foi realizada perícia médica, na qual constou que a requerente é portadora de esquizofrenia e diabetes,

encontrando-se total e definitivamente incapacitada para o trabalho.

- Veio o estudo social, realizado em 10/08/2012, informando que a requerente reside com o marido, a filha e uma

neta (nascida em 2003), em um imóvel cedido, na zona rural, com 3 quartos, sala, cozinha e banheiro. O chão é de

cimento queimado, não há forro nos cômodos, a casa está bem desgastada pelo tempo. Os móveis estão em

péssimo estado de conservação. A família possui fogão, geladeira, TV e rádio. O imóvel não se encontrava em

bom estado de higiene e limpeza. O marido é o único que trabalha, recebendo um salário mínimo mensal. Os

gastos totalizam R$ 504,00 (alimentação, gás, funerária e medicamentos). A assistente social frisa que "em

entrevista e em observação notamos que estão vivendo com o mínimo, suas necessidades básicas não estão sendo

supridas satisfatoriamente, bem como as necessidades especiais de que faz jus as crianças, adolescentes e idosos".

- Embora do extrato do sistema CNIS conste a informação de que o marido recebeu em média, no ano, o salário de

R$ 800,00 (no ano de 2012, para um salário mínimo de R$ 622,00), restou comprovada a miserabilidade, em face

do contexto em que vive o núcleo familiar.

- Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os

valores auferidos pelo marido são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com

dificuldades.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado o requisito da

incapacidade/deficiência e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel.

Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não

tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, à mingua de apelo.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

- Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

- Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07/11/2011 (data do ajuizamento da ação).

- Apelação provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca,

vencida, parcialmente, a Relatora, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
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parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

- A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Proposta a demanda em 22/12/2009, o autor, nascido em 24/02/1988, instrui a inicial com documentos, dentre os

quais destaco o documento de Comunicação de Decisão do INSS, indeferindo o pleito formulado na via

administrativa, em 18/09/2009.

- Foi realizada perícia médica, atestando o requerente é portador de deformidades ósseas congênitas, encontrando-

se total e definitivamente incapacitado para o trabalho.

- Veio o estudo social, informando que o autor reside com sua mãe, que percebe um salário mínimo mensal

(benefício de pensão). A casa é financiada, composta por 4 cômodos inacabados, sem piso, laje sem reboque,

janelas e portas precárias. Valor das prestações renegociadas com a Proguaçu, eis que há várias atrasadas, sendo

que atualmente o valor é de R$ 67,10. O requerente e sua mãe foram orientados a procurarem o posto

odontológico do município devido à visível necessidade de tratamento dentário. Orientados também a verificarem

a possibilidade de inclusão na tarifa social de energia elétrica.

- Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a parte autora não possui renda e

os valores auferidos pela mãe são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que a família

sobrevive com dificuldades.

- Para comprovar a miserabilidade, um conjunto de fatores deve ser levado em conta, entre eles a deficiência da

parte autora, as condições de moradia, enfim, todo o contexto em que vive o núcleo familiar.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente o benefício assistencial, tendo

comprovado o requisito da incapacidade/deficiência e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF

- Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal

de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.
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APELANTE : EZEQUIEL APARECIDO LOURA

ADVOGADO : SP275702 JOYCE PRISCILA MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00353-3 1 Vr MOGI GUACU/SP
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- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento do pleito na via administrativa, momento

em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

- Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela.

- Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18/09/2009 (data do requerimento do pleito

na via administrativa).

- Apelação desprovida. Mantida a tutela antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS, mantendo a tutela

antecipada, nos termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador

Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a Relatora, que lhe dava provimento, revogando a tutela

antecipada. Prosseguindo, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, sendo que a

relatora, inicialmente, julgava-a prejudicada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13152/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014941-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2009.03.99.014941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE JESUS PAULINO PINTO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outros

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00093-5 1 Vr ANGATUBA/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35258/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004496-90.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 226/227: trata-se de pedido de implantação do benefício concedido na r. sentença de fls. 120/129, a qual foi

confirmada pelo julgamento da apelação autárquica (fls. 158/161).

Contudo, não há determinação para a pretendida implantação.

Assim, não há nada a deliberar neste momento.

Em homenagem à economia processual e à celeridade, providencie a Subsecretaria a publicação deste despacho

com a do acórdão dos embargos de declaração de fls. 185/189, cujo julgamento está previsto para a sessão de

30/3/2015.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13182/2015 

 

2009.61.26.004496-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044969020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-88.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu receber os embargos de declaração como agravo legal e,

por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora, que foi acompanhada pelo Desembargador

Federal Souza Ribeiro. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062752-20.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

2013.61.27.001066-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DALCKSON WEBSTER ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro

No. ORIG. : 00010668820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.63.01.062752-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JUSTINO FERREIRA DAMASCENO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003660-83.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

No. ORIG. : 00627522020084036301 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.26.003660-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDILSON PAVAN

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/223

No. ORIG. : 00036608320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003445-95.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4. Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004119-50.2006.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.09.003445-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE MARTINS

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/245

No. ORIG. : 00034459520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2006.61.83.004119-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005455-36.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HENRIQUE NUNES CAVALCANTE

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 413/417

No. ORIG. : 00041195020064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.005455-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DOMINGOS CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO : SP076453 MARIO LUIS BENEDITTINI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 261/264

No. ORIG. : 00054553620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2011.03.99.000632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NILTON RAMOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 344/346

No. ORIG. : 09.00.00242-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010235-

44.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004586-

29.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.05.010235-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : FRANCISCO ANTONIO FORNAZIERI

ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.365/369v

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2006.61.83.004586-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP256006 SARA TAVARES QUENTAL e outro

: SP099858 WILSON MIGUEL

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE PERÍODO INCONTROVERSO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. Afigura-se descabida a pretensão de homologação expressa de período laboral comum já reconhecido na esfera

administrativa, para fins de obtenção de coisa julgada. Falece à parte autora interesse processual na modalidade

"necessidade".

4. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

5. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

6. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-31.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.495/499

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.61.12.004753-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : APARECIDO PAULO GONZAGA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00047533120074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração da parte autora como agravo.

5. Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

e conhecer do agravo da autarquia, mas negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025248-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.025248-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : WALTER BERNARDINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/217

No. ORIG. : 10.00.00068-5 1 Vr IPAUCU/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027850-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011398-75.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.03.99.027850-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALENTIM UMBERTO ROMANINI

ADVOGADO : SP078473 TEREZINHA APARECIDA ROMANINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 11.00.00062-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.61.19.011398-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012342-51.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : KIMBERLLY VITORIA DA SILVA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro

REPRESENTANTE : SHEILA MAGDA DA SILVA

ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/204

No. ORIG. : 00113987520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.39.012342-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUANA DE MELO ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : FRANCISO DE ASSIS ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203

No. ORIG. : 00123425120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022656-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

2014.03.99.022656-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEBASTIANA AMELIA DE ANDRADE PINHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 12.00.00055-9 1 Vr BROTAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015206-54.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.012701-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FELICIDADE MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

No. ORIG. : 10.00.00078-7 1 Vr BROTAS/SP

2013.03.99.015206-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019786-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IRENE ZURDO DE BARROS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/288

No. ORIG. : 09.00.00069-4 1 Vr IPAUCU/SP

2014.03.99.019786-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ENI CASTANHO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

No. ORIG. : 09.00.00056-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027201-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

2014.03.99.027201-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DURVAL BENTO

ADVOGADO : SP165520 APARECIDO ROBERTO CIDINHO DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

No. ORIG. : 10.00.00039-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023595-91.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003918-79.2012.4.03.6108/SP

2014.03.99.023595-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LAUCIDIO ESTEVAM DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS011007 ANA PAULA SILVA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

No. ORIG. : 08013821620138120006 2 Vr CAMAPUA/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007665-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.08.003918-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/237

No. ORIG. : 00039187920124036108 3 Vr BAURU/SP

2014.03.99.007665-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LEILA APARECIDA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017327-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

No. ORIG. : 00008490820128260145 2 Vr CONCHAS/SP

2014.03.99.017327-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

No. ORIG. : 11.00.00134-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033499-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004579-54.2014.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.033499-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARGARIDA CORREA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP201530 ROGERIO MACIEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 12.00.00085-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2014.03.99.004579-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008286-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DOS ATRASADOS.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DORMIRA SEVERINA ROSA

ADVOGADO : SP224725 FABIO CARDOSO VINCIGUERRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 09.00.00076-1 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

2009.61.83.008286-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES MELO FONSECA

ADVOGADO : SP228407 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 00082860820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2014.03.99.003340-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LAZARA FERREIRA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP217424 SERGIO HENRIQUE LINO SURGE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00167-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008394-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BENEDITO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00154-0 1 Vr BARIRI/SP

2014.03.99.001317-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : BARBARA DE LIMA FARIAS incapaz

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : CLEBERSON ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00087-3 1 Vr BRODOWSKI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO

POR MORTE. TERMO INICIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009833-

96.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. DECADÊNCIA. DISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

3. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

4. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2009.61.14.009833-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : RUBENS LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP224824 WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00098339620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004345-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. TERMO DE

ACORDO. LEI N. 10.999/2004. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002731-45.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.03.99.004345-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : AURELIANO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 04.00.10982-0 1 Vr CATANDUVA/SP

2013.61.26.002731-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030882-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE

A ATUAL E A PRETENDIDA APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GENIVALDO MARQUES CORREIA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/177

No. ORIG. : 00027314520134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.030882-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SAFWAT FOUAD SELIM KHOUZAM

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120v.

No. ORIG. : 00095984320144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030428-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PROVA PERICIAL. COMPROVAÇÃO DE PERÍODO ESPECIAL.

JUIZ CONDUTOR DO PROCESSO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

2014.03.00.030428-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO ROBERTO PINTO

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197

No. ORIG. : 00071183920128260347 3 Vr MATAO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025523-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. JUROS DE

MORA. ATÉ A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024749-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025523-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SANTINA PIECERATO PEREIRA

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46v.

No. ORIG. : 00104619320024036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.024749-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA LUZINETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TUTELA APÓS SENTENÇA. PRINCÍPIO DA

INALTERABILIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023277-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENTRE A CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

No. ORIG. : 00009246220138260355 2 Vr MIRACATU/SP

2014.03.00.023277-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEVERINO NORATO DE ARAUJO e outros

: DOMINGOS GALLE

: RENATO RICZ

: NELSON ALVES SANTANA

: EDUARDO PIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 00060864920024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-19.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-B DO CPC. DIREITO

ADQUIRIDO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. RETRATAÇÃO.

1. O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar do RE n. 630.501, acolheu tese do direito adquirido ao melhor

benefício, "assegurando-se a possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados de modo

que correspondam à maior renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que

estariam percebendo na mesma data caso tivessem requerido o beneficio em algum momento anterior, desde

quando possível a aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou

da data de entrada do requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às

prestações vencidas".

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC, tendo em vista o julgado do Supremo Tribunal

Federal.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar parcialmente decisão anterior, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015566-40.2003.4.03.6183/SP

2005.61.83.006031-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ZILAR CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-B DO CPC. DIREITO

ADQUIRIDO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. RETRATAÇÃO.

1. O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar do RE n. 630.501, acolheu tese do direito adquirido ao melhor

benefício, "assegurando-se a possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados de modo

que correspondam à maior renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que

estariam percebendo na mesma data caso tivessem requerido o beneficio em algum momento anterior, desde

quando possível a aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou

da data de entrada do requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às

prestações vencidas".

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC, tendo em vista o julgado do Supremo Tribunal

Federal.

3. Decisão anterior parcialmente reconsiderada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-B, do CPC, reconsiderar

parcialmente decisão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030406-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.83.015566-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DECIO BARRETO DE CAMARGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA

: SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2013.03.99.030406-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/264

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SIDNEI IGNACIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP238017 DANIELE REGINA DE CARLI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 12.00.00026-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciadas no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso adequado ao

inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013707-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TESE JURÍDICA

OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2011.61.83.013707-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/116

EMBARGANTE : GILBERTO DE OLIVEIRA PASSOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00137070820114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-41.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049354-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.14.004221-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/67

EMBARGANTE : ANA RODRIGUES DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00042214120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.049354-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012873-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 278/282

INTERESSADO : JOSE PETRUCO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP226673 LUCIANO ROBERTO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00158-3 1 Vr GUARA/SP

2014.03.99.012873-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/152

EMBARGANTE : SIDNEI RIBEIRO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10.00.00108-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-80.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.11.003691-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/119

EMBARGANTE : JOAO PAULO DA SILVA JORDAO incapaz

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro

REPRESENTANTE : VANESSA CAROLINA SILVA JOSE

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00036918020124036111 3 Vr MARILIA/SP
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012526-

80.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002045-

96.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.61.05.012526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.418/422

INTERESSADO : PAULO CESAR ZAGO

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125268020094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.02.002045-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 277/280

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008650-

83.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DECISÃO COLEGIADA. AGRAVO LEGAL INCABÍVEL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Não é cabível agravo contra decisão colegiada, pois este recurso está previsto apenas para atacar decisão

monocrática de relator, consoante se depreende do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil.

2. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00020459620114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.008650-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/225

AGRAVANTE : DAILTRO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086508320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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3. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

4. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

5. Agravo legal não conhecido.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal e negar provimento aos embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004496-

90.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. O erro de cálculo pode ser corrigido, de ofício, a todo o tempo, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou

violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consoante uníssonas doutrina e jurisprudência (RTJ

73/946, 89/599, RT 608/136, RJTJESP 89/72, 97/329, JTJ 154/276).

5. Embargos de declaração improvidos.

6. Erro material corrigido de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2009.61.26.004496-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044969020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e corrigir, de

ofício, o erro material constatado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-26.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003024-84.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.14.004222-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/85

EMBARGANTE : LEONICE MARCOLINO DAGOSTINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00042222620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.03.003024-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006685-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/69

EMBARGANTE : FRANCISCO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00030248420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.83.006685-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/105

EMBARGANTE : EDISON FILARETO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00066852520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.03.000240-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/97

EMBARGANTE : OSVALDO MARIANO DE MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00002403720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003791-87.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-85.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.05.003791-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/142

EMBARGANTE : JOSE PRAMPOLIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00037918720114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.14.004231-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/83

EMBARGANTE : ERLIN DE SOUZA NOGUEIRA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00042318520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-15.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2013.61.14.001649-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/62

EMBARGANTE : RAIMUNDO FERNANDES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00016491520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013201-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004661-37.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.03.99.013201-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/122

EMBARGANTE : EXPEDITO XAVIER DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00067-1 1 Vr ITU/SP

2013.61.14.004661-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005361-13.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90

EMBARGANTE : CARLOS JOSE CORTES

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00046613720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005361-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274/278

EMBARGANTE : DONIZETE APARECIDO BRANCO

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00053611320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033638-

24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 26

DA LEI N. 8.870/94. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2013.03.99.033638-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/189

EMBARGANTE : NELSON CARMELINO falecido

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

: SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 05.00.00593-1 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002751-23.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora,

que foi acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro. Vencido o Desembargador Federal Gilberto

Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-78.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

2014.03.99.002751-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LENALDO HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/190

No. ORIG. : 12.00.00026-0 1 Vr PARANAIBA/MS

2010.61.39.000793-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BERNARDETE MORENO DE SOUZA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003838-96.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 00007937820104036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.61.03.003838-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VICENTE OTAVIO DA FONSECA JUNIOR

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS

: SP260623 TIAGO RAFAEL FURTADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/257

No. ORIG. : 00038389620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029312-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001013-26.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2014.03.99.029312-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : AMELIA PASSARIM GASQUES

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 360/361

No. ORIG. : 11.00.00027-1 1 Vr SOCORRO/SP

2011.61.12.001013-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014650-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANA MARIA PAULINO CHAVES

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210

No. ORIG. : 00010132620114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.99.014650-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IVONE PRESTES DO NASCIMENTO CARAJELEASVOC

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

No. ORIG. : 10.00.00171-4 3 Vr DIADEMA/SP
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3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007411-12.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023575-03.2014.4.03.9999/SP

 

2013.61.14.007411-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00074111220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.99.023575-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002808-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IVENTE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 13.00.00122-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.61.83.002808-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEVERIANO BARBOSA DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/257

No. ORIG. : 00028081420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004634-52.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.26.004634-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDIR DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/252

No. ORIG. : 00046345220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006020-41.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora,

que foi acompanhada pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencido o Desembargador Federal Souza

Ribeiro que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001365-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.19.006020-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

No. ORIG. : 00060204120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.83.001365-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NATANAEL PESSOA DE SOUSA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019731-45.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 00013659120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.019731-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : MS007566A MAURA GLORIA LANZONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/212

No. ORIG. : 08002329720138120006 2 Vr CAMAPUA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006364-73.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005324-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.02.006364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

No. ORIG. : 00063647320124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.83.005324-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2004/2336



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000927-88.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP243678 VANESSA GOMES DO NASCIMENTO

: SP242775 ERIKA APARECIDA SILVERIO DO NASCIMENTO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 364/365

No. ORIG. : 00053240720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.43.000927-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEBASTIANA DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180

No. ORIG. : 00009278820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026183-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.026183-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SANDRO NUNES

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 12.00.00094-9 1 Vr PORANGABA/SP
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00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016382-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora,

que foi acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro. Vencido o Desembargador Federal Gilberto

Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001542-78.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2014.03.99.016382-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : QUITERIA FORMOZINA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 485/486

No. ORIG. : 00104146420104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.43.001542-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IRACI SILVA ALVES

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2007/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026654-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/199

No. ORIG. : 00015427820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.99.026654-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARLY THEREZINHA GANDINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 11.00.03762-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012868-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018789-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012868-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA MARTA DE PONTES DE SOUZA

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/145

No. ORIG. : 12.00.00116-1 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.018789-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ODAIR JOSE DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2009/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028393-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 00019033320088260538 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2014.03.99.028393-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : APARECIDO GOMES DE MORAES

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168

No. ORIG. : 12.00.00057-6 2 Vr SOCORRO/SP
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4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027190-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030922-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.027190-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUSA BRAGA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 13.00.00099-6 1 Vr JACAREI/SP

2014.03.99.030922-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014205-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ONESIMA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 11.00.00105-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2014.03.99.014205-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SILVANO APARECIDO ARANTES

ADVOGADO : SP079653 MIGUEL CARDOZO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 12.00.00031-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017629-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029029-61.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.017629-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RIZALVA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

No. ORIG. : 09.00.00264-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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EMENTA

0PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001509-

71.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

2014.03.99.029029-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FONSECA FRUTUOSO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : MARIA APARECIDA FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 11.00.00088-1 1 Vr CONCHAL/SP

2010.61.18.001509-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EDMILSON GONCALVES

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015097120104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-05.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

2010.61.02.007356-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/233

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : HADIL APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES

No. ORIG. : 00073560520104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013266-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0001273-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

2009.61.83.013266-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.289/291

EMBARGANTE : PEDRO KELER DA CUNHA - prioridade

ADVOGADO : SP198117 ANDREIA FERNANDES COURA e outro

No. ORIG. : 00132669520094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001273-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007296-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/137

EMBARGANTE : PEDRO KELER DA CUNHA

ADVOGADO : SP198117 ANDREIA FERNANDES COURA

No. ORIG. : 00132669520094036183 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007296-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : EZILIA DE ALMEIDA PONTE e outros

: EURIPEDES BRANQUINHO ANDRADE

: EUSEFINA DE MORAES

: EVANGELINA PIO CAMPOS

: FELICIA BUENO GAROLA

: FLORICENA FLORENTINO MOTTA

: FLORISBELA MARIA MACIEL

: FRANCISCA MACHADO HIPOLITO

: FRANCISCA MARTINS ARRUDA

: FRANCISCA FERREIRA

: GABRIELA MARTINIANO HONORATA ARES

: GERALDA DIAS DOS SANTOS MEDEIROS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE

PENSÕES DOS EX-EMPREGADOS DA EXTINTA FEPASA. UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL ESPECIALIZADA (PREVIDENCIÁRIA). MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA.

REMESSA OFICIAL E PARTE DO RECURSO NÃO CONHECIDOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Não cabimento do reexame necessário em sentenças proferidas em embargos do devedor. Orientação

jurisprudencial do E. STJ (REsp 328.705/RS, Rel. Min Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 7/12/2004,

DJ 2/5/2005, p. 258).

2. In casu, a arguição de ilegitimidade passiva da União e a questão relativa à competência da Justiça Federal para

o processamento e julgamento de feitos relativos a aposentadoria de ferroviários foram alcançadas pela preclusão,

após decisão, desta Corte, em agravo de instrumento (fls. 2008/2015 dos autos apensados).

3. Não se conhece de parte do recurso da União, dada a falta de interesse em recorrer relativamente ao percentual

de juro e ao excesso do período de apuração, pois a r. sentença foi proferida nos exatos termos de seu

: GERALDA NOGUEIRA TERRA

: GERALDA ROSA DE SOUZA

: GERALDA VERGINIA DE FARIA

: GRACIETE FERREIRA DOS REIS

: GUIOMAR SOUTO EUZEBIO

: HELENA DEMONTE BARNABE

: HERMINIA CADAMURO BERNARDO

: HILDA PIRES DA SILVA

: IDALINA CUSTODIO DE JESUS

: IGNEZ CREPALDI

: IOLANDA ISABEL FERRAZ

: IRENE CARVALHO DUARTE

: ISABEL APARECIDA DOS SANTOS

: ISMENIA FREITAS

: IVA TEODORA FERNANDES

: IVONA BENEDITO

: IZAURA CRUZ

: IZOLINA SAVIANI ALEXANDRE

: JAIR COSTA DA SILVA

: JOANA GARCIA DE REZENDE

: JOSE DOS SANTOS VINAGREIRO FILHO

: JULIA SAINCA MENDONCA

: JULIA SIMOES DE SOUZA MARCHI

: JULIETA MARIA CONCEICAO

: JUVELINA RIBEIRO TUBERO

: LAURA ALVES DA SILVA

: LAURA FRANCO

: LAURA PACHECO DA SILVA

: LEONOR BRUNNO PENTEADO

: LINA CRISTINO GREGORIO

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro

PARTE AUTORA : EURIPA RESENDE DUARTE falecido e outros

: FAUSTA DE JESUS PACHECO falecido

: ILDA NOGUEIRA MENDES MEDEIROS falecido

: ISAURA DE CARVALHO falecido

: IZABEL ANTONIO RIBEIRO falecido

: JORSINA MEDEIROS PEREIRA falecido

: JOSEFINA MARQUES falecido

: JOVELINA TEREZA falecido

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro

No. ORIG. : 00072961720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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inconformismo.

4. Na parte conhecida, importa verificar, portanto, o termo inicial para incidência da correção monetária: se do

mês de competência de cada diferença, em conformidade com a conta acolhida, ou se do mês do vencimento,

como deduzido em apelação e nos cálculos elaborados pela União.

 

5. Quanto a essa questão, o julgado exequendo é claro (g. n.): "incidirá correção monetária desde cada atraso e

juros legais calculados a partir da citação".

6. A liquidação deverá ater-se, sempre, aos termos e aos limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão.

Ainda que as partes tivessem assentido com a liquidação, o Juiz não estaria obrigado a acolhê-la, nos termos

apresentados, se em desacordo com a coisa julgada, a fim de impedir "que a execução ultrapasse os limites da

pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se, também, RT 160/138 e STJ-RF 315/132.

7. A execução representa instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual segue

rigorosamente os limites impostos pelo julgado.

8. Afinal, os beneficiários da extinta Rede Ferroviária Federal percebem proventos sempre no mês seguinte à

competência a que se referem, a exemplo dos segurados da Previdência Social, o que se afina com a Súmula n. 8

desta Corte.

9. Prejudicado o pedido da parte embargada, em contrarrazões, de condenação da União em litigância de má-fé.

10. Remessa oficial e parte da apelação não conhecidos.

11. Matéria preliminar rejeitada.

12. Apelação, na parte conhecida, provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, não conhecer da remessa oficial e

de parte do recurso de apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13193/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031509-15.1994.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

96.03.028061-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANNA MARTINELLI HIK

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.31509-0 4V Vr SAO PAULO/SP
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PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR. INDEXADOR PREVISTO À

ÉPOCA. RESOLUÇÃO 134/2010. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com os índices

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, os quais são alterados por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do

ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

4- No presente caso, os valores foram pagos nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, o qual previa a TR para atualização dos valores.

5- As alterações promovidas pela Resolução n. 267/2013, no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal são, em sua maioria, resultantes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, declarada, por arrastamento, pelo STF, no julgamento da

ADI n. 4.357/DF, sendo que somente a partir da data de publicação da referida Resolução, os seus termos

passaram a ser observados.

6- Em respeito ao tempus regit actum, não subsiste o intento da parte de modificar o índice de correção monetária

utilizado no precatório, pois o Tribunal atualizou a conta de liquidação de acordo com o indexador previsto à

época.

7- O Supremo Tribunal Federal tem reiterado em suas decisões que os Tribunais devem dar continuidade ao

sistema de pagamento de precatórios vigentes antes do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

4.357 e 4.425, até que a Suprema Corte defina como será a modulação dos seus efeitos.

8 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

9 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-32.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

2000.61.13.003527-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIANE APARECIDA VIEIRA incapaz e outro

: ROBSON ROGERIO VIEIRA incapaz

ADVOGADO : SP058604 EURIPEDES ALVES SOBRINHO

REPRESENTANTE : JOSE DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : SP058604 EURIPEDES ALVES SOBRINHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º,

DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

2. A Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, por considerar defasada

essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de 04/09/2013).

3. Conjunto probatório dos autos que demonstra a miserabilidade dos demandantes.

4. Remessa oficial não conhecida, recurso de apelação do réu parcialmente provido e recurso adesivo provido, em

juízo de retratação (CPC, art. 543-B, § 3º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, não conhecer da remessa oficial, dar

parcial provimento ao recurso do réu e dar provimento ao recurso adesivo dos autores, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021905-47.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR. INDEXADOR PREVISTO À

ÉPOCA. RESOLUÇÃO 134/2010. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com 'súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior', quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária 'à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com os índices

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, os quais são alterados por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do

ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

4- No presente caso, os valores foram pagos nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

2002.03.99.021905-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ALVINO VAZ

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00105-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, o qual previa a TR para atualização dos valores.

5- As alterações promovidas pela Resolução n. 267/2013, no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal são, em sua maioria, resultantes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, declarada, por arrastamento, pelo STF, no julgamento da

ADI n. 4.357/DF, sendo que somente a partir da data de publicação da referida Resolução, os seus termos

passaram a ser observados.

6- Em respeito ao tempus regit actum, não subsiste o intento da parte de modificar o índice de correção monetária

utilizado no precatório, pois o Tribunal atualizou a conta de liquidação de acordo com o indexador previsto à

época.

7 - O Supremo Tribunal Federal tem reiterado em suas decisões que os Tribunais devem dar continuidade ao

sistema de pagamento de precatórios vigentes antes do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

4.357 e 4.425, até que a Suprema Corte defina como será a modulação dos seus efeitos.

8 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

9 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-63.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

2004.61.17.002752-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS AUGUSTO ZEN e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

ARGÜÍDO(A)_ : JOSE ANTONIO

APELADO(A) : PAULA PEREIRA DE ANTONIO

: JOSE CLAUDINEI DE ANTONIO

: ROSANGELA REGINA DE ANTONIO FARCETTI

: EDMILSON DANIEL DE ANTONIO

: VANIA APARECIDA DE ANTONIO SARTORI

: MARILDA SILVANA DE ANTONIO CONTE

: SANDRA ROSEMEIRE DE ANTONIO MANZANO

: CASSIA ROSANA DE ANTONIO LOPES

: JOSE MATHEUS

: ANGELINO SCALIZI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : ANTONIO IOCA

APELADO(A) : CARMELA IOCA CORREA

: MARIA EMA IOCA DA SILVA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013543-05.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : ARNALDO FRANCISCO TARTARI

APELADO(A) : SILVIA HELENA PRADO TARTARI

: FRANCISCO HENRIQUE PRADO TARTARI

: MARIANO CARMONA SALVADOR

: ANTONIO DE AGOSTINHO

: JOSE BACAICOA

: LOURENCO GARCIA RUFINO

: JOSE DIRCEU MUSITANO PIRAGINE

: JOSE GUERRA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

PARTE AUTORA : JUVENAL ALVES DE SOUZA e outros

: BERNARDO TERSIGNI

: JOSE LUIZ PARISI

: PLINIO LYRA

: JOSE RUFATO FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.02.013543-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Afastada a hipótese de remessa dos autos ao Plenário para apreciação da arguição de inconstitucionalidade,

considerando o disposto no art. 174 do Regimento Interno desta Corte.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-92.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Afastada a hipótese de remessa dos autos ao Plenário para apreciação da arguição de inconstitucionalidade,

considerando o disposto no art. 174 do Regimento Interno desta Corte.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

INTERESSADO : IRMAOS TONIELLO LTDA

ADVOGADO : SP068739 CLOVIS APARECIDO VANZELLA e outro

2005.61.09.007968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAMILA GHANTOUS e outro

INTERESSADO : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro

No. ORIG. : 00079689220054036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007299-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária.

3. Agravo Regimental conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042613-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.007299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ALEXANDRINA JOAQUINA DO CARMO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137652 MARISA CRUZ ANDREOTTI RONDINA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 97/107

No. ORIG. : 02.00.00159-2 3 Vr BOTUCATU/SP

2006.03.99.042613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ONELIA CRISOSTOMO DE MELO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 131/139
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária.

3. Agravo Regimental conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal da

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008758-54.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

No. ORIG. : 05.00.00216-2 1 Vr BOTUCATU/SP

2006.61.05.008758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NORIVAL GONCALEZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP126124 LUCIA AVARY DE CAMPOS

: SP212706 ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR

No. ORIG. : 00087585420064036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013278-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária.

3. Agravo Regimental conhecido e parcialmente provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do

CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo do

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020771-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.03.99.013278-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DORNELLES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 03.00.00079-4 3 Vr BOTUCATU/SP

2007.03.99.020771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : AMADO MARTINS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 01.00.00106-9 1 Vr BOTUCATU/SP
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO VÁLIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária.

3. Agravo conhecido e parcialmente provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo do

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005417-62.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária.

3. Agravo Regimental conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal oposto pelo MPF, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2007.61.12.005417-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : LUIS CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA

: SP091259 MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054176220074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000485-12.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto Relator, que foi

acompanhado pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencida a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio,

que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000838-

52.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.000485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE ARIMATEIA DE SOUZA MOURA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004851220074036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.000838-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : PAULO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004504-61.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008385220074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.004504-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

INTERESSADO : MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro

No. ORIG. : 00045046120074036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006051-39.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007878-

85.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.006051-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDISON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00060513920074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.007878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JORGE JOSE DE JESUS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001213-69.2007.4.03.6307/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - A r. sentença monocrática expressamente mencionou os períodos de atividade especial, permitindo, desta

forma, que o autor notasse que o lapso não declarado (01/02/1990 a 30/07/1991) lhe era necessário para fazer jus

ao benefício pretendido. A análise da tabela elaborada pelo demandante (fl. 07) demonstra que ao se desconsiderar

o intervalo em questão, o tempo apurado revela-se insuficiente para sua aposentação;

5 - Recurso do INSS às fls. 290/298 motivou a aplicação pela decisão agravada dos princípios da non reformatio

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078788520074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2007.63.07.001213-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JORGE LUIZ MAZZETO

ADVOGADO : SP133956 WAGNER VITOR FICCIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012136920074036307 1 Vr JAU/SP
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in pejus e do tantum devolutum quantum appellatum, não se admitindo, ao contrário do alegado pelo agravante, a

análise de ofício do interregno compreendido entre 01/02/1990 e 30/07/1991;

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008866-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC. 

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária. 

3. Agravo Regimental conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023317-03.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.008866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : IRENE SERAFIM PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP162475 NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA BORGES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00148-3 1 Vr GUAIRA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária.

3. Agravo Regimental conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024594-54.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

2008.03.99.023317-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : ARILDO NUNES

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.81/83

No. ORIG. : 03.00.00198-4 2 Vr VINHEDO/SP

2008.03.99.024594-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VENANCIA DEOLINDA LEITE

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00039-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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VÁLIDA. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC. 

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária. 

3. Agravo Regimental conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo do autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054968-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA

CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que

nos casos em que o segurado percebia auxílio-doença, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia

imediato da cessação indevida. (REsp nº 437.762/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.

06/02/2003, DJ. 10/03/2003).

3. Agravo Legal conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo da autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003338-24.2008.4.03.6000/MS

 

2008.03.99.054968-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA BASILIO DEGRANDE

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

No. ORIG. : 05.00.00050-9 2 Vr CATANDUVA/SP

2008.60.00.003338-6/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006503-40.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ALEXANDRE SALES

ADVOGADO : MS009258 GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/135

No. ORIG. : 00033382420084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.10.006503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RANULFO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065034020084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar

o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-71.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2008.61.14.007787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE CLAUDIO MORENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077877120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-79.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010296-57.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.005548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ROGERIO APARECIDO FERRAZ DE CAMPOS e outros

: LIDIA APARECIDA FERRAZ DE CAMPOS

: BRUNO TADEU FERRAZ DE CAMPOS

ADVOGADO :
SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e
outro

SUCEDIDO : MARCOS ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055487920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.19.010296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SEBASTIAO GUSMAO COSTA

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-28.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102965720084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.26.004968-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP084087 APARECIDA PEREIRA DA SILVA

: SP245620 FABIANO DA COSTA SEGATO

: SP239685 GABRIEL DE MORAIS TAVARES

CODINOME : CLEONICE APARECIDA MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2039/2336



da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Relator, que foi acompanhado, pela conclusão, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencida a

Desembargadora Federal Daldice Santana que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000327-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2008.61.83.000327-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SEVERINO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 00003272020084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001505-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005280-27.2008.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.83.001505-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PIOVESAN

ADVOGADO : SP138185 JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015050420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.005280-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007675-

89.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ONIVALDO PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052802720084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.007675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076758920084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007677-

59.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2008.61.83.007677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076775920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008723-83.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar

o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013317-43.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SINDIVAL NANDES AMARANTE ROSA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087238320084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.013317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RITA SIMOES DE MOURA DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2044/2336



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006831-

06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00133174320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.006831-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSALINA BARROSO

ADVOGADO : SP266888 WENDER DISNEY DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 08.00.00016-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031698-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária.

3. Apelação conhecida e parcialmente provida em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004333-

76.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.03.99.031698-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA ROSALVA PEREIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : MARIA ROSALVA PEREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00028-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2009.61.05.004333-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : FRANCISCO AGRIPINO DA COSTA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FUNDAMENTO LEGAL.

REVOGAÇÃO. EFEITOS EX TUNC. OBJETO. PREJUDICIALIDADE. EXTINÇÃO. ART. 267 DO

CPC. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012886-03.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043337620094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.012886-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SIDNEY MARTINS DE JESUS BERNARDINO

ADVOGADO : SP258868 THIAGO BUENO FURONI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128860320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012513-60.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004087-32.2009.4.03.6121/SP

 

2009.61.12.012513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VANDERLICE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125136020094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.21.004087-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2048/2336



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CIVEL N. 0001780-16.2009.4;03.6183 Nº 0001780-

16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : YOLANDA MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP130121 ANA ROSA NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00040873220094036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.83.001780-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : WALTER PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017801620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2009.61.83.004896-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VALDECIR RISSARDO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048963020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012100-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016255-74.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2009.61.83.012100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00121002820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016255-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HAMILTON MARINO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162557420094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017076-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

2009.61.83.017076-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARIA JOSEPHINA COSTA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00170767820094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027334-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027605-

23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027334-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : AUREA RODRIGUES FLORES

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

: SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

CODINOME : AUREA RODRIGUES FLORIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00081-6 2 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.027605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : APARECIDO TEODORO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033452-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI

11.960/2009.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

II. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

III. Juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

IV.Os honorários advocatícios foram fixados em 10%, de acordo com o entendimento da 9ª turma, razão pela qual

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00188-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

2010.03.99.033452-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : WAINER HENKE SOUZA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131490 ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR PINHEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 09.00.00206-8 2 Vr DIADEMA/SP
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não merece reforma a decisão neste aspecto.

IV. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036883-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.036883-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EDILEUSA PEREIRA CALUMBI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : ARTAXERXES DOS SANTOS falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00153-0 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2055/2336



00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011811-

19.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002296-48.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.00.011811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : TELMA DA SILVA RODRIGUES

: MARIA LUCIA MENESES MATTOS

ADVOGADO : SP212043 PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA e outro

INTERESSADO : CAMARA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM PAULISTA S/S LTDA e outros

ADVOGADO : SP212043 PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00118111920104036100 10V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.002296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO LAZARO DA SILVA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022964820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2056/2336



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018193-13.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.61.05.018193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP236963 ROSIMARY DE MATOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00181931320104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000357-73.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005115-83.2010.4.03.6126/SP

 

2010.61.22.000357-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : APARECIDA DONIZETI SANDRIN CARDOGNO incapaz

ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : BENEDITO VALE

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003577320104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.26.005115-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2058/2336



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002655-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051158320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.002655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DANTE BARBOSA SENA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026554920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2059/2336



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007741-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2010.61.83.007741-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER DA MOTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00077419820104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2060/2336



 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008477-

19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009220-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : ADOLFO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084771920104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : HERALDO LOVIAT JUNIOR

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2061/2336



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039631-89.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 00092202920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.63.01.039631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RAFAEL BRUNO SANTOS incapaz e outro

ADVOGADO : SP110481 SONIA DE ALMEIDA e outro

REPRESENTANTE : RISONI ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226

No. ORIG. : 00396318920104036301 9V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005267-

21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012801-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MURILO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 06.00.00027-6 1 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.012801-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SERGIO LEIBA DA SILVA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do

Relator, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencida a Juíza Federal Convocada

Marisa Cucio, que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017840-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA.

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00132-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2011.03.99.017840-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : CICERO ADEILDO GONCALVES

ADVOGADO : SP246103A FABIANO SILVEIRA MACHADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 117/118

No. ORIG. : 09.00.00051-3 1 Vr PEDREGULHO/SP
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doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária.

3. Agravo Regimental conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032273-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-

C, § 7º, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO

VÁLIDA. 

1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC. 

2. A orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014,

publicado no DJe, em 07/03/2014, Relator Ministro Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, é a de que o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-

doença ou prévio pedido administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária. 

3. Agravo Regimental conhecido e provido em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade em juízo de retratação, dar provimento ao agravo da autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038535-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.032273-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.111/113

No. ORIG. : 07.00.00053-4 1 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.038535-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040751-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JAIR GERMANO DA SILVA

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00155-6 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.03.99.040751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : IRACEMA CORDEIRO FONSECA

ADVOGADO : SP307048A WILSON YOICHI TAKAHASHI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00178-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Termo inicial do reconhecimento do labor rural fixado na data da celebração do casamento, eis que toda a

documentação exibida pela demandante decorre da comprovação do labor do seu cônjuge, o que exige a extensão

da qualificação do marido a esposa apenas para períodos posteriores ao matrimônio;

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043275-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.043275-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ILSON CASEMIRO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00109-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044135-

68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-47.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

2011.03.99.044135-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ELCIO FERREIRA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00081-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.60.04.001169-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CIPRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS007217 DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010332-

42.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

No. ORIG. : 00011694720114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2011.61.04.010332-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : MARCELINO MAGALHAES PERDIGAO

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103324220114036104 1 Vr SANTOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002746-36.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008903-25.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.002746-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DIVINO ROMAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027463620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.008903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006759-69.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089032520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.006759-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SUELY RODRIGUES

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067596920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-41.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS ESPECIAIS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - A exposição do autor à sílica livre e aos agentes químicos n-hexano, xileno e heptano, possibilita o

enquadramento, como especial, dos interregnos compreendidos de 14/08/1998 a 28/02/2002; 01/10/2003 a

17/11/2003; e 01/07/2005 a 11/05/2009, com base nos códigos 1.0.18 e 1.0.19 do Anexo IV do Decreto nº

2.172/97.

3 - Contando com 27 anos, 01 mês e 02 dias de tempo de serviço especial, na data do requerimento

administrativo, faz jus o autor à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria

especial.

4 - Agravo legal do autor provido e do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do autor e negar provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

2011.61.14.001419-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ADALBERTO SOARES BRASIL

ADVOGADO : SP158294 FERNANDO FREDERICO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014194120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006713-59.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005251-46.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.19.006713-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RITA DE OLIVEIRA ROBERTO

ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067135920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.26.005251-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : AILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004756-

63.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052514620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.38.004756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : OSCAR HENRIQUE BARREIROS SILVEIRA

ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/124

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047566320114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001513-08.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo do autor que não preenche os pressupostos de admissibilidade formal, cujas razões estão divorciadas

da decisão impugnada.

5 - Agravo legal do autor não conhecido e do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal da parte autora e negar provimento

ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003161-23.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.001513-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JONAS LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015130820114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.003161-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ELENILDA SANTOS BIMBATI

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010750-66.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

PROCURADOR : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 00031612320114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.010750-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO MARTINE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00107506620114036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001640-

11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002597-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.001640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CLAUDIO RIBEIRO CALDAS e outro

: TELESPHORO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PARTE AUTORA : GILBERTO SOLANO FILHO

: NORBERTO GONCALVES SILVA

: RUBENS CROCE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00016401120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002597-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LEILA DOS SANTOS VAZ

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00025971220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005380-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : CRISTINA INES LEONEL PRETO

ADVOGADO : SP263765 ROSANGELA CONTRI RONDÃO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053807420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007154-

42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012013-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : HUMBERTO GONZAGA PERES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071544220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012013-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014257-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

OCORRÊNCIA. PRELIMINAR. REJEITADA.

AGRAVANTE : ERMELINDO CATALANI

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120130420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.014257-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : NERINA PIEDADE FLORIANO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00019-6 1 Vr SALTO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Suficiência de provas material e pericial, não restando configurado cerceamento de defesa.

5 - Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal

da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022611-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO

INICIAL NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TUTELA ESPECÍFICA CONCEDIDA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com 'súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior', quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária 'à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, no tocante à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença não padece de qualquer

ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Termo inicial do benefício de auxílio-doença fixado na data do requerimento administrativo, eis que

preenchidos os requisitos legais.

5 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

2012.03.99.022611-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : GALDINO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00036-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029439-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO RURAL SEM

FORMAL REGISTRO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Comprovação do trabalho rural sem formal registro, nos períodos de 01/06/1980 a 15/07/1980; 30/07/1980 a

23/05/1982; 19/06/1982 a 02/11/1987; e 03/12/1987 a 30/04/1989, através de início de prova material, aliado a

robusta prova testemunhal.

3 - Tempo de serviço insuficiente para concessão do benefício pleiteado.

4 - Agravo legal do autor parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-22.2012.4.03.6102/SP

 

2012.03.99.029439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LEONILDO CANSIAN

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00183-5 1 Vr VINHEDO/SP

2012.61.02.009549-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-57.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : OTACILIO MANTOVANI (= ou > de 65 anos)

: AGENOR BERNARDES FERREIRA (= ou > de 65 anos)

: NELSON STEFANELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP311932A DIEGO FRANCO GONÇALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095492220124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.08.007114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOANES MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071145720124036108 3 Vr BAURU/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PRECLUSÃO DA MATÉRIA

ADUZIDA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Preclusão da matéria aduzida em agravo legal por não ter sido objeto de impugnação em recurso.

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008485-53.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.61.09.008485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DOMINGOS VITALINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084855320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002862-02.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do

Relator, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencida a Juíza Federal Convocada

Marisa Cucio, que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-66.2012.4.03.6112/SP

 

2012.61.11.002862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : HELENA RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP266124 CARINA ALVES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028620220124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.61.12.003931-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2085/2336



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002613-42.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : WALTER MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039316620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.002613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE ELOISIO DE HOLANDA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026134220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007265-05.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2012.61.14.007265-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO RIBEIRO FARIAS

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072650520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-17.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002925-79.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.21.003053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE CARLOS JULIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030531720124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.26.002925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ VIDA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003550-10.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar

o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029257920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.28.003550-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO SALVADOR CARIDI

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035501020124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005753-42.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002453-

04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.28.005753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA SANTOS DOMINGUES

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.169/171

No. ORIG. : 00057534220124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.83.002453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC.

2- Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004049-

23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUZIA IVONE MARTINS

ADVOGADO : SP282353 MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024530420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO COSTA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040492320124036183 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007207-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009343-56.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.007207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IVO DIRCEU DERROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072078620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009343-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010404-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LUIZ GAIAO

ADVOGADO : SP140981 MARCIA RIBEIRO STANKUNAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093435620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010404-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO VALENTIM DONA

ADVOGADO : SP175995B ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104044920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021773-

28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.021773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GLORIA QUIRINO SIMOES MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : MARIA HELENA QUIRINO SIMOES MOREIRA e outro

: MARIO SIMOES MOREIRA NETO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

No. ORIG. : 00054697220134036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004625-77.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.004182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : INES GABRIEL VERDIANO

ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 11.00.00020-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2013.03.99.004625-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027092-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : HELIO ANTONIO FURTUOZO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00003-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2013.03.99.027092-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ROBERTO ZAMARRENHO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 13.00.00039-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028894-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.028894-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE MARINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00159-1 2 Vr BOITUVA/SP
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00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035517-66.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042287-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

2013.03.99.035517-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AVANI FERREIRA MACIEL

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

No. ORIG. : 12.00.00020-1 1 Vr BATAGUASSU/MS

2013.03.99.042287-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAQUIM DUARTE ARAUJO

ADVOGADO : SP145484 GERALDO JOSE URSULINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00100-3 1 Vr BROTAS/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-62.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2013.61.09.002397-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FRANCISCO SANCHES

ADVOGADO : SP122814 SAMUEL ZEM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023976220134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001218-

87.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-27.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2013.61.11.001218-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ADELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012188720134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.004132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CAROLINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041322720134036111 3 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-51.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2013.61.12.001550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARCIA REGINA ALVES VILELA MUNHOZ

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015505120134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006719-19.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-27.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.12.006719-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO SCHGUEDANS

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067191920134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.19.000037-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARTA ROSANIA FERREIRA SANTANA e outro

PROCURADOR : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-92.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : COSME DIAS DE SANTANA

PROCURADOR : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00000372720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.007728-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RAIMUNDO PINHEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00077289220134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001033-19.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-56.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.21.001033-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO BATISTA GUEDES

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010331920134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.001231-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-69.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

AGRAVANTE : JADIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012315620134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.22.001023-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : GERSINO JOSE DIAS

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010236920134036122 1 Vr TUPA/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001544-

02.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002835-34.2013.4.03.6127/SP

2013.61.26.001544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : ELIAS DE OLIVEIRA RATSBONE

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015440220134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-67.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

2013.61.27.002835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : NEUZA EVANGELISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028353420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.40.001511-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARLENE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00015116720134036140 1 Vr MAUA/SP
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002310-13.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.40.002310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : SIDNAY QUARESMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00023101320134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.001416-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2108/2336



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-46.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARCONI CAVALCANTI NOBREGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP300722 VICTOR NÓBREGA LUCCAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014160520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002823-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARCOS CARDOSO GOMES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 00028234620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006726-89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.006726-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ADRIANA DA COSTA AGRA

ADVOGADO : SP194903 ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/218

No. ORIG. : 00067268920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009374-

42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011002-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : RICARDO LOURENCO CARNEIRO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093744220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011002-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO DE JESUS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013003-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 00110026620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013003-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : AIRTON DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00130032420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013045-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013054-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

2013.61.83.013045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VALMIR PEDREIRA SAMPAIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00130457320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013054-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ALBERTINA MARTINS CASTELLAN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00130543520134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013071-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023182-

05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.013071-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : GELCIRA DA CUNHA RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00130717120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023182-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MARIA NEIDE SANTOS LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2114/2336



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023193-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035669620144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.023193-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CECILIA DE FATIMA ELIZEU OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019745620144036113 3 Vr FRANCA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024190-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024448-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SERGIO BAPTISTA FERRAZ

ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10009919720148260347 2 Vr MATAO/SP

2014.03.00.024448-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2116/2336



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INADMISSÃO DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. ART. 525, I, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será

instruída obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada,

analisar a tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

2- In casu, o recurso de agravo de instrumento não foi instruído com a cópia da certidão de intimação da decisão

recorrida - a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo patrono sem a correspondente certidão de

abertura de vista, a teor do que dispõe o artigo 168 do Código de Processo Civil. (Precedentes do E. STF e do C.

STJ)

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018663-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DANIEL DE CARVALHO CLAUDINO incapaz

ADVOGADO : SP219456 ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA

REPRESENTANTE : MARIA JOANA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP219456 ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035880820138260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2014.03.99.018663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA ALENCAR DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00034-8 2 Vr RIO CLARO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020469-

33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.020469-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 13.00.00268-3 3 Vr EMBU DAS ARTES/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021054-85.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021064-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021054-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CLEMENCIA TIAGO DA SILVA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00130-9 1 Vr PARANAIBA/MS

2014.03.99.021064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : SERGIO VENANCIO DA COSTA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP119665 LUIS RICARDO SALLES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021278-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00074-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2014.03.99.021278-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CAMILA CRISTINA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

REPRESENTANTE : SANDRA APARECIDA GUIMARAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.05331-0 3 Vr SALTO/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023918-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024540-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023918-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ADALTO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 13.00.00172-7 3 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2014.03.99.024540-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA DIVA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025187-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00093-4 2 Vr MATAO/SP

2014.03.99.025187-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GILMAR PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP292960 AMANDA TRONTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 14.00.00063-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025841-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025844-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.025841-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : ADENIR ALEXANDRE

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00052-8 1 Vr MONTE MOR/SP

2014.03.99.025844-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025858-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVANTE : MACIEL APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP171508 TÁRSIO DE LIMA GALINDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00006-3 2 Vr RANCHARIA/SP

2014.03.99.025858-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153229 ELISEU PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DURVAL LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00064-8 2 Vr COTIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026337-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026955-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.026337-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NELSON FLORINDO BENETI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00154-9 4 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.026955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : WANDERLEY BATISTA PINHEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00027004920138260565 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027649-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2014.03.99.027649-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ROZA VIEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00003-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028877-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029054-74.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

2014.03.99.028877-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JOSE DIVINO PINHO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 14.00.00060-7 1 Vr MATAO/SP

2014.03.99.029054-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO : MS012302 ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/116

No. ORIG. : 08017181720138120007 2 Vr CASSILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2127/2336



NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029101-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

2014.03.99.029101-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CICERO NOGUEIRA ALVES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00184-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029420-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029456-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.029420-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA ELENILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00156-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2014.03.99.029456-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : CELIO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258293 ROGÉRIO ADRIANO ALVES NARVAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00051-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029611-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.029611-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : EDNA APARECIDA CURTOLO SEGOVIA

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 14.00.00111-8 3 Vr ARARAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029657-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029943-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.029657-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ANTONIO MISAEL DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 40055115920138260161 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.029943-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : BRYAN DIEGO SANTAREM ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP274227 VALTER LUIS BRANDÃO BONETI

REPRESENTANTE : PRISCILA PEREIRA SANTAREM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030547-86.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 14.00.00019-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.03.99.030547-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/266

No. ORIG. : 11.00.00092-3 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035282-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035416-92.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.035282-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : IGOR EDUARDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP088786 ANTONIO PEDRO ARBEX NETO

REPRESENTANTE : MIRIAN RAQUEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126

No. ORIG. : 12.00.00084-6 1 Vr CHAVANTES/SP

2014.03.99.035416-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e

voto do Relator, que foi acompanhado pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencida a Desembargadora

Federal Daldice Santana, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035661-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GENTIL SOARES SANTANA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 11.00.00083-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2014.03.99.035661-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : IVANEZ MARTINS

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00030-2 2 Vr JACAREI/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037227-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

2014.03.99.037227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40072021120138260161 1 Vr DIADEMA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037409-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037571-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.037409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JURACI RIBEIRO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00247-1 1 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.037571-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARINA APARECIDA DE CAMPOS VIEIRA

ADVOGADO : SP230320 CARLOS CRISTIAN SERRATE LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037578-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30029007320138260025 1 Vr ANGATUBA/SP

2014.03.99.037578-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA ODETE DE CAMARGO

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.11689-4 1 Vr TATUI/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037690-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038668-06.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.037690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : GISLAINE TORROGROSA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00106-8 1 Vr BARIRI/SP

2014.03.99.038668-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039050-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LUZIA DE FATIMA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : LUZIA DE FATIMA CORREIA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00114-0 1 Vr SAO PEDRO/SP

2014.03.99.039050-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA DOMINGUES

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00000-9 2 Vr SOCORRO/SP
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DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-67.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.61.02.000223-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARLI MONTEIRO BRAGA

ADVOGADO : SP242989 FABIO AUGUSTO TURAZZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002236720144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001555-69.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 , §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. RESSARCIMENTO DOS

VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. PERMISSÃO. PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557 , caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557 , §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Não se desconhece a existência de corrente jurisprudencial que rechaça a devolução de valores na hipótese de

terem sido estes recebidos de boa-fé, decorrentes de tutela antecipada posteriormente revogada. Todavia, em

recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.416.294/RS, 1ª Seção, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por firmar

orientação em sentido contrário, carreando ao titular do direito patrimonial a responsabilidade de restituir o

numerário auferido, no caso de revogação do provimento antecipatório.

4. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001101-77.2014.4.03.6106/SP

2014.61.02.001555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERIBERTO JOSE PRONESTINO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015556920144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-74.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

2014.61.06.001101-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : JOAO CUBA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131144 LUCIMARA MALUF e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00011017720144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.61.14.000343-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : ISABEL PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00003437420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000155-45.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-97.2014.4.03.6126/SP

 

2014.61.26.000155-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE EVARISTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001554520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.26.000837-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Relator para o acórdão

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-59.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : MANUEL FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00008379720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.83.000563-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00005635920144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000571-36.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-95.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.000571-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ORLANDO ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00005713620144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.000580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : GERALDO DE SOUZA MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-79.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 00005809520144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.002631-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS CORREA AGUIAR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00026317920144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003136-70.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003144-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2014.61.83.003136-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ILDA AMANCO DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00031367020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003144-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : WILSON ANTONIO BRUNCA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031444720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003322-93.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005855-25.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.83.003322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : GERALDINA ROMANO DE PADUA JOAQUIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00033229320144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.005855-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007798-77.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RENATO TADEU LORETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00058552520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.007798-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VALDENI HONORATO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077987720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com 'súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior', quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária 'à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13191/2015 

2015.03.99.000432-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : TEREZINHA ALVES DE JESUS GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outros

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40024038820138260624 1 Vr TATUI/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004831-68.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto da Relatora,

que foi acompanhada pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencido o Desembargador Federal Souza

Ribeiro que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005072-14.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.09.004831-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : LUIZ BENEDITO MONTEIRO

ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 370/374

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00048316820064036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2006.61.83.005072-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ALDAILZA APARECIDA PIMENTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/282

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050721420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008648-15.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

2006.61.83.008648-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : DIMAS REZENDE

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 437/441

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086481520064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003152-68.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-17.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

2007.61.83.003152-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : PAULO GUIMARAES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/266

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031526820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.006978-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE AMADEU DANIEL

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069781720084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022338-

07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. AFASTAMENTO DAS LIDES RURAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR À IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

 

I. Existente no acórdão embargado omissão deve a mesma ser sanada.

II. No caso, o marido da autora comprovadamente afastou-se das lides rurais antes do implemento da idade

mínima pela autora. 

III. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

2009.03.99.022338-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131-133

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HELENA LOPES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 06.00.00082-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007994-32.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003362-26.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANUTENÇÃO DA

2010.61.04.007994-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO CALEGARO DE JESUS

ADVOGADO : SP251276 FERNANDA PARRINI

: SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079943220104036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.003362-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIO SERGIO DE CHRISTO

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033622620114036104 3 Vr SANTOS/SP
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QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO. PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA

INCAPACITANTE. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007733-43.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 18.11.2003 deve ser

reconhecida.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001097-40.2011.4.03.6140/SP

2011.61.33.007733-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : DULCILEIA CORREA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/227

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077334320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

LABORATIVA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE CURTO PERÍODO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

POSSIBILIDADE. MA-FÉ DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE.

 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro. Vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015305-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.61.40.001097-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANTONIO TENQUINI

ADVOGADO : SP205264 DANIELA BIANCONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010974020114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.015305-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109-111

No. ORIG. : 11.00.00064-5 1 Vr ITAI/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017060-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049569-04.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.017060-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : CONCEICAO APARECIDA FARIAS MANGILI

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00331-7 2 Vr HORTOLANDIA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 18.11.2003 deve ser

reconhecida.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010790-98.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

2012.03.99.049569-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : NILZA MARIA RIBEIRO DOS REIS GOMES

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/176

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : NILZA MARIA RIBEIRO DOS REIS

No. ORIG. : 12.00.00001-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

2012.61.12.010790-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : DJALMA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/189

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107909820124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010791-83.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-11.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.12.010791-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : HIGINO LOPES

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/153

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107918320124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.17.001735-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : LAZARA FERREIRA DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

INTERESSADO(A) : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-06.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC. ART. 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR

RESPALDADA EM FIRME JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. ILEGALIDADE.

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA APÓS A LEI 9528/97. PRECEDENTE DO STJ

(REPETITIVO). ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. O STJ vem decidindo reiteradamente que a reforma empreendida pela Lei n. 9.756/98, que deu nova redação ao

art. 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado

apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa,

notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação, o que não é o caso.

II. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. No caso, inviável a cumulação uma vez que a recorrente recebe o benefício de aposentadoria por idade, com

DIB fixada em 2000, data posterior ao advento da Lei 9.528 de 10.12.1997.

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183-187

No. ORIG. : 00017351120124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.19.004535-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : FRANCISCA LEITE ANTONIO

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045350620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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IV. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008831-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016327-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.008831-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : WILSON LIMEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 312

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088317320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.016327-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2162/2336



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019707-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o tempo de serviço rural indicado deve ser reconhecido.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

AGRAVANTE : CECILIA DO CARMO CAMARGO CAZES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105-107

No. ORIG. : 11.00.00024-4 1 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.019707-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE OLIVEIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250/257

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00134-7 2 Vr INDAIATUBA/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023978-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024054-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.023978-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA ODETE CAVALHEIRO RICCI

ADVOGADO : SP276760 CAMILA THOMAZELLA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122-125

No. ORIG. : 12.00.00040-6 1 Vr CONCHAS/SP

2013.03.99.024054-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANISIO DOMINGOS DAS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293-296

No. ORIG. : 11.00.00091-1 1 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2164/2336



EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029628-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

2013.03.99.029628-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : DEVAIR FLORENCIO GOMES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00106-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044350-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-85.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

2013.03.99.044350-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00078-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2013.60.02.002391-6/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : WILDARIO CORREA COSTA

ADVOGADO : MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023918520134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006969-

82.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE

BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. POSSIIBLIDADE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

 

I. Existente no acórdão embargado omissão deve a mesma ser sanada.

II. No caso, a concessão do auxílio-suplementar e da aposentadoria por invalidez ocorreu antes das modificações

legislativas em comento, fazendo jus o embargante à cumulação dos benefícios. 

III. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

2013.61.02.006969-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : SEBASTIAO TOMAZ DE CASTRO

ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223 verso

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00069698220134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001196-29.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTE. 

 

2013.61.11.001196-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE AMARILSO DA SILVA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011962920134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.83.001680-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : VILMAR SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/203

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016802220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011711-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021265-

2013.61.83.011711-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : AUREA MARIA LOMBARDI MARTINS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/94

No. ORIG. : 00117110420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição,

omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023190-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

2014.03.00.021265-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ANTONIO GONCALVES GOMES

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/249

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 00157656320058260510 4 Vr RIO CLARO/SP

2014.03.00.023190-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : SONIA RIBEIRO DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019580520144036113 3 Vr FRANCA/SP
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EXCESSIVAMENTE ELEVADO. ADEQUAÇÃO À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO. ALTERAÇÃO

DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029065-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

DO ART. 273 DO CPC. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029153-68.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.029065-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA PIRES RODRIGUES

ADVOGADO : SP244942 FERNANDA GADIANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027830420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.029153-2/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029322-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : SONIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 28/29

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 00094428220148260136 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2014.03.00.029322-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE DONIZETE VENANCIO

ADVOGADO : SP259463 MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00036089720134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006305-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-90.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.006305-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : EDNA PEREIRA PENTEADO

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00136-0 2 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.008185-8/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010238-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : HELENA RIBEIRO

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110-113

No. ORIG. : 08032226220128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2014.03.99.010238-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PRESTES

ADVOGADO : SP327046 ANDREIA DO ESPIRITO SANTO

: SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99-102

No. ORIG. : 12.00.00055-3 2 Vr ITARARE/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010788-

39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013406-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010788-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90-93

EMBARGANTE : LUZIA DE PAULA TOSTA

ADVOGADO : SP133452 LUIZ CARLOS DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00071-7 1 Vr PALESTINA/SP

2014.03.99.013406-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto da Relatora, que foi

acompanhada pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro,

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013456-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA SAMPAIO

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127-130

No. ORIG. : 30019404220138260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.013456-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : HELENA PIRES DE SOUZA

ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86-89

No. ORIG. : 13.00.00026-7 2 Vr SOCORRO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015860-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019384-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015860-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95-97

INTERESSADO : MARIA OLINDA DE SOUZA JOVANHAQUE

ADVOGADO : SP161314 ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 12.00.00070-5 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.99.019384-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : LOURACI DE ALMEIDA ACCORSI

ADVOGADO : SP147260 JOSE GUIMARAES DIAS NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00067-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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EMENTA

 

 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE EM RELAÇÃO DO REINGRESSO NO RGPS.

IMPROCEDÊNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo regimental improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026056-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

2014.03.99.026056-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130-132

EMBARGANTE : LEONICE MAXIMILIANO

ADVOGADO : SP286413 JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00179-8 1 Vr TATUI/SP
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não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030311-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

2014.03.99.030311-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ODAIR DOS SANTOS FOGAGNOLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 40070081120138260161 1 Vr DIADEMA/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031033-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto da Relatora,

que foi acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro. Vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034745-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.031033-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/216

INTERESSADO(A) : SILVANIA MARTA DAINESE

ADVOGADO : SP205976 ROGERIO CESAR NOGUEIRA

No. ORIG. : 12.00.00021-5 1 Vr AURIFLAMA/SP

2014.03.99.034745-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : FRANCISCO BENITE MORALES

ADVOGADO : SP175263 CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035488-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00030-1 3 Vr ADAMANTINA/SP

2014.03.99.035488-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : FRANCISCO PAULO MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00181-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2181/2336



 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036035-22.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036120-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

2014.03.99.036035-8/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARILIM ALDERETE MESA

ADVOGADO : MS012878 NUBIELLI DALLA VALLE RORIG

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78-81

No. ORIG. : 08002263920148120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2014.03.99.036120-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/150

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00059-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036893-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA MANTIDA. QUALIDADE DE SEGURADO E

CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto da Relatora,

que foi acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro. Vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que lhe dava parcial provimento.

2014.03.99.036893-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

INTERESSADO(A) : MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 13.00.00084-4 2 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038215-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038486-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.038215-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : SOLANGE CABRAL

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 09.00.02736-3 1 Vr CHAVANTES/SP

2014.03.99.038486-7/SP
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007172-98.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00061-5 1 Vr ARARAS/SP

2014.61.05.007172-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : AGENOR DIAS

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071729820144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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COATOR. INEXISTÊNCIA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NÃO COMPROVAÇÃO. WRIT

CONTRA LEI EM TESE. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA.

 

I. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto da Relatora,

que foi acompanhada pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencido o Desembargador Federal Souza

Ribeiro que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-03.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC. ART. 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR

RESPALDADA EM FIRME JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. ILEGALIDADE.

INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. O STJ vem decidindo reiteradamente que a reforma empreendida pela Lei n. 9.756/98, que deu nova redação ao

art. 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado

apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa,

notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação, o que não é o caso.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.40.001610-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : CICERO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00016100320144036140 1 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000666-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 13189/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020728-07.1989.4.03.6183/SP

 

 

 

2015.03.99.000666-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ARMANDO MIGUEL PAES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03596-8 1 Vr TATUI/SP

1989.61.83.020728-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADEMAR STARTARI e outros

: JOSE DOS SANTOS

: JOSE DE SOUZA GOES

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200916-72.1988.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ABIEL PEREIRA DA SILVA e outros

: ALICE DE SOUZA SILVA

: ANTONIO ARAUJO SOUZA

: CECILIA PEREIRA DE MELLO

: DANIEL JOSE DOS SANTOS

: LUIZ MATOS CAVALCANTI

: MARIO BERLINGIERI

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00207280719894036183 5V Vr SAO PAULO/SP

92.03.063396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA NERI BORBOREMA e outros

: ORIMALDO DE ALMEIDA BORBUREMA

: CYNTIA GUIOMAR FARIAS ALMEIDA BORBOREMA

: GUSTAVO LUIS FARIAS ALMEIDA BORBOREMA

: GETULIO FARIAS ALMEIDA BORBOREMA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : GERALDINA ALMEIDA BORBUREMA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 88.02.00916-3 4 Vr SANTOS/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3.Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-14.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2001.61.83.001947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NICOLAS JEAN KAPNAKIS

ADVOGADO : SP033927 WILTON MAURELIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202750 ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010241-95.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018681-15.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.26.010241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ORIVALDO BUITTINHOL

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.04.018681-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : GEORGE ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005361-26.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2003.61.26.005361-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REINALDO DE ALENCAR PRADO

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006083-83.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recurso não conhecido em parte, e na parte conhecida, nego-lhe provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do recurso e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008699-31.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2003.61.83.006083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.008699-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145823 ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-59.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005263-73.2004.4.03.6104/SP

 

2004.61.04.001177-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO ORNELAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

2004.61.04.005263-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009103-91.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida parcialmente a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconsiderada parcialmente a decisão agravada para reconhecer o labor nocivo entre 14/12/1998 até

05/04/1999, em conformidade com a documentação trazida aos autos (fls. 22/25 e fl.67).

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS SANTA MARIA

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

2004.61.04.009103-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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4. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000380-29.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-53.2004.4.03.6122/SP

 

2004.61.22.000380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MICHELE NAIARA DE CASTRO SILVA incapaz

: MIRIANE DE CASTRO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

REPRESENTANTE : NEUZA APARECIDA DOMICIANO DE CASTRO SILVA

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.22.001523-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-48.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZORITA GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

2004.61.27.001199-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JERONIMO MARINHO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103611 RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000401-16.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-76.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.000401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NIVALDO JOSE MARIANO ROCHA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.003792-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO PARA RECONHECER DIREITO ADQUIRIDO À RETROAÇÃO DA DIB

VISANDO BENESSE MAIS VANTAJOSA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-B DO CPC. RE

630.501/RS. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 630.501/RS, reconheceu o Direito

Adquirido à parte autora de ter calculado sua benesse com base nas regras previstas em setembro de 1988.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.418/06, tendo

em vista o julgado do Supremo Tribunal Federal.

3. Análise do pedido à luz do recurso extraordinário mencionado.

4. Em análise à documentação colacionada aos autos (fls. 30), verifica-se que o demandante já contava, por

ocasião da publicação da lei 7.787/89, com 30 (trinta) anos de serviço, de modo a possibilitar, ante seu direito

adquirido, a incidência das regras de cálculo estabelecidas à época.

5. Em juízo de retratação, adoto o entendimento pacificado pelo STF como razão de decidir e, em novo

julgamento, reformo o voto de fls. 147-153.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-B, do CPC, em juízo de

retratação, reformar o voto de fls. 147-153, a fim de dar provimento ao agravo legal da parte autora e reconsiderar

a decisão de fls. 131-134v, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004627-64.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO PARA RECONHECER DIREITO ADQUIRIDO À RETROAÇÃO DA DIB

VISANDO BENESSE MAIS VANTAJOSA. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-B DO CPC. RE

630.501/RS. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 630.501/RS, reconheceu o Direito

Adquirido à parte autora de ter calculado sua benesse com base nas regras previstas em setembro de 1988.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.418/06, tendo

em vista o julgado do Supremo Tribunal Federal.

3. Análise do pedido à luz do recurso extraordinário mencionado.

4. Em análise à documentação colacionada aos autos (fls. 25), verifica-se que o demandante já contava, por

APELANTE : MARLY GATTI

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.004627-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SILVAL SIMOES GUARINO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ocasião da publicação da lei 7.787/89, com 30 (trinta) anos de serviço, de modo a possibilitar, ante seu direito

adquirido, a incidência das regras de cálculo estabelecidas à época.

5. Em juízo de retratação, adoto o entendimento pacificado pelo STF como razão de decidir e, em novo

julgamento, reformo o voto de fls. 133-139.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-B, do CPC, em juízo de

retratação, reformar o voto de fls. 133-139, a fim de dar provimento ao agravo legal da parte autora e reconsiderar

a decisão de fls. 118-121v, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005247-76.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2004.61.83.005247-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE NUNES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2199/2336



00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005899-93.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019619-57.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.369.165-SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.369.165-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para fixação do termo a quo de

2004.61.83.005899-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ ALVES JACYNTHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.019619-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSINO RODRIGUES DE SALLES

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 03.00.00114-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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implantação de aposentadoria por invalidez.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz dessa recente decisão proferida no recurso especial mencionado, de maneira que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora e fixar o

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da citação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003743-41.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Juíza Federal Convocada Marisa Cucio acompanhou o Relator pela conclusão. 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2006.61.26.003743-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONARDO GEOVANNI VOLPATO incapaz

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS

REPRESENTANTE : PATRICIA ASSUNTA VOLPATO

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002721-42.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004036-34.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

2006.61.27.002721-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA TEREZA RODRIGUES IGNACIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

2006.61.83.004036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ABADIA BARROS TUFFENGDJIAN

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00040363420064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2202/2336



entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008008-12.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013133-22.2007.4.03.9999/SP

 

2006.61.83.008008-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSEFA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080081220064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.013133-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014221-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP149653 MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

REPRESENTANTE : OSVALDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00056-5 2 Vr SOCORRO/SP

2007.03.99.014221-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARIOVALDO JORGE

ADVOGADO : SP129237 JOSE CICERO CORREA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00056-4 2 Vr BARRA BONITA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2204/2336



2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016486-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005405-42.2007.4.03.6114/SP

 

 

2007.03.99.016486-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILZA MASSARETTO PEROBELLI

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00137-3 2 Vr ITATIBA/SP

2007.61.14.005405-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.369.165-SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.369.165-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para fixação do termo a quo de

implantação de aposentadoria por invalidez.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz dessa recente decisão proferida no recurso especial mencionado, de maneira que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora e fixar o

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da citação. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002714-

34.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JURANDIR BONFIGLIO

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

CODINOME : JURANDIR BOMFIGLIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054054220074036114 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.21.002714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS ANGELO

ADVOGADO : SP123174 LOURIVAL DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

SUCEDIDO : BENEDITA DOS SANTOS ANGELO falecido

No. ORIG. : 00027143420074036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2206/2336



 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte em que sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos nele trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002223-12.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

2007.61.26.002223-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE GARCIA RAMOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022231220074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005317-88.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Termo inicial da revisão deve ser fixado a partir de 30/01/2004, data do requerimento administrativo.

3. Agravo da parte autora a que se dá parcial provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007049-07.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.61.83.005317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HITOSHI TANIOKA

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053178820074036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.007049-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059532-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE GOMES MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI e outro

REPRESENTANTE : MARLENE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070490720074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.059532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BERTOLDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 05.00.00111-2 2 Vr GUARARAPES/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062149-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.369.165-SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.369.165-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para fixação do termo a quo de

implantação de aposentadoria por invalidez.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz dessa recente decisão proferida no recurso especial mencionado, de maneira que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora e fixar o

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da citação. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2008.03.99.062149-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA CONSTANTINO

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 06.00.00009-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003514-82.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029533-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.03.003514-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA LAURA CONSTANTINO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035148220084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.99.029533-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202694 DECIO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

No. ORIG. : 06.00.00155-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte em que sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração na parte em que

sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido e rejeitar os demais argumentos neles trazidos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036924-49.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO

CPC. RESP Nº 1.369.165-SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.369.165-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para fixação do termo a quo de

implantação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz dessa recente decisão proferida no recurso especial mencionado, de maneira que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora e

fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença na data da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.036924-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAQUIM SILVERIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02080-8 1 Vr CASSILANDIA/MS
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São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-23.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006051-14.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.000502-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAURA VICENTE RAMOS

ADVOGADO : SP048894 CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00005022320094036104 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.006051-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANUEL CARRILHO DANIEL incapaz

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

REPRESENTANTE : CARMEN CARRILHO MARIN (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OMISSÃO RECONHECIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Omissão. Falta de interesse de agir, beneficiário interditado que não consta como dependente da pensão por

morte derivada do benefício originário do falecido cônjuge da autora. 

3. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos para reconhecer a

omissão apontada e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-46.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

No. ORIG. : 00060511420094036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.09.004082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ERMELINDA PROIETTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040824620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007907-86.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003839-74.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.12.007907-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDILEUZA CAVALCANTE BARBOSA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

No. ORIG. : 00079078620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.83.003839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DEBORA CRISTINA DE SOUSA LIMA incapaz

ADVOGADO : SP220024 ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO

: SP326042 NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO

REPRESENTANTE : MARIA IVANEIDE DE SOUSA

ADVOGADO : SP220024 ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro

CODINOME : MARIA IVANEIDE DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO- RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004528-

21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038397420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.004528-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON ROBERTO SASS

ADVOGADO : SP231534 AMAURI ALVARO BOZZO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045282120094036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007438-

21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013227-98.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.007438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074382120094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013227-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014510-59.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FARIA BASILIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP276656 REGIANE LAVORENTI BASILIO CARNEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132279820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014510-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGENOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00145105920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014885-60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003242-

42.2009.4.03.6301/SP

 

2009.61.83.014885-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PINHALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00148856020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.003242-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Contudo, verifica-se a ocorrência de omissão a ser suprida. 

3. Acolhidos os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para retificar os critérios de

juros de mora e de atualização monetária, bem com o para reduzir a verba honorária. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes para

dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017500-

84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO NAVARRO (= ou > de 65 anos) e outro

: FRANCISCA ALVES NAVARRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP187121 EDSON DA SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032424220094036301 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.017500-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ELILIANE SANTOS DE MORAES SILVA e outro

: JOEL MORAES BASSI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP198054B LUCIANA MARTINEZ FONSECA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 08.00.00213-6 1 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSAO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019216-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

2010.03.99.019216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA APARECIDA DE SOUZA e outros

: JOSE FRANCISCO DE SOUZA

: IOVANE CLARIVAL DE SOUZA

: LUCI MARA DE SOUZA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

CODINOME : LUCY MARA DE SOUZA

APELADO(A) : SIDNEIA CELIA DE SOUZA DAL BO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

SUCEDIDO : MARIA DE ALMEIDA DE SOUZA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00134-6 3 Vr MOGI GUACU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031560-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040141-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.031560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALMOR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00102-9 2 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.040141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.369.165-SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.369.165-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para fixação do termo a quo de

implantação de aposentadoria por invalidez.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz dessa recente decisão proferida no recurso especial mencionado, de maneira que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora para

fixar o termo inicial do benefício por incapacidade na data da citação. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, do CPC, em juízo de

retratação, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora para alterar o termo inicial do benefício para a

data de citação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046224-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

APELADO(A) : MARIO SERGIO DELLA COLLETA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

No. ORIG. : 07.00.00116-9 1 Vr CACONDE/SP

2010.03.99.046224-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CANDIDA FIGUEIREDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00076-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010612-53.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003123-44.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.02.010612-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA RESTINI VECCHI

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106125320104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.08.003123-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP261754 NORBERTO SOUZA SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004778-

48.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00031234420104036108 2 Vr BAURU/SP

2010.61.09.004778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO LUIZ ROSA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00047784820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006501-05.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-96.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.09.006501-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISAURINDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP122814 SAMUEL ZEM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065010520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.14.003086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALUISIO FIGUEREDO RIOS

ADVOGADO : SP200736 SILVIA FERNANDES CHAVES e outro

No. ORIG. : 00030869620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DESCONTOS. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Recurso prejudicado na parte em que sustenta omissão pela ausência de juntada do voto vencido. Demais

argumentos dos embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicados os embargos de declaração na

parte em que sustenta omissão pela ausência do voto vencido e, no mais, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-48.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.17.000489-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE AILTON ESTEVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004894820104036117 1 Vr JAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REEXAME DISPOSTO NO ART. 543-C DO

CPC. RESP Nº 1.369.165-SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.369.165-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para fixação do termo a quo de

implantação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. 

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz dessa recente decisão proferida no recurso especial mencionado, de maneira que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora e

fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença na data da citação. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, fundamento no art. 543-C do CPC, em juízo de retratação, dar

parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006700-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.003118-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE SALES SILVA

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00102-9 1 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.006700-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. REEXAME DISPOSTO NO

ART. 543-C DO CPC. RESP Nº 1.369.165-SP. JULGAMENTO RECONSIDERADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.369.165-SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para fixação do termo a quo de

implantação de aposentadoria por invalidez.

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-C, com a redação dada pela Lei n. 11.672/06, tendo em vista o

julgado do Superior Tribunal de Justiça.

3. Análise do pedido à luz dessa recente decisão proferida no recurso especial mencionado, de maneira que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

4. Reconsiderada a decisão para em novo julgamento, dar provimento ao agravo legal da parte autora e fixar o

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da citação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no art. 543-C do CPC, em juízo de retratação,

dar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010933-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

APELADO(A) : JOSE VALDIR FERREIRA

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 08.00.00027-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2011.03.99.010933-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONICE FORNALETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00284-5 2 Vr INDAIATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013095-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033689-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FUMIE FUJI

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00050-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.033689-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039106-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO- RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : ELVIRA VERSURI GUIMARAES

ADVOGADO : SP242827 LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00094-9 2 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.039106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA HELENA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00122-8 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2231/2336



 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-16.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009907-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.16.000017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE JESUS GOMES

ADVOGADO : SP253665 LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00000171620114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.83.009907-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GILBERTO LUIZ SILVIO ZERMIANI e outros

: ALFREDO CIAGNIWODA

ADVOGADO : SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e outro

REPRESENTANTE : ROSELY SOARES

APELANTE : MOACYR ALVES FAGUNDES

: APARECIDO SIMON FLORES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005730-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

: JULIO GYULIA LIPTAC

ADVOGADO : SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099076920114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.005730-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORDALIA GOMES ATAHYDE

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00108-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012930-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005869-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CATARINA SANTA FURLANETTI VITORINO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00043-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2012.03.99.012930-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025440-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE LOURENCO DA COSTA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 11.00.00092-1 4 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.025440-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MAURICIO ANTUNES MARIANO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00031-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025489-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035540-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025489-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DOLORES MARTINS RIBEIRO DIAS

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00107-3 1 Vr TANABI/SP

2012.03.99.035540-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039664-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-1 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.039664-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRIGIDA MARIA TAUBER

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 09.00.00010-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042926-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-35.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.03.99.042926-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALAIDE MARINHO DE FREITAS

ADVOGADO : SP152121 ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00002-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2012.61.04.000378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO RAMOS DA SILVA NETTO

ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003783520124036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-60.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

2012.61.05.000596-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNALVA PRAXEDES PEREIRA

ADVOGADO : SP297431 ROBINSON RIBEIRO DOS SANTOS e outro

CODINOME : EDNALVA PRAXEDES PEREIRA GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005966020124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-70.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-61.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.08.001610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON CESAR ALVES

ADVOGADO : SP253644 GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016107020124036108 1 Vr BAURU/SP

2012.61.09.000621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO CUCCATI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00006216120124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007553-50.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2012.61.14.007553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00075535020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-54.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001305-87.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

2012.61.16.001215-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ANGELA FERREIRA SECOLO

ADVOGADO : SP273016 THIAGO MEDEIROS CARON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012155420124036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.61.40.001305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO LEITE SOBRINHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013058720124036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001483-36.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2012.61.40.001483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSELENE SALVINA SEBASTIAO

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014833620124036140 1 Vr MAUA/SP
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00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012714-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.002937-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIKTORIA NAGY

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00029371920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.012714-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA BARROSO DA SILVA

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

: SP340808 SONIA MARIA ALMEIDA DAMMENHAIN ZANATTA

: SP321428 HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN

No. ORIG. : 12.00.00031-2 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017887-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2013.03.99.017887-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO : JURACI RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

No. ORIG. : 11.00.00072-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021088-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027861-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.021088-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CESARIO BALDUINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP188825 WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00025-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.027861-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEUZA JOAQUIM LUCINDO

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00143-0 1 Vr NHANDEARA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034357-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2013.03.99.034357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00162-9 4 Vr DIADEMA/SP
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036034-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036087-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

2013.03.99.036034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES CARVALHO PUCHER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00460-1 2 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.036087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SELMA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00246-5 2 Vr RIO CLARO/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037852-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.03.99.037852-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUERMINA CONCEICAO DA SILVA e outros. falecido e outros

ADVOGADO : SP059081 PEDRO ROBERTO DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00075-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038081-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040203-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

2013.03.99.038081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ILDA NATALINA ALVES RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : NATANAEL RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00130-4 3 Vr TATUI/SP

2013.03.99.040203-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00157-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040718-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.040718-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISELDA NILDA DE GODOY MONTINI

ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.08409-6 2 Vr AMPARO/SP
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004579-36.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao agravo

legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008005-11.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.04.004579-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSALIA DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

: SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045793620134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.19.008005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO INACIO DE LIMA

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080051120134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008613-09.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2013.61.19.008613-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALMIR AIRES DE SOUZA

ADVOGADO : SP242196 CLAUDIO LOPES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00086130920134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009986-75.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-24.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.19.009986-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO LOURENCO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00099867520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.22.001220-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSALIA ECHILLA BARBOSA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012202420134036122 1 Vr TUPA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000705-74.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. DE OFÍCIO. ERRO MATERIAL SANADO. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. De ofício, erro material sanado. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2013.61.26.000705-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDECIR MARCAL

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007057420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003249-32.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003576-71.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

2013.61.27.003249-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCELO DEL GIUDICE

ADVOGADO : SP274179 RAFAEL PACELA VAILATTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032493220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.28.003576-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALTER CRUZ

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035767120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015728-36.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela

2013.61.34.015728-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO SILVA

ADVOGADO : SP286059 CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157283620134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001190-23.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005073-75.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.001190-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELADIO BARBOSA DE MELO

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011902320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.005073-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAEL DAROZ

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008095-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050737520134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.008095-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURILIO ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro

No. ORIG. : 00080952120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011124-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011696-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AZIZE AGOSTINHO FERNANDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00111247920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011696-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILSEN ARRUDA GOMIDE
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012121-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

No. ORIG. : 00116963520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITA FARIAS LUZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00121216220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012323-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012421-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LOURENCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00123233920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISRAEL JOAO CANCINO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124212420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012789-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2013.61.83.012789-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCA ANTONIA LUIZ

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127893320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013007-61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

2013.61.83.012793-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMILTON ROMAN

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00127937020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013007-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DE MOURA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00130076120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013118-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2013.61.83.013118-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA PINHEIRO VILAR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00131184520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.[Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005867-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.004520-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HERMELINDA DAS DORES BRUNO SARDINHA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00031-7 2 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.005867-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CARLOS GIROLDI MULLER

ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00654-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013627-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2014.03.99.013627-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA STANGANINI ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229079 EMILIANO AURELIO FAUSTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.03158-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014346-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021623-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO DE SALÁRIO MATERNIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

2014.03.99.014346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE PONTES ANTUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00168-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.03.99.021623-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIA MARGARETH DE MORAES SILVA

ADVOGADO : SP327086 JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00106-3 1 Vr BURITAMA/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022200-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2014.03.99.022200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEDYELE DE SOUZA GOES incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

REPRESENTANTE : VALDILENE DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047108820108260624 1 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2269/2336



 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025147-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Juíza Federal Convocada Marisa Cucio acompanhou o Relator pela conclusão.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025163-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.025147-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELZA OLINDO DE CAMPOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046145220098260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2014.03.99.025163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARLY MARTINS CLEMENTE

ADVOGADO : SP124741 MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00074-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencida a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio

que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025328-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2014.03.99.025328-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELZA ZAN REGIANE

ADVOGADO : SP088683 KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS FRANCISCHINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00020-6 3 Vr SALTO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025439-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025454-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.025439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO BERNARDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 40004234020138260161 2 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.025454-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO GUSTAVO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 10004833020148260161 2 Vr DIADEMA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026040-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2014.03.99.026040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA FERMINO incapaz

ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SILVERIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00042-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027242-94.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028406-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

2014.03.99.027242-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS009350 ROBSON QUEIROZ DE REZENDE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08011015820128120018 2 Vr PARANAIBA/MS

2014.03.99.028406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELTON JOHN DE FREITAS QUEIROZ

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00112-9 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2274/2336



REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029266-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2014.03.99.029266-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FIDELES SOBRINHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00137190320138260161 3 Vr DIADEMA/SP
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029555-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030441-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

2014.03.99.029555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 12.00.00138-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.030441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FLAVIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090882 JORDEMO ZANELI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00100-7 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2276/2336



REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030591-08.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que

foi acompanhado Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2014.03.99.030591-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANI DA SILVA

ADVOGADO : MS012192B KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08006214120128120031 1 Vr CAARAPO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2277/2336



 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031460-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031756-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.031460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CELI BATISTA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00095-8 2 Vr MONTE MOR/SP

2014.03.99.031756-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMELITA MARIA SELIS ALMEIDA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00135-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2278/2336



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032949-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator. A Juíza Federal Convocada Marisa Cucio acompanhou o Relator ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2014.03.99.032949-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS SOARES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30026464920138260624 3 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2279/2336



 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032960-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033151-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.032960-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SOUTO CAETANO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00072-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.033151-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TEREZA APARECIDA LEME

ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.03548-8 1 Vr COSMOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2280/2336



EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034211-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao agravo

legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza

Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2014.03.99.034211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BUENO CONGA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00085-4 2 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2281/2336



 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035006-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035121-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.035006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA TORRES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00184-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2014.03.99.035121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAQUIM DOS REIS HENRIQUE

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00001-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2282/2336



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AÇÃO DE COBRANÇA E REVISÃO .

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035460-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2014.03.99.035460-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO BATISTA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00095-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036428-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036464-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.036428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA OLEGARIO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00035-5 1 Vr AURIFLAMA/SP

2014.03.99.036464-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANDRE GOUVEA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00102-6 2 Vr IBITINGA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036608-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

2014.03.99.036608-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIO ANTONIO PARRA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00095-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2285/2336



provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036747-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037133-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ CARLOS CANIATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00079-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.037133-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2286/2336



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não conhecido o agravo de fls.156/166. Agravo de fls.145/155 a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo de fls.156/166 e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento

pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe

dava provimento. 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037463-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Erro material retificado de ofício. Agravo a que se nega provimento.

APELADO(A) : MARIA JOSE BIENEMANN

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00147-4 2 Vr TATUI/SP

2014.03.99.037463-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GIDETE DA LUZ CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00149-1 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar erro material, de ofício e, por maioria, negar provimento

ao agravo legal, nos termos do voto do Relator que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto

Jordan. Vencida a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037909-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038033-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.037909-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEVERINO CANEVARE

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00113-8 2 Vr LEME/SP

2014.03.99.038033-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2288/2336



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038671-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELISABETE MAIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI

: SP248056 CARLA ANDREA GOMES ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00164-1 4 Vr GUARUJA/SP

2014.03.99.038671-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELVIRA APARECIDA DIAS FUZZEL

ADVOGADO : SP163484 TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00102-1 2 Vr SUMARE/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038971-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2014.03.99.038971-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ CARLOS LINO

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00058-1 1 Vr IPAUCU/SP
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00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006377-92.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-25.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.61.05.006377-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DONIZZETTI NOGUEIRA LEME

ADVOGADO : SP175678 SIMONE DA SILVA PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063779220144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.19.000979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ALVES CAMPOS

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009792520144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000094-87.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.26.000094-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALIPIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00000948720144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-61.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-34.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2014.61.26.003051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00030516120144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.27.000453-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VITOR BARBOSA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004533420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-33.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

2014.61.34.001066-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO BONASSI

ADVOGADO : SP223525 RAQUEL JAQUELINE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010663320144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-37.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-47.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

2014.61.34.001596-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS FONSECA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015963720144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.43.001697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-14.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO PIMENTA NEVES

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

No. ORIG. : 00016974720144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.61.83.000566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALVA DE BAPTISTA BROLEZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00005661420144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-26.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-27.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.000895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAIR DE MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008952620144036183 1 Vr MAUA/SP

2014.61.83.001367-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO DANIEL FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00013672720144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-82.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2014.61.83.001428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDISON RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00014288220144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-82.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004832-44.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2014.61.83.003077-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AGOSTINHO BARBOSA DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030778220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMANDO MELLONI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00048324420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS

NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-14.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2014.61.83.004834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ISABEL RODRIGUES

ADVOGADO : SP282378 PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048341420144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007667-05.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o

Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001699-83.2014.4.03.6315/SP

 

 

 

2014.61.83.007667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO GRAMLICH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076670520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.63.15.001699-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OCTAVIO NASCIMENTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP146621 MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016998320144036315 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2301/2336



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria Preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado com ressalva de entendimento pessoal, pela

Juíza Federal Convocada Marisa Cucio. Vencido o Desembargador Federal Gilberto Jordan que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13212/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032964-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. REQUISITOS.

1. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

2. À concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, exige-se: a comprovação da idade mínima e o

desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento ou ao alcance da idade,

consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

3. O conjunto probatório dos autos é suficiente para comprovar o labor rural no período exigido em lei.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo. Agravo provido. Apelação autárquica desprovida

2013.03.99.032964-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : NANCI DE SOUZA BORGES

ADVOGADO : SP137269 MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE

No. ORIG. : 09.00.00011-4 1 Vr PALESTINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008641-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE PARCELAS DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO, CONCEDIDA EM 23/07/2001, ATÉ A DATA DA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE, NA VIA ADMINISTRATIVA, EM 01/12/2003, COM MANUTENÇÃO

DESTE BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO NA EXECUÇÃO QUE ENCONTRA

EXPRESSA VEDAÇÃO NO ART. 18, § 2º, DA LEI 8213/91.

 

1) O art. 18, § 2º, da Lei 8213/91, estabelece que, após a aposentação, o segurado não poderá utilizar os salários

de contribuição, bem como o período laborado posteriormente à sua aposentadoria, para qualquer outra finalidade

que não o salário-família e à reabilitação profissional.

2) Admitir a execução de parcelas de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 23/07/2001, até a data da

concessão de aposentadoria por idade, na via administrativa, em 01/12/2003, com manutenção deste último

benefício equivale a admitir, na prática, a tese da desaposentação na execução, o que encontra expressa vedação

no parágrafo 2º do art. 18 da lei 8213/91.

3) Inviabilidade da tese, notadamente porque o título executivo em questão, antes do provimento condenatório,

contém um provimento declaratório do tempo de serviço reconhecido judicialmente e que, certamente, não foi

considerado no cálculo do benefício concedido na via administrativa, que, poderá, no futuro, ser objeto de pedido

de revisão do benefício concedido administrativamente.

4) Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Relatora para o acórdão

2013.61.83.008641-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ORLANDO GODOY AYALA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62

No. ORIG. : 00086417620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008942-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. RECEBIMENTO DE

AUXILIO-DOENÇA QUANDO DA RECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO AUXILIO-

RECLUSÃO, MESMO DESCONSIDERADO O RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

- O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida.

- Quando da reclusão, o encarcerado recebia benefício de auxílio-doença, hipótese em que não é possível o

recebimento do auxilio-reclusão pelos dependentes, nos termos da legislação então vigente.

- Mesmo se assim não fosse, a renda mensal inicial do benefício é calculada nos mesmos termos da aposentadoria

por invalidez a que o recluso tivesse direito.

- Estando em período de graça quando da reclusão, a remuneração que deve ser tomada por base para aferição da

possibilidade de recebimento do benefício de auxilio-reclusão deve ser o último salário de contribuição integral,

antes do encarceramento.

- Como tal remuneração ultrapassa o valor considerado como limite para a concessão do benefício, à época de seu

recebimento, inviável sua implantação.

- Agravo do INSS a que se dá provimento, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025373-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/96

INTERESSADO(A) : JULIA HELENA AMERICO PEREIRA incapaz e outro

: JOSE GABRIEL PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REPRESENTANTE : AMANDA RENATA AMERICO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 13.00.00065-7 1 Vr TAMBAU/SP

2014.03.99.025373-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Revendo os autos, considero que se encontram preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício

assistencial à parte autora, no interregno entre 02/12/2008 (requerimento administrativo) até 05/07/2014, data do

óbito da genitora, período em que a renda per capita familiar era equivalente a ½ salário mínimo.

5. Agravo provido. Decisão reconsiderada para em novo julgamento dar parcial provimento à apelação da parte

autora, a fim de condenar o INSS à concessão do benefício assistencial entre 02/12/2008 até 05/07/2014.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan.

Vencida a Relatora que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036249-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR IDADE.

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARLEY AZEREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP133869 CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

No. ORIG. : 09.00.00137-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2014.03.99.036249-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDENICE SOARES FAUSTINO

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 11.00.00038-9 1 Vr RANCHARIA/SP
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RURÍCOLA. REQUISITOS. CONSECTÁRIOS.

1. À concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, exige-se: a comprovação da idade mínima e o

desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento ou ao alcance da idade,

consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

2. O conjunto probatório dos autos é suficiente para comprovar o labor rural no período exigido em lei.

3. A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como

do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação dos

efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

4. Juros moratórios fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um

por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de

2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros

são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos

vencimentos, de forma decrescente.

5. Agravo legal provido. Apelação autárquica parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35505/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0104825-28.1998.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por CANDIDO FERREIRA DE ALMEIDA, pleiteando sejam

supridas pretensas falhas no v. Acórdão de fls. 429/432.

O embargante alega omissão quanto à ausência de declaração do voto vencido, pugnando por sua juntada.

O voto vencido foi juntado às fls. 442/444 e, desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

P.I.

1998.61.81.104825-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CANDIDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 01048252819984036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Em não havendo interposição de recursos no prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033352-32.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Marlene de Deus Carvalho e pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de sentença proferida pela 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que julgou parcialmente

procedentes os Embargos de Terceiros, julgando extinto o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para o fim de determinar que a penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob nº 139.406, do

15º CRI da Comarca de São Paulo; e sobre o imóvel matriculado sob nº 185.852, do CRI da Comarca de

Itanhaém, recaia apenas sobre a parte de tais bens que é de propriedade do marido da embargante, correspondente

à fração ideal de 50%. Sem honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.

A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sustenta a primeira apelante, em síntese, que o seu marido não é responsável pelo pagamento do débito

exequendo. Alega, ainda, que os imóveis penhorados são bens destinados ao sustento da apelante e sua família.

O INSS, por sua vez, sustenta que a totalidade dos imóveis deve responder pela dívida, não se devendo excluir da

penhora a meação da apelada, já que o regime de bens adotado determina a assunção, pelo nubente, das dívidas de

seu consorte. Por fim, requer que no caso de reconhecimento de que a meação da apelada deva ser resguardada,

seja afastada a pretensão de desconstituição parcial da penhora, podendo os imóveis serem levados a hasta

integralmente, hipótese em que metade do valor da arrematação deve ser reservada para resguardo da meação.

Contrarrazões do INSS a fls.160/162.

É o relatório. DECIDO.

O recurso comporta julgamento monocrático na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 1046, caput e §1º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação,

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.

§1º. Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor."

Pois bem, vê-se então que os requisitos dos embargos em análise são: a) existência de medida executiva em

processo alheio; e, b) atingimento de bens de quem tenha direito ou posse incompatível com a medida.

O parágrafo terceiro do referido dispositivo equipara a terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais,

próprios, reservados ou de sua meação.

Por sua vez, o art. 655-B do Código de Processo Civil determina, in verbis:

 

"Art. 655-B. Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o

2005.61.82.033352-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MARLENE DE DEUS CARVALHO

ADVOGADO : SP086705 EDSON JOSE CAALBOR ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : INTERFORM FORMULARIOS CONTINUOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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produto da alienação do bem".

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que, em se tratando de bens indivisíveis, de propriedade

comum, não há óbice à penhora e hasta pública, impondo-se tão-somente a reserva, em favor do cônjuge meeiro,

da metade do preço obtido, mantendo-se a constrição levada a efeito, resguardada, todavia, a favor da embargante,

a metade do valor pelo qual forem arrematados os bens penhorados. Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. ART. 535, I E II, DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM INDIVISÍVEL. PENHORA. HASTA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

RESERVADA METADE DO PREÇO OBTIDO PARA O MEEIRO.

1. Caracterizada a infringência ao art. 535 do CPC, os aclaratórios devem ser acolhidos para integrar o

acórdão.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que os bens indivisíveis de

propriedade comum podem ser objeto de penhora e hasta pública desde que seja reservado ao cônjuge meeiro do

executado a metade do preço obtido.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar provimento ao recurso especial."

(STJ, EDcl no REsp 522263/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/09/2007, DJ 19/10/2007 p. 316)

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

EXTINÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM INDIVISÍVEL - PENHORA -

POSSIBILIDADE.

1.- A exigência do prequestionamento está adstrita à própria existência do Recurso Especial, que tem por

pressuposto constitucional tenha a questão veiculada no especial sido decidida em única ou última instância.

2.- Dirimida a controvérsia de forma objetiva e fundamentada, não fica o órgão julgador obrigado a apreciar,

um a um, os questionamentos suscitados pela parte, mormente se notório seu propósito de infringência do

julgado.

3.- O entendimento desta Corte é no sentido de ser possível que os bens indivisíveis sejam levados à hasta pública

por inteiro, reservando-se ao cônjuge meeiro do executado a metade do preço obtido.

4.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 264.953/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

26/02/2013, DJe 20/03/2013)

Também assim se manifestou esta E. Corte, conforme o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO -

MEAÇÃO DO CÔNJUGE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - NÃO CABIMENTO - RECURSO PROVIDO. 1. Os

embargos de terceiro visam tão somente a preservação da meação do cônjuge alheio à execução; considerando

que a penhora recaiu sobre bem imóvel, tem incidência na hipótese o artigo 655-B, do Código de Processo Civil,

de aplicação subsidiária em sede de execução fiscal, o qual dispõe que "tratando-se de penhora em bem

indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem". 2. Assim, não

é o caso de paralisação do curso da ação executiva. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo de

instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 0003838-09.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 26/06/2012, e-

DJF3 J1 05/07/2012)

Por fim, não procede a alegação da embargante de não ser o seu marido o responsável pelo pagamento do débito

exequendo, devendo ser mantida a sentença quanto a este aspecto, in verbis:

"Não bastasse isso, a responsabilidade de Edson Carlos de Carvalho quanto ao crédito tributário de que ora se

cuida já restou decidida nos embargos de devedor nº 96.0502900-6, cuja sentença (fls. 117-123) já transitou em

julgado...

Isto posto, não pode ser provido o pedido de desconstituição das penhoras, sob fundamento de que o marido da

embargante não seria responsável pelo pagamento do crédito tributário exequendo."

Todavia o INSS tem razão no ponto em que defende a possibilidade dos imóveis serem levados à penhora e hasta

pública integralmente, apenas reservando-se em favor do cônjuge meeiro, metade do preço obtido.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

embargante e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário, para que a

penhora recaia sobre a integralidade dos imóveis, resguardada a meação sobre o produto da arrematação.

Intimem-se. Publique-se.

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-36.2006.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente por POSTO TAQUARI LTDA. e PEDRO

MARQUES GARCIA em face da decisão monocrática de fls. 217/219, que negou seguimento ao recurso de

apelação interposto pela embargante, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte embargante, em síntese, a existência de omissão quanto a questão alegada em apelação, relativa à

capitalização dos juros, ou anatocismo. Por fim, prequestiona a matéria.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

No que se refere a questão relativa à capitalização dos juros, ou anatocismo, não há que se falar em omissão,

porquanto a sentença já havia se manifestado sobre o tema, no seguinte sentido: "Como o embargado, conforme

exaustivamente demostrado, é integrante do Sistema Financeiro Nacional a regra aplicável é a norma suso-

mencionada e não o Decreto nº 22.626/33, logo a capitalização mensal de juros é lícita, tem embasamento legal e

deve ser mantida." Portanto, a decisão monocrática embargada, ainda que implicitamente, manteve a capitalização

mensal dos juros, sendo desnecessária a integração do julgado neste aspecto.

 

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados

pelo embargante.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

2006.60.07.000398-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : POSTO TAQUARI LTDA e outro

: PEDRO MARQUES GARCIA

ADVOGADO : MS001419 JORGE ANTONIO GAI e outro

APELADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : RJ077775 CARLOS EDUARDO GABINA DE MEDEIROS
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Publique-se. Intime-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013661-50.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 368/374:

Intime-se a parte contrária acerca da interposição do recurso de agravo legal em face do decidido às fls. 361/363.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001884-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA CONSOLAÇÃO ALMADA, contra r. Sentença d MM. Juiz Federal

da 16ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 224/226v, que nos autos da ação, de rito ordinário, de anulação de

ato jurídico com pedido de antecipação de tutela para suspensão de concorrência pública marcada para o dia

26/01/2009, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou improcedente o pedido

formulado pela apelante, condenando-a ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados

em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), suspenso com base na Lei 1.060/50.

Em suas razões de apelação (fls. 228/239), sustenta a apelante a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e

2006.61.00.013661-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SANDRA KALBERTZER

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

2009.61.00.001884-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA CONSOLACAO ALMADA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00018846320094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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vícios em seu procedimento.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 242/243), subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 28/03/2006 um Contrato por Instrumento Particular de

Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de Crédito

Individual - FGTS, para aquisição de casa própria por parte da apelante, prevendo no seu introito o financiamento

do montante de R$ 60.860,00 (sessenta mil e oitocentos e sessenta reais), que deveria ser amortizado em 240

(duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Constante - SAC, e o saldo devedor

atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 114/115 dá conta de que a recorrente efetuou o

pagamento de somente 04 (quatro) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida

em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2006.

Ressalto, em primeiro lugar, que a apelante firmou contrato de mútuo com a Caixa Econômica Federal em 28 de

março de 2006 e encontra-se inadimplente desde 28/08/2006.

Verifico que a parte autora limitou-se a hostilizar única e exclusivamente a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 e a presença de vício quanto ao procedimento de execução extrajudicial, sem que trouxesse elementos que

evidenciassem causa bastante a ensejar a anulação da execução extrajudicial do imóvel.

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas e um número

considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da

dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 27ª, I, a - fl. 36).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 (TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72)

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, o contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos

procedimentos previstos no artigo 27 da Lei nº 9.514/97 (cláusula 29ª, fl. 38).

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido."

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II).

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa

de censura, merecendo ser mantido.

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei

70/66).

3. Recurso não provido."
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(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS.

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-

lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário.

II - Medida cautelar indeferida."

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Ressalte-se que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de

execução extrajudicial adotado.

 

Mister apontar que a apelante propôs a ação (19/01/2009) posteriormente à consolidação da propriedade do

imóvel em favor da Caixa Econômica Federal - CEF (16/12/2008) no Cartório de Registro de Imóveis competente

(fls. 58/59v.), colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de qualquer

ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos do artigo 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

Desse modo, as simples alegações da apelante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66, e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o

procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

Por conseguinte, tendo em vista o largo tempo decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação

e os elementos trazidos aos autos, entendo que a decisão do magistrado singular encontra-se em harmonia com os

princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários.

Desta forma, a r. decisão monocrática se encontra devidamente fundamentada, não havendo qualquer razão à sua

reforma.

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado,

mantenho na íntegra a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027301-63.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Vistos.

Fls. 440/441 e 467: homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

2009.61.82.027301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : TIGRE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP122399 ADRIANA CRISTINA CYRILLO DA SILVA BRAGA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00273016320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012321-32.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Admito os Embargos Infringentes de fls. 387/400, nos termos dos artigos 530 a 534 do Código de Processo Civil e

artigos 259 a 261 do Regimento Interno desta Corte.

Redistribua-se na forma regimental.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006750-22.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que autora informou que trouxe a juízo, juntamente com a início, CD contendo cópias de guias de

recolhimento e documentos como a GFIP referente ao período.

2010.61.00.012321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONFINADORES ASSOCON

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123213220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.006750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MULT SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00067502220114036108 3 Vr BAURU/SP
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De outro lado, a fl. 38 tem marcas de grampo para o espaço destinado ao CD, mas este não se encontra nos autos.

Em decorrência, intime-se a autora para que regularize os autos, com a apresentação de novo CD. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003190-18.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido a fls. 108/109 deverá ser renovado na origem.

Cumpra-se a parte final da decisão a fls.105: "Observada as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de

origem."

Int.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048280-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por EDSON ANTONIO

SOBRINHO em face de sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Guará/SP que julgou procedente o

pedido formulado na inicial, para determinar que o INSS se abstenha de cobrar do autor o valor de R$ 15.098,25,

2011.61.26.003190-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : S NALDI IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS LTDA

ADVOGADO : SP255720 EDUARDO FARIAS MENEZES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031901820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.048280-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : EDSON ANTONIO SOBRINHO

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00261-7 1 Vr GUARA/SP
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correspondente às parcelas do benefício de auxílio-acidente, concedido por força de antecipação de tutela. Por

fim, condenou a autarquia em honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), com fundamento

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e deixou de condená-la ao pagamento das custas processuais, diante

da isenção prevista no art. 5º da Lei Estadual nº 11.608/2003.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso, alega a parte autora que o valor arbitrado a título de honorários advocatícios se afigura irrisório,

pelo que requer a condenação da autarquia no percentual entre 10% e 20% sobre o valor atribuído à causa.

 

Sustenta o INSS, em síntese, que a Administração Pública não pode se furtar da aplicação da lei e, nesse ponto,

afirma que há previsão de devolução do quantum recebido indevidamente no art. 115, II, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

 

Alega, ademais, que quando o benefício é recebido por meio de antecipação da tutela, o beneficiário sabe que a

decisão é provisória e pode ser revogada ou reformada a qualquer momento, assumindo o risco de ter que restituir

os valores recebidos. Por fim requer a condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões pelo autor.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Cinge-se a controvérsia acerca da legalidade da cobrança pela Administração Pública dos valores indevidamente

recebidos pelo beneficiário da Previdência Social a título de auxílio doença por força de antecipação da tutela

judicial posteriormente revogada.

 

Por muito tempo a jurisprudência vinha decidindo a questão com base nos princípios da irrepetibilidade dos

alimentos e da boa-fé do devedor, levando-se em consideração, ainda, a natureza alimentar da verba e a crença de

que esta integra seu patrimônio, concluindo-se pela impossibilidade da cobrança.

 

Mais recentemente, no entanto, o Superior Tribunal de Justiça passou a examinar a questão da boa-fé também sob

a ótica da efetividade da decisão que deferiu o pagamento.

 

Quando a decisão que garantiu o pagamento do benefício é de caráter definitivo, como nos casos de erro da

Administração Pública ou de decisão judicial transitada em julgado e posteriormente reformada em ação

rescisória, por óbvio que a parte tem todos os elementos para entender que o pagamento foi legítimo e se

incorpora ao seu patrimônio, sendo indiscutível a boa-fé do recebedor.

 

Porém, quando a decisão é de natureza precária, como aquela proferida em sede de antecipação da tutela, decidiu-

se pela inexistência de presunção de definitividade a autorizar a apropriação dos valores ao patrimônio do

beneficiário, não restando caracterizada a boa-fé necessária para afastar a exigibilidade dos valores.

 

Confira-se, a respeito, o teor da ementa do Recurso Especial nº 1.384.418/SC:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.

DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.

CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.

RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS.

1. Trata-se, na hipótese, de constatar se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de

benefício previdenciário recebidos por força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente

revogada.

2. Historicamente, a jurisprudência do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para

isentar os segurados do RGPS de restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é

revogada.
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3. Essa construção derivou da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para

cassar decisão rescindenda que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção

pretoriana acerca da prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro

José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005.

4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos indevidamente por servidores públicos

evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas também a boa-fé objetiva envolvida in

casu.

5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima confiança ou justificada expectativa, que o

beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que integraram em definitivo o seu patrimônio"

(AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma

linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15.9.2011; AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012; AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de

Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi,

Quinta Turma, DJe 14.3.2011.

6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação

na qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública

interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de

que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-

fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012,

grifei).

7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) preenchem o

requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade jurídica, apesar de

precária.

8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo segurado, da definitividade do

pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito precário como pressupor a

incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio.

9. Segundo o art. 3º da LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à

premissa de que o caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do

CPC).

10. Dentro de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do

principal ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome

empréstimos e consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições

financeiras.

11. À luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de

devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados os

seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser

promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até

10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por

simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991.

12. Recurso Especial provido.

(REsp 1384418/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, Julgado em 12/06/2013, Dje 30/08/2013)

No âmbito desta Turma, a questão também já foi decidida nesse mesmo sentido, a exemplo da ementa abaixo

transcrita:

 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. ARTIGO 115 DA LEI N° 8.213/91. 

1. Entendimento revisto quanto à possibilidade de devolução de valores recebidos em decorrência de benefício

previdenciário concedido por tutela antecipada posteriormente revogada. 

2. As medidas antecipatórias, tal como é o caso da antecipação dos efeitos da tutela, são provisórias, precárias e

revogáveis a qualquer tempo, antes do trânsito em julgado da ação. 

3. As partes têm ciência dessa precariedade e, nas hipóteses em que ocorre a revogação de tais medidas, devem

retornar ao estado econômico anterior, consoante a aplicação dos artigos 273, §3° e 811, I e III do CPC. 

4. A vedação de enriquecimento ilícito, prevista nos artigos 884 e 885 do CC, é aplicável ao caso em análise.

Precedentes do STJ. 

5. Independentemente de boa-fé no recebimento e se a concessão do benefício decorreu da antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, cabe o ressarcimento ao erário. Precedente do STJ: (STJ, RECURSO

ESPECIAL Nº 1.384.418 - SC, MINISTRO HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJe: 30/08/2013 e RECURSO
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ESPECIAL N° 1.401.560 - Primeira Seção, DJE no dia 12/02/2014, na sistemática dos Recursos Repetitivos, nos

termos do artigo 543-C, do CPC) 

6. Ao analisar a Reclamação n° 6512/RS, o Supremo Tribunal Federal decidiu que não é possível adotar o

entendimento de que valores recebidos como conseqüência da boa-fé são irrepetíveis, sem declarar a

inconstitucionalidade do artigo 115, da Lei n° 8.213/91 e que, ao fazê-lo, viola-se a Súmula Vinculante n° 10. 

7. Apelação do INSS e Remessa Oficial providas.

(AMS 00003952520134036108, Décima Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3

Judicial 1 06/08/2014)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para julgar improcedente o pedido inicial e nos termos do mesmo

dispositivo, caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

 

Diante da decisão ora proferida, inverto o ônus da sucumbência, condenando a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado (CPC, art. 20, § 4º), ficando sua

execução suspensa por força da concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1.060/50, art. 12).

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-69.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença proferida em Mandado de Segurança

impetrado impetrado por EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em São José dos Campos/ SP, objetivando o afastamento da exigibilidade das contribuições previdenciárias

incidentes sobre as parcelas salariais pagas aos empregados a título de horas extras. Requer também a declaração

do direito à compensação dos valores pagos indevidamente ou a maior, a título de contribuição previdenciária

sobre tais parcelas, com outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, nos últimos cinco anos.

A r. sentença apelada denegou a segurança, ao fundamento de que as contribuições são exigíveis.

A impetrante apela, reiterando as razões iniciais.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório. Decido.

 

HORAS EXTRAS E ADICIONAL

2012.61.03.007250-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00072506920124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas - extras , noturno, insalubridade e periculosidade,

em razão do seu caráter salarial.

O Superior Tribunal de Justiça apreciou, em 23/04/2014, o Resp. 1.358.281/SP, afetado à sistemática dos recursos

repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC.

Na ocasião, os ministros do STJ, seguindo o voto do relator, ministro Herman Benjamin, pacificaram a questão de

que os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.

Trago o Aresto:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS .

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. 

SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema:

"Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras ; b) adicional

noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no

sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp

1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C

do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS : INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - REsp: 1358281 SP 2012/0261596-9, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento:

23/04/2014, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 05/12/2014)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033378-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença proferida pelo Serviço Anexo das

Fazendas da Comarca de Mococa/SP que, em face da quitação do débito cobrado nos autos, extinguiu a execução

com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

 

Alega a apelante, em síntese, que o executado optou por incluir o débito exequendo no parcelamento de que trata a

Lei nº 1.941/2009, devendo ser mantido o depósito anteriormente efetuado e aguardado o cumprimento do acordo

para a extinção da execução fiscal.

 

Com as contrarrazões da apelada, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a extinção da execução foi decorrente de pedido formulado pela própria exequente (fls.

148/149), de modo que não se aplicaria o disposto no art. 463, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de

suposto erro da parte e não do julgador. A respeito, transcrevo os seguintes julgados:

 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELA SATISFAÇÃO DA

OBRIGAÇÃO. SENTENÇA EXTINTIVA. ART. 794, I, DO CPC. PEDIDO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR

OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. ART. 463 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A extinção da execução por força do pagamento, perfaz-se por sentença de mérito rescindível ou anulável

conforme a hipótese, maxime porque o erro mencionado no art. 463 do CPC, tem como destinatário o juiz e não a

parte.

2. In casu, a própria Fazenda requereu por "suposto" erro, a extinção da execução pelo pagamento,

contradizendo-se, a posteriori, sob a alegação de equívoco de sua parte, pleiteando a aplicação do art. 463 do

CPC.

3. Recurso improvido.

(STJ, REsp n. 1073390/PB, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.03.10)

 

PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. CONCEITO. PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PEDIDO

2013.03.99.033378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA AGROPECUARIA SANTA EMILIA e outros

: LUIZ CUNALI DEFILIPPI

ADVOGADO : SP234623 DANIELA DORNEL ROVARIS

CODINOME : LUIZ CUNALI DE FELIPE

APELADO(A) : MARCOS DIAS CUNALI

ADVOGADO : SP234623 DANIELA DORNEL ROVARIS

No. ORIG. : 08.00.00004-5 1 Vr MOCOCA/SP
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DE NULIDADE DA SENTENÇA POR OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. ART. 463 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. "Erro material é o reconhecido primu ictu oculi, consistente em equívocos materiais sem conteúdo decisório

propriamente dito, como a troca de uma legislação por outra, a consideração de data inexistente no processo ou

uma inexatidão numérica; e não, aquele que decorre de juízo de valor ou de aplicação de uma norma jurídica

sobre o(s) fato(s) do processo" (REsp 1.021.841/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

7.10.2008, DJe 4.11.2008).

2. O equívoco da parte não enseja a aplicação do disposto no art. 463 do CPC, visto que o destinatário da norma

é o juiz, e não a parte. No caso sob exame, a própria exeqüente requereu a desistência da execução, alegando,

posteriormente, equívoco de sua parte, e que fosse sanada a irregularidade. Precedentes: REsp 1.073.390/PB,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 2.3.2010, DJe 16.3.2010; REsp 1.205.259/PE, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5.10.2010, DJe 21.10.2010.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp n. 1218654, Rel. Min. Humberto Martins, j. 15.03.11)

 

 

No caso dos autos, a sentença extinguiu a execução fiscal em face da quitação do débito, não havendo que se falar

em manutenção dos depósitos efetuados nos autos até o cumprimento do parcelamento, dado que o pagamento foi

efetuado à vista, com os benefícios concedidos pela Lei nº 11.941/2009.

 

Ademais, nos termos do art. 10 da referida lei, com redação dada pela Lei nº 12.024/2009: "Os depósitos

existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente

convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou parcelamento. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata

esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo."

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035067-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035067-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA

ADVOGADO : SP009006 MARIO BRENNO JOSE PILEGGI

: SP231911 ENDRIGO PURINI PELEGRINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00601-5 1FP Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2320/2336



 

Renúncia

Vistos.

Fls. 203/206: homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código

de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação interposto pelos autores, nos termos dos artigos 557, caput,

do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Indevidos honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 38 da Lei nº 13.043/2014.

Publique-se. Intime-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011647-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 402/403: trata-se de embargos declaratórios interpostos pela Caixa Econômica Federal, em face do acórdão de

fls. 388/393 que, deu provimento ao agravo de instrumento para que, quando da remessa à Contadoria para novos

cálculos, sejam também observados os termos deste julgado, além daqueles já especificados pelo Juízo a quo

naquilo que não contradizem o presente.

Ante o caráter infringente do recurso, em atenção ao princípio do contraditório, intime-se a parte embargada para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2014.03.00.011647-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ANTONIO ARI HYPOLITO e outros

: CHRISTOVAM CARMONA RUIZ

: ELISABETE DE CARVALHO PEREIRA

: GILBERTO APARECIDO AMBRIZI

: HUGO DE AQUINO JUNIOR

: MARIO ISSAMU HORI

: MASSAO IZIARA

: ORLANDO RECUPERO

: VITORINO JOSE VIVAN

: VIVALDO XAVIER DE MENDONCA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190987720034036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014939-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que ofereça resposta ao presente recurso de Agravo

de Instrumento interposto por: - Altina Alves; - Elisabete Aparecida Vizzaccaro dos Santos; - Maria Aparecida

Dias de Oliveira; e - Regina Helena de Miranda, representadas por Donato Antonio de Farias, OAB/SP 112.030

(fls. 38/42), em face da decisão que indeferiu o pedido de devolução do prazo desde a publicação ocorrida em

26/10/2007, por reconhecer a inércia do patrono das autoras independente de na referida publicação não ter

constado o nome dos advogados constituídos (fl. 123).

 

2. Fls. 205/207. Esclareça o advogado Orlando Faracco Neto, OAB/SP 174.922, qual das partes representa nesta

demanda, apresentando o instrumento de procuração correspondente.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0027576-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.014939-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ALTINA ALVES e outros

: ELISABETE APARECIDA VIZZACCARO DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA

: REGINA HELENA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MIRIAN BRETONE

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00924036719994030399 2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027576-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : LEANDRO PEREIRA reu preso

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00015115020144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

LEANDRO PEREIRA, contra sentença proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto, nos autos da

Ação Penal nº 0001511-50.2014.403.6102.

A impetrante aponta constrangimento ilegal, ao argumento de que o juízo de origem não aplicou a circunstância

atenuante da menoridade relativa, prevista no artigo 65, I, do Código Penal, muito embora fosse o paciente menor

de 21 anos à época dos fatos.

Alega que a aplicação da atenuante, ainda que no patamar de 1/6, reduziria o montante final da pena aplicada ao

paciente, possibilitando a progressão mais brevemente para regime menos gravoso.

Requer, liminarmente, o recálculo da pena definitiva imposta ao paciente, com a aplicação da circunstância

atenuante da menoridade.

No mérito, requer a concessão definitiva da ordem.

A liminar foi indeferida (fls. 17/19).

Requisitadas, foram prestadas as informações pela autoridade coatora (fls. 23/24).

Parecer da Procuradoria Regional da República (fls. 32/34).

É o breve relatório.

Decido.

A impetrante insurge-se contra a pena fixada na sentença proferida nos autos da Ação Penal nº 0001511-

50.2014.403.6102, em razão de não ter sido aplicada a circunstância atenuante da menoridade.

Na sessão realizada em 10/03/2015, a E. Décima Primeira Turma julgou a apelação interposta pela impetrante em

face da sentença proferida nos autos da Ação Penal nº 0001511-50.201.2014.403.6102, cuja ementa trago à

colação:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGOS 180, §6º, DO CÓDIGO PENAL. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA.

BENS PERTENCENTES À EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. CONCEDIDOS AO RÉU

OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE: VALORAÇÃO NEGATIVA DOS

ANTECEDENTES. SEGUNDA ETAPA: AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA (ART. 61, I, CP) E ATENUANTE DA

MENORIDADE RELATIVA (ART. 65, I, CP). COMPENSAÇÃO. TERCEIRA FASE: APLICAÇÃO DO

AUMENTO PREVISTO NO ARTIGO 180, §6º. MANUTENÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO. APELO DA

DEFESA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1- Concedido ao apelante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 2º da Lei n.º

1.060/50, pois se verifica do boletim individual de vida pregressa que o réu declarou estar desempregado desde a

época dos fatos. A corroborar a impossibilidade de arcar com os custos do processo, in casu, a defesa do réu se

dá por intermédio da Defensoria Pública da União.

2- A materialidade foi comprovada pelo auto de prisão em flagrante, auto de apresentação e apreensão, pelos

documentos que revelam a identidade entre as mercadorias roubadas e aquelas encontradas e apreendidas no

interior da casa do réu, assim como pelas declarações e depoimentos colhidos na fase policial e em juízo.

3- A autoria também restou demonstrada pelas provas colacionadas ao feito.

4- Indubitável a conclusão de que o réu, uma vez que detinha ciência acerca da origem ilícita das mercadorias

(produto de crime), agiu com o dolo indispensável para a configuração do tipo penal estampado no artigo 180 do

Código Penal.

5- Dosimetria. Primeira fase: Valoração negativa dos antecedentes. Segunda etapa: agravante de reincidência

(art. 61, I, CP) e atenuante de menoridade relativa (art. 65, I, CP). Compensação. Terceira fase: aplicação do

aumento previsto no art. 180, §6º, CP. Manutenção do regime inicial fechado.

6- Apelo da defesa a que se dá parcial provimento."

 

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/03/2015.

Destarte, tendo em vista a aplicação da circunstância atenuante da menoridade no julgamento da apelação criminal

interposta em face da sentença objeto da presente impetração, julgo prejudicado o presente habeas corpus, nos

termos do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos.

Intime-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00017 HABEAS CORPUS Nº 0006554-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de MARCOS ROBERTO AGOPIAN, contra

ato do Juízo da 2ª Vara Criminal Federal de Osasco/SP, que nos autos da ação penal nº 0004343-

40.2012.403.6130 manteve a decretação da prisão preventiva.

 

Os impetrantes relatam que foram formulados diversos pedidos de revogação da prisão preventiva, sendo todos

indeferidos sob os mesmos fundamentos.

 

Aduzem que houve substancial alteração dos quadros fático e jurídico subjacentes à deflagração da Operação

Agenda e aos procedimentos criminais correlatos. Argumentam que, passados quase dois anos desde a deflagração

da aludida Operação, é muito pouco crível que os acusados continuem praticando comportamentos delitivos.

Assim, segundo os impetrantes, não haveria mais risco à ordem pública, tampouco perigo de continuidade das

supostas práticas delitivas.

 

Sustentam a desnecessidade e a ilegalidade da prisão cautelar decretada há quase dois anos, uma vez que o

paciente deu demonstração inequívoca de que a sua liberdade não afetará a ordem pública, a ordem econômica ou

a conveniência da instrução processual.

2015.03.00.006554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO

PACIENTE : MARCOS ROBERTO AGOPIAN

ADVOGADO : SP305292 CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

CO-REU : VANDERLEI AGOPIAN

: ADRIAN ANGEL ORTEGA

: RENATA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

: LEONILSO ANTONIO SANFELICE

: RUBENS SOUSA DE OLIVEIRA

: APARECIDO MIGUEL

: JEFERSON RODRIGO PUTI

: PAULO CESAR DA SILVA

: EDISON CAMPOS LEITE

: MALCOLM HERSON DO NASCIMENTO

: MAURICIO ERACLITO MONTEIRO

: PAULO DE AZEVEDO SAMPAIO

: JULIO YAGI

: ORIDIO KANZI TUTIYA

: LAERTE MOREIRA DA SILVA

: ANDREI FRANSCARELI

: DONIZETTI DA SILVA

: MARIA ROSARIA BARAO MUCCI

: ELVIO TADEU DOMINGUES

: CLARICE AGOPIAN DA ROSA

: ELCIO TADEU DOMINGUES

: NILTON DE JESUS ANSELMO

: PAMELA RANDAZZO GOMES SANFELICE

: MARIA DE LOURDES PUTI
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Argumentam que embora exista mandado de prisão expedido, o paciente está solto e, até o momento, não há

notícia de que tenha prejudicado a colheita de provas ou perpetrado qualquer conduta ilícita, razão pela qual não

haveria risco à aplicação da lei penal.

 

Acrescentam que, através de declarações de próprio punho, o paciente revelou seu inconformismo com a

decretação da prisão e comprometeu-se a contribuir com a evolução dos procedimentos criminais oriundos da

Operação Agenda.

 

Sustentam o cabimento das medidas cautelares diversas da prisão.

 

Por fim, apontam excesso de prazo para formação da culpa, em violação ao postulado da razoável duração do

processo.

 

Pedem, liminarmente, a revogação da prisão preventiva com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão e,

ao final, a confirmação da liminar concedida.

 

A autoridade impetrada prestou as informações (fls. 881v/893v), instruindo-as com cópias das peças processuais

(fls. 895/1051).

 

É o breve relato. Decido.

 

Trata-se de reiteração de habeas corpus impetrado em favor de Marcos Roberto Agopian contra ato praticado pelo

Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, objetivando a revogação da prisão preventiva.

 

Os impetrantes alegam que houve alteração substancial nos quadros fático e jurídico a propiciar nova apreciação

por este colegiado.

 

Extrai-se dos autos que o paciente foi denunciado na ação penal nº 0004343-40.2012.403.6130 como incurso nas

penas do artigo 333, parágrafo único, por 11 vezes, em concurso material com as penas do artigo 325, §1º, II e §2º

e artigo 288, todos do Código Penal.

 

Segundo consta, mediante interceptação de terminais telefônicos utilizados pelos investigados (autos nº 0004344-

25.2012.403.6130) e acesso a documentos constantes da base de dados do INSS, foi possível detectar a existência

de uma quadrilha formada por servidores públicos, intermediadores, segurados e profissionais da área de saúde,

com atuação em Carapicuíba e Osasco, para a prática de diversos delitos contra a Administração Pública. Apurou-

se a formação de uma quadrilha altamente organizada, com divisão de tarefas, infiltrada em órgãos da

Administração Pública, para obtenção de vantagem indevida em prejuízo dos cofres públicos, mediante a

obtenção de benefícios previdenciários fraudulentos.

O paciente impetrou habeas corpus perante este E. Tribunal Regional Federal, distribuído sob nº 0017071-

39.2013.4.03.0000, pleiteando a revogação da prisão preventiva. O pedido liminar foi deferido para substituir a

prisão cautelar do paciente por medidas cautelares diversas do cárcere, determinando-se a expedição de

contramandado de prisão. Por ocasião do julgamento do mérito, contudo, a ordem foi denegada, por unanimidade,

nos termos do acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. RISCO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL E À

ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

1. Ao evadir-se do distrito da culpa, visando a furtar-se à aplicação da lei penal, o agente dá ensejo à prisão

preventiva, ainda mais se, a par disso, os autos revelam que ele fazia do ilícito um meio de vida.

2. O habeas corpus não é sede processual adequada a maiores incursões sobre a prova.

3. Bons atributos pessoais do paciente, por si sós, não bastam à revogação da prisão preventiva.

4. A insuficiência de outras medidas cautelares reforça a necessidade da prisão preventiva. 

5. Ordem denegada.

 

Frise-se que o paciente somente se apresentou à Justiça em razão da liminar deferida, de modo que, logo após a

cassação da medida, com o restabelecimento do decreto de prisão preventiva, o paciente não foi novamente
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localizado para o cumprimento do mandado de prisão.

 

Posteriormente, houve a impetração de novo habeas corpus perante esta Corte, em favor de Marcos Roberto

Agopian, objetivando a revogação da prisão preventiva ou substituição por outras medidas cautelares, distribuído

sob nº 0023559-10.2013.4.03.0000 ao Relator Fernando Pompêo. A ordem foi denegada por unanimidade nos

seguintes termos:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CRIME CONTRA O INSS

("OPERAÇÃO AGENDA"). REITERAÇÃO DE PEDIDO SOB ALEGAÇÃO DE FATOS NOVOS.

POSSIBILIDADE DESDE QUE NÃO SE DISCUTA QUESTÕES JÁ ENFRENTADAS PELO COLEGIADO.

REITERAÇÃO DE CONDUTA DO PACIENTE QUE SE EVADE QUANDO DA EXPEDIÇÃO DO MANDADO

DE PRISÃO. RISCO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL NOVAMENTE CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente teve recentemente impetrado em seu favor outro habeas corpus, tendo sido concedida a medida

liminar autorizando a substituição da prisão cautelar decretada (mas não cumprida) por medidas cautelares

diversas da prisão. Posteriormente, na sessão realizada em 13/08/2013, o colegiado denegou a ordem e revogou

a liminar.

2. Analisando os autos é possível constatar que os fatos novos, alegados para justificar a reiteração da

impetração, não existem. Ao contrário, o que se verifica na dinâmica dos fatos é a reiteração da conduta do ora

paciente que, após a revogação da medida liminar então deferida nos autos do habeas corpus anterior, voltou a

desaparecer, frustrando, uma vez mais (e aqui a reiteração da conduta) o cumprimento da nova ordem judicial de

prisão cautelar. Ou seja, todo o contexto narrado nestes autos sinaliza que o paciente novamente se evadiu,

encontrando-se atualmente foragido da polícia e da justiça.

3. A postura reiterada pelo paciente faz ressurgir a situação anteriormente analisada por este colegiado e que

culminou por revogar a decisão liminar e denegar a ordem, mantendo incólume o decreto de custódia preventiva

exarado pelo eminente juízo impetrado nos autos originários.

4. Por fim, é de ser afastada qualquer tentativa dos impetrantes de vincular a análise do presente feito (reiteração

de pedido com base em "fatos novos") com questões que já restaram devidamente sopesadas pelo colegiado

quando do julgamento do feito anterior, mais especificamente, a situação dos demais réus que estavam presos e

foram soltos por ordem deste tribunal em outros feitos.

5. Ordem denegada.

 

A defesa impetrou, ainda, habeas corpus, perante o Superior Tribunal de Justiça, onde recebeu o nº 276.566-SP.

Mais uma vez a ordem foi denegada, mantendo-se o decreto de prisão preventiva, conforme acórdão publicado em

05/08/2014:

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. FORMAÇÃO DE

QUADRILHA, CORRUPÇÃO ATIVA E VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL. FRAUDE NA CONCESSÃO DE

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. PRISÃO PREVENTIVA. FUGA. GARANTIA DE APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. MODUS OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. MEDIDAS CAUTELARES DISTINTAS DA PRISÃO.

DESCABIMENTO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, o Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova orientação

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (HC 104.045/RJ, Rel. Ministra Rosa Weber, PRIMEIRA TURMA

DJe de 06/09/2012), firmou o entendimento pela inadequação do writ para substituir recursos especial e

ordinário ou revisão criminal, reafirmando que o remédio constitucional não pode ser utilizado indistintamente,

sob pena de desvirtuamento do instituto e de subversão da lógica recursal. Possibilidade de impetração, contudo,

em caso de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem admitido a imposição da constrição cautelar para

resguardar a aplicação da lei penal, com fundamento na comprovada evasão ou ocultação do réu, a fim de

evitar a própria captura. 

3. A garantia da ordem pública está devidamente fundamentada e mostra-se necessária, em face da atuação

intensa e efetiva do paciente, revelada no modus operandi empregado para a prática criminosa de diversos

delitos contra a Administração Pública, porquanto evidenciada sua posição de destaque na estruturada

organização criminosa, composta por servidores públicos, intermediários, segurados e profissionais da área de

saúde, montada com a finalidade de obter benefícios previdenciários fraudados para com INSS. 

4. O não acolhimento às ordens de prisão demonstram como insuficientes medidas cautelares a ela alternativas

. 

5. Habeas corpus não conhecido. (grifei)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/04/2015     2326/2336



 

A prisão preventiva também foi mantida pelo Supremo Tribunal Federal, em 09/12/2014, nos autos do habeas

corpus nº 124.535:

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA (CPP, ART. 312).

CONDIÇÕES SUBJETIVAS. IRRELEVÂNCIA NO CASO.

1. Os fundamentos utilizados revelam-se idôneos para manter a segregação cautelar do paciente, na linha de

precedentes desta Corte. É que a decisão aponta de maneira concreta a necessidade de (a) garantir a ordem

pública, considerada a possibilidade de reiteração criminosa; (b) assegurar a aplicação da lei penal, dado o

fundado receio de fuga; e (c) por conveniência da instrução criminal, ante a existência de indícios de que, em

liberdade, o acusado interfira na colheita de provas.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a primariedade, a residência fixa e a ocupação lícita

não possuem o condão de impedir a prisão cautelar, quando presentes os requisitos do art. 312 do Código de

Processo Penal, como ocorre no caso.

3. Habeas corpus denegado.

 

Em 06/02/2015, a defesa do paciente formulou novo pedido de revogação da prisão preventiva perante o Juízo da

2º Vara Criminal Federal de Osasco/SP, que restou indeferido. Destaco a seguir trechos da decisão atacada:

 

"(...) Cumpre consignar, incialmente, que o requerente já veiculou mesmo pedido perante o Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, sendo que todos denegaram

a ordem, como será adiante demonstrado.

Não vislumbro nenhuma alteração que possa reverter as decisões das Cortes Superiores e ensejar revogação do

decreto de segregação cautelar. Ao contrário, continuam presentes os requisitos e pressupostos da prisão

preventiva elencados nos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal. (...)

Foi decretada a prisão temporária e depois a prisão preventiva de alguns dos acusados, entre eles o peticionário,

que seria peça chave, fundamental no arranjo do esquema criminoso, intermediário das fraudes perpetradas

contra a Previdência Social, consubstanciadas em laudos favoráveis aos segurados intermediados pelos

quadrilheiros, com envolvimento nos delitos de formação de quadrilha, corrupção ativa e violação de sigilo

funcional. (...)

A prisão justifica-se, em primeiro lugar, devido à existência de fortes indícios da participação do requerente na

quadrilha altamente organizada, com divisão de tarefas, infiltrada em órgãos da Administração Pública para

obtenção de vantagem indevida em prejuízo dos cofres públicos.

Presentes, portanto, os requisitos da prova da materialidade e indícios de autoria (fumus comissi delicti).

Na mesma esteira, os pressupostos que alicerçam a segregação cautelar (periculum in mora) permanecem

íntegros.

O acusado encontra-se foragido da Justiça, fato que, por si só, é suficiente para a manutenção da ordem de

prisão, fundamentado na necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal.

Neste aspecto, importante destacar que a operação, denominada 'Agenda', foi deflagrada em 20/06/2013, sendo

expedidos contra Marcos Agopian mandado de prisão temporária e, depois, de prisão preventiva.

Segundo consta dos autos, o denunciado empreendeu fuga tão logo teve conhecimento de que estaria sendo

procurado pela Justiça para responder pelos atos criminosos que lhe foram imputados.

A defesa interpôs habeas corpus perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e obteve a liminar

para substituir a prisão preventiva por outras medidas cautelares (autos n. 0017071-39.2013.403.0000).

Cumpre esclarecer, no ponto, que, não obstante os argumentos lançados pela defesa, rechaçando que Marcos

Agopian teria tomado conhecimento prévio da deflagração da operação, fato é que o acusado não foi localizado

pela Polícia Federal para cumprimento dos mandados de prisão expedidos em seu desfavor, só reaparecendo

após a concessão da liminar, quando se apresentou na Secretaria da Vara para assinar o termo de compromisso

de comparecer a todos os atos do processo e comunicar a alteração de endereço (fl. 953).

Após o julgamento do mérito do writ, que resultou na cassação da liminar deferida e na denegação da ordem

pleiteada para determinar a manutenção do decreto de prisão preventiva, o acusado não foi novamente

localizado para cumprimento do mandado de prisão expedido em razão da decisão proferida pelo Tribunal (fls.

1389/1394). (...)

O acusado impetrou novo habeas corpus naquela Colenda Corte, cadastrado sob o n. 0023559-

10.2013.403.0000/SP, sob a alegação de que fatos novos ensejariam a concessão da benesse legal (extrato obtido

no site do TRF 3ª Região). Novamente a ordem foi denegada (...).

Dessa vez constou do acórdão que não existiam fatos novos a ensejar a revogação da segregação cautelar, ao

contrário, restou evidenciada a reiteração da conduta de frustação do cumprimento da prisão processual (...).

A defesa impetrou, ainda, habeas corpus perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça (HC 276.566-SP) que,
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em decisão proferida em 27/06/2014, também manteve a constrição cautelar. (...)

Vê-se que a fuga do acusado é fundamento idôneo para a manutenção da prisão preventiva.

A corroborar essa situação, some-se ter sido expedido mandado de citação em nome do requerente para o

endereço por ele declinado no Termo de Compromisso, firmado perante este Juízo em 17 de julho de 2013.

Entretanto, de acordo com a certidão exarada pelo Oficial de Justiça, o réu não foi localizado, constando

expressamente que, mediante informações obtidas no local, o citando estaria foragido (fls. 2555/2556), ensejando

a citação por edital.

De outra banda, o fundamento da garantia da ordem pública também resta patente no caso sub judice, porquanto

o réu, juntamente com os demais denunciados, seria integrante de uma organização criminosa responsável pelo

cometimento de dezenas de fraudes contra a autarquia previdenciária, com papel de destaque na quadrilha,

sendo apontado como um dos líderes do esquema criminoso. (...)

O signatário ainda se socorreu à Suprema Corte (HC 124.535), no intuito de revogar o decreto de prisão

preventiva e, uma vez mais, não obteve sucesso, consoante extratos obtidos do site do STF. (...)

Destaque-se que, outra vez, foi reconhecida a legalidade da ordem de prisão contra o requerente, desta feita pela

mais alta Corte de Justiça do país, consoante voto da lavra do Ministro Teori Zavaschi (...).

Observe-se que a decisão é contemporânea, proferida em 09/12/2014.

Numa recente tentativa de alcançar seu intento, a defesa impetrou habeas corpus em 2ª instância, cadastrado sob

o n. 0030793-09.2014.403.0000/SP, aduzindo vícios e irregularidades que maculariam a ação penal. Registre-se

que a liminar foi indeferida, sendo que o mérito ainda não foi apreciado. (...)

Portanto, vários recursos/ações foram manejados pela parte para obter a revogação do decreto de prisão em tela

e todos lhe foram desfavoráveis. (...)

Ademais, há fundada suspeita de que em razão da extensa infiltração da quadrilha na Administração Pública,

associada à sofisticação dos meios de atuação, a realização de investigação sigilosa ora processada foi revelada

entre os dias 14 e 16 de junho de 2013, aos denunciados, que teriam suprimido e destruídos provas documentais

guardadas nas empresas envolvidas Consulprev Apoio Administrativo e Centro Médico Quality e Vida, ambas de

propriedade dos irmãos Marcos e Vanderlei Agopian, bem como na residência de Vanderlei. Esse fato demonstra

a necessidade da prisão cautelar para a garantia da instrução criminal, que segue seu curso nos autos desta ação

penal. (...)

E mesmo que se admita que esse fundamento (garantia da ordem pública) tenha se diluído em decorrência do

avanço do processo, os pressupostos concernentes em assegurar a aplicação da lei penal e garantia da ordem

pública permanecem incólumes. 

Noutro vértice, o próprio TRF da 3ª Região afirmou que a situação do peticionário é diversa da dos demais

corréus que foram presos na deflagração da operação e, após serem segregados, obtiveram a substituição da

prisão processual por outras medidas cautelares (0023559-10.2013.403.0000) (...)

Denota-se que as supostas alterações do quadro fático invocadas pela defesa, já foram objeto de apreciação

pelos Tribunais Pátrios, que rechaçaram a arguição no caso concreto.

Na verdade, tais arrazoados refletem o inconformismo da parte com as decisões proferidas em seu desfavor e

servem de aparente alicerce para reiterar pedido por vezes já apreciado, não só por este Juízo, como também

pelas Cortes Pátrias.

Insta assinalar, também, que a fuga do réu por um período de 1 (um) ano e meio não pode reverter em seu favor,

mas deve ser utilizado como reforço da necessidade da custódia cautelar, como bem ressaltou o Ministério

Público em sua manifestação (...)

Na mesma ordem de ideias, o instituto do excesso de prazo aplica-se apenas aos casos de réus encarcerados, não

abrangendo a hipótese de réus foragidos, como ocorre no caso vertente (...)

In casu, o denunciado, ciente da imputação e do processo criminal, tendo assinado termo de compromisso

perante este Juízo de comparecimento aos atos processuais, está foragido e não sofre constrangimento ilegal sob

o título de morosidade no processamento da ação.

Ademais, a defesa ao alegar excesso de prazo, fundamenta seu pedido aduzindo que a denúncia sequer teria sido

recebida. Neste aspecto, parece que a defesa não atentou para o fato de que a peça vestibular e seu aditamento

foram recebidos aos 23 de outubro de 2013 e que está se ultimando a fase prevista nos artigos 396 e 397 do

Código de Processo Penal, a fim de se dar início à produção da prova oral.

Em conclusão, infere-se do panorama delineado que não ocorreu nenhuma alteração, fática ou jurídica, apta a

ensejar a revogação da prisão cautelar, motivo pelo qual permanece inalterado o édito de prisão preventiva

lavrado contra Marcos Roberto Agopian".

 

Insurgem-se os impetrantes contra a decisão acima transcrita proferida pelo Juízo de origem, em 19 de março de

2015.

 

Aduzem, em síntese, que a atual conjuntura fático-jurídica revela ser desnecessária a subsistência da medida

cautelar extrema. Ressaltam que o novo pedido de revogação da prisão preventiva foi instruído com declaração de
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próprio punho do paciente, comprometendo-se com o desenvolvimento da marcha processual.

 

De acordo com a impetração, a alteração substancial do panorama fático e jurídico refere-se ao fato de que,

passados quase dois anos da deflagração da Operação Agenda, não haveria mais risco à ordem pública, à

conveniência da instrução criminal ou à ordem econômica, já que não se tem notícia de que os acusados, todos

soltos, tenham se envolvido em novas práticas delitivas.

 

Além disso, não haveria mais ameaça à aplicação da lei penal, considerando que o paciente encontra-se solto e, até

o momento, não há notícia de que tenha prejudicado a colheita de provas ou perpetrado qualquer conduta ilícita.

No âmbito da cognição sumária, admitida em sede liminar, não verifico presentes os requisitos para sua

concessão.

Não ficou demonstrada qualquer alteração capaz de modificar as decisões até então proferidas, as quais

mantiveram o decreto de prisão cautelar.

Na verdade, persistem os motivos que ensejaram a manutenção da prisão preventiva. Vejamos.

 

Marcos Agopian somente compareceu ao Juízo após a concessão da liminar que substituiu a prisão preventiva por

outras medidas cautelares, nos autos do habeas corpus 0017071-39.2013.4.03.0000. Em que pese, nesta

oportunidade, ter assinado termo de comparecimento aos atos processuais, o paciente empreendeu fuga logo após

a cassação da medida por esta E. Corte, o que evidencia total desrespeito à Justiça e a nítida intenção de frustrar o

exercício do jus puniendi estatal.

O paciente permanece foragido desde então.

Desse modo, a fuga do acusado, que não foi localizado no endereço indicado nos autos, justifica a manutenção da

prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal, conforme remansosa jurisprudência do Colendo

Supremo Tribunal Federal:

 

Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Homicídio qualificado pelo emprego de recurso que impossibilitou a

defesa do ofendido. Prisão preventiva. Pronúncia. 3. Pedido de revogação da segregação cautelar por ausência

de fundamentação. 4. Acusado foragido durante mais de 12 anos. Nítida intenção de furtar-se à aplicação da lei

penal. A jurisprudência do STF consolidou-se no sentido de que a fuga do réu do distrito da culpa justifica o

decreto ou a manutenção da prisão (HC 106.816/PE, rel. min. Ellen Gracie, DJe 20.6.2011). 5. A gravidade in

concreto do delito acrescida da fuga justificam a manutenção da custódia cautelar. 6. Primariedade, bons

antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, por si sós, não afastam a possibilidade da prisão preventiva.

Precedentes. 7. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento. (grifei)

(STF. RHC 125457. Relator Ministro Gilmar Mendes. 2ª Turma. 10.03.2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. FORMAÇÃO DE QUADRILHA, FALSIDADE IDEOLÓGICA, CORRUPÇÃO

ATIVA E LAVAGEM DE DINHEIRO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. EXCESSO DE

PRAZO. INOCORRÊNCIA. 1. (...) 2. Inexiste, no caso, flagrante ilegalidade ou abuso de poder a justificar

eventual concessão da ordem de ofício, sobretudo porque, se as circunstâncias concretas da prática do crime

indicam a periculosidade do agente ou risco de reiteração delitiva, está justificada a decretação ou a manutenção

da prisão cautelar para resguardar a ordem pública, desde que igualmente presentes boas provas da

materialidade e da autoria. Precedentes. 

3. O fato de o agravante permanecer foragido constitui causa suficiente para caracterizar risco à aplicação da

lei penal, autorizando a manutenção da preventiva. 

4. A razoável duração do processo não pode ser considerada de maneira isolada e descontextualizada das

peculiaridades do caso concreto. 

5. Agravo regimental conhecido e não provido. (grifei)

(STF. HC-AgR 118918. Relatora Ministra Rosa Weber. 18.11.2014. 1ª Turma)

Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Homicídio duplamente qualificado tentado. 3. Réu não localizado nos

endereços constantes dos autos para ser citado. Suspensão do processo e do curso do prazo prescricional. Prisão

cautelar decretada em sede de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios. 4. Acusado foragido desde 2009. Nítida intenção de furtar-se à aplicação da lei penal. 5. A

jurisprudência do STF consolidou-se no sentido de que a fuga do réu do distrito da culpa justifica o decreto ou

a manutenção da prisão (HC 106.816/PE, rel. min. Ellen Gracie, DJe 20.6.2011). 6. A gravidade in concreto do

delito acrescida da fuga justificam a manutenção da custódia cautelar. 7. Primariedade, bons antecedentes do

réu, residência fixa e ocupação lícita, por si sós, não afastam a possibilidade da prisão preventiva. Precedentes.

8. Ausência de constrangimento ilegal. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento. (grifei)

(STF. RHC 124486. Relator Ministro Gilmar Mendes. 03.02.2015. 2ª Turma)
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Além disso, o tempo decorrido desde a deflagração da operação policial não é motivo para que a custódia cautelar

seja revogada. Como bem asseverado pela autoridade impetrada, a fuga do paciente por aproximadamente um ano

e meio não pode ser revertida em seu favor. Ao contrário, apenas reforça a necessidade de manutenção da

decretação da custódia cautelar.

Noutro giro, não constitui fato novo a juntada da manifestação de próprio punho, por meio da qual o paciente

declara que se encontra foragido por não se "conformar" com o decreto da prisão preventiva, comprometendo-se a

cumprir todas as determinações do Juízo, caso posto em liberdade.

O paciente deliberadamente empreendeu fuga ao ser cientificado sobre o restabelecimento da prisão preventiva,

repito, embora tivesse assinado termo de compromisso nos autos da ação penal.

Com efeito, a fuga do paciente a fim de evitar a própria captura denota descaso com a Justiça e falta de interesse

em colaborar com a aplicação da lei penal.

Entendo, portanto, imprescindível a manutenção da prisão preventiva para garantia da aplicação da lei penal.

 

Ademais, o decreto de segregação cautelar também se justifica para o resguardo da ordem pública, diante da

gravidade concreta dos delitos imputados ao paciente. Some-se a isso o fato de que, segundo as investigações, o

paciente seria um dos principais integrantes de uma quadrilha, altamente organizada e infiltrada em órgãos da

Administração Pública, visando à prática de crimes em detrimento do INSS.

Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ESTELIONATO. FRAUDE

CONTRA O INSS. QUADRILHA. RÉU FORAGIDO. VIA INDEVIDAMENTE UTILIZADA EM SUBSTITUIÇÃO

A RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. NÃO CONHECIMENTO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas

corpus , em prestígio ao âmbito de cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema

recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de recurso ordinário.

2. Hipótese em que não há flagrante ilegalidade a ser reconhecida. A custódia cautelar foi decretada para o

resguardo da ordem pública e da aplicação da lei penal, tendo em vista a gravidade in concreto dos fatos,

porquanto o paciente seria, segundo apontam as investigações, um dos principais integrantes de uma quadrilha

atuante na obtenção de benefícios fraudulentos pelo INSS. As instâncias ordinárias enfatizaram, ainda, que o

paciente está foragido, a corroborar a necessidade da segregação.

3. Habeas corpus não conhecido.

(STJ. 269.454 - MG. Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 28.05.2013. Sexta Turma).

 

No tocante à suposta destruição de provas, que ensejaria a prisão preventiva para garantia da instrução criminal,

este E. Tribunal pronunciou-se sobre o assunto, ao consignar que:

Mesmo que não se leve em conta a suposta destruição de provas, o fato é que o paciente não foi encontrado

quando procurado para o cumprimento do mandando de prisão temporária, mantendo-se foragido pelo menos

até o deferimento da medida liminar. (HC 0017071-39.2013.4.03.0000)

Desse modo, nesta via de cognição sumária, observo que não houve mudança no quadro fático ou jurídico que

permita a revogação da prisão preventiva decretada, sobretudo, porque o paciente permanece foragido,

circunstância que corrobora o decreto da medida extrema.

Assim, quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal,

permanecem presentes duas circunstâncias autorizadoras, em princípio, da manutenção da prisão preventiva, quais

sejam, a garantia da ordem pública e a garantia de aplicação da lei penal.

Inaplicáveis as medidas cautelares diversas da prisão, por revelaram-se insuficientes no caso concreto.

 

Outrossim, esclareça-se que as supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da

liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva

excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ

20.06.05, pág. 314).

 

Por fim, não está configurado constrangimento ilegal por excesso de prazo, porquanto a medida cautelar -

mandado de prisão preventiva - sequer foi efetivada, em virtude da não localização do paciente, que se encontra

foragido.

Assim, já decidiu este Egrégio Tribunal:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. RÉU

FORAGIDO: IMPERTINÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EVENTUAL
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DEMORA NA TRAMITAÇÃO, ENQUANTO NÃO CONSUMADA A PRESCRIÇÃO. ORDEM DENEGADA. 1.

Habeas corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, alegando excesso de prazo na tramitação das ações penais

nº 0001474-82.2011.403.6181 e 0001908-37.2012.403.6181 em que o paciente figura como réu. 2. Não se

conhece do requerimento de aditamento. Em manobra pouco elogiável, após o deferimento do adiamento

requerido, o impetrante apresenta petição de aditamento, com base em prova produzida em audiência ocorrida

antes mesmo de ter sido o feito relacionado para julgamento. O aditamento não guarda nenhuma relação com a

argumentação inicialmente deduzida na petição inicial, que é expressa em limitar-se ao fundamento do excesso

de prazo, e não dos requisitos da prisão preventiva - já examinados por esta Turma no julgamento do HC

0023504-30.2011.403.0000. 3. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente

estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 4. A constatação de excesso

de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão somente em comparação

com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim considerando as

circunstâncias do caso concreto. 5. O paciente obteve a revogação da prisão preventiva e foi colocado em

liberdade em virtude do deferimento de liminar nos autos do anterior HC 2011.03.00.023504-7. Posteriormente a

liminar restou cassada, restabelecendo-se a custódia cautelar em 03/04/2012, encontrando-se atualmente

foragido. 6. Absolutamente inadequada a alegação de excesso de prazo, que possui pertinência em caso de

tramitação processual com réu preso. Tratando-se de réu solto, quer seja porque não tem contra si prisão

decretada, quer seja porque se encontra foragido, não se configura constrangimento ilegal eventual demora na

tramitação do inquérito policial ou da ação penal, enquanto não consumada a prescrição da pretensão punitiva

estatal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 7. O paciente, ciente da

imputação e do processo criminal, está foragido e não sofre constrangimento ilegal sob o título de morosidade

no processamento da ação penal. 8. O paciente contribui para o atraso do trâmite processual, considerando-se a

informação de que a citação pessoal do paciente não se concretizou diante de seu desaparecimento, sendo

necessária a citação por edital. 9. Aditamento não conhecido. Ordem denegada. (grifei)

(TRF3. HC 00071939020134030000. Juiz convocado Marcio Mesquita. Primeira Turma. e-DJF3 Judicial 1 data:

28/05/2013).

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0007511-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de MARCIA ASCOLI, contra ato do Juízo da

2015.03.00.007511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : RICARDO CABRAL

PACIENTE : MARCIA ASCOLI reu preso

ADVOGADO : SP240413 RICARDO CABRAL e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : MARCO ANTONIO DA ROCHA

: PAULO DA SILVA RAMOS

No. ORIG. : 00019290820154036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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7ª Vara Federal da Capital, que indeferiu o pedido de liberdade provisória nos autos nº 0001929-

08.2015.403.6181.

 

Segundo o impetrante, não haveria qualquer indício de que a paciente tenha praticado o crime de tráfico de drogas

que lhe é imputado.

 

Aduz que a prisão cautelar também não se justifica, pois, na hipótese de condenação, a paciente faria jus à causa

de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06. Nesse aspecto, argumenta que o acusado não

pode receber durante o curso do processo imposição de restrição mais grave do que a pena que lhe seria aplicada

em caso de condenação definitiva.

 

Alega que não se encontram presentes os ensejadores da prisão preventiva.

 

Além disso, sustenta que a paciente é tecnicamente primária e ostenta condições pessoais favoráveis, que em

princípio não denotam que possua personalidade criminosa.

 

Defende o cabimento das medidas cautelares diversas da prisão.

 

Pede, liminarmente, concessão de liberdade provisória sem fiança, com aplicação das medidas cautelares previstas

no artigo 319, I, IV e V do Código de Processo Penal, expedindo-se o alvará de soltura que deverá ser cumprido

no CDP de Santana/SP. No mérito, pretende a concessão definitiva da ordem, para o fim de conceder a liberdade

provisória à paciente.

 

É o breve relato. Decido.

 

Segundo consta, a paciente foi presa em flagrante, em 10.02.2015, pois, em concurso com Marco Antonio da

Rocha e Paulo da Silva Ramos, teriam guardado em um galpão situado na Rua Pascoal Gomes Lima, nº 138, nesta

Capital, 210.891,00 g (duzentos e dez mil, oitocentos e noventa e uma gramas) da substância entorpecente

conhecida como maconha. Consta, ainda, que Marco Antonio da Rocha e Paulo da Silva Ramos, de maneira livre

e consciente, teriam transportado os entorpecentes sem qualquer autorização legal, momentos antes.

 

A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva para garantia da ordem pública, nos seguintes termos:

 

"Trata-se de comunicação da prisão em flagrante delito de MARCO ANTONIO DA ROCHA (nascido aos

12.03.1971 em Bastos/SP, RG 22.666.844 SSP/SP, CPF 136.866.558-61, com endereço na Rua Augusta de Jesus,

132, Vila Mazzei, São Paulo/SP) e MARCIA ASCOLI (nascida aos 18.09.1975 em Francisco Beltrão/PR, RG

39.976.743-5 SSP/SP, CPF 627.248.511-53, com endereço na Rua Augusta de Jesus, 132, Vila Mazzei, São

Paulo/SP), ocorrida no dia 10.02.2015, nesta Capital/SP, pela prática do crime previsto no artigo 33, "caput",

combinando com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, pois seriam os responsáveis por cerca de 200

quilos de "Cannabis Sativa", vulgarmente conhecida como Maconha, encontrados dentro do ônibus

Scania/Marcopolo Paradiso placas DAO 3582 - Montes Claros/MG, veículo esse que se encontrada em galpão

localizado na Rua Paschoal Gomes Lima, nº 138, Vila Albertina, São Paulo/SP. Indagados sobre os fatos, os

autuados confirmaram serem os responsáveis pelo galpão e que encontraram o ônibus com o motorista Paulo,

vulgo "Mazinho", próximo à estação de metrô Armênia, nesta Capital/SP, escoltando o ônibus até a loja

Diccio, na Avenida Maria Amália Lopes de Azevedo, São Paulo/SP, quando o motorista "Mazinho" foi embora

e o autuado MARCO ANTONIO DA ROCHA assumiu a condução do ônibus, sendo escoltado pelo carro

conduzido por MARCIA ASCOLI. MARCO ANTONIO disse estar arrependido do que fez e que sua esposa

(MARCIA ASCOLI) não sabia do que estava acontecendo (fl. 10); MÁRCIA disse estar totalmente arrependida do

que fez, e que não sabia na verdade no que estava se metendo (fl. 12). Notas de culpa às fls. 15 e 19. A autoridade

policial federal determinou remessa de cópia do auto de prisão em flagrante à DEFENSORIA PÚBLICA DA

UNIÃO - DPU (fls. 21/24, item 25). Laudo de perícia preliminar nos 473 tabletes de uma substância vegetal

prensada de coloração esverdeada embalados em material plástico transparente e com fita de cor marrom,

apresentando massa de 210.250 gramas, no 01 tablete de uma substância vegetal prensada de coloração

esverdeada embalados em material plástico transparente e com fita de cor marrom, apresentando massa de 400

gramas e na 01 embalagem transparente contendo substância vegetal prensada de coloração esverdeada,

apresentando massa de 241 gramas, constatou que, nos testes químicos preliminares efetuados em todos os itens

resultaram positivo para THC, um dos componentes químicos da espécie vegetal Cannabis Sativa, vulgarmente
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conhecida como maconha (fls. 25/28).Pesquisa Infoseg em nome dos autuados às fls. 34/55.Em manifestação

datada de 12.02.2015, o Ministério Público Federal requereu a conversão da prisão em flagrante em preventiva

para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal (fls. 57/64).É o relatório. Decido. Entendo que os

elementos contidos nos autos demonstram a prática, em tese, do delito de tráfico de drogas de caráter

transnacional, pelo que reconheço a competência da Justiça Federal para o processamento do presente feito.

Neste ponto, ressalto que a autoridade policial noticia no item 19 do despacho de fls. 21/24 que 'os

entorpecentes foram obtidos no Paraguai, principalmente com a consulta dos dados do caminhão junto ao

Siniven' e que 'há registro do caminhão cruzando a fronteira do Brasil com o Paraguai, pela cidade de Ponta

Porã/MS, na data de 02/02/2014, às 14:51hs'.O flagrante encontra-se formalmente em ordem, devendo, contudo,

a autoridade policial federal trazer aos autos, no prazo de 48 horas, a comprovação da comunicação da DPU

acerca da prisão em flagrante, conforme indicado a fls. 21/24, item 24. Oficie-se. Passo a apreciar o cabimento

da prisão em flagrante ou a viabilidade aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão ou da liberdade

provisória. Com efeito, o delito pelos qual MARCOS e MARCIA foram presos em flagrante prevê pena máxima

superior a quatro anos, amoldando-se a uma das hipóteses alternativas constantes no artigo 313 do CPP.

Observa-se, ainda, que estão presentes os requisitos objetivos da prisão preventiva, quais sejam: prova da

materialidade do crime punido com reclusão e indícios da autoria. Há nos autos, também, elementos concretos

a indicar a necessidade da prisão cautelar dos autuados para garantia da ordem pública. É grave o delito

noticiado nos autos, salientando-se que o modus operandi descrito no relatório policial de fls. 21/24 (a forma

de acondicionamento da substância entorpecente e a enorme quantidade apreendida demonstram a destinação

da mesma, qual seja para a mercancia; a forma de empacotamento do entorpecente, em tabletes prensados,

demonstra que a substância ainda seria manuseada, e com acréscimos de outras substâncias, teria seu volume

em muitas vezes aumentada, para fins de formação de porções individuais para a venda; note-se ainda que a

grande quantidade apreendida, conforme laudo preliminar, com peso total de 210 quilos; a quantidade

apreendida é uma das maiores apreensões do ano feita pela Polícia Federal em São Paulo - itens 16, 17 e 18)

demonstra arrojo e organização criminosa voltada para a prática do tráfico internacional de drogas, sendo que

grande quantidade da droga indicada que a substância entorpecente se destinava ao comércio e atingiria um

número enorme de usuários. Neste sentido, já se posicionou o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Habeas Corpus nº 212869/MSHABEAS CORPUS: 2011/0160110-1Relator(a): Ministro JORGE MUSSI

(1138)Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMAData do Julgamento: 01/12/2011Data da Publicação/Fonte: DJe

14/12/2011Ementa: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO.

PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. QUANTIDADE DE

ENTORPECENTE APREENDIDO. POTENCIALIDADE LESIVA DA INFRAÇÃO. GRAVIDADE CONCRETA.

CIRCUNSTÂNCIAS QUE EVIDENCIAM A EXISTÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. REITERAÇÃO.

NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. VEDAÇÃO LEGAL À CONCESSÃO DA

SOLTURA CLAUSULADA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E CONSTITUCIONAL. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 1. Demonstrada a gravidade concreta dos

crimes em tese cometidos, evidenciada pela quantidade da droga apreendida - mais de 150 quilos de maconha -,

mostra-se necessária a continuidade da segregação cautelar do paciente, para a garantia da ordem pública.2. Os

elementos do caso concreto demonstram a existência, em tese, de um grupo criminoso voltado especialmente para

a prática do delito de tráfico de drogas - associação para o narcotráfico, sendo imprescindível a segregação do

agente a fim de fazer cessar a atuação criminosa.3. Não caracteriza constrangimento ilegal a negativa de

concessão de liberdade provisória ao flagrado no cometimento em tese do delito de tráfico de entorpecentes

praticado na vigência da Lei n.º 11.343/06, notadamente em se considerando o disposto no art. 44 da citada lei

especial, que expressamente proíbe a soltura clausulada nesse caso, mesmo após a edição e entrada em vigor da

Lei n.º 11.464/2007, por encontrar amparo no art. 5º, XLIII, da Constituição Federal, que prevê a

inafiançabilidade de tal infração. Precedentes da Quinta Turma e do Supremo Tribunal Federal.4. Condições

pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, por si sós, garantirem a concessão de liberdade

provisória, se há nos autos elementos suficientes a demonstrar a necessidade da custódia antecipada, como

ocorre in casu. 5. Ordem denegada Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por

unanimidade, denegar a ordem. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze e Adilson Vieira Macabu

(Desembargador convocado do TJ/RJ) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs.

Ministros Gilson Dipp e Laurita Vaz. GRIFEI E NEGRITEI

 

Ademais, a crescente onda de tráfico de drogas tem alarmado a sociedade, colocando em sobressalto as pessoas

honestas e trabalhadoras deste país, o que constitui evidente atentado à ordem pública. Por outro lado, neste

momento processual, não é possível colocar os indiciados em liberdade, pois, no caso concreto, não se revelam

adequadas e suficientes as medidas cautelares previstas nos artigos 319 e 320 do CPP, com redação dada pela

Lei n. 12.403/2011. Aliás, eventuais coautores e partícipes do delito noticiado nestes autos poderiam ser

beneficiados com a soltura dos autuados, frustrando-se a conclusão das investigações para apuração ideal da
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verdadeira extensão dos fatos e seus autores. Pelo exposto, nos termos dos artigos 310, inciso II, 312 e 313,

inciso I, todos do Código de Processo Penal, converto a prisão em flagrante de MARCO ANTONIO DA

ROCHA e MARCIA ASCOLI em prisão preventiva, para garantia da ordem pública. Expeçam-se os

competentes mandados de prisão preventiva. Aguarde-se a vinda dos autos do inquérito policial pelo prazo legal.

Decorrido o prazo, abra-se conclusão. Após a chegada dos autos do inquérito policial, arquivem-se em

Secretaria os autos da comunicação de prisão em flagrante, nos termos do Provimento CORE 64/05,

trasladando-se para os autos do IPL cópia desta decisão e dos mandados de prisão. Intimem-se. São Paulo, 13 de

fevereiro de 2015". (grifei)

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Marcia Ascoli, Marco Antonio da Rocha e Paulo da

Silva Ramos, pela prática, em tese, dos crimes definidos no artigo 33, caput, c.c. artigo 40, I, ambos da Lei

11.343/06.

A defesa da paciente formulou pedido de liberdade provisória, autuado sob nº 0001929-08.2015.403.6181, que

restou indeferido. Eis os fundamentos da decisão ora atacada (fls. 99/100):

"Trata-se de pedido de liberdade provisória, ou, subsidiariamente, de aplicação de medidas cautelares previstas

no artigo 319 do CPP ou da substituição da prisão preventiva pela domiciliar, nos termos no artigo 318, III, do

CPP, formulados em favor de MARCIA ASCOLI. Alega-se que (i) não está configurado o estado de flagrância do

tráfico de drogas no tocante à MARCIA, (ii) MÁRCIA colaborou com as investigações, o que indica que faz jus à

causa de diminuição de pena prevista no par. 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006, não se justificando sua

custódia cautelar, (iii) não se mostram presentes motivos ensejadores da prisão preventiva, (iv) o fato apurado

enseja aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão cautelar previstas na Lei 12.403/2011, (v) cabível a

prisão domiciliar, tendo em vista que a acusada é mãe de uma criança de sete anos de idade e (vi) MÁRCIA é

primária, exerce ocupação lícita e tem residência fixa (fls. 2/14). A petição veio instruída com cópia simples da

cédula de identidade do filho de MÁRCIA, nascido aos 16.11.2007 (fl. 15); cópia simples de conta de energia

elétrica data de fev/2015, com endereço em São Paulo/SP e em nome de 'Marines Lourdes Trevisol' (fl. 16), cópia

simples da cédula de identidade de MÁRCIA (fl. 17); cópia simples de certidão de casamento de MÁRCIA e

Luciano Santos de Andrade, ocorrido em 23.12.2005 (fl. 18); cópia simples de CNPJ da empresa TREVISOL

TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA.-ME, aberta em set/2014 (fl. 19), cópia simples do contrato social da

empresa TREVISOL em nome de Marines de Lourdes Trevisol e MÁRCIA (fl. 20/22); cópia simples de documento

do qual consta MÁRCIA como administradora da empresa TREVISOL (fl. 23); cópia simples de declaração de

MÁRCIA, na qualidade de sócia da TREVISOL, à JUCESP (fl. 24); cópia simples de receituário controle especial

em nome de MÁRCIA (fl. 25); cópia simples de solicitação de exame médico de MÁRCIA (fl. 26); cópia de termo

de audiência de suspensão condicional do processo, realizada pelo MM. Juízo da 8ª Vara Criminal da Justiça

Federal de São Paulo/SP em 07.10.2014 - autos da carta precatória nº 0010007-25.2014.403.6181 (fls. 27/31). O

Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pleito, argumentando que há elementos

concretos a indicar a necessidade da segregação cautelar para garantia da ordem pública e, por outro lado,

aduzindo que a liberdade da requerente poderia acarretar risco concreto a colheita e análise dos elementos de

prova e futura instrução processual, a demonstrar que a prisão mostra-se necessária também para a garantia da

aplicação da lei penal (fls. 33/35). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Na decisão que convolou a

prisão em flagrante em preventiva, este Juízo consignou que a prisão em flagrante encontrava-se formalmente em

ordem, que haveria prova da materialidade do crime de tráfico internacional de drogas e indícios de autoria no

tocante a MÁRCIA e seu companheiro, MARCO ANTONIO DA ROCHA, havendo, ainda, elementos concretos a

indicar a necessidade da prisão para garantia da ordem pública: (...)

As alegações trazidas pela defesa não infirmam os motivos indicados na decisão que convolou a prisão em

flagrante em preventiva. Como se observa, os motivos da custódia cautelar para garantia da ordem pública

permanecem inalterados, salientando que foram apreendidos mais de duzentos quilos de maconha, oriundos do

exterior, quantidade de droga que atingiria, certamente, um número enorme de pessoas. Nenhuma medida

cautelar prevista no artigo 319 do CPP, substitutiva da prisão cautelar, mostra-se adequada no momento atual

das investigações, conforme anotou o MPF à fl. 33/35 e exposto na decisão supracitada. Quanto ao pedido de

prisão domiciliar, o artigo 318 do CPP prevê o seguinte: 

'Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: I - maior de 80

(oitenta) anos; II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; III - imprescindível aos cuidados

especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência; IV - gestante a partir do 7o (sétimo) mês

de gravidez ou sendo esta de alto risco'.

 Como se observa das alegações e documentos juntados pela defesa, não está presente qualquer hipótese legal a

justificar a aplicação da medida substitutiva da prisão preventiva prevista no artigo 318 do CPP. Com efeito, o

filho de MÁRCIA já conta com sete anos de idade e da filiação indicada na cédula de identidade da criança

consta o nome do pai do menor (LUCIANO SANTOS DE ANDRADE). Ora, nos termos dos artigos 21 e 22 do

Estatuto da Criança e do Adolescente (lei 8.069/90), "O poder familiar será exercido, em igualdade de condições,

pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em

caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência', incumbindo a
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eles 'o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a

obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais'. 

Também não há prova de que MÁRCIA esteja extremamente debilitada por motivo de doença grave. Os

documentos juntados com o pedido de liberdade são insuficientes para demonstrar o estado de saúde de

MÁRCIA. Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória e os pedidos subsidiários

constantes de fls. 2/14, pois os motivos ensejadores da prisão preventiva subsistem, havendo fatos concretos a

alicerçá-la".

Em um juízo perfunctório, admitido em sede de liminar, não verifico presentes os requisitos para sua concessão.

A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória está devidamente fundamentada e alicerçada em

elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de manutenção da prisão preventiva a fim de se

resguardar a ordem pública.

Do auto de prisão em flagrante, extrai-se a prova da materialidade, especialmente pelo auto de exibição e

apreensão acostado às fls. 33/34 e pelo laudo de perícia criminal federal de fls. 45/48. Os indícios suficientes de

autoria estão demonstrados pelo interrogatório extrajudicial da paciente (fls. 31/32), bem como pelos demais

depoimentos prestados em sede de inquérito policial (fls. 23/24, 25/26, 27/28).

Por sua vez, quanto ao periculum libertatis, a segregação cautelar justificou-se pela necessidade de garantia da

ordem pública.

Conforme destacado pela autoridade impetrada, houve a apreensão de uma quantidade expressiva de

entorpecentes, mais especificamente, 210.891,00 gramas de maconha, o que denota evidente risco à ordem

pública.

A propósito, a jurisprudência é remansosa nesse sentido:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

PLEITO PELA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. CIRCUNSTÂNCIAS AUTORIZADORAS

PRESENTES. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. PEDIDO PARA SUBSTITUIR A

PRISÃO CAUTELAR POR MEDIDA DIVERSA. INADEQUAÇÃO/INSUFICIÊNCIA. PRECEDENTES. 1. No

caso concreto, a necessidade da segregação cautelar encontra-se fundamentada na participação do recorrente no

tráfico de entorpecentes, diante da expressiva quantidade de drogas que portava, 103 Kg de maconha,

evidenciando a dedicação aos delitos da espécie, alicerce suficiente para a motivação da garantia da ordem

pública. 2. O Superior Tribunal de Justiça, em orientação uníssona, entende que persistindo os requisitos

autorizadores da segregação cautelar (art. 312 CPP), despiciendo o recorrente possuir condições pessoais

favoráveis. 3. Recurso em Habeas corpus a que se nega provimento. (grifei)

(STJ. RHC 201300259046. Relator AMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR).

Quinta Turma. DJE DATA:26/03/2013)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. RECENTE ORIENTAÇÃO

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO

ILEGAL. PLEITO PELA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. CIRCUNSTÂNCIAS AUTORIZADORAS

PRESENTES. PRECEDENTES. (...) 3. No caso concreto, a necessidade da segregação cautelar encontra-se

fundamentada na participação do paciente no tráfico de entorpecentes, diante da expressiva quantidade de

drogas que portava, 65,22 Kg de maconha, evidenciando a dedicação aos delitos da espécie, alicerce suficiente

para a motivação da garantia da ordem pública. 4. Habeas corpus não conhecido, por ser substitutivo do

recurso cabível. (grifei)

(STJ. HC 201202461578. Relator CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR).

Quinta Turma. DJE DATA:15/03/2013).

HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/06. PRISÃO EM FLAGRANTE. GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA. TRÁFICO DE ENTORPECENTES EM LARGA ESCALA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. ORDEM

DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. A manutenção da custódia cautelar encontra-se suficientemente

fundamentada, em face das circunstâncias do caso que, pelas características delineadas, retratam, in concreto, a

periculosidade do agente, a indicar a necessidade de sua segregação para a garantia da ordem pública,

considerando-se, sobretudo, o transporte de quantidade expressiva de drogas - 439 kg de maconha e 03

"esferas" de haxixe -, além de 13 cápsulas de munição calibre 380 intactas, a revelar que havia tráfico exercido

em larga escala, o que evidencia a perniciosidade da ação ao meio social. 2. Ordem de habeas corpus denegada.

(grifei)

(STJ. Relatora Ministra Laurita Vaz. Quinta Turma. DJE DATA:23/10/2012 .)

Esse também é o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO

PARA O TRÁFICO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA DOS AGENTES E

MODO DE EXECUÇÃO DOS DELITOS. EXPRESSIVA QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA (MAIS DE

109KG DE MACONHA). INVIABILIDADE DE APROFUNDAMENTO NAS TESES DEFENSIVAS.

IMPETRAÇÃO MAL INSTRUÍDA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS DO PACIENTE. IRRELEVÂNCIA NO CASO.

ORDEM DENEGADA. 1. Os fundamentos utilizados revelam-se idôneos para manter a segregação cautelar dos
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pacientes, na linha de precedentes desta Corte. É que o decreto preventivo aponta de maneira concreta a

necessidade de garantir a ordem pública, consubstanciada na grande quantidade de droga apreendida (109,270

quilos de maconha) e no modo de fracionamento do entorpecente (dividida em 140 invólucros em forma de

paralelepípedos). Essas circunstâncias evidenciam a necessidade da custódia preventiva, aptas a demonstrar a

periculosidade concreta dos pacientes e o alto grau de envolvimento deles com o comércio de drogas. 2. A

impetrante juntou aos autos tão somente o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, de modo que se torna

inviável o aprofundamento das teses apontadas na impetração. 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que a primariedade, a residência fixa e a ocupação lícita não possuem o condão de impedir a prisão

cautelar, quando presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, como ocorre no caso. 4.

Ordem denegada. (grifei)

(STF. HC 118982. Relator Ministro Teori Zavascki. 2ª Turma. 29.10.2013).

Ademais, o crime em tese praticado pela paciente possui pena máxima em abstrato superior a quatro anos,

encontrando-se preenchido, também, o requisito previsto no artigo 313, I, do Código de Processo penal, o que

demonstra a gravidade do delito.

Noutro vértice, observo que não há prova pré-constituída nestes autos acerca das supostas condições favoráveis.

De qualquer modo, esclareça-se que tais condições não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade

provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional

(RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág.

314).

Entendo incabível, ao menos nesta via de cognição sumária, a substituição da prisão preventiva por medidas

cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, por se mostrarem insuficientes e inadequadas ante

a gravidade do delito.

Assim, observo que persistem os motivos que ensejaram a decretação da custódia cautelar, haja vista a ausência de

alteração do quadro fático-processual desde a decretação da medida.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

 

Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I

São Paulo, 13 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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